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~GM/P n9 1388 Brasilia, 30 de setembro de 1992. 

Senho~ P~esidente, 

. ' 

Comunicamo~ a. Vossa Excelência que a Câmara dos 
Deputados resolveu,, em sessão realizada no dia 29 de setembro 
corrente, autorizar o· S~nado Federal a instaurar processo contra 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República FERNANDO AFFONSO 
COLLOR DE MELLO, por crime de responsabilidade,, admitindo a 
acusação nos termos da denúncia oferecida pelos cidadãos BARBOSA 
LIMA SOBRINHO .e MARCELLO LAVENERE MACHADO, mediante o voto 
favorável de 441 (quatrocentos e quarenta e um) dos seus membros, 
registrando-se, ainda, 38 (trinta e oito) votos contrários, 

1 (uma) abstenção _ e 23 (vinte e três) ausências. 



-------------.-.-~.~.:.:!~::; ==· -~-=·--···=· ~- ·- ··---.--~.-... .... 

Encaminhamos, assim, a Vossa Excelência, a 
denúncia recebida, acompanhada dos documentos a ela anexados e de 

relatório circunstanciado de sua tramitação nesta Casa, para fim 

do disposto no inciso I, do art. 52 da Constituição Federal. 

IBSEN PINHEIRO 
· Presidente 

WALDIR PIRES 
22 Vice-Presidente 

INOC~NCIO OLIVEIRA 
12 Secretário 

~"-((a ~);c.~~í ~~ 
ETEVALDO NOG1)iÍRA 

MAX ROSENMANN 
42 Secretário 
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ANEXOS 

Ao Ofício SGM/P n9 1388, de 30 de setembro 
de 1992, da Mesa da Câmara dos Deputados 





COMISSIO ESPECIAL DESTINADA A DAR PARECER SOBRE A DENúNCIA CONTRA O 
SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA POR CRIMES DE RESPONSABILIDADE, OFERE­

CIDA PELOS SENHORES BARBOSA LIMA SOBRINHO E MARCELLO LAVENêRE MACHADO 

RELATóRIO FINAL 

S U M A R I O 

. DENúNCIA- 01.09.92 

. DECLARACõES DA JUSTIÇA ELEITORAL 

. MANIFESTACXO DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA . 
• JORNAL DO BRASIL DE 31.08.92 (Manlfestaç~o do Sr. Pres. Rep.) 
. CARTA DO BANCESA PARA SRA. ANA ACIOLI - 30.06.92 

• PROPOSTA DE ABERTURA DE CONTA NO BANCESA 

• ATESTADO MéDICO- 26.06.92 

. DECLARACXO 00 SR. CLÁUDIO VIEIRA À IMPRENSA - 30.06.92 

. DECLARACÃO DA SRA. ANA ACIOLI À IMPRENSA - 30.06.92 

DESPACHO PREFACIAL DO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1Q.09.92 

RELATóRIO FINAL DA COMISSlO PARLAMENTAR MISTA DE INQUéRITO 
23.08.92 

. QUESTÃO DE ORDEM DO SR. DEP. ROBERTO JEFFERSON- 01.08.92 

. SESSÃO DE LEITURA DA DENúNCIA - 02.09.92 

, QUESTÃO DE ORDEM DO SR. DEP. HUMBERTO SOUTO - 02,09.92 

. CONTRADITA DO SR. DEP. JOSé GENO(NO - 02.09.92 

. QUESTÃO DE ORDEM DO SR. DEP. GASTONE RIGHI - 02.09.92 

, CONTijADITA DO SR. OEP. NELSON JOBIM - 02.09.82 

• ATA DA REUNIÃO DE LfDERES - 02.09.82 

. ATO DE CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL - 03.09;92 

. RELAClO DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO 

. ELEIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL - 08.09.92 

. DECISÃO DAS QUESTõES DE ORDEM RELATIVAS À TRAMITACIO DA DENúNCIA -
08.09.92 



. AVISO NQ 08/92, DO SR. 1Q SECRETARIO DA ~AMARA DÓS DEPUTADOS AO 
SR. SECRETÁRIO-GERAL DA PRESIDêNCIA DA REPúBLICA - D8.09.92 

. MENSAGEM NQ D13/92 AO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA - 08.D9.92 

. PROTOCOLO DE ENTREGA NO PALÁCIO DO PLANALTO - D8.09.92 

. RECURSOS DOS SRS. DEPUTADOS GASTONE RIGHI, ROBERTO JEffERSON E 
HUMBERTO SOUTO CONTRA OECISiO DO SR.- PResiDENTE DA CAMARA DOS DE­

PUTADOS - 08.09.92 
. RECURSO EM OUESTIO DE OADEM NQ 76/92 - DESPACHO DO SR. PRESIDENTE 

DA CAMARA DOS DEPUTADOS - 08 . 09.92 

. ELEIC~O DA COMISSlO ESPECIAL - 08.09.92 

. ATA DA AfUNilO DE INSTALACID DA COMISSIO ESPECIAL - 08.D9.92 

. OFfCIO NQ 307/92 - SUBSTITUICIO DE MEMBRO DO PDS - 08.D9.92 

OFíCIO NQ 353/92- SUBSTITUICIO MEMBRO DO PDT- 08.09.92 
~ ESPELHO DA COMISSIO - 08.09.92 

. OFICIO NQ 01/S2, DO SR. PRESIDENTE DA COMISSIO ESPECIAL -SOBRE RE­
MESSA DE DOCUMENTOS ANEXADOS l DENúNCIA E DOS AUTOS DA COMISSIO 
PARLAMENTAR MISTA DE INOUtAITO ~ OS.D9.92 
OFICIO NQ 897/P DO ·sA. PRESIDENTE DO STF SOBRE MEDIDA CAUTELAR 

.10.09.92 
. PETIClO INICIAL DO MANDADO DE SEGURANCA - 09.09.92 
. ATA DA 2! AfUNilO ORDINÁRIA DA COMISSIO ESPECIAL - 09.09.92 
. LEITURA EM PLENÁRIO DO OF. NQ 897/P DO SR. PRESIDENTE DO STF SOBRE 

MEDIDA CAUTELAR- 11.09.92 
. OffCIO NQ 1362, DO SR. PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS AO 

PRESIDENTE DA COMISSIO ~SPECIAL- 11.09.92 
OFICIO NQ 1363 DO SR. PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS AO 
PRESIDENTE DO STF- 11.D9 . 92 
AVISO NQ 09/92 DO SR. 1R SECRETARIO DA CAMARA OOS DEPUTADOS AO 
SECRETÁRIO-GERAL DA PRESIDêNCIA DA REPúBLICA- 11.D9.92 

. MENSAGEM NQ 01q/92 AO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA- 11.09.~2 

. PROTOCOLO DE ENTREGA- 11.09.92 

SR . 

SR. 

SR. 

. OFICIO SGM/P NQ 1366 DO SR. PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS AO 
SR.· PRESIDENTE DA COMISSlO DE CONSTITUICIO E JUSTIÇA E DE REDACIO 
COMUNICANDO A RETIRADA DOS RE~URSOS PELOS AUTORES - 11.09.92 

. REOUER~MENTOS DE DESIST!NCIA DOS RECURSOS DOS SR. DEPS. GASTONE 
RIGHI~ HUMBERTO SOUTO E ROBERTO JEFfERSON ~ 14.09.92 

. Of; SGM/P NQ 1366 DO SR. PRESIDENTE ~A CAMARA DOS DEPUTADOS AO STF 
COMUNICANDO A RETIRADA DOS RECURSOS - 15.09.92 
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. PETLClO DO SR. DEP. ROBERTO J EFFERSON - 15.09.92 

. OFrctO NQ 02/92 DO SR. PRESIDENTE DA GOMISSIO ESPECIAL AO SR. PRE ­

SIDENTE DA ClMARA DOS DEPUTADOS REITERANDO SOLICITACIO DE 09.09.92 
- 21.D9.92 

. OFfGIO NQ 03/92 DO SR. PRESIDENTE DA COMISSIO ESPECIAL AOS SRS. 

MEMBROS DA COMISSlO - 21 .D9.92 
PEDIDO DE VISTA DO DA. JOSé GUILHERME VILELLA- 22.09.92 

. RESPOSTA 00 SR. PRESIDENTE DA COMISSlO AO PEDIDO DE VISTA DO DR. 

JOSÉ GUILHERME VILELLA - 22.D9~92 

. OF. SGM/P NQ 1383, DO SR. PRESIDENTE DA GAMARA DOS DEPUTAOOS RES­

PONDENDO OFfGIOS NQS 01 E 02 DA COMISSlO ESP&CIAL - 23 . 09.92 

. DEFESA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 22.09.92 

REQUERIMENTO DE CONVOGAClO .DE REUNI lO PARA O DIA 24.D9.92 AS 15 

HORAS - 22.09.92 

. REQUERIMENTO DE CONVOCAClO DE REUNI lO PARA o DIA 24.09.92 ÀS 20 
HORAS - 22.09.92 

. PARECER DO SR. RELATOR, DEP . NELSON JOBIM 

. REQUERIMENTO DE CONVOGACIO OE REUNI lO PARA o DIA 24.09.92 ÀS 15 

HORAS - 22.09.92 

REQUERIMENTO DE CONVOGAClO DE REUNI lO PARA o DIA 24.09.92 As 21 

HORAS - 23.09.92 

. RECURSO DO SR. DEP. GENEBALDO CORREIA CONTRA A OECISlO DO SR. PRE-

SIDENTE DA COMISSlO ESPECIAL - 23.09.92 
. OF . NQ SGM/P NQ 1384 ENCAMINHANDO DECISlO DO RECURSO DO SR. DEP. 

GENEBALDO CORREIA - 23.09.92 

. VOTO EM SEPARADO DO SR. DEP. HÉLIO BICUDO- 24.09.92 

. DECLARAClO DE VOTO 00 SR. DEP. ROBSON TUMA - 24.D9.92 

. DECLARAClO DE VOTO DO SR. DEP. LAZARO BARBOSA - 24.09.92 

. DECLARAClO DE VOTO DO SR. DEP. EDEVALDO ALVES DA SILVA- 24.09.92 

. DECLARAClO DE VOTO DO SR. DEP. MAURfLIO FERREIRA LIMA - 24.09.92 

. OFfGIO NQ 965 DO SR. PRESIDENTE 00 STF COMUNICANDO DECISlO SOBRE 

MANDADO DE SEGURANÇA - 24.09.92 

. FOLHA DE VOTAClO - 24.09.92 

. PARECER ADOTADO PELA COMISSlO - 24.09.92 





DENúNCIA POR CRIMES DE RESPONSABIUDADE CONTRA O SR. PRESIDENTE 
DA REPÚBUCA, FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO, OFERECIDA 
PELOS CIDADÃOS BARBOSA UMA SOBRINHO E MARCELLO lA VENERE 

MACHADO. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente·da CâMara dos Deputados 

BARBOSA LIMA SOBRINHO, brasileiro, 

casado, jornalista, residente na Rua Assun'tlão, número 217, 

Botafogo, Rio de Janeiro, e MARCELLO LAVENêRE MACHADO, 
brasi leiro,casado,advogado, residente no SAS,quadra 06 ,lote 

02, bloco N, 112. andar, Brasília, ambos cidadãos em pleno 

gozo de seUs direitos políticos, portadores, 

respectivamente, dos títulos eleitorais n12.~ 19030303-96 e 

8354917-73, das 84s e 1ã Zonas Eleitorais dos Estados do Rio 

de Janeiro e Alagoas, vêm, com 

I I, e 5.Q., XXXIV, "a", da 

fundamento nos artigos 112., 

Gonstitui9ão Federal, e 

especialmente nos artigos 14 e seguintes, da Lei n12. 1,079, 

de 10 de abri I de 1950, e com base nas provas colhidas pela 

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, oferecer contra 

FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO, Presidente da República, 

D E N tl N C I A 

por crimes de responsabilidade, previstos nos arts. 85, IV e 

V, da Gonst i tu i ção federa I, e nos arts, 8.11, 7, e 9.Q., 7, da 

Lei nJ11,079, de 10 de abril de 1950, como a seguir exposto, 

para o fim de ser decretada a perda do cargo e sua 

inabi I itação temporal para o exercício de função pública, 



P R E A " B U L O 

"Toda& as crises, 

portanto, que pelo Brasil 

estio paaaando, e que dia a 

dia aentimoa creacer 

acelerad~mente, a crise 

pol ítlca, a crise econômica, a 

criae financeira, nlo vêm a 

aer maia do que sintomas, 

exteriorizações parciais, 

manifestações reveladoras de 

um estado mala profundo, uma 

suprema crlset a crise moralw. 

(RUI BARBOSA, wRuínaa de um 
Governow). 

O wlmpeachmentw nio é uma pena 

ord1n,rla contra crlmlnoaoa comuns. ~ a sançio extrema 

contra o abuso e a perveraio do poder pbl ítlco. Por Isso 

mesmo, pela condiçio eminente do cargo do denunciado e pela 

gravidade excepcional doa del i toa ora imputados, o p~ocesso 

de "impeachment" deita raízes naa grandes exigências da 

át.ica política e da moral pública, à luz das quais hio de 

aer Interpretadas aa normas do direito positivo. 

Noa regimes democráticos, o grande 

Juiz doa governantes é o próprio povo, é a consciência ética 

popular. O governante eleito que se assenhoreia do poder em 

seu próprio Interesse, ou no ' de seus amigo& e familiares, 

.nio pratica ·apenas atoa de corrupçio pea~oal, de aproprlaçio 

3 
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'n d é b i t a o u de 6 v i o d a c o i 6 a p ú b I i c a : ma i s do q u e i 6 s o , e I e 

escarnece e vi I i pendia a soberania popular, 

é por essa razão que a melhor 

tradi9ão política ocidental atribui competência, para o 

juÍzo de pronúncia dos acusados de c r i me de 

responsab i I i da de, precisamente ao órgão de representa9ão 

~opular, Representar o povo significa, nos processos de 

" impeachment", interpretar e exprimir o sentido ético 

dominante, diante dos atos de abuso ou trai9ão da confiança 

nacional, 

A suprema prevaricação que podem 

cometer os representantes do povo, em processos de crime de 

responsab i I idade, oons i ste em atuar sob presslo de 

influências espúrias ou para a satisfação de interesaes 

pessoais ou partid,rios, 

Em suma, o Presidente da República 

federativa do Brasil h6 de ser Julgado perante o povo 

bras i I e i r o, . representado por seus Deputados e Senadores, com 

bas·e nos. largos e sólidos princípios da moral idade pol ·ítica. 

nos vieram dos romanos, 

O vocábulo e o conceito de decoro 

"Oeous, oris" é oognato do verbo 

"deoere", com dois significados: o neutro, de conveniente, e 

o moral, de decente, 

O "decorum" romano tr~duzia sempre 

uma idéi;;~ de ordem e- moderaQão ou medida. "Ao tr.azer ao& 

fa.tos -da ·vida uma certa ordem e medida-- observa .Cíoer.o --, 



conservamos a hon·eatidade e o decoro" ("De Offioila", 1, 

17). Essa ordem~ medida na vi6a pessoal, pro&aegue el.e, 

traduzem-se paio recato ("verecundla"), a temperanQa, a 

modéstia, o domfnio das paixões e a ponderação em toda& a& 

coi&aa. Nlo hé decoro separado da honestidade, "pois o que é 

decente é honesto e vice-versa" (idem, I, 93). 

Especificamente em relação ao 

g o v~ r na n te ou t i tu I a r de pode r .P o I f t I c o ( "ma g i a t r a tu & " ) , 

adverte Cfcero, constitui munu& próprio "compreender que ~le 

gere o E&tado e que é, portanto, seu dever, def~nder a 
dignidade e o decoro do cargo, observar aa leia, respeitar 

o s d i r e i t o 8 , I ~ m b r a n d o- a e de. q u e t u d o I a a o I h e f o i a t r i b u í do 

em confiança ('ea fidei auae commiaaa')" (Idem, 1. , .124). 

Todo cargo público tem uma 
dignidade pr6prlé~ que os 

"honor"J e e8&a dignidade 

romano& denominavam justamente 

há de ser respeitada e definida, 

mesmo contra seus Próprios titulares. 

A·falta de ·honestJdade .ou · deoQro no 

desempenho de f unção púb I i ca . nio ofende .apenaa a. oom.un i.dade 

doa administrados, mas produz aeua efeito& perverso& maia 

além. Ela deamoral lza a própria imagem do Eata~o·, aos olhos 

do povo. Quando o Estado perde a reapeitab ·i I idade, aeu 

ornato moral, é todo o funcionamento da~ m''q:u·rna p:o:f•f.t.t1c'a ·que 

entra em colapao. 

Nlo f por outba razlo qve oa or.t~•• 

~ont•• · r hon~• ·~b Pteatdente da Répúbtica~ ou m••~o ~e 

qu•tque~ funoton'r~b ~úbttoo •no e~e~oícto ·de eu•a funç&••• 

tló apanadoa .,..,.a aeveramente• <G6d i go FJen•t, -.rt~ tt4·11 >:. O 

5 
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que ae protege, ar' nlo é apenas a h"onra peaaoal do agente 

polftlco ou . do servidor p~bl ioor é a própria dignidade do 

cargo que ele ocupa. 

Em noaao direito constitucional, a 

definição doa caso& típicos de ofenaa ao decoro parlamentar 

não tem ficado unicamente a cargo doa regimentos daa Caaaa 

·do Congresso. A Carta anterior especificava aa hip6tesea de 

wabuao das prerrogativa& asseguradas ao congreaalata ou a 

percep9io, no exercício do mandato, de vantage~a i I feitas ou 

imorais" (art. 34, 1~). E a . ConatltuiQio em vigor manteve-a& 

substancialmente: wé incompatível oom _o decoro parlamentar, 

além doa caaos definido& no regimento Interno, o abuao da& 

prerrogativas asseguradas a membro do Congreaao Nacional ou 

a percepQão de vantagens indevidas" (art. 55, 1~). 

Eaaa eapeoificaQão constitucional 

vale, "mutatis mutandia", para se entender o sentido de um 

comportamento indigno do Presidente da República. O abuao 

do& podere& Inerente& ao cargo, bem como a peroap91o de 

vantagens ou de benefíofos imorais aio ato& de improbidade, 

a aaainalar absoluta falta de retidão, 

I - VANTAGENS INDEVIDAS 

Na qual Idade de Chefe de Estado e 

de Governo, o Presidente da Repúbl ioa é mantido pela Na9lo, 

por melo de recurso& públ i coa, sendo-lhe defeao, em razio ·da 

honra e decoro do cargo, exercer deade a poaae qualquer 

atividadê profiasional. fora disso, · i& quantiaa ou bana 



recebidos de terceiros, enquanto no exercício do mandato, 

devem ter causa certa e definida, aem o que se constituem em 

vantagens indevidas, de natureza li ícita e imoral. 

Verificou-se, entretanto, que, 

desde 15 de mar90 de 1990, o denunciado, pessoalmente, bem 

CQ!JIO . a.lguns de seu a fami I i are a -- a muI her , a ex-muI her, a 

mie receb~ram ind•vi~amente vultosas quantias em 

d i nheiro, alám de outros bens, sem indica9ão da origem 

lícita dessa& vantagens. 

Essas tranfer~noiaa de dinheiro e 

de bens eram feitas reiteradamente, seja mediante dep6aitoa 

em conta .bancária da secretária :part i cular do denunciado e 

de seus fami I lares, seja mediante pagamentos di retos a 

empresas que vendera~ alfaias p~ra guarnecer a reaid~noia 

particular do . Pres i dente, ou que prestaram aervi9os de 

empreitada neste ou em outro im6vel de seu uso ou 

propriedade, além daquela que lhe vendeu um veículo "fiat 

Elbaw (A rela9io dessas tranafer~nciaa e pagamentos conata 

do relat6rio da GPI). 

Nlo bastaase essa conduta 

indecorosa, constatou-se, ademais, que todos esses recursos, 

assim carreados ao patrim6nio do Presidente da Repóblioa e 

de seus íntimos, provieram de uma organíza9ão del ítuosa de 

explora9ão de prestígio e tráfico de influ~noia, controlada 

por Paulo Géaar Cavalcante farias. 

Eaaa organlza9ão, integrada por 

Cl,udio Francisco Vieira, Ana Maria Aciol I Gomes de Melo, 

Rosinete de Carvalho Melaniaa, Jorge Waldério Ten6rio 

7 
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Bandeira de Mel lo, Severino Nunea . OI ivelra, George Ricardo 

Fernandea de Melo, Marta Melaniaa, Geovani Carlos 

Vasconcelos Soares e ~utroa men~a expreaalvos, atuava 

intermediando 

Administração. 

e ao usos interea•ea 

'-

privado& Junto à 

Destaca a conclusão final do 

relatório da Comissão Parlamentar Mista de lnquârito, que 

Ana Ao i o I i, secretária do ·Prea i dente da Repúb I i c a e pessoa 

de sua total confianQa, adminiatrava aa contas destinada& ao 

pagamento das despesa& particulares do denunciado, aendo que 

delas "nenhum centavo" sala sem autorizaQio deste. 

Tala oontaa · eram abastecidas 

importâncias provenientes das empr~saa EPC e Brasi I 

ambas de propriedade de Paulo Céiar Farias, 

por 

Jet, 

Assim ' que, · d~ade meados de 1990, 

depósitos de expressivo valor paaaaram a aer feitos na conta 

da secretária particular do denunciado, com nomes fictícios 

e com uso de CPFs falsos, Entre tais depóaitos, elevadas 

soma a provenientes da praQa de São Pau I o, saI i entando- se 

cheques contra o Banco Rural, tiveram depositantes 

"fantasmas", que ag_iam sob os · nomes de Flávio Maurício 

Ramos, Manuel Dantas de Araújo• Jurandir Caatro Menezes, 

Joa~ Carlos Bonfim, Carloa Alberto de Nóbrega e -Roaimar 

Almeida (cf, relaQão dos cheque& no r~latório da CPI) , 

Está comprovado que os chamados 

~f.antaamaa" foram · reaponaéveis por ~epóaito& na& contas da 

primeira~dama, da s~cret,ria deat•, M•ria l&ab~l Teixeir~, 

da mie do denunciado, de aua e~-mu~her, . do mQrdomo .de aua 



~~·~~·····-·····--· · ·-·- ---··---·~·-·-- --···---·· ---- · ·· ---·~ ...... __ . ·-----·- --··- ·---··· . 

residência, da Brasil Gardena e de seu proprietário, , Roberto 

Nehring, al6m daquelas de doi& a~xi I i ares imediatos do 

Presidente , Cláudio Vie i' ra e Cláudio Humberto (cf, · relatório 

da GPI), 

Registre-se, ainda, que a aquisição 

do "f i at E I ba" do Presidente da Repúb I i ca, f o i f e i ta com 

cheque administrativo, adquirido em nome do. "fantasma" Jos6 

Carlos Bonfim, e que a reforma de seu apartamento, em 

Maceió, foi paga com recurso& da empresa EPC, de Paulo César 

farias (v. relatório da CPI), 

II - O TR~FICO DE INFLUÊNCIA 

A exploração de prestígio exercid a 

por Paulo César Farias, que, como assinala o relatório da 

CPI, agia fazendo praça -de amizade e prestígio Junto ao 

Presidente da República., evidencia-se pelo fato de inúmeras 

empresas de vulto haverem pago à ·EPC, de sua propriedade, 

serviços por ela · não prestados ou de impoudvel 

concretização, por absoluta falta de qualificação técnica, 

Desse tráfico de influência, que 

não era e nem podia ser ignorado pelo denunciado, destacam­

se aquele& que envolveram as · empresas Votorantim, Tratex e 

Vaap, 

O negócio simulado com a Tratex, no 

valor de US$ 200,000 (duzentos mi I dólares), por contrato e 

9 
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por servi9~a verbais, foi Justificado por seu diretor, na 

CPI, pelo interesse que tinha em informa9ões sobre os planos 

econômicos que' mudavam toda &emana. Acrescente-se, aqui, que 

·f oram beneficiados, com depósitos dos corren~lstaa 

"fantasmas", altos funcionários do Ministério da Economia. 

é singular o caso da Vasp oom a 

Petrobrás. Suficiente citar, como registra o relatório da 

Inquérito, as pressões 

César Farias Junto ao 

Çomiasão Parlamentar Mista de 

exercidaa pelo empresário Paulo 

presidente daquela empresa estatal ·, Luiz Octávio da Motta 

Veiga, visando que a mesma contratasse, em favor da Vasp, o 

lesivo mútuo de. US$ 40,000,000 (quarenta mi lh6es de 

dólarea), para pagamento em dez anos, apenas com a correção 

cambial. 

. Conforme o depoimento de Motta 

Veiga na CPI, além da interfe~ência de Paulo César Farias --

que lhe disse que o poder que exercia provinha diretamente 

do Presidente da Rep~b,ioa também o cunhado do 

denunciado, o Embaixador Marcos Antonio de _ Salvo Coimbra, 

S~c .retár i o Gera I da Pre&l. dênc i a da .Repúb I i ria, fe~-1 he o 

mesmo pedido de empréstimo, que fora considerado preJudicial 

à Petrobrás pelos pareceres de seus órgãos técnicos. 

Ao s~r informado de que o 

.empr_é_atimo n_ão _seria aprovado , pe_l_a uire9ão da Petrobrás, o 

cunhado do denunciado advertiu que a concessão do mesmo era 

do interesse do governo. E por impedir o lesivo negócio que 

se impunha . a Petrobrás, Motta Veiga foi demitido pelo 

. P,r _e 1 Ldttnte . da RePúblioa • 



Reasalte-se, ademais, que a 

apuração da CPI demonstrou que a empresa EPC, de Paulo César 

farias, depositou cheque de Cr$ 250,000,000,00 (duzentos e 

cinquenta milhões de cruzeiros) na conta da empresa Viplan, 

de Wagner Canhedo, correspondentes a 80% do valor da 

primeira parcela do preço das ações da Vasp, 

III - A HENTIRA 

é, de 28,06,1992, 

face à pub I i cação na Revista Isto 

da entrevista do motorista Francisco 

Eriberto França, homem simples e de exemplar caráter, o 

denunciado falou à Nação em rede de televisão, 

junho do corrente ano, E afirmou, mendazmente, 

gaatos pessoais eram pagos com rec u r s.o s 

em 30 de 

que seus 

próprios, 

admini~trados por Cláudio Vieira, seu secret~rio particular, 

e repassados à secretária Ana Aoiol i ' que , para tal 

f i na I i da de, mo v i menta v a c o n ta e s p e c í f i c a. Par a sustenta r a u a 

alegação, exibiu carta datilografada oom assinatura de Ana 

Acíol i, . declaração firmada por Cláudio Vieira, e ofício ~o 

Bancesa, pretendendo negar que Paulo César Farias, a Brasi I 

Jet ou a empresa EPC tivessem feito depósitos naquela conta 

de sua secretária , 

O rastreamento de cheques e outros 

documentos constatou qu~, ao contr~rio do que afirmara o 

denunciado à Nação, nenhum dos depósitos investigados fora 

feito por Cláudio franaoisco V i e i r a , mas , i&to sim, 

procediam das pesaoas fictfclas -aoima referidas: 
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Tentando estabelecer conexão entre 

os correntistas "fantasmas" e Cláudio Vieira, para fazer 

crer que deste provinham, indiretamente, tais depósitos~ 

montou-se a chamada "Operação Uruguai", . farsa patente a 

respeito da qual o relatório da Comissão Parlamentar de 

Inquérito fez restrições de toda ordem, destacando os 

péssimo& ante:edentes dos parceiros naquele escuso negócio, 

que se dis_se realizado naRepúblioa vizinha, 

A questão fundamental, para a 

pretendida I igação entre a importância dita emprestada no 

Uruguai e a conta de Ana Acioli, deflui da declaração do 

"doleiro" Najum Turner, asseverando que administrava conta 

dos correntistas "fantasmas", que faziam generosos depósitos 

para a secretária particular e para os fami I i ares do 

Presidente da República. 

Os autos da Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito, todavia, demonstram, por provas 

documentais e periciais, que os correntistas "fantasmas" 

foram criação do esquema de Paulo César f?~ias e tinham suas 

contas administradas por ele e por seur. auxi I i ares, de cujos 

punhos provinham as assinaturas daquelas figuras fictícias. 

Tais correntistas "fantasmas" 

tiveram suas fichas cadastraib ~reenchidas por Rosinete 

Melanias, secretária de Paulo César Farias, que nelas 

constava como apresentante, e tinham como endereço o mesmo 

da empresa EPC, 

Desta maneira, desmorona a 

tentativa de estabelecer um nexo entre o pretenso empréstimo 



contrafdo no Uruguai e a conta de Ana Aclol i, destinada ao 

pagamento daa deapeaa~ pessoais do denunciado, pois não ae 

encontrou qualquer vfnculo entre aquela conta e Najum 

Turner, nem entre este ·e oa correntistas ftfantaamasft, 

Assim sendo, torn~u - se ainda maia 

veemente a mentira proferida pelo Presidente da Aepúbl ica, 

em rede nacional de televisão. 

IV - FALTA DE DECORO E DE DIGNIDADE PARA O EXERCiCIO DO 
CARGO 

Há.acu&aQões peaaoaia, feitas ao 

denunciado, verdadeiramente chocante& e eatarrecedoraa. A 

NaQio áinda não se refez do espanto e da revol .ta que lhe 

oauaou a revelaQio do próprio irmão do Presidente, Pedro 

Collor de Mel lo, registrada no relatório da Comissão 

Parlamentar Miatà de Inquérito: 

ftPaulo César Cavalcante farias 

teria dito que mantinha 

sociedade informal com o 

Preaidente da Aepúbl ioa, a 

quem transferia 70% do& 

lucros. Este detalhe ' e 

relevante, primeiro, porque se 

a sociedade existe, inv~atigar 

a atividade de Paulo César 

lmpl ica investigar a atividade 

do aócio, para cujo efeito 

13 
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e ata CPI nlo diap~e de 

poder.es, segundo, porque aa 

inveatlgaçõea poateriores, 

meamo que o Preaidente fo&ae 

lnveatigado, encontraram 

evid,nciaa &obre easa relaç~o, 

verificando-se 

efetivamente Pauto 

que 

César 

financiava, inclusive através 

de c~ntaa fantasmas, despesas 

pessoais db Presidente da 

Repúb I i ca." 

Jamais se teve notícia de 

governante atIngi do por acu &açlo tio desmora I i zadora, ao seu 

simples relato. 

Todo o conjunto de fatos apuradoa · 

não apenas no ~mbito parlamentar, maa também pela Polícia 

Fêder~l, caracteriza comportamento lncompatfvel com a honra, 

a dignidade e o decorn QUe se exigem do Presidente da 

Repúbl ioa, 

A falta de decoro, a saber, a 

desordem e !moderação de vida, a I igação com pessoas 

desonestas, o recebimento de vantagens indevidas, representa 

aquel.a traição e abuso da confiança pública, . aasinalada por 

Cícero em relação aos magistrado& pol ítlco&, e reiterada por 

Hamilton, um do& Pais Fundadores da federaçio norte­

americana, como justifioadora do "impeachment" presidencial 

("0 Federal i ata", ng, 65). 



Por forQa de tudo i&ao, o 
denunciado, como se percebe claramente e oom mais 
intensidade a cada dia, perdeu, Inclusive e notadamente para 

exercer o comando supremo das Fort;as Armadas (Con&tituiQão 

Federal, art. 142), toda autoridade moral para governar a 

nação, bem como para represent,-la Internacionalmente. O 

desrespeito 

inatltuiQões 

popu I ar à' sua pessoa coloca em Jogo as 

da República. Seu afastamento do cargo, 

portanto, patenteia-se inevitável e urgente, como medida de 

saneamento político e administrativo, dentro do estrito 

quadro constitucional. 

O clamor públIco, a passeata dos 

Jovens de nosso País, a& praQa& póbl ica& tomada& de cidadã~& 

indignados são a demonatraQio da perda da dignidade de 
( 

Fernando Affonso Collor de Mel lo para o exercício do cargo 

de primeiro mandatário da NaQão. 

Fàlta ao denunciado dignidade para 

o exercício do cargo de Presidente da Rapúbl ica, ou seja, 

respeitabilidade, por meio da qual se impõe, o Chefe de 

Estado, perante o& ser v i dores e perante a .popu I at;ão 1 f a I ta 

ao denunciado a honra, outro atributo Indispensável · para o 

exercício do cargo de Chefe de Estado, consistente na 

reputaQão do crédito e apreQo que 

Nat;ão 1 falta-lhe, enfim, o decoro, 

decência, que deve pautar a vida 

adminiatrador. 

deve possuir frente 

enquanto virtude 

pública e privada 

à 

da 

do 

15 
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V - GRAVE OHISS~O 

O Presidente da Repúbl ioa, diante 
do recebimento injustificado de vultoaas quantia& por meio 

de correntistas "fantasmas", e diante do fato notório do 

tráfico de influência exercido por Paulo Céaar Fàriaa, 

apesar de muitas vezes alertado, como se vê no relatório da 

GPI, omitiu-se no cumprimento de aeu dever b'aloo de zelar 

pel a mor a l idade públ ioa, valo·r prlmaclal que deve, segundo a 

Con stituiQão federal, presidir a AdministraQio, 

Basta exemplificar com o art. 5~ da 

Lei nQ 8,027/90, sancionada p~lo próprio denunciado, que 

considera faltas administrativas puníveis com demiaaio a bem 

do serviQo público, o fato de o funclon,riol 

" 
dolosamente que terceiros tirem 

prestfgio ou influência, obtidos 

lo grar , direta ou indiretamente, 

ou trem , em detrimento da dignidade 

valer-se 

proveito 

em funQio 

proveito 

da funQão. 

ou permitir 

de infomaljlão, 

do cargo, para 

pessoal ou de 

pública, 

.... ' .................... ' ..... .. ... . 

VI I I - aceitar ou prometer aceitar 

propinas ou presentes de qualquer tipo ou valor, bem como 

emp réstimos pessoais ou vantagem de qualquer aapécie em 

razão de suas atribuiQõea," 



A moral idade administrativa e a 

probidade no · exercício daa funQõea póbl icaa não admitem que 

o servidor público receba propina, comissão, presente ou 

vantagem de qualquer espécie , em razão de suas atribuições 

(lei n.a. 8.112/90, art. 117, XII), 

Também incompatível com a 
dignidade, a honra -e o decoro, para o exercício de função 

públ i.ca, aob pena de demissão, é valer-se o funcionário de 

aeu cargo para lograr proveito peaaoal ou de outrem, em 

de t r i me n to da c o i a a p ú b I I c a ( L e I n .a. B • 112/9 O , a r t • 11 7 , 1 X ) . 

Se e ata é a di&cipl i na do 

funcionário, menor nlo pode aer a do Presidente d a 

República, a quem Incumbe, segundo o art. 84, I I d a 

ConatituiQio, exercer a direção . superior da adm ini stra9ão 

federal. A administração pública há de pautar -se pelos 

prlncfpioa da moral idade e da legal idade, conforme dispõe a 

Conatituiçlo em seu art. 37, e re&pectivo parágrafo 42, 

Houve-se portanto, o Presidente da 

Repúb I I o a, com grave omi&aão, permitindo tácita ou 

expreaaament~ infração a lei federal de ordem pública, o& 

depóaitoa em aua conta e em beneffcio de seus fami I lares, 

por meio de correntistas "fantasmas", constituíam ev idente 

aonegaçã·o f I &c a I e falsidade documentaiJ eram fruto de 

exploraQão de preatfglo e desrespeito aos dispositivos das 

Leia n.a.A 8,112/90 e 8,027/90, que disciplinam a probidade 

a dm i n i a t r a t I v a no ex e r c í c i o de f u n ç fS e a p ú b I i o a & • Sã o de 

ordem públ loa a& leia que regulam assunto de direito 

público, mormente de interease do Estado e de preservação da 

Adminiatra9lo, 
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Perfeita é a conceituaQão de CARLOS 

MAXIMILIANO, em seu consagrado I ivro "Hermenêutica e 

Aplica9ão do Direito" (Rio de Janeiro, forense, 9.ã ed,, p, 

216) : 

Presidente da 

7, da Lei "ll 

forma tácita 

"Consideram-se de ordem 

p ú b I I c. a a s d i s p o s i 9 õ e s q u e se 

enquadram nos domínios do 

Direito Público: entram, 

portanto, naquela categoria as 

constitucionais, as 

administrativas, as penais, as 

processuais, as de polícia e 

~egurança e as de organização 

judiciária", 

E continua o i lustre jurisconsulto: 

"Não parece ocioso especificar 

que também pertencem à classe 

referida as leis de impostos," 

Assim sendo, houve, por parte do 

República, infraQão ao disposto no art. , B.o., 

1,079/50, ao permitir, com sua omissão, de 

ou expressa, i n f .r a 9 ã o a I e i f e de r a I de o r de m 

pública, ou seja, afronta a leis penais, administrativas e 

tributárias, 



compenetrado& da 

O PEDIDO 

Investidos da função de juízes e 

importância histórica da decisão que vão 

proferi r, 01 membros do Congresso Nacional hão de inspirar ­

se na lição de Rui Barbosa, quando invocou os dizeres do 

grande pregador do Século XVI I, o Padre Manuel Bernar~es: 

~A todo que faz pessoa de 

juiz, ou ministro, manda Deus 

que não considere na parte a 

razão de príncipe poderoso ou 

de pobre desvalido, senão só a 

razão de seu próximo... Bem 

praticou esta virtude Canuto, 

rei dos 

mandando 

vândalos, 

justiçar 

que 

uma 

quadrilha de salteadores, e 

pondo um deles embargos de que 

era parente de! Rey, 

reapondeuz se provar que 

nosso parente, razão é que 

fa9am a forca mais alta. n 

Nem hão 

ensinamento de Edmund Burkec 

de olvidar, também, 

·~ . R.Pr_ e ate tribunal que 

governante a que abusam 

poder são julgados, 

segundo a& minwclas 

é 

lhe 

o 

06 

do 

não 

e 

19 



20 
refinamentos da teoria 

criminal, ma& de acordo com oa 

largo& e sólidos princípios da 

mora I i dada." 

Quando o Poder Legislativo se r ~~ ne 

para Julgar · a~Ol . de improbidade do Chefe do Poder Executi vo, 

não é apenas ,- a figura humana deste que está em julgamento, 

ma a a honra e a d i g n i da de da Na 9 ã o B r a r. i I e I r a • 

Assim sendo, pelos fatos acima 

imputados, denunc i a-se, a Vosaa Excel~ncia, FERNANDO AFFONSO 

COLLOR DE MELLO, Pr~sidente da Repóbl ioa, por infraçlo ao& 

arts. 85, IV e V, da Const i tuição Federal, e Bll, ·7, e 91l, 7, 

da Lei nll 1 . 079, de 10 de abril de 1950, requerendo que, 

recebida esta como objeto de dei iberaQão, e admitida naaaa 

G~mara dos Deputados a acusação ora formulada, se j a a meama 

remetida ao Senado Federal, onde será julgada, oom o 

reconhecimento de sua procedência, para apl i car ao 

denunciado a pena de perda do cargo, oom inabl I ltaQio por 

oito anos para o exercício de funQão públ lca, sem preJufzo 

do procedimento penal competente, pelas infraç6es penais 

comuna, na forma do art. 52, parág~afo único, da 

ConstltuiQão. 

PROPOSITURA DE PROVAS: 

Requerem a Juntada do inoluao 

r e latório final da Comissão Parlamentar Mista de l nqu,rlto 

oriad~ pa r a "apurar fatoa contidos nas denúncias do · senhor 



--···---·- --· . ··----·-··----- -···-------·- ·-- - -

Pedro-Gol ler de Mel lo referentes àa atividade& do senhor 

Paulo Céaar Cavalcante Farias" (doc. 1), bem como dos 

pronunciamentos do ora denunciado, feitos nos dias 30 de 

junho e 30 de agoato deste ano, através de rede nacional de 

rádio e televisão, e publ ioados em toda a imprensa do país 

(doos. 2 e 3)J requerem também, na forma do art. 16 da Lei 

n~ 1.079/50; sejam requisitadas cópias do inteiro teor dos 

autos do inquérito realizado pela Comi&aão Parlamentar Mista 

de Inquérito, e de todas as pe9aa, colhida& até agora, no 

inquérito policial instaurado pela Poltcia Federal aceroa 

das mesmas imputa96es, e do re&peotlvo relatório, ae já 

estive~ concluído. Ainda para oomprova9ão do alegado, os 

denunciantes apresentam o seguinte rol de teatemunhaal 

1 . Francisco Eriberto Freire de Fran9a1 

2. Sandra Fernanda& de OI iveira1 

3. Luiz Octávio da Motta Veiga1 

4. Paulo César Cavalcante Fariaa1 

5. Najum Turner, e 

B. Cláudio Franoiaoo Vieira, tod.os com qualifioa9ão e 

endere90 nos autos da CPMI. 

Bra&ÍI la, 1~ de setembro de 1992. 

0 ~'-" J v ~~o-5~L.~ 
BARBOSA LIMA SOBRINHO HARCELLO LAVENeRE HACHADO 
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CARTORIO 00 1.' OFICIO OE NOTAS 
· f PROTESTO . 

.:}Ctli dlltiuo cAtarqut• da .eu, 
· T4cnlco Judlei•rlo Autorizado 
. 13 R Á 8 f L t Á - D. p, 

CARTÓRIO 00 1.' c. 1·:10 Ot: NOTAS 
E PROT~SW 

$C'sê dl/tino CJllorqttc~ drJ .eua 
· · T4cnlco Judiciário Autorludo 

B R A S I L I A - D. F. 



p O D E R J U D X C X A R X O 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 00 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SUBSECRETARIA DE INFORHAtOES ELEITORAIS 

O E C L A R A ~ A O 

Pa~a o5 devidos fins , decla~o que AJ..,.....E;XANDRE 

. ..JOSE!: BARBOSA L:r.MA SOBR XNHO lnacrlto · no 

Cadastrá EleH:oral do TR'E/RJ •ob o núrnero 19030303/96, na 41 Zona 

El~ltor~l. 79~ Seçlo, está oulte com a Justl~a ElRitoral, nlo 

c:on•tando, ·atll a presente data, nenhuma reetr ll;ão ~:tara com suas 

obrlçuu;ões eleltoralca .. conf'orrne lnforrnac;:tlo obtida na Zona de In•crlc;&:o. 
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CART0R10 DO 1.' OFIClO 
11114SILIA - DISTI'ITO fEDf'IIM. 
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,, .... ttM t Ctvolvôlo. 
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C E R T I O Â O 

O De 1 . ~OHOJ\S'l'HO DEZJ!:IUU\ DE DJ\RHCJS 1 Diretc 
Geral da Secretaria do Tribunal Regiona 
Eleitoral de J\lagoas 1 na forma da lei, etc . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CER'fiFICO, para os devidos fins, que Marcelo Laye­
W,.a.cbado *********************** , filho (a) de Zenhyrino Lave -

ner e Machado ************************ e de Maria Luzia · !Javenere Ma­

do ********************************** , nascido(a) em 3D-Ol-1938 
ó c leitor (a) na .OOlf! Zonil, Município <.le Macei o -----------------------------

sob o ·titulo de no 0008354917-83 • CERTIFICO, aindê 

que o{a) referido(a} eleitor(a) está quite com a Justiça Eleitoral. 
refe rido c e dou · .. fé. Dada e passada na Secretaria do Tribunal 

em Ma c e i ó 1 28 de --=-AP:.~o~s;..t;;;::o""-----­
u, ZOROJ\STRO BEZERRA DE BARROS, Direto 

presente que subscrevo e assino. 



MANIFESTAÇ~O DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Minha 2ente. Boa neite! 

Na última vez que lhes falei, mostrei toda 
a minha indignação com as falsas denúncias que estão 
ocorrendo e que têm um único objetivo: . atingir o 
Presidente da República e as instituições democráticas. 

· Agradeço as manifestações de 
solidariedade que recebi, de todos· os lugares do Brasll. 

Palavras de ânimo, de apreço, de respeito 
e, sobretudo, de confiança~ 

Vivemos um momento difícil. 

Vamos superá· lo com coragem cívica e fé. 

Hoje, não quero fazer um desabafo, mas 
esclarecer e alertar. 

Peço que me ouçam com atenção. 

Falo para você que está em casa, no 
trabalho, na praça, para os pais e mães •• multo 
especialmente para os jovens, que devem estar à .espera 
de esclarecimentos, pois sempre querem compreender 
tudo; querem, como eu a verdade. 

Esta é a terceira vez que venho à televisão 
e ao rádio parn tratar do ~esmo assunto. 

Se eu já estou farto com este notlclárlo, 
posso imaginar que todos estejam. 

Mas preciso pedir um pouco mais de sua 
atenção para ver se consegullnos acabar de vez com 
esses absurdos. 

A cada boato e especulação, a cada 
acusação falsa, remarcam os preços, o dólar sobe, a 
bolsa ca~ e o País perde. 

E quem mals perde é quem menos tem. 

Os que ganham são os espertos, os que 
fomentam falsas denúncia~, os especuladores, os 
atravessadores, os cartéls que querem manipular . os 
processos políticos, para auferir vantagens eleitorais e 
econômicas. 

Por isto, penso qu~ é hora 'de uma vez 
mais alertar a Nação para as falsidades que se repetem 

e se acumulam, como capitulos de uma novela de 
mentiras absurdas, c~ o enredo. não é obra do acaso, 
mas tem raízes em conhecidas atltu~es revanchistas. 

A est.es - aos que patrocinam essas 
atitudes •• ~fereço a mllis .. legítlma resistência 
democrática: o resultado vitorioso de · uma eleição 
presidencial, e à opçAo clara de 35 ·milhões de 
brasUeltos. 

~ vamos loao· a um exemplo dessas 
impo~turas que lançam à opinião pública: chegaram 
agora ao c6mulo de dizer que as contas da minha casa • 
• casa que pertence à minha fanúlia há 25 anos •• não 
sio pagas por mim, e slm pelo Senhor Paulo ~sar 
Farias.· 

Para essa conclusão grotesca, violou-se o 
slgUo bancário e distorceu-se o resultado da violação, 
usaram-se Identidades falsas, allcl"ram·se personagens 
.duvidosos, numa onda cujo único .objetivo é o de atingir, 
com pretensas provas ou declarações levianas, o Chefe 
do Governo •• o primeiro Presidente que o povo elegeu 
depois de quase trinta anos. · 

Allás, essa intriga da Casa da Dlnda não 
tem o menor sentido •• pensem bem, se eu quisesse 
morar de graça com tudo pago, estaria morando no 
Palácio do Alvorada, pois, como sabem o Presidente 
tem o direito de viver lá, com tÚdo custeado pelos cofres 
públicos. · · 

Eu. ao contrário, sempre disse. desde a 
campanha, que preferia morar na cua de minha 
famllia.. 

É preciso dar um basta a este proceS$o 
que só beneficia os carreiristas do escândalo, os 
derrotados, os que reagem às mudanças. 

Chega de acusaç6es1 aqui es.tão os fatos, 
aqui estA~ os documentos, aqui estll a verdade. 

( ................................ ,, __ ;, ..... ~ ............... ~~·"···· ·· .. 
tUIMttfltiUUttttt:fttttltttf~tt ... f..t~tUUntfHUtttttUtUUtUtltltUHtfttnnut)t 

Falam· mnito · de ml~as ligações co~ o 
empresário Paulo César Farias. 

Ele ~ uma pessoa muito conhecida em 
Alagoas e no País; doia, de. nu• lrmla.t têm mandat~s 
eletivos, um é deputado federal e ou~:·vereàdor, tendo 
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amizades em todos os setores da vida nacional, coisa 
que. muitos agora querem desconhecer. 

De fato, como já afirmei, ele llarticipou de 
mioha campanha eleltot:al, e, . nela, teve presença 
atuante. 

Por seu intermédio; conheci lldcr·auças 
políticas, empresariais e industriais. 

Agora, é preciso, inals uma vez, deixar 
claro o seguinte: a sua vinculação comigo terminou com 
o fim da campanha eleitoral. 

Depois de minha posse, deixei de ser o 
Fernando e passei a ser o Presidente da República, 
dedicado totalmente às minhas _ atividades públicas de 
governante, ll somente a elas, todas as horas do meu 
dla·a·dia. 

O cargo que ocupo exige que jamais 
deiXe de agir ·e pensar co~o Presidente da República, 
mesmo com pessoas com quem tive convivência. 

Hâ cerca de dois anos, não encontro o 
Senhor Paulo César, e nem falo com ele. 

Mente quem afirma o contrário. 

Quero deixar claro, de uma vez por todas, 
que não mantenho com o Senhor Paulo César Farias 
ligações empresariais ou de qualquer outra natureza 
que possam. beneficiar a mim ou minha fammu: nunca 
o atJtOrizei, nem a quem quer que seja, a utilizar o meu 
nome em assuntos de Governo. 

Vamos dar um basta a essas fantasias 
que estão construindo. 

Como disse enfaticamente à ·imprensa, 
nos jornais de 27 de outubro de 1990, (Início de citação) 
"desautorizo parentes, conhecidos· e amigos a _interferir 
em negócios do Governo; o fato de ser parente do 
Presidente, conhecido do . Presidente, amigo do 
Presidente não dá direito n essa pessoa ou a e5sas 
pessoas de terem um salvo·5!onduto; eles não têm 
delegação do Presidente para agir em seu nome" (flm 
de citação). 

Naquela . ~casião, fui taxativo ao 
reafinnar que a entrevista era um aviso geral a todo o 
Governo de que nenhul)la autoridade poderia, ao deixar 

o-posto, aclisur o Governo de. ser flexível com desvios 
~dmloistrativos, sugeridos por pessoás que se 
dissessem amigas do Presidente. 

Esse recado foi entendido e registrado 
pela lmprensr~ com todas as letras. 

Que se. investigue e puna,· se for culpado, 
todo aquele que abusou de meu nome, de minha 
proximidade, de minha ·confiança. 

Sou eu o primeiro Interessado no 
esclarecimento definitivo dos fatos; sou o primeiro 
Interessado na verdade. 

· ' Quero enfrentar os fatos de frente, de 
modo objetivo e responsável. 

. . Por isto, posso dizer que, nunca antes, 
neil.bum . Go~·cmo colocou-ac , como este, à disposição 
para ser investigado, esmiuçado. 

A determinação é de transparência, fiel 
aos ideais republlcnuos e· aos pnncfpí.os democt•átlcos. 

Se surgirem denúncias novas, insufladas 
pot· essas mesmas intenções escusas, a aUtude do 
Govcruo não se abalarú. 

Pois eu e meu Governo nada temos.. a 
esconder·, porque uiío nos falta coragem para apurar o 
que for necessário e oferecer à sociedade a resposta 
COtTcta às suas indagações. 

Tanto assim que, surgindo as primeiras 
denúncias, muito antes da instalação da CPI 
determinei a abertura de inquéritos pela PoHcf~ 
Fl!deml c pela Receita Fedet·al. 

Mas não podemos, Jitinha gente, tolerar o 
abuso, o furo•· denunclatótio que atende somente a 
objetivos políticos subalternos, mesquinhos e, 
sobretudo, impatrióticos. 

Isto uãot 

A opl.nlão pública sabe separar o joio do 
trigo, sab.e distinguir o que é feito com o intuito de 
servir ao País dtH}l.lilo que é feito com a preociJpaçlio 
de sel"Yir a intm·esses inconfessáveis de seus autores. 

A hora é de extrema responsabilidade! 



A hora é de se pe-nsnr no país das 
aDições, e não no país das eleições, 

A hora é de trabalho I 

Com. Animo redobrado, segUindo os 
objetivos claros do sodal·Uberallsmo, vamos continuar 
o nosso projeto de mudanças necessárias e urgentes. 

Sel que Isto traz incompreensões! fere 
interesses! provoca descontentamento dos privilegiados, 
dos que _se aferram às vantagens escusas, aos que não 
aceitam que o Governo trabalhe para a maioria, oa 
busca daju~tlça social. 

Nesta busca, conto com uma equipe 
ministerial que todos reconhecem como uma das . . ; 
melhores .e. mais íntegras que o Brasil ja~ teve. 

É preciso perseverar, avançar; é Isto que 
o povo quer; é Isto· que vou continuar fazendo, 

Por Isso mesmo, estou convocando o 
Conaresso para que nAo tenha recesso e continue a 
apreciar os projetos e ined.Jdas fundamentais de 
modernização, e para que não se interrompa o trabalho 
daCPI • . 

Quero insiStir . e deixar multo· claro: 
sempre lol e continuarei sendo rigoroso na apuração de 
denúncias que tenham. co"nsist~ncla, sempre pedi pressa 
nas · investigações e sempre cobrei a punição dos 
responsáveis. 

É o que estou fazendo neste momentoJ 
com todo o empenho~ diante ·da denúncia de que 
funcionários, próximos a mim, recebiam beneficios de 
empresas privadas. 

Pelo caminho da lei, e s6 por este, temos 
. de chegar ltlledlatamente ao final desse processo, pois o 
}Jafs não ·pode" ficar à espera;· 

NA9 aceito nem o · povo a<!~Uará crises 
rabricadas; . não podemos adnutir a conduta daqueles 
que querem ganhar o poder peJa· torça do es~ndalo de 
laboratório, · daqueles que sé Uud.em ·e pensam que a 
democracia ainda é frágll, dl;lqueles que Imaginam que 
.existem outros meios para chegar ao poder que não seja 
o do voto popular. · 

Hoje, só temos um objetivo: a rota da 
democracia na busca <la j·ustlça social, que nos levará a 
uma vida dlgna para cada brasileiro. 

E todos sabem ·• mesmo os qu.e. se 
opuseram a mim •• que náo existe solução sem uma 
profunda reforma do Estado, sem . uma mobilização · 
nacional para vencermos os problemas soclats, 
·alcançando a estabilidade econÔJ.\lica. 

Minha gente, 

Enquanto apuramos com rigor os· Cotos, 
enquanto trabalhamos no grande esforço de 
modernizar o país, procuramos tamb~m resp~itar a 
cidadania e consolidar as Instituições: não condenar 
sem que se julgue, não forjar provas, não mentir, 

Ao mêsmo tempo em que o Governo 
continua a demonstrar, este ano, austeridade únpar em 
seus gastos, adota poHticas que se têm mostrado bem 
sucedidas, tais como o amparo à criança, que tem 
esperança, o amparo à agricultura e o tncenttvo· às 
exportações, o que gerou emprego e colaborou no 
combate à inflação. 

Hoje mesmo, as ·autoridades monetárias 
aprovaram proposta do Governo para regular os 
çonsórclos de automóveis .e a reabertura do c:ftdito 
direto ao consumidor. 

Minha gente, 

A democracia é um siste·ma e~ que a lei 
deve ser respeitada acima de tudo. 

Foi essa opção dos países que deram 
certo, pelas sociedades que àcabaram com a miséria e. 
com o atraso. 

Nesse caminho correto nós j á estamos, e 
~ele permanecerei até o {inal do !Jl&ndato que recebi do 
povo brasileiro, 

Enganam-se os que Imaginam poder 
hi.tlmld!!r~me com falsas denúncias. · 

Nosso projeto de um • BrasU justo nlo . 
pode e não será litterrompido. · 

NAo há volta atrás, pois o po'vo ljad~ u 
que quer, e vai alcançá-lo com a bênção de Deus. 
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f(-1' c:f 1° caderno o segunda-feira, 31/8/92 JORNAL DO BRASIL 

Collor avisa ao país que 
ganhará no voto 

• 
"Ganharemos no voto", prodamou on· 
tem o presidente Fernando Collor. no 

pronunciamento em c.1deia nacional de rádio c 
1V, ao afumar que o processo de impeacfrment 
não será aprovado pelo Con11.resso. "Enganam-se 
aqueles que pensam que vãÕ cassar o mandato 
do presidente da República'', declarou. critican­
do a oposição por querer. "em .I O dias". aprovar 
a aceitação do processo de impcachment. qua 
em prazos que variam de 306 a 558 dias o 
Congresso não votou os projetos que considera 
essenciais à modernização do pais. como a desregu!amentaç.1o 
dos portos. o novo código de propriedade industrial, as pro­
postas do Emendão, a criação da Advog3.1--ia Geral da União. 
· Sem se referir explícitamente ao quórum de dois terços e 

io voto secreto para votar a acettaçào do processo de 
impeachmtnt. Collor classificou da "movimentos c.1suísticos" 
a p~posta da maioria simples e do voto em aberto dcfendid<!> 
pela oposição. E alinuou, pela primeira vez publicamente: 
que não renunciará, ao citJr: ··~ossa r.eração política' já 
pagou preço excessivamente alto pela renúncia de 1961 '', 
~erindo-se ao gesto de Jânio Quadros. Destacou que dará 
por enctrtada sua missão e por cumprido !\CU programa de 
governo depois de sancionar os projetos essenciais. 

CoUor anunciou haver d~!erminado abenura de inquerito 
pãra apurar responsabiliéu<ks na emiss:}o dos cheques fan· 
tasmas rastreados pela CP~ do c;:so PC e u~abou responsabi· 
lizando. sem citar o norr.r. c amigo e ex·~i.·aetário Claudio 
Vieira pela operação da compca do Fiat com cheque juntas· 
ma. "Errei por conliar dcn:Jis ·~m pessoJs G!le moslraram 
posteriormente não serem mc~edora.s d~sta <'Onliança.'' 

Muitas mãos e care;;;.s pari.!C!pr.r.:m da l':ab..>wç:l•) do pro­
nunciamemo, mas a e:;pmha áol"'..1i ~ da ~lutaria do próprio 
presidente. que ded.ilhon uma máq~~ ,;·;~~;r: .. ;; ;·,o ~ritóJio do 

PaL1cio da Alvorada. no sábado. O discurso· rom 
que CoUor tenta jo~ a cartada decisiva na defesa 
de seu mandato teve sugestões dos ministrOs Jorge 
Bomhall5en e Ricardo Fiúza, do porta·voz Eteval· 

·do Dias. dos advogados José Guilhenne Vilela e 
Gilmar Mendes. e até do governador António 
Carlos Magalhães, consultado por telefone. 

Pela pnmeira vez. o redator dos discursos 
presidenciais. embaixador Gélson Fonseca. fi. 
cou de fora. Ele chegou a elabOrar um esl>oço. 
abandonado na manhã de sábado porque o 

texto exigia muitas filigranas Juridicas. Gélson irritou-se com 
a decisão e negou-se a partic1r:?ir da redação fiWII, deil!ando 
de comparecer ao Alv.orada. is de percalços técnicos., a 
gravaç.i.o do pronunciamento oi concluída por volta das 
duas da madrugada de ontem, satisfazendo o presidente. 

A postura humilde de Collor, sem os arroubos habituais. 
já fora deflnicra desde o começo da semana. A idéia era 
colocar o discurso no ar na noite de sábado, com um trecho 
ao vivo-- a parte em que se defende das acusações da CPI. 
Como o texto começou a ser redigido por volta de 16h. em 
nome da perfeição adiou·se a veiculação para ontem e aban­
donou-se a: proposta de um trecho ao vivo. 

O pronu:nciamento foi redigido aoo poucos. CoUor usou o 
escritório do Palácio do Alvorada e escrevia wn trecho na 
máquina elétrica, submetendo-o depois a .Fiúza, Etevaldo. Gil· 
mar e Vilcla. que na maior parte do tempo esperavam do lado de 
fom. I.À'PQis de apro\·ada a redação, o texto era digitado por um 
operador para wn computador levado no fmal da tarde ao 
Alvorada. Acompanharam a redação. roas sem dar palpite. o 
diretor-execuúvo do lbope, Carlos Augusto Montenegro. o se­
cretário-9.eral da Presidência.. Marcos Coimbra. seu setrundo. 
embaixJdor Oto Maia. o chefe do Gabinete Militar. Ãg.enor 
Camlho. e o presidente do &nco do Brasil Lafaiete Coutinho. 

Minhas Senhoras, meus Senhores, 
Durante todo o período de traba· 

lho da CPI me impus um silêncio do­
loroso sobre as matérias ali analisa· 
das. 

imediata a cada uma uas acusaçoes 
feitas. 

ou constrangimentos ao trabalho que 
&e realizava na comissão e fora dela. 

Todos bem podem imaginar o meu 
SCJfrimento durante esta fase, suporta­
do graças à absoluta te em Deus. 

Essa postura, é verdade, foi muitas 
Vezes questionada por amigos, conse­
lheiros e auxiliares que imaginavam 
ser mais adequada minha resposta 

Permaneci inabalável na detennia 
nação'de me manter isento, a~ar das 
calúnias. difamações e injustiças con­
tra mim cometidas. 

Persisti neste propósito para que 
todos pudessem ter a certeza de que, 
em nenhum momento, J?Of força de 
intetvençãc minha nas mvestig.ações 
em CUJSO, fossem. criados ernbaraços 

Decidi-me hoje, momento que me 
~uoo~mdo,wà~o~ 
de coração aberto, analisar o processo 
político e dar todas as explicações ne-. 
cessárias. 

Responderei ao que creio, sincera­
mente, sejam profundas injustiças, 
préjulgamentos e posturas nitidamen­
te eleitorais.. absolutamente inadmissi· 



veis diante de episódios que podem 
· .. ')mp~ometer d~sivamente o destino 
co pms. · · 

Vamos aos fatDs: em pri!Deiro lu­
liÚ; J jJreciso deixar bem.claro que­
~~~ rnt" no no relatório da CPI existe 
:.· . . Jimt~çào de que a operação tinan­
':eiru feita para custear as despesas de 
minha campanha teria sido ilegal. ine­
'<islisse ou que tivesse afrontado qual­
quer norma regulamentadora. a des­
peito de eventuais insinuações. Apesar 
disso. tenta-se. por todos os meios e 
r.1vdos. passar à população versões 
in\·cridicas. maledicentes e totalmente 
inconsistentes para 'confundir a opi­
nião pública e pôr em dúvida a condu­
ta de seu presideme. 

Não satisfeitos com essa fracassada 
in\'estida. partiram os meus opositores 
para questões menores: 

Bom. eu era deputado federal. por­
tanto umcs de ser governador e presi­
dente :da República. quando pr~i~i 
me desfazer de parte do meu patnmo­
nio. Em Maceió. morava em imóvel 
composto por uma cobertura e apar­
tamento imediatamente abaixo. Ad­
quiri ·na planta e. ainda durante a 
construção. mandei que se fizessem 
modificações para adaptá-lo às mi­
nhas necessidades. Passados ahwns 
anos resolvi vender. a cobertura para . 
ficar apenas com o andar de baixo. No · 
ato da venda. feita pelo _senhor. Pa~lo 
Cesar Farias:~ ficou acertàdo que eu 
receberia o apartamento remanescente 
readaptado a nova situação. ficando 
por c01ita do corretor a administração 
da obra e o pagamento das ·àcspcsas. 
Por sinal, a reforma foi demorada, 
demorei a receber o apartarr.cnw 
pronto de volta. Assim. como os se­
nhores e as senhoras podem ver, um 
simples caso de venda e reforma de 
um apartamento virou, nas .~ãos df!. 
parlamen'táre's a á . oposição, um á· . de-
núncia na CPI. 

O Presidente da República tem co­
mo residências oficiais o Palácio da 
Alvorada e a Granja do Torto. POde­
ria estar morando nwn desses endere­
ços. com todas· as despesas pagas, co­
mo é de direito do presidente da 
. República. Mas sempre ·preguei auste· 
ridade no .Serviço Público e me pare .. 

ceu mais conve- ! informaram-me 
rúente continuar :que não havia 
morando na casa .· instalações ne­
da minha famí- : cessárias para 
lia. arcando com :atender às nor­
as ininhas despe- mas de seguran­
sas. Quando to- j · ça na Casa da 
mei essa decisão • i Dinda. Era ne-

cessana a constru~o de alojamentos. 
Eu poderia ter d1to que caberia ao 
governo arcar com as despesas de in., 
fra-estrutura da residência presiden­
cial, com pleno apoio na lei. Mas. 
pensei, se assim agisse seria um con­
tra-senso. Ora, se não optei pelo Palá­
cio da Alvorada ou pela Granja do 
Torto para não onerar os cofres públi­
cos. nao deveria promover gastos pú­
blicos na propriedade. Mandei então 
construir a nunha própria custa aloja­
mento adequado para aqueles que me 
prestam serviço. Nesta construção, 
com a movimentação de terra e cami­
nhões, uma parte dos Jardins da casa 
foi afetada. Tive também que recons· 
truir as ·ãreas darúficadas. Meus ad­
versários na CPI usaram esse fato· pa­
ra tentar enganar a opinião púbh.ca. 
alegando que milhões de dólares te­
riam sido gastos naquela obra. Mas 
esses números acabaram ·desmentidos. 
forçosamente. diante da realidade dos 
fatos por aqueles mesmos que. irrl!s­
ponsavehnente. tinham denunciado. 
Jnfelizmente. os meios de comunica­
ção deram um espaço mui~o maior às 
falsas denúncias do que à \'erdade. A 
minha casa é conhecida dos brasilei­
ros. Eu abro nos Iins de semana. como 
é notório. quando recebo ,;sitantes, 
populares ,e .amigos. A casa e. ~s j~r­
dins são up1cos das boas res1denc1as 
de Brasília. 

Todos sabem que aos domingos 
costumo fazer meus exercícios. Vou 
dirigindo o meu próprio carro até um 
bosque de eucaliptos. próximo da mi­
nha casa. Num desses domingos sofri 
um acidente. Batt:ram no meu carro. 
Vocês devem se lembrar deste fato que 
foi amplamente divulgado. Mandei 
consertar, mas o carro_ não voltou a 
ser o mesmo. Pe-~ · vendesse a Véra­
di. então. ao meu 1 neio e compras­
secretário que. {se, com o dinhei-
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ro da venda. um ~~ Se na compt;t'tm. 
Fiat de menor. '! outro carro uSa-
valor, mais sím- ,i raro cheque com 
pJes e mais bara- ; falsa identidade, 
to. Isto foi feito. . ; c~amado cheque 

fantasma. descobrirei. Determinei à 
Polícia Federal a abertura de inquéri­
to para apurar as responsabilidades 
deste e de todos os cheques chamados 
fantasmas. Existem no Brasil milhões 
de contas fantasmas em dezenas de 
bancos, como se descobriu no bojo 
das investigações. Determinei ~o. B~n­
co Central que tomasse provtdencias 
imediatas para acabar C<?m esta frau­
de. Quero que os correnttstas que usa­
ram falsa identidade e os bancos que 
acolheram essas contas sejam rigoro­
samente punidos. Só assun. comba­
tendo na sua origem, acabaremos com 
esse crime. Hoje, qualquer um pode 
ser vítima desta irregularidade porque 
não é possível a todos nós conhecer a 
natureza espúria de um cb~ue. Asse· 
guro à naçao que tu~o farei para que 
nenhum dos eventuats culpados tique 
impune, e aqueles que tiverem burlado 
o fisco podem c~tar certos que terão 
de repor t~~o. de acordo com ~s pena­
lidades extgtdas na forma da k1. 

Sobre a questão que minha secretá­
ria teria tido acesso a ínfonnaçõe:; 
antecipadas sobre o bloqueio dos cru­
zados no.,·os. gostaria de puxar pela 
memória dos senhores~ das senhoras. 
logo depois do plano econômico um 
senador da oposição denunciou pes· 
soas que teriam se beneficiado com 
infor:nações anr~!cipadas .. Naqt~ela 
época determinei de imediato que o 
-Banco Central fornecm e todas as in-
formações desejadas pelo parlnmer­
tar. (_)s senhores e as senhoras devem 
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~ ~rar das imal!ens, fartamenlt: 
ve1culadas pela imprensa. pela televi­
são. das montanhas de extratos ban­
cários entregues ao senador. Pois é. a 
conclusão foi de que aquelas denún­
cias eram infundadas. Até mesmo pes­
soas distanciadas do governo reconhe­
ceram que nunca na vida desse país 
um plano econômico foi decretado 
sem vazamentos de infonnação. Sem 
que nin$uém. ninguém mesmo, tivesse 
stdo pmilegiado com informações. 
No caso especifico da minha secretá­
ria. alegaram que ela sacou. dinheiro 
no dia 13 de março. na antevespera do 
bloqueio dos cruzados novos. Isto é 
uma mentira. Aconteceu exatamente o 
contrário. Ela depositou dinheiro na 
sua conta naquele dia. Ela teve sua 
conta bloqueada. A denúncia foi feita 
de má-fé, com objetivos espúrios. A 
imprensa já recebeu os extratos da conta 
e um atestado do Banoo Central pro­
vando, de maneira inequívoca, que não 
houve o saque alegado. Esta foi mais 
wna calúnia pregada pelos meus oposi­
tores. iguais a dezenas de outras disse­
minadas do teatro político que se criou 
em tomo da CPI. EnflDl. senhoras e 
senhores. minha secretária teve sua con­
la bloqueada. não apenas em um banco, 
mas em três ·outros também, como 
aconteceu com milhões de habitantes. 

Estas foram as acusações. Aí estão 
as respostas. Além destas, responderei 
de forma caba~ definitiva e absoluta a 
tantas quantas sejam assacadas 

Minhas senhoras e meus senhores, : 
Sempre trabalhei pela verdade e pe­

la transparência. Tanto que as investi· 
gações feitas só foram possive1s por­
que, logo no inicio de meu governo, 
tomei uma série de medidas, todas 
profundamente moralizadoras: 

Acabei com os títulos ao portador e 
lim::~s drasticamente o cheque ao por­
tadJr. Foi isto o que possibilitou o 
íastrea:ilCf\tO dos cheques. identifican­
do. através· do endosso, os beneficiá­
rios. 

s~m estas medidas. tomadas. como 
dis~:!. no inicio de meu governo, ou 
sej:1. m:.~ito antes da CPI, ela não teria 
chci!ado aonde chegou. 

&:m es!as medidas e de inúmeras 
cutras~por mim adotadas para comba­
ter as fraudes. e\itar desviOS e coibir a 
sonegação, não teríamos, como hoje 
tt:mos, formas seguras de apurar res­
ponsabilidades e punir culpados. 

Diante disto, cabe a pergunta: Po­
deria o pfesidente, que propôs a mais 
rigorosa leeislaçào contra atos de 
corrupção. transigir -ou,- mesmo de 
longe. ser coni't'ente com o que se lhe 
deseja imputar?. 

Nunca é de- l· do presidente, 
mais lembrar . conhecido do 
também que há 2. ' presidente, ou 
anos atras, com . ·amigo do presi~ 
todas as letras e ' dente não dava 
com-toda.ênfase. ~ direito a essas 
·declarei que o fa- , pessoas de agir 
to de ser _parente ; em seu nome.· 

, o sistema presidenciiilista; como é 
o nosso; concentra imensas e difJCeis 
decisões ·na pessoa. do presidente da 
República. . · 

Cada ação, cada decisão, afeta inte­
resse. vontades e ambições. 

Essa soma de responsabilidades im­
pede naturalmente o chefe do governo 
de tratar das questões do seu cotidia-
no familiar. · 

Relembro as medidas qu·e adotei, 
para reafmnár o meu compromisso e 
âo meu go'mllo com ·a lisura e a 
moralidade na administração pública. 

Fiz e continuarei fazendo ttido para 
~.Mas nem sempre se acerta em 
tudo. E,. é clarO. cometi erros. Afinal, 
quem não os comete? 

Errei por não ter imaginado o efeito 
das tentações que movem os aproveita· 
dores. 

Errei por conftar demais em pessoas 
que mostraram posteriormente não se­
rem merecedoras desta confiança 

Mas o que posso lhes afmnar é que 
minha consciência. em nenhum momen­
to. aponta dolo ou má-fé nos erros que 
cometi. 

Resta então a grande pergunta: 
Quais os componentes que se conjuga­
ram para tentar envolver, de fotma tão 
obstinada, o presidente dâ República 
nestes lamentá~eis episódios? . · 

A resposta e: os mteresses contrana­
dos. as ambições frustradas e a percep­
ção pelos setores do atraso de que o 
programa modernizador de. meu gover· 
no, aprovado nas urnas, vai dar certo! 

Apesar dos exaustivos esclarecimen­
tos prestados pelos meus aliados em 
todas as .fases da CPI, demonstrando 
não ba ver qualquer participação. coni­
vência, tolerânaa ou responsabilidade 
de minha parte e apesar da conhecida 

determinação com que me dispus e <fis.. 
ponho a enfremar quaisquer acusações. 
anuncia·se agora que ~eve ~ proposto. 
pelos meus ad\-ersários. o impedimento 
do _2residente da República. · 

E, pasmem! F alam até em mudar 
consagrados procedimentos regimen­
tais. ou seja. mudar as regms do jogo. Já 
circulam. com este objetivo. listas de 
assinatums. de parlamentares onde al­
guns. até desamadamente. concorrem 
p:!ra meàidas caswstiças que violenta· 
rbn princípios fundamentais de direito. 

E qljl o objeú\'o re-.ll dos meus ad- · 
\er;;~;:fls? · 

Fi~: temam. em 10 dias. cassar o · 
Hlil~,;,ili.1 do presidente da Repüblica; · · · 
k~itin~:1do pelo voto populilr. · · · · 

1 r:>ntam. t!m !O dias. cassar o manda-
· to ~.: •)residente da República.. quando 
S~S .. ~iUS ;~indJ niio foram suficientes 
p,n<.: ..;ue eles permÍIÍ:iSem aprovar a ld 
':,~ modcrniz;:u;ào dos portos. 

i'em:un. em 10 dias. cas');Jr o manda­
;(' .io prcsider.te da Repüblica. quando 
~7 uías !li\o bastaram para · que de5 . 
.!oivcsscm \·otar o projetJ de proprie-

,;Jd~ industrial. · 
Tentam. em 10 dias. cas');JT o manda­

to do prc:sidente da RepúNica. quando 
306 dias não t'vr.,1m sulidentes para qu~ 
eb \'Oiassem a ld que regulamenta a 
·\drncacia GerJl d\.1 Cniào. 

Tent;lm. em lU dias. ~:Js;ar o manda­
to Jo prt'SiJente Ja Rcpúblic;~, ttuanJú 
.~ ::tl Ji:1s j;'t ~e j'assaram ~m lJUC des 
lÍ\'essem possibi itado a apreciação <;on.,~ 
dusiva de tão rele\'antcs matérias p3i'a ó 
futuro do pais, no !>CU conjunto mnhe. · 
cidas como Emendào. 

Não posso crer. não quero crer. que . 
tenham ~uecido tudo e desejem res.: 
suscitar os jul~mentos sumarios, oS 
processos inqussitoriais e ·os tribunais 
de exceção. 

É engan~ imagmar que tenho des-· 
.medido apego ao poder. 

Este sentimento tem aqueles que 
demonstram querer atropelar o· pro- ' 
cesso democratico e a consolid~çlo 
das instituições. 

Tenho: sim, sonhos, ideais e pro­
gramas para o nosso pais e a estes me 
apego com a mais legnima e profunda 
detenninação. 

Desejo legar ao meu sucessor uma 
sociedade moderna. justa e plural. bi·· 
seada na livre iniciati\'a e na igualdade 
de oportunidades. · 



------~·----·-·-·-·----

En~anam-se aqueles que pensam 
que vao cassar o mandato do presi­
dente da República. Confio nos 
meus aliados, porque conheço a for· 
mação moral e pública daqueles que 
estão ao meu lado. Sei que não se 
deixarão intimidar pelas manifesta­
ções or~anizadas. pelos que. pensan· 
do serv1r, desservem ao país. 

Os homens de Ganharemos 
bom senso que no voto. 
analisarem os 
fatos com isen· 
ção de paixões c 
os verdadeiros 
patriotas esta­
rão ao meu la-
9o. 

Os brasileiros . ., . - . ~ 
verao que seus 
representantes · 
resistirão às 
pressões e deci· 

dirãó exclusivamente com suas collS-
ciências. · 

BrasÍlia( DF). 30 de junho de 1992 

Ilma. Sr·a . 

ANA MARIA ACIOLY CONES DE MELO 

Brasil ia( DF) 
~~-~· 

Prezada S<?.nliora, 
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Si> darei como encerrado a minha 
missão, só darei como cumprido ·o ·.· 
meu programa de governo, após san­
cionar estes projetos. que permitirão 
legar às gerações futuras um países· 
truturalmente diferente daquele que · 
recebi, e capaz de se inserir entre as · 
nações modernas do mundo. · 

A nossa geração política já pagou 
preço excessivamente alto pela re· 
núnciã de 1961 . 

. Por isso tudo e pela minha fé em 
um· Brasil justo e moderno, peço a 
Deus que me d~. sa~de, força,, que me 
conceda a paC1enCJa,· a buiDJJdade c 
perseverança para vencer esta traves· 
sia e dela tirar lições que nos ajudem 
a construir o Brasil dos nossos so­
nhos. 

Boa noite! 

Em atençio a seu pedido de hoje, cum -
pre - nos i nformar- lhe que: 

( a ) a$ intensas pesquisas até .agora promovidas em nossos re­

gis tros nio apontaram qualquer depbsito em sua conta- cor-
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rente n2 Ol.0047778t que tivesse $ido .realizado pel.o Sr. 

Paulo C~sar Çaval cante Farias ou pelas empresas 

Jet e EPC; 

Brasil 

.(·b) ~stamos dando continuidade aos l evantamentos , de acordo 

com a sua solicitação, com o objetivo de pbe~tar- lhe in­

formaç~e~ defin1tivas a respeito, no menor prazo possí­

vel. 

Atenciosamen te . 

------------~----J ... ~110• de f'&UIIl 

Qte. do O~t~c4o 
11!.13 
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A IMJ?RENSh DRASILEI'Ml 

Desde o último final de semana, a Nação têm sido 

surpreendida e sobressaltado.!:' com noti'cias, no rninimo f a E_. 

tasiosns, sobre a conta-corrente da Sra. Ana Aoioli, se 

oretária. Executiva e pessoal, de muitos anos, do Excelen 

tissimo Senhor Presidente da .República. 

Devo esclarecer a questão, na parte a mim conce~ 

nente. 

Há anos, enquanto Advogado, colaborador e assessor 

do atual Presidente da República, Doutor Fernando Affonso 

Collor de Mello, venho opinando sobre suas aplicacões fi 

nanceiras, por vezes executando-as e, até 1 gerindo-as oc~ 

siQnalmente, rner~cedor que fui da confianca de sua Exce­

lencia durante o tempo em que estivemos juntos. Enquanto 

gerenciava tais recursos, fi-lo ao meu alvedrio. Du~ante 

esse tempo, com os resultados financeiros originados de 

tais recursos, supri a conta-corrente bancária de Dona 

Ana Acioli, objetivando .a realização de despesas de 

caráter pessoal do Excelentissimo Senhor Presidente da 

República. 

Quando necessário, e no f~ro apropriado, apresen 

tarei a documentação solicitad~. 

35 
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Sai, há pouco, d~ urna gravidez e do um p~rto de 
alto ~isco. Graças a Deus e ~oci méuicos que noa assi~tirnm, meu 
filho J:e ~.·. 6m-nt:\*>ci.üo e$tá pas~an<.lo bem de snUdo <t eu 
COI\Vt\ tesce1ndo 1 ilinda sou aér i os :x; iscoo o cuiáados tné.dicos. 

Hoje, ~16m \los problt.'rnas de s~óde 1 · a inct <.\ sou 
vitima dàt:. r"·l?orcu:.uô('.3 de ·um~ publicação recente contendo 
torpc3 acus~çoes e vil~ni3s ttn~idas A luz pbr uma pessoa a que~ 
sompxn aj\.tclci, de~üe que., conhoçi, C\ em quem sempro · dop.o~itei 
minhn "~Cinf \ an<.;o.: o s1·. r·::llncisc;o t::r lbC\rto rreil:'~ Fru.nça. Par~ 
é L\ tO :~enhor I cc.>rwegu {. (!tn~r·~go I gt;at.l r il."!t\ÇfiO e r.\OC\l<lia. DUré'\nte o 
per 1otlo em qu~ tne uEn.~v iu, o Sr. Er lbo.rto nem aexnpra pot-tou-~~ de 
for~·a condizente com a r:unç:S.Q, inc~usivé praticando ator. da 
COI\lportutraelltO inadoqU'-'tdo. Por est:1o ra~ões, ao ter conheci rJentc 
dG trils f~tou 1 o aractél dus runçõa~ de minha COI\fiançn e, ~P~~ar 
de tw.lo, n;,h"> que\·éndo pre'}ufilcá-lo e a t~ua !am111a, n~o ~gl pf!lr~ 
quo . o lmpedi!:.~H:m üe · contlnu~r air~d~ tr~bn.lhando no . etnpt'oc;o qu• 
tinha, ou tomar qualquer m~didn ~drniniGttativa contra Glo. 

N3o po~~o ainda delxnr cte manifestar o ~eu o~p~nto 
pol o f A to u~ ter snbi do poln mosm~ publ i caçao quo · e~tn p·~:~ao~ 
pediu ~eminsAo du um emprego que, al~m ·do salário por éle 
âet;l.arAàol lhe:s <l~vt\ « possibilidade de U3ar 'Jln ap·artü.~~:ento 
func.i.onnl l''•odiantã um aluguel simb6lic~, num .momênto ét\ C.}UO 
dificul~nde:; econômicas ~fetam tantos br~sil~iroa, a procur~ de 
ltlO,rndié\ a"proço:3 c:~olnpáttveis .•• E mais: que pediu !!Ua dcrnl~~~.o na 
võspera cl~ üdiç6~ da c~Vifit~ que publicou t~o ~beurdae acue~Ç0$51 

Quanto ~~ supost~s clanOnc:i:as ale<Jado.s pelo ~onnor 
Eriberto, d~~laro o ~Gguinto: 

l. Dentro 
Exc~luntinsi~o Senhor 
p~g~Hnento~ elo ~~r6.ter 
mai~ da de4 ano~; 

minh~$ funçõet.~ ue ~l>:3o lutn conf ian<;.~tl 
Vrcsidento da RenQbllca, roal~~o 

pessoi;\l daque].a Autoridade, que • ·faço 

d.o 
os 
há 

2. Vi!;tH'Itlo (\:.cilltar e t\gilizar t~is pag~.~r.;nt.()z, 
tenho uti U ~''do p~u·.) t.~l\tc. ~ . minh;," çor.ta . pet;so~l no ~lülCf.t>J\, 
ngênc in Dt''-u; li icJ 1 nou o a 'J t~G-004. 777. 6, .· conta cuH:o~ on.d.e. co i\:) til 
o mau no~a co~~lcto ~ .o ~ou número de c~da~tro d~ Pes~oa ft~ica 
do tnposto ~e }{endil. \C?l'') • . Embora em . êllguns talonárict-:o da 
choqul~~ tcnhn · npõl r.•:JCidu .o · 'nomo ·<.le Na ri é:\ Cór,.es ( o Go~e::s dO meu 
nome da c~~~cl~), conGta ~~ di~oG tnlonárioa o meu nQ~cro dG CPV. 
Import<1nte -1nct.~r c r~p(.oth.··: o. minh\l · contn no a;.JiCE$;\ ê 
registrada nç.l rne~ .nor.\e comp!.eto c ·tem o nümoro do meu C!'F; 
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3. A .fim <.lt.:) o;\c:::cer minl'líH> funções, espo.c tf icil~~ç~ 
a ~enl i :t6lÇÕ<.> de de:_\pC'.~<l~ po~:-;oaic: do Excalont.ü~~i;.,o Se:r,~u:~r 
Presidente da Rep6blica, fazia, s~mprê qu~ neccssârio, d 
levant~mcnto dan neceooid~do~ do me~roo a ~olicit~v~ os rocur~oo, 
apcnnn, tão 50m~ntB a axclucivamenta, ~o Dr. Cláudio Vieira, 
então secrQt~~io Particular d o Pre~idante~ o, port~nto, a poGGOA 
aue, como aéria.naeural, ger ia ~s finanças do or. Fernando Collo~ 
do MolloJ 

4. A cadu um d~ meus pedidos, como acima oxpooto, o 
Dr~ claudio 'Vieira providenciava o ne.ceaeArio supricQnto dos 
tundos, . todos segundo aoi, oriundod dos recursos peGsoais do 
E)tcelent1ssimo Senhor Pt'"esictcnte e que estavam sob o 
9erenci~rnento do rêfcrido o~ ê Cláudio Vieira; 

56 Dentro as despesas péssoais do Excelent1saimo 
Senhor Presidente,· por mim'realizadAs, posso listar: 

5a. dep6~itos péri6dicos na. oont~-corrente à~ 
Pri~ei~a Dama, para seus gaat~s pcssoais1 

5b. transfêrdnci~ para a Sra. Leda Collor de 
Mello referentês a pagamentos de aluguel; 

Se. t r ansf or &neias para Sra. Lilibeth Monteiro 
de Cárvalho, referentes a · pensão de caráter ~li~enticio dos 
~ilhos .do Senhor Presidentez 

5d. transfe~ênoiaa para .a Senhora Ana 
Collor de Mêllo, ~ .tltulo de ajuda para manutenç!c qua o 
Dr~ Fernando Collgr de Mello, há tempos, ve~ lhe enviando; 

Luiz a. , ___ ._ 
.... •"""", 

5e. pagamento das despesas dos serviços e de 
xuanutanç!o õ.a residênot.a do I' resid~rrta; 

Nada ma i s , np momentoi tenho a declarar q~anto a 
questão. 

são Paulo, . JO ~e junho de 1992, 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

Observado o artigo 218, do Regimento Interno, 
Identifico ~starem satisfeitos os requisitos formais. 

Os Denunciantes comprovam as condições que os le­
gitimam Para o ato. 

As firmas estão reconhecidas. Juntaram-se documen­

tos e arrolaram-se testemunhas, em obediência ao mínimo legal . 

Os fatos descritos atendem, em tese, os requisitos 

de tipificação, tendo sido apontadas as hipóteses legais. 

Há , portanto, condições de tramitação. 

Brasília, 1Q de setembro de 1992. 

IBSEN PINHEIRO 

Presidente 
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APRV.SmM:AÇÁO E AGRADECIMENTOS 

Tenho a honra de submeter, à Comissêo Parlamentar Mista de 
Inquérito - RQN 52/92, sob a forma de relatório, o resultado do ingen­
te trabalho realizado pelos Senhores Senadores e Deputados, seus inte­
grantes, em esforço particularmente intenso, de contribuir para o e s ­
clarecimento de ocorrências que enodoam a realidade brasileira. Esse 
trabalho só pôde ser ultimado graças à incondicional cooperaçao de 
inúmeras pessoas, destacando-se os Srs. Assessores e Auditores do Se-· 

nado Federal e da Câmara dos Deputados, do Tribunal de Contas da 
Uniao, do Ministério Público Federal, da Subsecretaria de ComissOes do 
Senado Federal e de seu Serviço de ComissOes Especiais e de Inquérito, 
uma miríade de colaboradores dos Gabinetes dos Senhores Parlamentares, 
bem assim os servidores do Centro de Informática e Processamento de 
Dados do Senado Federal - PRODASEN. De todos a dedicaçao sem par e sem 
reservas serve de exemplo para o serviço público brasileiro. 

Nao faltaram com seu concurso, para a boa consecuçao do s 
trabalhos, os Excelentíssimos Senhores Senador Mauro Benevides, Presi ­
dente do Senado Federal, e Deputado Ibsen Pinheiro, Presidente da Câ­
mara dos Deputados. Sempre que solicitados, responderam com supina 
presteza os órgaos da Administraçao pública. 

Desejo ressaltar, ademais, que a colaboraçao espontânea de 
numerosos cidadaos - simbolizados na generosa participaçao do Profes­
sor Antonio Houaiss - e muitíssimas entidades de nosso Pais deu ex ­
pressao marcante à maturidade politica do País e, em especial, de nos ­
so povo, a cujo apoio constante consigno imorredouro reconhecimento. 

Brasília, 23 de agosto de 1992 

Senador Amir Lando 
Relator 
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' ~ I I ;,; ~REQUERIMENTO'- N~ 52, . DE 1992 • . 
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-. ': . -· ·;·,df Senhor : -Pr'esid~mtê -, · · · - . . -~ . 
. _._ :_ ~": ~ : 'f-; .~\ ":f ·- -~-... :·.· -~-,~~·· : ·.> - · \ '·' . ; ~ - ~ ~ - .· . ~ ~-·~ ,·\ :. . .. ' ~ -. \ . : \ ~ 

• o'• : ._ t : ; ~ : ·~ • i : ·, : • •. :• j • : : _·j .' ·,· . , : ; : '. ' ' .J .· . I • , - ~·· 

' - ~ --,_· :'·Nos termos do art. 58, S 3~', da Constituição 
da República, combinado com o disposto no art. 21 e seu parágrafo úni ­
co, do ; Regirnen·to Comum' do Congressc» Nacional, os Deputados Fede r a i s e 
Senadores que . 'é'ste sub's•tífevem re'que.feni a -c ri aç-ao ' da -COMI SSÁO·' ·PARLAMEN.:.. ~ : · 
TAR ·MISTA DE INQUÉRITO'; consfhuida pbr 22 (vinte e ' do is)· ' mem'bros í .-"' 
sendo 11 (onze) Deputados Federa'is e · 11 (onze-) · se'naâot 'es',' • c'om ;' -igUàl :·. 
número de titulares e suplentes, obedecido o principio da proporciona­
lidade partidária, desitinada a, no 'prazo de. até 45 (quarenta e cinco) 
dias --apurar fatos cont id·os nas de'tlún·ciàs do Sr--. PEDRO COLLOR DE MÉLLO , 
referentes ·às atividades' do Sr. PAULO C~SAR CAVALCANTE FARIAS, capazes 
de configurar ilicitude? penal. 

-.-
"c O • ' : ~ >·. . . 

. -

·JUSTIFICAcAO 

Em sucessivas entrevistas a jornais, revis­
tas, emissoras de rádio e de televisão, o Sr. PEDRO COLLOR DE ' MELLO 
tem feito várias denúncias contra o empresário PAULO CÉSAR CAVALCANTE 
FARIAS, ex-tesoureiro · da campanha · eleitoral do Sr.· Fernando Collor de 
Mello à Presidência da República. · · 

Chama a atenção, d nt r e as inúmeras denún­
cias, devido à sua gravidade, a declaraçao <"~ : Sr. PEDRO COLLOR DE MEL­
LO, publicada no Jornal do Brasil, de l P de maio de 1992, da qual re­
produzimo• os seguintes trechos: 

"' .. c~ O empresári o í!J.WfT...O CÉSAR FARIAS montou, 
~m nm:m:! d e.) Preside .. ;;e da República, um verda­
de i ro mi nistério paralelo, para cobrar 'pe­
dágió'. ou I~~~~ :-ipação irregular sobre a li­
beração de verbas públicas" 

... ... .... ...... .. .................... ....... 
"··· Como o dinheiro utilizado pelo PC foi 
roubado, extorq~ido, levantado fraudulenta­
mente, não há como evitar que recaia sobre o 
Presidente a suspeita de conivência, respon­
sabilidade, ou, no mínimo, omissão. Afinal, 
ele está junto· com ·o PC nessa empreitada." 
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; · · . . . ~~6s ter recebid~ ; - em 15· de . ~~id, c6pias de 
~-ÇlaraçOe• de Imposto de ~énda . do sr • . PAULO _ ctsAR, 'tl9~CANTE PARIAS, 

·~9{ntêid~ por · pes~oa ôAo ide!ltific~da, o .$r. ·.redro çollç>x:'.de Mello diz 
qui ,. à s~a - . an6li~eFpreliminâr .deixa explic~ta a ~xistêricUi de flagran .. 
tes ,· di $cteplneias entre a :renda .e os bens · decilaradolf p6t , aquele , empre­
•6ri6) e os ~iriais . exterrios de riqueza, mariifestos · eM ' se~ sofisticado 
~adra6 de vida, ~mptesàs, · t~6veis em ger•l, estranriimehhe .omitidos nas 
i~~o~~~~Oes prest~da~ ' a6 ri sto ~ A titulo : de ex~-plo j fói ' · relacio~adO · O 
f•~o . de n&o ter i sua ·decla r açAo de Imposto de ,Renda ·reg{strado a casa 
pt6pria 'do·_· sr. PAUto · CisAR >C~VALCANTB PARIAS em Maceió:~ '·seu apartamen­
tb em um -coridomt~io privadó ~ localizado · · nb : bairr6 jd~ tJd~de Jardim, na 
~~dade de ·sao Paulo, propriedades e contàs ;bancária$ ·. nQ .:Exterior. 
• . . • . • • . : l ' . i .· . . . ~ . • . 

·_·: ::' . · . · . . · .... . . ·t. ~ssinalado, também'; q~e ·-, ás · ~~p~eslls . Ploray 
··: ·~~ de propriedade .. do . S~ . _PAULO CÚAit cAVALCAli'$-P~IAS; que perma­

- rlf~eram · quas~ ipati~as no · petiodo de 1986 a· l988t ~uroem · ~m 1989 com 
ê•r1t.,nas · de d6làres cie · lucros oficiais . · · · ··. <. · · · ·' · · · . 

' -. • . j ~ . : ~ ; ;. ! ', .·' 
. .·• ' . ' i . • •. ' • : . ; ' . • , l ' I I 

3.; ;·,, :'. ·: . . . · . . · : . . . . ·, .· · ... • ·. com . relaçao · As. r~nqas d9 ., sr .~ } ~AUW- C,ÜAR ~~ 
Y.~. P~~AS,r. :.a ·, r~v~•~•.' Y,t:JI . a~ . çc;>mpar~ · co~ , um.~ · r~~~~~ .. c.l47 ·. sepr~tár. 1o 
,~e~u~ ~ v~,· ., Pr~v~ve~~ente:P.t!nor do que> o •al4rio -~e ::um :: PH.oto . _ da ~ Bra-

. •li-Jet t . &Ua .. empresa . de .- tax·l.!l-aéreos: na declaràçAo ~ de ··: l98l; .o Sr. CA­
Y~ .. . ;ÃRI4S .. . ap~és.~nt~ ;.- · · uma renda .'mei)$~1 . ;. e~\livai er;t~ê : ~ ': aperias 
U ••. , ~ .lO,ô, Oô ·' (doi• . mi l :; · ~~m:. d~lares . norte~ameri<;ános) ~ .'. ,:. \. _: · ,_ ... · 
. '': ·~-{;·<~- -~- ·- . . ·.'..: .· < •• - ... ;; l ._ ·-~-·:;;_~. : .:: : ·: - · :· ~-.. . :..: .· t ·': ,\· '.; :' ·_ ... ;_· \' ~:; i :::· · ::_.· .: . . 
(;::<( .. _._ , .·• -. . . . ·.,_: .· · ,· ... . .. . S~gundq · an~li~es · . ~e, tri~~~ar .~ t,;1: às, ~!! : decla-
l'JÇ~efí . cSo ,_Sr • . ' PAOLO ·,cisAR .-,CAVALCAMTB .,ARIAS,:. nlo res1 sterrr. a . uma perita­
~·~~~ ~é~J~, ,:4e~onst~.~~ a ·: ~l~ri4e~tinidade . de · ~ ~e~~ ~~~6~~~s ·: ~ · ?~nt•m ou­
t t ,!l t · elementos expl1c1 tament~ . ~rreg1,1lares, .. que valenam ·vá r 1os outros 

. pro~;ssos nà Receita Fedér.al. ·. · · · ; .· · . 
• ~ '; ' • ' , ·. l • ~ • ' \ • • • • ' . I ' I ' • • ,' • ·. . :. ~ ·• \~ i • . • '' ' ' · . 

. ~ · . : . , · , ' .. . .. - .. ... ·. : Âs · .denúnc i as ~orarn rei ~~rad~ta ;de · forma mais 
·~-pl·t~ ~ na · edi~ao . de 27 . ~~ rna~o d~ ~992 d~ 're~ , ~~~ V~~'· A propo~tà 
<te ·;. instal•çao :- de uma CPI m1sta JUSt1 flca-se ;pela : necess1dáde de o Con­
O~•·~~ Naeiohalpnao ficar o~isso, diante d~ . ~rev~~~dê . ~OS fatos denun-
Qlados~ . · :. .. · .' : .. ·: .. · . 
,\ ·.·~: 01 

: / • • t . e 
0 I i , 

1 

t t ;,. I ·· ·:' . / ' , 

~, \> .. ·_. '·;":· ' .... _ -. '<'.. S~ia · das ~essOes, .:.: ~m- 27 ~. ci~ - rtl~ Í o ~~ 199~. 
1 i, 1 

. ' t • ~ • • - . ' • 

. ':. ~.- ·.~.'. ·' . '·. ' . . : . . . . ' .. . · .. ; - -:. :· .:·!': .· ·. -. . 

·;. i: :: ·•· . , . . . . , . . Hm,BÉ~TO LUCENÀ .. , ~~~ · . 
>,-.;·. · ., . , EDUARDQ . SUPLICY. · .. .. : :,<;·•·i f''l'; . 

. , .· .. : .... . . GENEBALDO CORREI1. · - : . ·' . PMDB ., . 
I ," \: . •; .' : ' ~ : 

'\ . ;'!• I ; 

~. • t • ' : ' • • 
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, . . . . 

' .. ·· · :: . · :,~. · :- \ FERNANDO HENRIQUE 'CARDOSO · .. . : PSôà 
.. ~ .~: . -~ .: · ·- < ~Ô.UARDO JORGE _ ;; ,' ~· .. ~ :!· )~T. : .. 

EDEN PEDROSO · · · · PbT 
JOSt SERRA . PSDB 
MAURfCI-0 CORRÊA .J · .PbT 
jost ·PAUtO B!SOL · · ~ ~SB ' . 

·JO$t .DIRCEU ... . : :.p'f . 
LUl Z CARLOS HAULY : , J~ST . . ·. ' . . ~ 
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• 't . . : . . . 
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Comisslo Parlamentar Mista de Inquérito, criada através do Requeri-.n­
to · no 52/92-CN, de 1992, destinada a apurar •fatos contidos nas den6n­
cias do Sr. Pedro Collor de Mello referentes às atividades do Sr. Pau­
lo César Cavalcante Parias, capazes de configurar ilicitude penal•. 

C O M p · O S I ·c A O 

PRESIDENTE: Deputado BENITO GAMA ' 
VICE-PRESIDENTE: Senador · MAURÍCIO CORfth ·. · 

'imLATOR: Senador ' ·AMIR LANDO 

--·· (T ·-.I T _ .... U L A . R E S . ·::. '• 

SENADORES: 

01) PEDRO SIMON ••••••• ~ •· •••• PMDB 
02) ANTÔNIO MARIZ ••••• · ••••• ~ PMDB 
03) AMIR LANDO ••••••••••••••PMDB 
04) IRAM SARAIVA ••••••••••••PMDB 
05) ODACIR SOARES •••• ; •••• ~ .PFL 
06) RAIMUNDO LIRA · • • ••• • ••••• PFL 
07) MÁRIO COVAS .•• • ••••••••• PSDB 
08) VALMIR CAMPELO • •••• • • • · •PTB 
09) MAURÍCIO CORR~A • ••• .• • • • • PDT 
1-0 ) NEY MARANHÃO • , • ••••••• •• PRN . 
11) JOSÉ PAULO BISOL •••••••• PSB 

DEPUTADOS: 

01) ODACIR KLEIN ••• • • • ••••••PMOB 
02) MARCELO BARBIERI · • • •••••• PMI>B 
03) BENITO GAMA • ~ -•• · • • • ~ . -•• o'.BLOCO 
04) JOSÉ MÚCIO MONTEIRO •• ~ ; .BLOCO 
05) JOSÉ -CARLOS VASCONCELOS .BLOCO 
06) ROBERTO JEFFERSON ' • ••• ', ••• PTB 
07) MIRO TEIXEIRA •••••••••••PDT 
08) JOSÉ DIRCEU •••••••••••••PT 
09) AÉCIO BORBA •••••••••••••PDS 
10) ANTÔNIO CARLOS THAME · •••• PSDB 
11) JONIVAL LUCAS •• ~ •••••••• PDC 

S U P L E' N T E S 

SENADORES: 

01) FLAVIANO MELO ••••••••••• PMDB 
02) CID SABÓIA DE CARVALHO •• PMDB 
03) WILSON MARTINS ••• • ••• • ••PMDB 
04) EDUARDO SUPLICY •••••• • • • PT 
05) ELCIO ALVARES •••••••••••PFL 
06) DARIO PEREIRA ••••••••••• PFL· 
07) JUTAHY MAGALHÃES ••••••• • PSDB 
08) JONAS PINHEIRO •••••••••• PTB 
09) NELSON WEDEKIN •••••••••• PDT 
10) SALDANHA DERZI •••••••••• PRN 
11) ESPERIDIÂO AMIN ••• • ••••• PDS 

CALBND.bro: 

27.05.92 - Leitura. 
01.06.92 - Insta l ada a Comissão 
26.08.92 - Término do prazo. 

DEPUTADOS: 

01) FELIPE NERY ••••• •• •••••~PMDB 
02) JOÃO NATAL • •••• • ••••••••PMDB 
O 3 ) ··HUMBERTO SOUTO •••••••••• BLOCO 
04) IBER~ FERREIRA ••••••••••BLOCO 
05) ELÍSIO CURVO ••••••••••••BLOCO 
06) NELSON MARQUEZELLI •••••• PTB 
07) WILSON MULLER •••• • •••••• PDT 
08) JAMIL HADDAD •••••••••••• PSB 
09) CARLOS AZAMBUJA •• •••••• • PDS 
10) SIGMARINGA SEIXAS ••••••• PSDB 
11) SÉRGIO BRITO ••• • • • ••••••PDC 



RELAÇAO DAS REUNIÕES REALIZADAS 

1• ReuniAo - Dia 01.06.92 

INSTALAÇÃO '. 
El~~çab d6 Presidente, Vice-Presidente e designaçao do Relator. 

2• Reunião - Dia 02.06.92 

DISCUSSÃO E COLE'rA DE SUGESTÕES PARA O ROTEIRO DOS TRABALHOS 

31 Reunião - Dia 03.06.92 

AVALIAÇÂO DO ROTEIRO DOS TRABALHOS 

4• Reuniêo - Dia 03.06.92 

REUNIÃO SECRETA 

5• 'Reuni ao - Dia 04.06. 92 

Depoente : Sr. PEDRO AFFONSO COLLOR DE MELLO 
Jornalista 

6• Reuniao - Dia 09.06.92 

Depoente : Sr. PAULO CÉSAR CAVALCANTE FARIAS 
Empresário 

7• Reunião - Dia 09.06.92 

DELIBERAR SOBRE A PAUTA DE TRABALHOS DA COMISSÃO 

8• Reuniêo - Dia 10.06.92 

Depoente : Sr. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA 
Advogado, Procurador do Estado de Alagoas 

9•. Reuniao - Dia 11.06.92 

DISCUSSÃO DE REQUERIMENTOS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA COMISSÃO 

l O• ReuniAo - Dia 16.06.92 

Depoente : Sr. TAKESHI IMAI 
Engenheiro Mecânico da Hatsuta Indústria S.A 
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11• ReuniAo - Dia 17.06.92 

Depoente : Sr. JOSÉ MARIA DA FONSECA 
Empresário na área de Comércio Exterior 

12• Reuniao - Dia 17.06.92 

Depoente : Sr. LUÍS ROMERO CAVALCANTE FARIAS 
Médico, ex - Secretário-Executivo do Ministério da Saúde. 

13• ReuniAo - Dia 23.06.92 

Depoente :·Sr. JORGE WALDÉRIO TENÓRIO BANDEIRA DE MELLO 
Empresário da Brasil - Jet Taxi Aéreo e Mundial Aerotáxi 

1t• ReuniAo - Dia 24.06.92 

REUNIÂO DE TRABALHOS 

15• ReuniAo - Dia 25.06.92 

Depoente : Sr. JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS 
Advogado, ex-Deputado Federal 

16• ReuniAo - Dia 29.06.92 

Depoente : Sr. LUIS OCTÁVIO DA MOTTA VEIGA 
Advogado, ex-Presidente da PETROBRÁS 

17• Reuniao - Dia 30.06.92 

Depoente : Sr •. MARCO ANTÔNIO DE SALVO COIMBRA 
Diplomata, Secretário Geral da Presidência da República 

18• Reuniao - Dia 01.07.92 

Depoente : Sr. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE DE FRANÇA 
ex-Motorista do Palácio do Planalto 

19• ReuniAo - Dia 01.07.92 

DISCUSSÃO DE REQUERIMENTOS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA COMISSÃO 
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20• Reunião - Dia 07.07.92 

Depoente : Sr• ZÉLIA MARIA CARDOSO DE MELLO 
ex-Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento 

21• Reunilo - Dia 08.07.92 

REUNIAO SECRETA 

22• Reunião - Dia 09.07.92 

DISCUSSAO DE REQUERIMENTOS E ASSUNTOS DE INTERESSE DA COMISSAO 

23• Reunilo - Dia 13.07.92 

Depoente : Sr• MARTA VASCONCELOS SOARES 
Secretária da Brasil-Jet Táxi Aéreo 

24• Reunião - Dia 14.07.92 

Depoente : Sr• ANA MARIA ACIOLI GOMES DE MELLO 
Secretária Particular do Presidente da República 

25• Reunilo - Dia 15.07.92 

Depoente : Sr. ROBERTO REQUIAO DE MELO E SILVA 
Governador do Estado do Paraná 

26• Reunião·- Dia 16.07.92 

Depoente : Sr• ROSINETE SILVA DE CARVALHO MELANIAS 
Secretária da Brasil-Jet Táxi Aéreo 

27• Reunião - Dia 23.07.92 

REUNIAO DE TRABALHOS 

28• Reunião- Dias 27.07.92 e 30.07.92-

Depoente : Sr. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA 
Advogado, Procurador do Estado de Alagoas 

29• Reunião - Dia 29.07.92 

Depoente : Sr. SEBASTIÃO CURIÓ RODRIGUES DE MOURA 
ex-Deputado Federal 
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30• Reunião - Dia 31.07.92 ' . ' 

Depoente : Sr 1 SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA t ,·. 

Secretária da ASD Empreendimentos e Participações Ltda. 

31• Reunião - Dia 31.07.92 

Depoente : Sr. VALDO HALLACK SARQUIS 
Advogado da ASD Empreendimentos e ParticipaçOes Ltda. 

32• Reuni&o - Dia 04.08.92 

Depoente : Sr. FLÁVIO CORR~A RABELO 
Diretor da TRATEX Construtora 

33• Reuni&o - Dia 04.08.92 

Depoente : Sr. RENATO JORGE SARTI 
Diretor Financeiro da CETENCO Engenharia 

34• Reuni&o - Dia 07.08.92 

Depoente : Sr. ANTÔNIO ERMÍRIO DE MORAES 
Diretor Presidente do Grupo VOTORANTIN 

35• Reuni&o - Dia 11.08.92 

REUNIÃO DE TRABALHOS, Discussão, Votação e Aprovação das Atas 

. ~ •. 
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26.6.92 

26.6.92 

26.6.92 

26.6.92 

26.6.92 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

Documentos encaminhados pelo Sr. Pedro Col­
lor, ao depor, em 3.6.92. 

Declarações de renda do Sr . P.C. Farias 
(87-91),· encaminhados pela Receita Federal . 

Documentos encaminhados pelo Sr. P.r. Farias, 
ao depor, em 9.6.92. 

Depoimentos . à Policia Federal, de Pedro Col­
lor de Mello, Laíze de Freitas, Jefferson 
Araüjo, Paulo Jacinto, Jorge Bandeira de 
Mello (encaminhados pela SPF/MJ). 

Depoimento, . à Polícia Federal, do Sr. · P.C. 
Farias (encaminhado pela SPF/MJ). 

26.6.92 Documentos encaminhados à Mesa pelo Sr. De­
putado Miro Teixeira. 

26.6.92 Procuraçao do Sr. P.C. Farias ao Deputado 
Odacir Klein. 

26.6.92 Declaraçào do Sr. P.C. Farias, de nào-conhe­
cimento da empresa DUPONT. 

26.6.92 Documentos enviados pelo Sr . Cláudio Vieira 
sobre afretamento de aeronaves e publicidade 

, oficial da Presidência. 

26.6.92 Documentos enviados pela empresa OAS, desmen­
tindo -noticiário sobre envolvimento com o Sr. 
P.C . Farias. 

• ~ i ' 

26.6.92 Documentos env iados pela empresa de auditoria 
Pitanga, Peixinho, Abreu S/ C, à Construtora 
OAS, atestando inexistência de negócios com a 
TRATORAL. 

26.6.92 Documentos do Banco do Brasil e da Caixa Eco­
nômica Federal sobre afretamento de aerona­
ves . 

26.6.92 

26.6.92 

Documentos env iados à mesa pelo Sr. Takeshi 
Imai. 

Documentos enviado s pelo Deputado Edési o 
Passos sobre denüncia envolvendo o Sr. José 
Carlos Mart inez. 
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VOL. DOC.N.~ . · DATA ' DBSÇ~IçlO SOMARIA . 
·• ' ·.' .. :_.;· 

. ' ·.; 

11 

Il 

li 

II 

II 

Ill 

III 

III 

I.II 

III 

IIl 

UI 

li I 

III 

Ilt 

Ill 

IV 

1~ 

16 

· .. . 26.6.92 
' f . . . 

. - : 
• • . : ! •·. ~ . . ~ i . 

' 26.6~92 . . . . 
"' · ·, . ,· ,·t ·· -:· ! _t . 

, . . . -- ·: .,. (·,_:. 
rioc~~entós ' envi~dó$ à ' m~s~ ·: pelo . st • . JQ~é · M~~ 
r i e · da Fonsec~ ~ · · :' ; t;. 

;. ·, ... 
Po~~mento~ e~vl~~~~ à Mesa : ~elo Sr. Luis Rb~ 
mero Fari.as. . ! . -~ ~; 

17 .: .' :_·.~ -: · ~~.-~.,a Atos . constitut~yos, a_q~~r~to~,i • . ~1t~~~ç6~' · 
: ·~ · con~tatuais e bàlanços das _ empr~sas 4P ~~ ' 

• • ~ ..•. : i1·;·· · ·.: - ~!.:- -p.c. ·-F$rla$t ··: ·_ .-_ ; .. ~ ·-· ·.. . . 
. I '1 · • ~ . , i ' . • - • ' ' · '' . . 

. I I : • • l ' t • ' I '' . ~ ' • ' •• 

18 . .. 26.6~92 . pocumento . da · caixa: .Ec:or.Oil)ica Fed~r-.1 , ~ sob~' 
. . . · _,-' ·/ .. ::!\·:~ ! - ;: <_.\ > ·· afretamento de ~•rQn~ve$. ·.- . . · .. '· .. ·:· ,;.: 

. . . . . . . . . . • ~- ... - •t 

19 ; . ' ', : W:.t~~ ·· g:~:1~ento . do ~~ • .• ~a~esl1i i ma i à P,ól ~~!• · ~'J 
20 ·_ ~·i ~~,- 6~- 9~ - De>cumento do ·Banc::o .' do Nordeste. do Br•sil so;;. 

bre financiamento ~6ncêdido à émpre~a ~RIBU~' 
DE · ~LAGOAS • . . . . . .- · . . . . : : ·'; I . ~ '. 

21 ~~.-~~2 · Do~~iê db inquérito d~ - · ~~il~i~ . F~d~ral, r~i;~ 
tivo a Auou~to Morbach. · ~~ ·: 

22 ~6··~~2 Pr~cesso d~ conc~$~&d d~ ~~~t~ ao ' sr~ , G~~ ~~~ ·' ·;, _ ·. ··>. tonochamps (erivi~do ·p,la . Pol~~ia · reéleràil~ ··J::: 

23 ~6.6~~~ · : .àer~ida~ · da Jil~ta ··qe comércio. do Oistrl~ó · re~ 
' · d~ral sobre a Mundi-al Aerot6xi LTDA. · . . . · .. :: 

.. ' . . . . . . . : ... ' : ... : . ' ' . . · .. :. · ·. -'~.: ·:-.: _;~ . 
24 ' : , .2~~· 6 ;·~2 · .~ Cont,:at~s, faturas . 'd~ Bra.s i l ... Jet T'x i'· 1.6~~~ 

.. :~, . . . · . ·t.TDA e ·da Ml.Jndi~l ·:Atro T''xi IíTDA. : .: .·. :,t ·: 
• · ,;! I ' • ' I •,: '' 1 · , I , • , O I, , f • , • .. . ' . .. ~ .:,·- ::: ' ' 

25 · ': . ·;. · ·, 26 ~ 6• 92 : ~ Documentos · da . Telébrás acerca . das .'cont~s · ~-~ 
l~fOnica, 'da EPC 'e. Hélio . -:,o~é cury . (SP). • ··. 1_:,' : 

' . I ·' • .,· . . 

26 . Jq;~~-~2 . 
_'·. I. ·. I ' ; 

' ~ .• . . 

.. '· ' .jq~ 6. ~~ ·. 27 : 

boçOmentos ~a S~~LL ·-obr~ rio~tr~tos ~~~om .· \ a VÁSP. · ... ' . . . . . .· . ' . . . . •' 
,' ; J! ' ,' .',, • ' I • • ,' • • : ~~ .. ' •'::.· ,; .> 

Pl.-~os de v~o , _B,r~s,iJ,-Jet)Muridiâl ·- · oAC/MAer;-~· :\ 
;· ' :·, ·. 

28 Documentos do . BANCESA J:Sobre ·contas da · Sra·. 
Ana Marie Aci·oli Gomês · d~ Mel h> ~ . ·. · · · ·. J• :, 

' . , ~ • · • . - I ' ' • ' • ; • • ' '! •' ' , ~ 

29 .. I . • ' . 30 ~·6. 92 
·_ . . ' .... . 

• • o ' I ( • 

D~eumento da •étvas~i~ p~op6ridó auditoria ~~~ 

30 

31 

. . :·I ~ . . ! p~çi.alizada em empresas ~~reas. · . . · .. 

. 30 . 6•92 . 
·'. . ··"" .. 

Documentos enviados ·ê Mesa pelo _sr. Ren•" t:a­
J.he i r os, ao depor • : .. .' · ·. ·. ·. · .. :_ · . , . .. ·: .. · ;~ ;~ 

• f~;-~ : y ';,I ·:~ I • • : ,' ' t :, ' : ' · ·: '• ·. , , ~ • : • 4: .! 1 .'- : .. '. '.' \. . • f •• • ' ·. 

: :·30.6 .• 92 X>ocumentos da F.~ÓMBRASI-L . (êo~trate> ~ social <'• 
· :. : \ ' . ·: · · -~lteraçOes). · ·• · 
·'. : : . · . . . ·. _-; 
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VOL. DOC.No 

IV 32 
. . .. ' ' 

r 1 • : ' ' , . _ 

IV 33 

IV 34 
. . 

• I I • t I ' t , ~ f ! ô ., 

IV 36 
> I , I ~ • 

IV 37 
- . . . ' . 

IV 38 

. • .. 

IV 39 
. . . 

. . : •, "( 

IV 40 

IV 41 . 

IV ' 42 

IV 43 

v 44 

v 45 

v 46 

v 47 

DATA 

30.6.92 

30.6.92 

01.7.92 

:·_53 

DESCRiçAO SUMÁRIA 

o6~Jri\é'h'fo~\~o •;s·r •· Ar no Gl itz sobre cimi ssa~· de 
autor idades fedeqli s • . , . 
f " o • I I • - ~ ' oi' 

0 
' .. ' , ~ • ' 

6 
, : t I ' • < • 

Docu~~n~a~ 'erl~aminhados à Mesa pelo Sr. Lui•· 
Octávio da Motta Veioa. . . "' 

Documenió~ ·d& Sr. Jorge Borges de Sá (LABNEW) 
sobre Becton-Dickinson, 

." ~· • ~ I ' ' • 'f • ' •, f ;. • • ' '• ' ~ • 1 • '' ' ' I : ; . I .' ' ': , ' ' • • . _J • r 

' · 01 ·~ ·7 ;·92' '· ·oecla'raçá6 '· :·é. · legàlizaçêo da notária Patricia 
Na ri no, · i d~ · ·Miami, sobre nêo conhecer .o Sr .•. 

01.7~92 

' ' ' 

06.7.92 
. . 

t, ; • • 1 ·, • r • • 

06.7.92 

06.7.92 . ., 

06.7.92 

13.7.92 

13.7.92 

13.7.92 

13.7.92 

06.7. 92 . 

09.7.92 

09.7.92 

P.ç. F~rias. ,, 
Extratoé · ·ban~áribs (BANCESA) de Sra. Maria 

' . . ' 
Documentos do - ~rocesso Judicial de Falência • 
Concordata da Hatsuta Industrial S/A (envia­
do~ · p~~o ···sé~ador· Elcio Alváres). 

Cópia do · ~~ritrato social da Miami Leasing ~ 
relatórios anuais da· Mlami Leasino e da Parts 

'Ex~res~ • 

Cópia de oficio do Presidente da Caixa EcQnO-
. mica Féd.erál 'sobre afre.tamento de aviOes {en­
viàda · pelb ~residente da ca~ara) • 

'IntimaçOes, declaraçO~s e relatório dos Audi ­
tores na Bras i 1-Jet e MundiaL 

Fax da FROMBRASIL .·com ·comentários sobre o de­
poimento de -Takeshi lmai à Policia Fedéral. 

Parecer do SINDIFISCO sobre o· imposto de ren­
da do Sr. P.C. Farias e de suas empresas. 

Nota oficial do "Movi~ento pela ttica na Po­
lítica" 

Cópia da açêo de Edson Luiz· Peracchi (ex~· 
BRASM~DICA) contra a CEME e Sr. P.C. Farias. 

Resposta da Brasil-Jet/Mundial à intimaÇêo do 
documento 40. 

Oficio do STF pedindo informações para ins­
truir AC-69-608-2-SP. 

Processo SF 009122/92-3 (8.7.92), pelo qual o 
Procurador Geral da~ República envia cópia de 
oficio do Pr~sidente do BACEN sobre sigilo 
bancário. 
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VOL. OOC.No 

v 

v 

v 

v 

v 

48 

49 

50 

51 

52 

v 53 

v . 54 

v 55 

v 56 

v 57 

VI 59 

VI 61 

DATA DESCRiçlo SUMiRIA 

15.7. 92 . ,Relatório dos Auditores d.o TCU sobre os pro­
cessos de licitação no Miriistério da SaOde e 
CEME. 

15.7.92 Cópia de faturas da Brasil-Jet. 

10.7.92 Cópia de faturas da LOCABRÁS (locação devei­
·éulos). 

15.7.92 Cópia de faturas de locação de veículos da GM 
. . Veículos (DF). 

15 .. 7.92 Documentos encaminhados pelo Governador Ro­
berto Requiao durante seu depoimento. 

15.7.92 Relatório da Caixa Econômica Federal (Oficio 
478/92-P) sobre denúncias do Governador do 
Paraná. · 

15.7.92 Aviso 597/GM, do Ministério da Saúde, respon­
dendo ao ofícib 47/92-CPMI-PC, com 2 anexos 
(cópias dos processos solicitados pelo rela~ 
to r). 

15;7.92 Document9• divetsos ~ncaminhados ~Mesa .du­
rante o ·depoimento do Governador Roberto Re­
quiao. 

15.7.92 ReQuerimento do peputado.Vital do Rêc;Jo, para 
convocaçao do sr·. Jost Van Damme (ex-TELE­
BRÁS). 

15.1~92 ~~pia d• C~rteira de Trabalho 4a Sra. Marta 

20.7.92 

20.7.92 

21 • .7.92 

Vasconc~lêis:;. · · · 

Cópias de depoimentos de empresários na Poli­
cia Federal (Inquérito sobre o sr. P.c.' Fa­
r~s) e de faturas da EPC. 

A\ri so 180-CM/611, do Gabinete Mi 1 i tar-PR, com 
nota o f fc i al sobre· as despesas com a Bras i 1' s 
G~rden e_pagamento. ao Sr •. Neh~ing Cesar. 

tartas d~ 16/7/92 do sr. José Maria Fonseca 
(FROMBRASIL) com· ·çomentários sobre. o Sr. Ta­
keshi Imai. 

Of)cio da Policia Federal 205/92 (9.7.92) 
reppondendo ao o fi é: i o 41/92, com cert i dOes 
sobre viagens de uma série de pessoas ligadas 
ao "esquema PC". 
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VOL. DOC.Ne 

VI · 6.2 

VI 63 

VI 64 

VI 

VI 66 

VI 67 

VI 68 

VI 69 

VI 70 

VI 71 

VI 72 

VI 73 

DATA DESCRiçlO sOMARIA 
. 21.7.92 ·.Aviso de férias e passagens aéreas da Sra. 

21.7. 92 

21.7.92 

27.7.92 

28.7.92 

28.7.92 

29.7.92 

29.7.92 

29 . 7.92 

29.7.92 

2·9, 7. 9Z 

~9 .• 7.92 

Rosinete de Carvalho Melanias. 

Oficio do Sr. Takeshi Imai ao Ministro da 
Justiça sobre a FROMBRASIL e o Sr. José Maria 
da Fonseca. 

Ofício 1080/92/ BACEN, esclarecendo sistema 
de abertura de contas bancárias. 

Documentos encaminhados pelo Sr. Cláudio 
Francisco Vieira (20 fls.) acerca dos recur­
sos por ele administrados. 

Relatório da INTERPOL sobre as empresas do 
Sr. · P.C. Farias nos USA e os registros do 
St~te of Florida . 

Oficio 0984/92 (DPF) (24.7.92) com relatório 
de investigações sobre os nomes de depositan­
tes nas contas da Sra. Ana Acioli. 

Cópia de dois processos (SUCAM e campanha do 
dengue) do Ministério da Sa6de, encaminhada 
pelo Sr'.· ~_ntonio Alves dos Santos, ex-presi­
denteda CEME, durante audiência pela sub-co­
missao, em 28.7.92. · 

Relatório de ~uditoria dos Auditores da Câma­
ra e do ~enad6 ~obre~os documentos da Brasil­
Jet, da Mundial Aerotáxi LTDA. e da EPC. 

Of1clos' do · ~AtEN Qu~ · encaminharam as informa­
ções bancária~ re~di~itadas pela CPI e rece­
bidas pelos srs, Parlamentares (depositadas 
no_ cofre) ·. 

I nformaçOes sobre ~is· fo-rmas de negociar ouro 
no pais legalmente encaminhados pelo Presi­
dente da BM&F. 

Resp·osta ·ao oficio 90/92/CPI, com informaçOes 
sobre. a compra de malathion (via FROMBRASIL), 
estoque e consumo, · encaminhada pelo Min'istro 
da ·sa6de. · 

Documentos sobre convênios com a CEME, enca­
~inhados pelo Labdr~tório Industrial Farma­
cêutico de Alagoas ~/A - LIFAL. 
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VOL. DOC.N• 

VI 74 

Vt · 75 

VI 76 I 

VI 77 

VI · 78 

ti ,,. 

VI · · 80 

VJ · · àl · 
' 

VI 82 

VII 84· 

VII 85 

DATA 

29.7.92 

29.7.92 

30~7.92 

30.7.92 

30.7.92 

' 30.1.92 

30.7.92 

3.8.92 

3.8~92 

3.8.92 

3.8.92 

DESCRiçlo SUMÁRIA 

Informações solicitadas pela CPI sobre entra­
das e saídas do pais de Ironildes A. Teixei­
ra, Fábio A. Pozzi e outros, encaminhadas pe­
lo Secretário da Polícia Federal /MJ. 

Cópia de inteiro teor do processo que conce­
deu visto permanente ao Sr. Guy de Long­
champs, inclusive contrato de prestaçao de 
serviços com a EPC, encaminhado pelo Ministro 
das Relações Exteriores. 

Documentos ·encaminhados pela Policia Fideral 
IP113/92/SR/DPF/DF e apensos): auto de co­
lheita de material para exame gráfico dos 
Srs. Ricardo Campos da Costa Barros e Paulo 
César Cavalcante Farias. 

Aviso 526/TCU, de 10.7.92, encaminhando voto 
do Ministro Relator sobre a "loteria instan­
tânea", da Caixa Econômica Federal (Processo 
TC no 001.367/91 - l). 

Ofício no 38/SG, de 16.7.92, do Secretário 
Geral da Presidência, encaminhando cópia au­
têntica da declaraçao da Sra. Ana Acioli mos­
trada no pronunciamento do Sr. Presidente da 
Rep6blica. 

Certidões do 2° Ofício de Notas, sobre procu­
rações para compra e venda do terreno SML 10, 
Conj. 2, Lote 2 (Brasília, DF). 

Documentos encaminhados pelo Ex-Deputado Se­
basti&o curió, por ocasiao de seu depoimento 
em 29.7.92. 

Carta do Banco SUDAMERIS informando que o Sr. 
Najun Turner nao é correntista do banco. 

Diário Oficial do Uruguay, de 23.4.84, com 
estatuto da Alfa ·Trading S/A e Lei 11.083, 
sobre sociedades anônimas de investimentos. 

Tradução ~uramentada do contrato Alfa· Tra­
ding/Cláudlo Vi,ira. 

Lista de nomes, telefonemas e ações na 
ASD(SP), em julho de 1992, fornecida pela de­
poente Sra. Sandra Fernandes de Oliveira. 

Cópia de fatura da Líder Táxi Aéreo, relativa 
a vOo SP/BSB/SP em 6.7.92. 



VOL. OOC.No DATA 

VI I 86 5.8.92 

VII 87 5.8.92 

VI I 88 5.8.92 

VI I 89 10.8.92 

VII 90 10.8.92 

VI I 91 10.8.92 

VI.I 92 10.8.92 

VI I 93 12.8.92 

VI I 94 12.8.92 

57 

DESCRiç!O SUMÁRIA 

Resposta de empresas acerca de faturas da 
EPC: Abaeté Automó~eis LTDA ("assessoria ver­
bal"), Central Açucareira ("assessoria . ver­
bal"), SA L~ão Irmaos Açúcar e Alcool ("~s­
sessoria verbal"): e, sobre contas do Sr. Na­
jun Turner, dos bancos SUDAMERIS (nenhuma 
conta) e CREFISUL (nenhuma conta corrente, 
mas compra e venda de ouro, mediant~ cheques 
de outros bancos, entre 1.3. e 28.7.89). 

Oficio do Sr. Cláudio Vieira informando n&o~ 
dispor-se a entregar documentos requeridos: 
oficio dos advogados Delmanto, Delmanto Jr. e 
Fernando Neves1 com protesto contra retirada 
deles e do depoente, da sala da comissêo, em 
30.7. 

Documentos encaminhados pelos depoentes de 
4.8. (Tratex e Cetenco). 

Relatório preliminar (56 fls.) da Kroll Asso­
ciates Inc., com respectivo Anexo (volume 
guardado à parte) e cópia da fatura, ao Sena~ 
do, de· ~/8/92. 

Cópia do recibo de compra de ouro, pelo Sr. 
Cláudio Vieira, ao Sr. Najun Turner; cópia do 
parecer Hallack sobre o "credit agr~ementt 
entre o Sr. Cláudio Vieira e Alfa Trading SA 
(encaminhad·o pelo Sr. Valdo Sarqui s Hallack). 

Ofício BACEN 92/1372, de · 6~8~92, encaminhando 
resposta do Banco Safra ~ da BM&F sobre ope­
raçOes de Najun Turner. 

Petição do Deputa~o José Dirceu, ao R~latorv 
of~recendo impugnação do "credit agreement" 
entre o Sr. Cláudio Vieira e Alfa Trading SA, 
requerendo sua nao~juntada aq~ autos. 

Documentos · remetídos pelo Sr. José Maria da 
Fonseca (FROMBRASIL) sobre títulos protesta­
dos da Hatsuta Industrial ·~ ·do Sr. Takesbt 
Imai. · · · 

Resposta da Líder Táxi Aéreo aos o•1ciQ5 
181/92 e 197/92, ~ i~formando tarifas e preços 
de aeronaves e fornecendo cópia das notas 
fiscais da Brasil-Jet. 



~ --··- --· =- = ... =-=-=======~~~-=-=--=-=-=-·=-~-=--=· ~--=---=···=-·-=-=~~-

58 

VOL. OOC.N~~ 

VII 95 

VII 96 

VI I 97 

VI I 98 

VII 99 

VIII 100 

V-I I I 101 

VIII 102 

VI Il 103 

VIII 104 

VIII 105 

DATA 

12.8.92 

12.8.92 

12.8.92 

12.8.92 

12.8.92 

12.8.92 

12.8.92 

12.8.92 

13.8.92 

13.8.92 

13.8.92 

DESCRiçiO SUMÁRIA 

Da Secretaria de Policia Federal, em resposta 
ao · Of. 157/92, declarando inexistir registro 
de entrada e saída do Sr. François Meulan. 

Da Secretaria. de Policia Federal, em resposta 
ao of. 161/92, encaminhando cópia da sindi­
cância envolvendo Opala da EPC, no Rio, que 
transportava filho do Sr. Presidente da Repú­
blica. 

Documentos do Itamaraty, relativos à conces­
sao do visto de permanência do Sr. Najun Tur­
ner. 

Docum•ntos da CIPESA, relativos a operaçóe~ 
bancárias com . o , ~MC, em 28.12.90, 18.1.91, 
28.1.91, em resposta ao Of. 195/ 92. 

Oficio e 7 anexos remetidos pelo Sr. Renato 
Sarti, da CETENCO: estudo da EPC, contratos 
para a Linha Vermelha (RJ), contratos de fi­
nanciamento com o Banco do Brasil e FINAME 
(BNDES). 

Cópia do Of. Presi 92/879, do Banco do Bra~ 
sil, sobre financiamentos contratados por 
Omega Táxi Aéreo e por Schahin Cury Eng. e 
Comércio Ltda. 

Cartas do Banco SUDAMERIS solicitando dila­
taçao de prazo para responder aos ofícios 199 
e 211/92, 

Carta do Senador Nelson Wedekin, com cópias 
de artigos da revista VEJA, relativamente à 
afirmaçao do Sr. Cláudio Vieira, no depoimen­
to, acerca da posiçao nas pesquisas, do can­
didato Collor de Mello, em abril de 1989, e o 
empréstimo no ' uruguai. 

Documentos contábeis da JR Higienizaçao (di­
ligência da Karvasair sobre as empre sas de 
táxi aéreo). 

Documentos contábeis da Construtora OAS (di­
ligência da Karvasair sobre as empresas de 
táxi aéreo). 

Relaçao dos processos de apuraçao de irregu­
laridades em operaçOes de mútuos bancários 
para compra de equipamentos vendidos pela 
TRATORAL. 



VOL. DOC.N° DATA 

VII I 106 13.8.92 

VIII 107 13.8.92 

VIII 108 13.8.92 

VIII 109 13.8.92 

VIII 110 17 . 8.92 

VII I 111 17.8.92 

VIII 112 17.8.92 

VIII 113 17.8.92 

VIII 114 17.8.92 

VIII 115 17.8.92 

VIII 116 17.8.92 

59 

DESCRiçAO SUMÁRIA 

Relatório da subcomissêo pa ra exame das notas 
fiscais da EPC (Senador Maur i cio Corrêa e Se­
nador Eduardo Suplicy) - anexos em volumes à 
parte. 

ot. Presi-92/1409, do BACEN , respondendo ao 
Of. 192/92-CPMI-PC, com relaçao à remessa de 
numerário, para o exterior, de empresas de 
táxi aéreo. 

Resposta da Secretaria de Polícia Federal, 
sobre as "general declarations 11 de diversas 
aeronaves, ao Of. 182/92- CPMI-PC (diligência 
da Karvasair). 

Cópia do processo de visto de permanência do 
Sr. Najun Turner (encaminhado pela Policia 
Federal, em resposta ao Of . 153/ 92). 

Documento solicitado pelo Senhor Relator da 
Comissêo ao Excelentissimo Senhor Ministr o da 
Aeronáutica. Altamente confidencial, a pedido 
do Senhor Presidente da Comissao . Conteúdo 
nêo descrito, pela natureza do documento. 

Documentos enviados pela Telebrasília, com 
informações sobre números telefônicos de Bra­
sília, anteriormente solicitados. 

Documentos enviados pela Serve ng-Civ i lsan , 
relativamente ao livro-diário e a documentos 
de caixa (pagamentos a terceiros) - diligên­
cia Karvasair. 

Documentos encaminhados pela Itabuna Veículos 
referentes a serviços da EPC. 

Documentos encaminhados pela Wadel Transpor­
tadora, contestando o poder da CPI em requi­
sitar documentos contábeis (alega pr oteçêo às 
regras da concorrência e o fato de nêo ser 
autarquià ou empresa pública), mas colocando­
se à disposiç&o para eventual solicitação 
mais precisa. 

Documentos diversos relativos à locação da 
sede da EPC (contratos e recibos com o Sr. 
Luiz Misasi} . 

Documentos encaminhados pelo Min i stro da Jus­
tiça, prestando informações solicitadas sobre 
admissêo de empregados na Radiobrás. 
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VOL. DOC.ND 

VIII 117 

VIII 118. 

V'ft I 119 

VIII 120 

IX 121 

IX 122' 

IX 123 

IX 124 

IX 125 

IX 126 

IX 127 

DATA 

17.8 . 92 

17.8.92 

17.8.92 

19 . 8.92 

20 . 8 . 92 

21.8.92 

21.8.92 

21.8.92 

21.8.92 

21.8.92 

21.8.92 

DESCRIÇÂO Stm-filliA 

Documentos encaminhados pelo Banco do Brasil, 
sobre operações de con t rat~çao de crédit o pe­
la Ômega Táxi Aéreo e pela Scha hin Cury Enge­
nharia. 

Do TCU: relatórios de auditoria e votos do 
TCU sobre a FCBIA/Alagoas, na ges t ão da Sra. 
Fátima Borges (solicitação da CPMI). 

Do Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento (Of. 594, de 23.7.92), c om informações 
da Secretaria da Fazenda Nacional sobre in­
vestigações em curso rela t ivas à EPC e outras 
informações sobre CPF's (solicitação da CP-
MI), . 

Oficio no 510/ 92-P, da 
ral, encaminhando cópia 
rio da "raspadinha", 
347/92-CPMI-PC. 

Cai xa Econômica Fede­
do processo licitató­
em resposta ao Of. 

Documentos originais sobre a Alfa Trading 
S.A. e as regras de funcionamento de co r reta­
gem de câmbio, no Uruguai, encal•tinhados pelo 
Ministro das Rela~ões Exteriores. 

Nota taquigráficas do depoiment o do Sr. Paulo 
César c. Farias, na CPMI da VASP (Câmara dos 
Dep~tados), enca~inhadas pelo Dep. Nilson 
Gibson, presidente. 

Cópia do livro caixa e do diário de AL Infor­
mações e Sistema Ltda. 

Relatório final 
(com um anexo) e 
Subsecretaria de 
Federal). 

da Kroll Associates, Inc. 
tradução do relatório pela 
Edições Técnicas do Senado 

Resposta do ex-Ministro Bernardo Cabral às 
questões formuladas pelo Sr. Relator. 

Autos de apreensão de docume ntos na BRATA, 
Transportadora WADEL e VIPLAN (encaminhados 
pela Karvasair Assessoria Aeronáutica). 

Contrato social da Te ch-Air Táxi Aéreo Ltda . 
e relatório do livro de bordo da aeronave PT­
OKV (encaminhados pela Karvasair Assessoria 
Aeronáutica). 
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CX 128 

rx 129 

IX 130 

DATA 

21.8.92 

21.8.92 

21.8.92 

61 

DESCRiçlo SUMÁRIA 

Relatório final da Karvasair Assessoria Aero­
náutica Ltda. e dos Auditores do Senado Fede~ 
ral. 

Relaçao das remessas de numerário para o ex• 
terior pelas empresas Mundial lerotáxi, Bra· 
sil~J~t Táxi Aéreo. 

Laudo do CREA/AL, sobre a construçao do Ho•· 
pital Geral de Alagoas, encaminhado pelo Se­
cretário de Saúde de Alagoas. 
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BulR s srs. Membros da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
criada pelo Requerimento no 52/92-CN 

Conh~c~r~is • ver~.~~ 

~ • verd•de vos libert•rl. 
Jo . 8,32 

Com este relatório, concluem-se, nos termos reoimentais do 
Conoresso Nacional, os trabalhos da Comissão Parlamentar Mista instau­
rada para "apurar fatos contidos nas denúncias do Sr. Pedro Collor de 
Mello referentes às atividades do Sr, Paulo César Cavalcante Farias, 
capazes de configurar ilicitude penal". 

taremos, 
curso do 

Antes de entrarmos na sua parte essencial - em que apresen­
minuciosamente, todo o conjunto de informaçOes obtidas no 

inquérito, para, em seouida, analisá-las e, afinal, delas ex-
trair as conclusões ~ recomendações possíveis e necessárias -, juloa­
mos conveniente formular aloumas observações preliminares reiativas ao 
ambiente social e político do Brasil nos últimos três anos, bem assim 
a respeito da natureza, funções e finalidades de uma comissão parla­
mentar de inquérito. Essas observações, com caráter e objetivo de es­
clarecimento introdutório, servirão para esboçar o quadro genérico de 
expectativas que envolveu os trabalhos desta Comissêo Parlamentar Mis­
ta de Inquérito, a um tempo, e prevenir e desfazer equívocos concei­
tuais da parte de continoentes provavelmente numerosos da sociedade 
brasileira, em relação a este assunto. 
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No âmbito da sua conturbada história politica recente, a so­
ciedade brasileira foi embalada, na campanha de 1989, pela promessa de 
limpidez e probidade, cuja esperança acalentou o sonho de vê-las, por 
fim, · pre~idir aos destinos dos processos decisórios da Naçào. 

A expectativa de um vento renovador foi largamente comprome­
·iida pelos fatos. Esperava- se que, do caos político, econômico e so­
~ial~ o Bra~il . retomasse, enfim, o caminho de um desenvolvimento orde­
riad6·: Inundado ~or medidas de choque desde 15 d~março de 1990, o Pais 
viu-se · metamorfoseado em imenso laboratório, sob um dilúvio de medidas 
provisórias - 141 em 1990 - que submeteram economia e sociedade a um 
verdade'i to terr"emoto conceitual e operacional. o que se quer ia, após 
tal tormenta? Reordenamento e desenvolvimento. O que se obteve? Estag­
nação, . r'ecessào' e . deter i oraçao, nao apenas econômica, mas , in fel i zmen­
'te, · ·ago·ra; · também moral. 

Confisco da poupança e brusca alteraçao das regras de açao 
econôm·ica· e de operaçao financeira (Medida Provisória 168/Lei 
8~ 02.4/90) resultaram, após um pr 1me i r o momento de estupor, seguido de 
certo grau de alento, em frust~açêo e desen~anto. 

Tomado de âssalto, o Estado brasileiro, de indolente~ foi 
transformado em· inoperante. A Medida Provisória 150 (Lei 8.028/90) 
·realizóu uma reforma administrativa que abriu profundas fissuras na 
estrutura do Estado e em seu corpo funcional. Se o arejamento e a mo­
dernizaçao sao exigências inadiáveis do Estado brasileiro, o resultado 
em 1990, 91 e 92 foi medíocre. Sucessivas alterações da reforma pare­
cem eneamirrh~r - se novamente pata â ·consagraçêo da pol.itica da troca de 
favores e da proteçao dos apaniguados. Sucessivos atos administrati -

·voé; ·rotulados como reforma, acabaram por ferir de mórte o que de me­
th6r ~e ·c6nstruiu par~ o efetivo desemperiho do coritrole interno do 
Poder ExecutiVo. O ser~iço público foi indiscriminadamente posto sob 
suspeita e sobre o funcionário suspendeu- se a espada de Dâmocles da 

" disponibflid~de, cujos ·efeitos pernicio~os, antes de trazer economia e 
eficácia,· trou~~ram medb, angústia, recuo e insegurança. Ao servidor 
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em sursis 
recompensa. 

pediu-se dedicação e sacrifício, sem oferec~r motivaç4o e 

A realidade objetivamente vivida, até hoje, clama ainda pe­
los resultados anunciados e não alcançados. 

Os indicies apontam para a acintosa montagem de uma operaçAo 
intencional, com vistas a abrir um espaço, no âmbito da administraçAo 
dos negócios públicos, para que nele agissem e ajam agente~ internos e 
externos à gestao pública, de modo a auferirem vantagens e beneficios 
ilícitos e ilegais. Corretores de verbas públicas pululam, sem pejo, 
inf~ltr~ndo-se ~té na mais comezinha das liberaçOes rotineiras. 

os alquimistas do "bolo de noiva" inventaram ou favoreceram 
um "ecossistema" próprio, um ambiente propicio a que grassasse tal no­
va espécie do gênero dos aproveitadores. 

Malgrado eventual be~ funda49. das intençOes das medidas ec~­
nOmicas e admi~is~rati~a~ adotadas ap~s 15 de março de 1990, salta aos 
olhos ·que el~s tornar~m possível, na procela subseqüente ao . confisco 
dos ativos financeiros e ao desmantelamento parcial do serviço públi~ 
co, o descalabro especialmente da capacidade instalada de controle in­
terno. À sombra da re~o~ma adminis~~ativa, floresceu uma . nova indOs­
tria d6 tráfi~o de Ínfluênci~s ~ . ~a venda de facilidades, diante da 
imensidao das dificuldades criadas. 

Em torno do Presidente da República organizaram-se amigos e 
colab~radores de campanha que passaram a ser identificados como co• 
autores de um script c~jo enre~o ~ra . ~mportante n4o ignorar, mesmb a 

. . . 
elev~do custo financeiro e moral. Quem conhecesse o .fio da nova meada 

como desbloquear cruzados novos, como conseguir contratos com dis­
pensa de licitaçao, como vencer concorrências, como colocar funcioné­
rios em disponibilidade ou como evitar que o fossem, e assim por dian­
te - passou a ser "mercadoria" pela qual empresários e tanto~ outros 
se dispuseram a pagar preços incríveis e injustificados. 



65 

O "conselho", a '1 assessoria" e a "palavra certa em -~~ 
certo" mantêm-se como mecanismos de influência e controle, agora com 
novos atores e autores. As medidas governamentais desde 15 de março de 
1990 abrem-se como um gigantesco guarda-chuva, a abrigar ~onas som­
brias de captação de dinheiro e de aplicação duvidosa - decerto em na­
da originais, se comparadas com o que a experiência acumulada já ensi­
nou -, mas em volume e desplante inauditos, alimentados pela expecta­
tiva, de seus beneficiários, de prosperarem enquanto não são vistos. 

o ambiente democrático do Pais, no entanto, e a vontade po­
pular, afinal ciosa de restabelecer sua soberania - no mais puro sen­
tido da democracia participativa consagrada no parágrafo ~nico do art. 
lR da Constituição Federal -, permitem e exigem que se busque corrigir 
e punir. 

É preciso mudar. Mudar é urgente. 

É preciso mudar a ética do Poder. 

o povo brasileiro está comprometido com esta mudança. 

o Brasil não será o mesmo após a CPI, vaticinou o seu Presi­
dente, Deputado Benito Gama, logo no inicio dos trabalhos, e acrescen­
tou~ "Nem hós seremos os mesmos", sugerindo a memória de um . verso de 
poeta Pablo Neruda - "Nosotros ya ·no somos los mismos". Transcorridos 
apenas sessenta a setenta dias, é permissível afirmar a procedência e 
o acerto daquelas previsOes. 

Desenvolveu-se no Pais uma percuciente campanha de moraliza­
ção. Tenho certeza de que essa pregação sincera e profunda não foi nem 
será em vão. 

A vocação nacional para a grandeza passa pela postura ética 
de cada cidadêo -e de todos os brasileiros. A vantagem deve ser o re­
sultado natural do esforço e do trabalho e nunca da esperteza . e da 
trapaça. Construir a grandeza nacional nêo surgirá por força da magia 
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que a palavra infunde, senao d~ açao concreta. Nao s urgirá da noi~e. 

para o dia, nem do simples desejo de que surja. Surgirá do empenho da 
palavra transumida em obra que só o trabalho coletivo edifica. 

Pressinto um novo arrebol de decência no destino da Pátria, 
onde a Lei talhe condutas pela obediência e sagrado respeito a si mes-
ma. 

É preciso sonhar com as mudanças, que se movimentam em busca 
do progresso e da ordem, ostentados no lábaro que os noss~s corações 
embalam. 

A CPI foi um momento de purgaçao dos desvios de conduta ad­
ministrativa, uma tentativa de pôr a limpo parcela do lodaçal da cor­
rupção que molesta a Naçao . Um apelo da sobrevivência da virtude na 
vida pública. 

É preciso renovar a face do País. 

2. ESCLARECIMENTO PRELIMINAR 

A Nação aguarda imedi~ta e rigorosa puniçao dos culpados. 

Julgar e punir foge à competênci a da CPI. Este é o mais no­
tável equivoco que tem causado graves danos ao conceito, à reputaçao 
e respeitabilidade do Congresso Nacional, como órgao do Poder Legisla­
tivo Federal. A idéia de que uma comissao parlamentar de inquérito é 
uma entidade de caráter punit i vo, dotada, para tanto, de força e poder 
para proferir sentenças condenatórias que ela mesma se incumbe de exe­
cutar ou de fazer executar, mandando os culpados para a cadeia, é uma 
imagem passada talvez involuntariamente pela Imprensa e que nao cor­
responde à realidade. 
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Temos a forte impressão, recolhida da nossa experiência~ 
tidiana e que nos é transmitida, também, pela leitura dos nossos prin­

cipais jornais diários, de que esse equívoco se encontra muito disse­
minado entre as várias camadas da população brasileira. Cumpre - e ur­

ge desfazê-lo, a fim de que, posta a verdade sobre essa matéria e 

difundida tanto quanto for possível, as comissões parlamentares de in­
quérito sejam vistas, consideradas e julgadas, no desempenho de suas 
atividades constitucionais e regimentais, de modo correto e, assim, 
salutar à vida e experiência política nacional do Bra~il. Denunciar é 

tarefa do Ministério Público, cabendo ao Poder Judiciário julgar, con­
denar e p~nir, ou inocentar. A sociedade exige que essas ações sejam 

céleres e eficientes. 

3. NATUREZA DA FUNÇÃO LEGISLATIVA EM MATÉRIA DE CPI 

A doutrina é unânime em reconhecer que as Comissões Parla­
mentares de Inquérito exercem função inerente à atividade do Poder Le­
gislativo. 

Cumpre questionar, de início, como uma ~tividade investiga­

tória, aparentemente estranha à f~nção legiferante, possa ser vincula-• 
da ao Poder Legislativo. 

Na divisão tripartite dos Poderes do Estado, a delimitação 
das . respectivas funções não é rígida. Há, ao lado das funções p.r.ec i­
puas de cada um dos Poderes, outras não enquadráveis naquelas constan­

tes do paradigma clássico del_ineado por .MONTESQUIEU, fato que levou 

PONTES DE MIRANDA a dizer que "não há, nem . nunca · houve, perfeita sime­
tria entre os órgãos e as funções 11

• (Cpmentário.s à Constituição tle 
1946, Borsoi, Rio de Janeiro, 4• edição, pag. 363). 

Assim, entre as várias funções do Poder Legislativo, - ~ par 
de sua função legiferante básica, devem ser assinaladas a função admi­

nistrativa, que exerce, v.g., quando organiza seus próprios serviços, 
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a jurisdicional, quando processa e julga autoridades por crime de res­
ponsabilidade, a eleitoral, quando elege Chefes de Estado, a de con­
trole, quando toma' contas do Poder Executivo, a de estabelecer foru• 

I 

de debates, quando discute os temas de interesse nacional e procede a 
investigações sobre matérias de sua competência.· 

Por que a funçao investigatória, da qual as Comissões Parla­
mentares de Inquérito constituem uma de suas manifestações, é inerente 
ao Legislativo? 

Porque, como instrumento de informaçao que é, em sua essên­
cia, propicia o eficaz desempenho das demais funções do Legislativo, 
constituindo-se em verdadeira funçêo-sintese. 

Foi certamente atentando para tal fato que NELSON DE SOUZA 
SAMPAIO observou que a funçao de realizar investigações "nào é uma ta­
refa isolada, mas, na verdade, corolário de cada uma e de todas as 
funções" (O o lnquéri to Par/ amentar, Fundaçao Getúlio Vargas, 1964, 
pag. 3 )·. 

Dai considerar a doutrina, univocamente, inerente ao Poder 
Legislativo a prerrogativa de realizar investigações, ainda quando a 
Constituiçao e as leis sejam omissas a respeito. 

A tal ponto está assentado o referido conceito que, nos tra­
balhos da Constituinte de 1946, ALIOMAR BALEEIRO propôs a supressào da 
proposta de norme (afinal transformada no art. 53) que dispunha sobre 
a criaçào pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal de comissões 
de inquérito, por considerar aquela norma "inteiramente supérflua" 
(AI quns Andaimes da Constitui ç§o, Aloysio Mar ia de Oliveira Edito r, 
Rio de Janeiro, 1950, pags. 135/136). 

Definido tào relevante aspecto --inerência das funções in­
vestigatórias à atividade legislativa --passemos ao exame das espécies 
de investigaçOes congressuais, necessário para se definirem as finali­
dades das comissões de inquérito. 
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As investigações realizadas pelo Legislativo sao de três- -ca­
tegorias, perfeitamente caracterizadas conforme sua natureza e funda­

mento. 

NELSON DE SOUZA SAMPAIO as denomina, com propriedade, de in­
Quérito parlamentar administrativo, inquérito parlamentar judicial e 
inquérito parlamentar político-administrativo (op.Toc .cit.). 

Na primeira categoria enquadram-se aquelas simples investi­
gações realizadas no âmbi t o do Legislativo, como, v.g., as fundadas na 
competência congressual de organizar seus próprios serviços adminis­
trativos (arts. 51, IV e 52, XII da Constituiçao). 

Na segunda, estão aquelas investigações em que ocorre a pro­
duçao de prova necessária à "decisão judicialiforme", como diz PONTES 
DE MIRANDA (op . cit . , pag. 444); como exemplo de tais investigações, 
mencionamos aquelas destinadas à perda dos mandatos parlamentares 
(art. 55, I, II e III da Constituiçao) ou para instruir processo de 
impedimento do Presidente da Rep6blica (arts. 51, I, 52, I e 86). 

Finalmente, os inquéritos parlamentares jurídico-administra­
tivos são aqueles que se destinam a fins legiferantes, de controle do 
governo e de informação à opinião pública, e que têm por fulcro o art. 
58, S 3Q, da Constituiçao. 

Estas últimas investigações sao competência das comissões 
parlamentares de inquérito propriamente ditas, que , por sua natureza, 
nao julgam, não sugerem, nem aplicam punições a quem quer que seja, em 

face das irregularidades constatadas. 

É importante assinalar que tal categoria de investigações 
congressuais vem, paulatinamente, perdendo o caráter de auxiliar de 
função legiferante, para ser usada como instrumento eficaz de controle 
do governo e de informação à opinião p6blica (cfr. ROBERTO K. CARR e 
outros, American Oemocracy in Theory and Practice, 1951; pg. 335, 336, 
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apud JOÂO DE OLIVEIRA FILHO, Legislativo: Poder Auténtico, · Forense, 
Rio, pag. 272 e 277). 

3.1 O OBJETO DE INVESTIGAçAO DA CPI 

Quais os fatos investigáveis pelas comissões parlamentares 
de inquérito? 

Todos os fatos que possam ser objeto de legislação, de deli­
beração, de controle por parte das Casas do Congresso são investigá­
veis. 

A doutrina e a jurisprudência, especialmente a norte-ameri­
ca~~, muito rica em precedentes na matéria, desde que, no final do sé­
culo · XVIII, se criou o primeiro investing committee (para investigar 
as causas da derrota do General ARTHUR SAINT CLAIR em combate com ín­
dios), têm entendido que nenhuma comissão constitui um fim em si mes­
mo; ela deve sempre ser relativa a uma atribuição do Legislativo. 

Não importa que o fato a investigar esteja .relacionado com 
negócios de ordem privada: desde que a investigação se . justifique em 
termos de funções do Legislativo, reconhece a melhor doutrina que ne­
gócios particulares podem ser objeto de comissões de inquérito. 

Quando determinada atividade privada produza repercussões 
negativas no governo ou interfira na esfera administrativa, a legiti­
midade de investigação congressual se torna ainda mais evidente, pe­
rante a necessidade de as soluções legislativas serem produzidas com 
vistas a sanear irregularidades apontadas. 

A respeito de tais situações, merece citação o ensinamento 
de BERNARDO SCHWARTZ, que, comentando a Constituição dos Estados Uni­
dos e se reportando à célebre leadíng constitutíonal decision, de 
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1881, KILBOURN VS. THOMPSON (103 US 168), assinala: 

Lo que está fuera del poder del Congresso, de 
acuerdo com la decisión de la Suprema Corte (Kilbourn 
vs. Thompsom, 104 úS 195 {1881) es examinar los asuntos 
meramente privados. En cambio, cuando un particular en­
tra en tratos com el Gobierno o sus funcionarias, sus 
asuntos no deben quedar inmunes a la investigación (Los 
Poderes del Gobierno. Comentarias sobre la Constítución 
de los ·Estados Unidos, trad., Universidad Nacional Au-
tónoma ~e· México, 1966, I, pág. 173). 

Igualmente, acerca da legitimidade da investigaçao legisla­
tiva sobre situações de ordem privada, observa JOHN M. MATHEWS: 

Trate-se de fato relacionado com o público, em ge­
ral, trate-se de fato relacionado com alguma pessoa, em 
pariicula~, . desde que incida sobre o âmbito d~ legisia­
çao, do controle, da fiscalizaçao da aprovaçao, do jul­
gamento das duas Câmaras ou de uma delas, é fato inves­
tigáve1 por comissao de ' inquérito, pois, como julgou a 
Corte Suprema dos Estados Unidos no caso McGrain vs. 
Daugherty, o poder de inquirir com processo de compul­
sao é esse~c~al e ~propr~ado aux(liar da funçao legis­
lativa (The Amedcan Constitucional System, pág. 109, 
apud JOÂO DE OLIVEIRA FILHO, op. cit., pág. 273/274). 

Ainda sobre o~ fatos investigáv~is pelas comissões parlamen­
tares de inquérito, é important~ observar que a Constituiçao Federal 
vigente (art. 58, S3°), da mes~a forma que as Cartas anteriores, desde 
a de 1934, exigiu apenas que aqueles fossem "determinados", sem outro 
qualificativo. 

A tal propósito, assinalou o Senador ALOYSIO DE CARVALHO FI­

LHO, em seu Parecer n° 411, de 1951, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n° 181, de 1948, pertinente às comissões parlamentares de inquérito: 
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Nao qualificando o "fato" que é objeto do inquéri ­
to, apenas exigindo a sua inequívoca indicaçao, o cons­
tituinte, em realidade, nada restringiu ou condicionou, 
de modo que, para os efeitos em vista, o fato tanto é o 
pertinente, como o estranho à atividade especifica do 
Poder Legislativo (avulso do Senado). 

Vale dizer, o fato determinado a ser investigado deve ter 
relação com a atividade legislativa, quer a específica, que é a legi ­
ferante, quer a de controle e de esclarecimento público de situaçOes 
relevantes para a vida política, econômica e social do País . 

No sentido de que a atividade legislativa constitui o funda­
mento mesmo das comissOes parlamentares de inquérito, merece ser men­
cionado, igualmente, conhecido estudo de OTACÍLIO ALECRIM, publicado 
em 1954 no volume 151 da Rev;sta Forense, sob o título "As ComissOes 
Congressuais de Investigaçao no Regime Presidencialista (Métodos e Ob­
jetivos nos Estados Unidos e no Brasil)", que assim aborda o tema: 

( ••• ) a concepção norte-americana, de que a inves­
tigaçao é pertinente toda vez que com o fato determina­

~o se acham relacionadas matéria ou dinheiros públicos, 
encontra entre nós o mesmo ponto de apoio na disposiçao 
constitucional (art. 65, nR I) que atribui ao Congresso 
o poder de "votar o orçamento". Mas, como conciliar tao 
restritos poderes incidentais com a imensa área de ma­
térias (disputas industriais, depressOes comerciais, 
vida particular de homens de negócios, despesas de cam­
panha eleitoral, arrendamento de serviços de utilidade 
pública, tratados comerciais, preços de mercadorias, 
propaganda comunista, operaçOes bancárias, abusos do 
poder econômico, política monetária, escândalos de imi­
graçao, petróleo e aquisição de territórios, relaçOes 
de bancos privados com o Tesouro, corrupçao de agentes 
aduaneiros tráfico de influência política nos negócios 
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públicos, etc) que tem sido objeto do poder de investi­
gar do Congresso nos Es tados Unidos? ( ••• )É que, muito 
simplesmente, todas essas investigações, ainda que in­

definido ou evidente um motivo politico a considerar na 
propositura de muitos, mas envolvendo elas matérias que 
se situam no campo da legislaçao, pressupõem obviamente 
um futuro trabalho legilativo a ser elaborado pelo Con­
gresso, pois. este pode fazer, em relaçao aos assuntos 
de sua competência constitucional, todas as leis que 
entender necessárias e convenientes ( op . c i t. 151/44). 

Quais os limites dos poderes de comissao parlamentar de in-

o poder da comissao parlamentar de inquérito nao é ilimita­
do, correspondendo à competência do próprio Legislativo,- sem invadir a 
dos demais Poderes do Estado e sem atentar contra os direitos e garan­
tias fundamentais das pessoas, inseridas na Lei Maior. 

A Comissao limitar-se-á, pois, à investigaçao do fato que se 
enquadre nas atribuições do Legislativo. 

O inquérito parlamentar, que, como observa JOSAPHAT MARINHO, 
tem origem, caráter e fim essencia~mente politico ("Na~ureza e funçao 
politi ca das Comissões Parlamentares de Inquérito", Revista da Facul-
dade de Oi rei to da Bahia, jan-dez 54, vol. XXIX, f as c iculo VI I, 1955, 
pág. 41 e 44), nao julga, nem pune, por quanto carece de poder juris­
dicional. 

Os poderes que a Constituiçao confere às comissões parlamen­
tares de inquérito, próprios das autoridades ~udiciais, sao apenas 
aquel es de investigaçao, nao os de julga~. 

Assim, à semelhança das autoridades judiciais, podem as co­
missões parlamentares de inquérito determinar diligências, requisitar 
documentos de órgaos públicos e determinar o comparecimento de teste-
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munhas. 

oferecido 

Comissão 
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o então Deputado TANCREDO NEVES, em seu parecer de relator 
à Comissão Parlamentar de Inquérito sobre as atividades da 

Central de Preços, criada pe la Resolução no 94, de 19 de fe-

vereiro de 1952, assinalou, com prec i são, a esfera de competência da­

quelas comissões investigatórias: 

Não cabe às Comi ssões Parlamentares de Inquérito 
classificar infraçõe s e nem, tampouco, sugerir punições 

ou medidas cabiveis em face das irregularidades apura­
das. o seu poder é de in f ormação e seu -exercicio tem 

por limite as esferas de competência do Executivo e do 
Judiciário. Escapa à s Comissões Parlamentares de Inqué­
rito competência pa r a praticar atos que estão afetos à 

jurisdiçao de outros poderes. É o que está hoje assen­
tado pela doutrina ma i s autorizada (cfr . Parecer do De­
putado CASTILHO CABRAL, pre sidente da CPI sobre as ati­
vidades da Comissào Cent ral de Preços, às emendas apre­
sentadas ao Projeto de Resoluçao no 362, de 1953, Re­
vista Forense 151/103) . 

As comissões parlamentares de inquérito encerram seus traba­
lhos apresentando 'relatório circuns tanc iado, com suas conclusões. 

Por isso se diz que as comi ssões parlamentares de inquérito 

apenas concluem. 

É de esclarecer que as conc lusões não têm a natur~za de sen­

tença, no sentido do Direito Proce s sual Pe· ~ 1, nem se revestem do ca­
ráter de deliberações, no sentido do Direito Administrativo; sao tidas 

como decis6es "têo-somente do pon t o de vista de lógica" (cfr. IVAIR 
NOGUEIRA ITAGIBA, "Aperfeiçoamento do Estado Democrático", Revista Fo­
rense 141/63; PONTES DE MIRANDA, Comentários à Constftuiçao de 1967 
cit., pág . 65). 
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Assinale-se, ainda, que o relatório, com as conclusões da 
comissao, nao é submetido à aprovaçao das Casas do Congresso, a quem 
descabe fazer incluir ou excluir dos mesmos tópicos ou trechos ou pro­
ceder a quaisquer alterações, de forma ou de substância, razao pela 
qual JOÃO DE OLIVEIRA FILHO observa que 11 0 relatório é peça da Cornis­
sêo" (op. dt . , pág. 291) 

Como já referido, nao compete às comissões parlamentares de 
inquérito sugerir punições ou considerar fatos como crimes, comuns ou 
de responsabilidade, capitulando- os. 

O Deputado CASTILHO CABRAL, presidente da citada Comissao 
Parlamentar de Inquérito sobre as atividades da Comissao Central de 
Preços (especialmente relevante, inclusive por ter sido a primeira a 
funcionar sob o regime da Lei no. 1.579, de 18 de março de 1952), em 
seu já mencionado parecer às emendas apr~sentadas ao Projeto de Reso-
1uçao no. 362, de 1953 (tendo em vista ter avocado regimentalmente a 
relataria, após o afastamento do relator, Deputado TANCREDO NEVES), dá 
os limites da competência daquelas comissões investigatórias, ante a 
existência de crimes comuns e de responsabilidade e irregularidades 
administrativas no bojo dos fatos apurados: 

É preciso que se esclareça definitivamente o juízo 
do poVo de que às comissões parlamentares nêo cabe mais 
do que inves ti9ar e informar; ao Judiciário caberá pu­
nir pelos crimes apurados, assim como ao Executivo com­
pete castigar os responsáveis pelas irregularidades ad­
ministrativas. apontadas. 

Só em um caso caberá ao Congresso punir os culpa­
dos, estranhos a qualquer das Casas: quando for apurado 
crime de responsabilidade, vale dizer, quando for caso 
de impeachment .- Neste caso, porém, a ta r e f a da comi ssao 
parlamentar de inquérito é ainda de informar; sobre as 
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suas informações poderá qualquer deputado ou qualquer 
do povo buscar a denúncia exigida pelo a rtigo 16 da lei 
ng 1.079, de 1950, em face do qual a Câmara dos Deputa­
dos, nos termos do art. 19 do mesmo estatuto, iniciará 
o processo de impeachment, nomeando "comissêo especial" 
de que trata o mesmo dispositivo legal (Revista Forense 
15 .. /109). 

Embora existam prestigiosas opiniões em contrário (cfr. IVAR 
NOGUEIRA ITAGIBA, "Aperfeiçoamento do Estado Democrát i co " , Revista Fo­
rense 151/?3; JOÂO DE OLIVEIRA FILHO, op. cit., págs. 292/294), o en­
te~dimento predominante na doutrina nacional é o contido no citado pa­
recer do Deputado CASTILHO CABRAL: às comi ssões parlamentares de in­
quérito nêo cabe a iniciativa de denunciar o Presidente da República 
por crime de responsabilidade. 

qualquer 
abril de 

Tal denúncia poderá ser feita à Câmara dos Deputados por 
cidadêo, na forma do que dispõe a Lei ng 1.079, em 10 de 

1950, indicando como provas aquelas produzidas na comissao 
parlamentar de inquerito, mencionadas no respectivo relatório ou ou­
tras, que queira ofertar. 

Havendo indícios da prática, por quP :squer pessoas, de c r i ­
mes comuns ou ilícitos civis, apurados no b0 o das comissOes parlamen­
tares de inquerito, serêo suas conclusões :ncaminhadas ao Mini s tério 
Públic~, para que promova, junto ao f or o r Jmpe te nte para apreciar tais 
ilfcitos, a resp0~~~~ilidade civil ou crimi nal dos infratores. 

3.2 PUBLICIDADE B SIGILO BANciRIO 

Resta examinar o problema do sigilo das atividades das co­
missões parlamentares de inquérito. 
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Como regra, as atividades das comissões parlamentares de in­

quérito serão públicas, salvo deliberação da maioria dos seus inte­

grantes, na forma prevista nos regimentos das Casas Legislativas. 

NELSON DE SOUZA SAMPAIO, manifestando preocupações, embora, 

com os inconvenientes dos excessos de publicidade, especialmente a ir ­
radiação ou o televisionamento, entende 

que os objetivos da investigação parlamentar se­

riam melhor salvaguardados com a garantia de publicida­
de do relatório final sempre, salvo se o contrário 

aconselhasse a segurança do Estado ou a tranquilidade 
pública. Além do relatório, outras peças do processo 
poderiam ser dadas a 'conhecer ao público quando úteis 
ao seu esclarecimento (op. cit., pág. 44). 

E justifica sua opinião: 

( ••• ) poder-se-ia lembrar que o inquérito parla­

mentar muitas vezes somente alcança seus objetivos de 
controle do governo quando mobiliza, com presteza, a 
opinião pública. Sem essa rapidez de ação, a investi­

gação parlamentar perde muito de sua eficácia numa épo­

ca em que o poder executivo se torna cada dia mais for­
te (op. loc. cit.). 

Também OTACÍLIO ALECRIM observa sobre a conveniência de ser 

dada ampla publicidade aos trabalhos das comissões parlamentares de 

inquérito, em prol mesmo dos objetivos colimados: 

Todavia, embora possam, por isso, realizar-se a 

portas fechadas, dia a dia se converte em permanente o 

regime de publicidade, o qual desperta o interesse da 
opinao pública e convoca naturalmente o auxilio inesti ­
mável, quanto a informes, da imprensa escrita (jornal) 

e falada (rádio}. Assim, mesmo quando, por motivo de 
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conveniência e eficácia da açêo investigadora, certos 
depoimentos são prestados de modo conf i dencial por pri­

vados, foram posteriormente entregues ao conhecimento 
do público, como ocorreu, por exemplo, durante os tra­
balhos da Comissao Hofstadter, que em 19il~l932 inves­
tigou o governo da cidade de Nova York. o regime de pu­
blicidade, ressalvado, é .óbvio, quanto aos depoimentos 
suspeitos e tendenciosos, nao oferece apenas a grande 
vantagem práti~a de carrear para a Comissao de Investi­
gaçêo informes ou provas vindas de fontes que, se nao 
fora a divulgaçao dos fatos, nao teriam podido eviden­
temente cooperar com o Congresso. A publicidade enseja, 
por sua vez, a vigilância da opiniêo pública sobre a 
própria conduta das comissOes, impedindo, pela censura 
e pela critica, o sucesso das investigaçOes facciosas e 
abusivas (op. dt . , Revista Forense 151/42). 

No que diz respeito ao sigilo bancário, em face do Poder Le­
gislativo, em geral, e às comissOes parlamentares de inquérito, em 
particular, a matéria foi disciplinada pela Lei nv 4595, de 31 de de­
zembro de 1964, que dispôs sobre . a Política e as InstituiçOes Monetá­
rias, Bancárias e Creditícias, criou o conselho Monetário Nacional e 
deu outras providências. 

lei: 
DispOem o art. 38, caput, e os SS 2v , 3v, 4v e 7Q da citada 

Art. 38. As instituiçOes financeiras conservarao 
sigilo em suas operaçOes ativas e passivas e serviços 
prestados • 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . 

S 2Q o Banco Central do Brasil e as instituiçOes 
financeiras públicas prestarao informações ao Poder Le­
gislativo, podendo, havendo relevantes motivos, solici­

- tar sejam mantidas em reserva ou sigilo. 
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S 3° As Comissões Parlamentares de Inquérito, no 
exercicio da competência constitucional e leg~l da am­

pla investigação {art. 37 da Constituição Federal e Lei 
no 1.579, de 18 de março de 1952), obterãq as informa­

ções que necessitarem das instituições financeiras, in­
clusive através do Banco Central do Brasil. 

S 4° Os pedidos de informações a que se referem os 
SS 2° e 3o, deste artigo, deverão ser aprovados pelo 

Plenário ' da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal 
e, quando se tratai de Comissão Parlamentar de Inquéri ­
to, pela maioria absoluta de seus membros . 

. . . . . . . . . . . . . . . . ' ..................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . 
S 7° A quebra de sigilo de que trata este artigo 

constitui crime e sujeita os responsáveis à pena de re­
clusão, de um a quatro anos, aplicando-se, no que cou­
ber, o Código Penal e o Código de Processo Penal, s em 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 

Tais preceitos legais se encontram em plena vigência, compa­

tibilizados com a Constituiçao promulgada em 5 de outubro de 1988, 
ressalvada a parte final do S 4o, que exige, nos pedidos de informa ­
ções protegidas pelo sigilo bancário, aprovação pela maioria absoluta 

das comissões parlamentares de inquérito, o que vem a colidir, fron­
talmente, com o disposto do art. 47 da Lei Maior. 

Questiona-se, também, sobre a constitucionalidade da parte 
inical do mencionado S 4o do art. 38 da Lei no. 4.595, de 1964 - ne ­

cessidade de aprovação dos pedidos de informações sob o sigilo bancá­
rio pelos Plenários da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal - em 
face do contido no art. 50, S 2o, da Lei Maior, controvérsia, contudo, 

cujo debate não é pertinente ao objeto destas considerações. 
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cumpre observar que o tema de divulgação de matéria sob a 

proteçao do sigilo bancário pelas Casas do Congresso foi apreciado em 
suas várias vertentes pelo Supremo Tribunal Federal em célebre Mandado 
de Segurança, impetrado em 1952 pelo Sindicato dos Bancos do Rio de 
Janeiro contra ato da Mesa da Câmara dos Deputados, que deferiu reque­
rimento de Deputado no sentido de publicar no Oi á r i o do Congresso as 
conclusões da Comissão de Sindicância constituída pela Presidência do 
Banco do Brasil S.A. para apurar os atos e operações daquele estabele­
cimento oficial de crédito entre novembro de 1945 e dezembro de 1951. 

No referido writ, que tomou no Supremo Tribunal Federal o 
número 1.959, afinal denegado, o Ministro NELSON HUNGRIA assim situou 
a questao: 

Sr. Presidente, sabe-se que, perante a Constitui­
çao de 1946, o Poder Legislativo exerce certa função 
político-administrativa. O Senado ou a Câmara dos Depu­
tados podem nomear comissões de inquérito, não só para 
verificaçêo de situações de fato em tal ou qual depar­
tamento governamental, com6 até mesmo para exercer o 
controle administrativo-financeiro. A lei que, em 1952, 
regulou o preceito constitucional, declara que essas 

comissões têm os mesmos poderes que tem um juiz de ins­
truçêo criminal, embora nao possam decidir como decide 
o juiz. Todas as diligências a que um juiz criminal po­
de proceder, na conformidade do Código de Processo Pe­
nal, lá está na lei, com todas as letras, poderá também 
a Comissão de Inquérito praticar, como seja, inquirir 
testemunhas, investigar sobre documentos, ainda os mais 
secretos, e torná-los públicos, segundo julgar conve­
niente qualquer das Casas do Congresso. É o mesmo cri­
tério da atual Constituiçêo italiana, que, por sua vez, 
se inspirou nas Constituições alema e austríaca e nas 
práticas anglo-americanas. ( ••• )Jamais se ouviu dizer 
que o segredo profissional pudesse encobrir crimes ou 
atividades administrativas ilícitas. Nêo é indevassável 
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segredo algum, desde que, atrás dele, ou no seu bojo, 
haja um ilicito penal, ou civil ou um ilícito adminis-
trativo (Revista Forense 148/172 e 173). 

No mesmo acórdão, o Ministro RigEIRO DA COSTA deu os limites 

Perante a Nação nao há segredos que possam ser en­
cobertos por qualquer determinação que seja. Não há in­
teresse de quem quer que seja que possa sobrepor-se ao 
interesse da Naçao. O Poder Legislativo está agindo na 
sua esfera especifica, legítima; e com alto senso de 
conveniência pública, que se traduz na publicaçao deste 
inquérito. Isto é, a Câmara dos Deputados está dando o 
exemplo de correçao perante o pais, perante o povo. O 
povo tem direito à verdade, ao povo nao se fala com 
evasivas, nem com mentiras. Ao povo diz-se a verdade, 
que é o conteúdo da conveniência pública. Ora, este 
Tribunal já examinou, e creio que por unanimidade repe­
liu, a tese do sigilo bancário a pretexto de encobrir 
fatos criminosos. (Revista Forense 148/ 175) . 

Sobre idêntico tema e precisamente se reportando ao citado 
Mandado de Segurança, PONTES DE MIRANDA assevera que 

Operações bancárias, contra a lei, contra a fortu­
na pública, nao gozam de sigilo algum (Comentários à 

ConsUtuiçSo de 7967, com a Emenda n11 1, de 1969, Edi-
tora Revista dos Tribunais, sao Paulo, 1973, tomo Ill, 

pág. 63). 

Destarte, com suporte em tais entendimentos, e considerando 

Que a doutrina reconhece que o dever de sigilo nao é absoluto, mas re-



!ativo, quando em confronto com o interesse· público, é de admitir pos­
sa a C~missão Parlamentar de Inquérito inserir em seu relatório os fa ­
tos que tiver apurado, que envolvam a configuração de ilícitos penais, 
civis e administrativos, ainda que no bojo de operações bancárias, 
protegidas pelas regras contidas no art. 38 da Lei n° 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

Ademais, na hipótese de que pessoas abram e operem contas 
bancárias sob falsa identidade, usando, inclusive, números de Cadastro 
das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - importante elemento de 
qualificação - inexistentes ou pertencentes a terceiros, não é possí­
vel vislumbrar nenhum interesse a tutelar, público ou individual. 

Pessoas que não existem no mundo jurídico evidentemente não 
têm direitos a serem protegidos. 

No .que diz respeito a fatos ou documentos pertinentes a ope­
rações bancárias que nao envolvam quaisquer ilícitos, serão resguarda­
dos, consoante a lei: mencionados no relatório, apenas genericamente, 
os documentos serão encerrados em sobrecartas lacradas, e arquivados 
com as cautelas regimentais. 

Repetindo: a faculdade . do Poder Legislativo de investigar a 
realidade assume contornos de um infungível dever, que deve ser cum­
prido com toda a frequência que se fi~er necessária. As comissões de 
inquérito constituem um dos instrumentos mais importantes e eficientes 
de que se valem os parlamentos na realizaçao de suas elevadíssimas 
atribuições e fins. Os parlamentos não realizam unicamente a tarefa de 
elaborar as normas jurídicas, as leis lato sensu. A· essa finalidade se 
acrescem, cada dia, mais e mais importantes e indispensáveis, as de 
fiscalizar a açao do governo e de expressar as opiniões, os anseios e 
as reivindicações dos vários segmentos da sociedade neles representa­
da. 

Tanto para legislar, como também para fiscalizar o comporta­
mento dos agentes governamentais e, ainda, para interpretar os senti-
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mentos e as idéias da coletividade nacional, o parlamento necessita 
exercer uma incessante atividade de estudo, de pesquisa, de coleta de 
informações. Essa atuação empenhada em conhecer a realidade é funda­
mental à eficiência do parlamento. Para realizá-la, o parlamento uti ­
liza esse instituto que se criou e evoluiu historicamente, gradualmen­
te: a comissão de inquérito. 

Vamos valer-nos, outra vez, da lição do eminente professor 
de Direito e respeitadissimo homem público, o Senador JOSAPHAT MARI­
NHO: 

Desse modo, a função de controle, que é essencial­
mente política, cresce de importância, nêo só no regime 
parlamentar de governo propriamente dito, como em todo 
sistema de que participem~ investigando e deliberando, 
Câmaras provindas dq voto popular. 

Através dela, o Poder Legislativo exerce alta mis ­
são de critica dos atos governamentais e de defesa do 
interesse coletivo, tão relevante quanto a tarefa de 
formular normas jurídicas, a que fornece, continuamen­
te, valiosos subsídios. 

Além 
à análise 
trabalho 

disso, em forma de ação, visando, geralmente, 
de fatos determinados, concorre mais do que o 
legislativo ordinário, quando exercitado com 

sobriedade, para que os órgãos do Parlamento conquistem 
a estima popular~ indispensável ao respeito de suas 
atribuiçOes (op. loc. cit.) 

Não podemos deixar de ajuntar, também, o que sobre essa 
questão escreveu JOÃO MANGABEIRA, c~tado pe~o Professor JOSAPHAT MARI­
NHO nesse mesmo trabalho: 

Ao .Poder Legislativo, a função que todos os dias 
lhe sobe de importânci~, como órgão máximo de represen-
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taçao popular, é o de iirmar as diretrizes políticas e 
o de exercer a fiscalizaçao e o controle sobre os ou­
tros poderes, constituindo-se para isso num forum aber­
to à manifestaçêo livre das correntes p~rtidárias qu• o 
compõem, com um poder dramático mais forte que o da im­
prensa, do rádio ou do comicio. 

É útil também trazer à colaçao o pensamento de PONTE~ D~ MI ­
RANDA, um dos mais importantes jurisconsultos brasil~iros de tod~ a 
nossa história. Noticia ele: 

As comissões de inquérito nasceram com os Parla­
mentos, precisaram-se com o fortalecimento deles, e 
chegaram ao máximo de força onde a democracia indireta 
conseguiu impor-se como instrumento eficiente do bem 
público· (Comentários à Constituiçlo de 1987, com a 
Emenda nQ 1, de 1969. III, 51). 

Finalmente, o testemunho de nbtável estudiosa de Direito 
Constitucional, LEDA BOECHAT RODRIGUES, a respeito da experiência nor­
te-americana nessa matéria: 

A 17 de junho de 1957, a Corte Suprema tomou deci­
sões importantíssimas que abrem novas perspectivas no 
panorama das garantias das liberdades civis nos Estados 
Unidos e a consagramj uma vez mais, c6mo a "roda mes­
tra" do sistema constituciorial americàno . "O poder do 
Congresso de realizar investigações", disse a Corte pe­
la voz do Chief-Justice Warren, · "é inerente ao processo 
legislativo''. Este poder é amplo. Abrange os inquéritos 
relativos à administração das leis existentes, assim 
como as leis propostas ou possivelmente necessária~. 

Inclui pesquisas sobre os defeitos do nosso· sistema sb­
cial, econômico ou político, a fim de possibilitar ao 
Congresso remediá-los. Compreende provas nos departa­
mentos do Governo Federal para trazer ·à luz a corrup-
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çao, a ineficiência ou o desperdício. 

Parece-nos que o substantivo - inquérito - é uma das causas 
do equívoco popular a respeito do verdadeiro papel das comissOes par­
lamentares de inquérito. Ele tem um matiz semântico um tanto ambíguo, 
talvez por se associar, no espírito das pessoas, a questOes criminais 
e · policiais. Por isso é preciso insistir, dando a este relatório um 
oportuno caráter didático, em que a puniçao de delitos eventualmente 
apurados no curso dos trabalhos de uma comissao parlamentar de inqué­
rito é atribuiçao do Ministério Público (promotorias e procuradorias 
de justiça) e do Poder Judiciário, e nao da comissao parlamentar de 
inquérito . 

Mesmo quando se verifica, nos trabalhos de comissêo parla­
mentar de inquérito, a ocorrência de crime de responsabilidade, por 
parte das autoridades máximas do Poder Executivo - o Presidente da Re­
pública e os Ministros de Estado -, nao é a ela que cabe promover a 
açao punitiva devida - no caso, a denúncia à Câmara dos Deputados para 
a instauraçao, se for do Presidente da República o ilícito praticado, 
de processo de afastamento (impedimento, ou impeBchment) e ulterior 
julgamento. 

3.3 CONSIDERAÇÕES FINAIS SOBRE O TRABALHO DESTA CPI 

Julgamos necessário, indispensável mesmo, proceder - de modo 
preliminar - a essa definiçao do papel das comissOes parlamentares de 
inquérito, a fim, repetimos, de que nêo se vejam frustradas expectati­
vas, que se nao justificam, quanto ao alcance do poder e das atribui­
çOes a elas cometidos pela ConstituiçG~ ~ederal. 

Cumpre também dizer que esta Comissao Parlamentar de Inqué­
rito do Congresso Nacional procurou cumprir, e julga ter cumprido, o 

mais fielmente possivel os seus deveres. Investigou até onde lhe foi 
possfvel investigar. Os autos, nu~erosos e volumosos, em que se guar-



- - - ---· ·-···-··"·--------

86 

dam e reúnem os depoimentos e os documentos das mais variadas espécies 
colhidos ao longo das suas atividades, dêo prova de que foi ingente o 
trabalho realizado. 

Incumbe, agorai ao Ministér io Públi~o, principalmente, con­
ferir conseqüência prática e legal a esse gigantesco trabalho realiza­
do por nossa Comissao, deflagrando as açOes criminais que serao pro­
cessadas pelo Poder Judiciário. 

regada 
centar 
possam 
fim de 

Devemos, ainda, na condiçao, muito honrosa por isso que car­
de,imensa responsabilidade, de relator desta Comissao, acres­
uma explicaçao, a fim de prevenir e obviar incompreensões que 
injustiçar o trabalho desenvolvido por ela. Instaurada com o 
apurar ilícitos eventualmente cometidos pelo Sr. Paulo César 

Cavalcante Farias, conforme os termos do Requerimento nQ 52/92, esta 
Comissao em momento algum, a partir da sua constituiçao e durante o 
tempo todo de suas atividades, até ao momento culminante da elaboração 
deste relatório, procedeu movida por qualquer sentimento de prevenção 
pessoal ou política, e sem nenhum outro intuito que não fosse o de en­
contrar as verdades exigidas pela Nação - de que a Comissão, enqua~to 
redução expressiva do Congresso Nacional, é representante legítima. A 
ampliação do universo das investigações, que, de modo incontornável, 
levou a direções inesperadas e mesmo, de início, insuponíveis, e aca­
bou envolvendo ·nelas outras pessoas, entre a~ quais a do Sr. Presiden­
te da República Fernando Collor de Mello, deveu-se exclusivamente às 
ocorrências incidentais de ta~s i~te~tigações. Foram as referências 
feitas pelos depoimentos colhidos que obrigaram a Comissão a dirigir 
as investigações para rumos antes e inicialmente nem sequer imagina­
dos. Nao podia, nem pôde, evidentemente, a Cornlssêo desviar-se de tais 
rumos, sob pena de negar-se a si mesma, de faltar aos seus deveres, de 
simular ignorância, de dissimular conhecimentos e noticias colhidas de 
forma clara e irrefutável: sob pena, enfim, de trair a confiança nela 
depositada por toda a Naçao. É preciso deixar claro, bem claro, esse 
ponto, para que nao haja dúvidas quanto à isençao e desprevenirnento 
políticos da Comissao, integrada, corno o exigem a Constituição e o Re­
gimento do Congresso Nacional, por parlamentares das várias correntes 
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partidárias representadas no Congresso. 

Ao terminar es tas con s ide rações introdutór i as, que podem ser 
úteis à compreensao da na t ureza e da finalidade das comissões parla­
mentares de inquér i to, convém fique perfeitamente posicionado o se­
~uinte: antes mesmo de serem aux i liar es da atividade legi f erente do 
Estado e de se c0nstitui rem poderoso me io do controle do Executivo, 
tais comissões investigatór i as exis t em em prol da inarredável necessi ­
dade de informar o povo, de onde emana todo o Poder , através de seus 
representantes no Legislativo , sobre fatos cruciais da vida nac i onal, 

a merece.rem reparo. 

E, no exercíc i o de ssa t a r e fa, as comissões parlamentares de 
inquérito apuram, indagam, inqui r em, sindicam, se deslocam aqui e ali, 
garimpando informações, recebendo e sintetizando dados, reunindo, 
classificando e sistemati zando doc umentos, cotejando-os, inter- rela­
cionando-os, avaliando-os i soladamente e em face do universo das pro­
vas, afastando as viciadas e col i gindo as contraprovas necessárias, 
d•và~sando o que a má-fé ou o t emor procuram ocultar, superam as di f i ­
culdades naturais das investi gações e também as adrede criadas, indu­
zem, deduzem, inferem, concluem , tudo para levar ao povo uma visao 
completa e verdadeira de de t ermin ada situaçao da patologia política, 
econômica e social. 

4. METOOOLOGIA DO RELATOR 

A Comissao Parlamentar de Inquérito foi instituída com o ob­
jetivo especifico de apurar as de núncias do Sr. Pedro Collor de Me l lo 
contra o Sr. Paulo César Cava l ca nte Farias. 

No exercício da funç ao de investigar os atos do Poder Execu­
tivo, a Comissao debruçou- se na ta refa de perseguir a realidade, des­
vendando os fatos, para que a ve rdade emergisse, cristalina e límpida. 
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Mediante ação coordenada, a Comissão atuou com perseverança, 
na consecução estrita de seus objetivos primordiais, que nada mais 
eram do que os "atos denunciados pelo Sr. Pedro Collor de Mello". 

Buscar fatos determinad6s não era, por outro lado, buscar 
fatbs prevfamente dete r minados, "ou seja, cujos limites estivessem de­
marcados a prf orf. 

A realidade é, não raro, incognoscivel: mas a investigação é 

capaz de dissecá-la e apropdnr-se de aspectos que só a rázAo é capaz 
de desvendar. Nesse sentido, a investigação levada a efeitó pela co~ 

missão · foi descobrindo o objeto das denóncias e, aos poucos, apreen­
dendo a teia·, iJlicialmente invisível, que une fato a fato, pessoa a 
pessoa e fatos a pessoas. 

Nada abalou a pe rquiriçao, que lançou sua proa de determin~­
ção na busca incansável da verdade - a verdade em si mesma, a mais pu­
ra verdade - e · o fez por imperativo de consciência que o dever impOe. 

Na trajetória das investigações, a Comissão deparou fatos 
relevantea que guardam relações intrínsecas com o objeto inicial da 
Comissão, f atos que apontam para práticas i 1 i c i tas, as qua_i s nêo podem 
ser ignoradas, mas, ao contrário, têm que ser realçadas. 

Seu empenho e compromis~o funcionais levaram a CPI a anali­
sar os fatos e a propiciar o conhecimento deles, sem subterf~9ios, ex­
pondo-os à apreciação e à critica públicas, porque o povo tem o direi­
to à verdade. 

Os resultados colhidos pela CPI foram produto do esf9rço e 
da dedicação do Parlamento Brasileiro, no exercício de suas atribui­
çOes constitucionais, inerentes ao controle dos atos do Pod~t Executi­
vo (art. 49, X, e art. 58, S 311 , da Constituição Federal). 

o Congresso é a naçêo reunida em assembléia, 6r9ê0 da sobe­
rania popular, a que compete a tarefa indelegável de fiscalizar e con-
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trolar os atos do Poder Executivo, e nêo poderia permanecer inerte 

diante da gravidade das denúncias oferecidas pelo Sr. Pedro Collor de 
Mello à revista Veja, nQ 1236, publicada em 25 de maio de 1992. 

Os trabalhos seguiram o rito prescrito no art • . 58, S 3o, da 

Lei Maior, respeitadas as disposições próprias da Lei no 1579, de 
1952, do Código de Processo Penal, do ~egimento Comum do Congresso Na­
cional e dos Regimentos Internos do Senado Federal e da Câmara dos De­
putados. 

Iniciada a fase dos depoimentos, foram convocadas pessoas 
que tinham, por forte presunçao, relações com os fatos denunciados. 
Cuidou a CPI de providenciar uma série de diligências que, por imposi­
ção lógica, reconheceu necessárias. À medida em que foram sendo ence­
tadas· as tarefas investigatórias, o universo conexo foi amplia~do-se 

e, por sua vez, exigindo a intensificação de novos depoimentos e dili­
gências, dentre os quais ressaltamos a quebra de sigilo bancário de 

vários nomes envolvidos com a suspeita de prática criminosa. 

çOes 

da de 
mover 

Diante da complexidade e amplitude do objeto das investiga­
e da exigüidade do tempo, o Relator sentiu a imperativa necessi­

de criar sub-relatorias, com a indispensável autonomia para pro­
diligências que levassem ao fiel e proficiente desempenho de 

suas funções, nos limites definidos na ·delegaçao • . 

Sem afastar-se do plano inicial, a Comissão defrontou-se com 
uma série de informações que as ocorrências denunciaram, com a elo­
qüência intocável do real, alcançando situações e responsabilidades 
imprevistas e, até mesmo, imprevisíveis • 

o intento da relatoria foi o de cristalizar, para a Naçêo, a 
isençao de propósitos e o desejo intransigivel de encontrar a verdade. 
Dividir a relatoria para multiplicar a capacidade investigatória foi a 

maneira de cobrir os diversos ângulos dos fatos que lastrearam a cria­

çao da CPI. Em conseqüência, instituíram-se as seguintes sub-relato­
rias: 
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I - Assuntos Internacionais 

Composição: Deputados: Vivaldo Barbosa, José Di~ceu, 

Odacir Klein e José Múcio. 

li - Assuntos Bancários 

Composição: Senadores: José Paulo Bisol e Odacir Soa­
res; Deputados: José Múcio, Sigmaringa Seixas, Aluisio 
Mercadante, Jakson Pereira e'Wilson . Muller. 

III - Assuntos Fiscais 

Composição: Deputados: Odacir Klein, Miro Teixeira e 
José Dirceu. 

IV - Assuntos da área da Saúde 

Composiçao: Deputados: Mendes Thame e Marcelo Barbie-
re. 

V -Assuntos da área de -Aviação 

Composiçao: Deputados: José Múcio e José Dirceu. 

VI - Assuntos das Relações Empresariais. 

Composiçao: Senadores: Maurício Correa e Eduardo Su­
plicy. 

A democratizaçao do relatório, de acordo com minha convic­
ção, permitiu que a Comissao chegasse a expressivos resultados, sobre­
tudo se combinada a brevidade do tempo deferido com o vasto campo que 



91 

se abria a· cada novo momento das at i • 1dades. Mesmo assim, apenas mi­
nOscula parte do escabroso territ6r o onde se oculta a prática reite­
rada dos ~rimes contra o erário veio à tona. O moto contínuo da delin­
qüência constatada exigiria, para debelá-lo, algo como uma CP! perma­
nente. ou uma profunda revisao ética na conduta dos homens públicos. 

t o que esta CPI espera ter iniciado. 



C A P I T U L O I 

S ÍN'l'BSB DOS DBPOIMBNTOS 

DBPOIMBNTO DO SR. PBDRO COLLOR DE MELLO 

Depois de conceder duas entrevistas à Revista Vej1, Pedro 
Collor de Mello foi ouvido, à 4 de junho, pela CPI, informando que 
Paulo C~sar Cavalcante Farias,enriqueceu, em poucos anos, servindo-se 
de informaçOes privilegiadas que seu relacionamento com o entao Gover­
nador de Alagoas lhe propiciavam, explorando o prestigo emergente des­
ta relaçao e apelando para a extorsao e a chantagem. Tratar-se-ia de 
"um sujeito muito competente", de fácil sociabilidade e maneiras en­
volventes. Tendo Fernando Collor de Mello assumido a Presidência, Pau­
lo César Cavalcante Farias aprimorou e intensificou seus m~todos de 
exploração. Já no primeiro semestre de 1990 os empresários Jefferson 
Araújo e Laise de Freitas teriam sido abordados por Jorge Wald~rio Te-
n6rio 
tando 
fato 
Al~m 

Bandeira de Mello, piloto de Paulo C~sar Cavalcante Farias, ten­
submetê-los a extorsao. Ciente disso, o declarante transmitiu o 

a Cláudio Francisco Vieira secretário particular do Presidente. 
disso, alertou o próprio Presidente, seu irmêo, dizendo-lhe que 

Paulo César seria "um sujeito meio alucinado", -de atuaçao "muito peri­
gosa". Em outra ocasião, em almoço no Palácio do Planalto, advertiu o 
Presidente de que Paulo César estaria t~ntando destruir as empresas da 
fam1lia Collor em Alagoas, fundando empresa jornalística que pagava 
salários quatro a seis vezes superiores aos praticados na economia lo­
cal. Em conversa com José Barbosa de Oliveira, os ex-governadores Moa­
cir Andrade e Carlos Mendonça, em diferentes ocasiOes, Paulo César Ca­
valcante Farias teria dito que mantinha uma sociedade informal com o 
Presidente da República, a quem transferia 70% dos lucros. Este deta­
lhe é relevante, primeiro porque se a sociedade existe, investigar a 
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atividade de Paulo tésar implica em investigar a do seu sócio, para 
cujo o efeito esta CPI não dispOe de poderes: segundo porque as inves­
tigaçOes posteriores, mesmo sem que o Presidente fosse investigado, 
encontraram evidências sobre essa relação, verificando•se que efetiva­
mente Paulo César financiava, inclusive através de "contas fantasmas", 
despesas pessoais do Presidente da República. Pedro teria sido infor­
mado a respeito desta sociedade informal em meados de 1991. Interpelo 
Cláudio Vieira a respeito, oportunidade em que se referiu a Paulo cé-
,~r como se estivesse louco. Em janeiro de 1992 teria denunciado Paulo 
César diretamente a seu irmão Fernando Affonso. Não obst«lnte isso,. não 
confirmou que teria qualificado Paulo César Cavalcante Farias de ins­
trumento de Fernando para a prática do mal. Foi evasivo e contraditó­
rio nesse detalhe. De igual modo. nao confirmou a parte da entrevista 
na qual dissera que Paulo Farias era testa de ferro de Fernando nem 
que .possuia um dossiê capaz de provocar o ;mpeachment do Presidente em 
72 horas. Reconheceu, entretanto, que se contasse tudo o que havia 
visto, - o Governo cairia, mas não.soube relatar o que viu. Menc~onou 

que P~ulo Césa~ teria recebido dos-usineiros- de Alagoas 12 milhOes.de 
dólarés'-para intermediar.·negociaçêo com o Governo de Estado, a pretex­
tó de·. que o·dinheiro seria destinado à campanha presidencial. Falou 
que o· Presidente é dono de um imóvel em Paris. As demais informa~Oes 

de Pedro Collor de Mello mostram apenas a sua nervosa preocupação em 

separar· as a.t i v idades de. Paulo ·césar·. F ar ias· do· Presidente da Repúb1 i­
ca 1 atenuando. as in c i si v as acusaçOes que .- havia formulado· sobretudo .na 
primeira entrevista concedida a· imprensa. 

DEPOIMENTO DE PAULO CÉSAR CAVALCANTE FARIAS· 

A 9 ·de junho·:foi ouvido Paulo · César Cavalcante F ar i as,· . ex­
semlnarista, ex-professor de francês e latim, ex-vendedor de automó­
veis usados e novos, ex-advogado de júri e ex-locutor de rádio. 

Conf~ssou ser um comerciante nato. Em 1972 fundou a Empresa 
de Tratores de Alagoas s.A •• Em 1985, a Empresa de ParticipaçOes P 
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Construções - EPC - e em 1988, a Brasil-Jet e em 1991, a Gráfica e Co-
muni caçao 
Tratoral 

Tribuna, para nao relacionar todas. Uma de suas firmas, a 
foi objeto de diversos administrativ~s da iniciativa da Re-

ceita Federal e do Banco Central, submetendo-se em 1983 a uma concor­
data. A despeito de ser padrinho de casamento de Pedro Collor de Mel­
lo, respondeu às suas acusações com açao judicial na qual relacionou 
18 calúnias, 19 difamações e três injúrias. 

Exerceu a coordenaçao financeira da c~rnpanha de Fernando 
Collor de . Mello à Presidência da República, o que colocou alguns de 
seus amigos à testa de 6rgao públicos importantes, embora sem sua in­
dicaçao direta. Nega ter intermediado negócios com estadof reconhecen­
do que intercedeu em favor de algumas pessoas de suas relaçOes, tal 
corno o Governador Moacir Andrade , de Alagoas, na liberaçao de verba 
destinada ao laboratório Lifal, e Wagner Canhedo na discussão de con­
trato de fornecimento de combustível para a Vasp. Esclarece, entretan­
to, que nào utilizou para este efeito, a intermediaçao de Marcos Coim­
bra. Quanto a sua relacao com Ministros, mencionou que convivia bem 
com Zélia Cardoso de Mello, Carlos Chiarelli e Alceni Guerra. Relacid­
nou com pessoas de sua intimidade o irmao Luis Romero · Farias e o entào 

Presidente da Caixa Econômica, Lafaiete Coutinho. Reconheceu que Jorge 
Waldério Tenório Bandeira de Mello é seu sócio na Brasil-Jet. Garantiu 
que tao logo foi encerrada a campanha eleitoral foi cuidar de suas em­
presas, afastando-se do Governo. Quanto ao jornal Tribuna de Alagoas, 
negou que seu objetivo fosse concorrer com a empresa jornalística . da 
familia Co~lor. Frisou ter sido coordenador da campanha eleitoral de 
Renan Calheiros em 1988, mas, em virtude de uma amizade de mais de 20 
anos, acabaria por apoiar a candidatura de Geraldo BulhOes, ao Governo 
de Alagoas, razào pela qual Renan passou a acusá- lo, inclusive a pre­
texto de fraudes eleitorais. Reconheceu ter conta no Banco Nacional de 
Paris, mas negou ter empresas no exterior, admitindo, entretanto, que 
Guy de Longchamps é um velho am i go, com o qual contratou uma assesso­
ria financeira que na verdade se dest i nava a compra de equipamentos 
para o jornal acima referido. 
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No que concerne à multiplicaçêo de seus bens, no ano de 

1991, alegou bom faturamento de suas empresas e incorporaçêo de reser ­
vas. Sobre a Brasil-Jet assegurou que se limita a utilizar dois aviOes 

"alugados", pagando por um deles, 62 mil dóleres por mês, e 154 mil 

dólares pelo outro. Negou ser propriet~rio de imóveis no exterior. Mi­
nimizou suas visitas à Casa da Dinda e sobre gastos da campanha elei­
toral disse que a legislação brasileira é hipócrita. Com muita segu­

rança, ~briu mêo do direito ao sigilo.bancário e fiscal. Nêo admitiu 
ter participado do acordo entre usineiros e o Governo de Alagoas. 

Durante todo o seu depoimento fez praça de orgulho e segu­

rança, referindo-se às acusações como inconsequentes e irresponsáveis, 
transferindo a impressêo de que se sente um homem superior. 

DEPOIMENTO DE CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA 

Obvido pela'primeira vez a · 10·de junho~ disse ter sido Se­
ctetltib' Particular do.Presidente da 'Rep6blica. Com dois ~argos, seus 

vencimehtos nao ultrapassariam Cr$ 2.000.000,00. Mas, tem "aplicaçOes 
financeiras" há muitos anos. Em 1975 começou a trabalhar·nas Organiza­

çOes··Arnon d~·Mello, 'ond~ se initiaria·como advogado. ·Companhei~o de 
Seminário de Paulo César Cavalcante Farias, até hoje mantém com ele 

boas relaçOes, mas nêo intimas. Reconhece que mediou encontro entre 
Pauld César ·e Pedro Collor sobre o affaire ·Tribuna versus Gazeta de 
Alagoas. Negou ter mediado advertências de Pedro Collor para o Presi­
dente· sobre Paulo César. Este·e o Presidente se conheceram em 1986, 

numa ca~pan"a eleitoral. Disse têr sido Tesoureiro da campanha de 
lg89, na quàl Paulo César foi coletor de apoios financeiros. D~le· o 
de~óénte nunca recebeu recursos financeiros. O comitê de Collor foi 

cedido pelo empresário Luiz Estêvão. Negou qualquer interferência de 
Paulo César em negócios públicos. Foi proprietário de duas aeronaves 

turbo~hélices vendidas em 1991 a Ômega e a Al Táxi Aéreo. É dono de um 
veleiro de 10 mettos, cOja manutenção custa Cr$ 25.000,00 mensais. Sua 

boá situação econômica resultaria do exercício da advocacia. Sua ati-
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tude, depondo, chamava a atenção pelo caráter reflexivo e cuidadoso 
das respo~tas. 

DEPOIMENTO DO SR. TAKESH-I IMAI 

O· · depoente declarou-se engenheiro mecânico e dirigente da 
Hatsuta In~ustrial S.A •• Trabalhando há 25 anos com o Ministério da 
Saúde, fornecendo equipamentos para combate a epidemias, nunca havia 
ouvido. falar no empresário José Maria, da From Brazil, que o procurou 
apresentando- se como amigo intimo de P~ulo César Farias, de Luis Rome­
ro Farias, Secretário-Geral do Ministério da Saúde, e de Luis Ribeiro 
Gonçalves, Diretor Administrativo e Financeiro da CEME. Através desse 
relacionamento com autoridades do novo governo, o empresário José Ma­
ria Fonseca detinha informaçOes de que o Ministério da saúde iria ne­
cessitar, em caráter de urgência, de uma quantidade de pulverizadores 
fabricados pelo depoente, demonstrando interesse em interferir nessas 
ve~~as~ No dia seguinte, foi contact~do pelo Diretor da CEME, Luis Ri~ 
beiro Gonçalves, que o. induziu a fechar o negócio com o Ministério 
através .da From Brazil, sob ameaça de nunca mais vender ao Ministério. . . . . . 

Essa . estratéqia . ~e forçá-lo a ~ender pela intermediaçao da From Brazil 
foi repetida. pelo .comandante Bandeira, em encontro na sede da . Brasil­

Jet •. 

Segu~do o depoente, na gestao de Luis Romero ficou decidido. 
que .ele cuidaria da CEME, através do Luis Ribeiro, e que todas as com­
pra~ · do Ministério e ~a Fundaçãq passpriam a ser feitas por Luiz Ri­
beiro~ . através da CEME. A título de ex~mplo da força ~o "esquema PC", 
cita. que, na . S~cretaria Nacional de Vigilância Sanitári• (SNVS), .os 
documentos dos empresários, .que não entrem no esquema, ficam rodando 
de mão em mão , com vários técnicos dando opiniões protelatórias ou 

opiniões desqualificando a empresa. 
Denunciou qu~ · o CENEP bloqueava todos seus negócios. :Já ti­

nha fabricado 12 mil con~untos (kits) e a emp~esa estava se enforcando 
por .não poder entregá-los. O depoente resolv~u procurar a revista Ve-
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ja. O Comandante Bandeira, sabendo da denúncia pediu para que retlras­
se o que tinha declarado à Veja. Caso contrário, o grupo era poderoso 
e poderia ter grandes dissabores com o fisco e na esfera Judicial. 

Acusou as três maiores transaçOes realizadas no periodo do 
Dr. Luis Romero, (1.600.000 litros de inseticida Malathion, 3.000 to­
neladas de inseticida DDT e a compra de 800 veículos). Essas três com­
pras montam um valor acima de 25 milhOes de dólares. As três compras 
foram feitas sem licitação, em caráter emergencial contrariando o de-. 
ereto-Lei 2.300. Denunciou, ainda, que o Ministério da saúde cance­
lou, estranhamente, uma concorrência internacional de DDT. A diferença 
entre o ganhador da concorrência e a empresa que vendeu a compra emer­
gencial é de três milhOes de dólares. 

DEPOIMENTO DE JOSÉ MARIA FONSECA 

Em 17 de junho de 1992, depOs, perante a Comissão Parlamen­
tar de Inquérito destinada "a apurar denúncias de Pedro Collor de Mel­
lo contra Paulo:César Cavalcante Farias", José Maria da Fonseca. Negou 
todas as acusaçOes que lhe foram dirigidas por Takeshi Imai. 

Esclareceu o depoente que a sua empresa From Brazil Comércio 
Internacional Ltda. é ligada exclusivamente ao comércio internacional, 
nao operando no mercado interno. 

Embora tenha negado influência junto ao governo, confessou 
que tem várias pretensOes junto ao Ministério da saúde. Em maio de 
1991, a CEME importou, por seu intermédio, após concorrência pública, 
o inseticida Mal~thion, para combate à dengue, que deve ser aplicado 
com bombas pulverizadoras. O contrato para fornecimento de tais bom­
bas, de origem norte-americana veio a ser quebrado. Diante disso, o 
próprio depoente foi â procura do produto similar brasileiro, quando, 
então, conheceu Takeshi Imai. Porém, o próprio depoente declarou cate­
goricamente que não operava no mercado interno. Relatou que ~ara via-
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bilizar a venda à CEME de pulverizador fabricado por Takeshi Imai, es­
teve com ele em Brasília. Após esse encontro, nunca mais se viram. Ne­
gou que conheça Paulo César Farias. 

Conheceu Luis Romero Farias quando, autorizado pelo Governo 
da Itália, anunciou uma doaçao de vacinas contra o cólera. Esclareceu 
que as suas relações com Alceni Guerra começaram em junho de 1991, 
quando foram à Itália para concretizar uma operaçao financeira, com 
ajuda tecnológica de pré-moldados para construçao de CIACs. 

Esclareceu que conheceu Luis Gonçalves Ribeiro, quando ven­
deu para a CEME o Malathion. Narrou que o contato inicial com Jorge 
Bandeira foi por telefone quando este lhe pediu que o ajudasse a con­
seguir para a Brasil- Jet a representaçao dos helicópteros Agusta. 
Posteriormente, visitou- o na sede da empresa, para lhe dizer que nao 
conseguira a representaçao. Reiterou, por fim, que nunca esteve com 
Paulo César Farias, nem antes , nem após conhecer Luis Romero Farias, 
mas que pode observar a grande influência que PC Farias tinha na admi­
nistraçao públiria federal. 

DEPOiMENTO DE LUÍS ROMERO CAVALCANTE FARIAS 

Em 17.06.92 foi ouvido, por esta CPI, Luis Romero Cavalcante 
Farias, ex-secretário-executivo do Ministério da Saúde e irmao de Pau­
lo César Farias. o depoente afirmou ter ch&fiado a equipe de transiçao 
do presidente Fernando Collor na área de saúde, quando indicou um com­
panheiro de campanha, Dr. Alceni Guerra, para o Ministério da Saúde, 
que o convidou para o cargo de secretário-executivo do mesmo Ministé­
rio. Indagado a respeito de irregularidades no Ministério da Saúde, 
negou ter conhecimento delas, assim como qualquer interferência de seu 
irmão, Paulo César Farias, no Ministério da Saúde. A respeito da libe­
ração de recursos da CEME - Central de Medicamentos - para Alagoas, 
via Paulo César Farias, declarou, apenas, ter sido lembrado, i~formal­

mente, do pedido do entêo Governador de Alagoas, desta liberação, por 
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Paulo César ,Farias. Negou as denúncias do empresário Takeshi Imai, 
alegando jamais ter feito qualquer aquisição para o Ministério da Saú­
de, ou planejado_comprar, ou mesmo, ter se encontrado em sua residên­
cia com esse empresário, para definir o fornecimento de pulverizado­
res, que seriam usados no combate à dengue. Negou que o croquis de 
seu apartamento,. apresentado por Takeshi Imai, corresponda à realida­
de, afirmando que uma sala como a de sua casa nao comportaria uma mesa 
de oito lugares. Mais tarde cóntradisse quando novamente inquirido, 
afirmando categoricamente ~erem oito. 

Questionado sobre compras sem licitaçao de seringas descar­
táveis, afirmou que nao houve super faturamento, ao contrário, que foi 
a "compra mais barata", justi~icando que a grande _diferença de preços 
entre ~ma compra e outra, deu-se em funçao Jo estoque da Beckson - e 
Dickson que c~locou, na época, as seringas no _mercado com preços con­
siderados de dumping pelas concorrentes-. Negou ter participado ç)e 
qualquer aqui si çao ou plane jament9 de cc;>mpra para o mini st.ério. .Inda­
gado · sobre o _fato de sua assinatura e a expressao "de acordo" consta-

. I • • • 

rem em providências de aquisiça9 de material, re~pondeu que sua assi-
natura, no caso, era inócua. Ne_gou t~r. conhecim~nto do caso dos kits, 

apresentado por Takeshi Imai, que acusava o diretor da CEME, Luis . Ri­
beiro de forçá-lo a vender seus produtos ao ministério através de in­
termediação do empresário José Maria da Fonseca, da From Brazil. Afir­
mou ter conhecJdo José Maria da . Fonseca, · em 1991 ~ ·-em sev . gabinete, 
desconhecendo os contatos do mesmo com a CEME. Admitiu tê-lo apresen­
tado ao entao Ministro Alceni Guerra, o que foi negado por José Maria 
da Fonseca, segundo o Deputado Antonio. Carlos Mendes Thame. 

Negou conhecer funçao específica de seu irmao, · Paulo ç~sar 

Farias, no Governo Federal, assim como. se lembrar d~ yi~ita dele . ao 
seu gabinete no Ministé~io da Saúde. 

DEPOIMENTO DE ,JORGE_WALDtRIO TENÓRIO ~ANDEIRA DE MELLO 
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Ouvido a .22 de junho, Jorge Waldéri o Tenóri o · Bánde i r á de 
Mello não lembrava que Paulo César Cavalcante Farias lhe cedeu 5~ da 
soc1edade na Brasil-Jet, a qual não seria proprie~ária d~ nenhum 
aviao, já que os dois que utiliza seriam arrendados. Sua retirada men­
sal nêo ultrapassaria Cr$ 15.000.000,00. A Mundial ~~ro Táxi é dele e 
da esposa. Faz part~·do board da Parts Express, criada por Ironildes 
Teixeira, executivo ~a Miami Leasing, proprietária dos aviOes da Bra~ 
s-i 1-Jet. Pilotava,' na campanha eleitoral, o aviao de Collor. Era, en­
tao, pago por c ar los Lyra, pois era emp'regado da Sotan Táxi Aére'o. Re­
conheceu ter estado na empresa de Takeshi Imai, mas nêo admitiu o fato 
de ···ter ter,·tado qualquer extors&o. Marta Vasconcelos Soares é sua se­
cietária. Admitiu ter participaçao na Parts Express Corporatidn. Em 
duas· mil, tem 49 cot~s, em u~ ca~it~l·de uss 2~00o.ooo,on. Na·Mundial 
tem· doi~ Lears.35. A Brasii-Jet op~ia'com uM Lear 55 ·~ um HS80b, o 
prim~iro·dos quais é o chamad6 "Morce~o ~egro". As acusáçOes de T~ke~­
hi seriam tentativas de e~torsao. Ignora qu~ os telefones da Al Táxi 
A·éreo e da 'Omega pertencem a Paulo César Cavalcante Farias. sou pobre, 
disse. Bilionár1o e~ dlvid~s.· O· croqu1 que Takeshi f~z da Brasil-Jet 
seria correto. No óltifuo.ario teve um lucro de Cr$ 150.000.000,00. Nada 
maiS· disse que pude·sse i nte·ressar, c·umprindo reg i st rat· que depôs com 
petulância. 

DEPOI~ DE JOS~ RENAN· VASCONCELOS CALHEIRÓS 

O depoente declarou que o Senhor Presidente da República ti­

nha pleno conhecimento das atividades ilícitas do Sr. P.C. Farias, 
porque f oi · adve;rt: ido :por ·ele.-- ·Renan ·- h a condi çao de 1 fcie r do governo 
da Câmara dos ·oepútaõóso' Disse ·que conh~ceu o Sr. P.t. 'Farias durante 
a campanha eleitoral de 1986 que elegeu·o Sr. Fernando Collor governa­
dor de Alagoas. A testemunha informou que seu contato mais direto com 
o atual Presidente da Repóblica foi a partir da época em que ambos 
eram deputado's f.ederais. Declarou, ·com 'insist'ência, que· ·o sr. P.c. Fa­
rias mantinha um poder paralelo exercendo tráfico de influência· inten­
so, com forçà de indicar pessoas para ocupar cargos no governo, bem 



101 

como participar de triagens de nomes e ~xercia ainda, poder de decidir 
demissões de cargos em diversos escalões no governo. Alegou que o Sr. 
P.c. Farias estava envolvido com a dispensa de licitações do programa 
"SOS rodovias" e desvio de recursos da r.entral de Medicamentos, além 
de exercer influência na Secretaria de Assuntos Estratégicos, espe­
cialmente no que se refere a seleção de nomes para ocupar cargos no 
governo federal. o depoente alegou que indicou ao Sr. Presidente da • 
República ind~cios do envolvimento do Sr. P.C Farias em atos ilicitos 
e que o Sr. Fernando Collor se omitiu na apuração dos fatos. Também 
informou que o Sr. P.C. Farias costumava exibir cópias de faturas, 
comprovando pagamento de despesas, que dizia serem feitas pela Sra. 
Rosane Collor, através de cartão de crédito. A testemunha disse que 
uma ·de suas conversas com o Sr. Presidente da República, acerca das 
atividades ilicitas do Sr. P.c. Farias, foi presenciada pelo ex-minis­
tro-da Justiça Bernardo Cabral. Alegou ainda, que em determinada época 
a ex-ministra Zélia Cardoso de Melo perguntou ao Sr. Presidente da Re­
pública, "o que vou fazer com os pedidos do Paulo César Farias?" Como 
resposta o Sr. Presidente respondeu: "Vá tocando." 

questões 
mado que 

A maior parte do depoimento do Sr. Calheiros referiu-se a 
relacionadas com as últimas eleições em Alagoas, tendo afir­
o Sr. P.c. Farias exerceu forte influência no resultado do 

pleito, especialmente com o aporte de recursos financeiros para a cam­
panha do candidato vencedor, o atual governador de Alagoas Geraldo Bu­
lhões. 

DEPOIMENTO DE LUIZ OCTÁVIO DA MO'M'A VEIGA 

O depoimento de Luis Octávio da Motta Veiga transcorreu de 
acordo com o teor das suas declarações na revista Veja. A principio o 
depoente descreveu que conheceu Paulo César Farias em sao Paulo, no 
Hotel Transamérica, e que nesta ocasião a professora Zélia Cardoso de 
Mello comentou que o mesmo era a pessoa mais próxima do presidente 
eleito. 
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Quando da sua gestão na Petrobás, o depoente afirmou Que 
Paulo César Farias procurou interceder .. em dois casos: o da VASP e o da 
plataforma P-18. No decorrer de tais tentativas de interferência, o 
depoente teve por diversas vezes de Paulo César Farias a confirmação 
enfática de que gozava da intimidade do Presidente da República, do 
Presidente da Caix~ Ecônomica Federal Lafaiete Coutinho e de outras 
pessoas do Palácio do Planalto. Segundo o depoent·e, o mesmo circulava 
com certa facilidade na Caixa Econômica Federal e que havia tentado a 
mesma coisa junto ao BNDES. Dizia também ter no Ministério da saúde 
muitos contatos. Destacou ainda que tais informações lhe eram passadas 
pelo próprio Paulo César Farias, como também que seu poder era outor­
gado peio próprio Presidente. o depoente afirmou que ficou muito im­
pressionado com a forma como Paulo César Farias transitava (com os bi­
lhetes, os avisos, as audiências) pelos gabinetes da Presidência. Nas 
suas conversas com o depoente, chegou a invocar sua p~6pria participa­
ção em decisOes que favoreciam a formação de "caixinhas" para no futu­
ro financ~ar campanhas políticas, destacando ainda q~e uma das ra~ões 
de sua interferência seria a de montar esquemas de financiamento · em 
campanhas futuras. 

O depoente relatou que o seu primeiro encontro com Paulo Cé­
sar· Farias ocorreu po~ iniciativa do mesmo a partir de um telefonema 
dado no dia 3 de maio, quando combinaram um almoço~ Nesse encontro ~6 
falaram generalidades tais co~o o andamento da admihistraçêo e . su~s 

dificuldades. Em outro telefonema de Paulo César Farias, ocorrido no 
I 

dia 6 de junho, o mesmo, segundo o depoente, começou a falar do adia-
mento das concorrências da Petrobás. Procurou o depoente em razão do 
andamento de uma concorrência para a plataforma P-18; interessou-se 
pela margem de lucros das empreiteiras nesse tipo de concorrência e 
terminou frustado pela decisão do Conselho de Administração que conce­
deu aquela obra para o Consórcio Tenege-Fells. Segundo o depoente, 
Paulo César Farias buscava informações privilegiadas para obter vanta­
gens. Diante da negativa recebida a aludida conversa telefônica foi 
pa~a ele decepcionante. O depoente sentiu QUe Paulo cés~r Farias esta­
va tentando exercer influência, mas não tompu nenhuma providência em 
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relaçao ao mesmo, salvo a de fazer com que o processo seguisse seu 
curso normal. 

Paulo César Farias voltou a entreter contatos telefônicos 
com o depoente. Telefonou no dia 3 de maio, 6 e 7 de junho, 14, 17, 21 
e 28 de agosto, 3, 11, 14, ·19, 21, 22 e 26 de setembro, sendo o último 
telefonema em 10 de outubro, todos no ano de 1990. Tais telefonemas 
passaram pela secretária d~ Presidência da Petrobrás, estando regis­
trados na agenda da mesma. Afirma ainda o depoente, haver recebido te­
lefonemas de Paulo César Farias durante sua estada em Nova Iorque. Os 
telefonemas tratavam sempre da plataforma. ' Frisou ainda o depoente que 
os de setemb~o tratavam do caso VASP. Foram ao todo 17 telefonemas. 

o depoente afirmou que Paulo César Farias pediu ~ua atehQa~ 
para um irmao que tinha um posto de gasolina em Alagoas a quem a Pe­
trobrás Distribuidora suspendera o fornecimento de combustível por 
falta de pagamento. o depoente após inteirar-se do assunto, · respondeu­
lhe ser impossível fazer qualquer coisa até que o interessado saldas~e 
suas dívidas. 

sunto 
milhOes 

Quando Paui6 César Farias tocou, pela primeira vez, no 

VASP, pediu ao depoente que a Petrobrás emprestasse à mesma 

·as-· 

40 
de dólares para reembolso em 10 anos apenas com 

bial. Naquela ocasiao, a VASP já ·devia a· Petrobrás ~ntre 
de dólares. Ele queria 40 milhOes de dólaies em espécie 

co'rreçao cam•· 
4 e 6 mill'i'Oes 
da Petrobrás· 

Distribuidora. Nesta época a VASP estava em processo de pr i vat itaçao'. 
E na ocasiao, ele falava do interesse do empresário Wagner Canhedo, 
que ainda era · estranho à VASP. Wagner Canhedo estava envolv'ido· na mon .. 
tagem de um processo de privatizaçao e circulava o pressuposto de ·qóe 
o mesmo viesse a tomar conta da mesma. Na ocasiao, Paulo César Farias 
já estava tentando fazer com que algumas condições financ~iras ou de 
fornecimento viessem a beneficiar o empresário. 

o empréstimo, no início ~ era um pressuposto do negócio,· mas 
quandq os fatos se precipitaram a Petrobrás nao aceitou tal proposta. 
Ocorreu a privatizaçao da VASP e a Petrobrás continuou afirmando que o 
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empréstimo era impossível. Afirmou o depoente que passou a receber 
avisos tais como: "a operação para se concretizar só depende de vo­
cê ••• ". Tais avisos vinham de Paulo César Farias que dizia falar em 
nome de Wagner Canhedo. Ocorreu também uma segunda proposta, esta de­
pois da compra da VASP, e que seria da permuta de combustível reduzi­
da de 50 para 40 milhOes de dólares. Voltou também o argumento "só 
falta você fazer a sua parte". Afirmou o depoente que ambas propostas 
foram feitas por Paulo César Farias e que não teve contato com Wagner 
Canhedo. 

Quando as coisas não começaram a sair conforme a vontade de 
Paulo César Farias, o mesmo passou a discutir co~ o depoente a conve­
niência de se manterem alguns diretores da Petrobrás sob a alegação de 
que.precisavam ter maior controle da máquina. 

Em setembro, o depoente recebeu um telefonema do Embaixador 
Marcos Coimbra onde o mesmo procurava saber como estava a situação do 
caso VASP. O depoente respondeu que a proposta da VASP não atendia aos 
interesses da Petrobrás e que não poderia autorizar tal operação visto 
haver pareceres técnico-financeiros da empresa que desaconselhavam tal 
operaçao. O embaixador expressou seu desapontamento, dizendo que aqui~ 
lo contrariava o empenho do Palácio do Planalto para. a concretização 
do processo de privatizaçao da VASP. Afirmou o depoente que tal tele­
fonema ocorreu no dia que ele deveria ir para os ~stados Unidos, o que 
motivou seu adiamento por um dia. Após este fato, Paulo César Farias 
voltou a procurar o depoente em Nova Iorque através de dois ou três 
t,l~fonemas para o hotel. Afirma o depoente que havia dado o nómero de 
s,u telefone para Marcos Cóimbra e que o mesmo o havia passado para 
Paul~ César Farias 

Por duas vezes o depoente reportou ao Ministro Ozires Silva 
que fora procurado por Paulo César F a ri as. N.a segunda vez foi veemente 
e cobrou do Ministro uma atitude. o mesmo disse que iria conver~ar com 
o . Presidente da República. Não mais entrou em contato com o depoente. 
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O depoente crê que sua sa1da da Petrobrás deve-se às s uas 
negativas face as investidas de Paulo César Farias, ou seja, ao fa to 
de haver contrariado interesses que no seu entendimento feriam os in­
teresse da empresa. E também porque percebeu que existia um "esquema 
PC" do qual recusou participar. Enfatizou que nao há a menor dúvida de 
que existia e existe o "esquema PC" e que quando o mesmo tentou apro­
ximar-se dele era para o tráfico de influências, para o aliciamento de 
pessoas para participar do esquema. O depoente também salientou que 
recebeu ameaças anônimas ao sair do Brasil. 

Com relaçao a sua vinda ao Brasil para depor na CPI, sentiu 
que houve uma tentativa de desmoralizar seu depoimento e conseqüente­
mente de desmoralizar a prova testemunhal. 

O depoente considera que sua insubordinaçao - acusaçao feita 
pelo porta-voz do Presidente - foi insubordinaçao ao "esquema PC" e 
que na Pétrobrás sentiu a existência do mesmo. 

DEPOIMENTO DO EMBAIXADOR MARCOS ANTONIO DB SALVO COIMBRA 

Diplomata aposentado e Secretário Geral da Presidência da 
República, Marcos Antônio de Salvo Coimbra conheceu Paulo César Caval­
cante Farias em 1967. As relaçOes com ele sempre foram meramente ~or­
diais, com pequeno aprofundamento durante a campanha eleitoral. Paulo 
César parecia amigo de Collor durante a campanha, mas depois sumiu, 
sem ficar com prestigio junto ao presidente. É falso que exerça in­
fluência sob esse pretexto. Sabe pela imprensa que Paulo César se en ­
volve em negócios escusos. De fato, Requiêo telefonou-lhe uma vez, co­
municando-lhe que Paulo César i nterme.diava obras públicas no Paraná. 
Isso em 1991. Ficou de tomar providências, mas nao disse quais. Em ou­
tubro de 1990, ao voltar de viagem ao exterior, o Presidente mostrou­

se indignado com noticias s~bre interferências de Paulo César na Pe­
trobrás. Reconhece que telefonou, mas uma só vez, para Motta Veiga, 
Presidente da Petrobrás, mostrando interesse pelo pleito da VASP. Em 
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relação a contas da Casa da Dinda, de Ana Acioli e pagamentos de Fran­
cisco Eriberto Freire França nada adiantou. o "esquema PC" não existi­
ria. Existiria, isto sim, o "Esquema Imprensa", para destruir a imagem 
do Presidente. Na atitude, o depoente foi diplomático ao depor, isto 
é, controlado, seguro e elegante. 

DEPOIMENTO DE FRANCISCO ERIBERTO FREIRE DE FRANÇA 

Descoberto pela Revista Isto t, Francisco Eriberto Freire de 
França foi ouvido à 1° de julho. Disse que foi apresentado ao comitê 
do candidato Fernando Collor no começo da campanha presidencial. Pa~­
sou a trabalhar como motorista de Ana Maria Acioli Gomes de Melo. Sua 
carteira de trabalho foi assinada pela Serven Engenharia. Após a posse 
do Presidente da República a Radiobrás passou a assinar a carteira. 
Fazia pagamentos desde o tempo da campanha. Primeiro sacava no BNC, 
depois no Bancesa e finalmente no Banco Rural. Tudo sob as ordens de 
Ana Maria Acioli Gomes de Melo. No BNC e no Bancesa era atendido pelo 
superintendente Eliezer Batista, que se tranferiu de um banco para ou­
tro, o que significa que jamais se dirigia ao caixa. Tinha um atendi­
mento especial. Informou que conhecia Rosinete de carvalho Melanias, 
conhecida por Rose, secretária de Paulo César Farias, que inicialmente 
operava em Brasília, na Brasil-Jet, onde foi substituída por Marta 
Vasconcellos Soares, e depois em São Paulo, na EPC. Francisco Eriberto 
colhia o dinheiro, o cheque, algumas vezes dólares, na Brasil-Jet, le­
vando-os para Ana Maria Acioli. Um dos pagamentos em dólares foi feito 
para Uajara Cabral, na joalheira Natan, no ParkShopping. Utilizava um 
automóvel alugado a empresa GM locadora que apresentava as faturas pa­
ra a Brasil-Jet a cada mês. José Máximo de Oliveira, dono da locadora, 
afirmou a Eriberto que a Brasil-Jet pagava as faturas. Por sua vez a 
AL Táxi Aéreo respondia pelos pagamentos do combustivel mediante ta­
lões que Eriberto pegava na aludida firma. Os talões eram acionados 
por Osvaldo Sales. Quem atendia Eriberto na Brasil-Jet era a secretá­
ria Marta Vasconcellos Soares. Antes dela era Rose. O abastecimento do 
automóvel era feito na 410 sul, posto Polar. Algumas vezes levou im-
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portâncias em dinheiro à Casa da Dinda para pagamentos dos empre9ados 
domésticos do Presidente. Entregava o dinheiro ao mordomo Berto Men­
des. A certa altura do depoimento reconheceu certa vez foi à C.V.P. em 
Taguatinga, com o rnotorista.de Cláudio Francisco Vieira, pegaram um 
Fiat Elba O Krn, veiculo que foi levado para a residência do Presidente 
da República e entregue ao mencionado mordomo, sendo que os documentos 
estavam em nome do Presidente da República. Nunca recebeu cheques ou 
importâncias em dinheiro, destinados a pagamentos,· de Cláudio Francis­

co Vieira. 
Ao firial, o depoimento do motorista Eriberto Freire de Fran­

ça foi elogiado por diversos Deputados em razào da clareza, da objeti­
vade, da pureza descritiva das declaraç~es e da firmeza que conseguiu 
imprimir as respostas a despeito da visível tensao com que depôs. 

DEPOIMENTO DE ZÉLIA MARIA CARDOSO DE MELLO 

À 07.07.92, depôs perante esta CPl Zélia Cardoso de MPllo, 
ex-Ministra de Es tado da Economia, Fazenda e Planejamento. Por cir­
cunstâncias especiais de ordem médica o depoimento foi colhido na sua 
residência, em Sào Paulo. Declarou ter sido apresentada ao empresário 
alagoano Paulo César Farias pelo entao candidato à Presidência da Re­
pública Fernando Collor de Mello. O empresário foi-lhe apresentado co­
rno coordenador financeiro de sua campanha. Afirmou que, da época em 
que trabalhava na Academia de Tênis, não guarda lembranças de Paulo 
César Farias. Admitiu por ém a hipótese de tê-lo encontrado em algum 
lugar em Brasília, entre janeiro e fevereiro de 1990, inclusive na ca­
sa do Presidente. Afirmou categoricamente que o referido empresário 
nunca influenciou em nomeações no Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, embora tenha admitido genericamente que ele poderia ter­
lhe pedido alguma coisa, mas nada que merecesse registro. A depoente 
afirmou que jamais ouviu qualquer comentário de algum membro da sua 
equipe afirmando que Paulo César Farias ex ercia influência sobre o seu 
Ministério. DeclarDu t ambém que, ao que se lembra, nunca teve qualquer 
conversa com o Deputado Renan Ca lhei r os a esse respeito. Inquirida a 



respeito da demissão de Luis Octávio da Motta Veiga da Petrobrás, d!­

clarou se tratar de uma decisão de competência exclusiva do Presidente 
da República, bem como a escolha do substituto. No entanto, admitiu a 
existência de conflitos entre o Ministério que chefiava e a Petrobrás. 
Ne~ou qualquer relação entre a sua empresa ZLC, seja com o Governo Fe­
deral, seja com o empresário Paulo César Farias. Segundo a depoente a 
ZLC nunca traba:hou para o Presidente Fernando Collor de Mello, nem 
recebeu de Rosint ~te Melanias, secretária de Paulo César Farias qual­
quer tipo de pagamento por serviços prestados ao empresário alagoano. 
Atirmou também que desconhece relações entre seus sócios e as pessoas 
supr a citadas. Declarou que nunca tomou conhecimento de qualquer con­
tratação de empresas para campanhas publicitárias do Governo Federal 
que nêo seguiram os trâmites burocráticos. Afirmou também que nunca 
interferiu nas Fundações, Fundos de Previdência ou entidades fechadas 
de funcionários, de empresas e de instituições estatais. 

Por fim, declaro~ ter saído do Ministério em função do des­
gaste produzido pela política de austeridade que tentou implantar, e 
não por discordar da conduta ética do Governo. 

DEPOIMENTO DE MARTA VASCONCELLOS SOARES 

A depoente 
' 

declarou que, na époce ~ l ei tot·al, trabalhava pa-
ra . Paulo César Farias, como recepcionist~ e te l ef oni sta. Após a campa-
nha, ~assou a trabalhar na Bras il-Jet, ·i ;.;~t tt) cOíil o Comandante Bandei-
.ra, fazend.o ~ r~o-:..o.: ..• dele c ligações telt~fônic. as. Tinha como superior 
h1erárquic~ o Comandante Bandeira, como presidente da e~presa, e o co­
mandante Ri cardo Campos, responsci.vf, : ;~ 1.a contabi 1 idade. A depoente 
nào conhece a EPC e nào sabe se tem contato com a Brasil-Jet. As pes­
S9aS com quem o Comandante Bandeira se relaciona sêo ligadas a táxi 
aéreo, como a Vega Táxi Aéreo, a Voar Táxi Aéreo. O único empresário 
~ue liga para a Brasil-Jet é o Paulo César Farias. Segundo a depoen­
te, Takeshi Imai esteve no escritório umas três ou quatro vezes, para 
falar com o Comandante Bandeira, ocasião em que ficou esperando o dia 
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inteiro. Em outra oportunidade, autorizado por ela, Takeshi Imai fez 
' 

uso da máquina de escrever. Admitiu ter conhecido Ana Acioli na campa-
nha presidencial, e ter feito algumas ligaçOes telefônicas para ela, a 
mando de Paulo César Farias. Admitiu também conhecer o motorista Eri­
berto França, que, segundo a depoente, frequentava a Brasil-Jet por 
ser amigo de Roberto, motorista da empresa. Reconheceu ter sido procu­
radora de Paulo César Farias na venda de um terreno do deputado Paulo 

' 
Octávio para o Presidente da Repóblica, e também na aquisição de uma 
casa pela EPC, da qual imagina ser Paulo César Farias o dono. Negou a 
declaração do motorista Eriberto França de que ela lhe entregou enve­
lopes fechados com dólares, ou cheques, ou dinheiro. Declarou nunca 

ter falado com o Palácio do Planalto. 

DEPOIMENTO DE ANA MARIA ACIOLY DE MEU' 

Em circunstâncias normais o depoimento da secretária Ana 
Acioli deveria ter sido colhido logo após ao do motorista Eriberto 
Freire. Entretanto, por alegada questão de saúde, sua coleta ficou de­
pendente de autorização médica. 

Foi assim que, após duas semanas, no Incor em São Paulo, as­
sistida por seu advogado e por médicos, depôs Ana Maria Acioli Gomes 
de Melo, secretária particular do Sr. Presidente da República. Por 
precaução, o depoimento foi colhido somente pelo Presidente e pelo-Re­

lator desta CPI. 

A depoente afir~ou não ter funçao na Presidência da Repúbl1-
ca. Seu papel consiste em secretariar a vida particular do Presidente. 
Entre outras coisas administrava os gastos pessoais e familiares do 
Chefe de Estado através de conta no Bancesa, mantida por depósitos 
quinzenais realizados pelo Sr. Cláudio Francisco Vieira, sempre de 
acordo com valores solicitados a ele pela depoente. A conta foi aberta 
em seu nome de solteira, Ana Maria Corrêa Acioli, Tempoi depois, vi­

sando resguardar o Presidente, o banco aconselhou-a a utilizar o nome 
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de Maria Gomes, o que foi feito, mantendo-se o CPF, a identidade e o 
número da conta. 

A depoente reconheceu que esta conta destinava- se exclusiva­
mente às despesas do Presidente e de sua famíiia. Todo e qualquer ou­
tro uso era precedido de autorizaçao pessoal do mesmo. Afirmou ainda 
desconhecer a origem dos recursos que supriam a conta, nao tomando co­
nhecimento nem mesmo dos cheques depositados. Sempre imaginou que os 
recursos eram repassados pelo Sr. Cláudio Francisco Vieira, secretário 
da Presidência da República. 

Perguntada, respondeu categoricamente que todos os pagamen­
tos de gastos particulares do Sr. Presidente da República passavam 
obrigatória e exclusivamente por aquela conta. No entanto, diante de 
evidências documentais apresentadas pelo Sr. Relator, acabou por admi­
tir que utilizava ainda, para o' mesmo fim, contas no BMC e no Banco 
Rural. 

A depoente desconhecia o fato de que o carro alugado por ela 
utilizado em serviço era pago pelo Sr. Paulo César Farias. Entretanto, 
admitiu que o carro era abastecido regularmente no Posto Polar e o 
gastos eram custeados pela empresa AL Táxi Aéreo, que cedia os talões 
de combustível. 

Alegou mentirosas as afirmações do motorista Eriberto no 
sentido de que, a mando da depoente, buscava dinheiro, valores, che­
ques e até dólares da Brasil-Jet para suprir a conta administrada pelo 
Presidente da República. Segundo éla, o motorista .buscou apenas peque­
nas encomendas pessoais que a depoente fazia à sua amiga Rose, secre­
tária de Paulo César Farias em Sêo Paulo. Entretanto, admitiu que o 
motorista retirava dinheiro em banco e realizava pagamentos tanto em 
cheque quanto em dinheiro. Reconheceu ainda que o motorista fez alguns 
pagamentos diretamente na Joalheria Natan, e que ele também fazia pa­
gamentos regulares a empregados na Casa da Dinda. 
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Confundiu-se ao ser questionada sobre documento de depósito 
bancário, onde constava a letra do motorista Eriberto, publicado pela 
Revista Isto l. Após negativa inicial, admitiu ter visto a publicação, 
reconhecendo que eram depósitos de pagamentos em nome da mae e da ex ­
mulher do Presidente feito sob sua ordem . Aproveitou para afirmar que 
o motorista Eriberto nao merecia confiança, pois era o único que fica ­
va com os depósitos publicados pela revista. 

Por fim, a secretária Ana Acioli afirmou receber pouco mais 
de dois milhões de cruzeiros por mês como salário. No entanto, ques­
tionada, reconheceu que recebia também cerca de 600 mil cruzeiros men ­
sais como funcionária da Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas. 

DEPOIMENTO DÉ ROBERTO REQUIAo -DE MELLO E SILVA 

O.Sr. · Roberto Requ~ao apresentou a CPI acusações documenta­
da$ através Qe ~ossiê entregue a comissao, que segundo suas palavras 
le~aria "à convicçao de que se estabeleceu no Brasil intermediaçao de 
verbas publicas por um grupo que se constituiu em um governo paralelo 
no pais." 

O Qepoente a~usou Antonio Celso Garcia, ou Toni Garcia, de 
ter sido portador de proposta em relaçao as verbas da Caixa Econômica 
Federal. Tal proposta consi st.ia em aceita r uma li st'a de empreite i r as 
que deveriam ganhar as concorrências no Estaão do Paraná. Caso acei­
tasse; segundo o depoente, o Governo do Estado do Paraná nao teria 
mais problemas sobre os pleitos de recursos junto a Caixa Econômica 
Federal. Afirmou que Antonio Celso Garcia se dizia sócio e represen­
tante de Paulo César Farias. Aponta o depoente reportagem da Folha de 
sao Paulo constando que a EPC - Empresa de ParticipaçOes e Constru­
çOes, de Paulo César Fari~s: no endereço: Ramos Batista no 152, 6o an­
dar, SP, ~apital: desocupou Q andar a seis meses e o imóvel vendido, 
sendo o novo proprietário, segundo a ficha do condom1nio, Antonio Cel-
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so Garcia. Declarou ainda que entregou~ dossiê sobre o caso ao Minis­
tro Jorge Bornhausen, igualmente relatou os fatos ao Presidente da Re­
pública em conversa telefônica. 

o Sr. Roberto Requiao relatou os resultados de investigaçao 
realizada por empresa privada onde, conclui o relatório desta empresa, 
que os terrenos comprados em um dia foram vendidos 25 dias depois para 
a Caixa Econômica Federal, com um lucro de 2.400% e outros terrenos 
com lucros de aproximadamente 800%, no Estado do Paraná. Ainda segundo 
o depoente, . embora as prefeituras, a Companhia Paranaense de Energia 
Elétrica e a Companhia de Saneamento do Paraná tivessem realizado as 
instalações de água, luz e infra-estrutura, essas instalações foram 
cobradas da Caixa Econômica Federal, "a preços :absurdos" e repassados 
aos mutuários. Afirma também que a situação de tais imóveis é a pior 
possivel porque o alto preço inviabilizou a compra e impediu que aque­
les que os haviam adquirido nao pudessem mais pagá-los. Declarou que 
diante dos fatos apurados por sua equipe, no Governo, formou "convic­
çao clara e documentada" sobre o superfaturamento da obra do Fundo de 
Garantia do Estado do Paraná e que, "diante da ausência de respostas 

.por parte do Governo Federal, de que há um envolvimento direto, ou de­
sinteresse omisso e compromissado em que as coisas nao sejam apura­
das", o depoente acusou o Sr. José Carlos Martinez, segundo ele coor­
denador financeiro da campanha do Presidente Collor, de ser um dos in­
termediários dos operadores dos recursos da Caixa Econômica do Paran~ 
e dos recursos dos Fundos do Ministério da ·Açao Social. Por fim con­
cluiu que a partir da sua negativa em ceder à intermediaçao proposta 
por Antonio Garcia, o Estado do Paraná nao recebeu mais recursos dos 
programas do Governo Federal. 

DEPOIMENTO DA SRA. ROSINBTE DE CARVALHO MELANIAS 

Com aparente naturalidade, Rosinete de Carvalho Melanias 
prestou declarações a 16 de julho. Começou, como secretária, em Ma­
ceió, na Tratoral, depois na EPC. DeMacei~ veio para Brasilia traba-
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lhar na Brasil-Jet, onde permaneceu seis anos. Foi então para São Pau­
lo, para a EPC. É amiga de Ana Acioli e de Marta de Vasconcelos Soa­

res. Representou a EPC em estabelecimentos de crédito. Ganha bem, mas 

se recusou a informar seu salário. Em Brasília, morava no Hotel Naoum~ 
Paulo César tem uma casa perto da casa do Presidente. Comprou- a de 
~aulo Octávio. Em São Paulo a EPC funcionou na Rua Ramos Batista, 152, 

Vila Olimpia, e depoi~ na André Amperes, 153. Foi ~rocuradora da Bra­

'il-Jet. Em são Paulo a EPC tem duas telefonistas e não tem outros em­
pregados. Essa firma presta assessoria econômica e fiscal, usando ser­
~iços de terceiros. Paulo César Cavalcante Farias nào tem paradeiro, 
tstá sempre girando. É verdade que ele tem conta no Banco Nacional de 
~aris e é_amigo de Guy de Longchamps. Na conta de Ana Acioli só fez um 
$ep6sito a mando de Paulo César. Este e Wagner Canhedo são amigos. 

George Ricardo Melanias é marido da depoente e trabalha na VERAX, em­
~resa de Paulo César. A depoente resistiu a fornecer material para a 

~ericia grafotécnica. 

SEGUNDO DEPOIMENTO DE CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA. 

No dia 27 de julho, Cláudio Francisco Vieira prestou novo 
~epoimento o Sr. Cláudio Francisco Vieira. 

Informou que o Sr. Presidente da República supre suas des­
pesas pessoais, nas de sua residência e de sua família, com recursos 

~róprios, administrados pelo depoente. 

No dia 16 de janeiro de 1989, a mándo do então Governador 
Fernando Collor de Mello, firmou contrato com uma instituição uru­

~uaia, abrindo uma linha de crédito de US$ 5,000.000,00 (cinco milhOes 

de dólares), que seriam utilizados na campanha eleitoral. 

A Nota Promissória foi assinada em abril de 1989, figurando 

~depoente como devedor e como avalistas Fernando Collor de Mello.e os 

~mpresários . Paulo Octávio e Luiz Estêvão. 
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Sacou, na época, aproximadamente, US$ 3.700.000,00 (três mi­
lhões e setecentos mil dólares), os quais, convertidos em cruzados no~ 
vos, foram trazidos do Uruguai, não sabe o depoente como, pelo Sr. Na­
iun Turner. 

Com esse dinheiro foram adquiridos trezentos e poucos quilos 
de ouro, que ficaram em depósito com Najoum Turner. 

Todavia, o candidato Collor de Mello, subiu de cotação na 
opinião pública, após o programa do PRN em sao Paulo, transmitido pela 
TV Bandeirantes. A partir dai surgiram amigos para ajudá-lo financei­
ramente, em consequência do que foi necessário gastar na campanha 
eleitoral o dinheiro obtido no Uruguai. 

De 1989 em diante, a verba passou a ser utilizada para pa• 
gamento das despesas pessoais do Presidente. 

Pediu a Najun Turner que fizesse depósitos em contas de o. 
Ana Acioli, de José César, da Brasil's Garden. 

Najun Turner, em cartório, perante Tabelião Público, fez uma 
escritura de declaração, afirmando-se responsável por "aqueles depósi­
tos", que foram efetuados "por interpostas pessoas, ou de motu pró­
prio" (sic). 

Diante dessa declarações, por sugestão do eminente relator, 
o depoimento foi suspenso para que o declarante apresente os documen­
tos por ele mencionados. 

DEPOIMENTO DO SR. ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS 

No dia 28 de julho de 1992, depôs o Sr. Antônio Carlos Alves 
dos Santos, que exerceu o cargo de presidente da Central de Medicamen-
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tos (CEME) no periodo de 20 de junho de 1990 a setembro de 1991. o de ­
pQente afirmou que toda a diretoria da CEME, durante sua gestao, ~oi 

nomeada pelo Ministro Alceni Guerra. 
Sobre a atuaçao de Luis Romero Farias e do Sr. Luiz Ribeiro 

na administraçao da CEME, declarou - que tinha pouco contato com Luis 
Romero Farias, Secretário Executivo do Ministério da Saúde, o qual 
"tinna uma . funçao como quase Ministro" , e também que Luiz Ribeiro fo ­
ra designado pelo Ministro Alceni Guerrq para o setor de Administraçao 
e Financas da CEME • 

que, 
t6rios 

. A respeito da obra do . Laboratório LIFAL, em Alagoas, afirmou 
de acordo com o programa de rnodernizaçao dos 15 (quinze) labora­

que trabalham para a CEME na produçao de medicamentos, anual-
mente sao liberadas verbas para esses laboratórios, que produzem cerca 
ôe 60 a 63% da demanda do órgao. 

Durante o periodo em que esteve na Presidência da CEME, foi 
destin~da ao laboratório de Alagoas (LIFAL) a importância de 600 mi­
lhOes de cruzeiros, de uma verba de 1,400 bili!o de cruzeiros. 

Questionado acerca de algum pedido de Paulo César Farias re­
lativo . ao LIFAL, conforme declaraçOes do mesmo nesta CPI, o depoente 
respondeu negativamente, afirmando inclusive que nao teve nenhum con­
tato com o mesmo e que também n!o foi procurado por Luis Romero Farias 
pera tratar do assunto. 

Perguntado se recordava-se que as duas primeiras liberaçOes 
de · recursos da CEME para o LIFAL foram, uma de 465 milhOes de cruzei-
roa, e 
zados, 
reu em 

a outra, de 435 milhOes de cruzeiros, o que, em valores atuali­
seriarn 3 milhOes de dólares, e que a primeira 1iberaçao ocor-

27 de dezembro de 1990, e a outra, em 18 de janeiro de 1991, 
datas essas que coincidem com o periodo e:~itoral em Alagoas, exata­
mente o segundo turno das eleiçOes, realizado no dia 20 de janeiro de 
1991 e, finalmente, que o entao presidente do LIFAL havia liberado os 
pagamentos devidos à empresa responsável pela obra depois de conversar 
com Luiz Ribeiro, o depoente respondeu negativamente. Disse que ape-
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nas conhecia o projeto e sabia da liberação das verbas. Também.•não te­
ve contato com o Presidente do LIFAL por ocasião da construção das 
obras do laboratório e da liberaçêo dos recursos. Esses recti~sos .• já 
constavam do orçamento da CEME, e o Ministro da Saúde apenas autorizou 
que se prosseguisse a execução do projeto. 

O depoente afirmou que n~o contatou Lourenço Rommel v repr~­
sentante da CEME, presente na concor'rência da obra do ·· LIFAL, · mtu; Q\lê o 
conhecia - era engenheiro civil, funcionário da CEME, assessor ·· na -área 
financeira. Também nêo teve conhecimento de que esse funcionário teria 
adiado a abertura da concorrência, a pretexto de que nêo tinha passa­
gem para ir no dia marcado. · 

Em relação à compra de 735 carros pela CEME para o. comb"ate 
da dengue, operação que causou a maior estranheza por ser re•lizada 
numa Central de Med·icamentos; ·o··de-poente··afirmou .. que·a decisêofoi to­
mada pelo Ministro Alceni Guerra, écolhendo plano elaborado pelo Supe­
rintendente da SOCAM, Waldyr Arcoverde, que alegava nêo ter condições 
de fazer a compra por razOes momentâneas, porque se · processavé a··:·fúsêo 
daquele 6rgêo com a Fundação SESP. A proposta partiu, pois, do Supe­
rintendente da Fundação Nacional de Saúde; recebeu parecer favorável 
do Secretário Executivo e, no campb decisório, houve ·ordem express~ ! do 

Ministro Alceni Guerra, embora . nêo haja, nos autos, .um documento:·for­
mal neste sentido. O depoente disse que o assunto foi tratado·em . · ~eu­

niêo do primeiro escalão do Ministério, das qUais ele· ··nêo participou. 
o processo lhe foi encaminhado para execuçao, como fato consumado. 

-Por se tratar de um serviço emergencial, a aquisiçêo "dos ··735 
veicules e · de 3 mil. toneladas de Malathion ·ficou isenta .do:, processo 
licitat6rio, o ~ue; segundo o depoente, foi devidamente justifteado.A 
dispensa da licitação, por -motivo de urgência, foi proposta por Waldyr 
Arcoverde, e a decisêo nesse sentido foi transmitida à CEME ·por Luiz 
Ribeiro. o depoente nao participou dessas··reuniOes, ~otivo por ~ue · se 
dirigiu ao Ministro da Saúde para orientar-se sobre ó · prósseoui~erito 

do .proce·sso. 
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Quanto à compra de 3 mil tonçladas de Malathion, prevista no 
mesmo processo do Ministério da Saúde, declarou que a operaçao foi 
realizada pela Diretoria de Administraçao e Finanças. A propósito, 
lembrou um erro cométid~ por um datilógrafo da CEME, que teria regis­
trado a compra de 1.600 litros de Malathion - ao invés de 1 milhêo e 
601 mil litros -, no valor de 2 biliOes de cruzeiros, o que equivalia 
a dizer que o litro do inseticida custava mais de 2 mil cruzeiros . In­
formou que a CEME nao distribui éter e acetona aos laboratórios, e que 
existe um controle de qualidade da matéria-prima nacional ou importa­
da, feito nao apenas por um departamento do órgao, mas também por 14 
universidades do Pais, que mantêm convênio com a CEME. Depoente de­
clarou que conheceu Paulo César Cavalcante Farias durante a campanha 
presidencial, quando aquele senhor era diretor-superintendente da TV 
Bandeirantes. Nao tomou conhecimento de qualquer decisao, em nível 
superior, que tenha sido tomada por ·influência de Paulo César Farias. 

Esclareceu que sua nomeaçao para a Presidência da CEME nao 
teve interferência de ninçuém: foi escolha pessoal do Ministro Alceni 
Guerra, que fora coordenador nacional de fiscalizaçao .da campanha do 
entao candidato Fernando Collor, quando ele, depo~nte, exercia essa 
funçao no Estado de sao Paulo. É advoçado; administrador de empresas e 

pós~graduado em Economia e Finanças. A CEME nem sempre foi dirigida 
por um médico. 

Indagado so~re se teria tomado conhecimento da tentativa de 
extorsao e corrupçao por parte de representantes do Ministério da Saú­
de, na aquisiçao dos veículos Toyota, o depoente afirmou que desconhe­
cia totalmente o assunto. 

Sobre suas principajs atribuições aci assumir a Presidência 
da CEME, o depoente .informou que foram. primeiro, preparar o órgao pa­
ra a mudança de sua natureza jurídica, de órgao de administraçao dire­
ta para 6rgao da administraçao indireta - empresa pública: . em seguida, 
liberar o remédio para quem dele nece~sitava. Ao assumir, assin~u con­
vênio com o INAMPS, no. valor de 11 biliOes de cruzeiros. Até entêo, 

nenhum recurso t i nha sifo destinado à CEME para aquisição de remédios 
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naquele ano. 

Perguntado qual era o ordenador de despesas na CEME, o de­
poente respondeu que, numa interpretação restritiva, seria ele, na . . 

qualidade de Presidente, mas que, na ocasiçao, o órgao passava por um 
período de transitoriedade em razao da mudança de sua.natureza jurídi­
ca. Daí que a ordem para a compra era de uma pessoa, e a ordenaçao do 
processo cabia a outra área. Afirmou, entretanto, que era o Presidente 
da CEME . que respondia perante o Tribunal de Contas da Uniao. Por isso, 
por nao entender por que teria de responder ·por htos praticados por 
diretores, ·questionou o fato junto às autoridades do Ministério da 
Saúde. O problema, porém, seria resolvido quando fosse criada a empre­
sa, que teria uma diretoria responsável pela sua gestao. 

O depoente informou que deixou a CEME a pedido do Ministro 
Alceni Guerra, que necessitava . do cargo para fazer um ajuste de conve­
niência com o PFL, tendo, a seguir, trabalhado, por algum tempo, no 
Gabinete do Ministro. Questionado acerca do relatório ' de 90, da audi­
toria feita pelo Ministério da Saúde, no qual sao citadas várias irre­
gularidades,· entre as quais o fato de nao terem sido.atendi~os os'~e­
guintes pedidos dirigidos à Presidência da CEME: "o inventári~ figico­
financeiro de matérias-primas, individualizado por local de armazena­

mento de medicamentos, o demonstrativo das contas relativas aos recur­
sos transferidos aos laboratórios oficiais, os relatórios das comis­
sOes· constituídas para o levantamento dos inventários dos estoques de 
medicamentos e matérias- primas e os processos de aquisiçao de ~edica­
mentos excepcionais, bem como as conciliaçOes mensais ·de aplicaçOes 
financeiras realizadas no exercício de 90". O depoente foi solicitado 
a esclarecer porque o relatório de 1991 e de 1992 acusa as mesmas ir­
regularidad~s, além ~e outras, e perguntou~se ao depoente quais as 
providências tomadas por ele para corrigir os erros apontados pela au­
dito~ia em 1990, e por que nao conseguiu saná-los, mas, ao contrário, 
os repetiu quase na integra. Como resposta, o depoente informou que, 
em relaçao . ao primeiro relatório~ determinoti às diretoria~ que pres­
tassem as informaçOes devidas à Secretaria Nacional de Controle Inter­
no, o que foi feito. Quanto ao relatório de 91j ele ainda o está lendo 
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e esper~ reunir os elementos e luc idativos para prestar os esclarec i ­
mentos. Manifesta estranheza ant e as alegações de irregularidade , vi s­
to que sempre recebeu os audi tores , franqueando a eles toda a o rgan i~ 

zaçêo, os arquivos, etc., confo rme era sua obrigaçao. Quanto à denOn­
cia de que grande parte dos convêni os nêo estariam registrados no Sl A­
FI, e, pois, estariam sendo liberadas vultosas quantias s em que a ad­
ministraçêo centrali zada pude sse controlar esses gastos, o depoente 
negou seu envolvimento, afirmando que todos os documentos que lhe fo­
ram submetidos, em matéria de fin anças, estavam diretamente v incu.lados 
ao Sistema Integrado de Admini s tração Financeira. 

Sobre o fato do Tribunal de Contas da Uniêo haver cons ide­
rado ilegal a transferênci a de recursos da SUCAM para a CE~, pe_r gun­
tou- se ao depoente se ele pode provar que, mesmo sendo, _de dire ito. o 
ordenador de pagamentos das despesas, o ordenador de fato era Lui s 
Romero Farias. O depoente respondeu que desconhecia esse julgamento do 
Tribunal de Contas da Uniao, mas acredita que, se houve ato ilegal , a 
responsabili~ade cabe a quem solic i t ou a transferência dos recursos ao 
Ministério da Fazenda e àquele que , nesse Ministério, deu a auto r i za­
çao. Quanto à denúncia de que a CEME comprou o medicamen t o Heplex em 
quantidade elevada, sem auto rizaçao do Ministério da Saúde, o depoente 
informou que se trata de medi cament o utilizado para os doent es aid~ ti ­
cos e que a solicitaçao de compra era feita pela Coordenadoria de 
Doenças Sexualmente Transmiss í ve is . Formou-se um process p com vá r ios 
pedidos por escrito e, de acordo com o Dr. Eduardo Cortez, que era o 
coordenador da área, foi e fetuada a compra , que nêo foi sufi c ien~e pa­
ra atender· à demanda de sei s meses . 

DEPOIMENTO DB SEBAST I ÃO CURIÓ RODRIGUES DE MOURA 

O Sr. Sebastião Curi ó Rodrigues de Moura trouxe um depoimen­
to por escrito par a apresent a r ao Sr. Presidente Benito Gama , que pe­
diu ao depoente que o l esse : 
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Durante o meu mandato de Dêputado. .. Federal, apresente i um 
projeto de lei que criava a reserva garimpeira de Serra Pelada· e tam­
bém a Cooperativa dos Garimpeiros de Serra Pelada, projeto esse que se 
transformou na Lei 7.19.4/84 . Tomei conhecimento de que · estava prestes 
a ser expirado o direito de permanência dos garimpeiros em Serra P~la­
da. Tomei conhecimento de que estava em fase de publicação no Diário 
Oficial, um decreto do diretor do Departamento Nacional da Produção 
Mineral concedendo ·o direito de lavra garimpeira, em definitivo, a uma 
~utra Cooperativa dos Garimpeiros e Proprietários, a CGP. 

Procurei o Palácio do Planalto e fui atendido pelo Dr. Lucas 
Valim HorrO, que era secretário ádjunto do Embaixador Marcos Coimbra -
isso em 11 de julho de 1990. Permaneci na sala anexa à do Dr. Lucas e 
tomando providências para refazer o ato que estava prestes a ser pu­
blicado no Diário Oficial. Segundo me informou o Dr. Lucas Valim e du­
rante os contatos do dia no Palácio do Planalto, conseguira ret~rar . da 

imprensa oficial o decreto que já estava em fase de publicação. 

o Deputado Leonel JQnior, di~nte da minha afirmativa de Que 
necessitava conversar pessoalmente com o Presidente Fernando Collor de 
Mello, convidou-me para qu~ eu o acompanhasse na audiência do dia _12 
de julho de 1990, dia seguinte. 

O Presidente Fernando Collor disse-me: "Curi6, você é candi­
dato, nêo é?" Respondi que· sim. o Presidente apontou o. dedo indicador 
na. minha direçêo, dizendo, com bastante ênfase: "Eu quero você de vol­
ta à Câmara, porque você é bom nas porradas. Devo-lhe confessar: vou 
lhe ajudar". 

Passei a conversar . com o entao Ministro Bernardo Cabral, 
ocasiêo em que o mesmo me indagava sobre o que estaria necessitando 
para a minha campanha no Pará. Informei-lhe que necessitava de alguns 
recursos em dinheir~, principalmente, para o custeio de deslocamentos 
e alimentação de trabalhadores. 
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o Ministro Bernardo Cabral indagou-me em quanto girava a ne­
cessidade em dinheiro . Respondi que girava em torno de dez milhOes de 
cruzeiros. Ao se despedir, o Presidente Fernando Collor, pediu-me que 
procurasse o General Aoenor Homem de Carvalho, o que fiz imediatamen­
te. 

No sábado, dia 03 de setembro de 1990, recebi na minha resi­
dência em Brasilia, logo após o almoço, telefonema do Ministro Bernar­
do Cabral, tendo ~ravado esse telefonema em minha secretária eletrôni­
ca. No dia seguinte, 4 de setembro, recebi um telefonema, pouco antes 
do almoço, do Dr. Paulo César Cavalcante Farias, pessoa que, até en-

' tao, eu nao conhecia. Ele disse: "Nosso amigo - você sabe de quem eu 
estou falando, n!o é? - ligou-me e pediu que eu entrasse em contato 
com você ••• " Respondi: "Sim". Com certeza tratava-se do Presidente 
Fernando Collor, uma vez que o Ministro Bernardo Cabr·al afirmara, no 
dia anterior, que passaria ~s meus telefones ao Presidente, para que o 
emissário dele, Presidente, me procurasse. 

o Or. Paulo César Farias repetiu: "••• para ele, Presidente, 
ver de que forma a gente pode lhe ajudar. Novamente repetiu o Dr. Pau­
lo César: "Você sabe de quem estou falando, nao é?" Perguntou-me quais 
seriam as minhas necessidades. Respondi-lhe: aquilo de que precisa to­
do candidato em campanha, ainda mais no Estado do Pará, com distancias 
imensas, em que se desloca, de teco-teco, uma hora e 40, de um comicio 
par a · outro. O Dr. Paulo César perguntou-me de quanto eu precisava. O 
Dr. Paulo César Farias indagou-me se poderia ser essa importancia em 
duas parcelas, no que concordei. Perguntou-me se teria alguém de con­
fiança para ir buscar o valor. 

Em seguida, o Dr. Paulo César Farias disse: "Agora, vou pre­
cisar de um favor seu. Eu queria que o senhor anotasse um número aqui, 
de sao· Paulo. Amanha o senhor vai dar uma ligada para lá. Anote este 
número - 455-7342 ou 418-6361. Isto é na Mercedes Benz, tá? Disse-me 
ainda, que ligasse para os telefones em sao Paulo, apresentado-me como 
Deputado Sebastiao Curi6 e dizendo que gostaria de falar com o Dr. 
Scheuer. Eu deveria, entao, agradecer a ajuda que a referida pessoa 
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estava nos dando. Lembrou, ainda, que eu nao entrasse em maiores deta­
lhes com o Dr. Scheuer. 

Esta eonversa cqm o Dr. Paulo César Farias gravei, também, 
na minha secretária eletrônica. Telefonei para a Mercedes-Benz, em s&.o 
Paulo, tendo conversado com~ Diretor Scheuer, a quem, até entao, eu 
nao conhecia. 

Retornando a Brasília fui ao local determinado pelo Dr. Pau­
lo César Farias. Era uma •ala, ~nde fui atendido por D• Marta, uma jo­
vem que, hoje, reconheço como sendo a mesma que prestou depoimento na 
Comissao Parlament~r de Inquérito e cuja foto foi publicada na revista 
Veja, edi ç&.o de 22 de julho de 92. 

no Marta disse~me que o assunto estav~ fugindo um pouco de 
sua alçada e entregou-me o nümero 'do telefone em Sào Paulo- 813-8350 
ou 815-6290 -, para que eu procura•se por Rose, a fim de resolver a 
questao. 

Fui para a minha tesidência em Brasília e de lá fiz o tele­
fonema, cuja gravaçao também int~gra a fita ' apresentada neste ato. 

Ao manter o contato tel~fônico com Rose para tratar do as ­
sunto, verifiquei que esta já .tinha pleno conhecimento do que se tra­
tava, vez que, em linhas gerais, disse-me que ficasse iranqüilo, por­
quanto, no dia seg~inte, sairia a primeira parcela d6 dinheiro, tendo 
6 meu emissário ido receber o valor da primeiia parcela, por volta do 
dia 20 de setembro de 90. 

Conforme disse-me meu emissário, Jorge Bandeira imediatamen­
te pegou um talào de cheques do Banco Rural, assinando um cheque em 
nome de José Carlos Bomfim, nominal à mesma pessoa. Cheque no valor de 
cinco milhões de cruzeiros, retirando a importância em dinheiro. 

Em 1o de outubro de 1990, novamente meu emissário foi ao es­
ciitório de campanha , no mesmo Edifício OK, onde ocorreu o procedimen-
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to anterior, ou seja, na presença d< Jorge Bandeira, es te a s sinou um 
cheque de cinco milhões de cruzei r •s do Banco Rural, em nome de José 
Carlos Bomfim. 

Com o referido cheque,_ abri uma conta corrente no Banco Ba­
merindus, Agência Central de Marabá, 527, conta corrente no 13.242-2, 
onde fiz o depósito inicial de cinco milhões de cruzeiros, em cheque e 
mais oitenta mil em dinheiro . Foi liberado o valor correspondente. Es­
se cheque é datado de 1° de outubro de 1989 (sic) e depositado no dia 
2 de _outubro, u.m dia antes da eleiçao. 

Federal, 
s idê.nc ia 

A campanha encerrou-se. Figurei como suplente de Deputado 
passando, dai por diante, a dedicar - me principalmente à Pre­
da Cooperativa de Mineraçao dos Garimpeiros de Serra Pelada, 

tendo contactado a empresa Construtora Servaz Mineraçao ou Servaz sa­
neamento Construções e Dragagem. Pretendíamos contratar os serviços 
·desta última para terraplanagem e dragagem da cava principal de Serra 
Pelada~ assim como outros serviç~s de infraestrutura . 

·servaz 

tactado 
me> dia 

. No dia em que assinaríamos o contrato com a citada empresa 
s_.A., _fui procurado por um emissário, que dizi a ter sido con­
pe1o Comandante Bandeira para que eu fosse ao encontro no mes-

3 de dezembro d~ 1990, no ~otel Nacional, em Brasília, visto 
q~e ~ . Sr. Paulo. César Farias pretendia conversar comigo com certa ur­
gência. 

O Dr. Paulo César Farias disse ter tomado conhecimento, 
através da imprensa, de que estávamos prestes a assinar contrato com a 
empresa Servaz_, .com sede em sao Paulo. Confirmei a informação. 

O Dr. Paulo César Farias, num tom até muito autoritário, 
disse-me, com o dedo indicador em riste: 

11 0 senhor nao vai assinar. O negócio .da Servaz nao é bom. A 
grande . parte ficará com os garimpeiros. o senhor vai assinar com uma 
empresa de amigos meus, _ até porque a Servaz tem uma dívida de campanha 



124 

conosco". 

Disse-me ainda o Dr. Paulo César Farias que "a Servaz tinha 
um crédito com a Caixa Econômica.federal para receber em Manaus e que, 
se fosse necessário, bloquearia esse dinheiro". Disse isso com muita 
autoridade e conhecimento de causa sobre o que se passava na Caixa 
Etonômica Federal, cujo presidente, à época, era o Sr. Lafaiete Couti­
nho. 

Tomei conhecimento de que o referido crédito da Servaz gira­
va, à épota, em torno de Cr$ 6 biliOes. O Dr. Paulo César Farias dis­
se-~e que estava indo para SAo Paulo naquele momento e que eu o acom~ 
panharia até a~uela cidade para assinar contrato com outra empresa, a 
de seus amigos, cujos nomes nAo declinou. 

Neste ato, apresento cópia de proposta da Servaz S/A datada 
d~ 2~'de nov~mbro de 1990, dirigida à GEPO- Gerência de Projeto, co~­
sultoria e Participações Ltda. Apresento ainda cópia do contrato QU• 

teria sido firmado, em 3 de dezembro de 1990, pela Cooperativa de Mi~ 
neriiçáo dos Garimpeiros de Serra Pelada com a Servaz S.A., Saneamento, 
Construções e Dragagem, cujo documento acabou nAo sendo assinado. 

Posiériorm~nte, tomei conhecimento oficialmente, através dos 
pr6prÍds Diretore• da Se~vaz, que esta empresa não recebeú os créditos 
que tinha junto à Caixa Econômica Federal no prazo estipulado, levan­
do-a, em conseqüência, a ficar impossibilitada de assumir novos com­
promissos de obras. 

Tóme~ cbnhecimento pela imprensa do envolvimento do ex-Mi­
nistro JoAo Santana com a cooperati~a Compro em irregularidades, bene­
ficiando a citada coop~rativa. 

Outro fato a demonstrar retaliaçAo ioi o tombamento históri­
co ~ · cultur~l do garimpo de Serra Pelada, decretado em 12 de junho de 
1991 - decreto sem nómero -, fato esse que considero absurdo. Tomba-se 
urna jázida de ouro, a maior a céu aberto do mundo, sobretudo quando o 
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próprio Governo, na exposiçao de motivos da Secretaria de Cultura, da­
tada de 27 de dezembro de 1991, admite que ulteriormente será procedi­
da a lavra mecanizada nas galerias subterrâneas. 

Segundo · o depoimento do ex- Ministro Joao Santana no Senado 
Federal, em 26 de fevereiro deste ano, a mecanização do garimpo de 
Serra Pelada seria realizada por outra empresa, em detrimento do pri­
vilé9io constitucional da minha cooperativa. 

o Ministro Jarbas Passarinho, de fato, oficiou ao Ministro 
da Infra-estrutura, Joêo Santana, no dia 27 de junho de 1991, manifes­
tando-se favorável à revogaçao, conforme aviso GMSSA nQ 0/00551, cuja 
cópia -também estou apresentando anexa -ao meu depoimento. 

Fiz gestões políticas, conseguindo a convocação pelo Senado 
Federal do ex-Ministro João Santana, em face do requer·im.ento do Sena­
dor Epitácio Cateteira. 

Após ouvir a versao do ex-Ministro Joêo Santana, .nao me çon­
tive com. as distorções e inverdades. 

Disse que denunciaria o Dr. Paulo César Farias por ocasiêo 
da contratação da Servaz ,em 3 d~ .de~efllbro de 1990 . O fato · foi divulga­
do pelo Jornal do Brasil apenas em 9 de julho do corrente ano. 

No dia séguinte, 10 -de julho de 1990, a revista_ Vejs procu­
rou-me através do répor~er Márin Rocha, desejando saber se eu confir­
mava as acusações feitas contra Paulo César Farias no plenário do se­
nado, em fevereiro de 1992. Concedi a entr~vista aG citado. repórter na 
sede da Veja, em São Paulo. 

o Dr. Lucas Va~im, adjunto do Embaixador Marcos Coimbra aju­
dou-me com maquinário do extinto DNOS, deslocado para serra Pelada, 
segundo o Dr. Lucas, por ordem expressa do Presidente Fernando Collor 
de Mello; maquinário esse cedido pelo Dr. Egberto Batista, da Secreta­
ria de Desenvolvimento Regional, com a qual mantive contatos pessoais. 
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Segundo o Dr. Lucas, o Presidente desejava - está gravado -
ao apoiar -me, aumentar a Bancada do Partido. 

Todos ·os contatos do Dr. Lucas Valim com o Dr . Egberto Ba­
tista, da Secretari~ do Desenvolvimento Re9ional, segundo o Dr. Lucas, 
com a aquiescência do Embaixador Marcos Coimbra - está gravado - foram 
feitos com ordem do Presidente Fernando Collor de Mello. Depois, disse 
que seguisse, sim, o ex-Ministro Bernardo que me procuraria, e passou 
todas as atribuiçOes para o seu novo emissário que foi o Dr. Paulo Cé­
sar Farias. 

Confirmou-se através das pressOes do Dr. Paulo César Farias, 
dois meses depois da eleição, que nêo queriam o candidato curi6, que ­
riam Serra Pelada. 

A9ora, eu posso ~izer a v. Ex• que o Ur u9uai, no ano passa­
do, exportou 20 toneladas de ouro, e me parece que nêo tem nenhuma mi­
na de ouro. o Sr. Najun está sendo processado lá no Rio Grande do sul 
por contrabando de ouro para o Uru9ual. ta· informaçê6 ·da Rádio Ga6-
cha. 

'l'BRCBIRO DBPOINBNTO DB cLAUDIO FRANCISCO VIEIRA 

Depreendem-se da leitura dos documentos da oitiva do Sr. 
Cláudio Vieira, os seguintes fatos, relacionados a: 

a. Cláudio Vieira 

1} t, há 13 anos, o administrador (9estor) dos recursos do 
Presidente da Rep6blica (como este mesmo declarou), nêo havendo manda­
to para tal. 



==····=·····=·····=--·····=······== = = = = = = ====·==······=······=·······=······=· ·=·······"===·=·~·=• 

127 

2) Cláudio Vieira afirma ter realizado, em abril de 1989, 
(~uando · o Presidente Collor era ainda Governador de Alagoas e aspirava 
a -·s·er .·can·didato à Presidência da República) uma operaçao credi ti c ia no 
Uruguai (chamada d~ "Operação ·oruguai" pela imprensa) com a firma Alfa 
Trading S.A. (uma dita "casa de inversão" como sao _conhecidas naquele 
pais, cas~s da mesma natureza), no valor deUS$ 5.000.000,00 (cinco 
milhOes de dólar~s), dos quais tomou, de inicio US$ 3.750.000,00 (três 
milhO~~ · seteo•rttos e cinqüenta mil dólares), restando a serem toma~ 

dos, pois, ·uss 1~250.000,00 (hum milhao duzentos e cinqüenta mil dó­
lares), não tendo apresentado, à CPI, o original do documento do Con­
trato da Operaçao. A finalidade do empréstimo seria para o atendimen­
to · das despesas ·oom a campanha presidencial e com os gastos pessoais 
do ·Ptesidénté e- · ~ua família 

3) Tendo- lhe o Sr. Paulo César Farias indicado o Sr. Na­
jun ·Turner, dizendo- se amigo desse cida4ào, com o qual fazia negócios 
e transaçao c~m ·ouro e era o ouro, à época, a grande aplicaçao, fez·o 
Sr.· Cláudio.Yieh·à a ·a.plicaçao dos US$ ·3~750.000,00 · nesse· ativo fi'­
nàncéiró, -comprando 318 ·k·g a Najun Turner. 

4) Desses jl8 kg, Cláudio Vi~ita gãstou ·301 k9, dos quais, 
sem. o· conhecimento de Collor -. o principal avalista do· negócio -, ·deu 
".por··· · empréstimo'! -7 kg -ad Sr. Pa'ulo César · Farias. · B import·ante que se 
salier.lté. o ·.fató ·de que/ 'pelo Pl'a.no ·coi-lor ·I,' for·am ··confiscados to'dós 
Os' ·' ·.ati-VOS . fi'rtànceiros,· 'à ' exceçào ·d.o OUrO '·(.apena·s ·OS proprietários 'de 
ativas ·· em our6 ·deveriam• fazer uma declar~çao ~sp~cifica a respeito, 
~legando Cláudio Vieir·a >que nao fez essa declaraçao porquanto o fiel . 
deposit,rio -erá Najun Tur~er). 

5) O Sr . Cláudio Vieira encontrava- se , desde a "liquidàçêo 
do Banco do Estado de Alagoas (16 de novembro de 1988) até o final de 
19S9, com os seus bens irtdisponiv•is, pói~ ele era membro 'do Conselho 
de : Administraçao daquele- Banco (o contrato foi feito em abril/89 e os 
ben·s ·de Cláudi-o Vi e i r a nàó foram dados· ·em· 'gar·ant ia · ao ·milionário negó­
cio, poi's -as ·9ar·antias ·tor:-am apena-s os av·ais -'de Fern'ando Cól1or, Pà-ulo 
Octávio e Luiz Estêvao). 
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transaçao 
préstimo 
cia as 

6) Cláudio Vieira, o tomador do empréstimo, . nao declarou a 
feita em seu Imposto de Renda, pois, como afirmou, "um em~ 

nao representa crescimento de . pat~imOnio nenhum e nem conhe• 
regras do pais", aduzindo que o retificar~, se tiver havido 

erro de sua parte, estando a Receita Federal a verificar suas c;:ontas. 
Declarou mais que con~rolava a contabilidade desses recursos em um li• 
vro · de contabilidade, "dentro de suas possibilidades", e que entreg~u 
o dinheiro em cruzados novos a Turner, nao sabendo como este adquiriu 
os 318 kg de ouro (ainda restam com Turner- foragido- 16 kg), sendo 
certo que Turner é o depqsitário fiel daquele bem. 

1) A divida do empréstimo deverá ser resgatada em 1996, 
confiando, Cláudio Vieira, no Presidente, "que nào irá . deixá~lo sem o 
resgate". 

8) Segundo Vieira, Najun Turner depositava o dinheiro em 
determinadas contas, por ele, Vieira, apontadas, como a da Secretaria 
do Presidente, Ana Ac iol i, a · qual. ~r.a suprida por ele •. . Quanto ;às çon-­
tas "fantasmas" assumidas por Najun-Turner, disse Viei~~ que era~ da 
responsabilidade de Najun e que Paulo César Faria~ fizera depósito na 
conta de Ana Acioli., da ordem de Cr$ 8.000.000,00 (oito milhOes de 
c~uzeiros), a-pedido dele, Cláudio Vieira, valendo-se dos 7 kg de ouro 
que lhe foram emprestados _(.sem o ·cQnhecimento do Presidente) •. Assi~, 
além de Turner, também Paulo Çésa~ Farias f~z depósitos na conta de 
Ana A.cioli.. Esta dizia a .Cláudio Vieira, qua.nto nec.es~.i.tava: e . ele, 
por esc~ito, dava ordem a Turner para efetuar o depósi-to na conta de 
Ana,_ pelo -que .a secretária re.cebia, para as despesas da Cas_a da Dinda 
e da família Collor, de duas fontes: de PaulQ César Fa~ias e de Tur­
ner (que abriu, confessadamente, contas em nome de pessoas que nlo 
e~· is.tem). 

9) Ao ser inquirido pelo Deputado AntOnio Carlos Mendes 
Thame, acerca de onde foram feitos os depósitos correspondentes ao ou• 
ro, zespondeu Vieira ~ue emprestou -? kg a Paulo César Faria~ e "alguns 

' . 
pouc.os dep6si tos foram autorizadqs n~ .·c.onta d~ o. Rosane Collor". 



129 

10) O Senador Antônio Mariz (vide fl. 111) faz a seguinte 
observaç.Ao: 

"Considerando-se os 301 ko de ouro (s6 .restam 16), se o 
kg custa hoje, Cr$ 53.000.000,00 (cinqüenta e três milhões de cruzei­
ros) e se esses 301 kg foram gastos de abril/89 a jun/92, dariam uma 
despesa de Cr$ 15 . 150.000 . 000,00 (quinze biliões cento e cinqüenta mi­
lhões de cruzeiros) (!), o que dá uma média mensal de Cr$ 
387.000.000,00 (trezentos e oitenta e sete milhOes de cruzeiros) num 
país em que o salário mínimo é de Cr$ 230.000,00 (duzentos e trinta 
mil cruzeiros). Respondeu Cláudio Vieira, alegando ter havido obras na 
Casa da Dinda, além da manutenção da família do Presidente, pagamentos 
pessoais e de sua família, porque, continuou Vieira, "recursos esses 
que no meu entender, ainda que eu seja o tomador, pertencem a S.Exa., 
que é o principal avalista desta operação". 

Assim, concluiu o Senador Antônio Mariz, o empréstimo 
seria "clandestino", pois nAo registrado no Brasil nem no Uruguai, não 
tendo, as autoridades financeiras do pais, dele tomado conhecimento. E 
mais: o Presidente estaria v·ivendo à cus.ta de empréstimos, de particu­
lares, sujeito a crime de corrupção passiva, pois gastaria, na vida 

pessoal, mais do que ganha. 

b. Najun Turner 

Amigo de Paulo César Farias, que com ele fazia negó­
cios com ouro e o apresentou a Cláudio Vieira, que comprou, do mesmo, 
318 kg de ouro, constituindo-o depositário desse bem e responsável pe­
lo pagamento das contas da Secretária Ana Acioli. 

Abriu, confessadamente, contas fictícias (em nome de 
pessoas que nAo existem - ·"fantasmas" - abastecendo, com elas as con­
tas de Ana Acioli). 
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Encontra- se foragido do pais, em l ocal incerto e não 
sabido. 

Esteve envolvido ·em processo criminal com a justiça 
do Rio Grande do Sul, e, segundo o Deputado Mor oni Torgan, responde a 
três inQuéritos por contrabando de minét~o. 

c~ Paulo César Farias 

Amigo do negociante de ouro com Najun Turner, tendo 
apresentado este senhor a Cláudio Vieira~ 

Recebeu de Cláudio Vieira 7 kg de ouro e autorização 
de efetuar depósitos de cerca de Cr$ B.OOO.OOOiOO (oito milhOes de 
cruzeiros) ni ~onta de D. Rosane Collor. 

d. Empréstimo 

l) Generalidades: 

o empréstimo (caso tenha existido) foi feito 
através de uma "casa de inversão", Alfa Trading S/A, do Uruguai, casas 
essas Que sêo, segundo o Deputado Odacir Klein (Que entrevistou auto­
ridades do sistema financeiro uruguaio), "sociedades de inversão", não 
se constituindo em instituições financeiras registradas no Banco Cen­
tral do Uruguai e por ele fiscalizadas, pois isso só ocorre l~m os 
bancos e casas bancárias. 

As "casas de inversão" são sociedades não muito 
conhecidas, Que buscam recursos do exterior, para aplicação no exte­
rior. O Diretor Executivo da ···Associaçêo de Bancos do Uruguai disse ao 
Deputado ser estranho uma "sociedade de inversão" transacionar 5 mi ­
lhões de dólares, já QUe, com um capital m1nimo de 6 milhOes de dóla­
res, no Uruguai, se constitui um banco e com um capital de 4· milhOes 
de dólares se estabelece urna casa. bancá r ia, ambos bem super i ores a uma 
Trading~ Assim, com 5 milhOes d~ dólares, prat icamente, se cria um 
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banco no Uruguai. 

Nêo foram exigidas garantias nem reconhecimento 
de firma para o contrato (diga-se que o escflvêo Rodolfo Delgado de ­
clarou a Odacir Klein, que nêo leu o contrato e, apenas, reconheceu a 
firma de Ricardo Forcella, dono da Alfa Trading, n&o tendo aquele es­
crivao redigido a respectiva ata notarial). As · garantias foram os 
avais de Collor, Paulo Octávio e Luiz Estevao . 

A Tespeito desse· problema,. o D~putado José Carlos Vas­
concelos (também esteve no Uruguai) julga que se fazem criticas às 
·"sociedades de . ,invers&o", apenas por que ·elas fazem concorrência às 
entidadea bancárias • 

.O 'sistema : financeiro do· ·Uruguai nada teve com a transa­
ção. Disse t·ambém o Deputado Odacir Klein que as "casas de invers&o" 
s&o tidas no Uruguai como entidades que fazem. o bltJnqueuliento, · ou se­
ja, a "lavagem" do dinheiro, havendo várias empresas do gênero naquele 
pai·s ." 

A origem dos recursos (caso verdadeira a .versão ·. apre- · 
sentada) é, no minimo, duvidosa, e o contrato n&o se faria com as en­
t id~d·ea of.i.c·iais· •do si st•ema finaAc.e ir o, .·poi-s ·.ser iam exi-gidas as garan­
tias curiais a contratos dessa natureza e vulto e nêo apenas com a as­
si natura · de· uma .pr.omi ssór ia, ·.cujQ principal· ( 5 · llllhOes de dólares) 
chega a cobrir somente a metade da divida final (em 1996) que, . se to­
mados os restantes dos dólares (1 milhêõ e duzentos e cinquenta mil), 
orçaria a .10 milhOes de dólares. Ou seja:.. .a garantia é a metade do va­
lor.~a . divida total·(ver ~1. 153 · e -154t~ 

(vide 
tado 
pena 
maça o 
oundo 

o Sr.. Ric4rdo Forcella, .. consoante noticias da Imprensa 
Jornal do Brasil de 17 de agosto de 1992) e declaraç&o do Depu­

Aldo . Rebelo .(vide·>fl. 172 do .. docurnento de inquirição), cumpriu 
no .Uruguai, .- incursq.'em vári•os deli·tQS .criminais; tais como: "for ~ 

de.quadri~ha" e ~evas&o de · dtvisas~ ~ - - ~oroella , declarou-sej se~ 

o Relator, amigo intimo de Cláudio Vieira, .·dizendo que n!o exi- . 
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giu maiores cuidados de segurança por causa daquela amizade. 

- O contrato não teve testemunhas, não podendo, portan­
to, ser executado a não ser através de uma ação ordinária, assaz demo­
rada. 

2) ObservaçOes do Deputado Aloysio Mercadante sobre o con-
trato: 

o parlamentar muito estranha o seguinte: 

o fato de o contrato ter sido feito por uma pessoa 
f1sica (Cláudio Vieira) cujos bens se encontravam indisponiveis; 

a condição de escolha do forum do contr·ato (Maceió), 
contrariando toda praxe em contratos dessa natureza, sendo Que os cre­
dores se encontravam no Uruguai: 

a taxa de tisco (spread) Que foi estabelecida (5% 
acima da taxa libor) ser simplesmente uma insignificAncia e jamais se­
ria ·fixada · em contrato de tamanho vulto; 

o ·prazo .concedido ·.(.7 . anos), excessivamente generoso: 
• 

- . a ngar~ntia~ · ser o principal da divida, com os ·trta 
avais, apenas; 

- .· o contrato nêo .ter consistência técnica e juridica, 
tanto Que Cláudio Vieira s6 recentemente · trato~ de fazer · o registro · ~o 

mesmo no Consulado, providenciando a sua traduc;ao juramentada (igual­
mente, nêo foi registrado· no ' Banco Central do Brasil). 

O Deputado indagou, por final, ·de onde viria o dinhei­
ro, já Que ·a Alfa Trading nêo poderia ser ·a proprietária dos recursos. 
Quem teria interesse ~ em financiar . C~ll6r, prosseouiu .o parlamentar, 
com dinheiro do exterior? 
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2) Conclusao 

Ficam no ar várias i ndagaçOes, ·tais como: 

Como o Presidente pode explicar o dinheiro que P.c. 
Farias entregava a Ana Acioli, por determinaçao de Cláudio Vieira, em 
razao dos 7 kg. de ouro recebidos, se o Presidente declarou à imprensa 
nao manter relações com P.c. Farias, desde que assumiu a Presidência? 
e o ouro era do Presidente? 

Constou do Imposto de Renda do Presidente, a verba 
extraordinária que recebia para ·a sua manutenç~o, da Casa da Dinda, 
etc.? 

Como explicar que o Presidente da República tem uma 
fonte de recursos extraproventos e que deveria ser do conhecimento das 
autoridades legislativas (que elaboram o orçamento e pagam ao Mandatá­
rio· Chefe) e financeiras d.o· pai's? E ·que essa verba é fornecida por um 
in di v i duo desqualificado, ora foragido, e qüe reconhece os de li tos 
praticados como o· de ter "conétttoido" pe~soa~ fictici~s -·"fantasmas" 
para o repasse do numerário alocado a Ana Acioli? 

- Por que o ~r. · cláudio Vleira nêo a~resent6u a lista 
de do~u~entos· e!igida pela CPI (relacfonados nas fls. 13 e 14 do docu­
mento de inquirlçêo da testemuriha)? 

DEPOIMENTO DE SANDRA· FERNANDES DB OLIVEIRA 

o dépoimento teve seu in i c i o· corrf à c·omuni caçao feita pela 
depoente que havia procurado a CPI espontaneamente. 

Contintiando, ~elatou Que trabálha numa empresa cujo ~roprie­
tário é amigo 'pessoal do Presidente da República e qúe o mesmo tem .li-
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gaçOes com ~essoas envolvidas agora na CPI, caso de Paulo César Fari~s 
e de tantos outros que eram citados na mesma e que ela passou a manter 
contatos com os mesmos diariamente na empresa. Que tal fato lhe chamou 
a atençao e que a partir de tais circunstancias começou a acompanhar 
uma operaçao na empresa denominada "Operação Uruguai". A depoente re­
latou que percebeu q~e alouma coisa estava sendo montada dentro e fora 
da empresa, em outros escritórios, com outros advogados, c<;>m out.ras 
pessoas. Enfim, que estavam s~ndo elaborados os documentos de defe~a 
de Cláudio Vi eira e, principalmente, no sentido de s~ obte~ docu~en­

tos, regulariza r documentos junto ao Consulado do Uruguai, à Embaixada 
do Uruguai. A partir de tais fatos, a depoente afirmou perceber que o 
objetivo de tudo o que se passava _era o de desvirtuar os caminhos . da 
CPI e que a meta a ser a tingida era fazer com que não aparece.sse. a 
origem do dinheiro empregado por Cláudio Vieira para as despesas do 
Presidente. Que o problema era a origem do dinheiro, tinha qu.e ser 
feito alguma coisa. E essa coisa era a "Operaçao Uruouai". 

Relatou a depoente que .pas~ou a ser informada por, funcioná­
~ i os oa empresa de algumas vis i ta~ à .mesma de personagens C9tJlO· C)..~u~Ho 

Vieira, Paulo César Farias e o Embaixador Marcos Coimbra . E ~e\ ~u~.no 

dia 17 de julho, sexta- feira, ocorreram diversas reunie>.es o.nde ela- ou­
viu muitas coisas. Out r o fato considerado importante por Sandra foi o 
da viagem de seus che~es Ars~nio.corrêa e Alcides Diniz, no inicio do . . . 
mê$, para Brasilia, em um j at inhQ de _propriedade de Paulo CésaT 'a-
rias, e que esta viagem feita pela. mad~ugada.era para levar docu~entos 
urgentes para a casa do Presidente da República. 

Conforme a depoente, os documentos que eram elaborados na. 
empresa e outros foram levados para Brasilia pelo Alcides Diniz e Ar­
sênio Corrêa para a casa do Presidente da República: acredita ela que 
eles levaram a documentaçao da ASD del Uruguai, por . exemplo, e as de­
claraçôes de renda do Alcides Diniz, os contratos de cAmbio, os con~ 

tratos com as empresas de remessa de dinheiro para o exterior, e que, 
segundo a depoente, s&o algumas empresas qu,e o Al~ides Diniz tem no 
exterior. Afirmou também ter conhecimento de ~m outro encontro na casa 
do Embaixador Marcos Coimbra. 



Informou também a depoente que Al6ides Diniz havia si~o pr~­
prietário de uma empresa, a ASD del Uruguai, entre os anos 89 e 90, 
cujo endereço seria segundo ela, P. Juncal n° 130~, e que ao con~ultar 
as pastas relativas a esta empresa no dia da viagem, percebeu que us 
mesmas estavam sem suas partes internas. Lembrou ainda que a ASD do 
Brasil fazia remessas de dinheiro para a ASD del UrUguai através de 
Arsênio Corrêa e pela dire~ora.finandeira da épocá· bona Meira. 

P~t~untada se o ~mpresário Alcides. Diniz tem· empresas nas 
Ilhas Virgens Britânic~s, a depoente informou que de fato exi~te~ em­
presas do mesmo naquele lugar e que normalmente para lá sao remetidos 
valores cujo montante ela' desconhece por nêo ter acesso a esta docu­
mentação. 

empresa 
tegoria 

Continuando seu depoimento, Sandra relatou um projeto que a 
desenvolve chamado · ~ ASD, relativo à constrúçào de um hotel ca­
AA. Fez mençào ~o me~mo para ' falar das dificuldadés ~~ finan-

eiamentos para tal projeto e da · v'i'rlculaÇ!o deste com à Presici'êncl'a da 
RepQblica. Citou que um dos infetmediárior para ' ~ ·liberaç~o d6~ recur­
sos através da Previ foi Paul'o ' César Fadas, que por sua ·vez nomeou 
Luis Otávio Gomes da Silva e Edmar Cid Ferreira para fazet ~s nego~ia~ 
çOes junto ao presidente da Previ; Mauro Berlinrik Ramos. Qve · ~~ r~~~ 

niOes que ocorriam na empresa'parã di~dtitir o a~da~en~o do proj~tb 

eram dirigidas no mais dás vezes rios debatês telati'vos· a · comissao· ·em 
dinheiro qu~ eles receberia~; e ~u~ ' a·mesm~ era de 12,. No ent~nto, 
afirmou a de~~ente, que qu~ndo iudo ~st~~a "prorito ~ ~ ·~pro~~~ào ao 
projeto ocorreria nos próximos dez dias, um fato novo ocorre~: o de~ 

poimento de Pedro Collor de Mello, que segundo ela mexeu muito com a 
empresa e que segundo seu ponto de vista deveu-se · ~io re'lac i·onamento de 
Alcides Diniz com Leopoldo Collor de Mel'lo~ 

A par~ir de ta1s informaçOes, a depoente vinculou o pioje~o 
que corria na Previ com a "Operaçào Uruguai". Ela percebeu que a·pós a 
viagem de Alcides Dini z ·e Arsênio Corrêa · para Bras 1 lia é consequ~nte·­

mente com o começo da "Operação Uruguai" voltou o clima de otimismo na 



136 

empresa. Afirmava Alcides Diniz que terminada a CPI o -projeto seria 
aprovado numa operação casada com a Telesp e que já havia reoepido o 
ok de ·Mauro Ramos, de Lafaiete Coutinho, dÓ Presidente da República e 
de outros. 

Perguntada sobre os telefonemas que fazia na empresa, a de­
poente informou que ligavam para Lafaiete Coutinho, Marcos Coimbra, 
Cláudio Vieira, José Carlos Martinez, Antonio Cláudio Mariz de Olivei­
ra e Álvaro Malheiros para a Brasil-Jet entre outros. E que por duas 
vezes recentemente chegou a ver .Paulo César Farias na empresa. 

Informou a depoente que da Brasil-Jet falava sempre com Luis 
Otávio Gomes como também na Tribuna de Alagoas e no escritório dele em 
Alagoas e aqui em Sêo Paulo na EPC. 

A depoente relatou que começaram. a ocorrer viagens sucessi­
vas feitas para o Uruguai e Brasília e que reuniOes das quais partici­
pavam .Arsênio Corrêa e Marcos Coimbra na casa de Cláudio Vieira assim 
como diversos advogados contratados pela empresa tratavam da elabora­
~ão de documentos para a noper~çao Uruguai" e que as vi~gens eram e~a­
tamente· para preparar documentos a serem levados para o Uruguai para 
que pudessem ser registrados, obtida a legalização etc. os temas tra­
tados · referiam-se sempre a palavras ~e legalização de contrato e que 
estavam sempre reunidos advogados contratados pela ~mpresa, que eram: . . ~ . . . 

Valdq S~rquis Hallak, Sidnei ~araiva Apoc~lypse e Fernando Jucá Vieira 
de Campos. Também que o contrato QU~ estava sendo elaborado seria re­
digido em inglês. 

outro fato importante . relatado refere-se a um fax remetido 
por Cláudio Vieira para Arsênio Corrêa, Segundo a ~epoente eram duas 
folhas com a relação de contas bancárias. Afirma ter visto relaçêo ·de 
contas . da Bras i 1' s Garden, relação de contas bancá r ias de José Neh­
ring, e uma relaçao de oito ou nove bancos com o número da agência e 
conta corrente. Tais c~ntas corrente seriam as seguintes: 
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Contas correntes de José Roberto Nerin César: BCN, agência 
00l4·, conta corr~nte no 002295-1; Digibanco, agência 004, conta cor­
rente no 047982-0; Bamerindus, agência 1276, conta corrente no 
00066-13; Bradesco, agência 1990, conta corrente nA 001567-9; Brades­
co, agência 0606, conta corrente no 97733-0; Safra, agência 0052, con­
ta corrente nA 012700-5; América do Sul, agência 0062, conta corrente 
nA 101081-6; lta6, agência 0919-1, conta corrente no 04391-9. 

Contas ~orrentes da Brasil's Garden: BCN, agência 0014, con­
ta corrente nA 100673-6; Digibanco, agência 0004, conta corrente nA 
042886-9; Bamerindus, agência 1276, conta corrente 1270- 89; Bamerin­
dus, agência 1276, conta corrente nA 00100-84; América do Sul, agência 
0062, conta corrente nA 11164-13; América do Sul, agência 0062, conta 
corrente 11387-5; Bradesco, agência 1990, conta corrente no 03630- 7. 

_DBPOINEN'l'O DB VALDO HALLACJt SARQOIS 

No dia 31/07/92 depôs perante esta CPI o advogado Valdo Hal ­
lack Sarquis, em sessao permeada por discussOes jurídico-interpretati ­
vas· aqui nao registradas. 

o depoente disse que atuou no caso da Operaçao Uruguai a pe­
dido de seu antigo cliente Alcides Diniz, empresário da ASD Empreendi ­
mentos e ParticipaçOes LTDA. Afirmou que esteve por quatro vezes em 
Brasília, acompanhado por Arsênio Eduardo Corrêa, Diretor-Juridico da 
empresa supra citada, onde se reuniu por três vezes com o Cláudio 
Francisco Vieira, o L~fayete Coutinho e o embaixador Marcos Coimbra, 
na casa deste 6ltimo. O primeiro encontro ocorreu no dia 7 de julho 
de 1992. Posteriormente, reuniu-se ainda com Roberto Delmonte e Cláu­
dio Francisco Vieira no Hotel Naoum. 

sobre 
Credit 

Declarou ainda que teve como função emitir parecer juridico 
a 1~galidade da operação financeira do contrato internacional 

Agreement assinado por Cláudio Vieira em 1989. Confirma ter 
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visto o contrato original, cuja redaçao, a seu ver, obedece à forma­
padrào internacional, prescrita no livro Warranty Forms of Agreement.~ 

No entanto admitiu a esta CPI que os documentos que lhe foram apresen­
tados nao sustentam obrigatoriamente a existência da operação, "a nao 
ser pela declaraçao das pessoas, ligando. uma coisa a outra". Do ponto 
de vista formal, reconheceu em seu parecer a possibilidade legal dos 
documentos, apontando uma falha técnico-juridica: a falta de legaliza­
çao consular do contrato. A fim de saná- la, o depoente recomendou que 
se fizesse a legalização ou que se procedesse à au&itoria legal, com o 
objetivo de recolher os elementos de informação que atestassem a exis­
tência do contrato. 

Um dia após ter tomado conhecimento em Brasilia do contrato 
de Credit Agreement, o depoente deslocou-se para o Uruguai, onde reu­
niu-se com Ricardo Forcella, que se declarou presidente e proprietário 
da Alfa Trading, empresa uruguaia que se constituiu como a parte cre­
dora. Das maos desse empresário obteve cópia de uma nota promissória 
ass'inada pelo Cláudio Vieira e avalizada por três pessoas: o Fernando 
Afonso Collor de Mello, entào Governador de Alagoas, e os empresários 
Paulo Octávio e L.uiz Estêvão. 

O depoente teve acesso também a outros documentos: os bole­
tos de câmbio emitidos pelo Emilio Bonifacino, corretor de câmbio uru­
guaio, os quais lhe foram dados por cópia - 2 boletos de 1 milhão de 
dólares e um de 1 milhão e 750 mil dólares, no valor total de 3 mi­
lhões e 750 mil dólares; e a uma declaraçao de um contador público 
uruguaio que tem fé pública e atestou a existência, a veracidade e a 
legalidade dos boletos perante a lei uruguaia. 

Quanto à capacitação jurídica da empresa Alfa Trading, foi­
lhe apresentada unicamente a chamada certidão da impositiva, Que cor­
responde à declaração fiscal. Segundo entendimento do depoente, como 
os boletos se referem à conversao de dólares para cruzados novos, e é 
livre o fluxo de papel-moeda nacional na fronteira, nao há necessidade 
de documentos concernentes à entrada desses recursos no Brasil. 
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o depoente contestou depoimento da Sandra de Oliveira, se­
cretária da ASD, ale9ando que, naquela ocasião esteve uma única vez 
no escritório da empresa, quando tratou de assuntos alheios ao Credit 
Agreement. Admitiu, entretanto, que tecera comentários sobre o anda­
mento do parecer que estava elaborando. Ao que lhe parece, a secretá­
ria Sandra interpretou mal a conversa que escutara. Afirmou que jamais 
participaria de forja de uma prova documental. 

Indagado se participara da elaboração da escritura de decla-
ração firmada pelo doleiro Najun Turner, que serviu de base 
aplicação dos recursos em ouro vindos do Uruguai, o depoente 

para a 
admitiu 

ter participado limitadamente. Apenas esteve presente - juntamente com 
o sidney Apocalypse, seu sócio no escritório, especialista n~ área 
fiscal, e o Roberto Delmonte, advogado do Cláudio Vieira - na reunião 
que decidiu pela obtenção da escritura e na qual se discutiram as im­
plicações da omissão do empréstimo na declaração de renda do Cláudio 
Vieira. 

Teve conhecimento de que a minuta que deu ensejo à escritura 
pública de declaraçao resultou de conversação entre o Delmonte e o 
Cláudio Vieira, mas não soube precisar quem a teria redigido, se o 

Delmonte, o Najun Turner, ou o tabelião do 24o Cartório de São Paulo, 
ao qual competiu lavrar a escritura. 

Quanto aos advogados que prestaram consultoria no caso, o 
depoente menciona os de seu escritório - Sidney Saraiva Apocalypse, o 
Fernando Jucá Vieira Campos, além dele próprio ·- Arsênio Eduardo Cor­
rea, Diretor Jurídico da ASD Empreendimentos e Participações, e Alber ­
to Xavier. 

Afirma o depoente que seu escritório, contratado para dar 
assistência ao Cláudio Vieira, jamais utilizou esse instituto juridico 

a escritura de declaraçao - e que sua consultoria se limitou ao as­
pecto legal e às questões de natureza fiscal da ·operaçào. Desmente as 

declarações do jornal "O Globo" do dia 30 e refuta a suspeita, levan-
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tada pelo Senador Antônio Mariz, de que o seu escritório, representado 
pelo advogado tributarista sidney Apocalypse, teria inspirado ou 
orientado a declaraçao obtida de Najun Turner.A propósito, o senador 
Mário Covas contesta o depoente, afirmando haver uma declaração do 
Silney Apocalypse, "onde ele se dá como autor da instância junto a Na­
jun Turner, no sentido de fornecer aquela declaração". 

Indagad11 sobre os motivos pelos quais fora envida à ASD Em­
preendimentos e Participações LTDA., e nao a Cláudio Francisco Vieira, 
uma nota de prestaçao de serviços de seu escritório, com data de 24 de 
julho de 1992, e referente a serviços de "consularização, notarização 
e expediçêo de contrato". O depoente alegou desconhecer essa nota de 
honorários, levantando a hipótese dela referir-se a outros negócios e 
nao àquele específico, objeto de discussao na CPI. Admitiu também que 
poderia haver um engano do seu escritório no encaminhamento da nota. 

o depoente confirmou que presta assistência jurídica ao es­
critório de Alcides Diniz, há cerca de 4 anos. Levantada a hipótese 
que o empréstimo tenha sido feito em 1989 pela ASD, tendo se consti­
tuído esta empresa como parte tomadora, e que a operação tivesse sido 
reconstituída para forjar o contrato do Cláudio Vieira, foi perguntado 
ao depoente ~e ele teria prestado alguma consultoria daquela natureza, 
naquela época. Em resposta, o depoente admitiu que prestou consultoria 
para a ASD del Uruouai nos anos de 1988 e 1989 Reconhece tê-lo ac · 

sistido juridicamente, quando da formaçao da ASD del Uruguai. Ignora o 
montante da capitalizaçao, assim como o patrimônio líqüido da empresa 
uruguai~, de cujo objetivo social nao se recorda. Admite que, entre 
89/90, o moviment0 ~P recursos da ASD para o Uruguai pode ter alcança­
do & cifra de 5 milhOes de dólares. 

DBPO"IMEN'l'O DB FLÁVIO CORR.h RABELLO 

No d~a 4 de agosto, depôs o Sr. Flávio Corrêa Rabello, Di­
retor Presidente da empresa . Tratex, a qual possui, segundo sua de-
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claraçâo, um capital aproximado de 40 biliOes de cruzeiros e se de ­
dica à construção pesada, participando "sempre" de licitações pú­
blicas. A familia do declarante exerce o controle acionário dessa 
companhia e, também, do Banco Rural. 

Sobre os "correntistas fantasmas" que operam no Banco Ru­
ral, objeto de pesquisa da CPI, respondeu que tomou conhecimento pe­
la imprensa. 

Confirmou que a Tratex, através de seu Diretor Vice-Presi­
dente, Helos Norde, fez um contrato verbal com Paulo César Farias, 
tendo pago o equivalente a mais ou menos 200.000 dólares, em razão de 
cujo contrato a EPC passou a prestar, oralmente, serviços de assesso­
ramento. Paulo César e sua empresa, a EPC, nao prestaram serviços à 

Tratex antes de 1990. Tudo começou com o Plano Brasil Novo. Era Helos 
Norde quem vinha a Brasilia consultar Paulo César Farias. 

Com o Plano Collor a Tratex teve cerca de 2 biliOes e 600 
milhões de cruzados novos retidos, mas pOde obter sua liberaçao, por­
que, suas dividas eram maiores. 

o contrato foi feito "para avaliar o impacto do Plano Brasil 
Novo na economia brasileira e para verificar o que isso iria acarreta~ 
na vida da Construtora Tratex. A escolha de Paulo César Farias se ex­
plica pel~ conhecimento dele sobre política econômica, pois participa­
ra da campanha, conhecia o programa do governo, sabia das idéias da 
equipe econômica e, assim, tinha como orientar em funçao do programa e 
da linha do Governo". 

o declarante nao sabe se Paulo César participou da elabora­
çao de algum plano econômico, mas sabe que "ele tinha acesso" a isso. 
"Queriamos saber quais eram realmente as intenções do Plan~", disse o 
depoente. 

Escusou-se de informar quais foram as recomendaçOes ou os 
avisos de Paulo César à Tratex, mas reconheceu que a empresa ficou sa-
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tisfeita com o seu serviço. 

Após o assessoramento, e por causa dele, a Tratex tornou a 
iniciativa de reduzir seu corpo de funcionários de seis mil e poucos 
para dois mil e trezentos. 

No atual governo, a T~atex, por meio de concorrências, fez 
contratos com a Vale do Rio Doce, em janeiro e em maio de 1990; com a 
CHESF, em novembro de 1991; com o INCRA, em dezembro de 1991; com a 
Usirninas, "na época em que ela ainda era estatal", em janeiro de 1991. 

DEPOIMENTO DE RENATO JORGE SAR'l'I 

O depoente informou a esta CPI que ocupa o cargo de diretor 
financeiro na Cetenco e que a mesma· é de propriedade da familia Malz­
zoni em SAo Paulo. Que ele nao integra essa familia e que nAo conhece 
P.c. Farias, com quem nunca teve qualquer contato. 

I nformou o depoente que o relacionamento da Cetenco com a 
EPC se deu por intermédio de Luis . Otávio Gomes da silva consultor pes­
soal do depoente na área finahcei~a. E que o mesmo ao ser consultado 
pelo depoente a respeito de um trabalho na área tributária indicou que 
fosse contratada a EPC. Justificou o depoente que sua empresa vinha 
pagando todos os impostos e queria saber quais os que podiam ser ques­
tionados. O serviço da assessoria foi contratado verbalmente por Luis 
Otávio ao custo aproximado de US$ 200.000,00 e que nao houve contrato 
formal. Continuou o depoente afirmando que junto com. o trabalho de as­
sessoria da EPC havia uma nota fiscal, urna·. fatura e que o pagamento 
foi efetuado através do caixa da empresa em sao Paulo. Afirmou ter 
feito o contrato pelo valor acima mencionado depois de avaliar que ha­
via vantagens financeiras para a empresa. 
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-
Falando acerca dos empréstimos feitos em estabelecimentos 

oficiais, o depoente confirma que está preparando um trabalho para 
mostrar que nao hoUve favorecimentos. Nega que tenha havido assessora·· 
mento de PC para a obtenç6o desses recursos. 

Ao ser questionado sobre a cópia do trabalho técnico r eal i ­
zado por PC e solicitado através de oficio por esta CPI, o depoente 
alega que está preparando a dOC':lJJlentaçao e que vai encaminhá- l a . Per­
guntado ainda sobre a autorizaçao que o depoent~ deu a Luis Octávio 
para que se entendesse com PC, o depoente esclareceu que a autorização 
foi dada no ano passado; que ele conheceu Luis Octávio acerca de três 
anos, mas-que o mesmo trabalha na empresa desde abril de 1991. Acres~ 

centanto que o mesmo trabalha. também na Sultan e que prestava serviços 
na Tribuna de Alagoas, mas QUe não sabia dizer se Luis Octávio é sócio 
de PC. 

Questionado se tinha conhecimento de que Luis Octávio é res­
ponsável pela Log, se é proprietário ou -se é sócio, o depoente a fi rmou 
que Luis Octávio deve ser sócio 4a Log, mas que não conhece os outros 
sócios. Sabendo também que o mesmo foi contratado pela Tribuna de Ala­
goas· para gerir os negócios da empresa. 

Quanto aos beneficios calculados em Cr$ 2. 500.000,00 que re ­
sultar iam da consultoria . da . EP,C afirmou Que eram praticamente certos e 
Que ainda n4o interpOs . recursos porque os casos de recolhimento do 
Finsocial est6o ,endo julgados e QUe vao criar jurisprudência. 

Perguntado se a razão da contratação da EPC teria s ido o fa ­
to de PC haver integrado a equipe que participou direta ou indireta­
mente da elaboraçao dos plano.s de governo do atual Presidente da Repú­
blica o depoente negou que tenha sido essa a motivaçao da Cetenco . 

Também afirmo~ o depoente que o trabalho da consultoria por 
~le contratado à EPC nao foi aprovado por nenhuma reuniao de di retor i a 
e que nao consta de Ata. A decisao coube ao depoente que ocupa o cargo 
de diretor financeiro na Cetenco desde 1~8. Dessa dec isao o depoente 
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deu conhecimento ~ral ao Presidente do Conselho de .Administraçao Joao 
Vicente Gramado Barbosa e que o contrato foi praticamente de risco. 

o depoente questionado se estava ciente de parecer contrário 
de técnicos do Banco do Brasil para um empréstimo de três biliOes de 
cruzeiros pedidos pela Cetenco no seoundo semestre de 1991 e de igual 
quantia para cada uma das outras em~reéas do ·grup6. o depoente afitmou 
que nao sabia do parecer contrário, m~s do ~toblema da garantia soli­
citada pelo banco. Na ocasiao o de~oente foi lembrado do parecer con­
trário da Superintendência Estadual de Sêo ·Paulo por alguns motivos 
tais como: 

a) que as proponentes apresentam no momento alto·grau de de­
pendência . de financiameftto~ d~ tet~~iro p~ra capital de giro; 
e 

b) a ausência de mécanismos de alta liqtiidez. 

Nesta ocasiêo ·'o depoente. foi ie·mbr·ado QUé ·. O reexame dos 
pleitos dada a insistência· das empresas senf 'Que novos ' fá'tos· ocorressem 
fez com que a direçao do Banco do Bra.sil reco·n·sfderasse o · des~acho an­
terior concedendo empréstimos de um bilhao, quatrocentos e oitenta e 
sete mi lhOes para a· Cetenco ·e · cerit:o ·e nové~ta e s·ete mi l'h0es para a 
Centenário. E que o Presiden'te ·do (Bahco ·'do ;·sr·asil: 't·a·taiete cout inho 
Torres deferiu o pleito no dia Ot de ~~tembro de i99l~ A p~rtfr d~sta 
exposiçao o depoente é questionado solire· :um ·possivél vinculo entre a 
liberaçao do empréstimo e a contrataçao da EPC. O depoente nega que 
exista qualqtier rela~ao ~ntié os doi5 ~fatos. 

Quanto · a captaçao de rebut$os no··"9a·nco do Brasi"l o ·depoente 
afirma que a empresa era correntista do bah·co e ·que o empré·st imo foi 
solicitado em junho e liberado em 20 de novembro e que o trabalho da 
EPC foi requisitado em julho ou agosto·e cóhcluido em dezembro. o de­
poente insistiu que nào exi~tia nenhuma re1•ça6 entre uma coisa e ou­
tra. 
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DEPOIMENTO DE ANTONIO BRMÍRIO DB MORAES 

o depoimento do empresário Antonio Erm1rio de Moraes referiu­
se a Paulo c~sar Farias, quando solicitado a informar se conhecia o 
~esmo. Ao responder, o depoente relatou que num sábado, na Votorantin, 
foi apresenta~o a Paulo César Farias e que a conversa com ele durou 3 
Minutos, que posteriormente ele veio trazido pelas mãos do seu irmão 
~ais velho, José Erm1rio de Moraes Filho. 

Esclareceu o depoente que Paulo César Farias pediu- lhe que 
fizesse um plano de industrialização no estado de Alagoas, especifica-
at•nte 
ticam 

um polo petroqu1mico. Admitiu o depoente que suas empresas pra­
contrataçOes de empresas especializadas para estudar planos de 

investimentos. Ao ser questionado se, nesse caso, a empresa contratada 
teria sido a EPC de Paulo Césa'r Farias. O depoente afirmou que Paulo 
Cfsar Farias é um homem da intimidade do Presidente da República; que 
•ra evidente o fato de o mesmo ser um homem de contatos dentro de Ala­
voas·. Por outro lado, afirmou que os resultados obtidos f oram nulos, 
tAo nulos que apenas o primeiro sinal do contrato foi dado. 

O depoente afirmou que não teve conhecimento do corpo técni­
eo, n~m dos técnicos contr~tados pela EPC para elaborar os estudos, e 
aerescentou que recebeu informação da Policia Federal de que haviam 
apenas 12 homens n6 escritório de Paulo César Farias~ de nível médio 
para baixo. Salientou que percebendo que a empresa nao fizera o prome­
tido, procurou pesquisar um pouco mais sobre a atividade comercial e 
••presarial de Paulo César Farias. Para sua surpresa, verificou que a 
el\presa 
diana 

era realmente pequena e os homens que ali estavam eram de me­
competência. Dentro do que pode avaliar, chegou a conclusao de 

que a empresa de Paulo César Farias pressionava para vender serviços 
para a implantação de empresas, talvez no Brasil inteiro. 

Perguntado sobre a que titulo suas empresas pagaram 238.976 
dólares para a EPC, o depoente respondeu que Paulo César Farias nada 
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produziu em retorno e quanto ao tipo de contrato feito,,hêo sabe. E 
que tomou conhec imento da EPC na Policia Federal de Sêo Paulo. Consi­
de rou o valor pago relativamente pequeno e que deveria o mesmo ser 
apenas um sin a l~ Que o montante deve ter sido maior e que foi suspenso 
por ter havido retorno. Isto talvez motivado pela pressa de se fazer 
al guma coisa dentro de Alagoas, uma pressa ao menos de se estudar e 
que seu pessoal e os dirigentes das empresas do grupo Votorantin te­
nham cometid~ alguma facilidade. Afirmou o depoente que teria sido me­
lhor se tivessem sido mais rigorosos quanto a proposta de Paulo César 
Fari as. Mas, enfatizando ser evidente que, quando chega alguém rela­
c ionado com o Executivo, se procura resolver o mais depressa possível, 

1 
no bom sentido, nêo no sentido de facilitar as coisas. 

I várias 
causa 

Quanto a terem sido divididos os pagamentos da EPC entre .as 
• empresas do grupo Votorantin, acredita o depoente que foi por 

da dificuldade financeira em que se vive. Afirmando que se fos-
sem empresas rea lmente capitalizadas, como estavam suas empresas antes 
do Plano Collor, bastava uma empresa para pagar sozinha. 

Perguntado sobre as relações do Grupo Tratex com a EPC rela­
tivas ao saneamerito das finanças internas daquele Grupo, afirmou que 
nêo foi Paulo César Farias a prestar assessoria1 que o mesmo nêo tem 
qu~lidades técnicas para faz•r isso. Mas que tem qualidades politicas, 
no sentido de conhecer as firmas que possam prestar bons serviços no 
es t ado de Alagoas. 

Disse ainda o depoente que nunca foi informado de que Paulo 
Césa r Fari a s abordava alguns empresários no estado de Sêo Paulo com o 
propósito de promover negócios, princip~lmerite no estado de Alagoas. o 
que sabe diz, foi pelos jornais. 

das por 
at ividades 

Pelo que afi rma saber, as empresas Votorantin foram procur·a­
Paulo Césa r Farias em pessoa. Mas que em sua área ~ireta de 

nêo f oram emitidas notas fiscais para a EPC ou para qual-
quer outra fi rma. 
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o depoente afirma que para ser honesto, caso fosse procurado 
por Paulo César Farias, ficaria muito dificil chegar e dizer: "eu não 
posso fazer coisa alguma. Era realmente um homem, vamos di zer , de am­
plo relacionamento com o Executivo do Brasil". 

Perguntado se Paulo César Farias causou prejuízos às suas 
empresas, o depoente respondeu que era evidente, que quanto a isto nêo 
•xiatia a menor dúvida. Disse ainda que pela importância em dinheiro 
adiantada à EPC, a Votorantin a rigor deveria ter exigido a varantia 
de uma fiança bancária. Continuando disse: "se pedir uma fiança bancá­
ri• e esse tipo, vamos dizer, dada a influência do sr. Paulo César Fa­
r.iae no próprio Executivo, tenho a impressão que talvez nêo fosse bem 
reeebido". 

Perguntado se Paulo César Farias alegava prestígio com a ad­
~inlstraçêo . federal nos contatos com empresários, ou com as empresas 
do depoente, respondeu que evidentemente sim, acrescentando "basta 
olhar, naturalmente, o que foi feito durante a campanha presidencial. 
Tenho a impressêo de que ele era o homem da mais absoluta intimidade 
do Presidente da República". 

Admitiu que, ao contratar a EPC, o grupo Votorantin levou em 
conta o fato de que Paulo César Farias tinha trânsito e prestigio den­
tto do Pode~ Executivo. Mas.ao mesmo tempo admitiu nêo conhecê- lo, nêo 
saber se era contador ou advogado, enfim, nêo saber quem é Paulo César 
Farias. 
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C A P 1 T U L O I I 

CBME UM ESTUDo DE CASO DO ESQUEMA PC 

O Sr. Pedro Collor de Mello ao tornar públicas as sva~· deF 

núncias contra o Sr. Paulo César Farias, apontou a existência d~ um 
autêntico "ministério paralelo" que estaria a operar sob a coordegaçao 
do Sr. Paulo César Farias. Na seqüência dos fatos convencionouTse de­
nominar este minist~rio paralelo de "esquema PC". Passaremos ~Pi~ ~ 

utilizar esta denominação para identificar o fenômeno que ora se passa 
a analisar nos seus mais diversos aspectos. 

Imputações de ilicitudes ao Sr. P.C.Farias, relaciona~a~ com 
a CEME e com o Ministério da Saúde, foram reafirmadas em diversç~ d~~ 
poimentos de testemunhas perante a CPI. 

o próprio Sr. Paulo César Cavalcante Farias revelou que, a 
pedido do então Governador de Alagoas, Moacir de Andrade, solicitou ao 
seu irmão Luiz Romero Cavalcante Farias, Secretário-Executivo ~O~J~i~ 
nistério da Saúde, que agilizasse a. liberação de verbas daq\)el.~ Mi;n4,~~· 

tério, para . as obras de modernizaçao do LIFAL-Laborat6rio In4ps\~tal 

Farmacêutico de Alagoas s.A., através da Central de Medicamento~?C$~i~ 
Afirmou que nAo considerava que, ao agir assim, estivesse cometendo 
qualquer ato pecaminoso, ilegal ou irregular. Mesmo porque, adicionou, 
era o que os Deputados e Senadores faziam habitualmente. 

O Sr. Renan Calheiros, ex-lider do Governo na Câmara dos De­
putados, acusou o Sr. P.C. Farias de, através de seu irmão, Luiz Rome­
ro, utilizar-se de verba da CEME para apoiar seu adversário naquelas 
eleições. Essa operação teria sido feita através da remessa, pela CE­
ME, de U$ 16 milhões para as obras do LIFAL, \lm laboratório acanhado, 
sem condições de absorver tão vultosa quantia. Teria havido superfatu­
ramento na obra, e os recursos advindos desse superfaturamento teriam 
sido empre9ados nas fraudes eleitorais que denunciara. 
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o empresário Takeshi Imai, dono da Hatsuta Industrial S.A., 
denunciou, reiterando suas entrevistas à imprensa, que havia sido vi ­
tima de tentativa de extorsão, por parte de José Maria da Fonseca, da 
empresa Frombrasil, de comércio exterior. Relativamente a venda, à CE­
ME, de pulverizadores de inseticida fabricados pela Hatsuta, dessa 
tentativa participaram, conforme declarou, além do Sr. José Maria da 
Fonseca o piloto sr. Jorge Bandeira de.Mello, o Diretor da CEME, Sr. 
Luis Fernando Gonçalves Ribeiro e o Secretário~Executivo do Mini s tério 
da Saúde, Sr. Luiz Romero Farias. 

Denunciou, também, o bloqueio de iniciativas e interesses de 
sua empresa na Superintendência de Campanhas de Saúde Pública- SUCAM, 
por parte de técnicos da instituição, que, segundo afirmou, estariam 
vinculados ao denominado "esquema PC". Por fim, denunciou a ocorrência 
de irregularidades nas compras feitas, pela CEME, dos inseticidas DDT 
e Malathion e de veículos que seriam utilizados no combate à epidemia 
de dengue que se alastrava pelo Pais. 

o Sr . José Maria da Fonseca, em seu depoimento, contestou, 
uma a uma, as acusaçOes do Sr. Takeshi lmai, com base em documentos 
que levou consigo para o depoimento e em outros que remeteu, poste­
riormente, para a CPI. Este aspecto em particular que envolve a CEME 
está sendo objeto de inquérito conduzido pela Poliçia Federal. 

O Sr. Luiz Romero Cavalcante Farias, reiteradamente · citado 
como um dos integrantes do "esquema PC", admit i u, ante a CPI, ter re­
cebido e encaminhado pedido de agilizar a liberação de verbas para as 
obras do LIFAL, mas negou qualquer participaçêo na tentativa de extor­
s êo denunciada pelo Sr. Takeshi Imai ou nas . compras supostamente irre­
gulares feitas pela C~ME, 6rgêo autO~omo c~jo presidente se reportava 
diretamente ao Ministro de Estado 1 afirmqndo ser da responsabilidade 
deste, uma eventual autorização sem base legal. 

Ao ser ouvido pela CPI, o Sr. Jorge Bandeira de Mello negou 
qualquer participação na tentativa de extorsao .denunciada, ter ~gido 
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em assunto comercial envolvendo a CEME. 

O Sr. AntOnio Carlos Alves dos ~antas, ex-presidente da CE­
ME, afirmou, ao depor, que · assumiu o cargo a convite do entao Ministro 
Alceni Guerra, com quem havia trabalhado na campanha de Fernando Col­
lor de Mello. Apesar disso, acrescentou n&o ter indicado ~ualquer dos 
diretores da CEME, todos nomeados pelo próprio Ministro. Insistiu que, 
ao tempo em que presidiu a CEME, poucos contactos teve com o · sr. Luis 
Romero Farias, uma vez que, como presidente da empresa, despach.ava di­
reto com o.Ministro Alceni Guerra. Declarou desconhecer a questao do 
uso irregular de verbas do LIFAL nas eleições alagoanas, e negou, com 
argumentos juridico-formais, responsabilidade em aquisições irregula­
res feitas pela CEME, atribuindo ·eventual Onus aos Srs. Luiz· Romero e 
Alceni Guerra, qu~ lhe teriam dado ordens expressas pa~a agir. 

Diante dos fortes indicios de irregularidades, trazfdos à 
CPI, foram examinados, além dos documentos apresentados pelos depoen­
tes, os especificamente requisitados à Policia Federal, ao Tribunal de . . 

conta& da Uhi~o, à Secretaria de ·controle Interno do Minfstério da 
I 

Saóde e · a~ Conselho Federal de Engenharia, Arquitetbta e Agronomia. Os 
Deputados Mendes Thame, Marcelo Barbi~ii e Jackson Pereira, por dele­
gaçao da Comissêo, efetuaram visita ao LIF~L, em Alagoas, para uma 
avaliaçêo direta da obra pará . a qual houvera 'sido liberada, irregular­
mente, verba federal. 

Do resultado desse exame chegou- se às conclu~ões que ~ se­
guir·.se consignam. 

Consi ate · a · denóncia em· que· ·a CEME ter ia· enviado para o LIFAL 
16 milhões de dólare$, ent~e junho ~~ dezembro de 1990; )usta~ente · n~ 

período· eleitoral, part ic·ularmente próximo ao "terceiro turno'"· · da~ 
eleições para Governador de Estado, em Alagoas. Esse~ recurso~ tetiam 
sido apenas parcialmente usados na obra, pois teria havido superfatu­
ramento • . A "sobra" da ·verba teria sido usada para cust~ar procedimen­
tos fraudulentos naquelas eleiÇões, em beneficio de u~ dos eandí~atos, 
hoje Governador. 
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Alegaram os Sres. Luiz Romero e AntOnio Carlos A. dos San­
sua defesa, ter a CEME programa regular de modernizaçao dos 

laboratórios oficiais com os quais trabalha, dentre os quais o 

As verbas sao anualmente remetidas para os laboratórios, in-
4ependentemente da Diretoria. O valor efetivamente transferido pela 
CBME, na época em questão, equivaleria aproximadamente a US$ 7,5 mi ­
lhO.& e n•o aos US$ 16 milhões apontados. 

Constatou-se, no curso das investigações, que as referidas 
liberaçOes de recursos da CEME para o LIFAL ocorreram entre 21 de de­
aeMbro de 1990 e 30 de janeiro de 1992, no montante de Cr$ 
2~234.400.000,00 (dois biliOes duzentos e trinta • quatro milhões e 
quatrocentos mil cruzeiros), equivalentes, pela taxa diária do dólar 
co•ercial para vendà, a US$ 7.595.117,07. 

Pelo convênio para execuç6o descentralizada de atividades de 
~nteresses da CEME, o LIFAL recebeu, no per1odo abrangido pela denún­
~ia ' ora investigadns, um total de Cr$ 88.320.785,72 (oitenta e oito 
ailhOes trezentos ~ vinte mil setecentos e oitenta e cinco cruzeiros e 
aetenta e dois centavos), equivalentes a, aproximadamente, US$ l mi ­
l~lo. 

Os convênios da CEME foram acerbamente .criticados pela CISET 
do: ·Ministério da Saúde, quanto ao exercício de 1990,. pelo quase total 
ieseontrole dos recursos. · o relatório da CISET conclui pela irregula­
ridade das contas dos titulares da entidade, nesse ano, em particular, 
q~anto ls contas bancárias movimentadas pela CEME, por ausência ou in­
IUficiência de controle e documento~. Tampouco. se pOde concluir .qual ~ 

Q~•r ~oisa sobre os estoques de matérias~primas e de medicamentos ·em 
~der da CEME ou dos laboratórios oficiais. Nessas circunst!ncias, 
Q"•lqoer valor que se refira à CEME, no exercício de 1990, deve aer 
~i.to·e analisado com extrema cautela, porque os controles e regiat~os 
~. ~ entidade indicam pletora de irregularidades administrativas e con-
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tâbeis. Nada permite supor que a situação de descalabro administrativo 
da CEME tenha sido corrigida em 1991, o que compõe o cenário ide~l pa­
ra a ocorrência de fraudes diversas e substanciais, cujos rastros ten­
dem a desaparecer rapidamente no tumulto administrativo instalado, se­
ja por simples conseqüência do caos, seja pela ação de delinqüentes 
que dele se aproveitam para melhor e rn&is facilmente ocultar os sinais 
de sua açao criminosa. 

O laudo do CREA-AL sobre as obras no LIFAL revela que nao 
foi possivel comprovar a composição do preço-base utilizado na licita­
ção. Constatou-se, ainda, que o LIFAL antecipou pagamentos no valor ~e 
cerca US$ 3,5 milhões, correspondéntes a 46,34% do total da obra, an­
tes mesmo de seu inicio. A taxa de · bonificação e despesas indiretas­
BDI da obra, calculada pela empreiteira, 32,7% superior ao que foi 
calculado pelo CREA-AL. A obra que ampliaria os atuais 600 metros qua­
drados do LIFAL para 10.000, ora está paralisada por falta de recur-
sos. 

A visita da CPI às obras permitiu estabelecer que o Sr. Luiz 
Romero Farias, assinou ·o contrato da obra, na condiCêo de testemunha 
da contrataçao da empreiteira (CIPESA S.A.). o ex-presidente do ttFAL 
responsável pela antecipação de pagamentos revelou tê-lo feito pa~a 

atender à orientação explícita do Sr. Luiz Ribeiro, da CEME, e a pedi­
do do então Governador de Alagoas, Moacir de Andrade. Ressalte-se o 
caráter inusi tad·o, se nao ilícito, da transação, eivada de conotaçao 
política e de prática de infl~ên~ia. 

Do que se · coligi~ de documentaça~ examinad~ e dos ~epoi~en­
tos prestados, pode-·se, de·certo, ·asseverar · e:X ist·i rem ·elementos ·$ut i­

cientes para supor ·o uso -dá ·CEME para fins políticos nas ele_iÇOes es'­
taduais em Alagoas, no ·ano de 1990, sob a responsâbilidade da~· seguin­
tes pessoas: Paulo César Cavalcante Farias, tuis Romero Cavalc·ante_ ·Fif­
rias, Luis Fernando Gonçalves Ribeiro e Anfo·nio Carlos Alves do·s Sa_n­
tos. 
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Existindo, contudo, investigações especificas em curso, na 
Câmara dos Deputados, no Ministério Púpli~o Q na Policia Federal, so­
bre esta matéria, entende-se que os event~~i~ enquadramentos penais 
serao mais adequadamente produzidos noutros fai~o~ em andamento • 

. , . 
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C A P t T U L O I I 

AS ATIVIDADES' DA ,EMPRESA DE PARTICIPAÇlO E CONSTROQOBs 

(EPC) E o DENuNCIADO "ESQUEMA PCW 

Quando do depoimento prestado perante esta CPI pelo Sr. 
P.C. Farias, considerando as imputações que lhe foram feitas pelo Sr. 
Pedro Collor de Mello quanto ao ilícito enriquecimento decorrente de 
exploraçao de prestígio e tráfico de influência , indagou-se do empre­
sário quais eram as principais empresas sob seu controle que estavam a 
gerar lucros ou receitas capazes de justificar os sinais exteriores de 
riqueza que ostenta. Declarou que, embora fosse acionista de diversas 
sociedades, os principais entes responsáveis pelo faturamento eram a 
Tratoral, a Empresa de Participações e Construções EPC e a Brasil-Jet. 

Para melhor ordenar os trabalhos e ante a impossibilidade 
material de realizar diligências investigatórias em todos os setores 
de atividade do empresário , deliberou o colegiado constituir duas sub­
comissões para, especificamente, analisar a evolução recente da Bra­
sil-Jet e da EPC, nos seus diversos aspectos. 

Da documentaçao enviada a esta CPI pelo próprio interessa­
do, constatou-se que a EPC foi originariamente constituída em •••.•.•• 
•• , com dupla finalidade: atuar na área de construçao civil, e ter 

' 
participaçao acionária em out ras sociedades. Em •••••••.•• fez - se mo-
dificaçao nos seus estatutos, com o propósito de incluir, entre .os 
fins societários, a prestaçao de consultoria, notadamente no campo 
fiscal. 

Desde logo, convém registrar qu~ o depoente, Sr. P.C. Fa­
rias, declarou ser advogado, tendo militado, no passado, em Alagoas 
no foro criminal e, mais recentemente, nos campos fiscal e tributário, 



sem, en~retanto, especificar onde e par~ quem. 

A Subcomissão criada para investigar a EPC, valendo-se das 
diligências já ' realizadas pela Receita Federal, que , como se sabe, de­
sencadeou procedimentos investigatórios próprios a partir das denún­
ci~s amplamente veiculadas, requereu ·o en~io, ao órgêo, de cópia de 
tbdas as notas fiscais ~ob suspeita' de nao· represehtarem efeti~a pres­
ta:c;:Ao de serviço .• 

De um total de 92 (noventa e duas} notas fisc~iJs emitidas 
en~rê D3.08.87 e. 30.04.92, 65 (sessenta & cinco) foram tid~s como apa­
nnit-a'ndo algum tipo d~ irregularidade · e, por essa raz.ao, · ·passa.ra:m a 
m~ . .re~.e·r especial ·atenção por parte da Divisão de Pesquisa Fiscal do 
Hthistério da Fazenda. Este primeiro dado afigura-se r ev~lador: 70% 
(set~nta por cento) das transações realizadas pela empresa no período 
ein: ·:c:;luestêo suscitaram ~ fundadas dúvidas quanto a sua ~eg i t imi da<:}e ou 
mit6mo efetiva ex'istência. ~ 

Outro aspecto a merecer ·destaque diz respeito à cli~ntel~ 

s,up9s .. t.amente servida, bem assim à sua distribuiçao ge~gráfica. · O qua:.. 
9J~:" . que abaixo se reproduz indica claramente que, no período Q~~ . me~ 

de ou entre mprço . de 1987 e março de 1990, . a .· quase·. totalidade dos · tom·a·-=- · 
dt>tes•. de servi ç·os era de Alagoas. A parti r de março de · 1990, nota-se 
uma .. nltida moditlcaçâo qualitativa e quantitativa. no acervo de clien ­
tes· • . ·com efeito, . deixam' :de consultar a EPC · as ' empr esas no rdestina$ de 
m~hH o.·-porte que pperam no. setor sucr.oalcool~i r o, : passando a i ng re·ssar • 
n• carteira da _ p~ssoa juttaica em causa, megaempr~sárióé ' dá con~~tuçêo 

ciOtl : nacional. Dç _.ponto de vista quantitativo, há , substan~ial aumento 
do~ . v~lores médio~ cobrados. 
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DATA 

03/09/87 
11/09/87 
11/09/87 
23/09/87 
05/10/87 
18/11/87 
27/11/87 
30/11/87 
04/!'2/87 
04/01/88 
10/02/88 
11/04/88 
11/04/88. 
11/04/88 
02/05/84" 
3·1/05/88 
04/07/88 
11/07/88 
19/10/88 
28/11/88 
29/11/88 
26/12/88" 
0.2/0~/8~ 
04/08/89 
21/0,8/89 
28/08/89 
07/03/fJ"9· 
09/.03/8.9 
09/03/8~ 
07/03/90 
09/03/90· 
25/04/90 
17/o5/9o 
17/05/90 
17/05/90 
17/05/90 
17./05/90 
17/05/90 
17/05/90 
17/05/90 
17/05/90 
17/05/90 
18/05/90 
15/06/90 
16/07/90 
15/08/90 

NOTAS PISCAIS BM·ITIDAS PBLA EPC OBJETO DE AÇÂ.O FISc...\L 

NF DEBITADO SEDE VALOR EM 

Cz$/NCr$ 

01 central Açucareira Sto.Antonio AL 
02 s.A. Usina cururipe de Aç.e Ale AL 
03 S.A. Leêo Irmêos Aç,e Alcool AL 
04 Usin.a Cachoeira S.A. AL 
05 Alagoas Diesel S.A. AL 
06 Usina Caeté S.A. AL 
07 Alagoas Diesel S.A. AL 
08 lde.m AL 
09 Assessora Ass.Com.e Repr. SP 
10 Alagoas Diesel S.A. AL 
11 Idem AL 
12 idem AL 
13 Idem AL 
14 Idem AL 
16 Idem AL 
1·7 Idem AL 
18 Idem AL 
19 Ídem AL 
21 Idem AL 
22 Idem AL 
24 Idem AL 
25 Idem AL 
35 Leêo Irmêos Aç.e Alcool AL 
36 Idem AL 
37 Idem AL 
38 Idem AL 
42 Idem AL 
43 Renato-Prado ·P~nto AL 
44 Idem AL 
45 Sebastiêo F. Mélo AL 
46 Melo Rocha & Cia. AL •7 Con~t~utora Tratex s.A. MG 
48 s.A. Inds. Votorantim SP 
49 Cimento.Sta. Rita S.A.· SP 
50 Cia.Catarinense de Cim.Portland SC 
51 ci~én~6·o~6~h6 · Rs 
52 Cimento Rio Branco PR 
53 Transportes CPT Ltda. SP 
54 Transp.Especiais Olímpia S.A. SP 
55 Cimento Itaú do Paraná S.A. PR 
56 Cia.de Cimento Portland SP 
57 Transp.e Com.Além Fronteira Lt. MG 
58 S.A. Leêo Açúcar e Álcool AL 
59 Constr.Andrade Gutierrez MG 
61 Idem MG 
62 Idem MG 

Cr$ 

300.000 
.200. 000 
200.000 
700.000 

50.000 
2.500.000 
1.642.370 

70.743 
593.600 
930.184 

1.049.589 
1. 500. 000 

500.000 
1. 400. 000 
4.704.594 
4.225.507 
5.469.474 
2 .• 411.900 

25.385.227 
13.968.315 
20.000.000 
37.719.198 

7.799 
155.979 
177.426 

. 9.315 
5.4}4.234 
1. 049. 589 

145.646 
36.400 
35.000 

15.000.000 
1.360.000 
1. 560. 000 

920.000 
880.000 

1. 69'0. 000 
1. 890.000 
1. 680.000 
1.720.000 

980.000 
680.000 

4.490.293 
16.695.000 
43.866.666 . 

7.866.666 

6.15~ 
4. 04·5 
4 ·~·o4~S 

13 .'84'7 
966 

41 •. 9)\S 
26 • ._'25,, 
l.l2.2 
9,.·1.7-2 

12~ 8.7 .• 
11.·281 
12" •. 4i5 

4·.142 
11'.-5917. 
33.953 
25.973 
27.611 
11.69~ 
60.358 
24.358 
34. 49.7 
52.085 
3~526 

69 í 04·8 
69 .• 579 
3. 69$. 

157 •. 8Q4 
11. 281' 
3.99~ 
2.779 

'959 
292.929 

18.762 
~Q' ~~ .~ 
17.961 

~~: ~~~-
36.891 
32.198 
33~579 
19.132 
12.076 
81.431 

298.327 
658.510 
109.287. 



24/08/90 
29/08/90 
10/09/90 
],5/09/90 
17/09/90 
21/09/90 
21/09/90 
24/09/90 
01/10/90 
01/10/90 
OS/11/90 
1'9/11/91 
20/11/91 
~0/11/91 
20/11/91 
19/12/91 
19/12/91 
20/12/91 
20/12/91 
30/04/92 

63 Constr.Norberto Odebreeht 
65 Idem 
66 Idem 
68 Constr.Andrade Gutierrez 
71 Constr.Norberto Odebretch 
72 Abaeté Automóveis Ltda. 
73 Itabuna Veiculos 
75 Constr.Norberto Odebrecht 
76 Idem 
77 Idem 
79 . Idem 
81 Mendo Sampaio s.A. 
83 Usina Cachoeira S~A. 
84 Marituba Agro-Ind. 
85 Usina Caeté S.A. 
87 Idem · 
88 Marituba Agro-Ind. 
90 Cetenco Engenharia 
92 Coop.Açúcar e Álcool 
93 Idem 

T O T A L 

BA 40.500.000 
BA 41.250.000 
BA 8.ooo.ooo 
MG 48.855.666 
BA 7.760,000 
BA 4,947.000 
BA 4,753.000 
BA 4.000.000 
BA 44.135.000 
BA 4.413.500 
BA 33.756.000 
AL200.000.0ÓO 
AL 42.000.000 
AL 95.000,000 
AL168,000,000 
AL 85.000.000 
AL115, 000.0.00 
SP200.000.000 
AL242.500.000 
AL291. 000 •. OQO 
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560.499 
570.847 
117.791 
647.155 

1. 031.737 
60.359 
57.992 
48.732 

520.976 
52.098 

296.730 
266.088 

55.103 
124.638 
203.604 
85.906 

116.226 
199.910 
236.474 
121.447 

7.813.599 

Convém, por igual, de$t~_c:ar aqui lo que, podendo nAo passar 
de mera coincidência, assume -contornos. relevantes em face de outras 
,vidências Que emergem do contexto probatório .recolhido pela CPI, Tra­
ta-se do fato de a EPC ter suce~so financeiro justamente· nos periodos 
em que o politico Fernando Collor de Mello assume funç~es executivas, 
seja no âmbito estadual, seja -np am~ito. fed~ral. 

A Subcomissão deu curso a. sua. açao in~estigatória expedindo 
o f ~cios para as di versas empresas;. sol i c i.tando-lnes .fossem. remetidas à 

CPI a~ provas materiais das prestações ~os serviços di~criminados nas 
respectivas notas fisc~~s e~itidas pel~ EPC. Com ~ m~sm~ - propósito, 
também foi expedido oficio à p~6Pr.ia ~~C,· que nao . respo~deu à solici­
ta·çao. 

empresas: 
Deixaram de enviar qualQuer resposta ao órgão as seguintes 

Ci~- ~ ~atarinerrse de Cimento Po~tland 
Cimento .Itaú do Paraná s·,A. 
Melo. Rocha & C,-i..a. (corre!;ipondência devolvida por mudança de 
endereço) 

, 
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Central Açucareira Santo AntOnio S.A~ 
Sebastiêo Flávio F. Melo 
Transpqrtes Especiais Olimpia S.A. 
Renato Prado Pinto 

As seguintes empresas atenderam à requisiçêo: 

Assessura- Assessoria Com. e RepresentaçOes Ltda. 
Abaeté Automóveis Ltda. 
Itabuna Veículos 
s.A. Leêo Irmêos Açúcar e Alcool 
Alagoas Diesel S.A. 
Construto~a ~ndrade Gutierrez S.A. 
Usina Cachoeira S.A. 
Cooperativa Reg. dos Prod. de Açúcar e Alcodl de Alagoas 
Usina Caeté S.A. 
s.A. ·Usina Coruripe Açúcar e Alcool 
Agro · Industrial Mar i· tuba· ·s.A. 
Mendo Sampaio ·s .• A·. · 
con·st.rutora No·rbet.to .odebreoht 
Construtora Tratex S.A. 
Cia. de Cimento Portland Gaúcho 
Cimento Santa Rita S.A. 
ci~. de Ci~ent~·Por~l~nd Rio Branco 
C.f.a·; . C intento ·Pdr.t·l~nd ·1 taú· 
S .• A • . Indústrias Votorantim 
Transp.e Coml. Além Fronteira .Ltda. 
Empresa · d~ · Transportes · CPT Ltda. · 
Cetenco Engenharia S.A. 

Vejamos agora o Que resulta da análise da documentaçlo. 

Antes de proceder · à análise da documentaçlo recusada das 
tomadas de serviços da EPC, convém registr·ar o apurado pela Fazenda 
Nacional no âmbito de , sua . esfera de competêhcia. Com o oficio 645, de 
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17 •. 08. 92, o Sr. Ministro da Economia·, : 'Fazenda e · Planejamento comunica 

à CPI o seguinte: 

Nas diligências efetuadas, até a presente data foram 
encontrados apenas três contratos relativos às presta~ 

çOes de _serviÇo's 'discriminados' 'nas notas fiscais apre­
endidas na EPC - Empresa de ParticipaçOes e Construções 
LTDA, relacionac;}as nos itens 1 a 4 (e menc'ionadas no 
item 5) do Oficio MEFP na 594, de 23.07.92. 

Tais contratos, firmados pelas empresas ALDISA Alagoas 
Diesel S.A., Cooperativa Re~ional dos Produtores de 
Açúcar e Álcool · ·de ·Al~C;Joas · ·e Construtora Norberto Ode­
bre'cht s.A., bem como · as notas fisca·is acima citadas, 
n&b· comprovam a efetividade da p~estaçao dos -serviços, 
razao pela qual essas despesas, em principio, deveràd 
ser glosadas para fins de retificaçao de oficio do im­
pos.to de renda de v ido·.; 

A segtiir, passa-se ·a~ exam~· d~ doo~mentaçao recebida pela · 
CPl das r diye-rsas empresas~ 

.1. S.A •. . Usina Coruripe lu;:6car . . e Álcool·. 

Trata-se· de h~p6tese de ale~ada· prestação· de serviço sem 
qualquer amparo em documentaçao formal, reconhecendo a beneficiâria 
dos serviços ser difícil "comprovar a contrataçao efetuada" • 

. Segundo · ·o expediente.· p-ro.vindo· 'da· ·us.ina . . coruripe·, ·as rela.-
. çOe.s'i '· ·~ome.rc iilis·. e.ntre ela -e o ·grupo: de P·.-C• Farias·· davam:..·se, · à época,­
unic .. Jltn'ent:e -por. i·ntermédio· da Tratoral · S.A., · tendo por: objeto espec·if.i• 
co, o.'.c:omérc.io de peças e implementas pá r a Yratores. Teria,·. entao a di­
r~toria .. da Tr atoral proposto a implantaçao de um sistema de vendas de 
peças, -s.em.-.consigna.çao, por· ela · gerenciada. I.nfo.rm·a. que. a · "assess·oria e 
in.~et'.D\edi-a.çao: .de-. negócios."· -levados· a·· -termo. em benefício· da Usina· coru ... 
rip~, .J~or nao se tratarem de atividades pr6priés d~~ratoral, "foram 



-­definidas de modo informal, ind,pendentemente de; contx:t\to e1 fH:>b COf\cU-

çâo de risco da favorecida". 

A EPC figura, portanto, como mera fachada para juatlfie3r o 
pagamento de um alegado serviço supostamente prestado pela Tratoral.no 
valor deUS$ 4.045,00 (quatro mil, quarenta e cinco dólares). A :res­
posta encaminhada a est.a CPI pela Usina corurip~: imp1:lc: i\ tfwonh®clul)~ 

to da falsidade da nota fiscal emitida pela EPC, 

2. Bapresas do Grupo Carlos Lyrab 

. Três empresas do Grupo Carlos Lyra, f!H'ltab ~;üulc id~H) no ~•eno 
endereço em Mace i6 (AL) - Via Expressa no 99, rí'{ÜHllfd r o r'lo Hart hua .. • 
denominadas Agroindustrial Mar i tuba LTDA, Usinfl eneté iL /L q} U~dnQIJ Ca .. 

' choeira S.A., foram também instadas a comprovar a efetiva pr.,taçao 
dos serviços discriminados nas notas fiscais relac i onadas. 

Em nome da Agroindustri-al Marituba )-:.td;:i. r !:tn·rnn •t'ilitl--8 , 
pela EPC, as Notas Fiscais de nR 000084, em 20 de novemb~o de 1191, no 
valor, .à .época, de Cr$ 95.000.000,00 (noventa e cinco. milhõaa d• e,u­
zeiros), correspondentes a US$ 124.638,00 ( cento tl vi.n\:c:1 t:~ qul!ltro M\1·· 

seicentos e trinta e oito dólares norte-arnericanoi): e de na 000013, 
em 19 de dezembro de 1991, no valor, à época, de C~$ 115.000GOOO,OO 
(cento e quinze milhOes de cruzeiros), eorrespond0nt0 nUS$ lllo22i,OO 
(cento e dezesseis mil duzentos e vinte e seifi dôl iE'<H; n~.n· t@ ···~rii4.ul.;::e.-

nos). · · · 

Para a Usina Caeté S.A. foram emitidas , pela EPC~ •~ notas 
fis.ca·is de no· 000006, . em lO de · no.vembro. de 198'7 v no ··:Jtt.L iH' ~ t\ '1)0C:Ii , .. de 
Cz·$ 2. 500.000,00 (dois · mi lhOes ·e· qu.i nhentos mi 1 e:,.:J,li"!:tHhHi) y • corr~tliPÇ)fl ... 

dentes a US$ 41.915,00 (quarenta e um mil novecentos 0 quinze d61,res 
norte-americ~nos): de nR 000085, em 30 de novembro de 1991, no ~alo~, 
à época, de Cr$ 168.000.000,00 (cento e sess~H'lt:.n o oii:o milh~l d' 
cruzeiros), 
três mll 
000087, em 

correspondentes, . . à. época, a US$ 20;L 60í\ ,, 00 ( du~"UltOG' e: 

seiscentos. e quatro dólares norte-ama r ieonos) ; 
19 de dezembro de 1991, no valo:r:· v i\l ~~!Jf;lG t~ ~ 

•. ~.: pSl. 

dt (f$ 
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85.000 o000;00 ( oH:mlhi@ cinco milhões de cr'u~eiros), corresponaentes 
a US$ 35 .906,.00 (oi'bmtu e cinco mil novecen'tos e seis dólares norte­
ameri canoB), 

r&m nO) i1~l dô Uaina Cachoeira S.A., fora.m emitidas, pela EPC, 
'· . 

as notaa fi aonis de n u 000004, em 23 de aoo.t6 . de 1987, no valor, à 

·'PQCBv de~ e :·?.~1 700. 0fH) r00 (setecentos mil cruzados), correspondentes a 
US$ 13 . 8&7,oa (t~e~e mil oitocentos e quarenta e sete dólares norte- · 
ameri canos ) : e de no 000083, em 20 de novembro de 1991, no valor, à 

época, de Cr $ 42. 000 . 000,00 {quarenta e doi~ milhões de cruzeiros), 
correspondentes a USS 55. 103,00 {cinqü~nta e cinco mil cento e três 
d6laras·nort~-am~~ icana~ ) o 

Ass~m . a BPC emitiu 7 {sete) Nótas Fiscais, referentes a 
eupootos uervi ço~ da asuessoria prestad~s 6s três empresas aqui cita­
das, no valo>: i: ot~ l d@ US$ 641.239,00 (seiscentos e quarenta e um mil 
duzentos e trintn e nove dólares norte-americanos). 

AB Roopoatas são idênticas em tudo, até mesmo quanto aos 
•eus ~ ignatá~ i oa~ J ary Braga Gomes (procurador) e Francisco de Assis 
Gonçalve~ (nem indi cação do caroo ou funçlo nas empresas). Em resumo, 
elas di ~'~m o mcH~J I .drrb~g 

a) . n Agroi ndustri~l Marituba Ltda., a Usina Caeté s.A. e a 
U$ina Cechoei~H G.A . firma ram, individualmente, contratos de prestaç4o 
de serviços do assessor i a e consultoria com a EPC - Empresa de Parti­
cipaçOes e Con ~truGOes Ltda. ; 

h) O t'l eontratos seriam existentes "de fato" desde 1986, ·mas 
~F., fort1m for!'MÜ :i2t:ldos ("o f ieia,l-hsados", dizem os o f i c ios-:-·resposto) em 
.1~!)0.; 

c) B praat~çAo dos serviços "se resumiu" (sic) a orienta­
*' feitas v cH'ba lm®ntB "ou através de informaçOes e.scri tas prestadas 
·po• , aqu~ht ®nlt:»~' (i'HH'l t mui !:as dela& nAo arq.ui vadas ... por.: j6 terem' surtido 
1JU8.1: final idlild'fH:~ ~~ ( srcL. 
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Tanto a Marituba, qtianto a C~eté e a Cachoeira anexam, às 
suas respostas, os mesmos documentos, em cópias: 

a) 

sultoria que 
Participações 
tubro de 1990; 

"Contrato de presta~âo de serviços de assessoria e con ­
entre si fazem" a firma respectiva "e EPC - Empresa de 
e Con,truções , LTD~.~, · ~s~inado supostamente em 3 de ou-

b) correspondê,ncia endereçada ao 11Grupo Carlos Lyra", com 
data de 12 de ~arço de 199~, com a anotação de "Ref: Balanços Cae-

: : 

té/Cachoeira/Marituba"; 

c) correspondên,c,ia enviada. ao "Grupo Carlos Lyra", com data 
de 19 de novembro de 1991; 

d) correspo,ndênc ia endereçada ao "Grupo Carlos Lyra", su­
postamente em 12 de fevereiro de 1992, com a anotação de "Ass. Reten­
ção Previdência Social do Forneced6r Cana (Ex. Funrural)"; 

e) correspondência, ,remetida ao "Grupo Carlos Lyra 11
, supos­

tamente em 21 de janeiro de 1992; 

f) correspondên~ia remetida ao 11Grupo Carlos Lyra", supos­
tamente em 19 de fevereiro d~ .1992; 

g) documento sem -destinatário, supostamente datado de 4 de 
outubro de 1991, a que, aparentemente, falta a folha inicial, em cujas 
duas primeiras linhas se lê: ."Para os demais Fornecedores de cana cum­
prir integralmente a tabela de preço por ton de cana fixada pela As­
plana" 

Com os mesmos termos, os contratos entre cada uma das três 
firmas e a _EPC teriam por ~bjeto a prestaçao por esta, àquelas, de 
"ser v i ços de assessoria econômica, fiscal, contábil e de maquinário 
(s;c} agricola". 
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Embora os -·contratos tenham sido supostamente assinados no 
di·a 3-de outubro de -1990, duas das __ Notas Fiscais emitidas pela EPC e 
refe-rentes a . "serviços -de assessoria e ·consultoria" a empresas do cha­

mado Grupo Carlos Lyra sAo anterior,es .àquela data: a ·de no 000004 é 

de 23 de agosto de 1987 _(Usina Cachoeira S.A.) e a de no 000006 é de 
10 de .novembro .·de- 198·7 :{Usina ,Caeté S.A . ). 

Somam as duas · o equivalen-te a- US$ 5'5·. 765,00 (c inqUenta e 

cinco mil setecentos e sessent-a ·.e cinc-o d6lares ·nor·te""americanos), mas , 
nAo existe qualquer documento que comprove os "serviços de assessoria 
e consultoria" .' :que . póder-iam -jus-ti'f i e ar -o elevado preço cobrado. A 
.afi.rmat.iva feità --pelas -t -rês empre·sás de que o contrato seria "existen­

te dé fato desde 1986" nêo afasta os indici"s de falsidade nas . Notas 
Fiscais emitidas. 

·Essa •.'.conv·ieç&o se.' ·robus-téee·:c.om ·o :exame ·das ún·icas c6pias 

de "trabalhos" que teriam sido apresent~dos pela EPC e justificariam o 
preço cobrado e pago. Todas as três empresas apresentam cópias das 
me.smas 6 (se i S·k·c·i rculat:es, :cujo ·conteúdo~ ·nao -Pod'e se·r considerado co­
mo_y. pr_oduto -d•· .um ser.v.i.ço de·/consul t·oria ·emprsesar'i'ál.· ·oes'tas, apenas 2 
(.d·uas)· .corr.espon'dem ·ao·.ano de 1·991·,· :(iuando ·.os "-servi-ços de asséssoria 

·e · consui.to·ri.a·" ·prestados pela ·EPC· .·té-ri'ám :importado o paoamento de -t;er:.. 

:ca ·de'.:US$• ·5.85J.474,00. 6quinhen·tos :e oite.nt·a e· 'Cinco ·mil ·quatrocen-tos e 
·sete.nta· ·e quatro ·dólli-ee·s. nor.te·-·amer icano.sh 

.c·on.ol·uindo,. tudo indica que -a em'i'ssa·o da·s · re'fer idas• •Notas 

Fiscais pretenda, na verdade, mascarar a real izaçáo d'e ·outro t·i·~io· de 

neo6cio. 

3•. ·.«l-agoas· .-1J4>eae 1· . s •A. 
Tenta·· a emp-re.sa justi-ficar· a ·necessidade· de'-'contrataçêo de 

serviços de assessoria econômica e fiscal em Alagoas sob a curiosa 
alegaçao de· c;z.ue ·o.;seu .Q'l"UpO ·contr'ol.ador .-·reside e·m Recif-e, sendo o me r-

cado daquele Estado de "dificílimo acessq". 
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A simples leitura da explicaçêo evidencia que, a serem ver1-
dicas as alegações, estaria a Alagoas Diesel a necessitar de um repre~ 
sentante comercial com bom trânsito . junto ao empresariado local e ~Ao 
de assessoria .econômica e fiscal. 

Se , de fato, a contraprestaçAo dos . paoamentos efetuados . ee 
deve à "proximidade" da "clientela" local, atuou a EPC ilegalmente, 
porquanto a i ntermediaçêo mercantil ·n4o faz parte do .elenco de servi~ 
ços que e.s.tá legalmente habilitada a prestar. 

o certo é que a documentaçêo enviada parece ·indicar ·que, •• 
efetivamente foram realizados pagamentos, a causa subjacente te~~ sido 
outra, nêo revelada. 

' - · .Ass-s•~ra - Assessoria, COIIércio e Representaç6es Ltda. 

No . dia 15. de julho de 1·992 ,· f.oi lavrado Termo de Ver i fica­
çAo f:- · I 1)-t,i.DJ'i'Ç.êo p.or . audi.tores ·f i scais ·do Teeouro Nacional que, ·. ap6s 
pro~ederem a .-ex.~me .no Livr.o .bi.ário .no. ·l da ref.erida·:empresa, a . inti"­
maram, nos . termos da. leoislaçlo vi.oen.te , "a informar· ·e comprov.ar , . no 
pr•;~ de .vinte e ·Quatro horas, .a natureza e ·a efetiva ·.prestaçao" .do 
serviço faturado pela EPC~Empresa . . de . .ParticipaçOes e Con·struçOes; np 
valor de Cz$ 593.600,00 (quinhentos e noventa e três mil e seiscentos 
c~~~ados), · A~rav~$ d~ . nota fiscal de·no. 000009, contabilizada em 31 
de dezembro de . ~987i 

Atendendo a essa intimação dos auditores da Secretaria da 
Receita Federal- DRF Santa Ifigênia, dp .municf~io d~ sao Paulo, SP, a 
Assessura Assessoria Comércio e RepresentaçOes Ltda. prestou as se­
ou i l'lt:es in.for·m.açOes, em documento dat·ad.o· de 2l, ·.de julho: · 

1) .a empre~a estava, àquela época, ~m busca de. novos· ·merca-
dos; 
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2) a indicação da EPC como importante empresa com influên­
cia sobre o mercado do Nordeste brasileiro, notadamente os estados de 
Alagoas, Pernambuco e Bahia, deu- se "a~ravés de contat6s". 

3) ressaltou a importância da ReQiêo em termos de mercado 
para seus serviços, citando grandes usineiros e produtores rurais como 
clientes potenciais. 

Após essas considetaçOes oenéricas e ·evasivas, definiu a 
modalidade de trabalho contratado.· junto à EPC q:ue deu oriQem ao paga­
mento objeto da intimação nos se~uintes termos:. 

a) assessoria econômica, financeira e fiscal conforme soli­
citação da nossa empresa; 

mercado 
r o); 

b) levantamento de informaçOes sobre potenciais demandas no 
financeiro regional (busca de financiamento de capital de oi-

c) informaçlles gerais· sobre à .ecoh·omia reQiona1, seus mer­
cados e principais agentes; 

d) apresentaçao de eventuais clientes · potenci~is Que teriam 
demanda de assessoria econômica e financeira em Sào Paulo: 

e) trabalhos espec f.f i ·cos . de· 'levantamento de· documentaÇAo 
cadastral e contábil de · algum~s·empresas~ 

~ e~idente .~ inconsistên6ia da~ infhrmaçoes é~resentadas, 

haja visto que·, além da absoluta falta '·'de· preei'sAo e· objetividadê' · na 
descriçao do. serviço que teria efetiva~ent~ sido prestado, elas n•o 
obedecem à ordem presc~ita, na intirnaçêb, ·no s~ntido de que as lnfor­
rnaçOes deveriam estar devidamente comprovadas. 
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Acrescente- se, ainda, o desrespeito ao prazo de 24 horas 
concedido na intimaçêo, justificado por enfermidade do representante 
da empresa, o Q~e empresta maior suspeita A credibilidade de t6o in­
~on~istente documento. 

No dia 23 de julho, esta CPI expediu o oficio de nD 140/92, 
soli~itando remessa de prova material da prestaçlo do. serviço discri­
minado n~sta mesma nota fiscal emitida pela EPC, ao qual a empresa As­
ses~ura· · · $e , dignou apenas a comunicar. que as "informaçOes" · solicitadas 
j~ , haviam sido prestadas à Receita Federal, passando . a· reproduzir o 
teor das mesmas, f psh lftterf s, desconsiderando a natureza do o f leio, 
qu~ requeria provas material~. 

5 - Construtora Tratez S.A. 

Reconheceu a Tratex S.A. que os serviços de consultoria de­
correntes da nota fiscal ng 047, de 26/04/90, "consistiram de reuniOes 
nao.. .tendo ll.a.vido ·e. ~mi ssao de relat6r i os e sem contrato formal". Ex­
pl~ca ainda que "o objeto da consultoria fpi a avaliação do impacto 
das . alterações ocorridas na economia brasileira em funçêo do Plano , . . 

. :P.r~sri~ Nov.o nas.~tivid~des da Tratex" •. 

o Diretor ~residente da empresa, por ocasiao de seu depoi­
mep.to .' per~n~e·_. . a. CPJ, · na.o foi .capaz de acrescentar qualquer elemento 
~ovo elucidativo quanto ao objeto da consultoria supostamente forneci­
~a. Entretanto, explicite que o Diretor Vice-Presidente Sr. Elos José 
NQlj,; resp.9osável pela contratttçêo da. f;PC-Empresa de ParticipaçOes e 
Con~t~pçõe~··.Ltda, ~ostumava deslocar-se de BelD Horizonte até . Bra~1~ 
lia, •.·9.nde . .mant.inha reuniOes com o Sr. Paulo C~sar Farias, recolhendo, 
•D~Jo~ •ub~ldiQ~ para orientar a administraçêo: da empres~. 

Das orientações alegadamente recebidas, teria resultado "um 
grande enxugamento da empresa, com reduçê~dos quadros, fusêo de •m-·•· 
p~esas do grupo, alienaçêo de equipamentos de ar" e outras medidas que 
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nao soube explicar, "visando à perspectiva econômica". 

Vale ressaltar que esses "singelos" s~rviços custaram à 

construtora Tratex S.A. a expressiva quantia de US$ 293.000,00 (duzen ­
tos e noventa e três mil dólares norte-americanos). 

A versa~ apresentada é absolutamente inverossímil, sobretudo 
levando em conta que a prestadora dos serviços nao dispõe em seus qua­
dt~$ de pessoal técriico especializado e qualificàdo para prestar qual­
Quer tipo de assessoramento de consulto~ia. 

6 - Empresas do Grupo Votorantim 

Diversas empresas do Grupo Votorantim~ em maio de 1990, ale­
garam ter contratado da EPC serviços de consultoria, envolvendo "estu­
dos·- par~ eveniua1 implantação de uma unidade industrial no Estado de 
Alagoas". 

O montante total pago pelo conglomerado à firma do Sr. P.C. 
Farias chega a US$ 250.000,00 (duzentos e cinQüenta mil dólares norte­
americanos), importância que justificaria a prestaçao de aprofundados 
&studos técnicos. 

Résoiveu a CPI tomar o depoimento do Sr.Antonio.Ermfrio de 
Moraes, tendo em vista, por um lado, o vulto da quantia paga e, por 
outro, o fato de ser presumível que conglomerado industrial do porte 
da Votorantim dificilmente necessitaria dos serviços de consultoria de 
umà 'empresa sem qualquer tradição no mercado. 

Indagado sobre as razOes que levaram as empresas a solicitar 
da EPC os serviços objeto das notas fiscais nos 048 a 057, esclareceu: 

A sua pe rgUnta tem muito mérito, é evidente que o 
Sr. Pauld Césa r Fari as é um home~ da intimidade ~6 Pre-
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do Presidente da República, pelo menos eu o via nos pa­
lanques ~ . 

, l 
E ev1dente que, sendo um homem de contacto dentro 

de Alagóas, e nós nunca estivemos no Estado de Alagoas, 
digo isso até de maneira meio constrangida, porque sou 
da~uéles que criticam os brasileiros que conhecem mui­
to . b~m · a. França, ~ . Ale~anha, a Itália, mas, nao conhe­
ce~ nadé do Brasil; ma~, infelizmente, o Estado de Ala­
goas eu nao conheço, tenho de lamentar e~~a falha. 

Ê foi exatamente essa empresa que, para minha sur­
presa, tinha muito pouca gente, mas é uma das técnicas 
dessas empresas que subcontratam obra~, - ~ os resultados 
foram . absolutamente nulos, tao nulos que, no primeiro 
sinal que foi dado, nada mais que sinal foi dado, por­
que os resul~ados nao (oram satisfatórios, nao se obte­
ve nada, · ~ata ser sincero~ 

E o primeiro ~s~udo seri~ feito pqr ele~, .mas a 
malha final seria nossa, ~ertamente, porque nós nao po­
deríamos entrar num empreendimento que amanha desse er­
rado. 

Quanto aos serviÇos, confirmou nao ter havi~o . absolutamente 

nenhum retorno, tendo ~hegado ao seu conhecimento que havia apenas do­
ze pessoas trabalhando no e~çritóriQ da EPC, "óe nível médio para bai­
xo". 

Instado a explicar, em detalhe, pQ~ que . r~z~o foi feitP o 
pagamento, esclareceu tratar~~e de u~a antecip,çao por serviços .tutu­
ros. Ante o inusitado da situaçao, foram-lhe formuladas três perguntas 
pare bem caracter~zar( dQ . pon~o de vlst~ _ legal, . o ocorrido. Em primei ­
ro lugar, se~ contrataçao da EPC "levou em ~qnta o fato do 5~. P.c. 
Farias ter transito e prestígi'o dentro do Poder Executivo, ao que res ­
pondeu estar isto implícito. Em segundo luga~l se o Grupo Votorantim 
foi induzido em errot _Sendo levado a crer .que .a EPC poderia prestar 
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1'69 

' . · · .•. \ ! • 

De pleno acordo. v. Exa. há ·de convir que seria 
profundamente desonesto, ou antipático pelo menos, um 
grupo do tamanho da Votorantim ;nà~ prestar, ou pelo me­
nos nao se dispor a prestar, serMi~os no sentido de in­
dustrializar um dos Est·ados ma·ts ;po·bres da Naçao brasi­
leira, que é , justamente, o Es'tad<Y, de Alagoas. 

i ' ·., : ~ . ·:. 

Fina lmente, questionado sobre se d~ · operaçào resultou pre­
juízo à Votorant im, disse: "Claro e evidente".' , ,-, 

No caso sob análise, o pagamento resultante das Notas 
cais aludidas denota, sem qualquer sombra de dúvida, a ocorrência 
i 1 íc i to penal. 

7 - Construtora Andrade Gutierrez 

Fis­
de 

A CPI, através do of. no 9/92, de 23.07.92, dirigido ao Sr. 
Eduardo B. de Andrade Gutier r ez, solicitou que fossem encaminhadas 
provas materiai s de prestaçao de serviços da EPC junto à Andrade Gu­
tierrez e que resultou na emissao das notas fiscais de nD 

000063,000065 e 000066. 

A documentaçao remetida pela Andrade Gutierrez resume-se a 
duas correspondências : 

Uma primeira, remetida pela EPC para a Andrade Gutierrez, 
cujo conteúdo descreve de maneira sucinta e pouco clara o que poderia· 
vi r a constitui r - se.· um contrato inicial para prestação de serviços, 
destacando: 

1. Alusões a um plano de estudos a .. ser realizado: 

2. Est imat.i v a de verba honorária . ·no valor de v in te e ·. sete 
milhões de cruzados novos e sua forma dé pagamento, com valores e da~ 
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tas pré- estabelecidos corrigíveis pela BTNF; 

3. Solicitação de um "de acordo" por parte do contratado, 
que consta do referido documento. 

A segunda, remetida pela própria Andrade Gutierrez e assina­
da pelo sr. Eduardo B. de Andrade em resposta ao oficio desta CPI, da 
qual se destacam os tópicos: 

1~ Que de fato a EPC havia proposto investimentos no Nordes­
te para a produção de chapas de granito e que tal proposta após "uma 
análise preliminar da idéia" era viável; 

2. Que de fato ocorreu a contratação do sr. Paulo César Fa­
rias para a realizaçêo de estudos fiscais, econômicos e empresariais; 

3. Que o investimento por parte da sua empresa seria de or­
dem da cem milhOes de dólares; 

4. Que o projeto consiste na implantação de cinco indústrias 
para beneficiamento de granito, indicando que as ·mesmas já estão sendo 
implantadas; 

5. Que a correspondência da EPC acima mencionada é a carta 
de contratação. 

Os documentos analisados demonstram a aplicação de vultosas 
quantias por parte da empresa Andrade Gutierrez. Por um lado, um in­
vestimento da ordem de cem milhOes de dólares e, por outro lado, o pa­
gamento de serviços técnicos especializados à EPC no valor de vinte e 
sete milhOes de cruzeiros atualizáveis. Ni~. Jo há uma primeira razão de 
curiosidade: o estabelecimento prévio da forma de pagamento em valores 
mensais indicados de forma aleatória, cujo pagamento inicial só viria 

. a ocorrer cinco meses depois e devidamente corrigidos pela _BTNF. Tal 
estratégia de pagamento não é esclarec~da pela EPC, embora aceita pela 
Andrade Gutierrez, assim como o resto do contrato. 



171 

contratos de tal vulto de investimentos implicam por parte 
do contratado a elaboração de relatórios detalhados no que se refere à 
otimizaçêo do investimento. Ora, tais relatórios deveriam estar anexos 
aos documentos encaminhados pela Andrade Gutierrez a esta comissão. E 
nêo foram. A nêo anexaçêo de tais documentos, comuns a este tipo de 
contrato, só fundamenta a suspeita de que tais estudos fazem parte de 
uma ficção. Chega-se a tal conc l usão lógica, em face do fato de que a 
Andrade Gutierrez só se beneficiaria com a remessa dos estudos feitos 
e assim estaria comprovada, materialmente, a prestaçêo de serviços 
aventada. 

Finalmente, investimentos tais como este, que justifiquem a 
contratação de empresa de consultoria de porte, nêo se ·firmam em em. 

trato escrito de forma genérica e nao detalhada técnicamcnte, onde se 
solicita apenas um "de acordo". 

Conclusivamente, esta análise está a mostrar que a documen­
tação ·apresentada nao constitui prova material da prestaçao efetiva 
dos serviços referentes às Notas Fiscais, além do que, mesmo que con­
siderado apenas como instrumento de contrato, ainda assim o documento 
exibe fortes indícios de . ter sido forjado posteriormente à emissão das 
Nota~ Fiscais. 

8 - Construtora Norberto Odebrecht 

A CPMI, através do Of{c io nu 13/92, de 23.07.92, solicito~ à 

Construtora NQrberto Odebrecht e sc larecimentos sobre as atividades~o 
sx •. ~e~lo César Cavalcan·te Farias junto àquela empresa. Forem sol'ici ·­
tadas provas materiais de- prestaçao de serviços relativas ~ Notas ~is­
cais emitidas . pela EPC~Empresa de Participações e Construções Ltdb. 
àquela con•trutora. 
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Os documentos enviados pelo Sr. Emílio Alves Odebrecht cons­
tam de um texto encaminhado pelo mesmo, afirmando a existência de um 
contrato, entre as referidas empresas, cujo conteúdo genérico nada es­
clarece e, em anexo, uma cópia do instrumento firmado. 

Essa sucinta documentação nada traz de esclarecedor no que 
se refere às QL~ materiais solicitadas por esta CPI, conforme se 
pode constatar: 

1. Nêo foram anexados documentos que fizess em referência a 
• valores: no entanto, Notas Fiscais emitidas pela EPC e que foram obje-

to de análise da Receita Federal indicam o recebimento de US$ 
3.199.410,00 (três milhOes cento e noventa e nove mil quatrocentos e 
dez dólares norte-americanos), pagos peJa Norberto Odebrecht: 

jetos 
que, 
ordem. 

2. N&o foram anexados relatórios conexos com estudos e pro­
de investimentos indicados no texto do Sr. Emílio Odebrecht e 

de alguma forma, poderiam tentar justificar um pagamento de tal 

A flagrante omissão, no que diz respeito ao envio das orovos 
materiais solicitadas, leva a crer que a quantia acima mencionada n&o 
diz respeito ao resultado dos trabalhos executados, v i s to que 11•\o 

existem documentaçOes consistentes, tais como : : .. , t órios técnicos , t- · I) 

comuns a tai~ tipos de contratos. 

Como justificar um pagamento t Ao vultos o? A resposta pode 
estar no ofl~!~ ~~ at• 645, de 17.08.92, r~meti1o pelo Exmo. Senhor Mi­
nistro da Economia, Fazenda e Planejamento Marcllio Marques Moreira, 
end~reçado ao Presidente da Ct'I em t·es..,.::sta ao Of. no 231/92-CPMI-Pc.· 
o.· ·referido oficio, em seus itens 1 e 2, afi~ma que, ap6s diligências 
efe~uadas no que diz respeito às prestaçOes de serviços consta~tes de 
Notas Fiscais emitidas pela EPC, dentre as quais as vinculadas ao con­
trato Norberto Odebrecht/EPC, "não comprovam a efetividade da presta­
ção dos serviços, razão pela qual estas despesas, em principio, deve­
rio ser glosadas para fins de retificação de oficio do imposto de ren-
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da devido". 

A transcriçao literal do trecho do oficio do Exmo. Senhor 
Ministro· fala por si só no que se trata do não cumprimento por parte 
do Sr. Emílio Odebrecht das orQvas materiais solicitadas por esta CPI. 

Concluindo, nao houve pr~staçao de serviços e, portanto, n&o 
houve motivo material justificado pelos contratantes para o pagamento 
das quantias arroladas a partir das Notas Fiscais emitidas pela EPC. 

9 - Mendo Sampaio S.A. (Usina Roçadinho) 

A empresa pagou à EPC,em 19 de novembro, o valor equivalente 
a US$ 266.088 (duzentos e sessenta e seis mil e oitenta e oito dólares 
norte-americanos) por conta de alegados serviços de consultoria econô­
mica, financeira e fiscal. 

Para justificar à CPI o pagamento, a empresa encaminhou do­
cumentos relativos à implantação de um projeto de fertilização e outro 
de implantaçao de uma unidade de secagem de leite, datados, respecti ­
vamente, de março e abril de 1991. 

A única alusão à empresa EPC em todos os documentos apresen­
tados encontra-se, precisamente, na correspondência encaminhada à CPI. 
No corpo dos documentos, não há qualquer alusão à EPC. Por outro lado, 
o projeto de fertilizaçao apresenta como integrando a equipe técnica 
os sres. Márcio Jorge Cabral Peixoto (engenheiro agrônomo, CREA 
216/70-1• regiêo), Frederieo A.c.v. Peixoto (economista, CRE nQ112-12• 
regiêo) e Vicente de Paula M. Lima (t4cnico agrimensor), enquanto, no 
projeto de implantação de uma unidade de leite, a equipe é formada pe­
los sres. Francisco Braga Soares (economista, coordenador), Rubens Ra­
mires Malta Filho (engenheiro civil, orçamentos, obras, instalaçOes), 
Quitério Lamarck Quirino de Araújo (da Supervisão/Ilpisa) e Luiz Ri­
beiro da Silva Filho (colaboraç&o/assessoria llpisa). 
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Obviamente, se quaisquer dos t_écnicos citados nos trabaJ.noa 
encaminhados à CPI fossem, efe~ivame~te, pe~tencentes aos quadros de 
consultores da EPC, a empr.esa se prepcuparia em identific6-los como 
tal. 

Mais uma vez, deparamos um relacionamento negocial que, se 
existiu, teve causa diversa da declarada. 

10 - Cooperativa Regional dos Produtore~ _ de Açúcar e Alcool 
de Alagoas 

A contratante pretende justificar 9 paoam~nto equ~-valeote a 
US$ 242.500,00 (duzentos ~ 4U~~en~a . e dois, mll e _ quinhentos, . , ~6lares 

norte-americanos) à empresa de P.C. Farias, para que et5.ta empreendesse 
"todos os meios licitos assecuratórios em defesa" da cooperativa e as­
sociadas pertinente à "exclusao do paQamento çla, nova contribuiçêo para 
financiamento da seguridade so~ial". (Flnsocial). 

As medidas por serem empr~endidas situavam;-:se nos çampos 
administrativo e judicial. O objeto contratual . assim definido revela, 
de forma inequívoca, tratar-se d~ ajuste que t.e.m por fiim. o .exerçicio 
ilegal da advogacia, já que 0 Estatuto da o.~.B. veda às sociedadeJ 
co.nstitu1das sob a forma limitada a. prf!StaÇA9 _de tait5 . . serviços. 

Assim, das duas, uma: , ou. bem o contrato constitui peça pro­
batória de crime de falsidade ideol6Qi~a ou .~n~Ao o r~sponJável p~la 

EPC há de responder por exerc;.Scio il.eQ~l de p.r-ofissao. , 

11 - Cetenco BnQe~baria S.A. 

A empresa em questao .alega ter paQo o valor equivalente a 
US$ 200~000,00 (duzentos mil dólares norte-americanos) ·6 EPC por um 



"trabalho de assessoria econOmico-fiscal, tido por necess6rio em razlo 
das seguidas modificações na área de tributos, ocorridas nos 6ltimos 
anos. Cometeu-se uma série de ~guivocos e a Cetehco Engenharia vinha 

pagando todos os impostos, sem sonegação a nenhum deles". 

Diz o Sr. Renato Jorg~ Sarti, Diretor Financeiro da Ceten ­
co, ter sido por intermédio de um consultor chamado Luiz Ot,vio Gomes 
da silva, coincidentemente sócio do Sr. P.c. Farias na Sultan, que te­
ve referências da EPC, notadamente quanto a estar a empresa habilitada 
a· prestar assessoramento na área tributária. 

i, no mínimo, estranho que uma empresa como a Cetenco, que, 
certamente, dispõe de um corpo de advogados próprios e que t er ia capa­
cidade de contratar as mais-renomadas firmas de consultoria do pals, 
tenha optado por uma empresa de Alagoas sem tradiçlo nem renome no as­
sunto e que, como se verá a seguir, revela notória ignorância em maté= 
ria jur 1di ca. 

teraçêo 
vedado 
r arem 

A simples leitura do Contrato Societário da EPC, com a a1 ~ 

introduzida em 10.06.87, indica desconhecerem os sócios se r 
às pessoas jur idicas organizadas SOb a forma ~'~limi t s1.da 11 B âi: J;)l(y· 

a advocacia. E 6 precisamente esse ilicito o objeto que se pro~ 
pOe perseguir a empresa do sr. P.C. Farias. 

O representante legal da Cetenco, ao depor perante a CPIP 

disse ter ficado satisfeltb com o trabalho apresentado pela BPC, por­
quanto a orientaç&o fornecida permitira nfto s6 obter a restituiçlo de 
tributos indevidamente pagos, mas também minor~r o carga finca l inci­
dente sobre o faturamento. Eximiu-se, entretanto, de explicar a ra~ao 
pela qual, de posse de têo dispendioso estudo, havl~ mala de me lo ano , 
nêo só continuava a recólher como dantes aos cofres p6blicoa, mas dei­
xara de tornar qualquer iniciativa no campo judicial para repetir o In ­
débito. 

Ao que tudo -indica, o depoente, COilQtumto decl ~u:tcHHlo~~~t~ 

leigo em matéria :iurídicà, preferiu não declinar as rtu:Oeu; ~l~a quai~:~ 
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deiXO\.! de faz.er uso das recomendações e. :opini(>es le<;,a~s .eXJ?endiõ.a.s: .pé• 

lo s.r. P .. c. Farias. É. que, se: ti~esse. ?Ptado po,r resppnder., .. t~l;';ia ~i.Q,o 

obrigado a con f _assar qi.Je a peça ap~es.en.tada pelo pretensioso advqgad,o 

tem caráter meramente .descri ti v o, limi tando-:se a _reproduzi r, de f orm_a 

literal, e ~or vezes equfvocada, a legislação tributária, inclusive 

normas complementar~s periodicamente e~itada~,pela R~ceita Federal e 

que podem ser encontradas em qualcpJe~ ~lemefltar publicação para ~ ni­

ciantes na matéria. 

Quanto às poss ivei s ações judiciais que .ensejar iam q,ue~tio­

namentos de alguns aspectos da legislação tributária, é de salientar 

que, à época da elaboração daquilq que. se resolveu denominar "estudo", 

j~ ,havia a matéria ganho noto r: iedade ,. por te.r-se tornado i terat~ v a j ur 
j • • • 

risprudência forense. 

Dois aspectos merecem destaque. Em .primei-r-o lugar, teve. o 

subscrito r do "estudo" á ousadia de qualificar o Decreto-:~e i oo_m.o 

"questionável" instrumento legal para alterar a estrutura da contri­

buiçãQ spcial denominada P~S. ora, desde a dé~'~a de ·70 consolidara-se 

·a jurisprud~nci~. no sent.ido de entender a e~pq~ssao "finanças · .púpl_i­

cas" no seu. sentido mais amplp! nada ~'venõ.·o de in,c.on~t itucional no 

recurso a esse instrumento para leg_i,sl,ar m~_téria tri~l1tária •. Assim) 

caso o consulente tivesse fun,dame_ntado·. qualq~~r, .~em~n.c;la. n~s .. _in-sepsat'a~ 
recomendações do Sr. Paulo César Farias, além de ver rejeitada a pre­

tensão no ambi to j,udicial, ce.rtamente ver-se..-.i~- condenado ao pagamento. 

de>~ On.us da. sucumbêl)c~a. ,E·.t'l,ldo . ist.o. com wt~a -.agravante: a dec.i.sao . . . . . . . 
transita r ia em jul9ado, . inv ~ab.ili ~ando.'· dess.EJ f o r ma; Q\Je outro proJ;is_:­
sional, competente, pudesse r~aver ;o que de f.ato era .<airt:ito liqvidP e 

I 

certo. 

~m segu~do lugar, nao . for~ suficÁentement~,g~ave a d~s~s~ 

t~9sa orientação proposta,. por ignorancia 9(1hábi to qe_ tran$i ta r em 

torno da legalidade, afirma o consultado ter conhecimento prévi0 ·de 

projeto de decreto que viria a regulamentar determinada lei. Mais uma 

vez depara ele d~as .alternativas de i 1 i c i tuQ.e: . ou bem_.afi rma o verda­

deiro e. assume dispor de infprmações pri vi l~giadas ou,. entêo, .mel} te, 



para obter vantagem pecuniária, em razao de suposto prestigio junto a 
•ltas esferas federais, notadamente aquelas com competência para bai­
••r decreto. 

Como 
P•rias, gravita 
Onica constante 
r'pido e f ác i 1. 

se observa, a EPC, sob a gerência do Sr. Paulo César 
entre o ilegal e o moralmente ilícito, sendo que a 
do seu comportamento é a busca desenfreada do lucro 
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C A P t T U L O I V 

•rendo o Sr. Paulo César Cavalcante Farias declarado peraBte 
a CPI que a empresa Bras il - Jet Ltda é uma das sociedades sob o seu 
efe tivo controle que gerou s ignificativo lucro no pas sado recente , po­
d~ndo, assi m, jus t i ficar o súbito aumento patrimonia l do investigado, 
de li be r ou o órglo enceta r linha investigatória espec ifi ca pa ra ava li a r 
o ti po de ati vidade ef etivamente de senvolvida pela pessoa jurídica em 
causa. 

com base na documentaçao enviada pelo própr io depoente , ve­
r i f ica~ se que a soc iedade foi fundada em fevereiro de 1988, t endo por 
ob j e to a "exploraçlo do transporte aéreo de pessoas e cargas". Origi ­
nar i ament e , f iguravam como sócios apenas P.C. Farias e s eu cônjuge El­
ma Pere ira Beze rra Fari as, sendo que ,posteriormente , ingressa na s o­
ciedade J orge Wal dério ~en6rio Bandeira de Melo, pa$Sando este 6ltimo 
a de ter ci nco por cento do capita l da empresa e a e xerce r s ua ge rên­
d.a. 

J\ e>temp lo do que ocorre com praticamente toda a documentação 
r e lat iva às a t i v i dades empresariais do Sr. P.C. Fari as , também no par-, 
ticul 8r ora e xami nado foi pos sivel detectar indicies de gr aves ir regu-
l a i"idades. 

ti~ spec i f icamente Quanto ao contrato social, constata-se a 
ex istênc i a de doi s instrumentos legais que regi~tram alteração contra-

o 

tual no que concerne à admiss &o d6 Sr. Jorge Waldério Tenório Ba ndei r a 
de Me l o na sociedade . O prime iro, registrado junto ao Departamento de 
Av i açao Ci v i l do Ministério da Aeronáutica, data de l 2Ql2.89. o sêgun­
do, de mesmo t eor, foi registrado na Junta Comercial de Maceió e, em­
bora subacrit o em 21 de «ORltD de 1990, sua cláusula segunda r egist r a 
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que a realizaçAo das novas quotas dar-se-á "em moeda corrente e duran ­
te o mês de~ de 1990". (grifos nossos). 

Merece registro, ainda, o fato de naquela data trasladar-se 
a sede social da empresa de Maceió para Brasília, passando a ficar lo­
calizada no Setor comercial sul, Ed. OK, 2o andar, precisamente no 
prédio onde funcionou o comitê eleitoral do candidato Fernando Collor. 

Compulsando a documentação encaminhada após o depoimento do 
Sr. Jorge Bandeira, constatou-se que, em 20.12.90, foi celebrado entre 
a _Brasil-Jet e a Miami Leasing Aviation Co., empresa estrangeira or­
ganizada e controlada por P.c. Farias, um contrato de arrendamento 
operacional (sem opção de compra) pelo prazo de um ano, fixado o alu-
9Ue_l mensal d.e US$67, 500,00 (sessenta e sete mi 1 e _quinhentos dóla­
res). Três aspectos relativos a esta transação merecem especial de&ça-
que: 

- o fato de a Brasil-Jet dar como endereço da sede social o 
no 7301, da Av. Durval Goes Monteiro, em Maceió, quando, 
desde agosto, já se havia mudado para Brasília; 

- inexistir cláusula de garantia das obrigaçOes contratuais 
(fian~ça ou garantia real); e, finalmente, 

- ter a arrendadora de i xado a c r i tér i o da Bras i 1-Jet a e~ .... 
colha da empresa seguradora do aviao, contentando-se com a . 
mera entrega de cópia da apólice, em data futura nAo espe-
cificada. 

O bom senso indica que uma empresa localizada no exterior, 
alegadamente . sem qualquer vinculo com a congênere brasileira, jamais 
aceitaria celebrar contrato envolvendo a ez.crega de valioso bem, como 
é o caso de um aviao, sem a prévia e cabal constituiçao de garantia 
idOnea, Ademais, nao cor~esponde à praxe cou.ercial corrente o fato de 
propriet.rio d' 'eronave delegar, 1ura ~ simplesmente, ao arrendatá­
rio, poderes para concluir os contratos -de seguro necessários, dando-
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se por satisfeito contentando~se com a mera especificaçao dos term6s 
gerais a serem inseridos no instrumento futuro. 

Tais circunstancias, somadas a outros elementos de prova que 
serão analisados em local próprio, revelam, de forma inequívoca, que a 
operação em lavra deu~se entre empresas coligadas e sob controle co­
mum. Se assim nao fosse, teriam os responsáveis p~la Mia~i La~sirig 

adotado as cautelas de estilo, de sorte a proteger seu patrimOniou 

Em linhas gerais, o segundo contrato de arrendamento opera­
cional çonclu1do entre a Brasil-Jet e a Miami Leasing Aviation Co., 
ce lebrado no ano de 1991, e também constante da documentaÇêo carreada 
ao processo, segue os parâmetros do primeiro, destaca~do-se apenas o 
fato de o aluguel ser, neste caso, de U9$ 144.000,00 mensais (ce~to e 
quarenta e quatro mil dólares). 

Assim sendo, valem também para este caso as observações ex­
pendidas quanto ao primeiro contrato . 

Tendo em vista os estreitos vínculos do Sr. Jorge Bandeira 
de Mello com as atividades da Brasil-Jet e notadamente com operações 
outras desenvolvidas pelo Sr. P.C. Farias, foi ele· convocado a depor 
perante esta CPI. Seu testemunho foi marcado por respostas evasivas e 
lacOn i c as, sempre procurandô·· revelar o mínimo poss 1vel. Nêo obstante, 
e ante as provas documentais que lhe foram exibidas na ocasiao, nao 
pOde deixar de reconhecer que é sócio de uma empresa nos Estados Uni­
dos da América, juntamente com o gerente da Miami Leasing, Sr . Ironil­
des Teixeira, dedicando-se aquela ao comércio e exportaçao de peças 
para aeronaves. 

Ver-se- á, no curso do presente ielatório, ~ue o Sr ~ Jorge 
Bandeira de Mello assim agiu por 6orita de · seu profundo envolvimentó 
tom a~ atividades ilícitas do Sr. P.C. Fari~s, integrando, áinda, ~ 

malha de cúmplices, os funcionários Sr. Ricardo campos lresponsável 
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pela parte contábil e financeira da empresa) e Sra. Marta Vasconcelos 
(secretária). 

Revelou outrossim o depoente que, até passado recente, tra­
balhou sob vínculo empregatício, passando à condição de empresário ao 
criar a Mundial Aerotáxi, a qual, com poucos meses de existência, lo­
orou adquirir duas aeronaves. Esta última empresa atua a partir da 
mesma base operacional da Brasil-Jet, numa clara evidência de que am­
bas formam um mesmo orupo. 

Federal 
cessárias 
obtenção 

A relatoria da CPI, de início, designou técnicos do Senado 
e da Câmara dos Deputados para realizarem as diligências ne­

junto às firmas Brasil- Jet e Mundial Aerotáxi com vistas à 
dos documentos que habilitassem o órgão a proceder às análi-

ses pertinentes. Durante mais de quinze dias e não obstante as suces­
sivas intimações apresentadas aos responsáveis pelas empresas, utili­
zaram estes dos mais variados expedientes para sonegar os dados reque­
ridos. Em relatório encaminhado à Pr~sidência da Comissão, afirmaram 
os técnicos: "os desatendimentos às intimações pela Brasil- Jet, Táxi 
Aéreo Ltda e pela Mundial Aerotáxi Ltda, a repetida ausência de diri­
gente no escritório das empresas, a contradição ·entre as. informações e 
a declarada ignorância sobre os negócios por empregados e pelo encar­
regado da escrituraçao contábil, configuram deliberada obstruç&o às 
investigações determinadas pela CPI". 

A despeito das dificuldades criadas, foi desde logo apurado, 
em relaçêo à Mundial Aerotáxi: 

1) qu~ a empresa omitiu, no balanço de 1991, o va­
lor equivalente a 88% do custo nominal das duas aerona­
ves compradas, ao preço atualizável de Cr$ 
1.367.200.bOO,OO, .assim como as dividas corresponden­
tes, pois a empresa lançou no ativo apenas. o valor das 
quatro prestações pagas, no montante de Cr$ 
157.863.069.76, o que implica sonegaçao de imposto de 
renda e da contribuição social, sobre o lucro inflacio-
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nário, cuja autuaç~o compete à Delegacia da Receita Fe­
deral de Bras1lia; 

2) que muitos planos de vôo, enviados à CPI pelo 
DAC, nao têm correspondência com as notas fiscais, o 
que sugere formaçêo de "ca ixa 2" com receitas omitidas; 

3) que 81% da receita da empresa correspondem a fa­

turamentos conta a Construtora Norberto Odebrecht S.A., , 
concentrados nos dias 7 , 8 e 11.11.91 (notas fiscais 9, 

10, 11 e 12, emitidas contra as filiais de Macapá, Ca­
bo, Recife e Belo Horizonte, respectivamente) o Que 
permite suspeita r trataram- se de notas fi-scais f r ias. 

V,erificado, pelo levantamento inicial, que as atividades do 

grupo supunham conhecimentos .. técnicos especializados, deliberou-se 
contratar . a empresa de assessoria aeronáutica Karvasair para levar a 
termo a tarefa. 

An tes de passarmos ao exame do modus operandi da Bras i 1-Jet 
relativamente a cada um de seus supostos clientes , cabem duas observa­
çOes preliminares . 

Em primeiro luQar, constatou- se, por intermédio de certidêo 
fornecida . pelo Ministério da Aeronáutica, que a Bras~il-Jet_ opera duas 
aeronaves: 

sé.rie no 

N;.-800BJ) I 

um Lear; Jet 55 - prefixo PT- OHU (an teriorment-e - N-10CP), 
029, e um BAE- 125-800- A -- prefix~PT-OMC (anteriormente 
série 0466, ambos arrendados à Miami Leasing Aviation CO.i 

tendo sido detectado, em relaçao a esta ólbima, que-o tertificado de 
Aeronavegabilidade de Exportaçao era falso, ; sendo inclusive objeto de 
p~ocedimento penal nos Estados Unidos da América; 
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Em segundo lugar, relativamente ao Lear jet mencionado, con­
quanto arrendadoa em 20.12.90, fez o primeiro vôo para a Brasil-Jet em 
03.04.90, consoante se vê nos Relatórios de Pousos e Decolagens expe­
didos pelo DAC/INFRAERO. No entanto, a própria escrituraçao contábil 
da empresa confirma a falsidade dos lançamentos efetuados nos regis­
tros, pois a fatura ng 001, expedida em 02.10.90, corresponde a um vôo 
realizado em 21 . 05.90 . 

É ainda o mencionado relatório do DAC que indica haverem si ­
do realizados 33 (trinta e três) vôos sem qualquer cobertura contábil 
antes do arrendamento formal da aeronave. 

A empresa de assessoria Karvasair adotou, como critério ini­
cial de análise das atividades da empresa, o exame das notas fiscais 
emitidas pela Brasil-Jet à conta de dezessete pessoas jurídicas, uma 
pessoa física e dez identificados como "passageiros diversos". corno se 
verá a seguir, a análise assim feita retrata um roteiro de ilícitos da 
mais variada ordem. Seguem-se as especificações, caso a caso; 

1 . 2.1 - Brata-Bras11ia Táxi Aéreo Ltda. 

A análise das notas fiscais sacadas pela Brasil-Jet contra a 
Brata, empresa de propriedade do Sr. Wagner Canhedo - amigo de longa 
data do Sr. P.C. Farias e ~eneficiário dos pedidos que este último 
fez, junto à Petrobrás, na gestao Motta Veiga -, revela que, no perío­
do que medeou entre 03.01.91 e 27.11.91, houve alegada prestaçao de 
serviços no montante de Cr$525.533.328,00 (quinhentos e vinte e cinco 
milhões quinhentos e trinta e três mil trezentos e vinte e oito cru­
zeiros), equivalentes a US$ 1.535 . 501,86 (hum milh!o, quinhentos e 
trinta e cinco re il, quinhentos e um dólares e oitenta e seis centa­
vos). Note-se que, para efeito de cálculo, n~ste Relatório, as faturas 
da Brasil-Jet foram indexadas pelo dólare flutuante do dia da fatura, 
de acordo com dados do Banco Central do Brasil. 

A primeira constataçao, ·resultante da mera leitura dos docu­
mentos, indica que os responsáveis pela emissao das notas fi r . d 
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(Brasil-Jet) invariavelmente d~ixaram de observar as pfescriçOes .~,-

gais relativa~ ao preenchimento de notas· fiscais. Pode- se mencior'!f.J' ... ~ 
titulo exemplificativo: 

- a ausência das datas dos vôos; 
- a falta de menção ao trecho percorrido; 
- ~ omissAo da identificaçAo da aeronave; 

. ; ,, 

.·· .. :·.; ·; 

- a falta de mençAo do número dos bilhetes de passaoem, 
constituindo esta falha infringência ao disposto nos arts. 
223 a 227 do Código Brasileiro de Aeronáutica. 

A par das irreoularidades acima referidas, verif~cou-se que 
as empresas do ~rupo Canhedo, em açAo concertada e ao longo de tod~ o 

. .· . '. ( . 

per iodo EÚ(ami nado, desenvolveu expedienteS di ssirnulatÓriOS para OCUl-
. . . . . . , ' .. ····~ 

ta r o ·trânsito dos recursos. Assim se apurou, porqúe ,· ex~inina"dos· · 'o's 
.. . : \. 

livros diário ·e -documentos de caixa, nAo foi possível encontrar ''ciuâi-
quer referência aos pagamentos alegadamente f e i tos à Bras il-:.J~t. _; . · 

.. \ c:. ' ~ : ,; ., ~ 

A empresa de assessoria aeronáutica contratada pela CPI so­
licitou, entao, do contador do grupo Canhedo, Sr. Sebastião ·Paulino da 
Silva, explicações a respeito de tAo inusitado fato, tendo afirmado 
ele: "o pagamento era efetuado pelo Sr. Wagner Canhedo que, para tanto 
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fazia retiradas a titulo de prd Tsbore, levadas a débito da VI~L-AN _ 
• • '\ ~- . ... • . !• -- ~ ~ : 

Vi~çao Pl~nalto Ltda,-, mas lançadas na contabilidade (li~r6 diário). .. ( . . ,. . . . ~ . .. 
de ·uma terceira empresa do orupo, denominada ·Transportadora Waclel" •· ····· · 

. ' . . . , .. ~- . 

-1 ' 

Para completar ·a operaçAo de di ssimulaçào, evitavam as em-
• • • • • ' , l, ... " .1. 

presas do Grupo Canhedo realizar qualquer depósito direto ~m . con~a 
. ' . - . . . : . ~ ., \ 

corrente da Brasfl-Jet. Utilizavam como intermediário aquilo que . J,'.~ . 
. . . . .• .I .. ' .I 

cbh~encion~u deno~inar de correntista fantasma para inter~ediar a 
~ . \ ·.~·- .• -l.~ 

fràns ferênc ia do numerário. Esse procedimento. f oi apurado tantÔ pelo: 
cruzamento das datas e valo~es das notas fi se ais emitidas pela Bras i 1 ~­

Jet com o livro diário da Transportadora Wadel, quanto pelo cotejo àa 
evoluçao das contas correntes da Brasil - Jet com as dos chamados fan­
tasmas. Constatou-se que os valores levados a débito da Transportadora 

. .' . - i · 

Wadel .coincidem com os valores das notas f i se ais emitidas pela Bras i 1-



Jet, bem assim com os créditos efetuados em sua conta corrente, sendo 
e~tes efetivados pelos fantasmas. 

o quadro Que se segue, reproduzido do relatório da Karva­
sair, demonstra QUe as retiradas pr6 labore do Sr. Wagner Canhedo ou 
de um de seus diretores, sêo feitas no mesmo valor e um dia antes ou 
no mesmo dia do débito na conta dos ditos fantasmas e do crédito na 
conta da Brasil-Jet. 

QUADRO I 

MOVIMENTAÇÂO FINANCEIRA ENTRE EMPRESAS DO 
GRUPO CANHEDO E DO ESQUEMA PC 

• 
----- -------------------------------~---------------------------------DATA 

NF 

03. 01.91 
24.01.91 
26.02.91 
01.03.91 
18.03.91 
09.04.91 
19.04.91 
23.04.91 
13.05.91 
14.05.91 
23.05.91 
28.06.91 
01.07. 91 
29.07.91 
21.08.91 
21.11. 91 
27.11.91 

040 
042 
047 
050 
053 
056 
059 
060 
065 
066 
068 
076 
078 
084 
093 
118 
119 

VALOR DATA 
otBITO 
VIPLA~ 

DATA DATA NÚMERO NOME 
DB.C/C CRD,C/C CHEQUE FANTAS 
FANTASMA · BRASILJET FANTASMA MA 

10.000.000,00 02.01.91 03.01.91 03.01.91 
39.000.000,00 22.01.91 24.01.91 24.01.91 
6.000.000,00 25.02.91 26.02.91 26.02.9l 
2;200.000,00 01.03.91 01.03.91 01.03.91 

60.000.000,00 17.03.91 18.03.91 
4.500.000,00 08.04.91 09.04.91 09.04.91 

30.100.000,00 18.04.91 19.04 .• 91 19.04.91 
25.000.000,00 22.04.91 23.04.91 23.04.91 
11.000.000,00 13.05.91 13.05.91 13.05.91 
82.250.000,00 14.05.91 14.05.91 14.05.91 

5.000.000,00 22.05.91 ·23.05.91 23.05.91 
10.000.000,00 27.06.91 28.06.91 28.06.91 
40.542.400,00 01.07.91 01.07.91 
60.382.928,00.26.07.91 29.07.91 
27.124.000,00 22.08.91 21.08.91 
52.434.000,00 20.11.91 21.11.91 21.11.91 
60.000.000,00 26.11.91 27.11.91 27.11.91 

429.320 JCBONFIM 
412.618 JCBONFIM 
912.696 JCBONFIM 

JCBONFI~ 

JCBONFIM 
443.436 JCBONFIM 
443.438 JCBONFIM 
954.506 FMRAMOS 

FMRAMOS 
FMRAMOS 

002.787 MDARAÚJO 
002.811 MDARAÚJO 

Fonte: Pesquisa Karvasair 

De registrar ainda que, do ponto de vista contábil e fiscal, 
é rigorosamente defeso a Qualquer empresa efetuar pagamentos com re­
cursos próprios do diretor, inviabi1izando desta forma que se dê baixa 
no débito quitado. 
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Some-se a essas obscuras movimentações e transferências con­

t4beis o estranho fato de a Brata, possui rido. uma frota de 6 {seis) ae­
ronaves, entre as quais dois j~tos, subfretar da Brasil- Jet. 

Po'r derrade"i r o, cumpre destacar um flagrante caso de super­
faturamento na ~nica nota fiscal emitida com a especificaçao do trecho 
voado nR 042 de 24.01.91, no valor de Cr$ 39.000 . 000,00 (trinta e 
nove milhões de cruzeirós), trecho Porto Alegr~/Natal. 

Sendo a distAncia entre Porto Alegre/Natal, Natal/Brasília, 
base .da aeronave, de 5.246 km (cinco mil duzentos e quarenta e seis 
quilOmetros) e o valor do km voado Cr$ 1.230,00 (hum mil duzentos e 
trinta cruzeiros), segundo tabela da Lidei Taxi Aéreo, tem-se o preço 
médio de mercado de Cr$ 6.452.580,00 (~eis milhOes quatrocentos e cin­
quenta e dois mil quinhentos e oitenta cruzeiros) ·ou US$ 26.702,00 t 

(vinte e seis mil setecentos e dois dólares). Evidencia-se, portanto, 
um superfatúramento de 6,5 vezes o valor real da viagem. 

A cónstataçao de tanta~ e tamanhas irregularidades permite 
~firmar que o faturamento nao passa de ~ma farsa . mon~ada com objetivos 
fraudulentos, revelando, outrossim, um profundo e inquestionável en­
volvimento do Grupo Canhedo com a~ atividade~ ilícitas da Brasil Jet. 

1. 2. 2 - 'l'IWfSPOR'l'ADORA WADBL L'l'DA. 

A análise do caso concreto baseou-se no exame de dez notas 
fiscais emitidas contra a Transportadora Wadel, entre 08.11.91 e 

( ' .! 

10.07.91, todas revelando grave~ vicios, tais como ausência da data do 
vOo, do trecho percorrido, do prefixo da aeronave e do número dos bi­
lhetes de passagem. As irregularidades cometidas pela Brasil-Jet no 
relacionamento com a Brata repetem-se também, no caso vertente, com 
outra empresa controlada- pelo Sr. Wagner Canhedo. 

o quadro abaixo, reproduzido do relatório da Karvasair, cor­
robora a afirmação, inclusive quanto ao emprego dos chamados corren­

tistas fantasmas como intermediadores dos ilicitos, desta vez envol-



187 

véndo valores que montam a Cr$ 369.~50.000,00 (trezentos e sessenta e 
nove milhões novecentos e cinquent, mil cruzeiros), equiva lentes a US$ 

1.292.529,00 (hum milhão, duzentos e noventa e dois mil quinhentos .e 

vinte e nove dólares). 

QUADRO 2 

---------------------------------------------------------------------
DATA NF VALOR DATA DATA DATA NÚMERO NOME 

NF Nll (Cr$) DÉBITO DB.C/C CRD.C/C CHEQUE FANTASMA 
VIPLAN FANTASMA BRASILJET FANTASMA 

---------------------------------------------------------------------
08.01.91 041 l. 500.000 07. 01.91 

I 

31. 01.91 043 2. 500 .• 000 29.01.91 31. 01.91 
06.02.91 046 15.000.000 05.02.91 06.02.91 06.02.91 412.668 JCBONFIM 
06.03.91 051 42.200.000 05.03.91 06.03.91 06.03.91 443.385 JCBONFIM 
15.03.91 052 5.7. 500.000 14.03.91 15.03.91 15.03.91 JCBONFIM 
10.04.91 057 53.200.000 09.04.91 10.04.91 
30.04.91 061 35.000.000 29.04.91 30.04.91 30.04.91 444.761 JCBONFIM 
03.05.91 064 30.300.000 02.05.91 03.05.91 
22.05.91 067 62.750.000 21.05. 91 22.05.91 22.05.91 FMRAMOS 
10.07.91 080 70.000.000 09.07.91 10.07.91 -

1.2.3. LÍDER TÁXI AÉREO LTDA. 

As atividades de perícia técnica l•vadas a efelto junto à 

Lider T~xi Aéreo louvaram-se no exame de vinte notas fiscais emitidas 

pela Brasil-Jet, no periodo de 02.10.90 a 28.12.90, totalizando Cr$ 

131. 996.453,00 (cento e trinta e· um milhões novecentos e noventa e 
seis mil quatrocentos e cinquenta e três cruzeiros), equivalentes a 
ÜS$ 1. 061.365,4 7 (hum mi lhào sessenta e um mil trezentos e sessenta e 
cinco dólares e quarenta e sete centavos). 

Conquanto o livro diário da Lider Táxi .Aéreo registre paga­
mentos correspondentes as notas fiscais emitidas, a efetiva comprova­
çao de realizaçao dos vôos nao pOde ser feita, tendo em vista QUe ~ 

Brasil-Jet, tao logo iniciadas as investigações, adotou a 11 providen­

ci~l" atftude de fechar suas instalações, transportando para local ig­
norado toda a documentação, inclusive as cópias dos diários de bordo. 

Existem, entretanto, elementos indiretos que permitem evidenciar, tam­

bém neste caso, a ocorrência de manobras fraudulentas. 
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Reproduzimos, a seguir, o quadro demonstrativo das relaçOes 
negociais para, em seqüência, apontar as incongruências. 

QUADRO 3 

DATA vOo N° NF DATA NF 

21.05.90 
30.05.90 
06.06.90 
13.06.90 
28.06.90 
20.07.90 
01.08.90 
07.08.90 
14.09.90 
26.09.90 
18.10.90 
COMPLEM. 
24.10.90 
01.11. 90 
08 .11. 90 
20.11.90 
SEM DATA 
SEM DATA 
COMPLEM. 
COMPLEM. 

Denota-se: 

001 
002 
003 
004 
005 
010 
011 
012 
013 
014 
016 
017 
019 
020 
022 
023 
027 
036 
037 
038 

02.10.90 
04.10.90 
05.10.90 
08.10.90 
10.10.90 
01.11. 90 
01.11. 90 
05.11.90 
07.11.90 
09.11.90 
22.11.90 
27.11.90 
03.12.90 
04.12.90 
05.12.90 
06.12.90 
11.12.90 
28.12 . 90 
28 .. 12.90 
28.12.90 

VALOR (CR$) 

1.500.000,00 
5.000.000,00 
1. 500. 000,00 
6.000.000,00 

10.000.000,00 
500.000,00 

11. 526.485,04 
13.500.000,00 
21.000. n.o.Q' 00 
20.138.453 '~00 
10.000.000,00 

100.000,00 
5.000.000,00 

10.000.000,00 
5.338.601,60 
5.257.270,35 
1.600.000,00 
4.000.000,00 

27.643,01 
8.000,00 

1 Considerável defasagem entre a data de realizaçao dos 
vOos e seu faturamento; 

2 - Os relatót ,os de pousos e deco.lagens do DAC/INFRAERO nAo· 
registram nenhum dos vôos da aeronave PT-OHU, referidos nas faturas 
001 a 012; 

3 - Com relaçao às demais faturas, os trajetos constantes do 
livro diário nêo coinc~.~em com aqueles enumerados nos relatórios de 
pousos e decolagens do DA~/INFRAERO; 
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4 · - Coincidentemente, os montantes relativos às notas fls­
cais 012, 013, 016, 019 e 020 foram debitados na conta corrente do 
fantasma José Carlos Bomfim e, nas mesmas datas, creditadas a favor da 
conta corrente da Brasil-Jet; 

5 - As notas fiscais no 027 e 036 não discriminam as datas 
dos vôos, mas as importâncias respectivas foram debitadas na conta 
corrente do mesmo fantasma José Carlos Bomfim e, ato continuo, na data 

: . ; 

da emissao da fatura, cfeditadas ~ . favor da Brasil-Jet; 

6 - A nota de ~6mero oi7 f~i em~tida de forma errada~ A im­
portftn~ia lançada como valor do serviço é de Cr$ 100.000,00 e o total 
da nota fiscal é de Cr$ 1.000.000,00. O documento nao tem, · portantb, 
valor legal, e seu crédito nAo foi l~caliz·ado na conta da Brasil-Jet. 
Igualmente, . as notas· f i scai s de n6rnero · 022 . e 038 nao . tiveram os s~us 
créditos localizado~; ·· 

7 - Do çonfronto da cópia do livro diário da Lider Táxi Aé­
reo com as notas fiscais emitidas pel~Brasil-Jet verifica-se que há 
coincidência do somatório de valores. Este total foi efetuado através 
de dois pagamento~: um, no dia 26.09.90. no valor de · Cr$ 20~138.453,00 
(~inte milhOes cento e trinta e oito mil q~atrocentos e cinq~erita e 
t~ês qru~eiros), c6ntra ~ecibo, e . -~ outro · la~çado no · livro diário da 
Li.de.r 'r~xi. Aéreo .llo ~Ha 3Q.Ol.9l no -.valor .de cr$ ·111.858.·000 1 00 (cento 
e onze . ~il~Oes.~~~~cento~ . e ~~nquenta e oito mll crúzeiros), p~rfazen~ 
do o total já re~~rido anteriormente. No entanto, .estes ~ois . lançamen~ 

~os nao co i nc id_ern com a's 'datas de . d.éb'i tos e créditos, tanto na cont'a 
~o fant~s~a J~~é ~arlos ~qmfim, como · . na~ duas contas correntes da Bra­
sil-Jet. 

1.2.4. SBRVBNG-CIVILSAN - BNPRBSAS ASSOCIADAS DB BNGBNHARIA 

Também com relaçao a esta empresa, a análise das notas f~s­
CAis ~mitidas a sua or4em, hum total de ·Cr$ 109.446.000,00 (cento , e 
n.ove milhOes quatrocentos e quarenta e seis mil cruzeiros), equivalen-· 
tes a US$ 211.918,61 (duzentos e onze mil novecentos e dez oi to mil .dó-



190 

lares e sessenta e um centavos), revela omissões no aspecto formal, 
como ausência dos nómeros dos ·bilhetes de passaoem, da data de reali ­
zaçao dos vOos, trechos percorridos e do prefixo da aeronave. 

Devido à ausência da data do vOo, nêo foi possível precisar 
onde se encontrava a aeronave e conferir com os percursos indicados 
nas Notas Fiscais 122 e 123. 

o crédito em cbnta corrente .da Brasil-Jet, referente à Nota 
Fiscal no 087, nAo foi localizado. Quanto à Nota Fiscal no 090, foi 
creditado· em 21.08.91 juntamente com as Notas Fiscats 091-092 e 093 
emitidas contra outros sacados. As Notas Fiscais 122 e 123 foram depo­
sitadas ~m 06.12.91. 

A. omissão d~ dados obrigatórios na emissAo das notas fis­
cais, além da soneoaçAo de informações 6. CPI por pa·rte da SERVENG, en­
sejam a conclusAo de que o faturamento da Brasil-Jet contra a empresa 
é· fraudulento nêo tendo existido os vOos faturados. 

1. 2. 5 ~ . TOCANTINS NBLHOJWIBN'l'OS E PARTICI PAÇ()BS L '!'DA 

A · perícia ~écnica · Tealizada nas nótas fiscais emitidas pela 
Bras i 1-Jet ··cont-ra a· 'l'ocarit1ns ··Me1horame'ntos é Partic·ipaçOes Ltdà., num 
total de Cr$ 58.000.000,00 ·(cinquent·a e oito milhOes de 'cruzeiros), 
equivalentes a US$ ·.71 ~ ·59 L 03 (.s'etenta e um mil quinhentos e noventa e 
um · mil dólares e ·três ·ee·ntaV'os) ,· con'statou ·que os doi·s documentos sêo 
falsos. Além de nAo conterem· o · n~mer·o dos bi'lhetes de passagens, nAó 
há· qualquer assinatura que ateste o recebimento dos serviços. 

Por. óut·ro lado, ·a ·rlOt·a ·fiscal n° 107 faz referência ao tre­
cho ·Brasília/SAo Paulo/Recife/São Paulo/Rio de Janeiro/Brasília, que 
teria sido voado no ·dia 20.10.91, enqu~nto o telatório ' de pousos e de­
colagens do DAC/t'NERÀERO ·reoistra'va, nesta ~:ata, que' a aeronave se 
encontrava .parada· em :Maceió, de onde saiu no dia 21 c~m destino aRe­
cife/I lha do. Sal. · 
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Na nota fiscal n° 114. o trecho indicado é Brasilia/Be­
lém/São Paulo/Brasilia, que teria sido percorrido no dia 01.11.91. 
Nesse mesmo dia, se9undo o relatório de pousos e decolagem do DAC, a 
aeronave da Brasil-Jet, PT-OHU, fazia o vôo Brasília/São Paulo/Maceió. 

Descobriu-se, também~ que os valores das notas fiscais acima 
referidas foram debitadas à conta do fantasma Manoel Dantas Araújo, em 
31.10.91 e 08.11.91, respectivamente, e creditadas na conta da Brasil­
Jet, nas mesmas datas. 

' . 

1.2.6 .• . USINA CACHOEIRA. HARITUBA $.A., USINA CAEri S.A. 

e AGROINDUSTRIAL .~R.lTUBA S/A 

-As -no-t~.s fi se a .i s emi-tidas à , ,ord~m das· tr-ês empr-esas perten­
ç.en~es ao Grupo alagoan~ Jo!o Ll'ra também apresentam , irregularidades 
no preenc~imento. A ausência . de,dados.ob~igat6rios, como data dos 
vOos, números dos bilhetes de pas~aqem e t~echos voados . constituem, 
per si, motivo suficiente para seu cancelamento. Entretanto, é de sa­
l~entar que- ~oda~ as not~s fisç~i& ~e - ~eferem a ·"vOos realizados du­
rante o . mês" . e-.. em i tidas em dezeD)br.o •... ~.e 1 . na : -real.~dade, a . Bras i l.,.Jet 
houvesse celeb~ado contrato mensal de transporte· aéreo com cada uma 
.das empresas; . nAo .emitiria41 duas.ou·t:tês.notas f.iscai.s para .cada uma, 
copr.artdo o. mesmo ,pébito. · Teria '(ll.iti·do,· ç_omo. é·.·o .normal ., uma (mica· no­
ta fiscal para cada empresa, cobrando os respectivos serviços. 

Novame~te foi possivel . seguir os passos do fanta~ma Manoel 
Dantas Araújo. e ver i ficar que · o velo.r de cada. uma das notas f isca i s 
emitidas contra as três empresas foi debitado à conta do fantasma e . 
creditado à conta da Brasil-Jet nas datas das respectivas emissOes. 

Considerando as caracteristicas de que se revestiu essa mo­
vimentação, . deparamos com, mais uma operaçAo fraudulenta, provavelmente 

faturamento .de vOos n!o Jealizados. 
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Convém ressaltar QUe nenhuma das três empresas atendeu à in· 
timaç&o da CPI no sentido de . enviar as cópias do diário e dos documen­
tos de caixa que comprovassem o pagamento das 'faturas. 

1. 2. 7. COBRATB - COMPANHIA BRASILEIRA DE TERRAPLBNAGBM B IDI• 

GBHHARlA 

o exame das duas notas fiscais emitidas ·~ontra ~ Cobrat•, 
. . 

pela Brasil·Jet, num total de Cr$ 14.975.992,00 (quatorze milhOes no-
vecentos e setenta e cinco mil novecentos e noventa e dois cruzeiros), 
equivalentes a US$ 63 ~ 342,35 ( se·ssenta e três mi 1 trezentos· e quarenta 
e dois dólares e trinta e cinco centavos), também permitiu a constata~ 
ç&o de irregularidades. A par do n6o preenchimento de dados obrigat6~ 
rios ·como· ·datas dos ~os, t'rechos percorridos e números dos bilhetes 
d~ pass~gens, o ex~me do& re!~ridos · dbcumentos revelou a ausência · de 
qualquer assinatura no rec-ibo.· pelos-serviços prestado·s·,· -o que · consti­
tui .• ério indicio de ftaude. 

Por · outro· lado·, .observa-se· a · mudança da· sistemáti·ca de lan­
ça'mento· ·para os pagamentos ef-etuados à BrasH-Jet. Normalmente lança­
dos com o nome d·o favorecido ., a:s nêftas· fisca-is na 02-s·:·e 058 foram ·e·s­
cr.ituradas como despesa do "!scritór'io ; Central · - VAtoR' al-' N'" · 98'l/9a· DÀ 
·MATRIZ P/08·2'' e •Locaçlo · de ·Bens Móveis Pago· Duplica-ta ·o58" ,' resp&eti~ 
vamente. 

Embora n&o· sendo .possivel' af -irmar ··a n&o exi·stência do vOo, a 
comprovaçao apresentada pela· •mpresa nAo· pat-ce convinc~nte~ -

1.2.8. J. R. HJGIBNIZAçlo LTDA 

As. notas fiscais emitidas pela Btasil-Jet · contra a· ·empresa 
em referência, num total de Cr$ 44~108.000;00 (quare'nta· e quat:.ro ·' mi­
lhOes cento e oito mil cruzeiros), equivalentes a US$ 84.035,66 (oi­
tenta e quatro mil trinta e cinco dólares e sessenta e seis centavos), 
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apresentava.~ ' preenchimento corre_t~, exceto pela ausênc.ia dos rrtmreros 
dos bilhetes de passagem. o cruzamento das datas dos vOos constantes 
nas notas fiscais com o relatório de pousos e decolaqens DAC/INFRAERO, 
porém, evidenciou a incompatibilidade entre o trecho descrito e a real 
localizaçao da aeronave no mesmo dia, conforme demonstrado abaixo. 

NF 092: 
15.08.91 - BR/BH/PA/BH/BR - a aeronave encontrava-se parada 

em Belo Horizçnte. 
17.08.91 - BR/BH/R~/VT/BH/BR - a aeronave encontrava-se pa­

rada em Brasilia. 
20.08.91 - BR/BH/CT/SP/BH/BR · - a aeronave encontrava-se pa­

rada· em Brasilia. 

NF 112: 
25.10.91 - BR/SP/CT/SP/BR - a aeronave encontrava-se parada 

em Maceió. 

NF 117: 
05 .11. 91 - BR/SP/RJ/SP/BR - a aeronave encontrava-se _parada 

em Uberaba. 
1 3.11.91 - BR/SV/RJ/SP/BR - a aeronave encontrava-se no aero-
porto Princesa Juliana em St. M~art~n •. 

O valor da Nota Fiscal 112 foi debitado à conta do fantasma 
Manoel Dantas Araújo e creditado à conta corrente da Brasil-Jet na 
mesma data do faturamento, nao tendo sido encontrado, porém, nos li­

vros da JR, Qualquer lançam~nt~ refe~ente à cobrança realizada pela 
Brasil-Jet. 

1.2.9. VOX POPULI NBRCADO B OPINilo S.C. LTDA 

Do exame d~$ duas notas fisc~is em~tidas 
contra 4 Vox Populi, num total de Cr$ . 15.520~000,00 
quinhentos e vinte mil cruzeiros}, eq~~valentes a US$ 

pela Brasil-~et 

(quinze milhOes 
130~643,95 (~en-
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to e trinta mil, seiscentos e quarent~ · e três . d6l~res e noventa e cin­
co centavos)·, constatou-se· a au~êneia do nómero dos bilhetes de pas~a­
gens. o cruzamento das datas dos vôos, constantes das notas fiscais, 
com o rela"tório de pousos e decolagens do DAC/INFRAERO, evidenciou in­
compatibilidade · entre os trechos descritos e os efetivamente voados, 
conforme demonstrado a seguir: 

NF 008: 
27,09, 90 - MO/SP/BR/RJ/BR/SP/MO/VT - Nesta data ·a aeronave 

fez o trecho ~P/RJ/SP. 

NF 015 :' 
01.10.90 - BR/MO/SP/RJ/BR/MO/SP/BR - Nesta data, a aeronave 

fez BR/SP, somente. 

Embora a Vox Populi nâo .tenha encaminhado os documentos so­
licitados pela CPI, ficou caracterizada a natureza fraudulenta das no­
tas fiscais apresentadas, tendo em vista a inexistência dos vôos des­
critos. 

Os valores faturados foram creditados, na data de cada vôo, 
à conta da Brasil-Jet, desta feita sem a in~ermediaçâo de fantasmas. 

1.2.10. BANCO BMC S.A. 

~este caso particular; por se tratar de um estabelecimento 
bancário, é surpreend.nte a cbn~tataçâti ' de um faturamento realizado 
com tamanhas inadequações no preenchimento dos documentos, além de ir­
regularidades nos pagamentos das Notas Fiscais sacadas~ qUe montam a 
Cr$ 42.000.000,00 (quarenta e dois milhOes de cruzeiros), equivalentes 
a US$ 93.799,99 (noventa e três mil setecentos e noventa e nove dóla­
res e noventa e nove centavos), 

Não há, como de praxe, nas notas fiscais emitidas pel~ Bra­
sil-Jet .e examinadas pela Karva~air, a espeeificaçâo dos dados obriga-
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t6ríos, como data dos vôos, trechos pereor'ridos e númer·os dos bilhetes 
de p·assaoern . 

os depósitos em conta corrente da Brasil-Jet referentes às 
notas fi"scais 075 e 083 nêo foram localizados, além de existir \VI' erro 
no preenchimento do valor desta última. o valor referent~ à nota fis­
cal 091 foi creditado à conta da Brasil~Jet em 21.06.91, mesma data da 
respectiva fatura. Curiosamente., 9 ~.rédit·o na conta da Brasil-Jet, re­
ferente à Nota· Fis~al ·o97, :de -~4~~8~91 ; toi feito no dia ' f3, antes, 
portanto, de a fatur~ ser emitida. Já .as Notas Fi~cais lQl - ~ 110 tive­
ram seus valores debitados à conta do fantasma Manoel Dantas Araújo e 
creditados à conta da Brasil-Jet na mesma data do faturamento. 

1. 2 .11 . CóNSTROTORA ÓAs · LTDA. . . . . 

A Brasil-Jet emitiu um total de Cr$ 60.000.000,00 (sessenta 
milhOes de cruzeiros·)_, ·equivalentes a US$ 354~252 , 30 (trezentos e cin­
quenta e quatro mil duzentos e cinquenta e dois dólares e trinta cen­
t _avos)_, em nota.s fisc.ais contt"a a cons~r.utora OAS Ltda, mais uma vez 
incidindo na pr4ti~~.il~g~l de omitir a .data dos vOos, os trechos per­
cor:r ido~ e a me.nçAo :çlos .números ·dos bilhetes de passag.em, 

No~a~en_te . aparece . CO.D)Q .. int•rmedi6rio da . tr~nsferênc ia dos 
recursos financeiros o fantasma ~QJ~ Ca~los .~omfim~ ~u~ tem debitados, 
em SUa COnta COrrente 1 05 Valores das notas f'iscais nos 0211 0241 0261 
028, 030, 031 e 032~ ~ts mesma• ~atas de emiss4o. 4a fatura. 

constato.u-:-se ,_ ainda, um fat.o gravis.shno no cur.so ·das inves­
t~qaçOe$ . levadas a termo para apu~•r.~ _ efetlva P~est~ç&o dos .serviços 

' . · · , ' ·, t · , I · . • . 

declarados.. .Segundo int.orm'ou o. Dr •. Lucas P.~Jç:h.~ço, .Diretor da OAS • . aos . . . , . . . 

J?er i tos. -da . K,ar.vasai r, 1SÓ fora.m. r~alizados tr~s vOos . _pa~a a empresa, 
s~ndo os d~mais fraudul~ntam~nte lançados • 

. :o , . 

. Em. face do r.:ttcebi~ento de .tal den'6ncia ,, . apr.ofundou a e.II)pfesa 
de assessoria sua açAo investigatória, constatando existirem notas 
fiscais com idêntica numeraçêo e número de série contra empresas dife-



rentes, o que demonstra, inequivocamente, que a Brasil-Jet se lança na 
condenável prática de utilizar uma mesma nota para vários tomadores de 
serviço. 

o quadro abaixo reproduzido ' revelador: 

OAS · 

NF ND 008 de 04.12.90 - Cr$ 1o~óoo.ooo,oo 
·NF ND· 010 de 21.12.90 ... Cr$ 10.000!000,00 
NF Nq 013 de 27.12.90 - Cr$ 28 .. 233~880,00 
NF ND 014 de 27..12.90 - Cr$ 10.000.000,00 
NF ND· 01S de 29.12.90 - Cr$ 2 ~ 7Q6 .120 ,_00 

LÍDER 

NF ND 010 de 01.11. 90 - Cr$ 500.000,00 
NF N° 013 de 07.11.90 - Cr$ 21.000. OQO, 00 
NF N° . 014 de 26.09.90 ~·trs · ~0.13~.4Sl~GO 

VOX POPULI 

NF ND 008 . de 25.10.9o.- _.cç$ · , ?-r6o.ooo,oo · 
NF NO 015 Qe ].9.11.90 - Cr$ 7.760.000,,00. 

'Pb~ ·a~trad~ir6, ctimpre. reoistr~r que · • cird~n~tAh~ia de t~­
rem sido emi't idas as notas ·o13· e 014 I no valor de Cr$ '38. 233.880 ~ ·oo 

(trinta e oit~ _ miihO~s duzentos ·e trinta e três mil oi~ocentos e oi­
t•n~a cruze~ros), no mesmo dia e ~ê~, denota a existência de operaçao 
sub'jaéente di versa da declarada~ porq·úanto 1 se · ass1m nao fosse, nao 
hav~ria ·mbtivo ~l~u~ív~l para tal expediente. 

1.2.12- BMPRBSA'CARIOCÁ ng BNGBNHARtA S/A. 

A semelhança das'dém~íg notas fiscais emitid'as pela Brasil­
Jet ~rtteriotmente analisadas, .t~mbem ·os dois doco~entos sacados çontra 

• • I ~ 

a Empresa · carioca de Enoenhari'à s.A.; . n·um .. total' 'de crs· "12."0oo.oo·o,oo· 
. . . ·. . ~ • .• 1 . 

(dozf· milhOes · de dtu~eiros)~ ~quivaleotes a US$ l22~294,23 ' (ce~to e 
vinte e dois mil duzentos e noventa e _ quatro~~6lares ~ vi~te e ~rês . . ' . ~ . 

centavos), apresentam irreoularidades no pre,nchimento, como ausência 
da da'ti do vo·o, ·na ·nota · 00'7, · e db núin'er~ :.dos bilhetes em . ambas. 
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A Nota Fiscal 006 registra um vôo MO/CT no dia 16.07.90, em­
bora a aeronave da Brasil- Jet tenha estado parada em Maceió na mesma 
data. Além disso, o valor referente à Nota Fiscal 006 foi creditado à 

conta da Brasil Jet em 16.07, três meses antes, portanto, de sua pró­
pria emissão, em 15.10. Nesta oportunidade, nao houve a intermediação 
de fantasmas. 

com relaçao à Nota Fiscal 007, embora nao tenha sido possi­
vel identificar as irregularidades devido a sonegaçao de informaçOes 
por parte da empresa, QUe nào atendeu à intimaç&o da CPI na remessa 
dos documentos, ficou evidente que o valor respectivo foi debitado à 

conta do fantasma José Carlos Bomfim. e creditado à conta da Brasil-Jet 
em 16.10.90, na mesma data do faturamento. Neste caso. particular, 
consta . a descriçêo de um vôo no .trajeto NT/JP/BR/SP/BV/SL, n&o confir­
mado .devido à· ausência da data respectiva. 

1.2.13 - GLS INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, LACAVA E PI­

LHO LTDA B . . SATURNO TURISMO LTDA.-

Do exame dos documentos emitidos pela Brasil-Jet contra as 
três empresas acima, foi constatada a ausência das datas de vôos, dos 
n6meros dos bilhetes de passagens e. das. assinaturas de quem recebeu os 
ser,v·iços, sendo , impossível, por .. tant.o·,· a: .con! ro.nt·açao com o relatório 
de. pousos e decolagens do DAC/.-I·N.FRAERO. 

No entanto, 
21.450 . 000,00 (vinte e um 
ros), equivalentes a US$ 

os valores cobrados num total de Cr$ 
milhOes quatrocentos e cinquenta mil cruzei-
28. 363 ,.85. · (vinte: oito· mil, trezentos e ses-

senta e três dólares e oitenta e cinco centavos), e o fato de duas das 
notas . f i scai.s · tf!rem sid.o creditadas à ·conta da Bras i 1-Jet através de 
débito na cont·a do fantasma Manoel Dantás Araújo pOem sob suspeiçao a 
veracidade das notas fiscais. 
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1.2. 14 - PESSOA FÍSICA 

A única nota fiscal emitida pela Brasil-Jet contra pessoa 
fisica é a de nQ 082, sacada contra Mevlan François, domiciliado em 
24, Rue Louis Delacarte, 9153 Y~r re , France, referente ao vôo REC/POR­
TO/PARIS/RECIFE, realmente r ea l izado no dia 30.06.91 com volta em 
04.07.91, segundo confirmaçao do relatório de pousos e decolagens do 
DAC/ I NFRAERO •. 

O valor do vôo, de Cr$ 197.400.000,00 (cento e noventa e se­
te milhões e quatrocentos mil cruzeiros), equivalente a US$ 547.117,51 
(quinhentos e quarenta e sete mil cento e dezessete dólares e cinquen­
ta e . um centavos), constante da nota fiscal, entretanto, configu~ou 

super·faturamento evidente. Cons iderando que o preço médio , à época, 
para uma vi agem no mesmo trecho e no mesmo tipo de equipamento, era de 
US$ 90.000,00 (noventa mil dólares) chega-se a um faturamento para 
mai~r · de US$ 457.117,51 (quatrocentos e cinquenta e sete mil cento e 
dezessete dólares e cinquenta e um centavos). O crédito respectivo foi 
efetuado na conta da Brasil-Jet na mesma data da Nota Fiscal, sem a 
interveniênc i a de fantasmas. 

Através de consulta à Policia Federal, a Karvasair descobriu 
n&o haver registro de entrada ou saída do País do Sr. Mevlan Franço-is, 
passageiro' declarado pela Brasil-Jet, · configurando-se, . p6ttanto,· mais · 
uma modalidade de fraude: desta vez houve o vôo, mas n&o houve o pas­
sageiro. 

1.2.15· - PASSAGEIROS DIVERSOS 

As notas fiscais em i tidas contra "passageiro·s. d'iversos" ,·. em­
número de lO (dez), compreendem o período de 05.07.91 ·ri 08.11.91, e 
totalizam um faturamento da ordem de Cr$ 318 . 165.491,79 (trezentos e 
dezoito milhões cento e sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e 
um cruzeiros e setenta e nove centavos), equivalentes a US 566.902,29 
(quinhentos e sessenta e seis mil novecentos e dois dólares e vinte e 
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nove centavos). 

A emissão de Notas Fiscais contra "passageiros diversos", em 
lugar da identificação dos sacados, sem QUalQuer outro tipo de infor­
mação, sem trajeto percorrido, data do vOo ou número dos bilhetes por 
si só C:o·nfioura fraude. 

Adernais, conquanto este tipo de operação, sem discrirninaç&o 
dos · sacados, seja feita pelas e,rnpresas de transporte aéreo regular, 
através dos bilhetes . de passagens vendidos, tal prática n!o se aplica 
às empresas de táxi aéreo. 

1.3 - VIAGEM AO EXTERIOR DE PAULO ctsAR CAVALCANT! FARIAS -
GUY DE LONGCHAMPS 

Declarou o Sr. Paulo César Cavalcante Farias, ao depor pe­
rante esta CPI, Que conhecera Guy de Longchamps na década de 70, só 
v~ltando a ter contato com ele quando de seu regresso ao Brasil na dé­
ca~a dé 90 e, mesmo assim, de forma supe~f1cial. Revela, entretanto, o 
relatório da Karvasair que, em 08 . 12.90, ambos chegaram ao Pais a bor­
<;l'o da aeronave da . Bras i 1--:Jet, procedentes . da França. 

As investigaçOes levadas a cabo pela Karvasair, por causa 
das notas fiscais emitidas pela Brasil-Jet, acima referidas, ensejaram 
o~tras, complementares, tendo por objeto mais 8 (oito) empresas de tá­
xi aéreo •. Também ne~ses casos, como se verá a seguir, numerosos indí­
cios de irregularidape exige~ ser aqui referidos. 

A análise das demais empresas objeto da investigaçêo eviden­
cia inusitada interligaçêo na composiçêo societária de três delas. 

~ . . . 
Conforme se verifica nos quadi-os abaixo, dos · Quatro sócios da AL Táxi 
Aéreo Ltda I dois sao também çot istas d'a KMV Aerotáxi - Sr ~ José Hel in­
ton .Farias de Vasconcelos e Sr. Francisco de Moraes coÚtinho Júnior. o 
terc~iro, Sr. Osvaldo Mero Sales, é também sócio da Om~ga Táxi Aéreo. 
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----~-~-------------------------------- - · AL TAXI AtREO LTDA 

ROBERTO FERNANDO VIEIRA 
~ HELINTON ~ ~ VASCONCELOS 
OSVALPO MEBQ SALES 
FRANCISCO MORAES COUTINHO JUNIOR 

KMV AERO TÁXI LTDA OMEGA TÁXI A~REO LTDA I 
KATIA MARIA M. P. VASCONCELOS O$VtLDO ~ SALES 
JOS~ · HELÚ~Tú"N . L.. DE· VASCONCELÓS . JOS GERALDO MERO SALES 
FRANCISCO DE MORAES ~ JUNIOR 

---------------------------------- -- --------------------------- - -~--

Este tipo de interligação societária configura fato no mini­
mo curioso, te~do em vi•ta tratar~m-se de empresas d6 mesmo ramo de 
atividade, supos'tamente cone o r rentes co'merc i ais. 

r iodo 
da de 
seu 

De outra parte, do exame das notas.fisca i s emitidas no pe­
de 05.10.91 a 16.12.91 peia Mundial Aerotáxi Ltda~, de prop.rie~ 

do Sr. Jorge Bandeira de Mello, também sócio da Brasil-Jet, de 
côn 'juge Maria .de Fát"ima 'Alves· 'Pinto Bandeira de Mello e Ricardo 

Camp6s· ·da costa Barros, . contra algumas empresas, foi poss1vel consta-
tar !~regularidades. 

o exame de quatro notas 'fiscais sacadas pela Mundial Aerotá­
xi contra a construtora Norberto Odebrecht S.A., no valor de Cr$ 
244.219.604,00 (duzentos e quarenta e quat~o milhões duzentos e deze ­
nove mil seiscentos e quatro éruzeiros), equivalente a US$ 307.380,60 · 
(trezehtos e sete mil, ~re~entos e oi~enta dólares e sessenta centa­
vos), evidencia alauns fatos dignos de nota. Embora a Construtora -não 
tenha atend~do à int.ima'ção da CPI e .comprovado os pagamentos feitos . à 

Mundial Aerotáxi, é evidente~· ina~equ~ção no preenchlmento das notas 
fiscais do ponto de vista formal, tendo em vista não fazerem referên­
cia à data dos vôos, trechos percorridos e número dos bilhetes de pas­
sagem. 
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Constata-se, ainda, que as notas fiscais números 009 e 010 
foram emitidas em dias subseqOentes e as 011 e 012, no mesmo dia. 

Além disso, causa espécie o fato de as notas fiscais fazerem 
referência a determinados projetos, supostamente de obras realizadas 
pela empresa, como mostra o quadro abaixo. 

--------------------------~--------------------------------
No.NF DATA VALOR OBRA 
---------- --~--------------------------------------------

009 07/11/91 69.748.500,00 Projeto Agua-Macapâ 

010 08/11/91 23.813.000,00 Projeto Agua-Pirapama 

011 11/11/91 52.684.104,00 Projeto Nassau 

012 11/11/91 97.974.000,00 Projeto Saneame:1to BH 
. . -----------------------------------------------------------

De outra parte, a análise das 3 (três) notas fiscais emiti­
das pela Mundial Aerot~xi contra a AL Informações e Sistemas Ltda., no 
valor de Cr$ 12.630.000,00 (doze milhões seiscentos e trinta mil cru­
~eiros), equivalente ~ US$ 13.143,~3 (treze mil cento e quarenta e 
três dólares e oitenta e três centavos), permitiu constatar outro tipo 
·de fraude. A consulta ao relatório de pousos e decolagens do DAC/IN­
FRAERO mostra a incompatibilidade entre o trecho faturado e a real lo­
calização da aeronave no dia da suposta viagem, conforme quadro abai­
)to: 

No.NF 

021 

024 

025 

DATA VÓO 

09/12/91 

13/12/91 

06/12/91 

TRECHO FATURADO 'AERONAVE ESTA EM 

BR/SV/BR 

BR/UBERLÂNDIA/BR 

BR/BH/BR 

SOROCABA/SP 

RJ/SP/RJ 

CURAÇAO 
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Por derradeiro, merece ªt0nçao o f ato de a Vega Táxi Aéreo 
ter registrado em seu diário de bordo quat r o vôo~ n~clonais para pas­
sageiros do Comitê Collor em periodo já posterior à posse do Presiden­
te da Repúbli·ca, conforme se vê abfÜ iWo 

N. RELAT. DATA VÔO TRECHO PASSAGEIRO 
---------------------------------------------------------------

1340 23.03.90 BR/t•1A/ R,J/ SP/RJ/MO/BR COMIT! COLLOR 

1341 27.03.90 BR/R,J/BH COMIT! COLLOR 

1342 30.03.90 BR/R~J/BR COMIT! COLLOR 

2457 25.04.90 BR/ SP/ BH COMIT! COLLOR 

Diante dos fatos r e l atados e constatados por esta CPI, pro­
pomos a adoção das seguintes medidas: 

a) recomendação ao Departament o de Aviaçao Civil - DAC, do 
Ministério .· da Ae~onáutica, que ·proceda ao exame da contabilidade das 
empresas que explorem ~erviços aér eos e dos respectivos livros, regis-
tros e documentos (art. 198, do Cód i go Brasileiro 'de Aeronsutfcs>: 

b) recomendação de que i dênt ico exame contábil seja efetuado 
nas mesmas empresas pela Secretari a da Rece ita Federal, e 

c) 

que explorem 
277, do Código 

recomendaçao ao DAC de q ue f iscalize e puna as 
serviços aéreos e est e jam a infringir a norma 
BrasiTeiro de Aerontwt i c;~ . 

empresas 
do art. 



C A P I T U L O V 

ASPBCroS TRIBO'l'MUOS DO •BSQOBMA PC• 

Com o propósito de avaliar o comportamento fiscal das - pes­

soas, físicas e jur idicas, envolvidas no denunciado "esqu,ma PC", _fo­
ram examinadas as respectivas Declarações de . Impoáto de Renda, bem co­
mo as notas fiscais emitidas pela EPC - tmpresa de Participações e 
construções Ltda, e cópias dos processos fiscais instaurados pelo De­
partamento da Receita Federa~. 

Todos os documentos examinados foram remetidos A CPI - PC, 
por solicitaçlo desta, pelQ Senhor Ministro da Economia, Fazenda _e 
Planejamento, pelos o f 1c i os n"s 567-A, de 23. 0.7. 92; 594, de 23.07. 92·; 

596, de 28.07.92; 604, de 30.07.92: 641, de 13.08.92; . 642, · f3e 
13.08.92, e 645, de 17.08.92. 

Após a apresentaçao das relaçOe& das pes&Qas fisicas, · _pe;­
soas .jurídicas, empresas consignadas nas notas fiscais da EPC.·é : .. ~os 
processos fiscais instaurados (itens 2 a 5), vêem descrito$ ·os tes~l~ 
tados obtidos pelos exames efetuados (itens 6 a 12). ·No item 13, estlo 
mencionadas as providências recomendadas pela CPI ao Departamento . da 
Receita Federal. 

2) Foram examinadas as declaraçOes das seguintes pessoas fi­
sicas, cujas principais informaçOes econômico-fiscais foram ' sumàriza­
das no Anexo intitulado "Declaràçao de Rendimentos de Pessoas fisic~s 
- Quadro Analítico", que integra os autos da CPI: 

- Ana .Maria correia.A6io!l Gomes de ~elo 
CPF no 073.601.264-87; 



- Antonio José de Almeida Carneiro 
CPF 028.600.667-72 
Exercícios de 87 a 91; 

- Cláudio Francisco Vieira 
CPF 157.250.734-91 
Exercícios de 1990 a 1992 

- Cláudio Roberto Cavalcante Farias 
CPF na 039.828.314-15 
Exercícios d~ 87 a 92; 

- Elma Pereira Bezerra Farias 
CPF na 079.189.844~04 
Exerc1cios de 87 a 91 

- Fernando Uchoa Santa cruz. 
CPF 330.317.387-72 
Exercícios de 87 a 91 

- Giovani Carlos Fernandes de Melo 
CPF na 039.897.394-68 
Exercícios de 87 a 91 

- Guy Jean Louis Loiseleur des Longchamps Deville 
CPF na 028.402.427-96 
Exercício de 1991 

- Jorge Wa1dério Ten6rio Bandeira de Melo 
CPF 133.616.434-49 
Exercícios de 88 a 91 

- José Héliton Farias de Vasconcelos 
CPF na 021.263.034-20 
Exercícios de 88 a 89 

- José Roberto Nehring · 
CPF na 150.872.806-25 
Exercícios de 1988 e 1989 

- Luis Calheiros Neto 
CPf na 005.626.294-91 
Exercícios de 87 a 91 

- Luiz Octávio Gom~s Silva 
CPF na 060.576.164-72 
Exercícios de 87 a 91 

- Luiz Quatroni Filho 
CPF na 021.919.467-04 
Exercícios de 87 a 91 

- Luiz Romero Cavalcante Farias 
CPF 071.477.834-68 



Ex~rclcio~ de 87. a 91 

- Paulo César Cavalcante Farias 
CPF no 005.617.704- 68 
E~erc~c~os de 1987 ~ 1992 

- Paulo Jacinto do Nascimento 
CP~ ~o 027.694~~3~-15 . 
aJcerc.ícios·. de 87 a 91 

- Regina Ribeiro Aguiar 
CPF no 461.247.991-20 
Exercício de 1989 ' 

- Fábio Araújo Monteiro 
CPF no · 20&.~60.204-69 
Exercícios de 1988~ 1989 e 1'91. 
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3) Foram examinadas as declara~Oes das seguintes pessoas ju­
rídicas, cujas principais informações econOmico-fiscais foram sinteti ­
zadas no Anexo intitulado "Deçla~~çOes .de Rendi~entos de Pessoas Jurí ­
dicas -Quadro Analítico", QUe in~~~i~ ~ bs a~t6s da CPI: 

- EPC - Em~resa d~ ~arti~ ~p~ç~es e . construçOes Ltda 
Exercícios 1987 a 1992 · 

- Brasil Jet Táxi Aé~eo Lt4a 
Exercícios 1989 a 1§92 :· .· 

.. 
- TRATQRAL. Tt;atores A!agQás .. SA 

Exerci61os.1987 a 199~ . , 

- FLORAG Florestam~nto, Reflorestamento e Agropecuária Ltda. 
Exerclcios 1987 a 199~ · ·· 

Honor Hotéis do Nordeste . t~u4 
Exercícios 1987 a 1992 

- Gráfica e Editora Ttibuna Ltda~ 
Exerci c i-o 1992 · · · ·' 

- LOG Negócios e Co~s~~toria Ltda. 
Exercício 1992 

- Empresa de Comunicaçao Tribuna de ·Alagoas Ltda. 
Exercício 1992 

- Verax SA, 
QUe iniciou atividades neste ano de 1992 
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- Dinâmica Consultoria e ParticipaçOes Ltda. 
Exercícios 1991 e 1992 

4) :Foram examinadas as sessenta e seis notas fiscais (dis­
criminadas no · Anexo intitulado "RelaçAo de empresas que contrataram 
serviços de assessorià com a EPC", que inteora os autos da CPI) expe­
didas para as seouintes empresas e duas pessoas fisicasz 

- Central Açucareira Santo Antonio S/A 
Sêo Luis do"Quitunde- AL 
CGC 12~718.011/0001-90; 

- S/A - Usina Caruripe - Açúcar e Alcool 
Maceió-AL ... AL 
CGC 12.299.415/0002-00; 

- S/A - Leêo e Irmêos Açúcar e Álcool 
Rio Laroo - AL 
CGC 12.275.715/0001-36; 

- Usina cachoeira S/A 
Macei6-AL 
CGC 12.279.949/0002-32; 

- Aldisa Alaooas Di~sel S/A 
Maceió-AL 
CGC 12.268.249/0001-61; 

- Usina Caetê S/A 
SAo Miouel dos Campos - AL 
CGC 12.282.034/0002-86; 

- Assessura - Assessoria Comercial e Re~resentaçêo Ltda. 
sao Paulo-SP 
CGC 56.028.178/0001-03; 

- Melo Roche e Cia Ltda. 
Maceió ... AL 
CGC 24.483.869/0001 - 00f 

- Construtora Tratex S/A 
Belo Horizonte-MO 
CGC 11.164.989/0001- 71; 

- S/A Indústrias Votorantim 
Sêo Paulo-SP 
CGC 61.082.582/0001-97; 

- Cimento Santa Rita S/A 
Sêo Paulo-SP 
CGC 49,870.397/0001-61; 



- Cia, Catarinense de Cimento Por~land 
Itajai-sc 
CGC 84.292.127/ 0001-11; 

- Cia. Cimento Portland Gaúcho 
Esteio-RS 
CGC 89.724.017/0001-03: 

- Cia. de cimento Portland Rio Br~nco 
Cud tiba-P~ 
CGC 76.487.693/0001-50; 

- Empresa de Transporte CPT Ltda 
sao Paulo-SP 
CGC 62.272.216/0001-63: 

- Transportes Especiais 011mpia S/A 
Itapevi-SP 
CGC 44.249.225/0001-51; 

- Cimento Itaú do Paraná siA 
cu ri t iba-PR 
CGC 76.604.685/0001-47: 

- Cia. Cimento Port1and Itaú 
sao Pau1o-SP 
CGC 24.030.025/0002-87; 

- Transportadora e Comercial Além Fronteiras itda. 
Itaú de Minas-MG 
CGC 03.111.911/0001-84: 

- Andrade Gutierrez (Cpnstrutora AndraQ.e Gutierrez S/A) 
Bras1lia-DF · · 
CGC 17.262.213/0103-19f 

- construtora Norberto odebrecht S/A 
Maceió-AL 
CGC 15.102.288/0097-24; 

- Construtora Norberto Odebrecht S/Á · 
Recife-PE 
CGC 15.102.288/0002-63; 

- Abaeté Automóveis Ltda 
Salvador-BA 
CGC 13.647.979/0001-36; 

- Itabuna Veicules Ltda. 
Itabuna - BA 
CGC 16.355.380/0001-17; 

- Mendo Sampaio S/A 
Sêo Miguel dos Campos-AL 

207 
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CGC 10.776.540/0043-74~ 

- Agro Industrial Marituba Ltda. 
Igreja Nova-AL 
CGC 12.471.611/0002-88; 

- Cetenco Engenharia S/A. 
sao Paulo-SP 
CGC 61.550.497/0001-01; 

- Cooperativa Regional dos Produtores de Açúcar e Álcool de 
Alagoas 
Maceió-AL 
CGC 12.277.646/0001-08; 

-· Renato Prado Pinto 
Maceió-AL 
CPF 020.866,704-00; 

- Sebastiao Flávio F. Melo 
CPF 459.900.414-20. 

5) 

Departamento 
oficio MEFP 

Foram examinados os processos fiscais instaurados 
da Receita Federal, cujas cópias foram remetidas 

n° 645, de 17 de agosto de 1992, contra as seguintes 
presas: 

- EPC - Empresa de Participações e Construções Ltda; 
- Brasil-Jet Táxi Aéreo Ltda; 
- TRATORAL Tratores Alagoas S/A; 

pelo 
pelo 

em-

- FLORAG Florestamento, Reflorestamento e Agropecuária Ltda; 
- Honor Hotéis do Nordeste Ltda; 
- Gráfica e Editora Tribuna Ltda; 
- LOG Negócios e Consultoria Ltda; 
- Empresa de Comunicaçao Tribuna de Alagoas Ltda; 
- Verax S/A; 
- Dinâmica Consulto r ia e Pa.rtic ipaçOes 'Ltda. 

6) Entre os documentos fiscais examinados, destacam-se' algu­
mas notas fiscais que comprovam que a EPC - Empresa de Participações e 
construçOes Ltda., do Sr. Paulo César Cavalcante Farias, pagou as des-
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pesas de reforma dQ apartamento nQ 1.102, situado à Rua Aristeu de~­

drade nQ 40, 11 Q andar, Ed. Michelangelo - Farol - Maceió- AL , perten­

cente ao Sr. Fernando Affonso Collor de Mello, conforme CertidAo do }Q 

Cartório de Registro de Imóveis de Maceió, matricula nQ 46699 (reco­

lhida pela CPI). 

Trata-s~ de Notas Fiscais que, embora emitidas em nome da 

EPC- Empresa de Participações e Construções Ltda., indicam como local 

de entrega das mercadorias ou da prestaçao dos serviços o endereço do 

referido apartamento, ou que se referem a orçamentos de prestaçao de 

serviços naquele apartamento, aprovados pela EPC - Empresa de Partici­

pações e Construções Ltda. 

Eis a relaçao das empresas e notas fiscais: 

a) Termotécnica - Centro - Maceió - AL 

Apresentou proposta para fornecimento e instalaçao de um 
sistema de ar condicionado central. A proposta levou o nQ 1117/ 90, no 

valor de Cr$ 1.950.000,00 (proposta de 25.06.90). 

No. NF 

16.084 
16.148 
16.290 
16.475 
13.887 
13.947 
17.694 
14.163 
18.227 

Sub total 

Valor (Cr$) 

31.322,65 
8.278,60 

305.125,51 
735.577,52 
869.695,72 

94.000,00 
71.925,00 
45.000,00 
54.822,00 

2.215.746,99 

US$ 

475,23 
124,43 

4 . 308,47 
10.202,18 

5.405,53 
544,61 
416,71 
203,68 
245,37 

21.926,21 

data 

10.07.90 
17.07.90 
02.08.90 
22.08 . 90 
21.12 . 90 
02.01.91 
02.01.91 
18.02.91 
28.02.91 

b) Max esquadrias - Comércio e Representações Ltda - Poço -

Maceió - AL 

A empresa confirma a solicitaçao de orçamento do serviço de 

conserto e limpeza geral em 12 esquadrias de alum i nio, executado no 
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endereço acima (correspondência de OL.07.92). 

Nota fi~eal nD 004, no valor de Cr$ ·110.000,00, eorreponden­
te a. · tJS$ l..969,21, ém 06.06.90 

e) Indústria de Mármores e Granitos Santa Terezinha (Lauro 
G. Nogueira e Cia Ltda) - Tabuleiro do Martins ~ Maceió - AL, tendo 
eo~o loc•l de entreoa o mesmo acima citado. 

---~-~--------------------------------------- --~-----
No. NF 

11033 
11055 

1106 
11073 

114 

Valor Cr$ 

191.616,00 
153.700,00 

91.003, 20 
1_8.865,QO 
51.137150 

US$ 

1.811,12 
1. 301,66 

745,87 
115,11 
255,67 

data 

30.10.90 
13.11.90 
20.11.90 
26.11.90 
19.01.91 

. -~---------------------·---------------------------
Subtotal 506.321,70 4.229,43 

d) Pinaud - Empreendimentos de Engenharia Ltda - Tabuleiro 
dos Martin~ - Maceió - AL, tendo como local de destino o mesmo acima 
citado. 

~~-~~~------~~~~---------------~---------------------
No,. NF Valor Cr$ US$ data 
----~-------~-----------------~---------------------

159 
161 
163 
:1.64 
20? 

210.000,00 
690.000,00 
380.000,00 
'322 .100, 00 

4: ~ 811. ao o, o o.· 

3.367,00 
10 .• 121,75 

3.831,80 
2.188,63 

18.184,49 . .. .. . . .. 

03.07.90 
26.07.90 
19.10,.90 
03.12.90 
08.05 •. 91 

---~·---------~----- - --------~--~---------------~---
Subtotal 6~419.900,00 37.693,67 

. . . ------------------------------------------------------

e) Vidraçaria R~chedo (Rocha e Leite Ltda) - Jatiúca - Ma­
ceió .. . AL. Trata-s·e de merCadorias destinadas a obras e de mao-de-obr.-a 
para corte e . colocaçao de vidros e espelhos. 
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No. NF Valor Cr$ US$ data 
-------~------~-------------------------~- --- -~-~-- -

2.438 43.936,50 620,13 03.09.90. 
2.439 15.553,75 219,53 03.09.90 

570 9.063,50 130,32 04.09.90 
2.445 17.250,00 253,83 05.09.90 
2.460 17.902,50 242,61 13.09.90 
2 •. l .64 34.670,80 459,27 14.09.90 
2.469 6.152,50 81,80 17.09.90 
2.487 76.224,08 906,24 27.0)>90 
2.492 16.750,40 198,89 28.09.90 

593 101.359,10 1.105,81 11.10.90 
599 11.560,00 124,31 16.10.90 

2.608 80.200,00 532,08 13.12.90 
2. 654 34.590,00 181,60 15.01.91 
2.666 . 21.380, 00 107,03 21.01.91 
2.717 62.600,00 278,63 01.03.91 

-------------~----------------------------·~- -------
Subtotal 549.193,13 5.442,08 

---------------·---------------------~----------------

f) Pimentel Lopes Engenharia e Arquitetura Ltda · ~ Barro Duro 
- Maceió - AL 

No,NF. ·valor Cr$ US$ Data 
--------------------------------------------------------
4.028 345.000,00 6 .'198, 35 12.06.90 
4.029 884.QOO,OO 15.882,14 12.06.90 
4.030 115.000,00 2.066,12 12.06.90 
1.478 425.987,42 7.115,21 25.06.90 
l. 500 .1.184. 250,00 17.696,50 18.07.90 
4.063 . 9~ ~ oqo ~o o 1.411,59 19.07.90 
4 ~ 165 339.250,00 5.040,86 19.07.90 
4.166 207.000,00 3.Q75,78 19.0'7.90 
4 •. 167 368.000,00 5.468,05 .l.9.07.90 
4 .168. .270.250,00 4 •. 015160 19.07.90 
4.169 431.250,00. 6/407187 19. o 7. 90 
1. 528 306.750,00. 4.298,02 23.08.90 
4.~58 195.000, 00 . . 2.732,24 23.08.90 

-4.260 97 ~ ·750 100 . 1.369,62 23.08.90 
l. 551 . 4 1 u • o o o I o' o: 5.58,7,92 .27. 09.90 
4.325 '230 : 0001 00 2 . 734,51 27.09.90 
1. 597 313.824,80 2.224,92 29.11.90 

-------- ... --- -· ... .._ ---------------· ...... ·-------------------------
Subtotal 6.278.312,20 93 . 325,30 

Tot·al . Geral 15.969.4 74 ,:02'· 164.585190 
---------------------~-----------~---~~------------ ~ ------
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6.1) Sem dúvida alguma, essa documentação em poder da CPI, 

além d~ comprovar QUe foram agregadas benfeito~i6s aQ apartamento do. 

Sr. ~ernando Collor, no valor global de US$ 164.585,90 (Que nao deve­
rão estar qmitidas •m sua DeclaraçAo dé Bens), comprova a vinculaçao 
do Sr. Presidente dâ República com o Sr. Paulo Cé_sar _Farias. 

6.2) · o Departamento da R,c_eit_a Feder_al dey~rá proced~r à ~:· i ­

gorosa inspeção ~as de~pesas contabillzadas na EPC .- Empresa d~ Parti­
cipaçOes e ConstruçOes Ltda., com b~se nas notas fiscais acima referi­
das, cuj~~ compras f~ram destinadas à refbrma do _apartamento do Senhor 

i 

Fernando ·collor de Mello. 

7} Cr~zando-se os dados con~idos nas . De~~~raçOes de Imposto 
de Renda com as informàçOes sobre cr_édi tos }?ancá . .r i-os, -levantados pela 
Subcomissão de Bancos 1 constata-se_ enorme despr_oporçao e~t·re os valo­
res depo·sitados nas contas de algumas das pessoas físicas .e jurídicas, 

cujas declarac;Oes· foram examinada~ 1. e o ~o~un:~e dos ~~ndimentos ou da 
receita b~uta declarados. 

É · o caso, por exemplo, do Sr .• · José -Roberto. Nehrin9 César, 
Regina ~ibeir~ Aguiar, ~PC - Empre_sa .de ;ParticipaçO_es. e_. Construções 

Ltda, Br~sfl-~et Táxi A·éreo Ltda, Br.~siJ,\S. ,ç;~rd~!'l- P~isagismo e urba­
nismo Ltda. 

Q Q~.a;dro abaixo demonstra ·a,, d~spr.oporç~es: 

NOME ANO RENO I MENTO.S. PEPÓSITOS, 
BASE RECEITA BRUTA BÀNCÁRros ··· 

José Rober.to 
Nehrino 1991 nao d.eclarados-. h 817 ·, _l59·o 2631 

1990 nA o declar3;tos 10. 396 .• 067, 
Regina Ribeiro 
Aguiar 1991 na o declarados 86.824.192, 

CPC 1991 l. 4 32.989. 69o'~ 44~616.707.251)1 
1990 426 • 076 '• 949r; 9·. 403. 7·97. 519, 

Brasil Jet 1991 2.059.941. 786, 3.615.766.446, 
1990 292.843.002, 2.014.986.764, 



Brasil 1 S 
Garden 

1991 
1990 

"1989 

. nêo declarados 
2.094.794, 

60.545, 

9 
298.210.332, 

3. 877.672, 

2l3 

As desproporções acima demonstradas constituem indícios vee­
mentes de omissao de receitas ou de rendimentos. Caso os~ortribuintes 
nao comprovem a origem dos recursos utilizados nessas operações, em 
processo fiscal regular, poderao ter seus rendimentos arbitrados pelo 
Departamento da Receita Federal, conforme está previsto no art. 6o, SS 
30 e 5o , da Lei no 8.021, de 12.04.90 , por ficar, entao, caracteriz•da 
a sonegaçao fiscal, punÍvel de acordo com a Lei no 4.729/65. · 

7.1) Os depósitos em nome da Senhora Ana Maria Correia Acio­
li Gomes de Melo, no Banco Meicantil de Crédito, no Banco Rural e no 
Bancesa, nos montantes conhecidos de Cr$ 612.022.158,00 , elii 1992; Cr$ 
479.002.398,00, em 1991; Cr$ : a3.509.12l,OO, em 1990, e NCr$ 
1.496.793,00, em 1989, pêrténcem ao Senhor Fernando Collor, 
seu pronunciamento à Naçào e conforme depoimento da própria 
Ana Maria Correia Acioli Gomes de Melo. 

conforme 
Senhora 

Esses recursos, ind~pendentemenie das razOes ensejadoras das 
transferências, deverêo estar .consionados nas declaraç~es do Imposto 
de Renda do Senhor President~· da ·República, o que deverá ser objeto de 
verificações pela Secretari~ da Receita Federal. 

8) o exame das se~senta e seis n~tas fi~c~i~ emitidas pela 
EPC, no contexto do protesso fiscal instaurado pela Re?eita Federal, 
leva à conclusão de que os serviÇos nelas descritos nao têm causa efe-

, · • ' , t • ' • , I '· 

tiva. E que a empresa ·nao· possuía quadro de funcionários habilitados à 

prestaçao dos serv~ços; nÁo contratou serviços de terceiros; nao in­
formou a -existência de "c~stos de serviços prestados" em suas· declara­
çOes do Imposto de Renda. 

O próprio Senhor Ministro da Economia, Fazenda e Planejamen­
to informa, no Oficio MEFP no 645, de 17.08.92, verb;s: 
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Itens 1 e 2 - Nas diligências efetuadas, ate a -· .•. presente data, foram encontrados apenas três con-
trato~ (cópias no volume I, em anexo), relativos 
às prestações de serviços discriminados nas notas 
fiscais apreendi~as ~a EPC ~ Empresa de Participa­
ções e Construções Ltda, relacionadas nos itens 1 

· .. 
a 4 (e mencionadas no item 5) do Ofício MEFP na 
594, d~ 23.07.92. 

-:·~i s contratos, f i rma4ps pelas empresas ALDI SA 
Alagoas Diesel S/A, Cooperativa Regional dos Pro­
dutores de Àçúcar e Álcool de Alagoas e Construto­
ra Norberto Odebrecht S/A, bem como as notas fi s ­
cais acima citadas, na~ · comprovam~ efetividade da 
prestaçao dos serviços, razêo pela qual essas des- · 
pesas, em principio, deverão ser glo~adas para 
fins de retificaçao de ofício do imposto de 'renda 
devido . 

Comparando-se as sessenta e .seis notas fiscais com as decla­
raçõe$ do Imposto de Renda da EPt, constata-se: que, nos ~nos-base de 
1991~ : 1990, 1988 e 1987, a receita bru~~ ~eclarada coincide, ressalva­
das diferenças mínimas, com a receita bruta consignada nas notas fis­
cais tidas como inidOneas para fim de justificar ~ efetiva prestação 
de serviços • 

. Conclui-se, pois, que a EPC se beheficiou c~m o recebimento 
das vultosas importâncias consignadas nas referidas notas fiscais, sem 
causa aparente, figurando coma fonte~ pagaào~as riot6rias empresas con­
tratantes habituais de obras públicas ou tomadoras de · financiamentos 
de entidades financeiras oficiais. 

As circunstâncias comprovam que a EPC só pode ter logrado 
obter tantas e têo vultosas contratações por força do prestigio que o 
seu sócio majoritário alegav·a ,.ter junto ao Presidente da República e 

-~ .. 

outras altas autoridades da esfera federal • 

. . . , . . . . . . .. . 
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9) Do exame dos pr oc ess os f i scais instaurados pelo Departa­
mento da Receita Federal, merecem des taque as seguintes observações: 

9.1) Ana Maria cor re i a Acio l i Gomes de Melo. 

Atendendo a intimaç8o, ass im se manifestou, em 03 de agosto 
de 1992, diante das notávei s di sc r epânc ias entre seus rendimentos de­
clarados e o movimento das cont a s bancár ias que foram identificadas em 

seu nome: 

••• o moviment o de contas bancárias abertas em meu 
nome junt o ao Banco Mercan~il de Crédito e Banco 
Rural s.A . , de fat o, era de inteira responsabili­
dade, ativa e pass iva , de terceiros. Não represen­
tavam, as s im, qualquer rendimento tributável sob 
minha qual i dade de contribuinte do Imposto de Ren­
da. o mesmo é vál ido para o movimento das mesmas 
contas j un to ao BMC e Banco Rural S.A., cujos sal­
dos est ao in f ormados em minha declaraçao relativa 
ao ano- base de 1991 , ora anexa . Cabe destacar que 
referidas conta s f oram praticamente paralisadas no 
decorrer do r e fer ido ano- base e que, na função que 
desempenhavam, t a i s contas foram substituídas . p6r 
uma con ta bancár i a junto ao Bancesa de número 
4.777- 8, aberta em julho de 1991 e cujo saldo nao 
foi declarado por nao representar meus rendimentos 
como con tribu in te do Imposto de Renda. 

Essa declaração, assoc i ada c om o pronunciamento do Senhor 
President e da República, con f i r ma que os recursos depositados nas con­
tas de Ana Acioli, mantidas no Banco Rur al, no Bancesa e no Banco Mer­
cantil de Crédito, quem quer que tenha sido o depositante, eram recur­
sos pertencentes ao !enhor Fernando Col lor . 



216 

9.2) LOG - Negócios e Consultoria Ltda. 

Segundo depoimento do Sr. Renato Jorge Sarti, diretor finan­
ceiro d~ CETENCO, a LOG foi responsável pela indicaçao da EPC para 
prestar assessorament~ tributário à CETENCO. 

No dossiê desta empresa constam notas fiscais-faturas emiti~ 
das por serviços de consultoria empresarial e financeira. Figuram como 
beneficiários dos serviços: Cetenco Engenharia S.A., Empat- Empresa 
Alagoana de Terminais Ltda, Grafitex-Indústria e Editora Ltda., Tex~ 

! 

form- Formulários Contínuos S.A., Empal- Empresa Alagoana de Plásti-
cos Ltda., Cadiesel Comércio e Representações Ltda., VKL- Plásticos 
do Nordeste S.A., Engarrafamento Pitu Ltda., Agroap Agropecuária 
Ailton Petribu Ltda., Especiaria Indústria e Comércio de Alimentos Lt­
da., Magrasa Máquinas e Implementas Agrícolas S.A., José Alexandre, 
Cerâmica Riacho Doce Ltda,, Francisco de Lira Pessoa, Luiz Francisco 
de Britto, José Firmino de Oliveira. Alguns sao pessoas físicas. 

Vários contratos merecem atençao. 

a) Com a Cet~nco, empresa de âmbito nacional, sediada em sao 

Paulo, os serviços incluem intermediaçao de negócios, contrataçao de 
operações financeiras e estudo de viabilidade econômico-financeira de 
projetos e empreendimentos, no valor mensal de US$ 15.000,00. 

b) vários contratos prevêem "estudo de viabilidade econômi­
co-financeira", com vistas à obtençao de financiamentos junto ao BNDES ­
e BNB. 

o valor pleiteado pela Cadiesel, por exemplo, era de US$ 
225.500,00; no caso da Magrasa, deUS$ 800.000,00. 

Há contratos até com presumíveis pessoas físicas, nâo iden­
tificadas exceto pelo nome, ~ómo é~ caso de José· Alexandre, cuj6 fi-



nanciamento seria de US$ 470.000,00. 

sultoria 
contábil 

·c) Em compensação, a própria LOG contrata serviços de con­
na elaboraçao dos projetos de financiamento, bem como na área 
e tributária. Entre as contratadas, além da ACC, citam-se a 

Exitus -Assessoria Contábil, Fiscal e Tributária Ltda., e a Protect 
Consultores Associados Ltda. 

Nêo há contratos escritos, e os valores sao elevados. 

d) A ·Protect, intimada, confessou nao ter sequer entregue 
declarações, nem ter apresentado relatórios por escrito dos "serviços 
realizados". 

e) As explicações das empresas contratantes sao, no mínimo, 
insólitas: 

- a Especiaria informou que o próprio BNB recomendou a LOG~ 

a Agroap confirmou a assinatura do contrato, mas desistiu 
(descontinuou), por achar que o projeto nao teria perspectiva de via­
bilidade econômico-financeira: 

a Grafitex, até 16.07.92, nao tinha o projeto concluído 
(nem o balanço de 91 fora entregue): 

- a Empat, cujo contrato com a LOG foi de US$ 60.000,00, com 
a finalidade de propor e encaminhar, até decisao final ~ processo admi­
nistrativo. visando à transferência do terminal açucareiro de Maceió, 
nao logrou êxito. 

O sócio-gerente da LOG, Luiz Otávio Gomes Silva, detentor de 
95% de seu capital, tem suas despesas pessoais regularmente relaciona­
das na contabilid~de da empresa, como evidenciado nos documentos apré­
endidos pela fiscalização. 
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Em suma, pelo menos duas s~posiçOes podem ser levantadas: 

- os contratos nao existem, ou melhor, os serviços nao foram 

realizados, constituindo-se, apenas, em operações de ·11 fachada", para 

encobrir outras operações; ou 

- a na.ture~a do serviço, que nao foi demonstrado nem compro­
vado, é a de facilitar o acesso ao crédito de instituições oficiais de 
crédito. 

9.3) EPC 

Foram remetidas cópias de documentos apreendidos, ressaltan­

do-se vários cheques pagos a Luiz Misasi, em atençao a avisos de lan­
çamentos emitidos pela MISASI Corretora de Valores S.A., e que corres­
p6rid~fu a teembolso de despesas de salá~ios, água, luz e telefone de 
imóvel locado, à Rua Miranda Guerra, n~ 572, que segundo consta é uti­

lizado como residência do Senho~ Paulo César Fari~s. 

Foram os seguintes os referidos cheques, que . vinculam os 
chamaaos "fantasmas" com a EPC: 

a) Assinados pelo "fantasma". Flávio Mauricio Ramos (CPF 
483319887-87), conta no BMC- sao Paulo- Central, no 004.355-6: 

Número do Cheque 

.043 
062 
082 
095 
106 
136 
216 

Valor ~ Cr$ 

355.554,76 
405.383,64 
405.508,40 
575.054,25 
584. 518·, 28 

1.490.458,00 
853.531,56 

Data 

06.08.91 
03.09.91 
02.10.91 
23.10.91 
04 .11. 91 
18.12.91 
31. Ol. 92 · 

b) Assinados pelo "fantasma" Jurandir Castro Menezes e ~asa­

linda Cristina Menezes (CPF 143937878-08), conta no Banco Rural, sao 



Paulo, Ag. Brigadeiro Faria Lima, no 1000207-1: 

Número do Cheque 

773749 
863188 
863227 
867483 

Valor - Cr$ 

1.310.400,00 
2.066.326,16 
2.581.873,94 
1.703.520,00 

Data 

28.02.92 
06.04.92 
28.04.92 
04.05.92 
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Foram identificadas onze contas bancárias nao contabiliza­
das, assim distribuídas: Banco Econômico, três contas; BMC, uma; Banco 
Safra, três; Banco Rural, dua~; Itamarati, uma, e Cidade, uma. 

10) Dos exames realizados sobre as declarações dos contri­
buintes arrolados nos itens 2 e 3, destacam-se os seguintes indícios 
de irregularidades (não se mencionando nesse tópico os indícios decor­
rentes dos créditos bancários, por já mencionados antes): 

ANA MARIA CORREIA ACIOLI GOMES DE MELO 

Revela ter tido aumento patrimonial a descoberto no exerci­
cio de 1989, em que pese . nao tenha declarado eventual lucro obtido com 
a .venda de um carro Escort/86. 

Justifica o aument6 patrimonial do exercício de 1991 com 
rendimento~ de ·aplfcaçOes financeiras, dentre outros. No entanto, a 
estrutura patrimonial da declarante não demonstra donde poderia ter 
sacado recursos pata efetuar aplicações financeiras de porte capaz de 
produzir tal volume de rendimentos. Observe-se que, em março/90, li­
quidou o saldo devedor de um apartamento; em maio/90, comprou outro 
apartamento; em j'ane i ró/90, comprou uma Veranei o/90. 

Para jli'stificà·r o aumento patrimonial do exercício de 1992, 
declara, entre os re~di~entos isentos, que recebeu vinte milhões de 
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cruzeiros de "transferências patrimoniais - doações, heranças, mea­
ções", sem esclarecer quem fez a transferência patrimonial. o fato me ­
rece investigaçAo fiscal. 

ANTONIO JOSt DE ALMEIDA CARNEIRO 

· Nas declarações dos exercícios de 1989, 1990 e 1991, os ~en­
dimentos tributáveis s~o quase inexpressivos, quando comparados co~ o 
somatório dos rendimentos tributados exclusivamente na fonte e não­
tributáveis. cumpre verificar a efetividade do recebimento dos ren-
dimentos tributados exclusivamente na fonte (distribuídos por pessoa · 
j urld ica) , bem como dos rendimentos declarado:; eomo nAo-td·butáve i s 
(aplicações em renda fixa, venda.de imóveis para compra de quotas). 

No exercício de 1990, particularmente, deixa de expl-icar di~ · 

versas bai~as em seu patrimônio, relativamente a rebanho 4e eqüinos, a 
açOes da empresa Itaparica e glebas (aom .benfeitorias) .em Ponte Nov-a •. 
Reporta ter pago ao UNI BANCO um empréstimo de cerca· ·de vinte e · set-e 
milhões de cruzados novos, ou seja, em torno de nove e meio milhões de 
cru~ados a mais . qu~ a som~_ total de· seus r~ndimentos ho ano •. · 

CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA 

NAo declara ter contraído empréstimo de até cinco milhões de 
dólar-es nem ter .realizado·. ·ne9ocia·çao ·com our·o. 

Para justific~r,· . o acréscimo pa·trimoni.al do éxercicio de 
19.90·, . _o. contribuinte decla,rou ter, ,per.cebido . rend-im·entos -por · servi ÇC!>s 
pre_s-t·a.dos a pessoas fisicas, no·.mohtant·e·de-. quatrocentos e ~uatro · m·i-1 ' 

cruzei r os, ou .sej·a, no .percentual. de-.- 86% dO'S: rendimentos bti butáveí s .. . 

Pelo · que se ob~erva na -primeira folha - da · declaraç~o, esses 
rendimentos teriam sido percebidos nos meses de outubro, novembro e 
dezembro/89. o fa.to<; recomenda invest.igaçao fiscal', . pois, - no ano-ba.._,se 
de .- -f989; o imposto de renda era indexado· ao--BT~ .do mês ·· da - percepc;á<!>' 
dos r.endimentos, . de tal .sortt;~ que· declarar rendimentos percebidos re· ... -



gularmente ao longo do ano-base como se recebidos de forma concentrada 

no final do ano impli~a reduçao indevida de imposto. 

Nos itens 09 e 10 da Declaração de Bens, do ex~rcfcio de 

1991, consta que os dois lotes correspondentes já faziam parte. d~ seu 

patrimônio em Deze~bro de 1989; eles, ,Porém, nao for~m arrolados na 

Declaraçao do Exerc·ic i o de 1990. Convém examina r esse fato, com v i stas 

à apuraçao de eventual · omissão de rendimentos nesse exercício. 

No exercício de· 1991, teve variaçãp patrimonial de aproxima­

damente· t dnta e nove mi lhOes de cruze i r os, para cuja cobertura de c la­

rou ter tido "rendime.nt~s . <:l~ .. aplica_çOes financeiras" ~e_,,vinte e um mi-
. : . - . 

lhOes de .cruzeir-os·. ·Entretan.to,. há indícios de que o· contribuinte não 

teria possui do, no curso do a:no-base, ativos .f i nance i r os suficientes 
' . 

para . terem ger«da t~l volume d~ "~~ndimentos. de aplicaçOeJ financei-

ras". Comprou bens, em (evereiro de 1990; teve os cruzados novos blo-
. • i : : . ; . . 

queados, ~m· ·tnarço de. ).99.0y vendeu ~OS· ·Carros, Miura - X 8 e Monza elas-. . . , , .. . . . . . 

si c 1989, .só- em dez.embt.o de ·):9.9.0·. 

No exe~c1çio de- 1~92, os rendiment~s de aplicações finan6e1-
ras estão sob as mesmas suspeitas que as do exercic~o anterior. 

JOSÉ ROBERTO NEHRING 

Apresentou declar·aÇOes. apenas. nos exercícios de· 1988 e 1989. 

N9 .e.xer.cici.o. de -1988, teve acr,~scimo patrimonial de duzentos 

e . o i tenta mU: c·r.uz-ad.<!>s' • . Renda 1-íqui da ao redor de cento e oi tenta mil 

cruzados, c,om . t re~.ent:ps· ·e.- .noY.enta' mi 1.· ·c:;:ruzados de rendimentos tributá­

veis declarados como= •P.r.oven.i-en,tes: de . . atividade . rural. Rendimentos nêo­

tributáveis de trezentos mil c~uzados, explicados como resultantes de 

venda eventual de móveis - que~ entretanto, nao~foram declarados. 

No· exe.rç.i.cip . . de : 1989.; · desaparecem da declaração a participa­

ção· na Exótice _Pa-i·sag·ismo .e · In.teriores, bem como a dívida com a inte­

gralização de -quotas de•sa empresa, sem maiores esclarecimenios. 
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GIOVAMI . CARLOS FBRMANDBS ·DB NILO · 

N.O· exerc:= 1.c i o de 1991, ver.i f i ca-se, do confronto entre o 
acr6scimo patrimonial total declarado ~ o somatório dos rendimentos 
tribut4veis, isentos, nlo-tribut·'veis e ·tr.ibutados . e.xc:lu~ivament~ na 
fonte, um acréscimo patrimonial a des~ob~rto, ntim montante de quase 
doie: e .. m~i.Q ·milhOe.s .de .cruzeiros; · 

Tal valor equivale a duas ve~es e meia o valor oferecido à 

tr-~Qutaçêo. , .inqicàndo tr~.tar-se de omi-sslo -de rendimentos~ 

Segundo .a .·declaraçao do .. ex.er-c ici·o ·de 1989, era. , um assalaria­
do; .aeronauta, que .·posa.\,lia ·apenas :o · apartamento. -em ·que habi:tava. · ·.N&o · 
apre~e~tou ·. declaração .. no ,_· exercieio de-·.199.0. E, pela . dec.larac;êo do 

. . 

exer.c 1c.io::·:.de . · 1.9.~1 ;; ·: teve• ~ acr,sc:i-ri\ó pa-trhnoni.al ·ele .·pr.a-t·ic.amelite qua- . 
renta e três milhões de cruzeiros.,. .·e.·.cU·vi.da· ·,dtt· ·m.•i·S· ,da metade . . de.sse . 
valor. Ainda, pela declaraçêo de 1991, oitent~ por cento de seus ren­
diD)entos .provinh~m d• p.esso"'s · f 1si.€;as, .. na~ ·se· sab~ndo ·quais .nem o por­
q~ê ·.do !I .pagamen.tos ó, . 

Gut JBAN LOOIS LOISBLBtJR DBS LONGCHAMPS DBVILLB 

SO •.. . ·;apre.!ieOtOU . '.4' . decla~·aÇ.ao ·dO ··exe.rcicio . de 19.91·, · . . en.tregue · 
fora do prazo·, em 22 de julho .de ·1991:, ·.com CPF. emi.tido . :ne.ste · meamo · 
ano. 

Nela, declara ter entrado no · Bras i 1, em 11. de. setembro .··. de· 

1990, oriundo da França, com aproximadamente centó e vinte mil dólares 
americanos e oitenta ·e sete mil francoi · franceses. ···." · · 

t::m . o~tvbro de 19.~0. , camprau,·wn ·aut*v.el ... Hon2;e·; ·.modelo 1990, 
pot:·.Qo.is .·e meio 'milhões · de ,:,cruz~i·ros4 : 
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Cabe pesquisar por · documento de troca de m·oeda estran;eira 
e/ou comprovante do BACEN deste inoiesso bem como das condiçOes de 
aquisição do veiculo ante a inexistência, na oportunidade, de CfF. 

LUIZ ltOICKRO CAVALCAN'l'B PARIAS ' 

o problema maior reside na ' insubsistência das variaçOes pa~ 
trimoniais. 

Na declaração do e~erclcio de 1990, consta ·a ·.diferença entre 
os patrimônios de 31 de dezembro de 1989 ~ 31 de dezembro de 1988 de, 
arredondadamente, quatroc·ent'os . . ·'ê : sés senta m'i 1 cruzados novo$ • 

. A adiçao total dos rendimentos (tributados e ·tribut·ados ape­
nas ·na fonte~ .. somados aos rendimentos do cônjuge) nlo .passa de ~rezen­
tos· e sessenta e oi to mil cruzados novos, ·seguindo-se dai uma inauf i­
ciência inex·plicada ·de mais·. ·de·:·nove·nta · e dois · mil cruzados ,:novos, .nlo 
se ~omputafldo ·dispêndios para ·manuten.çAo • 

. N·a .declaraçAo de 1991 i a expl icaçêo para · co·t;r.i·Er ... $e· 11 dif·e­
ren~a entre os rendimentos e o aumento desproporcional ·óo ' Patrimô~io · 

reside em empréstimo da empresa EPC ·de Quatro milhOes de cruzeiros, 
cuja autenticidade cumpre ser comprov~da. 

Há, outrossim, variados depósitos efetuados em 1990, conver­
tidos em cruzados novos,. em 15 de março de 1990, cujos ·.rendimentos slo 
aproximadamente iguais áos saldos · finais. 

o conjunto desses fatos desperta atençêo para eventua~ omia­
sAa de ·rendimentos. 

PAULO CÉSAR CAVALCANTE FARIAS 

O· total .dos .rendimentos .-tr.i·butávei's'; do exercício de 1990, 
recebidos de suas empresas, foi de cinQüenta =mil cr~zeiros, ao· pa•so 
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.Q~e os rendimentos nêo tributáveis da declaração importaram perto de 

.seiscentos e quarenta mil cruzeiros - considerável diferença. 

Por outro lado, o aumento de capital da EPC, mediante corre~ 
çao monetária, ocorreu pela transformaç6o de um capital de mil e qui­
nhentos para setenta e um mil cruzeiros, arredondadamente. 

Em que pese a alentada inflaçao brasileira, tal correçao mo­
netária seria impossível. 

No ano~base de 1990, exercício de 1991, uma de suas empresas 
a T~~toral - : teve aumento de Capital, também como conseqüência de 

correçAo monetária, mais lucros suspensos, de seiscentos e quarenta 
m~~ para dpze e meio milhOes de cruzeiros, aproximadamente. 

Aplica~se a mesma ~roumentaçêo com relaçao à correçao mone­
tári~ . ~ aoreg,-se a indicaçao 4e ter havido excesso 4e lucros sobre o 
Capital Social. 

. Embora existisse, desde 1988, desaparece da declaraçao de 
~9~l, di,vida com ~.empresa :Qrasil-Jet, .de mais de doze ·milhOes de cru~ 
;ei.rQs, .refer.en~e ~s Quotas do declatante nessa empresa. 

Finalmente, falta informaçao sobre a baixa de um veiculo 
"L.élnd.a u" • .. 

Quanto à declaraçao do ·exercício de 1992, os rendimentos 
tributáveis oriundos de suas empresas passam de hum milhAo e setecen~ 
to~ mi~ :P•ra sessenta e oito milbOes de cruzeiros, · apro~i~~dament~, ao 
passo que seus rendimentos nao-tributáveis na de~laraçao passam de do­
ze para seiscentos e cinqüenta milhOes. 

Os dois últimos valores correspondem, respectivamente, a au­
meDtO .de .Capital de sua empresa Tratoral e a distribuiçao dela para o 
declarante, em dinheiro • . 
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Nessa linha, em 1991, o valor das ações da Tratora1 passou 
de em torno de treze para cento e cinquenta e quatro milhões. 

Paralelarne~te, o valor . das quotas de sua empresa Florag, 
passa de sete e meio mil para trinta e sete milhões de cruzeiros, 
~proximadamente. 

Quanto à empresa Brasil-Jet, o valor de suas quotas passa de 
doze mil para hum milhão e setecentos mil cruzeiros. 

ELMA PEREIRA BEZERRA PARIAS 

Suas declarações de rendimentos apresentam incoerências. Na 
do exercício financeiro de 1991, acusa N€$ 2.100.332,54 bloqueados (ao 
final do ano-base de 1990), embora nâo·tivesse nenhum saldo ao final 
do ano anterior - 1989. Dificilmente o depósito poderia ter sidó acu­
mulado no início de 1990, pois o pró-labore, que poderia justificar a 
origem da aplicaçao, corresponde ao ano todo. Por outro lado, o total 
de rendimentos brutos•em 1989 fora de apenas NCz$ 20.500,00; e os de­
mais rendimentos não tributados correspondern a aumento de capital ou, 
então, decorrem da própria aplicação financeira. 

dinário 
lizada 
tes do 
Cr$): 

o aumento do pró-labore recebido pela interessada é extraor­
nos anos recentes, o que parece ter ocorrido de forma genera­

em matéria de rendimentos das pessoas apontadas corno integrao­
chamado "Esquema PC". Assim, temos a seguinte situação (en 

TRATORAL 
EPC 

1989 
14.500 

6.000 

1990 
843.114 

1.038.283 

A interessada também possui 1.358.152 quotas da Brasil-Jet 
Táxi Aéreo Ltda., adquiridas em 1988, por Çz$ 1.358,15, nao integrali­
zados até o final de 1990 (segundo a declaração de 1991). 
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A propósito, as evidências seriam maiores se já existissem 
disponíveis as declarações do exercício de 1992, pois seria possível 
confrontá-las com o movimento bancário de 1991, ano em que os valores 
das transações efetuadas pelas pessoas sob investigaçao continuaram a 
crescer disparadamente. 

EPC '- EMPRESA DE PARTI.ClPAÇÕES E CONSTRU~ÕES LTDA 

Nas declarações da EPC, há algumas informações impróprias ou 
incoerentes nos quadros das despesas operacionais que, embora de pe­
quena proporçao com a receita ·detl•rada, nao se mostiarao consi~tentes 
ant~ a intimaçao ~u~ a CPI r~comenda -~ue o Depártamento dá Receita Fe­
deral faça à empresa para ~omprová-las. 

Comparando-se, todavia, as declarações com o mo~imento ban­
cário, consiata-se ·forte indi~io de ·~missao . de receitas, que já foi 
ot)j·eto d·e ·comentário no i 'tem 7; ·os· v·álores · creditados ·nas contas da 
EPC·> · no•ano 'de 1991', foram· dê 'Cr$ 44.616.707.250,00; para uma ·receita 
bruta. de ·cr·s· 1.432 . 98·9.69ó,OO; "·o·s créditos, no -ano de ' 1990, foram de 
Cr$ 9.403'.797:519,o·o, .. ·para ·uma receita · bruta de Cr$ 426.076.949;00. 

·1'1' ~· · conforme ·se observa ·no· Anexo · que ·sumàd zà as in formações 
econ6micd~ff~cais re1~tiva~ ·às~d~cl~r~ç6es·de '· pessóas fi~ica~, as pes­
soas que exerciam c~t~os de·corifi~nça junto à · Presidência da República 
ou que tinham relaçOes com o Senhor Presidente tiveram elevadíssimo 
aumento de renda, em termos reais, a partir do ano de 1990, em que o 
Senhor Presi·dente ··tomou posse. o fáto ocorreu ·com ·Ana Maria Correia 
Ac i o li Gome·s ·de Mell'o, Cláudio Ftan·c isco · Vi e i r a, jorge Waldér i o Te nó­
rio Bandeira de Mell6 · é Paulo César ·Cavalcante Farias. Este óltimo re­
gisirou cr~scimento d~ renda ainda mais surpreendentei a partir do ano 
de 1991. 
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Outra explicaçlo nlo advém para crescimentos têo espetacula­
res, senão a de que re~~lta do "prestigio" que passou a ter o Sr. Pau­
lo César Farias a parti~ · de março de 1990. 

12) Conforme se observa pelo Anexo que sumariza as informa­
çOes fiscais das pessoas jurídicas examinadas, os percentuais do Lucro 
Real, em relaçêo à Receita Liquida, da EPC e da Brasil-Jet, no exerci­
cio de 1992,; ano-base .de 1991, foram extraordinariamente superiores 
aos percentuais dos exercícios anteriores • 

. 
Tais .~esempenhos, que extrapolam padrões normais, atribuem-

se às açOes .praticadas pela EPC e pela Brasil-Jet junto às empresas 
que çonheciam. o prestigio do s6cio maj~ritArio .dessas ~~ptesas ~unto 

ao Presidente da República. 

13) .Dos exames .efetuados, ·a CPI identificou, como. visto, vA-
. . . . . . . . . . . . ' 

rios .indicios.de. irreoularfdades • . Mas, nao se manifesta..pela existên--
. , ' • ' ' • • I • f • • • • , ' ~ 

ela . e(e~iva de ilícitos fiscais pois, . nlo dispondo das c;:ood.i_çc)e.s ma.te-
• • • • • • • • • Jo 

riais. e de temp~ adequadas, viu~se na continoên.cia de ·nlo ·.exaurir . . as 
etapa~ . . de t~~~alno requeridas pelo procedimento fiscal .cegular, que 
leva ~ caracteri~açao de infraçOes penais. A CPI circunscreveu-se ao 
exame das declaraçOes, dos processos instaurados e das notas fiscais, 
em . ~i~ ·. NAo. se . intimaram .contribuintes a _ pr~st,~ . esclare~imentos, a 
compr9va~ f!ltos. decla,raClos. Nl~ se exam~naram ,scritos f.~scais e .co.n­
tAbeis, . nem comprovantes ·de recei.tas, custa$ e .despesas. . . . .. . ' . . . . . . 

13.1~ .·.- N~~sa~ .. C.:~':ldi,çOe~ _, a, CPI. ,r~come_nda ao Departamento . da 
Receita Federal ,que conclua, com absoluta prioridade, as , a.çOes fiscais 

1 ° • ' f I ' o ~ o 0 0 ' • 0 0 0 

já in~c_iadas, ·instaurad•s ~o~tra .as empres~s r•.l~cionadas ,no item 5, __ e 
que ~ es~enda o _ pro~edimento fiscal sobre todas •~ demai~ p•ssoas físi­
cas e jurídicas relacionadas nos itens 2 e 3, bem como sobre outras 
pessoas físicas e )uridicas que se envolveram no "esquema PC" notada­
mente aquelas que receberam cheques dos ditos "fantasmas" sob. qualquer . . . 

das formas apontadas neste relatório, e, em especial: 
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Najun Azário Flato Turner; 
- Vox Populi; 
- Augusto Morbach; 
- Jorge Chueke; 
- Luiz Morbach; e 
- Jorge Luiz conceiçao. 

13.2) A CPI reco~enda, airida, ao ~epartamento da Receita Fe­
deral que realize as competente~ ~ções fiscais em todas as empresas 
para as quais foram emtidias notas fiscais da EPC, relacionadas no 
item 4, com o objetivo de glosar as cbr~~~pondent~s despesas deduzidas 
irregul.rmente do Imp6sto de Re~da p6r ~iai de~id6. 

13.3) Realizadas as ações fiscais determinadas, o Departa­
mento da Receita Federal deverá comunicar ao Ministério Público, com 
as comprovações dos fatos, todas as infrações que, em tese, constituam 
crimes de sonegaçao fisc~l ' ou crl.mes c~ntra a ordem tributária, segun­
do as conformações previstas nas Leis no ' 4 . '729, de 14 de julho de 
1965, e 8.137, de 27 de aez'embro de "1990.: . I I 

13.4) o Depa~~amento d~ Recei~~ tederal deverá comunicar às 
Comissões Permanentes da ~âmara dos Deput~~os e do Senado Federal, a 
serem incumbidas de manter o acompanhamento dessas ações fiscais, os 
resultados que delas f orem alcançados. · 

13.5) Há que se recb~eridar, ainda, ao Oepa~t~m~nto da Recei­
ta Federal que adeqüe o seu sistema de arquivo das declarações de pes­
soas físicas, de sorte que as declarações do exercício corrente possam 
ser obtidas com maior br~vidade, após o ~ricerramento do prazo de apre­
sentaçao. Apesar de insistentes soli~ita~ões da CPI das declarações do 
exercício de 1992, exceto quatro delas, as demais nao foram encaminha­
das, sob a alegaçao de que ainda permanecem no.SERPRO, em processamen­
to. Veja-se que o prazo para apresentaçao das declarações esgotou-se 
em meados de maio ~, em meados de agosto, o Departamento da Receita 
Federal informa que ~inda nao dispõe das declarações de 1992. A falta 
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das declarações do exe~cício de 1992, ano-base de 1991, resultou em 
prejuízos para as investioaçOes da CPI. 
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C A P l T U L O V I 

PERFIL DE P.C. FARIAS 

A análise procedida quanto à situação fiscal do investigado, 
bem assim aquela relativa a sua conduta empresarial ao longo dos últi­
mos anos, revela, de forma clara e inequívoca, que o seu comportamento 
no campo econômico, além 'de denotar alto grau de periculosidade, é 

marcado pela obstinada busca do lucro fácil e rápido, não importando 
os meios aos quais seja necessário recorrer. Examinando-se, entretan­
.to, o passado de P.C. Farias e tomando-se como referência os tipos de 
negócios a que se dedicava em Alagoas, desde a década de 70, à frente 
.da Tratoral, constatou-se que outra nao era a diretriz imprimida. 

Em face do amplo noticiário sobre os processos administrati­
vos existentes, pelo menos até o ano de 1990, no âmbito do Banco Cen­
tral, envolvendo tanto a pessoa jurídica Tratorál quanto os sócios 

' 
P.C. Farias e Elma Farias, deliberou a comissão requisitar da autar­
quia cópia de todos eles para melhor exame e análise da vida pregressa 
do empresário em questão. 

É com surpresa e perplexidade que este órgão recebeu, .em 
resposta à solicitação, duas volumosas caixas contendo 70 (setenta) 
processos, todos inexplicavelmente arquivados, dando conta da prática 
de ilícitos, adm i nistrativos e penais, de forma reiterada e iterativa 
no tempo. 

Ante o elevado número de processos recebidos, _optamos por 
descrever, no presente relatório, o oco r rido em apenas um deles. É o 
quanto basta pa r a evidenciar a intençao dolosa que vem marcando a con­
duta empre sarial do inve s tigado . Cumpre assinalar, de resto, que quase 
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todos os processos, salvo raras exceções, são iniciados com uma autua­
çêo onde se lê: 

"Notificação de Irregularidades 

A aquisição dos bens acima referidos (geralmente 
tratores e implementes agrícolas), através da Nota 
Fiscal n. de , da 
firma Tratores de Alagoas SA - Tratoral no valor 
de cr$ .. _ . ......................... _ ....... , teve sua 

venda cancelada através da emissão pelo fornecedor 
da Nota . Fiscal n. de 

no mesmo valor, recebendo em devo­
lução os bens vendidos. 

Nêo houve restituição à instituição financeira dos 
recursos referentes à devoluç~o e/ou cancelamento 
da venda" 

Tomando-se, a titulo exemplificativo, o processo autuado no 
Banco Central sob o n • . 70.81198, é fácil .verificar que a operaçao in­
quinada de ilicitude pela _fiscalizaçêo do Banco Central passava pelas 
seguintes etapas preliminares: 

1 ~ a Tratoral celebrava um contrato de venda de 
implementes agrícolas, valendo-se o adquirente das 
linhas de crédito subsidiadas, abertas por força 
da política governamental então vigente para fo­
mento do setor; 

2 - Com base na nota fiscal de venda, era ce lebra­
do um contrato de financiamento, garantido por cé­
dula rural pignoratícia e hipotecária, qéralmente 
junto ao Banco do Brasil; 
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3 - A Tratoral, amparada na nota fiscal de venda, 
extraia duplicata no valor da operaçao; . . . 

4 - Logo a seguir, a própria Trator~l, por vezes 
na mesma data dé emi~sao da nota fiscal de venda, 
cancelava a operação por meio de outra nota fis­
cal. 

Chegando o fato ao conhecimento da instituiçao· financeira . 
oficial e solicitados os esclarecimentos devidos do adquirente, infor­

" ma este jamais ter devolvido o bem .. financiado ou cancelado a compra. 

Resta então saber, da própria Tratoral, que tipo de justifi­
cativa tem a apresentar para os fatos apurados. 

Tanto na hipótese analisada, como nos demais processos, res­
ponde a empresa de P.c. Farias de forma ambigua, evitando enfrentar o 
mérito da questão. Procurando entretanto assumir uma postura de defesa 
prévia, atribui responsabilidade ao pr6pri6 banco "por eventuais equí­
vocos" que possa ter cometido tendo em vista que este estaria a divul­
gar, de forma precária, ~s ·"normas regulamentãdoras do crédito rural". 
Para protelar a ação investigatória, protesta por vistas dos autos do 
processo ao mesmo tempo em que reivindica prazo para apresentação de 
defesa. Quando finalmente se digna responder, procura justificar o seu 
comportamento alegando que o cancelamento da nota fiscal, e conseqüen­
te emissao de outra, teria ocorrido em v~rtude de haver a empresa de­
cidido "acompanhar os preços dos concorrentes". 

~ Na hipótese em tela, a defesa apresentada revelou-se, desde 
i togo, inconsistente já que o banco apurou ter sido a segunda nota emi­
l tida quase dois meses antes da primeira. E, o que é mais grave, veri­
~ ~ ficou-se terem ambas as notas fiscais dado ensejo à emissao de dupli-

catas. Como nao houve duplicidade de vendas, impOe-se concluir que, 
num dos casos, a documentaçao é falsa, inclusive no que diz respeito 
ao titulo cambial. 
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Neste mesmo processo, a Tratoral, na pessoa do seu oerente . . 
financeiro Giovani Carlos F. de Melo, tentou ainda justifi~ar a legi -
timidade da nota fiscal de devoluçao da mercadoria fazendo juntar có-

. ' o ~ ' ; • .. ' • • 

pia do que seria o canhoto de recebimento. Entretanto, verifica-se, da 
leitura da peça, que a nota fiscal referida nao corresponde àquela re-. . .. 
lativa à suposta devoluçao nem corresponde à as~inatura do adquirente 
do bem. 

Em razao do apurado, resultaram impedidos de ter acesso às 
operaçOes de crédito rural, P.C. Farias e. Elma Pereira Bezerra Farias, 
sendo o respectivo registro feito em 20-04-89, ou seja, quase quatro 
anos após o inicio do processo. Curiosamente, a Delegacia Regional_do 
Banco Central .conclui pela "ausência de ele~entos tipificadores de .. . . ., . . . . . . . ... 
conduta delituosa" e, portanto, pela "desnecessidade de comunicaçao ao 

' , . . ' . . 

Minis~ério P6b1~co". Como se vê o "prestigio" de P. C. Farias junto a 
; 

órgêps p6b~icos executivos vem de longa data. 

Três dias an.tes da pos.se. do novo Governo, mais precisamente 
. ·• . 

em 12 de março de 1990, a Tratoral, representada por P.c. Farias e seu 
c~njug~, anexa ao processo petiçao dizendo ter s~do "envolvida em su­
postas .. i rre.gular idades na venda de máquinas e implementes agr i colas a . . 

diversos clientes" e que, tendo mantido cpm eles diversos con~at?s, 

conscientizou-os '1a pagarem as sanções pecuniárias alusivas aos casos 
envolvidos". Com ba~~ em tao inconsistente e falsa argum~ntaçao re-

• • •• • • : ; j . 1 . ' • ' • : • • • 

solve o.Delegado Regional em exercício, Elieze1 Barbosa Dande, concor-
...• -, . • • i - .. -... - . . . . . - ... 

dar com o "desimpedimento" dos indiciados. 

Como se vê, conseguiu Paulo César Cavalcante Farias, logo . ' . . 
após a pos~e 4o novo Governo~ _çertamente usando do "prestigio" que 
passou a ter na esfera . ~edera1, reabr~r processo .invocando manifesta 

' : ; -~· . : . . . . 

fraude com . fal~a argumentaçao e reverter uma decisêo que lhe era des-. ' . 
favorável. 

Os f ~tos narrac;l9s se reprqduzem, com pequenas. al teraçOes, em . . ~ 
.. ,a 1 s de 70 (setenta) processos, encontrando-se assim c;> , investi gado, a 
partir de abril de 1990, livre para voltar a operar com as institui-
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çOes oficiais. 

Ignorado, praticamente, pe la imprensa, até a posse do Presi­
dente Fernando Collor de Mello, Paulo César Cavalcante Farias passa a 
freqUentar, desde entào, as páginaB dos jornais de todo o Pais. Pouco 
depois da instalação do novo Governo q ue ajudara a eleger - como coor­
denador financeiro da Campanha Collor - salta rapidamente das colunas 
internas para as manchetes dos di ári os , logo figurando nas revistas 
semanais, cujas capas acabaria por conquista r. 

Com o seu nome associado , q uase sempre, 6 prática de atos . 
irregulares, aureolado por uma i nf luência marcante junto ao Chefe do 
Governo - que realmente possuía ou diz ia ter - Paulo César Cavalcante 
Farias era presença constante em grade par te das noticias do mundo 
oficial. De tao notórias, seri a impos s í vel admitir-se Que algué~, me­
dianamente informado - como é obr igado a sê-lo todo aquele QUe ocupe 
funçao ou cargo póblico nos escalões s uperiores - pudesse ignorar a$ 

atividades de PC, como se tornari a em breve conhecido. 

Raras sao as notas sobre o empresário, publicadas em 6rgêos 
noticiosos de âmbito nacional, ant es da posse do Presidente Collor. 
Mesmo essas, porém, estao relacionadas a at os ilícitos. 

Assim, por exemplo, no di as 20 de setembro de 1989, a ónica 
notícia referente 8 Paulo César Far i a B, surgida no Jornal do Br1sil, 
dizia: 

Brasília - José Tupy Caldas de Moura, Diretor de 
~iscalizaç&o do Banco Central (BACEN), declara QUe Pau­
lo César Farias, t e soure iro da campanha presidencial de 
Fernando Collor de Mello (PRN), está impedido de fazer 
operaçOes de crédito rura l e agroindustrial. Desde maio 
de 1987, Farias est á na lista negra do banco, em raz6o 
de irregularidades come ti das em suas atividades priva­
das. 



23~. 

Depois da posse do presidente Collor de Mello, a primeira 
• 

noticia de impacto sobre P.C. Fa·r·ias é dada pela "Folha de S. Pauto", 
em 7 de outubro de 1990. E o nome do empresário vem associado ao Chefe 
do Poder Executivo. Curiosamente,o causador da nota foi o líder do Go­
verno na Câmara dos Deputados e candidato ao Governo de Alagoas, Depu­
tado Renan Calheiros. o parlamentar atribuiu sua derrota por Geraldo 
Bulhões ao uso da máquina governamental e ao financiamento da campanha 
de seu adversário por P.C. Farias. Em conseqüência, Calheiros afirmou 
"sentir-se traído pelo Presidente Fernando Collor." 

Pouco mais de uma semana depois, o nome de P.C. Farias surge 
novamente na imprensa, desta vez associado à demissao de Luiz Otávio 
da Motta Veiga da Presidência da Petrobrás. Segundo notícias divulga­
das no dia 20 de setembro de 1990, pelos matutinos Folha de·· S.· Paulo,, 
Gazeta. Mercantil , Jornal do Brasil · e o Estado de S.Paulo, Motta Veiga 
ter-se-ia demitido devidd "à defasagem dos preços dos combustíveis e à 

forma de conduçao das negociações sobre os preços dentro do Governo 
Fernando Collor de Mello". Na base de sua incompatibilidade com a cú­
pula governam•ntal, esta~a uma proposta de empréstimo de US$ 40 mi­
lhões ao empresário Wagner Canhedo, presidente do Grupo Canhedo e novo 
acionista majoritário da·VASP, que seria concedido pela Petrobrás, mas 
acabou sendo vetado pelo Conselho da empresa estatal. Canhedo foi en­
caminhado à Petrobrás por Paulo César Farias. Além de pressionado por 
PC, Motta Veiga diz ter recebido pedidos · para facilitar o empréstimo 
do ' Embaixador Marcos Coimbra. 

o affaire Motta-Veiga/Canhedo alimenta, por mais alguns 
dias, as manchetes dos jornais e, num crescendo, chega a 26 de outubro 
de 1991, quando o Presidente· Fernando Collor de Mello determina a apu­
reçao da denúncia formulada pelo ex-presidente da Petrobrás. 

No dia 30, cai o chefe do Gabinete do Ministério da Econo­
mia, Sérgio Nascimento. Sua saída é atribuída à amizade que mantém com 
Paulo César Farias, o que ele nega. Dia 31, o novo presidente da Pe­
trobrás, Eduardo Teixeira, entrega ao Presidente Collor um relatório 
sobre o pedido de empréstimo formulado pela VASP à Petrobrás. Segundo 
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o relatório, o "empréstimo era inaceitável, mas as relações com a eh. 

presa não serão afetadas". Nenhuma palavra sobre PC ou Motta Veiga. o 
responsável pelo ocorrido "é aquele que tornou público o fato". 

As críticas ao relatório tornam-se contundentes em vários 
jornais: "Não quer dizer absolutamente nada", destaca O Estado de S. 

Paulo; "investignu-se o que não precisava", assinala o Jornal do Bra­
sil; "as dúvidas permanecem no ar", acentua a Folha de S. Paulo. 

Dia 17 de novembro, o Deputado Renan Calheiros anuncia sua 
renúncia ao cargo de Líder do Governo, atribuindo-a à omissao do Pre­
sidente Collor à fraude ocorrida na eleiçao de Alagoas, "patrocinada e 
idealizada pelo empresário Paulo César Farias". 

A 22 de novembro, a Folha de S. Paulo associa o nome do em­
presário alagoano à arrecadação de fundos para as campanhas eleitorais 
de candidatos simpáticos ao Presidell te Fern~ndo Collor de Mello aos 
governos estaduais: de Paulo Maluf ·(PDS), ex~governador de sao Paulo; 
do empresário e deputado José Carlos Martinez (PRN), do Paraná; do se­
nador José Agripino Maia (PFL), do Rio Qrande do Norte, e do Deputado 
Geraldo . Bulhões (PSC), de . Alagoas. Verifica-se, então, acompanhando o 
noticiário, que P.C. Farias amplia, cada vez mais, sua área de in­
fluência. o irmao do emprsári.o, Luiz Romero Cavalcante Farias, Secre­
tá~io-Executivo do Ministério da Saúde, control A a liberaçao de verb~ s 
para o desenvolvimento de Municípios (folha Je . S. Paulo, 7 de jane i r o 
de 1991). Joost Van Dame, presidente da Telebrás, exonera-se do car­
go. Mot ivo: nao aceitação de critérios po:.iticos para a indicaçao dos 
dirigentes da ár e A dP. telefonia. A gota d'água. teria sido a escolha de 
Eduardo Cunha para a presidência da Telerj, por· indicaçao de Paulo Cé­
sar Farias (Jornal do Brasil, 15/2/9~) . . Também atribuída a um choque 
com P.C. Fari~s foi a saída do Ministro da Infra-Estrutura, Ozires 
Silva, em 25 de março de 1991, de Ricardo Mesquita, diretor do Depar­

tamento de Abastecimento e Preços do Ministério da Economia, e da pró­
pria Ministra Zélia Cardoso de Mello e seu grupo, na primeira quinzena 
de maio de 1991. Dia 6 de junho de 1991 é ~noticiada a exoneraçao de 
José Zeno, Presidente da Caixa de Previdência dos Funcionários do Ban-
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co do Brasil. Motivo: discordancia da compra de Cr$ 625 milhoes de 
açOes da empreiteira Sade Engenharia S.A., de propriedade de Paulo Cé­
sar Farias. A aquisiçao fora exigida por Lafa1ete Coutinho Torres, 
Presidente do Banco do Brasil. 

Dia 23 de agosto de 1991, O Estado de S. Paulo informa que 
Roberto Requiao, Governador do Paraná, denunciou ter recebido dois t e­
lefonemas, dizendo- lhe que só haveria um caminho para que conseguisse, 
da Caixa Econômica Federal, 80 milhOes de dólares para obras: abrir 
uma "concorrência dirigida". Sem isso, teriam alertado seus interlocu­
tores; "PC nao libera a verba" •• 

Dia 29 de setembrp de 1991, o irmao de P.C. Farias deixa a 
S~cretaria Executiva do Ministério da Saúde. É designado para um cargo 
até entêo inexistente, o de coordenador técnico junto à Organizaçao 
Panamericana de Saúde, em. Washington. 

A primeira apariçao pública do irmão do Presidente, Pedro 
Collor de Mello, em rota de colisão com P.C. Farias, ocorre no dia 11 
de dezembro de 1991, em entrevista à Folha de S. Paulo. A 23 de feve ­
reiro de 1992, o mesmo jornal revela . que "a fortuna do empresário Pau­
lo César Farias, o PC, cresceu no Governo Collor. Em 1990, ele tinha 
apenas duas empresas ativas. Na mesma semana, a revista Veja, publica 
entrevista de Pedro Collor de Mello, contendo denúncias mais contun-

• dentes contra P.c. Farias. Sucedem-se as declaraçOes de um e de out r o 
lado. As denúncias repercutem, também, no Exterior. Surgem noticias em 
Londres, Zurique, Paris e Tóquio. 

Já nao é possível ignorá-las. o Congresso Nacional aprova a 
criaçêo de uma Comissêo Parlamentar Mista de Inquérito para investigá­
las. 

Nào obstante a notoriedade que assumiu o relacionamento de 
P.C. Farias com os mais altos escalOes do Governo Collor de Mel l o, 
permanece o empresário insistindo na sua fantasiosa versao, de que o 
vinculo mantido com a~ autqridades em questa~ nunca passou do plano 
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meramente social. As poucas vezes em que teria mantido contato com al­
guma delas - acentua P.C. Farias - tratou apenas de retribuir corte­
sias recebidas de antigos companheiros de campanha, jamais tratando 
com eles de quaisquer assuntos que pudessem configurar tráfico de in­
fluência. 

Na esteira do que parece ser uma constante na vida desse em­
presário alagoano, os fatos estào a desmentir a ficçao que procura 
criar. 

Com o propósito de elucidar eventuais contatos empresariais 
com o Exterior, diligencia este colegiado junto à Telesp o envio das 
contas telefônicas referentes à sede paulista ~a da EPC - Empresa de 
Participações. Para surpresa de alguns menos avisados, .a documentação 
enviada revela que o investigado, a partir dos .seus escritórios ~m sao 
Paulo, 
órgàos 

mantinha intensos e freqüentes contatos com os mais diversos 
da Administraçao Pública Federal, cabendo mencionar, a titulo 

exemplificativo: 
- Cia. Nacional de Alimentaçao: 
- Cia. Nacional de Abastecimento; 
- Caixa Econômica Federal; 
- Fundaçao dos Economiários Federais; 
- Fundaçao Nacional de Saúde; 
- Ministério da Economia, Fazenda ~ Planejamento; 
- Fundaçào de Assistência ao . Estudante; 
- Min~stério da Açào social: 
-Banco do Brasil S.A.; 
- Conselho Nacional de Petróleo; 
- Central de Medicamentos; 
- Ministério da Educaçà.o; 
- Ministério do Trabalho; 
- Banco Central do Brasil; 
-Companhia Brasileira de . Armazename~to; 

- Ministério da Infra-Estrutura; . 
-Secretaria de Desenvolvimento .Regional; 

- Instituto Nacional de Seguro Socia~~ 
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- Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste; 

- Secretaria de Assuntos Estratégicos; 
-· Instituto Nacional de Alimentaçao e Nutriçao; 
- Siderurgia Brasileira S.A. - Siderbrás; 

- Comissao de Valores Mobiliários; 

- Instituto do Açúcar e do Álcool; 
- Ministério dos Transportes e Comunicações; 
- Companhia de Financiamento da Produçao; e 
- Consultoria Geral da República. 

Uma pessoa que se revela tao assídua em contatos telefônicos 
com os mais variados órgaos da Administraçao Federal nao poderia, tam­

bém, deixar de chamar, pelo menos de vez em quando, a Presidência da 
República. E é o que se verifica da listagem enviada, porquanto nao se 
olvidava o empresário; de quando em vez, de chamar o Palácio do Pla­
nalto, nos seguintes números: 

211-1201 

211-1200 

211-1202 

211-1599 

225-1269 

225-1492 e 

226-6772. 

No curso das investigações, apurou-se que os laços entre PC 
e a cúpula governamental nao se resumiam a meras chamadas telefôQicas. 
o Sr. Mauro Valério dos Santos, proprietário da empresa Lobrás, teste­

munhou ter recebido, em fevereiro do ano passado, um telefonema da 
Brasil-Jet Táxi Aéreo Ltda. (uma das empresas de propriedade de Sr. 
P.C. Farias), ajustando, entao, o aluguel de um Opala Comodoro. Soube, 

na época, tanto pela Brasil-Jet Táxi Aéreo Ltda., quanto pelo motoris­
ta encarregado de levar o veículo - Sr. Francisco Eriberto Freire 

França que ele se destinava ao uso da Secretária do Presidente da 
República, Ana Acioli. Afirmou Sr. Mauro Valério dos Santos que, pas­

sados cinco ou seis meses, a benefic i ária da locação manifestou desejo 

de trocar o automóvel por outro, o que foi providenciado. Passaram, 
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entao, sucessivamente, à disposiçao da Secretária, o Diplomata de pla­
cas SC-5555 e o Santana de placas ZZ-1212. Os pagamentos mensais pela 
utilizaçao dos veículos, segundo o depoente, eram feitos, ou bem pela 
Brasil-Jet Táxi Aéreo Ltda., ou entao pelo motorista Sr. Francisco 
Eriberto Freire França, versao confirmada por este último, por ocasiao 
de seu testemunho, prestado perante esta CPI. 

outra empresa de Sr. P.C. Farias, a EPC, segundo se verifica 
nos autos da Sindicância n° 026/92, da Policia Federal, no Rio de Ja­
neiro, revela que o automóvel Chevrolet, modelo Opala, placas VY-2745, 
de sao Paulo, de propriedade da aludida empresa, desde, pelo menos, o 
ano de 1990, encontrava-se à disposiçáo dos filhos do Presidente da 
República, Fernando Collor de Mello, para seu uso pe~soal. 

Nao fossem estas provas suficientes e cabais, do intimo re­
lacionamento existente entre o próprio Chefe da Naçao e o empresário 
alagoano, envolvendo, inclusive, a prestaçao de favores economicamente 
apreciáveis, haveria que se mencionar o testemunho de depoentes, pe­
rante esta CPI. 

o universo das. provas produzidas nesta CPI, documentais, 
e periciais, leva à convicçao de que os atos ilícitos 

Sr.P.c. Farias eram de pleno conhecimento do Presidente 

testemunhais 
praticados por 
da República. 

destaque, 
Collor de 

considerando apenas a prova 
em tal tema, os depoimentos 
Mello, do ex-Deputado Renan 

testemunhal coletada, merecem 
do irmao do Presidente, Pedro 
Calheiros, de Luiz Otávio da 

Motta Veiga, ex-Presidente da Petrobrás, e do ex-Deputado Sebastiao 
Curió Rodrigues de Moura, por intermédio dos quais se evidencia que o 
Presidente da República recebera, pessoalmente, ou através de auxilia­
res diretos, informações de como se processavam as multiformes e ten­
taculares atividades de Sr. P.c.Farias. 

Analisemos, uma a uma, tais declaraçOes: 
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No depoimento inaugural da CPI, em 4 de junho de 1992, o i r­
rriAo d.o , ,Presic;l~nte da RepúQ.l.ica Fernando Collor de Mello, o empresário 
.pedro, ~ollor . de M~llo, relatou que, no primeiro semestre de 1990, le­
V9,U ao conhecimento do Secretário Particular do chefe do Governo, 
Cl6udio · Vi~ira, as ativ~dades ilicitas de Paulo César Cavalcante Fa­

. ria~ · (fls. 24 ~ 115/116, do depoimento) • 

. Anteriormente,. já havia declarado à revista Veja, no 1.236 
(declara~~o Que nêo mereceu reparo), respondendo à indagaç&o se tinha 
m•ncionado ao seu irmao as denúncias de corrupç&o de Sr. P.C. Farias, 

· que a'. 

" ••• c.om o Fernando, exa~mente, n&o. Falei "n" vezes 
com os meus irm&os Leopoldo e Leda, com o Cláudio Viei­
ra e o Marcos Coimbra." 

Justifi~ando n&o ter falado di retamente com o Presidente, 
.·Ql)e "pode·ri·a ter uma explosêo violenta", observou: 

·o Fernando n&o gosta de escutar criticas" (Veja n11 

1.236, pág. 21). 

NAo foi apenas o irmêo Que informou ao Presidente, por in­
~'rmédi~ ~e se~ s~cretári6 ~articular - pessoa com quem mantinha ariti­
oo . r~lacio~am~n~o funcional e pessoal (fls~ 115, do depoimento) - das 
·~ividades de Si, P~C. Farias. 

Também o ex- Deputado Renan Calheiros, integrante do circulo 
1ntlmó ôo Presidente, colaborador de sua campanha eleitoral e, mais 

' ~~rde, Lider do Governo na Câmara do Deputados, lhe deu, direta e de­
~~lhadam~nte, noticias sobre o modus opersndi do chamado "Esquema P.C • 

. F.ari.as" 
Inicialmente, às fls. 13 de seu depoimento, o ex -Deputa~o 

R~~an Calheiros assevera que: 
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... 
do 

o Presidente Fernando Collor sabia das estripU1ie~ 
Sr. Paulo César Farias no Governo - do tráfico de 

influência, do poder paralelo, de su~ fo~ça para d~mi­
tir, nomear e comandar uma triagem que balizava ~ ndr­
teamento do próprio procedimento de nome~çào de pessoas 
no Governo Federal" (fls. 13)~ 

Mais adiante, menciona o ex-Lider do Goverho ha Câmara dos 
Deputados ·o seguinte: 

Eu voltei a falar com o Presidente da Repüblica a res~ 

peito do Paulo César Farias nos momentos que antecede­
ram o escând~lo SOS . Rodovia~. Foi o primeiro escândalo 
do Gdverrio e ~ imp~&nsa enten~eu cbmo tal. O Sr. Paulo 
César Farias havia nomeado d Sr. Marcelo Ribeiro para a 
Secretaria 
também, o 

Nacional de Transportes, e havia nQmeado, 
Sr. Jo~é · Henrique de ~~orim pa~a o DNER. O 

. ' . 

DNER e a ~&ctetaria'N~ciona1 de Tran~porte~ fi~eram ~o 
Governo uma proposta, no sentido de dispensar as lici­
tações, e~ tun~áo da u~gênci~ que a ~ec~peraçAo das es­
tradas requeria. Eu adverti. o Presid~nte da Rep6blica 
de que isso, irievitavelmente, teria repercussão políti­

ca no Congr~s~o ~ Qúe ~s informaçO~s eram de que o Pau­
lo césa~ Farias· estaVá envolvido no p~oblema da ~i~pen­
sa d~ licita~ao. o ~residente disse-me qu~ iria respon~ 
der sobre o Paulo César Fatias. Ab~oltita~~nte, Sua Ex­
celência nao acrescentou nada, nao foi feita nenhuma 
apuração em tempo. ·A apuraç'a·o' só v e i o de.pói s que o es­
cândalo ganhou ·manchete nos jornais . Cfls. 17/18). 

Em outros trechos d~ seu longo depoimento, o ex-Depu~ado . Re-· 

nan Calheiros relata as reiteradas denüncias que fez ao Presidente, 
sobre as atividades de Sr. P.C. Farias: 

Eu tive outra conversa com o Presidente Fernando Col­
lor, especifica sobre a utilizaçao da máquina do Gover-
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de influência; dos desvios de recursos do Sr. Paulo Cé­
sar Farias na campanha eleitoral. Essa conversa foi 
testemunhada pelo Ministro Bernardo Cabral que, digna­
mente, espontaneamente, deu entrevista aos órgêos de 
cornunicaçêo comprovando tudo o que eu disse à revista 
Veja e repito agora nesta Comissêo Parlamentar de In­
quérito (fls.20}. 

E, em seguida, salientou o depoente: 

Chamei o Presidente da República e falei da participa­
çao de sua esposa, Rosane Collor, e do Sr. Paulo César 
Farias, que comandavam um esquema de governo paralelo. 
Eu disse, na oportunidade, ao Presidente da República, 
que a CEME era um dos órgêos que rnaii desviavam recur­
sos para a campanha eleitoral em Alagoas. Por que a CE­
ME? Porque a CEME tinha corno Diretor Financeiro o Sr. 
Luis Ribeiro, que fora indicado pelo Sr. Paulo César 
Cavalcante Farias para o Governo (fls.24); ( ••• } 
Afirmo categórica e peremptoriamente que comentei os 
fatos, que levei indícios de provas, que pedi para apu­
rar e que o Presidente se omitiu (fls. 38}; ( ••• ) Nos 
momentos dessas conversas, levei indícios de tráfico de 
influência e de corrupçêo do Sr. Paulo César Cavalcante 
Farias e pedi ao Presidente da República que apurasse 
(fls. 42). 

Pelo que se vê em tal depoimento, noticias concretas e deta­
lhadas sobre as atividades paralelas do Sr. Paulo César Cavalcante Fa­
rias foram levadas, diretamente, ao Presidente Fernando Collor de Mel­
lo. 

Passemos ao depoimento do ex-Presidente da Petrobrás, Sr. 
Luis Octávio da Motta Veiga, elogiado publicamente pelo Presidente da 
República aos editores dos principais jornais do Pais, em julho de 
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1990, por sua atuação à frente daquela empresa ( cf. fls. 69 do refe­

rido depoimento). 

Relatou o Sr. Motta Veiga que, na Presidência da Petrobrás, 

sofreu pressões de Sr. P.C. Farias, primeiro, com objetivos obscuros, 
para obter informações sobre licitação para a . Plataforma P-18 (fls. 32 
e seguintes); depois, para celebrar contrato com a VASP- Viaçlo Aérea 

São Paulo S.A., em condições perniciosas para os interesses da empr esa 
petrolifera estatal (fls. 37). 

Mencionou Sr. Motta Veiga, como indicativo da intensidade 
das pressões que, naquele periodo, a secretaria de agenda da Petrobrás 
registrou 17 (dezessete) chamadas telefônicas de Sr. P.C. Farias (fls. 
35), sem contar outras feitas para o hotel em que se hospedara em Nova 

York, local, aliás, somente do conhecimento do Secretário-Geral da 
. Presidência da República, Embaixador Marcos Coimbra (fls.57). 

Em vista das ref~tidas pressões, entre os quais se incluia 
telefonema do próprio Secrefário-Geial da Presidênêia da República, 
que perguntara como andava ~ negócio da VASP e, ante a resposta nega­

tiva, afirmara que tal decisão contrariava o interesse do Palácio do 
Planalto em levar adiante a privatização da VASP (fls. 42/43 do refe­

rido depoimento e fls. 11 do depoimento QO Embaixador Marcos Coimbra), 
o então Presidente da Petrobrás levou o fato ao conhecimento do Minis­

tro da Infra-Estrutura, que disse iri~ conveisar a respeito com o Pre­
sidente da República (fls. 89). 

Após o afastamento do Sr. Motta Veiga da Petrobrás, o Presi­
dente da República anunciou ·~ue ' m~rid~ria aóurar, com o maior rigor, 

todas as circunstâncias relativas às tratativas VASP - Petrobrás. 

Tendo esta CPI so11citado, agora, à estatal de petróleo có­
pia da referida investigação, verifica-se, à vista da Ordem de Serviço 

nP 11/90, que tal não passou de · mera avaliação, em seus "aspectos co­

merciais, econômicos e financeiros da proposta apresentada à Petrobrás 
Distribuidora S.A. - BR, pelo Grupo Canhedo, adquirente do controle 
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acionário da VASP", proposta, aliás , feita "verbalmente", conforme se 
precisa da leitura da citada Ordem de Serviço. 

Passemos, finalmente, a~ de~oim~nto do. ex-Deputado Sebastião 
Curió Rodrigues de Moura. 

No citado depoimento, o ex~parlamentar menciona que, após 
encontros pessoais com o Presidente da Rep6blica (fls. 9 e 13), foi 
procurado telefonicamente pelo Sr. P. C. ~arias que, orientando-o como 
proceder, inclusive da necessidade de ser feito estranho telefonema de 
"agradecimento" ao Dr. Luiz Scheuer, da Mercedes-Benz do Brasil, em 
Sêo Paulo (fls. 18/20 e 50/ 51), providenciou o pagamento, em duas par­
celas de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), nos dias 20 de 
setembro e 1° de outubro de 1990, atrav~s de cheques de emissão do 
"fantasma" José Carlos Bonfim, sacados contra o Banco Rural S.A., 
agência de Brasília (fls • . 21/22). 

Tal quantia se destinava ao atendimento de despesas de cam­
panha eleitoral daquele ex-Deputado, cuja eleição era de interesse do 
Sr. Presidente da Rep6blica, por ser "bom nas porradas" (síc), confor­
me consta às fls. 10 do seu depoimento. 

Mais tarde, em 3 de dezembro de 1990, através do Comandante 
Jorge Bandeira, foi convocado, em caráter de urgência (fls . 24, do de­
poimento), à reuniao com o Sr. Paulo César Farias, na suíte 1022/ 1023 
do Hotel Nacional, onde foi instado, de modo extremamente autor i tário 
(fls. 25), como uma ordem , aliás referida pelo depoente como "tão dura 

J 

e tao taxativa" como nunca recebera durante os trinta anos que passara 
no Exército (art. 53), a celebrar negócio entre a Cooperativa de Mine­
raçao dos Garimpeiros de Serra Pelada, da qual era Presidente, e em­
presa de amigos daquele empresário, visando à pr estaçao de serviços de 
terraplanagem e dragagem da cava principal do referido garimpo (fls. 
25). 

Foi o depoente alertado, na oportunidade, pelo Sr. Paulo Cé­
sa r Farias, que, caso celebrasse ~ negócio com a Construtora Servaz 
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Mineração, com Que vinha mantendo tratativas, bloquearia o crédito 

dessa empresa, em Manaus, junto à Caixa Econômica Federal, cujo presi­
dente, à época, era o Sr. Lafaiete Coutinho (fls. 25/26). 

Evidencia-se, também nesse depoimento, qUe o Presidente da 
República sabia das atividades e conexões de Sr. P.C. Farias, capazes 
de propiciar ao referido ex~Deputado os recursos necessários à sua 
campanha eleitoral. 

Nêo eleito, a retribuiçêo pela "contribuiçêo" seria solici­
tada mais tarde, em prol dos negócios do "Esquema", como se viu. 

Entre os quatro depoimentos, há uma relaçêo, um fato em co­
mum: a evidência de que o Pr~sidente da R~pública, pessoalmente . ou 
através de seus auxiliares diretos, conhecia perfeitamente a natureza, 
o modus fsciendi e a amplitude das atividades de Sr. Paulo César Ca­
valcante Farias. 
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C A P l T U L O v I r 

OPERAÇÕES EXTERNAS DE P .. C .. FARIAS 

A denúncia originalmente formulada .pelo Sr. Pedro Collor de 
Mello dava conta de que o empreaário P.C. Far~as havia enriquecido de 
tal forma, ao longo dos últimos anos , que lhe foi poss1vel montar uma 
vasta rede empresarial no ex terior, possuindo, inclusive, bens imóveis 
e aplicações financeiras. 

Na ocasiao, apresen tou uma lista das pessoas jurídicas que 
seriam, direta ou indiretame nt e , por e le controladas, a saber: 

- Kaiser World Trus t (Ba hamas) 
- Madsen Company Ltd. (Ilhas Virgens .Britânicas) 
- Oak Park Ltd. (Ilhas Vi rgens Britânicas) 
- Orthos Ltd. (Miami, Flori da) 
- Begleiter Ltd . (Il has Virgens Britâncias) 
- Hampton Investmen t s AVV (Aruba) 
- International Aircraft Leasing Ltd. (Ilhas Virgens Ameri-

canas) 
- Broward Options AVV ( i\nJba ) 

- SCI Financiere Albert ler . (França) 

Duas pessoas físic as e s tar iam a assumir as principais fun­
ções executiva e de consultor i a no esquema internacional de P.C. Fa­
rias. 

O primeiro seria um fr ancês , denominado Guy·des Longchamps, 
que o empresário nlagoano conhece ra na década de 70 por ocasiao da sua 
estada no Brasil. O segundo seri a um norte-americano de origem cubana, 
chamado Andrés Giulio Gomes- Me na , que estaria a operar por intermédio 
de uma empresa de consultoria denomin ada Hamilton lombard and Co .• 
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O núcleo central das ativ.dades estaria centrado na KõrSer 
World Trust, que teria a participação, direta ou indireta, de Paul 
Madsen, Guy des Longchamps e Hamilton Lombard and Co. onde trabalharia 
o seu consultor, Andrés Giulio Gomez-Mena. 

Trouxe, igualmente, o denunciante à CPI, cópia de um fax en­
viado pelo escritórió da empresa Fidal Paris et Associés para Hamilton 
Lombard Co., com a especificação "aos cuidados de Andrés Giulio Gomez­
Mena". Subscreve o texto J . M. Boirac, sócio do escritório parisiense, 
com a seguinte mensagem: "em resposta à sua solicitaçao, todos os do­
cumentos lhe foram enviados. Cordialmente. J. Michel". 

A segunda página do fax é um relatório sobre os "empréstimos 
e adiantamentos" concedidos à SCI Financiere Albert ler. sao eles: 

"a) cheque do BNP International, a partir de um débito sobre 
a "conta estrangeira" do Sr. Guy de Longchamps, este ültimo agindo em 
nome e por conta de terceiro, datado de 18 de junho de 1991, num total 
de · FF 1.032.000 (para o detalhamento da despesa veja carta de confir­
mação do advogado Carré de 19.06.91); b) cheque .do BNP International 
(nas mesmas condições) datado de 18.11.91, num montante de FF 
12.958.000 (veja detalhes no fax de 08.11.91 do advogado Carré, M~ 

Rey)". 

A terceira página do fax diz respeito à comunicaç&o feita 
pelo advogado Carré à SCI Financiere Albert ler, aos cuidados do ge­
rente de Guy de Longchamps, relativamente aos custos devidos pela ven­
da feita a esta sociedade por uma outra, denominada OIM WAIRER, ine­
xistindo especificaçêo sobre o objeto especifico da venda. A fatura 
t~~bém compreende as despesas para cobrir a realizaçêo dos atos cons­
titutivos da SCI Financiere Albert ler. Ambos os instrumentos teriam 
sido assinados em 18.06.91. A carta do advogado está datada de 
19.06.91. Textualmente, diz: 

"Encareço a v.sa. receber, com esta , o demonstra­
tivo das despesas relativas ao dossiê citado na refe-



rência supra, a saber: 

Preço de venda ••••••••••••••••••••••• 1.880.000 .F 

Provisao sobre custos para instru- . 
mento de venda ••••••••••••••••••.••••• 

Provisêo sobre custos relativos aos 
atos constitutivos da SCI Financiere •• 

144.000 r 

a.ooo r 

2.032.ooo r 

Estou à sua disposiçao para esclarecimentos suple­
mentares. 

Queira receber, Senhor, a expressao dos meus sen- · 
timentos cordiais. 

PS •. ~ o detalhamento preciso dos custos nota-· 
ria.is será 'remetido a v.s. após as forma1idades·de · 
publicaç4o". 

A quarta páoina do fax re~ere-se a outro expediente, oriundo 
do mesmo escritório de advocacia, mas desta vez enviado à locieté Fi• 

. . 

dal, datado de 08.11.91, relativo a uma venda efetuada por D'Almeida 
Carneiro à SCI Financiere Albert ler. Diz o texto: 

"Em sequência à nossa última conversa telefônica, peço 

receber o demonstrativo dos.cust~s notariais · havidos por 
ocasi6o da venda acima referida: 

- preço de aquisição (compreendido o 
preço dos móveis em montante de 
325.000,00 F) •••••••• • ••••••••••••••• 12.000.000,00 F 
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- Provisao s9bre custos de venda ••• •. •• 958.000.00 F 

12.958.000,00 F 

NBo deixarei de entrar em contacto tao logo o encontro 
para assinatura esteja fixado de forma definitiva (provavel­
mente 14 ou 15 de novembro próximo). 

Aguardando istoi queira receber a expressao das minhas 
distintas consideraçOes. 

Ass. Sra. Rey" 

A-quinta página do fax diz: 

"Queira encontrar anexo ao presente: 
- estatuto da SCI Financiere Albert ler . de 18.06.91; 
-· certificado autent·icado de constitui çao; 
-publicação no ·jornal de · an6ncios legai~; 
- .fotocóp.i a do e)(tr·ato do registro de comércio; 
- (o original já foi enviad~ ao· Advogadb 

P. Jacinto, como aliás todos os demais documentos); 
- -certificado da . SARL .Fin.anciere Passy 

St. Germain (com apostila)i vale como atestado de 
constituiçao, sendo que a matricula no registro de 

•comérc_io· 'ainda nao foi realiza'da; 
- dois exemplares dos estatutos da dita sociedade. -

Cumpr.e, . neste pàsso, . e.scl are·cer·.que· o "·advogado P. Jacinto·" 
a . que se r e fere p,· texto. é·. -o consulto r•_ das e'mpresas · de P, C • F a ri as · · ém 
Maceió. 

Outro documento- televarite, entregue à CPI, é uma pro~uraçao, 

passada em papel impresso . do c i ti bank - I nter nat-ional, por Oupont In­
vestmentes Ltd, para ~ndrés Giulio Gomez-Mena com poderes especifi~os 
para encerrar a conta corrente mantida na agência e transferi-la para 
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o Multi Comercial Bank, agência de Zurique (Suiça) em favor da meSma 
Dupont Investm~~ts Ltd~. Pe~o outorgante, assina Paulo César Cavalcan­
te Farias e, como outorgado, figura Andrés G. Gomez-Mena. A firma ê 

reconhecida em 29 de fevereiro de 1992, por Patricia Narino (Notary 
Public). 

Logo abaixo das assinaturas está consignado que a autentica­
çao deu-se perante o notário e que as pessoas em questao sao de seu 
conhecimento. 

Finalmente, tem-se uma cópia do que parece ser a última pá­
gina ou anexo de um contrato celebrado entre o ANZ GRINDLAYS BANK plc, 
Palace House, P.o. Box 132 Cathedral Street, Fax 0714038668, A/C de 
Cristo-pher Raeder. InstruçOes de pagamento: ANZ Banking Group Ltd., 
120 Wall Street N.Y., para conta de ANZ Grindlays Bank plc London, 
conta corrente 001131/001 (A/C Hilary Haylock - referência Madsen/Be­
gle~ter), e MADSEN COMPANY LIMITED E BEGLEITER LTO.,com endereço no 1v 
andar~ da Mill Mall.~ower, Winckhans Bay, Road Town.Tortola, British 
Virgin Islands (instruçOes pa~a pagamento: Credit Suisse Genebra para 
crédito .na conta de Banco SCS Aliancer A/C Mr. King, Ref. Madsen/Be­
gleiter Data 22 de janeiro_de-1992. 

Em s1ntese#·estes_ foram os·.documentos apresentados por Pedro 
Collor de Mello. 

o Sr. P.c. Farias, ao depor perante a CPI, negou perempto­
riamente ser sócio ou controlador de qualquer empresa no exterior. 
Firmou, inclusive, declaraçêo neste sentido bem como dispôs-se a ou­
to~~ar procurAçêp, · em nome de um membro do Colegiado, para que fosse 
a~eriguada a . exist~n~i~_ · de alegada conta corrente bancária no exte­
rior, o que foi feito. 

Posteriormente, o Deputado Miro Teixeira anexou aos autos 
diversos outros .doc~mentos.relativos à matéria, qu~ ora se passa a 
an~~isar. 
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Em primeiro lugar, há um contrato de prestaçao de serv1ç~, 
firmado entre.Guy des Longchamps e a EPC, tendo por objeto a prestaçao 
de assistê'ncia . financeira no âmbito internacional, que o primeiro se 
obriga a 4ar ao segundo contratante. o instrumento está datado de 25 
de julho e dispõe que o relacionamento entre as partes será regido pe­
la legislação trabalhista em vigor. Na ocasião, o contratado dá-se por 
domiciliado em.sao Paulo, no me~mo.endereço apontado em outros docu­
mentos como . ~f#nd.o a res,idência ·.de Rosinete Melani.as, sec~etária de 
p •. c. F.arias · na ~PC, o~ seja na .;~a Ponta Delgada .no 76, apartamento 
701, Vila olimpia (SP). 

Em relaçao a este documento, . o.sr. Paulo César.Fatias, embo­
ra dizendo canheser de lonoa data.o.Sr• .G~Y. des.LQngchamp~, suste~ta 

ha~ê-lQ. firm~do·~penas p~ra fa~llitar a obte~çao de visto permanent~ 

ao.., amigo .ente pretendia mudar-se de f i niti va.mente. para o Bras~ l. o sr. 
Guy_ ·d~s .Long~h~mps seria.casado com uma brasileira, natural de Ala-. ' . . _. . ' . . . . . ~ . 
ooas e, com a co~provaçêo de um vinculo empregatici~, resultaria faci-
litado o estabelecimento do cidadêo francês no Pais. Salientou que, na 
realidade,. o .. Sr.,,·.Quy de Longch~mps ~penas ·,lhe .Pr~.stpu um.,único servi­
CQ.., ·QaodQ"-~e. isto quando se revelou . neces.sário .importar maquinário do 
exterior·para i~~l,ntar o jornal que estava por lançar em. Maceió. 

O ingresso do Sr. Guy des Longchamps no Brasil será objeto 
de ~n~lise eapeçifica · em .momento ulterior. 

Foram ainda anexa.das, .J?el,o , Dep~t.ado Miro Teixeira, cópias de 
três atos consti~utivos de.empresas no . ~xtecior que têm . relaçao direta 
ou . indireta çom QS . envohddas n~ ,pr.esente i.nvest igaçao: 

- .Mi a,mi .Lea.si ng Av i at iQn. C,ompa.ny .Inc., cujo objeto . s~-· 

cietár~o ,é a co~pra, vend~ e lea,sing de .aeronaves; 

- Parts Expcess Corporation, sem objeto societário ex-. . ' . . 

pl i c i to, "'-~s es.tat,uta.r i amente podendo t r,ansac i onar .em 
qualquer t~po de "at~uirl~de 11ci~a~: e 
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- Société Financiere Albert ler., cuja finalidade é ge­
rir e administrar bens imóveis e direitos correlatos. 

A primeira empresa, Miami Leasing Aviation Company, fo.i · f.un­
dada em março de 1989, figur~ndo como agente Teresa Cristina StantQn, 
como Diretor Lyman Booth Tucker e como incorporador Michael Liberato~ 
re. Pouco tempo após, passou a exercer a presidência da empre~a Iro­
nildes A. Teixeira que, por sua vez, é sócio de Jorge .Waldério Ten6r19 
Bandeira de Mello na segunda empresa . Este, a S t- : turno, é parceiro do 
Sr. P.C . Farias na Brasil - Jet. 

A · Parts Express Corporation foi fundada em 16 de janeiro· de 
1990, figurándo como incorpor~dora a Pilengse Corporation, r~pr~sent~~ 

da por Benigno Roman, ten.do como diretor o mesmo I ron ildes A~ Teixelre 
e · como agente Bruce David Green. · No ano subsequente; · ingte~sa na so­
ciedade, passando a ocupar . o cargo de tesoureiro, Jorge Waldério Tenó~ 
ri·o. Bandeira de Mello. . . . ; · , 

Quanto à societé Fina~oiér~ Albert ler~, bdquirent~ ·do . c1t~­

do imóvel em Paris, ·tem ela· · como só c i o·s, de um lado, ·a · pessoa jurídica · 
Miami Leasing Aviation Company Inc . e, de ·outro, a pessoa físi~• .~é· 

Guy des Longchamps . ·, 

.. 
como .já di to, o Sr • 'Paulo· César F ar ias, ·ao depor perant• a 

C~I , nao só negou possuir bens no exterior, como afirmou s~r falsa a 
ass i'nat Ul a · aposta com seu nome na procuraç&o outorgada· e·m nome QB Du­

~on~ Investiments. Na oportunidade~ apresentou declataçêo subscrita 
pela notária Patrici~ ·Narino, ·em ·inglês, atestando que . ela jamais · "re~ 

conheceu ou presenciou" ·a assinatura de Paulo César Cavalcante Farl~s ~ 

ne ·notar que ~ na de~laraçad em epígi.fe , có~sta o rio~e · cavalcante ~t~­
fado com a le·tra i, ao final, · ao invés· da létra -~, co·mo seria correto. 
O do~umento em quest&o é autenticado por Maria Oliva, "Public Not•ry" 
do Estado da Flórida, nao havendo, entretanto, qualquer chancela de 
aUtoridade consular ··br~siliira~ considerando o que dfspOe a legislaçao 
interna a respeito de doc umentos redigidos em língu~ estrangeira, foi 
solicitado ao depoente: 
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- apresentação de novo documento, com firma de tabeliê~ 8me­
ricano devidamente autenticada por autoridade consular; 

- tradução do texto para o vernáculo, por tradutor habilita-
do. 

Dispôs-se, entao, o investigado a produzir documentaçao há­
bil. o que entretanto ch~gou a este órgão nAo atende ao solicitado, 
como se demonstra a seguir. 

Desta vez, a declaraçao de Patricia Narino, negando haver 
reconhecido a firma do Sr. P.C. Farias é autenticada por Peggy J. Di­
xon, deixando ela, entretanto, de consignar o "commission number" que 
é o número de registro do oficial e deve constar de todos os atos pra-
ticados 
notária 
aposto 

pelos notários americanos. De notar que a firma desta última 
n!o foi reconhecida por qualquer outra autoridade. o carimbo 

no documento refere-se, apenas, à autenticaçao da cópia apre-
sentada ao "Public Notary" Marcos Hernandez. Assim, mais uma vez, dei­
xou o Sr. P.C. Farias de produzir instrumentos capazes de fazer prova 
perante a CPI. 

Diversos indícios levaram a CPI a julgar que, de fato, o Sr. 
P.c. Farias era titular de bens ou empresas no exterior. Em primeiro 
lugar, o tipo de relacionamento comercial existente entr~ a Brasil-Jet 
e a Miam~ Leasing, conforme já analisado, estava a indicar a existên­
cia . de um vinculo nao divulgado entre elas. Em segundo ·lugar, as con­
tas te1efônic~s. da EPC em sao Paulo indicam a ocorrência de reiteradas 
chamadas ·para Gomez-Mena, Guy des Longchamps, Parts Express, Citibank 
de Mi·ami e outras empresas ~inculadas ao anunciado esquema empresarial 
externo. Finalmente, os registros da Divisao da Policia Marítima, Aé­
rea e de Fronteiras, do Departamento de Policia Federal, revelam que 
P.c. Farias viajou ao exterior com Guy de Longcha~ps. Estes fatos es­
tavam em flagrante contradiçao com O·teor dos seus depoimentos. Justi­
ficava-se, assim, a contrataçao de firma especializada para realizar 
as investigaçOes. 
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RazOes de ordem administrativa só permitiram_ a formalização 
do instrumento contratual com a empresa de consultoria Kroll Associa­
dos no final de julho do corrente ano. A exiguidade de tempo disponi­
vel e a complexidade do campo investigatório nê6 permitiram que todo o 
rastreamento desejado fosse concluído. 

o relatório preliminar, ·apresentado na primeira quinzena de 
agosto, aponta o se9uinte: 

A ·nossa investigaçao revelou provas substanciais 
que indicam que ' Paulo César Cavalcante Farias ("P.C. 
Farias") é a ·pessoa oculta que controla a Miami Leasing 
Aviation Company ; lhe~ · ~ ~ : Dupont ·Investment Ltd. Embo­

ra o nome de P.C. Farias nao conste em nenhum dos docu­
mentos sociais da Miami Leasing Aviation Company, Inc. 
ou da Dupont ·rnvestment Ltd., a Kroll Associates Inc. 
descobriu provas crediveis que sugerem que a descrição 
seguinte corresponda à provável criaçao da Miami Lea­
sing Aviation Company, 1nc. e da Dupont Investiment 
Ltd. 

Em 26 de feVereiro· de 1988, ou por volta dessa da­
ta, o Sr. P.C~ Farias reuniu~se cd~ pelo menos um dos 
membros da firma de advocacia ' Noronha Advogados ("Noro­
nha11) em seu escritório de sao Paulo. A Noronha é uma 
firma de ~dvocacia interna~ional com escritórios em sao 
Paulo, Rio de ~aneiro, Bra~ilia, ~iami, Londres e Zuri­
que. Durante essa reuniêo~ o Sr. P.c. Farias discutiu a 
compra de um aviao Lear Jet nos Estados Unidos para im- · 
portaçao para o Brasil. 

Em lg de março de 1989, ou por volta dessa data, o 
Sr. P. c~ Fari•s vóltou a reunir-se com advogados da 
Noronha, em seu es~ritório de sao Paulo, e contratou 
serviços da firma para fazer o seguinte: constituir e 
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r~gistrar (às custas do Sr. P.C. Faria~) uma companhia, 
no Estado da Flórida, comprar e transferir o titulo de 
propriedade de um aviao para uma s~gunda companhia (Du­
pont Investiment Ltd.), estabelecida num "paraiso fis­
cal" (as Ilhas Virgens Britânicas), que controlaria e 
financiaria a Miami Leasing Aviation Company Inc., a 
companhia constittiida ~a Flórida com fundos fornecidos 
~o~ P. c. Farias ~- O aviao adquirido se~ia arrendado à 
Brasil-Jet Táxi Aéreo Ltda., um~ ~ompanhia brasileira 
.já c~hstituida e aprovada pelo Departamento de Aviação 
6ivil. , · o .sr • . Paulo César Cavalcante Far1as contrataria 
fiduciários par~ · a gerêhcia da Bra~il-jet Táxi Aéreo 

. . . . 
Ltda. e .da Dupont ·xnvestiménüi, a companhia estabeleci-
~a nas Ilhas Vit~eri~ Biit8nicas. 

A Noronha preparou a documentação necessária para 
a abertura . de c·ontas bancárias para as companhias em 
Miami, na Fl6rid~, e ·pa~~ a desl~na~Ao dos fiduciários 
para a companhia. · 

Em 21 de março de l989, ou por volta dessa data, a 
Noronha constituiu vma sociedade para P. C. Farias nas 
I lhas ·yi r·o·ens· Brl'tân i c;: as,· denomi'nad'a oupont I nvestment, 
Ltd. A Oupont lnvest'iment, ttd." ("Dupon:t") foi regis­
trada nas Il'has ·vrr~en·s:· 'Bri tan i" c as ·em 21 de março de 
1989. o cap'i t'al-. · au~oriiZado dà' Dupont era de NCz$ 
. . \, . . . ... . . . . . · ·so.ooo·; · ·os agentes reg1s-t~ados p~ra a o.upont sao Arias 

· ·Fabrega ·· e Fabréga ·Trust co., cujo· ·endereço é PO Box 
3150, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas. 

Em 2'9 de março de 1'989, ou pó r :vol ~a dessa dat &, a 
Noronhá ·constituiu para o -s~. P.c. ·Farias uma sociedade 
na Flórida, denominada Miami ~easlng Aviation Company 
("Miami Leasing"). A Noronha preparou em seguida um 

~ . . . 

·acordo · ·de fid·eicomisso com direito de voto e assegurou 
~s sei~~ços de ·dols ci~ad~ós·~meiicanos que atuariam 
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como fiduciário ·e presidente da Miami Leasing Aviation 
Company. 

Isso permitiu que a Miami Leasing ficasse habili­
tada a ser tratada pela FAA como uma entidade americana 
para fins de registro. A Miami Leasin~ foi constituída 
como uma companhia cujo objeto societário era o arren­
damento de aviOes. A Miami Leasing indlca como seu en­
dereço 1401 NW 17th Avenue, Miami, Fl6rida, o local on­
de se encontra o escritório de advocacia do Sr. Harvey 
Rogers. o Sr. Harvey o. Rogers, um advogado que exerce 
a profissêo em ~iami, est6 correntemente designado como 
o agente registrado. lronildes A. Teixeira está, pre-. - . . . 

sentemente, designado _ c~~o sendo o presidente e o sr. 
Harry Boehme est6 correntemente designado como diretor . 

Por volta do p~inclpio ou de meados de abril de 
1989, a Noronha enviou ào Sr. P~C. Faria~ os documentos 
legais da Miami Leasing e da Dupont. A Noronha redigiu 

' • • . f 

os contratos necess6rios para a compra de um aviAo Lear 
Je~ e _os contratos rela~~vos aos fiduciários. A Noronha 
também prestou s~rviços juridic~s . re1ativamente ao se­
guinte: abertura de contas banc6rias para as companhias 

• ' • ' • • • - • f 

em Mi.ami, 
indenizaç~o 

Fl~r~d~; _ e. ~cordos para pessoas nomeadas e 
para a Miami Leasing, em que a Dupont apa-.· '. . . 

re_c;e como indeniz~dora e o · sr. P.C:. Farias aparece como 
. ' . 

"procurador ord.i_f1ário" ~ o fiador/avalista em todos os 
acordos de indeni~açlo a favor da Miami Leasing. 

Aproximadamente entre os meses de abril e junho de 
1989, a Noronha e o Sr. P.~. Fa~ias trocaram correspon-.. . ' • . . . 
dência relacionada co~ a formalizaç4o _da operaç4o da 
Miami Leasing e da Dupont. 

Em maio· de_ 1990, ~u por vQlta dessa época, o pro-
. . . . . 

curador ordinário do Sr~ P.C. ~arias, Sr. Harvey Ro-



gers, encontrou- se com advogados da Noronha para t r ans­
mitir informaçOes re l acionadas com o emprego do Sr. Ro­
gers, por P. c. Farias, para efeitos da gestao das ati­
vidades . ~ . dos negócios da Miami Leasing e da Dupont, 
com a consequente substituiçao dos agentes fiduciários 

' ' : ·. 

entao empossad_os por _outro~ a _ s~rem nomeados por P .c. 
Faria~. Em fevereiro d~ 1991, os. escritórios da Miami 

. Leasing estavam situados em 1401 NW 17th Avenue, Miami, . . : - . . 

Flórida, o escritório ~e Harvey Rogers, o agente regis­
trado subs tituto. O relatório anual da Miami Leasing 
relativo ao exercício de 1991 indica esse mesmo endere-

. ~ I • • : •, o I ; .. 

ço _ tanto ~ara 9 Sr •. lro~i~des A. Te~xeira, como presi­
dente, . secret4J;i~ . e: tesourei-r o'· -e para o Sr. Harry 
Boehme, na qualidade de diretor da Miami Leasing. 

Durante os meses compreendidos entre março de 1989 
• • 1 • : : ••• • •• 

e março de 1990, .fo.r:am submetidas, pela Noronha ao sr. 

·P.C. Farias, , . t;re~e, ea~.~réls. l"!l~n.~ais . P~ra pagamento de 
honorários e q~~~~~as, ·F~lat i vos . a uma parte dos servi­
~os : ju~ldicos _ já . refe~idos • . O montante total dos hono­

rário~ . • das despesas foi ·de US$ 46.062,19. Esses hono­
rários · foram . pago~ ~or P.C. F~rias o~ pelos seus agen-

- . I . • . . . - . 

tes. 

A Kroll Associates entrevistou .o . sr. Lyman Booth 
Tucker em sua casa, si~uada em 357 Northwest 12th Ave­
nue, Boca Raton, Flórida, 33486. O Sr. T4cker declarou 

~ . . . . 

que a Noronha. lhe pedi J;a. que s~rv ~ s.se com<;> o pr.im~ i r o 
diretor da Mi ~mi Leasing. Nos documentos de constitui­
ção legal da Mia~j ~ea,~p~, p.gr •. Tucker . e~tá indicado 

como ~~~ diretQr~ Ele d'~larqu .. que _lhe havia sido pro­
metida ·.· l.,lJlla remuneraçao monetária para atua.r como di re-

• i . 

tor da ~ompanhia. Segundo disse, nunca lhe foi paga im­
portânçja al~uma. pelos . servjço~ ~ . ele, posteriormente, 

demitiu~ se. 



INfORMAÇÕES ADICIONAIS RELACIONADAS COM A MIAMI LEASIN~· 

E A DUPONT 

Mais provas de ligeçAo ·existente entre P.G. Farias 
e a Miami Leasing slo oferecidas pelo fato de que, em 
23 de janeiro de 1992, foi feita uma chamada telefônica 
do escritório de P.C; Farias em sao Paulo para a Miami 
Leasing, para o n\1mero ( 305) 351-0227, · um telefone. que 
a Miami Leesing partilha com a Parts Express, Inc. Em 2 
de junhó de 1992, o Sr. Ironildes A. Teixeira enviou 
uma note 6 FAA em nome de Miami teesing, indicando que 
o número de fac•simile era o (305) 351-0229 (também 
partilhado com a Parta Expt~ess, Inc.) • . 

Os registros da Federal Aviation Administration 
("FAA") revelam que um jato British Aerospace, com o 

. número de registro Nl25BJ, foi registrado em nome da 
Miami Leasing em 9 de ·janeiro de l99l. ·~m 3 de junho de 
1992 o avilo foi expor.ta·do para o Brasil. Em carta di­
rigida ·à FAA, em 29 de maio de 1992, o·,sr. Ironildes A. 
Teixeira 
Localiza 

declara que o aviao estava sendo operado pela 
T6xi Aéreo Ltde., no~ termos de um acordo de 

arrendamento operacional com o Brasil. A Miami Leasino 
solicita que o registro .de seu aviAo Nl25BJ seja cance­
lado.· 

A Kroll Associados baseou-se em informações e dados constan­
tes de um processo civil arquivado ·no foro de Miami. 

Convém ressaltar que, em 23· de maio ,.de 1990·, o Sr. Paulo Cé­
sar Cavalcante Farias outorgou procuraÇAo a~pla a Vitor Werebe .para 
praticar todos os atos relativos à Miami Leasing, incluindo a admissao 

·de pessoal, a transferência de quotas, o exerelcio do direito de voto 
etc·.· (procuraçao traduzida· pelo tradutor p\1blico Manoel AntOnio Schi­
midt Matricula 490 da SUCESP- livro 06 - · f~s. 01- traduçao nQ I 
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2068/90L). 

Coincidentemente, e a corroborar a idéia de que P.C. Farias 
sempre procura relacionar-se com pessoas influentes na esfera governa­
mental, cabe mencionar que o mesmo Vitor Werebe, em agosto de 1990, 
por intermédio da Portaria NP 1272 do Secretário da Fazenda Nacional, 
foi nomeado para exercer o cargo de superintendente da Receita Federal 
em Sêo Paulo. 

o segundo relatório da Kroll Associates registra que a exi­
güidade do tempo disponível para realizar as ·investigações nêo permi· 
tiu ~rastrear as t~ansações financ~iras de interesse para a CPI". En­
fatiza-se, entretanto, a necessidade d~ continuar as diligências. 

t digno de menção o fat6 de a procuraçêo outorgada por P.c. 
Farias à CPI não ter sido aceita pelo ·citibank, nêo obstante estivesse 
revestida de todas as formalidades legais. Parece~ pois, necessário 
que as autoridades competentes dili9enciem a expediçêo de carta roga­
tória para os fins expressos no instrumento de mandato já que o mais 
provável é que tenha havido o cancelamento dos poderes outorgados. 

Quanto a Guy des Longchamps, declarou ele, aos representan­
tes da Kroll Associatesi que foram doisi e nêo apenas um, os aparta­
mentos comprados em Paris, recusando-se a declinar à fonte supridora 
dos recursos. Informou, entretanto, que o valor das compras foi, res­
pectivamente, de 1,8 milhões de francos e 12 milhões de francos fran­
ceses, tendo as importâncias sido transferidas para a sua conta pes­
soal do Banque Nationale de Paris. 

Considerando que Guy des Longchamps é hoje radicado no Bra­
sil, inclusive para fins tributários, recomenda-se às autoridades fa­
zendárias que façam o rastreamento das contas bancárias da pessoa em 
questão , inclusive invocando o acordo vigente com a França para repri­
mir a evasão fiscal, de sorte a identificar a origem de tais recursos. 
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Ainda com relaçao a Guy des Longchamps, duas questOes estAo 
a merecer ulteriores aver!guaçOes. 

Em primeiro lugar, o fato de ele ter declarado que, em "ju­
nho de 1990 deixou seu cargo no Banque Nationale de Paris" para traba­
lhar no Brasil ~como banqueiro mercantil independente, agenciando 
transações e coordenando pacotes ·financeiros mediante relacionamentos 
que havia desenvolvido através dos anos", 

No nosso país, ao que se saiba, nêo há registro de estar o 
Sr. Guy des Longchamps habilitado a exercer "intermediaçêo financei­
ra", cabendo às autoridades competentes verificar a verdadeira nature­
za das suas atividades. 

Em segundo lugar, as circunstâncias pouco claras que envol­
veram a concessêo do visto de -permanência no Brasil deverao ser ~bjeto 
de investigação própria, encaminhando-se, neste ato, ofício ao Procu­
rador Gera.l da. República para as providências cabíveis• Merece .regis­
tro, neste rel~tório, . o fato de existir discrepância de datas e dados 
entre o~ docume~tos arquivados na Polícia Federal e aqueles existentes 
no Ministério das Relações Exteriores. 

Finalmente, por duas , pessoa~ ligadas a Andrés Giulio Gomez­
Mena foi confirmada. a existência .de vínaulos entre P.c. Farias e o em- · 
presário americano: 

- Rebeca. Gornez-Mena declinou que a r:elaçao comercial entre 
ambos "começou há cerca. de um · ano .e meio": e 

- Júlio . U~loa, conquanto afi~mando d~sconhecer os detalhes, 
disse "que tinha conhecimento de que Gomez-Mena e PC F~­
rias tinham algumas relaçOes de negócios" • 

. Os . fatos ap,urados constituem veementes indícios probatórios 
quanto à existência de uma ampla rede emp·resarial, no exterior, que 

certamente inclui as seguintes companhias gerenciadas por Ironildes A. 
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Teixeira em nome de PC Farias, conforme apurou a Kroll Associates: 

"EMPRESAS ASSOCIADAS A IRONILDES TEIXEIRA 

Miami Leasing 
Aviation Company, 
Inc. 

Presidente, 
Secretário, 
Tesoureiro 

Parts Express, Inc. 

Presidente, 
Secretário 
Tesoureiro 
Agente registrado 

Avtat Trading, Inc. 

Secretário 
Agente registrado 

Fez contrato de 
leasing de duas 
aeronaves para a 
Brasil-Jet Táxi Aéreo 

Divide escritórios, 
telefone e fax com 
a Miami Leasing 

Fez contrato de 
leasing de uma 
aeronave com a 
Quarup Taxi Aero 
Ltda. 

Possui dois 
apartamentos em 
Paris, !"rança 

---------------------------------------------------------------------
Nevada Trading 

Presidente, 

Secretário, 
Tesoureiro 

Fez contrato de 
leasing de aero­
nave à Empresa 
Gontijo de 
Transportes Ltda. 

Pompano Jet 
__ Inc. 

Presidente, 

Vi ce-Pres i dente. 
Secretário, 
Tesoureiro, 
Agente registrado 

Avjet Trading, 
_Inc. __ 

Air Trading Inc. 

Anteriormente 
empregado 

Secretário 
Agente registrado 

(até alguma data 
em 1990) 

Fez contrato de 
leasing de aeronave 
a Madeiras Rettore 
Ltda. 

11 

Concluindo, reitera-se a necessidade de o Ministério Público e as 
autoridades fazendárias prosseguirem nas investigaçOes e levantamentos 
iniciados. 
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C A P I T U L O V I . I I 

A MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PELO "ESQUEMA P.C. FA­
RIAS", SEUS OPERADORES E DESTINATÁRIOS 

Com a publicaçao, pela revista Isto l Senhof, de entrevista 
concedida pelo Sr. Francisco Eriberto Freire França, motorista da 
secretária particular do Presidente da República, D1 Ana Acioli, re­
conhecendo, ante as -evidências documentais que lhe foram apresenta­
das pelos repórteres, que os gastos pessoais do Presidente da Repú­
blica e de familiares seus eram quitados com recursos provenientes 
de uma conta corrente na agência do Bancesa, de Brasília · (n~:~ 
4777-8), suprida esta por numerário repassado, seja pela Sra. Rose, 
Secretária da Empresa Brasileir~ de P~rticipaçOes Ltda., seja pela 
Brasil Jet Ltda., ambas ·de titularidade de Paulo César Cavalcante 
Farias, resolveu a CPI dedicar especial atençao aos movimentos ban­
cários realizados por essas empresas, além de tomar o depoimento de 
todas as pessoas refe~idas, ou seja~ o próprio motorista, as Secre­
tári~s Ana Acioli~ Rose (Rosinete Melanias) e Marta Vasconcelos (Se­
cretária da Brasil-Jet). 

Preliminarmente, duas providências foram adotadas para viabili­
zar a açao investigatória. Com o Ato·n~:~ 5, de 29 de junho de 1992, 
designou-se uma subcomissao coordenada pelo Senador José Paulo Bisol 
para realizar as apurações. Em segundo lugar, deliberou-se pela 
quebra do sigilo bancário, respectivamente, das Sras. Ana Acioli e 
Rosinete s. c. Melanias. 

O relatório da subcomissao de bancos ressalva que, tendo em 
vista a dificuldade de obtençao e o volume de documentos recebidos, 
bem assim a exigüidade de tempo disponível, nao foi possível proces-
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sar de forma exaustiva todos os dados. 

Feita uma primeira piligência junto ao · Bancesa (agência DF), 
constatou-se que a conta movimentada por Ana Acioli ostentava enorme 
volume de recursos, sendo os mais vultosos os egressos da praça de 
sao Paulo, notadamente a partir de agências do Banco Rural naquela 
cidade. Para identificar os responsáveis pelos depósitos, fez-se ne­
cessário proceder ao rastreamento das movimentações financeiras, com 
deslocamento dos membos da CPI até sao Paulo. 

De inicio, constatou-se que, ao contrário do que afirmara o 
Presidente Collor de Mello em pronunciamento à Naçao, em cadeia de 
rádio e de TV, nenhum dos depósitos investigados havia sido realiza­
do pelo Sr. Cláudio Francisco Vieira. 

Desse modo, iniciou-se a identificaçao da origem dos fundos que 
alimentavam a conta no Bancesa, elaborando-se uma lista de deposi­
tantes suspeitos e procedendo-se ao recolh~mento preliminar de có­
pias dos cheques depositados na conta de Ana Acioli. Posteriormente, 
de posse dos nomes destes depositantes e 4os nómero~ de suas respec­
tivas contas correntes, providenciou-se a quebra do sigilo bancário 
das mesmas, requisitando-se toda a documentaçao (cópias de extratos 
e cheques, depósitos, doc's, etc) necessária ao aprofundamento de 
investigaçao. 

Dessa diligência resultaram localizadas, e consideradas suspei­
tas, as seguintes conta~ correntes que proviam recursos à conta de 
Ana Acioli em Brasilia. 

1. Banco Bradesco /.ag. 30236, praça RJ 
' . • J 

Conta corrente: 31004-2 : . 

Titular: Jorge Luis Conceiçao 

2. Banco BMC /ag. 025, praça SP 
Conta correnta: 004355- 6 

Titular: Flávio Mauricio Ramos 



3. Banco Rural /ag. 030, praça SP 
conta corrente: 01000185-7 
Titular: Manoel Dantas Araújo 

e 

Conta corrente: 01000207- 1 
Titular: Jurandir c. Menezes e/ou Rosalinda C. Menezes 

4. Banco Rural /ag. 037, praça SP 
Conta corrente: 01000394-7 
Titular: Flávio Mauricio Ramos e/ou Rosimar F. Almeida 

5. Banco Rural /ag. 005 praça Brasília 
Conta corrente: 01006262-0 
Titular: Carlos Alberto da Nóbrega 

265 

com exceção de Jorge Luis Conceição, de acordo com diligência 
r ealizada pela Policia Federal, tanto os CPF's como as identidades 
das pessoas supramencionadas não coincidem com os verdadeiros titu­
l a res, fato este que levou a subcomissão a adotar medidas investiga­
tórias próprias, com o propósito de esclarecer a verdadeira identi­
dade dos titulares das respectivas contas. Desse modo, requisitou-se 
períci a grafotécnica, que identificou, entre outras coisas, a secre­
tá ria de Paulo César Cavalcante Farias, Rosinete Melanias, como a 
a!>sinan t e dos cheques de Flávio Mauricio Ra'mos ·. O detalhamento dessa 
p rova per icial será abordado oportunamente por este relatór~o. 

Identificou-se, também, em razão da diligência em São Paulo 
j unt o ao Bradesco , que Jorge Luis Conceição se vinculava a Jorge 
Chueke , pessoa de antecedentes criminais, que operava no mercado de 
câmbio paralelo. Tendo aquela instituição bancária apurado indícios 
re lativos ao tipo de operação a que se dedicava o seu cliente Jorge 
Luí s Conceiçao, providenciou o encerramento de sua conta, evitando 
as sim que o correntista pudesse utilizar o banco de forma direta ou 
indire t a para fins ilícitos. 
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Tendo sido constatado que os titulares de falsa identificaçao 
que operavam as mencionadas contas bancárias davam como endereço, 
nos seus cadastros, a sede da EPC , em sao Paulo, julgou-se necessá­
rio quebrar o sigilo bancário também dessa empresa, bem como da Bra­
sil-Jet, além, evidentemente, daquelas pe ssoas de incerta identifi­
caçao. 

Convém desde logo ressaltar que , em virtude . ~as diligências 
acima ref~ridas, ficou comprovado que as pessoas de identidade falsa 
também eram responsáveis por depósitos , tanto na conta corrente de 
Ana Acioli como em contas das seguintes pessoas vinculadas, por la­
ços de familia, de ernprego ·ou de servi ços prestados (Casa da Dinda), 
ao Presidente da República: 

- Rosane Malta Collor de Mello (côn j uge); 

- Leda Collor de Mello (m~e); 

- Celi Elizabeth Monteiro de Carva lho (ex-cônjuge); 

- Berto José Mendes (mordomo da Casa da Dinda); 

-Maria Isabel Teixeira (Secretária da Primeira-Dama); 

- Brasil's Garden (empresa responsável pela execuçao· de benfei­
torias na Casa da Dinda); 

José Roberto Nehring (propr ietári o da empresa Brasil's Gar -
den). 

À medida em que foram sendo apro fundad.~ as investigações, sur­
giu um c.onjunto de indicies de que o emprego de nomes e CPF's fictí­
cios para movimentar vultosas quant i as (até mesmo para empresas de 
grande porte) resultavam ·do propósito de ocultar tanto a origem como 
a titularidade dos recursos. 



Dois outros grupos de trabalho criados no âmbito da CPI para ­
investiga~ ~ tipo de atividade efetivamente desenvolvida pelas em­
presas EPC e Br~sil-Jet evidenciaram que a principal fonte de recur­
sos decorria de atividades nêo previstas em seus respectivos estatu­
tos societários. Avolumavam-se, assim, indícios de que tais empresas 
não passavam de meras fachadas para a concretizaçêo de operações ou­
tras, inconfessáveis. Aliás, registrou-se que, a partir do recebi­
mento de documentaçao do Banco Central relativa a operações de outra 
empresa do Sr. P.C. Farias, a Tratoral Ltda., na década de 80 em 
Alagoas, somaram-se ainda indicies quanto à verdadeira natureza do 
tipo de atividade comercial por ele desenvolvida através dé suas em­
presas. Sêo nada menos que setenta processos envolvendo a emissão de 
duplicatas simuladas e vários outros ilícitos na área financeira que 
só vieram a ser "arquivados" após a posse do governo Collor. 

Passou a subcomissão a empenhar-se no desvendamento do sentido 
e real alcance das atividades negociais das empresas de P.C. Farias, 
quando constatou a existência de um entrelaçamento dos depósitos e 
débitos feitos entre os titulares ficticios de contas correntes e 
também entre estes e as empresas EPC e Brasil-Jet. 

Chamou a atençao da subcomissão a operaçêo realizada pelo Sr. 
José Carlos Bonfim, pessoa nao ident.ificada, .titular da conta n 11 

01006101/2, na Agência Brasília do Banco Rural s.A., envolvendo a 
compra de um veículo marca· Fiat, mode.lo Elba, em nome do. Sr. Pres i­
dente da República, como se verá adiante. 

Como se observa, a subcomissaa foi sendo levada a aprofundar e 
a ampliar o espectro investigatório, já que nêo cessavam de surgir 
evidências e provas do estreito vinculo entre o Presidente da Repú­
blica e as empresas controladas pelo .Sr. P. c .. ·. F ar ias e suas suspei­
tas atividades. 

t neste contexto que chegaram também ao· ~onhecimento da subco­
missão informações quanto à par~icipaçao, n~nebuloso ~niverso em-
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presarial P.C., da empresa Brasil's Garden, coincidentemente respon­
sável pelas obras de melhoria realizadas na casa da Dinda. Ficou, 
entào, deliberada a quebra do sigilo bancário nas seguintes contas: 

1 . Banco 369 - Digibanco Banco Combrás S.A. Ag./004 
Praça de Brasília 
Conta cor1ente: 047983-8 
Titular REgina Ribeiro Aguiar Nehring César 

Conta corrente: 047982-0 
Titular: José Roberto Nehring César 

Conta corrente: 042886-9 
Titular: Brasil's Garden Paisagismo 

2. Banco 399 - Bamerindus do Brasil S.A. Ag/1276 
Praça de Brasília 

Conta corrente: 00100-84 
Titular: Brasil's Garden Paisagismo 

Conta corrente: 01270-89 

Titular: Brasil's Garden Paisagismo 

Conta corrente: 00065-32 
Titular: Regina Ribeiro Aguiar 

Conta c~~ ~ ~nte: 00066-13 
Titular: José RobP.rto Nehring César 

3. Banco 215 - Banco América do Sul - Ag/062 
Praça de Brasília 

Conta corrente: 011164-3 
Titular: Brasil's Garden Paisagismo 
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Conta corrente: 101081-6 
Titular: José Roberto Nehring César 

O acervo probatório recolhido foi desmentindo, de forma cada 
vez mais cabal, a primeira tentativa do Sr. Presidente da República 
de explicar a• orige~s dos recursos alocados para saldar os débitos 
decorrentes de seus gastos pessoais e de sua família. Como é do co­
nhecimento geral, a vers&o amplamente divulgada 48 horas após seu 
retorno do Chile, dava conta de que o Secretário Cláudio Vieira se­
ria o responsável único e exclusivo pela gestao dos recursos pró­
prios do Sr. Chefe de Estado~ fazendo os créditos necessários na 
conta da Sra. Ana Acioli à medida em. que eram por esta .solicitados. 
Nêo obstante a multiplicidade das açOes investigatórias realizadas, 
nao foi possí~el l~célizar um único documento registrando a transfe­
rência de numerário de Cláudio Vieira ou pesso~ a ele vinculada para 
a Sra~ Ana Acioli ou para a conta por ela administrada. 

Tendo em vista a iri~onsistência da versao dos fatos trazida à 

CPI pelo Sr. Cláudio Vieira, convém, desde logo, tecer algumas con­
sideraçOes a r~speito. Registre-se, como se ~verá a seguir, que as 
sucessivas estórias narradas em depoimento perante esta CPI e divul­
gadas em cadeia nacional para a opiniao pública nao passaram de vas 
t~ntativas de ajustar fantasiosas versOes aos fatos, da qu~ explicar 
o realmente ocorrido. Em outras palavras, as versOes apresentadas 
sempre buscaram ajustar-se aos fatos apurados, e a cada vez, ante a 
força das evidências, mais difícil se tornav~ discriminar ficçao e 
realidade, como desejaria o Sr. Cláudio Vie;ra. 

Como resultado das buscas, averiguaçOes ~ docum@ntacOes, apu­
rou-se existir aquilo que se convencionou chamar nesquema PC", o 
qual será descrito • analisado a seguir. 
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1. O wESQUEMA PC" 

o aqui denominado "esquema PC" compreende um conjunto de empre­
sas e de pessoas físicas responsáveis por toda a movimentação finan­
ceira, bancária e demais operações negociais coordenadas diretamente 
pelo Sr. Paulo César Cavalcante Farias. Além de pessoas físicas 
identificadas que desempenham funções determinadas no conjunto do 
"esquema", os trabalhos da CPI possibilitaram a emergência de um 
conjunto de contas bancárias com titularidade fictícia, que se con­
vencionou chamar de "fantasmas", e cujo funcionamento, uma vez co­
nhecido, permitiu caracterizar tanto suas relações internas, quanto 
seus vincules com a administração p6blica e com a atividade empresa­
rial. 

o 
até 30 

BMC, 
correr 

período analisado se inicia em lQ de novembro de 1989 e vai 
de junho de 1992 e contém informações de. natureza bancária do 

do Bancesa e do Banco Rural. Como se poderá depreender do de­
da análise, os elementos sào suficientes para captar o fun-

cionamento do "esquema", embora nao se possa atestar sua verdadeira 
dimensao, tendo em vista a forte possibilidade da existência de ou­
tros agentes financeiros nao cobertos pela análise, por conta da 
exigüidade do tempo disponivel para o seu devido rastreamento. 

As informações permitem cortes temporais que, para melhor dis­
criminação, dividiu-se nas seguintes fases: a da campanha presiden­
cial, a do inicio de governo e aquela em que surgem as contas fan­
tasmas. 

1.1. PRIMEIRA FASE: A CAMPAtfflA PRESIDENCIAL 

O Sr. Paulo César Cavalcante Farias, ao depor perante a CPI, 
reconheceu ter atuado comó "coordenador financeiro" da campanha do 
entào candidato Fernando Collor, tendo figurado o Sr. Cláudio Vieira 
como "tesoureiro of iciaP. Nào foi capaz de explicar o real papel 
desempenhado pelo coordenador, já que esta figura nêo existe, do 
ponto de vista legal. De qualquer sorte, reconheceu que o que foi 
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efetivamente gasto não corresponde ao declarado na prestação de con­
tas à Justiça Eleitoral. Segundo suas próprias palavras, "o que se 
gasta é imensurável". Admitiu, também, que a prática é ilegal, mas, 
"se c~lpa existe, é da legislação hipócrita sobre campanha politica 
que existe no pais". 

Considerando que o objeto da CPI é apurar os ilicitos pratica­
dos pelo grupo P. c. Farias a partir de março de 1990, não foram 
realizadas diligências ou investigações especificas com o propósito 
de averiguar sua atuaçao no periodo eleitoral. Entretanto, as infor­
mações disponiveis permitem afirmar que o empresário Paulo César Ca­
valcante Farias teve um papel estratégico no trabalho de levantamen­
to de recursos financeiros junto ao empresariado, bem corno na admi ­
nistração da ca,mpanha, o que condiz com a sua alegada função de "co­
ordenador administrativo e finànceiro". 

Exemplificativamente, registia-se que as secretárias Marta Vas­
concellos Soares e Rosinete de Carvalho Melanias, bem corno os moto­
ristas Francisco Eriberto Freire França e Roberto Carlos Maciel Bar­
ros foram contratados pela empresa se.ver Engenharia e colocados à 

disposição do comitê eleitoral do então candidato, tudo a partir dos 
conhecimentos e contato~ "mantidos pelo Sr. Paulo César Cavalcante . 
Farias na qualidade de coor~enador d~ campanha". Dos quatro citados, 
após a eleiçao, três passaram a ser empregados de empresas controla-

' 
das pelo Sr. P.C.Farias.•Coincidentemente, outra pessoa que veio a 
se revelar importante peça do "esquema PC" desde a época da campa­
nha, Jorge Waldério Tenório Bandeira de Mello, prestou serviços, se ­
gundo ele próprio reconheceu em seu depoimento, corno piloto de ae r o­
naves que transportaram o candidato durante a campanha, cedidas pe ­
las empresas do Sr. Carlos Lyra. 

Finalmente, e · pa~a evidenciar que, no plano financeiro, o grupo 
gerenciado por Paulo César Cavalcante Farias continuou a manter .re ­
lação com as mais altas esferas da Repóblica após a posse, em março 
de 1990, é bom que se lembre o significativo depoimento do Sr. Fran­
cisco Eriberto Freire França, ao registrar que os recursos financei -
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ros utilizados durante a campanha eram manipulados a partir de uma 
conta bancária do BMC·de Brasília, gerenciada pelo Sr. Elieser Tei­
xeira Pires, pessoa esta posteriormente admitida pelo Bancesa, Agên­
cia ~rasília, e responsável nêo só pela manipulação do nome de Ana 
Maria Acioli Gomes, mas também pelo tratamento diferenciado que dava 
ao Sr. Eriberto, todas as vezes que este se dirigia ao Banco, por 
ordens da Sra. Ana, para realizar operaçOe~ em nome do Sr. Presiden­
te da Re.pública. 

1.2 SBGUNDA PASB: O lNÍCIO DO GOVERNO 

A característica fundamental dessa segunda fase é a atuaçêo das 
empresas EPC-Empresa de Participações e construções e Brasil-Jet, 
enquan~o núcleo operacional do "esque~a P.C." nb Amblto financeiro. r 

Valiam-se estas empresas das contas no BMC e no Banco Rural 
para o suprimento de recursos financeiros destinados à Sra. Ana Ma­
ria · Acioli Gomes que, na qualidade de secretária particular do Sr. 
. ~· .. 

Pre~idente da República, tinha sob sua responsabilidade o pagamento 
d6U bonta• pessoais do Chefe do Estado e de seus dependentes. 

Vale lembrar, também, que a EPC, até a posse do Sr. Presidente 
da República, limitava sua atuação ao âmbito do Estado de Alagoas, 
p~ss~ndo, entao, a envolver-se, a nivel riacional, com uma clientela· 
constituida ·de grandes empresas, basicamente na área da construção 
eivil, como se verá em seção própria. 

1.2.1 O PLANO COLLOR : O CONHECIMENTO PRiviO 

As contas correntes da EPC, no BMC e no Banco Rural, foram 
acionadas para prover contas de Ana Acioli e cobrir os gastos da fa­
milia Co~lor de Mello, além de suprir contas bancárias dé determina­
dos integrantes do Governo. Este aporte de recurso~ também ocorreu 
logo após o Plano Collor I, que promoveu a reforma mone'tária e impOs 
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violenta reQuçao · da 1 iqüidez. O ··"esquema PC" nao pa·rece ter 'sido 
atingido pelo pacote econômico já que manteve o mesmo fluxo de paga-

. . . 

mentes da EPC e da Brasil-Jet durante os primeiros meses do Governo. 
As informaçOes disponíveis permitem u~a análise do comportamento de 
algumas contas do "esquema · PC" diante do Plano Collor I. 

o movimento da donta n6~ero 25508098, no Banco Suda~eris, · agên­
cia Maceió, permite supor que seu titular, Sr. P.C. Farias, ou bem 

• 
dotado de extraordinário dom de premonição ou então devidamente in -

. \ .. : 

formado quanto ao bloqueio dos cru"zados novos que se ve·ri f icoü em 
15.03.90, pelos antigos companheiros de campanha, com os quais afir­
ma não ter tido mais contato, ap.Ós ·a posse do novo Governo. Consta­
tou-se que, no dia -.02~03 . 90, suas :a'plicaçOes no Open·· /tlarket montavam 
a NCz$ 6.052.260,00 eq~iv~lent~s a aproximadamerit~ US$ 187,9 mil: o 
prudente empresário alagoano reduziu esse montante a parcos NCz$ 
185.267,76, correspond·ent~s- a . US$ 4 ,·9 mi 1, ~a antevéspera do' f~r iado 
ba.ncário. Da.ndo-se · b'onta .- que o bÚ)queio poderia atingir quantia su­
per i o r a NCz$' io·o~ 000 ~ o'o ~ . vàior . apri cado foi novamente I r'eduz'idÓ ~ d~ 
modo a que, erri . i3:03.9ó-.;' 6 sal'do 'n·ao ·pas·sav·a de · ... '"Nc~ s 76:332,00. 

Idêntica ·providência ·to( adotada quanto aos haveres · di spon ive1 s ·· em 
sua conta corrente, já que, do saldo de NCz$ 3.464.698,74, disponi­
vel em 07.03.90, · no dia 13.03.90 nada · mais r~stava que NCz$ 
78.458, '96~ 

A EPC, que se tornou consultora econômico-fiscal dos maiores 
conglomerados empresariais do Pais apos a posse do novo Governo, por 
certo observando os conselhos de seu gerente e maior cotista, provi­
denciou o saque de seus recursos, reduzindo-os de NCz$ 4.427.499,66, 
correspondente a US$ 115,3 ~11· ~ a modestos NCz$ 67.615,32, n~~ : dia 
13.03.90. 

Idêntico pro6edimerito foi adotado na cónta de Ani Acioli, ' ies~ 

ponsável pelos gastos pessoais do Preside~ie da Repü~lita, Fernana~ . . . 

Collor "de Mello. -' Os lançam·entos com ·data de 13 de ínarço de 19·9-ó, . em 

sua conta no ~~c, n~ 00218~, ~~~i~t~aín um d~pósito e~ dinheiro de 
NCz$ 1.528.206,00; equivalente a U~$ 40,0 fuil, "ou~r~~ débitos" de 
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NCz$ 2.428.000,00, equivalentes a US$ 63,5 -mil e um saldo de meros 
NCz$ 94.211,73. 

Assim é que pessoas próximas a P.C. Farias conseguiram, por in­
tuição ou revelação indevida, furtar-se às perversas consequências 

do lruculento confisco dos ativos financeiros. 

1 . 2.2. OS PAG.~S DAS EMPRESAS DO Sr. P.C. FARIAS PARA A FA­

MILIA COLLOR DE MELLO 

A conta de Ana Acioli, no BMC, agência Brasilia, 002184-7, foi 

a responsável pelos gastos pessoais do Sr. Presidente da República 
durante esse periodo inicial. Recebeu da EPC, Banco Rural, agência 
Brasilia, conta no 06001108-9, cinco cheques: o de no 086717, dia 
18/05/90, no valor de Cr$ 92.900,00~ no d~a 06/06/90, no valor de 
Cr$ 687.100,00; n° 371322, dia 28/06/9~, no .valor de Cr$ 286.700,00; 
no 371.331, dia 03/06/90, no valor de Cr$ 404.646,00, e no 371376, 
dia 20/07/90 no valor de Cr$ 332.619,00, totalizando o equivalente 
a, aproximadamente, US$ 30,3 mil. 

Es s a mesma conta da EPC transferi~ para a primeira-dama Rosane 
Malta Collor de Mello, no dia 10 de maio de 1990, a quantia de Cr$ 
1.000.000,00, através do cheque no 086713, c~rrespondente a cerca de 
US$ 19,6 mil, além do cheque 086714, no dia 18 de maio, também no 

valor de Cr$ 1.000.000,00, totalizando o equivalente a, aproximada­
mente, US$ 39 mil. 

A Sra. Leda Collor de Mello recebeu o cheque no 371321, dia 
28/06/90, no valor de Cr$ 240.000,00, correspondente a cerca de US$ 

4 mil . A conta da Sra. Ce1i Elisabeth Monteiro de Carvalho, ex-espo­

sa e mêe dos dois filhos do Sr. Presidente da República, pensionista 
do mesmo, recebeu o cheque n° 088378, no dia 07/06/90, depositado em 

sua conta no Banco Bradesço, no valor nominal d~ Cr$ 286.000,00, 
equivalente a cerca de US$ 5 mil. 
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Onze cheques, equivalentes a, aproximadamente, US$ 59 mil, fo­

ram destinados ao mordomo da Casa da Dinda, Sr. Berto José Mendes: 
cheques n° 086711, dia 09/05/90, no valor de Cr$ 250.000,00; no 
086718, dia 18/05/90, no valor de Cr$ 300.000,00; n° 088365,dia 

30/05/90, no valor de Cr$ 300.000,00; n° 088370, dia 06/06/90, no 

valor de Cr$ 291.528,00; n° ~71.305, dia 21/06/90, no valor de Cr$ 
300.000,00; no 371.313, dia 27/06/90, no valor de Cr$ 600.000,00; n° 
371.331, dia 04/07/90, no valor de Cr$ 300.000,00; no 37:.345, dia 
ll/07/90, no valor de Cr$ 300~000,00; no 371.368, dia 18/07/90, no 

valor de Cr$ 300.000,00; no 371.383, dia 25/07/90, no valor de Cr$ 
300.000,00, e no 371.386, dia 01/08/90 no valor de Cr$ 300.000,00. 

o vulto das despesas da Casa da Dinda a cargo do mordomo Berto 
José Mendes era de tal monta que também a empresa Brasil-Jet veio a 
contribuir com pelo menos os quatro cheques seguintes: no· 981722, no 

valor de Cr$ 150.000,00 em 29 de março de 1990; no 981727, de 
03/04/90 de Cr$ 200.000,00; no 982203, em 10 de abril de 1990, no 
valor de Cr$ 200.000,00 e no 0083, de 10 de aQosto de 1990, no valor 
de Cr$ 360.687,10, tota1izando, aproximadamente, US$ 18 mil. 

A Sra. Maria Izabel Teixeira, secretária pessoal da primeira­
dama, foi aquinhoada pela EPC com valores correspondentes a cerca de 

US$ 598 mil pelos ch~ques no 086.710, dia 09/05/90, no valor de Cr$ 

2.110.900,00; no 088.347, dia 18/05/90,. no vãlor de Cr$ 
1.500.000,00; no 088.351, dia 28/05/90, no valor de Cr$ 
5.100.000,00; no 088.363, dia 28/05/90, no valor de Cr$ 

16.593.542,00; no 371.291, dia 13/06/90, no valor de Cr$ 500.000,00; 
nç 371.320, dia 28/06/90, no valor de Cr$ 1.825.000,00; no 371.339, 
dia 05/07/90, no valor de Cr$ 150.000,00, n~ 371.360, dia 16/07/90, 

no valor de Cr$ 4.154.782,00 e 088.377 - dia 07/6/90, no valor de 

Cr$ 1.400.000,00), todos depositados na conta 175.569-0, da CEF. 

Uma vez mais, concorrerá a Brasil-Jet, conta BMC/DF, com três 
cheques para Maria Izabel Teixeira neste petiodo: no 981.724, no va­

lor de Cr$ 6.898.000,00 de 30/3/90; no 982.729 no valor de Cr$ 
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50.000,00, 

79.200,00, 

167 mil. 

em 06 de abril de 1990 e no 982.181, no valor de Cr$ 
de 09 de abril d~ 1990, correspondentes a cerca de US$ 

A Brasil's Garden) ,declaradamente responsável pelos jard~n s da 
Casa da Dinda e por parte das reformas nela realizadas neste }Jerio­
do, recebeu da EPC o equivalente a cerca de US$ 302 mil, mediante ú 

cheque n 9 371.356 do dia 13/7/90, no valor de Cr$ 20.000~000,00 • . Es­

ta empresa também recebeu da Brasil Jet, conta BMC-OF, cheQue de Cr$ 
30.000.000,00, no dia 07/8/90 e o "doc." no 253 de Cr$ 35.000.000,00 

no dia 30/8/90, totalizando cerca deUS$ 910 mil. A empresa · foi be­
neficiada, portanto, com um total aproxim~do de US$ 1 rnilhêo e 200 

rni 1. 

1. 2. 3 - PAGAMENTOS DA BPC PARA ASSESSORES , GOVERNAMENTAIS B CAM­

PANHAS POLÍTICAS 

À EPC, através da conta do Banco Rural (06001108-9), pagou ao 
Sr. Cláudio Francisco Vieira, secretário ·parti~ular do Presidente da 
República, o correspondente a US$ 76 mil, por meio de quatro che­

ques: no 088.358, dia 25/05/90, no valor de · ~.r$ 2.300.000,00; no 
088.379, dia 07 / 06/90, no valor de Cr$ 165.000~00; no 371.294·, dia 
13/06/90, no valor de Cr$ 1.450.000,00, e no 371.336, dia 06/07/90, 

no valor de Cr$ 338.773,00. 

O ex-porta-voz da Presidência da República, Sr. Cláudio Humber­
to Rosa e Silva, recebeu três cheques equivalentes a cerca de US$ 38 

mil (cheque n° 088.358, dia 25/05/90; no 088376, dia 06/06/90, no 
valor de Cr$ 550.000,00, e no 371.326; di·a 28/06/90, no valor de Cr$ 
600.000,00. 

À secretária do Sr. Marcos Coimbra, Secretário-Geral da Presi­
dência da República, Sra . Elisabeth Luporini, recebeu dessa mesma 
conta cerca de US$ 7 mil, pelos cheques no 086.708, dia 08/05/90, no 
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valor d~ Cr$ 146.014,00 e no· 371.293, dia 13/06/90, no valor de Cr$ 
275.776,00. 

o Capitão oário César Barros Cavalcante, da equipe de segurança 

do Presidente desde a campanha presidencial, recebeu no dia 05/07/90 
o cheque no 371.337, no valor de Cr$ 558.700,00, equivalente a cerca 

de US$ 8,5 mil. 

1.3 - TERCEIRA FASE: O SURGIMENTO DAS CONTAS COM TITULARIDAUE 

FALSA 

Á partir do segundo semestre de 1990, um novo fenômeno ocorre 
na área- operacional do esquema P.C. surge aquilo que se convencionou 

chamar de "contas correntes fantasmas". Trata-se de um mecanismo 
idealizado no seio do grupo, para dissimular a origem ilícita e a 
movimentação dos ativos financeiros, emprestando-lhes a titularidade 
de pessoas inexistentes. 

Com tal expediente, possibilitou-se, em primeiro lugar, evitar 

o registro documental das operações levadas a termo. Em segundo lu­

gar, p6r utilizarem os "fantasmas" nomes e registros fiscais falsos, 
permaneceram tais haveres à margem de qualquer controle e/ou alcance 

da fiscalização. Por derradéiro, e com o manifesto intuito de burlar 
a proibição do título de crédito ao portador, novidade adotada no 
inicio do Plano Collor como medida capaz de combater eficazmente a 

sonegação fiscal, o mecanismo ensejou a realização de vultosas ope­
rações de toda ordem, sempre com a emissão de cheques em favor do 
emitente fantasma, que também endossava o titulo, tudo permanecendo 

fora do alcance de qualquer autoridade estatal que pretendesse exer­

cer os controles a que todos se submetem. 
Verifica-se que as contas fantasmas recebem créditos e realizam 

depósitos nêo só entre si, mas também nas empresas direta ou indire­

tamente controladas pelo Sr. P.c. ·Farias. 
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Conquanto il documentaçao que tenha instt:uido . a abertura de tais' 
cor1tas seja material ou ideologicamente .falsa, verifica-se que as 
ditas ~ontas OIJ bem foram abertas diretamente por funcionários das 
empr~sas de P.C. Farias, ou entao apresentavam como endereço de des­
tino da correspond,ncia escritórios onde funcionam tais empresas. ~ 
o caso, por exemplo, de . Flávio Mauricio Ramos, que,_ao _abrir a conta 
n° 004355/6 no BMC, apresentou como endereço a sede social da EPC, 
em sao Paulo, e de Manuel Dantas de Ara6jo, que foi recomendado pela 
f.urwion.A .d.:!l. 11 ROSP. 11

1 da mesma empresa. 

,... 

Carlos 
nd., 
julho 

mais antiga conta fantasma encontrada pela CPI é a de José 
Bonfim, conta no 01006101-2, agência Brasília, do Banco Ru­

que foi aberta, conforme documentaçao fornecida pelo Banco, em 
de 1990, 

O mesmo José Carlos Bonfim abriu em 01/.09/1990 a conta nll 
01. 000039··5 e a conta no 01.006035-5 ·no mesmo. Banco Rural, agências 
037 e 004 na praça de sao Paulo. 

Uma 11ova conta foi constituída em janeiro de 1991, também no 
mesmo Banco Rural, em nome de Flávio Mauricio Ramos e/ou Ros~mar F. 
de Almeida, n° 01000394-7. 

Em maio desse mesmo ano foi aberta uma nova conta no BMC, tam­
bém em 11ome de Flávio Mauricio Ramos, no 004355-6, na agência Ma­
t r i?: ~ 

Um novo ••fantasma" aparece no mesmo Banco Rural, em nome de Ma­
noel Dantas Ara6jo, conta na 01000185-7. 

Uma outra "conta fantasma" aberta pelo "esquema PC", descoberta 
pela CP1, foi também a de Jurandir Ç. Menezes e/ou Rosalinda C. Me­
nezes, corn o nº 01000207-1, em fevereiro de 1992, também no Banco 
Rural, que se revelou ser o grande caixa de todo o esquema clandes­
tino de Paulo César Cavalcante Farias. 
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Tal é o vulto dos recur s os movimentados dessa forma pel.Hs em­

presas de Paulo César Cavalcante Farias, que há .de se admitir ter-se 
tornado regra a utilizaçao dessas contas pa~a . operacionalizaçao dos 

fluxos financeiros de atividades inconfessáveis, além do provimento 

dos quantitativos necessári os a o pagamento das contas pessoais do 
Sr. Fernando Collor de Mello, seus familiares, empregados e outros 
relativos a obras, serviços e aquisiçao de bens. 

Cumpre salientar que o Banco Rural teve um papel decisivo para 

viabilizar operacionalm~nte o esquema P.C. As falsidades ideológicas 
e materiais perpetradas com o esp6rio propósito de sonegar ao fisco 
e ocultar a origem das receitas teriam sido impossíveis sem a coni­
vência dessa instituiçao financeira~ 

1.3.1 - AS RELAÇÕES ENTRE AS EMPRESAS DE PC E AS COWfAS wFAN­

TASMAS" 

Um dos exemplos mais relevantes das relações entre as contas 
fantasmas e as empresas de P .C . Farias está na operação de compra 
pela EPC dos conjuntos de esc ritórios ns. 161, 162, 163, .164, 171, 
172, 173, no 17o andar e 181 e 182 no 18o andar do Centro Empresa~ 

rial Terra Brasi1is, na Rua Andr é AmpJEre no 153/159, no Ibirapueta, 
em sao Paulo. No documento de escrit ura, registrado no 10 Cartório 
de Notas da Capital, livro 2213, f olhas 124 a 129, 159 a 165 e 166 a 

173, consta que esta transação fo i realizada através do pagamento de 

quatro cheques administrativos, um no valor de Cr$ 12.000.000,00, n° 
000870, emitido em 07/12/90, Banco Rural, agência 0037; outro de Cr$ 
18.000.000,00, n°000.869, também na mesma data ; o no 001085, no va­

lor de Cr$ 6.000.000,00 e o de n° 001084 no valor de Cr$ 

10.000.000,00 estes emitidos em 20/ 12/90. o rastreamento destes che­
ques pela própria CPI permit iu chegar à informaçao de que no dia 07 
de dezembro de 1990, José Ca rlos Bonfim emitiu o cheque n°010384, 

para a compra de um cheque administrativo nominal a Antonio Carlos 

Carvalho de Aquino e ainda um outro cheque no010385, no valor de Cr$ 

18~000.000,00, .. nominal a Wall· Empreendimentos e Participações Ltda . 



No dia 20 de dezembro de 19901 foi ::mi tido um cheque 1 desta meslí1a 
conta I no valor ):otal de Cr$ 86. 700. JOO I 00, para compra de três che·­
ques administrativos: um no valor de Cr$ 70.700.000 100 para a Low­
bril; e outros dois no valor de Cr$ 10.000.000,00 e de CrS 
6.000.000,00, para Roberto Guido Sobrinho. o pagamento dos serviços 
notariais e de registro desta operaçao foi realizado por dois che­
ques da conta 11 fantasma" de José Carlos Bonfim, do Banco Rural de 
sao Paulo: o primeiro, no 010381, no valor de Cr$ 1.025.874,05, em 
06/12/90, e o segundo de no 010402, no valor Cr$ 1.116.972,97, emi ­
tido em 19/12/90, nominais ao }o Cartório de Notas da Capital, for am 
compensados em 06 e 20.12.90, respectivamente, na conta 008-07746- 3, 
no Banco Mercantil de Descontos. 

A CPI tem registrados, também, pagamentos para a RD Engenharia 
e Construções Ltda, através de contas "fantasmas", após a realizaçao 
desta transaçao imobiliária. A conta "fantasma" de Flávio Mauricio 
Ramos, Banco Rural, agência 343- conta 36771771, emitiu os seguinte o 
cheques ·para a RO Engenharia e ConstruçOes Ltda: no 024944, de 
01/04.91, no valor de Cr$ 4.000.000100, equivalente· a US$ 16,0 mil; 
cheque no052854, de 05/04/91, de 05/04/91 no.va1or de Cr$ 800.000,00 
equivalente .a US$ 3 mil; cheque no 024944, em 23/04/91, no valor .de 
Cr$ 4.000.000,00, equivalente a US$ 15 mil; cheque no 025220, no va ­

lor . de . Cr$ 6.200.000,00, emitido em 06/05/91, . equiva1ente a US$ 23 
mil; · cheque no 058631, emitido ~m . 16/05/91j no ~alor de Cr$ 
5.000.000,00, equivalente a US$ 18 mil; cheque no 058669, em 
24/05/91, de Cr$ 9,000.000,00, equivalente a US$ 32 mil; cheque nn 
060,360, no valor de Cr$· 17.500.000,00, correspondente a US$ 60 mil; 
cheque n° 060421, em 20/06/91, no valor de Cr$ 3.000.000,00, equiva ­
lente· a US$ 10 mi 1; cheque no 065701, em 26/06/91; · no valor de Cr$ 
15.000.000,00, . equivalente a US$ 48 mil: cheque no 065717, em 
27/06/91; no valor de Cr$ 6.000.000,00, equivalente a US$ 19 mil; 
cheque de 28/06/91 no valor de Cr$ 6.000.000,00, equivalente a US$ 
19.246,19; cheque no 068924 de 09/07/91, no valor de Cr$ 
13.353.331,10, equivalente a US$ 41 mil; cheque no . 053546, em 
29/07/91, . no valor de Cr$ 5.000.000,00, equivalente a US$ 14 mil; 
cheque no)o73599, de 12/08/91, no valor de CR$ 5.849.764,89, equiva-
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lente a US$ 16 ·mil; cheque no 026382, no valor de Cr$ 600.000,~ 
equivalente a US$ ·r,6 ~il ~ o çheque na ·o78127, de 16/09/91, no va­
lor de Cr$ 3~416.150,00, equivalente a US$ 8 mil totalizando, apenas 

' nestas parcelas, o equivalente a cerca de US$ 349 mil. 

Foram as contas "fantasmas", por conseguinte, que assumiram to­
dos os encargos financeir~s clara~ente vinculados à transaçáo ~e 

compra da sede · da EPC em SAo Paulo, no edifício Terra Brasilis. 

Outro elemento que revela como as contas "fantasmas" pertencem 
ao "esquema PC" é o movimento bancário permanente entre elas e ás 
empresas de P.C. Farias envolvendo vultosas quantiasi 

,A EPC; através da conta 102186-6 do BMC, agência CENTRAL-5~~ 

fez os seguintes depósitos nas contas de "fantasmas": Flavio Mauri~ 
cio Ramos, quatr~ cheques, no valor equivalente a US$ 67 mil; Carlos 
Alberto da ~obrega, depósito no valor de US$ 12 mil. o "fantasm•" 
José Carlos · Bonfim~ conta 01006101-2 no Banco Rural-DF, depositou 
trinte e $eis cheques na conta da Brasil Jet, correspondentes a US$ 
1 milhêo e 600 mil. Na conta da EPC, o .volume de seus depósitos che­
ga .a US$ 1 ~ilhêo e 600 mil. A génerosidade do "fantas~a" José Car­
los Bonfim regalou funcionários das empresas de P.c. Farias como 
Jorge Bandeirà . de Mello, que ·recebeu oito cheques, equivalentes a 
US$ 13 mil, Georoe.Ricardo Melanias, Rosinete Silva de carvalho Me­
lanias e Marta Vasconcelos. 

A conta do "fantasma" ·Carlos Alberto da Nóbrega depositou quin­
ze cheques que totalizam o equivalente a US$ 542 mil em beneficio da 
Brasil-Jet~ e dois ·. cheques equivalent~s-· à US$ 180 mil para a Gráfica 
e Editora -Tribuna · Ltda, e doze outros éhequesi equivalentes a cerca 
de US$ 120 mil para a Mundial .Aerotaxi. o 'executivo da Brasil-Jet 
Jorge Bandeira de Mello, recebeu igualmente recursos dessa conta. 

A conta do ~fantasma" Jurandir Castro Menezes, no ·01000207-l 
do Banco Rural~ ~gência Bra~ilia, depositou sete cheques correspon~ 
dentes a US$ 278 mi~ ~ara a Brasil- Jet, entre os meses d~ fevereiro 
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e maio de 19~2. O s~gurança de P.C. Far~as, Flavio ·Almeida s. ~~~, 
re~ebeu desta con~a três cheques correspondentes a US$ 8,3 mil. 

A conta do "fantasma" José Carlos Bonfim, no Banco Rural, agên­
cia sao Paulo, nv 01.00039-5, depositou, na conta corrente da EPC 
Ltda., nv 0539a675 do Citibank, o ~quiva1ente a US$ 4 milhões e 500 
mil, através dos cheques, nv 001997, de 01/10/90, no valor de . Cr$ 
380.056.994,00 , e ·.· o ~e ng 000298, .de 11/09/90, no valor · de Cr$ 
500.000,00. Outro beneficiário dessa conta foi o Sr. George Ricardo 
Melanias, que recebeu cinco cheques no total equivalente a cerca de 
US$ 12,2 mil. 

A conta do . "fantasma" Manuel .Dantas A~avjo, no Bahco Rural, de­

posi~Qu, . . nas cpntas da EPC, ent~~ ~~/09/~~ . e 3/02/92, a quantia de 
Cr$ ~~4.690.443,.QO, corresponden~e .a .US$ 69' mil. Para a Brasil-Jet, 
os depósitos alcançaram o .valor de Cr$ 486.449.000,00, equivalente a 

• • I • • • • • :• .,- • • 

US$ ~96,9 mil. Os funcionários Luiz Otáv~o Gomes silva e Rosinete 
Carvalho .Melanias . também. receber~m recursos~ ·~$~a .. 6ltim•, · Cr$ 
2~.0QO.OQO,OO~ . equivalente · a US$ : 28,~ m~}. 

As contas do . "fantasma" Flávio Maurício .Ramos revelam· uma gran- . 
de intimidade . bancária com as empresa~ e ~uncionários do Sr. P.c. 
Farias. Da conta ,do "fantasma" Fl~v{o M. ~amos e/ou ~oslmar .~. de 
Almeida, ng 01.000394-7 do Banco ;Rural, sairam valores equivalentes 
a cerca de US$ 3 milhões e 196 mil, para as contas da EPC, entre ja­
neiro e novembro de 1991! ·~ empresa Gráfica .e Editora de Alagoas re­
cebeu o equivalente a cerca de US$ 1 milhêo e 17 mil. Da generosida­
de . desse ''fantasma" beneficiavam-se tantp o próprio Sr. Paulo César 
Cavalcante . F ar i,as ( cercé) , de US$ 1.~~, 3,·.mi 1,) . c.o~o .aJguns d.e ·s.eus fun­
cionádos: Rof:linete Me.l~nias (l,JS$, l ·3 1,9 ·mi)), · Jorgft ·.Wa·ldério . Tenório 
Band,eip~ . de .Mello (US$ ,7,, 2 mil)'· Paulo .J. ~cinto .do Nascimento (US$ 
41,2 .mil), George Melanias (US$ 10,2 mil) e Luís Otávio Gomes (US$ 
13,8 mil). 

Nitida característica da solidariedade en~re as contas "fantas ­
mas" é a extraordinária comunicaçao financeira entre elas. A titulo 
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de exemplo, o "fantasma·" José Carlos Bonfim depositou dois cheques 
na conta de Flávio Mauricio Ramos (cerca deUS$ 254 mil). o fantasma 
Carlos Alberto da Nóbrega brindou Flávio Mauricio Ramos com cerca de 
US$ 50 mil, e Jurandir Castro Menezes, com cerca de US$ 32,5 mil, 
que, por sua vez, passou a Carlos Alberto da Nóbrega cerca de US$ 
536 mil e US$ 23,4 mil a Flávio Mauricio Ramos, que, de sua conta no 
BMC 1394-7, descarregou nada menos que o equivalente a cerca deUS$ 
755 mil na conta de José Carlos Bonfim e cerca de US$ 137 mil na de 
Manuel Dantas Araújo. 

Evidência adicional do volume carreado pelo "esquema PC" fica 
manifesta no auto beneficiamento dos "fantasmas": saques "para si 
mesmos", na boca do caixa, de somas astronômicas, ou endossados para 
depósitos em contàc"orrente (o que os fez valer como se ao portador 
fossem), ocultando, desta~te, a identidade dos beneficiários. · Pode­
se observar: contra a conta do "fantasma" José Carlos Bonfim foram 
emitidos · cento e onze cheques para ele mesmo, no impressionante va­
lor deUS$ 7 milhões e outros ·vinte · e cinco cheques no valor deUS$ 
3 milhões para a "abantesma" Regina Silva Bonfim co-titular da conta 

Nas contas de Flávio Mauricio Ramos, tal alquimia destilou o as­
sombroso va~or de algo em torno de US$ 7,5 milhões. Manuel Dantas 
Araujo, mais modesto, nao passou de poucos Cr$ 150,130.359,71 (cerca 
de · US$ 257 mil). 

1.3.2. ·o Sr. P.C. PARIAS E AS CONTAS FANTASMAS 

O empresár~o · Paulo Césár Fá~i~s titereava os "fantasmas" cria­
dos por seu "esquema~, · riao apenas ·através de suas empresas e funcio­
nári~s, mas também de maneira direta. Suas criaturas espectrais re­
torn~ram ao criador algo em torno dé US$ 186 mil diretamente (contas 
de Flávio Mauricio Ramos, do Banco Rural e do BMC) e assumiam, fi­
lialmente, o aluguel de sua residência em sao Paulo. 
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S.ua secretária e procuradora, Rosinet e Melanias assinou, em' i.Pber 
de julho ~e 1991, contrato de comodato entre a EPC e Luíz Misasi 
R.G.: 746.822-SSP), proprietário do i~óv~1 situado na rua Miranda 
Guerra, no 572, ~ardim Carneiro, com duas casa~ edificadas para ser-
v i rem. de residência para o sr. Paulo César F a ri as. O contrato de lo­
caçao propriamente dito foi firmado entre o sr . . Lpiz Misasi e o em­
presário na condiç~o de diretor pres.idente da EPC, em 22 de julho de 
1991. 

Os pagamentos das despesas r eferentes ao aluguel desse imóvel 
foram realizados por cheque.s emitidos por "fantasmas" : no .dia 28 . de 
fevereiro tie 1992, o "fantasma 11 Jurand~ .r .Ca.st!;"o MeJlezes (·Banco Rural 
sao Paulo) em i ti u 9 .cheque no 7734.49·, no. vale;> r de Cr $ 1. 310.400,00, . 
para pagamento de despesas do imóvel, como registrado no aviso de 
lançamento em conta corrente da Misasi · Corretora de Valores S/A, no 
3179/92. Operaç&o semelhante ocorreu .em 6 de abril de 1992 com o 
cheque no 863188, no valor de Cr$ 2.066.326,16, como contrapaitida 
do aviso de lançamento n° '5529/92. Nesse mesmo dia, outros dois che­
ques~ um ~OIJl .data de. 28 de . abri 1 de 1992, no 863?27, no. valor de c r$ 
2.58~.873,94, para saldar o aviso de. lançamento. n" . .6.404/92; e . o.utro, 

• t - • ' I • • 

n° 867483-f no valor de Cr$_ 1,703.520,00, co.m.data . de . 0.4 .de. maio . de 
1992, relativo ao. aviso de l.ançamento no 6847/9.2, 

. As . ~esp,esas, com os seryiçais da ._ casa e · com .água, luz., . tele.fone, . 
manutençao . e . reparos foram, sucessivamente.,. pagas por cheques do .. 
"fantasma" Flávio Maurício Ramos: n" 000078, de 25 de setembro de 
1991 , no valor de Cr$ 457 . 769,25 (aviso de lançamento no 9994/91); 
no 0267172, de 03 de julho de 1991, .no valo~ de Cr$ ~86,305,40; n" 
0657~5, ~e ~8 de. junho de ~~91, no. va~or de Cr$ 167.788,1) (aviso de 
lançamento no 6593/91); n" 073526, de 24 de julho de 1991, n~ valor 
de Cr$ 334.395,01, (aviso de lançamento no 7713/91), no 000095, de 
23 de outubro. de 1991, no . v.alor de Cr$ 575 .• 054,25. (aviso de . lança-. . . . 

mento no 11172/91); n" 000136, de 18 de dezembro de 1991, no valor 
. . 

de G.r$ . l.490.4~;8,00 (aviso .de lançaf11ento . no 1.33~3/91); no OOQ~l, de 
23 de ~gpsto de 1~91, no v~lor de Cr$ 558.600,00 (~visQ de lanç~men­
~o n° 8646/91): no 000043., de 06 de agosto de 1991, no valor de 
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Cr$355.554,76 ~9vis~ · de lançamento no 8313/91); no 000062, 03 de se ~ 
tembro de 1991, no valor de~r$ 405.383,64 (aviso de lançamento no 
9531/91); n° 000216, de 31 de janeiro de 1992, valor de Cr$ 
8.533.531,55 (aviso de lançamento no 2033/92); no 000082, de 02 · d~ 
outubro de 
10438/91); 
584.518,28 

1991, . valor de Cr$ 405.508,40 (aviso de lançamento no 
no 000106, de 04 de novembro de ·1991, no valor de Cr$ 
(aviso de lançamento no 11687/91~. A responsável pelos 

pagamentos, em nome da EPC, segundo as cobranças da Misasi Corretora 
de Valores S/~, foi a "Sra. Rose". 

Os . "fantasmas" Jurandir Castro .Menezes, conta no 01000207-1 do 
Banco Rúral/DF, e Flávio Ma~ricio Ramos -pagaram para a Misasi o 
equivalente. a US$ 5,5 mil e US$ 8,5 mil, respectivamente. 

1.3.3 O PERFIL B A IDBNTIPI~çlo DOS FANTASMAS 

Entre as contas de "fantasmas" ~nalisadas pela CPl, a de José 
Carlos · Bonfim é a mais antiga e a que movimentou o ~aioi volume ·de 
recursos. Do . mesmo titular :foram identificadas e i~vestigadas ~s 

contas nos bancosz BMC, no 010066035~ 5; Danço Rural, nómero 
01000039-5, , . (agência Av. Paulista), outra .,na agência Consolação; nD 
01.012329~7 .· (agência , Salvador); no 01006101-2 (agência DF)~ · Estas 
contas movimentaram a estupenda quantia d~, aproximãdamente, os-
40,8 milhões. 

Estas contas do "fantasma" acima referido, principalmente as de 
SP e do DF des~mpenharam importante papel no financiamento das elel~ 
çOes de 1990. 

No total, as contas do "fantasma" Flávio Mauricio Ramos, · in­
cluindo as transferências entre suas contas,.· receberam como créditos 
o equivalente a US$ 41,6 milhOes, entre fevereiro de 1991 e junho de 
1992; as dos "fantasmas" Jurandir Castro Menezes e Manuel Dantas 
Araújo receberam algo como US$ 2,4 milhOes e US$ 17,7 milhOes, no 
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período de setembro de 1991 a março de 1992, respectivamente; 6 ~e 

Carlos Alberto da Nóbrega recebeu aproximadamente US$ 4,5 milhOes, 
entre dezembro de 1991 e junho de 1992; a de Francisco Silva (desco­
berta na última fase dos trabalhos da CPI, aberta no Banco Rural de 
Salvador e transferida para a agência 037-SP, número 01.000461-7 
(CPF 220.008.365-34), com o antigo endereço das empresas de PC: Rua 
Ramos Batista, 152, 6o andar, sao Paulo), récebeu cerca deUS$ 1,5 
milhêo, entre agosto de 1991 e fevereiro de 1992. 

Ao finai do prazo da CPI, materializou-se novo "fantasma": Car­
los Castilho. Sua conta, no Banco Rural/DF, com o CPF 018.022.837-49 
e número 01.006.307-4 registra o endereço CLS 203, Bloco C, Loja 
33, Brasília, movimentando apenas dépósitos da Brasil's Garden e be­
neficiando, com cerca de US$ 119 mil, exclusivamente Jorge Waldério 
Tenório Bandeira de Mello e Ricardo Campos da Costa Barros. 

Laudos grafológicos permitiram identificar alguns operadores em 
Que se encarnavam os fantasmas: Jorge Waldério Tenório Bandeira de 
Mello assina por José Carlos Bomfim, Flávio Mauricio Ramos e Fran­
cisco Celso Ramalho Lins; Rosinete Carvalho Melanfas, multivalente 
pollgrafa, assina por Flavio Maurício Ramos, Manuel Dantas Araújo, 
Rosalinda Cristina de Menezes, Regina Silva Bomfim e Rosimar Fran­
cisca de Almeida e preenche os chequ~s de Francisco Silva; Giovani 
Carlos Fernandes de Melo assina por Fla~io Mauricio Ramos e Carlos 
Alberto da Nóbrega; Marta de Vasconcelos Soares assina por Regina 
Silva Bomfirn e preencheu vários che~ues de José Carlos Bonfim e Fla­
vio Mauricio Ramos, inclusive o cheque qtie pagou a Fiat Elba regis­
trada em nome do Presidente da República; Severino Nunes de Olivei­
ra, executivo da Verax, assina por Honório Xavier da Silva e Juran­
dir Castro Menezes. surpreendentemente, malgrado especifica 1egisla­
çao, cheques com assinaturas trocadas foram pagos peios bancos. 
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1.3.4 A ORIGEM DOS RECURSOS DO ·"ESQUEMA PC" E DAS CONTAS wFAW 

TASMAS" 

o rastreamento oas vultosas movimentações financeiras permitem 

constatar que sua origem está em contas de "doleiros", corno Jorge 
Luiz Conceiçao, número 03/004-~, B(adesco, agência 3.023~6~RJ, CPF 
447.846.357-34 (entrementes ~ncerrada, por. irregularidades, pela Au­

ditoria daquele Banco), que pas sou à Brasil - Jet valores totais que 
correspondem a cerca deUS$ 948,7 mil; à EPC, Cr$ 200.000.000,00 
(US$ 604,6 mil); à Gráfica e Editora Tribuna de Alagoas, Cr$ 
430.000 . 000,00 (US$ 134,8 mil); a Ana Aoioli, sob a alcunha de Maria 

Gomes, Cr$ 53.548.000,00 (US$ 18,9 mil); ao Capitao Dário Cesar Bar­
ros ~avalcante, também conhecido corno Cesar Barros, Cr$ 
60.000.000,00 (US$ 17,4 mil); a Jorge Waldério Tenório Bandeira de 

Mello, Cr$ 2.530.982,00 (US.$· 1,7 .mil); .a Roberto Carlos Maciel Bar­
ros, Cr$ 10.000.000,00 (US$ 2,9 mil); aos "fantasmas" Carlos Alberto 
da Nóbrega, USS 611 mil, Flavio Mauricio Ramos , US$ 3,3 milhões; a 
Jurandir Castro Menezes, US$ 517,8 mil e Manoel , Dantas Araujo, US$ 
1,5 milhao. Transferiu, também para José Carlos .de Castro Martinez, 

dono da Rede OM de Comunicações, US$ 327,9 mil, para José Roberto 
Nehring Cesar e Pedro Nehring .Cesar, Cr$ 220.000.000,00 (US$ 260,1 

mil) e Cr$ 1.015.000.000,00 (US$ 287 mil), respectivamente; para Vox 
Populi, Cr$ 88.200.0~0,00 (US$ 41,3 mil). 

1.3.5 O PAPEL DOS "FANTASMAS" NOS GASTOS PESSOAIS DO PRESIDENTE 

COLLOR E DE SUA FAMÍLIA 

Das declarações coligidas · e d.as . investigações levadas a termo 
sobre as contas bancárias, obtém-se o seguinte quadro de trans ferên ­
cias de "fantasmas": 

para a primeira-dama Rosane Malta Collor de Mello, Cr$ 

1.000.000,00 (US $ 1,3 mil) de José Carlos Bonfim; 
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para a ex-cônjuge do Sr. Presidente da República, Celi Eli­

sabeth J. Montei~o Carvalho, cerca de US$ 26 mil, de Manoel Dantas 

Araújo, .. ·cerca de US$ 8, 3 mil de F la vi o M. Ramos' e · cerca de US$ 7, 3 

mi'l, de Jurandi r Castro Menezes; 

para Ana Acioli: cerca de US$ 248,1 mil de Flavio M. Ramós 

e/ou Rosimar F. de Almeida, cerca de US$ 102,7 de José Carlos Bon­

fim,., cerêa de.'.US$· 43,1 mil de Jurandir Castro Menezes, cerca de US$ 

134. ·inil dé. Manoel ·Dantas Araujo. · 

·1.:3.6 ·A IDENTIFICAc;lO DOS DEFÓSJ.TOS NA CONTA DE ANA ACIOLI :' 'NOVA­

MENTE.-AS ·CONTAS "FANTASMAS"'. 

Todos os depósitos apresentados corno em dinheiro · o ri g i nav·árn-se 

de cheQues nominais sacapos do caixa da própria agência das contas 

"fantasmas" e imediatamente lançados corno dinheiro na conta da favore­

cida. O rastreamento confirma q-ue' à· f'onte' ·de· supr irne·nto 'dessas · co'n tas 

foi, ao longo de todo o período, o "esquema PC", através das empresas 

ou dessas contas. Dentre as múltiplas operaçOes examinadas à sacieda­

de e· ·.·.1ul ' nauseam, cita--s~ novamente o· exemplo de José- :carlos ·aónfim 

que, ·ent•re 22.'08.•90 e 16.=03.91, âépos1·tou ·Ct'$ ·97.88o;.o-o·o ; oo (nàó- cor­

riqidos.). 

·can~c.te·dz'a·m . :esta·s ·.op-erações,· que se repetem para outros genero­

sos }. ·'!.fantasmas"; '.o procedimento 'de saques em horas det'errninadas ·e de­

pósit~s, na corita·de Ana ·~cioli, na·minuto subseqüente. 

A CPI trabalhou com três contas - no Bancesa, no Banco Rural e 

no ;BMC· ,._ da· sea~re:tá'ri a do·,p.res i dente da República, Anà A·c i ol i, que· pa­

ga.V•a',·, . a·t .ravés· .df!.las, os .g'Cístos pessoais do Presidente e· de sua famí­

lia. 
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Estas con'tas movimentaram um total de cerca de · US$ 2 milh~s ··& 

370 mil, beneJiéiando igualmente a Sra. Rosane Malta Collor de M8llo, 
a Sra. Leda Collor de Mello, a Sra. Celi Elisabeth Monteiro de Cerva~ 
lho, o Sr. Cláudio Francisco Vieira, a Sra. Maria 1zabel Teixeira, a 
Sra. Elizabeth Luporini, o Sr. Dario B. Cavalcante, o Sr. Francisco 
Eriberto F. França e o Sr. Berto J. Mendes. 

~egundo depôs o Sr. Eriberto França, levou ele ~ CVP, concessio~ 

nária Fiat, no Distrito Federal, o cheque administrativo do Banco Ru­
ral, para pagar o Fiat Elba comprado para o Sr. Fernando Affonso Col~ 
lor de Mello. Apurou a CPI trátar-se do cheque de nQ 2800, no valor de 
Cr$ ~~~80.967,0Z, . ~omprado, naquela insti~uiçêo banciária, com o cheq~e 
no 443414, de valor rigorosamente idêntico, emitido ·pelo "fantasmaw 
José Carlos Bonfim, em 05 de abril de 19'91, contra a mesma agência c:Jo 
Banco Rural. O cheque administrativo foi depositado na conta da Piat, 
na agência 02896, do Bamerindus. 

·1.3. 7 OS · .F~ASMAS B. A BRASIL' S. GARDBN 

. Di.l i gênc ias efetuadas .pela Comissêo, para apurar o ramo de· a ti vi ... 
dade dessa obscura empresa, revelaram QUe seu principal cliente em . 
Brasília, senêo o único, era o Sr. Presidente da República. A ·patt i.r 
de 1990, passa ela a ser aquinhoada com vultosos pagamentos, Que •• 
descob~iu corresponderem ~contraprestaÇão de ·.~erviços · de melhoriás ~· 
casa . . da Dinda. R~cursos . providos por "fantasmas" promoveram substan­
cial e súbita prosper~dade da. empr~sa: José Carlos Bonfim (US$ 770i2 .· 
mil) e Flávio Mauricio Ramos (US$ 1 milhêo e 420 mil). 

As. contas bancárias dessa empresa e de seus s6c.i'o·s . propr-i'et4rioll, . 
exam~nadas até a cpnclusêo dos trabalhos, rec_«tberam, -a'demais, um· total. 
de, aproximadamente, US$ 11 milhões e 180 mil. 

A citada reforma ensejou o ~ecebimento, pela Sra. Maria Isabel 
Teixeira, responsável pela decoraçêo e pela aQuisição dos m6veis pa~a 
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a Casa da Dinda, de US$ 598,8 mil da EPC, USf · l67,5 mil da Brasil- Jet, 
do "fantasma" - J'osé Carlos Bon-fim US$ 106,7 mil e de .~na Acioli US$ 
197,8 mil, totalizando cerca de US$ 1 milhão e 70 mil. 

Acerca da possível origem destes va lores, fez-se perguntas, no 
depoimento de 30 de julho de ·1992i ao Sr. tláudio Francisco Vieir~ Que 
respondeu, curiosamente, nêo ter determinado ao Sr. Najun Turner depó­
sito algum na conta da Sra. Maria Isabel ·Teixeira. 

Os diversos fornecedores da citada reforma ti veram suas faturas 
Quitadas por pa9amentos da Sr~ . Maria Isabel Teixeira e dos já costu~ 
meiros e desprendidos "fantasmas", num total aproximadó de US$ 190 
mi.l. 

A respeito do valor total da• operaçOes da Brasil's Garden na Ca­
sa da Dinda é preciso acrescentar que o paisagista José Roberto Neh­
ring Cesar se propôs a depor perante a CPI, bem corno a entregar todos 
os docUmentos ·contratuais e contábeis que tem em seu poder. Para esse 
efeito, um de seus advogados, Dr. Galba Menegale, entrou em contato 
com o Senador Mauricio Corrêa, com o qual cbmbinou um encontro preli­
minar, na casa do aludido advogado, com a presença do mencionado Sena­
dor, dos irrnaos Nehring Cesar e do pai deles, Vilela Cesar. 

Lnfelizrnente, ·. ao encontro s6 ~ornpareceu Vilela · Cesar, pois os ir­
mãos Nehring Cesar dirigiram- se· à casa da Dinda, onde foram per-suadi­
dos a ·nao comparecer. Nêo obst·ante isso, · Vilela Cesar compareceu e 
narrou ao Senad6r, na presença do Dr. Assu ·Guimarães, · todos os trâmi­
tes da relação da Casa da Dinda com ·a empresa Brasil's · Garden 

.o· Senador Mauricio Correa fez relatório, com base·· nas declar·açOes 
Que presenciou diante do Dr. Assu Guimarães ~ do Dr. Galba Men•~ale, 

Que, 
Farias 
valor 
marêes 

em sintese, afirmou a existência de um contrato entre o Sr. P.C. 
e a Brasil's Garden para efetuar obras na Casa da Dinda, · cujo 

total alcançava o montante· de US$ 10 mi lhOes. ouvido, Assu Gui­
confirmou o teor das declaraçOes prestad~s pelo Sr. Vilel~ Ce-

sar. Verifica-se , do depoimento do Dr. Galba Menegale, Que, alegando 



291 

sigilo profissional, preservou seus clientes., limitando-se apenas ·a 
confirmar o encontro do Senador Mauricio Correa e do Dr. Assu Guima­
rães quando lhes foram relatados os fatos acima. 

Donde se conclui que realmente as obras de jardinagem, constru­
ções, melhorias e reformas da Casa da Dinda foram pagas pelo Sr. Paulo 
Cé~ar Farias, sendo que a CPI constatou, mediante análise de parcelas 
das informações bancárias dispon1v~is, que foram transferidos à Bra­
sil's Garden valores.correspondentes a um total aproximado deUS$ 2 
milhOes e 950 mil, assim distribuídos: 

Da Brasil-Jet para a Brasil's Garden (CC 100.656-6 I BM 
029): a) transferência de Cr$ 30.000.000,00 (US$ 420.403,59), no dia 
07.08.90; b) transferência de Cr$ 35.000.000,00 (US$ 489.578,96), no 

' 
dia 30 •. 08.90, totalizando US$ 909.982,55: 

- .D,a EPC para a Brasil' s Gar.den (CC 06001108-9 I Banco Rural/DF): 
transterência·d~ Cr$ 20.QOO.OOO,OO· (US$ 302.617,64),-no .dia 13.07.90: 

~ Da EPC ~ara José Roberto Nehring Cesar (CC · l02.186-6./ BMC 
025}1 transferência de Cr$ 40.000.000,00 (US$ 162.528,95) no dia 
08.04.91; 

- . De José. tar1os Bonfim para · a Brasil' s Garden (Banco Rural/DF): 
cheque . 429.325, de 18.10.90, no valor de. Cr$ 10.000.000,00 (US$ 
105.229,93}; nQ 429.335, de 24.10.90, no valor de · ·Cr$ 5.000.000~00 

(US$ · · 50.403,23); de 31.10.90, no valor de Cr$ 5.000.000,00 (US$ 
.5.000.000,00 (US$ 47.223,27); ng 434.553, de 21.12.90, no valor de Cr$ 
20.000.000,00 (US$ 125.305,~3): nQ 412.589, de 09.01.91, no valor de 
Cr$ 6-~000.000,00· .(US$ 27.552,76}; ·ng 443.404,. de 04 •. 0.4·.91, no valor de 
Cr$.1~.000.000,00 (US$ 57.033,45), totalizando US$ 412.748,07;. 

De José Carlos Bonfim par~ José Roberto Nehring Cesar {Banco 
Rural./:PF): cheque n 11 437.065, de 24.01.91, no- valor de Cr$ 
50.0.00~000,00 . . (OS$ 251.800,37): ng 412.675,r. de 22.02.91, no valor de 
Cr$ - ~0.000.000,00 (US$ 90.330,16); nQ 412.591, de 16.01.91, no valor 
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de Cr$ 2.000.000,00 (US$ 10.284,89), totalizando US$ 352.415,42; 

De Flavio Mauricio Ramos para a Brasil's Garden (Banco Ru­
ral/SP): cheque no 024.951, de 24.04.91, no valor de Cr$ 30.000.000,00 
(US$ 116.731,52); 

De· Flávio Mauricio Ramos para Jos~ Roberto Nehrino Cesar (CC 
004.355-6 - BMC- ag. 025) : cheque n ~ 000 . 004, d~ 24.05.91, no valor 

. . 

de Cr$ 25 . 000.000,00 (US$ 8~.525,51); 

Da CC 01.000.394-7 - Banco Rural - ag. 037: chequ~ n° 060.411, 
de 14.06.91, no valor de Cr$ 20.000.000,00 (US$ 67.597,26); no 
025;1.211, de 03.05.91, no valor de CrS 30.000.000,00 (US$ 114.534,42); 

'• .. : ; ~ 

no 052.825, de 26.03.91, no valor de Cr$ 30~000.000,00 (US$ 
126.860,62); n° 058.639, de 17.05.91, no valor de Cr$ 10.000.000,00 
(US$ 36.412,63); no 058.673, de 24.05.91, no valor de Cr$ 
10.000~ 000,00 (US$ js.810,21); no Ó60.393, de 11.06.91, no valor de 
Cr $ 30.000.000,00 ·(US$ 102.838.,34); ~o 0 26~163, de 02.07.91 ; no valor 
de Cr$ 30.000.000,00 (US$ 95.681,57); no 072.060, de 13.09.91, nova­
lor de crs 1o.ooo '.ooo,oo ·<uss 23.501,21). -

. : : ~ . : ! 

De acordo com a documentaçao bancária examinada pela CPI, pode-se 
estimar que o "esquema PC" transferiu, para gastos pessoais e famil i a­
res do Sr. Presidente e de sua~ re~idências, um t~tal aproximado de 

' . . 

US$ 6,5 milhões, assim distribuidos: 

- Ana Acioli: US$ 2,37 milhões; 
- Brasil's Garden: US$ 2,95 milhões; . ' 

- Maria Izabel Teixeira: US$ 871 mi l; 
- Rosane Malta Collor de Mello: US$ 43 mil; 
- Celi Elisabeth Monteiro -de Carvalho: US$ 47 mil; 
- Berto José Mendes: US$ 81 mil; 
- Leda Collor de Melld: 'uss 4 mil; 

- Dario Cesar Barros Cavalcante: US$ 17 mil; 
- Reforma do apartamento de Maceió: US$ 164 mil. 



1.3.8 O NOVO •ESQUEMA": OS "FANTASMAS" DEPOIS DA CPI 

Há fortes indícios que o "esquema PC" procurou modificar sua for­
ma de atuação após a CPI. Um exemplo disso é processo gradual de en­
cerramento das contas desveladas (Flavio Mauricio Ramos: transferência 
de Cr$ 1.290.000.000,00 por cheques administrativos para a EPC). O ex­
pedi.ente da compra de cheques administrativos parece generalizar-se . • 

1.3.9 O RELACIONAMENTO FINANCEIRO VASP/PC FARIAS 

$ notório que o Sr. Paulo César Cavalcante Farias envidou esfor­
ços para obter, da Presidência da Petrobrás, linha de crédito da ordem 
de US$ 40 milhões, sem juros, em troca da utilização de combustível 
com ·exclusividade por um determinado período de tempo, em nome da .ami- · 
zade de mais de vinte anos, com aquele que veio a vencer a concqrrên­
cia, Sr. Wagner Canhedo. 

~demais, o amigo empresário beneficiou o Grupo Canhedo com subs­

tancio~os mimos financeiros: de Flavio Mauricio Ramos, para a Viaçao 
PlanaLto - VIPLAN, cerca de US$ 3,9 milhões e empréstimo pessoal ,par.a 
o Sr. Wagner Canhedo de cerca de US$ 7,0 milhões. 

1.3.10 O RELACIONAMENTO FINANCEIRO RÁDIO E TELEVISAO OM LTDA. 
COM P.C. FARIAS 

Constatou a CPI a existência de elevadas transferências financei­
ras do "esquema PC" para pagamento das despesas decorrentes da compra 
da Rede de Rádio e Televisão OM Ltda: o ''fantasma" Manoel Dantas Arau­
jo amortizou dois empréstimos originariamente tomados pelo SBT, ·objeto 
de cessao quando da venda da TV Corcovado para a Rede OM, com cheque 
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nominal à CEF, identificado no endosso como destinado a tal operaçêo, 
no valor de Cr$ 2.500.000.000,00 (US$ 3,2 milhOes); pagou à Rede OM a 
importância de Cr$ 64.875.000,00 (US$ 85,2 mil) e a José Augusto Mar­
tinez de Souza, Cr$ 30.000.000,00 (US$ 30,0 mil). Flávio Maurício Ra­
mos transferiu para a CEF, em igual operação, o valor equivalente a 
US$ 45 mil e, para o S!• José Carlos de Castro Martinez, Cr$ 
1.364.324.244,14 (US$ 4,5 milhOes); Jurandir Castro de Menezes deposi­
tou, em beneficio de José Augusto Martinez de Souza, Cr$ 
143.300.000,00 (US$ 193 mil). O Sr. José Carlos de Castro Martinez re­
cebeu, ainda, do "doleiro" Jorge Luiz Conceiçao, Cr$ 117.600.000,00 
(US$ 328 mil). 

1.3.11 O RELACIONAMENTO FINANCEIRO PAULO OCTÁVIO/CONTAS FANTASMAS 

A empresa Paulo Octávio Empreendimentos Imobiliários, de proprie­
dade do Deputado Paulo Octávio, recebeu, dos "fantasmas" Manoel Dantas 
Araújo e Flavio Mauricio Ramos o equivalente a OS$ 1,3 milhêo. 

1.3.12 O ESQUEMA PC E AS CAMPANHAS POLÍTICAS 

O depoimento do ex-deputado Sebastiao Curi6 demonstra a partici­
paçao do "esquema PC" no financiamento de campanhas politicas através 
da operacao de contas "fantasmas": José Carlos Bonfim o "apoiou" com 
Cr$ 10.000.000,00. 

Encontraram-se, também, depósitos da EPC e dos "fantasmas" José 
Carlos Bonfim e Flavio Mauricio Ramos na conta do candidado a deputado 
federal, em 1990, Daniel Tourinho, no valor aproximado deUS$ 515 mil. 

José Carlos Bomfim agraciou o Sr. Ferreira Neto, em 1990, com Cr$ 
10.000.000,00 (US$ 123 mil). 
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Fatos de t~l natureza merecem ser objeto de especiftl atenção por 
parte da comissão que vier a estudar a reformulação da lei eleitoral. 

Fica evidenciado'qüe o processo político no Brasil sofre indevi~a 
influência do poder econômico, cabendo coibir a prática. 

Pode- se bem supor que ·outros depósitos semelhantes possam tem si­
do feitos por 'meio de chequ~s emitidos por José Carlos Bomfim e asse­
melhados durante o péríodo da c~mpanha de 1990. Essa delicada e impor­
tante questão carece de investigação própri~. de que não se eximirá o 
Congresso Nacional. 

A Vox Populi - Mercado de Opinião, recebeu de Flavio Mauricio Ra­
mos, Juraridir de ~ast~~ Menezes, Manuel Dantas Araujo e Jorge Luiz 
Conceição o equivalente a ceréa de US$ '940,3 mil. 

A consuma Propaganda recebeu, de José Carlos Bomfim e Flavio Mau­
ricio Ramos, cerca de US$ 462 mil, da EPC Cr$ 30.000.000,00 (US$ 590 

mil) e da Brasil-Jet Cr$ 15.239.323,92 (US$ 211 mil), somando US$ 2 

milhões. 

1.3.13 A GRÁFICA E EDITORA TRIBUNA DE ALAGOAS 

Pelo depoimento de Paulo César Farias, ficou a CPl sabendo que o 
empreendimento Gráfica e Editora Tribuna de Alagoas Ltda. foi finan­
ciado com recursos do BNB. As investigações bancárias revelaram, con­
tudo, que tal financiamento recebeu aporte de um imenso volume de ré­
cursos transferidos por "fantasmas" do "esquema PC": de Flavio Mauri~ 
cio Ramos e de Carlos Alberto da Nóbrega cerca de US$ 1,3 milhão. 
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1.3.14· RELACIONAMENTO FINANCEIRO ENTRE O "ESQUEMA PC" E Un'E­

GRANTES DA EQUIPE DA EX-MINISTRA ZÉLIA CARDOSO DE MELLO. 

Além de Carlos Henrique Leal de Morais, sócio da ex-ministra Zé­
lia Cardoso de Melo na empresa de consultoria ZLC, que recebeu o equi-, 
valente a US$ 36 mil da EPC, constatou-se haver elo entre o "esquema 

PC" e a antiga equipe econô.mica: o assessor Joâo Carlos Frei tas Camar­
~o · retebeu, de Fl~vio Mauriç~o Ramos ·e de José Carlos Bomfim, cerca 
de US$ 236 mil; o Sr. José Max Reis Alves, outro assessor da equipe 

econômica, que exerce~ o cargo de Chefe de Gabinete da Ministra da 
Economia, Fazenda e Planejamento, no final de 1990, . ~ecebeu ·da Brasil­
Jet Táxi'Aéreo Ltda. e de José Carlos Bomfim, o equivalente a US$ 53 

mil. 

Cabe d~stacar, ainda, que Flavio Mauricio Ramos e José Carlos 
Bomfim, transferiram para a Academia de Tênis de Brasília ou para seu 
proprietário, Sr. José Farani, cerca de US$ 118 mil. 

Ao encerrar-se os trabalhos ·da CPI .· foi detectada, em 19.08. 92, 

~m~ cónta corren~e no BCN, agência do Rio de Janeiro, em nome de Ce­
ledonfo Espindola Figueredo, recomendável seria que o Ministério · Pú­

blirio Federal, com o concurso do Banco Ce~tral do Brasil, procedesse a 
é·ompleto rastreamento das origens dos créditos e dos benefic iár i ')S de 

seus 
foram 
Ponta 
BCN, 
n&o 

saques milionários. Somente no periodo de maio a julho de 1992, 

girados mais de US$ 6 milhOes. Co~~ulta à Policia Federal, em 
Pora (MS), revelou que o endereço~ o telefone fornecidos ao 

na ficha de abertura da conta, nao conferem e que, nessa cidade, 
há quem conheça o referido cidadào; temos nesses indícios funda-

mente para supor que se trata aqui de nova conta "fantasma". Como o 
11 doleiro" Jorge Luiz Conceiçao tinha estreita relação com o Sr. Cele~ 

donio E. Figueredo, é intessante verificar se a conta referida nao te­
ria relaçao com o "esquema PC". Caso contrátio, há suspeita de envol­

vimento com o narcotráfico ou de lavagem de dinheiro de quem vive à 

margem da lei. Essa conta corrente leva-nos, ainda, a sugerir uma re­
visao das normas das contas da modalidade cc-5, como é o caso desta, 

instrumento corriqueiro nas operações de evasao de divisas. 
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C A P I T U L O I X 

A OPERAÇÃO URUGUAI 

Na ediçao da revista Isto t, nQ 1187, datada de 01 de julho, 
mas nas bancas desde o dia 27 de junho, veio a público uma reportagem 
de enorme repercussao, tendo como centro as declaraçOes do motorista 
Francisco Eriberto Freire França (documento anexo). 

A denúncia ·principal fundava-se em depósitos feitos pelo Sr. 
Paulo César Farias na conta bancária da Sra. Ana Maria Acioli, gue 
efetuava com esses recursos os pagamentos das despesas pessoais do 
Presidente da República e de sua família. 

No dia 28 de junho, um domingo, o Presidente da República, 
que estava em Las Le~as, Argentina, voltou ao Brasil e, depois de reu­
nir-se com alguns Ministros na Base Aérea de Brasília, anunciou para 
dentro de 48 horas uma explicaçao. No dia 30 de junho, em rede nacio­
nal, o Presidente fez um longo discurso, precedido 1de três comunica­
dos, lidos por um locutor. o primeiro, da Sra. Ana Maria Acioli, pelo 

qual ela dizia entre outras çoisas (~ocumento anexo}: 

11} Dentre minhas funções de absoluta confiança do 
Exmo. Sr. Presidente da República, realizo os pagamentos de 
caráter pessoal daquela autoridade, que faço há mais de dez 
anos. 

b J A fim de exercer minhas funções, especi fi camen-
te a real i zaç8o de despesas pessoais do Exmo. Sr . Presidente 
da República, fazia, sempre que necessário, o levantamento 
das necessidades do mesmo e solicitava os recursos, apenas, 
lli somente 6.. exclusj vamente, u ~ ÇZáudj o Y.ll..i.J:..l., entlo 
secretário particular do presidente e, portanto, a pessoa 
que, como seria natural, geria as finanças do Or. Fernsndo 
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C o 11 o r de Me 11 o . 

c J A cada um de meus pedidos, como acima exposto, 
o Dr . Cláudio Vieira providenciava o necessArio suprimento 
de fundos, todos, segundo se i , oriundos dos recursos pes-
soais do Exm Sr . Presidente e que estavam sob o gerencia-
mento do referido Dr. Cláudio Vieira. 

Um segundo comunicado do banco Bancesa, afirmava que até 
aquele momento, nao havia sido e ncontrado qualquer depósito do Sr. 
Paulo Cesar Faria~, da Brasil Je t e da EPC na conta da Sra. Ana Marii 
Acioli, mas que a pesquisa continuaria ; e , finalmente, um comunicado 
do Sr. Cláudio Vieira, vazado nos segui ntes termos: 

Desde o úl t imo final de semana a Naç8o tem 
sido surpreendida e sobressaltada com noticias, no mf-

nimo fantasiosas, sobre o conta corrente da Sra. Ana 
Acioli, secretária executiva do Ex mo. Sr. Presi d·mte da 
República. 

Devo esclarecer a questso na parte a mim con-
cernente: há anos, emfll il flto advogado, colaborador e as-
sessor do atual Pre sidente do Repúhl i c a, Dr . Fernando 
Affonso Collor de Mel lo, Y..C.J1.lLo. OD in ando uJlu. lJLU 

aoljcacões 
oerjndo-as, 
fiança de 
tos. 

financeir a1 . Por vezes, executando-as 
ocasjonal~ail~ . merecedor que fui da 

S. Ex a. duran te o tempo em que estivemos 

e até 
con­
jun-

En a u s n t o JLfLtll a fi.J!.il. lliJ. recursos , t.i::.1J!. u 
f!1tJ!. alvedrio. Durante esse tempo, com os resultados fi-
nanceiros originados de t ais recursos, supd 8 conta 
corrente bancAda de Da. Anél Acioli , objetivando a rea-
lizaç8o de despesas de caráter pessoal do Exmo. Sr. 
Presidente da Repúbli ctt. Quando necessário e no foro 
apropd ado apresentarei li documentaç8o soU d tsda. 
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Na sua manifestação o Presidente afirmou, en~re outra• eôl-

f vamos logo a um exemplo dessas imposturas, 
que lançam 8 opini8o pública. Chegaram agora ao cúmulo 
de di ur que as contas da minha casa, casa que pertence 
à minha famflia há 25 anos, nso sno pagas por mim e sim 
pelo Sr . Paulo César Faria s. 

Para essa conclusso grotesca, violou-se o si-
gilo bancário · e distorceu-se o resultado da vfolaçlo . 
Usaram-se identidades falsas , aliciaram-se personagens 
duvido sas, numa onda cujq único objetivo é o de atín-· 
oir , com pretensas provas ou declsraçbes levianas, o 
chefe do governo , o primeiro Presidente que o povo ele-. 
geu, depois de quase 30 anos . 

AI i ás, essa . intriga da Casa da Dinda nlo tem 
o menor sentido. Pensem bem: se eu quisesse morar de 
graça, 1om tudo pago, estar! a morando no Palácio da AI-
vorada, pois como sabem, o Presidente tem o di reHo de 
viver lá, com tudo custeado pelos cofres públicos. 

E, mai s adiante: 

Falam muito de minhas ligsçbes com o empresA-
rio Paulo César Farias. Ele é uma pessoa muito conheci-
da em Alagoes e no Paf s. Dois de seus i rmsos t~m llanda-
tos eletivos, um é deputado federal e outro vere~dor, 

tendo ami udes em todos os setores da vida nacional, 
coisa que agora muitos querem desconhecer : De fato, co-
mo já afirmei, ele participou de minha e~mpanha eleito-
ra 1 e ne 1 a teve atuante presença. Por seu f ntermédi o 
conheci lideranças polfticas, empresariais e indus-
triais . 
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Agora, é preciso, 11ais UIIIB vez , deixa-r claro 
o seguinte: a vinculaçlo comigo terminou com o fim da 
ca11panha eleitoral. Depois de minha posse, deixei de 
ser o Fernando e passei a ser o Presidente da Repúbli-
ca, dedf cado tot1l11ente a •i nhu ativid1des de gover-
nante. E soiRente 1 e lu, tod1s as horas do meu di a-a-
dia 

O cargo que ocupo, minha gente, exige que ja-
mais deixe · de ., agir e pensar co111o Presidente da Repúbli-
ca, 11es11o co11 pessou cotR quem tive convivlnci a. 

Hí cerca de doi~ anos nlo encontro o Sr. Pau-
lo C~ur Fariu, nem falo cotR ele. Hente quem af(rma o 

·· contríri o. 

Quero deixar claro, de uma vez · por todas , que 
nlo 11antenho com o Sr . Paulo Céssr Farias ligações em-
presariais ou de qualquer outra natureia, que posum 
beneficiar a 11im ou minha fa11f1ia. Nunca o autorizei ou 
a quem quer que seja a utilizar meu nome em assuntos do 
governo . 

Ao final de sua aparição póblica, o ~ r ; Presidente da Rep6-
blica, limitou, de forma absoluta a orioem d, ,s depósitos na conta-cor­
rente de D• Ana Acioli: O Sr. Cláudio Vie~ra, e somente ele, teria 
feito cais depósitos. 

Tendo em vista a repercuss&o ~~ acusação feita pelo Sr. Eri­
berto e o adiamento por 48 horas para o pronunciamento, .QQ.I. ~ .Q ~­

sidente .QY .Q iL. Cláudio Vieira n!Q trouxeram jl ~i.c;.Q, .imediatamen­
~. A versao ~, Ym m!A depois Q ~ Cláudio Vieira ofereceu ! ~? 
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2. A VERSio DE CLÁUDIO VIEIRA 

Em depoimento perante a CPI, em 27/07/92, o Sr. Claúdio 
Francisco Vieira apresentou sua vers&o sobre a administração de rec ur ­
sos financeiros pessoais do Presidente da República, Fernando Collor 
de Mello, e os depósitos provenientes de "contas fantasmas" em favor 
de Ana Maria Acioli Gomes de Mello. 

Primeiramente, referiu~se à nota pública'em que afirmara ser 
o gestor das contas e das aplicaçOes financeiras do Presidente Collor: 
"Vim para narrar os fatos que se originam de uma reportagem publicada 
por determlnaaa revista e da declaração do Excelentlssimo Senhor Pre­
sidente da República, que fez divulgar uma nota minha à imprensa, em 
que . eu falava das atividades que sempre exerci junto ao cidadão Fer­
nando Collor de Mello de gestor de suas contas, de suas aplicaçOes fi­
nanceiras." (p.ag. 06 da transcriçao do depoimento de 27/07/92) 

A segu1r informou que ~X~ portador de ex~liçaçOes e demons­
t~açao cabal de que as despesas ~~ssoais familiares : ~ .da residência do 
Presidente da República eram efetuadas com recursos próprios do Sr . 
Fernan~o Collor, recursos estes mantidos sob a guarda dele, Cláudio 
Vieira (mesma página do depoimento). 

A o r ~gem, aplicaçao . ·e tral)sferênç ia dest~s recurtH>.s . f o r~ 
assim explicadas, pelo Sr .. Vieira: 

à 

a/ Antes de iniciada a campanha 
Presidente da República Fernando Collor 

do entao candidato 
de H e 11 o , quatro 

pessou mais próximas dimensionar_am as 11.~.cessidades in i-
eis i s da mesma. Houve démarches ju.nto 8 .UH/a· fn.s ti tu f,çSg .,; ... 
nanceira Uruguaia . Em 16 de janeiro de 1989 , essa i nsH t1,1f.-

çSo financeira uruguaia abriu uma. linha de crédito de uss 5 
milhões. o tomador de tal empréstimo foi o próprio Cl~udio 

Vieira, na quaHdsde de gestor das finanças do entao Gover -
nado r de Alagoas. Registre-se desde logo que Claúdio Vieira 



302. 

fez quesUo de fd sar em seu depoimento . qu~ nesta operaçlo 
Fernando apareceria de fato como gestor dos interesses de 

Co71or, já que este era o verdadeiro beneffdário 
çlo. Justifica a f nterposf çlo de seu nome no negócio 

da opera­
jurfdi-

co realizado em nome alheio pela inconveni~nda de tornar 
ostensiva, em época de campanha eleitoral, a tomada de um 
vultoso empréstimo externo; 

b J O contrato 
Uruguai , e dois ou tr6s 
si nou-o em Hacei ó; 

cJ Em abril de 
damente US$3.750.000 com 

foi assinado pelo emprestador no 
dias após o Sr. Cláudio Vieira as-

1989, efetuou o saque de aproxima-
a emi sslo simultbnea de nota pro-

missória no valor de USS5.000.000, avalizada pelos Sres. 
Fernando Co71or de )lello, Luiz Estevlo e Paulo Octávio; 

d J Os USS3. 750.000 f oram cambiados para NCzS f Cru-
zados Novos) e trazidos para o Brasil por responsabilidade 
do Sr . Em f 1 i o Bonifaci no, para serem entregues ao Sr. Najun 
Azário Flato Turner, de quem o Sr . Cláudio Vieira comprou 
318 quilos de ouro . 

com o apoio financeiro recebido, já entao, por Collor, em 
sua campanha eleitoral, "os recursos do referido empréstimo foram sen­
do destinados a partir de maio de 1989 para pagamento de despesas pes­
soais de Sua Excelência, precisamente para o pagamento de obras auto­
rizadas na residência presidencial, na residência particular" (pg. 09 
do depoimento de 27/07/92). 

Sempre que havia necessidade de · valores, o Sr. Cláudio Viei­
ra os solicitavà a Najun Turner e este vendia parte do ouro, deposi­
tando o equivalente em contas de Di Ana Acioli, do Sr. José César (Jo­
sé Roberto Nehring César) e da empresa Brasil's Garden (pg •. 09 do 
depoimento de 27/07/92). 
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Apenas com o noticiário sobre as investigações da CPI é que 

o Sr. Cláudio Vieira teria tomado ciência dos depósitos efetuados 

através de "contas-fantasmas". Dizendo- se sem condições psicológicas 

para procurar o Sr. Turner, solicitou a advogados de São Paulo que o 

procurassem e verificassem aquelas estórias; e o Sr. Turner, segundo 

ele, teria tido a hombridade de, em cartório, perante um tabelião pú­

blico, fazer uma escritura d~ declaração afirmando que aqueles depósi ­

tos eram, na forma contratual, da sua responsabilidade e que o fez por 

interpostas pessoas, ou de motu proprio, mas sob sua responsabilidade 

específica (segundo o que consta da pág. 10 da transcrição). 

Para sustentar suas afirmações, o Sr. Cláudio Vieira juntou 

os seguintes documentos: 

1) Cópia de parte de um Contrato de Crédito, entre a empresa 

uruguaia Alfa Trading s.A. e o Sr. Cláudio Francisco Vieira; na cópia 

nao foi incluído o Anexo A, que dele deveria ser parte; 

2) Cópia de documento subscrito por Lorenzo E. Verdezio, 

contador público, certificando que o Sr. Emilio Bonifacino, corretor 

de câmbio, dispõe de boletim de câmbio relativos a operações de merca­

do de dólares contra cruzados novos, cujos originais comprovou; a de­
claração é de 9 de julho; 

3) cópia do Papel Notarial, subscrito pelo escrivão Uberfil 

Zeballos, reconhecendo a firma do Sr. Lorenzo E. Verdezio, em data 

de 09 de julho; 

4) Cópia de documento assinado por Rodolfo Delgado, escri ­

vao, atestando a firma de Ricardo Forcella no contrato, em data de 

16/01/89; 

contra 

dois 

1989, 

5) Cópia de três boletos de compra de NCz$ {cruzados novos) 

US$ {dólares norte-americanos), nos valores de US$1.000.000, 

deles, e o terceiro de US$1.750.000, com data de 25 de abril de 

do corretor de câmbio Emilio Bonifecino, por conta de Alfa Tra-



304 

ding S.A.; 

6) Cópia 
08/07/92, informando 
de Ricardo Forcella, 

de declaração do Sr. Emilio Bonifacino, de 
que, por conta de Alfa Trading S.A. e por ordem 
realizou operaçOes de câmbio e efetuou a entrega 

do resultado ao Sr. Cláudio Vieira ou a terceiros por ele indicados e 
declarando seu conhecimento de que tais operações resultaram de um em­
préstimo da Alfa Trading S.A. ao Sr. Cláudio Vieira; 

7) Cópia de Papel Notarial n° 536910 do escrivão Uberfil Ze­
ballos reconhecendo a firma do Sr. Emilio Bonifacino, em 08/07/92; 

8) cópia de declaração subscrita por Ricardo Forcella, aos 
21 de julho de 1992, afirmando ter aberto um crédito de US$5.000.000 
dos quais até a data foram retirados US$3.750.000; 

9) Cópia de reconhecimento da firma de Ricardo Alberto Fora­
cella, feita pelo escrivêo Uberfil Zeballos Quintaro; · 

10) Cópia de nota promissória, no valor de US$ 5.000.000, 
com data de 25 de abril de 1989, emissao de Cláudio Francisco Vieira e 
avais de Fernando Collor de Mello, Paulo Octávio A. Pereira e Luiz Es­
tevão~ 

11) Finalmente cópia de Escritura. de Declaração tendo como 
outorgante declarante o Sr. Najun Azário Flato Turner, Que, a pedido 
do Sr. Cláudio Francisco Vieira, declara: 

a) que recebeu de Cláudio Vieira via Emilio Bonifacino, aos 
26/04/89, a quantia de NCz$8.129.250,00; 

b) que o valor foi usado para cor~ra de 318 (trezentos e de­
zoito) quilos de ouro; 

c) QUe o ouro ficou depositado com o Sr. Najun Turner; 



305· 

d) . que Cláudio Vieira tinha opçêo de venda pe~a cotaçêo da 
B.M.F.; 

e) que foram revendidos 301,03679 quilos, sobrando 16,96321 

quilos: 

f) que depositou o resultado das vendas em 20 (vinte) contas 
que nominou, indicadas pelo Sr. Cláudio Vieira; 

g) que fez os depósitos diretamente, por prepostos ou por 
contas por ele administradas; 

h) que o Sr. Cláudio Vieira nêo teve participaçao na comer­
cializaçêo do ouro; 

i) que fez a declaração em virtude de viagem de férias para o 
exterior , 

3. ANÁLI SB DO CONTRATO DE CRÉDITO 

3.1 - .Todos os documentos apresentados, o foram mr cópia, 
inclusive o Contrato de Crédito e a Certid&o da Escritura de Declara­
çêo.·. 

Esse conjunto de cópias dos docuTT)entos foi entregue pelo Sr. 
Cláudio Vieira quando aqui depôs no dia 27 de julho de 1992. Nessa 
oportunidade o Sr .• Relator requereu a juntada, em 72 horas, dos origi­
nais do contrato com~ Alfa Trading S.A., bem como o contrato com o 
Sr. Najun Turner e os elementos que comprovassem todo o fluxo finan-· 
ceiro dos valores obtidos, desde sua viagem, do Uruguai até o seu des­
tino final. o Sr. Cláudio Vieira voltou à CPI no dia 30, porém, por um 
problema burocrático de entrega da relaçêo dos documentos solicitados, 
adiou . para o dia 02 de agosto o·prazo final. Na data aprazada, o Sr. 
Cláudio Vieira nêo encaminhou à CPI -os documentos e, em declaraçOes à 
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imprensa, reiterou que os possuia, mas não iria apresentá- los à Comis­
s ão, já que se julgava tratado como réu e não como testemunha. 

3.2 - o Sr. Cláudio Vieira, portanto, deixou~ fornecer Q2-
~mentos, de gue afirma ~· possuidor, . SQ exame~~. Isso obstruiu 
o õvanço dos trabalhos, e desde logo impediu à CPI quaisquer formas de 

exames que permitem fixar, no tempo, a idade do documento e das assi­
naturas nele constantes. 

3.3 - O Sr. Cláudio Vieira entregou .à CPI apena~ uma certi­
dão da traduçao feita por tradutcr juramentado •• Da tradução conclui­
se que nem mesmo a cópia do contrato fornecida à CPI é completa, já 
que faltou Q texto Q.Q "Anexo A", que aparece :na traduçao. 

3.4 O contrato foi assinado de um lado pelo Sr. Ricardo 
Forcella, presidente da Alfa Tradinq S.A., e de outro lado pelo Sr. 
Cláudio Vieira. 

o Sr. Cláudio Vieira informou em seu depoimento que recebeu 
Q contrato das mãos do Sr. Fernando Collor ~Mello, ~Maceió. Três 
dias depois de o mesmo ter sido assinado e notarizado no Uruguai. 

Portanto, ter-se-ia criado a seguinte situação, que contraria total-, 
mente a prática e a lógica: no dia 16 de 1aneiro de 1989, a Alfa Tra-
ding S.A., emprestadora na operação, assinou o contrato, reconheceu a 

firma do seu presidente, o documento foi notarizado e, em seguida, foi 
o documento para Maceió, onde o tomador assinou depois do emprestador, 
e a ele, tomador, sequer f2i solicitado Q reconhecimento~ firma. Os 
dois procedimentos são, no mínimo, absolutamente inusuais. 

3.5 - o contrato nao foi objeto de "legalizacao consular". 
Isso inabilita o documento para ser acoito em juizo como elemento de 
prova em direito. O advogado Valdo Hallack, ao depor, declarou que 
uisso tem repercussóes jurfdicas que nao poderiam ser desprezBdasu. A 

c láusula li.:. Compromis§os, item I/, preceitua: 
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"O Tomador deverá registrar o presente contrato 
perante 8 autoridade governamental competente dentro de 
um prazo de 30 (trinta) dias contados da primeira Data 
de Empréstimo, caso tal registro seja exigido por força 
de lei." 

Se é verdade que a consularizaçao possa ser feita em outra 
data, é difícil acreditar que o Emprestador não tenha exigido do Toma­
dor o cumprimento dessa obrigação contratual. 

3.6 O contrato de empréstimo não contém testemunhas. A 
ine~istência de testemunhas gera igualmente a mesma conseqüência: o 
documento nao pode ser usado ·como prova em direito. Um empréstimo des­
sas características, tendo a sustentá-lo tão somente uma nota promis­
sória, sem a presença de testemunhas no contrato, é altamente questio­
nável. 

3.7 -A cláusula 14.7, "Legislação Aplicável", preceitua que 
o Contrato será regido e · interpretado em conformidade com a legislaçao 
brasileira. 

3.8- A cláusula 14 , 8, "Jurisdição", determina que: "Todas 
as dfveruencias que se originarem neste contrato seria submetidas aos 
Tribunais da Cidâde de Haceió ,· Estado de Alagoas, Brasil e por estes 
reso l'v i dos". 

Estas duas cláusulas são absolutamente i~prováveis, para 
quem opera no ~~~cado interriacionar de empréstimos. Na melhor das hi­
póteses, se o Emprestador abrir mão de Foro e Legislaçao de seu pró­
prio. país, será para eleger os de Nova York ou Londres como alternati -
vas. 

Todavia a Alfa Trading s~A. é o qu~ se qualifica como empre­
sa off-3hore isto é, pode ·fazer operaçOes financeiras nao habituais, 
recorrendo a Aplicadores de fora do Uruguai e Emprestadores também fo­
ra do Uruguai, Nessas condiçOes, seria ainda mais obscura a inversao 
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de Foro e Legislação. Nesse caso particular, entreianto, o problema 
fica agravado com o fato de o Foro passar a ser na cidade que _é capi­

tal do Estado onde o avalista da Nota Promissória era Governador. 

3.9 -o contrato envolvendo, de um lado, como Emprestador, 
uma pessoa jurídica e, de outro lado, uma pessoa físiça, nêo e~t á fe i­
to em papel timbrado. 

3.10 - ~ contrato, embora estabelecendo a taxa de juros so­
bre o empréstimo não estipula a data de pagamento dos juros. 

3.11 - A cláusula 5.2 dispõe que; o cálculo dos juros devi-
dos pelo Tomador será baseado no número efetivo de dia s decorridos no 
curso de um ano de 360 (trezentos e sessenta/ dias e os mesmos serão 
diariamente acumu 1 a dos durante cada per f odo de juros . 

Por outro lado, a cláusula 1. (VII} define: " 'Perfodo de Ju-
ros' significará o perfodo que se inicia na Data do empréstimo e que 
termina na Data de Vencimento". Há uma evidente contradiçêo 

3.12 - A cláusula 10 (I I) determina: l/o Tomador ora declara 
e assume que a assinatura e o cumprimento deste Contrato, bem como a 
emi ss8o da Nota nbo infringirso qualquer obrigaçbo previamente assumi-
da por este , e nlo violarso quaisquer dispositivos legais ou contra-
tuais de qualquer naturera que possam, no futuro, vincular o Tomador 11 

No momento em que assinou o Contrato com o Emprestador, o 
Sr. Cláudio Vieira estava com seus bens em indisponibilidade. Poderia 
subscrever tal cláusula? 

3.13 As principais cláusulas do Contrato preconizam: 
US$5.000.000 (cinco milhões de dólares) de abertura de crédito; 7 anos 

de carência; tomador; uma pessoa física, ocasionalmente com seus bens 
em indisponibilidade; uma taxa de juro correspondente ao Lí bor de 1 

(um) ano, mais um spread de 5% (cinco por cento) -a.a.; a garantia re-
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presentada per uma nota promissória com três avalista~, sem garantia 
re~l. o advogado Valdo Sarquis Hallack, contratado para fazer uma au­
ditoria legal nos termos do empréstimo, quando indagado na CPI se já 

vira um contrato com estas características respondeu de forma simples 
e direta: - Nào. 

3.14 - O contrato está escrito em língua inglesa. O norm~l 

seria o uso do castelhano ou do português, que sào as línguas respec­
tivas dos contratantes. Todavia, a leitura atenta do documento mostra 
algumas coisas que mais induzem a crer que houve uma versão do portu­
guês para o inglês: 

aJ Na . introduç8o do doculhento BO quslificsr-se 1 empr'e'-

sa Alfs Trsding S/A, dt8-se o endereço como · fii.J.Í D-

n~ 1381. Em castelhano, ao contrário do português, 
nao se usam "ss". E, em se tratando do nome de rua é 
impossivel o erro. 

b) Ao qualificat a ·nacion,lidade do ·sr. Ricardo Force!~ 
la o documento refere-se a "uruguaian" com "i". Tan­
to•em castelhano como .em inglês o vocábulo se escre­
ve: "uruguayan" com "y". 

c) A expressao "Witnesseth", traduzido por"P~eam6ulo"i 
nào é freqüentador~ usual das expressOes jurídica~, 
nào incluida no Black's Law Dictionary. 

d) Na cláusula 14.5 falou-se em "suc~ssors; heirs and 
assigns". A tradução consignou: "herdeiros e ·suces­
sores". A palavra "assigns" parece querer ind(~ar 

"assignees", este sim um termo usual. 

3.15 - Além dos disparates do vernáculo, o contrato nào me~ 
receu os cuidados de correção que um documento dessa importância re­
queriam: 
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a) Na cláusula 1- Definiçêo: o item (VII) (sete), apa­
rece repetido duas vezes . 

b) Na cláusula 3 -Vigência: falta a palavra "years", 
depois do número 7. 

c) Na cláusula 7.1 - a expressao "be paid by borrower" 

é repetida por duas v~zes. 

d) A palavra "shall" aparece em duas oportunidades es­
crita com um único "1". 

e) Na cláusula 5.2 - a palavra "hundred", está grafada 

"hudred". 

3.16 - A cláusula 2.2 está vazada nos seguintes termos: 

2.2 Os montantes adiantados 80 tomador sob esta 
1 i nha de credito se rio entregues pelo emprestsdor .em 
NCzS, no Brasil, ou diretamente, ou através de um cor-
retor de cAmbio, 8 pessoa ou conta bancdria que possa 
ser juridjcamente des;gnads pelo tomador. 

o Sr. Cláudio Vieira recebeu o contrato para assinar, em Ma­
ceió. peclarou ~ ~. ~ ~ depoimento, ~ nêo sabia ~ tinha ~­
.Q.Q.Çj_ªdo ~ ultimado .Q empréstimo. Corno poderia informar o destino do 
dinheiro, sem saber como a operação foi fechada? 

3.17 Os nomes dos avalistas nêo constam do contrato~ A 
alegaçêo é de que isto nào é um contrato de empréstimo e sim de aber­
tura d~ crédito. Todavia, na medida em que os avalistas só assinam a 
Nota Promissória, respondem apenas pelo que nela consta. 

3.18 - É interessante notar que o contrato feito com a Alfa 
Trading S.A., que envolveu uma conversao de dólares para cruzados no­
vos, foi feito na mesma data em que o Diário Oficial publicava, no 
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Brasil, a Medida Provisóri a criando o c r uzado novo, em 16 de j aneiro 

de 1989. 

3.19 -As S.A. F.I. (Soc iedades Anônimas Financeiras de In­
vestimento) são o cipo de Soci edade da qual faz parte a Alfa Trading 
S.A • . Seu objeto é o de dese nvolver ope rações off-shore, e tem como 
característica que as nor mas que as re gulamentam permitam-lhes um "de­
senvolvimento -ª.9il... Estão também reg i das por disposições t ribut á ri as 
especialmente benévolas. s ao instr umentos juridicos especialmente ap­
tos para efetuarem e admini strarem i nvest imentos no estrangeiro, cana­
lizarem operações financeir as e comerc i a is a nívél internacional e nos 
mercados internos de outros paí ses , bem como, para agirem nas áreas de 
serviços, intermediação, etc • • ~~~ i s to sob Ym regime~ anonimato~ 
protecao fiscal. Q invest i do( ~~~i ~9talmente oro teqido ~ ~redo 

profissional, bancário, admin)~J~~sj vo ~ fiscal. 

S"ua constituiçêo é feit a por documento particúlar , com o re ­
conhecimento de assinatura em Tabe l i ão. Devem comparecer três fundado­
res, no mínimo, pessoas fí s i ca s ou j ur ídicas, nacionais ou estrangei­
ras, mas os documentos não devem se r , necessariamente, outorgados pelo 
i~vestidor, de tal modo que o a noni mato desta pessoa seja assegt1rado 
absolutamente. A exigência é a i n t~gral izaçào de 5% (~inco por cento) 
do capital. t posslvel consti t u i - l a com a totalidade das ações ao por­
tador, com a c i rculação ulterior. fe it a por meio de negócios absoluta­
mente parti'culares, guarda ndo-se o anonimato dos interessados. 

Estas sao as i n f ormações a respeito das s.A . F. I. ofe r ec idas 
pelo escritório "Posadas Posadas & Vec ino- Abogados", num documento 
intitulado "Uruguay Centro I nternac i onal Off-Shore". 

Nos meios financ e i ros ma i s or todoxos elas sao conheci~as co­
mo empresas de "blanqueo", 
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4 • OS DEMAIS DOCUMENTOS. 

4.1 - o Contrato de crédito contém a legalização notarial 
do documento em idioma Espanhol. 

Foi anexado o Sellado Notarial "N" nQ 816168. 

O escrivlo Rodolfo Delgado, certifica que a firma que ante-
cede foi posta na minha presença por pessoa de meu conhecimento chama-
do Ricardo Forcella, maior, uruguaio, documento de identidade n 
498.952-9, com domicilio nesta capital, rua Hisiones 1387, 7 andar, e 
quem, a uma leitura que lhe fiz do documento, o ratificou. o referido 
senhor . assinou pela pesssoa jurfdica chamada Alfa Trading SI A, sacie-
dade regularmente constitufda, com o mesmo endereço que o representa. ~ 

.Em 
Oriental 

f é, subscrevo 
do . Uruguai, 

o presente na cidade de Montevidéu, Repú-
blica sos 16 di as do mês de janeiro de 1989. 

4.2 - A primeira d6vida que surge da leitura do document~ é 
por que, na época em que este foi feito, isto é, 16 de janeiro de 
19a91 ~ houve necessidade da leitura e ratificação de um documento sobre 
o Qual não.pesava . contestação? · 

4.3 - o escrivão Anatolio Rodolfo Delgado é pessoa mal con­
ceituada entre seus concidadãos, sobremaneira entre os companheiros de 
profissão (ver excerto do jornal Zero Hora, de Porto Alegre, RS, edi­
çã9 de . 31-07-92), tendo sido processado e preso por falsificação de 
certificado como · o de que tratamos acima (art. 241, inc. 2 do Código 
Penal Uruguaio) e por co-autoria em estelionato (arts. 61 e 347 do 
mesmo diploma legal), conforme se vê de cópia em anexo, extraída de 
processo que tramitou perante o "juizado letrado de primeira instância 
em· lo . Penal de ler. turno" de Montevidéu. (documento anexo). 

4.4 - O segundo conjunto de documentos envolve: 
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4,·4.A ~.Declaração do Sr. Emilio Bonifacino de que, em 25 de 
abril de 1989, efetuou, por conta e ordem de Alfa 
Trading S/A e instrução do Sr. Ricardo Forcella, 
operações de câmbio sobre 3.750.000 dólares contra 
cruzados novos, como se depreende dos boletos de 
câmbio 12402, 12406 e 12409, tendo entregue os efe­
tivos resultantes ao Sr. Cláudio Francisco Vieira ou 
a terceiros'por ele indicado~. Declara ainda ter co­
nhecimento de que tais operações resultaram de um 
empréstimo feito por Alfa Trading S/A ao Sr. Cláudio 
Francisco Vieira. 

4.4.B - Declaração de Lorenzo E. Verdesio, Contador Público 
que certifica que o Sr. Emilio Bonifacino, corretor 
de cAmbio, autorizado pelo Banco Central do Uruouai, 
por circular 82/79, de 2-9-82, realizou, em 25 de 
abril de 1989, operações de venda de dólares contra 

.·cruzados novos por conta· da Alfa Trading S/A e ordem 
de Ricardo Forcella, conforme boletos de câmbio nos 
12.402, 12.406 e 12.409 cujos originais vi e Que 
constituem a documentaçao suficiente' exigida pelo 
Banco Central do Uruguai para esse tipo de opera-

.. ções. E, para ser apresentada onde se requeira, se 
expede a presente certificaçao em Montevidéu, aos 
nove de julho de 1992. 

' •'' 

4.4.B-1 - Pela legislacao uruguaia, ~ contadores ~­
blicos ·podem fazer peritaqem com respeito A 
livros ~ comércio·~ somente Qi escrivêps 
podem certificar ~ ti pública. 

4.4.B-2 - A conclusao, em 1992, de que foram realizadas 
operações de câmbio no ano de 1989 nêo pode 
ser o resultado do exame de boletos de cAmbio 
do ano de 1989, sem números impressos (somen• 
te escritos à máquina). Ela só pode suroir 
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das anotações exa~as e metódicas de todas as 
operações registradas pelas corretoras de 

câmbio em um caderno normal folheado, imedia­
tamente após concluídas, conforme estabelece 
o àrtigo 92 do Código de Comércio Uruguaio. o 
artigo 94 do mesmo Código acrescenta: "fl.l.§.-

. : ~ 

rjamente H .transferirbo t...Jlf!.M os artíoos do 
caderno normal i! um registro, co oi ando-os li-
teralmente . 1fm emendas, abreviações, 1fm in-
teroosi cões, mantendo i! !!Jil.!M_ numeracao aue 
J...fijJJ1 f1.Q ma nua 1" • 

. ~.4!B-3 - O contador em ~enhum instante faz referência 
ao caderno normal folheado. Aliás, como se 
trata de matéria que na6 requer conhecimentos 

. .. . . ' . . .. 
contábeis, a certificação de haver tido à 

' .. ·. 
vista os boletos de · câmbio e de havê-los com-

. ' ' :I. • • 

parado com o r~gl%tro poderia ser feit o por 
• . • ! .· ' 

. um esc.rivão.- Isso na.o foi feito. 

4.4.C- Papel Notarial Ba nD 536908, de 09 .de julho de 1992, 

do Escr~vao Uberfil Zeballos Quintaro certifica 
. I , •· . 

a 

assinatura do Contador Público • 
• .I • . 

4.4.D - Papel Notarial B~ .nQ : 536910 do meSIJlO ' escrivão certi­
ficando a assinatura de Emílio Bonifacino. 

4.4.E- Documento c~n~endo cópi~ _ de três boletos do Sr . Emí­
lio Bonifacino, d&t~4Q de· 25 de abril de 1989, cam­

.bi ando US$ (dólares ._ame ri cano_s), por NCz $ (cruzados 
novos)~ por conta de Alfa·Trading S/A. 

4.4.E-l - ·A existência dos boletos, embora fazendo re­

ferência à Alfa Trading S.A., não permitiu 
_qualquer identidade com a .cópia do contrato 

qe abertura de crédito. O contrato é de 16 de 
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janeiro de 1989, os boletos sêo de 25 de 
abril de 1989, isto é, cem d·ias depois. o 
contrato de abertura de crédito é de US$ 
5.000.000,00 (cinco milhOes de dólares) e as 
operações em dólares atingem US$ 3.750.000,00 
(três milhOes, setecentos e cinqüenta mil dó­
lares). Há referência a Alfa Trading S.A., 
mas nêo há referência ao Sr. Cláudio Vieira. 
É admissivel, ·até, a hipótese de que a o~era­
çêo cambial tenha sido feita com outro obje­
tivo que nêo aquele contrato. 

4.4.E-2 - o Sr. Claudio Vieira afirma, em seu depoimen­
to, que a idéia do empréstimo surQiu das ne­
cessidades iniciais da campanha · à Presidência 
da República do Sr. Fernando Collor de Mello. 
Quando os recursos do empréstimo chegaram já 
haviam coritribuiçOes em quantidade suficiente 
para toda a campanha. Isso nos leva à seguin­
te indagação: ~ Q objetivo ~ recursos QA­

LA ~ Q ~ nA campanha presidencial, ~ 

~ A demora ~ ~ ~ para obtencao -~ 

mesmos? 

4.4.E-3 - Ora, quando os recursos foram liberados já 
nao havia necessidade dos mesmos. Q normal 
seria quitar Q débito imediatamente. H2 hip6-
~ contrária, isto f, ~ g aplicacAo ~ QY­

I.Q, ~ recursos obtidos com Q empréstimo m 
YID Q2m negócio, QQL ~ só foram retirados 
~ 3.750.000,00 (três milhões, setecentos ~ 
cinqüenta mil dólares) dos US$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de dólares) contratados? 

4.4.E-4- A Alfa · Trading S.A., com um capital de US$ 
50.000,00 (cinqüenta mil dólares) como empre-
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sa off-shore opera intermediando a oferta · -de 

recursos obtidos fora do Uruguai, para torna­
dores igualmente fora do Uruguai. Ora, no mo­
mento em que a Alfa Trading S.A. assinar um 
cont~ato de crédito de US$ 5.000.000,00 (cin­
co milhões de dólares), é evidente que já ga­
rantiu fornecedores dessa disponibilidade pa­
ra responder. ao compromisso contratual. H.Q 
instante ~ ~ Q Tomador ~ - limita ~ retirar 
~ 3.750.000.00 {três milhões. setecentos~ 
cinqüenta mil •dólares) ~ ficaram~ demais 
~ 1.250.000.00 1hYm milhao, duzentos ~ ~­
aüenta ~il dólares)? Esses recursos colocados 
~ disposicao ~ fornecedor permanecem ~ 
remuneracao? 

4.4.E-5 - Os boletos foram escritos em pelo menos duas 
máquinas .. d'ifeJ;'entes e P.or três datilógrafos 
diferentes • . Es$a - cp~stataçao é possivel rne~mo 
através de um exame superficial. 

4.4.F - Declaraçao do Sr. Ricardp Forcella, aos 21 de julho ., 
de 1992, na qualidade d~ Presidente e proprietário . . . . 

das ações da Alfa rradi~g - ~ . A. desde sua fundaçao 
no ano de 1983, até agor~ 1 · declara que está aberto a 
favor do Sr. Cláudio Francisco Vieira, uma linha de 
crédito no montante, em moeda brasileira, de até US$ 
S.OOO.~QO,OO (~in~o.mi1h0es de dólares). Declara qu~ 

.até a prçsent~ -~~t.a, . fo~ re.tirada, da referida linha 
de crédito, a sorna de · USS 3.750.000,00 (três mi-, . . .. 
lhOes, ·, .setecentos e c i -~qüenta rni 1 dólares), tendo 
sido r.~c11lizados o câmbio e a entreoa dos efetivos, 
por intermédio do Sr. Emilio Bonifacino, na sua qua­
lidade de corretor autoriz~do de câmbio. 
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4.4~F-1 - Papel Notarial Ba 536909 de Uberfil Zeballos 
Quintaro, · com o reconhecimento da firma de 
Ricardo Alberto Force1la, em 21 de julho de 
1992. 

4.4.F-'2 - Ora, a declaraçao do Sr. Ricardo Forcella, i 
Q único documento ~ conhecimento Qâ ~ ~ 
~ Q Emprestador proclama ~ foram retira­
dos tao somente . .U.S..S. 3.750.000,00 (três mi­
lhões, setecentos e cinqüenta mil dólares) do 
·total de cinco milhões. Essa declaraçao foi 
'feita, entretanto, aos 21 de julho de 1992. 
Até entao, pelos documentos ~ ~ 2 ~ tQ-

mou conhecimento. 4 dívida poderia ~ cobra­
dg ·~ valor ~ ~ Promissória, ~ cobre 
2 total .faturado contratualmente. 

4 . 4.F-3 · ~ L~vanta dúvida o Papel Notarial reconhecer a 
assinatura de Ricardo Alberto Forecella. O 
Alberto deve ser devido, mas .P.Q.r ~ "FORE­

·cELLA"·? 

4. 4.F-4 - .o Sr . ·Ricardo Alberto Forcella Garcia tem, em 
seu desabono, o fato de ter sido process~do ~ 

· ores o :ruU:.Q c r i me de a soei aci ón para de li n-
.quir, nos termos do art. 150 do Código Penal 
Uruguaio e de asociaciones · i lfcitas, nos ter­
mos do artigo 210 do Código Penal Argentino, 

sendo · ~~crimes ·~ os quais~~­
ciacao foi criada correspondiam A operacões 
~·câmbio negro articuladas nQ Uruguai ~ k2n­
sumadas fiA Argentina. Consta dos autos cópia 
de excerto do processo que tramitou perante o 
juzgado · letrado de · primera instancia en lo 
penal de 8 turno . Por outro lado, conforme a 
edi çao de 02-08-92 do jornal Zero Hora, sabe-
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se que o bando ou quadrilha .por cuja partici­
pação Forcella foi processado acabou respon­
dendo pelo assassinato do contador Roberto 
sáenz Gallinal. Essa história, nunca esclare­
cida, teria apenas um caráter de mistério 
criminal restrito ao Uruguai, nêo fosse por 
um detalhe: um dos irmêos de Ricardo Forcel­
la, o corretor da Bo~sa de Monte~idéu que se 
diz dono da Alfa Trading. Forcella ·e Gilberto 
foram presos de outubro de 1978 a junho de 
1979, dividindo celas com mais dois sócios: 
Enrique Urritia e Alfonso Séncion. (documento 
anexo). 

4.4.F-5 - Q ~ Ricardo Forcella. ~ ~ declaracão, ~ 
apresento ·~ Presidente ~ proorietário ~ 
acOes ~ AllA Tràdina S.A •• desde~ funda­
cao UQ 1n2 ~ lial· Todavia, os atos consti­
tutivos de · Alfa Trading S.A. indicam como 
f~ndadores os Srs. Claudia Revelo, Laura Re­
velo e Ricar4o Sarbieri. 

4. 5 O jornal Zero Hor! . reoistra que a única prova que 
Cláudio Vieira possui . sobre a data de assinatura do contrato de em­
préstimo com a Alfa Trading ostenta tantas irreoularidades que tabe­
liã~s uruguaios a classificam como exemplo clássico de quem quer dar 
aparência antiga a um documento recente. Para sustentar que o contrato 
foi mesmo assinado em 16 de janeito de 1989, o ex-Secretário Particu­
lar do Presidente Fernando Collor exibiu a certidão N° 816168, na 
qual o escrivêo Rodolfo Delgado atesta .que, naquela data, reconheceu a 
assinatura de Ricardo Forcella; dono da ' Alfa Trading, no contrato dos 
US$ 5 milhOes. 

prova evidente dA facilidade com ~ ~ ~ montar Ym 
L 

contrato deste .t...i.QQ, Zero Hon obtev§, em Montevidéu, onze cert i dOes 
em branco, todas de séries antigas e ~lgu~as anteriores à apresentada 
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por Cláudio Vi.eira à,- CPI . • De acordo com tabeliêes urug.uaios, a certl -
dêo P 136316 .~cii disttibuida no ano de 1986 e também poderia ter si ­
do usada~ por exemplo 1 para justificar um contrato simulado de 1989. 
Cert idêo mais rara é a I : 524094, obt ida• por Zero ·Hora e integrante de 
formulários distribuídos entre os anos de 1982 e 1983, anterior, por­
tanto, à série do documento· de -Cláudio Vieira. Para ratificar um doeu-, 
mento deste e deixá-lo · de maneir·a · semelhante ao apresentado por Viei -
ra, basta apenas conseg~ir a assinatura de um dos 5 mil escrivêes uru­
guaios, uma fraude que, de acordo com -profissionais consultados por 
Zero Hora, pode ser realizada por apenas US$ l. 000,00 (documento ane­
xo). 

5. A NOTA PROMISSÓRIA 

5.1 A Nota Promissória emitida pelo Sr. Cláudio Vieira 
contém os avais dos Srs. Fernando Collor de Mello, Paulo Octávio A. 
Per e i r a e Luiz Estevêo. Ela apresenta uma .diferença· básica com o mode­
lo que constitui o Anexo· 11 A 11 do contrato que a CPI pôde conhecer a t ra­
vés da traduçêo juramentada. 

Q modelo -falava ·!t!!l Qagamento ~ cidade~ Maceió, Estado~ 
i 

Alagoas, Brasil. li Nota Promissória dispOe ~ Q paaamento ttr-ª D-ª ti-
dade .tk Maceió, Estado ~ Alagoas, QY !t!n gyalguer qutro lugar .Qll nm­
neira ~ ª !1l1A Trading ~possa ·determinar. 

5.2 A Nota Promissória fala em pagamento do montante de 
US$ 5.000.000,00 (cinco milhOes de dólares) em moeda corrente do Bra­
sil. QrA, depois ~ ~ ~ ~ carênciA, &QID iurQ§ acumulados, A Qi­
vida final ms1A ~ dobrará, ~ 2 ~ ~ iuros prevista. 

5.3 - A Nota Promissória nêo pode ser endossada sem o prévio 
consentimento do emprestador, claudio Francisco Vieira. Por que mais 
esta vantagem para o devedor? O contra t o foi assinado primeiramente 
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pelo Emprestador, e só dele se reconheceu firma: as condições pratica-
-~ . 

das sao absolutamente inusitadas; nAo há garantias reais, e a Nota 
Promissória, único instrumento de cobertura da divida ~ ~ ~ ~­
dossada ~ prévio consentimento escrito do devedor. 12iQ significa 
~ A AliA Trading s.A. nao ~ negociar Q título ~ banco, n!Q ~ 
transferi-lo 'ª terceiros, ~ ~ endossá-lo 'aos verdadeiros empr·es­
tadores. Na hipótese do nêo pa9~mento por parte do Sr. Claudio Vieira, 
os verdadeiros emprestadores, que durante 7 (sete) anos nêo viram 

. . 
qualquer parcela de juros, que .tiveram parte do seu dinheiro não apli-

, 
cado, ficarao ainda dependendo qe uma açao efetiva do Sr. Ricardo For-
cella e da Alfa Trading S.A., ·no sentido de recebimento! Porém, o tí­
tulo não servirá nem mesmo para 9.arantia de outra operação, o que pa­
rece impossível de ser aceito . pelo proprietário efetivo do dinheiro. 

~ nessa operacêo, · houvesse um contradocumento ~ A AUY­
lasse, .5! cláusula ª'ª- proibi c ao Q.Q. endosso· ser ia absolutamente funda­
mental; constituiria A garantia -dlt ~ ·.M.m Forcella ru:.m· A A.J..lil Trading 

·~ poderiam cobrar Q empréstimo. 

5.4 . .,.. t irnpor.tante ·s.alie.ntar que .Q or·iginal .ful tiQ.t.A. Promis­
sória !1!2 foi visto por. aualquer testernúnha' que tenha .confirmado .Q a­
to ! ill• O advogado Valdo }iall~ck que fez urna auditoria legal; bus­
cando no Uruguai documento comprobatórios da .operaçao, não viu.,. tam­
bém, o original. 

6 • . O DINHEIRO BM TRlNSI·TO· 

6.1 - A declaração do Sr. Emílio Bonifacino de 08 de julho 
de 1992 informa que o~ resultados das operações foram entregues por 
ele ao sr • . Claudio Viei·ra ou . . às ·pessoas indicadas pór ele. Nêo indica 
ruwn ~ essas pessoas, ~-~ ~ ~ e·ssas entregas foram feitas·. 
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Em seu depoimento, o Sr. Claudio Vieira afirma que nào rece­
beu diretamente qualquer parcela do dinhei·ro; ao contrário a totalida­
de do dinheiro foi ~ntregue, em NC$ (cruzados novos), ao Sr. Najum 
Turner, para compra de 318,000 quilos de ouro. 

Q percurso ~ dinheiro, entretanto, permanece ~ sombra. Q 

~ Claudio Vieira disse desconhecer ~ ~ ocorreu. Profissionais 
da área sustentaram, com base em disposição do Banco Central, que a 
entrada e saída de moeda corrente brasileira pelas fronteiras do pais 
é legal. Nào 1.2i oferecido ! ç_fJ_ aualquer documento sobr:e S. entrega 
deste dinheiro. Certamente, AQ ~ Emílio Bonifacino, encarregado QQ 
trânsito caberia dispor. 5k algum comprovante sk entrega. Igualmente ª 
A.l.f.A · Tradina· .s....:A·, certamente. deveria .tJu: J.l!!l ,recibo da entrega g: a.l­
~ ~ ~ 3.750.000.00 (três milhOes. setecentos~ cinqGenta mil 
dólares). Entretanto, QAtA comorovar A existência da operação Q Sr. 
Emilio Boni facin_Q encQntra .o. fórmula ~ declaracao pública, que ·nada 
prov~ , , e que lhe· foi solicitada, · r-.ecentemente ,.• pelo advogado Dr. V a ldo 
Hallack. 

Q lli ·CláudiQ Vieira a.u.e_, &.QI!1Q tomador. do dinhe'iro ~ respon­
sáve.l I2!ÜQ débi tQ, admitiu desconhecer wwn negociou .. Q emorést-imo, 
igualmente nào .r~cebeu . diretamente qualquer parcela do mesmo. Mas, se 
a operação se .completou pelo· t~r'anspo·~te · manual da moeda br.as i lei r.à, · é 
impossível, até para permiti r a cobrança no futuro, que' ·n·ao· h a j·a c<>"m.­
provaçao do recebimento. ~ fato, afinal, estaria demonstrado se li-

, 
yesse ~ usadQ Q cOmQdQ mecanismQ ~ sistema bancário. 

Será aceitável que a Alfa Trading S.A. tenha entregue o 
equivalente a US$ 3.750.000,00 (trê• ·~ilhOes) setecentns e cinqüenta 
mil dólares) nas maos de um corretor de câmbio, sem dele exigir qual­
quer recibo? 

t inevitável o sentimento de que a cópia do contrato de cré­
dito, . . de um lado, e a Nota Promiss~ria, o cAmbio, e a nào explicada 
entrega· do dinheiro, de ou.tro, n!Q têm relacao entre .§.i. 
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Re!ãsal te-se que, em entrevista ao _jornal Zero · Hora de 29 de 

julho de·li992, Q· Sr. Emilio Bonifacino declarou .gue 9perava pagando em 

dólares aos seus agentes para entregar_ em cruzado~ novos, em sao Pau~ 

lo, de três formas: ou o agente mandava um empregado ao seu escritó­

rio, ou pedia a transferência para uma conta em Nova Yorque, ou viaja­

va à fronteira. No caso do empréstimo cit~do usov ~.três formas. A 

entrega na fronteira se deu numa churrascaria na cidade gaúcha de Ja­

ouarê.o . chamada Parceri-a É interessante que esta versão contraria ª 
versao . do ~ Cláudio Vieira mas nao está em contradiçao com ª versao 

aoresentada müQ· Sr. Emilio Bonifacino tm sua declara_ça.o. 

7. A ~RCEIRA ."PERNA DO TRIPÉ 

O terceiro compartimerrto dessa tortuosa manobr~ financeira, 

tem ·como protagonista ·principal· o Sr. ·Najim Asario Flato Turner, uru­

gua iQ. radicado ·no· Bras U;, e conhecido ,· no mercado bras i lei r o corno do­

leirG.dos dole~ros. 

Ho~~~ épocas~ em qu~ só·~xecutou DperaçOe~ acima de US$ 

50. 000.', 00 (c i nq.üenta rnLl dó~ar.es·) .• ,E·r.a ,\1m .a ta.cad.ista.·.do bl ack, segundo 

consultores (Folha de S~o Paulo 29/07/92, · pág. 16). Está indiciado no 

pro.c.es·so. n.úm'e'"r.o· .'891 003/8-9-1, na• 1 il" var-a Federal do Rio .Grande do Sul, 

sob. a· acusaç·ã'o .de cont.râ·bandear pa-ra ·o . .Urugtfai .13,2 qui1os de ouro (0 

Globa 29/07/92- pág. 3') •• o inves·tidor Najum Turner, 42, está cercado 

de negócios ilícitos. Venda e compra de dólar·no me·rcado paralelo, 

contrabando de ouro, problemas com a Receita Federal, transaçOes com 

recursos de o.r.i·gem desc::onhec ida; talào de· chéque· suspenso em banco ••• 

(Folha· , de Slo"P.twlo 30/07/92- pág. 1.18). 

Aos 24 dias do mês de julho de 1992, através de uma Escritu­

ra ·de· De c lara-çao, f e i ta a pedido .do. SI'. CláucH' ó _.Vi e i r a, de c lar ou o se­

guinte: 
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1. Que, em 26 de abril de 1989, recebeu do Sr. Cláudio Viei­
ra, através do sr; Emilio Bonifacino, a quantia de NCz$ 
8.129.250,00 (oito milhOes, cento e vinte e nove mil, du­
zentos e cinqüenta .cruzados novos). 

l.A- É absolutamente impraticável compatibilizar, seja a 
versao de Cláudio Vieira, seja a versao de Emílio Bo­
nifaciri~i eobre • remessa ·e entrega do ouro, com ore­
cebimento, n2 ·meamo fu, pelo Sr. Najum Turner. Abs­
traído o caminho direto e simples da remessa bancária, 
negado pelos dois, qualQuer outro implicaria, no míni­
mo, na perda de alguns dias. 

l.B - Q ll.t_ Haium Turner Jl!2 informa &.Q.ID.2 recebeu, s1Q lli_ 

.Emílio Bonifacino, 2 dinheiro. 

2. Que a Quantia foi recebida do Sr. Cláudio Vieira, por 
for.ça de aQuisiçêo, por este, de 318 (trezentos e dezoi­
to} quilogramas de ouro, conf.orme Contrato ·.Q.t Comera ~ .. 
Venda sk ~ A outras ayencas celebrado na .mesma data .• 

2.A - NAo .foi juntado n.u original ~ Mm mesmo cóoia deste 
. Contrato à Compra .s Vepda d.l m e outras avença·s. 

3. Que, segundo a cl6~sula terceira do ref.erido . contrato., o 
ouro. entêo adquirido permaneceu depositado ·com Najum Tur­
ner, consoante o difaposto nos a·rtigos 1265 e seguintes do 
Cód.igo civil. 

4. Que, . segundo a cl6usula quarta ·do referido. contrato, o 
Sr. Cláudio Vieira . tinha opçêo .para vender o ouro . de 
acordo com a cotaçêo da Bolsa Mercantil e de Futuros. 

4 .A - A.s afirmativas constantes dos i tens 3 e 4, referem-se 
a Ym contrato ~ ~ & ~ desconhece. 
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5. Que, utilizândo de faculdade contratual a •le assegurada, 
o Sr. Cláudio Vieira revendeu o ouro, em datas e montan­
tes diversos, no total de 301.036,79 quilos, subsistindo, 
portanto, um saldo de 16.963,21 quilogramas. 

5.A - É absolutamente impressionante o depoimento do ~ 
Cláudio Vieira de ~ nêo' trocou, · kQID Q .S..W. Najun T.l.!l:­
llitl:,, pecas $k controle contábil ~ .lli perrni tis sem 
acompanhar .Q..§. saldos 2§. ouro, u vendas §. 2.§ valores 
financeiros depositados :ein conta. O Sr. Cláudio Vieira 
afirma que s6licit.va, · por e~ctJto, o di~heiro, deter­
minava a conta !tesperava ·Q depósito. gy.e. m Q ..ü.l.l 

intrurnento de controle. 

Mas, 
disse 
num 
priu. 

solicitado~ fornecer cópi~ · dessas autorizacOes, 
gy.e. n2Q u guardou. Mantinha somente urna anotaçao 

livro que prometeu entregar à Cornissao e nao curn-

5.B- Cada· venda do ouro ~~igiria a ernissao · de nota fiscal 
do mesmo. Mais do que isso: a existência do ouro obri­
garia, a partir da Medida ;Provisória 160, de 15 de 
março ' de ' 1990 ,· ao recolhimento, ill li! de ma i o ~ 
1990, 9§. ~ do valor total, ou~~ sobre Q valor 
$k ~ venda parciaL Além disso, foi ex~gido, de 
quem possuía ouro, , a obrigatoriedade de tleclaraçao ao 
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, até 18 

de maio de 1990. 

Declaracao Q ~ CláUdio Vieira nao ~. ~ nao ~ DQ­

ticia ~ r,colhimento .QQ tributo. 

5.C - O Sr. Cláudio Vieira deveria ter declarado, em sua de­
claraçao de bens no Imposto de Renda de Pessoa Física, 
ser possuidor de 318 quilogramas dé ouro e, na relaçao 
de d1vidas, · o montante equivalente a US$ 3.750.000,00. 



325 

Não o fez. Todavia, quando fez d~positar o dinheiro na 

conta .9e D~ Ana Acioli oraticava ~ operacao de em­
préstimo ou de doação ªº ~ Fernando Collor de Mello, 
que, por diferença, deveria constar simultaneamente na 
Declaração dele e na·Declaraçao do ·sr. Fernando Collor 
de Mello. 

S.D - o Sr. Najun Turner foi apresentado ao Sr. Cláudio 
Vieira pelo Sr. P.C. Farias "que já possuia negócios 

com ele". Por outro lado, em dete~minado instante, fez 
um empréstimo de cerca de oito quilos de ouro ao ~ 
P.c. Farias~ g alega ~ gm determinado momento, ~­
diu ª ~ P.C. Farias que fizesse um depósito para Ana 
Acioli. 

6/7. A liquidação financeira das quantidade de ouro reven­
didas foi feita mediante depósito e/ou ordem de paga­
mento nas contas indicadas pelo Sr. Cláudio Vieira. E 
indica 20 (vinte) contas, das quais três de Ana Maria 
Acioli; seis, da Brasil's Garden e seis de José Neh­
ring e esposa, 

Os depósitos e/ou ordens de pagamento nas contas indi­
cadas foram feitos diretamente QQL Najun Turner, ~ 

~ prepostos g de contas pelos Sr. Najun administra­
das; dentre as quais incluem-se, mas n_ão se limitam 

aos Sr. Carlos Alberto da Nóbrega e mais sete nomes. 

7.A - Não há, nas contas da Sra. Ana Acioli, qualquer depó­
sito feito pelo Sr. Najun Turner. 

7.B- o Sr. Najun Turner declara que administrava oito ggn­

tas pertencentes ª pessoas que, na terminologia da co­

municação, acabaram por serem conhecidas como fantas-
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mas, já que pertencem a pe_ssoas que nao f oram t"éconhe­
cidas por quem quer que seja. Por outro lado, o Sr. 
Najun alega que administrava essás contas, isto é, ~­

cidia sobre sua abertura, encerramento, deoósitos ~ 

saques, emissao de chegues ~ quaisquer outras provi-. 
dências. Muitas das contas citadas foram usada~ part 
depósitos em favor de Ana Acioli. Entretanto, fiA~­
da ~ que perfcias grafotécnicas QY rastreamento ~ 
chegues possam identificar 2§ verdadeiros movimentado­
res das contas ~ quem efetivamente delas ~ valia, lQ­

da ª arquitetura exibida fica comprometida. 

8. Em nenhum momento, o Sr. Cláudio Vieira teve qualquer 
participação no sistema de operacionalizaçao de comercia­
lizaçao do ouro, exceto no tocante às ordens de revenda e 
a quem se destinava o contravalor de cada revenda. 

8.A - Aparentemente, este texto tem como objetivo tentar ~­
sobrigar Q sr. Cláudio Vieira dos tributos nos fundos. 

9. A presente declaraçao é feita em virtud• da proximidade 
de viagem de férias ao exterior, que se estenderá por, 

aproximadamente, 30 dias. 

9.A - No mesmo dia da Escritura de Declaração, Q ~ Najun 
Turner deslocou-se ~ lugar incerto ~ ignorado e, a 
despeito de convocações, inclusive da Polícia Federal, 
nao mais apareceu. 

9.B - o Sr. Valdo Hallack, em seu depoimento, conta QUe, no 
di a 24 de julho, estavam ·reunidos: ele .próprio, seu 
sócio Dr. Sidney Apocalypse e o Dr. Robert Delrnanto, 
que é o advogado do Sr. Cláudio Vieira. 

Houve um chamado do Sr. Cláudio Vieira ao Dr. Delmanto 
dizendo que havia recebido uma inforrnaçao de que Najun 



.9s~aria se ausentando do Pais. A sugestão foi de obter 
uma declaraçao. ' confessou que estava bastante . ihcrédu­
lo com 'relação ~o fat6 de alguém lavrar ~auela decla­
racao ~ termos ~ ~ ~ encontrava, porque ~ 
PeSSOa êstarfa kpnfessandO . .\ll!lA série sa irregularida­
ru.' Até a· obtenÇao dO traslado, a incredulidade tQI'I\OU 
cont~ ~o~ t~~s ~dvogados. (deóoiment6 Dr. Valdo Hal­
lack). 

E, respondendq, a pergunta sobre se havia visto ~­
rpento comc;-'a0uele com alguém se responsabilizando na­
queles terhlos, re~pondeu de imediato: 

-Nunca~ (depo[~ent6 dr. Valdo Hallack). 
; : J 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

B.A - A sr• Sandr·a·: Fe.rnandes de Óiiveira, em seu depoimento 
conta que o Sr. Alcides dos Santos Diniz e o advogado 
Arsênio Eduardo Correia, respectivamente, dono e fun­
cionárfo ela ASD ...: Emp'reendimentos e Participações Lt­
da., no iniéio do mês . ~e julho, estiveram em Brasília, 
transportados por ' um ' jatinho do Sr. Paulo César Fa­
rias, tendó sido con~uzidos até o a~roporto pelo moto­
rista do st. Paulo césat Farias. Antes da viajarem a 
Brasília retiraram documentos das pastas relativas à 

ASD del Uruguai: cópias de Declarações de Imposto de 
Renda do Sr. Alcides Diniz, contratos de câmbio. Na 

-
volta da ~iagem, ·ouvia o Dr. Arsênio conversar com o 
Sr. · Sérgio, · o~tr6 dir.tor da e~presa, de que tlriham 
estado na ·casa do Presidente, conversando sobre a ~­
racao Uruauai. 
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As ligações telefônicas que intermediavam, nessa épo~ 
ca, passavam pelo Sr. Claudio Vieira, Lafaiete Couti-

·}- . 
. nho, Marcos Coimbra, José Carlos Martinez, Brasil ~Jet. 

Ocorreram várias reunióes, no escritório da ASD, em 
que se discutia a validade deste ou daquele documento. 
Da possibilidade de consularização. Enfim como iam ob­
ter a legalização disso no Uruguai. E ouvia falarem em 
"preparar o contrato". 

Assistiu também ao rec~bimento de um fax com o número 
de contas bancárias da empresa Brasil's Garden e de 
José Nering Cesar. A conseqüência imediata foi a con­
vocação de advogados do escritório.. do Dr. Valdo Hal­
lack. Após sucessivas reuniões em sao Paulo e Brasi­
lia, foram completados os documentos da operação Uru­
guai. 

o depoimento da Sr• Sandra Fernandes de Oliveira con­
testa a origem dos documentos apresentados pelo Sr. 
Cláudio Vieira. 

A hipótese de que a operacão apresentada envolvia 29L­
tes ~ diferentes operacOes, algumas delas feitas por 
terceiros que não o Sr. Claudio Vieira e que, final­
~ente, foram compostas com apar~ncia de uma única, 
passou a ser bastante viável. 

No periodo de 1988 a 1990, a ASD tinha uma subsidiária 
no Uruguai, a ASD del Uruguai, que realizou operaçOes 
como as citadas. Foram juntados aos autos, autorizaçao 
da ASD del Uruguài aos ~4 de junho de 1990, ao Bar­
clays Bank Ltda. para transferir para o Bank Credit 
Lyonnais/Miarni a importância de US$ .2.663.841,00 (dois 
milhões, seiscentos e sessenta e três mil, oi~ocentos 
e quarenta e hum dólares) para posterior crédito da 
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conta da Systems Investment Corporation, uma empresa 
com sede nas Ilhas Virgens Britânicas.de propriedade 
do Sr. Alcides dos Santos Diniz. 

8.B- o que mais impressiona, na chamada Operaçao Uruguai, 
sao as figuras de submundo que a ela estao ligadas. o 
uso de empresa que se inclui no padrêo das destinadas 
à lavagem de dinheiro; seu suposto dono, o Sr. Ricardo 
Forc~lla, processado e preso pelo crime de "Associa­
ci6n para Delinquir"; o escrivao Rodolfo Delgado que 
foi processado e preso por crime de falsificaçao; o 
Sr. Emilio Bonifacino, um doleiro que transporta, 
através da fronteira, moedas de variadas origens, e o 
Sr. Najum Turner, figura procurada pela policia, pela 
Receita Federal e pelo Banco Central do Brasil. Isso 
tudo acentua a convicçao: se a operaçao existiu ela, 

f 

ainda assim, seria muito pouco honrosa para dela par-
ticipar quem tinha o ob}etivo de vir a tornar-se Pre­
sidente da República. 

De toao o exposto, pode-se concluir que a atitude do 
Sr. Cláudio Vieira, negando-se a fornecer à CPI a do­

cumentação completa que diz ter estabelecido em rela­
çao aos fatos e i versao por ele dada a presunçao de 
inveridicidade. Por outro lado, a reconhecida falta de 
consularizaçao do contrato invalida o valor probante 
que pudesse ter, para qualquer fim, no Brasil. 

Se, em algum momento futuro, vier o Sr. Cláudio Vieira 
a suprir as falhas e deficiências da documentaçao, por 
certo, serao as partes envolvidas na operaçao respon­
sabilizadas no foro competente por todos os ilícitos 
que encerra. 

De qualquer sorte, em razao dos levantamentos e análises 
realizados pela subcomissao de bancos, é certo que as contas bancárias 
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de titularidade falsas (fantasmas ) realmente não são de responsabili ­
dade do Najum Turner mas sim de P.C.Farias e seu grupo empresarial. 
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C A P 1 T U L O X 

DOS FATORES QUE POSSIBILITAM "ESQUEMAS" DO TIPO PC 

I - O FINANCIAMENTO DAS CAMPANHAS ELEITORAIS. 

Entre os vários temas candentes de que foi palco a CPI, nâo 
deve ficar ofuscado o que talvez esteja na origem dos · principais pro­
blemas que nela se debateram: o financiamento das campanhas eleito­
rais. 

Como e por que sao financiadas as campanhas eleitorais, 
quais as brechas e falhas em nossa legislaçao eleitoral e principal­
mente como poderia ser aperfeiçoada essa legislaçao sao questOes às 
quais nao nos podemos furtar, sob pena de permanecermos no nível da 
hipocrisia que gera a impunidade e as aberraçOes a que assistimos re­
centemente. Procuraremos fazer, portanto, uma análise sucinta desses 
pontos. 

1 - Os gastos de campanha 

Em primeiro lugar, para entendermos o financiamento eleito­
ral, abordemos os números: as quantias que se gastam nas campanhas 
eleitorais têm cifras assombrosas. Para as eleiçOes deste ano, existem 
na imprensa estimativas de que os candidatos a prefeito das grandes 
capitais gastarao em torno de 20 milhOes de dólares, enquanto que os 
candidatos a vereador desses municipios gastarão em média 100 mil dó­
lares.Na campanha de 1990 para a Câmara Federal, o DIAP (Depto. Inter­
sindical de Assessoria Parlamentar) estimou que 80 dos candidatos 
eleitos gastaram mais que um milhêo de dólares para se eleger. Esses 
gastos envolvem aluguel de imóveis, telefones e veiculos, contrataçao 
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de staff, gastos com pesquisas de sondagem, material de propaganda, 
jingles, etc. Mesmo que esses números sejam superestimados,já que não 
consideram o trabalho voluntário, as cifras aproximadas ainda seriam 
mu!to elevadaz. Correspondem a uma evolução mundial dos gastos de cam­
panl ·a, que aumentaram espetacularmente nos últimos vinte anos. Na 
França, por exemplo, em 1974, os principais candidatos a presidente 
necessitariam de 40 milhões de francos cada um; em 1981, a fatura nao 
sairia por menos que 150 milhOes e, em 1988, 260 milhOes, para os 
dois turnos, pareceriam razoáveis ••• Os deputados lá eleitos em 1981 
anunciaram 100 a 120 mil francos de despesas para a campanha; os elei­
tos, em 1986, anunciaram 1 milhão de francos de despesas. 

Entre as . causas principais apontadas por especialistas, es­
tá a evolução das .técnicas de propaganda, que obrigou, pela competi­
çao, a que os candidatos lancem mao de experts em comunicaçao, de or­
ganismos de pesquisa de opini4o, da publicidade de estilo comercial 
·(ver em Regards sur l'Actualitl, no 140, abril 1988 - "La politique et 
l'argent : législations française et étrang~res"}. Também são menciona-
dos, como 
campanha e, 
ciais, o uso 

explicaçao para esse aumento, o prolongamento do tempo de 
no caso do Brasil, especialmente nas eleições presiden­

de meios de locomoçao, como os 'jatinhos'. 

De onde vem o dinheiro necessário? os recursos obtidos at ra­
vés das contribuiçOes de militantes estao l r.n~~ de dar conta de s 5 ~~ 

montantes. Tampouco a ajuda do Estado, ah .~vés do Fundo Partidário, 
resolve, já que em nosso pais esse fundo é minimo. Assim, o apelo ao 
setor privado aparece como o caminho salvador, apesar de proibido por 
lei. O hiato enttt a necessidade de gastos ~ o montante arrecadado le­
galmente dá a medida da hipocrisia, tida por quase todos como necessá­
ria, e assim as campanhas eleitorais fazem-se sabida e assumidamente 
ao arrepio da lei. 

A legislaçao brasileira sobre controle de gastos é conside­
rada irreal e rnesmo·excessivamente rigorosa, e a imprensa nos últimos 
meses é rica em declarações nesse sentido. No entanto, muitos dos ar­
tigos que tratam do as~unto revelam desconhecimento da matéria, e, 



portanto, convém que analisemos as leis sobre controle de gastos e fi ­
nanciamento. 

2 Análise da legislaçao sobre financiamento eleitoral e 
partidário, e seu controle. 

As 
Constituição 
Eleitoral e 
Constituição. 

normas legais sobre o assunto em tela estão definidas na 
Federal de 1988, na Lei Complementar no 64/90, no Código 
na Lei Orgânica dos Partidos Políticos. Iniciemos pela 

Ao definir as diretrizes que norteiam os Partidos Poli -, 
ticos, no art. 17, dita nossa ' Carta Magna os seguintes preceitos: 

Art. 17. . ...................... . 
II proibição de recebimento de recursos 

financeiros de entidade ou governo estrangeiros ou 
de subordinação a estes; 

III - prestação de contas à Justiça Eleito-
ral; 

............................ 
Vê-se, pois, que a prestação de contas à Justiça Eleitoral é 

mandamento constitucional. Mais adiante, estabelece a Constituição no 
mesmo artigo 17, S 3o: 

S 3° os partidos políticos têm direito a recursos 
do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e à televi­
são, na forma da lei. 

Essas são as diretrizes gerais que estabelece a Constituição 
sobre financiamento eleitoral. 

Preocupou-se também a ordem constitucional com a influência 
do poder econômico no que concerne à normal~idade e legitimidade das 
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eleições, consignando nos SS 9° e 10 do art. 14: 

S 90 Lei Complementar estabelecerá outros casos 
de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de 
proteger a normalidade e legitimidade das eleições contra a 
influência do poder econômico ou o abuso do exercício de 
função, cargo ou emprego na administração direta ou indire­
ta. 

S 10 O mandato eletivo poderá ser impugnado ante 
a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias contados da di­
plomação, instruída a ação com provas de abuso do poder eco­
nômico, corrupção ou fraude. 

Percebe-se que a Constituição buscou proteger as eleições do 
abuso do poder econômico, abrindo duas possibilidades legais - ou a 
inelegibilidade dos implicados em abuso, tratada na Lei Complementar 
no 64/90, ou a impugnação do mandato dos eleitos que tiverem o abuso 
provado . 

Vejamos melhor a Lei Complementar 64/90. Esta estabelece, de 
acordo com o art. 14, S 9° da Constituição Federal, casos de inelegi­
bilidade e prazos de cessação, determinando outras providências, e es­
tipula no art. 1°, alfneas d e h, que: 

Art. lO São inelegíveis: 

I - para qualquer cargo: 
.................................................. 
d) os que tenham contra sua pessoa representação 
julgada procedente pela Justiça Eleitoral, transi­
tada em julgado, em processo de apuração de abuso 
do poder econômico ou -político, para a eleiçao na 
qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como 
para as que se realizarem nos 3 (três) anos se-
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guintes; 
......... ~ .................................... ... . 
h) os detentores de cargo na administração pública 
direta, indireta ou fundacional, que benefi ciarem, 
a si ou a terceiros~ pelo abuso do poder econômico 
ou político apurado em processo, com sentença 
transitada em julgado, para as eleições que s e 
realizarem nos 3 (três) anos seguintes ao término 
do seu mandato ou do período de sua permanência no 
cargo; 
.................................................. 
. . . . . . . . . . . . ' .......... . 

Sublinhe-se que neste último caso sao inelegíveis apenas os 
que tenham representaçao transitada em julgado, seja, trata - se de 
abusos cometidos no passado. Como evitar e combater os abusos durante 
as campanhas eleitorais? 

A Lei das, Inelegibilidades inovou neste sentido, buscando 
agilizar a apuraçao dos casos de abuso. 

Os arts. 19, 21, 22 e 23 estabelecem que: 

Art. 19. 
valores 
politico, 

As transgressões pertinentes a origem de 
pecuniários, abuso do poder econômico ou 

em detrimento da liberdade de voto, se -
râo apuradas mediante investigações jurisdicionais 
realizadas pelo Corregedor-Geral e corregedores 
Regionais Eleitorais. 

Art. 21. As transgressões a que se refere o art. 
19 desta Lei Complementar serao apuradas mediante 
procedimento sumaríssimo de investigaçao judicial, 
realizada pelo Corregedor-Geral e Corregedores Re ­
gionais Eleitorais, nos termos das Leis n°s 1.579, 
de 18 de março de 1952, 4.410, de 24 de setembro 
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de 1964, com as modificações desta Lei Complemen­

tar. 

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, 
candidato ou Ministério Público Eleitoral poderá 
representar à Justiça Eleitor al, diretamente ao 
Corregedor-Geral ou Regional, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias e pe­
dir abertura de investigação judicial para apurar , 
uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico 
ou do poder de autoridade, ou utilização indevida 
de veículos ou meios de comunicação social, em be­
neficio de candidato ou de partido político, obe­
decido o seguinte rito: 
.................................................. 
Art . 23 . o Tribunal formará sua convicção pela 
livre apreciaçao dos fatos públicos e notórios, 
dos indícios e presunções e prova produzida, aten­
tando para circunstâncias ou fatos, ainda que nao 
indicados ou alegados pelas partes, mas que pre­

servem o interesse público de lisura eleitoral. 

Observe-se, pois, que é definido um procedimento sumaríssimo 
de investigação. Além disso , como vimos no art. 23, o juiz é dotado de 
Qrande liberdade na aprec i ação dos fatos. 

Se julgada procedente a representação, há duas possibilida­
des, estabelecidas nos inc isos XIV e XV do art. 22: 

Art. 22. . ...... .............. ............ . 
XIV - julgada procedente a representação, o Tribu­
nal declarará a inelegibilidade do representado e 
de quantos ha j am contribuído para a· prática do 

ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade para 
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as eleições a se realizarem nos 3 (três) anos sub­
seqüentes à eleiçao em que se verificou, além da 
cassaçao do registro do candidato diretamente be­
neficiado pela interferência do poder econômico e 
pelo desvio ou abuso do poder de autoridade, de­
terminando a remessa dos autos ao Ministério Pú­
blico Eleitoral, para instauraçao de processo dis­
ciplinar, se for o caso, e processo-crime, orde­
nando quaisquer outras providências que a espécie 
comportar; 

XV se a representaçao for julgada procedente 
após a eleição do candidato, serao remetidas có­
pias de todo o processo ao Ministério Público 
Eleitoral, para os fins previstos no art. 14, SS 
10 e 11, da Constituição Federal, e art. 262, in­
ciso IV, do Código Eleitoral. 

Portanto, no caso de a representaçao ser julgada procedente 
após as eleições, parte-se para a açao de impugnação definida no S 10 
do art. 14 da constituição. Ora, aqui apresenta-se o problema do curto 
prazo estabelecido na Carta Magna para esta ação. Dificilmente a re­
presentaçao será julgada antes do prazo fatal estabelecido na Consti­
tuição: afinal, como destacou o jurista Miguel Reale ar~ - · ~~ = entrevista 

à revista Visao, de agosto de 90, sobre a Lei Complementar nQ 64/90, 
sao por demais conhecidos os mecanismos para prolongar a tramitação de 
um processo. Desta forma, mesmo que o candidato eleito seja julgado 
culpado de abuso do poder econômico e, portanto, inelegível por três 
anos, ele cumprirá seu mandato de quatro anos podendo :b1nda muito ~os­
sivelmente candidatar-se novamente ao final desse período. 

Grande 
tadual 
Ac6rdao 
ral), 

Exemplo prático dessa situação foi dado recentemente no Rio 
do Norte. A representaçao contra um candidato à Assembléia Es­
desse Estado foi julgada procedente, em março de 1991 (ver 

nQ 11.884, de 5 de março de 1991 do Tribunal Superior Eleito-
e, em conseqüência, foi ele declarado inelegível "para as elei-
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çOes a se realizarem nos três anos subseqüentes à eleição de 1990". 
Ass i m, a inelegibilidade do candidato esgotar-se-á justo a tempo de 
ele candidatar-se novamente a deputado, se o caso, cumprindo nesse ín­
terim seu mandato de deputado estadual conquistado em meio a comprova­
do abuso ••. 

O inciso XV do art. 22 nao é aplicado, isto é, nao se inicia 
a açao de impugnaçao, pois já decorreu o prazo de 15 dias após a di­
p1omaçao {art. 14 S lQ, da Constituiçao Federal). 

Outro problema que surge na análise da intrincada legislação 
eleitoral é o da definiçao de abuso do poder econômico. Ao contrário 
do que poderia supor- se, a expressao nao significa que um partido ou 
candidato esteja gastando mais recursos do que deveria ou se elegendo 
graças a uma intervençao maciça de recursos. Como apontou o Ministro 
José Neri da Silveira {Ministro e ex-Presidente do Supremo Tribunal 
Federal) em palestra proferida no Encontro de Corregedores Eleitorais, 
reali zado no Tribunal Superior Elejtoral em março deste ano (1992), 
nao há uma definiçao do que se deYa ter como abuso do poder econômico 
no processo eleitoral. Pondera ainda o Ministro que: 

Se é exato que nao há uma definiçao, desde logo, do que 

se deva ter como abuso do poder econômico no processo 
eleitoral, decerto algumas diretrizes a ~sse respeito 
cabe colhidas no contexto do sistema eleitoral, a par­
tir da verificaçêo de normas de caráter positivo e de 
conteúdo' econômico, já dos que limitam a captaçêo de 
recursos financeiros pa~a financiamento de campanhas 
eleitorais e de candidat~ras, quer dos que vedam o cus­
teio de transporte de eleitores, num dia de pleito 
eleitoral, quer das disposições da Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos acerca de financiamento ou custeio 
de campanhas, por empresas, a Partidos ou candidatos. 

Assim, o termo tem sido utilizado quando o financiamento das 
campanhas provêm de recursos considerados ilicitos, venham de onde 
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vierem e até mesmo independentemente de seu valor. Vejamos, portanto,' 
quais sAo as disposições que disciplinam as finanças e os recursos 
considerados lícitos e ilícitos. 

As diretrizes principais sobre os recursos financeiros dos 
partidos encontram-se no corpo da Lei Orgânica dos Partidos Políticos 
(Lei 5.682 de 21 de julho de 1971), especialmente nos títulos VII e 
VIII (das Finanças e Contabilidade dos Partidos e do Fundo Partidário, 
respectivamente). Os artigos 91 e 92 estabelecem que recursos sao con­
siderados ilícitos, vedando o recebimento de recursos, diretos ou in­
diretos, de pessoas ou entidades estrangeiras, de autoridades ou ór­
gaos públicos, afora os do Fundo Partidário, bem como os de empresa 
privada de finalidade lucrativa e de entidade de classe ou sindical. A 
lei estabelece ainda que só pode~ receber ou aplicar recursos finan- · 
ceiros nas campanhas eleitorais determinados dirigentes dos partidos e 
comitês legalmente constituídos para esse fim. Os candidatos sao ex­
pressamente proibidos de realizar individualmente despesas de caráter 
el~itoral, sob pena de cassaçê6 do respectivri registro (ver art. 93). 

Essas proibições têm gerado muitas criticas, por serem con­
sideradas irreais e fantasiosas, constituindo, segundo alguns, um con­
vite à ilegalidade. Esse ponto tem centralizado as discussões sobre as 
falhas da leCJislaçao, produzindo mesmo a "impressao de que a legaliza­
çêb das do~~õe~ de empresas privádas seria a medida fundamental para a 

• ~oralizaçêo ~ transparência das dampanhas políticas. 

No entanto, a mera legalizaçao dos recursos utilizados nas 
~a~panhas pr~ticamente nab m~daria a nossa realidade eleitoral, já que 
se sabe que a gran~e : maior(~· d~S c~~panhas é movida por recursos ile­
g·a·J.s · - aqui1'o que ago·ra é ilegàl deixaria de sê-lo, convertendo-se o 
pode~ do dinheiro em no~ma legal. A regulamentaçao das doações de em­
presas só faz sentido se acompanhada de normas que as disciplinem, 
para impedir a distorção da representaçao política pelo poder econômi-
co. 
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Se admitirmos doações irrestritas e a atuaçao indiscriminada 
dos interesses econômicos nas campanhas, estaremos comprometendo a 
normalidade e a legitimidade das eleições. Nêo apenas por ferir o 
principio da igualdade, já que, evidentemente, os candidatos mais for­
tes economicamente seriam privilegiados, mas, talvez principalmente, 
por permitirmos que se elejam bancadas representativas de interesses 
econômicos particulares, o que atingiria frontalmente o prin<.ipi0 da 

! • . . 

liberdade a independência ante as potên~ias financeiras é uma das 
condições para o livre funcionamento dos partidos políticos. Do con­
trário, ter-se-ia o Congresso reduzido a uma banca àe transaçõ~s entre 
as grandes empresas. 

Que isso nao é mera especulaçao infelizmente ficou demons­
trado na CPI. Várias doações ilícitas, di.retamente a candidatos e, in­
clusive, a deputados eleitos foram aqui compr9vadas, em depósitos no­
minais, oriundas dos generosos fantasmas. De onde vieram esses recur­
sos? Por outro lado, conforme é demonstrado neste Relatório, entre as 
notas fiscais emitidas pela EPC que foram destacadas pela Receita Fe­
deral, como suspeitas de acobertar pagamentos ilegais, temos, entre 
maio de 90 e novembro do mesmo ano, milhões de dólares em notas de 
grandes fornecedoras de cimento e construtoras: a Norberto Odebrecht 
pagou à EPC em torno de três milhões e duzentos mil dólares, a Andrade 
Gutierrez em torno de um milhêo e setecentos mil dólares, o Grupo Vo­
torantim aproximadamente duzentos e cinqüenta mil dólares,apenas neste 
período. Para que foram feitos esses pagamentos? t licito pelo menos 
supor 
já que 
maiores 

que parte desses recursos tenha ido para campanhas eleitorais, 
nao é segredo para ninguém que essas e~presas estao entre as 
interessadas nos resultados eleitorais. Nêo é demais que nos 

detenhamos por um momento no papel qu~ as grandes empreiteiras e pres­
tadoras de serviços jogam na cena política em nosso pais, já que os 
pagamentos mencionados apenas levantam a ponta do manto obscuro que 
envolve suas atividades. 

O crescimento das grandes empresas construtoras dá-se à som­
bra do Estado brasileiro, nas últimas décadas, de uma form~ tal que 
essas empresas se encontram hoje firmemente encravadas na estrutura da 
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administraçao pública. Se no inicio a relaçao entre Estado e as firmas 
era externa, isto é, o Estado controla a obra e a empreiteira a reali­
za, surgindo a corrupçao na medida em que a empresa paga a propina pa­
ra conseguir a concorrência, ou o governante a pede para entregá-la, 
hoje a relaçao é muito mais complexa. As grandes empreiteiras estabe­
lecem prioridades de investimento, atuam na elaboraçao do orçamento, 
incluindo seus projetos e descobrindo os caminhos da liberaçao de ver­
bas, contribuem para a eleição de governantes que lhe sejam simpáticos 
ou de bancadas que votem seus projetos - enfim, influenciam enormemen­
te na formação dos quadros políticos e administrativos e acabam coman­
dando o orçamento público, como denunciou o Ministro Adib Jatene, logo 
de sua posse. 

É desta forma que se chega à situação já publicamente reco­
nhecida em relatórios de especialistas: - o Banco Mundial estima que 
as obras no Brasil custem em média 100% mais que as ,feitas em outros 
paises. Especula-se na imprensa o quanto da divida externa se deve a 
obras faraônicas ou simplesmente inúteis, construídas ou iniciadas 
nesse conluio entre governos inescrupulosos e as grandes empreiteiras. 
Apenas uma destas obras, a Ferrovia do Aço, custou 2 biliões de dóla­
res acima do que deveria ter custado - 1% da divida externa jogados 
pelo ralo. As contribuições dessas empresas às campanhas políticas 
sao, portanto, mais que doações: sao investimentos. A sua intervençao 
no processo eleitoral deve, pois, ser limitada, para garantir a leg~ ­

timidade da representaçao política. 

Chama a atenção, porém, que, se o clamor pela transparência 
das finanças partidárias atinge as páginas dos jornais, raramente se 
menciona o fato de que nao há sanções estabelecidas para os que in­
fringirem a lei. Se a proibição do financiamento por empresas privadas 
se converteu em letra morta, é porque não há praticamente riscos em 
receber ou doar recursos ilegais. Mesmo nos casos comprovados, aqui 
nesta CPI, de candidatos que receberam recursos ilícitos, a única pena 
possível seria a de perda do registro da candidatura, à época das 
eleições, prevista no parágrafo segundo do art. 93. 
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Ass im como a LOPP (Lei Orgânica dos Partidos Políticos), 

tarupc ~~o o Código Eleitoral estabelece cla r amente penas para a utili ­
~a ç ê,, de re c ursos ilícitos. No art. 237, o Código estabelece que os 

;., ;· ; ~ · sN; do poder econômico e de autor idade ser ao coibidos e punidos, 
~ -.• q ~,:; o em de fine o que deva entender-se por tais abusos, nem ç:omina a 

te l \ &, Nos a r tigos de no 289 a 354, definem-se os crimes el,itorais e 

•· 11 .;,. s (..--enêls. No entanto, sao poucos os artigos que se vinculam ao poder 
"' e: l~ nô, .. .i.c v ·· s ao os arts . 299, 302 e 334, que proíbem a compra de vo­
•. '• " ~ ~~ ~<>nq~c i ment6 de alimentaçao e transporte gratuitos, bem como a 
. t ;_ s r 1: ; i.•i.1içd.o de mercadorias, prêmios ou sorteios com o fim de alicia­

'!'-' •: to !\o s el ei tores. O art. 350 estabelece pena para a falsificaçao de 
: !> :· j• !g•·: .. tos eleitorais, entre os quais se incluem os documentos de 

0t ~ s t aç ao de contas. 

Essa legislaçao está em descompasso com as formas mais im­
{•·'n aJ t ~: es do abuso do poder econômico, como aponta o ministro Romildo 
··~ ~ ouza , que foi Corregedor -Ge~al do TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL em 

o modo como o abuso do poder econômico pode afetar a 
normalidade do processo eleitoral so}istica- se a cada 

dia. No passado, este abuso acontecia no varejo: os 
candidatos e seus amigos procuravam, · de forma indivi­
dualizada, influ i r no processo. Mas, nas campanhas po­

líticas mais recentes, esta forma de corrupçao do poder 
econômico , de comprometimento do pr ocesso eleitoral, 

perdeu relevo em face de outras formas muito mais im­
portantes: o emprego da televisêo e a locomoçao de can­
didatos rápida e eficientemente por modernos meios de 
transporte movimentam grandes somas . (em entrevis t a a 

Isto t Senhor de 10/10/ 90). 

Es t as formas, contudo, nem estao tipificadas, nem têm defi­
nidas penas. 
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Outro ponto nodal na l eg islaçtlo é a fiscalizaçtlo financei ·· 
ra por que esta fiscalizaçao nAo tem sido efetiva? A Lei Orgâni c o 

dos Partidos estabelece que a fi scali zação sobre a movimen t açtlo finan ­
ceira dos partidos será feita pela Justiça Eleitoral. o art. 90 obri ·· 
ga a que os partidos enviem anua lmente à Justiça Eleitoral o balanço 
financeiro do exercício findo. Os arts. 89, 90 e 93 disciplinam a es -­
crituração contábi l dos recursos , inc lusive com responsabilizaçao cí · 
vil e criminal dos dirigentes de partidos e comitês por irre~ulHrid~ · 
des. 

Porém, nas campanhas ele itor ais, as prestações de conta t em 
sido julgadas pelos Comitês In terpa rtidários de Inspeção. Isto se da 
basicamente em três passos : 

a) Todos os gastos de campanhas devem ser processados at.r a 
vés dos Partidos Políticos, que ficam obrigados a formar Comitês El ei 
torais para gerir os recursos fin anceiros; 

b) Os Comitês Eleitora is devem prestar conta ao Co wlLé l n · 

terpartidário de Inspeção, formado por integrantes de todos os Part i · 
dos e Coligações que participarem da eleições; 

c) O Comitê Interpartidário, após analisar ou mesmo i~ ve sti 

gar as contas dos Partidos, deve e nv i ar relatório à Justiça Eleitor~ l . 

Esse tipo de fiscalização, no entanto, tem sido amd t:v ~ fi ti · 

cado por ineficaz e formal. Como e xemplo, o Juiz Paulo Césa r Sbl om ~o 

declarou ao jornal O Globo, em · 7 de junho de 92, que um dos pa r t i do s· 

que concorreram às eleições de 90 apresentou suas contas &uriu::na t e ~ =·• 

junho de 91, sem que sofresse ne nhum tipo de sanção. Antonio ~a ( l v s 

Mendes, procurador regional elei to ral de São Paulo, de 1983 a t é o pre ·· 
sente ano, declarou em entrevi s t a ao mesmo jornal que a c ulpa da má 
fiscalização dos gastos é dos p rópr ios partidos , já que o con tro le dos 
recursos compete ao Comitê Inte rpartidário e, nestes anos t odos, ja -­

mais viu ele um parecer cont r a as contas de nenhum partido politico no 
Brasil. 
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À análise das atuações ~os Comitês Interpartidários leva a 
confirmar sua ineficácia. ÀS exp.icações são várias. Em primeiro lu­
gar, não existe dispositivo legal que regulamente o funcionamento dos 

Comitês. ÀS decisões são tomadas pela maioria dos membros do Comitê. 
Isso significa que, em casos em que os representantes de Partidos ve­
nham a pedir investigações ou discordem das contas apresentadas por 
outros Partidos, se forem vencidos, não haverá investigação, e as con­
tas serão aprovadas - existem muitos exemplos desta situação nas 
eleições ·dos últimos anos. Esse tipo de decisão dá- se, contudo, num 
contexto muito delicado: os Comitês reúnem-se sempre após as eleições, 
de maneira que a contestação de gastos sempre pode parecer atuação de 
um 'mau perdedor'. Ou, ainda, isso pode dar - se efetiva~ente, a saber, 
os Comitês podem tornar - se cenário de paixões politico- eleitorais, 
convertendo-se em arma contra o partido vencedor, ao invés de cumprir 
seu papel fiscalizador. Além disso, pode-se dar um tipo de acordo en­
tre os Partidos, em que um nào fiscaliza o outro e assim ninguém fis­
caliza ninguém. 

Mas, se é reconhecidamente ineficaz a açào dos partidos po­
líticos no controle das finanças, será a atitude inerte de Justiça 
Eleitoral inevitável ? 

Esta é um questão colocada com muita propriedade por Joaquim 
Falcão, pro~essor da UFRJ e Secretário Geral da Fundação Roberto Mari­
nho (0 Globo 21/6/92), para quem: 

a tentativa de trocar apoio ao candidato do presente 
pelos favores do deputado do futuro existe em todos os 
paises do mundo. Faz parte, infelizmente, do jogo elei­
toral. Isto nào nos distingue. o que nos distingue dos 
demais paises é que a nossa Justiça aceita uma presta­
ção de contas de campanha claramente insuficiente, às 
vezes ilegal. Aceita, segundo o Ministro Paulo Bros­
sard, a "beatificação do ilicito''. Não devia aceitar, 
nào. Poderia a próp~ia Justiça encontrar meios de con-
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formalista, mais rápida, e mais investigatória. Buscar 
resultados, até mesmo por questêo de sobrevivência. 

A verdade é que a Justiça Eleitoral tem-se contentado com 
um controle fofmal das prestações de contas, julgando apenas a legali­
dade dos atos. Isso fica claro na Resoluçao 17.058, de B de novembro 
de 90, _que arquivou as contas dos candidatos à eleiçêo presidencial 
no Relatório, o Relator destaca que, de acordo com a Resolução 
15.443, do TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL: 

nêo compete ao TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL aprovar 
ou nêo as referidas contas, que devem ser examinadas e 
aprovadas pelo próprio Comitê Interpartidário de Inspe­
çao, de acordo com o art. 13, parágrafo 4g. Ao TRIBU­
NAL SUPERIOR ELEITORAL compete, apenas, de acordo com a 
mesma Resoluçao, promover a publicidade ampla das con­
clusões e relatórios sobre investigações procedidas pe­
lo Comitê Interpartidário, a fim de que qualquer candi­
dato possa examinar os relatórios e suas anexas presta­
ções de contas. 

Essa Resolução está em claro confronto com a nova Constitui­
ção, já que, como vimos anteriormente, a prestação de contas à Justiça 
Eleitoral passou a ser preceito constitucional: cabe, portanto, espe­
rar que o controle das contas por parte desta seja efetivo, e nAo ape­
nas formal. Contudo, para que a Justiça Eleitoral possa cumprir esse 
papel, é necessária uma legislaçêo clara e realista - esta pode ser 
uma contribuiçêo da CPI, como veremos adiante . 

Nêo ~poderíamos terminar esta análise sem mencionar um ponto 
básico para o equacionamento dos problemas que estamos levantando: o 
sistema eleitoral . Ainda que, certamente, nao será neste Relatório que 
iremos modificar as bases de nosso modelo eleitoral, nao se pode fuoir 
à constatação de que muitas das mazelas expostas têm suas raízes nos 
defeitos do modelo proporcional tal qual o praticamos no Brasil. Nosso 
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modelo conduz à fragmentação e à fragilidade partidária, ao controle 
frouxo dos representantes por parte dos representados e a eleições 
muito mais dispendiosas, já que os candidatos devem buscar votos em 
todo o Estado. 

A simples adoçao de um sistema de votação distrital contri­
buiria para ·rebaixar os custos de campanha e para reforçar o vinculo 
das comunidades com seus representantes. Nâo propomos, no entanto, a 
adoçao .de um sistema ·rnajoritário, ou distrital "puro", já que estamos 
muito conscientes dos riscos que ~ste implica - nao apenas pode signi­
ficar a asfixia das minorias, corno também permite que se forjem maio­
rias sem o correspondente apoio · da população. 

Por estes motivos, somos simpáticos à adoçao do modelo ale­
mão, o .qual alia as vantagens acima citadas da represent-ação distrital 
com as garantias dernocráticas .que o sistema proporcional .oferece • . ou­
tra vantagem i~p~rtante do sistema .alemâo·é a de reforçar os partidos 
po~íticos .~ o .sistema diminui em ~ulto · .a luta fratricida entre os .·com­
panheiros de ~legenda à 6ppca da~ · eleições~ Tanto na di~puta pelo voto 
no. distrito como na disput~ pelo .voto de lista,. o partido apresenta-se 
unido, já que o sucesso do candidato no distrito ou o sucesso da lis­
ta, em nível nacional, é o sucesso do partido e do maior número . de 

candidatos. com isso, fortalecem-se os programas e compromissos polí­
ticos, em detrimento do personalismo tão nocivo às instituições polí­
ticas •. . Recomencla!Jl.OS , portanto, o apoio e .a urgência necessária à pro-

• . j ' . 

posta . de emen<;ia à Const ~!-Ui ção que introduz o si sterna . proporcional 
personalizado, ou sistema "distrital misto" (Projeto de Emenda Consti­
t4oc iona~ n11 24;. de 1991, .de José Se.rra ).; a qual está sendo apreciada . . . . 

por Comissao . Es~ecial na ~âmara ·do~ ·Depu~ados. 

Para encerrar e~t.e ponto, resta um tópico da maior importân­
cia: o financi~rnento púb~i~o. Anteriormente, abordamos os riscos sem­
pre .Presentes .para a dem~~racia, se o poder.do dinheiro sobrepujar o 
das idéias e dos programas partidários, No entanto, a não ser que nos 
deixemos seduzir pelo falso moralismo de que política é possível sem 
recursos, temos que enfrentar o problema de como suprir os meios para 
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garantir a divulgaçao de idáias e de seus representantes, fundamental 
à democracia representativa. 

Alinhamo-nos aqui com a tendência manifestada nas maiores 
democracias ocidentais de que, para garantir a independência dos par­
tidos ante as potências financeiras e limitar o papel do dinheiro na 
competiçao politica, é fundamental a instituiçao de um financiamento 
p6blico efetivo. Nao foi por outras razOes que a França ins~ituiu o 
financiamento pelo Estado recentemente, em 1988, a Espanha em 1987, a 
Alemanha o utiliza desde 1967 e os E.U.A desde 1971. Itália, Suécia, 
Noruega sao outros exemplos, dentre muitos. 

A Câmara e o Senado discutem presentemente projetos de uma 
nova Lei de Partidos, adequáda à Constituiçao de 1988, e a preocupaçao 
com o Fundo Partidário está presente na maioria destes projetos. os 
projetos de Nélson Jobim, Prisco Viana, José Dirceu e Magalhaes Tei~ 

xéira, especialmente, pro6uram ·estabelecer parâmetros finan~eiros ~om­
pativeis com as necessidades dos partidos. É fundamental que Deputados 
e Senadores contribuamos para uma rápida regulamentaçao de um finan­
ciamento p6blico efetivo, e colocamo-nos desde já entre seus defenso-
res; 

No · ' entanto, -·é · necessário que fique claro que defendemos a 
institucionalizaçao do financiamento público de partidos e campanhas 
dentro de parâmetros rigorosos de controle. o recurso ao dinheiro p6-
blico implica em um controle dás despesas, em transparência e publici­
dade das contas - do contrário, est~~~mos criando ap~nas mais uma 'ma­
mata'. o primeiro passo a ser dado deve ser nesse sentido, de uma re­
gulamentaçao realista, porém sever~, dos ~astos de ~ampanha. N~ste 
sentido, a CPI pode dar uma contribuiçao concreta, oferecendo projetos 
de lei que regulamentem essa matéria. Passemos pois a estas propostas. 
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3 - Propostas: limites de gastos, limites de doaçOes, pena­
lidades e fiscalizaçao financeira 

Na análise anterior, vimos que a legislaçao nem define o gue 
é abuso do poder econômico, nem define penas. como bem conclui Geral­
do ·Brinde i ro, -Vice-Procurador Geral Eleitoral, numa análise das falhas 
da legislação, "é preciso que a 1ei eleitoral defina claramente o gue 
vem ·a . ser .abuso do poder econômico, antes de mais nada, e depois · é 

preciso que estabeleça sançO~~ severas para punir os i nfratotes." 
(Estado de Sao Paulo, 24/ 5/ 92). 

Propomos que a CPI assuma esta tarefa, estabelecendo limi­
tes, regulamentando as doaçOes privadas e as penalidades. Assim, no 
proj~to de : lei abaixo, propomos um limite de gastos eleitorais, a 
exemplo do que existe na maioria dos países ocidentais, ·c:omo a França, 
a Espanha e até a Grê-Bretanha. As doaçOes por parte de empresas sêo 
permitidas, porém também dentro de limites. ln~lú1mos aqui uma pro­
posta in~pirâda na lei espanhola, que proibe . ~s doaçOes .de. empresas 
vinculadas ao Estado por contratos de fornecimento, prestação de obras 
ou serviços, já que, como apontamos anteriormente, essas doações de­
turpam a representação política. 

Pór outro lado, corno ~pontamos · anteriormente, de nada vale-
• 

~ia· .estipularmós.l i mites e penalidades, sem aperfeiçoarmos os mecanis-
~os · .de . controle ·das finanças dos partidos. Inclu1mos aqui propostas 
.Que visam tornar a fiscalizaçao das contas dos partidos efetiva - o 
controle das finan ças par.tidária é atribuiçao con'stitucional da Justi­
ça Eleitoral, e esta passa a ter a obrigaçao de atestar a veracidade 
das contas apresentadas. Os partidos, por sus vez, devem apresentar 
seus balanços conforme os princípios aceitos de Contabill~ade, devendo 
esses balanços ser assinados por profissional habilitado. Nos seis me­
ses gue antecedem as eleiçOes, as prestaçOes de conta d9s partidos de­
vem ser mensais, pois, se forem feitas apenas após o encerramento das 
carnpànhas, reproduziríamos o triste quadro atual - o abuso do poder 
econômico seria comprovado quando os candidatos já estivessem garanti-
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dos em suas cadeiras ou cargos e, portanto, imunes. 

Abandonemos a hipocrisia, n!o contudo para permitir o dom1-
nio indiscriminado do poder econômico na formação da vontade politica 

devemos impor parâmetros realistas, porém control• severo, para os 
que infringirem a lei. Assim, estaremos certamente n4o acabando com a 
corrupção eleitoral, mas contribuindo para que a Sociedade e a Justiça 
possam combatê-la. como disse François Miterrand em 1988, ao patroci­
nar um projeto de lei que reoulamentou na França o financiamento dos 
partidos e das campanhas eleitorais : "Certamente não imporemos a vir­
tude ( ••• )Haverá sempre aqueles que burlarão a lei para cometer frau­
des. No entanto, os desonestos serão dez vezes mais culpados e deverao 
ser mais penalizados." 

Nos termos da justificação acima exposta, entende a CPI ne­
cessário apresentar o subsequente projeto de lei: 

PROJETO DE LEI NR DE 1992 
(Da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - RQN 52/92) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ Para as eleições em qualquer nível o limite de 
gastos ele i torais permitidos por partido político ou 
colioação será o que resulte da multiplicação do número 
de eleitores da respectiva circunscrição por um fator 
de multiplicação "x" na forma seguinte: 

senadOr -> nA de eleitores do Estado X "5>< • cruze1ros 
Dep. Federal -> nA de ele itores do Estado X • X • cruzei ros 
Dep. Estaó.Jal -> n11 de elel·tores do Estedo X "1/4>< " cruzeiros 
vereador -> n11 de eleitores do Mun1c . X "1/4>< " cruzeiros 
Pref . e V .Pref . -> n11 de eleitores do Mun1c . X " 2>< • cruzeiros 
Gov. e V.Gov. -> nA de eleitores do Estado X • 6>< " cruzeiros 
Pres . e V.Pres .-> n11 de eleitores do Pais X "lO x • cruzeiros 
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S 1° 6 valor de x será de Cr$ , atualizados , a 
cada eleição, pela Justiça Eleitoral, segundo o Índice 
Geral de Preços da FundaçAo Getúlio Vargas. 

S 20 · Ao partido que ultrapassar o limite estipulado 
neste artigo, será aplicada multa equivalente a, no mf­
nimo, o valor que superar tal limite . 

S 3° o partido que ultrapassar o limite estipulado nes­
te artigo perderá o direito ao Fundo Partidário do ano 
subseqüente. 

Art. 2° É vedado aos partidos receber, direta ou indi­
retamente, sob qualquer forma ou pretexto, contribuição 
ou auxilio pecuniário ou ~stimável em dinheiro, inclu­
sive através de publicidade de qualquer espécie, proce­
dente de~ 

I - entidade ou governo estrangeiro; 

II - autoridade ou 6rgAo público, ressalvadas as dota­
ções ao Fundo Partidário; 

III - autarquia, empresa pública ou concessionária de 
serviços públicos, sociedade de economia mista e fun­
daçao institu1da em virtude de lei e para cujos recur­
sos concorram 6rgêos ou entidades governamentais; 

IV - entidade de classe ou sindical: 

V pessoa jur1dica de direito privado que, mediante 
contrato vigente, seja prestadora de serviço, realize 
obras ou fornecimento de bens a órgãos públicos, ou que 
esteja participando de licit~çêo pública para tal fim. 
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Parágrafo único o partido que receber recursos vedados 
nesta l~i, perderá o direito ao Fundo Partidário do ano 
subseqüente. 

Art. Jo Ressalvado o ~ disposto no artigo anterior, os 
partidos políticos poderão receber doações de pessoas 
físicas e jurídic~s, até o limite de Cr$ 100.000.000,00 
(cem milhões de cruzeiros) para a pessoa física e 
250.00Q.OOO,·OO (duzentos ~ cinqüenta milhões de cruzei­
ros) para a pessóa jurídica. 

S 1° -
feitas 
tadual 

As doações de que trata este artigo poderão ser 
diretamente aos órgãos de direção nacional, es­
e municipal, os quais remeterão à Justiça Elei-

toral demonstrativo . de .seu recebimento e respectiva 
destinação, :juntamente ··com o demonstrativo contábil dos 
respectivos partidos. · 

S 2° - As doações em recursos financeiros deverào ser, 
obrigatoriamentei · efetuadas, por cheque cruzado em nome 
do Partido Político ou por depósito bancário diretamen­
.te na conta do Partido. · 

Art. 4° Constitui crime · eleitoral: 

·I · - · doar, · direta ou indiretamente, a partido político 
recursos acima do definido em lei destinados a aplica­

çao ·em campanha eleitoral. 

Pena: Reclusão, de 1 a 3 anos, e multa. 

I I ·receber/ direta ou· indiretamente, recursos acima 
do defi:nido .em lei destinados a aplicaçao em campanha 
eleitoral. 
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Pena: Reclusão, de 1 a 3 anos, e multa 

Consideram-se recursos, para os fins deste 
artigo, dentre outros: 

I - qualquer quantia em dinheiro, seja em moeda nacio­
nal ou estrangeira; 

II - qualquer título representativo de valor mobiliá­
rio; 

III - qualquer mercadoria que possa ser vendida ou tro­
cada; 

IV - a prestaçao de qualquer serviço; 

V - a utilizaçao de qualquer equipamento ou material; 

VI - a cessao de funcionários; 

VII - o pagamerito de salário ou gratificaçêo a funcio­
nário de partido ou de candidato ~ cargo eletivo; 

VIII a difusao de propaganda, por qualquer meio de 
comunicaçao, ou o pagamento das despesas necessárias a 
sua produçao ou a sua veiculaçao; 

IX - a cessao de imóvel, temporária ou definitivamente; 

X - o pagamento a terceiro de quaisquer despesas rela­
tivas às hipóteses previstas neste artigo. 

S 2o As penas do inciso II serào aplicadas sem prejuí-
zo das sançOes previstas na Lei Complementar 
de 18 de maio de 1990; 

no 64, 
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S 3R Aplicam-se as penas deste artigo ao diretor-pre-
sidente, 

ciedade 
nados a 

ou àquele que ocupe cargo equivalente, de se­
anônima da qual se originem os recursos desti­
partidos ou a candidato acima dos previstos 

nesta lei. 

S 4R As disposições do parágrafo anterior aplicam- se ao 
sócio gerente ou administrador de pessoa jurídica orga­
nizada sob outra forma que nAo a de sociedade por 
ações. 

Art. 5o À pessoa jurídica da qual se originarem os re ­
cursos descritos no do artigo anterior será aplicada 
multa a ser arbitrada pelo juiz, que levará . em conta a 
capacidade econômica da empresa. 

Parágrafo único. A execução da multa prevista neste 
artigo será realizada nos termos do art. 164 da Lei 
7210, de 11 de julho de 1984 , s~ndo seu valor revert i do 
ao Fundo Partidário. 

Art. Go A Justiça Eleitoral fará o exame da escritura ­
çao contábil e das prestaçao de contas da movimentaçao 
financeira dos partidos e das despesas de campanha 
eleitoral, devendo atestar se elas refletem adequada ­
m~nte a real movimentaçao financeira e os dispêndios e 
recursos aplicados nas campanhas eleitorais , fazendo 
observar as seguintes normas: 

I - obrigatoriedade de só receberem ou aplicarem recur­
sos financeiro$ em campanhas politicas determi nados di ­
rigentes dos Partidos ~ Comitê~ legalmente constituídos 
e registrados para fins eleitorais; 
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li · ·- caracterização da re·spon·s·abilidade dos dirigentes 
de partidos · e Comitês, ·inclusive do Tesoureiro, que 
responderão civil e criminalmente por quaisquer irregu­
laridades~ 

III esc r ituração contábil, feita de acordo com os 
princípios fund.ame'nta·is · de contabilidade aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e assinados por con­
t•dores habilitados junto aos Conselhos Regionais de 
Contabilidade, que assúmirao integral responsabilidade 
técnica pelas infor~açOes delas constantes; 

IV - obrigatori~dade de ser conservada pelos partidos e 
comitês a documentação comprobatória de suas prestações 
de contas, por prazo na~ · - tnferior a 5 (cinco) anos~ 

V obrigatoriedade de · movimentar·, através de conta 
única, : aberta e~pe6ific~merite para este fim, no Banco 
do Brasil,· C~ixas ' Eri6nômicas Federai~ e Estaduais ou 
sociedades bancáriasr de1 economia mista· todos os fundos 
financeiros dos partidos 'ou comitê~~ ~,. · inexistindo es­
tes estabelecimentos, no banco escolhido pela Comissão 
Executiva, à ordem conjunta de um· dir·igente e de um Te­
soureiro do Partido; 

VI - obrigatoriedade de os partidos enviarem, anualmen­
te, à Justiça Eleitoral, o balanço financeiro do exer­
ci cio findo, até 31 'de· ·março. ··. 

VII - obrigatoriedade dos. partidos de, nos anos em que 
ocorrerem eleições, enviarem à Justiça Eleitoral balan­
cetes mensais, nos seis meses que antecedem o pleito e 
nos dois meses que o sucederem; devendo· a Justiça Elei­
toral· a~re~iá-los · até- oito dias antes da diplomação dos 
eleitos; 
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-VIII exigência de regist~o dos comitês que deverao 
atuar nas campanhas eleitorais. 

S lg Para efetuar O$ exames necessários ao atendimento 
do disposto no c•put, a Justiça Eleitoral poderá requi­
sitar téenicos de controle externo do Tribunal de con­
tas da Uni6o ou dos Estados, pelo tempo que for neces­
sário. 

S 2a A Justiça Eleitoral poderá, sempre que julgar ne­
cessário, requisitar diretamente às instituições finan­
ceiras os extratos e comprovantes de movimentaçao fi­
nanceira das contas referidas no inciso VII, devendo os 
partidos comunica~ ao 6rglo competente a abertura das 
mencionadas contas no prazo de 15 (quinze) dias. 

S Ja Recebidos os balanc~tes mensais e as prestações de 
conta de cada partido, a Justiça Eleitoral determinará 
sua. iMediata publi~•çAo na Imprensa Oficial, ou, ine­
xistindo essa, determinará sua afixaç4o na secretaria 
do Tribunal ~u no Cartório Eleitoral. 

S 4a A partir do dé~imo quinto dia da publicaçêo das 
pr_estações de conta, os partidos pol1ticos terào o pra­
zo de cinc~ dias pa~• impugná-las. 

Art. 7g Esta Lei ~ntra em vigor na data de sua publica­
ç4o. 

Art. Se Ficam reY9Q-dos os art. 90, 91 e 93 da Lei 
5.682, de 21 de julho·d• ~971 (Lei d6s Partidos Pol1ti­
cos). 
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li - O CICLO ORÇAMBNT .. MUO 

Os resultados desta CPI não estariam co~pletos se não fossem 
apontados os fatores que possibilitam a ocorrência, no âmbito da admi­
nistração pública federal, dos fatos revelados por esta Comissão. Além 
disso, cabe-nos sugerir algumas medidas que eliminem ou atenuem as 
distorções detectadas. 

As provas coletadas na fase de investigação mostram à sacie­
dade que se tornou relativamente fácil a grupos organizados ocupar po­
sições-chave nos órgãos da administração pública e, de maneira arti­
culada, conduzir o Poder Público a tomar decisões e empreender ações 
danosas ao Estado e prejudiciais ·à ~ociedadé, embora muito rentáveis 
para os membros desses grupos, sob a forma de comissões, lucros exor­
bitantes, favorecimentos pessoais, etc. 

Como já afirmamos, o nosso Código Penal (Decreto-lei ng 
2.848, de 17 de abril de 19~0), em especial na parte que se refere 
aos "crimes contra ~ adrninistraçêo p6b1ica•, não ~stá mais em condi­
ções de ser um elemento dissuasório eficaz de pessoas dispostas a se 
apropriar de recursos públicos e~ proveito próprio. O mesmo pode ser 
dito do Código de Processo Penal (Decreto-lei ng 3.6à9, de 3 de outu­
bro de 1941), cujas normas acabam por impor um rito demasiado moroso e 
formalistico para a apuração e purifç~o d~·crimes déss~ natureza. 

Além disso, como também abordamos em outra parte deste rela­
"tór i o, · é e v i dente a necessidade de se prc>mover ·profundas reformas na 
leg~slação eleitoral, particularmente nb qOe diz respeito à~ normas 
sobre custeio de campanhas eleitorais. 

Não obstante, há uma outra vertente da administração pública 
federal que é, também, uma das fontes' centrais de facilitaÇão da inge-
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rência externa espúria na administração pública. Trata-se do ciclo or­
çamentário ampliado, com a inclusão do Plano Plurianual (PPA) e da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), que surgiram com a promulgação 
da Constituição de 1988. Referimo-nos aos procedimentos, no âmbito 
tanto do Poder Executivo como do Poder Legislativo, que geram o PPA, a 
LDO, a Lei orçamentária Anual (LOA) e os Créditos Adicionais e QUe re­
gulam o acompanhamento e a avaliação do Plano e dos Orçamentos. 

Julgamos que esse é um dos ambientes propícios à prática de 
várias irregularidades apuradas por esta CPI. Avaliamos, também, que é 

um dos assuntos sobre os quais o Congresso pode agir com rapidez e 
eficácia, de modo a fechar as portas para novas aventuras e assaltos 
ao Erário. Para tanto, será necessário, inclusive, que o Poder Legis­
lativo demonstre a firme vontade política de reconhecer alguns pecados 
por ele mesmo cometidos, afastando-se de alguns maus hábitos e QUe im­
ponha a si mesmo regras simpl~s, com o que demonstrará à sociedade 
brasileira sua disposição de renovar costumes e práticas políticas e 
colocar os interesses do Pais acima dos interesses pessoais. 

Para melhor situa~ o que será adiante discutido, é necessá­
rio~ preliminarmente, fazer u~a d~scrição sucinta do . Que denominamos 
ciclo orçamentário ampliado, distinguindo, para cada instrumento de 
planejamento e orçamento, a participação dos Poderes Executiyo e Le­
gislativo. Temos: 

. 1°) . ,la~Qraçêo, . P~lo Poder Executivo, da proposta .do Plano 
Plurianual (PPA) e conseqüente encaminhamento ao Congresso; 

2°) exame, inclusão de emendas, aprpvação,p~lo Congresso do 
P~A e remessa à sançáo do Presidente da República; 

Jo) elaboração, pelo Poder Executivo, da proposta da Le~ de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), compativel com o Plano Plurianual, e 
conseQ~ente encaminhamento ao .congresso; 
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4g) exame, inclusao de emendas e aprovaçêo, pelo Congresso, 
da Lei de Diretrizes orçamentárias e remessa à sançao presidencial; 

5g) elaboraçao, pelo Poder Executivo, da proposta da Lei Or­
çamentária Anual (LOA), compativel com a LDO e PPA; 

6g) exame, inclusao de emendas e aprovaçêo, pelo Congresso, 
da LOA e remessa à sançao presidencial; 

interno 

7g) execuçao dos Orçamentos; 

8 g ) acompanhamento e avaliaçao da execuçao do PPA e controle 
da execuçao dos Orçamentos pelo sistema de controle interno 

dos três Poderes; 

9g) controle externo da execuçao dos orçamentos a cargo do 
Congresso Nacional, com o auxílio do Tribunal de Contas da Uniêo 
(art.71, da C.Federal). 

É preciso tornar claro que, em torno desse processo, concen­
tram-se maciços interesses empresariais, corporativos, regionais e se­

toiiais de toda espécie, devido ao volume de recursos que nele sao mo­
bilizados. A maioria desses interesses é legitima e pauta sua inter­
vençao no processo decisório subjacente pelo respeito às normas legais 
de regência. Outros, no entanto, nao se deixam embaraçar por conside­
rações de ordem ética ou legal, como demonstram cabalmente os fatos 
revelados por esta CPI. Isto acontece porque, ao longo do ciclo orça­
mentário, surgem oportunidades de ingerências externas diversas, devi­
do a lacunas na legislaçao e a procedimentos políticos, práticas e 
praxes que comandam o processo. Já, na elaboraçao das propostas do 
Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamen­
tária Anual, no âmbito do Poder Executivo, mobilizam-se grupos inte­
ressados têo somente em vender seus produtos e serviços, alheios às 
reais necessidades do Pais e de cada regiêo. 
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Uma reforma urgente é imprescindivel, motivo pelo qual pas­
samos a abordar os pontos onde surgem essas oportunidades e nossas su­
gestões para eliminá-las. Nem todas as sugestões poderao tomar a forma 
de propostas de alteraçao legislativa. Haverá sempre casos em que s~­
rêo apenas recomendações. 

A açao dos grupos supra-mencionados é facilitada pela vir­
tual inexistência, hoje, de um sistema de planejamento nacional digno 
deste nome. A ausência de prioridades nacionais claras e racionalmente 
articuladas entre si contribui decisivamente para estabelecer um clima 
no qual disputam-se anarquicamente os recursos orçamentários, baseado, 
apenas, em interesses econômicos ou eleitorais imediatos, freqüente­
mente à margem de qualquer racionalidade, ética ou legalidade. O des­
perdício resultante é brutal. 

No ciclo orçamentário, podemos identificar os momentos em 
que grupos de interesses. têm a oportunidade de interferir na destina­
çao dos recursos públicos, e~ especial nas etapas relativas às leis 
orçamentárias anuais, pormenorizadas abaixo. Algumas observações que 
sao feitas valem, mutatis mutand;s, para a elaboraçao, a apreciaçao, a 
alteraçao e a execuçao de outras leis relativas ao planejamento e à 

prograrnaçao dos gastos da administraçao federal. 

A. Elaboraçao do projeto de lei do orçamento. 

Os órgêos de planejamento que participam do processo avaliam 
as condições macroeconômicas, estimam a receita para o exercício orça­
mentário e estabelecem os parâmetros que prevalecerao na elaboraçao 
dos orçamentos. o órgêo central de orçamento (Departamento de orça­
mentos da Uniêo - DOU) fixa as condições em que deverao ser elaboradas 
as propostas setoriais, determinando inclusive os tetos de programa­
çao. As propostas das unidades orçamentárias de cada órgêo ou entida­
de sao consolidadas na unidade setorial de planejamento e orçamento e 
encaminhadas ao DOU para os ajustes necessários, tendo em conta dire­
trizes emanadas do órgêo central de planejamento e compatíveis com a 
Constituiçêo, o PPA e a LDO. 
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o resultado deste trabalho é submetido à consideração do 
Presidente da República, que arbitra a distribuição final dos recursos 
e a envia ao Congresso Nacional para apreciaç~o. 

Identificam-se, nesta fase, os seguintes momentos em que in­
teresses privados, corporativos, politicos e pessoais têm a oportuni­
dade de introduzir mudanças de rumo na proposta, que atendam seus ob­
jetivos: 

1. na fixaçã.o, pelo DOU, dos tetos, que, nesta etapa, descem 
ao nivel dos recursos oferecidos a cada Ministério, órgão ou entidade 
da administração, por grupo de despesas e fontes de recursos; 

2 . na elaboração dos pedidos de recursos por parte de cada 
unidade orçamentária, órgão ou entidade, para posterior encaminhamen­
to à unidade setorial de planejamento e orçamento dos ministérios aos 
quais estão subordinados; 

3. na repartição dos recursos às unidades orçamentárias, ór­
gãos e entidades no âmbito de cada ministério, aqui consideradas as 
negociaçOes entre os gestores de recursos e a unidade setorial de pla· 
nejamento e orçamento, ouvido o Ministro; 

4. na~ · ~egociaçOes entre os órgãos setoriais de planejamento 
e nrçamento e o DOU, com a finalidade de· ampliat seus t~tos; · 

S. na consolidação das propostas setoriais pelo DOU; 

·6. ·n·a 'decisão do Presidente da República entre reivindica­
tOes conflitante~ e dis~utas por fatias dos orçamentos, cuja ~olu~ão 

escape à alçada do DOU e outras autoridades do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, envolvendo seus ministros; 
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B. Apreciaçao do projeto no Legislativo. 

No Legislativo, cabe primeiramente à Comissao Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçao apreciá-lo, nos termos da 
Constituição e da Resolução ng 1/91 - CN. Nesse processo, escolhe- se 
um Relator-Geral, que elabora e submete à Comissao seu Parecer Preli­
minar, onde sao fixados parâmetros que orientarão a formulação de 
emendas dos parlamentares e a apreciaçao do projeto pelos relatores 
parciais e setoriais. Em seguida, sao escolhidos os relatores 
ciais, e os setoriais, se houver, aos quais incumbe a apreciação 
partes da proposta, correspondentes a um ou mais órgãos, unidades 
çamentárias ou entidades. 

par­
de 

o r -

Segue-se a apresentaçao de emendas, que serao apreciadas, 
numa primeira etapa, pelos relatores parciais. Os trabalhos dos rela­
tores parciais sao consolidados pelos relatores setoriais, se houver. 
Finalmente, e com a possibilidade de promover os ajustes necessários, 
até mesmo para atender reinvindicaçOes até então não acolhidas, o Re­
lator-Geral elabora e submete à Comissão o Parecer Final, que segue 
posteriormente para o Plenário do Congresso. 

As possibilidades de pressões externas podem ocorrer da se­
guinte forma: 

1. na escolha do Relator-Geral e dos relatores parciais e 
setoriais, cujas prerrogativas, aos niveis de suas atribuições, são 
substanciais, podendo acolher ou rejeitar emendas e ajustar valores 
dos orçamentos. Note-se aqui que os setores da administração cujos 
gastos são objeto de apreciação e alteração pelos relatores parciais e 
setoriais variam enormemente de importância, que pode ser avaliada se­
gundo diversas óticas, seja quanto ao acatamento de emendas, aos valo­
res passiveis de remanejamento, ao impacto das alocações de recursos 
nas atividades de fornecedores e de prestadores de serviços ao Governo 
etc; 
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2. na definiçêo dos termos do Parecer Preliminar do Relator­
Geral, oportunidade em que s4o estabelecidos os parâmetros, abrangendo 
desde o volume de rec.ursos que caberá a cada ministério, 6rgão ou en­
tidade até os limites para cancelamentos e remanejamentos de dotações 
por categorias de despesas. Neste ponto, o que está em questão são os 
dispositivos da Resolução nR 1/91 - CN, que se omite quanto às possi­
bilidades de participação dos membros da Comissão na redação final 
desse Parecer, permitindo ao Relator-Geral um poder excessivo na fixa­
ção daqueles parâmetros: 

3. na elaboraçêo e apresentaçêo de emendas, quando se abre a 
oportunidade de inserir na programação dos gastos dotações e ações não 
contempladas na proposta do Executivo: 

4. na apreciação das emendas, algumas das quais que, apesar 
de m~l formuladas, sem indicação de fontes de cancelamento de despesas 
ou sem critérios adequados para aferição de custos das ações propos­
tas, acabam sendo acolhidas: 

5. na elaboração dos pareceres parciais e setoriais, onde 
cada relator busca ouvir órgãos e entidades e mesmo representantes de 
interesses afetados pela destinaçao dos recursos, bem como seus pares 
e outros relatores, no segundo caso, como forma de obter reciprocida­
de visando à aprovaç&o de emendas de seu interesse. Esta é, novamente, 
oportunidade para alterar a programação dos gastos ou manter inaltera­
das dotações previstas no projeto do Executivo: 

6. na votaçêo dos pareceres na Comissão Mista, em relação a 
emendas ou pleitos nêo acolhidos na fase anterior e passíveis de des­
taque em Plenário: 

dades 
ciadas 
posiçêo 
que lhe 

7. na elaboraçêo do Parecer Final, quando todas as necessi-
dos parlamentares ainda nêo satisfeitas são intensamente nego­

em todas as instâncias políticas. Neste ponto, reafirma-se a 
de árbitro principal do Relator-Geral, considerando os poderes 
concedem as normas atualmente em vigor e a margem de remaneja-
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mento, por vezes ilimitada, que normalmente lhe é dada pelo Parecer 
Pr e l i minar; 

8. na apcovaçao do Parecer Final, pela Comissao, onde repe­
t e -se o processo de negociaçÃo de forma ainda mais ampla, pois trata­
se de aceitar ou nêo os termos do referido Parecer; 

9. nos ajustes finais aprovados pela Comissao e nao formali­
zados tempestivamente, efetuados pelo Relator-Geral por delegação da 
comissao, quando ocorrem atrasos na aprovaçao do Parecer Final. o Ple­
ná r io do Congresso vem concordando com tal procedimento, fazendo 
idêntica delegacêo; 

lO. no fechamento dos Orçamentos, ~o centro de processamento 
d~ dados do Senado Federal (~RODASEN) e no DOU. Têm s~rgido denúncias 
a inda nao esclarecidas de inclusao, nesta fase_, de emendas nào aprova­
das pelo Plenário do Congresso na redaçào final do projeto. 

c. Execução dos orçamentos, no Executivo 

A execuçao é a etapa do processo orçamentário mais suscetí­
vel de ingerências externas ao setor público. Dóis fatores coritribue~ 
dec isivamente para a vulnerabilidade da pro_gramaça_o dos ga_~tos públ~i­

cos perante os interesses privados, que sao: 

a interpretaça6 de que a lei orçamentária anual têm c~rá­
ter autorizativo, o que significa dizer que o Executivo pode gastar em 
montantes e em açoes qüe desejar, dentre as constantes da t:.ei, nao . po­
de ndo apenas, geneiic~mente, exceder os limites de despesas fixados . 
Mes mo na ausência de inflaçao, tal particularidade tem servido como 
uma autorizaçao ao Executivo para alterar substancialmente a com~o~i­
çao dos gastos, se decidir executar integralmente alguns projetos · e 
abdicar da execuçao de outros. Isso ocorre independentement~. da reali-

. .... · . ! • • • .. 

zaçao das receitas; 

• '.; , 
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a falta de uma regra legalmente prevista para a indexação 
efetiva dos orçamentos. Na prática, tudo o que é feito para ajustar os 
valores do orçamento aprovado à inflação é aplicar aos valores das do­
taçOes um multiplicador calculado com base na variaçao dos preços ob­
s~rvada até o último mês do ano em que o orçamento é elaborado e a va­
riaçêo média dos preços prevista para o exercício. Deste procedimento 
decorre que: 

I) os valores das despesas, para o exercício como um todo, 
estarao subestimados sempre que a estimativa de inflaçêo para o exer-. 
cicio ficar abaixo da efetivamente ocorrida. Se o Executivo enviar 
proposta de abertura de créditos adicionais, a distorçao será sanada; 
caso contrário, os gastos fixados ~ara determinada a~êo continuarão 
inferiores às necessidades; 

II) nos meses iniciais do ano, as dotaçOes correspondem a um 
poder real de compra várias vezes superior ao que representam nos me­
ses finais do ano. 

Em tais circunstâncias, serêo favorecidos os beneficiários 
de despesas que, alternativa ou cumulativamente: 

I) tenham os projetos de seu interesse executados o mais 
cedo pos~ível, durante o exercício; 

11) tenham os valores dos projet~s de seu interesse recom­
postos por meio de créditos adicionais; 

lil} no çaso de fornecedores e prest~dores de se~viços à .ad­
ministraçao, lo9Fem rccel:hd: seus ~rC.:5 +-os ilnediata~ente após sua li­
Quidaçao. 

sao oportunidades de atuaçoo de grupos de interesses os se­
guintes momentos: 
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1. a tomada de decisao, pelas autoridades do Executivo, 
quanto aos critérios de contingenciamento das despesas previstas nos 
orçamentos. Este contingencimento tem sido feito como forma de evitar 
o empenho das dotações e corresponde ao bloqueio, a cada trimestre, de 
uma percentagem dos gastos globais, 6istribuido de forma nao propor­
cional pelas unidades orçamentárias e por categoria de programaçao; 

2. a tomada de 
do Executivo, quanto às 
propostas, merecerao ser 
sos de dot~çOes globais; 

decisao, pelas áreas técnicas e autoridades 
açOes que, dentre o conjunto de iniciativas 
implementadas através da alçocaçao de recur-

3. a aprovaçao do cronograma de desembolso financeiro pelo 
Depattamento do Tesouro Nacional (OTN), ouvidas as propostas dos mi ­
nistérios; 

4. a liberaçao dos recursos pelo DTN às unidades gestoras; 

5. a transferência de recursos de unidades orçamentárias a 
unidàdes gestoras; 

6. as licitações para compra de bens e serviços, pela admi ­
ni~traçao, · desde a fase de elaboraçao do projeto básico e da conse­
qüente elaboraçao de editais até a escolha do vencedor; 

7. a d~ci~ao do ge~tor de quando pagar e de a quem pagar 
dentre credores habilitados a recursos escassos. 

B. o acompanhamento e controle da efetiva execuçao físico­
financeira das açOes, bem como na análise e aprovaçào, tanto sob o as ­
pecto técnico como contábil, das prestaçOes de contas referentes às 
despesas realizadas. 

Sugerem-se, a seguir, algumas medidas para combater os pro­
blemas detectados, parte das quais àeveriam ser incluídas na lei com­
plementar a que se refere o art. 165, S 9° da Constituiçao, sobre a 
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qual já existe proposta tramitando no Congresso Nacional: 

1. reinstitucionalizar a funçao de planejamento, de forma a 

articular as macro-políticas públicas de curto e médio prazos, estabe­
· lecendo critérios que resultem numa repartiçao regional de recursos 

proporcional às populações e inversamente proporcional à renda per ca­
pita, atendendo desta forma à necessidade de privilegiar estados e re­

giões mais carentes; 

2. assegurar que, na proposta de PPA oriunda do Poder Execu­

tivo, se quantifique, para cada programa governamental, as necessida­
des e as carências públicas que motivaram sua inclusao no Plano e os 
resultados que se pretende alcançar com sua implementaçao; 

lia r 
tos, 
cial 
ações 

3. estabelecer um conjunto de informações que permitam ava­
se a programaçao proposta, contida no PPA, na LDO e nos Orçamen­

é coerente com as avaliações oficiais da situaçao econômica e se­
do Pais e com as possibilidades de financiamento público das 
propostas; 

4. definir claramente qual esfera de governo é responsável 
por. que tipo de açao, de forma a evitar que recursos federais sejam 

desviados para gastos que, por suas características, sao típicos de 
administrações estaduais ou municipais, eliminando assim a confusao 
hoje reinante, que favorece o tráfico de influência de grupos interes­

sados em obras locais; 

5. reduzir drasticamente, com base na definiçao completa da 
ár.ea de atuaçao de cada um dos três níveis de governo, nos termos do 
item anterior, as chamadas "transferências voluntárias" da Uniao para 
os Estados e Municípios, prática que abre largas possibilidades de in­

fluência em situações políticas locais. t necessário elim{nar, de - J~a 
vez por todas, a conhecida "politica·de pires na mao", tradicional no 
Pais e lamentavelmente muito comum no cenário brasileiro; 
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6. garanfir que o sistema de planejamento como um todo e, ~m 
particular, o sistema orçamentário, sejam simultaneamente descentrali­
zados e aproximados dos beneficiáríos finais das ações p6blicas. Hoje 
muitos dos beneficiários efetivos das ações de governo localizam-se na 
máquina estatal, no sistema político e nas empreiteiras, outros for­
necedores de bens e prestadores de serviços e consultores privados. Os 
beneficiários presuntivos - os cidadêos - nêo se posicionam como t a l 
perante um Estado de direito, ·mas aderem à "sindrome do jeitinho" para 
capturar pequenas vantagens pessoais. Como a disputa se concent ra so­
bre as verbas, estas ~endem a exaurir-se no empreguismo, nos sobre­
preços e nas comissões, relegando a plano secundário o produto termi ­
nal sob a forma de obras e serviços, resultando freqüentemente, pelo 
descaso, em obras inacabadas e serviços ineficientes. É preciso criar 
mecanismos que permitam aos beneficiários finais direcionar os recur­
sos p6blicos de acordo com suas reais necessidades. Ou seja, é preciso 
dar aos cidadêos condições de part~cipaçao ativa no planejamento e na 
programação das despesas, retirando estas atribuições do domínio e x­
clusivo dos burocratas dos órgêos de planejamento e orçamento, que 
parecem dedicar-se mais a acomodar as ambições de seus superiores hie­
rárquicos do que aos interesses públicos; 

7. instituir um processo continuo de avaliação e verif icação 
das açOes e realizações de governo, com vistas a otimizar a alocaçao 
dos recursos disponive~s. Isto pode ser alcançado·através dà compara~ 
çao sistemática de metas e resultados obtidos com aqueles fixados· no 
PPA, na LDO e na Lei Orçamentária Anual. A falta de uma ba se avaliatt­
va confiável dos programas, projetos e atividades, montada a partir de 
critérios técnicos adequados, expõe demasiadamente -as peças orçament á­
rias a todo tipo de interesses estranhos aos objetivos dàs · · pol1t ie~i 

públicas; 

8. limitar rigidamente as possibilidades de se incluir,· na 
Lei orçamentária Anual, subprojetos incompatíveis com os objetivoa , 
prioridades e metas aprovados no PPA e na LDO: 
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9. tornar a Lei Orçamentária Anual determin~tiva, a1nàa que, 
numa primeira etapa, o seja apenas em relação às despesas relativas às 
ações prioritárias da administração; 

10. dar ao sistema de controle interno da administração pú­
blica federal, de que trata o art. 70 da Constituição Federal, reais 
condições de avaliar o cumprimento das metas, privilegiando mecanismos 
de acompanhamento físico e financeirGr 

Com relação especificamente à Lei de Diretrizes Orçamentá­
rias, nossa recomendação é no sentido de recuperar seu papel, tal como 
concebido p~lo Constituinte, que é o de estabelecer regras e parâme­
tros pa ra a elaboração dos Orçamentos nos seguintes aspectos: 

a) prioridades e metas para o exercício; 

b) regionalização das metas explicitadas. 

c)· política de aplicação das agências·f·inanceiras ofi­
ciais de fomento; e 

d) alterações na le~islação . tributária. 

Para que isso ocorra é preciso: 

1 •. ·estabelecer uma clara di·ferenc!:iaçêo entre priorida­
des e metas, a partir da noção. de. que. as. primeiras c;:ontHéionarn·. as· . 'Ú~­

t.imas e de que as,primeiras sào·qual·itativas e a·s últimas especi.ficas~ 

~. limitar o elenco de prioridades~ pois·6nde tudo ·é 
prioritário nada adquire tal condição; 

3. assegurar que.cada. prioridade seja clara, abordando 
. um só temq ou o~j~to de · acào do Governo, ."e que . as·metas · se~arn quanti­
f~cadas, gor. regj~Q; 
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. 4. tornar obrigatório que, na apreciação da LDO pelo 
Con~resso, a apresentação de emendas que visem a modificar prioridades 
ou metas devam ser assinadas por um minimo de cinco parlamentares de 
cada reoiAo, a fim de asseourar que essas emendas persigam interesses 
nacionais e n&o o atendimento de interesses clientelisticos: 

5. vedar, taxativamente, que subprojetos sejam exclui ­
dos da prooramaç&o setorial, antes de sua conclusão, exceto com auto­
riza~o específica do .Conoresso: 

6. estabelecer que a inclusão de novos subprojetos na 
proposta orçamentária dependa de estudo de sua viabilidade técnica e 
social. 

7-. incluir dispositivo criando mecanismo~ de indexaçao 
dos Orçamentos. 

N.o . QUe d_i z· ·r.espe i to -'à ·LOA ·e à sua execução, sugeri mos: 

l. vedar-, : tax.at i vàmente, a incl usao de subprojetos com 
dotaçOes meramente simbólicas, que provoca a pulverizaçêo dos recur-
sos: 

2 •. estabelecer uma -base de dados referent·e a padrOes de 
custos .de obras, bens . e.serviç~s- no-Ministério P6blico da Oni ao ou no 
Tribunal _ .de·. Contas da Uni&o e· tornar · obrigatória . a· ~udito~ia d• tbda 
licitaç&o feita através de concorrência, em que a proposta aprovada 

- ac\,1~~- Ya~-~açao .- 4e: custos eqt mais· de 10% em· relaç&o ao padrêo respec­
tivo; 

3.· eliminar a prática de, no- Relatório Preliminar do 
ReliitQr-Get"al ·.cla ·.Comiss.Ao Mista ·,. . estabelecer :limites.· que impeÇam a su­
pressão de dotaçOes e que induzam cortes lineares paré · fin~·de atendi ­
mento a emendas; 
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4. criar regras restritivas à apresentação individual 
de emendas aos Orçamentos, estabelecendo- se prioridades na sua apre­
ciação para que se conformem a critérios gerais de alocação de recur­
sos previamente definidos e que dêem preferência àquelas subscritas 
por bancadas de Partidos, regiOes ou Estados; 

5. exigir que toda emenda seja acompanhada de apropria­
da fundamentação, em que sejam quantificadas as necessidades e as me­
tas, explicitados o custo total ao nivel de subprojeto/subatividade e 
o prazo previsto para sua conclusão, e que aloquê recursos suficien­

tes. 

No que se refere ao controle da execução orçamentária, é 

preciso reestruturar completamente o sistema de controle interno e 
instituir mecanismos que tornem efetivo o controle externo, a cargo do 
Congresso Nacional, criando instâncias próprias de acordo com filoso­
fia abrangente e coerente, que inclua, mas não se esgote, no fortale­
cimento do órgão auxiliar, Tribunal de Contas da Uniao. 

externo, 
relatórios 
vulgadas e 

Aspecto nao menos relevante, no que diz respeito ao controle 
é a necessidade de que as peças orçamentárias, assim como os 

referentes às respectivas execuçOes, sejam amplamente di­
com uma forma de apresentação que facilite seu entendimento 

para os cidadaos comuns. Hoje essas informaçOes sao, em geral, obscu­
ras e ininteligiveis até _mesmo para a maioria de seus representantes. 
t impossível controlar o que nao se entende nem ~ poss.ivel interpre­
tar. 
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III - PROPOSTA DB CRIAçlo DB COHISslo MISTA PBRMANENTB DE 
FISCALIZAçlo B CONTROLE 

Do teor deste relatório e da realidade social e política 
braileira depreende-se ter-se tornado imperativa a vigilância especi­
fica e permanente dos atos do Poder Executivo1 pelo Congresso Nacional 
no exercício pleno do mandato que lhe foi confiado pela Naçao. 

A responsabilidade política do Parlamento brasileiro implica 
a fiscalização e o controle diuturnos da administração pública fede ­
ral, uma vez que a experiência dos dois últimos anos evidenciou o des­
respeito contumaz da lei orçamentária e a fragilidade dos órgaos pú­
blicos do Executivo frente a inescrupulosas investidas de aproveitado­
res. Acorda, por conseguinte, esta CPI, na apresentaçao do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÂO No /92 - CN 
(da Comissao Parlamentar Mista .de Inquérito- RQN 52/92-CN) 

Cria a Comissão Mista Permanente de Fiscali­
zaçao e ~ontrole, no Congresso Nacional , e dá 
outras providências. 

Art. 1° Fica criada, no Congresso Nacional, a Comissao Mista 
P~rmanente de Fiscalizaçao e Controle, composta de onze Senadores e 
onze Deputados, e igual número de Suplentes, indicados pelas lideran­
ças partidárias de ambas as Casas legislativas, no respeito da propor­
çao das bancadas. 

Parágrafo único. À· Comissào Mista Permanente de Fiscalizaçao 
e Controle compete fiscalizar, controlar 'e investigar os atos da admi-
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nistraçào p6blica federal, direta., indireta e fundacional, na forma do 
regimento. 

Art. 2o A Comissào terá presidente e um vice-presidente, 
eleitos alternativamente, a cada dois anos, dentre os Deputados e Se­
nadores seus integrantes. 

S 1o A Comissào ter6 .um re~a~or-geral, nomeado pelo Pr~si­

dente, por dois anos, e, por proposta. do relator geral e nomeaçào do 
Presidente: 

I - um relator adjunto para acompanhar os trabalhos da Co­
mi ssào Mista Permanente. de Or~.a.men.t.os . . P6bl~cos e ,Plenos; 

II -.um rel•tor adjunto para acompanhar os trabalhos da Co-. . . . . 

-missào Mista Representativa do Congresso Nacional; 
. . 

li!- relatores adju~tos, . quando n•qe~~ário, para atividades 
e s pec 1f ~c as. 

S 2o A. comissàp ins_talar-se-á até dez dias após a promulga­
çào desta R~s9luçao, para eleger seu preaidente e vice-presidente e 

para_, a.té trin~a dias ?e ~ua ins.t~laçAo.,. ad.otÇlr s~~ ·regimento. 

Art. Jo Esta Resoluçao entra em vigor na data da sua publi-
caçao. 

Art .. 4° Revogfl}ll-se .as qi.spo.siçOes em contr.ário. 
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IV - DAS ALTERAÇÕES NECESSiRIAS AO SISTEMA FINANCEIRO NACIO­
NAL 

1- LBGISLAçlo QUANTO A ABERTURA DE CONTAS BANCÁRIAS 

1-1 Diante dos fatos apurados e das falhas existentes na le­
gislaçao, é forçoso reconhecer que há uma necessidade premente de am­
pla revisão nas leis que regulamentam o sistema financeiro, sendo re­
comendáveis as seguintes providências: 

1-1-1 Estabelecer a obrigatoriedade de os bancos e demais 
instituições financeiras, quando da abertura de contas 
de depósitos e por atolhimento de quaisquer outras . . 
aplicações, comprovarem a fidedignidade dos dados de 
identificação fornecidos pelo cliente. 

1-1-2 Conceituar como crime contra o sistema financeiro, a 
ser inclu1do na Lei no 7.492/86, a abertura e movimen­
taçêo de conta ou qualquer operação realizada junto a 
instituição financeira em flome de pesso~ fictícia, es­
tabelecendo como penalmente responsável pela sua auto­
ria os administra~~res da instituiçao, como considera­
dos no artigo 25 da citada Lei. 

1-1-3 Revisar as disposições do artigo 39 da Lei 7.357/ 85, 
no sentido de tornar o sacado e/ou dpresentante à câ­
mara de compensação responsáVel pela autenticidade do 
último endosso, a ser reconhecido no verso do cheque 
pelo sacado/apresentante à compensação. 

1-1-4 Punir os estabeleciemntos que infrigirem as normas, 
bem como os responsáveis diretos pelas ocorrências, 
ainda, que meros funcionários, os quais ficarêo sujei-
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tos à pena de detençao, porquanto tais fatos seri am 
considerados como crime. 

l-l-5 Obrigar que os cheques administrativos emitidos por 
instituiçOes financeiras e demais entidades autoriza­
das a funcionar pelo Ba~co Central contenham, além da 
indicaçao do bene~iciário na forma do artigo go., in ~ 

ciso III, da Lei 7.357/85, identificaçao, fatura, du­
plicata, ou qualquer outro titulo de crédito para cu j a 
liquidaçao foram girados, bem como declaraçao a que se 
d~stinam,para resgate de aplicaçao financeira, quando 
for o caso, hipótese em que deverá a instituiç&o emi­
tente guardar os comprovantes daquele negócio pelo 
prazo de cinco anos, bem como identificaçao de qual­
quer Qutra finalidade a que se destinem. 

l-1-6 Proibir que os cheques administrativos emitidos pelos 
bancos e demais instituições autorizados a funcionar 
pelo Banco Central sejam liquidadas por "caixa". 

l-l-7 

1-l-8 

Determinar 
preto em 
naçao de 
sante. 

que os cheques emitidos ou endossados em 
favor de um banco possuam no verso discrimi ­
sua final1dade feita- pelo .emitente/endos-

Penalizar os estabelecimentos que aceitarem cheques em 
desacordo com o item anterior, bem como os responsá ­
veis, ainda que nao sendo os administradores, sujei­
tando-o~ . à pena de detençao, .visto ser o fato conside­
.rado como crime contra ·o sistema financeiro. 

1-2 As ra~Oes Que embasam estas sugestOes sao claras quanto 
ao objet~vo de se. atribuir às instituiçOes total respon­
sabili~~~e pela correta identif.icaçao de seus cliente s, 
a fim de coibir a proliferaçao de "contas frias" ou dos 
chamados "laranjas", artificio utilizado para a movime n-
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tação de recursos de origem il{cita. A nosso ver, -~illã& 

insti~uições financeiras possuem plenas condições técni ­
cas e materiais de realizar a aludida identificaçêo, 
visto que, ordinariamente, o fazem quando realizam ope ­
rações ativas. 

1-3 De outra parte, bem sabemos que os ~beques são recebidos 
pelos bancos em quatro situações, a saber: em depósito, 
em pagamento de uma cobrança ou ordem de pagamento/DOe, 
para liquidação, no caixa, ou em cobrança. Em cada uma 
dessas hipóteses, terão eles cond~ções de verificar a 
autenticidade do último endosso, . mesmo quando o cheque 
tiver sido emitido em valor do estipulado pelo inciso 
III do artigo 2o da Lei 8.021/90 (Cr$ ·12.686,21, de 
acordo com o comunicado 2311, de 5/2/9l,_do Banco Cen­
tral do Brasil) ou quando o último endosso tenha sido em 
branco, nessa última hipótese devendo o estabelecimento 
valer-se de faculdade prevista no inciso II do artigo 20 
da Lei 7.357/85. 

1-4 Quanto à sugestao relativa a cheques administrativos, a 
medida proposta visa a coibir a sua emissão pelas insti­
tuições financeiras sem identificaçao de sua finalidade, 
para com isso evitarem-se ilicitas transferências de 
disponibilidades bancárias, como atualmente ocorre. 

1-5 Ressalte-se a oportuna iniciativa do Banco Central do 
Brasil em edita r a resolução no _001946 , de 29/7/92, có­
pi~ em anexo, quando determinou que as instituições fi­
nanceiras e as instituições autorizadas ou credenciadas 
a operar em câmbio identifiquem as pessoas responsáveis 
por pagamentos ou recebimentos em espécie, sempre que o 
valor da operação seja igual ou superior a Cr$ 
45.000.000,00 (quarenta e cinco milhOes de cruzeiros), 
quando em moeda nacional ou a US$ · 10.000,00 (dez mil dó­
lares) ou seu equi~alente em out~a moeda, Quando efeti-



376 

vado em moeda estrangeira. 

2 - PROJETO DE LEI REGULAMENTADO A ABERTURA DE CONTAS DANei­

RIAS 

Após a avaliação feita, no item anterior, a Subcomissão de 
Bancos resolveu encampar o Projeto de Lei, a ser encaminhada, em ple­
nário, da Câmara Federal, em 24/8/92, de autoria dos Deputados Jackson 
Pereira, Aloizio Mercadante e Sigmaringa Seixas, recomendando às lide­
ranças dos diversos partidos que sua tramitação seja aprovada, em ca­
ráter de urgência-urgent1ssima, tendo em vista as razOes já expostas. 
Em anexo cópia do referido Projeto de Lei. 

PROJETO DE LEI No. , DE 1992. 

(Dos Srs. Jackson Pereira, Aloisio Mercadante e Sigmaringa 
Seixas) 

"Estabelece normas para controle da mo­
vimentaçao de ativos no Pais, e dá ou­
tras providências." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o - A partir da entrada em vigor desta Lei, nao serao 
passíveis de endosso os cheques de valor superior a Cr$ 1.500.000,00 

(hum milhêo e quinhentos mil cruzeiros), considerando-se nêo escrita 
qualquer menção em contrário. 

Art. 2° - O cheque administrativo emitido por instituição 
financeira deve conter a identificaçêo da operação e da fonte dos re­
cursos que lhe deram origem, sem prejuízo de outros requisitos previs­
tos em regulamento. 
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Art. 30 - É obrigatória a comunicaçao ao Banco Central' do 
Brasil, por parte das instituições integrantes do Sistema Financeiro e 
instituiçOes autorizadas ou credenciadas a operar com câmbio, de 
quaisquer pagamentos ou recebimentos, em espécie, de valor igual ou 
superior a Cr$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de cruzeiros) 
ou o equivalente a US$ 10.000.000 (dez mil dólares dos Estados Uni­
dos), quando se tratar de operaçao realizada em moeda estrangeira. 

Parágrafo único - A instituiçao responsável deverá identifi­
car o correntista cujo movimento diário de saques ou depósitos, em 
espécie, configure artifício para escapar aos mecanismos de informaçêo 
de que trata esta Lei. 

Art. 4o0 - A comunicaçao deverá ser acompanhada dos seguin­
tes dados, sem prejuízo de outros que venham a ser exigidos pelo Banco 
Central do Brasil: 

I - o nome, o endereço, e o número de inscríçao no Cadas-
tro de Pessoas Físicas (CPF), para as pessoas naturais; 

II - a razao social, o ~ndereço, e o número de inscriçêo no 
Cadastro Geral de Contribuintes, no caso de pessoa jurídica; 

III - o valor, a origem e o destino declarado dos recursos; 

Art. 5o - A entrada ou saída do País de ativos de valor su­
perior a Cr$ 45 . 000,00 (quarenta e cinco milhOes de cruzeiros) deverá 
ser declarada à Receita Federal, sob pena de incidência de multa equi­
valente a 50% do valor dos haveres nao declarados, sem prejuízo de ou­
tras exigências e sanções previstas em legislaçao especifica. 

Parágrafo único - Consideram-se ativos, para os fins de que 
o "caput", moeda nacional ou estrangeira, cheques de viagem, cheques 
de instituiçao financeira no exterior, metais e pedras preciosos, tí­

tulos, açOes, e outros bens que possuam liquidez internacional, a se-
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rem definidos por ato do Poder Executivo, através do órgão competente. 

Art. 6o - o descumprimento· de disposição d~~ta Lei po~ ins­
tituição sujeita à fiscalização do Banco Central do Brasil será consi­
derada falta grave, sujeitando-a, e a s)eus administradores, às penali­
dades previstas no art. 44 da Lei no 4.~~~, · de 31 de dezembro de 1964, 
sem prejuízo de outras previstas em ligislação específica. 

Art. 7o - Os valores de· que' trata esta Lei, expressos em 
moeda nacional, serão 6orrigidos a óaitfi de 1° ~e a~osto de 1992, com 
base no lndi6e de atualização dos tributoé federal~. ' 

Art. ao O art. 21 da Lei no 7492, de 16 de junho de 
1992, passa a vigorar com a s~guihie ted~ção: 

i: : 

"Art. 21 - Atribuir-se, ou atribuir a terceiro, falsa iden­
tentidade, quando da realização de qualquer operação ou celebração de 
contra~o que en~olva instituit~o financeira · ou' instltuiçê~ autorizada 
ou credenciada a operar com câmbio. 

Pena · ..:. Reclusão, de 1 (um) a 4. (quatro) anos,e multa. 
·· :' ; · ; :'. 

Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem, no mesmo caso, 
deixa de e~iQir os documento~ de ideritidad~ respect~v6s ou negligencia 
sua análise, ou, aidda, sonega informação que devia prestar ou presta 
informação falsa". 

Att. 9o -o Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de 45 dias de sua publicaÇão. 

Art. lO - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇÂO 

A facilidade com que grandes somas circulam à margem do sis­
tema financeiro, sem deixar registros confiáveis, dificulta o trabalho 
de investigaçao de atividades ilícitas, assim como obtenção de provas, 
o que tem contribuído significativamente para a proliferação da cor­
rupçaO , além de outras atividades ilicitas como o narcotráfico. 

Nosso objetivo básico é eliminar os caminhos mais utilizados 
para a movimentaçao .de recursos de forma não transparente. 

Para o ocultamente e escamoteamento de transaçOes financei­
ras, utilizam-se vários expedientes. O mais comum é evitar o uso de 
cheques, ou qualquer outro documento que deixe registro, através da 
utilizaçao ostensiva de papel-moeda. Outro mecanismo é eliminar o real 
percurso do dinheiro movimentado dentro do sistema bancário, através 
de cheques endossáveis, que na verdade circulam como se fossem ao por­
tador, bastando que o último recebedor preencha para si o endosso. o 
uso de "laranjas" ou pessoas fictícias é outro expediente muito utili­
zado, e que, como os demais, que deve ser repelido com veemência. 

É importante, igualmente, que se exija a declaraçao de 
transferência de grandes valores, do pais ou para ele, inclusive dos 
bens que possuem grande semelhança com a moeda devido à sua liquidez 
internacional. Tal necessidade tornou-se clara, a partir da realidade 
de que em vários dos paises fronteiriços nossa moeda já é conversível, 
de modo que a transferência sem registro de recursos para o exterior 
nao se faz apenas através de moeda estrangeira, única hipótese coibida 
pela legislaçao. 

Os mecanismos de controle ora propostos já vigoram em grande 
parte dos paises desenvolvidos, onde se mantem um controle sobre a mo­
vimentação de grandes somas em dinheiro, via de regra relacionada a 
atividades ilícitas. Ao se estabelecer mecanismos de controle e regis­
tro das transaçOes financeiras, estaremos facilitando quaisquer·inves­
tigaçOes de atividades ilegais através do rastreamento do dinheiro mo-
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vimentado. 

Tais mecanismos são importantissimo para coibir o ocultamen­
te e a livre circulação, de que necessita apenas o dinheiro ilícito, 
razão pela qual estamos certos do maciço apoio dos nobres colegas à 

proposição. 

Sala das SessOes, em de de 1992. 

Deputado JACKSON PEREIRA 

Deputado ALOÍZIO MERCADANTE 

Deputado SIGMARINGA SEIXAS 

3 - SIGILO·BANCÁRIO 

O trabalho da CPI trouxe, novamente, à discussão a questão 
do sigilo bancário, fato que também mereceu desta Subcomissão uma aná­
lise. Optamos por recomendar a aprovação da emenda do nobre Deputado 

Roberto Magalhães, ora em poder do Relator do Projeto de Emenda Cons­
titucional ng 55/91, nobre Deputado Benito Gama. Na referida emenda "é 

assegurado o sigilo nas operaçOes ativas e passivas e serviços presta­
dos pelas instituiçOes financeiras, salvo determinação judicial". 

Na referida emenda o nobre Deputado Roberto Magalhães faz 
constar do 4o parágrafo o seguinte texto: 

11 Independentemente da lei complementar de que trata es­
te artigo, ou de ordem judicial, as autoridades fiscais 
do Tesouro Nacional, quando expressamente autorizadas 
pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, à 

vista do devido procedimento legal instaurado, e fican­
do responsáveis pelo seu sigilo, terêo acesso às infor-
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maçOes necessárias para identificar contribuintes e sua 
situação perante a administração tributária, através do 
Banco Central do Brasil, nos seguintes casos. 

I - Contas correntes de titulares fictícios; 

II - Extorsão mediante seqüestrq; 

III - Tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins; 

IV - Enriquecimento ilícito por parte de agentes do Po­
der Público; 

V - Contrabando. 

Abaixo os comentários que fundamentaram a proposta, os quais 
abrigamos neste nosso relatório. 

Acreditamos que, em face do que está exposto e do que foi 
constatado no decorrer dos trabalhos desta CPI, é oportuna a proposta 
do Deputado Roberto Magalhães, a qual, sem dúvida, vir.ia coibir esse 
procedimento, adotado por infratores da lei, que se utilizam do sigilo 
bancário para .encobrir seus atos criminosos. 

3.1 - A questao do sigilo bancário 

À primeira vista, a quebra do sigilo bancário sem ordem ou 
autorização prévias do Poder Judiciário, pode sugerir violação a um 
dos direitos fundamentais assegurados no Art. 5° da Constituição, 
aquele definido no inciso X, verbis: 

X - São invioláveis a intimidade, a vida pri­
vada, a honra e a imagem das pessoas, as­
segurado o direito a indenização pelo da­
no material ou moral decorrente da viola-
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çào. 

Se porventura comprovado o conflito, a referida disposiçào 
da Proposta de Emenda, que acrescenta um 3g ao Art 192 da Constitui­
ção, esbarraria no 6bice intransponível do inciso IV do S 4g do Art. 
60, da mesma carta, por revogar garantia individual, ainda que em caso 
especifico e nao in generis. 

Com esta preocupaçao, fizemos uma pesquisa em todas as nos­
sas Constituições republicanas e verificamos que nenhuma delas tratou 
do sigilo bancário. 

Buscamos arrimo no Direito Comparado. Mas as muitas legisla­
çOes estrangeiras examinadas nos levaram à constatação de que: 

a) o sigilo bancário nao se expressa em nenhuma Carta como 
garantia individual; 

b) decorre, sempre, ou do costume (Inglaterra), da lei 
(França, desde 1726, Portugal, desde o Alvará de 
16/12/1736, Líbano e México) ou simplesmente do contrato 
bancário (Espanha, segundo Joaquim Garrides in Contratos 
BancArios. Madrid, 1956); 

c) todos os países, mesmos os mais rigorosos em matérta de 
sigilo bancário, admitem exceçOes, dentre as quais a mais 
generaliiada é a da intervençao do Poder Judi~iário. 

O Professor Geraldo Vidiga1, da Universidade de Sào Paulo, 
em parecer sobre "O Sigilo Bancário e o Fisco", afirma que: 

o dever de sigilo a que se vinculam os Bancos re­
pousa em costume velhíssimo, que universalmente se in­
tegra na prática contratual dos Bancos .•. 
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E arremata: 

o tema do sigilo bancário deverá ser examinado me­
diante referência prévia à questao mais ampla do segre­
do profissional. 

É o segredo profissional um instituto que nasceu, 
nitidamente, do interesse público, do interesse social. 

Mas reconhece ele que, no Brasil, a matéria tem tratamento 
legal e nao constitucional, achando- se disciplinada no art. 38 da Lei 
4.395, de 31 de dezembro de 1964. 

Esta é também a posiçâo· de Ary Brandão de Oliveira, que, em 
artigo publicado na Revista de Di rei to Civi 1, sob o ti tu lo de "Cons i­
deraçOes Acerca do Sigilo Bnacário"~ com apoio em Alberto Crespi, Jel­
linek e Joseph Hammel, entende que: 

da lei 
Revista 

O segredo imposto aos bancos nada mais representa 
do que uma participação do segredo profissional • 

Mas ele também situa, 
e nao vincula o sigilo a 
de Direito Civil, Ano 7, 

. 1 ofl "' .. no ·arasl i a questoo apenas ao ambito 
qualquer garantia constitucional. (V 
ng 23, Janeiro/março de 1983) 

Por estas razOes que se nos afiguram convincentes, conclui­
mos que a abertura de exceçao à regra geral do sigilo bancário não co­
lide com a norma do Art . 60, S 4Q, inciso IV, da Constituiçêo. 

Preocupa- nos, porém, que a proposta de emenda encaminhada 
pelo Poder Executivo, ao pretender alçar a matéria relativa ao sigilo 
bancário à normatizaçao constitucional, o faça nao para asseourar, 
primordialmente, o princípio geral do sigilo, o que seria democrático 
e harmônico com a natureza liberal da Constituiçêo atual, mas, ao con­
trário, pretenda apenas insculpir em norma de hierarquia superior ex­

ceçao capaz de ~ropiciar a quebra do sigilo por decisêo de autoridade 
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administrativa, ainda que de nive'l ministerial. 

Temos a perfeita consciência de que, ao fazer tal observa­
ção, entramos no mérito da proposta de emenda constitucional, sendo­
nos defeso alterá-lo ou rechaçá-lo no exame de admissibilidade. 

Entendemos, todavia, que cumpre a esta Comissao de Consti ­
tuiç&o e Justiça e Redação da Câmara dos Deputados, registrar o fato 
e, a titulo de sugestao, apontar caminhos aos doutos Deputados que ha­
ver&o de constituir a Comissao Especial para éstudo e deliberaçao so­
bre· o mérito da proposição. 

Por isso mesmo, estamos apresentando, apenas como sugest&o, 
minuta de emenda ao 3D do art. 192, de modo que seja estabelecido o 
principio constitucional do sigilo e, a partir dai, fixadas as exce­
çOes à regra geral. Acreditamos que, por est~ meio, poderemos conci­
liar a intençao do Governo Federal, de combater métodos fraudulentos e 
lesivos ao erário p6blico, sem desvirtuar a natureza democrática e li­
beral da chamada Constituiçêo Cidadã, na expressao do insigne Deputado 
Ulysses Guimarães. A minuta de emenda se destina, pois, a servir de 
subsidio à Comissão Especial que opinará sobre o mérito. E esta CCJR 
nao passará por omissa diante de aspecto eminentemente jurídico da ma­
téria. 

Se o Brasil há de ser o pais pioneiro na regulaçao constitu­
cional do sigilo bancário, que o seja sob uma moldura liberal e nao 
autoritária. 

RECOMBNDAÇÔBS A RECEITA FBDBRAL 

Em face do que foi, amplamente, constatado e tomando por ba­
se informaçOes obtidas no Departamento de Fiscalização do Banco · Cen­
tral do Brasil, é de fundamental importância que a Receita Federal e o 
Banco Central do Brasil, numa açao conjunta, incluam no sistema "SIS-
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ria, obrigatoriamente, proceda uma consulta antes da abertura de conta 
corrente, a fim de que, assim; se possa coibir o elevado índice de 
contas "fantasmas" e movimentadas por "laranja" (um exemplo típico 
deste caso é o Sr. Jorge Luiz Conceição' preposto do "doleiro" carioca 
Sr. Eduardo Chueke. 

Através dessas contas · irregulares circulam centenas de mi­
lhões de dó~ares, principalmente, oriundos de bicheiros, doleiros, 
traficantes, sonegadores e gestores do cognonimado "caixa 2" ou de 
"caixinhas" de interesses escusos. 

Aproveitando a quebra dé sigilo dos nomes levantados por es­
ta CPI, seria de BOM ALVITRE que a Receita Federal requeresse às em­
presas de cartão de crédito a movimentação da~ contas desses portado­
res de cartão, no período de 15/03/89 até a presente data, a fim de 
que se possa identificar gastos fora dos ~adrões declatados • 

. ' 

RECOMENDAÇÕES ' AO BANCO CBN~RAL DO BRASIL 

Dia·nte do' que foi cons.tafado· pela Comissão Mista Parlamentar 
de Inquérito, através do trabalho da Subcomissão de Bancos coordenada 
pelo Senador José Paulo Bisol, seria recomendável que o Banco Central 
do Brasil procedesse, atrav'és de sua D'iretori'a de Fiscalizaçao, a uma 
detalhada análise dos procedim~nio~ adb~ados belas instituições finan­
ceiras que foram usadas pelo chama~o "esquema P.c. Farias" para opera­
ções bancárias tidas como irregulares, a fim de que, se for o caso, 
venham a ser aplicadas as penalidades cabíveis. Merece ser ressaltado 
o aspecto de que a norma · vfg·ente · télativ·a- à abertura, manutençao e 
encerramento de conta de depósito à vista (Resoluçao no 1682, de 
31/01/91, que deu nova redaçao ao regulamento anexo à Resolução no 
1631, de 24/08/89 e circular no 1528, de 24/08/89, todas devidamente 
codificadas no. ·- Manual· de Normas . e i n·st ruçOes - MNI, sob o título 
4.302) prevê qoe ~ ~brigatória a 66mpi~ta identificaçao do depositan­
te. Tal identificaçao é feita através -do pre~nchimento de ficha-pro-
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posta que, além do nome completo do depositante,deve conter sua assi­

natura, cuja autenticidade deve ser comprovada por funcionário quali­
ficado, à vista do documento de identificação. 

A qualificação do depositante (tanto pessoa ffsica, quanto 
jurfdica), assim, corno seu número do ·CIC ou CGC devem ser, também, 

confirmados à vista de documento comprobatório pertinente, cumprindo, 
também, ser confirmado o endereço (Manual de Normas e Instruções titu­

lo 4.30.2.10, do Banco Central). 

Mesmo com essas exigências, a norma em vigor deixa margem a 
burla, mesmo porque ao falsário é fácil ter acesso a documentos adul­
terado~ ou "fabricados", o que termina por propiciar a abundância, no 
mercado, de contas "fantasmas", mantidas por doleiros, bicheiros, so­

negadores e gestores públicos corruptos, . fato que motivou o encaminha­
mento do projeto de Lei sobre o qual já nos referimos anteriormente. 

Carecfr de um exame a sistemática adotada pelos bancos, na 
abertura das contas "fantasmas", a fim de que, se constatada a desobe-
diência 
lar idades 

à norma acima mencionada, sejam os responsáveis pelas irregu­
e as ins~ituições infratoras apenados, de modo que, também 

neste caso, nao paire a idéia de impunidade, tão abominada pela socie­

dade. 

Achamos por bem deixar com o Banco central do Brasil e o Mi­

nistério Público.Fed!ral, numa segunda etapa, a análise desta questao, 
tendo em vista ser o sistema financeiro um segmento de mercado sensí­

vel e dependente de credibilidade. Um eventual registro que, no futu­
ro, não viesse a ser constatado devidamente pela fiscalização do BA­

CEN, poderia, sem dúvida~ · ocasionar a alguma instituição um mal irre­
parável. 
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V - SUGESTÕES PARA MODIFlCAÇlo DA LBGISLAc;Ao PBNAL 

os trabalhos desta comissão Parlamentar de Inquérito desti-
a apurar as denúncias do Sr. Pedro Collor de Mello contra o 
c~sar Cavalcante Farias conduziram-nos à certeza inequívoca 

Sr. 
de 

que mudanças devem ser efetuadas com presteza em nossa legislação pe­
nal, notadamente no sentido de oferecer ao agente do crime de corrup­
ção ativa, previsto ao art. 33l do Código Penal,, a possibilidade de 
ver sua punibilidade extinta, se denunciar à autoridade competente a 
prática do illcito ou contribuir decisivamente para a sua apuração. 
Entendemos que esta medida representará inegável avanço na prevenção 
da corrupção nos diversos esçalOes da administração pública direta, 
indireta ou fundacional, a n1vel federal, estadual e municipal, pois, 
a partir de sua vigência, todo o funcionário público corrupto hesitará 
em receber vantagens indevidas de particular com receio de que este, 
mais tarde, possa vir a tornar público o fato e, respaldado pelo texto 
legal, restar livre da acusação de corrupção ativa. Entendemos, então, 
que a extinção da punibilidade neste caso servirá como importante ins­
trumento de politica criminal, auxiliando sobremaneira a ação poli­
cial, bem como a prestação jurisdicional do Estado. 

Propomos, ainda, alteração à redaçao do art. 332 do Código 
Penal, inclusive no seu no11en jurfs, que passaria a ser "tráfico de 
influência". Com as modificaçOes propostas pretendemos alargar a 
abrangência do tipo penal, que passaria a atingir, da mesma forma, 
condutas como "solicitar", "exigir", "cobrar", providência esta neces­
sária no sentido de facilitar o enquadramento daqueles que lucram com 
a intermediação no setor público, com preju1zos evidentes à toda a so­
ciedade. Incluímos, também, ligeiro aumento na pena mínima aplicável e 
no percentual previsto à causa de aumento de pena. 

As consideraçOes supramencionadas são e devem ser considera­
das como justificação do Projeto de Lei que apresentaremos na forma 
que segue. 



Recomendamos, ainda, presteza na aprovação do Projeto de Lei 
que regulamenta a Advocacia Geral da União, como forma de liberar o 
Ministério Público da União para o pleno exercício de sua funções 
constitucionais, notadamente no campo da persecuçêo penal.· 

PROJETO DE LEI ND I DE 1992 
(Da Comiss!o Parlamentar de Inquérito deAtinada a apurar a den6n­

cia do sr. Pedro Collor de Mello sobre as atividades do Sr. Paulo Cé­
sar Cavalcante Farias) 

Altera a redaç!o dos arts. 107 e 
332 do Decreto-lei ng 2848, de 7 de de­
zembro de 1940 - Código Penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lD O art. 107 do Decreto-lei no 2848, de 7 de dezembro 
de 1940, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte inciso X: 

"X - no crime definido ao art. 333 
deste Código, quando o agente denunciar 
à autoridade a prática do ilicito ou 
contribuir decisivamente para a sua apu­
ração." 

Art. 20 O art. 332 do Decreto-lei no 2848, de 7 de dezembro 
de 1940, passa a vigorar com a seguinte redaç!o: 

"Tráfico de Influência. 



Art. 332. Solicitar, exigir, cobr~ 
ou obter, para si ou para outrem, vanta­
gem ou promessa de vantagem, a pretexto 
de influir em ato praticado por funcio~ 
nário público no exercício da função. 

Pena Reclusão, de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada 
da metade, se o agente alega ou insinua 
que a vantagem é também destinada ao 
funcionário." 

A~t. Jo Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposiçOes em contrário. 
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Ana Acioli, secretária particular do Senhor Presidente da 
República, há muitos anos pessoa de sua integral confiança, ocupava a 
sala vizinha à do Presidente, no Palácio do Planalto. 

A 

Presidente 
Presidente 
pelo Senhor 

secretária particular administrava a conta do Senhor 
da RepúbliGa, conta essa que se destinava às despesas do 
e de sua familia. Segundo Ana Acioli a conta era provida 
Cláudio Vieira. 

Doutra parte, assevera Ana Acioli que "nunca saiu um centavo 
sem a autorização do Presidente". 

O fato, contudo, de que essa conta recebia depósitos do Sr. 
Cláudio Vieira, segundo depoimento da Sra. Ana Acioli e de documento 
por ele firmado e apresentado juntamente com a fala do Senhor 
Presidente da República em rede de televisao, nao veio a ser 
confirmado. 

Quantias vultosas foram depositadas por correntistas 
"fantasmas", pessoas inexistentes, com CPFs falsos. Gastos 
extraordinários foram feitos em pagamentos de despesas pessoais do 
Senhor Presidente da República, seja para manutenção da Casa da Dinda, 
seja em favor de sua ex-mulher, de sua mae, de sua irma e de sua 
esposa e respectiva secretária. 

o certo é que foram feitos na conta de Ana Acioli depósitos 
oriundos de vários correntistas "fantasmas". 

Esses correntistas foram criaçao do "esquema PC", designação 
consagrada pela imprensa para a associaçao de diversas pessoas que 
a9iam para o fim de acobertar delitos, como no curso desta CPI foram 
apuradas. 
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Há elementos probatórios suficientemente demonstrati~a 
e administraçêo de contas de "correntistas fantasmas" por 
Sr. Paulo César Cavalcante Farias em concurso com seus 

auxiliares. 

Basta lembrar que os correntistas, ao abrirem suas contas, 
davam como seu endereço o da empresa EPC, de propriedade do Sr. Paulo 
César Cavalcante Farias. Da ficha cadastral constava, também, como 
apresentante da maioria dos correntistas "fantasmas", a Sra. Rosinete 
Melanias, secretária do Sr. Paulo César Cavalcante Farias. Gerentes e 
funcionários de Banco afirmam que a secretária Rosinete Silva de 
Carvalho Melanias solicitava as fichas cadastrais para abertura de 
contas de funcionários da EPC, devolvendo-as devidamente preenchidas 
com o nome dos "fantasmas" •. Há laudos grafotécnicos indicativos de que 
cheques de "fantasmas" tiveram a assinatura proveniente do punho de 
Rosinete Silva de Carvalho Melanias, Jorge Waldério Tenório Bandeira 
de Mello, Severino Nunes de Oliveira, George Ricardo Melanias, Giovani 
Carlos Fernandes de Melo e Marta Vasconcelos Soares. 

os correntistas "fantasmas" faziam depósitos nêo só para Ana 
Acioli, mas .também para a EPC, para a Brasil-Jet, para Cláudio Vieira 
e para Marta Vasconcelos, secr~tária da Brasil-Jet, além de pagar 
despesas pessoais e outras operações do Sr. Paulo César Farias. 

Destaca~se o pagamento feito ao Sr. Luis Misasi, locador da 
casa alugada em sao Paulo pelo Sr. Paulo César Cavalcante Farias, 
pagamento esse feito também por correntista "fantasma". os 
correntistas "fantasmas" chegavam a trocar cheques entre si, e, nesse 
grande emaranhado, Rosinete Melanias chegou a assinar seu próprio nome 
em cheque de titularidade de um dos fantasmas, cheque este que foi 
pago. 

Imóvel adquirido por Paulo César Cavalcante Farias do 
Deputado Paulo Octávio foi pago mediante cheques de correntistas 
fantasmas. 



392 ' 

Tais dados formam um sólido conjunto probatório demonstrando 
que os correntistas "fantasmas" foram criaçêo do "esquema" de Paulo 
Cêsar Cavalcante Farias e tinham suas contas inequivocamente 
administradas por ele e por seus auxiliares. 

Doutra parte, cabe historiar que, atê junho de 1990, os 
depósitos na conta de Ana Acioli eram realizados pela própria EPC, que 
também diretamente fazia depósitos nas contas da primeira dama Rosane 
Collor de Mello, bem como nas das Sras. Leda Collor de Mello e Celi 
Elizabeth Monteiro de carvalho. 

Foi só a partir do segundo semestre de 1990 que se deu a 
criaçêo dos "correntistas fantasmas", que movimentaram, até junho de 
1992, dezenas de milhOes de dólares. 

A conta de Ana Acioli Gomes de Melo, que tambêm atuava sob 
os nomes de Ana Acioli ou Maria Gomes, destinada ao pagamento de 
despesas pessoais do Sr. Presidente e sob seu estrito controle, 
recebeu cheques nominais dos "fantasmas": Flávio Mauricio Ramos, 
Manuel Dantas de Ara6jo, Jurandir Castro Menezes, José Carlos Bonfim e 
Carlos Alberto de Nóbrega. 

Além disso, as reformas da Casa da Dinda, realizadas pela 
Brasil's Garden, Joram custeadas pelos "fantasmas", sendo transferida 
para a conta dos proprietários dessa empresa expressiva importância. 

Móveis para a Casa da Dinda foram p~gos pela Sra. Maria 
Isabel Teixeira, secretária da primeira dama, que recebeu da EPC US$ 
598.000,00 e dois cheques do "fantasma" José Carlos Bonfim no valor de 
US$ 107.000,00 

O Fiat Elba do Presidente da República foi, tambêm, 
adquirido por cheque administrativo comprado pelo "fantasma" José 
Carlos Bonfim, tendo sido esse cheque entregue à concessionária de 
automóveis c.v.P., por ordem da secretária particular do Sr. 
Presidente da Rep6blica, pelo motorista Sr. Eriberto França. 
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Aspecto que merece maior relevo foi a tentativa de 

desvincular o Sr. Presidente da Rep6blica do "esquema PC", por meio da 
cham~da "Operaçao Uruguai". 

Independentemente de qualquer análise da veracidade do 
contrato e do empréstimo, o ponto chave buscado para estabelecer a 
pretendida desvinculaçao entre o Sr. PC Farias e o Sr. Presidente da 
República e para se consolidar a versao de que a conta de Ana Acioli 
era alimentada pelo Sr. Cláudio Vieira estava na declaraçao do Sr. 

Najun Turner. 

Na verdade, o Sr. Najun Turner tentava desfazer esse vínculo 
ao afirmar, em declaraçao pública, que os depósitos em diversas . 
contas, entre as quais a de Ana Acioli, eram feitos por ele ou por 
seus prepostos e de "contas por mim administradas, dentre as quais se 
incluem, mas nao se limitam a eles os Srs. Carlos Alberto de Nóbrega, 
José Carlos Bonfim, Flávio Mauricio Ramos, Jurandir Castro Menezes, 
Rosalinda Cintra Menezes, Manuel Dantas Ara6jo, Jorge Luiz Conceiçao e 
Rosimar Francisca de Almeida". 

Os elementos documentais e periciais acima mencionados 
mostram largamente que essas contas "fantasmas" eram administradas por 

Paulo César Cavalcante Farias e seus auxiliares. 

Houve, portanto, declaraçao falsa, falsidade ideológica de 
documento p6blico por parte do Sr. Najun Turner e, depois, uso desse 
documento falso pelo Sr. Cláudio Vieira, que apresentou essa 
rl~claraçao à CPI. 

Assim sendo, 
contraído no Uruguai e 
das despesas· pessoais 

desfaz-se qualquer conexao entre o empréstimo 
a conta de Ana Acioly, destinada ao pagamento 

do Sr. Presidente da República. Deve-se 
ressaltar ser absolutamente certo que os depósitos provinham dos 
correntistas fantasmas do "esquema PC", sem qualquer ligaçao com Sr. 
Najun Turner. 
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Registre-se igualmente que a EPC arcou com 
decorrentes das benfeitorias, acessões e melhorias 
apartamento de proprieda~e do Senhor Presidente da 
cidade de Maceió. 

as despesas 
realizadas no 
República, na 

Conclui - se, por conseguinte, que o nexo entre o "esquema PC" 
e o Sr. Presidente da República surge preciso e mantém- se íntegro. 

Por outro lado, a CPI comprovou largamente que o Sr. Paulo 
César Cavalcante Farias, fazendo praça de amizade e prestigio 'junto ao 
Senhor Presidente da República, obteve vultosas quantias com a venda 
de serviços inexistentes. As notas fiscais acaso emitidas sao 
inidôneas para comprovar qualquer efetiva prestação de serviço, mesmo 
porque se chega ao absurdo de declarar que valores elevadíssimos eram 
avençados e prestados verbalmente. o certo é que a empresa EPC é 

destituída de pessoal e qualificação para a prestação de serviços 
técnicos. 

Esses contratos por exemplo, o feito com a Tratex, no 
valor de U$ 200.000,00 - têm todo o cariz de um negócio simulado: o 
contrato era verbal, os serviços prestados foram verbais, o objetivo 
era vago, não restou sequer registro em ata, tudo levando a crer que 
se tratava de algo diverso de prestação de serviços. Havia a cónvicÇAo 
generalizada no país e fartamente difundida pela imprensa de que o Sr. 
P.C. Farias conhecia, antecipadamente, atos sigilosos do Governo 

A simulaçao pode ser demonstrada por indícios e conjecturas 
conforme decide a jurisprudência: 

No negócio simulado, há de se indagar, _ primeiro, 
da causa simulandi. &e ela existe e encerra urna 
fraude, meio caminho já se terá percorrido no 
sentido do convencimento de que se está frente a 
um negócio ilusório, também chamado "não negócio", 
ou nnegócio vàzio". A prova da simulação far-se-á 
por indícios e presunções. Pode portanto ser 



pode-se 
CPI. 

indireta e 
ESPÍNOLA (R.T. 

con Jectural, segundo 
nu 185 p. 295). 

expressao 
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de 

A simulação, que macula o ato jurídico, é 

normalmente atestada por indícios (R.T . n° 604 p. 
200). 

É imprescindível, portanto, que haja a intençao de 
dissimular, isto é, a intençêo de realizar um 
negócio vedado por lei sob a máscara de um negócio 
licito (R.T. nu 508 p. 68). 

À luz de tudo que foi dito e examinado neste relatório, 
descrever algumas condutas de personagens que passaram pela 

PAULO CÉSAR CAVALCANTE FARIAS 

1. Associou-se, de forma permanente e estável, com 
a confluência de vontades de cometer delitos, por um 
largo espaço de tempo, com Rosinete Melanias, Cláudio 
Vieira, Jorge Bandeira, Severino Nunes Oliveira, George 
Rica~do Melanias, · Geovani Carlos Fernandes de Melo e 
Marta de Vasconcelos Soares. 

2. Levou o Sr. Presidente da República, pelo 
suprimento de largas somas nas contas de Ana Acioli, da 
primeira-dama e de sua secretária, seja por meio da 
EPC, seja pelos correntistas "fantasmas", a omitir-se 
no cumprimento do dever funcional consistente em zela r 
pela moralidade pública, em impedir a utilizaçao do seu 
nome, para obstar a prática de crimes - de que ele 
tinha ciência pelas quantias depositadas nas contas 
utilizadas em seu proveito e de seus familiares 
continuassem a ser cometidos. 



3. Na montagem, com seus co-autores, da rede de 
depositantes "fantasmas", praticou necessariamente 
sonegaçao fiscal, nao como um fim principal dessas 
montagens, mas como subprodut'o necessário dela. 

4. Apresentou-se falando em nome do Senhor 
Presidente da República a várias pessoas e empresas, 
exemplificativamente ao Sr. AntOnio Ermírio de Moraes, 
à empresa Tratex já mencionada e ao entêo Presidente da 
Petrobrás~ . Sr. Motta Veiga. o Sr. AntOnio Ermirio de 
Moraes, conforme suas declarações à CPI, estava 
convicto de que ele efetivamente tinha influência junto 
ao Sr. Presidente da República, razao por que contratou 
serviços da EPC, pór US$ 240.00~,00, serviços esses 
que nao vieram â ser · prestados, sendo 6ert6 qu~·n~o ~e 
animou a pedir a devoluçao do dinheiro, ainda por essas 
mesmas razOes. A Tratex, já mencionada acima, empres~ 

que se encontrava em dific~ldades fi~anceiras, pagou 
US$ 200.000,00 à EPC, num contrato ve~bal que todos os 
' ind16ios levam a crer ter tido o seu objeto simulado e 
que, na verdade, visava 
Paulo César Cavalcante 

usar 
Farias 

do cohhecimento do Sr h 
para a obtençao d~ 

informações sobre atos do Governo. 

5. Praticàr·ám t ,das 
'o ' as pessoas nominadas 

acima, inquestionavelment~, ilícitos fiscais no que se 
refere às somas movimentadas·por intermédio das "contas 
fantasma". 

6. · cdnti~~adas as informa~Óes de que o Sr. 
Paulo César Cavalcan t'e Fâria's e s'eus companheiros 
mantinham empresas, de qúe eram controladores ou 

. ' 

proprietários, no exterior, interligadas com objetivos 
finariceiros e também vincul~das a negócios no Brasil, 
envolvendo necessariamente a'movimentaçêo de dinheiro 
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no exterior, é preciso que se verifique a incidência de 
normas penais especiais~ ~esignada~ente as menc~onadas 
no artigo 22 e seu parágrafo, da Lei 7492/86. 

7. Na gerência da Tratoral emitiu 
reiteradamente duplicatas que nao correspondiam a venda 

. . t . . • 

efetuada, conforme proces~os admini.tratiy~s a~ertos no 
âmbito do Banco Central do Brasil. . . 

SR. PRESIDENTE ·FERNANDO COLLOR DE MELLO 

o presente relatório n!o teve como ~bs~ratr, em relação. a 
determinados f~tos, a presença.do Sr~ . Pre~idente da Repóblica. Vários 
~~les, ~e~~obe~tos pela CPI, ouardam estreJ~a e intr1nseca . relaçao com . . 

o Chefe do Poder· Executivo. O relato de um fato implica, de parte do 
l \ • • ' • ' 

Rel~tor, o c~nhecimento de sua sionificaç!o. A ri~or, n!o existe uma 
só alternativa de compreensão de certos fatos 9~e envolvem o Sr. Paulo 
César Cavalcante F~rias que n!6 ~nci~a · o Sr. Presidente 4a Repóblica: 
de ~ál so~te que, exigi~ a abstr~çao da parte a ele r~lativa import~ 
em exigir a abstraçêo da racion~lidade do~ fatos investig~dos. Nesses 

• , o • ~ • t o I ~ o 

termos; n!o fària sentido a existência da pr9p~i~ ,ÇPI~ à qual com~e~e 
d~scortinar o · universo correl~to do seu .objeto, disi~ nâo p~dendo 

o~it1r-se ~em Je~ar a cion~~itui~ao da R~pÓblica. 

Assf~ ~~ndo, respeitadas as limitações . iner~nte~ à nat4reza . . 
deste ·relatório, a verdade mais elementar é que nao se pode ocultar à . • . . . ' . . 

N~çao·que, no 6ur~o dos tr~balhos, ficou evi~ente ~~e o Sr. Presi~ente 
da Repóblica, de forma permanente e ao longo de mais de dois anos de 
mandato, recebeu vantagens econômicas indevidas, quer sob a forma de 
depósitos bancário~ feitos nas contas da sua secretária, Sra. Ana 
Acioli, da sua esposa e da respectiva secretária, Sra. Maria Isabel 
Teixeira, da sua ex-mulher, da sua mae e da sua irma, quer sob a forma 
de recursos financeiros para aquisiçao de bens, tais como o veiculo 
Fiat Elba, ou, finalmente, sob a modalidade de benfeitorias, melhorias 
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- ·- , 

e acessões diretamente realizadas no imóvel de sua propriedade, 
situado na rua Aristeu de Andrade, ng 40, apartamento 1.102, em 
Maceió, pagas pela EPC - Empresa de Participações e Construções, 
recursos estes originários, direta ou indiretamente, do Sr. Paulo 
César Cavalcante Farias. Omitiu-se, em consequência, o Chefe do Estado 
do seu dever funcional de zelar pela moralidade póblica e de impedir a 
utilização do seu nome por terceiros para lograrem enriquecimento sem 
causa, ensejando que práticas à margem da moral e dos bons costumes 
pudessem ser perpetradas. 

Tais fatos podem confirmar ilícitos penais comuns em relação 
aos quais a iniciativa processual é prerrogativa intransferível do 
Ministério Público. Por outro lado, podem configurar crime de 
responsabilidade, em relaçao aos quais a iniciativa processu~l é 
prerrogativa da cidadania perante a Câmara dos Deputados, já que, as 
omissões do dever presiden~ial de zelar pela moralidade póblica e os 
bons costumes, sao especialmente tratadas pela Constituição Federal. 

Ao Presidente da Repóblica cumpre, conforme dispOe Q artigo 
84, parágrafo 2o, da Constituição Federal, exercer a direçêo superior 
da Administraçao Federal, e esta, segundo dispõe o artigo 37 da Carta 
Magna, deverá obedecer, entre outros, aos principies da legalidade e 
moralidade, cuja importênci~ vem ressaltada no parágrafo 4g do mesmo 
artigo, que sanciona os atos de improbidade administ(ativa com as 
graves penas de suspensão d6s direitos politicos, perda da função, 
indisponibilidade dos bens e ressarcimento ao erário. Obviamente, os 
fatos descritos anteriormente contrariam os princípios gravados na 
Con~tituiçào, sendo incompativeis co~ a dignidade, a honra e o decoro 
do ·cat'go de Chefe de Estado. 
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Goataria de anca.cdt\hâ-las a V .Exa.. para que, eo seguida. pudesse nos re s -

ponder. 

,., . 
O ~· t- !lESIDESit ~ J!;)stn Pinh u r o) • ts~la.reço .ao Phnâ.uo ~ -.:!! 

se e ncont u :J e:~ estudos j unto A ~!e sa denUnc ias contr.a o Se . Pu:udt nt e d a f-! 

públlc:a po.r er tr.:e de respor.ubtl~da4e o f enctdu r:elo Sr. Jo.lo Ba.susa ê!o! 

soni e pt l& Sra. An9111. Kari.a t:ore1u Car.uto t-!end onç& .entre ou tros •• u q ·J u s 

.(..,...., . 
tstando presente$ .u e-dqincaàl, ·s:;r"'"'ío oportuna~ante aprectadas e ~pensa.:;h.s 

' dendnci• -qu:e a-caba de ser lida.. r.os t e r eos r e 9 h.entais. 

Determino~ :r. Stc:retá.rio. OtpuudC> I nocincio 0 11\.-Qlf.l . ,_v 
v-procede leit.ura do int4iro tec : da denúnc ia . 

t lld1 a scquint e dtnúnela 1 

DEH~NCIA CONTRA O SR. PRESIDENTE DA REP~~~f~R 
CRIHE DE RESPONSABILIDADE OFERECIDA PELO 

SR . BARBOSA LIHA SODRINHO E OUTRO 

Sennor Pre eJdente~ 

Fe1to o ~.uma pretimtn • r da r:-~attrta. não encontra­

mos ooaticulos r egtment~ts ~ $UI t ramttaç l a . 

fm 1 ~ oe ~eteno r o oe 1992: 

·L,~ ·' {'- ~ _..- '. ; 
t\OZARf 'IIANffA O~ PA IVA 

s otrtt6 r•o - Ger at oa Kesa 
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DESPACHO DA PRESXDftNCIA 

artl90 218 • .;o R1!91mento Interno, 

1denttflco ~ S"\. <lr1H'tt satt'Sftltos os requiSitos fort;\als. 

Js J1!nuoc 1 i'!ntes coMnrnv;;~m JS conot~ões aue os 
. e-

.~s f 1 rr:Hss est3o (econ~ec:lla.:S. JoJntJr:Jm-se coçur.le.t~­

:o'S ~ HrOIH3r:'l-s'! te$te!~UOI13S. -: ~1 ObaOI ênt1<1 JO r-dllimO ll!9
3

1' 

os fatos cescr, tos atenoem. !r!'! tese. ôS requ• 51 tos 

·le -c:'), ftc.lç~o. :~noo s1ao .tPOntaaas .Jl:i ~ll:.óte$es ~ egals. 

... 3, .'OrtJnto. 

:_..:~s: i:; 

do G~ve r:::. 

arasi11a. ;g oe se temoto .a ;gy 
~i:!~ 

IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

A gn.ye responsabilidade polflira de deliberar sobre a ad!nU$ibilidlde de 
qualquu processo contra o Presid~ote da República. que • Constillliç!o Federal comettu.- ern 

cmter privatim, à OJnAra dos Depuw!os (m. 51. n' 1). me impô.> o de\·er de propor l !5enLL 
equilibrad!. e l~cida refle~!o de V. Ex' a pre.sente questão de ordem ~ das oormu a 
>«<m obsu-.adas no Ambfto d .. ta Ca<a. now:l.amente q~W>to ao rito proad!mo.n!al, ao 

quorum e ~ lorms de •o~ da autoriu.Ç!o plnl o Senado Federal proce.IS.!J' por crime de 
rtspoMabilid>de o Presidente d!. Rep~blica. 

2. Na con•icçao de que matéria !1o relevantt não pOOó ser resolvid!. ao 
sabor das cimlrutãndM e dll p.Uões p;uti<Urias do momento, j! que pertence ao domínio do 

dut proctn of /aw e. por is.so mesmo. Sll]eit.t·~ a controle jurl..dlcional no que conceroe a 

possMis les&.s de direitos individuais. peço ,·êrua para encarecer a V.Ex' a aliA conveoiênctl 

polltica da tnnquiliudora p;llavra d<.sS> ilustnda Presidência na solução da quesl!o de ordem. 
que p1s.so a dtduzir. 

I • COLOCAÇ,\0 DO PROBLEMA 

3. É p3>.ifico que, 5<gundo a Constiwlç~o. o Presidente da Rep~bUca pode 
set acusado pela prática de crim"' oornuns e de crimes de responsabilidade. 

4.. Qunro à primeira hipótese. cabe o p~ e o julgamento do acusadc 

ao Suvrtmo TrlbllMI fE<!eriu. por efeito do a.rt 102, inciso I. alioea l?, que atribui à. Suprerru: 

Corte compe~.acia para proc= e julgar originarWueote. 

S. 

'ou Wnç&s pono.lo com.,.., o Pruidw.e d.J Rq:ób!la.. o Vloc·l'mídeolt 
os ~tro~ do Cooveoo Nt-.:iooai. s.e.a propnosMlr.i!.IJ'OS e o .Ptoo..-1zndcr-Genlda RepóbUca." 

pertiMnte ~ • do art. 52. o. I. que diz competir privativamente ao Selllldo FE<Ientl 

·~ • Jo!gu o Preude= e o Vl.x-Preiideoou: d.J Rtpóllll<:a ooo <rmw d 
r~.&billd!d.a t Ol ~tir..ijuvs«. EH.!.ÓI.)OO:S ~ d.t~ ~ o;ael.O$UID ~· 

6. Seria. no entantO. de todo inoompreensível que os re~otantu do po•·o 
bruilclro n!o tivessem qualquer panicipaç!o nwes processos. de q~ pOdem rerultar 

consequtncias polltlcas de SWII& gravidade. a pontO de ensejuem a!4 a SlUpeiU.Io <IM (unções do 

Chefe do Estado e do Governo e a defmlúva perdi. do seu rnand!.tO eletivo. O constílllinte de 
1988, rwura!mtcte, n!o incidiria em t!o clamoroso erro: ao conll1lio. roseryou importante 
~o polftlca à Câmara dos Deputados. da qual fez depender. em catáttr pri\·aúvo. a 

indispensável e prévia auto~o para qualquer processo contra o Prtsidecte d1 Rep~ blica. seja 
por crimes comuns. sej& por crimes d~ responsabilidade. consoantt se depreeode do an. SI • 

•·erbb: 

L a•U>riu.r, por' dois urp dt uu mtmbros. • lmt&va<io dt ptoee:QO 
""""'o l'nddto1o e o Vl.x·l'mldall< ela RofXlbllco • os r.tlclJ<ros de E1uóo; (_)' 

1. Como n!o se reCue a norma l.ciDu reprodul:ida a apena.s uma <IM duas 

~es ·• crimes comllllS ou crimes de responsabilidade ··, forçoso é convir que atrnnge v 

duas. ou seja. hi n=idade d1 aludida autOrizaç1o d!. Cânun dos Deput.td<a para qualqu" 
pJQCe$$0 contra o Prtsidente d!. Rep~blica. 

8. AMim. desde o ad•·ento da Corulillliç!o vigente. a C1Jnarll dos ~putados 
de!Jtou de ~mpeohar no pJQCe$$0 de lmpeaduntnt o papel de trtbun.al de pronúnda. que 

lbe rara confiado pelo direitO anterior. o qual só :uribuía ao Senado a (unçto de tribunal de 

Ju!pmento (de rato. sob a D.r1a derrogada. compelia privllivameote ~ Câmara dos Depuw:los 

dcdarv. por dois ~ de seus membros. a procedtnda da acusação contra o Presidente da 

RepllbUca e os MinistroS de Estado •• art. 40. n. I - e ao Senado Federal apenAS julgar o 

I'!Wdentt da RepllbUca nos crimes de re.!po~~Sab\lldade e os Mlnlstros de E.suoo nos crimes d!. 
mesma nature>a oonexos com aqueles ·- an. 42, n.l). ' 

9. A expre.ss!o li Letal do caput do = 86 d!. Consúlllição de 88 ·- "•dlnldd.a • 

~ """" o l'mídeolt d.J l!<pdWca. por doU C<tÇOS d.J Omm dos Dq>uw!oo. $<d ele $ulm<lillo • 

julpm<l>to penote o SVl"""" TliOooll. ... ~ ~ ..,.,_ oupono~o S...&:> F<d<nJ. oooaime> óo 

~d.Jde' •• de~ ser entendida como aulorimda a Instauração do p...,.,.,...,, se o 

intbprete levar em cocla. corno de seu indeclilúvel dever. o slsttma norawívo ern que est! 

insetidoo mtDciocado = 86, bto é. se inttJVreWCSM nonna em hannoo.lacom os ans. ~I. 52 

e 102 da CoiiStillliçlo. que conferem compe~oru à Cânun dos Deputados t!l>-somente para 

autorizar a in.sW!raÇio de qua]q= pJQCe$$0 contr.l o Presideote d!. República (an. 51. n. n. ao 
Se=:lo federal para prooeMá·lo e julgHo nos crimes de responsabilidade (art. 52, n. !) e ac 

Sopremo Trlbun&l Fedenl para pl"'lC&S.t·lo e julgi·IO nas infnções peoais como.ru (art. 102. n. 1. 
alioea ll). 

10. Estt. pois. fo11. de qu!lquer dOvid!. que o slsttma constiwcional em vigor 

Inovou em Lema de pJQCe$$0 por crimes de responsabilid!.de. coocentrando no Senado Federal o 

processo e o julgtmento do =do. como ocom: nos crimes comuns. em que também compett 
à Suprema Com o processo e o julgamento do Presidente acusado. À C1mara dos Deputados só 
cabe. em ambos os casos. a atribuição de previamecte au1orizar a in.sv.unção do processo por 

dois ttrços de seu.s membros. q~orurn qu11iflcado que reYela o contt~do evidenl<!meote polltlcc 

dew delibe~ parltmeow e a lmpon!ncia da C!awa dos Depuw!os no processo de. 

lmpto~.thmeot. que !anais poderia vir a ser in.s~aurado sem a autoriuç!o daquela expressiva 
mliori.l. de dois ~- E&$a automação configura, portanto. lnalanável pressupasltl ou 
condlção de prooedlbllldade ronlnl o Presldeote da Rtpóbllc:a, quer nos çrimes comun.s. queJ 

nos de responsabilidade. À míngua deMC prius d!. auto~o n!o se in.staurll (WllO vale diur. 

nlo se inicia. n!o começa) nellhurn processo contra o Presidente d!. Rep~blica. nem mesmo o de 
lmpeathmtnl 

11. Qoe essa prévia autoriuçlo de dols terços da C1Jnarll dos Depuw!os sej: 
exigível para as duas classes de processos (crimes comuns ou de responsabilidade) ji • 

~llheçeu a própria Câmlra. quando pre\iu no respecli\'O Regimento Interno -- elaborado sob 

regime corutiwcional de 88, pois aprovado pela Resoluçto n. 17, de 1989 •• a enurneraç!o do 

~ de vou.ç!o por escrutínio se<:reto. como se colhe do seu a.n. 188. Entre eles. figur 

pn>ctsameote o que nos inLeressa. a saber. 

'll-~-~de~O.U~ptooit­
bàl c~ de ""i"''AbWd•tH~ «JQ[I"''. o Pruidt.D:rt! e o Vk::e·~~ dl R~bUa c l 

r.tlciJ<rosdcfmdo.' 

12. Essa norma regimental é. sem a menor dOvida. a sedes matuiae. porque 
ColiStiiUlç!o, ao culd!.r da autoríL1çlo para insta= qnalquer processo contra o l're$ídecte c 

RepOblica (an. S 1. n. 1). n.lo lfupós sobre a forma de vou.ç!o. se osttnsiva ou se<:reta. raúo p< 

que tal lll.l.lbla fltou relegad!.lo direito regimental (v. normas processuais oo m. 217). 



13 Nlo se ttm notícia de qualquer objeçlo qiWIIO l aplk:ablll~ dt.s: 

oo:.na em ~~o a<» crimes comUIU. mas apenu no tocan~ aos crlme.s de ~n.sabUldall 
cujas normas procedimentW dependtria.m da lei upecW e, nlo. do RtgiiUIIIO. como p~vi! 
no ut. 8S. que. >o indicar u ~trius conceitu.ili dos crimes de ~11S3bllld!de. rez.a no s 

parignfo llnico: 

.....,.. atmu aatod<Aohlol ..,,,, '"l*id. qoo O>l&lideoort u __.do 
P,_, jolpmooto.• 

14. A partir desse dlsp<»itivo e como ainda nlo fo~ edlww as nomw 

le&ais por ele =li!madu. susttown ai&W'S que se deu a recepçlo da Lei o' 1.079, de 10 de abril 

de 19SO, pelo menos qiWito aos preceitos compatíveis com a CorutiruJÇlo de 1988. eoU"e os 

qu.üs seus &ru. 22 e 23, que. tntando da deno&ada fa$e de prunllncU a c.u&o da amua no 
p=o de lrnptadlmtnt. 31udem a votBçào nominal (allú. Vot.l~io norniJu.l nlo se opõe 

conç,:itua.lmente à vouçao por t.la'Ut.Cnio secreto. nem h4 lncompatiblll~ eoU"e u du.u 
formas). 

I S. De qUAlquer modo. a nu.ta qW10$t!O da r=pç{o da Lei o' 1.019150. 
sem d~vida. hlvtrá de ser aoall.sada e resolvida em eveorual ~ de lmpeachmtnt. que 

veab& a ser iJutBundo cootn o Pre.sideott d.1 RtpllbUca pentl!t o SeD.Ido federal. Mas. como 

~ pode bm" iJut1uraÇlo de qUAlquer proce.so por crimes de ~lllda.de ou por CTimes 
cOm\lO$ após a p~via au~lo concedida por dois ttrços da Clmm dos Oepuwlos. ~ óbvio 
que linda n!o e.Wtt hoje qUAlquer p=o de lmpeachmtnl. por ro.W emlllentts e doutos que 

sejsm seus auwres e seus adl·ag•dos. 

16. Se a C!nu.ra dos Oeput~~dos •• por dois ttrços de seu.s metnbros e por 

vot&Çao seaeta (C.F., an. SI. o. I. e Rtgímtnto. an. 188. n. U) •• 1itr a aulOiiur a lostaunçto 
do proce.sso de lmpeacl>ment. como notorilmeote ainda alo o fer.. UI proce.sso po<1ea ser 
i.a.stauru!o. se se eottnder, eot.lo, que as DOitllAS da Lei n' 1.079/SQ fonm objeto de recepção. 

Ellquanto a C!mJn. nlo auwriz.ar proce.so cootra o Pre.sideote da RtpllbUca - seja por eventUAl 

crime de responsabilidade. seja por suposto crime comum •• nlo bt falar 11.1. lei que deva 
dlscipllnt·lo. 

17. SI t1 Í1l qlllllllllm. IOdo o prublema se cifra l apUcaçto ao caso do an. SI. 

a. I. da Cana Magna. e do an. 188. a. U. do Rtgimeoto Jnttmo. em vinude dos quais.l falta dl 

~via e i.n<llipeii51Y<I condiçlo de proc:cdiblllda.dc •• wwrizaçlo de dois lei'Ços da amua dos 
Oepuwlos por vo~!o seaeta - nlo bt \'iabillda.de Jurldl~ do proc:wo de lmpeadl.lneut. isto 

~. nlo existe oem pode e.Wtir qUllquu ~ dessa natureu. m~• wna simples ttntatíva de 
lnswut-lo. 

18. Nlo deve canw admlnç!o que Wlll dec!s.lo polllka de t1o gn1-u 

conseqil!ncias. como a auwriuçlo para !nitauru qualq~ proce.sso cootr.a o Cbde do Estado 1 

do Governo. fosse cert"ada da elemenw garantia do e=tlnlo seaeto. que possibilita >< 
parl.!.meow vow de acordo apeoa.s com sua p<llpria coo.sct~ncta. o que ~ da índole do !!Wld.tu 

~preseowivo. de oo.ua trad!Çlo jurldlca. 

D • MANIFESTAÇÕF.S J>A DOUTRINA 

19. As questóes aqui abordadas vlm ocupando nossos melhores 

juriscoMultos. enU"e 01 quais. como o!o s~nde. prevalece a boa doutrina. que procurei 
resumir no tópico amtrior. 

20. Coo1·ém lembru. desde logo. o cooclso e exilO parectr do douto e probo 
ta~tdrático mineiro. Prof. RAUL MACHADO HORTA, que respondendo aos quesitoS de 

consulta. que lhe foi presente. assim r~u seu enu:odlmeo.to • respeito daquelAS dUAS 

questões: 

21. 

• A """P<IÚ<U pnY11i" da C'.bu> t!oo ~ p&R. lüi<XIur. per OOlJ 

I<1ÇOi <!< "'"'-. ~ele""'""" OOil<l'l o Prul.S.O... da Repúbllet. .-,. o 
pow<s.>o por <rill:u de n:spocu&l>illclod. o~ por Wnç6c.l P=ll-tC«wl~ 
ó>Repot>IJ<.o·a.rt.$1,1). 

A delib<nçlo <~>a..... dot D<p..udoo. para wuunçlo de ...,..... coocn o 
Prt..U<Suu d.l R.tpóWlca. z:w ~ pea.w COCI1Iml ou DOS~ de PJp"""b'lldsóe dum 

, .SU ldouda tat \·Ota.ÇiOpOrt~Oste:tttOCRt~atOl.ctuDOdlClm1taôosDtpuudos •UL 
1!!. UI.' • 

Vale re.con1ar linda alswzw pu.sagtns do roago1(ko pare.:er proferido 

pelo me.uno coosúrucionallsta. nrbb: 

' A C<>cuciCU!çJD da Repól>llca. all 0«1 an. $1 • I •• <OOlm l ctmul dos 
D<poadoo~OO>p1v&Cnpm 

·...rn.u. por- "'VVS de"'"'- • ~de~""'="' 
"""" o Pruldu>,. da ~bli .. e O Vke·l\'uideO<l 4> Re~bllca < Oi Mlolm>< <!< 
Eal:ado." 

A ~~ da Cl.!nan dot D<poudoo. c-o ex.crc!do cl: ~ 
ç<intin, per dois tu;os do '"" - ,..u ... ,. UJ>to •• ~ f'X criXOt d 
~ """""' pnl<U!O por iolnÇóe• pc..W <"""""'- p>r& Lastt~o d< em e d 
""""- qo>@ _.,_""""o Pru!deo« c!l ~b!lc>. o Viu·~,. e os l!lr.lstros o 
E&todo. 

ACOC>!><<to<ú pnVllívad> CJmln t1oo Depoudos pon'all!Driur a iruwlnçio 
do PG«»>- por OOlJ "'\''O d< "'"' ~ o.a lotma dQ 11\. 51, I 4> CO<.!I.ia.içto F<&!n!. 
cocuollliloo-o .. çto<loc""'d< 19!S. CO<nelet"'-uCoo!UUiiÇ(oe!fu1onudeU91.1946<1961. 
bem ...... c.na do 19)1 •• E.lro<oda Ccow>mci<>a>l ..... "" 1969 • ...., =~ . 
COC>!><Ilo<\.1 pnvuiVl da Om.ln t1oo D<poudo>S p>r& '""""" •IA>wono;lo do pnx<uo. caoo 
lu a CocualDiçlo ele 191!. <m lfu;l<><lçlo loowlon qoo: •«r.~tr. rm ~ - 1110 1. o 
toldo. o -opril>::tp!o.l ilw>lunçio. a ~<lopn><WO •• aqoalillada 10omu.;.ll> 
<lt doU- tloo IO<Olll:ros da C!ol.lra dot D<poudo>. • 

(_) 

·A Ltl o' Hm. d< 10 de abnl <I! 19~. Goe d<fi.oo ., <rime• <I! 
~dade t R .,.U O ~'!'«UVO ~ pr<vf I odoç&.> oU VOUI-f.o .....Oa.aJ (an, !l), 
p>n I~ do plt<(tt IOtn :0 I du><!O<U d:,., "'00 Wl fl~t!d.l obJ<"' de deli~. 

ORlPc>toiQit>t=odaebua~ o'l7. d< 1989).ul&to ...,...UD!o 
NU<IOOO<a!Ode~!>1'1 io~do~O.U iAinÇ(oe!pc..U-.w""' 
a!u><.l de rupocmbilldade coocn o l'ttsióeCl,. <U R•!>ó~lka. o Yk<·l'rt lideo« e oo ~!lr.lstros d< 
Eoudo lan. lU, 0). F.., lut. """"a>eioclll que ..., t a .,._que lei ""'~' u I< I 
e.tpecill.l<j&pml.lll<riurl iosuunçiodo~(llt. 51.1)oo admllir l ~1m!<!). 
1d<Ut<nçJD daOm.!n devtricbouvuo - M<niO., v~o.· 

22. Outro noú.vel mt.stre do Din:ito Coruúruciolt!.l. o Prof. MANOEL 
GONÇALVES FERREIRA FU.HO. após IJCfCUc!eote estudo do ttm•. também concluiu pelo 
voto seaeto e pela necessidade do quotulll de dois tw;os na Câmara para •uwrtw a 

illstaunçlo do procwo dt lmpe.adlrornt. Rtproduu·!'< este trecho cooclusivo de ~• 

exoelenu: pma:r: 

Aofrim<jtc>. 

'A~ da C1man dol D<poudoo. a qoo al:><!e o ut. Sl. lo<L.., I.~ 
Coculicmçio l'<d<nl t etiPJa para qo.!lqO<t ~ roaO> o l'miOO:><o da Rlp'JWu. 
>ln>tecdo.""""""' J1'0CUSOO per cnmr.sd< ~da<:el' 

Stm. pt;lU ruôel que dttidamtntt («l!iJ e.~posus nai.t iJJ.O C v. Q, 20). En 
tWt.!e. n:p(ta·l<. I.!IDde<cn'e da"""""' nül>: 1 c~ d< => ~~ pr<llmiut. d!a 
·po~~~·. por pu1t da CWn doi D<poudoo. oos lm!lO> do o• 7 (v. npn). 

O Mio. Panlo Bt0$!1lll. em 1<0 bea> ~ ,.«<> u ~-o' 4:!H 
DP.It<Udaa..,.pn;opO<Itoe.....,...todo pmde RUIB..W... D&""'"""""',.iulwp<t!>d 
IOI>aliUllidade pollliea: 

?rtciw nus. tt~..tttldO mtsmo & eili:lcd.s de f&.!I.L\. de e.m>~ 
de~dulcl.>.oCOO!J<>!Ocatd<rc<ouMtoU<~d<ltJD>tOW 
Cl>d• de Eoudooobtoo>dotct"'' Cob. <il ... loo.atl. 

Aol<!oodO: 

• A &bbcnt!o <à C'.bu> 001 O<f.->w!u! !OOc't IO.!Win~ c 

~ (()Qcn o 1\'uideo:. da Re~l>ll.._ 001 ru.>o do ut. $l. lc>ruo 1. c do"'- tó da 
CCC>lollliçiol'<d<nlcleV<OUtom.tdaporWCD OC<Ilmt.l e lt<nO)\Ioo~l· 

l..embtt·>e.d< ~= q"" a Ltl o' 1.omso. 001am.ll. Ul>"• .n. ut><Z• 
eua• • ...,..,..,. ·,""' DCCilio>J' ou deli!><n(Oc.l!OM a a<~WÇto oo l'ru>dw. da R~bllet. 
~ vuclade ~o< a ck<Wo dQ S''P<tC!>O Trlb<>A11 Fe&n.l. , .. ~!S 20.1»1·1. reL Mio. Ak1ir 
p~ COCl!idcn t~ J.TC.WtoJ it.J91kJ.\'tU. ~ tlo hl\l'fCt!ll $.i00 Rct~~ ~-ll 

C4otécwçto ·-
"todJ,\i.L oReJ~GtOd.l CJ..Q.arado'De~.n.a.do~ ~ cl1.to touJ&it ·,·~pa­

~túüo seaetO·. t !n a Jutoru.1Çl0 Jl-lt1i 1 lr.Suurt;!O de pro:c~ <oen o Prn:&o~ da 

~w ... · 

23. Nlo dlscrepJ desse enttndimeoto outro b<m ftllldameowlo pm~er do 

emineott Prof. JOSÉ ALFREDO DE OUVEIRA BARACHO, que 12U!lmentt sustt~~tou: 

24. 

~1o q!JC Jl foi upo!to t.Dtuicmlt-c~. 1 l ctoc\U.Çlo d.t CJ.!nua &» 
D<t>oc-"'!. a qoo alo& o an. 51, Inciso I. d.1 ~ Fcdml t c.li~ pm qual«= 
~ d< ""'""" ooocn o l'tts>l<ott c!> Rrp:bllet. lbrtc!to60 pocu1liD piW<S!O por 
criiDe d< ~- úa qo>loluer dU e!p6c!t1 rn:«"oili. un,s.,. OOII•c.óri.l a 
awúfu\lçJD d< doU tu;os d< S<o• l!l<mbn». Porw10. ImpUta 1 ' "" ap!JClb!W!a& tm""'""" 
peraimod<~-

Embora fosse pos.sívd continuar <il.OJldo ouuos juristas. deixo de fa.zt.Jo 

por amor à brevidade e por serecn os eosinamentos transcritos suJicieute apoio doutti.n.!.rio à 

exp<»içlo deseovolvido no cap. I da presentt questão de ordem. 
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25. Foi objeto ce longa di.\cUS$!0 no 1lllblto da C1lll1ra doa Dtputzdos e att 
pelA impre= o alcance de~ proferida em 9.2.90 pelo E&. Supremo TrlbiUlll Federal no 

MS 20.941. de que o eminente ALDIR PASSARINHO fora o relator oripnmo. 

26. Nwe mandado de !oegunnça impeUlldo por Uw= Sen!doru cU 
Rtp~bUCá. prectndiam clt.s compelit o Presidente da C1lll.o.ra. que arquivara pedido de 
lmpeac.lumnt conll'll o eminente Presidente JOSá SARNEY. a dar se~n10 ao proce.sso nos 

ltnnos da l..<i n' 1.019/SO. 

27. Segundo enctndlmtoto do Pleo.irio, e.m decl.sio JtCenlls.<im.a. a A!La Cone 

n!o chegou a teolber a (Und!menuç!O jwidica swtenwl.a pelos eminente.! Mlnl.!tros ALDIR 
PASSARINHO e ctuo BORJA. oo &en ti4o da revogaç!o da Lei o' 1.019/SO pelA Coostillllç!o 
de 88 •• <omo ficara e<>ruW>do d.t prime in ementa lnrtda pelo relator qriginúlo ••• porquanto 
we fund.!mtnto nlo wia necessário ls conclusões dos votoS w joriúriO!. que lndeferinm a 
segurança por outra motivaçw menos abnllgeote. 

28. Como q= que seja. a nova emeo1.1 redigid& pelo emlneote Mlnls~ro 
SEPúL VEDA PERTENCE. de.sign!do relaror para o acdrd!o que tuba de su publicado. n!o 

a1imu nem • te.se d.t recepç!o da Lei n' 1.079/SO nem indica em que medida se deu evenroal 
rccepç~ e. com maior raüo. n!o alude l quesllo da fonru. de 1·~o do lmpeaehmen~ que se 
pretmde requerer. O plt$tlmo. porunto, desse =•o pano caso veneote t que os douw vOIOS 

dos abalizzl!os Ministros ALDIR PASSARINHO e CÉLIO BORJA negaram. desde logo, E 

prettnsa ~epçlo da Lei n' 1.079150. sem que. nesse pour~. ti1•essem sido desautortz.ados pele 
malorla do Ee. Plen.lrio. 

29. Mu. nem por isoo, :u tt.1ea ora swttntadu nesta que.stJo de ordem 
deilwn de contar com o confonzdor apoio .U Suprema Cone. poli existe outro UJR$$ÍVO =t< 
que demonstta. t s.!tledade, .lel' a autoriuçáo do a.rt. SI, n.l, cU Constitulç1o ioovaç!o do ~ex~ 
de 88. que modificou sub!taoci!lmtnte a compel!ccia da C1lll1ra dos Dtp~t&dO! no proct.UO dl 
lmpe.e.dlmen~ e que essa >utcriuç!o préví• corutitul iodlspeo.sável condiç1o · dt 
~bilidade raoto para os p~G; por crimes de responsabilidade, quan~ por crime. 
comuns. 

30. Refere·se à decúlo prolatada n:u assented&s de 13.9.89, 1'.2.90 e 14.3.9< 
em questão de ordem aprestntada p-:io eminente Ministro MOREIRA ALVES oa Quei.u.Crlm• 
o' 427·8, ajuiuda contra um Ministro de EsWlo, a quem se imputava crime comum autl>oomc 
i.1to ~. n!o conexo com crime e\-entualmente Lamb<!m allibll!do ao Presidente da Re{)l)bllca. 

31. Ma.tgndo a rallo dtddeod.l da dtlne=s!daJ!e da ~via aurmiuç!o d 
C!mar-a dM Depuw!O! fosse <X>WiltOte a austocta de conex!o com~ de que r.ambtm Coss 
u:u.Udo o Prelideolt da RtpllbUca. ficou merl~te c11to que, se houvesse usa cooexl 
com o Chefe do Exe.:ulivo, o proct.UO por ~ comum ou por crime de re.spoi>S!bWd&Jl 
dependeria do implemeo~ da condlçlo de procedibWdtde d.t auroriuç!o da C1lllara por doi 
tt.rvos de seus membros. 

31. Compru-se o si&naWio em rememorar algu~U excenos dos douw vou 
qoe mparam. nos aspectO! de ornem geral. a.s tt.1ea aqui defendidas. 

33. No douto voto que proferiu com a prolicl!ocü babiW!I. o emineo 
Mlnisln) MOREIRA ALVES. em ftee dos aru. 51, S2e 86daCorutlllllç!o, procurouesclarea 
:u lnovaç~ de 1988. auoruando :u modificaç~ substanciais do si.lctma a começar juswneo 
do CaiO de se IH substiru!do ·a~ ~lo~ da uwa.ç.ao por P""' da am.r.. doo D<l>aW. 

pea 1l!UlriuçU> qoo do'~ .., d.!da por til p111 a Úl$Winç.lo de ~ ' '"" " o ~"' e Ml!WIRK • 

EWOO'. l..o&o adiante ...Ueotoo S.Ex' que. pelo diréilo de agon. ' ><l=llldapei&CJmondooDepeWol 

il a.cus.t(.ilO. •K.tt t tc S!;!l;xu.tiOO J it.lil~~pm.c~ o S1.-prtmo TriOOn&lfeden.L W ~ P=J.il tcX11UDJ. oa 

p<nn<e o ~-- Fedenl. oos rn=s & rupoos>billdl&:. sem aludir. iLll1l. o qoo o ~ sm WD1>!m 

""""'".,.... m.:=ol<l<jiOijlliJ1<loru. •• 

34. Di.lcorrendo sobfl: u ~ justilicadoru do rtquisiro de procedibUidade 
para o Presidem~ da Repúblic~ declarou o etD.i.nente Ministro MOREIRA ALVES: 

'Comel<i1D. o «4ol!IU>de pro«dibllidode pano l'lwóco!< daReplbUca !S<jt 
tle4eeUnç!.O~~d.a"\Wç.lO.Ujatfeauu:riu.çiOp.an o~t~ejWJ~fU 
q<U.!Q'>'t <ll'l<'ie do <riU)· 50 j l:.lôJIGO pela nllUtnl do IIW><I1lo Q .. elo C~ e 1"11 
ttp<mW!O do P"(oclilio«to <l-:Jo< 1<4\Wito: o ti>. >tU;>e!WO de 1<W fuoçóes. qoe. c.o W..... de 
1969. <t> itrbl!.IJ.1. t. ag<n. SÓ Ó<!><odt do RO<bid><OID da W~ OU IÚ. qoe.b.\o(rimo !><lo 
S"'"'moTri\oo0.11 f(d<nl.ou.OIOt<t•t<nwa> IW~do~peloS«>&oll. 

Jl par~ Mbllcro ~ Ü!.IC'.O. qge aJo ltm ~ t q1» t escmwtvel (e. 
f(lrWlto. sutl$dm1n n a.d cam.m. cJo bJ.. poc wo ~ mod.vo tdtllumci.a dt..s.sa W1ft1l.. 
Wvo oos u.wi em q~ o:arc a c:.:m1 Knt.. Qill.D.tDJOproc.c..s.soeflll&amec::o. qvco Pre:s!dtcu 
~ RcpóbUea (~ cocuod . 

3,. Na linba des!as coosidutções. concluiu o etD.i.nente fl'Wor cegando a 

necessidade de autoriz.aç!o para o Mlnl.!tnl. por ~ b.over cooex!o com ~ llrlbuldo to 
Presidente .U RtpabUca. vubLs: 

36. O eminente Mlnl.!tro CELSO DE MELLO foi veiO vencido. ju.nwneote 
com o emlnea!e Ministro ctuo l!ORJA. porque exigia a au~riuçâo prévia al6 para 05 easos 
de Clime.s D!n-<ooexos com O! de Presidente d.t RepabUCá. como. de rt.!\0, ~USWIW'il. o P= 
do eminente Procurtdor-Geru ARISTIDES JUNQur.~ AL V AR.ENOA. No poa~ qut 
Interessa ao dtbt!e ora travado, esclareceu. com propriedade. o eminente Minlsrro CELSO DE 
MElLO: 

·o ~ de "'~''""""uuçoo peal.l ~~ «1111101l 00 poiJil<o 
~, ... (<rimu do rtspt)IWI>ilidi<Sl do l'rtoidcol< da Rt\ltlbli<:a ll>srooar-14~­
paw< • ctm.u. dollltpNdoL • quem «l<Dp<l<. prinu...,...._ .-. por cSols "'ll' do 

.... - o julu> de lda>boibilllid< da umoçao. .. --. - • ~ de 
pn>ewocco<n oCl>de do ~\>lu E.ucutivocla Uollo(O',III. 51,1).' 

(_) 

• A Coo!UIIIlç!o dolut: t Cl:nan doi !lei'Otldos. «m nd.W !5o qualqoet 
"""" «&lo do E$Udo. ciO llnpoouodo • ,.._ ... do tliclto impoudo 10 l'rtoidco!.l da 

~:'C:,~Ilo<úpuo pro(<rit =llll&.-."' o«n a ~da~ qoe 

Pa'mlu:-s.e.. de.$.$t u:.odo.. que-a iJutiwiç.IO p~QW, por lmU de sau Cu.u.. 
tteme eoattort dt ad.mls:slbllld.adt sota lS 1~ o(et't(td.u c:oo.n 0 ~t4 d.l 
RepobU~querUQIC'tLIIItS tcmuru..quuoosdcc.:vitt.r poiJtJ(;()-~vo.· 

(_) 

37. Apdl assinalar qua a auroriz.aç!o .U ctawa constillll 'JIIIw CX>OpuP>il 

t<>ioeoteJUo<e ~oo·. exige • presença de$$.!. condiç10 de procedibllid.ade r.amb<!m p,m. 05 

proctSSOS refereares a crimu de MID.l.suo de EsW!o. IIIWIIO qU11ldo lllo-coauos com os do 
Pre!iden~t da RepubUCá. Eis o que se conr.ém nesta p~m de seu douto vo10: 

·o...,.:. ••~ roosóllll ~"' ~ ot.jod.o. rol<1«« A 
Ytlltb roosóllllçJQ o ulloriordtoeavol>imoo.«>reaoJu do'""'""" Tnta·oodo roqaiaitoll>lcimo 
do admWíbilllid< da iolwlnçJo da rWçao ~ pecul. Stm ...,.lri'ri& .....wçio. a 
~de~ peaaJ ~ ""'"' MiolsO'o do Eu>do ~ li""#'.,. 
!o~ COOill'1llaJm<l!to. 

Anpa «><Uiitoriooalm<OCi<XUda WtiliÓI>. "" f•>Udoo Mi!I!Jiros de Eu>do· 
• qoat>do pwlnu& aç>o peal.l ~- tlplca pnrr<>pdn t1c on!aD fll:>cl.oc.tl. aelt< 
delcrid.l ndool mDMrif.. 

E!Ubele<:<O·St. .. la, uma I>Jpclte.se do l<nonldadt f....,.J, cScotmada I l!!ltlu O 
tnlcrulo p<Jllllco. ~pela~ do ~o.!Rrodo Estado. &ai«~ CCOCtto<ia 
d< lOto<iuç.lo puilme.ollt. U!l10W. fd<He<o da molaU qD1llllada do 213 do ..... IO<IIIIroL 
da <:.1!ur.1 doo Dep<n.tdol. oa. e o tio·~ clalll=<idln do Mlohtro & Estado u ollldo. 

O pao do mala lo!UUidJ&qoe 10cco!erio &UI&~ IZilDI.IIerial& 
r.dolo ccosóll><loa&l. de><·,. l \'OOI.adc do ccosóllll:>.ct. qoe. ao roodidoolr 'a ~ de 
pn>ewo eoc>all C-l Mlo1lo'OS do E.!uoo' <a>. an. SI, n t pctvlla~ da amara c1o1 
Dq>otodos. <Pn .., (uoçto & uma I"''CUa e rocuc1<o10 "''Çio qoe (a ~ paniculir 
.,.,..,....,hhtóri<o"""""Ltdopel&~daoova CO<WiiD!çJQ~ 

A cu-r.a ca>s<il!lcioal.l (olcoooeblda. em"'*(~ R>dld<lal.l. cem 
- loW>dotlolmeou &<obko. pu1. l.tmbfm. alnotet •• fiiOO<""' pall!l -­
C'OCcn ~tinhtrOS de f.sUdo. CID (lU dJ. prtika de Ufc11M pcalis c.omDm a c:ka tl"CCm..&.l:oute 
impJU<1a. 

A lo~ do k&W><It>' ccosói!IW<. objtóva=!.l pOCâVId.l .. ttpa 
..,.,toriooal «<lq-t C<l06rm.ldapc< ~~ claebaa.dol l)q>audoa. 
q,., ao li'Q\'U o l'rofttO do ~!01\IÇJQ o' S4-C do 1919. q1>0 dl.l;.oc 1o1n o ..., Re&lzr>t.c!G 
!oten>o.,.,., wucoo capl!lllo em qoe di5dplllll o ~to I<&WJ.Iivo do ~ puo 
~do~a!miaiJ -(.'OI'C---COOirl~llol.uroldef:&udo,' 

38. PIS!OU em se&uida 1 integral reprodUç!o do 1e110. enllo reoeotúsimo. do 
a.rt. 217 do Rtgimenro illterno da Clmara dos Dtput&do.s.. c rtSUmlu seu peosa.m.tnro nesw 
judiciosas palavru: 



39. 

• AWm. Seo.bor PrWdte~tt. rtiLe:ro a observlçlo de: q,oe o ocno ordca.amecto 
<OCUtJ~loa.al. tatllâ'tll.l coo..rubst&Dr:iJdl DO 111. .51, L l!w:írula. de form.l &mplL una tae\"1 
si~&~ fonoa.L~ela~do&q..,...poild<osoell 

rútridos: o~" ela Rfl'dbllco. o Vke·l'raid<o'" ela Rfl'dblleo e 01 MUWaos d< Esudo. 
<Jt>oetve.,. qoc 1 n&nlosalt& oo proooi!o- meoaoo..1o. do ~ aet>â!co. 
a~o;~o • -=ldadc do s:nv~a ~ e1a ama dos Oc!><Ndoo POR • Lo.sumaçio do 
proceuo •• de q<>alqOI:J I"'<UUI - p<W ~ ,....a ........ ()Q p<W - "" 
rtii'OOSI.bi!ld>d< ~ lqu<W aujn:maa~ do Podtt EwuâYO." 

O eminente M!nl1tro SEPÚLVEDA Pl!RTENCE. em cujo douto voto foi 
reconhecido que o sistema constirudocul ,.;gente •orocoa o nqllilirow.uiO< c~aqo<~a ~ poUtlea 

pelo oovo ~.., d< uma ll«eç> JIOI'I'IXWU·· embora n.lo a exlg!Me DOJ crimu de Mlni.strO n!o­

("OQCAOS com os do Presidente d1 Rtp~bUca.. sdllliu: 

-..... jiiÚO poUll<o de aU".aWc<IO do """""" ru oulido e. por u.o. a saa &mpU 
<1d>d.uúJ DO dmU> tompll>do "" n~ ..,. Coopwí>W. amv« do - lnsliQ)to .S. 
1lmmidJdo ~ ""qcwdo .. lr1W do~ da Rfl'dbtl(a. '*-~·de 
Esudo. S<jt-~.do- Eaazúl'o .. - p«qoe.-o-da! 
ad-M>•&n""""'~cla--dotl<I"Ciclodo""'a!Woim.as~· 

40. O notável mooognfist& do Impeadwlr.DL t!culo por todos m:onhecido ao 

eminente Mlnl.stro PAULO BROSSARD. cb.ecoo a rndcar a elevaçao do quorum e sa!Witou. 
mm:t de e•emplos d1 HLstóriJ. a gr~~~de dillculo!ade para pnx:es.sar o Pre3!denle d1 Rtp~blka. 

lli&S se curvou ao te< to constitucional e o justillcou com esw apropri&da.s ex~: 

"flllrtpodo 1 .,.. peuoo quo~qo<r. que ........, poó< .., cldadlo rupoc>ivtl 
"""" om po1ba. \1111 ..,.. do furo de loll:a=ea q<liçt IDc:oof..Wvtll. a ~ d& -o 
Od'e de Esudo. tn IWln.l que o lepwdcl pnx:on.uo n:saUll<llr 1 PmliiiDda cla Rql<lbllco. 
coodlciooado I ~ do I"""W' do "'!JJOUbílldJd< ><> pnl- d> 0:Dua doi 
~ oodo ,..;de.~.- ........ mais qua.odo.--. ~ 00 

IJIIOri1Jds al!lswnçlodo- o~ c1a Rfl'dblk:a !lc:a l'"""''...._,aúJUdo 
do<OllO. bojepor JIOdW.an. 16.1 i'. 

SuuJoi.I!ÍIOt a SI!A!IRAFAGUNDES. pnqutm 

1'<lo ... cartut .......,,...._ poll!ko. ... ddu o jofl.o de 
~ deS<:U!t<UI .. >Údelllll....sadolJojol&- OCCI~de 
WD (delito~ ~do dlnito fpeu oo ablolriçlol e -do efclloo 
(oc!sa lol&ad.ol". o Cooa<>le1111Údid0011 do& """ AdmlAls"''""' •• 67, p. 1m 

sock•= ser laolndu u ptl&vru doa.Jot.JII.Id<o OJASE aoSeeado..,.,..-.., qcwdo 
do JulJ&a><IW> do·-- de l.it.ool>. 

"Jbl- tbe Stl1tiO sliS fot tbe trul O{ IA ~ 11 siiS UI 
Co.n setmSIIAQoc.succa.b!t". "-><&~! Law R&vle ... t&67·116&. •· r p. $$6. 

U ele reoool>e<a·S< qoe haveri-."" clill<llmell,. ddutt do.,.,.., . ..,. dolt & 
dilai- 01 ~ela 0....... Rol B-j-e...,_ de Esudo. 
UCR'f'tUcertlfti~ 

·muiw nU;t... f«::O,.bec:c.o mt.zo a ci..UWxia cSe !&114 de etrOS c 
de ~elas kiS. o Cooanm !Ui de,_,., .. ,. u ~'"'""'ele Iam 
S<:tWOCbtft do E!WO!'OI>lo<odo<rtus" =~LcW. v. XXV. L \'l.p. ll». 

Sem detcodet o '1_..... alllslimo bofc COCIJ>I1Ido, qoc lot1SI .,.-.,.,. 
loeuqO!vd qoalqou I"'<UUI C<>olnl o Pmldeole. lcrçooo t ooow que ae c.. .......ario mo 
fr<lo11il0'2t uloiclltivaslnapoc>Y,..ls de fWoo 11\boooo c1a !>l<l>e." 

41, Para fl.ll.lliz.at as refedllCW ao ~to da Suprema Cone. citem·st os 

ellSinamtntos do eminente Milllstro CÉLIO BORJA aw.:a da lnteqmuçto de an. Sl, n. 1. d1 
Coostirulç!o. Após rnsalw que Ali se tst&beleceu _'Jillw & ...,. oponuoldoda e ooowutocl.l". que 

'Olo poó< ser quuôoo>do • ., ll<Úlum oouo IO<O". contrktou o douto •·oto o slswna anterior e o 
vl~ente. preleciooando; 

"RLpsuo a U\COCIJl dlJenoçaq.., uls~< catn ·~ ci&Cbln pon o 
~ - <OOdlçlo d< ~ oo de lllsuançto do pn>ewo. ... palmu do 
Cooanllliçlo>ltn.51.n-cl~do~cl&--qoc~<mloprao..,...,. 
I' J.o.owndo. rt<llma ~e ooocndiló!lo qoe useror< ampla d<laa ao aawdoe lmpau 
•-ept.prl<>tadld .... --.ocmacooseq<leclle_...douaQâodowto 
<•· am.l91l.l do wo•J.079/.IO). 

Noasl piloeln lJ.at. a Clman. dos DepoiSdoo <n dlamad& I lllllll!eWJ·t<. 
~ IOin,. od<aóod.l de~ "'oJo. ser o!ljtto do dellber>çio.- pnuso fitA 
CGmiMio Esp<cUl que iDipoljlc)ca o ...... ela -""' (&n. 20. Ltl o• tlJ7M(J). Modlid& 1 
~por~ ocmlJW elaO!un. - ..... o-poR(lllllltá·l.a. foalllad.o. 
~ de pvtU (tn. 22.1W.J. Só tolio. J"''I<<''CÍ'Vli·IO O jofl.o de p1)0t<liDd.l ela~ 
por""" do PIWrio. 

VH<. pol.s. quo o.IO 1< b.l de~ o U""' ooov-.. dos Dq>oWos 
"""""e1a ~do --caa a 4lscriQcxWia lOlOriuçao e1a ama «<DD Ump~u 
c:oodiçlc> de prouedab11l11ade juoli<W. JRvisiD oo an. $1. ~ cla CooJcuDI('IO de $ & oom.bn> c!< 
t91f.' 

tV • CONCLUSÃO 

D!.a.nte d1 an.!llse dos tt:nos peniotoleS feita a luz d1 op(alo do=runt e 
dos subild.ios da orieni!ÇlO f~ pela Suprema Cone. peoso haver deatoiiStndo que o 

pretendido processo de l.mpeadurieot do Pre.!idente d1 Rtp~bUca: 

(a) só podett w lnlclsdo após a ~via r.utoruAÇ!o da CA.tnua dos 
Deputados. por dois ~s de seus membros. d l m S 1. n. I. d1 Constituiç!o Fedtrtl: 

(b) a rtfelid1 autoriuç!o dtve w objeto de 'OUÇ!o por t.!mlllnio 

secreto. nos termos do an. 188. n. D. do Regimento In temo; 

(c) as normas procediroenuis a obstrvu pua a aludidl autoliuç~o s!o ;.s 

previstas no an. 217 do Regimento. 

Nessas cood.ições. submeto a V.E\'. 113 forma do an. 95. do Rt~ento 

ln~mo, e com b&se no ltL SI d1 Constituiç!D Fe<lenl, an. 188 e 217 do Regimento Inttmo. a 
seguinte que.sl!o de ordem: 

(a) qual o procedimento a ser adot&do pela C!mara dos Deputados no que 
respeita ao quorum especial de voUÇ!o p;.; ·; i.Õ:síiura.çto do proçes.so nns crimes de 

responsabllichde conua o l're3!dente d1 Rtp-JbUca? ' 

(b) qwl a mod.tlichde dt ,·ouçao e t.!ffil\lnio será anoW!a pm 

~o d~ pedido de au toriuç!o pm i.o.staur>ç!o do proces.so nns mmes de 

responsabilidade cooua o Prtsideote d1 RtpubUca? 

(c) qual o prooedimtoto a ser adotado pltl o trimite do pedido de 

lllto~ pm i.o.stauraçao do pro<es.so nos crimes de responsabilidade contra o Prtsidtnte da 

Rtp~bUca? 

Confsa.. pois.. o signW.tio em que 0-'Sa ilus1re Presid!ncia. com a habitual 

isenção. probidlde e segurança. n!o deiutá de respooder. com • poS1C•·eJ brevidade. a relevante 
qlltS11o de ordem. ora su.sciwla. com o superior propósito de ~v•nir ma.iote$ riscos pm 

ocrmAIIo!ade do proc= polftlco e a esl.lbilld.!de d1s in.stirulções democrá c . 

:'\Oss•s !. ~.st.::: :.:!;ê~s . 1~• 1=pr1 :-::1:- u.=. n to tão : i!~rt ~·.:l.."".: : 

Cl, '"-..,_.~ .. ;;..~·..c. • 

; oss 1vtl f :espu:aaas., '! c::~ ~ ro, ~o a as a.s f .:n;:a.U \Ja.àts e:!.Ur.::s~!. 

:, .. 
Ade:>t&u. -:1 ? re.sl c! nte ate:ndt . . ";esse s ent1 :!o.· 1pei o: ~·-=t 

.,, 
rtetbeu : .!s lldt r a.nças c'u a Casa.y' ~~·~""e-e.. : a=.c t m, i'p6'\":) 

c ontar co01 a totalldadt da Casa par"a que os proc~d1=.~ntos "P.: tnna..'!í 

a ~ator cth ridade "os:sivtl. 

Por t-ss a. r azio, dtterrJlno ~ut 

~ ~ atos dt fo~ação da. Co3issão. 

O SR. ?RESIDE~TE t l bsen Pinhe1ro ~-~r. 
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404 

.1 se9 ~;.:,:.-e q_uesc.ão: ~ orôern j:uidica óo P3Ís o:e:n ucr.a hierarquia: ., Cons~!.-

~UlÇào. as leis ordinãcias e o aeg t~en~o Tnterno. ~á que se co~binÃr ~ssa 

~iera rq~ia n a~uilo que nAo é contradit ó rio1 garantindo a supremacia da 

"' '1nSt.l:~nçao. em se.~uida a suprc=r.act3 das l eis ordinâria.s, e em tercei ... 

~o !.'J<?a.r. :-:~r:'!a escala ;,ie r á r qu t cs. o Qegi:-r.ento Interno da f·.J rc.onac:.en~o 

ora, Sr ? residente, a constituição é muito clAra nos qru. 

\~1 
St e ;2. O qrt. Sl 

aue i a autorizaç~o ee~,L) para processar o Presidente da República' 

Pr•s idente oa P.Eoúolica oelo prazo oe at é ! eO dias. Ao Senaoo Federal, 

pelo a rt. 52, coMpete processar e julgar. Portanto, garantida a suDr~ 

na c ia const!. ! :.:.]::-::~: !, a Câoara aos Oeau t ados não orocessa o Presidente 

ja ~eoública. ; o~e !erá feito no ~~bito do 5~naoo tederal. ?el a Cons-

Pois oen , 5 t. President e , temos qu e ir lei en vigor, ~orque 

o Regi ~ento Inte r no. ~o a r t. 218, é claro: 

"A r t. 218 - O processo nos cr i mes de resoonsab i lldaoe co Pre­
sidente e dO Vice- Presidente da Repúb l ica e de Ministro de E! 
taco obeoecerá as disoosições da leqlsl ação especial e~ vigor• . 

E~i st !, ?Ort anto. una leg1 5lação esoecial em vi9or Que diz :e! 

pei to à tramitação co crine de resocnsabi lióaae e n~o .zwqoP?rf r e • • .,., 

,..., 
à co~~petencia constitucional da cã .~ara e do ~~nado, MS a tramitaç~o 

da autorização na Câmara e o orocesso de julgamento no Senado reder!l. 

Sr. ?res id<nte, o Que diz a Lei no 1.079 no seu art. <3? ( ci! 

r ~qvanoo oiz o ue encet r aoa a O!scussãoJO oa re cer s erá submetido à vot;· 

ção n oP1na1. nã o senoo perni t!do então ques tões oe oroem nos enca~ lnha-

nentos de votaçio. Por tanto. a lei especial em vigor 

?o r tantc, g 1~1 !soec!Si l e,. ·dQor, no seu art. ::!), é clara, no Qu~ 

~í z t~~Dei:~ à nooa l !cac e ce vo tação QUe~ n~nina l. E este artlQO 

9.\JtC-

r!z~r . -~~ ::nfl !~a c~n 6 c~~O!t~nc!a do 5en;oo çeoe r ;l Que pro-

cessa r e j vlQar S.Exa . o Sr . ~resl dente da Reoüo l ica . 

Sr . ?residen te , ·, anos ao ~e gi~ento Interno da 

Cã:;);fQ c o:-!: : ~cutaoos. :) art. :84 ê c laro: ·• ~ \lOtação JlOfJerá. se r 

ostens!võ . aootanoo- s! e ~ roce!so simbólico ou o ~om1nal, e secre -

~~ is:~. ;Jr:~~t:, :~as nooalldaoes : ás ic as te votação: 3 

votação os tensiva e a vot ação • •ereta. A votaçã o os te nsi va é sim-

bóllca e nom inal, ~ão ex is t e a mooalidad! ce votação nomina l e se-

:!!ta, s ão r-;ooalídaoes exc.l.;d'"li~ e o art . 186 é •u i to claro 

ouando fa lõ : .... votaç~o ostensiva sinoó i! ca ou no~ inal e sec re -

ta. Portanto, Sr. ?residente,o ~para a autot1zaç3o ê de 

dois terços, a nodalidaoe oe votaç ão ó a ~~~ no~inal porque 

este di spositivo da Lei no 1.079 nAo foi atlnoioo pela Constltuiçlo 

~! '988 ~n~ ~~e ~onpe~e à Câmara Que é autori za r ! no cue corncete 

ao ~enaoo coe é ~rocess~r JulQar o Pre siden te ca Aeoúolica . ~cho 

!Sta ouest~o funaamental. Pa ra concluir. Sr . ?residente . esta não 

é aoenas u ~a questão re9lmental, tra ta -s• ta~o~~ de• uoa qutst~o ~o-

:! ti ca . Não DOOer'los . atr avés ~a ~ooa lidaoe do vo to sec reto, 

e~~onaer uma decis~o soberanõ 

: ~:._:a:::=: . :::: i a·.- -: !.~;!~ :!::~!! . !. ::a . .!:. :!'1$iCinte . "": .lO c:! 

:!!Cl' C! zer. :::: r!entanoo- .-:wo. !les t& noe~ent o. r: • ::!lhantl ooser-\•açi o c:k 

oue essa cuestlo foi estudaoa durante ~uito ttaoo. 1 o o•outado M! 

:-:. Te ixe ira na falou une ·.-~z I( nio exxi s te ~ oriiCJt11Ível. nao 

·•xiH.e ~ h{ootética. nlo el'!;ista ouoru~ · ~u• s a tnteru reta '". 

~ é c~f!ni Oo . cuali~!caoc c~ ! i mb6lico. : ava lifi cadc é ~•if 

c~ ::: !'l~icerênao a: r.,atc:r!.a absoluta ca =lenário. ::ortantc . !;~ . 

Pr-esidente.· ao votarrnos a adml$sibil1daôt, es ta re .,os diante da vo-

~~ç~o si ~~óli ca. tendo na ior i ~ absoluta no Plená r i o. ~a votaçlo de 

oois t erços. não caoe Asqioento. E a Conttituição: ~ ouali ft-

caoo e doi s t e rços; Aodal i dac:Je ,votaçlo. Uesje tJOnto a l ei esti 

&o v lQor ~ art. 23) . Í votaç~o noalnal, poro~• o pr6prto Aagtoento 

da Casa o i z que nesta a atir ia é a lei (speçial e~ viQor, qu e M a 

lei nO 1.079. coa baae no seu art. 23 . Esaa i a noaaa obs e r vaçlo 

cont~ditói 1~ue stão de oroem levantade gela nobre lid1rença ·do 

QOverno , Oeoutado Humberto Souto. 

: : : ~- . 

oa l a\'tê! . 



· c: : ;s::~: E =r:"n ::Te-s;:, Ee m ::evis.ão co ::-ac::, 

for::: v !a:- ;:: eoC:: ! ~a c ontrao i~3: oal e. 

Senllor Presidente. 

NAo me restam d\1\idas que o prcce.uo de votação de autorização de 
aberrwa do proec.so de crime de ruporuabilidade ou crime romum cootra o P~ideote da 
República (a.n.s. Sl, 85 e E6 da CF), t por escruúnio secreto (an. 188 RICO), nece.uhaodo 
aprm"llçãO por no tninimo 2!3 dos Sn. Deputados. 

' Art. 188. A lotaç.!o por escruúnio secreto far·se·á pelo siHema 
eletrónieo. no! termos do artigo precedente. apurando-se apenas os nomes dos I'OWJtes 
c o resultado final. DO! seguintes casos: 

O • autorização para irutawação de prouuo, nu lnfraçóe! penais 
comWl.l. ou nos crime.! de resporuabílidade, contra o Presidente c o Vlu·Presidente da 
República e os Mlnimos de Estados. 

Está sendo lel"lllltada a hipóte.!c de que u te dispositivo conllite com a Lei 
n• t.079, de !Ode abnl de 1950. 110 seu an. 23. 

•Art. 2.3. Eneemda a discus.âo do parecer. será o mesmo submetido • 
l'Otaçáo nomiJW.. n~o sendo permitidas então, quenoo de ordem, nem encaminhamento 
de votação." (grifo nosso). 

Sustenta-se que o an. 218 do Regimento respalda a lei qtWltO ao lOto 
nominal deduzindo-se da! que o loto fosse nominal ouensivo. 

O próprio an. 218 foi que.stionado quando da I'Otação da re.solução do 
Regimento Interno pelo então Deputado Eduardo Bonfim. que a<nvts de emenda queria dar 

um rito ao processo. 

O Relator do projeto· de Resolução, Deputado lnoetntio de Oliveira, 

ponderou na ocasião: 

"Ora. Sr. Pr..,ide o te. está $cndo elaborada uma DtMI lei que· define o.s 
crimes de resJX!!Inbüldade do Presidente da RepilbUea. bem como dos MinistroS de 
Estado. Se obsel\'tUsemos a legi!lação em vtgor, que tem mais de vinte anos. 
rorreriamos o rilro de ver rapidamente desatualilBdo o novo Regimento Interno, ali!J, 
esse disposim'D está em conformidade com o que estabelece a Caria Magna. 

Ponanto, no» o parecer t pela rejeição do Destaque. • 

DCN pg. 8560 (§ 1°) 2.5.8.89. Deruão acatada pelo Plenârio. 

Obsm-.ção corroborada pelo nobre Senador Jutahy Magalh!u, quando 
da elaboração de projeto para a now Lei o• 342189, aproY.I.do pelo Senado, ainda em discusslo 
ao Câmara sob o n• 6.12.51W, quando elwnou a Lei c• 1.079/50 de obsoleta. 

A Identidade única dos votos proces.sados entre os aru. IE6 e 187 {I'OtO 
nominal) e do an. 188 (votação por escrudnlo >ecreto) 6 cristalina, pois quando no antigo 
Regimento (1972) o voto por <sCTUtinlo •=•to era um simple.s parágrafo do an. 1n, que trata 
do \'OtO nominal no atual Regimento ele se remete totalmente ao artigo anterior. 

·Art. 188. A \'Otaçáo por escrudnlo secreto far-se ·á pelo sistema 
eletróniro. nos urmos do trtlco preadtnl<. apurando-se apena.s o.s votos dos I'OtaDres e 
o resul tado final nos seguintes casos. (grifo nosso) 

Artigo precedente 

' Art. 187. A totaçolo nomlna.l far-se·ã pelo sistema eleuónico de I'Oros. 
obdecidas as irurruç<i<:• tsrabelecidas pela Men para sua unlli.ação. (grüo nosso J 

A diferença enue um loto e outto, não ut.á na votação que t sempre 
nominal está sim na apuntção do voto (ucrutinio). 
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Voto nominal ~ todo aquele no qual o votante t Identificado. O eacrotfnlo 
t que podesersecreto ou ostensivo. ,.-

Diz a Ora. Ana Maria Villela (Proee.sso legislativo • pág. 114 • 4' Ed. 
Segral): 

O Regimento O>mum pelo seu an. 44 dh: 

PanP'fo tWw. As "'IJ9i)e0 suto lcluu pelO pl<lCCUO stmbóU.O. W>u 1!()11 asas em 

qae seja CliPdo qiiOn!l!l ,.pcQal o• dclibmÇic> do Pkoirlo,IO(dlutt rcqouimeoto de U<l<l oo d4 um 

s.cno de Seu.adore:s Og de Oepvtados.. • 

'A. DOlmllopra dlsâpti.ooo 1 ap~ do t 3• do an. 59 dl Coostit~ d41967 00<11 a~ 
4&41 pela Em<o41 o' I. d< 1969. A.otcs d<: , .. <àbonçto. dlsQj~o ... oo Coo.,...., ac»ro o P""""" dt 
wtaçto a au vtillz.aóo pua a m.u.trta veu.da. em face do dispocfd't'O coasdcadoA&J pen::iDate fllu •em 
"""'i" p~lla', '"'I ... lO os tenol .. ru;o,.._ rom ~ dl rooslitoll;to dt 1911, dcdom'ull '1114 IS 
dtllbefl96t' !Obre o \~to dclú.m "' p~ atnYá do W>to ...,..to o• pot 
OlmltiAIO ""'""" CoD.>Otllte al&'W PuWII .. wcs. 1 ezpreWD 'em l<>t!Çio p~lla· ...., &lu- o 
pro=oo soaero de ' " uçto. As Com.is.sOCS de a>Olútulçio e J~tiço du dus Ca.w ciO Cocp-esoo 
N&dOo.aJ o\1\'IW a tQpeito. proD.uDci1lJ.m·sc roa1.niWiltllte l teu; 

'P.UU:CER 1-ó' 4. de 1910 • CCJ do Seoado f..Senl ~ Rebtor. ~oodor Ow.lo 
MocdlA. 

o ra. DiO uri po51f\d e.o.ttc.de.r·K ~" ..eja S«nta ama '~ ~GO a 
Coostilolçtodct.enoil>.lujo pôbUa. 

Á duàa do teno, lti!COQotWmCOIO modi!k:atl\<l do Sbttma .. tcriot, l1lo 
permltol.atUJ>rtUÇic> divma dJ.qoc .. tt rw palMu da lei' (DOI· )().4.70- p4&. 134) 

'P.UU:CER N-3,de 1910- CCJ diCJID&ndos Dcpoudos- Rcb10r. Dcpowlo 

(-) a W>UÇic> t, ID<ta .. do""~!m(Dtt. I'OUÇiO pôbUc;a. jlll>lls U><nU; b) a 
YOtaç:lo pObHca. de. awrdo com u oorma.s. re-pmcauh c prucs ~aWtS. ..ut 
prererecQ.llmtole slmbOtk:a. Pc4ut. no taWI:tO. ser ao~ u requrid.a na. mmlorm:dlde do 
R<pl::t:to' (DCN - J0.4.70 - pjJ>. 135 o 136~ 

O Pk4UIO do Coopes.so •P"""'• o PIRCU do órJiO tlalko da aawo. -
""""!6<Cu•ro..,tt. prejvdleo<loo Puooerdo Seudo. 

Á ronu d .. ta 4«tsio 116 I cl.&bonçlo do R«<!mcoto eo ...... I·~ dJ. -
•t-Uda I*" a su elcruda pelas P"""""' simbóU<o ou cottWW. dej><Ddtn<lo '""' 61t!mrl pua w 
otiliz3do ele dtlib<raÇic> do l'krWio. Com a !elton dl Lei t.una do Co•p...o Nldoaa.l. a YDU9k> dl 
ma\tlia-pwaasu prooodldl DOOIIrlaba...._' 

Att hoje persiste esse regimento e na lotação que traia o art. 4-4 e 
conforme o disposto no an. 66 da O>n.stitulção federal, o e.sCTUtfnio p;usou a ••r secreto: 

"Art. 66 ................... _ , ............ - ......... - ... -

§ 4° O 1·eto será apreciado em se.ssão conjunta. dentro de trinta dW a 
contar do seu rec:ebiatento, só podendo ser rejeitado pelo lOto da maioria abrolula dos 
Deputados e Senadores, tm u<:rutllllo ucniO. (grüo nosso)" 

A Intenção clara do le~lador da ui n• 1.079/SO era o de eviw o vo10 
siatb6Ueo. dada a narureza polirico·administram-a do proceuo. sujclla a pressões nem sempre 
legítimas, ronlrontando-se com o mandato P9pular dos Parlameowes. 

lembra muito bem o Pto(. Dr. J. CRETElL'. JR. (Comentários l 

O>n.stitulçãode 1988 · pg. 2.517') 

"Nas assembl~las de Represeotantes do poVo. fervilham as pal:<oo 
poUticu. que atingem o cllmaL quando se trata de lmpe.dlmeol, rmo porque se 
recomenda cautela. cquillbrio, poodenção no emprego de.s1e instiNtO q_ue, do conuárío. 
se eofraquecerá. cofraquecido igualmc nte os que, por abuso, tenWíam desvinuá·lo, 
orientaDdo-o oa ron.seeuçâo de objeúvos ocultos - •. . 

ou, do mesmo autor (obra e pg. citados) 

"DaJ o fato de que a auítação da denúncia, nos crimes de 
responsabilidade. esca~a à rotina judlciã.ria, para twumlr o carátet do grave clecis!o, que 
o juiz não pode profenr sem lúcido enme da ocomncia jwfdlea, sem levar em conta a 
sua própria sensibilidade em íau do drama da vida publica. 

Somente assim se poderá evitar que o lmpeatluntol. inslindçâo que 
a.segum aos gavcmos o decoro e a honestidade dos gavemos, sofra invento j>elíaosa 
nos seus rundarnentos e nos seus fins. tnruformando-s11 em arena demaaó2ica. 
facilmente manejável apenas para servir aos sentimentos tendenciosos que em-oivé'm a 
arena panidúia (ver. RDA 14.295)." 
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Quando da feitura de no>So Regimento. em nenhum momento algu~m se 

predispô> a retirar o p~OU<!Jmenro do escnnúúo secreto para o impedimento do Sr. Pre.sidente 
da Repúbllc:;_ ':.\o 'coÓtrÁrio, ·o Ircpu~do Lúcio Al~tara, propôs art que se ,-ouwe o a>Sunto 

mediante o \ 'O to nominal secreto, em uma. tom receio de possíYeis identífic.aiÔC' por pane do 
computador que •ciona o painel elenónko. receio este infundado. tendo em \ista as prCI'aJ de 

eocácia de Sigilo obtida$ por oca.siàu .Ja apr<cia~O aos \'CIOS presidenciais. 

E.!Lt mar~ria foi sempre n:nada em no>Sos Regime orao com o maior rigor 

po>Sívc~ e em nenhum momenro se peruou em adorar-se outra \'otação senão a nominal de 
e.scruúnio secreto. 

Aquele que di»er que tal\·cz a Lei n• !.079/50 con.Oitn com o Regimento 
Interno no an. 1&8. O. euá rasgando toda a hi$tória regimental dell<llia Oua, pois de:sde !930 . 

tanto quando me fui possi\•cl pesqui.lar · normalmente se adotou a \'Otação por escruúnio 

sutcto. 

É faro que, nas legislarusas dos anos SO a Cámara editaw um lhTO 
chamado "'Manual do Deputado" contendo a Constituição FederaL o Regimento Interno c 

algumas das principais Leis, para o melbor desempenho do Parlamentar, no uercicio de seu 

mandato. 

Revendo o manual impresso em 1956, lá encontram-se lado a lado a Lei n• 

1.079/50 e o Regimento Interno que em •eu I 2" do an. 146 diz: 

"Art. 146 . .... _.-............. ---...................... _._ ...................... - .... - -

I 2" A voLtcáo será secreta q~do a Câmara rr.-.r de se pronunciar 
sobre a perda de mandato áe Dcpu.ado (art. 43, §§ 1• e 2" da Corutiruição) ou sobre a 
procedtncia de acusação contra o Pre.~ideote da República (an. 88 da Córutiruição).' 

Portanto, na plenitude de eficácia da Lei n• 1.079150, náo se dispe.ruaw o 
voto secreto para tais atos. NAo será agora. quando se põe em dúvida a recepção de.ssc diploma 
legal pela now Constituição que se alterará o pr=o legislatívo, violen1a0do o Regimento. 

Nlo exme na h4tória do processo legislatívo brasileiro ca.so análogo que 

tenha tbeaado a mtação conclwiva pela Cámara dos Oepuradru. O famoso proce.Mo contra 

Getúlio Vugas em 1.9$4 Coi arquivado ·na fase preliminar não chegando a \'013ção da 

proced~ncia da denúncia. E.semplo não apUcado no momento arual pois com o ad\'tnto da 
Corutiruição de 1.988 à Câmara restou apenas autorizar ao Senado a instauração do proecs.so. 
Figura esta nio Ciistcnte A ~poca da Lei 1.079/50. 

O ucmplo mais conrundenre de que \'otação nominal não quer dizer 

neccssarirunenre votaç.io ostensiva, poderá ser \'erificado na >eguinre formulação: 

Durante urna \'Otaç.io de Lei Complementar obrigatoriamente nominal. 
(on. 186) um (I) décimo dos Oepu.ados requer a \'Otação secreta da martria. Se aprovado o 
requ~Jim<nto, cu perguntaria: 

A votas.\o seria pratedida pelo sistema nominal c secreta? 

A autoriução para instalação de proce.uo nos crimes de resporuabilidlde, 

contra o Presidente da República é erpr...samentc votada nominalmente, por csautiolo 

secreto. (item U do ast. 188), no arual Regimento prOY3 csra que eMa modalidade de \'0\0 Cola 
vontade soberana do Patlameoro ao aprovat a Rcsolução n• 17, a na<sa Lcllnterna. 

Tenho a ceneza que n!o sem n~o levantar-se mais um Raul Pilla, 

seu nobre e ilwuc conrenaneo. que sob a cgide do Ato Institucional n• I, a ro de e.xuema força 

do regime de exceuto, quando da votação da eleição para Presidente da República do General 
Humbcno Castelo Branco (DCN de JW4/M, pag. 98), para nos dizer: 

·sr. Pren~cnte. Sn. COapt:SJi.iW. \'O~do .c6i. os lftuudorts. a dc:smb(no. c:or:.o 
pre«itu.l a Ato llutituQoa&L .c.s Eld~o de Pm~nte e \'ke.f'm~att.., porque ooao camio.ho c.Jo 
tt:Sll\'1.. u1o pos,s.o. tod .. nta deb:lt de atrulUJ a U.tUYccç:lo tmódl owmd.l c..1 kl tntttll.l do CO!lpC:S.SO 
:'~ . .o i \Vtaçto a dt$0)beno. qocndo ~ Ut e. a tnd!çlo puta.meDw.~c.sayt.O 0 ,~to K:a"CtO p1n 

Lsto posto, com base n<» ans. S 1 da Corutiruição Federal, 95, 18'1 c 188 do 
Regimento lotemo, solicitamos que Vos.a El~ltocia. agindo como magistrado lúcido e 
imparcial, dirima a seguinte que.st!o: 

· qual o pratedlmenro legal que devem ser adol3do pela Câmara dos 

Deputados. quanto ao quorom de votação, modalid• de de voto e rito de tramimçâo? 

Formulo rais indagações, visto que alguns excgew !asistem em 
interpretaiÔC' casulsticas, meramente de ordem poUdco-emocional, segundo u quais u normas 
procedbneotais se!Wn diferente-s de: 

· ~uorom de dois terços, \'Oto secreto e rito dívcno do contido no an. 217 
do Regimento Interno. 

. . Aguardando c.sclareámentos de Vossa El~l~nci& para quo nlo pairem 
dtMdas sobre tão relevante tema. temos a uneza de que o único \'Oto olterufvo &eri ode Vossa 
E.tcel~ncia, que rem o de,•er ~tiro c regimental, absttnçAo. 

Sala das Se.ssócs, em de setembro de 1992. 

(O • - ')'· a-v 

\ DE:PUT ADO GASTONE RIGW 

o sR~ PR~SIDENTE ( Ibsen Pinheiro) - Para contradi tar~ insCr~ 

veu- !;C o Deputado Ne lson Jobim. 

O S R. UELS ON JOBH! CPMDB-~S. se~ revisão do orador.) -

Sr. Pres idente, leria a v. Exa. o i 4 i do art. 9S do Reg ioento Interno 

des ta Casa. que d ispÕe~ in verbis: 

''Art. 95 . ....... , ............... ...•.•..... 

···· ······················ ··· ··········· ·· ···· · 
4 4~ A quest ão de ordem deve aer objetive. 

c lar \ll!:iénte rorc ulada, cOril o indicação prec ise 

das disposições regimentais ou cons t itucionais 

cuja ob a.ervância se pret e nda elucidar, e refe -

rir-se à matéria tratada na ocasião." 

Par a efeito da i nterpretação do I 41 do art. 95, trago a 

v. Exa. o art. 404 do Regit:tento Interno do Senado Feder a l, que tem 

seguinte redação : 

"Art. 404. A questão de ordem deve Ber oh-

jetiva, indicar o dispos itivo regit1ental e m 

que se baseia, referir-se a caso conc rato rela-

cionado com a ~atéria tr~tada na ocasiio, nio 

podendo ver se r t ese doutrinérie o u es~ecula.tiva. '' 

Sr. Presidente, a questão de o rdeo e usci tede pelo eminente 

Deputado cas tone Righi como t ambém a questão de ordem susci t ada pelo emi 

nentl! J.Íàer do Governo con~l~ter~, na verdad e , em ur..e: consulta a V. E.xa.; 
consulta sobre pTocedir;;ento a adotar ec coa:.ento futu ro e n fto fixado no 

tet'lpo ainda n e sta Casa. Po:rt <!l nto , Sr. Presidente~ cor:<.o início desta con .. 

tradita, levant~ a V. Exa. a i mpossibilid8de de conheci mento dessss queA 

t~~p; de orden, 



porque não obedece~ ao t e xto do art . 94 d o Regicento , que det e r-

'v4«~' ,t,_, 
n in,a que as ques t.Ões de ordeo se- jar-1 ~~& os c a sos cor.cn:tos 

e nos C!omentos efetivos . Não é o Presidente da c âmara dos Deputados 

uo Órq,ão de consulta. Presidente. não te~ opinião. Presidente n ão 

formu l lll opinião , Presidente deci~ e questÃo d e or dem em cioa de 

questão p~oce<li ..,.ental que se t ern e &e pÕe no tr.oc:.er.to d a Oràec do 

Dia, Por t anto , não cor.~pet• a V .Exa. , pot· ~oio de ut:ta ques tão do 

.ordep-,, forou l ada COt;;O tal. estabe l ecer procedunentos futuro s ,ain-

d a n ão fixado~ na Orde~ do Dia. 

De sso. forl:i!a, co~::o início de contradita , 

suscito a i mpossibilidade do conhecin:ento d a que stão de or den, 

exeter..ente po'fque nio diz respeito à ca t é ria atinente a e~sa ques· 

tão . Sobre o fundo da questão d e o r d em, Sr. Pres idente, ni o posso 

d eixar d e tecer a lqucas c onside rações, não obstante a extensã o 

de embas. f impotante ter pr esente que o Sr . De putado LÍder d o 

Governo, quando suscitou sua questão de ordec, s us t e n t ou , na base, 

que não compe tia à câmara dos Deputa dos tomar deci sões rel a tivaa 

à p rocedênc i a ou à pronuncia do Sr. Pr:osid ente d a Repúbl ica. Sua -

t e ntou o Sr. LÍder do Governo que a Const itui ç ão de 19eB retirou 

d esta Cetsa a poss ibilid~de d e ~a tramita ç ão inte_rna e de uea d e -

c i s ão de conte~do d e fundo d o proce sso acusat6rio~ para r~~!~r a 

est e Casa, Únic a a exc lu~i varnente , a au torização do p roces so con-

tra o Sr . Presidente, cot~petindo, a juí:z.o do l. (der do Gove r no, 0 

processo e o j ulgamento i:l u Sena do Federã 1 . 

Ora. Sr . Pres i dent~ . o ar t . 5 ), i nc i s o 1, da Con s ti-

t uj ç ã o Feét- !" a l, e- fltiva::-.E- ntr: dt z: 

Dt pu tados : 

I - a uto r1 zar, por · dois t e r ç os d~ seu s c:er..b ros . 

a ins t auração d e processo contra o Presi­

dente e o Vi <:I.. - Pccs tde nte da Re pÚbli ca e 

os Mini s tro s de Es tado : " 

Mas p or out!'O lado , Sr. Pr!-sidentf! . na Seção I l l, e c:-. 

seu art. 86 . t~bin da Const1tui çã~. vê- se qu~ 

"!,j ~G .• Admitida a acu sação contra o Preside!' 

t e da RepÚbl i c a, por dois t e rços da C! 
mara dos De putados. se r á ele s ub:::et i do 

a j ulgar.,e nto pe r ante o Su p r Er;.o 't r ibu­

n a l fede ra l, nas inf r açÕes pena i s co­

muns . ou perant e o s"enado r e deral, nos 

c r i r;.es de rêsponsabilidade . 11 
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Sr. P r es idente , ~stá o art. 86 esc larece ndo , de fini -

tivar:-.ente, ~ CO!tpetênc ia do Senado Federal . for fo r ç a do art. 86. 

que t r ata dos c ri~es d e responsabilidade, ~ co~pe te ao Senado f e de ral 

o j ulga:::ento de uma a c u sação ad:r.it.ida pela câ~ara dos Deputados. 

Uio ~. Sr. Pr~s !de nte, a le itura is~lada do art. 52 , 

inci s o 1, da Con s ti t u t çào, que a t ribui privativar.;e nte ao Sen ado Federal 

p roce ssar e Julgar o Sr. Presi dente. que: trá retira r da c ânara dos De­

putados o Juizo prel i mina r da conveniênc i a à Uação brasi l t-ira do proce-s 

so <- do j•JlE:a~e-nto do Sr. Pnsi dcnt t da F:q :•Ub l ic: a pc· rantc· c- 5~:-.ado r e:-

de ra). 

Sr. Pres iden te e Srs. Depu tados . a estrutura f ederal 

brasileira recl ama que o acusador do Sr . Presiden te se ja 0 povo bras! -

l~iro, repre s entado nes ta Casa , e o jul gado r do S a· . Pr esi de nte d a RepÚ-

b l~ca sej~~xata~ent e os Estados do Bras il, represen tado~ no Senado re 

deral, t t:ssa e s trutura f tde- r.;o l que r e spett a::--.os dt>sde l89l. 

Sr . Pres idente, 1rr.po rtante t er p r e sente que a autorlz~ 

ção, a adr..issão, da acusaç~('l pe J a câ::.ara. dos :'li?~~tadcs I.:E":lha um 
._r . . 

efe i to i r:;p:~ rtante e v t tal,que- é o a f asta!"::ento ::±o~ ~iid ~nt t:o da R~ 

pÚblic a n o ~o~ento d a ins tauração do proc esso no Senado f ederal . 

Sr . Presidente, é 1 ~portante , port anto, que tenh~os pr! 

sente, essa dl coto"'ia f ede r a tiva e co:op reendaros que a dec i são de§. 

ta Casa , que t e n o e f ei t o bruta l de a fastar o a lto n andatário da 

Uaçào das s u as f unçÕe s por 1eo dias , não pode sPr t r atada co:-r;o 

quPr o LÍdPr do Governo, co~o uza c era auto rização par a instaura-

ç ão de um processo c ujo povo ficaria afastado pe los s eu s rcpresen 

t antes da e~issão d e urn Juizo de c on ven iênc ia nac i onal Para o pr~ 

c eSso . 

É i mpor tante, Sr . P residente , que se tenha p r esent<' que 

o due process 2f law, o d ev i do process o l e ga l, que é exatame nt e o 

co~prorn i sso nosso , de todos nós , que o estado de dire ito dev~ s er 

~ant 1do ; assegurado , c o~ toda forç a por esta Casa. que Já f ol vi-

lipend l a<la pel o es t ado autoritári o. 

Sr. Pr eS i d ente , n ão r:.e estendo no contradi t o. De r!..Onstro a 

V. Exa. axio~attc~ente u~ v isão da estrut ura l egal do Paí s . que 

t er.-,os , segundo os di s p os i t ivos 1ega 1s 1 ~ o a rt .51 , inc i so l , que 
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tra ta , s i~ . da autorização da tnst au ração de processo , nas que pr2 

cesso trata da instauração e :;.utorizaçào de p roce-sso de- crir.le- c2 

rr.u1.1 , que € da co:'!':.pe t t"ncia do SJprer:;o Tribuna) Fe de ral. Já a expre.! 

s ão usada pela Constttu tção , no art. 86, que cabe a est a Cas a a 

admi ssão da acusação pa r a o j u l gar:;ento do crir.,e de responsab1l1 d! 

de pe l o Sena do federa l, rr.ost ra a vigência pl ena, Sr. Pr esident e , 

. " ' 
que ólêStru t ur a l~gal que rel'iO:l t a 1950, que Ó a Le i n t I .079. Po i s 

Poi s v . r xa. sabe r~ no ex a~e d~sta que$tlo de o rdeo , n i o 

r.l<.z 
e)lata\""·n t e no seu d9 fer i renl o, p orque nã~~J se r conl'lec ida. porqur n io trata 

'.:! F caso c: onc. r t ::. :. ijlora nio ~ e c~ ci:::'il \"O li!ç ã-:-. cgc~a não ~e dec idE crocecJi 

'\·l~So.--. ...... ,-, 6.4.. ~,, ..... ~ I 

!'"le nto . ~~-{ a !citura da acu sação fo rr"·Ul adl!l por Qt:"'!nantes homen s p(lb li 

c. o s b r as ileiros . r e pre se n t a n te s e p r- o si den te s d e duas e ntid a d e$ de ra s pe i to 

desta rlaçã o. 

Sr .Pc es 1dantc da CâM ara dos Deput a dos, c r ei o qu e V. Exa, 

nã o t erá , coM do rest o não temos nós cond.iç ões ~ar.e to t a l e p l e no 

dae que$t ee~ o e o rde~ aduzidas e Que invi abi l iz ~ ry a decisão ne st e ~o~~ nto. 

Me s le r.~b raria a \l.(xa. • que o p r ecedente de trans for mar a Pr eai d ênc i a da 

Casa e~ u~ Ór gio de cons ulta é extr emeae" te peri9os o. V.(xa. não teo d i r e i • 

t o d e te r opiniõe~ . \l . ( xa . ten o dever 
~..__~ .. ~ 
de~ doclsões nos c asos conc rRt os 

!v. 
e quando o n onento processua l l eg islat ivo t ec l e:na r- e da l er-ni nar. ~/ 

~J·&o... ·j 
dec isõ~bjeto de recurso, Í$50 si r,'\1 pa ra a Câl!1ara dos Deput ados e 

~l-11-...:<,.,..{ ,, ~~~~'u , , 
s eu p l en ário

1
ouvid& a Comi~t iç;fmas v. Exa , não pode , em hi pótesa 

a lguna,p r et e nd er te r o dire i to de te r opin i õe s. Decida V.Exa . no ~ome nto le 

e-M t """ ) 
g i s la ti vo op ortu no . Oeci da coro~ i n t eg t i d8de , ap li can do a l ei ~'2beT&-"'V .[x a 

~~ apoi o de st~ Ca s e') 

aqui não $111 a tr opelará ningu,n .[o de vido p roce s s o lega l e o ro~peito à e s tr 

l u t a l egal r oi conpr o~isso por nós as$un i do des de o pr i~eiro no rnent o que 

~ .... 
aqu i vienos , desde o ~or.ent~ se votou a (ons t i tuiç ào de 1988 8 d e s de 0 

no~ ento que p:e5 taoos juran en to .ã cond iç~o d e repr e s ent antes do p o vo brasi -

.... . ~ 

l ~ .:. r c •\ lQ.+. ....... ,. ... j 

o SR VIVALDO BARBOSI\ - Sr. P.residente , pec;o a pa l avra pel a or-

ôe?: . 

O SR PRES I OE!\":'" E i lb.sen Pi nhe:iro) - t~obre Deput ado , nao darei a 

palavra a V.Exa . porque o Reg i r..ento preve a pe na s urr.a contrad i t a à questao 

de o r dem . Se abrir u ma e xc e ç 4o , certa~ente teremos mui t os o rado re s porque 

a r..a té ria,alé:n de relevante, e nvolve 9rande interess e . 

A Hesa nilo concederá a pa l a vra Sobr e esta r.'la téria. 

a instânc ia r egi s 
l f.o......,.._lo .,V.., f"' 

ord~,y......., 

~~ é iqua~ente densa . O Pr esidente já det erminou 

j untada das no tas t aqu.igrá ficas às q ue3Íôea de ord e;n for~uladas por escr. 

t o e decidi r á opOrtuna:r_ente. 

Quer o pa ssa r uma inforreaç5o importante ao ple nári o: O Se nad• 

~~ 
aene\.·ide s co:!'ur. i ca aos Srs, C·~' ~': ) ress istas a convocaç·.1~ Cong res: 

Nac i ona l pC~ra as 19horas de hoje , com aprecia ç Ao de rr.até rl a relevant{ssis 

de int eresse do Gover no, dos pa r t i dos pol í t i cos , rel a tiv-as a rrcedida pro." 

r i a s e ve t o s pres i de nciais . 

Po r e sta ra za o , quero manifestar ao ple nári o a importânci a 

Wn (1~1 .......... ) 
pres~a sessAo d o con9 resso Naci ona l de hoje . 

de a~anhi~~Ahà-·~ a eleiçã o da Co::Jis-

s ão que e m i t irá par e cer sobr e o pedi do de i mpeac bç e nt do Sr . Presidente da 

RepÚblic a e t e r emos a matéria i f41porta nto que cons ta d a Orde:ra do Dia de ho j 

•••im t rans rerida,G •eooão o rd inária ocorre r<Í à o 1 4 horas~e por qua lqu e 

ra zão não s e puder c ump rir es tas deliberações , cogita a He ae c onvocar seBe 

extraor.:Hn~ria p era a no i te na int ençio de que cumpramos a r egr a da tt~tni t 

çio do p r oce:H cne nto CO:!) a c el e tidade po.salve l . Por i sso f aço um a pe l o aos 

Sr s. Deputados no s e ntido d e que per[õlane çat c:o s todos e:to BrasÍl ia n esta hor. .._, 

e m que a Nação vo lta os olho~ Congresso Nacional e no momento em 

que, cer tamente, a Nação se prepara para acatar a dec isão do Congresso Na ­

cional, .se jA e la qual f or ~::feertaeente ~ào compreenderá que o congresso 

Naciona l não del ibere sobre C!a téria de tal relevânc ia . ~ 

interrompe por q ue pe rcebe que há a pe l os de várias Lidara~ças e dos Sra. Pa1 

\_ "/"'- /voj"- ) 

l a me n tares P~ssão ext raordi ná ria às l O horas d a Ci'I Zmh6. A Hesa es tl 
... , .v.·; 
~.V para c umpr ir a vontade do Pl ená r i o . Va.c::os convocar sessiio extrao rdim! 

~,._,.,"'· · 
ria p ar a àl!l 10 hor as co~ a Ordem do Dia que ser á ~n!.unci e. da no f~lui 



~~~·d./t. oLc... ·~fltA.th." .... ,t. 
:;;entu4ltt!ente,~~i~ 

àa 14 horas , e ae ain1a eventualmente, por qualquer r•ziQ, nlo '~ ~uaprlrl-

~ J.J...-~ .. -....cp.,.J r.. . 
·rare.,os sessão extroor:Hnária à no!te,~á dot~relno! Provl4an~l!U pau q~• 

se telefone, se tel egrete aos sra. Deputados que eventualmentt "l.a,.uJ::·~.._ 

\ 
não eat~jam em Brasllia, no sentido d,e q~• CW!Ipr&mQI o noau' ~•v•r· 

pública e das bancadas de 

de posaivel, 

ra~ proteção a toda• as partes, cons iderando a alta relovlnqla da •a· 

téria sobre a qual decidiremos, mos nio h& conflito •ntr• • ~elaridade 

h-
te momento em q~~ presença si9nificatlva e ..- at•n;lQ redobrada, 

Com a palavra o Deputado Vivaldo ~orbou, 

O SR. VIVALDO BARBOSA (PQT·~ · Sem r evlolo do orador) 

'"' 
Sr. Presidente, e~ora V.Exa . não admita contra~ita it q~eatõet de or 

dem !oroulad as, permito-me pres t ar "a v. Exa . I para que tenha n• devi4a 

conta, uma info~açõo de ordem histórica. 

~~,.. <1-• part•• c:en· 
l"'"'-~ <Ú4 ,....,,...., .A"'~ fvo-~""'- , . 
tr~';'fdiz noapeito À forma da votaÍ:à~ue ~ u dedica~• eata .<:lana 

dos Deputados •~ relação ao pedido de 1mpeachmont do sr , Pr•,f4ont~ d 

Repúblic a. 

pecial~ente o mais siqnific ativo deles, o iepeachment 4o Sr. Preeiden• 

te Getúlio Vargas , em 1954, formulAdo por 1nteguntu <11 bl!llldl da 

União Democrática Nac i o nal, UDN. ~ata queotio foi IUIOi~l~l no ~Jto 

da constituição de 1946 que previa wu competinoia .•&1• ~Ph para 1 

Câmara dos Deputados no processo de julg~ento doo c:ri .. o dl reapop11· 

bilidade do Sr . President e da República, 

Naquela opor tunidade,~ seguindo a Lel n9I , Q79, qu~ reqeu o 

procediloe nto do pedido de h•peach~.ent do Sr, Presidente Oe~úllo Var · 

~'-"'/ . . 
ga~ o processo ele votaçAo nominal aberto~-:;;./ •• Y~rlftco\l no 
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,9Uriodlf!c:ial do dia 17 de. junho de 19541 ~ 
,u.<jMf•"-"'a.. ·;Ot. 

90~~~~~~~~~~~~~~136 voto& nominais abertos contra o 
~-v..~ ..... .,. 

pedido de lmpeach~ent e 33 votoa favor&ve is, nominais-~ 

que V.Exa~nha na devida conta no O>o<'ento de declslo(~ 

~~~~~~$A~~~~~-«~~~Mt~o juízo de 

"""'-! ..... , 
v.~l coMo· sempre acatad• por es ta Casa do Conqresso Nacional. 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)· ~Mesa considet 
~ 

que o episódio nlo est' em diacus s&o. 

vra pela ordem. 

palavra. 

O SR, H~LJO BICUDO · Sr. Pres idente , peço a pala­
,.-

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)- Tem V.Exa, a 

-%-

O SR . HtLJO BICUDO (PT- SP. Sem revis!o do orador.) 
-?-

Sr. Presidente, e para ofertar a V.Exa.. dois "pareceres de dois profea-

•or•s de Direito Con~titucional, um da Univ~rsidade de S!o Paulo, e 

...... ,~ . 

outro da Universidade Católica de sao Paulo, sobre o assunto~ 

ylrlo de eubsídlos à decls&o de V.Exa. 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)· A Mesa agradece 
S. 

a V.Exa. pela col1boraçao. 

sar ao 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) · ~ntes de pa8· 
~ <.__ ~<L.~ ... ~"'- V"\<1!.. -~ 

per(odo destinado ao Grande Expedi~ 

Correia,~ como Líder do PHDB. ~ 

O SR, JOst SERRA - Sr . Presidente , eu havia pedi-

do a palavra h' algum tempo, 

O SR. PRESI~NTE (Ibsen Pinheiro)· O nobre Deputa­
-::o 

do Genebaldo corre i a pediu· a palavra antes de v.Exa. 

u..oto 
O SR. GENEB~LDO CORREI,O. · Sr. Pre&idente ,~ 

.~ ..... 1--A W._t_/ 
~putado Jo•' serra . 

O SR. PRESID~TE (Ibsen Pinheiro)-~ 

flfiNW.,lA.....,..,r;w~~l't~r;,~.,.,..,,.,""'-&ew.._,c.,c"m"c:.-ed...trí~,,~. 

~. Neste caso, V.Exa. tem a pala.vra. 

o SR. Jose SERRA (PSOB· SP, Sem r evls&o do orador, )· 

-=-
Multo obr l qado ao Líder do PMDB. 
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Sr. Presidente,~ há sobre a MSL 

um requer imento do ur gência urgentíssima , sobre o Projeto de Le i 

n~l.133. 

'\:1.-.,..t-._ ~«.·· /, 
sobre o Proleto de Lei n• L 1J3, que ~e.bt~isponlbllldades fi-

nanceiras do Fundo de ~pa ro ao Trab~ l hador e dá outras providências . 

(Há um r equer irr1ent o assi na do por todas as ~ide rança~ •<.t..:e.u: .t.e ..... lJ,2'ie.i.t.J:.c·i~~t 
l_ ~ 
~olicl~ a V.Exa. , Se. Presidente, que~ ern votação, ainda hoje . 

se ~- possJvel, o reque r i u.ento de urgência urgentíssima para o proje-

t~ ~ para que possamos votá -lo amanhA . A s i tuac;ao da 

_._ ................ J ... ""'.ts._ c........: _r;::<-<"- I 
área da saúde no Brasil ~~~=~""'i-rt>h..ít l<1d' o é mui-• . 

tJr,C~ 
to importante que 9 Congre~ prove ::.oqo o seu substitutivo ao projeto 

a oportunidade 

Agradeço ~~~ ao Líder do PKDB , Genebaldo Corre ia 

~ \;>'u--u..-..o, I 
do~~.(.&.WJii<riDIÚ para cllriqlr estP pedido a. V.Exa . 

O SR . PRESI DENTE (Ibsen Pinhei ro) - Pedimos a V.E~a. 

que enca~lnhe à Y.esa o requeri~ento1com apoi arr.ento reqi«ental. 

o SR. PRESIOtUTE ( I bs en Pi nheiro) - Concedo a palavra 

= 
ao Deputado Genebal ?~ Cor re ia,co~o Líder do P~DB. 

O SR . GEHEB~LDO CORREIA (PMOB-BA. Sem revis&o do orador . I 
-::: 

Sr . Pre s ide nt P , ~rn pri meiro lugar, q uero, em norr.e do r::eu partido, con9ra -

t u l ar-rr:e co:n V.Exa. pe l o pronunci arr.ento que fez ontP'IlJ~" receber dos re · 

pres ent antes da ABI e da OAB o r equeri rr.ento coro o pedido de impeachment 

do Presidente da República . 

Cr e i o que t odos nosJ lnd ependezr.ente de <::or pa rtidá ria) nos s enthnos 

r eprestntados por V. Exa. 1prl a f l r r-eza. corage~ ~ • luc ld~z con qUe 

~st- se nanifestou. p r otestando .tnc l us1ve contra U 1;1~ In j ust iça fe i ta 

pel o Sr. President e da RepÜbl l c a, que tentou vender para a opinião 

pÚbl i ca a i déia de que esta Casa estari a obs truindo as propostas de 

interesse do Ooverno. Mos trou ~u t to bem V.Exa. que e s t a Casa, em melo 

a t od a esb c rise1 em pl eno fu nc i onarr.ento da CP I 1 CCirou(J~ votou r.~ até-

ri as Jrr.portan t es ;constantes do programa do Governo1 .L ~--- concedeu 

delegação de pode res. Compl emento Ga3 as pal av~as de r econhec i men to do 

nosso part1do1pelo dese:r.penho de V.Exa.J co:n a c i tação~ de um tele-

~f~> 
era~a, c~ja cÓp ia chegou~ ~ L~deranç~exped1da pe l o nobre Pres1-

de nte Ulysses Guimarães: 

DXPl'l'I.DO IliSiil'! PDIHBIBO 

Pre•1deD•• da c&mara doa 
Dtpotadoa 

A Ioat1t~19ão falou pela sua YÓs, 
n...,. o Bra1U 1• 

Do 01da4ão Or.JSSES GUDURI.Bs 

.. .. 
:: 

~, t.~-""~,~ C-f'~ t;. E JI.e... l).o...\).:.
1 

.lA.--..c~ ~..i';:o.._ _ ,~ .......,J 

...... """"- ?c\:"o ro....>-"'-lc. 
Sr. Presidente ~ ta~bér.~ apro•teito ~ opor tunidade para .fazer a 

. outra 1 

re?i stt""o de u~~sa ho:::en&ge.~ =10 no s: so co::'l pa nhei r o Ulysses Guina-

~presentante do Governo bras ileir o , 

io Doutor tiLtS3BS OOIJURl.Bs 

PalaYra ch Papa João Paulo 111 

tranaa1t1da ao Repreaeotaote do 
Conrllo BraeUt11'0. 

• Ve~ pedir a Dtuo s eo aaia br! 
Ye reatabeleetmento. Ped ia4o aaúde, 
aui ta paa a !L.1c148de, 

O Braa1l preo1 .. de Voau B:roe­
llooia. 

Aproveito a oportunidade para 
aaudaçÕea .m Or1eto,• 

lia 
Praça são Pedro - Vat1oaoo - I~ 

Pdrtavoz do Vatioaoo 1 
J~aquia Uayarro Vall 

02 de Soteabro de 1.992. 

ao 

Ainda . Sr . Presidente, cuwprindo o dever de Líder do nosso Parti· 

:~o , :tuero trazer- ao conht=!c.i::-.ento di! Ca s~ :1ota l!>:~e did4 nll t.drde de hoje 

pelo Presidente !!~~ional do r.oss.:> Part'ido 1 ex .. Gove ~'nador Or estes Quérc i a
1 

sobre a CPI da VASP. 

Tonclo ""' v1at. a CPI ela YABP f111llt " "o bayec tprove do a 
• o do •i ilo ba~~6 r i o do• • r •. W•gner Canh•db • P•ulo C•••r Cavalc1nti •r ••• o praeid•nt• n•~ionlll do PKD9:, 

Ore•t•• Ou,rcia, ••cla,..• c.• qu.• •••• fatc• div• r•a.,ll\te de 
noticiado por alaun• v•teuloa 1 n•o •• deveu a ••u• d••• Jo• • 
~•no& ainda ~ lnterv • n ;•o d• •u• pa~t•. 



Hui.to p•lo con t,.,,.iõ, qull'ldO co•p•r•c•u, por •u• JH"ópr-ia 
inlc:iotlva , no ui Utno dia 18 do I\~ os to, •que h CPJ, o e M-
9oV•~n•do~ de o•o Pau)o af1r~ou ekpr••••~•nt• - e o roteiro 
'#f suaa d•t.l•r-•çet•a foi d1str1bui.do aow var-io• Jornali•taa 

. ~• •••t•ttra• • ••u depol••nto - e IIQU,ntel 

'!OI o ConaOrcio 110€-VI\SP efetuou pagu.a,toa pelo c:ontrole do 
'•epr••• ~o61onte dopO•ltoa na conto da VABP no BANEBPA, coa 
' re~ursoa cuja Dri9•• ft•o era • n•m pod•ria ser de 
éonhacl .. onto d .• oeprooa, pol& oa dop6altoa era .. protogldoo 
pelo olgilo' banc:,riol 

bl tendo 
• ttb r • • 
aol1c1t.r 
C.ntral. 

001 v ish •• auapaitoa lavantadn por aquela CPI 
c,.10aa d• ta1a recur•g51 a ~1•s~o deveria 
o ra•tr••~•nto doa cheque•• dlret•~•nte ao lanco 

E"' d•ell.ras:tr•a posterior••, a diverwo• veLc.ulo•• o 
pr••id•ntw naclGnAl d~ PMD8 reiterou au• reco••nd•~ro de qu• 
• CPJ da YAIP • oa 6rgtoa coepet.,tea lnvaatig&•••• 
poa•!veia liaa~b•• en~r• oa •r•. Canbldo • ~•r1aa , do•••• a 
qu•~ dow5••• p•~• que toda• •• J•pliea~a•a fi•••~ rev•ladaa . 

Haia qu• t•to, to~ou a iniciativ• de IUQ1~1~ ao oovarnador 
Lu1• Antonio Ft•u~y Filho que datareinasse a ~••v•liaç•D do 
patrlmanJo oferecido cc.o aarantla pelo ·~ · W•Qner Canh•do, 
par-a. a&se;\.lr•r que 01 b•n• par tla hipotae6dOI continu•M a 
corr••ponder • 1110Y. da cUvl.da aaouMl.da poro c001 a VA!IP, 
con1or~v deter• lna c16uauta ~Dfttratual. 

O ex•oover"ador Oraataa OUfrcia ccnaldRr a lndlapan••v•J qu• 
•••• inveati9aç~o ••J• raaJJrad&t para qu• • tranapartntia a 
corr•ç•o qva caractertaar•~ o ~rocaa•o de prJv•tJza~ko, 

aob•J•~•nt• co~prov•d•• • •pote - S~cluaiv• pel• l.Mpren•• -
n\'o ••J•" •~odoa6aa por ouap•Hn . aur;l.dn poat•rl.cr.,.,•nt• • 
que •m nada e (fl p•n&fft a lilllpidez do proc•••o propr1•meht• 
dito. 

Or a , Sr. Presidente, t odos sabem -- e i sso f i cou cl3ra~ente 

~xposto, com a presença do ex-Governador Orestes Ouérci a na CPl da VASP 

~ue essa privat i zaçào se fez com pl ena transparênc i a , com coroiss Ao de lic! 

\-/ 
:ação ·co:nposta lpor representantes ilncl usive]do Poder Legb~ \ do Gove!. 

"lo e da ~siç&~e t ar!béru por funcionários da VASP que acompanharam ~ 

J desen rolar de todo o processo . 
No dia 24 de 39osto , o Doputado Lu iz Carlos Santos já havia 

requerido a quebr a do sigilo bancário ôa conta do Sr. canhedo,e ontem sub~ 

~reveu «D· novo . requer 1tt~nto1 junta~ente co~ o PT e co~ o PSOB
1
para e.a apu-

r-~~ao mais ~pro~ u,nda e , conseqnentementeJ~ quebra do ·s i gilo bancário 

:ta:f'tlz~ ~.k . ::onta as~~ 
o f a t o ~é que exi st i a um outro reque rimento _, e o 

<-...,"'7..JJ·~---' 
!-mB/que o tr.esrr.o na.o se ajustava aos ob ,ot l vos pretendidos. O texto do r.!!_ 

uerimento foi re for cm l ado e Oovati'ente s ubsc rito pelo Deputado Luiz Carlos 

antos e ~ais repre~entantcs do PKDB na Comissão1 juntamente com o PT e 

co o PSDB. 

Esse requerimento deverá se r votado amanhà· 
1

com o apoio cl~ 

<\_.._ ~ 
c'.~; p•ofundà apur~ 
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O~R. PRESIOEIHE ( Ibsen Pi nhei ro )-- Antes de concede r 

= 
a pa l avra ao nobre Deput ado (den Pedroso, gostaria de le~bt ar ao P l en~rlo 

Que dev e~os delibe rar.a seguir,sobre o reQuer i mento de uro! ncla urgentís-

s i rna rel at i vo à nat êria Impo rtante a que se refe r iu o Deputado José Serra . 

Refiro-me ao Projeto de Lei no 3. 1JJ , de 1992, que altera o ar t . 2• da Lei 

" -N..J 
Pod";fevef\tu alrnente. Incluir a própria mat~r1a na apre-

ciação. Por isso, peço a pre sença dos Sr s. Par l amentares e dos 5 r s. Líderes 

no Plenário , até que se aprecie esta ~atéria. 

Com . a palavra o nobre Deputado Eden Pedro so, Lí der do 

PDT. 

O SR. EDEU PEDROSO ( PDT-RS . Sem rev1s3o do orador. )--

Sr . Presidente , Sra s , e Srs. Deputados , o POT teve una partlclp a~lo lnten-

sa, 
;t .. t.. . .. : • .-. 

através dos seus r..er.:b ros Que r epr fl' sent avan o POT na CPI PC rari~ 

Teixei ra, ~l l son HOl l e r e O Vlce-Pres ident~ da Co~issão, Senado r Haur{c io 

correta. 

Sr. Presi dente, entendemos que es t a CPl pr es tou um g rao-

de ser vi ço ao País , por que seus r.~er;!bros se enpenharan na busca da ve rdade ac 

ma de t udo. 

Buscou-se,durante todos o s dias de fu nc: iuua me nto da CPt, 

apura r todas as denünc i as , n!o impor t ando se elas poderi am atingir a , b ou c 

e ntendetr:o s que esta. Casa. t arnt>écn deve traba lhar no rr.esrr.o sentido u co::t a 

r-:ês!"a seriedlllde na CPI da Vasp qu~ está~fnstalada. j.·:inrcx~. f.aQ~O já se 

~.:§~ 
referiu aqui o Líder do P!-.:08) infelizr.:ente lhouve incid entes ~)elA nlao con-

c~ssão da quebra d~ sigilo bancá rio do Sr . Canhedo J pessoa física e e~~ 

•"'-' -lw'-/ 
pre sas de propriedade do refcr~~~A sociedade brasi l e i ra estA a eKi g i r 

Sl<llll.l.nl\0 

rnes~~ que nós ,nesta CA,:;a1 continuel!'.os t r abalha ndo no mesrr,o ·.tucr.o. no 

\i_ ,_,:c~ 
~e foi r eali 2ado o traba l ho na CPI do PC Farias . NAo t e nho dúvidas de 

que se esse eaminho for se9uido nós estarerr.os prestar.do um grande ser \•iço 

à Naçao brasileira, em virtUde da for~a 'c~ que fo i privatiz~d~ a Vasp. 

"("' u';•~"'':.J ,N.U~..J<., ../ 
~ transações~ Sr. PC Farias e o Sr. Canhedo. Esta é a pos i -

çAo do PDT. Nós exi9imos que tudo seja passado a li~po. 
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ls dGZOJto hora~ e det mtr.utos do dia do~s d.e. sct!mbrO de hum n'd 1 

novecentO$ ~ raoventa e -óiots, reuniram-se no Gôblneto d• Pre,td6n­

Cii!l da Cjmara: dO$ oeputa4os. o Senhor Preatdantt. Oaputado ~been 

Pinhe i ro, os s.enhore$ trderes do Bloco Parlamentar: Oeputaao 

luis Eduardo~ llO Parttdo do Movimento Oemocr~U<:o erasitelrOr ne­

O\Jtado Genebaldo Corr~tao do Partido Democrático Soçtal: Oeputado 

J0$6 LUIZ Hata: do Partido Oemocrátleo Trabalh.tsta: Oe9utado tden 

Pedroso~ 1G PartidO da SOC1a1 Oemocracta Brat~ t leJra: OePut~do 

Adro;:~ldo Strecl:; do PartidO dos Trabalhadores: Deputado Eduardo 

Jorge; dO P.Jrtldo Trabalhista Bra s i lelrO: Oeput.ado Nelson Harque­

zelll; dG Pattldo LI be.ra.l ~ Deputado Ricardo Izar~ do Part1do Tra­

balhista RenovadGt: Oe$l'Utada Eurtdes Brito; do Partt~o Soctad tsta 

Btasaletro: Oeputado Célio de Castro~ do Partido SoçCat Traba-

thiStJ: :Joputado lu I z. Cartas HauJy e 4o Partido verde: Oeputado 

Sldnay de :-tlguel. Oando inicio à reuna3o, o Senh.or Presidente, 

Oaputado IIJsen Pinheiro, esclarece que a convocação da presente 

reunião se deu con o OOJettvo de e s tabelecer os ertt~tlus de 

constttuaçaa da coml~sãn f:'oec1Jt cr1ada com ba$e. r.o arttgo 17, 

tnctso I, ai fnea m, dO Regimento Interno da C.lmara d:os Oeputados, 

destinada a dar parecer sobre a oenúncta contra o Senhor Pre$1-

dente da Aepúbl tca por crimes de responsabilidade, ofereCida pe­

toa Senhores HatbOSil Lima Sobrtnho e Harcello tavei\Ore Machado. 

Acrescentou que, noa termos re.gtrnentats, deveria s.er observada, 

tilnto QUanto possf-Jet, a proporctonilt Idade partldárta, devendo, 

por outro lado, ser asseguraco que todos os S)arttdos se flte~oem 

represent~c na COm19Sao. Otscut1do o assunto. dentre outras apre-

sentadas, foi acothtda por unilnlmldade propGsta do Partido do& 

Trat>alhadort$, no sentido da constttutção de Comissão a ;er com-

Posta :.o r QUarenta e nove tI tu I ares e 1gua I núm.e.ro de sup~ entes, 

cuJas vagas ~eri<Jm d1~tr1~uldas oela:$ 1lancadas parttdártas da ~e ­

gulnto fGtt'lfl ; Bloco Parlamentar: 10 (delL Partido d-o Movimento 

Oemocráttco ~Jrastletto~ 9 <nove); PartidO Oemocr~ttco S-oç1al: 

(quatro>; Par tido OemoçrãticG Traoath•sta~ 3 Ctrês); Partido da 

Social Democracaa Brasa letra: 4 (Quatro): ?artldO dos. T ribaf f'liildo­

res: 3 <três); Partido Traba~htsta 8rastletrc: 2 (dot-sL Partido 

DeMocrata Crist~o: 2' (doas}; Parti-do Liberal: 2 <dolsl.; PartidO 

Trabalhista Renovar.1or: 2 ((IOIS)~ PartidO SOCIJI ista BrasHetro: I 

(hum}; Partido Soc 1a1 ir3baJh1~ta: ~ (hum); ?artldo Comunasta dO 

8ras•t: 1 C hum); PattldO das Heformas SOCI"as: 1 <hvm}; Po~rt1do 

P"Ooutar Soca311Sta: 1 <hurnL P~rtldo verd e: ~ (hum>~ Partado Re-

oubllcono ~rogtessosta, ; !hurnl e Partodo Socoal O~moetótlco: 

(hum>. Ficou, o,~1nda, ac orOíliOO o1.1e as ; ídetaf'lças partidárias fa­

r iam as 1nd1 c ações das Deputados objetivando o ~reeriCI\II'i'HH'ItO das 

re s ~ecttvas vagas Jté o me iO-IliJ da :>r6 xama terçi)-ietra, dia alto 

de se tembro . !:, nad3 r:1~J havendo J Aratar, deu-se ;>or encerr3da 

reun1â0 . Eu, /v- V[N\• rt,....~ ~v~~ozart Vtanna de ~a lva. 
Secretãrlo-Gt!r'J} •::lj Mesa, lavroa a presente Ata, QUe va1 .POt 1':111':'1 

as s anada e pelo 5ennor Pres•dente da tâmara dos Oeputaoos. 

lTO DA PRESIOtNCIA 

O Ptestdente da Câmh & doe: Oeputadoa, no uso 
de s ua s atrtbutçOes, 

R ESOLVE 

cons ti tuir Comissão Especial deetlnada a dar 
pateter sobre a den~nc l a contra o Senho r P re s idente da Rep6bl•ca 
pot crtmts .o:e te$pOnsa~ltldade 1 oferecHloa peloe senhores BARBOSA 
LIHA SOBRINHO e HARCELO LEVENtRE, tomposta por ~9 De putadoa tltu­
tares e tgvaJ número de suplentes a s~ rem e le itos pelo P len6no, 
de aco rd o com a seguinte p r oporçlo : BLOCO, PRS e PRP : l2 (óo:z.e) ; 
PMOB e PC do 6 : 10 {det); POS; q (qua troL PIH e PY : q {quatro). 

PS08: q (quotroL PT e PPs·, (qÚatrol; PTB PSD: 3 (tth); POC, 2 
(<SoiS); Pl: 2 (<SotS); PTR: 2 (dOI$L PSB: (um); PST: 1 (um), 

'~;t, 
IBSEN PINHEIRO 
Pre o l~ente 

CO"ISSAO ESPECIAL DESTWAOA 4 DAR PARECER SOBRE A OENONCIA CONTRA 

O SENHOR PRESIDENTE DA REPOSLICA PDR CRl"ES DE RESPDHSABILIDADE. 

TITUlARES: Abet.;1rdO ... UCIIOR, lnton10 Hotanda, AntOniO SantO$. Ctro 
Noguelf;,, EI is•o Curvo , Geor']o T.u .. :m.oto, Ivan Buntv. 
:JiauritiO C3 1~oHO, :'aes ' ... .Jn01m t! Tounnf'IU DantJ:S 

SUPLEHTES: Jêlao 3rat, ! tiO ferteH".l, frell'e Júnior, !iumbert,o 
Souto. iberê ~erre1r3. JaJro C.Jrnetr'O, Jesus -Jjra. 
Jo$e t;drtos '/.l:$C:OnceiiO& .• ?elltG Corrê~ c Ront'I>Jn S..tr.­
t I.J•JO 

rlTULARES: .J~o1u Almeld.J. ~03~ T"'omal \!onõ. , ~.jz.;Ho Satb0$.1,. ~an o~ 1 
~orea f'õl . :-':àu r: l ;u fcr r~rr:l L:m~. ~e~~on JObim. ~euto 
•J e Conto, U~l ~ JtJn A']UI.sr ~ Z.J~:"l:l' l~z.cnde 

SUPU:NTES: libe-rto Gul-.:~1..11'1, lloí:po VJSConcct los, Jorvat ..Je P-11-
Y.J, vand ro Cu llhJ ~1 ma, .:uâi.J Henr•uue , Jlir•u de 3~r­
ros •• t.1ís 1oborto Ponte, Vai t er Peret ra oJ V1rmon \11l S 
Cru v • .1e 1 

Ti7UtAAE$; ::-devaloJO .UIIe$ Jil SJtv .:s , i!)rartl:r1 lbl-~Ckel , 0-s'i.Jl<JO 
;:]ender •: Osv.J:do ~I!IO 

SUPt~:ITES: l'éctv jjC "3oroJ. :-lbs\J ·~el r ~Ue s, ~ uilo ~odOI f o e 1Hrce­
: ~no ~oJr.rano :oo!JCt'I.Jóo 

fOI 

TITULARrS: ~ftO rtfx~1rJ. Ylval~o Baroosa e w~ t$On ~Qfler 

SUPLE:-ITES: 1\rn.Jury ~üll~r. ::t etll l d~J 6oav~nturo"'l , CJ-rrlon J I.Jnror 
Kendonça Neto 

1'1TU:..ARfS~ Artur Jd -..1 votJ . J.JC.tson -:l'~reara. ?rliJi 1n o cr~ero !Je 
'ias~once l vs I'! s i 'Jm.Jr l rl~a se 1 11.c.s 

SUPt~~l[S: lnton1u F~ ~e l r O$, ~oron1 TOf3\lf'l, ~unt10l ~J ~UC~J I! Os­
,ln•CJ PerottrJ 

TitULARES: Hélto Bicudo, Jo se Olrceu e Jo!ot G~noino 

SUPLENTES: C:!léSIU ?assos, S.&nGf3 Star11ng e Tllden S~RtiJ90 

TITULARES: Gastone ~1~n1 ~ Roberto Jeff~r5o~ 

SUPLENTES: ê:dr~on flde lis. f~ll-'1 Men~Jon~a-= Onarrevt:$ Moura 

SU~t ~NTES : Ca.r!\lS Alb oouer~~.~~ 1! rranc1 s co Coe l ho' 

e i. 
T lTULAR€ 5 : ~ 1.1nes Santos ~ev es e ,Robson TIJmiJI 

SUPLCHES : UIO'J O :ior.1Ur3 e Nelson Borntt:r 



fi! 

TITULARES: Alberto Haddad o X6r oo Ghormont 

SUPLENTES: Harcelu LUl e Atdlt~roo Caotol 

flll 

TlTULJR: Joa6 C~rtoa Sabóia 

SUPLENTE: x•t•• 'Lulta rontenele 
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Qualquer deeisào que o Presidente ~!vesse ~~ tecipado não teria earae-

teris t1ea de u~a decisão. mas apenas de U."na opinião antec ipada do Prt-

s1dente que e~ nada eontrtbutrta para o and&"-ento de ~odos os procedi­

- fl""'l:.. fll ~....:"~ 

TITULAR: lUil Garlo• Houly 

SUPLENTE: Pedro Yalodor ea 

TITULARa AldO Rtbtlo 

SUPLfNTEa Haroldo Limo 

fBI 

TITULAR: osrool Plnhaoro 

SUPLfNTf: •ooé UIIHU do Ollvtoro 

ffl 

TITULAR: Roberto fteare 

SUPLENTE: Sérgo o &rouca 

TITULAR: Sl dnay dO HI1UOI 

fBf 

flll 

TITULAR t ltinl ~ar006& 

~ 

d,, Ô•·'lt f t''ht ciu ·'" ~r'('\(•(; .~ •• 11\11111~,](' ,~(· !' d&' ~\-oLit'n l' f.,fl,•d&rnt, ·, f'l'("&• ol &lt t~ n(" 

f· .. . : .. 1,1 . .. , , f,,, lf'' " ' . • • • • ,l • - -~ . 

~ab-•l•o.:.u~. 

::a.:i.: :'.!e es~a r-. ~ .. 

~ ;:::-.!::; : :-::-· ·.::"".: :. ~:~ 

!r.te~pest : va . s e-l c - 1ã eventua l ~e nt~ ~or t er ! ! do ante r!o r ao prÓprio 

çrd!jo Je denúncia for~ulado tont~a _ o Sr. fr es1dente Ca KepÚt l! ca. ~u 

men!os. Este é o mo~ento da decisão, porqueldesta sessão co~eça a Ca-

sa a. ~xa.~tnar a a.até rsa. 

Digo ao e rr.eus pares, aos rr.eus colegas de represen-

tação popular que nunca, para mi~, !lcou tão clara a exper iência de 

qu~ _!'!::oi tas vezes decidir no C!Xe-rcic!o de s te cargo é razt-lo s:ol t ta ri a-

~ente. Ouvi a todos os que quleera~ ser ouvi dos . Testemunhe-i à Nação, 

por todos os meios de comuni cação ~oc1al,que sobre b Presidência da 

câmara se exerceram todas as pressões democr a tteas, nenhuma delas 

llo~lt!maa nem antedomocrát l caa , porque eerlam rep;lldaa. 

":as :odas aquelas do conteüdo de:?".ocrãt.lCO. é.e a s !or;as pol í:.: =as c:tQ. _ 

: -:. •. .: ::. ! . .,_ · - t .; .:.:'f..; .p. :~. ·-: ~! ... .!.: .:_ ! ; ;: .. ..; . ; :: : :-: .-: ~ ! : ::.;. ••. 

bê- i.a re:co:rr.í\'el , poderei div1dir G.3 acertos que possa prat.Jcar, os ~ rrc 

que possa co~et&r com as 1nSt1~~1ções l1vre~ óo nosso Faís, a co~eçar p~ 

~~ ... ,'""-. 
J.. Preslãé~cta prest"'ã.,~?-..:lntesesc!.s.r'2-:-~:-'!!'lt~ a resp-e1~ ::- :.: 

Deputados admitir ou n~o a acusação contra o Se . Pres1dent e da ~epúbl icl 

por c r ime de responsabil idade, dando-se, em caso pos1tivo, conhe c1cent.o 

àa óecisao ao Senado P&deral para f ins de processo e julga~ento. Afast.ac 

port.anto, pela nova Constituiç!o a co:r.pe:tênc i .a óa Cârrara. âos Oeputados 

ra processar o Presiden~e da RepáDlica, entendo que as dispos1ções da L~ 

nv 1.019, de 1950, são apl icá ve is,co~ exceçao das que t raduzem atos t i 

cos do processo, uma vez que a inst ruçao e o julqaaento passaram ~ co~p( 

tincia privativa do Senado Federal . Assim, profer1 do o parecer pela Com: 

slo Especial no p rato de seto sessões, a ma tér i a v ará ao exa~e do Plenãr 

em votaç&o única pelo processo ostensivo nominal 

I!!. . . : ~ . .:::: : : ... 

. . ... -. :: -:-
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ar:. 

::::. a~: . -~ :: :-.: :.:".1:: ;: :. ::..:. : 1; '.: ':. 

!s:à~ ~~s~~ndidas as questÕes dt ordem rtlatlYfl & 

maté.na. 

Sr. rres ldente da República, de cujo inteiro teor o Sr, Secretário dirá 

conheci~ento ao Plen3rlo: 

t lida a !eguinte ~ensaqem: 

EXCtLENT1S51MO SENHOR PRESIDEI:Tt DI\ REP0BL1CA 
FERNI\HDO AFFONSO COLLOR Dt HELLO 

Foi ~!erecida à Câ~ara dos Deputados, no dia lO d~ 
mi a ~orrente, denúncia ccntr3 Vo15a Excelincia por cri•• 4e . 
re •r~ns!:.C ~! !daár. de autc:i:! !:s cidadãos BARSOSh :.4HA SOJ"UiMO · 

Na s es5io scq~intt t2 de setembroJ a denúnçia foi 
lida no Plenário desta C•••• ~unt ament• com o deopacho que lhl 
dou t ramitação. 

A partir dosta dAta, a CÂmara dos Deputados IR .. ina­
rá • ~atéria no1 tcrmo6 da •u• compttincia con•titvcional. 

E• a nexo, reaeto a Vossa Excelincia cópia autentica• 
da da denúncia • documento• p•rtinentea. 

Pretend endo Vossa Excelência manifestar~ ••• 

fazi-lo no per!odo c~rrespondente a 5 (cincol seaaÕe•, 

19 lde~enovet horas do dia IS lquinzel do corrente •i•, 
CAHARh DOS DEPUTADOS, tM 08 DE·S~EHBRO DE 1112. 

O SR . PRES!O[STE !Ibsen Pinheirol • to deci· 

Enco•lnho .> Y.E•f Hensoge111 do Senhor 1115! 
rJNIItUO, Prrsldrut" d,, cb.1r.> <'lo• Dcput.>dos, no qual 'comun lc• 
"' hehntlulaoo SNohor rrt>s!Ornt" do República , ofer~cimento ~ 
d'cmint'i.> por era ... de responullilldode, de autoria dos cidadàc 
~~~~05~ L~KA SO~RJNHO 1 HI\RC[LO LAYENtRE MACHADO, 

Aprovrlto • opbrtun!dodo p~ra renovar a Y.Ext. protes 
to d~ contidor.>~lo • A~reto. 

~~~~ 
Pr!~eiro Secret~r!o, cR exerc!ciQ 

11> Sut ExcelFur.h n ~Nohor· 
EJtblixAolor Hl\R~'I)l' l'f)J HnRA 

Dn. f"Q~rrt-\rfn ... : ... ... ·'·"'· rrrr.t•l:n,•J ."l •l·• ftt•pÚIJll ,..l 

!i...!..Lt..f\ 

HtNSACtlt 1111 013 /U 

t;KC~I.ENfh;:::ao $EHII()II I'IIESIDENJI: DI\ RENlllLJCI\ 

:··~JIHANPO .llrFOMI>O COLLOR DB HF.l.LO 

'"' .;lvr ... :Jda & CS1011ra dos Dcputacloo, no c!a )c do 
,.~. C'orr•olv f den\u.c-Ja co!'t·r• Voeea ExcC'l&ncia por cr! f!\c C:c­

J<I~:.(•Ilo-hl tl1l1dc, de- •utorh do~ cldodiloa BARPOS/1 :.JJol~ SOeP.ll:~O 

() Hhfl<.'ltl.<l l.IIYt:HtRt: HfiCII/100, 

Na ~~·uSo •~gulnto (2 "" ae-1 cn.hro) a ~<?I>Íinch rol. 
lida "'' l'lt-nirlo •ll•au Cosa, :lunta,.Qnl<? co,. o dcaraeloó C!U<' lho 
dou t r •••i . ~~~u. 

/1 Jlllrl f t cluta data, ·a c&ooara elo~ Deputados oxr.,!no­
rlt 111 lf••ll·e !;, .11".1' '""~ma ti' 1m• , , ,,.,J,f'tê-ucla cnna:ti•ucionr.l. 

•~• •n~r~, r~~vto a Vo&&b R~~v~~nc!~ ~~~·ie ~~!~ . . !c~­
da 1\a lltnÜno· I I • ducu•ontnl pU I! .. ~nte~. 

ru!lf.•lu..'"•n4o V~11a EXCl•l ~ncJa. "'"nJ fcstbt-5ft p<. ·:orá 

faaG~lo no P'rlodo c~rre~pond~nte 1 $ (cinco) sessões, até às 
IJ fd~nnt>n) horoc du d!a lS lqulnlf>l llo corrente "'~'· 

CAHAfth DO$ OEPOThDOS, r~ 08 DE S&TF.HBRO DE 1992. 
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'• · p~lavro . 

O SI\, ;;,\STO~E RJGHl• - Sr, huidaiiU, peço I ,... 

o SR, GASTONE RIGHI iPT8·SP. Sem revisão do 
-:;: 

,-· ' .... ;.:~···.;.. · ... · • Plenãri o: ouvida 
-t'O tnt err.~. \'an_ho ~ d«. sue dec~ aao ça.ra o 

qu.e l&~er-.t~ pr of unda.,ent• sul\ decisio1 qu• ttptt'&V& '-'•r etptlh&dA r. 

8 
não ~daria fa&ê•l~, leqi~laçio nova q~e fere o direito de defe· 

·u oa, · q~e atinge dir~tamonte o aandato do ·sr . Pres i dente da Rtp~b c 

~,~.· 
impedindo-o de u d .tendarYãõ produz~r pro•• as • enfiO>/ dt se vaiar 

doa direi tos conatitucionaia a legai• de qua diopõe. 

Por !sso. Sr . rresi~tr.~t. n~ ::~::-:a. d~ t ?t de ~••~.: art. 

,. 
~ ::.!· :: ;~- ,•·; :·:;~ : :. !! : l~f .. 

prÓxima s essão. durante o Grande E~podlento . na f~rma rt&lmtntal. 

\.. ~~ ........ ~, 
e com a decisão final a1ora • para que seJa remetid~ à earés! a Comia-

são de Constituição e Just!Çt .. 

.· 
~SR. ?RE!IDE~:E (;bsen F!nhelr: ! ·A Htoa tsta 

" 

.,__.o-;.~.4. /.;\,1 • 
~euão •rn c;ue ela, e.~ "'"" a Presldenc!a aeha que nau 

. . . .~..:.......~ 
~ffestaç~_ts s:ari~arl &l que ttstio aurstr.do eontr!bu~rr:, ,... a2vtro:t 

Concedo a palàvra ao Deput a~o Roberto Jefferson. 

.... _ .. . ,_.. :.n : : :0 ;-.:~. : ·; !! : ~ ·~! 

deralt· '.'.txa. dec ide por ':odo o eoleg1ado da cã.i\ar a dos Oeput.a<SOI 

etde ~uand~ :eg1sla ~or ~:de c Senado Federal; f &inda avoea a ~C 

··-

quere ! t~hrar a V.Exa que o dlrtito de def~sa é ~~satraC 

' e Oeputado t:eloon J ob11r., que \'.Ex• !á anunc:tou , falara .,. seq\114a 1 t,c 

·:t:.! ~:-: tqo no .. •crna! .. :ero Hora·, c\o Ett.o Grar.óe óo S..:l. :;a tlft;l :"" f~ar 

I 
:=~~=te , n~ l,Gli. ~o q~e toca ao f:c:e~~= ~ ao jclqa~ento dQ ~r. fr1 

dena nos c:ricr.es de re sponsabilidade. ~ vat mau aólan<~1 lUrl'• qll~ ·f 

sAe da CSmara func i ona nos ~olde s do Tribunal do J órt, lembrando o Trll 

:-.esta Casa. Se o PlenlirLo. por ::-.a1or1a de dois terçcs da: ••u• nutm~ro,, 

pois do juí ~o de pronünic:a~ao Presidente da Republ i ca será en~l•~• 4 1 

,pia da I!IUma para se defender no pra2o de vinte dias, E vai mal'! oua 

<:rlçAo do proe esso ~ost:ra a sua complexidade. ~â duas ,·o taçOeJ na Cl•• 

e ~~• votaçlo no Se nado. 

I Oeputaóo tbst n Pinheiro , ! oi um juruta do I'HOII, o 0-p~tado ll 

,..,o.Jr-~1 .--.c. 
Jobim, que fez escrever e publicar esse artiq~tfora"~4 4t ~~~ 

1992. O que nao conslqo entender~ou entendi e nlo quero re~e1ar~ 

V. Ext leqislw. Hou\•esse \',Exl sustentAdo o a<:Ôrd!o do Supremo Tribunel F~,~ 

dia 19 de due .. bro do 1989, no~ Sequrança n9 20.941, qU&ft4~ o 

~ 
e ra Jos~ ferreira trante 

eor.tra o i' r t.siden-:E' da C~mara dos Otputados. :"'Ur.-. processo qu• pedia o 

I 
dos Dtputa~os as nor~as c ont idas nos arts . 14 a ~3d~ te! 1,079/50, ~ 

V. Exa,, ~~t encontrou 1nclus1vt aooio do juriaca Hi lto Bicudo, ~~e~~l1 



C~., bau ~.ttst acórcào, v, Exa. ::ào podE- ~ :-- au- c· art. -'2 t- deixar c 

<11 4.tiioa co:r.ottentu da câmara ~e\'er:io decld!r como proceder a reapel 

tOjj .W ta1ta dt lol que disciplina a matérl~no que lhe di~ respeito. 

v, tAà,, então. devt ~.} adotar o do art. 188 do Reatmento, que f! 

Então, Va rxa. acolheu em parte o acÓrdão do Supremo 

~ -tri,unal Federal. E pior , em deci são recente, o supremo dieae qut nao 

tatalla e11 viaor, que não havia uma rnan1C~staçào deflnttlva tm rela-

çib a uae acÓrdão de dezembro de 1989. v .. txa •. então. sem que o Supr!_ 

•• hôuveaae j ulgado a ação direta de lnconat l tuclonalidade da Lei !.07 

dttlatcu tnconatttuc lonal s oa arts . 14 a 22 e recebeu a conatttuclona-

•l4àda do art. 23. 

rt~tta:. dtcl•r• 

V.Exa . ~surpou4ss funções do S\lpremo tribuna l 

'{.:.:~ ~::-eG.. 
:;·a ~":·: ·: ! P"tCN" 

Cbntti~~l;io. Então • v. rxa . ,s r. President e. ~io ! e a~eve ao aeér~ 

d'o do S'oJp;oeJno. não s e ateve À Constituiçiv Federal, ciatu.a..f.Mau• 

'A~/ , "w tA1\C1'C'CN_/ 
ltlY1.~79. -~ao Regieento da CasA jllo: '.leo~sl.ando • . 

~.y~~~·~~Regir.e nte Interno . nas a trib:.:iç5el do Pr esidente 

direito tagrado de de feso. v. Exa. , até o presente ~o~ento , nio 

'\!,. .. ,J, f Jo ,.j,J.ftu 
cUeie W"~ ern que o r1~0 processual CUIL-Â~~gw pa r a apreciar 

o pedido de impedi~ento do Presidente da RepÚblica. V.Exa. cerceia . .....,., 
. ·detula. ~ rasqa a cons~ i tuição1 ~ desresp&ita o A19imtntc 

'"torn·o~~ Le«-079. 

sr , Pres i dente. em no~e do clamor das rua•, ~ 

v ••. \1..1 , 
aln41 nlquela Case final 6a CPI Hiata do Congreaao quando o Pro· 

aldahta da Ordem dos Advoqa~atove com V.Exa. 

para en~Teqar o pedido de impedigen~o. eu ~e recordo do dl4curao 

~ 
d' V .Exa.:~ e.sta ca sa tU(.WUif't* s empre caminha no 

:1 c . . 
untldo ela vonudo ~o povo, e. eu penui que \'. Exa •

1 
oliq istrodo du-

., 
~lvUst '.l.'".a lnterprftaçii~ de q•Je uta Cu a deeide •obtrc:!..-::!c.a. :!e 

1 !ti , :o= n (',or.st: :·.:;~S:. 

que~ preaava just i ça e iaualdade. Não~ eapanto , não ae q~edo .. 
não .:e culpo ol.a preuõ~a dt rua,""' r~nção da opiniã~ p~tl~c~ 1poJ: 

I.:_... 

· Revoluçà~ 

tinham direito a ela. 

Sr. Pru!dtnte, gostaria, nos ternos do Reaimento Interno, 

art. 2S, tf 7t 1 8t, recorrer da decisão de V.Exa. com a missão de 

juatiça, Já que apresente! uma questão de ordem a respeito da ~até-

ria, pedindo lnclullve da l!eaa algun~ uclarecimantos •. E mais, peçc 

lnlcr!ça.A par-~'~'an1 ha", v r~ ~por 10 m!nutos1 para poder GIR> 

~~ llllpliar Wll pouco UIIS criticas que faço neste 111! 

mento à deéiaão de V.Exa. 

Era o que tinha a dizer . 

O SR. PRESlDtNTt (Ibsen Pinheiro) - Acolho o recurao de V. Ex: 

': ! .. . 

- . : ~!: :: : :: ...... :;. . ....... . 

·. ~ - : .: :: 1 . - • t . . : 1 . - :, .• ~· : . ~. : .. ·: . .:: ..... : r" - -: ! ~ .• _; ','I f. 

Quero rt~~rr~r ~a r..l nha ~·.uao;io dr or .. dr~ . • !":.• dec1são óe: V.Ex • 
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amanhã. !:amo manda o Regu:-:en~a !nterno. no ·seu ãr":.,,;~,../ 951e gostar\ a de 

perguntar s e V.Ext s e recor da dcs~e co~entári o qu e flze~os e se está · 

dtspos~o a mantê-lo , no sent ido de que quando houver efeL~o s us penslv< 

so: c. oue o rr.es t'.O -:: enha s eus tfe i-:.os assegurados • .- V. Ex • . 'lesse :"! 

curso à Comi ssão de Constt~u1ção. J usttça e de R~dação/ ag4ardará e 1e! · 

~ontará, naa sessões que ~arcou, o tempo necessário para que a Comts1it 

~~~~~~ v fi~!~~~~ ~~ 

~·;! .O ,. !I ' 1 ' . , , , 
··-~ -~ .. ~·\~ 

= ;:..: • - t 

· - ...... ~ ~ .. 

::!'-!' - • . _..~ ..... a •. 

eno:,~ a :"".-: : 

~~~~r!~. a c : ~ :~~i: ~ ~ ~ : nst~ :~ i çio 

:;c. 

pe r g 'Jr.ta. :;as ~~ l ur.:a q,·Je ~-::&o. ::.e arder;; , r! á. c?nt r aa!:a! 7etr. a palavra 

Deputada Sandra Starl1 ng. 

A SRA. S AUORA SI'ARL lliG (PT-XG . ~em revi são c!a o r a .. 

'lera = - ~ r. ?r(>s i dent e- , :;ua."!t C ao e f~ito s u spen s ivo. ~â es t ô ve-r.<:" 1':!a ~! 

s a que s t ão . O Deput ado Humbt r to Souto to l o pri me i r o a faze r uso da pa-

ouv i da 
lavra, ele re~orreu para o Plenár1o, e fo~Comtssão de Const i tuição 

~ J ustiça e de Redação, ~UJO parecer Co l a~ atado por V,Exa . O §91 do 

- ;.:. ... 

;~c~r. ; ! r.ne! :-: . 

:::;: 

-. :. : a ::.t,. :. ã :.:-.:e :-::; i: __ 

. -~s ·: :~_ :; -. 

0 SR . i!U~18Er.7J SOUTO- Sr . <reHóent e, ? • to a pa lav ra pel a 

r'!' \': sáo éo o rador' - Sr-. 

" 
um d~ ! fa ! ~-J~ a-:> !.~S":" 1 :-:J: o =os F :~ rl a:i1 ~n -: ar-'e'S .)Yfez por voo;:o s eerto: c : 

~a,V .. oJ.:-x ..,\ Oa.a..&..\.QC"i\8.-.. '(,\,J'(\G"e'M"&r ~~';"!n: e;::en: " 
: -.. ·'··· ,-~ 

.. -. .• s .. d,.....,. .· • ..:..._ - -

. -. :: =--~ . 

' flO..c;;:.o,.. 

& WÇI .., &'M'littWD i R .41 : 3. S.!5a.!"" 

: ! :": : :: ·-

prevê ~ ~ara _. au:orizar Câr.:ara a. pro::e.ssar o ?residen:~ d a .P.e 

. . I \ .._v_ .. 
PUbli c a. ~~S íh'l >o o vo:o S!cre o::o1 e :es~ abet eo::e,asslr!li~O\ · .I tas . 

nt 1.0'19 , 

·· :: : ~ ! ! . :;: ·· · 



~ r~ r~ r ~!'".- se ao prores.so. f V .E~a. 

~nalo~ta o art . ~l? 7 que tem c~~o tsropo o prÔpr!o art.188, ao~-

••1•r /. . tio <fi"'f tffit/ttt~.l, 
-~--a~ ~ :- J:-::- ! :-:t !':::~:;:. ('~r.-.e~t rraçc::sab!!i-:!a~t.~ 

trill"o! 1 .. 
~ ._.::: •• ·~· ~ a é!forença\:,;.,(_ apenas~ u"' ~ pt<lldo pelo Supruo · 

~ 

~lbunal Federal • .;;:(utro ~ pel o Senado Federal. Veja.......,.. qut 

l.Exa . a.cE- 1 ta as s:;ressZes formuladas pelos partidos de opoUçio,_ lnrlu• 

h'< 
d~rtldo d "·oo "-O Hntldo.de c:u• ~ llr, 

I 

: h~~ento do Presidente da RepÚbliea seja 1mtd1ato
1 

rÁpido, ...,.. lr.do· 

-~tforfil' · 
tor. ~ de forma a que a prÓpria Haçio braatlelra poua~IIIA 

repulsa 
o •• I 
~ato ....-. que aqui é hoje pratlrado . 

~'~ 
:~.ebr~- r.-• ., ~r.,~~-:a.~:-

~?b:"• ..... 

-~!.;.. :-.1 : :":'.! :!!§; :_·.;~ ;-:-~e~~:'lflVt. ( ·~~:::.;':'J:!t: .;JS~l"./t fir:•. ;~'\ ~+ r ~l 

·······----... ··. : · 

-- -- · :-:;":";:! :-: ;: :- ::~ssl:- 4!.3 ':~ ?-l.r!a·T.~~':. I:- . - ... --:! ~'\ :tvlr ,r.o. -:::::t~:~~' 
r~""7t -~ -t(,.. (../(. 

- -~-
~ ~:: c !da.áao !::'i!!l!~iro ~1 '!"lt 1 to p-tlo povo••, Uo entanto 

/ 

::. . · ;:.3-ra r.·!"'o~essa:- -: Fre!.idente da P.'!oÚbl te a~ =;ut :•v~ l~ ~: 1hÕ-tt ~~ ·:~­

-r.-. t Ji, .. .ft 
' c ·..::":'. ;:::=~! ! :. :: ~ ~:7.-.:lt-:-i: ~1 !:-:-!~= =--=~ ~ !'":.J; ::t!t)., 1!.1! ;~ f • ..! 

.!.C..: ~ 

~:~:-. ::.-.~ :::: -;; :-~ -:-:s ;::"lrt!:i~-5 :t :c::os t; io~ •:raV<tl ~ 1. 

.1 ~-..:.-. - :z ::::.1:! ;:: ' :::-.:~!~ :: ~ JJ : 
~ ,,,( : · ~: .. ,, ... 

;.. :! ... ~ ri -::c su~.aris~do de p, ... .,,.,..,.,tt.,,_ noclfloar o Sr. :=r• 

~ or ~ots t e rcos ~ a ci~ara dos Deoutados . eomo d~t•rm!na a Cohst1~ulç io 

\""''H / . 
!sso, • f*ce ~starr~~!dos que V.Exa . ntm dtflt.tu 

:-. ç;s.-:- ::~ cc~lssi: ;u'= e!>nstitu1u. : . .s ~rs. ? arJi..rt'>tn~artt: :ti': ~ara 

1.1ssão sern saber o que te rio de lazer, V . Ex a. ~~,..~~~'i...1 wlll Co•laaio 

:a, serr. conteÚdo, .. ~~--J.~~~~~ão poder i a fazê~lo, Já 4ue o ftealmtnlo 

~ no não pr~vê a constltutçào dt Comissão Esoec ial para proce1alr o 

: dente da AeoÚbll ca, 
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Apenas Ô·JJ COmissões Especiais fOde~ ser conscituí~t• pelo Reo 1~ento: -1 • 
,11. 1 t:•! h~ r111<d ~ ''•r•\•.; ._ , ... ,..,~~ 

~·-· ift~•it · ;_ ~~~~~~-~ Ccns~ltuiç;c ê u~a oatr~ cc~ls-
;"'..a. : ,.,-::. ,-, 

Ji ·: !..r:;a:- :.1:. :.i-: ~~·-!..s :::-:Jr ·=·E:! !"!;:-c :: l .:. 1 ... _ 11!:-.::;. :-.-:.. :. 

\' • .E~• •, &o arrepio êo Re9i~entc, cons t!.~'.: !. 

foreu la r procesao , para receber, ou para processer, ou para dar pare-

c ar sobra o pedido àe i~peach~ent do Sr. Presidente da República. 

'.',Ix.l. !12 

~. pode f&zer a sua âefesa. ::tas \'.l:xa. não cl:iz clara!:-e nt.e para q ue \",Exa. 

~io tea se9uran~a na sua decisão, quando, por um lado, te~ medo âe es-

tar prejudic ando um cidodào bra•lleiro no seu legítlco direito garanti -

do pala Constituição, e, por outro lado, V.Exa. ~ica em dúvida se apl! 

ca o Re91mento, se aplica a Lei n9 1.079 ou se apllc~ a lei Ibsen Pl · 

nhelro. 

sx. Pre1idente, Srs. Deputados, as•istimos ne sta Ca aa, na 

tarda de hoje, ao maior absurdo que s e pode fazer, pelo apres•a=en-

to da 1mpren1a brasileira e das oposições , que quere~ assuoir o poder 

• qualquer cuato, mesmo não tendo 9~nho as eleições. não pera 1t1ndo 

qua pelo Benos aeja formada a Co~issão com tins dete~inodoo e defi· 

nldo1, para que o• 1eua membros saibam o que vio fazer no seio daque· 

!e CM'••io 

Pediria, ?Ols. Sr. ?residen~e,q~e 

;:-roc!:-• 

: =-~:: :- ·: .:: . 

curso do Oep~tado Gas~one Righi cont ra a dec1sAo da Mesa • 

). mat~ria \"al à Comissa.o de Jus-c 1 ç~ para parecer ~:; \'t n i a 

-_!~r ~~~a tlti:1 ~i~ ~i~!~!:: s~s=~~!:vo, ~•s : ~nho t c~nv1cçào =~ 

H:' :i;. ·:-;: ~= ~= 
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..._ -,-r_•-.,.- .--.:--::-:-::", 

V.E:<a. -:12. 

SR. ?RESlDE!I!E :bsen Pinhelro ) - Mas por s~r c~rr~la-

':a ••• 

per.R.uotar a V .Exa. o se~~~:uuate: 4ea1do de irr.pes.Ch(l',ent arrola urna série de 

testemunhas, uma ;e' r i e de documenta2i:Jia serem juntadas, •xam1nadas. Gosta·. 

çe !3.b~r s-: a. Co~issào Especial ': l! m esSa finalidade. se V.Exa. ji or-c•.'!1en 

clou toda essa· dceu .... entaçâo para a Cot:lissào1 poroue são elerr.entos necessar 

para QUe ela possa comecar a trabalhar. Como V~Exa. nao definiu o que ela 

~ w ........ ~ -'~- ....... ._ 
de fater ~ pedido de 1moeaeh~en~e de medidas que terão de 

\ li ~rovtCenc:adas na ci~ara dôs 9eoutados. ~oue o p~dldo de i~peach~enJ ê 

Jl~ .. d'')'~ 
~ ~-;stã.r-1~ ~~ sab.o::~ s~ f~raT. providenciados. 

=-.!.llÇÕE-s =i. Corr.1ssào tsp~c~.:..; o:stào ::!ef1n1das nos atos que a. criou~ (Palmas •. 

RF:CURSO EM QIJESTAO DE ORDEM N9 1' , DE 1992 

(sero efeito auapensivo) 

RF:CORJU;NTES t 

RECORRIDA I 

ASSUNTO! 

DEPUTADOS GASTONE RIGHI,~ ROBERTO JEFfERSON E 
HUMBERTO SOUTO 
PRESID2NCIA D~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECISJI:O DO PRESIDE»TE D~ CI.MARA DOS DEPUTADOS EH 

QUESTÕES DE ORDEM A FESPElTO DO RITO DE TRAHITA­

ÇAO DA OEN0NCI~ POR CRIMES DE RESPONSAB!LIDAOE, 

0FERECID11 PELOS CI DAOI\OS BARBOSII LIMA SOBRINHO E 

MARCELO LAVF:!tl!RE ~!ACHADO. 

DESPACHO DA PRESIDE!NCIII t 

Enc~inha-se à Comissão de Constituição e Justiça e 
dO.Redação, nos ter~s do art. 95J § 89 do Regimento Interno. 

O SR. P~ESIDElli.E ( Zbseon. f' i Me! r o) - l te~ l da pauta . 

'
1f:leicão da CÇ!!!issào Esp ec ial d~stinãóil a Jar p 3.rec er 

sobre de núncia por e r i rr; @' d e re!Spon s a bi ltdade c ontra o 

Sr. Pt'esid~nte da RepÚbl1c a 1 oferec ida pelos Srs. 

9ar bOsB Ll ;;:.a Sobr ir.ho e !..fa r<:eUo lavenfr e Hach.ado. " 

fi 

Solicito ao Sr. SecrE-tãrto designado que proceda à leitura 

dos I"'O!t:I!S qut <"0'-lpo.- n fi. chapa Única indic-ada p~los Sr.$. tld:erts dos 

Panidos. 

É lido p~lo Sr. Stc-rE-rário o .s ~ eu1ntf': 
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.,, .• vi$ ~ooerto .:3-~ ll t-t, v~'•ter ottt:-J e v. ~l!':ufl"~f. 
.: r u v~.· e 1 
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i1TIJU.Al$: ~el•o &•c.uoo, ,;os~ 01rtru e .Josl GftiO íno 

SUPlfNTlS: Edl6$t·u >uso.s, :•nora SUtJtn, t tl,Gtn S•l'lt 1JtO 

na 
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TITUlAR : ~t fAU <C t\ ti\lt I 

eae 
· ' ~Ul i.R : :tt') II"I .J G.,rc • ,. 
t1Q 

! llUlJA : r~n 1 'HGOSoll 

O SR. PRtSIOENTE !Ibsen Pinhe i.ro 1 - E!J votação a no::tin~t~; 

cuja leitura aC"aba de 're~lhar. 

O' Srs . Oaputados que a ap.rova.m pell':!aneçan co::~o so encon-

trao. lPauu. ) 

Aprovada po r: unanioldadt!. tPal~as.l 

O SR. ?RESlDEUiE (Ibsen P inhei r o) - A Meu •• t :"l cu:::-

\"'-~ ~'~ 
pr1r:.tnto à deetsào anterior. anunciad a qu1nta-~e1ra pass ada . ~ 

o;odos os r;ee bros da Qcmlssão nest~ ir:stante elett~ pa:ra ~a reun t ão 

a reall2ar- $e, e:-1 se;,ulda a o e nce r ra.-:;f!nto da Ordt-o ôo Dla,no p len ário 

.:Ja Comt s s io de Constl tut ç.io e .!usttça. e de Redação, des tinada à Insta.-

"' -- \..,:_ , .~.........,..""-J 

hçào dos -: rob•lho e; ~ ~lelç to do Pres i dente. "/lce• ~ r~lator. 

COKISUO ESPECIAL DESTitlADA A DAR 
O SENHOR PRESIDENTE DA REP~BLICA 
OFERECIDA PELOS SENHOR ES BARBOSA 
RE. 

ATA DA REUHI ~O DE INSTALACaO E ELEICaO DO PRESIDENTE, 
VICE- PRESI DENTES E RELATOR, REALI ZADA EM 8.9.92 . 

Ao• oJto d i a• do af& dr set€Mbro de Mil novec ento• e novent• 
~ do i s, ~. dezo i to hora• e qulnz~ al nutos. n~ s a l a nQ 1, do AncHo 
I J , d• Ci•a~a dos Otputados, r~unJu-se a Coa l ~sio Especial desti­
nada a dar parcc~r sobre • den\lncla contra o Gtnl'\or fre-s ldcnt• da 
Rep~bllc~ por crlae& de responsabl11ded~, ofer~c l da pelos Senho­
• •• _ BARBOSA LI HA SOBRINHO ~ HARCELO LEVENt RE. Co•parocorn os 
s~gulnt es Oeput ~dos • Hlro Tetxelr~, Wilson HU11Er, Artur da T•vo­
la, K'rlo Che rAont. Hanoel Hor e lra. Iv~n Surl ty, lá~aro Barboza, 
Haurlllo Ferre ir a Llea, Gaston~ Rlghl, Haurtc lo C~l ixto, Ant&n lo 
dos Santos , Neuto de Conto, LYiz C•~los Haul y, Osv~\do Hclo, An­
t 6nlo Holanda, ls~~el PinhFiro . Tourinho Oaot a&, Pa~s l•nd lm, 
SldnRV dR HJgul'l, H4t lo 81cudo, Uelson Jobita. Jonet~- Santos Neves,· 
José Oenolno, Slg•arlnga Selxas, Robe-~to Je:ff"~rson, Robson Tu~l\, 
Aldo RRb~lo. VIvaldo Barbos• . Ciro Nogueir& , Pedro Movai s, Ro­
berto Frrtr~ , Jo1~ Dirceu, Ed~·1aldo Alves d~ Silv•, RG"91oa Oordl ­
lho, José Carlos Sab61a, LeoMar Qul ntanll h~. Z•lr~ R~%1ndc, Ubl­
rat • n Aeulftr, Abcl1rdo Lupl on , lranl B~rbosa , P~uli no Ctccro,Jo~o 
Al~e lda r Jack•on PRrrlra , mc~broe tJtu1are•. lvandro Cunha LI••• 
Hunhoz da Rocha , Horonl 1organ , Jorlo d~ B~rros, D~rv•l d~ P~Jva, 
CarrJon Junior, Hendonça Neto , Jberf Fe~ r~lr ~ . Fabio Hl'lr r llRs, 
Tllden SantJ ago, AlbQrto Co l dbao. J~Jro Carneiro , E~ l o F~rr~ l r~, 
Nelton aorn l er, Jos4 Car l ot Vasconcetlos , Sérgio Ar ouc a, Pedro 
Val ~darRs, Harcelo Lu~, OIM&nlo Pr rr l r•, Antonio F~ I R l ro5, Edí ~ 
s lo Passca, Sandre. St ~rllnsa, Car l os Al b'-Jq, u e-rq u~, Haroldo L I tu .­
Lql s Roberto Pon t e, ~tbb~o5 sup l ~nt~s . Co~p~r~cEu ta~b~a o O~pu­
t ~do trnr5to Grad~l l a . Havando n~mero reglaental, o Deputado P•u­
llno Cl c ~ro, Pres ldentr dts t a r~uni So . nos t ~rnos do ftr t . 39, 

J4Q. lo_iJoe , do Regl~~nto Interno - drc l ~rou abrrtoa 01 t rab a­
lho&, tendo •• s•gulda convidado o DRpute.do Hlro Teixeira para, 
na condtçio de •~~retdrlo, ~uHtll~r no proec••••~n to ' da elel,io 
da Pr•a5dfncla e Relatorla da Coals•io. O DepUtado Hlro TI IHclrR 
procediU l l ei tura do Ato Constitutivo da CoMitslo, cobo t teu• • 
•AJO OA PRE9J08NCIA - O Pr es idente da CSaara dos 0Rputados, no 
u•o de su~& atrlbui~Wes , RESOLVE constitu ir Co•l••io EtPI'cla l 
de tt ln~da a dar pa~e~er ~obr ~ a de núnc i a contra o Senhor Prael­
dRntr da Repübtlca por crl ne• de re•pon~~bll l dadl', oferec id a pe­
los Sonhores BARBOSA LIHA SOBRINHO ~ HARCELO LEVEII.RE, coapo ota· 
por 49 O~putadn~ tltul~r~• e lgu~J n~~tro de supltntea a ec~aM 
RlRitos PRlo Plenirlo, de acordo co~ • srgutnte propor,iol BLOCO, 
PRS E PRP I 12 ldozel1 PHDB e PC do 81 10 (dnll POS I 4 (qua­
tro) 1POT ~ PV• 4 (qUatro) 1 PSDBI 4 (quotrol 1 PT e PP81 (quatro) 1 
PTB o P SO I 3 ltris)J POCI 2 (qolsll PLI 2 (do l &ll PTRI 2 (dols) l 
PSBt 1 (Ub)f PST I 1 Cu•>· Bra•{ll a, 03 de sete~bro d~ 1992. IBSEN 
PlNHEJRO Prraldente.· Feita~ l el t ur~ do Ato, o Sl'nhor Pr es l ­
d~nt e lnroraou h~v•r sobre a Hesa prop~eta d~ co»pos.,lo da Pr e- · 
s. l dlncla., V l c~-Pre&tdinclas e Re latorh, d~ Coutsslo, propot.ta c a­
s a dRcorYente de entehdl••ntos havidos entre es lldcran, a• par tl ­
dltr I as • nos. eegu lnt es t er•o• • Pr li!'~ 1 drnt ~, O~put a do O a. l"'cuf'r ... R'.-gh I f 
12 Vlce-PrE~Idrnte , Deputado Vlvaldo 9arboeaJ 2Q VIce- ·~dant 
Deputado Ed•val do Al ves da Silva• 32 Vlcc-Prt:sldent e, :elo 
Artur da TivolaJ Relator. Oeput3do Nelson JobiR. Nlo havendo ••­
nlteatacio contrirla ~tal ch~pa de co•poa l,io, o Senhor Presi­
dente sub~eteu-a ~ dellb~r~~ão do Plen.rlo, tendo aldo a Mes•a 
1\proviildii\ por un~~;nlllidade. Pro~tanado o rc-sult 11ufo , o Deputado P~~:u­
llno Ctcero pa$•ou ~ Presldfncla dos tr~balho• ao Senhor Deputado 
Oa~tone Rlgl'\1, PresldcntR ~Jeito, quR convldou os Senhores'VIce­
PrRsldRntes • o Seohor Re l ator ~leitos para co•PorRe a Haa~; E~ 
arguld"' o SellJ\or- Pres idente externou •9rlldecllunt os pela ac1•••­
c i o de teu no~r p ~r • presidir a CoalssioJ falou de sua t r •Jet&rla 
pol (tlcaJ disse que~ K~s• dlrl~ l r l• os trabalho• c oM •MP1o eap(­
r lt o dtNocr átlco, a•$egurando lvual direito • todoa, respei tando 
o ie9laRnto Jnt ~roo e procur~ndo, ao M~xl•o• ••~lt•r t odo e qua1-
quar tipo de exerc(clo de direito que os compon•nt•s da Coblstln 
d••~J••••~ exerclt~rJ dl&se esp~rar que todo• o• ~~abro& · da Co­
a t ssio •• co~po~t~sseD como aut6ntl cos H&it•trados , p•naando n o 
futur o do Br~all. Ao t é r n l no de suas pal avra• , o SEnhor Presl d i n­
tR participou aos prese nt as que, Jyntame nt c coN ot Vlce -PrcsldRn ­
tae e o Rel~tor d~ Co~ l asão, procura r i a sw ent•nder co• o Srnhor 
Pre•l dcnté da Cas a, p~ra s~ber daw NlnudfncJaa dR 4YI' deva~~· 
cu id ar par~ bea dirigir ~ or l ent "r o~ t rabal hos d• Coa lt1io. P••~ 
sada a palavr~ aos • eMbroa da MEa•, o Senhor RR lator, Oaputado 
Uelaon Jobim, agra.decRu a confiança nel r drpoalt111da P'J.ra exerc•r 
a r el ~torla da CoblssioJ disse que o Pa ts r ~querl~ de todos abs o ­
lUt'J. t ranap~rinc l a, l~c ide2 ~ •~r~n ld•de nos protestos dccl s~rloa 
a s~rRM desenvolv idos por e•ta CoD iasio Eep•c lal , e qu* • re l a to­
ri a tr•balharl~ estrltamcntt noa tcr•os da Conetltulçlo e da l•IJ 
participou ~ue nio seria Y~ Re l ator de si nes•o, por4• da vontad• 
e..aJor tt.tr l a da. Co:. l ss.io, v ls~ndo sea~pre o obJe t o de dc l1bcra,io 
dastat o Ju(zQ dr adMI9sl bl1 fd~de da au t orl~acio para lnstauYaçio 
do processo e do Julg~eeot o. do Senhor Pr ealdcnte da República p•­
rante o Senado Federal . Uio have ndo mais por parte da Kes• . quv• 
qu i ses se aantf'e&t~r-se, o Senhor Prrs ldrnt~ transferiu • palavra 
ao Dr P•Jt a.do Ivan Burltl, que Indagou da PrRsldfncla se O$ traba­
lhos de s t a Coblesio não cstarfaa preJudicados c•ao qualqu~r do~ 
recursos Impe trados Junto~ Co-lssio de Const ltu l çio c Justl,a ~ 
dR ~eda~io v t e$&~ a ser Julgada favorftvelm«ntr, ou sRJa, contrá­
r io ~ d~tcl•io do Pres ident~ da Casa . Ap&s lnt erY~nclo do Orputado 
Ht ro Te ixei ra, o Senhor fre~ldrnt e pr estou a lguns esclar•cl~rn­
tos, COhc l uindo qu~ a decisão do Plenário d~ Clwara 4 qut rtsoi ­
Verl~ d~finJtlva•~nte a quE&tio. Ea areulda, o Ocputado J•lro 
Carneiro ped5u esc lar ecl ~ento• à Prl'tld&nc l a quanto ao quoru~ 9&­
ra d~tllber açio da CoM i stio~ qu~nto ao fundaarnto lega ) d• dtelwio 
do SRnh o~ P~esid~nte da Casa a re•P•Ito do pr•~o para a. Apreten­
ta,io dk d ~ f"esa e qu~nto ao ri to prot~dl•cnta l que • Coblttfo h a­
ver' de cbgervar . Antes de r~•ponde~ a t•l s lndaga;ie•, o Senho~ 
PrRsldQntt pkssoy a pal~vr~. ao Oeput~d o Roberto Jerrer aon, qur 
• du-z:tu as seg uint es questões • 'A Coad •11io Etpcc:lal cncontrava-•~t 
rrunl d~ co~ b a~e ~fl que d ispo s it ivo rcgl~rntal ou l egal ? Qual o 
rito a ter cbedecldo? A CoMiseio poderia solicitar dil igências? O 
Senhor Presidente ~5c l ~reccu qu~ , no moM rnto, podl* apenas ca­
c l a r ecEr alguo$ pontos . Disse qU~ estava a Co•l••io con•t Jt u{d a 
por um ~cordo geral Qnt re os p~rtJdo& polrtlcoa, t que, I~ Jc lal­
uente, obedecia. co~o norma para a lnet ~ J açio e func lona~ent o, à 
dcclsio dk Presldincja da Ci•ar~ nas qucstô« s dr ordaa tutcttaa 
por c 1'" próprIo, Oeput a do Oilst one· R I gh 1, ~ p~ lo L {der do Govarno, 
Orputltdo Hu~ber"to Sout o c ti'Mbit. pe Jo pr6pr" t.o Oc-put (f.~obc-rto 
Jrff"erson . Acrescentou que, n~ regênc ia dos atoa da •t•&i 
pr~val ecvrl ~ o Regl~tnto lnt•rno d~ C~•ara doa O•putado~, qu• 
o s d ireitos dos ft~abroa da Co~lssSo clrcunacrrvRr - sr- la• aos 11-
~l t~l da Coalssio, nSo sendo funcio da arsa~ entr~r no •4rlto r i ­
na) do process o de ~~e~cba2oi. Por r l b, ass egurou o Sr nhor Pre­
s td~ntc Cl\11' PYOcurttrh, ser o t11ials genero•o po•s íve l no tll'nt Ido de' 
que o dlretto dos &enhores dEpqt~dos roas~ preservado . 0& Oeput•­
dos Robson Tutu, Ja.lro C'iirnelro, Josl O~rnQ{no , Ullson KU ll •r , Ro­
brrto Fretr~ ~Haroldo Ll•a. tr~~raM con• lderaçõca ~ reiP~Ito da 
questão do quor•Jt'l par a dtlllberacão e taabl• sobre prazoa . Tcll.~o 
eM vJ • ta as con~ lderacie s apr e&Rntada.•, o Senhor Prestdrnte r~ ­
trrou que dl scuttrla gobrê o assunto coa o Srnhor Presidente d~ 
Câaara, r que entio apr•sentaria as suas conclus3cs, das qu~ ls 
crrta111ente caberlila recursos . E&clarcceu o Senho r Prcaldenbr quv 
a••nhi ~ Comt ssio voltar I~ a r euntr-s t , quando srrfa ~presentado 
rot~ lro do5 traba lho s e apresEntada Yfta dRclsio sobre as qUEs tiEs 
t cvant~das. Havendo sido gravada a pr~sEnt t rcunlio, •• not~s tâ­
qul gr áflcas, qOando transcrit a & e dat l logr afada.s, conatltul r ão 
P l'rtt lnh:g r Ctn tr d~sta Ata . Uild 8 t.~PIIs. havEndo a trater , o Senhor 
Pr ldent~ encerrou ~ pre5ent e r~untio, às drzolto hor•s e c ln-
qU t~ u u lnut os . tEndo ant e s convocado ou t ~a par~ aManhi, ~~ 
q In~~ ra~ n sala ~ Q 1 do Anexo 11. E, para con st1 r, R~. 
f"""""~:JII""Jt......'--- ,Lul~ César LJaa Cos ta, ll'cretllrlo, l'•vrcl a 

q,u~ aproYada e ass•nada lr4 • publlca~io . 
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LIDERANÇA DO POS 

ortcio no 3ot 192 erasllia, 8 de setembro de 1992 

:)•tbl ·~~J c- '· f 

E::t~ o~ o~ 
~ -

':- 2. ? ··~ !: : •: t· r. 

Senhor Presidente 

lenho o pra zer de Indicar o Deputado KarcelJ.no R~ 
aaoo Machado para compor , como suplente , a Cornlssâo Especial que 
Irá emitir parecer sobre o pedido de l~peachment do Presidente 
da República, repres entando o Partido Democr~tico Social - POS, 
em s ubstituição ao Deput ado Adylson Hotta. 

"'"":::::::: IJJri:, 1~ttl, ft!~:11H 

Exmo Sr. 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
Presidente da Câmara dos Deputados 
11es t a 

LIDERANÇA DO PAR.TIDO OEIIOCRAllCO TRABALHISTA - POT 

Ofício ov ~5J/92 Brasília, 08 de seleabro de 1992 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de indicar a Vossa E•celê~ 
ela o Senhor Deputado BERALOO OOAVEHTURA, para integrar a Co­
•lsslo Especial "destinada a dar parecer sobre denúncia por 
crlae de responsabilidade contra o senhor Presidente da Repú­
blica, oferecida pelos Senhores Barbosa LIMa Sobrinho e Harc~! 
lo Laven~re Machado•, coao •e•bro Suplente, e• subslltulçlo ao 
Senhor Deputado VITAL 00 REGO. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelê~ 
ela protestos de conslderaçlo e apreço. 

A Sua E•celêncla o Senhor 
Deputado IBSEN PINIIEIRO 

Depu~ado EDEN 

OD. Presidente da Ci•ara dos Deputados 
H e s l a 

COHISSKO ESPECIAL DESTINADA A DAR PARECER SOBRE A DEN~CIA CONTRA O 
SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA POR CRJKES DE RESPONSABILIDADE . 

PRESIDENTE! Ooput~do OASTONE RIGHI 

l2 VICE-PRESIDENTE! Ooputa do VIVALDO BARBOSA 
22 VICE-PRESIOENTEI O<putado EDEVALDO ALVES DA SILVA 
32 VICE-PRESIDENTE• Drputado ARTUR DA T~VOLA 

RELATOR! Ooputado NELSON JOBIH 

TITUlARES 

ABELARDO LUPION 
ANTONIO HOLANDA 
ANTONIO SANTOS 
CIRO NOGUEIRA 
ELJSIO CURVO 
OEORÓE TAKIHOTO 
IVAN BURITY 
HAURiCIO CALIXTD 
PAES lANOIII 
TOURINHO DANTAS 

JOIIO ALHEIOA 
JOS' THDKAZ NDNô 
LAZARO BARBOSA 
IIAHDEL HOREIRA 
HAURíLIO FERREIRA LIHA 
NELSON JDUH 
NEUJO DE CONTO 
UBIRATAN AGUIAR 
ZAIRE REZENDE 

EOEVALDO ALVES DA SILVA 
IBRAHIH ABI-ACKEL 
OSVALDO BEHDU 
OSVALDO HELD 

HIRO TEIXEIRA 
VIVALDO BARBOSA 
1/ILSOH IIUI.I.ER 

ARTUR DA TI(VOLA 

BLOCO PARLANENTAR 

DÉLIO BRAZ 
o!ZIO FERREIRA 
FREIRE ..t.»>IOR 
HUKSERTO SOUTO 
IBER& FERREIRA 
JAIRO CARNEIRO 
JESUS TAJRA 

SUPLENTES 

JOSÉ CARLOS VASCONCELLOS 
PEDRO CORRí:A 
RONIVON SANTIAGO 

PHDS 

ALBERTO OOLDHAH 
ALOISIO VASCONCELOS 
OERVAL DE PAIIIA 
IVANORO CUNHA LIHA 
JOM IIEIIR IQUE 
JóRIO DE BARROS 
LUIS ROBERTO PONTE 
VALTER PEREIRA 
VJRHONDES CRUVJNEL 

PDS 

AáCIO DE BOR9A 
FiiBIO HEIRELLES 
JOIIO ROODLFO 
IIARCELINO RDHAND HACHAOO 

PDT 

AHAURY HULLER 
BERALDD BOAVENTURA 
CARRION .MHIOR 
HEMODNÇA NETO 

PB08 

PAULINO CÍCERO DE VASCONCELOS 
JACKBDH PEREIRA 

OSKNUO PEREIRA 
ANTôNIO FALEIROS 
KORONI TOROAN 
HUNHOZ DA ROCHA SIDKARJNOA SEIXAS 

HéLIO IJICUDD 
JOSoi DIRCEU 
JDSol GENOÍNO 

OASTOHE RiDHI 
ROBERTO JEffERSON 

LEOHAR QUJHTANILHA 
PEDRO NOVAIS 

JONES SANTOS NEVES 
ROBSON TUHA 

ALBERTO HADDAD 
IW!IO CIIERHONT 

JOB' CARLOS SABóiA 

LUIZ CARLOS HAULY 

AlDO REIJELD 

ISRAEL PINHEIRO 

ROBERTO FREIRE 

PT 

EDéSIO PASSOS 
SANDRA BTARLIHO 
TILDEH SANTlAOD 

PTB 

EDISON FIOELJS 
FoiLlX HENODNÇA 
ONAIREVEB NOURA 

PDC 

CARLOS ALBUQUERQUE 
FRANCISCO COELHO . 

PL 

OIDGD NOKURA 
NELSON BORNIER 

PTR 

KARC(I.O LUZ 
REOJTI{RIO CASSOL 

PBB 

HARIA LUIZA FONTEHELE 

PST 

PEDRO VALADARES 

PC do 8 

HAROLDO LIHA 

PRS 

JOS' ULI6SEIJ DE OliVEIRA 

PPB 

SáRDIO AROUCA 



BJOHEY DE HJOUEL 

P~P 

REOJHA OO~OJlHD 

PSD 

IRAHI BARBOSA 

COHJS&aO ESPECIAL OESTIIIAOA A DAR PARECER SD~RE A DEN~J.~ ~~AJ 
O SENHOR PRESIDENTE OA AEPilBLJCA POR CRIIIES DE AESPOH~ 

O f. Hl! IH/92 

Stnhor Prts ldentt, 

. ~· ... - . ...-" 
Po:,u:::-OASTONE JOH! · 
\. Presidente 

A S~a Exc~llnila o Sonhar 
Dopulado IBSEN PINHEIRO 
oO. Pre•ldentt da Ci••r• 
N••ta, 

Of.no 897/P 

• 
Em lO de sete!ilbro de 1992. 

HANDADO D& SEGURANÇA HO 21 ,564- 0/ 160 

IHPBTAANT&a Pernondo Affonso Coll or de Mello 
IMPETRA001 Preaidente da Cimara doa Deputado• 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Exce l ência que o Supreco Trib~ 
nal Federal, em ••••i~ pl enária realizada no dia 10 do corren­
te ~1, noe autoa do proceaso em ep!qrafe, pro fe r iu a s eguinte 
dec i aâot 

• por maioria de votos, o Tribunal rejeitou preliminar 

eu•citada pelo Hlni&tro Paulo Broaaard, no sentido 

da falta d& jurisdição da Co~to, para o controle cons­
titucional e le9al do processo de impeachment, vencido 

o Ministro euacitante. Votou o Presidente. Quanto ao 
mais, por maioria de votos, o Tribunal, resol vendoque! 
tão de ordem, deferiu, em parte, a madida cautelar, p~ 
ra aae:equrar ao impetrante o prar:o de l O (dez) sess ões, 
•m •Ubatltulção ao de OS (cinco), já em cur1o, parâ 
apresentação da defesa pe rante a Câmara do• Deputados , 

aplicando, analogicamente, para eaae único fie, o di~ 
pooto no inciso I do s lO do art. 217 do Reqimento In­

t erno da Câmara, vencido o Minis tro Pau~o Brosaard,que 
a indeferia. Reservou-se o Tribunal para examinar, a 
teopo, em questão de ordem, a ~dida li$ 1nar, quanto àa 

demal a queatõea s uscitadas na inicial, se não 1correr 
antes o julqamento do mérito da i mpet ração. V~~u o 
Presidente. • 

Solicito, outrossim, a• necessárias informações, 
noa termos da letra ~ do art. lo da Lei no 4.348, d e 26 de 

junho de 1964, sobre o aleqodo na petição inicia l e de~ala do­
cUmento• que a instruem, cujas cópias aco~panham o p re8 ente. 

Aproveito a Oportunidade para renovar a Vossa E~ 
oelinoia prot9stos de eleva~do ap~eço. 

1,; I 

/.: 
Minhtro SYOHE\' SANCHES 

Preoidente 

Bxceleftt{ooi~ Senhor 
Deputado IBSEN PlHHBIRO 
Preaidente da Câmara doa Deputadoa 
!! .!L~! l! 

FEP.t-:i\UOO AFFC!~SO COLLOR DE !1ELLO, õ rasilciro, 

cesado , ?rasiC~n~a ãa Rapühl~ca federativa do Ur~~il, 2omic i -
i 

li&diJ 0 !1 e rasília (OF1 , "JC.1!l , ,::);.~ ~undarnento no art. 

LXI>: , -::/c ~ o ur t . 102 , 1nci~c :, alínea ~· da Const1t'.li c~o Z"'_! 

ma n õudo ~ 3 8a ur~ n c ~ ~ ~ 

cont:-.1. a t o !:-:.cous t!. t uc i ona. l ~ abusivo ,Jo ::<CC!.:;~:T! .:s:r :·:O :::~-
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UHOn ~'R&S:i:Cl:!I'!'I:: Cl\ C:J~\RA UOS Ci:PUTADOS, '1\JO , '-'i.rtuA.l!':-:lnt~ • 

instaurou procosso por ··supostos crmes do respon.s cbilJ.C-3~<: c:J1 

h a p • •in e ~ndisForisS\·ol tr~~:o i:.:.pct::.::"ttc, $O:nL c;uc ou•u!sso r o\ 

aU~ori~~ç5o U.l c.:.~.:Jt·n dos Deputados, po~ dois t:orçoa I'! e !:niJs 

1 
rt~.u"·~s c çor esc rutínio s ecreto, Violando nosit.\ - ou • 

·~o.nos, ~moa~..,.,do' viol"r qravcoonto - · sou dir.,ito l!qul<lo a 

.corto ~o devido processo leqal o ao consectário da a_mplo <lo~ 

sa com os ~oios c recursos a cl~ inorcntas, tudo no• estrito~ 

·.i:,rroos dos <~rts. 51 ·, n. ·I , o 59, n, LV, d~ Consti~uiçSo rcdc­

r~l , belO COJ:>O do <~rt, 188, n, Il, do 1\C<Ji"'>nto Interno <],,que-

I. S011Ut.; COS FJ\TOS 

~· Co1:1o á notório, om 19,9.92·, oa iluatrolll cicli'\-

dios' Barbosa Llll!a Sóbr inho e 11orcollo L~veniire U&chlldO 

sontaram ao Sonhar Pro•idonte do CSmara doa Deputados 

~pro­

denün-
< 

c ia contra o Prosidento da Repúi>Hca, 1mputnndo-lho supós~oo 

cri~:~a~ de respuncabilid~da capitulados no art. 85, ns. ~V a V • 

da Conçt1tui ç~o , e nos ru:ts. 69, n. 7, a 99, n, 7, dn Lei n. 

\,079, da 10.~.so, os quais teri~t:l ficado comprovftdos po~o r~ 

bt6rio final da Co111iuõo Parlalll&ntar de Inqué rito, qu11 ~ovo 

por ObjetO 11 lpur ~~ f&tos "contidOI nas den~nciAI do t•nhor r~· 
i 

dto Collor do ~cllo referentes Zs ati~idadc• do conhor 

Ci ca r C.Jva:lc.lnte tari.1s u (cloc • . :) , 

J • 
. · 

I 
Após a e ntrega da alud ida ~a~Únc13, que .so f~~ 

... lnuçi\:3do e estrepitoso ato público, quo culminou e::>!!l 

ll3miulo <'lscu= so do·· ilustre> Oarutado ZilSEU PlNIIEÍRO , :"O :;11al 

Sua r:xcolinc:!.a chaqou a êaclaror qua: uaquil.o qu e o rovo quer. 

c.1 t.l C."'.S.l J.Cilb" ser~p-rc ~uercnóo 01 , à~ 50. a virtugl ' Dlt~ur.~\ .. 

ção do p~:ocesso da !:oneachr.lant, ::tedianto o sa9uinto d•upaciiOI 

''Obscrv~do o artito 21St d o ~o~inanto tn­
terno, iden tifico ~s lar~~ s atisftlto• oa r0q11i 

sitos _ fora.:ds. 

01 Oenuneianta:s eo~ap~OV#IIl aa c.ondi~Õot quo 

OI le;{t {I13M p~r~ G ato. 

AI tírua1 ~ ttio rccon1toeld3J. Junt~r~~·JG 

doc~•ontol e 3t ro l~r~A-• o tcsteaunhoa, •• ob~­

diéncia &O núRerO \e~~l. 

Oa . C~tos d~1erito1 atcnd~m, ~· talo, ot 

r~q~iaitos de lipilic~ç~o. ccndo sido ~ro~\ ·1 ~ 

d~• GJ hi~õc~s~s tec~i•. 

Uoi: ;•ort~nto, c ond lçÔcl do_ trn•l.Lncn,;, 

lre•i'll.,t ,(' \,Jc sotc.,b ~ o 'lo \99?.u (ela:. ;u, 

4. f'êit"• "" sessiio do dia sc:quinte (2~9.~ 
tura da óonúncio, o ilustra Presidente da C5mara prossegUiU 

· 'co:ó a à providinciu para a formação da Corüs•ão Espacial (co!:_ 

··. tiJIIente "quo la a çua se referiu o ort. 19 da Lei n. 1. 07~/501, 

quando dirigiu a.os seus ilunru parea e ata exortação, verbill, 

s. 

'
1A Hoaa·tnttnd~ qu•, atendendo ao inta:rc! 

•• da Nie.io c ~b.s .noaaas lnlticuicôes, $ • dtvc 

t•ptibtr ~· rico t~o ~~ierc · quanto po&sívol 

tra•it~çio d a aat ~ ria. , respcd. tada.a, ' é i!!l~r"o. 

·\odaa ~& fotDalidad~s ~stenciais. 

A4•••i•, o r r e•identc atende, nesse ~ enc! 

do, o apelo q"e rtcebe.u d aa . t.ider~nçaa desc:.a C.:_ 

ta a taattt:111 do Sr. Hlnist.co da .J u ,:tica <= tfa.s 

Liderança• cfa Opo s: te ão e etrora cou ta,r cot:l 

tocal [dade ~a CaJa par• q'ue os proect:dlmcr.tos t.:, 
nhlA ~ ftaior caltríd~de ?OtsÍvel . 

ror cs1a rotio, determino ~ue na sc.ss~o 

... .U:tanh.i Jt .?roccda .aos .a c: os .. de !orr.aoc3o Q .. c~ 
du&o" (doc. 4 I . .. 

T4111. t>I'Opósito do calerida.de õo l :n c~nCh !ilcnt :'oáo 

pertJit.i\1 ttqU•r !i'.lo :l Hoa• se dotivesso no ~sc!arecimanc~ óa!> 

OIUHU· dGvlo!U de ordelll forl>al o no.torial que se vinham suscL 

tando nDt t~tioi !~dõieoa o pol1tlcos , .coJoo notici~va " itopro!! 

aa, Pllta 'ollvl'h o 1:161 , que, por si. só, já constituia cercc11~ 

01ento A d1l01à do à~Usado, ~or 19norar olo as normas procas ­

suáil qua o ilue~ro Prcal.donto da çS,.ara haveria de adotar, , 

o Ltdor elo ~Yerr.~ 1 Uuatre oeput~do HUIIOilRTO SOUTO, formulo u 

quailt&o da oriteio sob~o oa tomas da maior intoreua portinon­

tos AO ritO ptOCCdi=c~tal 'd3 outori%Oçâo, ~O ~ a à for~~ 

do votot&o, c~ o llzorom t~~bóm out~os porl~~ontaros, c>ntrc 

C! lU, OI lhdtr~s D~put~dos t.OU!ll\1"0 JEFf'ERSON c Co\STOHr:: r.l\.llt. 

'· Q~\ntlo "'• çircun&ti\ncl~:J pnrc.cinm inclicor IJ"O 

n, 

1 . OH/~0 , <)IICI ter i~ a ido tcccl>i<l~ pcl<> conatituiç.io ·." ~s-~<16·;- · 
.,.l,,s ... t> 

n4 piot h1j6téló 1 ~dotado pelo 1nvocaà~ ragro regl~:~antn 

ut. 210 1 o Uúhro l'hHêC!ilte da Câmara, 'do corto, pe rcebeu .. 
que o .Utb p~oca<Ucental daquola Lo.l. niio pouibilltarill quo n 

C~'ra do• Dapucado1 viesse a delibor~r sobro a m~téria alncl~ 

no ali d• tat•ahro, como do ~ou desojo exta rnndc em in~~eraD 

entto~l•tàt AOM rop6rtoros. 

Por 19uol, a altornativa de <~plicar A norDa d o 

art. 217 elo Aavlcoento Int•rno tOJDb.im n~o abreviaria a tr~rnit~ · 

çâo da •utOtitllc~o. Da{, vrofóriu Sua E)(celência · con,.truir 

\llaa 1\.!!!..!l! ·)g~tr~ A C lU talante, q\1ct não olJede ce nem AO ;nodalo 

da Lei ri. 1,079/~0 neco ao roglcoantal, m~a a um nodelo misCo o 

lnadl:lhS~\"111 aupr1::>1rtdo formalidades da defesa a encur""-"f.:>­

·lha co.wonl.un~aMntc os pro~os, !laixou u:na pacllliar d isc!.;> l !, 

n.• ptocctr!ii\H;a1 2,.i'n o iaooaeh~ent 1 quo sa quer :orçar a pür t:..~ 

dos de•vtoii ~" .:.ia C:'l, que, relegAndo a sequndo phno a apu ­

racão do fll~o dotorl>in~ ljUo lha deu ol'igem e a'J1ndo com :-:an! 

f o nA otin1~n 40 llct. H, ~ 39, da Cons H o;uiçno. ~~o poupo.., " ! 

forco• p~ra, !ndoVid~r::.ento, onvolver o ['lrasid<!nta ê a n~pú!Jl.!. ­

ca nos atoJ !11'1~ó· ror ela sindicaàos. 

a. Eacloreoendo, na ses5io da 8.9.92, o s problo-

m11 s\1JC1ta4o• nAa ;:~.anc iono.tl<il$ quostõos do ordem, o Prcs ;.Uc n-



ta da Cà!'ltirti dos o..:vutl\dos, ,-:H,lqrtldo os erros ju1.·ídiCX>s ~=-'I"~' 

d·.v., inci<llu, tovo, pelo r-~onos, o mó rito de pormitir quo o~ 

lhteràssndos lavcr.\ o eontrovérl:i~ à oportuna tlprcciação do tq. 

Suprorno Tl"il!unnl rccloral 1 a fJ.nt do 'JUC C!'ssa .~\1\:a Corte, J'o cl~ 

tfNpanho elo s ua funç.'ío p~cc!pua rio <JU<>nl,, da constillliç.lo ·fart. 

lU, S~l>ncl, pronunc io .:t pal.wt·., tran<Jl\Uh3dot·a o dofinitl\•., 

aobrb o tc1nn, notntlt\r.lont.o qu:Lnto .10 rito proue&cU:\1, ao cur­

c!l!~tlunto do <lofcc~ c .'i ~<:odnllcl~<l<' elo votação.-cl,, 

c!ohft~rarl ~o i:lpotr ante nas urn:1s do memorÁvel 1 S do noverobro 

de 1989, 

li, CIIDit:EilTO CO " IUUT" 

9. Convcim, .:!esdo logo, afnsttlr eventual objação C.a. 

qu• ~• quãst~cs suscitad~o envolvam mntó:!a política, que aa­
Yhco fica r i::>una ao controle )urisdicionill. 

i. 
lo. U~o cuida o ~:1petrantc, em vcrdnde, l..e assunto 

lntdtnà ~ do Lagis lü~ !·.'o, :-.1ãs pade, ~ão-.somcnt~: . -=;ue ('I . 

Pode~ Judic!5rio oxorca sua !~xecusável ~o~petêncin pa~a con­

thHo de const! ~::ciona.lidaêc êos atos âo outro Podr_;, :Hl G\Jl\l 

~e incero, obviace ntc, a atribuição de vor1fic3r se àetarnin~ 

do processo i~st~urndo contra o Presidente d a República cbecr 

voU, ou não, ~s foroa lidades exigidas pelas normas const !~~­

d1ón-1s, ~cqais o u :eqiccntais, ~os sous :-cspecti\'os 5lilbit.:s 

de vaUdode. 

1\, Anioa es te ~Dnd3do do - segurança, por outro l~-

do, ~ CQ.tteza ã o irnpatrO\nt.e do que o. virtual pl"'C'JIC<:l~SO Ce ~ 

!!!!!..S. iristau~õlc!o n~o é roqul.1r, por cont.cr violilçiio .o u amonç\\ 

da violnç~o aos se us r>ais c lcr.conta>:cs direitos da acusodo, "2 

tadtH\ICnta o da àrnpl.l dof~sa, com. os meios a recursos a oln in2_ 

tOI\tóo (C. f'., art. 59 , n. LVI. 

12. ~ta. jurinprurlCncia da Corto suprema - r.\CCftiO,..:"m 

C410b 1:\onos qriWO! do que: o proocnto, quo revelo. um coôllJ.to 

cU\tro h" dois o utroo ro_d('lroo üo cct:.o.do - não rcnrano•co fJUi'\l-

quot d6vida quanto ao cabi~onto ào ~, como ~o·~~~-~ ~~~~ 

dols a>:estcs: "~ 
eabt. a o Poder Judiciário - no1 siw­

teoa a em qu~ o conttole de consti tueionalid~~• · 

lhe é outorcado - iapedÍr que sa dearosreíte ·. 

~ Constitu ic~o. ~& guarda da o)servin~ia ~es , 

ta, está ~lc aeica dos demais Podara•, não ha ­

vondo1 poi.s, que ~ .\lar- s e,_ .a o.sa• t"tlpa.lto, c:o 

indtpend~ncia de Fodera$. Não !ora aea i~ Q 

não !lOde:r ia: e le exe-rcer a fu.nç.io qu e a p"tó1p r_ i ;~ 

Con s tltui~ão, ~ar3 a prese rvação dela, lhe ov~ 

t orso" Uls ::0 .2 57, de ·a. !o.eo, Rr.7 . 99/1040, t~~ 
cho do douto voto do eminent e llini&t.ro NOilEIR.\ 

1\LVESI. 

13. 

••o.que ~sti cw d·t.eu.,io, po rtanto, 

pr~prio dispositiva cons tit~e{onal ea s ua in­

ttítaa..s, en sua· plenitude. t tal :tacé..ria. não .i. 

~~do Podor Lecis l~tivo, M~ s- . d.o:, 

. con~titucio~al, cabando ; Supraoa Co rt~ o es~­

M do. cêdto" (MS. :ÍO,,S2, da 7.11,64, RTJ , 116/ 

S4 1 ::recho do douto voto do aminQnte Hinistro 

1\LOin I'Ass;,awno, ao enfrentar, om face el o<>>:: . 

. 48 da Carta de 69 , quastiio >:ofe>:ente ao a vo'""'" 
p~ro aprovnçào de a~enda conscitucionall. 

A1nd~ com ~aio~ adcqu~ção à hipótase vertente, 

por se tra~~c ~a~bém 9e outro r~~oroso caso de tentativn do 

it"oo~ct.--:":.'lnt. presidencial, vale reco~:dar estoil parte da. :.-ecen­

t{ulDil <!IIU>ntn, que o eminanto llln.ist>:o Str0LVEDI\ PEnTEIT:I: r.~u 

ao ac:órd&o ralativo ao IIS 20. 911, do 9 . 2. ?O, h& poucos oi ;os 

publicado, 

14. 

Preliolnor de falto ~a ju ri sd{(3o do 

Poder Judiclitio p~t~ eonhcccr do pedido~ Te­

j-oiç-~o. fl('lr -tt~ior(l\ cJ~ \'C"Jtos, sob ~ Cund.1ncn t o 

da qu~, ~~bor~ ~ ~utoriz~t~o pr~vi~ pnrn ~ ~u3 

inu.ruç:io c~ dccisiio (fnill s.ujM:t tu~ di tl:aa ~~~· n:!. 

t\I[C1.l\ rrt' ~~"'inn nlOtD~t\t O. r o'-{t(C. Cl - C\l)n tn~ ~-.L 

to C StUiu.c.rpt"·~l d i!:! ct~n crob::: jutl lcin\ - .1 

e1sa cabe s:\IÔ~noctcr a rc&ul&rid..1da ~o . 'i(J'?5,·.~te,SrJ~· 
do iru~eachoc nt • .senpce que, no clesenvol~ 
dolc, se ale;uc v iolaçõo o u ame•ço ~o direito 

da* parte&; voto& vencido•, no s eQtido dd c~­

c lusivid~th. , no proc l'!&lo de ia.,~4chae11 t, t{ A j!!_ : 

r!sdiçâo ~onacítucional das c~·· · do Con&~e~JO 

Hacion•l" (!!:!. D.7. dG 3 1 .8.92) •· I 

A cxp>:ossiva c recanto maioria quo oa fo.:r.tou 

para rcjci~ar a tcsn da falto ca jurisdic5o da Corte em rell'çiio 

õlOI processos de i:J.\lei\chrr.cnt rl1epenaa· ·n1tliorea considarnc:ões 

•obre o vroblooto., ~ois revela qun o Impetrante um ao· seu p::ol 

o tranqüilo ~poio do Supre~ Tribunal, no quo concerna ~o c~ 

binento da presan~c i~petrnção. 

Il.I. J\TO :~:puc:;noo 

I S. Já. se ressall:ou aci:na que o iluS tl"O Pcesic! c:n:e 

d4 Câmar~ êos Caput:tdos, a pretexto àa: lavar .1 Casa a doli.~;a-

rôr sobr~ ü autc~!:aç~o prevista no urt. 51. a. :, e no 3r t . 

86, ~· tla COn!ltituiç~o Fe:d~ral, ·.rirtt:almentc fez instau­

rar o processo do i;::~pea.ct-.n~nt contra o iJapotrõlntc, s em <;:~o !c_! 

se · satisfoit-.l aque:li\ -~ndisponeá\'el o prévia. conüS.ç5o de 21:oc~ 

dlbilid.lda. 

IG. Uas f. oi alér.t a. ilustro a utoridnrlo coator o, ?O~ 

quanto, LC:tipondendo às q:uoet~os da: o rdem forr.lul ('l.du c em ·~.:.orno 

dn rootdri~, ~~t~bclcccu, ~ ~O\\ nlvadrio , c egrno p rocos:tunie 

~lctas, quo n5o s~o ;os db toi n. 1.079/~0 nam ~s do nogir.cnto 

Intarno. ~ic o seu teor intcqrill.; 

1'A) ~ cu •p~t~nci~ ~~ CiQ~r~ tlua Oopttl ii~OI 

~d•itl r ou n~ o ~~Y~~tio c ontf~ o rrcsi~c''~~ ~~ 

R~r~l•\lc~• dn1edu 1 c• e~ao vo •it Jvn, c ool•vcin~! 
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17. 

b) 01 di1posit:iVo.J da. L11i n9 1.079. Jo 

19 . .SO, s.io aplicáveis, Co'" excecão doa q uo tra ­

duzo~ atos cÍ plcos do proCG$IO, uma v az que 

lnstrução c o julg~ganto paasaraa·i competãn~ 

tift privAtiva do Senado Foderal; 

e) rtoferido O p4reeer pala CODi~SÂo QSr! 
c i.al, no pr ~~o da 'se: c: e :Sossõea • :. r.~3têl' i~ tri 

'O tX&ue do p ltnirio em YOC~(~O ~nit~ pol~ Vt! 

ctaso ostensivo no~inal, consider3ndo - • • ~dcli­

tid~ ~ aeusaçio, se neâ•a santido s o aAni!est! 
ru1 2/l do' HÔnOros da C~sa . Se.ndo ,., deeis.io 

t obre ,, &dllissibtlid.ade ou nio d~ denúnci ~ o 

ato q ue ~vt oriz~ ~ inst~oraç4o ou n3o do ,co­

c esso, ~ re1inc ia é da orde~ le&Gl ~ não regi­

ncnt3l, ~o r ~feit o da aplic3çio do ~ rt. SS , i! 
rÃc~afo 'ún ico, ~ a Const i tui ção federal; 

d) eon sider.a in .. plic~v~l Q art. t88 óo r:;_ 
~i~tnto r nc~rno, inclusive porqu~ ~ onflic • nt o 

coa o ,. , rt, 218 <lo ae.soo rc8iJ:~cnto; lei t .079 , 

llc t 9.SO: .u:t. ~l coabinado con o a rt, 1 8~ , ~ 

m c. 18 7, ;:u tácr:tfo 19, inciso Vt ;Jo Rosi~cn­

to I ntcrr,o'' (doc. 5) .. 

E, para não àcixar qualquer dúvida sobre a Vi.f 

tu.)l i n&tõluraÇ'd"o do processo de i:-noct.lchrncnt. diriy i u ao impe­

trante " l!onu<Jom n. 13/92, do S.9.9Z, >::adiqida ao e stilo GO 

cit3c~o, nostos tcr~~s: 

1&. 

''Foi o(e rcei d~ i ClRor~ dos Oeput3dos , 11n 

tll:» 19 do '-'ês corrente , denúncia contr3 V. Cx\' 
ror CTiDO de t ~lpo ns~bi lid~dC t de 3VtCri a 1IOt 

cid~d5os 83rbol~ L[~~ Sobrinho ~ Jl~rc cll o L~v~ 

n~ro U.1ch.1do . 

U3 ses::~ o ~ccuintc, 2 de sctc-~b r o , ., Llc­

o~nclo Co! lido no plendrlo dosto Coso, juno >­

~ cnte · cQa o dc~~~t1to qu~ l l1o deu tf~Ritne~ •• · A 

~nrtir d~-13 d~l~, O C~.Q~~ ~08 0Ul1Ul0~G& ~X~ ­

n ln~J~ n n~t~rl~ nnft ta~~o• d~ 'un e o~pct~t,~ ln 

C'.uur.tftueiun:.l ~ 

r.m .tntxo, ;~;":ot:to a V. Ex f côp~~ ~! 
da d.t denúncia c d ôeucan t05 p •rt inente.s. 

Proctnde"óo v. Ex~ ~•nifestor - se, ~od c r3 

fJz~-lo 1l O período correspondente a cinco S~s - . 

$Ões , •tê i.t t 9;00 horas·do dia 15 do corrent.: . 

nêa" {doc. 6). 

li(. FUNOhlU:tlrOS JUR!DICOS DA õ:I~ETMÇ~O 

Ao s inpl es relanccar do olhos, as normac ('.drc -

de haixadCls polo ilus tre President:c da CSmar.a dos Depuc.;:uio5 
I 

co.:n o objat!vo :r:-.edia to de . reqcr a pretendida autori-z:s ção ? .l-

ra procasstr o i :')potrt.nte fOr supos1:os c::iro.e.s Ca responsa :::~ 

dad e te !"os t:.·a ::-a do todo inaà ::-. ~Ssí•Jois e ileg.Ít!::"'ils, por :~ão' 

res?cit~rcn .-\ Const.!.'~ul c;~o, .:: Rcg i~ento :aterro, u .lai n . ~ .C79/ 

50 o a& r:uli s coir.ex inlHU qariln-cl3s_ cont!.das na c.!..iu.sula ê o ~ 

pror:css of ~-

19. 

art. as, ;>-.rilqrafo único da Const.ituicão ("t~•e • e ri~os f(! f:iO 

defin ido~ f:tn l~i e spce:io.l 1 que es tatJelecl'tr;\ .J.S not"nõlG do pco­

CC!t.1o o ju l&.Jr:~.enco"), n donúncill s1~1plosrr.cnt e devfa:a.·ia. ter 51-

do t'\ rquiv..ldi\, cor..o j.5. ·ocorreu uoutros casos., notnd"monte: 1\:) 

1mrc•\chmcnt pilt:rocina.clo paios i lustres. Sonxdorfu Josó Iqnócio 

f'orroira o outros contr.>. o o011ncnto Presidente JOSC SlllUmY, 

qu.:amlo o Qnt~o i l .ustra Prcsidcnt u em exarcício do C5marA <los 

Dcl1ltt:«dos, ~' tC'ndando .-1 j ud icio~o- p:u.·oco r- d â\ hsse ssol"i\1 ~ur íd! 

c~, oa9ou cc~ui~~nto Â ~QnÚnci~. 

20 . Sob o direito v iqontc, c or:o l\cnoa do s uatont;11· 

o i luru.ra !:~JJl.1c.lor JOtf: -"~-~LO Utl:OL, nct\ tJovc~· i-0\ n (\onúncU\ t·::•· 
dlt icJhla. no P•·ucidonl~ <\-t C.l~~an•·n, ccmo I\(] Ui ocorreu. poiu ca- · 

·u~ a o SOni\dO !"ocl"rol ;;>roeessür o jul q;n; ov.,ntua1s . Wn;<Ss'·~' rcf· 
:-os ponsllbillàüdc C::o Prc!:u!onte da Nopúblic~ (~rt. 52, c 'ils-s(>' ' , 

~pós sathfoitü a próvl.a e i ndispensável condiç~o do procaài­

bilidilde da nutori7.ação <ia C.imara. Alaio. COll\0, nos crimas c2_ 

muns, a denúncia é diri9id~ ao Supremo Tribunal -- órqdo pro7 

cassanta <i judl canta - que, e m s eguida, pede a auto>::i :<açio da 
r 

C~mara pAra o processo, daveria a donúnci~ po~ crimau de res-

pon sabil i_da.da cnõcretar-so a o senado Fodorol - também '{rq~o 

proces~onte a judicante-- , quo, co~o . ocorra com o STP, p edi­

ria a nacassári~ autorizaç~o para o processo . Só ossa óesv1o 

de dost;lnatãrio j.l seria r.-.otivo basta.nt:o pcrn tlotorninl.r a nul~ 

ôado do v1r~ua l ~recesso Co i~ocac~ncnt quo, s em forDa ~3m ! l 

·~ra da j uizo, ~c ~~staurou perante a CÁmarn dos Oo~ut~Ccs. 

tJri.o acolhcn~o \:iil o riontação ,J lmpul~.ionando 

do S:HU: ::..i o proc~~s-o óc. i:;r:~a:ac!:!':\ent, c~ber i ~ ao ilC.t'tre !'!'cs! 

dente. áa C~!\1ar~ ::iCÇlÚr o rittlal d a Lai n. 1 a079/50, S B ü con­

s iderasst! r3cebici.J. pola CartoJ. :!agna ô o 68, no quo fosse <:."'Q~ aia 

C:Or3patl\~el.. =:ssa ; ::1rece ter 5ido ~ po s içio !.aic ial ela au-c.o=.:. 

dade coato~~ a de ~uitos Cos õdversirios do i~potranta, qua, 

r.~arc~ dose a Lo i, .::::hcgilrat-1 ,, defender o quorlun do maior in sim­

p les a o voto ostensivo. co~ . l090 so ~ vori!lcou quo ~ ~ito 

dossn f.ci protrah"ii'\ ~ votoJ.céio ela c.1murn par\l t1opois d:ts ala!. 

cõos, ,,s nom.as 10golis dch:<H"llll'l. do s ervir e n ão foram ~cquar 

SUbtt.it.;UÍd.:t~ p~J.u; tCqir.J.cnli\is ( .t\ [" t:.. 217 1 OU tt\Ct;mO O .ll.'"C.. 1 18, 

o o 01rt . 188, a. :.I), esto últir:g .imprcstdvol npen~s por quo 

o:<iqo votaçtio ·· "lr e scrutínio !>acre to, entre o utros, not cas os 

d• ''~u~uri~3ç~o p~ra ins t~ur~ç3o de p roc esso, 1t3• i nCr~CÓ\: ~ 

('en.,is ~\'I!'IUns. ~ ~ ~ ~ TC" t:1H'UI $,,bilidadc , c ont.&•;l O fr~ 

s ~d~nlc c o Vi(c-rr~•idc"t~ ~~ Rep~~lic~ a o s tlinisc~o ~ d e r~ 

t.t ..lo 11
• 

22. ~ inspir~çõo do casui smo lavou ~final . ~ç~o 

de um ~oda lo absolut~ante paculinr -- só válido para o a3sO 

dQ !~potraneo --, ~ue pornititoe o voto aberto aindD om sotc~ 

bro, ~e~oo q uo para isso fosse preciso 4grodic a Con•tit.uiç6o, 

a lai· e o Roqimon~o Interno a sacrificar alomantaraa direitos 

pro~s•u~is do acusado, qup. hi de sofror ~ julqononto su~á-



rio apanas porquo, ao vor êo seus ~lqozea~ os ~ovi~antos or-

queetr~ão~ d~& =~~s ~stari~~ cl~nDnôo por isso. 

23. O inpatranc.a, q~o jQ sofreu um verdacioi:-o lin-

eha..r:Hmt:o l"';Orul ~C!diante a tenâcneiosa liHlnipuluçÃo d a:s not.íc!~s 

da CPI, conf 1.:1 n a. Suprc!:::a Corta do País, que! r.ão haverá êo c=,!! 

&.lnth: qu~ prev~lC!çun ütituôes ~ rbit:-5r1as âo ·lUtori·daâes t:"a­

ra satisf,)zar -:;·..:ol i~quo:r -:;:utras ~ !nal!.dades c;uo não sejam aqus. ,, 

las previst.:ls nas ~ornas ~cfinidoras do sun competancia !~n-

cional. 

A)~ constitucional~ 

~ pacífico que, ~agundo a Constltuiç5o, O P.t"C!-

aidantc ~a r.e9Úblic3 pode ser ~cusado pGla prât!ca da 

~a ric ~ ~ r !!SPonsabiliclndc·. 

25 . Quanto t1. prirn.o.irn hipótcso, cabo o procc~!l.in c 

o jult1'.11:!C'nto cto üCUSildo ilO ~ Tril.mnal ~~ tJOr cfc! 

to do art. 102, i nciso 1, alínc~ ~· quo atribui 3 Su premo Cot 

te compctênci o par a processar o julqar originorinr;,ontc , 

~G . 

una• ínCr"tc\,•r. p~n., i:~~ ~· o Prcs i!.l<'u .. 

c~ d.:~ r..cpUi.d {c.,, o V(ce-Prer.itlcnto, os tHH!'Ih tn,; 

,lo Concr c~so ~;,e i''""', s~os pr~1•rioa Hini~tro~ 
~ o ~rocur~d~T;CQr~\ ~4 R~r~~ \lc a••. 

a nor~a con~ti~ueional porcinunto á a do ~rt. 52, n. I, que 

diz co~p~tir ;:>rivati\1 i!lrJcnto ao ~ f~ 

17. 

11 ptoC. tSS3t' .! )ul~.j'f O t'raaiclanC.Q e. O 1/{ .. 

ct ... Presidcnto d.1 r.cpúôl ica no• ~ .!.!_ ~1 
ponsl~ilid3de c oc Kinistros de t~ tado nos ·c ~i 

AGI da ~es~a n~t uTez~ c onexo• con aquelas''· 

Seria., no entan~n, d e todo inco:u?retensÍ\'ell quo 

o• rapresent.:1ntcs do povo brasileiro i1.5:o t.ivasscm quAlquer !11!: 

ticip~çio nessas processos. da quo podon rosultnc conse~uên­

eias po líticas do· tU.":la. qr~vid~dc, a ponto õc. ensajarem até ., 

suspensão das :!"Jn.;ões do Chefe do Estado o d o Covorno e a dcf!. 

niti·1~ pcró.l Uo sou ;:'l>lnO::ato elotivo. o consti.tuintc de '38' 

natur.:llf."oont: (!. ::..ío !.:.ciCi=ia cr.a' ' t ão c lanot::oso erro: ào contr~ 

rio, res e r vou .: ~pol':t.:lnte: ~is.~~o política à C.lrnarol Con Oeput;;!:­

dos, da qua l ~e;. depenãer , eM car.iter privativo, .1 lndit:~C'n -

sti.v~ l ~ ~ .l Uto rizacão E.!!.il oua.lauor oro cesso ~ s>. ~-\ 

~ ~ !'o~UiJl!. c3. ~ ~ ~ ~· ~ ~ ~ 

~ t·esponsabi 1 ~ C,:ôo . c onsoante ~e deprcc ndc d o &n.·t. 5 1 , ~-

COI!II(Jet e. rriv.,tivanen t c 

t3dos: 

Ci~or3 dos D~ru-

l. ~ut Ciri :-::. r . ~ .!!.2..l.! ~~ ~ ~.:::.'1 
~, ~ in5t ."'' u [';H: :i o .!.!.s. rro cC $SO concr-:1.!!. .ll!:,­

!..i..!l...t..n e o "Viec.-rr e sid<:ntc: 4.a RNHÍb l l s :\ c os 

Hínistros da [J,t iJ do; (. •• ) 

u. Cotno n5o so l.'ofora a uor1n~ •1<: iN .r~produzid.-. " 

ap~nns WD.l Ü.ls dttilD cspéc1ca - crJr:"~as conmne ou crirnos c.!'.! H'!! 

pouubilid~do -, forçoso é convir quo ,,brllnga no dúas, ou r.!! 

j.1 •. ho.'i naccr.r.itlinta <l,, .lluditla i\Utor1t.~ç.1o di\ cin,~rn tlou nni'U-

c:.. 

a. Assin , ê.esdo o ~dvcnto da Conseituição ~;,_ 

ta, ~ Cô1norn dO.Ei ~aput.1dos dci~ou àe desernponhar !10 proc~r. .:s o 

da ir.mer~r.hr:'lont o l'Clpcl da~~ -oronúnoia, quo lhe fcc~ 

confiado pala direHo anterior, o qu:1l sõ atril:uil\. ao Sanmlo 

a !unção da ~do jllla~mcnto (da fD.to, s9b a Carta dcr­

rogod•, co~patia privativa~entc a Câ~ara dos DApUt~dos ~­

!!!t por dois trn·ço-, ao se:u.s: :ncmbrcs , a p~ocarlêncja da ~­

~ contra o Pr csidanto da Ropúlllica e os llinistros de !:sl:;o. ­

do - art. ~O, "· : - e ao son~do r adoral apanau julaar Ó r<~ 

sid~nte da Oc!JÜbl!ca no~ c ric os áe responsabilidade a os :~ J.­

nist~os do ~~tAdo r.os erices d.l mesma natureza conexos cem ~-

quales- .trt. 42, :t. IJ. 

lO. 

titu i ç5:o do 1)8 - "~ !. ,;~ ·Jsolc3o c:outr.3 o rreside:nt e .,; ., 

le.pÜOlica por dois carçoa d o~ C! ::ur,. . dos Dopuc.4do•, 's er~ >le · 

subao.tido 3 Ju l ç.tru: nto tlltf:lntc o Su.pl'óll\o Tribunal, nas inf. r3-

(Ót s í•on:~.is c:onun s , ou per~ntc o Sa nado F' e ddr J. i , nos cri~cs 

de r- ::o:l5ronsa.bilid.Jdc'' - <icvo ser gntendida cor..o ~\utcri=~C:\ 

instnur.~c~o ~ e rcccsso, ~• o intérprete levar em c onta, c~~o 

da f CU indacl i :\ával à ave r, o cista!:1a normativo em qurl ost.i :. :.1 

sc1: id:> o monciO:li\Ôo at:t:, 3G, .!.~ lo é, se interpretar essa r.!>r ­

:':11l N.l harn.oni:l ccr.1 os -art a . 5 1, ~· :! c \02 di:! COf\~tituição, :-; un 

c onferem co:-apct:.ônc i~ .;. Ci\mar\\ ,los Ocputarloc. t3o-somento ~tlr~ 

a.utorizi\r a. instnuri'\ç;\o do qunlquc r p roccz;so cont~n o Prc ~ i­

dento da nollÚl>lic~ l<>rt ; 51, n. I ), ao son~do l' odori>l [lllrll f.r2 

coco;\-lo c julq,'í-lo nos crirnn• rla respon~~ bUid.lda (art. 52, 

n. 1l a ao r.uprcl>o T1·1bund l"cdcr:~l pnra proccs"Sá-lo o ju l q5-

-to nac in(\':\CÔC!l PCMóli::o CODUU~ {~rt. 102 , n . I, .:1l.Ínea !:_) • 

)I. 

tcmn conctit\\ctun:al Cll\ vic,tÔr iuovou a ra l:.r.tr~n <lo proco.ono t••u· 

cri!::es de rQ:r.ponsobiliôuêo, concentrando no SOnaclo .~=> 

proc~~so o o j ulqa~cnto ôo acu~~do, como ocorra nos cri~as c~ 

t:tuns, em quet tarnbi.m c ompete à Suprema Cort:o o p rocot: so a o ~u! 

qamont:o do . Pr~sic:!o ntc acusaóo . ,, Cârn:a~;i\ doS 0Gputildos ·só c~­

bc, em ~ 2! ~J a ~tribuiçao do proviamanta autOr i~~c 

a in~tauraç5o do processo por Ctois terçoS à o seU·.~ - t:'lernbr:~s, ~~ 

~ qualificodo <JU" ravala o contoudo e\•idtlnt .;_;, ~;..t;·~ pol! üco · ·. 

àessll delibO:L'-:\ç.io p arlnnontar 'l l\ i~po)..Lê5nc1õl da Cã marü do:J 

Ce\)utados r.O rroC:QS SO .do iDO!iU\r.t:r,1Cnt, CJUO jamais podaria. ·. Vir 

a sar ins t~ur~do se~ a autori:a~üo daquela ~xpressiva ~aio~~~ 

Uo dois tert~s. ~S S.;J auto ri:at:tf:o c:onfirtura , =ortnnto. ~ 

t .ivc.:. ;>re r.:or u rosto ~ cÕrY.f i c.io ~ procadlbi lida~a ·~ ~ i':-·.~ 

· • .!'~ dü' ?o:luÜDlic~, q uo r no&: c rlttes c omuns, quer i ::>s c!e r o!!,. 

I 
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ponRabi liãaric. .\ falta ciesse i"t.'lus da <~\Jtori?.atdo não se :. :"'.2_ , 

taura (t,ont~ '-·~le dizer, :.ao ~o 1:-:iciil., não con.cça) nenh\...~ :·~~ 

J2. Quo accü próviC\ autori:nc5o õ.c doic ~ocçoo :.1. 

Câ:n"iu 1 c!os !:.:t>Ut~rio.<s. s aj:l exig!\·ol ilarn t..S ciu3s c l.:Jt. ses Ce r:-~ 

ces~js (cr i:~cs c~l~Un::.t o~ de rospo nsabilida.da l ;ã o roc:onhcc~·J 

a própria C.i~.Jra. c;uanUo provi\1 no respectivo naqim~nto !ntcE_ 

no- oll!lbor.:lt~o :;ob CJ rcqi:::n cr l~titllcionol do as, ~ois u.pro­

vAdO pala ncsoluçilo n. 17, do \ 139 - il cnumcrncão doa c at:o!: 

de \'Ot4çào pr..-,1· escrut ínio sacrcto, co:r.o r.o colha elo s eu ~rt.. 

lGS . Entr~ eles ligtu.·a prcci:OO\I:tont.o o quo inteross~ ,,o c~u~o, 

a Gabar: 

Jl. 

11. Autori:n(io r3r~ i~s t~ur~e~o da l' r~­

eccco1 ll;)l tnCr.1çÕcs rcnnis ~.S. !!2..!, S!..i­
!!!!.!. ~ r-l"'~l'On$:-)l•· i\ idoldc, con tr~ o Pr~ .sidvnu· ,. 

o \'lcc-\'rc:ddeHt'' tl.1 ~~\'tibl ic.3 c os Hini:art•~ 

d<! E::t,Hio. 

t:uca. uonr~~ r~43 iflt~·•\t nl ó, norn ,"\ mC'UO\." dúvida, :• 

!~:ti! ··.~ t-.'::'.!!:!:J.~'!> pot·qun \' conutJt ut çoi:o, ,,o c: uidrn: cta nut:r t ::a•A 

r;ão para i nsti\ur ür (! Ualquer r:occsso contr:t o Preaidoa~Ee"' 
?Úblic.:t ("rt. 51, :\, r), nã:o dispôs sobre a !ortta da votaçoio. 

se o~tonsiv~ ou SECreta, =~zio por qcc tal mat~ria ficou rclg 

gada 11.0 direito rcgi.::t.ont.ü l e, e Cctivo:unento, foi regulada nos 

a rts. 217· e 168, ~. Il, do r.eqil:lento rnterno de Câmara. 

Hiio se tem. r.otícia Uo qualquer objeção qunnto 

à apl icahil! daüc ~ css\1 nor~a em relação 1101 c rit'\es comuns, :~ 

a. pc:onas no tocante aos c=i:.:os d o rarpons.abilldl\dcz, cujlls 1nor­

:na.s pt:6cadir.lentais dapan_dari o.m. da ).ai espc.oial e, mio , do· Re­

gic..:anto, c o:ro prcvioto no art. 85, G.UC, ao i ndica.r as dirCtr..;_ 

:es conça itu;li:; õos c:!r.lcs .:lo re• ponsi1bil1daàc, rcz:n no seu 

jarãqrõltC'I "Unicc : 

01 E$SIIH cr-it\<U SC'fó'lU t!e{in ÍÔOS et"~ !..!.i ~­

[·eCi.Jl., que cSt ólbcleccr;i õo S ~ ~· pl' OCC!5Sn 

~ iu lc: ~!::!~n to 10 • 

35. 1\ p_art! ... M":~j;5Q .. '~t" ........... ~:iVO G COr.lC. .:.inclD. :-.ao ~~ 
; 

::-Ll..": CÕit:i'o.-las oiS :-.~rr.1aS ~egc\iS ;:01' C:lf.!: rocl~:t~\\riilS 1 SUC:'3n"t..:-:: 

al9u~s C!UQ !iC Uc u A reeepç~o óa Lei n. l . 0?9 , d~ i O. o1 o .50' :=a­
lo r..enos qui\nto ;,os p receitos co:npatívo is co:n .1. Con&t: t tuiçâo 

da 1~00, entre c-9 GUrLis seus· ou:ts. 22 e 2J, que, tratonC.o da 

dcn.-orJ.:Jt!•l íc1.sa de p.ronúnci;t a c.:~r9o da C.ittcra no procef'so Cc 

il:.~nct::.1cnt. ,1lud"n c1. vot;:c;\o ~ (al15s , votaç\'io n:>o.ainal 

não sa opõe conccit:u ;.lnentc a. \'Ot.ü(,;J:o tJ:>l: escrutínio r.ccrct:o~ 

nom h;\ inco:r.patibilldado entre as !'uas formusl. 

JG • 

da Lei n. 1 .07~/!JO , sarn. t\(1\.'din,. hnvcr5. do !:tor i\nali!:nô:J. c rc-

solVltl~ c.:1:t. c\'cntu.:'\1 proccc:;o do i i:\,C"i\chrncnt. quo vanlt;l .:a ser 

inli-tll\tl'mlo conl.t'~' o Pre:::itl,•nt:c d.~ fl'""públic~ p~J:nnto o ~onodt, 

1~ tt,,c, r.c.""~f/10 c.ó rorl_c hnvo L' jnr~tnur:.çdo da qunl(]ucr Pt!! 

cesto por cri~o!õ t.!a rcoponsabiliôado ou por cria~s ~....;,~ 

a prêvia nutori:~cão concaálda por doi$ tcrcos da cnmora Joo 

Deputados, .é óbvio ouo 4 1nda não podo c.'Cist..ir qualquer proc:o:; ­

so elo irnoeochn;c-nt , 20r :':'"l'lis emincncos c doutos qu<! _scjl'lm seus 

autoras e sous ndvogado:. 

37. So a CâtoGr:a dos D=-putndos - por doia. .tarçcs du 

seu~; ;:-.em.bros o por votação secreta (C.:-., ~rt:o S1, n. ! , o r._!! 

<J.he.cnto, art. teS, n. ! li - vior .!I autorizAr a instauraçãco 

do procosso de i=.o~achcent. cor:.o notori~ment:e aínàa ni.o o faz, 

t:al ,processo r-odcrâ sor !!1staurado, ~• :::c cntendo1.·, Qnteo, .:t,l.."! 

as norn:as da Lei ~o 1o079/SO for am ob; eto de 1:ecepçC:oA ::nqu:J._!! 

t:o cl Câmara não autori·::u ::-roccs5o CQ>ntra o I"rcs idontc da :::a-

públi:::-3. - so j ;: ~CJ~ evcn~-.:a.l c: r!:.~e da res(Kln sll bil.!.ê.:tcic, se )« r. 

po1: :;uposto c:-:...~.te comu.~ - n.io !:á !".ll,,r ~~a l 9i que dev,n ê:ls~:_i 

plim\-i..o, 

JS. g ~ ~ ~· t odo o prolJlomll s a ciíl"õl ;i 

aplicacão a o c<\so cio art: o 51, :o o : , da CartiJ. ~!a~na, c ào r.::':. 

188, ~. li, do ~~gincnto :~terno, em virtude ôos quais, à !al 

ta C.:t pré\'i ol e !:odisponsãvel c~nâiçio à a proc cdibil i dado 

autori zaç..io dn ciois terçozs da Cân•o"r o õbs C'cpue"dos por 'JOt•1 -

çãC'I secreta - n5o há' v i.abilltlllàO j u1·íd ic~1 do proccc!:>o do 

hn~at:hll.ll' llt , isto ~. nio cxi ~tc ncn1 t:odc cxisti 1.· q,l1alqucr ;~r-~ 

costo dct s il n.1.ture:a, e~os umil t:ibples tent\lt:ivn <ta in:=~tnu1.·ã-

-lo, 

H. M~o devo r CilUcnr ,,dlllirnção quo umn dccis.io p olJ. 

ticõJ de t5o f) l'~vcs conr:cqOêncl.~·u•. corno C\ ôlutol· i:.:u;.i'o p.,r., .i;-,d_ 

tGul·.,r fJUOlC]11Cl' 11roccc~o contra o Choío do J:oto<1o c do GO\'(·r ­

no r Co::.cc corc,,~lil da clco~r..~ntn\~ f.::n· • .,nti:. do ~scrutl.nia il C'r:ru­

lo, 1}\tQ pC'r.r.ihl1 iln .10 lto1l' l:u,,untaL· votn1· dn ;ac.:t)L'•lr.l ii (H~w':-. r t • 

- -1 :'1, o que é c.iol í ndole ê o nnndn~·- "'J:lc ~ 
........ .____:../ 

santativo, : !~o3sa t:b~iç5o juridic~. 

< 
40. 

B) ~:an ~. !' ~r:tacõc~ ~ d outrin.•\ 

,,s quaa tõct fiqui abordadas: võrn ocupo.n:!u nosson 

;,e lhorcs j. uri :-;:::a5ultos. Pntre o o qua 1s, COI:\O não surt>rc~nàc, 

:"revo1loco o1. t::oa ~outrin;:s. , que foi rosur:~id:~ no tópico ~1ntc,: !.·.:1· . 

41. Convc;m. lcDbrar, · d~sC:12 loqo, o conciso ~ axD.lo 

parocor do d<.l\!\:.0 c probo cat«.!tiri.tico nineiro , i"roí. :-:.:\ti!.. · -•­

CHAllO HOn-r,\, ' ;uc, rcsponéando ao::~ quesito:; elo co,r.ultn ~ ~ u.:. 

lhe !:oi pr.o!l;en~c , .:.ssir.t. ro .!5 u:·ü u seu ontcmdiJ:-.cnto i\ ::-Jsr,.o it-:-

da.quc!ac f.ul'ls ~\~tostões: 

~A conrc:inci~ ~ riva~iv3 d ~ Ciu~r~ •i 4$ ~~ 

?Utildot, •' "-r3 .3utorililr, ;JO r c'">i~ tcn;os ~e: :so:\:~ 

~t~bros, .: instaur;ttio de prOCCt:$0 CD l\C.t"3. O rc ~ 

cri=c~ de recpon5a~i l i ~~dc o o rroct~~ ~ ~ cr !1 

f r~ç&cs ~en~ i$ conu"' (Con sli:aíc~o ~ il ~~ ~ ~ol l 
<~ - Ht. 51 - l). 
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.\ deliUcr,.çÂo d.t Cinor~ Jo.s Doput.;:tics, , .. :;_ 

r~ iltSt~tlrnçio tie rroC~$$0 ~ont~~ o rrc~idtltt~ 

.J.1 r.e.pÜblic::t.. 1101s infr~('J~ts j'l(:ni\i' -:ouu:1: 

nDf cri a (:t rln t·esp('ln~.:tldl itl.tdl.'!, Jovor:\ ·a· r ::to:~ 

t ~d3 ~~ votac~Q pnr csctutinio saercto (~~ci­
~~••tn lllttrno d~ CJr1:1r01 4os Ut·J1utad,,~ ~rl. 

IGS - !!)" 

fico pntcccL'" prot'ct:ido pelo r.astn.o const1t\lc.i cnal1:; t.3, ~~ 

"A Conotituioio d o Rcp~• li co, oa •• u • rt~ 

t:O $1 - \-, cqn(~re ~ C,lmnrn lJu l llOtHJl n fhHI r. u!~ 

\'~t;nci~ rciv~tiv~ rAtn 

··~~~ori~nr, rQ ( tloll t~rco• elo ~~t•n 

bros, ~ inscaur~ç~o üo ptococ~o con~· 

Presidente e o Viee-Preaidenc a · d~ ~~,,ltv :~ 
c a e os Hini$tros.•dc l:stol do 11

• 

O cit~do .inciso do a rcito S2 n~o por ti<u­

l o ritou o (" toces s o, põ1ra 1 hdt~-lo ao proc~t : . .• 

por c riae do r esponsabilid a do ou ~o proc~ r.~n 

por ÍllÍraç6oJ p~nai& comun1. Nio se pod~, ;·••r 

ísao, rcstrinci r o alcance da locuç,o, p~r~ 

i ntroduzir no texlo d~ Co~stitu(ç~o ~a l~vr~ s 

que nclu nio se c onl~n. A norna constituci~­

nal s• .of~iço.a .ao dotlÍnio quo ';t C.\~o r:t dos ih:­

rut~ d os ex t rc~ no procc$SO po~ crint da retro~ 

s1bi lldade c no process o por infraç~oa ~cn3i~ 

conun $, ~tê o nomenco c ul p inance da ~eusa(Eo, 

.ltJÔ& ~ quol so a0r~r3 ~ (;~~C! de ;ulc~uQc:n~o ~c­

r ante o $ui)reno Tribunal fcderol, n~•. in t r:1çÕct 

r•nais couuns. ~ ~ do julGanento na ~nstinci~ 

r riv ~tivn do Sen ado ;ed~r~l , nos c r ioc~ d• :~! 

ronsaüilil.aóe (Constituição da F.cpÚOlic3- .·.ct. 

86). 

A AUlorizar;:o d.1 C.i'"u.:~r~ do& Oe.putndos, :10 

excrclcio de co~~ et~nci3 p r iv a civ3• ~or JOÍ$ 

tercos de s eus ncMbro s , ~~lica-se tanto ~o ~r! 

ccs~o por c :-i:!.c Jt: t"C!Spon~.;abilió.adc .:.o~o :.:~ :·t ~ 

CQSJO po r ~:lfr ... (;ÓtS pcn~is: C-O:l\l n$ 1 ;tar:. ~~ 

~ dC! urt e; de outro , qu.1ndo rrot!\ovi.d:os con­

tr~. o Pr.tsidrnte d-1 flcpÚbliC.:It o \'(ce -rr<~sidcn ­

to e oa H.i n íscros de r:s t-~do. 

A cocr etêne i~ r'iva tivn d~ CâaGrn dos ~o­

put~dos p~r~ ~utotlzAr a inGt~uracio do proccs 

ao, por dois terC'!'~ do scuc tl.cnbros, n3 !ot~t~J. 

do ~t t ico S1-t d~ Canstituiçõo Feder:.!, con~tl 

tuL ( nov:.ç.io do texE:o de 1988. CoM e!ci[o, .; s 

1961, 

~o~ (0~0 ~ c~ r ta de 1937 o A r.ac nd~ Cons t i\v­

eiolt3l ,,9 t , do ' ' 69; n~o cont c~pl:. r :.n a co~~~ 

ti tt(Í3 vriv3tÍV~ ~~ C3aDr~ dos DapuC~dos ,~r~ 

~utori%ar 3 in•t 3~r~cio do rroc~sso, coao rc~ 

~ CO t\ltituiç~o de ' ?88, o~ di sposit~O iltuv~•l•• ­

r., fJUC t"C'!lU<'r 1 ('1\T:'I ins t ;\U r õ"l(âO iJ.tO r • n 

tu{c)n , o (()a~çn, o r ri l'"~ 'fl'": ,, innucurnr.:t,., 

a ln Jtalação t.io processo - • qYOJl~fic.a~ 
ciz3çio do ôoi$ terco s Jo1 o~abros da C5Q~r3 

do1 Doput.td:os'1 • 

"A Lei n9 1.079 , do 10 de obril ~e ! 9SO, 

quo define os cr incs de rei ponGabi l i dad a ~·~o ­

&u la o rc 1pcetivo processo , p~cvi a adoç ~o d4 

~ ~ (.trt . 23 )• ~atn .ap~:ociaç5u do 

p~rtc<tr sobre Sll .l danÚL\cia dava ser o u na"v j n.! 

e• d~ o~je to dt d olibaraç~o. 

o. 

O Renic(.nto lnterno d01 C~O·or~ (Roso l u c.i:o 

n9 17, de 19&9) , ~:"igo o cuctutlnio ~\:~no 

caso dt autori~3~io pat:~ inJtn~~~c~a do p r occ! 

$:0 nils infraç,;a.s renais. coDun s ou • noc : "1'Í:1cs 

de rcspons:bilid~de contra o Pres iJont ê d ~ R~ ­

pu~l.llic;a, 'Vic.a-i'rtsi<lcnta e os !lini cr ro5 ~a 

~itado (.~rt. I S8 - tl). Cr.a fat: e c:onstituc.iona â: 

qye ~~o ~ ~ nesn~ qua ~~i c onttl~p l~ da· Lla !ai 

éJpccial, :ej 3 para 3UCori:3r· ~ ~rtStaur~ç~o riu 

p r oc esso Cu t . 5 1 .- I) ou -ldciLir a acusaç:i.o 

(.lrt. G6) , ·• de ) ibar.1.çào da C.ir.1otr3 Ue vcr~ "b ­

scn·:u· o e1cn~ cínio ~ 1\a -.·otaç.Ío". 

Out::- ::> r.otávc l .1-=-stro üo Direito C.:>nstitUc!':":"".:Ji. 

o r co f. ::ht:m::. :;o::ç.·\~\'ES ::cnr..iir..,, f'ILI:O , \!pÓs p arcucicnc.a ~:i­

tcdo do tc.aJu, :ar;.bén co.nch.:iu lH...'lo . vot"o socr:~to o pala ~cc:~...,.. 

sicl.Jc.i:l do ~ C-e ciois terços n-:1 C~;n~1.·n p.lr:- .lUtéri::c.r .;1 il""-:!_ 

tuurAcõo du FtOc ~sso de ~=~· Roprodu~"-co ost:c ':1" '~­

cho conclusivo de sQ:u cxcclantc prJ.recol.·: 

11 Eu La ca d.lS (lrcaiss.l& ex po .st :~~.s, pad e:-se , 

rc.spond~r, Jço ra, ~os q uo si.tos Corr.~u la ~os, 

Ao p:r t ucirol 

" ,\ rlutori o:: o(~ O rJ.l C.io."'l.t",, !!os Dcrol.1. 1i1 •:~ , 

~ fj:UC •"l luti C' o .1 rt, 5 1, ât\C Í $0 1 1 J,, Cnur.­

ti: tuit.io t''"·~,· rOJl, ,J c:xJr.id., T"' r o 'ltHil tt uo• r" 

rroceaao c''nlr:1 o 1'r t t id~Jutu ~" Rclu j J,l i­

C'31 d~rn~~CJldOt rort~nCUt r~OCC.G tt~ )1 11( 

C:l" il:tf"'lll 1h· f t'IC\HIIthnh5 1 E,I,Hl'-l 7u 

Sib , 1•~l.lS rJJ ÓC$ qua detid.am~~l~~:l 
e~post~s ~3ÍS alto (v. ~9 20 ) . Ea síntese. ~~ 

p Í L~-sc, isto dcoorrc d~ ''o•n.a r3zio: 3 nccq~ 

s i.l.1de de u:u .1precia~ào rrella.in otr , dito "~,o ­

lít ic.l", (lor é)i'ICtl d:t C.in•ra do• Dcc>u t:tdos, ;oos 

ternos do n·~ 7 (v , Jupr.,), 

O Hin. P3ulo Oros.sard . U\ seu btrn t.-:.nc. "- do 

voto n~ Quqix~-cri~o n9 G27-8 -DF, ~oco rd~ 3 e~ 

te prop~ti:to cnsill.lannto ·d? grande Ru i ~ arbo­

sa., rfgur..l cc r c.uu.nta inlu.spcdt,, de !: ubâl H~rni, 

d.tdq po l (tic.~: 

11:-i:c.d t ~.s. vo z~ • , r<1conhac:on do r'l ~ 1:~ 0 .-1. e ­

xi.st inci 3 de C~lt3s 1 da e rros ~ da viol~­

cõe.s Qa .s ta i s, o Congress o t tr .:i de :: ecuar­

ant4 ~~ conscquências de f a z er santj ~ 

Ch•!c .Je Es tad o n o ba n co dos ri,•s ~' 

cit., loc.. c it. ) . 

Ao s4gundo: 

··~ doli~cr.1ç~o d a CiD ar~ •lo s Dc ?uç 3tlos 

sobre in.sl.lurAç.3o rlo processo c'J"nt~;: o Pr~ 

·~idente d.t RepÜUJ i c .1. : nos ~ l sos Jo ·.:.l" l 
SI , inciso 1, c do . .Jrt. 36 d a Conc t :.c.vi­

ç3o red cr:~l, dOVC : tt" tO:nGÔol ("IOC •:QC~ 1~ 0 -

~~n~l c secreto Jos Ocput~d os1'• 

l.llahl.""e-i-C:1 do. r.'\SS3CCI1 , que 3 Loi n':l 1.079/ 

50 , :ooi!ã .·.rt:;. :::2 . ·~~ o 23 . ~~ c:-~ i;;c c. l~ 

t:l'L'\C:nle '>•QtO UOt\ÍlHd" lHlS do l Jl;I.HaÇ:ÔeS -; o i, I'(! 

.1 ."'.c:usoçQo ''o l'ros.id cncQ d.1 Rc r tí i,)l ic.a . :! v l'r ­

d .)dc q u e · ~ dc ci t.io d\l ~uprei':\O Triüun'l rcd~.:c".,l , 
no tiS 1 0 .9~ l · · l 1 r~ l . :1fn . ,\ldlr r.lss.,rin~•o, t: [l~ 
' i de r~ esses rrccci\os i n ~plic~v~ i s, ror n~ o 

h~vctc n ';id o rec e b idos pc l~ Coostitui ç~o ~ tu~l. 

429 
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H. 

Tod~Vi3, o Retiu~nco d3 C3 n3ca du~ Dcput! 

Jo, ~ tl~~o 3o ~xici ~ ··~o t~ç~o por cacrut ínio 

lQC rCto ••~ r3C~ ~ ~ Utariz3tdo rnr3 • inst~Ut3-
Ç'~tl tia prOC::<'SSO COnta·:\ 'o rl"cSi.d ctHC:. d;1 l~l'l"iuli 
C: :'lu. 

W'in cliocrf'l'il c1ccr.o ~nt r!nd J rncnto outro lJt.•ltl C u'n-

i)ARI!.CHO, qu~ ~gul.l;,cntc ttt!ltcntou: 

'"Pelo ~uc ji foi expos to Jnt&rior~cnte. 

a Aut oriz~ç~o da C~n3r3 dos . Ocputadol, que 

• lude o art. ! f, inci5o I, da Cooatituit;o. Fe ­

dcr3l é ~xicíd3 para qualquer ina taur3çno do 

processo toncr:\ o Pre~ idente d3 Repúbtic3, a­

br~ntcndo pvrr~nto ~ rocesso por trino de rcs­

~ans~bilid3dt. tm ~unlqucr da• elp~cies ~ro-

c cssu3is toro~-se o~rÍ&3tÔria ~onifc~t.l(;:o 

de dois tcorço s de seu s .:.cobros. ?orca.n to :a­

p lica a sua nplit~~ili~ade t a proces'o ?Or cri 

,C lc C QSpOtlS~bil id3dc 11 • 

I.'nb.:~ra fo!õsa ~ossíval continu3.r ::ito.ndo ct:t!':":i 

jurist.J!>. ~C:i:::'l ~ il~petrt.nt.c ria (az.~-lo por amor à hra•!iducie 

c ro~: ~~ 1:c::"1 os e~ s. !na~entc::; ~-·:msc :.: ! ~os sufic!.entc üpoio ê::m-

16. 

- tilnb!h cnt::-c C.!:i -;x>Ht1c.:;~ e (:::é j.cl.a i;~rcnsn - o alcllnce ,j;t C:~ 

Cisão prolcrl ~ :'l ·:::\ ~.2~90 FO}." C!:S.&a 1:·~· Surremo ':'r il>unal :"~.!:.1~ ­

:al :10 ::~ :to. 9 11, ~u que o C'nli nante Ulni!;tro ,\tD:R rASSt,:i:r:-: iiO 

Cor,, o r~·Jo:t lor c 1·iy-inSrio. 

47. Ucst.c n and-1.do ~a sc')tu"nnca impotr11ndo por í lUE., 

tres Scni1dorcs Õ\l 1\apúblic~ (lt•ct andiom olas co:npalir o Presi­

dente Õ..) CiiaaJ.rt3, qu'<l ol ['quivõr~'l pedido de imncnchr.~ont. contra o 

t'rlinout c l'rl!~udcnto Josr; !:i'\lH:::\·, a dts r scguir.tcnto ao proccr.!;o 

110s tcr~o~ ri~ Lc1 n. 1.019/50. 

lO. !:CCJ\IIhlo cnl.omti:ucnto tlo t'lC1\5ri.o, em doe I ~ ;.~ 1 ,. 

,.C"'t=('lnl;[~~= i ma, ,, /\)la Cot:h~ n:iu chc•;ou ~• :Lcolh~l" ;t !und~Ju•.·ul ..... 

t;jo juríúicil t'Jstc:lt.~.::u çalos cr;uncntes !Unistros ,\Lol'rt·~ 

:::.:u;uo, ctt.:~ !JORJ,', r:. c;~RLCS ::,\OCI4';;\, ::o s.ontido tla revoqnt;zio 

'h LQi n. i. 079 /~0 i1e la Constituiçi\o üc 58 - corr.o fical:a con,! 

tanâo da pri::e i rll c;,c:nta l.i\"raõa pelo relator o r191nâ1:io -, 

p~rquanto asso !unàa~ento não seria n~cc~sário às conclu5Ões 

dos vóto ~ w~ jori~ários , que inôe!erir~~ a sequrança por o utrn 

~ot1'lação n cr.os ~b:c~;ant~. 

COtr.? quer qt:a ~aja, a novü. amant;o redigida pa-

lo C!:'l incnt c ::! nislro SEPOL\'i:D.\ P'tJUJ.:I\C!;, àosiqnado relator f~ 

:.1 o .lCÓrci.io c;::c ol~nb a. <i é ser e:ublic .lào, n ão a í .1rr.ta nem a te-

so Ca rcca~t;ilo C..l :~i u. i .0713/50 n~m indicou ca:n q ue ;;.eóldn 

~( deu cvan~·.:.ll :.-ccepção e, com .-::aiur rl\~io, n ão al\lcle à q~'!.! 

t.lo ci" for~~. Co •:ot.o1.c.:io do ! :::~ct:ch~ant. O f'l.é .L:t!.::\o, por".;::.n-

to, ç.:!~sc nros'c f.~!":\ o c3so ·:~rtcntc - ·S quo o~ cloutos •Jotos 

dos t.J!Jal i::\::o~ :·:)ni::"tros t".LCIR PA SS~"'da:wo, CCLI O 001 )1\ e c:.R-

:1 . 1.07~/':JO, t~m <!U.:!., .,USSC r ::ntc, ~ivo sSCt:\ siclo C.esautc:: :i:t: :t­

Jos pela r-:.,jor.ta C~o i."q. ;"l o nár!':J. ''Pl"C'.'Citn oliOÕi\ õ.O i :..~ r.-~t::..:_; 

te u tesa consiçmo:~d~\ na emonta - já r~ícrió.l no cap. I:! dl!~-

t\J. i~petr=t.çSo - óo que a r.!l\t~ria .aqui Ui:s;cutida é p e r íE.!.itõl­

nentu ~dCCjUlC:\ ~o canta:olc jur!~dlcion~l, q ue t:!;te rnanda<!o d o 

s~;:surtlnçn u st5 SU!OC it:mào . 

so. !toa, nom l-'Or i sso, ,,s lotios o ra !l=Us tcntod.::~ <!-=! 

XIUQ U\l contar co:~ o dcscnCJnn:tdo ~poio d,, SuprC"I~\\ Corto. (lO i s 

exista outro ~!-:prc"oivo aresto quo rlC!ntonst.:rÔ;, .1 sncicdnd~# !:cr 

A autorJz~c5o do art. S1, n. t, da Con~tituiç5o inovac3o do 

tC);tCl tl(' 08, fJUO uoUJ.ficou suiJstanci.:l l r.:cnto n c-of:\pctênci.:. ~1., 

c.i\.,aL.·~, üon o~llUtnclos l!O p rN:uz:f:O Uo 1::-'II'C'""ChlrtC'nt: I e f)UC n rr.."l 

,l\ltol·i~nc:io prévi;1 conotit.:.ui jndl~ [H~zu~.)vol conclJ(',Ío do prnt'!c- .. 

t1Jb.l1Jdou.1~J t.:MU.:u paL"a on. t•i'u~uuu:oa txn· c&:!ll\CUI tlu rcc;t>ouw.ld t .l. 

nctcro-sa o !:.Jpctrante _a. àccisd"o pcol.ltD.d .:\ r: l..s 

assantad"s ào 1J.~.S9, 19.2. 90 c H.J.~O em q uastiio de onlcm 

aprcsent~,da pelo t:!:'lincnto Uini~tro l10lll:::IM j\LVCS na Quei!-:n­

-Ctimo n , <27-6, .:ojuizad" contra un flinistro do estado, ól q".>= 

sa iDputav.l o :-i:r.o co::tum autõno:to, isto ó, nio conexo COt.\ c:: i-
• 

:.te. c•Jer~tu.slr.~antc t aJnbi5m atri!.ruído ,.,_o Pt·esldontc da República. 

52. Ernbo1.·a .n. ~'! dacidcndi dn desno.cassida<lo uo. 

prÓ'rin. .:.e;tori:~ç;lo dll. c~m4ril dos Oeputndos fossa exa.t.omC!Ilt~ a 

t:.usõ:ncio üe C:)n~~:no CClil _crl~ do quo to)J';)llám fosse acuc(';c!O o 

?1.·esiriencc CG ::~p,~iJlic.l., .:icou rlc ridianarno.nt.:e c laro q ue, ~o 

houvet-:w essa coJan:iio c om o Choi'c do .[')~CJcuti.vo, o proccex~ p:-1.· 

~·:::Je cc~n:.1 o •J ~er ::r-fl)a Co re!lponsabi!. :.~ade Uc pcmic-rin l!o i:J 

plam&n.to d.::L :ondl:;;\o rle procad1bilitlaôo d a autorização ê.). cci- ~ 

n ara por àoic +;.~!·çoc da s eus r.;ea-obros. 

Cot.'!pr~!:-SQ o lopctrantc ~:n rcrnomor~ r alçc~ :: .:·;,; 

:.:.11, .ln teso!; ~' Q\1i rlcfe ncii:l.ts. 

Uo Couto voto c:.uo pr~fc:_:!.u com a i)rofic !a:ncl.l 

51, 52 e: ôei U.:1 Con.tõtit:u 1ç~o, '-'rocurou a:..tcl;trcccr ~'l s ino\'~"('dc~ 

ll~ t~OC, ~\C'Cn t\!ln;":~""> t1..!; r.:;~HC1C' .1 C:Õc~ !.:\\l,~ t,,nci.:aJ.~ do sist.:r:t ... 1 ·" 

cornaç,,r :jullta:nantc ào tato do s a tor subotit:uítlo 11 41 dec l.:ll" :t-

tio de l' rO~~d~nci~ da ~~~~~(~O r or p3r~e J ~ Ci~3 ra d04 O~~UC! 

1lo s rcl~ ~Ycori1~ç~o q~o deve s er dad~ 1•or c l~ p or~ ~ in u~ ~~·­

r~ç ~o Ja l•toc~30o contr~ o rre,idcntc c JSi ttistro do Est~~ o · • . 

Loqo ilcHancr. c~licntou s. t:x<' ctuo, palo diroito t1c <l9or.~, ".._!! 

u.it {d-3 l•11..•l.1 CS•ot:\ Uo• DOC'U4.,,do t .1 0\C\IA(\CÂo, "St:tá elo :~uh..-~. 

~cJn •1 j"lt~."'aen\.o 11(.0,-,,nco o SU\I<"cao itirnm:~l. l',·d~•·td' "'''J iu .. 

r r f .. 



o:~e: s fie r oJt•orual>il id.ode, H n :duôir, .1.li~1 , a quo o proces .sa­

~onto s er~ t~nbcin pot~nte esses ne:smoc ~r,ioJ julcadorc3''. 

ss. Di~corrondo sobre as rn~õos justif icadoras do 

rcquhito à e !'rOcedibiUdoc'c para o l't·csidontc do Repú!>lic.>: 

daclorou o Cl'-i·ncntc HinJ.stro 110R&IM l.LVllS: 

56. 

''Co Q efeito, o re qoi ji ta de rro~edi b il i ~ ~ 

dct r ~ ra o Presitl e nto Ja Ro pübl [ca Cs•j.1 cl'c: t!~ 
el•r~ ção d o ~ roe ed~nei~ d~ ~eus~çã o , $Cj a ~ lc 

aucori .u.ç3o pAr .!l o pt:oeotso c ju l r,A1:1e:nc o ~cu· 

qu.t lquc r asr~Cie dl! e ri:.Je) so jua:ti! le >l ~ c i.: 

n•curcza do ~a,,d ato ~oa ol• oxerc c , G pnla r e­

porcu~$3 o do p~eqnc iJI~unt o dosse requi$ito: 

da $ U5pen s ~~ rio ~ U3S f u 1tÇ~ O ~ , GU•, :10 ~ iste !~~ 

da 1969, ~ ro i.4~úi.a t3, ~, ~çor.2 1 s ó' d:apCind c t' :J t 1 

rec t bin•nto Ja dc11~1lci~ ou d~ 11u~iE~-~ri:~a ;· ~­

lo Su prcao :' l" i bun• l red c r3l. "v u só sohru ,·éc c.::-3 

a inst~uraç3o do p cocetso pelo Senado . 

~l par~ tllnj $tto ~c ~s t ~d o, 1ue n~o :c:':!. 

n an dato e q u~ ~ ~c uissiv e l c ~ . ; or tan~o. ~ ub ~ ­

t i.tuLve l) ~ ~· :1io íl.i, :oc i JS O n CS::"10 1 ' C" 

tivo para &ara. nt Í3 de s s.ll n.1C U\'l' 7.:1' sa l vo :+OS t.~ 

sos c n que torre ~ c~cs~~ sort e, 1U3n~o ~o rro­

cesso e j ul s ~"-C nt o . q u c . o President e d3. ~~ rú ­

b llc:t (c r íaes conexos) . 

Po r isc;o uc~ 1.1 o é que .1 nos &,, c rildíç.io C•\ n;: 

tituciot1~ l n unc~ estend e u ~os lfinis tr o s de ~ ~ ­

cado o r"CquiJito de ~H·r,e.cdítd. l idt~dc do i"rcsí ­

dcncc d~ R~ p ~b li c~ vcr~nt c o Sca1~do o u pc COI\l C 

o Supr c~o Ttibu"~l Fcdct~l . ' qua11do e le s e .lpr! 

s ent~v:1 so~ ~ f o r~o de ''ma pron~•• c i~ po !o ~r­

c io polC tieo que i a C~garo doa o~rut~d os''. 

Nn linhll d~fir.,,s consiclcrõlCÓ cs f concluiu o nr.'li -

n1t.lra, r;c'\m.~nln JlOl.' u:'i.o oxJt:t h · r.on~>:;in cnl'l\ CT !rno 

'"O a•rur.tthuuu tl;l J:\"l' 'ihl Jc:.,, ~~ 

'i1. 

' ''tr.1 !.lce do expos to , roj c i to a prol i~r 

d3 nccc:;sldadc , no e.l s o , r:io .'lutori:~c4o prêvL-. 

·d• Cja~r.:l dos Depvt.:.do.s p a '-· . .:~. a iutt.:lur"aço\ o do 

p r ocesso d~ rresantc q uci ~~ - c rioa, por ~nte ,,­

dar ·, cn íaee d~ · íntcrprct.oç~o sísccnt\t i. ca ,1.:1 

Consti tui ção, qu e o rcqui•ico d• p toccdibil id~ 

de .... que .1 l vde. so u .attiço S l, I, Stl rco t 'tÍ f! St"·· 

no toc~ntc ' o' }~ i11is t ro$ de Est ado , .'LOS criucs 

eomu n s e cJe: reJp0!1'-abi lidaUo coun:<ós c on os J .1 

no'n~ ·n~tu t e~~ ic1put~Cos ~o· Pr eside n t e~~ ~cp~ 

blicõl". 

O; cminencc 111n1 s t r 'l C!:L!iO OC :-~ELLO f oi ,~o:.= \'C!!. 

c ido, junt .;~i:'.~:nt::a co;";l o cnincntc t:!nit;tl·o C4!LIO nor....:t., vorq·J~ 

exiqi<il '' a.u tot· i::il ('à'o prCvia õté pAr" os casos d e cri t'i.tHJ :1iio 

<:cnc~:os .:::::1 c s Cc :":.""csicionte •.:. rtcpú.iJlic", .:- orno, .:!e !'"esro , ~t~~ 

tent t.. l~a o par e ce r :!o e rnin.:t n t:- · J:occ ~ .:l,:Ol'-G3J:a l .'\RI C'l.' ~D !::~ .; m-: ­

OUEtr.J .. , ;, i..vl\r.~:\~~"t. ~!o ponto ~;.;:a !.;1t c 1·cssa ·":O probloP~ c = a d i.~ 

CUtlCo f C !liC l arcc~ '.: I c o:n p~opci-3 ct~dc , ::> qmi ncnt o Hinl_~tro c: L-
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58. 

"O ~rcc:e. s.so Jc r c s pO n$'<Jb i l i.oo:~~ol o p a n.ü :: .1 

Cr.'L( Õ<:S co:nul $ ) o u po l íL: !c o- a d : l.ini!:tt' .l t!.·: 3 {.: ;·~ 
rus do re sv ~n s abil i<l..lde i J o rn~~iüe! n\. c d.1 ;: \!V ~ 
b\fc.l ÍllS t.JU :".~C -f e -á , : Qr.l prc, jtCr :tn( (! .1 C.i,":1Jr ~ 
dos Dcruc adcu: . .-:t,C:'l C O'n11~t a, ; • c Ív3t iv ~ n<>nt C" , 

C:tt.itit. J'O r rJoi ~ :..ct'Ç (' $ Ú O $ SCU t; U C: !:!Ül' O S • ~ ju..f. 

to de ..t dni f s it.ii.itl.~ti c 1.! :1 ."'cus.1t..i tt, .1ut o t·l ::.-:a -

!:!.2..' ·13 t itJ, .l o1~C'rtut·~., ~c 

ÍC ~~ rodc c !X (CUl i vo d.1 

(, .. ) 

fl t'O CCC$1) ~ QII(t',, o Ch.-: 

Uni .-lo (CF, .a-c . ! 1 , U". 

''A CO I1 Sticuít5o dC'(c rc i CS~3C3 dos Dcpu­

t3doA , COh ~xclus~ o ~c ~ua J quur outr o 6r&~ o ~~ 

C~t.:11lot r~.i o Ít1pOl"t ,,nc(o .1 n;"..tu rc l+l Jo il {cit "' 

(Qpur~ ~o ~o rrc~ idt"n l c d~ RapJ~l ic~ , ~ c o~~~­
tênci_, f'l"'' r:t rrof r rit· UL" julr;;"' acnto sot..r c ., I'"' 

Ce lr: nh fl lJouJc: ,~,, ;'\etu:.,e.i'o rpfo l he Coi diri 1 ·,i ~· 
•l:t. 

\'oruit~- Kn, •huu:c Hoth.t, 'I'"' ,, iuolitui•:·i" 

1'·1 fló1etrnl.lr, f'C"'I' u~n etC' t: lf:lt'l r..ll'! i'\11, r·( ('t U•: !'tou 

~ .!:!,! Jti.1~i.s.1dhi li ô.-Jdo 'obro .1.1 il~'\Jê'4..'~ ru· ors., 

recid;~ s cont t ol o rr c s i den r.c d~ itep ÜUlíc:l , =1 ucc 

raoa er{ao:; coaun~. quet no s do c ~riter po liti ­

co-ad~in{ ~ trolti vor•. 

(.'.) 

"Constat .1-sc: olSSl Q , q ue, em. nosso d ir(:i-, 

to c.on l titut ionol posi tivo {CF/8'8 , ~rt. e&) , · " 

Pres idontc d~ ac p~bllc a , d epoi s que C.i o ac ô\ 

do s Oeputwdos t\ utor i;.,r ;,. í n s: t~turaç .i o da j't'O ­

c. c ss o Cttcn:.l ou \'o lft iço) . ?Cl o voto de :::/3 de.• 

~ eu l'f: !'lcnbros , ser.-\ subae. tido .1 jul caDento.' ( .,) 

~E..!...!!:!!!~· ;"~C!t'.Dnte. o S ur r -t nt;J 7t ibun :l l 

rc t.l.~ rôll c, (b) ~E~~ t' C SnO I\ !: il b il iô -' d:.• 

vcr ancc: t• s~nado r~d c r31''. 

t 1tu1 ''J ••Íto ' OI' &ressva l ~ninc~t c~O I\to ~ o l{ c i co '', ex~go ~ pr~ 

sencn. rlC'ssa c ~ J~ :O: ~'; ~O rlo p rocaáJ.l: ! l! L..,do 4.;. J.:r.b5r:l paru C" S ::;!."oc:: : 

não conexos c~:=- n s do i':"Ctt ident<' da Rcpúi.Jlicõl ~ &1s o q ue 

conté:-:.1 ncs t .: c:-: • ~sügCfl cie seu dout o v oto: 

"O ,,co U(: A u to ri~.3. \'.iO c onstict;i. í'Jf' C~S u pn..:.:.. 

t o P E" O C ~S$ u ,'\l objeti v o, :" C!Ícrcntc ;1 v.-il)dG c on:"": 

ti t ui çio r ultetj o r ,l q s o nvol v i ~cnto ~c c v l ~r •! v 

p roc~s co. rr~ c ~ -lc de r eq uisit o ní"j ~~ de ~ ~1 -

,,i,s i~i liJ., rie d~ i~l~ r ~ tiC' ~Ç~O d~ r e l~ç~o rroc~~ 

S U.3.l l• ~u .'\i. S.:Q \! S S-3 rc C'v i "' .! U\.OCÍZ;lç .i u , 4 i 11 : 1 

t~UC'o3t~~ tiC' rroccss~ ~o n3 ( C 01tdc11nt~rio c ont1 ~ 
ll l uistr o cJ \! C:s tnJ,, <:o n! ÍGUl':lt.-i uitoac5o ~~ ~ ~~ 

j uJto COt1Str3tl ti nculo. 
\ 

A rc-r.r.1 c:on t titucionnl ncncion:~.tl~ in s l i_ 

tuiu, c~ (;\vo r J,,t: :l[n iscro s: ,1<' ts t•::uto - l'JU.I n· 

do passi~ci:s d4 ·' C•;O rcuo t condcn• t óri3 - lÍ ­

rdc3 rrt"rrC'Ir.:\Ch•:!_ ·I~ o rd e c1 f"U n c ionnl, c l c 1; 

.Jê(cridJ ~ ~· 

Es'~~o l ec~"-~~, ttc: l.l , u~o hlr~,~~e de i~•• 

~ !...!'..!:...!!!..!.• ,l,•n t. in:t41.J . t tutt:l.tr o int -.: t · <" : = ~ - · · 

tHÍll\(cn, t.'•l .l"rtCILl' l i;~i'IUil l'''. ll .i..!:!.!:~~.l.:•:_l , · 

do Hhd .s tro J c J:s t.ldo , ~ ococ rt' nci.a~--;f"i.Í ­

tor i z 3c~ o r3r}~ ~tCnt~r , ~bnna~ n, ?C lo ~OC O J ~ 

~ a iori a qu•Lili c ~d.J de 2/ 3 d e se u s ncmbros , ~ ~ 

Cio • ra llot OC'put:~d o s • o u, e ntão, ~~ .~ .:'1. 
invo stid \ICJ: do lltn istro do Esto1do.!!, ~~ 

431 
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O t;rau de ,, aâ..o r fnton ticS.ulo quG se c: onCa­

ri u 4 essa prerrocotiv~ nlnlstOTial, da i1tdole 

conltituc:ionAl, dc~e-se ~ v~nt~dc do constitu­

inlc, '4ua, .ao c.ond icionnr ·~ l in•taura.(Õ:o do IH"~ 

ct~ s n c_o ntt:ll ( .• ,) Hini. 1t ros de! f.~t.:a.dou (C-r, 

Jrt. s s. I) .à prêvi.t autot"iz:ação d.t C.ima rn Jos 

Ocp~l~~oc, ~ciu ~Q !unçio do uma prec{sa c con~ 

c~entc op,io que. roz n~quo l c r~tticul~~ no~~n­
to f•is tdríco representado pala pro~ulcGçiu d~ 

nov• c~ ~~cicujçd o brasjlcira, 

A cliu1uia con$t itueiun3 l (oi eoncebi~d. 

en s ua ~~rnu L:. ; .1o rcda.c ionol , con leo'r ~-· 
.:ion:\ l ~: r.ncc ~ rné rico, (101r~. ~ • .tb\' ;\n~; l:\' 

os vtoc~'s:sos :'C•l r. i & c ondo nOlté\·io$ c: onl.1".:l : tinj~=-­

t roc Je [stad~, un f~ce da t•r~tiea. tlc . ilfcj~~t 

pe n~i ~ co~un$ ~ e les evnntualncntc ~ ~~ut~dn. 

A intcncE~ d o l ceisJ ~dcr con;titttinc~. ~~ 

jctiv : ~1cnte posiLivad ~ '1~ r oçr3 constitucj~n;,; 

•H!i '!\JI"st~<l, _é c on(i~:o.ila,, ror ·; oceltt.Ís~Íl-: :1 .:, li_ 

bet~çjG d~ C5o~r~ dos Oeput3dos. 1ue. ~o a pr~­

var o rro j c to U~ l~cso lue ;\o n. 5~ -C, de · 1 98~ . 

que •.H ~püe soltrc u s ~u nc çinonlo [1\ U:cno ., !I C~­

to dc~t:cou c~p{t vl~ . e n 'quc d[sciplin~ o J•toc~ 

dittCtd . .., lc~;i:d .1LivC'I I.!~ :1Utoti%ac:iico l'lll'3 in~l::~~ 

t.)ç:\n Uc \•tocc zc:~ u c:rininal - ~ ~ .~~!.:..'..!.:: 

- c.onu·;1 Hfui).tro de [:ll. oldo". 

Passou c~ scgu i di\ ã intcgrnl rcpt;oduç5o do t<-:::_ 

to, cntfio rcccntÍ!:Sir.:o , do on·t. 217 do ncqiruanto Interno dil 

c,lrJ0\.'41 dos Coput\lrlo:, c t·csur.tt u !:CU pcnsnmCn\;o ncstna j ucli-

~o. 

,.At•i~, ~rnho r Prcci•l C"n t.:o, .;cd.tcr n ,, nb-

"!- ~r\":'lt.;n c.Jr I( IH.' 1"1 ,\0\" U Ul't1t'lti\~('Ul0 CCH\'t 'l u• ·, j~~ 

H,,l, t ' U 1\0\-UZ\ t otn t; Ult ~ l.tUt:Í.Hiit 1\0 ;crt o !'ilt J t 111;~ 

titui", de rore.a •ovl.1. uoa novo. ~si.tu.,ç-,......J~ 

iuunidoldc ~orC'\at,. c.:~r~;ecori:adora d.t i.cpro ... 

eess1~ilid~de do& ~sentes pollcicos nol3 refc­

ridosr o rre sidcnt c da ?.erública, o Vlca-Prt­

sident c •I~ R~ p~bl ic~ e os ~finiatros de Ea,G do. 

Observe-se ~ue a regra in1crlt3 no preceito 

coactitucion~l ~enc ionado, de conteúdo Gtndrt~ 

co, a lud~ 5 nece~s id~d~ de rrr.via ~utori:ac~o 

d1 Cio ~ r~ dos D• s•utados para a insta~roçio de 

· p r oce sso -- de qualquc c p rocesso -- por i nfr=­

ç~es prnJÍ$ con~n$ ~u por ctiQOS da rotpon1sc~! 

l idade, i.•~:.putad os ~que:lls s uvrcQa5 .1utocidadr.:.ot 

do Podo r L1:r:cut. l\•o 11
• 

o erninontr. ;-anistro SEPOLVJ-:o., PERTr::cJ:, .:!:n cn_:0 

àonto vo:o 1.:: .:..~1-...;.·;, foi L'C~C'nh'lcitlo que o !:isl:cma con~titucic-

nul ·: 1 c:ea~Q -. • ·, cou o t· eq..:isi t o J.. nl.c riar ti.1CfiJCia ~L·ottônc ! a ~·~. ~ 

proc• fõs õlr". 

os P,o l'res iUC'a~:e d.-1 F.op10lica '. i.!duo;iu: 

''tss:c: ; ui zo r t'l ) Í.tiCO de .:O UtC\ rÍ =.l-Ço;O 1-:, r··~ 

c es s? f J: .!cnt i óo 1", ;ooc :: ~ sC', ~ su3 ~mrl .1 < i ­

l!.lôJ•d~ •to t.lireito cot-:tpõlr,, õo e:::~ rcl.Jt iio .::. o-1 C.::!_ 

gre s sist.ls, .'\tr.J\'é s \•o secul:.r i:\ stituto dil i·~~ 

nid.1dc ~roce:s su3l , o tl quas\do s e tr~t~ d o ?re:! 

rltnte: d3 ~er~blic-1, s eja porqt•e: Chcíc ~c lst~­

tlo, 1 tj~ porque c : \e(~ ~o rod~r txccul.ivo e, ~u 

l• l'..: t\ldo, j'Otquc, ! n!'t:Jur<tdo o rcoct>:5~o. Ja L ,.,,: 

vir(~ a ~tAYÍ~•i~~ ~onaoqU~ItC:i3 . da s'tlpeh~~~ 
llct e:corci-.:h• do LU.ls .;alt.Cssi~,ôl.S funeõc~". 

61. O notóvol t.IOnD<Jrn!ist:.:~~ do lmp('I:C\C~, titulo 

por todo& racllnhcc1do •lO o111inon~o 111nistro J>IIULO uno~~;.ar>, ct • .:, 

gou n cr1tiC:~l.' .:~ clcYn(5(\ do~ o salicnt.:ou, ::torcê do c~x.;~ 

plo~ d;, 111otód~' ~ 9r11ndo diticulcl.ldo por,, proccn11r o l'rllc.1. 

t\anlc d.J n"'"'t1Jllc~,·11o1n oo curvC\u ·'O to:oc.C;.o <lo"oti\:.\u.:iou:~;l u •• 

,1m:l· J ( lC':OU c.•ntt t~Ht-n tl ti}Wt•p; 1~1l1;UI t"!<)\J'COt:liinn 1" 

' 

G2. 

11 Entrc~.1ndo .a. ua~ rasaoa qua1quor 1 ~uo t::!l 

to 1~odo s~r cida.d.io ro1ponsivcl, como u~n f!Ulho , 

v• t:~st-1 da Carro da intot~1.ra1 l'juf.cá .ine:on(..::!_ 

s~veis, ~ C~euldode ~o denunciar o ChoCo do C~ 

toulo, t:ro nat\U' .\l quo o l.osislador procut·o.sso 

rosçuardar :a rrasidênci~ da R•t~~Ública, ~ondi­

eion4ndo a Í11S t3utat;o rlo prOCOICO d1 respo•, ~! 

blliü:&do uo rrc.-:-t.nt do1 CiP~uro. dos J'loputod~s, ('I!! 
dt· t-~si.dc : rcptesent.le.io naciohal. tanto rft,i~ 

quun6o. ~ecrct~~a ~ .1cu,~c~o cu ~ ucori:~du 

in•&.~uraçio ~~ ?toc: as~o , o PresidoJltt d4 ~p ~~­

bllça fie~ AtltOD~tiena~nta afas t 3do do enr ~o, 

hoje pc.r ~30 .Ji.1s, art. 86 1 ~ 29 , 

qu~n 

''Yo lo ~cu caritor eminctltc~cnta polft! 

c:o, :do ~~ · ·!X.\ O jHÍio de fC!SfiO'I'\Sabili,i.::tiC: 

dt so n~e:t· -~r at'rô\vÓ s de. VI:\ \'t rdadc.i!";:, jv!, 

GI~C:t1to, : •cto ·l~ur;\çio da. C.: to (db.lic~i, ~­

~lÍC.l(~u ,, ,. àircito (pe.n:t ou ~b.rol\.·ir· :it•i e: 

i trotr~t<'bilidudo ,ta a fei tos (c:oiJ:a ] ·.J ll;:!,. 

~a) 11 , · 0 CQnttola J urisdltiQnAt dos ~tos 

Admirdnre.th•os, :-. 9 CiJ, p. 1S7, 

s e. õ e vc:rJ ~ cr l .:u bc ocio. s : s r3l.1vr~:: do ~· 

·~ CU,\SC .-:o !:cnado nc-f'tc-.u•c:u·ic::.f\O qu~tHiC' 

4o julsn~c:ttt~ rio sucessor de Lincol11, 

11Thóll víte~• .t ho .. Scn~te: $.i ts f or tho 

tri.tl oí :: n iapoachucnt, it ~i t.s <1!: 

Covrt, $C~ l~~ unquc : ~tfou~hlc'', Aaeri ~ d l~ 

l.3v f!cv i.C'-'• 1867-166S, '-'~ ~Q l'• SS6, 

h.i de t"OC'onhecct-so quo ll:o~ver:i scett'rc. ou -.JH!. 

cil"uut~\ do i;'(.tr~ ~ a hotvcr, um~ rfosc: de · tl i ~c r! 

c.it~nt~t· icd.:.dv na -.Jc:c. is;o d., C..is.urõ\~ Rui C.l rlott­

s~, jur ( sc ou$u lt o e lto~rtt ~e C$l Ado , etcrcv~u 

ecrt~ !c~t:. 1 
11 n\lil:.~ \'azea, n~conheccnüu ttCS~\O •1 ~ : ­

xiat~ncf~ •ir (3lt~~, .1~ erro1a c do vi•••~­
(-'~• J .u \eis , O (,,Uf,l't"SSO tt'l';i -.Jo I'~C'U.tt' 

~nta ,,, r•••,~cqu~t,cittl ~rnv~~ de f~&or .·· ··~ 
l:'il' 0 éh~(~t,• d" t:sl' fHIO 1\0 \.IR.I\CU dOD I ''U tl 

Uhrt11' t!tu•ttf,•fnl• v , ;<XV, t. VJ, r• trt•• . 

Sem .JefcnGtl' o q uorun .1llÍ&1iao 1~ 
sa;-r:.do, q\le tof'n3 \,CAticaaente in•~cquiVoL q,,nj_ 
quar processo eontr3 o Prosidente, forço•o 

convir que s e f:u: naee:saÍ'C'i."o u" freio a flltrow 

~~ [nic i 3t iv~s irresronaivei$ de Calsos tribv- . 

,not d• plebe" • . 
. .. ~ i·· ... ·:=-: ... · 

J>ora CinoHt11r as referências ao 11reoto da Su-

prC:!lQ Corto, cltc~-50 OC t.msinam.c'nt\lO do eminBnte HinJ.otr::> c a 
LI.O DnltJ;\ ACCL'c:a cl;~ intcrprot4CÕO elo o rt. 51, n. I, c1n cqns t1 

tuição. .'\pó s retuiê'oltar quo .a li se e~:tabeloccu '1 j'u,T.o do nc;ttn 



Alt nenhu1r. ou\.ro Corou, confl'ontou o dout.:o voto o siatcr.tn antf: 

'-"ior o ·o v iqent.~ . ;..> r a lcc:.cnAndo: 

64. 

"Ratistro 11. ~ s se nc.iãl ~ i.!etenç."' c'l"' ex: i !i-,' 
to ontto "autoriz~çrto d~ ci~~r~ r~r~.o proc~~ 

s.o - c ondiçE:o do i• cocedlbil id~óo o~ .~c !.n tt .:. !,! 

rn(.io do fl\~OC: III. ~s~, :lô\1 9.~1avr~s d.1 ~;fJn.&ticui ... 

cão (-lrt.. SI, I) -o " declô'la.·~çio 4lo rrocc.dê~~ 
ci~ da ac~•~çio~ qu e te~ lu,ar tft ~rocos~o !j 
in~t~utodo, rcclJ~n instruç~o 4 con~~~d~~ó~io 
~un ~Jstgu c4 ~~plA dcí~sA ~o ~cusado ~ ioport ~ 

Vl!.~d.:ldeiro o prórrfo i.udic-iur:t :c:CU:fOtjo:d.1. ~t'l:' 

" coua:cqU~ntc .H.urt"usâo do e:<etc.ício tio. c~rco 

(~. oru. 19 ,, 23 d• lo,i 1079/~0) . 

HCSC.1. r\· hscirô'L (.:.so. ô'l C~1!' • .,ri1 do,_ Uerut~«!-..( 

sol••·'· 

u~ .1 donUuci.' 1i.e\•a, (\U n3o, SC".c objeto C:c d~l.i. 

llurô'lçÕo, cotu·t i tuim.lo ,~>lrG c e5 a { t-. Cor.d n~.10 r.~ 

r~c\:ll (\UC! lurulsi<-u" o cxac:to ti~ quost.io (.Jrt. 

20
1 

Lt:i 1019/50). Adaitl.dôl ;l ,~enUncia. por \ ' _!l 

t~çQo nonin~l 4~ cj•~ra, notificava-•~ o ~cus~ 

do r~rn contesti-\~1 f~eult~d~ ,, troduçd o de 

S~"rlõt\'::LJ. (,,rc. :2, ibd.), Só eutõ.o, prt\nunct~ .. 

v~-•c o ju(zo tlc pro~c~inci3 ~~~ ~eua nç~o, p~ r 

voto do 1-l rn~ri~. 

va-~•·, rni~, •!Ud nA~ ~a l•d dc .eon(llltdlt '' 

\ t,•ro ' C.t'n"Yt'tl(' hu··tlt•' ''n• UC"C"''\":\doe acor~., 41:\ \"'!! 

codênci~ d• &Cu&ft(~o, · co"" dlo e~lc~oná~ 
tori2ACio d~ CSgarn como •im,l a• c.ondic•a ~ 

pro.:ndibilldade ;"'cfic.ial, prevlato no aw:tico 

Sl , I, t.l.a Conu.ituiçio do S da outubro11
• 

Oo n. 24 ao n. 6 l, ~· o ' im.patrDont<a raprcd!! 

üu Hterah.1entc os tcrnoç d~ quostiio do ordoll\ formuladn à 112 

u da Cilnllr;> dos Daputacloc paio iluntxc Lídt:l' do Governo, :0:.1">!, 

tado III)}:JlllRTO SO~~·o, via da qunl ficou b 0:11 <ÔCOIOnetrado quo .l 

4\Jto~i ?.Açào pr,r.n r::ocassar o Pra:çic\ente ela napública, aeji\ P'r 

cc111e cc.:j\1-il ·, !i<!jl\ por cr i z:,a de ros;>onst\bilidGde . dev~.· ser rc­

'olvic! il apenu.s 5. luz ôo art. ~1, a. r , d.a c.:m:s:tituiçllo, c Co 

Re.<Jir:cnto rr.tc:-::.~ c~ Cilr.ti\1"0 ( .:u.·ts. 7. 17 c 108, f\. li), J:A'Z'Ii(\ 

VOL• (iUO r:ÓO ~~.j 1>.:~\r :- COOClUt{io liO <!UO ';:;J. l i'\UtOrio:::~~àO deVa 
·~ ... 

Jer concedi<l·' per ti Ois tQr~os c.i:<.r ::~ r.u~:ml>rÔs da Ca!fa, am votação 

pQt c.scn.:t!:li? -5cc~:otn, .1pós obsc:u:vaàas r. s fo1·moliclnõos ?L"C-

Podar- so-iu suotant~r quo o art. 218 do no9i -

nento Interno, lnYO-'•ldo pelo tlnnpac:ho inicial do ilUGtr:o Pt:t! ... 

•1diont.c dil C~:::J.~õl, FOC)Unclo o qnnl "o t' toc.csso uoc ctÍI:I\OI' 
,,. 

r• •ro1toa~ilidnd~ ~o rre 1idan\.e c do . VLc.c-r~c•idonte d4 Ro r~ ­

~\lcn e Jc. ltlui ~ tru ~~ t stAdo ~h~dec~ r~ ~ s diap o slc~ o • d3 1 ~ ­

•'•1 4(~ 0 c tpc,c.ii\1 01:21 vi&:,or11 , c mb.:u:a. çari a o L·Acioc!nio atú ls;'\IL 

&1~U·CI\\'Olv1do.. Essa t1.r9ur.scnto 1 p~r~m, ni\o é vordncloi r o . 

GG. r.m pl'itlCito lUCJiH.', porque t:al disposiçõo é j u -
,·. 

t~ii~.lrtlanta oaiotJoJ, ji\ CJUo, .coiJ o tHrcito vigente, ,, cSrnnr~, ~ó 

tea. (\ Vdr Ccx.l U i'UtOrlõ".:l~tiD {':\rft lnliCO.UCtn· \H:"OCOUCO por r:rt1M\ 

d\l l"OfiiiOnr.nt)i) 1tl1'1du OU rot' cr:irn.a CO!:n\1111, ·ll1~n nno ilttorforc ~ •l­

pÔs ~utoriz~r sua inotnuração, ~o procc9so, quo se dos~ 

porftnte o Scn~do F~dornl, por erice de responsabilidade, :de~ 

tic.:t~O['tc ao '!Ue ocorro , dopo i:~ dç instauradoo os procas:sos c2 

· ll\Uns, pBranto O SuprCI:lO Tribunal. 00 fnto, o art~ 2.18 nio p~,!! 

• a do eimplas daocuido lo9iolntivo, quo s e compree ndo em ~~­

tão.dQ. l onga prãtica do si5torn:n anterior, que conft:ria. ã Ç~IJ:! 
I 

r_n o papal do tribunal de pronúncia no ·1mpccch1:1ant. 

67 , So sa qui .sesso qua o art. 218 ~ill1plesmente <=! 

vaaso ravlgnrado as no~mos da Loi n. 1.079/50, indopcndent~- . 

monta <lo tercf.\ c ido oll\s re.vog;..~.daD, ou n~o, pala Conutituiç5o 
i 

do t&·, ~omo p~:c.conizou o eoincnta Hinistro StPOT.VCOl\ PER'l' F.:·l-

(i: em cJouto v oto )~O HS 2~.941, d\1~s conclu sões ncri.aL'\ inavit_i 

veis r isto é: 

a ) n.io poderia o .rr csi d.o.nt:o à~' c5na~r.. . da:i!':ilr 

de asse9urar .5 tleías~ do i::lpct::antc o prnzo d e 2 0 d ia~ G: a cl.f. 
l~çiio probatór !~ ;>r o v ist o& no ,,rt. '-2 dü Lo i n. 1. 079/50; ,, 

b ) u íor~A de vot~çáo sori~ por escrutínio sc­

cr~to - ao c:::mtr:irio do qua s u5tentou a a uto rid.ldc coatora.-. 

porq\1c. so o llo<jil:;.cnto Interno [H1dett.so~ rcviCJC'1:4\r, por si Jnc!"-

130 , ,-,n nom.3~ ~~, Lei n. ! .079/5(1, ~l!\ vil:tcdc d.:a nc.r~1. rcc.:p­

ç.io iln seu l:C:r\to polu .. , rt. 2Hl, poderia e l o (! õlmi.H~r.\ innt:tt\ltY 

Y3lidUr.I:~OtC .O C!lCl."Ut{nio SQCtCtO (JUrtl .l.' VOC4Ç'~io (\.:) c1U\;ori;:~'\-

• \ 
~~o l'~"a pcocot~o do llnpt'a~ , cor.1o C' fc~ <>Sprc~cnmontc no 

ort. 180, n~ lt , norl'\-1 ~uo abran~]C?, e m S\tQ própr1.:1 litaralid.:l­

clo 1 os c r i-ma s· Ce>m\tns c ys c r 11:\co do ccsponsnbilldadc . 

C)U(! tulmitiu i nlu LolhU.'Ilt.': u ilunt:l·c.' l'l'r.'uJ.'l'-·ulC'! •l" Coi1,mr·••, ',I.Ío 

podoria ala tor cerca~do a dofc~n do acucndo , ora im~ 

reduzindo-lho o pr~zo a s upr1,., 1ndo a possib1Udada· do fa ze>: 

provn, .tal como lhe asseguraria o já c itndo urt •. 22 ·daquolu 

La i. 

69. Fina.lmonto , cotX;~ a autori;taç.io do •'lrt. 51~ n. 

I, par~ procctna r o Presiden~o dil. ncpúbli~a ê umn só e ma~mu 

coica., quer ~e t:~te da c~i:nes co::luns ou de crimao Ó(, respo!l 

sabilldoulo, uo r.o1n as qua o ayt. 2 17 est.abolccau, ~In teb:~oc 

r-~erat.tontl! litarais 1 apanas · parll ~c Jnfr.:~çõos comunc, doveriM;\ 

ser aplicada~ tt.":"bém aos c:-imcs de r a spon!:abilidaria, sojl:t. po1· 

an.n l oqiDo # ~o;a até J:;esr..o por !orçõl de cor.lpl.·~onE~o, ,\inda ne_:! 

ta últi~a hipú~ose , o 1~pctrnntc nlo podcriü fica r · c arceüdo 

no c\iJ:Eilto Cc \!cfesil escr!. ~a. ~·e lo ~t.·azo <!c <\az !;(!S ~Õc~J da C..;o ­

r:t1ss4o c.!a Con ::.:!~".liçüo c J us,;:.:J. c ria indic~r·. s uas [::Ovas. (,, r t. 

217 , ~ lC?, ;u: . : a IIIJ. 

433 ' 
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70. r:~ qualqllcr rios c<1.so~, poi!i, ol situuç.io à o im-

do Ç.\IC c' quo ~hC! foi arbitrariai:~CJltC f:!.xacia r:claS rC<jl:.;lS prÓ~ 

prias que o ilustre P.rcsldentc u., Cfuí"lnrn con:Jidorou possível 

e:st<lbclccer i."'.Jri\ obter \1!:1. conúbio espúrio cntl'c a pr.~ssa c n 

voto ,'\Ucl..·to, ou r-:clho1.·, cntl'll o julgc::mcnto 5l.LTtÓ1..·io o a s_ujci--­

ç~o •Jo vot~lltc ;:.:.. vrLJso~~s susccrtíveis do campt"om~.~tcl·c1:'1. SUil 

lllJont.ulc de con~~iência. 

71. A cSmat.'il dor; DepuL~-,Uo~:: não c-..1.r.sn o nmntlnl:.o du 

U.'iJ tlos cuus m~·rc..h1:os nem aut:oriz.:1 LH:occsso critninal conl:.rll.elt~~ 

a n5o ~cr pot" voto sacrcto. Pol· q\lo havcJ.·i~ de ir.tpcclii; o rr5:. 

sid~nl'c di\ R<.!p\tUllca, de. ofâ.Stil-lo da suac i1L1pot"tnntc:J fune\X:•~~ 

\)Or \"oi·.n("lio nlht\"l.l, q\lo ni\o q:a.Z.nn~a cOq\\o~ ,,o voL:.nn~-u C\ 1m.l \ ~ 1. 

LH'n~:lvtd. lJlJt"·l'cl;·ulc de j\lltJõÚ:u•·nl:t'7 hi.ntln t~ l;'mic int:ol~r,ÍvHl 

que o voto r.bcrto sc.j.l .!.::.posto cont.rn o. Constituiçno ~ 
~cnto Interno ~panas parn ~ntisfa~c~ 9 clamor do grupos or~~­

nizilc..!os q\Jc busr.:ll.:J alcüncar a poder om detri!'il~nto clil. lei e do 

direito. 

~ C0nsti.~·.:c!cnal 2.:._ i_,~~ 

72. Er.1 douto parecer do e;ninen~.;~ net.Jtrc. liANOSI. GC!_! 

ÇM~;E!J r.r!;t:r:::L;:;. l'!LHO, :cz-sa ç~bal ~~E.!~nonstr.lçÕ.o cia que t:H'ILtE.! 

das nort.'las de àirc1\;o :substnnti•:o cia :.ci ;~; 1.079/50 - ~ ! 

lo ~L~t. :~ ci~ Z;:Landa Cuns~.:.. ~·.H.::i.~n.:l.l ::,:uc : .H>tituiu o 1· c()'i.-::~ ~- ·.:.:.,. 

l~'\~cnte1r::..:;t.:::;. <"!c çoverr.o ·:.c. :1. ~, .-: e 2.::?.Gíl ~ ~.;flZr~-~·J :.:::; 

incisos v, ~.tr' "/TI G vrr: do .;r•__: . C9 ~il. Cunst!'.:'.ll.çi\o à e i ~~-:v. 

73. Sobr-··~indo r. r.:~cnria Con!itituc.!.cnt\1 !1. G, .Jc 

f:IQS de ci.ircito infraconstitucionnl, r;_ue b.;.wia:m ~irlo r.c·~·ogo!.;.,,""\:~ 

pl!lH I::-i\onC::: n . .;{61 ~ :-unâaào n":.:!:!;~.:'l i~rcc~u;.lvcl prcmi:.~u cC~:l-

cluJ o doutu juri.:rcannullo \!~·~ .;.cqt•cr ~ul>s:isl:.cr.l oa :>\1 p:"l:~ ·.~4' ~: 

c.r.hta s <1C rc!:õpous~bilitl~dc inpn t ,·H!o::; .;lo impcl:.r.~o~t." n.l lhm·:·.- ~ -

"A,5iu. podr-~c con-r:: lu i r _ qu(, " Uc( in it•~O 

dns cri~cs d~ rc•pone~bili ditdo, ~uc rccl~lh:a 

Art. as, r~r~cr~fo ~.,ico, <I~ Con~lillliC~O •ic 

I~SS, ~ illCC'>!"J(llct.:l uo dirr.ito vir.1.~nt-c. 

t:la c.:< ir.t <' \ l'C'I1' ( õrt~ J<1 l"f'C::O:flçâo c.! a 1.\' i 

al\' _1.07?/SO, 'l"·''"-O ~,.: li1jl,t,:ri.:ts tlo-10 i11ci:ta\:: I, 

11 (rf\r"'i"'lf.l•'lttt'), l\1 I' 1\', nu ::•.•.\:\. • 1' 1 *~'''•' :. 
\'Y.Ír..tl~nC'i.'lo' !l a V1\i,:"tu, .,unn1,, ' ,1 " )ivrt~ I'Xt•rrt~·iu 
~lo hutcr l.l~f,Ír.lt1l jy,,, •h' l'n•lt•r .11utlr ltlrtu t' .ti,:• 

l:nlhtl"tlH ,•un.•=tíl~•uiuu.ll t• ,t~.~u 1-:nln,hu~. _•. 

E.l.1 .i nc:xiscc qu.1~1 to ã. f.'! OI tér i~ dos~;-(\C..Í~:>~ .• -; 
VIl /'"•--

'1, '.'I !! VII. ~tfll!:ccn.tes .i '"jl-robid.!ldCI na. .-d -. 
~iltr3~ io '', i ••t ci o rcacentiri~'·, l ''cu~rd.I 

t cc.1 l cnpr cco do-$ dillh c. iros ("IÚblic:.os'', ~o ' 1 C:. \J!:!_ 

príc-.ento ~:u l e.is ~ docis_Ões j udlei.órias" . l.J.-aa 

co~o, da nat~ri.I do inc iso I It n~ co nccrn~nt c 

.lo M{nislêrio PÜbl ic.t~. 

74. 

CR conscquencí~~ c~ respoito ao rrinc~pio 

~ ~ nullii poona ·.e_ínc. la~~. não ea.bc 

o cnqu~dr~u!nto c~ cripa de ·ra$pons~billd2do, 

nc.sse.s c:~:c.po-5". 

E'tiibora a p:-otC:!:ndiàa autori~:açào àa. C3.r:u .. rL1 para 

o p~:oca!iSO o~cC:cc---: a 1n:>t.:ivação rls. ol.·dar.t pollt!ca~ 4 corr.provr:­

àa folta Ce. jL>5t.;: causn ~:u:~ o i npoilchme!nt !;eria urn~ ::.·nzr.o .:; .... 

~5. D<lprocnCe-s<! -cias ;.ongalõ> cons.ldr.r\\çÕc~ .·.ci::1o. c~ 

penCic!as quo o i to inpugJ~aâo n~o poclc ~ubsi::;:tir ~or co:tn r ai­

vado <.!a fl'liti':l~tc .inconE:t! 6;'JCionalidadc r jfi f!UO não O.'C!;peitc-u 

soqt~t:'r o de ... ~ i<.~ .. :'!: procc.c:sc- :.ugrü a o ~aqritàc t.i irei lo C. c defer.-"" 

CO:U l<..•10.Ei tiS;;· . .::.'.-;>:;: C l'C:r.-u:::,!;Oã a ela illOl'CiltC!:: (C.I"'., ilrl::. S~, 

n. r~V), _qui\nd~ ~n!it:-ô\Urou co:mtE:'Ll o ir:J.pr.tt·alltc virtuo.l px:occ:;;-:u 

da !.:--;pni'\chr"lct~t, !õcn satisíazor prc\'iilr."ICntc a indi.3pcnsiivol ço.!.! 

diçiio <la proccdil>ilid:ldc dil tnttori;!~('lio Ua Citruara, quo s ó po-

do 1°\.'l' concvdlG~1 i~~r rloi::::; t.arços d~ !iC\ls ~~~cmbros (c. r·., ilrt. 

s•, n. Il <:!~ \"Ot:l.cão pol' c~crutinio secreto Utcq., nrt. UlO, 

n. Zl), embora .1.s hotc1·cdox,1.s x-c<Jl:n~ proccdimcnt:ais udl·u..lc l\.1!_ 

x~do.u ll<'ln ilu;ntro ,o,utorido.alo coutorn prcvuj4"lr.t voto i1borco ,. 

conr.1.jl.u-am, ptn· .i!ir..o POt~:..:...; 1 oul.rô' .-,.tt,oa("C\ \l~ yiolnçlín ;lo fllrc.·.'· 

~o quo tom·. o iopocranta do cor subr:!atido .a \1.!!1 jiÚ9GIIIM""t5""d1tfl. 

do pala liiJordade ria consciência dos ilustres 0-Gputados, qttc 

não ocjn r~sultndo âa conçâo quo sobre olo• vanho 4 sar exer-

c ido. 

76. ~· os doio raquisitos.óa rr.edidn - f_ll-

~ ~ juri.s e nariculu:-l !,!! ~ - estão prascnto~J, a tcd;J. 

evidência. nost:a c.lu~a, quo, ~l!m a lioinar pootuladn, não t"('­

l.~.õ qualquaL eficácia pora !~padir .que um procc.d1tilonto e:xccp­

c1onalrientc:::: célere, arbitrârio,. sumô.rio c ilegal prcduza ,.-, ;,­

barX"nnt cons ó; cia rio afastüicnto do Pl!'esidcntc do. ltapú:,l!_ \ c -cq ~.:n 

c a Õil~ n.ltLl funcão uQ quo :'oi invcnti<lo polo voto FO?Ular. 

77. Aos ::::;postargávoiz direitos i;tdi\•iúu.J.i!:i que t:~ 1
1 

tú 0 inpcn::::~:'l.\!e defam.iendo acstn i:-c:pec.::aç~o, .z.crcscam, :?Oi;;-· 

as 9ravc~ rQpcrc~ssõcs sociais, econômicas e pol!ticns Co ~­

fasta.PJanto p.ro\'isõr.io ou definit!.vo do titular da pt:'i;naira ~, , ... 

gis tr.aturõ1 dn ~cpública, que ticven S-c!r evit.nd~s cn 1tcr.1e Co S!! 

~cri~r ~ntnrcsse p~blico. 

7U. /\pesar da a lir.1inar, orn plci tand~, compat.l:-, 

em r:;-n·•it:cr ::-.onccr5tico, ao (l.tnincnt.a ~Unistl·o-h-clatur Co ?l"C•­

~ant.c :1~11-tlntlo de segm:;:ti'IÇ.l, ,, ,~.,tól·io. uqui cliscntidõJ é. de t o"\l 

r:1Ui)ni tud~ c g~.;~vido.tlc quo conv6n, pilrn ,,_ ost·o.bilidada do t:c~t! 

no c dils Pl'Ót>t'i~s lnotituiçõcc Uc~ocrSt.ic.Jo , quo clilo so jt• ti U!! 

"e t1da u j ul~nmonto uriginndo do Ptoniir1o d.:!. Corte Supre:.,;, , 

qu~ hr~vcrn . ,lo concedc1 - la 



(A) ou. pi\X3 simolcc~anto -dat:crmin:tr :t suctnr,.-i.-, 

tlo pJ·oc:cdbtt.'~t_o tlc-.:Jr;h'cac:hr.t<'nt:., jA vi"tt\J"luacnt.o inntnuL"o.dc) ,,,, 

c.'h:Jtl):n ~lon .:~~;il\,t:~d·~;.;-;tê§~·o · í 1 n;, l jul();lmrnto ~ó ~, 

(bl uu pnra que, com menor ampl1tudo~s8.).~ 
ta ii iluotrc autprill,,cla coator:l, desdo 1090, 6ubm.Q:tar~ 
ra a danúnciil c'pctnns:; pla:.l O(; efeitos do nrt . SI, n. I, ou óo 

art. a6, ~· àa Con~titulç5o Federal, contanto quo o façn 

em vroc~dirJcnto qno asae9urc ao acusndo dofendor-so noa tor­

r.:os C f ~rt. < 17 do Regimento Illt<>rn<;> ou do art, 2 2 da La i n. 

1 • 079/50 " seja a clclibora~Go ca.'llcral to01aüa por eacrutínio 

~ccroto Cl!cCJ., .1rt. I CO, .,, : !) , 

79. ~~· t:ot if.icada a i lustro &ut:oridade cC'Ia-

tot."\, à vlst::. Õll SC'<;~nda vi;1 cicsta ii!lpotrnciio <' dos resrccti­

,.ot à~ctl.r.l.cn-::oc . i>l'c::.:.:.l<las .1s i.nformaçõas quo onten.:~r cab..i­

v tis e ouv.it!o o iliu1Rl é rio r~lJlic:o FcdCJ:ill, o .t.r.petr.c:tnta ?("',de 

cc ncossã,. •.:l~:- !. :-.i. t!.·: .1 <~•' se.q\!~·::~'~, -1 fim cio C!ue. õoclaradn a 

11U 111-Z:.cia ti V .- t.o i~ !)\''~r~ ~üo , r. C)., ~cter:.1i11.ldo ao i tuci:~ c r" r c 11 .'.-

c3 enlendor 1.ia sub::.::::tc.r 

« Gcmlnci.:\ l: '=c .:~O.i<.:,, :i c\olil':!::lçio <la C~11:,-,1.·ü c!os ~ãputaôos, i ~.l 

:·~t u~ eíctl:'~ ~.1 .n ttr.:: i:.:.ç~o r::C\•.•lsta 1~:.-H .1rt: .. 5 1, n. ! , ~ 

Ct', ~· ..:" Con~tituic;.io -· C'lbservc o devido processo lcqol 

C~:l~ i<i.-.l r.o iirt. 21 7 rlo no.qir.:nnto e" vot~ç.lo poL- c!tcrutínio ~.-~ 

c r oto , (~a a .::o~·t!o c~::1 o art. ~eo, õ'l. ·rr ... 

:nU cruzr.ir<>~l. 

IJraNÍ) J.ü, 9 du ~ctulC\ba:o d ,;, 1992 

r.p. ~'-""/. '\,.-.l._t!\!.'"'--(1 .. l).J_t .. · .. Ct... 
~ot:J c'S ilh,•t:\10 Villolt:t 

'"'" . 1nr.c. :0:01, 01\U-UY 

COH!SSi!O ESPECI AL DESTII/ADA A DAR PARECER SOBRE A OENiliiCIA COUTRA 
D S EUHOR PRES I DEIHE OA REPilBI.I CI\ POR CRIHES OE RESP ONSABILIOAOf., 
OFERECIDA PELOS SEIIHORES SA~BOSA UHA SOBRlllllO E HARCEl.O LAVENê­
RE. 

ATA OA 2~ REU!UÕO 
<Rea liZlllld\\ e n 9.9.92) 

Aos nov~ di~~ do ~is de se te~bro de ~i l novecEntos~ nov~nta 
~ doi s , ~s quln~• horas e doz~ ~ ln~to~, n~ sa l a n2 1, do An€Xo 
Il , ~~ Ci0~ra do~ Deput ftdo s , reuniu-~~~ CoM iss~o E~pecial des­
t ln~ •f ~ ~ 1l~r parecer sobre a deo~ncia contra o S~nhor Pres idente 
dn Rep•íl• l h:i\ por Cr l ues dlf rt s: Ponse~bll idade. o ( erecld-. S)!"lo-. Se­
n hores Bi"tAOOs ;\ l. ÍHA SOBRINHO ~ MARCELO L AVEUéRE. CoPJparec€'rCt. r~ o s 
S€9 •J in t es Oepul i\do~ : Oi\s t one Righi, PrE"$id€"ntt>J Edf'valrlo Alves 
d~ Silvn , 2Q Vl ce-PrQ• tdent ~. Art ur da Tãvo) a , 3 Q V t c c--Pr~r!iiden­

t e a Ne \5on ,Jobin, Rel a tor; Abcli\J"do L•J~i on, Albe rto Hadd•d , Aldo 
Rebel o, An tôni o S<\ntos , Art•tr da Távo la , Ciro Nos•Jeira , E l (s i o 
C•uvo~ G~or9e Takit1oto , H41io B i cudo, Iritn l Barbo•a , lsr'll.t:l PI­
nhe iro, [va.n O•Jrity, J ackson Pqr~i ra. João Ahud d a , Jone os Santo-;;. 
UtY~L , José C ar 1 os S~b ó I a , Jo~;é Di f" C. CU , Jos~ O c no tno, L azaro 
O a~bo5a, L~o~ar Ou ln t anilh~. Lut2 Carla~ l~aul~, M'rlo Cher~ont, 
H~ur(cio Cali:·:l o, HBur(lio F~rre ir~ Li~~. Hlro T ~ I M~ Ir~ . 11~uto 
d~ Contn, Ü$V~ldo Bend eY, O~v~lrlo Nela, Pauiino C(c~ro d~ Va~~ 
col'ccl os , PEdro Uoval s , Roberto Frtlrc, Robson Tu~o~~~, Slgaar1nga 
Se i :-:a!S , To•1rinhr> O~nta s. :Jbi rat:an Agi.J;iar", Lll) $00 Mll\\ 4i:r" e Zaire 
Rtr%tf'ldt:. r;et :broos t it '-I l ?11""~6 . A•.>l i\ \J r t MlJll E r". An t Ôrlf o F" a h · j r o~, 
Ca r rion J a.inlo r , 0Erva l de Pi\iva, Fábio He- irrlll"S, t-:;~~ ~oldo Lt"na, 
HuHb~rto Souto, l v~ndro Cunha LJ ~~ , J airo Car n~tro, Jo~o He~ri­
que, J 6rio de Barros, Loi 9 Rober to Pont e, Horon l Torgan, X~nho~ 

da Roc h lt , !>a.odr<' S t ar l lrtg, Sérgio Arou cô\ l." V::·:-1o n dc5 Cr'u·~inF I , 
QrNbro9 s u p l t:n t e,. . Have ndo n•l:Jct· IJ FE? i ni!"nt 0\ I , o 5\!nho r 0 r" s i den ·· 
t e d~!Clõ\rol.l: abErtos. o s lra b rdhc.s . ;.- fora E U ! Cg tJ idn c~ tHoi dernr p-c~ 
dldo de di s pen5a de l~ i t~r ~ d~ At~ d~ rE~niio ~nt Eri or . Oefer i ~'J 
o p~J ldo, foi a At~ colocad~ e~ di sc ussio F vota, ~o . ~[ndo KPro­
Vl\da por tJnanhlidadE· . O Sr . P t·~td d e: n t e f.l;\r't i t: i f.l ·:i 'l \H) P I E: n oh · io ;l 

dlfl cylded~ de d~r in{c.io aos t r~bn lhos cft~l ivos d a C(lM t ss5or 
un~ VEZ n~o dispor ~Inda dr)Q e l ~~~ ntos nece~~~ri os ao ~~ t ~ bele~ 
ch.ento di\ rii'5cu~.<J::%ío f': ~ ft ::ação t.ht 'H• rot e if' o n<~l s CP4P)o .-::;:.-; 
a t i v i d t' d~s a t~("r erJ d es..,nvo 1 v i d<'\s pe I r. Co:., i ssiio. T~ ,,l b 4!r~ in f'of'uo•t 
o S~:nhor Pr E."S i dent c haver o f' I c I &do a Pres i dêM: i •~ dô.\ CP.ra r :n , ::o ­
l lcl t,..ndo fO!i. 'S€ rer..t tõ tlda "~sta. Co.»Jssâo a d ~l n•Jnci a of4!f ,- f.:.r:-i dil 
p~los Se-nhores BARBOSA L I MA SOBR UIHO c MA~CELLO L AVEtléRE, co~., 
todos os doc u r.tent os a e l a ane>:~dt)S . bu'.l C0.'-:!0 o s aut o~ d a CP I do 
Convres.s.o Uac l o nal qve- apurou "o; a t i v i d~d~:s d c. S€nhor PAULO CÉ­
S AR F/\RtAS, c.:or.t i'\ docuBent t't ç 5o Ali c o l h i d3. Fran-':l •l ~"d~ n Pa h.­
vr~, o S~;ohor O~P'Jtado l st r tle l Ptohc1ro óisse entrmd4.? r ~ Cond~5iio 
co•o s endo altabente políti c a, ~cred i t~ndo desnec~s,irl o cond i­
c lollar -se o andarucoto dos tr f\b4\ lhos fl n r~c~: " ir~cnto d~ tlocu r,IE'nta­
'io !!Ollc I tada, EHpre sso'J s u a p r eocUPi'd\o q•Janto i\O prazo pi\t'a a 
apr ccl~ç~o do Parecer, di zendo est~r " Co~lss~o diant ~ d e IJ ~ ra­
to qu R requ~r u~g~nc ia. E~ contradita a tais con s i d1r~ções , Q 
Senhor Otpot ado IVi\n aurJt~ disse ent~nd~r n€c~ss ~rios nã o • ó os 
docuHentos contidos no Rel a tdrlo d" CPI, couo ta~bdo aa provas 
~li Pr'OdU~ idas. F~lou de ~rros COtiCtldo5 no R~)~tório d o S~ nndor 
ADir L 1'.1ndo, con fonnE" r· econht~c ;,;I Ento do PrÓpr'o s~oi\dor, er:. Cí'l t'tl\ 
qu~ e ]e-, 0E"putado lv~n Burlt ~:~. ,-~sso •J n l lir. Conc.lui •J o Sent.or 
Oe putado q~a . se~ tEr ~c~sso a todo~ Q5 doc~•~~ntos da CP r . ~ Co­
Ol J 5Si'o n~o poder" i ê\ f u ru: i o nl\r .. A I o da. 5 0br E o ?ed i do dil docu JM:r•­
tAç-io p e r't ln entE f\Q objeto dl\ Co~ i ssão, o SEnhor Oc:p•ttAdo Miro 
T e h:cir i\ l a MbéN E'XtErno•J s uic\ PYI!<'tupaç~o. E"'itê\ no ~cnt f tio do 
cuupri uvn t o do pra z o d est i n ;\dO à Co:o~ l~sao OJ ar"~\ a conc l•lsi'to do t> 
tr tlbll l h o s . D ISSE o De put ê\do que , c;aso t ivEs!>t.· õ\ !)arant i lt d E: '1 'J E 

o CtJmPrlru~nlo da dillgÊ'n c i & n :\o v ics•Jc <> F.n<i"' j;u· Plidldo d :i JJror­
r ogac;to do pri'\;;:o~ concor.d~r i~ to:l'l a t~~dida, ilOÍS i\ r.1 c ar:H" n Ro 
ê\car t'l! tiiiYi<l prtr.JUIZo par .-. i\ Co'·)l~c;~o . Anh~ !3 d~ r €:2POnd r,r ;..s 
qucs ties apr~5Entada ~, o Sennor Pr"e s identt conc~dc~ ~ p~ t ~vr~ ao 
Se nhor Re l a tor. Oe-ptJt a do ll e l g;o r. .Job h1. q11€ :ntonw•' 'fS t ~r d€ 
POISE da dE."ndncta, do nat ~ rl ~l da CPl ~do~ Fl ~riEntos nccc ~~~­
,. I os ~ e r.li ~~r\o do j n b:o d e a oJ :.ti 55 i b i l J •t~•h.:: 'PJE UJN9'it e i\ Cor~ 1!: ­
s ~o ~ h CiMar~ dos Dcp•Jt ~dos . OI ~~~ ~~E r•io E~~f~i na(• ~ ~t'OV~ ~ , 
poi s t ô\ l exatH! r:mJPEt i r•~ a o St!: J1<\rlo :-- Eder;\], ~ es:lor, -..<v,.l P'õ l n 
NPr E'c i a,~o d o ;_:ér i t o. Ac.r •·scEn tou q lJ €', _.,or 11~u' q•JEstfio c t .. t lc­
v c r, 5 6 podEria apr ~~En tar o r~l~t drio p~r a d~b"t ~ s diSCYS~~~ 
n a Co f8 1ssão no d t~ seg u i rtt e ao dtst 1õlado à ap r (""SE"n t aci.:o t·~rnt •J a l 
da dE'f trsa do S;onhor P.- Es ide ot e d a Rep•jb l i c:~. DE'c , ;u·:tndo •l•l ~ i'CO 
r azÕE:s p'i\r a G E:nc:sr r n tlent o d~ prest: nt e r E."'JO i ~o h i\ 'I i an s 1 do (;~!­
p~ndl das PE'lo Sen~or Re l a t or, o Sen hor PrF.side:n t e , ni\d õ\ .-.,ai s 1\a­
v•ndo a tr~t~r. encErro u R reu1•i Go. t endo ~otEs c o n vocado o•Jt r~ 
ptt rll t e rç a- ftt f r" A prÕ:d w ,, di a 13, i\ s; 15 hor"aos. ll :). s<J l a n!:! 1. •Jo 
Anr J-:0 li, da C~''liH""f\ dos Oc:pvt ados . Hi\VEndo ~ i du ~l"i'IV ill d ~ ;.. !Jrc-
'iiiOOt ~ rc,Joi ~o, as not as t "'qtJig r;\( lc<~ IJdO -~ r, •Jc f'it.:'\ 'i E d~ -
t.J)ogr ~fad a!:. , (::CJnstituir 8u Pi\Y t l' i t t:f t .- •\ t a . E, ·l & Ya 

con s t ar ~ ~ ·J. L•JiZ C~s~r L' ~~ Cost ~ 
r i o, lavrei 
b l lce.çi"o. 
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O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Sobre a r.esa hã cfício 
~ 

do Supreu.o Tribunal federal de c ujo t eor o Sr . secretá r io dará conheci 

rnento ao Plenário . 

t lido o se9uinte oficio: 

Of.nO 897/P Elo 10 de setembro dt 1992 . 

MANDADO DE SEGURANÇA NO 21.$64-0/160 

IMPETRANTE: Fernando Affonso Co llor de Mello 

IMPETRADO: Prtsiden~e da Cãrnara dos Deputado• 

Senhor Fres1dente, 

Comunico a Vos•a Excelência que o Suprer.to 1'rib!!_ 
nal Federal, em sessão plenár ia realizada no dia 10 do co rren­
te ~i5 , nos autos âo processo en ep!qrafe, proferiu a sequinte 
decisão: 

•por n~ioria de votos, o Tribunal rejeitou prelicinar 
suscitada pelo Hinis: ro Paulo Brossard, no' zentido 

da falta de jurisdiç~~ da Corte, para o controle cons­

titucional e leqal ~~ processo de impeac~ent. venciào 

o Ministro suscttan~e. Votou o Presidente . Quanto ao 
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mais , por !'aioria de votos, o Tribunal, resolvendo que! 
tão de ordem, deferiu, em parte, a ~edida cautelar, P! 
ro assequr8r ao i~petrante o pra1o de lO (del) se•1Ões, 

em aubsti tuiçAo ao de OS (cincol, já em curso, para 
apresentação da defesa pe~ante a câmara doa Deputados, 
aplicando,, analoqícamente, para esse único fim, o di!. 
posto no incioo I dos 10 do art . 217 do Reqimento In­
terno d& Cimara, vencido o Ministro Paulo Broa•ard,que 
a indefer ia. Reservou-se o Tribunal para examinar, a 
tempo, em questio de ordem, a ~edida li~inar,quanto às 
damais questões suscitadas na inicial , 1e nio ~correr 

antes o julqamento do mérito da impetração. V~_9.u o 
Pra1idente.• ~ 

Solicito, outrosoiD, as neceaairiaa info~açõea, 

nos t e r mos da letra ! do art. 10 da Lei no 4,l,a , de 26 de 
junho dt 196,, aobr t o aleqado na petição inicial e demais do­
cumentos que a instruem, cuja• cópia• acompanham o preaente. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo•sa t~ 
celencia prott•to• de 

.,.,.~ 

Ministro S"iDNE\" SANCHES 

Presi~entot 

o SR~ PRESIOENTE ( Ibsen Pinheiro )- E,. decorréncla da declslo 

~ve .acaba de ser U da, a Presfcêncla da C&.•..ara dos Deputados, em adlta.-rento ao arVlclo 

'el to na sessão do ola 8 , prouoga por ci nco sessões o prazo concedido à C(>l>lss~o Es-

~lal constltuloa para car parecer sobre a ller"Õ"lcla contra o Sr. Presidente da ReP!»li-
,., ... \._ ... o.< 

:a por crloe de responsabilidade, oferecida pelos c idadãos Barbosa lima Sobri~ 

avenere Machado. 

Desta fo rrr:a,a C«>'l\issão deverá encerrar a delltleraç~o a respeito 

~ a l"!',atér ia até o próxltTo o1a 24 a e set e:rbto. 

A prOP6s ltu 00 assU"''to, dou conheclr::ento ao Pl enário de rrensa}em 

:"e estou enca.">lnhando hOje ao Sr. Presidente ca ReP!»llca, ce cujo conteúdo o Sr. Secretá-

. io oara ciência ~ Casa. 

~ l!Ca a seguinto:--

"[v.ensagen no 14193] 

~,{~ 

EM,o Sr. Presld•nte da Repóbllca, Fernando Affonso.de l'.ello, 

em adltar-.ento à ~sagen n~ JJ, de 8 de sete:rbro úJUrro, ccv.:\Jt'lico · 

a v.e.o qoe , er.> vlttude da docl;~o do Egrégio Supremo Tribunal Fe­

deral:_cóPia .,..,,._ ao prazo Inicial assinaladO naquela mensa­

gem para sua rr:anif~st;~ção rel at1va.Tente à denú"lcta ofetecida pe­

los cidadilios Barbosa uma Sobrinho?~" lavenêre ficai'Tl seres-

c!das cinco sesslles , ou sejo, até às l9h co dia 22 do corrente. 

CAI!Ia ra dos oeput edos, seterroro ce 1992. 

\"'-) lbsi!O Pinhei ro'' 

o S!.P~ESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Ao mesmo 
:; 

tempo~ estou dirigindo à comissão Especi al ' a seguinte comunicação ,que 

será lida pelo Sr. Secretário~ 

t lida a sequinte comunicação, 

~oountco a V . Exa~ , ~onfc•rtr".o noticiad o na ses-

. ·-"~ sao de hoje,YO p razo c:x:n~"edicb a esta Comi ssão 

para encerrar a del 1be~ação a reGpeito da den~ 

c1a Oferecida pelos cidadãos Barbosa t1~a Sobr! 

nho e~~- Lavanêre Machado contra o sr. 

Presidente da República, por c ri~es de respons! 

bilidade, fica prorro9ado até o dia 24 de sete~ 

bro ... . 

O S~.PRtSIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Informa· ainda 

do Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, ao Plen~rio que recebi 
\.._'•t.: ..:..ti< 

eminent~ Sidney 
~( .rr-- .. ~~~ . L. -- -- .~ ..... li.. ... ... 

Sanches, apelo no sontldo ".i-u..-G<o-.pr-- !;;:-

formações tão l oqo quanto pOssivel, para que aquela corte possa deci-

dlr o ~andado de segurança i~petrado pe lo Sr. Presidente da República. 

fiel à consciCncia de que esta ~atéria deve merecer tratamento tão cél~ 

re quanto possível, potque é de interesse nAcional,e também e~ atendi-

mento a apelos recebidos de todas as lideranças da ~posição e do Governo 

da Repübl i ca , através do Sr. Ministro da Justiça, o Presidente da ReP,! 
C...rt"'•ut \.(\.. 

~ ~rninhará as infor~ações ao Supremo Tribunal Federal ainda no 

dia de hoje , à tarde~ 

ao Plenário que r ecebi 

~
,L.·~j-1-C' 
~ 1mlnen Stõney 

O Sl,PRESIDENTE(Jbaen Pinheiro) - Jnfor ma· ainda 

do Sr . Presidente do Supremo Tribunal Fede ral, 

de '~- . ~-.;.. ~~ ~ ~·"- ·" 
Sanches,apelo no sentido .. -.~ ..... !;;:--

formações tão logo quanto poes{vel, para que aquela Corte possa deci-

dir o mandado de segurança 1Dpetrado pe l o Sr. Presidente da República. 

Fiel á consciência de que esta matéria deve merecer tra tamento tão cél~ 

re quanto posslVel, porque i de interesae nacional 1 e tambim em atendi-

mento a a pel os r ecebidos de todas as lideJança• da 6Posição e do Govern 

da República, através do Sr. Hlni.stro da Justiça , o Pr eddente da ~ 
'-' t'\~\4\.(" ..... 

~ ~~inharâ as i nformações ao Supr•mo Tribunal Federal ainda no 

dia de hoje, á t arde . 



Bra•111o , J~ de seteobro de 1992. 

COMISSÕES ESPECIAIS 

Rmbido crr.JJ.J.~.JJ.'I.l.:..· 

Senhor President e , 

Cor=unico 8 Vossa (xcellllncia que, conror"'e enun. 

c l ado na Sessão do hojo, o prazo concedi d o e ueaa CooiAsio pa 

ra encerr ar óellber aç~o a rtuipJJito do denúncia orereclda 

pelos c idedlos Bar bos a L!~a Sobrinho e f'tar celo tevené ro 

chudo , cont.ra o Senhor Pr e :ddento da Repúbl ica por crir.\es 

r e s poneebllidade, 1"ica pror r ogado até o próximo d i a 24 de 

te~bro. 

1'1.! 
de 

•! 

Colho o ensejo para renovar- a Vossa Cxcelêncla 

protestos de apreço. 

~ 
185[11 P!IIHE !RO 

Presldonte 

[~ce l entleairno Senhor 

Dopuhdo GASTONE RIGHI 
00. Presidente da Co~ia&io Especial dest inada e der parecer 

aobre a denúncia contra o Senhor Presidente da RapQ 

blica. 

OF. 1ft 136_3. arasilia, ll de set embro da 1992) 

Ref. OF , n• 897/P 

Xandado de SegUrança n• 21.564-0/160 

senhor Fresidenta 

Apresto-~e a ofert ar a Vossa Excelência e, 

por seu •Ja. l ioso i ntereédio, aos ínclitos Membros d•••a 
Excel s a. Cort:e . 

a lnstruçiio a 
referenciado, 
President:e da 

as infon:::ações t idas por necessária• para 

jul qanent.o do Mandado de Segurança aoi aa 

tnpacrado pel o Excel entissimo Senhor 
~epllblica FERNA!IOO .\FFO!ISO COLL-OR DE 

:1l':LLO , nos ten::.os dos t~da~:ent.os que. sa seq:ueo. 

Excel entissieo sanhor 

Ministro S'iDll&'i SAliCHES 

Presidente do Eqreq io Supremo Tribunal F"deral 

2 • Em l. • da sat eJ:lbro corr ente, aprasenta.tal!l 

os cidad6.os Barbo sa Lii:.a Sobrinho e Marcol o Lavenàre 

Hachado denüncia à. Presidência da cácara dos Deputados 

contra o Presidente d a Rep\lblica , pe l os crl=ea do 
r asponaabilidade previs t os no art. es , IV a v, da 

Conatituiç!o Federal, e nos arts, a•, i tem 1, e 9•, ttel!l 
7, d a Lei n• 1.079, da l O da abril de 1950, para o tim da 

sar decretada a parda do carqo e s ua inabi li tação 
te~poral para o exercicio da função pUblica. 

l. Aut uada a petição, exarou e sta 
Presidência , na nes~a data, despacho do sequinte teor, 
admit indo o sequi~ento da denúncia: 

"Obsarvado o artigo 218, do 
~eqi~ento )nterno, identifico estaren 
sati sfeitos os requisitos !oreais. 

Os denunciantes ccnpr ovam as 
condições que os leqi tinarao para o 
ato. 

As tircas astáo raconhecidas. 
Juntarac-so docucantos e arr olaran-se 
teste~unhas, ea obod16nci a ao nini~o 
léqal. 

Os fatos d escritos a tendem, e m. 
tua , os r equisitos de tipiticaçâo, 
tendo sido apon tlldas a• hipótese 
leqais . 

HA, portanto, 
tramitação . .. 

condiçóea da 

4. !la sessão do dia seguinte, 2 de sateabro, 
foi fei t a a l eitura da referida denUncia, deterainando - sa 

a constituição de comissão <special para exADiná­
l a • oferecer- lhe parec er, t endo sido respeitada a 

repruantaçào proporcional dos partido• qua participaa 

d•sta Casa , consoante o disposto no art. 58, § 1•, da. 
Constituição Federal. 

5. E.n a da setollhro, foi enviada ao 

Exca lentissi~o Senhor Pres iden<a da República a Mensaqe~ 

n• ll/92, nos termos sequinte& a 

"EXCI:LIIITÍSSII!O SE!IHO~ 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Foi oferecida à C&mara dos 
Deputado•, no di a 1• do ~ês 
correnta, denUncia contrll Voaea 
Excel ência por crie•• da 
responsabilidade, do au~oria doa 
cidad!os BARBOSA LIMA SOBRI !IHO e 
MARCELO U\VEIIARE MACIIAOO. 

Ua. sessão sequinto ( 2 de 
sa<enbro) a denúncia fo i lida no 
?lenârlo desta Casa, juntamenta 
coa o despacho que lhe deu 
tracltaçào. 

A partir deaca data, a 
Câmara dos Oaputados examinará a 
!:l&.tória nos ton:os dll sua 
coapecência constitucional . 

EQ anexo, rertet.o a 1/ossa 
Excelência cóp ia autent i cada da 
dBnUncia e doc~ontos 
~ertinent.as . 

Pretendendo Vossa 
Excelênc ia rnan iteatar-se , poderã 
fazà7lo no periodo 
cor~espondonte a (oi nco) 
sessões , at ó As !.9 ( de2enove ) 
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6 . 

horas do dia 15 (quinta) do 
corrente e••· 

c~ara doa Deputados , aa 8 
da sataubro da 1992. 

IBSEN PINHEIRO 

Foi dado oo P1an4rio conhecimento do 

1ntei~o teor d• Maneaqee supra , ea aeasio da ceaaa d&ta , 
ocaslio e.a que e11ta Presidtnoia, usando de suas 

atribu1ç6ea raqi~antaia, a•&ia decidiu queatóa• da ordam 

!ormu1adaa na 5essào da 2 da setembro • 

7. Da 

"NOS 'l'ERI!OS 
COliSTITUCIONAIS, COIIPE'TE A 
CAXARA DOS DEPUTADOS ADMITIR OU 
NAO A ACUSAÇAO CONTRA O SR. 
PRESIDENTE DA REPUBLICA POR 
CRIME DE RESPONSABILIDADE, 
DANDO-SE, EM CASO POSITIVO, 
COliNECIMEII'rO DA DECISAO AO 
SENADO FEDERAL. PARA FIIIS DE 
PROCESSO E JUL<ll\HENTO . 

AFASTADA. PORTA!ITO , PELA 
NOVk CONSTITUIÇÂO, A COKPETÉNCIA 
DA CAHARA DOS DEPUTADOS PARA 
PROCESSAR O PRESID!:IITE DA 
REP'1BLICA, ENTEIIDO QUE AS 
OISrOSIÇOES DA LEI 1079, DE 1950 
SAO APLICAVEIS, COM EXCEÇÂO DAS 
QUE TRADUZEM ATOS T1PICOS DO 
PROCESSO, UMA VEZ QUE A 
IIISTRUÇÂO E JULGAMENTO PASSARAM 
A COIIPETtiiCIA PRIVATIVA 00 
SENADO fEDERAL. 

ASSIM , PROFERIDO O PARECER 
PELA COHISSÂO ESPECIAL. ::o PRAZO 
DE 7 (SETE) SESSOES, A MA TERIA 
VIRÁ AO EXAME 00 PLEIIÁRIO EM 
VOTAÇÂO UNICA , PELO PROCESSO 
OSTENSIVO IIOHIIIAL, COIISIDERANOO­
SE ADHITlOA A ACUSAÇÂO SE IIESSE 
SEIITIOO SE HAIIIFESTAREM 2/3 DOS 
KEHBROS DA CASA. 

SENDO A DECISAO SOBRE A 
ADMISSIBILIDADE OU liA O DA 
DEIIUNCIA O ATO QUE .\UTORIZA .\ 

. INSTAURAÇÂO OU NAO DO PROCESSO, 
A REGtliCIA t DE ORDEM U:GAL E 
NAO REGIMENTAL, POR EFEITO DA 
APLICAÇÂO 00 ART. 85 , Pl\RAGRAFO 
úNICO, DA CONSTITUIÇÂO FEDERAL. 

TENHO, POIS, POR 
INAPLICJWEL O ART. 188 00 
REGIMENTO INTERNO, INCLUSIVE 

PORQUE CONFLITANTE COM O ART. 
218 DO MESMO Rf:OIMEIITO . (LEI 
1079, DE 1950, ART. 2J, 
COMBINADO COM O ART. 184 , CAPUT, 
E 187, J 1', INCISO VI, DO 
REGilmiTO INTERNO) • 

TEliNO POR RESPONDIDAS AS 
QUESTOES OE ORDEM RELATIVAS A 
HATERIA. " 

decisão da Presidlnc ia, fora:c 

oferecidos recursos ao Pltmirio, s:ellt! efeito s uspensivo, 
tendo s ido e nclUii nhadoa ll CoDiuáo da conscituição e 

Jua~iça e da RedaçAo, onda sa encontra aquardando 

parecer. 

a . ~ eleição doa i ncegrantes da co~issão 

Espe9ial toi afetivada na s aasào da a da setembro 

~orrente, t endo a COZ1issão, na c esma data , e legido seu 

Presid~nte e Relator. 

CONSIQEBACOES PRELtHIN&RFS 

9. Considerando que a Constituição de 1988 

remete, no parág rafo único do art. ss, par~ a lei 
especial a d efinição doa erices d o respons abilidade, bem 

coJlo , o reopectivo pr occosso e julgamento, dat1ui que a 

aplic ação da lei o rdin6ria especifica sobre o tana é , e n 

razAo da n&t,ria. datarainaçào conetituoional . 

10. Conaiderando que há una loi eopecial 

que define os cri:es da responsabilidade e requla o 

respectivo processo de julqaEento, que é a Loi n • 1.079 * 

de 10 de ~bril da 1950 , a definição d as oatllrias não 

explicitada.. no tal<t.O constitucional dava s er buscada, 

laabrando Rui Barbosa, nessa lei especial, na doutrina. 
na jurispcudéneia , nas tradi ções, na• idé ias correntes ao 
taapo ea qua se decretou o taKtO' ainda, a norna 
constitucional á da ser entendida à luz dessa leqislação 
preexistente no pai5, 

11. considerando, entretanto, que a 

conatituiç!o de: 1988 a delqaçou, co~>o acentua o Ministro 

P•ulo Brossard, a coupat4ncia da CA=ara dos Deputados no 
tocante à t!.atéria, os dispositivos da Lei n• 1.079, do 

1950, hAQ sa, n.:;: ill2.l através ~ ~ QDndzu~entos 

constitucionais. 

12. cons iderando o exposto, as norl:laB às 

quais cabe recorr er para anbasar o processo e julgacento, 

inclusive o procedie•nto que culmina CO C! a 

adDissibilldada da acusaç4o , isto é, a prccedicento para 

aucorizar a instauração da processo por e rice d o 

responsabilidade contra o Presidente d a Repuolica são: 

a} a Const.itui çâo Federal Ca:n eApecial, 

artiqoa 51, I : 52, a parágrafo único' 85 e 86): 

b) a lei e:speciAl, ou seja, a Lei n• 

1.079, de 10 dE abril de 1950, no q ue não contraria o 

eopirito a a letra da Constituição de 1988: 

c) su.bs i diaria.Bente, no que f ore o 

aplicáveis, oa Reqicentos Internos da C!cara dos 

Oaputados e do senado Federal, bam como o Código de 

Proceooo Penal ( art . 38 da Lei n• 1.07 9/50) • 

13. considerando o texto constitucional e 

dispositivos da Lei n• 1 .079/50, pode- se dizer que: 

a) há perfeita har:onia entre o estatuído 

nos inc isos r a VII do art. as da conscituição e o que sa 

e><plicita noa artigos s• a 12 da Lei n• 1.079/50 - a 
sinples leitura da legislação ordinária, nesta 

par~icular, evidencia a parieita adequação dos tipos aos 
parâmetros genéricos ! ixados na Conscituiçãor 

b) no que diz respeito à parta processual, 

o tel<to pronulqado ea 1988 inportou om grandes inov a ções. 

14 . considerando as inovações do texto 

c ons titucional, ou s eja , que co:lpete privativacento à 

C!a.ara dos Oeput:ados autorizar, por dois terços de seus 

%anbros, a instauração da processo e, ao Senado Federal, 

proce!lsar e julqar o Prtu:iden"C.G da RepUblica, a fase 

procedimental, na c4cara dQs Ceputados, davarâ ser , 

repetindo o ~inistro ::éllo Bor;a, di ~cricionâria 

autorizacAo ~ ~ ~ ~ orocgdibilidade 

~ a. não ~ais, juizo de procedência da acusaçAo. 

15~ Con sidar ando que a Constituiç!o de fere 
à CAZilara do5 Deputados, õlo dizer do !iinist ro Ca lso da 
Mello , a coapetãncia ~ ~ iulqa cento sobre S! 

processabil«dade !à ~~ coa exclusão da qualquer 

outro órqA.o do Estado, a fa!le na Câmara dos Deputados , 

el!l..bora nllo seja o processo propri a~enta d i to, que é da 

conpetência do s enado, deve rev•atlr-s e de toraalidades 

procedi~enta is, que s!o a& est atuída• na Lei n• 1.079/50 , 

~ ~ n!s;t c ontrariar A. ConstituicAo - •xpurqada 
toda a p~rte e stritacGnte procesaual . 



16. conddnando que a aç6o u lneara no 
processo é ••tA subordinada a meeaa requ1amantaç6o 
nor=at1va que disciplina os atos procosauais, isto é, ao 

direito proce .. ual, a praund.o punitiva nos casca de 
crime de r eeponaabilidade obedece a reqras 

eapacialiaainaa, tanto no que diz raapaito A reapeoti~ 
titularidade, quanto no tocante ao órq!o julqadorr 
enquanto no• delitos conuns é o Kinist,rio Pdblico o 
titular -da ação, nos casos de crime da responsabilidade 
do Pruidonte da Rop\lblica at_,ibui-•e ao cidadlo a 
taculdada da iniciativa ::adiante donllnoia, a qual 
conatitui o : omanto inicial de todo o procedimento 
persecutório. Portanto, as normas que disciplinas o 
ofereoi~e~to da denUncia, aaaia co~o aquelas que tutelam 
aa faaea subsaqllentes, i nclusive as relativa• à cond1ç4o 
de procedibilidade ( autoriuçAo da c&mara doa Deputadoa 
por :~alaria da dois terços doa s eu a oaabros l só podam 
eatar contidas na lei a que se refere o paráqrato Unico 
do artiqo 85 da constituiçAo. 

11. considor&mdo que o Reqir.ento Interno 
da c~mara dos Deputados soeonto atuará em tais assuntos 

subsidiarianante, o conando c~nstitucional sará obedecido 
aplicando-se a Lei n• 1.079/50 na parte procedi~ental qUe 
diz respeito à tramitação da denUncia no âmbito da casa, 
ou seja, artigos 14 a 18 , porque dispóeD sobro os 

requisitos da denúncill, toraais e aateriais, e• pleno 

viqor porque compatíveis coD o teXto constitucional. 

18. considerando que os artiqos 19 a 22 

(primeira parte) da Lei 1.079/50 dispõem sobra a 
truitaçào inicial do pedido na c&mara dos Deputados e 
que se daatinavan à rormaçâo da um juizo pr4vio sobre a 
adaissibilldada da danllncia, a s etapas previstas dave11 
eer entandidaa à luz do novo cotul.ndo constitucional, 
rar6o pela qual, à falta da norm~ legal expressa, á da s e 
recorrer s ubsidiariamente ao R~qimento Interno da camara 
doa Deputados. 

19. considerando a alteração 

constitucional aludida, :>as para nâo duatender, a Wl 

outro principio, que é o da ampla defesa aaaequrada a~ 
acusados em geral (art. o•, LV, da constituição Federal) 
e, ainda, aa atenç!o a que a peça veetibular encerra uaa 
~ ~ ~ que, cono tal, na tramitação de 
projeto, tea ~ prioritário na C&mara doa Deputados, 

(art. 151, u, ll do R. I), roran aplicados, e11 caril. ter 
subsidiário, aa normas disciplinares do Rogimanto Interno 

da Caaa. 

· 20. conai dorando qua o prazo previsto para 

aa Co~issóes exaainaroB proposições, quando s a ttatar de 
:2atéri a ea r-aqioa do ~raa.itação con prioridade , é da 
c inco sessões , podendo ser prorroqado até a t;etade, nos 
ten:os do art. 32, II, do ·Reqi~ento Intarno1 entendeu-:~• 

sat1sfaito o principio constit uciona l da anpl a defesa, 
dando-se ao denuncian~e prazo de c inco se•sóes dentro das 

sete rgservapas à co~issâo, que corresponde ao ~áxico coa 

prorroqaçào. 

21. considarando ae prenis sas s upra , foram 

acolhidas e adaptadas as s eguintes etapaa: 

a) racebieent o da denuncia ( are. 19, da 

Lei n• 1.079/50); 

b) leitura do texto na sessão sequinte 

(art. 19, da lei n• 1 .079/50); 

c) eleiç!o doa t=.eabros de uma neom.isaAo 

eapecial", cuja finalidDde á exarar parecer sobre50a 
adnisoibilidade da denuncia (art. 19, da Lei n• 1.019/ • 
ea con•onãncia COD os artiqos eapeeiticos da 

constituição• 51, I; 52. I; 85 e 86)1 

dl composição da "Cotoisaão espacial" 
partid6ria proporcional às bancada• 

COil 

COill 

asaento na caaa (art. 58, j 1,, da CF. e art. 19, da LêÍ' 
n• 1.079/50); 

e) eleição de presiden~e e relator (art. 
20 , da Lei n• 1.079/50): 

f) praro de cinco uasóes para o 
denunciado apresentar defesa (are. 5', LV, da 
ConstituiÇão Federal, e art. 52, II, do Ragi~ento Interno 
da câmara doa Deputados); 

q) prazo de sete seasôes para a co=issão 

concluir seus trabalhosr 

h) votação no~inal do parecer (art. 23, da 
Lei n• 1,079/50, conbinado con o a~t. 186, I do Regimento 

Interno). 

i) nquorum" d• 2/l dos r:embros da C&mara 

dos Oepucados para aprovação de parecer que adnita a 
acusàçào (art. 51, I a 86, ~. da constituiçAo 
Federal). 

pA AL[QAQA INSTAUBACAO D9 PRQÇESSQ 

22. Na peça v .. tibular do Mandado de 
segurança, diz-!le que, "virtual:c•nte•• foi instaurado 

"proca:sso por supostos crll!le& de reaponaabilidaden. 

23. tal nio foi teito, como já oalientado 
nas considerações prelininaros • Sen6o, vejamos: 

a) competa privativaMen~e à C4Dara dos 

Deputados autorizar a lnstauracão do processo (art. 51, 

I, C.F.): 

b) coa peta ao senado Federal procesaar """e­
j ulqar (art. 52, r, C.F . )t 

c) o Presídenta fica suepenso de s uas 
funçóas após a i ns tauracào do processo pelo Senado 

Federal (art. 86, § 1 ', II, c .r.). 

24. Por principio, a constituiçAo nAo poda 
sar contradit6ria. 

25. ,\inda, nAo s• r:equer nais clareza do 

que o próprio art. 36, 1 ll e seu inciso II para delinear 
o procedi::.ent.o: a CAmara dos Oepucados emite Ul:l j uizo 

\l.nico da adniss lbllidado àa acusação (art. 36 , ncaput" -

rocabh:anto da denúncia) , :e~etendo-a ao Senado Federal 

(toro cocpetanta) para proc3ssar e julqar (art. 36, ~ l ' , 

Ill o Prasidanta da RepUbl!ca. 

26. o procedlr:ent.o 

obedecer , ! undacent:a lcant:e, a Lei :'\ • 

na Câmara deve 
1.0 79, da lO da 

a.bril d• 1950, que tem s uprecac ia, nesta s ede. sobro o 
Raqit>anto Interno da c3mare dos caputados. :>. aplicação 
desta é supl~tiya, nlo podendo ::edificar dispositi•Jo 
expresso da l&i n• 1.079/50, como, por exeapl o, quanto ao 

recebimento da denllncia (aliás tosa j á consagrada pala 
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supre10o Tribunal Federal no Mandado de Se9Urança n'• 

20941-l, do Dtatrito Federal) ou quanto ao dataDa de 

v'ot açAo no1:1ina L 

27. o Regi10ento Interno da caaara do 
Deputados so10ente '' ai atuar o\lbsidiariaaento para 

co10p\oméntar a legislaçAo ordlnária quando eata nAo puder 

atuar dado o novo tratamento constitucional d~ mat,ria. 

28. Cede o Regimento Interno ~ r...i n •-

1.079/50 , naa hipóteses citaãas. 

29, !l!o se irá novi .. enta.r to<! a a Claara 

dos Deputados, enfrentando e debatendo quutAo da .,..ior 
rel aváncia inatituoiona1 para que o seu ato, admitindo a 

acusaçAo ao Presidente, seja deaprovido da aigniticadol o 

s •u ponto ' culninânta é autorizar a instauraçio . do 
procoaao. Mu esta (inatauraçAo do p roceno) 4 

consaquincia daquela (adl:lisaáo da acusaç6o). AdDitida a 

acusação ·o Sonado estt. •>briga<lo 11 inatauraçlo do 

procoaao, j á que s ua atividade n6o é discricionária a aiD 
vinculada a decisão da camar~. 

30 • .\ constituição <:o nferiu ao leqialador 

ordinário a co10paténcia para disciplinar . o proceuo e 
julgat!ento do Pruidenta. Por isso, a !Ai n• 1.079 · de 

19~0, l ida s ob a luz da nova disciplina conatituci ona l , 
apenas dentro desses liDitea deve· .. r obedecida , 

complemenuda , s Ubsídiarianente, pelo f\aqimento Interno 

da CAcara dos Deputados, 

31. os dispositivos do Re9imento Interno, 
repita-se, s omente toraD e serio •Plicados 
subsidiariamente, quando necesaArioa 11 nova sisteútica 

c onatitucional, para adapt açAo no novo texto da Lei 
Maio~. e na auaéncia da dispositivo legal regulador. 

CERCEAKEIITO DB DBl'ESA 

32. Devid&Eente uclarecidu as qu .. t6 .. 

anteriores , cunpre.-me intornari que •• nenhum' aoaento o 
procodir.ento que vem sequimlo est a caaa IAgie lativa, no 

s entido de apurar s a deve -- ou n4o -- autorizar o sanado 
Federal a processar o s enhor Pr eddente da República, 
objetivou cercea~ o d ireito de defeo~ do denunciado. 

questão, o 

cons titu i ç Ao 

)J . Sempre t ive a norte&r ~•u• atos, nesta 
dispoa t o no inciso LV do artigo 5 ' da 

Federal : •Aos liti9antes , ea proc e .. o 
judicial ou adainistrativo, e aos aousados •• qeral slo 
aeaequ-;~dos o contraditório a ampla _defesa, coa. o• ceies 
• recursos a ela i narentasd. 

34', O contraditório resta c abalmente 

a11aqurado , na cedida en que , ainda neat~ taae cer~•nte 
procodi!Oantal, ao denunciado Eoi conéedido prazo para 
nanifesc~r~so sobre a danúncia. 

data• a " . 
relativa a 
a !lU~ 

35 . O mes mo oco rre no qua tanqo l "Upla. 

oaveaos, no· entanto, aprofundar a <liacuasA~ 

ela , pois Duita c onfusão s e tem lançado oobra · 

conceituação, oboervando- .. o texto 

constitucional, verifica- se que é aaoequrada a ampla 
defesa, coD ?B ~aios e rtcur~os e la i nerentes. 

Ressa lta, ent&.o. que d.a ••ampla defesa" n4o se deve 

cogitar e• abstrato, ~•• sim cuidar da s ua aplicaçAo ~ 
concreto. çaao a coao: é eata o aantido da expro~a!o "con 

01 t:eios e recurso a ela in·erentes". LAlv a o texto 
constitucional, aqui, a duaa conseqüências : a prit>eira, 

evidente, a por todos proclamada, é a de que, tace ~ 
ca1o concreto, nio sa pode pr ivar o acusado dos ~•los e 
doa recursos que não l ha oejo.a vedados pela lei (por 

&XeiBplo, não poderá pretender apresentar prova produzida 
da canaira ilícita, OU Vir a aleqar é D S 8U SOcorr o a 
própria torpeza I. Esta prit!eira conseqüAncia tende a 

alargar o contaúdo d a "upla defesa" , ztaa a S 0<}\11\da -­

que a •mitos paua doo percobida -- vem temper ar tal 
conceito, acrescentando o qrio de s al da prud6noi a: 
quando. se f ala eD u~eios e recursos a ela i nerentes 

"trata-se tamb~n doa ~=eios e recursos•• intronta• . 

adtqua dos. aplicáveis à elucidação do c aso concreto , 

üteia à decis ão sobra a acusaçAo ~ que a alquOa Ã 

lançada. Assi~, face a uca aeusaçAo concreta, n6o ser!o 
inerentes, A "ampla detesan quaisquer ceio• 
protelatórios, ou que n~o ~• prestem a t ornar a c onvicção 
do julgador ~cerca do aue sa deya doçidir na 1nRt4ncia 
concreta. 

36. Repitamos: o prccosso e o jul qa10ento 

do senhor Presidente da Repüblica ocorrerão - - ou nio -­
no Senado redéral. Na CAaara dos Deputados, desanvolva­

se procedil!!ent.o a apurar s e deva s er concedida 

autorização para o citado prccesao. t eata a limitação -

- inafast4vel, face ao que se d eve d ecidir nesta c asa. 

37, 1/ota-sa que a limitação à aDpla 
defesan decorre da p r ópria e11incia da decisAo a ser 

tomada pela CâDara dos oaputados , deriva e l a da própria 

.,"atureza llllllll!a do instituto do " l t>poaclunant" · l/Ao 

s ur9e · da qualquer ~otivaçào autoritá r i a, n6o a tinqo 
qualquer d i reito individual : nasce eaea l1Ditaçào c ot> o 

próprio objeto s obre o qual sa deve deliberar. 

38, Ass iQ, o procedimento oequido por esta 
C&• a a s aaqut"a e asaequrarâ, sam tet;qivarsac;:Caa , que o 

Senhor Presidente da República exerça seu di r eito de 

upla dafe~a, e que !.ance ~o dos : eios e r ecursos 
in•r entes e adequados . 

39. t certo que a aut orização para o 
processo contra o Presiden~e d~ Repdblica j 4 tra z consigo 

iJDportantea consaqUênciaa. Elas , poréa., nlo podan ser 

ataatadas, !'\eJ:1 cabe di5cuti-las aqui. pois de.correB do 
próprio texto constitucional ea vigor . E, juatà~enta por 

aerem s4rias as conseqUenci~s, exigo a constituição 
Federal qu~ a ãutorização s~ja concedida apenas quando sa 
a tinja quorUQ ~ais &lavado qu• o necessário para a 
aprovação da e:manda constitucional! t:•te preceito , por 
si só, j á é Wla garantia do a1 pac tro que ten a defesa. , 
ai nda nesta tase procedltental: ninquén sará tecerário a 

ponto da afi~ar qua dois terços dos represent:antes do 

povo brasileiro autori zaria l!i o processo contra o 
Presidente da Rep\lbllca, por ::.aro capricho ou paixão 
politica, 



a artigo 217 do Regi~anto tntarno 

40. Conoider~os que não sa aplica à 

matéria em; exue o artiqo 217 da camada dos Deputados. 

Tal fato re•ulta da d istinção f alta pelo próprio 
Reqi~ento, qua cuida ~os aspectos procedicentais 

relativos a autorizaç4o da proce1ao contra o Preaidente 

da ·Raptlblica, quando esto tor acus~do por crige copun no 

art.· 217, a. concede tratamento inteiramente diverso ao 

cuidar da autorização para o procea•o por crin• de· 
responsabilidade. 

41. VerifÍquo-se que a diat1nçao, em 
vudada, o>:iqina-sa da própria constituição, pois aeta 
remete o julganonto doa cri~•• comuns ao Supramo Tribunal 
federal, e o dos cri~ea de rêaponsabilidade ao Senado. E 

n4o o fa~ seD cativos a raz6o da distinçAo encontra-se na 
própria natureza dos ilicitos. l!UlO c aao , cilida-sil da 
aspectos requlados pelo Direito Penal , preponâérando ai a 
i ntêrpretaç!o restritiva, a onde s a tn: por prinóipio 
basilar a necessidade da prova cabal da autoria do cri~e . 

J4 no caso do ·erice de ~e.sponsabilidade, o espa:ctro 
eatenda-se até o caapo da ~o~al. a, aqui, torna -se 

pareicula~enta i~portan~e a apreciação solítica do caso 
concreto (quando, no criee ~o~ua, prepondera a abordaqa~ 
jurídica). 

42, Aprof\11\dando-sa o exame <la quutAo, 
ditic i l á encontrar quaisquer pontOs em comUn entre esses 

delitos de natureza diver:sa. A própria lagitil>idada para 
deflaqrar o procedi lilent:o é diversa: noa crinas comuns, 
cabe ao :-11nist6rio · Nl>lico· denunciar o Presidente da 
Repül>lica, o que lha 6 vedado faze r quando sa trate da 
crime de responsabilidade. Em relação a e.ste, só ao 
c idadão cabe denunc iar o Presidente . 

43, Em face da tào diverso tratamento 
(constituc ional, legal e ragi~ental), consideramos 
inadequado estender a aplicação da qualquer analogia 
entro eles, al4m daquela j á dato~inada por ~ssa Egrégio 
Tribunal, que, ea caráter~, lançou cão do art. 217 

única ~ ~ao socentg, e~ ~elaçào ao prazo para a 
apresentação da defesa do Presidenta da República. Ai 
deve Cêssar a analogÍa, pois ea relaç4o aoa demais 

a•pectos , a solução sa encortra na c.r. na Lei 1.079/~0 i!­
•• outras disposições reqinentals. 

VOTAÇÃOfKOQAL!DAQB 

44. [n relaçAo à forma da vo tação, atravéa 
da qual est a casa decidit"á sa concede a licença para o 
pr ocesso contra o Presidente da RapUblica, decidigoa pela 

votação oáton.siva noainal , levando ea consideraç&o oa 
s eguintes fatores : 

45. ,\ autat:ão constitucional. A a tual 
conseltuiçâo brasilaira adotou como reqra qoral o 

principiO da votação ostensiva e noainal. Uaqueles c asos 
ea que o constituinte julqou convenianto a utili~açio d o 
voto secreto,. el e o indicou expressamente , a t itulo de 

exceção, As hipótes es conteopladas pelo Cons tituiç Ao eco 
a. indicação da q ue a e l as sa deve aplicar o voto s ec r eto 

não podem s u a~pliadas ~alo intérprete, s ob pana da 
agredir- •& o si&te~a por e la adotado. 

46. Nlo tendo a constituição Federal 
apontado a t~a da votação, para que se conceda ou nAo a 

licença para o processo contra o Preslden~a da RepUblica, 
deve-s e aplicar , então, a reqra qeral -- que é a do voto 
noDinal~ 

47. conv4a, aqui, relembrar d1a t1nçáo 
sinqela, ~as que vea sendo convenientemente esquecida por 

alquns: o principio do voto e secreto aplica-se ao 
representado, isto é, ao eleitor quo escolhe o seu 
representante junto ao Parla~ento: 'a eate · representante, 

at4 pelo deve r :ooral que tas ele de prestar contaa de 
suaa · açóes aos r epresentados , aplica-se a reqra qeral do 
voto ostensivo e nominal -- para quo o povo pos•a saber 

com axatidlo qual á o sentido da a~uaçáo do parlaaantar 
-- excet<) nos casos, r•pita-.sa, e ll qu• o conatituiil~ 

julg6u conveniente excepoionar a reqra geral, 

48. considorou-ae, a par disao, qUe a 

Con·stituinta, ao elaborar a• non1as da nova carta Kaqna, 

nlo o fet a partir do nada. Fê-lo tendo por arcabouço o 
otdanuento juridico pré-existente, e onda j ulgou 
conveniente i opleaantar codificações ele o fez. Exaaplo 
elucidativo á o do proceaoo e julgaEanto do Praaidonta 
da Repüblica, onda a c . r. da 19BB inovou, ro~pando com 
longa tradição do direito pátrio , retirando parta das 
atribuiçõea que a Cânara detinha anteriorcente. na • 

sil enciando s ol>r e a modalidade da votaç4o. 

~9. - Ainda que se con s ida rass e não oatar 
a qua•tão resolvida a partir do s istema adotado pala c . 
r ., necessari acente tet"-se-ia de pr ocurar a s oluç.t.o na. 

la1. E, ainda que se considat:e nAo ter s i do a l.Ai 

1.079/50 racepcionada pela nova constitui ção, naqueles 
dispos itivos quo tratam do atos tipicos da proce•ao, nio 

h& como considerá -la derrogada no. tocante à aodalldada da 
votação . 

50. Pois q ua esta, em verdade, nlo se 
prenda a ato processual; vlncula-sa ela à apuraç4o da 

eonvenei~:.ento a que chegaram os deputados, e a. razAo de 

atos transcorridos ao longo <lo pr ocedimento adotado 
anteriornento à 'totac4o. Esta 

resultado a que s e chegou 
processo ou em proccdimanto. 

aponaa exterioriza o 

tenha este o rigaa e• 

51, Prosoequlndo no r acioc ínio qua ca 
leVOU à di!CiSàO to:cada I a.cmi.taJ:IOS I pOr hipótes• r q\18 a 

Lei 1.079/50 estivesse revogada, Teriamos, ent!o, da 
recorrer ao Regimento rnterno da C4mara dos Deputados . 

52 . !tota-sa que, enta.o , eatari ii\l:oa •• sadã"' 
onde a interpretação du nomaa regicantais é quoet6o 
incontroversaJ:ante "interna corporis 11 • 

5l. Relenbra-s e este t a t o , para que se 
aponte a r esolução do conflito e~istenta entre aa nora&s 
do artigo 188, II, e do artigo 186, I . 

conaide r a:r:::o• 
54 . Nes~a hipótese 

ter esta quastAo sido 
(retenha-se que 

ree~lvida pela !Ai 
1/079/50 -- a então não cabuia procurar a soluçAo no 
Reqi~anto Int erno deaca Casa) n!o haveria co~o escapa~ à 

conc lus ão de qu• a dispos ição do or~igo 168, ÍI, é 

incon s titucional, altia da chocar-9e !rontal=.antca cor::t o 

a~tigo 218, que re~ate a ques t ão do procedit:ento re lativo 
ao• e rices da responsabil!~ada do Presidonto da rapdblic a 
A la i .e: a viqor (tendo ne.le o vocábulo "procesao*' sido 
utilizado da ~anaira evidente~onte atácnica) -- · sand~ 
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eviden'tn que tal lei é a 1 . 079/50, ou, ao henos. aonio 

j ulq8rao os deputados que aprovaran a Resolução que 

trouxa nosso Reqi~ento Interno ao universo jurídico. 

55 . .\s si~. ou sendo o art. igo 188 , II, 

inconstituciomsl {o que reseteria a solução ã c. f}, ou 

nio podando e l e prevalecer sobra o artiqo 218 (quo 

rueteria a . solução. para • L<>t 1 ,079/50) o nsul tado a 
quo se cheqa é .sempre o ::esr::o: a votação, no caso · on 

tela~ · á ostansi.va e noninal , procedit:ento reginental· 

adotado, co:co reqra, quando se trata de votação · de 

nantér ta coo quoruo qua lificado (art. 186 , I). 

PBEC!:QE!IIE JUDICIAL 

56. t i~portante assi nalar a necesaidade 

de construção do direito na ~sPécie, i ntegrando norpas a 
partir da& re(Jras jurídicas existen'tas, para fazer a 

loitrua da Loi n• 1079, de 1950 , face à conotltuiçáo da 
1988. 

57. r al "necessidade. se depreende dos votos 
proferidos pelos l!inistro• do supro10o Tribund redoral no 
Mandado de SaguiahÇa n• 20.941-1, prenunciando a recepção 
da Lei n• 1. 079 'de ·1 950, cor:.o s e lê~ 

a ) 'loto do Hir.is tro Se:púlve:da Percenco : 

111fão contesta a icpetração 
quo tcque: ao Presídent.e 1a 
Cá.r::ara o rccobicent.o ou a 
rejeição da denUnc ia . All~s, 
está explicito, no a rt.. ~ 
Lei 1. 072/50 .norna gue datp, 
venia t:enho cor ; ntei tal:iont,e 
conpat.íyel cop :t noya or den 
constitucíonal - o quo só dopo1s 
de recebida, a denúncia :lê 
qualquer do povo será lida eo 
plenârio e despachada à coDissâo 
especial." 

.b) Vot o do tUnis tro S1D!lEY SANCHES! 

11 Sr. Presidente, quanto à 
questão relativa a lei n • 1.079, 
ont.e.ndo que e l a está e~n vigor 
naquilo en que não se ~ostra: 
incoopativel co~ a constltuiç!o, 
tanto q ue o novo Reqit::on'to 

!nterno da C3nara a e l a (~ 
rernssào. 

Entendo, t~éa, que 
Câcara c onpeta autorizar, ou 
não, a i nstauração de processo 
con'tra o President:e da 
República, nos ten:os doa art. 
51, inciso I , qua só dopois de 
adcitida a acusação, co~o dit o 
art~ 36 ~ é que se sub:eta a 
julqa~:em:o peranto o senado 
Federal. 

Entendo,iqualcente, que o 
p•raqrafo ünico do art. as . 
quando diz: "esses ct"ir.es serão 
definidos e"' lei especial que 
estabelecerão as nornas da 
procAsso a ju lq~~lilnto 11 , 
significa apenas que, enqua nto 
as norPas não fo ren baixadas, 
vlgorarâo aque la s que n6.o 
t i va:ren sido revogadas , coJ:r.o ô 
ocaso da Lei n• 1.079, a qua faz 
remi ssão o novo Ragi"Cento 
I nterno da C.tmara. !-!a s, ainda 
qUe não houvess e l ei alqw:l.a, nao 

·no~a regieental a respeito · do 
pt.·cccsso a . ~o r . obse~-v:a~o •. 
ontendo que só à C&t~ara 
conpetiria fixar tais nornas, 
porqua se tra~aria de UQa lacuna 
a ser suprida pala juiz, e o 
juiz· da causa era a CAm~tra dos 
Deputados . 

!l"Ao vejo , portanto, 
dificuldade a l guna ec quo, coa 
la ! ou set:l lei, com norna 
regicental . ou sem· nor=a 
reqi t:.ental, a Cânara processe, . 
ou não, a denUnc~a ... 

c) Voto do ll!nistro IIERI DA SILVI:IRA: 

qPor~anto, não h~ d~v1da , a 
::eu ver, coõJ a devida 'lênia, 
qUe, do acordo coa o siste~a da 
Constituiçâo, art. 86 , a 
acusação, nos erices da 
rc!lponsabilidade, sorà adni tida 
por dois terços da C3Daro dos 

Deputados. Então, a adm.isaAo d'à...:.._ 
acusação tem que sor sub~otida â 
conside~ação ' da CA~ara dos 
Ccputados , quanto 40 :c.éri to, 
para quf! real cente se 
deséncadeie o procoaso pór~nte O 
Senado federal. Mas, neste 
~or:::ento prelin inar f neatl!l fase 
pre aliliular f o iU"quiva,conto da 
da.mlncia só é poosivel , dopoia 
d~ cxa~e, pu l a Conisaão 
repeci a l, que então redi girá uc 
p~recer cons iderando s o a 
dcnúnc ía podo ser objeto da 
dolU:·eração, oU ' não. Se 
entender q ua ela n6.o · reúne 
condições para s er objeto de 

. do liberação. e ' t ':ll 'tor acolhido • . 
pela c àQara . dos· Deputados, a 
denUnci a terá arqui val:!.oJlto . só 
ai e que Poderá ócorror o 
arquivar;.-en~e. ! fo caso contrário, 
sera rer!e~ida· , por cópia 
autóntica , ao denunciado, quo 
terá o prazo de 20 dias para 
contestá- la. Aí é que se 
desencadeia esse procedit:ent:o 
perante a CACI.ara dos deputados, 
do qual poderà resultar, então, 
a decísão do Plenârio provista 
no art. 36_ d.a co!'stituiçà_o ." 

d ) 'lOto à o Ministro CCTAVIO GALLOl'"TI: 

'
1Coo. a lic e nça dos 

emi ne ntes Colegas que ma 
pret:edo ran. , a despeito do sa..bar 
n da con'licçâo revel ados en sous 
votos, u so do los divergir , a 
co:::;.eçar do f undaQant:o adotado 
pe l o e ninentc Hln istro rtiDIR 
PASSARilil!O. Julgo quco a L<li n• 
1. 079 , de 1950 , não eat6 
revogada pela nova Constituição. 
o seu art . 1 4, a i nda hoje, o 
a plicou o '! r ibw1al. 

~esr:o que se considere q ue 
a atu açâo da C.!c.ara te.nha s ido 
d i oinuida pela nova 
Con:a. itu ição, j á quo . eo. voz dCI 
j ulqar a procedência da 
dentinola, co~o previa a carta do 

1967, cabe-lhe, aqora, s•gunclO o· 
ar~ . 51, autorizar a instauraçAo 
do processo ou, cot:o q·uer o art. 
86, adDitir a acusaçAo, seria 
asse UQ eotivo a nais, para que 
so reputasse a instaura ção 
previata na Lei n • 1.079, co-co 
bas~ante (ou até mais do qua 
sufici ente) para a dataaa, s aa 
caracter i zar-se , e ntAo, o 
cercea~ento receado pelo 
e.oinent.e Re l ator . 

So aquala instrução bastava 
para conduzir a uo j uizo de 
procedência da acusação, h&. de 
pres~ar-so, cartamenta , ao de 
autori zação para o processo ." 



079f50 PEIA 

EHENDA COUSTITUCIOUAL tt• <. DE 1961, 

58. Uoa !tens 72 e sequintes de sua 
p•tiç4o, aleqa o Iapetrante, socorrendo-se de 
entend,h!en~o de MAIIOEL GONÇALVES FERIU: IRA FILIIO, que a 
Lei n• 1.079, de 10 da abril de ~9,0, 

revoqada,. na parte que tipifica os 
reeponsabilidade do Presidente da Repüblica, 
constitucional n• 4 , de 2 da aqosto de 
inetituiu o siataaa parl~entar da qovarno. 

teria sido 
cricas de 

pala Emenda 
1961 , que 

59. Consoante tal parocor. havendo 4 

referida Emenda n• 4, • • seu art. 5•. deixado da 
tipiticar, co100 crilte de r .. ponsabilidade, os atos do 
Preaidente da Repüblica que atentassem contra a probidade 
da adminietração, a lei orçamentária, a quarda e o leqal 
eapra9o do• dinheiros püblicos a o cumprimento das 
deois6aa :)udioUrhs, ao reverso do que tez a 
conat1tu1ç!o de 1946 (art. 89, lnoisoe v a VUI), teria 
ocorrido a revoqaçto, ou, ~ais precisamente, a caducidade 

por inconatitucionalidade superveniente da. no~as 

aUI>atantivae contidas nos ar to. 9 • ll.lllll.§. ll da La i n • 

1.079, de 1950. 

60. Oaatar~e, não havendo a El=enda 
Constitucional n• 6, da 23 de janeiro .da 1963, que 
reetebaleceu o sistema preaidoncia1 da qoverno instituído 
pela conatituiçio da 19,6, ropristinado normas de 
direito intraconatitucional revoqada.o pelo Ato Adicional 
de 1961, ter-se-ia , ea conson6ncia con aquela opiniAo, a 
lnexist6noia no nundo jurídico da regra enunciada no art. 
9*, n• 7, da Lei n• 1.079, in.~, 

"A.rt. 9• Sio crit1ee da 

resconsabilidade contra 
probidade da administraçàol 

a 

1 proceder de IWdo 

lnco10patival con a dignidade, a 
honra a o dacoro do carqo'', 

jUstamente UlO dos funda~entOS da denUncia apresentada à 

C4aara doa Deputados palos cidad!os BARBOSA LIMA SOBRINHO 
e MARCELO lAYENARE MACHADO, do quo resultaria falta de 
juata causa para o pedido da igpaac~ent do t=petr~nta. 

61, o referido entandimanto, com todas as 
v&nias, é inteiramente •quivocado, como s• avi~anciará. 

62. co10 aleito, diapõs o art. s• da Enanda 
constitucional n• 4, de 1961: 

nArt. 5 * Slo cricee 

funcionais os atos do Preaidente 
da RepUblica que atantareo 

contra a Constituiç!o Federal e, 

êspeclaloente, contra s 

I - a existência da Uniior 
II - o livra exercício de 

q\Jalque r doa Poderea 

conat1tucionais da União ou dos 
Estadost 

III o exercicio doa 
Poderes politicos, inaivlduais a 
sociais r 

IV - a sequrança interna do 
Pais. '1 

63. Ora, constitui corriqueira reqra d• 
ha~enêutica que, nas en~eraçôes, faz-sa ~istor 
paoquisar qual a sua verdada i ra natureza: •• 
exebplificativa ou taxativa. 

64. As p~iceiras se evidenciam tanto pelo 
aspecto tdeo16qico da not't!a quanto pela própria 
expressão vocabular . 

65, É o 
MAXIMILIANO que ensina: 

abalizado "aqistd~io de CARLOS 

"283. rNUXERAçAo. Quando se 
depara uma en~araçào de 
hipóteses, cumpre distinquir: se 
os ~oti vos e os tins do 
diapositivo s e reatrinqan aoa 
casos expressos, ou se o próprio 
tOxto ·deixa perceber clara•enta 

quo a linquaqan é ~. d6-
se exegese astrita z o contrário 
•• pratica em verificando fortoo 
presunç~ea da ser a 
especificaç6o feita coa o 
intul to da es.clarecar, isto 4, 
exemplificativa apenas.'' u . .o. 
Het't!onêutica a Aplicaç6o do 

Direito, Freitas Boatos, 1965, 
páq. 24 5) 

66. In ÇA!,l,l, o advérbio nespocialconta'1 , 

encontrado no ~ do art. S t, citado, indica que a 
enUEaraçAo sob exa~o não é feita toxationis ~. oae, 

sim, exepplificationis ~~ vale dizer , a enumeração 
contida nos incisos r ~ r1 do art. S • da Ecenda n • 4, 
de 1961, nAo esqotava nos atos do Presidente da República 
considerados cri:es funcionais (denoninaç4o e•sa, all~e , 

que dast.oou da tradição constitucional brasileira., que 

sacpre da.noninou tais erices 11da responsabilidade") 

67. A teor, pois. do art. 5 1 da t oonda n• 

4, de 1961, são ••cri::es funcionais 11 do Presidente da 

Repdblica. nos seus atos que "atontarea contra a 

Constituição Federal ... 

68, Abso1utaconte se vedou ao l egislador 
ordinãrio t ipíficar os atos que atentasse~ contra a 

Constituição, alén daqueles exeDp1ificativa~ente 

~encionados nos quatro incisos do art. s• . 

69 . t da se notar , all4s, que a enumaraçlo 

dos c ric.as da r4uponsabilidade ( ••tuncionaisn , na 
terminologia da Ecenda n• 4, de 1961 ) feita 
oxepolltiea~ionis ~ está prêsento e D todos os textos 

constitucionais', deada 1946 (art. 89) - - na Carta de 
1967, o art. 341 na Emenda n• 1, da 1969, o art. 811 a~ 
ConstituiçAo vigente, o art~ e~. 
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70. CW>pre indaçar 1 por qu• a l:l!!anda n• 4i 

da 1961, deixou da explicitar cotto crimes de 

r!•ponaabilidade do Prooidonte da Repüblica todoa aqueles 
atos enunciados no art. 89 da ConatitulçAo de 1946 

(inciso• ~ VIII), repatidos nos textos 
constitucionais posteriores (reaaalvado o inciso VII, na 

<JUar~a e.' o l eçal ""pr eço dos dinheiros püblicos")? 

71. Porque, inatituí do o regb::a 
parlaaentar, a responsabi lidade pe los atos contra a 

probidade da adoinistraçáo o pela condução da política do 
Governo ea geral passou a ser do Presidente do Conselho, 

coa os ~•cani~cos da tfastaeonto peculiares ~quela 

reçi"'"· 

72. O Presidente da Repüblica, co"o Chefe 
de Estado, t odavi.tt não oetaria isento da 
responsabilidade nos casos eQ que, v. q ., atent~saa contra 

a probidade da adl:>lnistraçáo, pr ocedendo da l':odo 
1ncompativel coo a dignidade, a honra e o decoro do carço 
(art. 9', n• 7, da Loi n• 1079, de 1~50). 

73. Conclui-se , poi s, que a Lei n • 1079, 

d e 1950, ~anteve-sa í ntaçra após a promulgação d a ~manda 

n• 4, da 1961, incluaiva na parto que tipifica os cri~es 
do responsabilidade do Praaidenta da Repúblic a (arts. ~ · 

lWl.\1.0. 12 ) 

74 . Nto houve repristinaçâo d e qualquer de 
suas nor=aa. nel!l poderia haver, pa l a razão· s itilples que 

nenhuma dal aa foi revoqada pelo Ato Adicional da 1961, 

como demonstrado. 

75. ÀS v4aperas da pro~ulqaçâo ~ 
ConatituiçAo de 1988 eotava a L6i 1079 íntegra, ali sua 
redaçAo pritJ.itiva, ocorrendo, so2:1ente a partir de 5 de 

out~ro daquele ano, caducidade por inconatitucioriali dada 
suparv.enienta apenaa daquelas suas nor12as que não se 

compatibilizaram com os preceito• e stabel ecidos pela u.i 
Halor. 

76. 11 denllncia apresentada à CA10ara dos 
Deputados paio cidadão BARBOSI\ LIMA SOBRIIIHO a HAJICELO 
LAVEIIIáRE MACHADO , Invocando os artlqoa a•, ite10 7 e 9', 
item 8, da Lei n.• 1.079, de 1950, e•tá correta e m sua 

fundanentâçAo, sendo pois, e.qUivocad~a aa objeções 

levantada• a re.speito· pelo :npatra nte nos itens 72 Y.I.SIY.§. 

·74 de sua petição, sob a r'.lbric.,. "Revog ação parcial da 
Lai n• 1•.079/50 pel a E~antia Constitucional n • 4, da 
H61". 

77, · Mao supondo que tivesse havido a 
c~ducidadB alagada, tendo en vista o d isposto no art. 1' 

da ~Manda constitucional n• 6 , de l t de janei ro da 1963 , 

a• normas dos artiqos .p a 12 da. Lei n • 1079 for~ 

rapristinad~s, eis _que ~estabelecido 

pres idencipl de governo instituído pela 
o siateca. 

Constituição 
Federal de ·l 946 , salvo o dis9osto no art. 6l. Nota-se que 
n6o . . se e stabeleceu u.a novo slstel!la pre!lidanclal, aas 

reataba lecou-se. o anterio~ente existente, represtinando­

.•• 1"'~ '1. . a l eg islação lnfraconst itucional da Orde,. da 
1946 . 

18. cunpre-~e i nforcar a Vossa Excel tncia, 
qua dac~di franquear a palavrA ao rcpatrante , oú ao seu 
datensor, na sess;\o u que sa discutira e dacidirâ da 

autorização prevista no art. ~1, I, da conetituiÇA~ 
Federal. 

19. Esclareço, ainda , que, pendendo 
recurso de Q&U ato , ea tramitação na Comissão de 
const ituiçAo e Justiça e de RedaçAo, voltarei A presença 

da Vossa Excelênc ia par~ co~pla~entar aa informações , se 

antes do julqae.ento n•••a. corto ocorrer a deoi s 6.o do 

Plenário. 

prestadas 
Ex c e léncia. 

Tenho , desse ~odo, Senhor Presidente . por 

as intorcaçóes solic itadas por Voaaa 

Excelência neus 
Colho o ensejo par~ renovar 

·=·~ 
IBSEN Pn!HEIRO 

Presidente 

a Vos•a 

AVI 50 110 009 I 92 Bros 11Je, 11 da aeta•bro de 1992 . 

Senhor Secre t ério-Caral , 

(nca~inh o e V. (xa . Mensagem do Senho r O eput~ 

do IBSrN P1 11HCIR0 1 Preeidant e da Clmera dos Oaput adoe, n• 

qual co~qunica , ao Excel ent{aaifl\o Senhor Pres idente da RepQ 

bliea, •~ e. di tamanto '• Men&&QBn no 13 , de 8 de e a teabro d e 

1992, o acr6aciao de 5 (cincO) Seaaõas no prazo i nic i~l a••! 

nado naque l e rtona agam . 

~proveito a opor-tunida de pa ra renovar a Vnaee 

[xcellncia protesto da consider açlo e apreço . 

éldK~/~fo-
Doputado CTC~fun7 

PriRai r o Secrolir io, e~ axarcl cio 

A Su a Cxealancla o Senhor 

C01b aixador IIARCOS COIIIBRA 

OD . Sac ra t 6 rlo·Ceral da Presidência da República 

N C S T A 

MENSAGEM IIR 014/92 

EXCELENTfSSIIIO SENHOR PRESIDENTE OA REPOBLICA 
FERNANDO AffON SO COLLOR DE MELLO 

E" adltottento lo Mensaoern n• lJ, de 08 de s~ 
l embro últlao, comunico a Vossa Excel&ncla que, em vlrtu-



de de decisRo·do Egrégio SUPREMO TRIBU~Al fEDERAL (cópia 
anexa), ao prazo Inicial assinado naquela Hensagem para 
sua man!fastaçlo relativamente a denúncia oferecida pelos 
cldadaos BARSDSA LIMA SOBRINHO e MARCELO lAVENtRE ficam 
acrescidas 05 (cinco) sessões' ou seja' até h 19 horas do 
dia 22 do corrente. 

CAIIARA DOS 

""""~~ 
Presidente 

Dal!lnarorio .... t::,..i?. .b:f. 
Rua 

·~u0t.i.~arorio ~-2, ~:.~ 

f~ 
OISCIIMINA(,(O 

~,~ J I+Ojj t. 
(~) 

Ouunarório 

Ruo 

- j~~-4""-
N.• 

a 0 . 1} <l • ors<,_. .. ,, .. <J.o . , . , ..J-
RECEBIDOem .J./:J.fi9'JC>'-.,> ~~.a t:Yl·f~ 

~~ lS"D ~~~ ~ ~~-}'~-
Desrrnoro11o <9-rn.(ll;U.~I1.,. 
~v a 

·' , '\.~ . ., 
i. _,,~ - ·~' 

,. ,., 
.. ""'...._~_ . 

Ruo_. N.• 

RECEBIDO am)5':(f}ll9 '1.7 
OISCIIM.INACÀO 

SG.\1/P n9 lJ65. Brasí lia, t4 de setembro de 199Z 

Senhor Presidente~ 

"comunico a \'ossa Exce lênc ia , consoante reque­

ricento s en anexo, J. retirada , ~e l o.s ,\_utorcs, Je recursos 

oferecidos contra decisão desta Pr~sidincia en qu~s~io de 
ordea a cerc~ do rito de tra~itação e vot ação d3 denúnc ia oi~ 
recida pelos Srs . Barbo sa Lima Sobrinho e }larc elo Lavenire 
~achado contra o Sr. Presidente da Republica por crime de 
responsabilidade. 

Colho o ensejo para renovar o Vossa Excelência 
protestos de apreço. 

~ 
Presidente 

Excelentíssi~o Senhor 
Deputado JOS~ LUIZ CLEROT 

Recebi õ original 

Em .r s " o '\ , "' l. 
~'\ , .. ,.,. 

Presidente da Co~issão de Constituição e Justiça e de Redação 

Defiro. Publique-s~ 
rn.tv N'//92, ~ 

Presidente 

REOURRIHEN'l'O 

sennor Presidente, 

Requeiro, na fo~a do item VIII do Art. 114 a do 

Art. 104 do R~gi~anto Interno, a reti~ada do recurso à comlsa!o 

de Con~tituiç!o Justiça e Redação, interposto contra daois!o da 

Vossa Excelência, exarada na Sêsaio da 08/09/92 sobre ~uest!o 

de Ordem, por aim foroulada 3obre o rito, quorum e modalidada 

da votação, no estudo da admissibilidade de processo por orima 

da responsabilidade contra o Presidente da RapUblica. 

Sala das sessões, e• I 11 ..._ k t"...A....... ~ t ~'~' 

e~,. ~~,:,-~ 

Defiro. Publique·~· 

FJ:J/i(/CI'f/92. 
1 

. . 
Pr i nte 

~ ~ Q U E R I H E H T o 

Senhor Presiden~a, 

Requeiro, na forca do item VIII do Art. 114 e do 

Art. 104 do Reqi~ento Interno, a retirada do recurso à comissio 

da Constituição Justiça a Redaçto, interposto contra deaisio de 

Vossa Excelência, exarada na ~essão dQ 08/09/92 sobre Quaa~ão 

da Ordem, por !lia fort~.ulada ~obre o rito , quorum. e codalidada 

da votação, no estudo da adnisslbilidade de processo por crime 

de responsabilidade contra o Presidente da República. 

Sala das 
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oeflro, Publique~e. 

F;r;J.{lflll.'f/92. ~.-
;r:KJnte 

R E Q U E R I M E N T O 

Senhor Presidante, 

Requeiro, na fo~a do item VIII do Art. 114 e do 

Art. 104 do Reqi~en~o Interno~ a retirada do recurso à Comis•4o 

da Cons~ituíçào Justiça e Redação, interpo~to contra daci1lo da 

Vossa Exceléncia, exarada na sessão de 08/09/92 sobre Quea~!o 

da Ordem, por ::tim fo~ulada sobre o rito, quorum e modalidade 

de votação, ~o estudo da admissibilidade de processo por crime 

de responsabilidade contra o Presidente da República. 

Tal re:queri=.ent.o deve ... sa ao fato de que toda a 

qu&s'tão àe ord:e.llt e port:ant:o seu racurso estarem s.tib jud.ict-, 

contorne d ec1são da ~i=inar oferecida em nandato de s •qurança 

inpe traào palo s r. Pres iden~e da Rep\lblica FERNI\!IDO AFFONSO 

COLLOR DE MELLO, contra o Presidente d" Câmara dos Deputados 

que diz: 

Res ervou-se o 'Tribunal para exaainar. a 

tempo, em ques tão de ordea, a cedida li~inar, quanto Aa d .. aia 

quas tóes suscitadas na inicial, senllo ocorr:er 

antes o julqnento do :.é ri to da impetração. Votou o 

Preaide n't.e . , , n 

Sala d as Sessões , e 

5GM/P nQ 136 6 Br es llia , 15 d a sate~bro da \992. 

~. r . or. o• 69 7/P 
~ana a a o da ~ egur anç a nO 21 .5 64 ~0/160 

S:an nor P r e s idente ~ 

[ m ao i t amento ao Of l c i o nO SGM/P l 36J , d a 11 j a 

! at e rno r o c ~ rr ~ nte ~ ~ n formo ~ Vos s a ( xce l ên c i a cue o s ilustres 

Deputa do• HU n6E RTO SOUTO, : I STONE ~ IGH I , ROBERTO JEF r ERSOH 

retlr•r•R os taeursae ~nterpastos con tra minha diCisio. rsl~ 

tlva~~oantt ~o rito da trami t ação e vo--tação da d enún-cia· ofara c! 

oa ~•lo• S:s. 9arca.aa Lima Sobrinho e Marcello Lav enàre Mach~ 
do cnnt~a o Slnhor Presidente da RopGblica por cri~a d e :e~ 

ponsaoilldede, 

(~ virtude ois,o, a decisão ca ~r es idência da 

Clmara aoe O e D~tadoS restou preclusa no ámbito oes t a Casa . 

Colho o anoejo para renovar a Vo s~ a ~. (xcel~neia 
,,,,,,,,, .. ,,,, .,,.,.. ~~ 

c~cellnt[sai~o Senhor 
"lnlotro SIONEY SANCHCS 

IBSEN PINHE IRO 
Preeid enta 

Prooldonto do E9rÍ9Io Suproao õrlbunol r ed aral 
S ( S T A 

[• face doa prezoa · pre~iatoe pare a tre •l~ 
da lllat6ria, ••te Secreter-il viu-ãe i r;~poaaibilita.da de pr.ovlda.!! 

oiar, 1• teapo h'bll I pt~dUllt to~ae oe ara~toa 1 a apari&açio 
Qoo donúncloo otorocidoo pelo Sr. fERNAH~O BAPTISTA BDLZDNI 
o polo Sro. lNGELA ftARIA ftOREIRA CANUTO ftENDDNÇA à opr aaenta da 
poloo Sro. BARBOSA llftA SOBRfNHO e ftARCELO UV[NtRE ftACHADO. 

C• conteqUincia,. a~g a ri~o• .a r atirica~a o do 

dupooho do d1atr1bu1çoo, poro oponoor o denúncia. otio~ a oido P.!'. 
lo' Sr, FERNANDO BAPTISTA BDLZDIII à apruo ntado pol a Sf a, A![ 

GELA ftARJA ftOREIRA CANUTO ftENOONÇA. 

Lv1· <v·(~ . . ~ ,_..,-
ftDZART IANNA DE PAIVA 

Saareii io-Cer~; da ~••• 

Oa acordo. Aelifique-•e o dafpacho da 

paro oponur o danúnoh orerac ldo pelo .~r •. rERNANOD 
BOlZONI ~ aproeentodo pala Sra. A~C(LA ft~RIA ftDREIR~ 
ftEIIDDNÇA. 
Ropubliqu-.. . 
E• l$'1 q? In 

uc . 09.92, 
BAPTISTA 

C~NUTO 

fXCllfHTIS51MO ~fNHQR DEPUTADO PRfS IOf HTf DA CDHIS~~:d;D~-
HfHTAR UPfCIAL -~ 

S fHHOR RHITOR 

SfHHDRfS DEPUTADOS 

ROBE RTO JHHRSOH , deputado f e de r ei , ~oe 
tijtoe do pedidO da don6~C io do Preoldente do RepObllct por 
oupoe t a prAtica de c rl~e de retponeab l lldodo for mulado pelos 
Sra. 8arboe• l l~t Sobrlnbo e Harcalo Llren6re Hochedo , ve~. 
dla~t• dl ve. f xae., o~por e raquerer o quento aegue. 



1. Ero petlç&o detoda de 1o. de .. te ~~ro 
de ' eg~, o& denunciant e$ d l e&e rta~ sobre euas l mp re &a6es paa­
eo•• • acerca ·do atua l moMento ~olft~co,- reMemor•~ trechos · Go 
rolltórlo fln91 da CPI11 que pre tendeu apurar u .denOnctas . do 
Sr. Pedro Co ltor do llollo aceHo doa atlvtdadeo do Sr. Pauto 
cese r rer tas, pa r e, oo final , lt.tputareM ao denvnc1edo a ~r•­
tlea de lnfraçOe e p r evistas nos arugos Bo., 7 e 90. 7 , da . 
Lei nr. 1.079 /60, c/c ortlgo U6 , 1ntl808 IV e V dO COn$tltul• 
çAo federal 

c. A pr esen t e co~ls sao ' fePeelal tem por 
ftnaltd ad c p recf pua dor porec c r se & den6ncta deve ser ou nlo 
julgada objeto de d<llberoçOo, concluindo pelo deferimento ou 
ineleterl r~e nto do pedido de autot Jlaçlo e oferecendo proJet o 
de re so 1~~6 o ~u e ser6 G Ub~e tiCio - ao Pltn6 r to da C6rnara doa oe­
putados, que Bo torl :a: ará ou n5o tnatauraclo de pro cee: 5o peran­
te o senooo do nepObii C&.· 

•L i cJcntrt> dos e&treltO$ marcos cu ecu­
eaç8o f o rmu l a~& que o parecer ser• posto - eM votacl~ e t da$ 
Jmput aç6eo e el e lncrep&des que se dtfender6 o denuntlodo. 

5. Po r con sequ&nç la. ~ precIs o a ve r I g.uar 
ant es r.te!MO de Julgó-l o obJeto ou nlo de dettbera,ao, aue 
6dMt && t~lll de4c & I Ul óOS prt nt iPI OS b&SI I a t e~ dO o •reltO Pe-
001 Pétrlo. Nbo ~c pr e t ende oqul I&Zot l]lanlfeotoçlo de mfrlto 
quanto à . de nUnci o . ot ! po rqv t eote. t oto prlvati~O d.o denun ­
ct ooo~ KBe nl!lo ec pode df: lkar passe r as 9reves taeunas · ~ue 
pululu\ no peço ora () l s tutlcsa . _ 

OA ~CUSAClO ' . 

6. t r• gra do or tlgo q1 do Código de 
Proce $so Penal que o , denúnt l a ou que.lxo conter6 a expoatclo 
do fato c ri Mi no oo. COM toda! as s uas clrcun&tbnclas, a quetl­
ftc ac&o do acuso61:' -ou esc. lereclmento$ pelos quaiS ee possa 
•dentlflt ê""to , o c las s tfl(a(~o do crime c. quando nece as6 rto, 
o t o I de teater1unhas . 

7. A den61)Cia aqui dl &cutlcta n&o fot ce-
pez de tutl 8 do que noMftHH c quet tflcer o denunchdG e arro­
lar te.6ternvnhas. Hêo (:01\~eg ulu exprimir. a tnda que petlftrl-
comentc . o fato crtr.uno$o e sue capltuteceo l egal . · 

o. ouando dtgo • foto criminoso • refi - . 
ro-me a algur.~ llfclto <no ctt~o c.rtme de reeponaabtlldede) .que 
PO&aa ser ntrlbuldo ao Pre.stdon te da AepObllce, por a'6o ou 
Ot.IIHtO. 

9. l poss f~el I maginar a dif icu ld ade d03 
subst r ltor e~ 4o tAordta l em e At rell dO confuso relatório fi­
nal cse CPIH fato s çoot r otos Que pud ess em ser associadO$ dire­
tamente à fl9t.He do Pri meiro f-tandetárlo. 

10 . As&fn que nos tre chos em qut os oe­
nuncl antc o nAo poh tlfiC aM soorc mora lldede, elencaA vetdodet­
r a rl'l t ecel6nes de tipo s tcga.t s, sern tontudo, estabe lecer o ne.­
ce so6 rt o IIEXO DE c~usnLJDAOE entre H f lgurao penais e e ven ­
tueJ conduto .onlfu lvo ou coml &e lve do Sr. Pr.es14tnte c:Je Repú­
bl I co . 

\l. tHl pá g ina 3, por exemplo. falo -oe er, 
• prevor H:& çfio ~ , que • POde m comettr os repre s entante s do 
povo, en1 prott~$0& de c r 1n e <Je r espons abllldtde ~ t esta con­
stotlrta e~ · itvar 60b pres s6o de lntlutncl&$ esp~r11s ou 
par a e s&tl ~ f~ç&o de In te re s s es pe s&O& I$ ou partiCI6tiO $. • 

12. ~'"'outro tr echo, pteleclona-se sobre 
o • decoro ' (ti s. 5), lnvocor.d o-se tlgut e própria , eopee rtl­
ca e prlvet lve ele a tiVIdade parlaMen t ar. 

13. Halo adlon te , llo. 6, dll·oe que • o 
denunciado, peaeoe tmen te, btn eo~o alguns de 3eus flnl lleree 
- a ~ulher, a ex-mulher, • mie- iecebere~ Indevidamente vul­
tosas quantia& em. dlnhelro, at~m de outros btne, eem lndlee ­
çto da origem lllcltl 4eooa5 vantogeno, • 

\~. Do Pr es Jdel\te, eleg•-ee que r.~anteve 
conduto • lndeeoroee • (fi &. a>. que foram carreados recursos 
e aul!lttlare& se us e pare ntes Ctls, 7) , que ~ • ment ir oso • 
<fio. 10). 

d > e no coso da •oneg açlo I lo iJ e~;.q,i~\­
<Jede ser conduta de terce.Hos, re ,ponderlt:.POr t f ~o Pre,l-.. 
dtnte na rr.odallcJade ~ omloolo • , ca6o em que os t~unct"e'csot · 
promoveriam verdedetre refor ma pen•l. l n&tttulndo a tli,;_,.eiora 
lnexlotente RESPONSADILIDAOE OBJETIVA Ot.l Olretto Pe no 

\9. outras pergunte& aflore" do gre nde 
tmbrogtto • Intentado pelos denunciantes. Po~er -se-let per­

guntar ·em que diplomo legal utl copltulodo co111o tllclto o 
~ tr611CO de •nflu6neteo • Cos On lcos '~~tr4f l c oo • com ptt\'l$10 
no teglaloçl o penal ato o de mulher•• - a rtigo 23l Go C6Gtgo 
Penal e o de entorpecentes- art i go 12 do l ei 8863L 

20. POder-se- •a questlon•r ee o cr i me de 
re eponaeb llldade r \ltpara-ee 6 falta de decoro, • mentlra ou 
• tatte cse morei acettendo-ae por etgumentaç•o as llacOee 
ooo oenuncl anteo >. Allnol o ctlme de rupon .. bllldaoe deft· 
ne-ee- pele pr ttlc& de ·condutas ome as tvaa ou com lss• v•a obJe­
tivas , ou nlo ae rte crime , ~•' mera reeo~encseç&o de eo~porta ... 
men to s •· 

OA IN!PC IA DA IN ICIAl 

Ol fALTA OE PREYISIO LEGAL 

I, como J6 Glto onterlormente , qualquer 
peça acuoatórto, como a preoente den~nc la , deve conter no oau 
corpo atgumae tnlormaçhs eleme nte rea l Vleb i i iOOdo Ge Ut.l 
proeeaao legal , que per011te o uerdclo Go Gtre l to Ge defeOI 
eM sua p l enl tu de e de c I elo que PO$Sa apenar o eeus&cJo em c e ao 
de procedênc lo. 

2. flo coao em loco, • dllleuldeoe pera o 
exerttclo do dire ito cse defe$a de co rr e da for ma como foi er­
tlculadt a peço veotlbular , confusa. fun d indo reprovoçOeo de 
ordem oubjettvo, com cltaçOea oe eventuelo oelltoo pr otleodoo 
por outros que n6o o denunc:tedo. etr•vts cse co ""'otas ·luM -
mas, Que presc indiam de qualquer etlo ou omtss&o ~l/f; a­
do Pttte e eva eons ecu-c 5o. 

3. Be s ta tutbr ar, po r exempl o , rato pO-
btlco e notório ocorrido h6 pou co mtl 5 de um ano , quando to­
rem presa s no lntertot de S5D Peu lo du es pes ao• ~ que se d l­
tl&m Intima~ dO Presidente da Re p6bi iCI , e q ue procure~em 
pr t fett os de cidades do Interior oferecendo-se pera l ntermt­
otar ltberaçAo de verbes tederels. Como 6 6bvto. o s delttos 
foram petpetrados tndepencse.nte da vontade d.o denvnctad o, 
elnda assim fora m abSOlutamen t e eftcat ee. 

~. Ademais, a denUntla I gno ra. so tener.u n-
t e v'rl o& pnncf plo s de noesa. sf~tet~ã tlee penal. comecemos 
pelo PRfNCiPIO OA RESERVA LEGAL . Til pr i ncip i O totá ln$cu l p l ­
dO no art igo pr l~elro do cód igo Penal 6restletro: 

NM H6 CRIHE SEII LEI ANTERJOR QUE O DEfiiiA. NliO liA PENA SEH 
PR~VIA COHIIIAÇíiO LEGAl. 

5. Treta-se de aacramentado, tredlctDnet 
e lndl5p enahel ~egro utro ld o dO tatt t.l NULLUH CRIHEN, NULLA 
POENA SJNE lEGE , loto ~. ne nhum cor.~ por to~ento po6e aer cono l ­
cse raelo ertme, sern que uma tet anterior l aua pr6ttta o def tn a 
corno tel. 
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1$, De outro IUO, COIIO tnalnt CELSD DEL• 
HAHTD, ~ nanh~lll pane POda ter IPIICtdt 1 llgu,m, 0111 que til 
11)1 PrtVItto tntertormento'. Trtto·oe do principio tndlapon­
lhtl • ttturente Jvrldleo o l garantia •dl ll~erdode do todo'$ 
" pat.tQia, IIIPtdlndo que olgu6m ae)o PUnido por u1n co11porto· 
mento j qua nlo era conaldertdo dtlltuoao • 6poce de aue pr•tl· 
~;. (~,(' :c6DIGO PENAL CO"fNTAOO ', 198D, td, Renovar, p, 

. •.. ·7, Atalm, uo011nemoa norma ··,)Interior,. 
que trote dot crlmea u reeponaebllldlde, lei ~·o <')P- ~ .. . 10 
da . t'brll de 1850, uu utlgo lo. utabelece que ti ( .1 
41 i'lepOntltbHidtde oe que eete lei •cserclflc•·. Aqui t' 
dtettnçlo fuftdu1ent1 t, pola • ttl •5occlflca <e porten6o res­
tr ~nte> e nlo ewcaRJiflca, nlo detaen~o IU911 pere tnterpre -

•,\1\0,~s ou euatecl lllento . 

e. Ho ortlgo 10. do lei 1.079 e l o til· 
nhedoa oa crlmeo dt reapjneeojlldade '.Verbl o ' : • Slo cr lmeo 
da rotponeebllldode oe atoa do Presidente do ReP~bllce que 
ttenU reJn contra a conttltulclo ruerat , e. aopec11101ente, 
contre: 

o exu'ttn.c la dt Unllo : 

11 • 
tive, do. Poder Judlcl6rlo 
tottdoe: 

livre uerclclo dO Poder lUial e­
doe poderee conetltuclonele doa 

coa·. Individuei& 

nhal roa p6bllcoe 

111 ~o exerclclo doe direitos poll t l· 
eoclat o: 

IV, • oeguriiiCI Interne do Pele: 

v o probidade na ldmlntstro~lo: 

VI • lei orumuUrtt: 

VIl I gutrda e O 10911 e mp re vo dÓS· dl • 

VIII . o éumpr l,.ento det deCIOOU J Ud 1-
Cl.rlea <Conetttulçlo de 1818, ertlgo 8s>. 

.8. f ata elencô t um • . nuaterue et•u&ua • , 
• . • ., n6lltro 11111tuo. Entre oe ortttos 5o. e 12 de lei. 1 , 078 
viM epenoe •• deftnlçOeo doe fetoe referldOI como crlmee de 
ruponuollldlde. Por uu turno. o trtlgo 811 u Conat l tul~lo 
~edtr'l dl 88 enuller• como crtmeo de reoponeeollldade oe etoe 
fo PreeÍdente de ftep6bltco que otenttn contre e Con,tttul~lo 
'•••r•l e, eapect a~~t~ente, contras 

. 1 ••••tencle de Unllo : 

11. , o livre uercfclo do fodho... le9~ 
tettvo. do Poder Judlcl,rlo, do Klnteterto P4~ttco e ~o­
Uru conftltuelonele du unldedeo de referaçlo; 

111 , o uerclcto doa direitos polltl· 
coe, lndiVIdUtle e eo~lola: 

IY o oeguttnç• Interne do Pe l e: 

v. 1 prp~ldade ne odlllnl ot retl o; 

Yl • lei orço01ent6rlo 

VIl 

Perhrefo Un lco- usu serlo defin idos 
e1n 111 eepecltl que eetabelecer6 •• normas de pr oceaao e Ju l­
t•meftto. 

10. Atuo111ente o rol de criMtt de r eapon· 
ubt...,ed e e eete do artigo r;o. de Gon otltulçlo de 1888, que 
noe termoe do eeu por6gre fo 6ntci eerlo definido• oa lal · ··•­
paclal. A lei aepetltl eerl• a lll 1.079/tõD, no que foeee 
COmpotlv'l' COm I atuei Corte. 

11. rol ele, no entonto , abrogoda paio 
At.o Adi Cional coneubotonclodo •• flllndal Conttltulçlo nr. · 1 
de 18DI • . f.,enda Ptrl~Jnentorlate - por nlo ter &Ido e•preeee­
lllnte ~eetaurld~ com o retorno do preetfen c lallsllo em 1882, 
tmendo nr . . e de !BB3, 

li!, Senlo Vt)II!IOI, o Proleeaor or, "•noel 
Oonçelvee ferreira fllno . Titular de Direito con otlt uclonol 
do ftculdlde de Direito dt u.s.P,, uort o euulnte porecor 1 

•. Pode·oe dlter que. globalMe nte filando, 
a lei nr, 1.079/50 ~ compatlvat com u Conatltulç5ea poate­
rtorea: 1987, oote, 1nc1ua1ve com e redeçlo de 1989 , ls&p • 

A$tlm, foi por elee , & ut eS$ 1 V ·amente-,~ 
ceDida# E&t•ndQ ~a vJ~or. 

[~ conaequ6ncle , I nele que •• deve ~us­
cer • detlnlclo doe crimes de ruponeHI II dede , bel'\ COIIO u 
regra& de ~eu processo e Jutge~nento . 

Hlo ae pode Olv lcU r, entretant o. 
Lel nr . l.e79/58, ~o s~r r ecebld• prla Cons tftul,io de 
e a fortl'orl PilO DireitO Conttltuclonal poatetlor, nio 
vigorava co• sua reda,lo prleltl v~. 

Çom efeito, em \881 , e 2 de setembro, fot 
promulgada o fmende conatltuclonol nr. 1, o chaModo Ato Adi­
cionei, que lnetltulu o atoteme por1on1en te r de gover no . ore. 
esta emenda, no ert . 15o., 41&p0e: 

• Art. r;o. - Slo cr lmee fu ncional• os atos do 
Preoldente de RepGbl lce que otenterem contra 1 
conetltulçlo federei e, eepectolmente, contra: 

li 

- o ulett ncto de unllo; 

- o livre uerclcl o de qualq uer doa pode-
roa conotltuclonele d~ Unl l o ou dos t a­
tados : 

1 11 - o exerclc lo doa dir eitos polf tlcoa, ln­
dlvlduel o e ooc1e1 a: 

IY - e segurenc• In terne do Psfe. • 

o confronto entre eete art. eo . da fllenda 
nr. 1 /81 e o art. 89 da Constttulç6o de IS~B mostro c larom~n­
tt que e referido Emendo revogou oa lnc tsos v. VI . VIl a VIII 
do ~nencl onodo art. 89 , rtferentu • • probldtde· na admlnla· 
treçlo •. 6 • let orcenent6r •• • , • • guarde e legal emprego 
doa dlnhelroa pOollcoa •• eo • cumprimento dta det1S5ea Jud l · 
c i .. IU ". 

Ktle te cntcamenu , ocorreu .. ~liducldade:' 
por Incons titucionalidadE supervenient e •~Jeaae & nor · ;:, . como 
tnetru Jorge Hlrenda (H~onu~ol d R Dlralto Const ltuc lona _co~ 
ora : Coimbra Ed., to01o 11, 2e. ed., 1997, p. i!18 e oeso.T;-

• determ in o e eeoaeç•o do vlgintll de le i, 
6etermlne-a por caduCidade e nlo por revogo­
çlo, pole que, em tece de aua tnc ompat lb~ l i da .. 
de com a cono tltulçlo, dorovante e lei d e l ~a 
de ter u~• condiÇio l nt r lneeca de subelote n­
clo, Independentemente de qualquer oto de von­
te6e eop ecl llce mente dir igido • eue ellmlna;l o 
• c 1 d .. P. c 5 1 >. 

coneequente11en te , <In) pe r derem ef lc6cla 
oe copltuloe da lei nr. 1.079/f;O corree pondenteo • tol a ~•t l­
rlea, oa quela def ln lem os crl meo de reeponeo& llldode e e l es 
pe rtinentes. 

A EJnendo cone t ltuctonal nt . B. de 2 3 de 
)tne l ro de 1983, opr ovode 101 decorrlncle de p l e~ l ec lto con­
tr6r lo ao perlamentarlemo, revo9ou Emen!Sa Co netltuelonll 
nr. ~/81. noe aeg ulnte& termos: 

• Art. l o. ~ Flce revogada e Emenda Conetltu­
cfonel nr. ~e reetebetetldo o alatu'1J presi ­
dencial de governo lnet l tuldo pe lo constltul­
çlo 6e 1918 . Uivo o olepooto no eeu art. 81. 

Art. 20. • o t lo. do art. 79 do Conat l tu l­
çlo pasee e vigorar com o eegu lnte te•to : 

• Em ea$0 de Impedime nt o ou vaga do Presi dente 
e do Vlu- Preoldente de Rephll te , serlo eu · 
cea&lvame ntt t hemado o 10 exerefcl o dt Preet ­
dlncll o Ptclldente da Clmera doe Oeputodoe , o 
Presidente do Senldo ' ederol e o Presidente do 
SUPreoiO Tr I Dunll f ederal.' 



Dec or re deeec tt•tó e reprl tt lnaçlo do 
Direito conet l t~c lonol derrogedo pelo Emende nr . ~./01. 

çto do· direito 
E11andaí' 

Houvo~qu6ncte dloto , réprlotlu­
lnfro-conr':lt'uc•o~'t':\ revogeoo pelo rel~rld' 

Sólidos ergumentos n6 pele negetl.,·o:.: ...... __ . 

Cabe , em pr ll'le tr o lugar, reçordar o art. 
2o. + 3o. U lei de lntrOGuçlo 10 Código Civil !lrett. lelro: 

SOlvo dl&poslçlo em contr6rlo, • lei revoga­
do nlo $(! resteura por haver a lei revogadora 
perdido • vlghcl o. • 

Em eo su ndo lugar, a n~c~55 ld•dE de que 
preceito r~pr l ~tlnat6rio s•J• eMPresso. 

! o que oponte Ruben& Llmon g l frençe, ob­
oetvtndo OJ~IStlrell\ doi& mandtl!'l tn toa no ott. co . t so. CJ& Lei 
de lntruduçlo : 

• •> a 10 1 entlta nlo ae re s taura pe l o enHl úl­
'""ento Cfl let rt \'091dora ; 

b) o I e 1 ent lga pode s er reettu ,.de qu ando e 
lei tevogadoro tenha perdido o v lgtnclo, des~e 
~ue haJ~ dlsp os l~io e Mpre••• nesse sentida 
' (H•nual de Direito Civil, 2e. od., Slo Paulo : 
Aev . Tribunais , 197 1 , p6g •. qa , grlfell. 

Igualmente, e.s.s1 & 1 f lçlo de f due rdo 
Eoplno l~ e Eduardo ~'pfoolo filho, no livro A lei d~ Jntrodu­
~So ~o C4dlgo Civil , apoiad o em e bun dante doutrl oo ltollena 
(Stolfl, de Rugglero> , o na )urloprud6ncla Cac6rdlo do Tribu­
na l de Apeteçl o do Dlotrlto f e deral, r o letor ou. Jos6 
Duarte, em Rov. forenae, Vol, 73, p6g. &o> . ln c luolvo, subli­
Mem: 

• Ola~oslçiÔ roprletlnat6r la, que, d~ aodo •x­
prRsso, revigore o prece. I to rettog•4o, reatev­
rendo-l he o auto ridade • c ob. clt., Rio do 
Jenelto, f rei toe 8Utoo, 1Bq3 , VOI . lo., p&g, 
Bi!L 

No me& mo aentldO, ISolnOII Vltv·~ e· R6o ' . . 

• A le i revogue a 6 pode ranuco r, o~ 
dlspoa lçlo lega l expresoo~en te o determlnor . 
fm prtnclplo e sea es $1 dtspo,lçlo nova, a re­
vogoçto 6 sempr e de fiRit l vo , ainda quando ne­
nhum outr o prece ito u oubotltua eo ~·· H 
cont inha na l ei suprimido • CO Dl r2 lto e a VI ­
da dot> OfreHoi , SI o Paul o: t.l mone CI , \o. vo_l, 
196~, nr. 263). 

l &a lm , po4e-ae con c luir que a d~flnicio 
dos cri•~G de rRspon~~btlldadR , que ~~~la•a o art. 85 , P•r'­
srafo Único, da Const Jtul,io de i 9B9, é lncoapl eta no dire ito 
vigente, 

fio ••tote, por f o rço de re e epçlo do Lei 
nt. 1.079/60, quan to ào mottrlls CIO$ tncuo s 1 , 11 CparclaJ -
men te l , 111 e IV , ou eeJe, quanto & exi,Uncla de Unll o, 
qua nt o ao livr e exerdclo do POder Leg l ollt l vo, do Poder J v­
dl c l,rl o e doa Poderes const ituc i onai s dos fotadoo. 

fia lnOk tote. quuto & mo t6rte doa lncloos 
v, Vt, VIl e Yl ll r e lerentee & • probl~odo na admlnlo t ro­
çlo •, l • lei orçament6tJo • ~ 6, • guarde e legal emprego 
doa dtnhe. lroe póbllto& ", ao " c.umprtmento da& lei o t de cl­
eOea Jvdlel 6r tae •, bem como, de 01aUt1 o do lnctao 11, o con­
cerne nte oo lllnl oUrlo PÚbltco . ( Art. 'lo. , Lei nr . LD79/50) 

fm conaequlncla. em re s peitO eo principio 
nullu• crl•~n nulla poen~ s lnr J•t~ . nio cebt o enquadramento 
em çrtm.e de reaponsebflldede, ne.eee s camp o, .• 

l3. Aee lm, opeear dO prevlelo conet lt~­
çtonaJ do art i go 85, 1ne ~~: 1etem leg almente oe ttpoe de crtmee 
de r e oponoU IIIdade. Os ti POS s a o re serva • de l ei. [ nlo ha­
vend o t rt~e nem pene co~ pr6vla deflnl,lo l egal , eem que oe 
fo tos tl pl coa oatt)UI de f in idO& em lei ordln,rle Vl 9t.nto, 11 -
ea 11:1pou lve1 a cep ltu laç &o do feto e, vlo de conoequtnc l a o 
exer cfc l o do direit o de 6ef eee. 

1'1. loto porque o almplot t nunc I do con~ · 
tidO no ertlgo 8~ de CF coreto da TAXAT~VJDADE , de rthd. 
necaa&Arle dO Pr inci p io dl ReoorVI Legal~ NO m8gl s t6r . a 
CELSO DEliiAHTD , e o def fn I r o TAXATIVJDAOE, ' •• )R l s qu~ de­
f'tne• crl•es deve• srr. precl••s, • arcando e K&t a• ente· 111 condu­
ta que obJetJv•• punir. Assfa, . ~• no•e do principio dá .. lega­
lidade, nio pode • set' ac:rltas 1 ~ 1 • vAgas ou. laprac ls 'll&, 1:1Ur 
nio drlxa• P~rfe ltlaente dellaltado o coapo~t•• rnto qu~ pre­
tendea lncr lalnar. • 

DA fHTA DE JUSTA CAUSA PARA P[ RS[CUCIO PtHAL 

15. Aao~el a , olndo qut ae odmltlaso • od 
argumentondum • que ao deflnlçGea legelo pu~eooem a er bvoce­
d te nos abroga do& ar tigos 9o ., 100., llo. • 120 ~a L.e l 
nr. 1.079/60, linde assim nlo haver l • como ttplflclr 1 aupoe­
te conduU dO denunciado , pol6 uter1u1 eueentu atamentoa 
lfttrlnoecoa to tipo. 

1&. o erttgo so., '7' do Lei nr , 'L.D79 
dlopDo o aegulnta: • slo crlmao ·eontre e ouuronç a Interno ~o 
Pela: 7) permitir, de for011 upruu ou t6clte, • lnfreçlo de 
l ei tedertl u ordem pGbllca :' 

17. ora, pera oe. denunclentee • tpeo ver­
bis •, • tio oa ordem p6bllco u tola q .. regu1e11 uaunto da 
direito p6bttco, morft1onte de lntoreue do fotedo e d.o pruu­
vaçlo dO Admlnto traçlo •• E louvondo-oe em llçlo de Certoe 
Hax lmlllono, defendam que da ord"'l p6bllca alo todos • • lelt 
4e Direito P6bllco. 

18 . Deete r or abit\lt.do, queru• os fe -
nunclonteo Inc luir antr~/(a •·ttt ulçhs do Pruldentt 
Otlvldade POIICIII ou Ge /,dOm l.~~a 'l-t.to ' , Atalm o Ptl"'flrO 

Honau6no seria penetmente responehet pelo nlo 
c5e atos cJt eepoea, ex...;.e&posa, morcJomo, Jerdlnelr 
tia, em19os do aocrottrta , peaooao que diHm oglr 
mo, nu11o codote ln t ormlnhel do elO&. Sobre ete • 
OHISSKO PEHAliiEHTE RELEVANTE prevltto no artigo 13 0 . , Par6-· 
grefo 2o. , •t• do Código Pena l 8rae tletto , q·ue e etetu l • v'et­
blo • que • a omlaalo 6 penal me n t e rtle~onto .quendo o Olllten­
te HYia e podle tglr pere tvltar o . roollltodo . o dever de 
agir tnc v~be e qutll: ·al tenha .po r l e i obrtnçlo de cvldaao , 
pr otoçlo ou vl9111n c le.• 

19 . Vlsl umbro- ee que oo denunci a nte s pro­
movonm tnterp ratoçlo r6otlee 4• ld610 u crime pot o01la t lo. 
Reporto-~• ee novomontt ao Código Penei areal lelro , apl l t6vel 

ao ceoo, no f or mo do ortlgo l é!: • Aa ragroa gerala deato. &6~ 
dl9o epll c om- u eoo fltn lncrlml nedoe por 111 eopeclal, u 
oo t a nio dlap~ o or 40 01odo dlveroo. • 

20. l ro gre dO artigO 13., parhrafo 20 . 
6 apllc6vel ooe c r l moa on l ao iV OI ImprópriO$, tom bAm chama4oa 
c oml ool voo po r omleelo. Hlo ao pode dlttr, nu petovr ... de 
DELIIAHTO que • o omloolo p r oouu vm reoultodo, pelO lhlce 
r a tio cu' que " o nede naefe c•u••· • . oef ter · o reform•dor pe­
nei reootvldo oc reecontar oot o P.t rhralo 20., utebelecenGo 
que a roloçl o de ctutalldede noa cr111eo omloalvo s Impróprio& 
6 normotlva : nlo h' nexo de couaalldodo entre e omlsolo <eba­
tençlo) e o r~eutttefo, mee elm ·entre o comportemento • que o 
agente eotave Jurldlce .. ente obrlgedo o fuor, moa •• 
om i t i u. • Cop . clt., p. 20) 

21. llto quem te01 o oevor legal do ogl ;, 
Poe ou""' eoto dever ao peooou que por lei t&m obrlgoçlo de 
cuidado, protoçlo ou vlgllln c le. lulm, o .uver logol vlnc~." 
0 c arcereiro oo praoo, oo poiS em releçlo I guardo e manuton ­
çl o do s fllhoo, o vlglllncll do polici o I , etc . 

é!2 . IIUnca o Prelldtnte oe . Rtp6bllca em 
roloçlo o oou mordomo ou I u-eop~u. ou I neg6c loo <oocuoo o 
ou olo) celebredoa entre u -çorreii91 Qnlrlo e .ompreoee privo­
aos Ccomo o TRUfX a o VOTD.RANTIH) 

c3. f ntend llle nt o con tr6rlo dertl'<)'tl q · ~: · 
bloooheo ecuaoçOeo que eapor,dlt ello nte alo lençeda o ~ 
Olgamoo, pr e f e ito ( o ) m~nl~lpol de gren4eo metró po t•• · ocuoe -
4oo de oml oooo o ) ur ld lct meote reOPonsheta por, dlgomos , 
f ta col utoretonttlo . 
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~q. Se em s f tuacôes de s t a ha,urela;· o 
executivo pode anataurer procedimen t o tctJ<\ Inl atre thO eontre o 
funelon6rlo faltoso, e l & que praticou ~ellto no e~ertlclo ~• 
fun~lo, certo01ent e nlo tem ercobouço Jurldtco-admt n tstrotlvo 
Próprio contra atoo prottcuoo pelo nlo fun c lon6rl o, ainda 
que seu conhecido, parente. ou cor;e.llglon6rlo. 

~6. Atton~ecem os denunctantee qu~··o · di­
nheiro cuJa desttnoçlo ~ acoimada de tn~ecor oae .• une ·por 
origem contretoa. format& ou nlo~ celebredos en tre pe$&0._$ de 
d!retto PrtYado, em que o contratante ocertou oerhfo& ··de 
con&ultorte , pensando em obter tnfotmaçtlt& pr•~llegledae: ou 
tevore c lmento Junto • orglo p6bllco. o con trat ado t e ria acei-
tado 1 lnatnueçlo, rue nada Geu em troca o · 1 

• • 

26. I o que ee de,au~e doe d!polm~ntós 
doa representantes legalo do T~ATfX , YOTORANTI", etc. Todoo 
moe trerem-ee decepc ionados com a falta 4e retorno ao • Inves­
timento •. oe todo modo~ a • lndecoroaa • taptaçao osaeme-
1 ha-oe Mal I • c lho i co SI tueclo 4e TORPEll\ SILATUAL, que 
torna o crime lf!'lpOo&f'lel, o foto etlptc:o o i como $e o co.mpra-
6or cse m~conhe eeuoea~e o trafltante de n8o entregar a droga. 
Nuneo poderi o buoter proteçlo no let. 

27o Destarte, oe J6 6 e~tr emame ~ te nsbu­
IO&o a uloUncla do alguM tipo penet Infringido pelO .de no,.l­
nada • organlzaçlo delit uos o de uploraçlo de preHiglo >e 
tr6ttco de lnfluhcla • (flS. 8 da den6nc lo), nlo · ae · Pdderlà 
cogl ta r, mu'"o "'" tese do qualquer RELAÇíiO DE CAUSALIDADE en­
tr8 ee aç6e$ da •organtl•çto• e • apontada oMISalo presld e b­
c lal o 

ca . Segunao o er tl90 \3 00 \.oUv''Ct". o "· .. ui f 

• o reau\tado, de que del!ende a ext •t~nt'fJ do t rl l'l t ·,, ...._& Oinénty 
~ lmput6vel a queM lhe deu ceuoa. conoldero-se cav$a •--•~o 
ou omlaelo su, a qual o resultado n&o terle ocorrido.• 

29 . Olvidarem oa denunc iantes . que n5o ta· 
t6 ontte u otrlbulç~eo do Presidente do RePObllc o, expreso .. 
no erttgo 8'4 da carta Hagna, oequer ern enatog te, por meie 
forçado que ae)o, o de v igiar e punir ovbordlna4oo ou paren­
tes. •mt gos ou ex- a~lgos. 

30~ Olsttetram-se os denunctente o. que 
tolo mtateres o&o pr err ogotl va e obr lgoçl o preclpuo do "lnl s ­
Urlo PGbttco, a teor do artigo 129, 11 do Constltu lclo da 
Rep<lbtteo, quando de feto h6 envolvimento de peuoas ligadas 
aoe poderes pObl leoa eM eventual o açhs lestvas 6 coloe p6-
btlce. Hotament e porque o ctiMt pos$ rver • narretl'ta , em te­
u , o de e•Pioraçlo de preotfglo <artigo 332 do CP>. ~ de 
ACIIO Pll8UCA JNCDNOJCIONAOA. 

31. Note · oe, a lo oa próprios denunelan­
tea, h fio. 15, lo. porhrafo, que aftrmam que • 11 tr611co 
de Jnflulncla exerc•do por Pau lo C6 &ar far•es ·~ er1 FATO 
HOTdRJO ·,o que leva a preov~tr $tt fato de conhce t ~ento 
aebençe geral. Asatm, oern o oaber, os aenunct ente s tCU$8n1 cu 
omloolo o HINIST.RIO Pll8LJCD, o queM, por de ver constltuclo­
net, ca~erla Inten tar eclo públtce tncondtcr oned &, cabfvet ao 
tIpo. 

32. t neete ponto, face • tnd t s fer çec a 
prec arledace fae tuat da 4en~ncta, que oa denunctantes buoc•~ 
na suposto vida dom~sttca do Pr eo ldonte d•doo que pudessem 
carocterlzar feltl de decOro, p.ere ai tentare m benetlctet -se 
do ortlgo so., •7 • 48 Lol nr . 1 .079 . 

33. AO COI!'l.P!Hat OS otO$ CIO pre,ld.ente C.Q~.I 
eto5 de quebt& do cee4r o - 6et6ro co~no o de um mer."l b'ro- 'Q:(t C .... gAZ 
gr osso <cr, art. 55, t l o. ) - os autores do pe ttç&o eitiÕ a 
fa ze r ueo Oe llnillogfa, que o Dlretto Pen&t repete no tocent e 
a fot oo punlve l& e comln&~êo da tonçlo. 

Jq . I que pr e leelono AHIBI\l BRUHo , o 
Dttolto positivo 6 o lei escr ita , etrcunGcrlto ao& fat .. qu e, 
dentre Goe limitO& do lntorpretaçlo, e l a compr eende. Nlo pode 
aer lntegracSo 1'111 sues tecun•~ pelo suprt ~ne nto cS a enelogta .• 
Cfn •otAfllO PfHAt•, Parte Oerat, t omo l o., fo ren se , 1979, P o 
cc3'l . 

' '' . 
1 

35. ROBERTO LYRn flUIU e LUIZ VICENTE 
CERNICCHIARO v6o no meomo P•ooo: • o pr i nc i p io nenhuM cri me, 
nentunnà p·eno t(lm ' l t f, ved&, de MOflo &bsoluto, C' tn ctvo&o de 
uMa conduta córno <Jetltuose. u. pr ~ ~l amcntc, nft o houv e r o ldo 
d8flnld a como t a l , Blnde que revelt s ea e lhan ço &. op r o~tmoç&ee 
com o hipótese deocrlto no te•to leg lo l atlvp, • tln COHPtUDIO 
Df DIRfiTO PLNAL·, ' Parte Geral, Buch ot HY, 1973, p, OS). 

3ti. Acr eoeento CELSO DELNOIITO que • ••• H 
Jutz Que vai aptltar tela pen et& ~proibi do o emp rego da ena ... 
logra ou da lnterpretaç&o exten&lva para 1ncr11111nar &f.gum 1a­
to ou tornar mtl& &e.v<era e.ua punjç!o . As t vent uo ts f o lhse dt 

~•e.l ll] f tlmloadqr.a nlo podu1 oe. r . p r et.nc.hld&s pe l o l u l l, POI& ~ 
vedado a e&te completar o tra t>B ihO do lcgt s todor, par & punir 
OISIU~m.• (In CÓOIGO PfiiAl COHf iiTADO , Re nOVAr, 1 9R6, p. 1) . 

37. tnvoeen os dt nunt l an te e , t a nlb~m por 
onologla, leglala~eo que trata de f e ltoo ednlnletratlv&o do•· 
func:ton•rto& póbtt co&, como a O. \l2/90. our ro n o t óntco d' 
orti90 85 da Conotltul~lo, da rtoponsob lll dooe do Pres idente 
d.o Rep6bllea , cuJoo c r l mo~serh •• ~cfl nl o oG e m 1.1( 1 ESPECIAL, 

. ~ . ' . ... 
39. Ho ent ant o, p~6en s e op l· l ~ er R~ Pre­

,oldente do RepO~IIto oo mesmos comentârlo • qu e urLY LOPES. 
HEIRELLES fot e" ·relaç&o eo ·pr efeito <~ uol clp& l , • ~•• ' ogentJ<~' 
POI (ttcoa &e lmp6e O dever dt to~ar decl sOes go\'ernari\e.ntÍ I & 
de alta eomr> textdodt e 1Mport6ntlo , df: tn t e. rp( e t a r o& tet & e 
dt converter os &el.l$ mondomentos. em atos tsdr,11nl &trau voe. csas 
maJ& variada& eepecles. N6aae Mf Dsg~ PO iftl to-od~tnt o t ret tve 
t , edmtaalv&l· qve o governante err e, qut se equ lv o~ve ne tn­
terpretaçh a . &ptteaçAo do lei, qu e H confundo no ap recloçlo 
4o ~ convenl!/'ltla e oportunJdocse dus r.H:d tdp& e)lccutlv8s s uJ e i ­
tas 6 eua aec l a lo e determ ln e ~ Ao. Ots de. que o che1e oo Ex ecu­
tiVO erre ern boa te , oem &bu~o de po ~e r, seM Intuito de per­
aegutçlo ou favorttlemo, nAo f I co ~HIJe lt o n r esponsobll ld OO e 
CIVIl, ainda qua seu~ atoe l eeer.t a "Adr:-, l nJ St roç& o ou ceuaern 
danos . patrtmonlats a t e r cé lros : E a$S ln ! po rque os &gentee 
pol rttco e·, no ; Oe5empenho de -auas atrt"bulçO ~s o e. governo, de ­
front~m- se a todo moment o com·& ltuaç ôe' novas c ctrc u ~otên­
ctea · ltnpt~\'tetea ; ~ue extget.l pronta soluç& o ••• <. .. ) , • 

39. Prossegue o tn& fg ne )U I I Sta: O 
eunte po lftt co , por\anto , nlo • • equiparo o tu nc-t on4r lo p~­
bllco, para f In o de respoMabll ldo4e c1v 11 .<. •• > [ ••• entEn­
di mento vem do dtrelto p~ btl co Nor te Aa erl ceno, ao que se fi­
lia o noe&o e lateM& pot ftl co adcnfn fs trett vo. e on <J e &e dle ­
t .lnguem 1118 funç6e a mlntetertals (puro r.·~ ente ea ntnt ~"trattvo s ou 
prottulonato), dos tunç~e s Jud ltl ol• <Ju< l od ltlono l5 pro­
Ptltmo nte Oltoo> e dos quao e )udlciOI $ <4 • oe llberaç!o po ll­
tleo adr.\lnlatrotlvo). Aa primeir a• s&o rea ll>•d os pelo fun­
clonoH &mo em ger e i , de.e.de oe. técnJ cos e espec:HH I6 taa at~ o& 
me le atmp te' servidOres br a<af $: as Ol tl ~as <l vó l t l o l o e qua­
Ú JUdlclil s) &lo ea atribulo u aoa age nte~ po lltl coo do go­
verno, r"eto 6, equele:S qu e têm o res po nb&bllJC3CfJ O~t )s órlo e 
orientadora dl conduta governomcnto l . f ~sa d l s tlfiç6o n&o ! 
t e lto para dor ptivllhl oa ••• agen t e• po ll t l co•. , ., o l m, 
para quo & Admlnletraçlo nGo fi que pr eJ UOI C.GD pe lo O~ l osio 
de aeus governantes e Jufles_ teme r o~os tte res tJor.sab tllt ac:a o 
pe loa erros que possam vtr a ç omett.r na ~ &uas. Gcllbe r o,O e& e 
deelo~eo .(In OIREITO MUNICIPAl ORAS ILEI RO , 5o . ed., AI, 
1898). 

DA S INT fSE 

~o . A lnfpc t a " e ot núnc l o 1 un~:J& - s e nos 
seguintes pttares b6stc os . 

• A INE XISTWC IA Of Hl AIITERIOR 

•o.) e tneAisten cle de let or<Ho6rle <'e flrti.Jor a <' OS tipo & 
peneis, ef a que abrogaoos os cap itu l es v. VI. VIl c VIII eorn­
l>lnodos com artigos 9o •• \Oo . , n o. e \Co. da le t nr . 
1. 079160 . 

Co .> o elenco do artig o 05 d" Consttt ul ç Ao <lt;- I9GO n~o aten­
de ao principio de tex et tvld14e. e. ca rec e oe l e i ~-s.p e c lflca. 
que defina as condut as antlturl d l c aso 

li . A f AlTA OE JUS TA CAUS,\ 

10o) ainda que aa ace Jt &&6e, por a r s umen t aç&o. n vl g~nc t o 
Inte gr al do l ei nr . 1.078160 , e oen~oc l 6 o& o Pr tenche u os 
preoeu poetos pa r a s uo aomt.sslbllt 4a6e, pel o n& o oes c r e.ve u d l ­
reta e obJetiYe~ente qull & s eria~ es con oute 6 cr1~1 1 no~as 
omfsstv ea ou com l s~ lv as do denun c l "dfo, n ~ ') fJ <~e. tn n tl o (!o fl rmo-



ç8eo eUreu t eerct 4e • oJnlulo •, ftiH •• ftcOro 
• llltntlre •, f eon4Jçlo eeeenelol I pec• teuttt&rlt • •••err­
clo porJntnorlttfa •o• fttoo, eaeoeltfa • fatte, eon4utaa ••­
peclfleae 1 partleultrl1tdto; 

eo . l ode ~•••· nlo eontfn • dtn6nela ••PIIctçlo eoncrttt eo­
bre a releçlo dl couellldtde tntro ao eupoetot •elltot prttl­
ctdoe peloe teretlroe eltldao e 1 eventutl OMieelo do dtnun­
cltdo, dt qual •eeorrtrlllll 11 lnertPIC611 dl WIOIICIO dOI lr­
tltoe ao . , •r de' Lei nr. L078/5o. 

111 - Ot lneonpetlnelt fi Clllllte dot oeputtdot Ptrt rtetbtr 1 
oen6ne 11 . 

Hlo h' noroaa IIPteltl Vlttnte 'IUI lltntiiCI O PtOeUIO · Pltl 
eub .. eter o PrteiHnte da RtPObllct • Juizo de procedlblllftde 
dt ICUIIÇIO Ptttnte I Clnttl , 

1 '"~"'lca 1 .. ut llldt • l e i Eepeeltl prnleto no ottlto 811 Pl• 
r•trofo Unleo dl conotltulclo de 1888, o que lovtrl~ ,,.,,,,. 
nente ao ar•u l va~eoto da denOncla, como ocorreu no Ptdl do . fi 
lmpeflnento Pltroclnedo pe loo Sentdoree Joel ln,elo ftrrtltl 
1 outro• eontro o Prtl l fante Jool SarniJ, quondo o oeputtdO 
lnoclncl o dt OIIYelrt, Prttlftnte •• •••releio fi Cl•ara doa 
Deputtfot negou eetulnento I denOncla. 

A lu> do Conotltulçlo VIgente nem oeverlt t duOnelt ter fi-· 
rlgldo 10 Pretldento do Cl~ora, polo I eonpetlntlt privativa 
do senado proeeeur t julgar don6nclt de crtae u ruponoobl­
lldode contra o PtU idlnte fi RtpODIICI (tttlgo e2, I, Cfl, 
op6e autorlttclo de Clmtrt Ctrttgo 51, 1, Cfl, 

Como o Supremo Tribunal ftdlrtl , o Sontao' Ortlo proeeaoantt 
e IUflctntt . Hoa CIIOI dl etii!IU eo01une.o STf ptdt tutorlu· 
çlo • Clmata doe oeputadoo part proctaoar t Jultar o Prlatlro 
Htndatltlo fO Pala . ltutl procldlllltnto 0111 relaclo 10 senlfo 
dever - ee·tt dar noo crlnn de reeponttbllldade. O proa.,lfttt 
dt O. A.8 , deepoehou ' o den~nela a 6rtlo lncomptttntt Plfl ro­
ceD&- 11 . 

DO PfOIOO 

o) nlo recebam t don6nc11, p~le 1 cô•~tlnclt ta procraaar 
JUigttl .dOSUifOfedlr".': ' '.~ ~\ 

Dl nlo roclbtlll 1 den6nc la po 1 e nlo ultte 111 ••ter 1 cir ~u{' 
tlplflqut er1011 de re&Ponubllldtde ou qut ntHelt(a ,s 'lO.!~~~'• 
para proeneo t Julg111ento GO Prnldente da Rephllch:.. •. . .•. 

el nlo recebo• • dtn~nela, tece 1 lnlpclo, dttermlnonoo ••• 
orqulvomento ; 

dl lltetntti Yalllante , obrem wlottl toa dtnunctantte, pera ••• 
promovem ao ldlttmento to peço veetlbultr, tuprlndo •• •••••• 
Olll"toOn equl opont1du. 

I Ui!. 

CONIIIJ.O UPZCUL DU'l'IIWIA A DAli PAUCD IOIWI: A ll~ 
O IIIIHOk l'IIUIDIIft'i DA UPOILICA 1'011 ClUJCI8 DI UIPOKIUlLIIWlll 1 
OPDIICID.\ PIJ.OI llldtoiWI IWIIOSA LDIA IOIJU.IIl!O I IWICILO U.YID­
RII, 

Of, ll•fl./U Braatlia, 21 a• •ataabro da ltt2, 

senhor Preaidente, 

bitero a voua IIXo.lAnoia oUoio a~~pedido 

por .. ta ~14lnoia - Of.n• 1, da t.t.t2 - no qual aol1oit.i a 
.,_.aa, a aata coabala Z.peolal, da toda a doouaanteQlo anexada 
l dendnoia ofarao1da peloa Be.nboraa BAJUIOBA LDIA BOBRIIIBO 1 KAR­

Citto u.VJDftu, • ~· a reMau doa autoa da CPta do con'll"•••o 
Xaolonal qua a~u ativldadaa do &anhor PAVLO CtsAR PARIAB, oo• 
a docuaanta9lo ali oolb1da, .aterial ·eaae neolee&rio paia o de­
.anvolvlaanto do. trabalboa deata CO.taalo Bapaoial, 

Xa oportunidade, raaflr.o • Voaaa IIXcellnola 
protaatoa de alavada conaideraç4o. 

A 8ua IIXoalAnoia o Banbor 
.,_put.a4o l88JII PDIDIRO 
XD. Praddante da Cbara do• O.putedoa 
111'u1Ua•Dr. 

COHISSAO ISPECIAL DESTINADA A D~ PAREC~R SOBRB A DENUNCIA CONTRA 
O S!KKOR PRBBIDBHT! DA RBPUBLICA POR CRIMES D! RESPONSABILIDADI 
OPIRBCIDA PBLOS SENHORES BARBOSA LIMA SOBRINHO B HARCBLO LAVBHt~ RB, 

Brasília, 21 de eateabro de 199a, 

Senhor Deputado, 

Coaunlco • v .zx• que, noa t erao• da infor.a-
91o do Senhor SecretArio-Geral da Keaa • do despacho do Senhor 
Praa1denta Ibaen Pinheiro, datado• de 15. 9 do corrente e pUbli• 
cadoe no DCH (Supleaento ao n• 151, de 16,t . 92), aa denllnoi .. 
otereoidaa Plloa oidad&os ANOBLA MARIA MOREIRA CANUTo MENDONÇA e 
PBRHAKDO BAPTISTA BOLZOHI foraa desapenoadaa da denllncia ofaraoi~ 
da pele• Senhores BARÍIOSI'l LIMA SOBRINHO e MARCELO LAYElitRB, obje­
to da ex ... por eata co..tsolo, 

Na oportunidade, uitero a v.Bx• protestos de 
alevada coneideraçlo. 

f -~· -. ..__.. ~· 

Deputado GASTOIIB GHI 
Presidente 

ot .Clrc ula r expedido aos eemhros da Cooi s são e special . 

EXHO. SR. Df:PUl"ADO GASTONE RIGHI, 

P!CIAL 
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FBRNAIIDO Al'J'OIISO COLLOR Dll ICeLLO, Preaidl'nte 

da Rep~lic:a raderatlva do Brasil, foi notificado pelo Bxce­

lentl~il.~éo' senhor Preeldent e da · cimara doa Depu.tadoo, media!!_ 

ta II.H.noag011 n, 13/92i de 8.9.92, de que utá , aendo procea-

atri-

bul~• ao. Preeidente da RepÚblica peloa oidadãoe._ Barbou Li­

aa sobrinho a · Karcelo Lavenêre Machado -e de que o acuoado t! 

•f.!! fJ prazO da otnco aea1Õea para aanlfeatar-se (ai~)' ~ 

pretanduoe ~· 

~-
bllnal redaral ·o MS 21.564-0, que, por dechâo do oeu relator, 

••inente Minhtro OCTAVIO GALLO'l'l'l, foi levado a julglll08nto 

pl~nlrio da ~lta Corte, p~ra que. ela pr6pria provesee acerca 

; da liminar postulada, 

3. Na .,.1110rlivel .. aoão de 10, 9 ,92, &Xpreasiva m12 
ria da Suprema corte apreciou, em parte, a liminar requerida 

e, neua _par"te, a concedeu, par e ampliar ~ prar.o 2 !!!..!!!! 
em~ •eaeõea, valendo-•• por analogia do art. 211, 1 19, 

1>. J, · do Jtegl.aent.o Interno da chtar& doa Deputadoa, que "•an­

da ob••l1(•r, !f1ntre outra a nonoaa_ PI'Doedimentela, a do aencig . 

nado n. 1, que ÔonUi11 eota r19r&1, 

... 
"p~raDtt a Co•la aio , o ac~••do ou te~ d! 

fenaor terê o prato de dtl aeaaÕe1 para aprt · 

tentar dcfea~ eaerlta t lu4lear piovaa''. 

Para .elhor compreensão da matir1a, é oportu-

.no . tranoc:rever a aúaula da daoioâo aupreDa oobre a liminar em 

ca~••• 

"Por ••io·r ta de vDto1, ~ tribunal rejel · 
tou preli•loar 1u1cltada pelo Hiniatro Paul o 

lro.lard , ao 11ntido da falta de j~riedição 

da Corte, para o"eontrole coaatitocional 1 1~ 

&11 do procaeeo d~ lapeachaeaF• ~eocldo o Hi ­

nia-tio 1\uci tente. v·otou o Preaideote. Qua,n 

to ao aai1 1 por aeioria dt yotoa, o tribunal, 

re1olveadó queatã~ de ord••• defe r iu, em par­

te~ a aedida cautelar, para ~eaea"r-.r . ao i•P.! 

traate o pra1o· de 10 (dea) ••••~•• • •• aubat! 
tulçio ao de OS (ciaeo), jã ·~ curao, para e ­

prei.eotação •• defeaa perante • ci:aa!'a do• De~ 
taclol·, apli cando, au-aloaica•ente, para 1 11t: 

&aico (la, o dlopooto uo lueloo l do I 19 do 
art. 217 do aaalaeoto laterao da CiDara, ven­
cido o MJo!etro Paul~ lro teard, qu e a indefe • 

ria. aeaerYou-ae o tribunal peta tKa•lnar, a 

teapo, •• ~ueatao de ord e•, a •adida li.•inar, 
quanto àe dt• ale que•tÕtl avacitedaa aa ini­

cial, 11 aio ocorrer aotet o Julaa•eot~ · do ·~ 
.rito 4a l•patração4 Yotov o Prttid~nte . O K! 

oi•tro rraneiaco ·Reaek dec laro~ i•p~di aento. 

I o Hioiitro Marco A~r~llo afir•ou tvepelç;o. 
Aue~llt·e. juatlfie ad.a•aDte 1 o M!D l at ro Ceho dê 

Mello . Proeu~&dor-Geral d.1 lepÜbll~a, Dr . A­

rhtldu Ju~ .. ul! a Ahonoaa. Pllnirlo, 10,09.92". 

5 , Em Yirtude de nova ·ooaunleação do eainente fr! 

aidente da cimara doa Deputados, o~~~ do prazo de 

defeoa, •• ccnoeql!ência da -1111i.nar deferida pela Supre-.·_. CO.[ 

te, deveri ur o pr6x1"11>0 .dia 221 h 19 horas, ou uja, l!liton/lã. 

6. como até o ~omento o defendente nio~ter 
vista dos autos, noa quais, ao que pree~e, deve~ estar os 

documentos a que se reporta o relatório da CPl, da lavra do 

ilustre senador AHlR LAHDO -- cujo exame é e oaenclal A defe­

sa do acuoado -- pede-oe que v. Exa. oe di9ne dar vista doa 

autos do procesoo de autorização para o lapeac~ent ao advo­

gado signatário, que , eabora co10peUdo e entregar """'nhã • 

de fes a • •cr1ta 1 não teve • • que r a oportunidade de .anueeor 

08 referidoo autos. e os documentos ori9in&r1oo da CPl, aobre 

os quail!obyi...,.,nte,deverá 111anifeotar-oe o acusado. 

Braollla, 21 de oetembro de 1992 

~ ~ ......... l.ll.llui< 
itõãi c#.l1ií•orm;,- vtnata 
odv. inoc: . 201, OAB-DF 

PROCURAÇÃO 

Pdo preseate iDstnlmealo puúNiu ele prOQII&Ç6o, 
FERNANDO AFFoNSO COlLOR DE MBU.O, brallldro, casado, 
Pruldeote ela Repóblkii Fedendva do Brasil, domleill&do oo SMlJII, Treebo 
10, (aS& l, Brulll.a, l>istrito Federal, ool!Ítla e c:onstltul ~u buli.Dt~ 
procurador o~ IOSé OUilJtERMB ~ bnJllcl.ro, casado, 
Waito 111 Ordem do$ Advogados elo BruD - Seçlo elo Distrito Fede~ • 
sob o o• 201 e porudor ·do O C o• 000 333 321/34, oom esail6rlo oo 
Setor Comerdal Sul, lldifklo Allbanguera, wa 610/12, DC$1& cap!W, com ós 
poderu ad Jucllda e, apecWmeate, pua defe11der o OuiOI"JIDie ~rl.llle a 
Cimara dos Depu lados 110 proce$$0 de IUIOJiu.çto previ.\ lO 110 UI. 5J,fndso 
I, da Consti!Úiçlo, podeDdo IUbstabele«r. 

~ Bn.sll.ia, 16 do ~lembro de 1992. 

~ (_~- . ----
t• O f I C I o D E N O TAS 

Tol> uwr.lclo o. UMO.• 

COHISSAO BSPEClA~ DESTIHADA A DAR PARECER SOBRE A DEHONCIA CONTRA 
O S~HHOR PRESIDEHTE DA REP~LICA POR CRli<E8 DE RESPONSABI LIDAO! 
OPBRECIDA PELOS SEHHORES BARBOSA LIMA SOBRIHHO B KARCBLO LAVBHt! 
RB. 

ll110. sr. . 
Dr , JOSt GUILKIR!Ce VILBLLA 
h .aos. 



Na qualidade de Presidente da C9lllaa&o 
Eapeolal da C!mara doa Deputados, destinada a analisar o pedido 
de l:apeaohloént do ElCJ:lo, Sr, Presidente da Repllblica, tonmlado 
peloa Sanhoru llarboaa Waa Sobrinho e Marcelo Lavanlore, venho 
infor,.ar a v .s• que estou ibpoaei6ilitado de atender a aolioita­
ç&o de vista feita, duas vezes oral~nte e, na terceira, por ea­
orlto, aia que n!o toraa reaatldoa até a presente data, pela 
Eqréqia Praeid6noia da c6aara, os oriqinaia da petiç&o inauqu­
rel, oa autoa de c.P.H.l. • oa documentos ali coligido• qüe eaba­
aa. a inicial, apesar de requerl•entoa enoa»inhadoa eD 9/9/92 a 
reiterado e• 21/9/92, cujas oóp16a ora anexa•oa. 

S GII/P n g J~f;'j 

Sea eala, atenclosa•ente, 
eubaorevemo-nos. 

~ ~ ·~ -'--\__.A. 

Deputado GASTOIII! RIGHI 
Presidente 

8tes ll la, 33 de setembro de 199~ . 

sennor Pr e•a4ente, 

Em a te nç3o aos seus oficios O~$ Ol e oc . de 09 

21 .Je setembro corrente, res pectlv~mente. e~clareç.o que a canú n­

Cta fot enc:amtnttilaa .,; essa Comtss lo 3c:ompanhada de to1:Jos os oocu­

">''t ntos a e ta 11n~xados. 

CO I ~O 

protes t os de ap reç o. 

f xce l~ntf$tlmo Senhor 

Deputado GASTON[ RIGHI 

!4nse t o p;ui!l renovar a vossa f'xet l~ nc.ta 

Pres 1 cJen t~ 

Reoebl o origi nal 

c§v,~.q~ 

I 

oo. ?r esident e da CO!I\1$,10 f1Pettal CJe.a t anada a dat parecer s oore 
4tl'lúnc • a eontr a o Sennor Presidente da RepUbi i C~ por c rl r.te de 

reapons1b 1l idade.. 
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COKJSs•o ESPECIAl DESTI~AOA A DAR PARECER SOBRE A D\W~NCIA éOHTR~ \ 
O BE~HOR PAE810EHTE DA REPdBliCA POR "CAIKES DE REB~HSABILID~D~ \ 

Of, H!! &1 /9~ Brull la, e9 d~ utnbro dt 1992, \ 

S~nhor Presld~nt~ , 

P• to pre•~nte vleo• 10llcltar ft V.E~! a r••r••• • 
esta Cob l••io Esprclal, para ex••~ da rêlatorJa c dos •r•brOa da 
CoM lu~o. d~ den~n< la ofuec Ida po\oo hnhoreo BM~DSA L IHA BQ~ 
BRINHO E IIAACELO LEOJEHo!RE, com todo• oo doouuntoo. ntl& anoll&doo, 
bRa co•o do a ~utoa dft . C.P,J , do Con1re1so Nacional quR apurou 
atlvldodoo do Sr. PAULO C48AR FARIAS, coa a doouarnta,io ali co­
lhida c sobr~ a qu• l •r aJJccr'• o pedido d• l•paacb•aQt, obJRto 
de no••• an.lls~. 

Ncat~a terMos, •ncar•c•ndo • ur1lncJa desta a~Jicl­
t~çio , subacrevo-•r atRnclo••••ntt . 

A Sua Exc~JI(lt.la o Senhor 
l>epul ado IBSEN PJNIIEJ~o· 
DD. Pr•sldente da Cl•ara dos 
Nu h . 

llel:tbl o erlglnol :t: /0~ IJ 2..! 
llelllt: ( Jteatv- • <- ·i 
~-· c1o Ponto• · :J.n,,- a .. Pfl)J 

' ' 7 

COMISS.lO ISP!CIAJJ DIS'l'IRADA A DAR PAR!CIR SO!lRE A DBHO!IC~ 
O SIHHOR PRl!SIO!:IITll DA Rl!Pú!ILICA POR CRIMES DB USPONSABJLlOADI, 
~~CIDA P!I.OS SIOOIOUS B,\RBOSA LIMA 80BRIIIHO B MARCBLO LAVZtn-

Braailla, 21 da aata.bro da l9t2, 

Benbor Preoidante, 

Reitero a Voou Bxoeltnola oriolo expedido 
por eata Praaid6noia - or.n• 1 1 da 9,9 . 92 - no qual aolioitoi a 
r:aMaaa, a ut.a coahd.o Bapeoiei., .da toda· a docWMnt.a91o anexada 
l den~oia ofareolda peloa B.nhorea BARBOSA LIMA BOBRIIIHO a MAR­
Cito LAVBNtR!, e t8Ib4a a reaeoaa. doa. autoa da CPKl do Conqraaao 
Haoional qua apurou atividade• do ·sanhor PAULO CtsAR PARIAB, ooa 
a doou.entaçAo ali colhida, aaterial •••• necaaaArlo par' o da­
aonvolV1ll8nto doa trabalhos deet.a coaiaalo Bspeoial. 

Ha oportunidade, reatir.o a Voaaa Bxcel.no1• 
proteatoa de elevada coneideraç4o. 

A Sua Bxcel•noia o Senhor 
Depu~ado IBSBN PJHHBIRO 
KD. Praaidento da C!aara doa l>eputadoa 
BraaUia-DP. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EXMO. SR. DEPUTADO GASTONE RIGHI, 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 

FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO, Presidente 

da Repúbli.~a Federativa do Brasil, nos autos do pedido de a~ 

torização para processo de impea~nt resultante de denún- · 
> 

cia apresentada por BARBOSA. LlMA SOBRINHO e MARCELLO LAVENt-

RE MACHADO, vem, nos termos do art. 217, § 19, n. I, do Req! 

mento Interno oferecer suas 

~-~ q a ç Õ e s p r e 1 1 m 1 n a r e s de de ·f e s a , 

o que faz, pelas razões adiante deduzidas, dentro do prazo 

que lhe foi assinado pelo Excelent!ssimo Senhor Presidente àa 

Câmara dos Deputados, já computada a ampliação concedida pe­

lo Eq . Supremo Tribunal Federal na assentada de 10.9.92, na 

qual foi julgada questão de ordem suscitada no MS 21.564-0 

pelo eminente Ministro OCTÂVIO GALLOTTI, relator daquele fe! 

to judicial, 
Bras1lia, 22 de setembro de 1992 P.p. \_tf ~():.#JA. 

Ql~é ~uilherme Villela 
adv. insc. 201, OAB-DF 



~ defen2_ent~ 

Ferna ndo Affonso Collor de Mello 

EG. COMISSÃO ESPECIAL 

"Na instauração, na sua condução e na sua 

c oncl u s'ão, o "impeachment" t e rá in s piração 

pol Ítica, est ímulo s polÍticos. 

rão os result ado s pesquisados. 

Políticos se ­

e natural que 

s ej a assim ; difi c ilmente ass im nã o se rá. 

Cont udo, i s to não quer diz e r que o "impe.i! 

c hm ent " se ja inteiramente discricio nár io e que 

o seu de se nv olv imen r:o se p rocess e ao i·nt ei ro 

s abor d e uma ou de outr a casa do Congresso, 

tanto i certo q ue , uma vez instaurado, deve 

de~dobrar~se segund6 a lei, que minuc iosa me n­

te o disciplina. Em g losa ao Regimento do Se 

nado norte-americano, THOHAS JEFFERSON , que o 

presid iu, -escreveu que, e m matéria de "impe~ 

c hment ", a d ec is ão se natória "mu st b e secundum, 

no_n ultra l egem". E não só a se ntença , mas o 

processo t odo , no que diz respeito a s ua s fa­

ses e f ormalida d es" (Q Impeachment, de PAULO 

BROSSARD DE SOUZA PINTO, ed. de 1965, ps. 184/ 

185). 

I . ESCLARECIHEN'fO NECESSÂRIO 

A oportuna e exa t a advertência ins cr ita no 

fron tispicio destas a l egações p reliminares de defesa r evela a 

e sperança do defendente de que, doravante, venham a ser res-

pe i tados seus mai s elementares direitos de a c usado, para a 

prese rvaç i o do s quai s ji f oi compe lido a ingressa r no Eg. Su 

premo Tribunal Federal, através do MS 21 .5 64 - 0 , liminarmente 
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deferido em sessao plenária, para garantir-lhe o prazo de d! 

fesa previsto no art . 217 do Regimento Interno, aplicado a~! .. · .. 
logicamente ao caso, dada a manifesta injuridicidade das no! 

mas preparadas ad hoc pelo ilustre Presidente da câmara d~s 

Deputados, que vem envidando todos os esforços possiveis, P! 

ra que o julgamento da autorização seja levado a cabo antes 

das eleições municipais a serem realizadas em todo o Pais da 

qui a 10 dias. 

2. Como o mencionado mandado de segurança deverá 

ser julgado amanhã pela Suprema Corte -- e, por isso mesmo, 

nao se puderam definir as normas jurldicas que devem 'disci­

plinar o presente pedido de autorização para impeachment 

convém reproduzir o conteúdo do pedido de segurança que foi 

no sentido de sua concessao, 

3. 

"a fim de que, declarada a nulidade do 

ato impugnado, seja determinado ao ilústre Pre 

sidente da Câmara dos Deputados que -- se en­

tender de submeter a denúncia recebida ã deli 
:.~ 

beração da Câmara dos Deputados, pàra os .. efei_ 

tos da autorização prevista nos arts. 51,' n. I, 

e 86, caput, da Constituição - observe o de,.. 

vido processo legal contido no art. 217 do Re 

gimento e a votação por escrutinio secreto, de 

acordo com o art. 188, n. 11 11
• 

Havendo o Supremo Tribunal examinado ~ uma 

parte da medida cautelar requerida e se reservado para com-

pletar o julgamento dela, caso se verificasse periculum in~ 

ra antes da apreciação de mérito já aprazada para amanhã, 23, 

é claro que a presente defesa está sendo deduzida de acordo 

com o aludido ,art. 217, que é a norma aplicável segundo o e~ 

tendimento do acusado, que ainda não foi acolhido nem desac2 



lhido pela Alta Corte (ao aplicar, para efeitos apenas de pr~ 

zo, o art. 217, talvez haja implicitamente propendido para 

acolher os 'fundamentos da impetração, mas, até o momento, re 

conhece•se, isso não ocorreu). 

4 . Esse esclarecimento é conveniente para que ~ 

cause qualquer estranheza a indicação de provas e diligências 
' 

reputadas necessárias pelo defendente, que sera feita abai-

~o, como facultado pelo art. 217, § 19, n. I, o qual, assegu 

rando o principio constitucional do contraditório e da ampla 

defesa com todos os meios e recursos a ela inerentes (C.F., 

art. 59, n. LV), dispôs: 

5 . 

"perante a Comisão, o acusa do ou seu de­

fensor terâ o pra zo de dez sessoes para apre­

sentar defesa escrita e indicar prova!."· 

Ficará bem demonstrado nestas _alegações 

que as provas indicadas e as diligências requeridas são abso 

lutamente indispensáveis ao exercic io do direito de defesa e, 

por isso, nao pod~rão ser negadas , mesmo que a dilação prob~ 

tória venha a contrariar as poderosas forças oposicionistas, 

Os interesses eleitoreiros de alguns e as desmedidas ambições 

de poder de muitos. 

II. INI!:PCIA DA DENÚNCIA 

6. Os ilustres cidadãos Barbosa Lima Sobrinho e 

Marcello Lavenàre Machado ofereceram denúncia contra o Pres! 

dente da RepÚblica, imputando-lhe a prática de supostos cri­

mes de responsabilidade , à invocação do art. 85, ns. IV e V, 

da Constituição Federal, e dos arts. 89 , n. 7, e 99 , n. 7, da 

Lei n. 1.079, de 10 . 4.50. 
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7. Segundo o mencionado art. 85, "são crimes de 

responsabilidade os atos do Presidente da RepÚblica que ate~ 

tem contra a Constituição Federal e, especialmente contra: 

8. 

art. 85 que 

( ... ) 
IV. a segurança interna do Pais; 

V. a probidade na administração". 

Embora prescreva o parágrafo único do mesmo 

"esses crimes -serao definidos em lei es-

pecial, que estabelecerá as normas de proces­

so e julgamento", 

os denunciantes se basearam na antiga Lei n. 1.079/SO,.edit~ 

da sob o regime da Constituição de 1946, que, entre as moda­

lidades de infrações polltico-administrativas, inseriu os ti 

pos seguintes: 

9. 

art. 89. são crimes contra a segurança 

interna do país: 

( ... ) 
7 - permitir, de forma expressa ou táci­

ta, a infração de lei federal de ordem publi­

ca. 

art. 99. são crimes de responsabilidade 

contra a probidade na administração: 

( ... ) 
7 - proceder de modo incompatível com a 

dignidade, a honra e o decoro úo cargo. 

A den~ncia em causa nao se preocupou em d~~ 

trar qualquer conduta determinada do acusado que pudesse en­

quadrá-lo num ou noutro desses crimes de responsabilidade. Em 

vez de óe screver condutas tlpicas e de demonstrar seu enqua-



dramento nos dispositivos legais invocados, os denunciantes 

produziram algo como um manifesto político ou uma conclama­

ção de correligionários, de que não resultou uma acusação s! 

ria e idônea por eventuais crimes de responsabilidade, mas 

uma passeata de militantes pollticos em direção ao Congresso 

Nacional, onde os recebeu o ilustre Presidente da câmara dos 

Deputados com um caloroso discurso sob o mote "aquilo que o 

povo quer, esta Casa acaba sempre querendo". 

10. ·se a peça acusatória, ampliada pela mldia e 

pelas manifestações organizadas das ruas, somou dividendos 

poli ticos para os corifeus do "impeachment", pouco trouxe ela 

de lastro jurldico para a causa, pois se limitou a repetir 

a monocórdia campanha que os meios de comunicação vinham de­

senvolvendo nos Últimos meses, com o propósito de enxovalhar 

a honra do Presidente da República e embair a opinião públi 

ca. 

11. Apesar de atribuída à responsabilidade colet! 

va de uma plêiade de expoentes da advocacia , a denúncia nem 

de longe se aproximou do figurino que o velho e sábio JOÃO 

MENDES gizou nesta passagem antológica : 

"~ uma exposição narrativa e demonstrati 

v a , Na r r a t i v a , p o r q u e d e v c r e v e l a r o f a to com 

todas as suas circunstâncias, isto é, nao so 

a ação transitiva, r.omo a pessoa que a pra­

ticou (~), os meios que empregou (quibus 

auxiliis), o malefício que produziu (quid), os 

motivos que o determinaram a i sso (~), a ma 

neira porque a praticou (quomodo), o lugar on 

de a praticou (ubi), o tempo (quando). Demons 

trativa, porque deve descrever o corpo de de­

lito, dar as razÕes de convicção ou presunção 

e nomear as testemunhas e informantes" (~ PrQ. 
cesso Criminal Brasileiro, ed. 1959, II/183) • 
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12. Exigência elementar do principio do contradi-

t6rio, que domina qualquer processo por imposição da carta 

r.iagna (art. 59, n. LV), é a de que a acusação deve conter 

13. 

"a exposição do fato criminoso, com to­

das as sias circunstincias, a qualificação do 

acusado ou esclarecimentos pelos quais se po~ 

sa identifici-lo, a ·classificação do crime e, 

quando necessário, o rol de testemunhas" (art. 

41 do c. Pr. Pen.). 

Com acuidade, já observou FREDERICO MARQUES 

quet_"por para~oxal que pareça, - -a acusaçao e uma exigência 

do exerdcio do .. direito de defesa". Depois de recordar enl!! 

namentos do ilustre Prof, JOAQUIM CANt'l'O MENDES DE ALMEIDA, 

pro~seguiu aquele douto mestre paulista; 

l4 •. 

111! que· ninguém pode defender- se no vacuo, 

ou seja, ignorando o crime que se lhe imputa~ 

Sem que o réu tenha conhecimento e notícia do 

fato delituoso que lhe ê atribuÍdo, impossí~ 

vel lhe serâ rebater, através da defesa, a dé 

nunciação contra. si endereçada" 

Direito Processual Penal, ed. 19f , , 

150). 

14~/ 

Dir...;se-á que, em relação ao..; C):i.mes cie respo!}_ 

sabilidade, ~c7C haver maior flexibilidade, .~ts acabam con­

fluindo para um julgan,;::!'t:O pollti~o. O caráter polltico do 

".impeachrnent" não pode, porém, justificar denúncias vagas, 

imprecisas, lacunosas ou infundadas, já que, como lembrou s~ 

BRA FAGUNDES, 

"Pelo seu caráter eminentemente polÍtico, 

nao deixa o juízo de responsabilidade de se 

exercer através de um verdadoiro julgamento, 

com apuração de fato (delito), aplicação do d!. 

reito (pena ou absolvição) e írretratabílida -



15. 

de de efeitos (coisa julgada)"- O Cont-role 

Jurisdicional dos Atos Administrativos, n . 67, 

p. 157. 

Perante o Supremo Tribunal Federal, no céle-

bre caso de impeachment do Governador MUNIZ FALCÃO, de Ala 

goas, o saudoso Ministro HAHNEMANN GUIMARÃES também s ubliruoou 

que "o impeachment ê, por sua tradição anglo-americana, esse~ 

cialmente, um processo judiciário-parlamentar. ~ um proces-

so penal-polttico e não exclusivamente polÍtico" (RDA.52/ 296-

-297, in RMS 4.928, de 20.11.57). 

16. Dal nao ser posslvel condescender com denún-

cia inepta, seja quanto a crimes comuns, seja relativamente 

a crimes de responsabilidade. Como os Últimos são raramente 

objeto da persecutio criminis, vale-se o defendente dos exi­

gentes critérios jurisprudenciais quanto aos requisitos da 

denúncia. Eis alguns arestos a tltulo meramente exemplific~ 

tivo: 

a) "Proce ssual Penal. Denuncia. No cri 

me de prevaricação , inepta ê a denuncia que 

não especifica o sentimento pessoal que anima 

a atitude do autor" (RHC 61.985, de 15.6.84, 
Rl\J, 111/288, relator o eminente t-1inistro DE­

CIO MIRANDA) • 

b) "Crime de prevaricação , Denúncia que 

nao precisa em que teria consistido o ato do 

servidor imputado causador do retardamento ou 

da omissão, 

II. Se dificultou ela a defesa do acusa 

do, o qual reclamou desde a resposta escrita 

e sem êx ito, certa a decisão que deu pela nu­

lidade processual. 

Prec edente do Supremo Tr ibuna l Fe deral. 

461 





17. 

463 

houve fa lso ideolÓgico ou , se nao houve, !!. 

prevaricação, ~ ~ rmputa ao acusado, deco~ 

reu de a to praticado para sat isfaz er interes­

se ou sentimento pessoal, elemento que compÕ e 

esse delito, na sua configuração tlpica" (tr~ 

cho do voto condutor do acórdão relativo ao 

RHC 57.023, de 22.5.79, RTJ. 92/630-631, rel~ 

tor o eminente t-Unistro LEITÃO DE ABREU). 

Os ilustres denunciantes bem sabem que o rela 

tório AMIR LANDO, em que se basearam, não constitui seguro 

arrimo para a acusação deduzida, tanto que requereram "tam-

bêm, na forma do art. 16 da Lei n. 1.079/50, sejam requisit!!_ 

das cÓpias do inteiro teor dos autos do inquérito realizado 

pel~ Comissão Parlamentar Mista de Inquér ito , e de toda s as 

p~ ç•s, colhidas ati agora, no inquérito policial instaurado 

pela_ Policia Federal acerca das mesmas imputaçÕes, e do res 

pectivo relatório, seja estiver concluido". 

18. Esses elementos nao vieram para os a utos, em-

bora já solicitados pelo eminente Presidente da Comissão Es-

pecial e pelo defendente, que, ontem, apresentou solicitação 

à Comissão Especial, que assim concluiu: 

"Como atê o momento o defendente nao po­

de ter vista dos autos, no s quais, ao que pr~ 

sume, devem estar os documentos a que se r e ­

porta o relatório da CPI, da lavra do ilustre 

Senador AMIR LANDO -- cujo exame ê essenc ial 

ã defesa do acu s ado -- pede-se que V. Exa. se 

digne dar vista dos autos do processo de auto 

rização para o impeachment ao advogado s igna­

tário, que, embo ra compelido a entregar amanhã 

a defesa escrita , não teve sequer a oportuni­

dade de manusear o s referidos autos e os doeu 

mentos originários da CP! , sob r e os quais, o h 

viamente, deverâ manife s tar-se o acusado". 
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19. Não estando a denúncia acompanhada dos doeu-

mentos que ela própria reclama, funda-se em meras suposições 

e conj'ecturas que conduzem a evidente cerceamento à defesa 

do acusado . De qualquer modo·, forçoso é reconhecer ser esse 

também um caso de inépcia da denúncia, de acordo com a abal! 

zada palavra da Suprema Corte, nos julgados seguintes: 

20. 

s o . 

a) 

- t 
"Habeas corpus . Uso de documento f.al 

ine-pta .! denúncia ~· fundada era 

~ conjecturas, dissociadas da prova indi­

ci ãria até então apurada, imputou ao paclente 

o crime definido no art. 304 do CÓdigo Penal, 

independentemente de quaisquer elementos de 

convicção quanto ao dolo, direto ou eventual, 

indispensável à tipificação penal do fato . 

Recurso de habeas corpus provido parcia! 

mente, para o fim de se reconhecer a inépcia 

da -denúncia" (RHC 56.120, de 30.5.78, RTJ. 94/ 

101, relator o saudoso Ministro CUNHA PEIXQ 

TO) . 

b) "Habeas corpus. Justa causa . ---- --- A de-

nuncia deve reportar-se a um fato delituoso, 

corroborado quantum satis por elementos prob~ 

tôrios idÔneos. Não pode a denúncia amparar­

-se em suposiçÕ~, visto não existir vestígio 

que ligue o paciente aos fatos denunciados. O 

ato acusatório deve basear-se pelo menos em 

indícios, no que concerne ã autoria. 

Recurso extraordinãrio não conhecido" (~ 

88.118, de 24.10.78, RTJ. 90/1014, relator o 

eminente Ministro LEITÃO DE ABREU) . 

III. NULLUM CRI~ffiN NULLA POENA SINE LEGE 

Em tema de responsabilidade polltico~iatr! 

tiva dos altos dignitários do Estado, vale recordar que, en-



tre nós, domina o principio da r~serva legal. Além das.dir~ 

trizes estabelecidas na própria Carta Magna (art . . 85 e seus 

dive rsos incisos), há necessidade da definição legal dos cri 

mes de responsabilidade (art. 85, pa~ágrafo único). 

21. Como nenhuma l e i espec ial foi votada pelo Co~ 

gresso Nacional -- talvez se explique a omissão pela rarida­

de da utilização de tal lei --, não se pode atualmente subm~ 

ter o Pr~sidente da República a julgamento por crime de res­

ponsabilidade, pelo que não faz sentido pedir à Câmara dos 

Deputados que autorize um processo por crime inexis tente. 

22. Tramita pelo Congresso o projeto de lei n . 

6.125/90 -- do Senado Federal, que define os c rimes de res­

ponsabilidade e regula o respectivo julgamento. Enquanto e~ 

se, ou outro projeto, não for convertido em lei, não há como 

proceder por ·supostos crimes de responsabilidade. 

23. ~ certo que sustentam alguns que nnssa última 

lei sobre a matéria-- Lei n. 1.079, de 10.4.50-- não teria 

sido revogada pela Constituição de 1988, mas recepcionada por 

ela, pelo menos no que respeita às normas legais compativeis 

com a Carta vigente. 

24. Mesmo que se admita a tese da recepçao, forç~ 

so será convir que não houve senão recepção parcial das nor­

mas de direito substantivo da Lei n. 1.079/50 -- tipificado­

ras de crimes de responsabilidade pois algumas delas fo­

ram revogadas pela Emenda Constitucional n. 4, de 2.6.61, ins 

tituidora do regime parlamentarista, e nao foram repristin~ 

das pela Emenda Constitucional n. 6, de 23.1.63, que, em cu~ 

primento ao resultado do plebiscito, restabeleceu o preside~ 

cialismo. 

465 



466 

25. Excelente demonstração dessa tese está em dou 

to parecer do jurisconsulto MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, 

que o defendente pede vênia para transcrever nesta longa, p~ 

rém brilhante, lição acerca da rece pção parcial d a Lei n. 

1.079/50: 

"Com ef eito, em 1961, a 2 de s etembr o, foi pr~ 

mulgada a Emenda Constitucional n9 4~ o chamado Ato 

Ad icional, que instituiu o sistema parl amenta r de 

governo. Ora, e·sta Emenda, no art. 59, dispÔs: 

"Art . 59 - São crimes funcionai s os a tos do 

Presidente da RepÚblica que a tentarem contra 

a Constituição Federa l e, especialmente, con­

tra: 

I - a existência da União; 

li - o livre exe r cíc io de qualquer dos 

poderes constitucion~1~ da União ou dos Esta ­

dos; 

111 - o exercício dos direit os pol1ticos, 

individua is e sociais; 

IV - a segurança interna do pais." 

O confronto entre este art. 59 da Eme nda n9 

4/61 e o art . 89 da Constituição de 1946 m'ostra ela 

ramente que a r e ferida Emenda revogou ·os incisos V, 

VI, VII e VIII do mencionado art. 89, re ferent es à 
"probidade na administração", a "lei orçamentária", 

à "guarda e legal emprego dos dinheiros pÚblicos", 

ao "cumprimento das · decisÕes judiciárias". 

Mais tecnicamente, ocorreu " c aducidade po r in 

constitucionalidade supervenien te" dessas no r mas, 

como ensina Jorge Miranda (Manual de Direito Cons­

titucional, Coimbra : Coimbra Ed., tomo li, 2a. ed., 

1987, p. 248 e segs.), 

Esta 

"determina a cessaçao da vigência da l e i, 

e determina-a por cad ucidade e não por revog~ 

ção, pois que, em face de sua incompatibilid~ 

de com a Constituição, doravante a lei deixa 

de ter uma condição intr1nseca de subsistên-
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ci4, independentemente de qualquer ato de vo~ 

tade especificamente dirigido à s ua e limina ­

ção" (Id., p. 251). 

Consequentemente, perderam eficãcia os ca pít~ 

los da Le i n9 1.079/50, corres po nd e nte s a tai s matê 

rias, os quais definiam os c rime s de res po n sab ili­

dade a e l as pertinentes. 

A Emen da Cons titucional n9 6, de 23 de jane i­

ro de 1963, aprovada em decorrinc ia de pleb i sci t o 

c~ntrârio ao parlamentarismo, revogou a Emen d a Cons 

titucio na l n9 4/61, nos seguintes termos: 

"Art. 19 - Fica revogada a Emenda Cons titu 

c(onal n9 4 e restabelecida o sis t ema presi­

dencial de governo instituído pela Co nstitui­

ção de 1946, sa lvo o dispo s to no se u ar t. 61. 

Art. 29 -O§ 19 do art. 79 da Cons titui-

çao passa a vigorar com o s e guint e t ex t o: 

"Em c aso de imped i me n to ou vaga do Pre­

s iden te e do Vice-Presidente da RepÚ bli c a, 

s e rão s ucess i vame nte chamados ao exerc í c io 

da Presidincia o Pre sidente da Câma ra dos 

De putado s , o Pre sidente do Senado Fede ra l 

e o Presidente do Supremo Tr i bu nal Federal." 

D ~cor r e desse texto a repristinação do Direi­

to Constitucional derrogado pela Emenda n9 4/61. 

Houve, em consequência disto, r ep ri st inação do 

direito infra-co ns titu c i onal revogado pela r e fer i ­

da Emenda? 

SÓlidos argumentos hâ pe la negativa. 

Ca be, em prime i r o lugar, recordar o art. 29 § 

39 da Le i de Introdução: 

" Sa l vo dispo si ção em contrário, a le i r evo 

gad a não se restaura por ha ve r a lei r evogad~ 

ra pe rdido a vi gê n cia ." 

Em segund o lugar, a necessi dade de que pr ece~ 

to r e pristinat ô rio s eja expresso . 

~ o que aponta Rubens Limongi França, obser ­

vand o exis tirem doi s ma ndamen tos no àrt. 29 , § 39 
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da . Lei d,e. _Introdução: 

"A) a lei antiga nao se restaura pelo ani 

quilamento da lei revogadora; 

_B)_ a lei antiga pode ser restaurada quan­

do ~ lei revogadora tenha perdido a vigincia, 

desde que haja disposição expressa nesse sen-.. 
tido" (Hanual · d~ .Direito Civil, 2a, ed., são 

Paulo: Rev. Tribunais, 1971, pâg. 48). 

Igualm~nte, essa i a lição de Eduardo Esp[no­

la Filho, no livro A Lei de Introdução ao CÓdigo 

Civil, apoiado em abundante doutrina italiana (Sto.! 

fi, De Ruggiero), e na jurisprudincia (acórdão do Tribu­

nal de Ap~lação do Distrito Federal, relator Des. 

Josê Duar-te, em Rev . Forense, vol. 73, pâg. 60). 

Inclusive, sublinham: 

' "disposiçã~ repristinatõria, que, de modo 

expresso, revigora o preceito revogado, res­

ta u .r ando -1 h e a auto r idade 11 (o b • 'c i t . , R i o de 

Janeiro: Freitas Bastos, 1943, vol. 19, pag. 

92). 

No mesmo sentido, assinala Vicente Râo: 

"A lei revogada sÕ pode renascer, se uma 

nova disposição legal expressamente o determi 

narJ Em principio e sem essa disposição no-

va, a revogação ê sempre definitiva, ainda 

quando nenhum outro preceito se substitua ao 

que se continha na lei suprimida" (O Direito 

e a Vida dos Direitos, são Paulo: Limonad , 19 

vol., 1052, n9 263). 

Assim, pode-se c oncluir que a definição dos 

crimes de responsabilidade, que reclama o art. 85, 

parágrafo único, da Constituição de 1988, ê incom­

pleta no di re ito vigente. 

-Ela exi s te, por força da re ce pçao da Le i n9 

1.079/50 1 quanto às matérias dos inciso s I, li (pa!, 

cialmente), III e IV, ou s eja, quanto ã existincia 

da União, quanto ao livre exe rcício do Poder Legi! 

lativo, do Poder Judiciário e dos Poderes constitu 

c ionais do s Estado s. 



. 26. 

469 '. 

Ela inexiste quanto ~ mat~tia dos incisos V, 
VI e VII, referentes à ."probidade na admi.nistração", 

à "lei orçamentária", a "guarda e legal emprego 

dos dinheiros pÚblicos", ao "cumprimento das leis 

·e decisÕes judiciárias", bem como, da matéria do 

inci ·so II', o· cerceamento ao Ministério PÚblico. 

Em consequência, ,efl! respeito ao principio nul­

lum crimen ~ eoena .sine ~. não cabe o enqu~ 

dramento em crime de responsabilidade, nesses cam­

pos" . 

. ·Portanto., a norma·do art. 99, n. 7, da Lei n • 

·1.079/50 (proce.der de modo incompatlvel com a dignidade, a 

honra e o decoro do cargo) já não vige desde a adoção da E. 

c. 4/61 ~ .e não foi repristinada com a E.C. 6/63. Talvez por 

isso mesmo tenha a . denúncia recorrido à analogia com o art. 

· 55, n. · II, ·da constituição, que' prevê a perda do mandato do 

Deputado ou Senador, "cujo procedimento for declarado incom-

patível com o decoro parlamentar", mas tal analogia em maté-

ria penal, mesmo po lltico-penal, é de todo inadmissivel. 

27. Afastada, até mesmo em tese, essa infração --

à qual a denúncia dedicou sua maior atenção -- restaria ape­

nas a inconsistente e indeterminada condescendência, expressa ou 

tácita, com infração de lei federal de ordem pÚblica , que não 

foi sequer apontada de modo claro (os denunciantes sequer e~ 

colheram a forma omissiva ou comissiva da imaginária permis-

são) . 

IV. DESTINATÂRIO DA DENÚNCIA 

28. os ilustres denunciantes, que a formularam, nem 

o ilustre Pres idente da câmara , que a recebeu , parecem ter 
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atentado para a recente modificação da competência das casas 

do Congresso em matéria de impeachment: a câmara deixou de 

ser o tribunal de pronGncia 1 que declarava a procedincia da 

acusação {CF. de 691 art. 4 O 1 n. I) 1 porque ao Senado agora 

compete processar e julgar os crimes de responsabilidade do 

Presidente da República (C. F. 1 art. 52, n. I), enquanto, sob 

o djreito anterior, só lhe cabi a julga r ( tribunal de julga­

me nto ). À Câmara só restou a a utorização para qualquer pro­

cesso contra o Presidente da República, seja por crime co­

mum, seja por crime de responsabilidade {ar ts. 51, n. I , e 

86 , caput) . 

29. O insuspe ito Senador JOSt PAULO BISOL, perce-

bendo os contornos da inovação constitucional, chegou a sus­

tentar perante o augusto Senado Federal, na sessão de 8.9.92, 

que a d e núncia sob r!'Jsposta nem deveria ter sido dirigida ao 

Presidente da câmara, como aqu i ocorreu, pois cabe ao Senado 

Federa l p rocessar e julgar eventuais c rimes de responsabili­

dade do Presidente da RepÚblicd {art. 52, n. I), após satis­

f eito a prévia e indispen sável condição de procedibilidade da 

autorização da Câmara. Ass im como , nos crimes comuns, a de­

nún c ia é dirigida ao Supremo Tribuna l -- Órgão processante e 

judicante -- que, em seguida, pede a autorização da câmara 

pa ra o processo, deveria a denúncia por crimes de responsab!_ 

!idade endereçar-se ao Senado Federal -- também órgão proce~ 

s a n te e judicante --, que, como acontece no STF, pediria a 

necessária autorização para o processo. SÓ esse desvio de 

destinatário já seria motivo bas t a nte para determinar a nuli 

dade do virtual processo de impeachm~~ q ue , sem forma nem fi 

~ura ae juízo, se instaurou perante a câmara dos Deputados . 
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V. ILEGITHHDADE "AD CAUSAl>!" 

30. Outro grave obstáculo que se antepõe à prese~ 

te denúncia por crimes de responsabilidade imputados ao Pre­

sidente da República está no art . 129, n. I, da carta Z.tagna, 

que considera função institucional do Ministério PÚblico "pro-

mover, privàtivamente, a ação penal pÚblica, na forma da lei". 

31. ~ Óbvio que o crime de responsabilidade está 

sujeito a uma ação penal pública, que é privativa do Ninisté 

rio PÚblico, como sustenta, entre outros doutores, o abaliza 

do FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO, que ensinou em ' sua fes­

tejada obra Processo Penal, ed. de 1962, I/417, verbis: ---.---

" ... Na Lei n9 1.079 , de 10.04.50, que 

definia os crimes de responsabilidade e regu­

lava o respec tivo processo e julgame nto, per­

mitia- se a qualquer cidadão, ut civis, ofere­

cer denÚncia contra Ministro do Supremo Trib! 

nal Federal ou o Procurador-Geral da RepÚbli­

ca que cometesse crime de respon sabi lid ade. A 

denúncia era apresentada ao Senado e, se rec! 

bida, o mesmo cidadão denunciante acompanhava, 

como acusador, todo o desenrolar do pro cesso . 

Se tive ss e capacidade postulatória, lÓgico. Não 

a tendo, teria que contratar um Advo gado para 

representá-lo. 

Hoj e , entretanto, pro c lamando a Consti ­

tuição ·Federal, no seu a rt . 129, I, ser priv~ 

tiva do Ministério PÚblico a promoção da aç ão 

penal pÚblica, quer-nos parecer não poder qual 

~do povo exercer~ jus ac c usationis. De 

fato. Entre nós, a ação penal é pÚblica ou 

privada. Esta é exercida pela vftima ou quem 

legalmente a repre sente, e, aquela, pelo Mi­

ni s tério PÚblico , Como a ação penal, nos cri 

mes de responsabilidade, não é privada, ~ 

~pÚb lica . Sendo-o,~ acusação somente pode­

rá ~exercida~ Ministério PÚbli co. Nem 
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32. 

mesmo naquelas hipóteses de crimes de res~on~ 

sabilidade do Presidente da Rep~blioa, a •cu• 
sação continuou a cargo da própria Câmar~,·c~ 

mo previa o art. 42, l;, da CF.de 1967, çom. • 

redação dada pela Emehda n9 1/69. Hoje, nao 

ê apenas o jul&am.ento do .Presidente, pelo cri ... 
me de responsabilidade, que fica afeto ao Se• 

nado, tal como dispunha o art. 42, 1, da. C.Oil~ 

tituição anterior, mas o processo e julgameq­

to, tal como estabelece o art. 52, X, da t.I:Ud 

CF". 

Eis ai outra razao bastante por si mesma para 

o simples arquivamento da denúncia que não prov~~o do órgão 

competente do Ministério PÚblico Federal. 

VI. RITO PROCEDI~ffiNTAL DA AUTORIZAÇÃO 

:n. No mandado de segurança sub judice no Suprell\O 

Tribunal, o defendente desenvolveu exaustivas considel:"ações 

-- que ficam fazendo parte integrante destas alegações preli ,... 
minares de defesa -- para demonstrar que ao Presiden·te. da CÃ .... 
mara cabia escolher entre o rito regimental (arts. 217 e 188~ 

n. II) ou o da Lei n. 1.079/50, caso a tivesse como rece~a!2 

nada pela Constituição vigente. O impetrante, ora defenden~ 

te, propugna pela aplicação, pelo menos por analogia, do r~· 

to regimental, o qual mereceu a simpatia da Suprema Cou~~ 1 

quando proveu sobre a medida cautelar. Jã o Presidente ~ ~ 

mara optou desenganadamente pela Lei n. 1.079/50, que ·o atraiu 

pelo voto nominal do art. 23, mas dela se afastou apenaQ no 

referente ao art . 22, que assegura defesa ampla ao a~uaa~o, 

Para fugir a essa dificuldade, que se antepunha ao seu pro~ 

pósito de levar a Câmara a autorizar o impeachment por VQto 
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ostensivo e antes das eleições municipais de 3.10.92, eaten-

deu de ba ixar disc ricionariamente uma terceira lei, que have 

ria de disciplinar apenas o caso do ora defendente. 

34. Apesar de o impetrante continuar confiante na 

vitória de suas t e ses perante a Suprema Corte, na assentada 

de amanhã, julga prudente submetê-la também à considera-

çao dessa ilustre Comissão Espec ial, que poderá, por si mes-

ma, corrigir os rumos do processo, para afeiçoá-lo aos prin­

clpio s j urldicos, de modo a que não seja comprometida a vali 

dez formal do procedimento adotado. 

35 . 1:: paclfico qt•.e, segundo a Constituição, o Pr~ 

sidente da República pode ser acusado pela prática de crimes 

comuns e de crimes de responsabilidade . 

36. Quanto à primeira hipótese, cabe o processo e 

o julgamento do ac usado ao Supremo Tribunal Federal, por efei 

to do art . 102, inciso I, alínea ~, que atribui à Suprema COE 

te competência para processar e julgar or~yinariamente, 

37. 

"~ inf raçÕ es _r. enais comuns , o Pres iden 

te da Re pÚblica, o •, ice-Pre s idente, os membros 

..! ;; Co ngresso Nacional , s eu s próprio s Minis tros 

e o Procurador-Geral Ja Re p Úb.lica" . 

Relativamente ao s crimes de responsabilidade, 

a norma constitucional pertinente é a do art. 52, n. I, que 

diz competir priv ativame nte ao Senado Federal 

"proce ssar ~ jul g ar o Pr esidente e o Vi ­

ce -Presidente d a RepÚblica no s crimes ~ ~­

pon s abi 1 i dade e os Hi nistros de Estado n os c ri_ 

me s da me sma n atureza c onexos com aquel e s". 
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38. Seria, no entanto, de todo incompreens!vel que 

os representantes do povo brasileiro nao tivessem qualquer paf_ 

ticipação nesses processos, de que podem resultar conseqüên­

cias pollticas de suma gravidade , a ponto de ensejarem até a 

suspensão das funções do Chefe do Estado e do Governo e a defi 

nitiva perda do seu mandato eletivo. O constituinte de 88, 

naturalmente, não incidiria em t ão clamoroso erro: ao contrá 

rio, reservou importante missão polltica à câmara dos Deputa­

dos, da qual fez depender, em caráter privativo, a indispen­

sável ~ prévia áutorização para qualquer processo contra~~ 

sidente da República, seja por crimes comuns, seja por crimes 

de responsabilidade, consoante se depreende do art. 51, ver-

bis: 

39. 

Compete privativamente à Câmara dos Depu­

tados: 

I. autorizar, ~dois terços de seus 

membros, ~ instauração de E_rocesso contra~ Pr~ 

sidente e o Vice-Pre sidente da RepÚblica e os 

Ministros de Estado; ( ... ) 

Como nao se refere a norma acima reproduzida a 

apenas uma das duas espécies -- crimes comuns ou c~imes de res 

ponsabilidade --, forçoso é convir que abrange as duas, ou se 

ja, há necessidade da aludida autorização da Câmara dos Depu­

tados para qualquer processo contra o Presidente da Repúhlica. 

40. Assim, desde o advento da Constituição vigen-

te, a câmara dos Deputados deixou de desempenhar no processo 

de impeachment o papel de tribunal de pronúncia, que lhe fora 

confiado pelo direito anterior, o qual só atribula ao Senado 

a função de tribunal de julgamento (de fato, sob a Carta der­

rogada, competia privativamente à câmara dos Deputados decla­

rar, por dois terços de seus membros, a procedência da acusa-
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çao contra o Presidente da República e os Hinistros de Esta­

do - art. 4 O, n . I - e ao Senado Federal apenas julgar o P~ 

sidente da RepÚblica nos crimes de responsabilidade e os r.u­

nistros de Estado nos crimes da mesma natureza conexos com a­

queles- art. 42, n. I) . 

41. A expressão literal do caput do art. 86 da con! 

tituição de 88 - "adm i tida.! acusação con tra o Presidente da 

RepÚblica por doi s terços da Câmara dos Deputados, sera ele 

submetido a julgamento pera nte o Supremo Tribunal, nas infra­

çÕes penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos cr imes 

de responsabilidade" - deve ser entendida como autorizada a 

instauração do processo, se o intérprete l evar em conta, como 

de seu indeclinável dever, o sistema normativo em que está i~ 

serido o mencionado art . 86, isto é, se inte rpretar essa nor­

ma em harmonia com os arts. 51, 52 e 102 da Constituição, que 

conferem competência à câmara dos Deputados tão-somente para 

autorizar a instauração de qualquer processo contra o Presi­

dente da República (art. 51, n . I), ao Senado Federal para p~ 

cessá-lo e julgá-lo nos crimes de responsabilidade (art. 52, 

n. !) e ao Supremo Tribunal Federal para processá-lo e julgá­

-lo nas infrações penais comuns {art . 102, n. I, allnea ~). 

42. Está, pois, fora de qualquer dúvida que o sis-

tema constitucional em vigor inovou em tema de processo por 

crimes de responsabilidade, concentrando no Senado Federal o 

processo e o julgamento do acusado, como ocorre nos crimes co 

muns, em que também compete à Suprema Corte o processo e o ju!_ 

gamento do Presidente acusado. A câmara dos Deputados so ca­

be, em ambos os ~, a atribuição de previamente autorizar 

a instauração do processo por dois terços de seus membros, ~ 

~qualificado que revela o conteúdo evidentemente político 
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dessa deliberação parlamentar e a importância da câmara dos 

Deputados no processo de impeachment, que jamais poderia vir 

a ser instaurado sem a autorização daquela expressiva maioria 

de dois terços. Essa autorização configura, portanto, inafa§ 

~ pressuposto ~ condição de procedibilidade ~ontra ~ ~ 

sidente da República, quer nos crimes comuns, quer nos de res 

ponsabilidade. A falta desse prius da autorização nao se ins 

taura (tanto vale dizer, não se inicia, nao começa) nenhump~ 

cesso ~ontra o Presidente da República, nem mesmo o de impea-

chment. 

43. Que essa prévia autorização de dois terços da 

Câmara dos Deputados seja exigivel para a s duas classes de p~ 

cessos (crimes comuns ou de responsabilidade) já o reconheceu 

a própria câmara, quando previu no respectivo Regimento InteE 

no -- elaborado sob o regime constitucional de 88, pois apr~ 

vado pela Resolução n. 17, de 1989 -- a enumeraçao dos casos 

de votação por escrutlnio secreto, como se colhe do seu art. 

188. Entre eles figura precisamente o que interessa ao caso, 

a saber: 

44. 

li. Autorização para instauração d~ pro­

cesso, nas infraçÕes penais comuns ~ ~ c ri­

~~ responsabi lidade, contra o Presidente e 

o Vice-Presidente da RepGblica e os Ministro s 

de Estado. 

Essa norma regimental é, sem a menor dúvida, a 

sedes materiae, porque a Constituição, ao cuidar da autoriza-

ção para instaurar qualquer processo contra o Presidente da Re 

pÚblica (art. 51, n. I), não dispôs sobre a forma de votação, 

se ostensiva ou secreta, razão por que tal matéria ficou rele 

gada ao direito regimental e, efetivamente , foi regulada nos 

arts. 217 e 188, n . II, do Regimento Interno da câmara. 
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45. Não se tem noticia de qualquer objeção quanto 

à aplicabilidade dessa norma em relação aos crimes comuns, mas 

apenas no tocante aos crimes de responsabil~dade, cujas nor-

mas procedimentais dependeriam da lei especial e, não, do Re-

gimento, como previsto no .art. 85, que, ao indicar as diretri 

zes conceituais dos crimes de responsabilidade, reza no ·seu 

parágrafo Único: 

46. 

"Esse s crime s serao d e finidos em l ei es­

pecial, que estabelecerã as normas d e processo 
~ 

~julgamento". 

A partir desse dispositivo e como ainda nao fo 

ram editadas as normas legais por ele reclamadas, sustentamas 

informações e o douto parecer da Procuradoria-Geral da Repú­

blica, que se deu a r ecepção da Lei n. 1.079, de 10.4.50, pe­

lo menos quanto aos preceitos compatíveis com a Constituição 

de 1988, entre os quais seus arts. 22 e 23, que , tratando da 

derrogada fase de pronúncia a cargo da Câmara no processo de 

impeachment, .aludem a votação nominal (a liás, diga-se de pas­

sagem, votação nominal não se opõe conceitualmente a votação 

por escrutlnio secreto, nem há incompatibilidade entre as d~ 

formas). 

47. De qualquer modo, a vexata quaestio da reae~ 

da Lei n. 1.079/50, sem dúvida, haverá de ser analisada e re-

solvida em eventual processo de impeachm~nt, que venha a ser 

instaurado contra o Presidente da República perante o Senado 

Federal . Mas , como só pode haver instauração de qual quer pr~ 

cesso por crimes de responsabilidade ou por crimes comuns ~ 

a prévia autorização concedida por dois terços da Câmara dos 

Deputados , é óbvio que ainda não pode existir qualquer proce~ 

so de impeachment, por mais eminentes e doutos que sejam seus 

autores e seus advogados. 
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48. se a câmara dos Deputados-- por dois te~sde 

seus membros e por votação secreta (C.F . , art. 51, n . I, e R! 

gimento , art. 188, n. II) -- vier a autorizar a instauração 

do processo de impeachment, como notoriamente ainda não o fez, 

tal processo poderá ser instaurado, se se entender, então, qoo 

as norma s de direito substantivo da Lei n. 1.079/50 foram, no 

todo ou em parte, objeto de recepçao. Enquanto a Câmara nao 

autorizar processo contra o Presidente da República seja 

por eventual crime de responsabilidade, seja por suposto cri­

me comum -- não há falar na lei que deva discipliná-lo . 

49. Si et in guantum, todo o problema se cifra à 

aplicação ao caso do art. 51, n. I, da Carta Magna, e do art. 

188, n . II, do Regimento Interno, em virtude dos quais, à fal 

ta da prévia e indispensável condição de procedibilidade 

autorizaç ão de dois terços da Câmara dos Deputados por vota­

ção secreta não há viabilidade jurldica do processo de 

impeachment, isto é, não existe nem pode existir qualquer pr~ 

cesso dessa natureza, mas uma simples tentativa de instaurá­

-lo. 

50. Não deve causar admiração que uma decisão poli 

tica de t ão graves conseqUências, como a autorização para in! 

taurar qualquer processo contra o Chefe do Estado e do Gover­

no, fosse cercada da elementar garantia do escrut!nio secre ­

to, que possibilita ao parlamentar votar de acordo apenas com 

sua própria consciência, o que é da Indole do mandato repre­

sentativo, de nossa tradição jurldica. 

51. As questões aqui discutidas vem ocupando nossos 

melhores jurisconsultos, entre os quais, como não surpreende , 

prevalece a boa doutrina, que acaba de ser resumida. 
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52. Convém lembrar, desde logo, o conciso e exato 

· parecer do douto e probo catedrático mineiro, Prof. RAUL MA-

CHADO HORTA, que, respondendo aos quesitos de consulta, que 

lhe foi presente, assim resumiu seu entendimento a respeito 

daquelas duas questões: 

"A competência privativa da câmara dos De 

putados, para autorizar, por dois terços de 

seus membros, a instauraçio de processo contra 

o Presidente da RepÚblica, abrange o processo 

por crimes de responsabilidade e o processo por 

infraçÕes penais comuns (Constituição da Repú­

blica- art . 51- I). 

A deliberação da Câmara dos Deputados, P! 

ra instauração de processo contra o Pr~sidente 

da RepÚblica, nas infraçÕes penais comuns ou 

nos crimes de responsabilidade, devera ser ado 

tada em votaçio por escrutínio secreto (Regi­

mento Interno da câmara dos Deputados - art. 

188- II)". 

53. Vale recordar ainda algumas passagens do magn! 

fico parecer proferido pelo mesmo constitucionalista, verbis: 

"A Constituição da RepÚblica, em seu art!_ 

go 51 - I -, confer e à Câmara dos Deputados com 

petência privativa para 

"autorizar, por dois terços de seus me~ 

bros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da RepÚbll 

ca e os Ministros de Estado". 

O citado inci so do artigo 51 não particu­

larizou o processo, para limita-lo ao processo 

por crime de responsabilidade ou ao proce sso 

por infraçÕes penais comuns. Não se pode, por 

isso, restringir o alcance da locução, para 

introduzir no texto da Constituição palavras 

que nele não se contêm. A norma constitucio­

nal se afeiçoa ao domínio que a Câmara dos De-
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putados exerce no proce sso por crime de respo~ 

sabilidade e no proces so por infraçÕes penais 

comuns, até o momento culminante da acusaçao, 

apÓs a qual se abrirã a fase de julgamento pe­

rante o Supremo Tribunal Federal, nas infraçÕes 

penais comuns, e a do julgamento na instância 

privativa do Senado Federa l, nos crimes de res 

ponsabilidade (Constituição da RepÚblica-art. 

8 6) • 

A autorização da Câmara dos Deputados, no 

exercicio de competência privativa, por dois 

terços de seus membros, aplica-se tanto ao pr~ 

cesso por crime de respo ns_abilidade como ao pr~ 

cesso por infraçÕes penais co muns, para instau 

raçao de um e de outro, quando promovidos con­

tra o Presidente da RepÚblica, o Vice-Presiden 

te e os Ministros de Estado. 

A competência privativa da Câmara dos De­

putados para autorizar a instauração do proce~ 

so, por dois terços de seus membros, na forma 

do ar tigo 5 1- I da Constituição Federal, cons ti 

tui inovação do texto de 1988. Com efeito, as 

ConstituiçÕes Federais de 1891, 1946 e 1967, 

bem como a Carta de 1937 e a Emenda Constitu­

cional n9 1, de 1969, não contemplar a m a comp~ 

tên c ia privativa da Câmara dos Deputados para 

autorizar a inst auração do processo, como fez 

a Constituição de 1988, em disposição inovado -

ra que requer, para instauração i sto é , o 

inÍcio, o começo, o princípio, a inauguraçao, 

a instalação do processo -- a qual ificada au­

torizaç~o de dois terços dos membros da câma­

ra dos Deputaos", 

"A Lei n9 _1.079, de 10 de abril de 1950 , 

qu e define os crimes de responsabilidade e re­

gula o respectivo processo, prevê a adoção da 

votação nominal (art . 23 ) , pa ra apreciação do 

pa r ece r sobre se a denúncia deve ser ou noo jul 

gada objeto de deliberação. 
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O Regimento Interno da Câmara (Resolução 

n9 17, de 1989), exige o escrut1nio s e cr eto no 

caso de autorização para instauração do proce! 

so nas infraçÕes penais comuns o u nos crimes 

de responsabilidade contra o Presidente da Re­

p~blica, o Vice-Presidente e os Ministros ~e 

Estado (art. 188- li) . Em fase constitucional 

que não é a mesma que foi contemplada na lei 

especial, seja para autorizar a instauração do 

proc es s o (art. Sl- I) ou admitir a acusa­

ção (art. 86), a deliberação da câmara deverá 

observar o escrutinio secre to na votação". 

Outro notável mestre do Direito Constitucional, 

o Prof, MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, após percuciente es­

tudo do tema, também concluiu pelo voto secreto e pela neces­

sidade do quorum de dois terços na Câmara para autorizar a ins 

tauração do processo de impeachment. Reproduza-se este tre­

cho conclusivo de seu excelente parecer: 

"Em face das premissas expostas, pode -se 

re sponder, agora, aos quesitos formulados. 

Ao primeiro: 

"A autorização da Câmara dos Deputados, 

a que alude o art. 51, inciso I, da Cons­

tituição Fe deral, é exigi da para qualqueT 

processo contra o Presidente da RepÚblica, 

abrangendo, portanto, processos por cri 

mes de r espo n sabi lidade?" 

Sim, pelas razÕes que detidamente foram 

expostas mais alto (v. n9 20). Em s íntese, r~ 

pita-se, i s to d ecorre da mesma razao: a ne ces 

sidade de uma apreciação preliminar, dita "po­

lític a", por parte da Câmara dos Deputados, nos 

termos do n9 7 (v. supra). 

O Mio. Paulo Brossard, em seu bem lançado 

voto na Queixa-Crime n9 427 - 8-DF, recorda a e! 

t e propósito en sinamento do grande Rui Barbo-
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55. 

sa, figura certamente insu~peita de subalterni­

dade política: 

"Huitas vezes, reconhecendo mesmo a e­

xistência ~e faltas , de erros e de viola­

çoes das leis, o Gongresso terá de recuar 

ante as consequências de fazer sentar o 

Chefe de Estado no banco dos réus" (ob. 

cit ., loc. cit.). 

Ao segundo: 

"A deliberaç·?ío da Câmara dos Deputados 

sobre instauração de processo contra o Pre 

sidente da RepÚblica, nos caso s do art. 

51, inciso I, e do art. 86 da Constitui­

çao Federal, deve ser tomada por voto no­

minal e secreto dos Deputados?" 

Lembre-se, de passagem, que a Lei n9 1.079/ 

50, nos art s . 22, caput , e 23, caput, exige c l~ 

ramente "voto nominal" nas deliberaçÕes sobre 

a acus açao do Presidente da RepÚblica. É ver-

dade que a decisão do Supremo Tribjnal Federal, 

no HS 20.941-4, rel. Min. Aldir Passarinho, con 

sidera esses preceitos inaplicáveis, por nao 

haverem sido recebidos pela Constituição atual. 

Todavia , o Regimento da Câmara dos Deput~ 

dos e claro ao exigir "votação por escrutínio 

secreto", para a autorização para a instauração 

de processo contra o Presid ente da RepÚblica". 

Não discrepa desse entendimento outro bem fun-

damentado parecer do eminente Prof. JOSf ALFREDO DE OLIVEIRA 

BARRACHO, que igualmente sustentou: 

"Pelo que ji foi exposto anteriormente, 

a autorização da câmara dos Deputados, a que 

alude o art. 51, inciso I, da Constittdção Fe­

deral é exigida para qualquer instauração de 

processo contra o Presidente da RepÚblica, a­

brangendo portanto processo por crime de re s -
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ponsabilidade. Em qualquer das especies pro­

cessuais torna-se obrigatória a manifestação 

de dois terços de seus membros. Portanto im­

plica a sua aplicabilidade em processo por cri 

me de· responsabilidade". 

Embora fosse poss!vel continuar citando outros 

juristas, deixa o defendente de fazê-lo por amor à brevidade 

e por serem os ensinamentos transcritos suficiente apoio dou­

trinário à exposição aqui desenvolvida. 

57. Foi objet<::» de longa discussão no meio jurldico 

também entre os pollticos e até pela imprensa -- o alcance 

da decisão proferida em 9.2.90 por esse Eg. Supremo Tribunal 

Federal no MS 20.941, de que o eminente Min-istro ALDIR PASSA­

RINHO fora o relator originário. 

58. Ness.e mandado de segurança i!flpetrado por ilus-

tres Senadores da República, pretendiam eles compelir o Presi 

dente da câmara, que arquivara pedido de impeachment contra o 

eminente Presidente JOS~ SARNEY, a dar seguimento ao processo 

nos termos da Lei n. 1 . 079/50. 

59 . Segundo entendimento do Plenário, em decisão 

recentlssima, a Alta Corte não chegou a acolher a fundamenta­

ção ~urldica sustentada pelos eminentes Ministro ALDIR PASS~ 

RINHO, C~LIO BORJA e CARLOS MADEIRA, no sentido da revogaçao 

da Lei n. 1.079/50 pela Constituição de 88 - como ficara cons 

tando da primeira ementa lavrada pelo relator originário 

porquanto esse fundamento não seria necessário às conclusões 

dos votos majoritários, que indeferiram a ~egurança por outra 

motivação menos abrangente. 
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60. Como quer que. seja, a nova ementa redigida pe­

lo eminente Mipistro SEPOLVEDA PERTENCE, designado relator p~ 

ra o acórdão, que acaba de ser publicado, não afirma nem a te 

se da recepção da Lei n. 1.079/50 nem indicou em que medida 

se deu eventua~ recepção e, com maior razão, não alude à que! 

tão da fo.rma de votação do impeachrnent. O préstimo, portan-

to, desse aresto para o caso vertente é que os doutos votos 

dos abalizados Ministros ALDIR PASSARINHO, C~LIO BORJA e CAR­

LOS MADEIRA negaram, de·sde logo, ·a pretensa recepção da Lei 

·n. 1.079/50, sem que, nesse ponto, tivessem sido desautoriza­

do& pela maioria do·Eg·. Plenário. 

61. l-ias, . nem por · ·isso, as teses ora sustentadas dei 

.xam de contar. com o franco apoio· da· Suprema Corte, pois exis­

te outro expressivo aresto que· demonstra; à sa.ciedade, ser a 

autorização do art. 51, n. I, da Constituição inovação do tex 

to de 88, que modificou substancialmente a competência da câ-

·mara dos· Deputados . no. processo de· impeachnient, e que essa au­

.tori.Zação prévia . constitui.· ind.ispensável 'condição de procedi­

bilidade .tanto para os · processos por crimes de responsabilid~ 

de, quanto por crimes comuns · (ao contrário do que sugerem as 

~nformações e o parecer da douta Procuradoria-Geral, não há 

razão para· distingui·r entre essas duas hipóteses de autoriza­

ção., .já ·que; .numa ou noutra, . o que se quer é que a câmara dos 

Deputados emita pronunciamento politico ,• que autori.ze, ou noo, 

eventual . processo .contra o Chefe de Estado). 

·62. Refere-se o defendente à · rlecisão prolatada nas 

·assentadas de 13.9.89, 19.2.90 e 14.3 . 90· em questão de ordem 

apresentada pelo eminente Ministro 1·10REIRA ALVES na Queixa­

-Crime n. 427-8, ajuizada contra um Ministro de Estado, a~ 
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se imputava crim~ comum autônomo, isto é, nao conexo co~ cri­

me eventualmente também atribuído ao Presidente da República. 

63. Embora a ratio decidendi da desnecessidade da 

prévia autorização da Câmara dos Deputados fosse exatamente a 

ausência de conexão com crime de que também fosse acu'sado o 

Presidente da República, ficou meridianamente claro que, se 

houvesse essa conexão com o Chefe do Executivo, o processo 

por crime comum ou por crime de responsabilidade dependeria 

do implemento da condição de procedibilidade da 

da câmara por dois terços de seus membros. 

autori zação 

64. Compraz- se o defendente em r ememorar a l guns ex 

certos dos doutos votos que amparam, nos aspectos de ordem g~ 

ral, as t eses aqui defendidas . 

65. No douto voto que proferiu com a proficiência 

de. sempre, o eminente Hinistro MOREIRA ALVES, em faoe dos arts. 

51, 52 e 86 da Constituição, procurou e sclarecer as inovações 

de 1988, acentuando as modificações s ubstanciais do s istema , 

a começar j ustamente do fato de se ter substituido "a declara 

ção de procedência da a c u sa ção por par t e da câmara dos Deput~ 

dos pe l a au t or i zação que deve se r dada por e la para a in stau­

ração de processo cont r a . o Presidente e Hi ni s tro de Estado". 

LOgo adiante salientou S. Exa. que, pelo direito de agora, "ad 

mitida pela Câmara dos Deputados a acusação, sera ele subme-

tido a jul gamento perante o Supremo Tr ibunal Federal, na s in! 

fraçÕ es penais co muns, ou perante o Sen a do Federal, nos c ri ­

mes de responsabilidade, se m a ludir, aliá s, a que o processa ­

mento se rá ta mb ém pe r ante esses mesmos Órgãos julgado res". 
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66. Discorrendo sobre as razoes justificadoras do 

requisito de procedibilidade para o Presidente da República, 

declarou o eminente Hinistro MOREIRA ALVES: 

67. 

"Com efeito, o requisito de procedibilida 

de para o Presidente da RepÚblica (seja ele d~ 

claração de procedência da acusação, seja ele 

autorização para o processo e julgamento por 

qualquer espécie de crime) se justifica pela 

natureza do mandato que ele exerce, e pela re­

percussão do preenchimento desse requisito: o 

da suspensao de suas funçÕes, que, no sistema 

de 1969, era imediata, e, agora, só depende do 

recebimento da denúncia ou da queixa-crime pe­

lo Supremo Tribunal Federal, ou sÓ sobrevém com 

a instauração do proce sso pelo Senado . 

Jã para o Ministro de Estado, que não tem 

mandato e que é demissível (e, portanto, subs­

titui:vel) ~ ~· não há, por isso mesmo, m~ 

tivo para garantia dessa natureza, salvo nos c~ 

sos em que corre a mesma sorte, quanto ao pro­

cesso e julgamento, que o Presidente da RepÚ­

blica (crimes conexos). 

Por isso mesmo e que a nossa tradição con! 

titucional nunca estendeu aos Ministros de Es­

tado o requisito de procedibilidade do Presi­

dente da RepÚblica perante o Senado ou perante 

o Supremo Tribunal Federal, quando ele se apr! 

sentava sob a forma de uma pronúncia pelo or­

gão pol!tico que é a Câmara dos Deputados". 

Na linha dessas considerações, concluiu o emi-

nente relator negando a necessidade de autorização para o Mi­

nistro, somente por não existir conexão com crime atribuldo 

ao Presidente da RepÚblica, verbis: 

"Em face do e·xposto, rejeito a preliminar 

da necessidade, no caso, de autorização prévia 

da Câmara dos Deputados para a instauração do 

proce s so da presente queixa-crime, por enten-
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der, em face da interpretação sistemática da 

Constituição, que o requisito de procedibilid~ 

de a que alude seu artigo 51, I, se restringt, 

no tocante aos Ministros de Estado, aos crimes 

comuns e de responsabilidade conexos com os da 

mesma natureza imputados ao Presidente da Rep~ 

blica", 

O eminente Ministro CELSO DE MELLO~foi voto ven 

cido, juntamente com o eminente l>iinistro C~LIO BORJA, porque 

exigia a autorização prévia até para os casos de crimes nao 

conexos com os de Presidente da República, como, de resto, s~ 

tentara o parecer do eminente Procurador--Geral ARISTIDES JUN-

QllEIRA ALVARENGA. No ponto que interessa ao problema ora de-

batido, bem esclareceu o eminente Ministro CELSO DE MELLO: 

11 0 processo de responsabi 1 ização penal {i.!!. 

fraçÕes comuns) ou polftico-administrativa {cri_ 

mes ds responsabilidade) do Presidente da Repª 

blica instaurar-se-á, sempre, perante a câmara 

dos Deputados, a quem compete, privativamente, 

emitir, por dois terços dos seus membros, o juf.. 

zo de admissibilidade da acusaçao, autorizao-

do; assim, a abertura de processo contra o Che 

fe do Poder Executivo da União {CF, art. 51, I)". 

( ... ) 
"A Constituição defere à Câmara dos Depu­

tados, com exclusão de qualquer outro 6rgão do 

Esta~o, não importando a natureza do ilÍcito 

imputado ao Presidente da RepGblica, a compe­

tência para proferir um julgamento sobre a pr~ 

cessabilidade da acusação que lhe foi dirigi­

da. 

?ermite-se, desse modo, que a instituição 

parlamentar, por uma de suas Casas, efetue~ 

~o~~ admissibilidade sobre as acusaçÕes of~ 

recidas contra o Presidente da RepÚblica, quer 

nos crimes comuns, quer nos de caráter polÍti­

co-administrativo". 

( ... ) 
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"Constata-se, assim, que, em nosso direi­

to constitucional positivo (CF/88, art. 86), o 

Presidente da RepÚblica, depois que a Câmara 

dos Deputados autorizar a instauração de pro­

cesso (penal ou político), pelo voto de 2/3 de 

seus membros, será submetido a julgamento, (a) 

nos crimes comuns, perante o Supremo Tribunal 

Federal e, (b) nos crimes de responsabilidade, 

perante o Senado Federal". 

ApÓs assinalar que a autorização da Câmara oon! 

titui "juizo congressual eminentemente polÍtico" , exige a pr~ 

sença dessa condição de procedibilidade também para os proce! 

sos referentes a crimes de Ministro de Estado, mesmo quando 

nao conexos com os do Presidente da República. Eis o que se 

contém nesta passagem de seu douto voto: 

"O ato de autorização constitui pressupo_! 

to processual objetivo, referente a valida cons 

tituição e ulterior desenvo~vimento regular do 

processo. Trata-se de requisito mínimo de ad­

missibilidade da instauração da relação proce! 

sual penal. Sem essa prévia autorização, a in! 

tauração de pro~esso penal condenatório contra 

Ministro de Estado configurará situação de in­

justo constrangimento . 

A regra constitucional mencionada insti 

tuiu, em favor dos Ministros de Estado -- qua~ 

do passíveis de ação penal condenatória -- tí­

pica prerrogativa de ordem funcional, a elas 

deferida ratione muneris, 

Estabeleceu-se, nela, uma hipótese de imM 

nidade formal, destinada a tutelar o interesse 

pÚblico, caracterizada pela improcessabilidade 

do Ministro de Estado, salvo ocorrência de au­

torização parlamentar, emanada, pelo voto da 

maioria qualificada de 2/3 de seus membros, . da 

Câmara dos Deputados, ou, então, -cessaçao da 

investidura do Ministro de Estado ex officio. 
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O grau de maior intensidade que se confe­

riu a essa prerrogativa ministerial, de Índole 

constitucional, deve-se à vontade do constitu­

inte, que, ao condicionar "a instauração de pr~ 

cesso con tra ( . .. ) Hinistros de Es tado" (CF, 

a rt . 51, I) à previa autorização da câmara dos 

Deputados, agiu e m função de uma precisa e con!_ 

ciente opção que fez naquele pa rti c ular momen ­

to histórico r epresentado pela promulgação da 

nova Constituição brasil eira. 

A cláusula constitucional foi concebida, 

em sua formu lação redacional , com teor inten-

cional me nte genêrico, para, tamb êm , abr!lnge r os 

p roc essos penais condenatórios contra Ministros 

de Estado, em face da prática de ilÍci tos pe­

nais comun s a eles eventualmente imputada. 

A intenção d o legisla dor co n s tituinte, o~ 

jetivamente positivada na r egra cons tit uc i onal 

e m que stão , ê confirmada po r r ecentí ssima deli 

be raç ão da Câma ra dos Deputados, qu~, ao apro ­

var o Projeto de ResoluÇão n, 54-C, de 1989, 

que di spÕe sobre o seu Reg i mento I n terno, nes­

te de s t acou capí tulo e m q ue dis c iplina o pro­

ce diment o legislativo de autorização para ins­

tauração de processo c riminal -- ~ crime ~­

mum ·- cont ra Ministro de Es tado". 

Passou em seguida à integral reprodução do tex 

to, então recent!ssimo, do art. 217 do Regimento Interno da 

c âmara dos Deputados, e resumiu seu pensamento nestas judiei~ 

sas palavras: 

" Ass im, Senho r Presidente, reitero a ob­

servação de que o novo ordenamento constituci~ 

nal, em norma consubstanciada no art , 51 , I,in_! 

tituiu, de forma ampla, uma no.va s ituação de 

imunidade formal, caracteri zad ora da imp roce s­

sabil idade do s agente s políticos nela referi­

do s : o Presidente da Re pÚbli ca, o Vi ce -Presi 

dente da Re pÚbli ca e os Ministros de Estado. 
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Ouserve- s e que a regra inscrita no preceito con~ 

titucional mencionado, de conteúdo genérico, a­

lude à necessidade de prévia autorizaçÃo da câ 

mara dos Deputados pa ra a instauração de pro­

cesso -- de qualq~er processo -- por infraçÕes 

penais comuns ou por crimes de responsabilida­

de, imputados àquelas supremas autoridades do 

Poder Executi.vo". 

O eminente Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, em cujo 

douto voto também foi reconhecido que o sistema constitucio-

nal vigente "trocou o requisito anterior daquela pronúncia p~ 

titica pelo novo requisito de uma licença para processar", em 

bora não a exigisse nos crimes de Ministros, nao conexos com 

os do Presidente da República, aduziu: 

72. 

"Esse juizo politico de autorização do pr~ 

cesso faz sentido e, por isso, a s ua ampla ci­

dadania no direito comparado em relação aos Con 

g r e s s i s t a s , a t r a v é s do s e cu 1 a r i n s t i tu to da imu 

nidade processual, o u quando se trata do Presi 

dente da RepÚ~lica, seja porque Chefe de Esta­

do , seja porque Chefe do Poder Executivo e, so 

bretudo, porque, instaurado o processo, dai ad 

viria a gravíssima conseqUência da suspensao 

do exercicio de suas altíssimas funçÕes", 

O notável monografista do Impeachment, ti tu lo 

por todos reconhecido ao eminente Z.1inis tro PAULO BROSSARD, ch~ 

gou a criticar a elevação do quorum e salientou, mercê de e~ 

plos da História, a grande dificuldade par' ~rocessar o Pres~ 

dente da República, mas se curvou ao texto constituc ional e o 

justificou com estas apropriadas expressões: 

"Entregando a uma pessoa qualquer, que ta~ 

to pode ser cidadão responsável, como um pulha, 

um testa de ferro de interesses quiçá inconfe! 

sâveis, a faculdade de denunciar o Chefe de 
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Estado , ~ra natural que o legislador procuras­

se resguardar a presidên c ia da República , con­

di c iona ndo a instauração do processo de respon 

sabilidade a o praz-me da Câmara dos Deputados, 

onde reside a representação nacional , tanto 

mais quando, decretada a acusação ou autoriza­

da a instauração do processo, o Presidente da 

RepÚblica fica automaticamente afastado do car 

go, hoje por 180 dias, art. 86, § 29 . 

quem 

Se razão ass i ste a SEABRA FAGUNDES, para 

"Pe lo seu caráter eminentemente politi 

co, não deixa o juÍzo de responsabilidade 

de se exercer através de um verdadeiro ju!. 

gamento, c om apuraçao de fato (delito), ~ 

plicação do direito (pen a ou ab s olvição) e 

irretratabilidade de efeitos ( coisa julg~ 

da)", O Controle Jurisdicional dos Atos 

Administrati vos, n9 67 , p. 157 

se devem ser lembradas a s palavras do Chief­

Justice CHASE ao Senado norte-ameri c ano quando 

do julgamento do sucessor de Lincoln, 

"That when the Senate sits for the 

trial of an impeachment, it sits as a 

Court, seems unquestionable" , American 

Law Revie, 1867-1868 , v. 29, p . 556, 

hâ de reconhecer-se que hav e rá s empre , ou difi 

cilmente deixará de haver , uma dose de discri­

cionariedade na decisão da Câ mara, Rui Barbo­

sa, jurisconsulto e homem de Es tado, escreveu 

certa feita, 

"muitas vezes, reconhecen do mesmo a e­

xistênc ia de faltas, de erros e de viola ­

çoes das lei s , o Congresso terá de re c uar 

ante as consequências g raves de fazer se~ 

tar o Chefe de Estado no banco dos rêus" 

Obras Compl i tas, v. XXV, t. VI, p . 109 . 

Sem def e nder o qu orum al tí ss imo hoje co n­

sagrado, que to r na praticamente i nexequÍvel qual 
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quer processo contra o Presidente, forçoso é 
convi~ que se faz necessário um freio a filtrar 

as iniciativas irresponsáveis de falsos tribu­

nos da plebe". 

Para finalizar as referências ao aresto da Su 

prema Corte, citem;_se os ensinamentos do eminente t-1inistro ct 

LIO BORJA acerca da interpretação do art. 51, n. I, da Const! 

tuição. Após ressaltar que ali se estabeleceu "juízo de mera 

oportunidade e conveniência", que "não pode ser questionado 

em nenhum out r o foro", confrontou o douto voto o sistema ante 

rior e o vigente, prelecionando: 

"Registro a essencial diferença que exis ­

te entre a autoriza•,áo da Câmara para o proces­

so condição de procedibilidade ou de insta~ 

raçao · do processo, nas palavras da Constitui ­

çao (art. 51, I) - e a declaração de p rocedê~ 

cia da a cu s aç ã o, que tem ·lugar em processo ji 

instaurado, reclama instrução e contraditÓrio 

que assegure ampla defesa ao acusado e importa 

verdadeiro e prÓprio iudicium accu.sa tioni s, com 

a conseqüente suspensão do exercício do cargo 

(v. arts. 19 a . 23 da Lei 1079 1: 

Nessa prime ira fase, 2 ~ âmara dos De puta­

dos era chamada a mani .-est ; r - s~, urimeiro, so­

bre se a den~ncia dev e , ~· nao, s er objeto de 

delib ~~Jç io, constituind~ para asse fim Comis ­

s ã o Esp e <:i a l '{U <: impulsio .. _ o Encarne da questão 

(at~ 2 o 1 J. fo j_ J. Q 7 9 / 5o ) • Admitida a denúncia, 

por votação nv~;nal da vâmara, notificava- s e o 

acusado para contestá- la, facultada a produção 

de provas (art. 22, ibd.). SÓ en tão , pronun-

ciava-se o juízo de procedência da acu s açao, 

por voto do Plenário . 

vê-se, pois, que nao s e há de confundir o 

1 ivr e convencime nto do s Deputados a ce r c a da pr~ 

cedênc ia da a cu s a ção, com a discri c ionária a u­

torização da câmara como s imples condição de 
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procedibilidade jud içial, prevista no attigo 

51, I, da Co nstituiçã o de 5 de outubro". 

Em "S"uma, a autorização para processar o Presi -

dente da República, seja por crime comum, seja por crime de 

responsabilidade, deve ser resolvida apenas à luz do art. 51, 

n. I, da Constituição, e do Regimento Interno da Cânara (arts . 

217 e 188, n. II), razão por que não há fugir à conclusão de 

que tal autorização deve ser concedida por dois t e rços dos ~ 

bros da Casa , em votação por escrutlnio secreto, após observa 

das as formalidades previstas no citado art. 217. 

75. Poder-se-ia sustentar que o art . 218 do Regi-

mento Interno, invocado ~elo despacho inicial do ilustre Pre-

sidente da Câmara, segundo o qual " o processo nos c ri mes de 

responsabilidade do Presidente e do Vice-Presidente da Repú -

blica e de Ministro de Estado obedecerá ãs disposiçÕes d a le­

gislação especial em vigor 11
, embaraçaria o racioclnio até a-

qui desenvolvido. Esse argumento, porém, não é verdadeiro . 

76. Em primeiro lugar, porque tal disposição é in-

teiramente ociosa, já que, sob o direito vigente, a câmar a só 

tem a ver com a autorização para instaurar.processo por crime 

de responsabilidade ou por crime comum, mas nao interfere, a -

pós autorizar sua instauração, no processo, que se desenvolve 

perante o senado Federal, por crime de responsabilidade, ide~ 

ticamente ao que ocorre, depois de instaurados os processos 

comuns, perante o Supremo Tribunal. De fato, o art. 218 na~ 

passa de simples descuido legis lativo , _que se compreende em 

razao da longa pratica do sistema anterior, que conferia a câ 

mara o papel de tribunal de pronúncia no imoeachment. 
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77. Se se quisesse que o art. 218 simplesmente ti-

vesse revigorado as normas da Lei n. 1.079/50, independente­

mente de terem sido e las revogadas, ou não, pela Constituição 

de 88, corno preconizou o eminente l>1inistro SEPOLVEDA PERTENCE 

em douto voto no NS 20.941, duas conclusões seriam 

veis, isto é: 

inevitá-

a) nao poderia o Presidente da câmara deixar de 

assegurar à defesa do impetrante o prazo de 20 dias e a dila­

ção probatória previstos no art. 22 da Lei n. 1.079/50; e 

b) a forma de votação seria por escrutínio se­

creto - ao con trário do que sustentou a autoridade coatora -, 

porque, se o Regimento Interno pudesse revigorar, por si mes­

mo, as normas da Lei n. 1.079/50, em virtude da mera recep­

ção de seu texto pelo art. 218, poderia ele também instituir 

validamente o escrutínio secreto para a votação da autoriza­

çao para processo de impeachment, corno o fez expressamente no 

art. 188, n. II, norma que abrange, em sua própria literalida­

de, os crimes comuns e os crimes de responsabilidade . 

78. Se se devesse adotar a tese da integral recep­

çao da Lei n. 1.079/50 pela Constituição de 88, corno parece 

que admitiu inicialmente o ilustre Presidente da câmara , não 

poderia ele ter cerceado a defesa do acusado, reduzindo-lhe o 

prazo e suprimindo a possibilidade de fazer prova, tal corno 

lhe asseguraria o já citado art. 22 daquela Lei (essa norma 

do art. 22 foi a única da Lei n. 1.079/50 que a autorid~ coa 

tora não considerou recepcionada pela carta de 88, corno se vê 

das dive rsas alíneas do n. 21 das informações prestadas ao su­

premo Tribunal; será que tal repulsa só ocorreu porque ela a~ 

segurava o prazo de 20 dias para a defesa e a possibili~ de 
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indicar os meios de prova com que o acusado pretenda demons­

trar a verdade do alegado?) . 

79. Finalmente, como a autorização do art. 51, n. 

I, para processar o Presidente da República é uma só e mesma 

coisa, quer se trate de crimes comuns ou de crimes de respon­

sabilidade, as normas que o art. 217 estabeleceu, em termos 

meramente literais, apenas para as infrações comuns, deveriam 

ser aplicadas também aos crimes dé responsabilidade, seja por 

analogia, seja até mesmo por força de compreensão. Ainda nes 

ta Última hipótese, o defendente não poderia ficar cerceado 

no direito de defesa escrita pelo pra zo de dez s·essões da Co­

missão de Constituição e Justiça e de indicar suas provas (art. 

217, § 19, ns, I a III). Ao apreciar a questão de ordem per­

tinente à medida cautelar, a Eg. Corte, pelo critério da ana·· 

logia, assinou o prazo previsto no art. 217 do Regimento da 

Câmara, o que está a demonstrar que, pelo menos implicitamen­

te, o Tribunal já se inclinou pela sua aplicação também ao c~ 

so de autorização para processo por crime de responsabi !idade, 

Se o Plenário não foi mais longe no julgamento provisório da 

1imin·ar, é porque evitou resolver, desde logo , o mérito da im 

petração, como, aliás, não poderia mesmo fazer, Tudo indica, 

porém, que, ao apreciar o mérito, em próxima assentada, seja 

adotada a solução ora propugnada pelo defendente, ou seja, a 

aplicação integral do rito do Regimento (arts. 217 e 188, n. II). 

80. Em qualquer dos casos, pois, a situação do de -

fendente, quanto ao exerclcio da defesa, seria mais favorável 

do que a que lhe foi arbitrariamente fixada pelas regras pró­

prias que o ilustre Presidente da câmara considerou possível 

estab e l ecer p a r a obte r um conGbio e spGrio e ntre a pre ssa e o 

voto a be r t ó , o u me lho r, entre o julga mento sumário e a s uj e i-
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çao do votante às pressões susceptlveis de comprometerem sua 

liberdade de consciência . 

81. A Câmara dos Deputados nao cassa o mandato de 

um dos seus membros nem autoriza processo criminal oon~ eles, 

a não ser por voto secreto . Por que haveria de impedir o Pr! 

sidente da República, de afastá- lo de suas importantes f~s, 

por votação aberta, que não garante sequer ao votante a indi! 

pensável liberdade de julgamento? Ainda é mais intolerável 

que o voto aberto seja imposto contra a Constituiç~o e o Reg~ 

mento Interno, apenas para sati~fazer o clamor de grupos org~ 

nizados que buscam alcançar o poder em detrimento da lei e do 

direito. 

82. 

VII. PRETENSA INCONSTITUCIONALIDADE DO ART . 

188, N. II 

Ao defender o ato indefensável que a impetra-

çao atacou, o ilustre Presidente da câmara chegou a sustentar 

a inconstitucionalidade do art. 188, n. II, do Regimento In­

terno, que torna imperativo o voto secreto, se e quando a Ca­

sa for chamada a deliberar sobre a autorização em causa. Se­

gundo as informações, a regra geral da Constituição é a vota­

ção ostensiva e nominal, que só comportaria as exceções esta-

belecidas no próprio texto constitucional. Por outro lado, 

o parágrafo único do art. 85 da Carta Magna remeteria a maté­

ria para a lei especial, que, por mera recepção, seria a Lei 

n. 1079/50, cujo art. 23, prevendo voto nominal, haveria de 

prevalecer sobre o Regimento, Sustenta até que a regra espe­

cial do Regimento (art. 188, n . II) devesse ser deslocada pe­

la norma genérica do mesmo Regimento (art. 186, n. I). 
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83. A própria incoerencia dessa múltipla argumenta-

çao está a evidenciar que ela é de todo inconsistente e, por 

isso mesmo, deve ser totalmente rechaçada. 

84. Em primeiro lugar, nao há, na Constituição, r~ 

gra geral sobre forma de votação ostensiva e nominal. A re­

gra geral que existe é a do art. 47 sobre quorum, que reza: 

"salvo di.sposição em contrário, as deliberaç ó.es de c ada Casa 

e de suas ComissÕ e s serão tomadas por maioria de vo~os, pre­

sente a maioria absoluta de seus membros", a qual, aliás, não 

se aplica ao caso, por ser este precisamente uma das exceçoes 

do texto (cf., art. 51, n. I, que alude ao quorum de dois ter 

os). 

85. Se há casos em que a própria Constituição já e2_ 

tabelece a necessidade do voto secreto - por exenplo, o cb art. 

55, § 29, que cuida da perda do mandato parlamentar e exige 

voto secreto nos casos dos ns. I, II e VI do mesmo artigo 

outros há em que o texto se omite e o voto secreto vem apenas 

imposto pelo Regimento -- verbi gratia, a licença para proce2_ 

sar parlamentar por crime comum ou a suspensão das imunidades 

parlamentares durante o estado de sitio (art. 53, § 19 e§ 79) 

não exigem voto secreto senao no Regimento (art. 188, n. I, e 

§ 19, n. II, e art. 233). 

86. Não sao inconstitucionais essas normas do Reg! 

mente que ampliam prerrogativas dos parlamentares, como não o 

são todas aquelas que ao longo de décadas vêm exigindo voto 

secreto para admitir ou autorizar processo de impeachment con 

tra o Presidente da República (entre outras, art. 162, § 29, 

da Resolução n. 71/62 sob o regime da Constituição de 46, 9U<I!! 

do a Lei·n. 1.079/50 estava em pleno vigor, o que mostra, por 
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si so, que o voto nominal nao se opoe a voto secreto, pois p~ 

de haver voto nominal ostensivo e voto nominal secreto, este 

Último pelo sistema eletrônico ou por cédulas; Resolução n. 

30/72, art. 182, § 19, alinea ~· seja na consolidação de tex­

tos levada a efeito em 1972, em 1983 ou em 1985). 

87. Nada tem a ver com a autorização em tela o art. 

85, parágrafo único, na Constituição, já que, como foi salien 

tado, não se cuida ainda de processo de impeàchment, mas de 

autorização para instaurá-lo, que é igualmente exigivel para 

instaurar processo por crime comum. 

88. Por outro lado, a regra do art. 18&, n. I, do 

Regimento, que recomenda o processo nominal "nos casos em que 

seja exigido g_~ especial de vo taçâo", é a regra genérica, 

que convive, sem qualquer atrito, com a regra especifica do 

mesmo texto regimental, que determina votação por escrutínio 

secreto no caso de "autorização para instauração de processo, 

nas infraçÕes penais comuns ou nos crimes de responsabilida­

de, contra o Presidente da RepÚblica" (art. 188, n. II), 

89. Assinale-se, por oportuno, que é sábia a tradi 

cional regra do voto secreto, porquanto "sô o voto secreto pr~ 

t e ge o julgador da s pressÕes das ruas e dos poderosos no go­

verno e nos pat·tidos", como advertiu LUIZ ALBERTO BAHIA em ar 

tigo recente na FOLHA DE SÃO PAULO, Na ânsia de depor o Pre­

sidente da RepÚblica, partidos já proclamam que expulsarão de 

suas fileiras o parlamentar que votar contra o impeachment, co 

mo s e ainda subsistisse entre nós o abominável princlpio da 

infidelidade partidá r i a , que s ó permitiu a rede mocratiza;:ão d:l 

Pais, de pois que o Eg . Tr ibuna l Superior Eleitoral o conside-
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rou inaplicável ao voto no colégio eleitoral que escolheu em 

1984 a chapa TANCREDO NEVES-JOSt SARNEY. 

90. Por outro lado, constantes noticias dos órgãos 

de comunicação nos dão conta dos movimentos de rua, patrocin~ 

dos pelos opositores do Presidente -- desde os costumeiros a­

gitadores e demagogos até poderosos Governadores de Estado 

que pretendem pressionar os Deputados a votar segundo os seus 

deslgnios, sob ameaça de infligir-lhes danos eleitorais em 

3.10.92, nas e·leições municipais. 

91. Se um simples e corriqueiro ato jurldico pode 

ser anulado pelo vicio da coação, por que haverlamos de perm! 

tir que a grave decisão polltica de sujeitar o Presidente da 

República a processo por crime de responsabilidade pud~sse ser 

fruto de coação exercida por grupos de pressão contra o parl~ 

mentar? 

92. Se as normas jurldicas nao impusessem, como i~ 

poem no caso, o voto secreto, ainda assim seria o caso de exi 

gi-lo para preservar a liberdade do votante, que não está su 

jeito, entre nós, a um imaginário mandato imperativo de seus 

el~itores. Na democracia representativa, sob a qual vivemos, 

esse voto deve ser de acordo com a própria consciência do re­

presentante, que não pode manifestar-se legitimamente sob a 

influência de qualquer coação e, muito menos, daquela que vem 

sendo prometida pelos opositores do Presidente da República, 

que falam até em greve geral e deslocamento de multidÕes para 

Bras! lia. 

93, Essa Comissão Especial nem a câmara dos Deput~ 

dos haverão de tolerar que a insânia dos adversários tumultue 
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a manifestação do voto dos parlamentares ou lhes suprima a 1! 

herdade por efeito da anunciada coação. Só o voto secreto res 

guarda o votante dessa coação. 

94. Uma falsa acusaçao dos oposicionistas ao Gover 

no é a de que estaria distribuindo favores em troca de votos 

da·· parlamentares. Nem mesmo eles, oposicionistas, acreditam 

no que propalam, porque, se cressem nisso, estariam pugnando 

pelo voto secreto, que protegeria·até mesmo os suppostos bene 

ficiários de tais dádivas. 

95. Em suma, o voto secreto que o Regimento exige 

é absolutamente imprescindível para a liberdade do julgamento 

do Presidente da República, que o voto do parlamentar e xprim! 

~á dentro em pouco. Sem tal liberdade, não há julgamento, mas 

simulacro de julgamento coacto. 

96, Para finalizar este tópico, reproduz o defen-

dente esta expressiva lição que o ilustre Prof. RAUL l•!ACHADO 

HORTA acaba de oferecer em aditamento ao parecer já referido 

acima. ~ esta a significativa advertência do mestre mineiro: 

"O voto secreto, direito político do ci ­

dadio, in)ressou no Direito Parlamentar, a tra­

vés do Regimento Interno das Câmaras, para di! 

pensar a determinadas del~ eraç~es a proteçio 

do sigilo e a garantia da independência do re­

presentante. A esco lha das deliberaçÕes su ­

jeitas ao voto secreto decorre da razoável dis 

cricionariedade do Órgão polÍtico no exercício 

da auto-normatividade regimental. Há numerosas 

deliberaçÕes que se fazem nas for mas da vo ta­

ção ostensiva do processo s imbÓlico ou nominal 

e há deliberaçÕes mais. restritas, a juízo do 

Regimento, que exigem votação secreta. A exp~ 

riência polÍtica indica as deliberaç~es que de 
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vem consumar-se pelo escrutínio secreto. Geral 

mente, são deliberaçÕes que, no voto nominal, 

se exporiam às pressÕes e constrangimentos de­

correntes da convivência parlamen~ar ou as pre! 

sÕes vindas de fora, seja através do Poder Po­

lÍtico ou das manife s t açÕes diretas de concen­

traçÕes urbanas. O absolutismo político, em 

qualquer de suas formas - cesarismo, fascismo 

e monocracias populares - sempre abominou o v~ 

to secreto. Prefere as aclamaçÕes dos braços 

estendidos e os sufrágios plebiscitários que 

. traduzem o enquadramento da Nação pelo Parti­

do Único e respectivo poder totalitário . Na ob 

servaçao de arguto publicista contemporâneo, a 

democracia perece pela aclamação~. 

VIII. RELATÓRIO DA CPI 

A denúncia busca amparo exclusivamente no rela 

tório final da CPI, da lavra do ilustre Senador AMIR LANDO, 

que é considerado pelos denunciantes seguro apoio para a gra­

ve acusação feita ao defendente. 

98. A leitura atenta desse documento revela, no en-

tanto, que está ele referto de conclusões apressadas e de a-

firmações facciosas, que, certamente, serão destruldas quan­

do forem submetidas ao crivo do contraditório perante o Judi-

ciário, onde não atuam paixões partidárias nem interesses ele!. 

toreiros ou expedientes escandalosos . 

99. O Senador AMIR LANDO, que contou na redação do 

documento com a colaboração de.prestimosos assessores de vá­

rios setores do serviço pÚblico, já começou a reconhecer os 

próprios erros. Embora houvesse afirmado no relatório, que 
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certo parlamentar teria recebido dos "fantasmas" Manoel Dan-

tas Araújo e Flávio Haurlcio Ramos o equivalente a US$ 1,3 m!. 

lhÕes, dirigiu-lhe uma semana depois, ~ seguinte carta que de! 

mente a caluniosa asserção do seu relatório, verbis: 

100. 

"E xcelentissimo Senhor 

Deputado Federal PAULO OCTÁVIO 

Gabinete 645 - Câmara dos Deputados 

Conforme solicitação de V. Exa. revendo os 

trabalhos realizados pela Comissão Parlamentar 

de Inqué r ito que apurou denúncias contra o Sr. 

Paulo César Farias, os quais foram por mim re­

latados , verifiquei, que em momento algum, foi 

detectado qualquer ato suspeito ou desabonador 

em relação a V. Exa. Não tendo sido, também , 

localizado qualquer pagamento feito através de 

cheques ou con tas fantasmas ao Sr. Deputado Pa~ 

lo Octávio. Razão pela qual a afirmação conti 

da no Último parágrafo da folha 263 do Relató­

rio Final, não corresponde ã realidade apura­

da, tendo sua inserção sido provocada exclusi­

vamente pelos árduo s trabalhos deste Relator, 

aliado com a complexidade dos fatos e exigui­

dade de tempo. 

Cordialmente, 

(a) Senador AMIR LANDO". 

Se o próprio autor oficial do relatório tanto 

contribui para comprometer sua confiabilidade e credibilida-

de, o bem fundamentado voto em separado do ilustre Senadcr ~ 

CIR SAORES pulveriza qualquer valor probante daquele documen­

to e deixa bem claro que nao havia algum motivo sério para 

envolver a pessoa, o nome e a honra do Presidente da Repúbli-

ca nos fatos que a CPI deveria ter apurado. 

101. No seu referido voto em separado, o eminente 

Senador ODACIR SOARES, com a autoridade de atuante membro ti-



503 

tular da CPI, acentuou que o relatório em questão "é um doeu-

mento visivelmente distorcido, eivado de erros e inverdades, 

baseado em falsas premissas e interpretaçÕes jurÍdicas discu-

tiveis". Sobre a própria CPI, seu julzo não é igualmente li-

sonjeiro, pois, embora criada para apurar "fato determinado", 

isto é, "indícios constantes de entrevistas de Pedro Collor de 

Mello publicadas no final de maio Último", mostrou logo seu 

objetivo real, "que era menos o de apurar fatos do que o de 

transformar-se em palanque eleitoral e instrumento de um pro-

cesso ostensivo de luta pelo Poder". 

102. "Seu alvo", continua o Senador ODACIR SOARES, 

"nunca foi Paulo César Cavalcante Farias. O objetivo dos que 

assumiram o controle das açoes da CPI e, no seu final, deram 

suporte e forma ao texto final do seu Relator, era o de alcan 

çar o Presidente da RepÚblica, atingir - lhe a sua dignidade, 

embaraçar sua ação polÍtica e administrativa, minar-lhe a au 

toridade e, por estas vias oblÍquas, paralisar o processo de 

abertura, modernização e desenvolvimento econÔmico e social 

em que, apoiado em 35 milhÕes de votos, Fernando Collo r de Mel 

lo se engajou, sem hesitaçÕes, desde o primeiro momento" . 

103. Apreciando o pretenso envolvimento do Preside!_! 

te da República nos graves fatos com que a CPI estarreceu o 

Pais, S. Exa. negou categoricamente tal envolvimento, com es­

tas palavras que muito confortam o defendente, contra quem vêm 

sendo dirigidas torpes ofensas nestes Últimos meses: 

"O Presidente não foi Jltingido. A lingu!_ 

gem sinuosa do Relator não foi suficientemente 

criativa para transformar em fatos concretos 

as abstraçÕes de certos depoimentos polidos. 

Nem conseguiu disfarçar ou fazer esquecer a fo!, 

ma ilegal e atabalhoada com que membros da CP! 
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se engajaram em uma inútil caça às bruxas cujos 

dividendos concretos se resumiram nas manche­

tes dos dias seguintes ou nos "clipes" cuida­

dosamente orquest~ados e estocados para aprove! 

tamento palanqueiro nesta fase de "horário e­

leitoral gratuito" que precede as eleiç~es mu­

nicipais de 3 de outubro. 

O Presidente não foi atingido. Sua Exa., 

em todo este percurso, pautou-se por atitudes 

11mpidas em que se colocava sempre a favor da 

apuraçao dos fatos, da busca da verdade, da p~ 

nição dos culpados. Foi o que lhe fez dirigir 

mensagem a seus Ministros·da Economia e Justi­

ça no inicio de maio, determinando ó ingresso 

da Policia Federal e da Receita Federal no ce­

nário das apuraçÕes. Registre-se que, naquela 

data, a CPI ainda nao fora constitu1da . Regis­

tre-se ainda que, de la até agora, as investi­

gaçoes do Poder Executivo Federal contaram com 

a participação do Banco Central e outras repa~ 

tiçÕes pÚblicas sem que partisse do Presidente 

qualquer gesto ou palavra que pudesse traduzir 

receio quanto aos procedimentos e, mais do que 

isso, pudesse implicar em acobertamento ou des 

vios de percurso em favor de quem quer que fos 

se. 

Não se chegou ao Presidente. Nestas se­

manas de trabalho da CPI e dos espasmos de uma 

cobertura jornalistica devidamente orquestrada 

pelos politicos revanchistas que estão por trás 

de tudo isso, o Presidente continuou cumprindo 

seus deveres de Estado e estimulando o seu Hi­

nistêrio e a Administração PÚblica a nao se dei 

xarem intimidar pelos ru[dos. Mais do que i s­

so, a não permitir que as hesitaçÕes e a inér 

cia transformassem uma crise pol[tica em um de­

sastre na c i o na 1 . 

O Relatório agora divulgado, tantas vezes 

anunciado como a peça que implodiria o Gover­

no, é um texto menor. Não conseg~iu dar gran­

deza ou justificar certos procedimentos da Co-

missao. Não conseguiu transformar em fatos con 
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eretos o que nunca passara de suposição ou i~~ 

d{cio. Não deu legalidade nem legitimidade · a 

documentos acusat ~rios e, de outra parte, fa­

lhou em sua tentativa de minimizar ou destruir 

documentos que contrariavam seus objetivos in­

vest igat~rios , 

O objetivo da Comissão, como se evid,néia 

no RelatÓrio, não era apurar a verdade, E~a 

ampliar a acusação e comprová-la, no que foaee . . 
possível, Ou divulgá-la, se não houvesse c~mo 

comprová-la. Tris~e ; vet que esta nóção ob1! 

qua da ~tica e do Direito tivesse a 'defendi-la 

atê homens sêrios, inclusive advogados". 

Como não foi poss!vel nem ao acusado nem a •e~ 

defensor ter acesso aos autos da CPI -- se é que existem tais 

autos, com os caracter!sticos e a segurança dos que t~amitam 

pela Justiça -, convém reproduzir as impressões do Senador OOA .. 
•! 

CIR SOARES, que, na qualidade de ·membro ativo da CPI, preaen .. 

ciou-lhe os principais abusos de poder na colheita da prova, 

susceptlveis de gerar a nulidade ou imprestabilidade de tai~ · 

~provas~. Quanto à costumeira e ilegal quebra do sigilo ban­

cário, asseriu s. Exa.1 

105. 

Senador: 

110 sigilo bancári r, foi violentado e del­

respeitado pelas mais variadas formas. Doc~me~ 

tos assim obtido s, mesmo que pudessem laatr~a~ 

suposiç;es ou indÍcios, . não podem ser ace(td~ 
como provas. A não - ~r que a CPI tenha reVOS! 

do o CÓdigo de Proc esso Penal . A observaÇio 

vale para todas a .. ·"provas 11 que foram obtidas 

por meios ilícitos . 

sente CPI" . 

E não foram poucas, na pre . ~ 

Sobre convocação de testemunhas, ·disse O mesmo 

110 princÍpio da independênciá dos poderea 

impedia a CPl de convocar o secretârio-gezal d. 
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106. 

Presidência da RepÚblica. Ao ser inquir~ 

bre fatos que o depoente sô poderia conhecer 

em razao de suas funçÕes estava, de acordo com 

o artigo 207 do CÓdigo de Processo Penal, pro! 

bido de depor salvo se, liberado pelo Preside~ 

te da RepÚblica, quisesse fazê-lo. Ao in vês 

de alertar o dep~ente sobre esses fatos a CPI 

obrigou-o a prestar juramento e fez ameaças, 

mencionando a pena de reclusão, para a hipóte­

se do depoente negar ou calar a verdade" , 

"No caso das secretárias, também submeti­

das a juramentos e ameaças de penas de reclu­

são, a CPI desconheceu que a proibição de de­

poimento e~a decorrên~ia imperativa da profis­

são e da natureza do trabalho que elas exercem. 

As secretárias são depositárias de assuntos si 

gilosos e confidências no âmbito pessoal e do 

trabalho, tanto, ou mais, que os advogados, os 

médicos e os enfermeiros. 

târias sô podem depor sobre assuntos 1 igados às 

suas atividades se desobrigados pela parte in­

teressada, como preceitua o artigo 207 do CÓdi 

go de Processo Penal. 

A maior parte das testemunhas da CPI so 

foram convocadas por~ue haviam veiculado pela 

imprensa propósito de incrementar as acusaçÕes. 

Estas circunstâncias retiram das testemunhas a 

credibilidade e a isenção necessárias a vali­

dar suas declaraçÕes, como se viu nos depoime~ 

tos em que certas testemunhas se colocaram co­

mo promotores, como auxi 1 i ares da acusação, sem 

que a direção da CPI sequer lhes fizesse uma só 

advertência". 

Após negar valor jurídico às provas orais co-

lhidas tão ilegalmente, assim aprecia o voto em separado as 

provas documentais e periciais: 
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"As provas documentais também estao, na sua 

imensa maioria, comprome tidas ou inva lidadas. 

várias delas, como as ligadas ao sistema bancá 

rio, foram obtidas por meios ilícitos e o arti 

go 59, LVI, da Constituição Federal, não consi 

dera tais provas admissíveis em qualquer tipo 

de processo, O CÕdigo de Processo Penal apenas 

reforça esta preliminar jurídica, 

Os exames grafotécnicos e os laudos anexa­

dos ao inquérito da CPI não podem , fambêm, ser 

aceitos sem contestação. O juizo pericial em 

peças deste tipo, especialmente, se apoiado em 

cÕpias xe rográficas, traz uma eficácia probat~ 

ria apenas limitada, não oferecendo uma pos i­

çao conc lu siva insofismâvel". 

O alvo maior da oposição era mesmo a tentativa 

de impeachment do Presidente da República -- que não poderia 

ser réu da CPI, salvo se a câmara autorizasse o processo por 

dois terços de seus membros (art. 51, n. I, da Constituição)­

corno jâ antecipava o ilustre e diligente Senador ODACIR SOA­

RES, verbis: 

Estes fatos supostament e apurados contra 

o Presidente mesmo obtidos de form a unilateral 

e de nenhuma legalidade e constitucionalidade 

não possibilitam a abertura do processo de im­

peachment que, como afinal se revelou, consti 

tuta-se no objetivo maior dos que vieram a co~ 

trolar e manobrar a CPI. Para que isso pudes­

se se r considerado, para que o impeachment pr~ 

tendido deixasse de ser apenas uma manobra po­

litico/eleitoreira, como é o caso, seria neces 

sârio a prova, sem qualquer dÚvida razoável, de 

que o Presidente da RepÚblica traiu a s respon­

sabilidades do cargo, cometendo crime que o i~ 

compatibilizasse com o exercício de seu manda­

to" . 
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108. Após aludir ao clima de devassa que a oposição 

gerou, o mesmo Senador lembra que "embora o impeachment seja 

um processo político, não pode ele fundar em conjecturas e, 

muito menos, em infâmias e ações difamatórias". Assim descre 

ve a postura ética do defendente: 

109. 

"Esta postura ética do Presidente Fernan­

do Collor se manteve Íntegra e foi ainda mais 

ressaltada no dese~rolar da irise deflagrada 

pelas entrevistas de seu irmão Pedro. Antes mes 

mo de a CPI ter sido criada, já o Presiden-

te determinara a seus ministros da Justiça e 

da Economia a abertura de inquérito~ no imbito 

da Polícia Federal e da Receita Federal, justa . -
mente para apurar as vagas denúncias apresent~ 

das. O Governo fez recomendaçÕes no mesmo sen 

tido junto ao Banco Central, ao DAC e a outras 

repartições pÚ,blicas e, instalada a CPI, deteE_ 

minou a todos os escalÕes do Yoder Executivo o 

máximo de cooperação com a tarefa inv~stigató­

ria do Congresso. Em todo este processo, a ise~ 

çao e o decoro presidencial ficaram patentes e 

nao há um só membro do Governo ou funcionário 

de qualquer escalão que possa alegar qualquer 

constrangimento por parte do Presidente, seja 

em defesa de ex-amigos ou auxiliares, seja na 

proteção de parentes prÓximos, seja na sua pro­

pria defesa. SÓ age assim quem confia nas ins 

tituiçÕes, no Direito e na Justiça. SÓ age as­

sim quem não tem culpa a esconder". 

Embora nao pudesse investigar fatos relativos 

ao Presidente da República, a CP! desviou-se de seu objeto 1~ 

gal e, vazando diuturnamente not!cias distorcidas ou incompl~ 

tas, promoveu contra e le um verdade iro linchamento moral, de 

que este processo de impeachment é o momento culminante. 



509 

110. O longo e p~eciso voto em separado, que •éstá 

perpassado da melhor doutrina jurídica, demonstra, à sacieda­

de, que o Presidente da República não cometeu qualquer crime 

de responsabilidade ou crime comum, que pudesse dar causa à 

inst_auração de algum processo contra ele, para assim con-

cluir, ve rbis: 

111. 

"Por todo o exposto, pa.rece não haver dÚ­

vida de que o inquérito em discussão s e desti­

na ao arq uivamento. Como alerta Hanzzine (obr. 

cit. v I , p. 196), o es copo do pr ocesso penal 

.é o de verificar o fundament o da pretensão pu­

nitiva e não o de tornâ-la reali zá vel a todo 

custo. Quando, no prÓpri o inquérito, evidencia­

-se a improced;ncia das imputaç;es, se ria cho­

cantemente abusiva a instauração de um proces­

s? , vexationis causa (co m o propósito d~ vexar, 

d e perseguir) mormente de conseq llências desa s ­

tro sas para a ordem constitucional e o interes 

se publico. Estribar, também, uma denúnc i a ou 

uma proposta de impeachment em um exped iente in 

quisit,orial, _ instruido com " provas" ilicitame!: 

te obtidas, seria inutilizar qualquer procedi­

mento ulterior, uma vez que nada co nseguiria 

sanar as ileg a lidades jã praticadas. Como um 

feto inviâvel, incapaz de sobreviver âs agres­

soes do meio em que foi gerado, o inqué rit o em 

causa exora a sua prÓpria inumação, a fim de 

r epousar em paz, sem prejudic ar direitos, exa~ 

perar a opinião publica e perturbar a tranqu i ­

lídade socia l". 

Eis ai o depoimento de quem teve acesso às pr~ 

vas colhidas e ponderou seu val o r probante, para chegar a um 

confortador veredictum absolutório. 



510 

IX. PRODUÇÃO DE PROVAS 

112. Já se viu que, de acordo com a constituição, 

a autori zação cameral a que alude o art . $1, n. I, implica a 

possibilidade de imediata instauração de processo por crime 

comum ou por crime de responsabilidade contra o Presidente da 

República. Instaurado o Último pelo Se.nado ou, no primeiro, 

recebida a denúncia pelo STF, ficará o Presidente d~ Repúbli­

ca suspenso de suas funções (art. ·86, § :).9) , 

113. Ora, tão grave conseqtíência há de impor que se 

garanta ao Presidente da República o direito que o art . 59, 

n. L~ concede a qualquer litigante ou acusádo, nestes termos: 

114. 

"aos litigant~s, em processo judicial ou 

admini s trativo , e ao1 aCUI&dOI e~ geral são a~ 

segurados o contraditório e ampla defeJ&, com 

os meios e recursos a ela inerente~"· 

Por isso mesmo, tanto o art. 217 do Regimento 

Interno, que é o texto aplicável analo9icamente, quanto o art. 

22 da Lei n. 1.079/50 , que regeria a hipÓtese, ao ver de ou­

tros, permitem dilação probatória ao acusado, além das alega­

çõe s escritas de de fesa . 

115. Para exercer sua defesa com toda a amplitude, 

o defendente pede, em primeiro lugar, que sejam carreados pa­

r a os auto s todos os documentos em que se fundou o relatório 

fina l da CPI para incriminar o defendente. Aliás, os autos 

da CPI, segundo s e depreende do oflcio n. Ol/92, de 9.9.92, já 

fo ram pedido s à Presidênc ia da Câmara dos ·oeputados pelo emi­

nente Depu t ado GASTONE RIGHI, Presidente dessa comissão Espe-

cial, mas, ao que parece, ainda não foi atendido o pedido, 
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pois -- embora o requeresse ontem, 21.9.92 -- o advogado sig­

natário não pôde examiná-los, tendo·~se submetido, assim, ao 

constrangimento de defender seu eminente constituinte sem se-

quer conhecer a prova acusatória. Caso venham a ser forneci­

dos à Comissão esses elementos, requer o advogado, desde lo-

go, nova vista dos autos por 10 sessões (art. 217, § 19, n. I) 

para os fins consignados nessa norma regimental (a defesa, ora 

apresentada, foi cerceada porque na o teve acesso aos documen-

tos nos quais o relatório final da CPI se fundou, .~ 

Ja que a d~ 

núncia buscou apoio nesse relatório). 

116. Para afastar as acusaçoes de tráfico de influên 

cia no govern<;>, ·nas quais a denúncia encontrou seu maior ale!! 

to, o defendente indica a prova testemunhal, arrolando as 20 

seguintes testemunhas, das quais 7 já foram inquiridas pela 

CPI, embora sem a presença do acusado ou de seu defensor: 

1 _- Luiz Ribeiro Gonçalves, Diretor da CEME, 

que, segundo o empresário Takeshi Imai, o teria induzido a 

firmar contrato com a From Brazil (v. p. 63 do relatório) i 

2 - José Maria da Fonseca, Diretor da From Bra 

sil, que seria representante de PC Farias e recebeu propina 

para venda de produtos ·ao l>tinistério da Saúde (v. f. 64); 

3 - Osires Silva, ex-Ministro da Infraestrutu-

ra, que teria sido alertado por Motta Veiga por duas vezes so 

bre o esquema PC no governo (v. f. 71); 

4 - Eduardo Mediano, Presidente do BNDES, tam-

bém citado por Motta Veiga como alvo de assédio por parte de 

Paulo César Farias; 
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5 - Antônio Carlos Alves dos Santos, Presiden­

te da CEME, que disse ter sido indicado pelo Ministro Alcenir 

Guerra e não sofreu influência de PC (v. p. 81); 

6 - Bernardo Cabral, ex-Ministro da Justiça, 

que, segundo Sebastião curió, teria presenciado entrega de di 

nheiro para sua campanha eleitoral da parte do acusado (v. f. 

8 8); 

7 - Alcenir Guerra, ex-Ministro da SaÚde, cujo 

nome foi envolvido corno rnernbr~ do esquema PC; 

8 - Lafaiete Coutinho, Presidente do Banco do 

Brasil, citado no depoimento de Motta Veiga (f. 69); 

9 - Jorge Bornhausen, ex-Secretário de Gover­

no, referido pelo Governador Roberto Requião, corno tendo rec~ 

bido um dossier sobre as atividades de Paulo César Farias {f. 

79); 

10 - José Carlos Hartinez, a quem o mesmo Go­

vernador atribuiu a condição de intermediário na liberação de 

verbas da .CEF; citado também no relatór-io corno 

pela Rede OM de Televisão ~f. 263); 

responsável 

11 - Zélia Cardoso de Melo, ex-Ministra da Eco 

9ornia, cujo depoimento foi resumido a f. 74/75; 

12 - Eduardo Teixeira, ex-secretário Execu·ttvo 

do MEFP; 
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13 - Cláudio Vieira, ex-Secretário Part~cular 

do Presidente; 

14 - Senador Amir Lando, relator da CPI; 

15 - ~tônio Ermírio de Moraes; 

16 - Renato Jorge Sarti, Diretor da CETENCO; 

17- João Santana, ex-Ministroda Infraest.rut:ura, 

sobre o caso PETROBRÂS-VASP; 

18 - Alvaro Mendonça, Presidente da CEF; 

19 - Deputado Paulo Octávio - citado no relat~ 

rio a f. 264 e excluído por carta do relator; 

20 - Luiz Estevão, avalista de empréstimo no 

Uruguai. 

117. Tão logo possa cf!r vista dos autos completos -

inclusive quanto ao material da CP! -- o advogado signatário, 

se for o caso, requererá a renovação de perícias contábeis, ~ 

fotêcnicas e outras, que se façam necessárias para esclare·cer 

os fatos. 

X. CONCLUSÃO 

118. o defendente está certo de que nao cometeu qua!, 

quer 'dos crimes de responsabilidade que lhe são imputaà::>s, p:>is 

não procedeu de modo incompatível com a dignidade, a honra e 

o decoro do alto cargo que ocupa nem permitiu ou tolerou qua! 
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quer infração a lei federal de .ordem públiça e tudo fez para 
' ' 

reforçar o controle da atividade dos administradores pÚblicos, 

como evidencia a relação anexa (doc. 1). 

119. Caso 6 pedido de au~orização venha a ser subme 

tido a apreciação da ca!llara dos Deputaç.os, espera o defendeo­

te que essa Augusta Casa negue a autorização -para processá-lo 

por crimes de responsabilidade que jamais cometeu. 

120. Finalmente·; declara o defendente que, se 

a ser alterado o rito procedimental por efeito de decisão da 

Suprema Corte, nova defesa será apresentada na oportunidade 

adequada. 

Brasl1ia, 22 de setembro de 1992 

P.p. l~~L)~ 
&~si ~i1herme Vi1lela 

adv. insc. ·201, OAB-DF· 
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Desde os pryueiros momentos do seu governo o Presidente da Repllblica 
empenhou-se na adoçlio de providencias objetivando estabelecer melhores níveis de controle da 

atividade dos agences póbUcos bem como nas relações da Administraçllo Pllblica com os 
cidadlos: para tanto, baixou nonnas regulamentares e propôs ao Congresso Nacional projetos de 

loi visando a estatuir procedimentos administrativos .claros e objetivos para. os seus próprios 
agences no trato C()m a coisa pllblica, dentro de padrões racionais e modernos, bem como 
destinados a proporcionar ao cidadlio amplo conhecimento e atuaçllo na flSCalizaçlio das 

atividades do ~ores. Normas outras também foram expedidas pelo Poder Executivo, 
em forma de Decreto, ou de projetos de lei, encaminhados ao Congresso Nacional, que 
.provados e sancionados. trouxeram para a Administração instrumentos para coibir as fraudes e 
os pÍ'ocedimenoos dolosos contra o Erário. 

Exemplo disso 6 de serem destacados os seguintes atos: 

I· :Relativos ao controle dos procedimentos da admJnlstraçio póbUca federal para a 

aqulllçlo de bens e de tervfÇOII: 

1) Decreto n• 99.252, de 14.5.90, que determinou a publicaçllo, por extrato, dos contratos 
de publicidade ou propaganda; 

2) Decreto n• 99.257, de 17.5.90, regulamenta a pré-qualificaçlio de licitantes nos 
proceaaos para contrataçlo de serviços de ·publicidade; 

3) i>ecreto n• 99.658, de 30.10.90, que regulamenta o reaproveitamento, a movimentaçlio, 
a allenaçlo e outras formas de desfazimento de material; 

4) Decreto n" 30, de 7.2.91, que regulamenta dispositivos do Decreto-lei n° 2.300, de 
21.11.86, que d4pôe sobre licitações pliblicas; 

5) Decreto n" 449, de 17.2.92, que institui o catálogo unificado de materiais e QUistemas 
integrados de registros de preços e de cadastros de fornecedores ~- ~Wtillils~ 

direta. nas autarquias e nas fundações; 
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6) Projeto de Lei no 1.593, de , 1991, enc~ado pela Mensagem n" 434/91, que dispõe 
sobre a tutela penal da regularidade das licitações e dos contratos da Administração 
Ptiblica; 

7) Projeto de Lei Complementar no 93, de 1991, que estabelece nonnas gerais de licitação 
e contratação e autoriza os Estados a legislar sobre questões específicas; . ' ,,·\. . ' ... 

ll -· Rel!ltiVO à tTanspârêncla dOs atoS admJJilstratlvos; 
. i 

.. : . ; • = 

1) Decreto n" 347, de 21.11.91, qúe detenTiina a~tilizaçao ' do~ Sistemas srAFI e SIAPE 
no âmbito do Poder E'xecutivoF~deral; .. · · . ·. ' . . .· .... · . 

• : ,,' .· , .,'• I 

,, 
2) Decreto n" 436, de 28.1.92, que aiiera o Decrtto fio 347/91; . . . } -_ 

3) Decreto n" 518, de 8 de maio de 1992, 'que dlspÕe so~re a adoçllo, pela Administração 
PtibUca Federal, do modelo de referência para c'o~unicação e interoperação de 
Sistemas de Tratamento de Infonnaçllo. 

' ~ . •. 

Por esses Decretos deverão ser estabelecidos sistemas padronizados de infonnaçilo na . . . . 

Admiriis~ação Pllblica ;F~deral. 

m -Referente ao combate à corrupção administrativa, o governo ;idotou medidas efetivas como: 
,. • · , • . . ! 

1) aprovaçllo da Lei n" 8.027, de 12.4.90, que dlsp()() Sobre nminas de conduta dos 

servidores pl1blicos civis da União, das ~uta!Quias e 4as ,fundações plib~cas; 
• , , • • • :- .- • ' ~ , I ;: ~ 

2) aprovação da Lei n" ; ~.4.29. de 1.6.9.2, que di~põe sobre ' as ~ções aplicáveis aos 
agentes póbUcos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de. mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pObllca din:ta, lndirêta ou fund~onal; . . . .- . . .. : . 

3) encaminhamento de projeto de lei ao Congresso Nacional, pela Mensagem n" 286, de 
. ' . ' . i . ,. . , . . : _. ; 

20.7.92, que estabeleCe diretrizes P8!\l o~ ,S.istemas d~ Controle Intemp dos Poderes da 
: .. : .. ' ·•. · ' 

União, organiza e disclplir:ta o fu.nci.onamento qo Si~tema de Controle Interno e dos 
Subsistemas de Auditoria e Avaliação de Gestão e Administração Financeira e 
Contabilidade do Poder Executivo; 
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IV- Quanto à admJnJstração de pessoal: 

1) neste setor, foi sancionada a Lei que tomou o no 8.112, de 11.12.90, criando o novo 
estatuto do funcionalismo público, que passou a denominar-se "regime jurídico único"; 

2) num enorme esforço entre os Três Poderes, foi acordada a adoção da isonomia salarial 
entre os seus funcionários, tendo sido aprovadas as Leis n°s 8.448, de 21.7.92, a Lei 
Delegada n° 13, de 27.8.92, e 8.460, de 17.9.92; 

V -. n\a defesa do Tesouro Na~onal, quando chegou-se à fúria das Medidas Cautelares, o 
governo adotou as se~ntes medidas: 

1) baixo~· o Decreto n° 52~. de 20.5.92, que dispõe sobre os procedimentoil orçamentários 

para pagamento, pelo Tesouro Nacional, de vantagens pecuniárias concedidas por 
decisões judiciais não transitadas em julgado; 

2) adoção da Lei no 8.437, de 30.6.92, que dispõe sobre a concessão de Medidas 

Cautelares contra atos do Poder Público. 

Brasília, 22 de setembro de 1992 



518 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Federal PAULO OCTÁVIO 
Gabinete 645 · Cá mar a dos D eputl!dos 
BRAS (LIA ; .Q..E 

Brasflia, 11 de setembro de 1992. 

-
Conforme solicitaç~o de V.Ex!, revendo os trabalhos 

realizados pela Comissão Parlamentar de Inquérito que apurou 
denúncias: contra o Sr. Paulo César Farias, O$ quais forma por mim 
relatados. verifiquei, que em momento algum,· foi detectado qualquer ato 
supeito ou desabonador em rela9ao a V.Ex•. NS'o tendo sido, também, 
localizado qualquer pagamento feito através de cheques ou contas 
fantasmas ao Sr. Deputado Paulo Octávio. Razão pela qual a afirmaç!o 
contida no último parágrafo da folha 263 do Relatório Final. nãc.o 
corresponde à realidade apurada, tendo sua inserção sido provocada 
exclusivamente pelos árduos ttabalhos deste Relator, aliado com a 
complexidade dos fatos e exiguieúlde de tempo. 

Cordialmente, 

OEtLARO, que a presente cópia é reprodução flel do 

original que se encontra em mev poder. 



E Mcelentí H imo Senhor 
Clepulado Federal PAULO OCTÁVIO 
Gabinete 645 · Câmarà dos Deputados 
BRP.SÍUA~ DF 
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Bra~ílio. 1' de setembro de~~·~ 

Conforme solicitaç~o de V.Ex!. revendo os trabalhos 
lt:"alizado~ pela · Comi~são -Parlamentar-· d~nquérilo que- apurou. 
denúncias contra o Sr. Paulo César Farias, os quai~ forma po1 mim 

. relalc:sdos. verifiquei. que em momento algum, foi detectado qualquer ato 
supeilo ol,Jdesabonado'r em relação a V.Ex!. Não lendo sido, também, 
localizàdc• qualquer pagamento feito através de cheques ou conta~ 

. fantasmq~ ao Sr. Deputado Paulo Octávio. Razão pela qual a afirmação 
contida no último parágrafo da folha 263 do Relatório Final. não 
co11e:.:ponde i). realiaade apUiada. lendo sua inserção sido p10vocada 

. exclusivamente pelo:.: árduos trabalhos deste Relator, ·a~ado com a 
compiexidade dos fatos e exiguidade de tempo. 

Cordialm~nte, 



VOTO EH SEPARADO DO SENADOR ODACIR SOARES 
NA COHISS!O PARLAHENTAR O~ INQUÉRITO QUE 
INVESTIGOU ATIVIDADES SUPOSTAHENTE lLzCITAB 
DE PAULO CáSAR CAVALCANTE FARIAS 

I - PREAHQULO 

~~.~ 
A lnfl•ta~ á o l•posto t~adlclonal que~ 
lnexoravel•ente, deve• pagar todos as 
governantes~ E• seu fa•oso artigo NA 
Dlfaaa,ioN. ande verbera esse fen8•ena~ 
o inca•parável RUY BARBOSA ••••• alude 
aos desvarios dos corsários da honra 
alheia c 

noa altura. a que eles podem preten­
der. tereMos a medida, recordando os 
que de agressores públ leoa recebeu o 
patriarca da liberdade na América do 
Norte.Tals foraMi que Washington de­
clarava se sentiria Mais feliz mor­
rendo, que continuando no Governo.A­
cusado monstruosamente de fraudar o 
tesouro, nlv•lado aos traficantes 
mais vulgares pela lmputa~ão de ter 
~•sentado onde se assentou a capital 
para valorizar as terras de sua pro­
priedade particular nas margens do 
PotoNac. o primeiro dos am•rlcànos 
queixava-se de ttr. passado vilipên­
dios sd cab(vels na um Nero. a um 
criminoso notório. ou a um lar~plo 
vulearn.Quando ele t~rMinou a segun~ 
da ' presldêncla, od Ó~gios oposlclo­
nlstaa conclaMaram que aquRla data 
"devia ser de Jubileu ~ara os Esta­
dos Unidos. Nunca houve Na~~o Mais 
prostl~u{da por um homemn disse um 
d~les, do que a Na~io americana foi 
Prostltu(da por Washington." 

Senhor Presidente, 
Senhores Parlamentares, 

O relatório do Senador AHIR LANDO, cuJo teHto on 
tem ~2~/8) divulgado ser~ apreciado amanh~ pela CPI, ~um documen 
vlalvelmente distorcido. eivado de erros e lnverdades. baseado em f 
••• pr•mlssas e em lnterpreta~~es Jur(dlcas dlscut(vel~. Nio merec 
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aprovação dos me:mbroG d€.st:a CPI, como de:monGtraremos no pr~~.t.,e:_:'n~t-o. 
em que: allnhanu)s fatos, ·dados e oplniõas Jurídicas lnqu~n~ 
que: ce:rtarue:n~e se constituirão em lantro para a dellberaç~o do6 que: 
integram o presente drg&o e, ldgicamcnte:, do Congresso Nacional, do 
Ministério Público e da opiniâo pÚblic~. 

Esta CPI foi criada para apurar alegações e Indí­
cios constantes de entrevistas de PEDRO COLLOR DE HELLO publicadas no 
final de maio último. A Constitulç~o estabelece que as CPI's seJam 
constituldas upara a apuração de fato determlnadou. Nio havia este 
nfato determlnadou ~ estll foi a primeira de uma sdrie de vezes em que 
a Constituição e as leis foran1 esquecidas ou contornadas Rara que a 
CPI ·pudesse chegar a seu objetivo real que era menos o de apurar fatos 
do que o de transformar-se e:m palanque eleitoral e Instrumento de um 
processo ostensivo de luta pelo Poder. 

O seu alvo nunca foi PAULO C~SAR CAVALCANTE FA­
RIAS. O obJetIvo dos que assumiram o controle das açoes da CPI•·e, no 
seu frnal, deram suporte e forma ao texto final · do Geu Relator; era o 
de . alcançar o Presidente d~ Repdblica, atingir-lhe na sua dig11idade, 
embara~ar sua a~~o pol(tica e administrativa, minar - lhe a autoridade 
e, por estas vias obllquas, paralisar o procasso de abertura, modernl­
za~ão e desenvolvimento econSrulco e social em que, apoiado em 35 mi-
1h8es de votos, FERNANDO COLLOR DE HELLO se engaJou, sem heslta~&es, 
desde o primeiro momento. 

O Brasil não vai retroceder. O deflcit público foi 
controlado~ negociou-se a dívida externa, acelerou-se o processo de 
desestatiza~io; acabaram os artlflclallsmos dos controles de preços, 
eliminaram-se milhares de decretos, normas e freios burocráticos, pro­
moveram-se avan~os significativos nas ~reas da educa~~o, da sadde e 
da previd~ncia. No campo institucional o Presidente manifestou seu 
apolo prévio~ · anteclpa~ão do Pleblucito que permitir~ ao povo brasi­
leiro, eru abril próximo, fazer uma op~~o clar~ entre o parlamentarismo 
e o presidencialismo, abrindo espaço decisivo para a revisão constitu­
cional que virá a seguir. FERNANDO COLLOR DE HELLO teve, Inclusive, a 
cora~em de rever seus pr~rrios atos redlrecionando os passos do Gover­
no, trocando ~uase Integralmente seu Oablnete e reafirmando, com o su­
porte d• pessoas de notável saber e de prest(gio lncontestes, a ~ua 
opçio pel~ mode~nldade, pela renovaçio, pelo progreaao. 

Foram arquivadas as soluções heterodoxa~. os cho­
ques, as lnven~~~s tecnocrdticas que nunca deram certo e se consagrou 
a prevalªncla dos programas dbvlos, dan solu~aes s~rlas, da anti-dema ­
gogia. 

A luta contra a lnfla~So, coorden~da agora por UMa 
equipe que tem merecido acatamento e respeito nacional e internacio­
nal, começava a dar seus frutos. o Congre~&o, caixa de ressonSncia da 
Naçio, abandonava uma posiç~o de relativa in~rcla- fundada na ~e~con­
fian~a ou nos radicalismos polft lcos- para votar as grandes que:st8e:5 
coloc ando o Interesse públ ic.o. acima de todas a s outras den1andas. 

os 
Os insnt lsfeltos com a mudança, os defenG 

que sd s~bcm olhar prd trás, estavam inconform 
es do 

·\r 
j 
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agiram em consequ&ncia. Abriu-se a t~mporada das entreviatari~ 
ção da CPI e de tudo o qu~ velo depois. 

O Presidente nio foi atingido. A 1 inguagem sinuosa 
do Relator n~o foi suficientemente criativa par~ transformar em fatos 
concreto& as abstra;~es de cert6s depolrucntos·colhldos. Nem conseguiu 
disfarçar ou fazer Esquecer a forma ilegal E atabalhoada com que mem­
bros da CPI se engaJaram em uma ln~tll caça as bruxas cuJos dividendos 
concretos se resumiram nas manchetes dos dias seguintes ou nos ucli­
pesu cuidadosamente orquestrados e estocados para aproveitamento pa­
lanquclro nesta fase de uhordrlo eleitoral gratditou que precede as 
elelç8es municipais de 3d~ outubro. 

O Presidente n&o foi at ingldo. Sua Excia., em todo 
este percurso, pautou-De por atitudes 1 írurldas em que se colocava sem­
pr~ a fnvor da apuração dos fatos, da busca d~ verdrtde, da puni~ão dos 
culpados. Foi o que lhe fez dirigir men&agcm ~seus Ministros da Eco­
nomia e da Justiça no inicio de maio, detErminando o ingresso da Po­
licia Federal e da Receita Federal no cen~rio das apuraç~es. Registre­
Ge que, naquela data, a CPI ainda n~o foro constituída. Registre-se 
ainda que, de ld atd agora, as lnvest lgaçSes do Poder Executivo Fede­
ral contaram com a participação do Banco Central e outras repart lç&es 
p~bl lcas sem que partisse do Presidente qualquer gesto ou palavra que 
pudessem traduzir receio quanto aos proc~dimEntos e, mais do que isso, 
podesse lmplitar em acbbertamentos ou rlusvios de percurso em favor d~ 
quem quer que fosse. 

NSo se chegou ao Presidente. Nestas semanas de 
trabalho da CPI e dos espasmos de uma cobertura Jornal fstlca duvida­
mente orquestrada pelos pol fticos revanchista& que estão por traz de 
tudo isso, o Presldent€ continuou cumprindo seus deveres de Estado ~ 

estimulando o seu Mlnlst•~lo e a Admlnistraçio Pdbl lca a n~~ se deixa­
rem Intimida~ pelos ru(dos. M~is do que Isso, a n~o permitir que as 
hesltaç~es e a lnfrcla transformuasem uma crise pol(tica em um desas­
tre nacional. 

O Relatório agora divulgado, tantas vezes anuncia­
do como a pe~a que lmplodirla o Governo, 6 um te~to menor. N~o conse­
guiu dar grandeza ou Justificar certos procedimentos da Comlss~o. Não 
conseguiu transforNar em fatos concretos o que nunc~ passara de supo­
slç~o o~ lndfclo. Não deu legal idade nem lEgitimidade a docum~ntos 
acusatdrios e, de outra parte, falhou em sua tentativa de minimizar ou 
destruir documentos que contrariavam seus obJetivos lnvestlgatdrlos. 

O obJetivo da Comissio, como se evidencia no Rela­
tório, n~o era apurar a verdade. Era ampliar a acusaç~o e comprov~-la, 
no que fosse poss(vel. Ou dlvulgd- la, se nio houvesse como comprov~­
-la. Triste~ ver que esta noç~o obl {qua da dt lca e do Direito tivesse 
a defende-la ati homens s~rlos, lnclusivR advogados. 

de"' 
dos 

VeJamoG alguns pontos~ 

* que dum direito 
em Invasores da 

A CPI f~z t~bula rasa do "respeito~ pr'vaclda­
con st I t uc I o na 1 • . Cort~ Jnembr os da CP I t r (;:9fornla­
PF I vac Idade a lhe I a " em mesa fones da IÍiac&~, 
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&liqu~c 1 dos foram os J•ar~cs:res dos JurIsta& que apontam entre dcailér.fiS/ 
maiores dali Comlsligs:s os ~ue decorrem da publlcaçSo dos seus t~ 
levando a descr.dito pdblico pessoas respelt,vels, sem possibilidade 
de reparaç~o. O sensacionalismo i incompat{vel com a seriedade nas In­
vestigações e disso a presente CPI demonstrou total esquecimento. 

*A CPI concentrou-se a Investigar negócios 
culares para o que lh~ faltava suporte técnico e capacidade 
Quem Investiga negÓcios particulares supostamente ll{cltos é o 
Judiciário e a CPI não poderia pretender subatltu{-lo. 

parti­
h·gal. 
Poder 

* A CPI praticou lnd~eros abusos de poder, em fa­
tos que l~plicam em nulidade ati mesmo de algumas apuraçaes legitimas. 
As normas do processo penal, que deveriam ter sido obedecidas (e, for­
malmente, teriam sido adotadas pela CPI>, .foram descumpridas seguida­
mente. Neste sentido, a começar pelo nJuramento9 a cuja leitura foram 
obrigada& as testemunhas, só ocorrera~ llegalldadea. 

* O sigilo bancário foi violentado e desrespeita­
do pelas mais variadas formas. Documentos assim obtidos, mesmo que pu­
dessem lastrear suposiçÕes ou Indícios, não podem ser aceitos como 
provas. A não ser que a CPI tenha revogado o Cddlgo de Processo Penal. 
A observação vale para todas as "provas" que foram obtidas por ~elos 
ilícitos. E nSo foram poucas, na presente CPI. 

* O princÍpio da lndependincla dos poderes Impe­
dia a CPI de convocar o Secretário-Geral da Pre~ldincla da República. 
Ao ser inquirido sobre fatos que o depoente só poderia conhecer em 
razio de suas funções estava, de acordo coM o ·artigo 207 do Código de 
Processo Penal, proibido de depor salvo se, liberado pelo Presidente 
da República, quisesse faze-lo. Ao Invés de alertar o depoente sobre 
esses fatos a CPI obrigou-o a prestar Juramento e fez amea~as, men­
cionando a pena de reclusão, para a hipótese do depoente negar ou ca­
lar a verdade. 

* No caso das secret~rlas, taMb~m submetidas a 
Juramentos e ameaças de penas de recluaio, a CPI desconheceu que a 
prolbi~ão de depoimento era decorrincla Imperativa da profissão e da 
n~tureza do trabalho que elas exercem. As secretárias sio depositárias 
de assuntos sigilosos e confidinclas no imblto pesaóàl e do trabalho, 
t~nto, ou mal&, qu~ os advogados, os Médicos e os enferMeiros. Secre­
tários e secretárias só podem depor sobre assuntos ligados às suas 
atividades se desobrigados pela parte Interessada, co~o preceitua o 
artigo 207 do Código de ProCelisO Penal. · 

* A Maior. parte das testemunhas da CPI só foraM 
convoc~das porque haviam veiculado pela Imprensa propósito de Incre­
mentar as acusa~~es. Estas circunstâncias retiram das testeNunhas a 
cr~dlbllldade e a Isenção nec~ssárl~s a validar suas declara~ões, como 
ae viu nos depoimentos em que certas testemunhas se colocaram como 
proMotores, coMo auxiliares da acusa~io, sem que a direção da CPI se-
quer lhes fizesse UMa só advertincia. Reglstre-sep ainda,· no rta-
IIHtnto das testeMunhas, que u~na del;as, o Governador ROBERTO IIO; 
incl~lu em criMe de desacato ao fazer UMa petlçio para que "s 
zlassem as penltencl~rlalin, o que Mereceu apenas uma censura 
sldenht da CPI •. 
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* A6 provas orais colhidas p~la CPI não tim valor 
Jur{dlco. O simples fato·de as testemunhas saberem, antes do depoimen­
to, o que disseram depoentes anteriores, J~ Inutiliza as suas declara-
·Ses. d fato notdrlo .que a CPI estiMulou este tipo de dlvulga~ão pela 

"fdla, abrindo Inclusive as suas portas para transmlss8~s diretas do 
rJdlo e da televis~o. A Incomunicabilidade das testemunhas deveria ter 
sido assegurada ao menos no recinto da CPI, o que, evidentemente, es­
teve longe de oco·rer. E o ulnteiro teoru dos depoimentos foi ampla­
mente dlstribuldo ·.todo tipo de solicitante. E, mais ainda, publicado 
enl todo Brasil. 

* As provas docuMentais também estão, na sua 
Imensa maioria, comprometidas ou invalidadas. Virias delas, como as 
ligadas ao sistema bancdrio, foram obtIdas por meios lllcitos e o ar­
tigo 59, LVI, da Constituição Federal, não considera tais provas ad­
mlsslveis em qualque~ tipo de processo. O Cddlgo de Processo Penal 
apenas reforça esta preliminar Jur{dica. 

* Os exames grafotécnlcos e os laudos anexados ao 
lnqu~rlto da CPl n~o podeM, tamb~m. •~r aceitos sem conte~taç~o. O 
Ju{zo pericial em peças deste tipo, especialmente, se apoiado em c6-· 
pias xerogr.flcas, t~az uma efic~cla probat6rla apenas liMitada, n~o 
oferecendo urna posl~ão cÓncluslva insoflsmável. 

* Por cima das v~rlaa nulidades, das quaiG men­
cionamos apenas algumas, o trabalho da CPI e, especialmente, o seu Re­
latório Final, revela um ncllma de devassau absolutamente inaceitável 
para a c~nscl~ncla Jur{di~a dos brasileiros, Já que contraria o texto 
da Constituição e de lndmeras leis brasileiras, al~m de passar ao lar­
go d~ Oeclaraç~o dos Direitos Humnnos que o Brasil aJudou~ redigir ~ 
orgulhosamente subscreveu nas Na~ões Unidas. 

* A (ndole difusa das· acusa~~es aventuradas con­
trF o principal acusado e, posteriormente, a UMa s~rle de outros no­
me& inclu(dos nos trabalhos, Impediu a CPI de comprovar fatos especi­
ficas e concretos que caracterizassem extorsão, corrup~ão ativa ou ex­
ploração de prest (glo, com.o era de seu propdslto. Acusa~ões, multas, e 
nenhuma cgmprova~io, aceita legalmente. 

* A partir principalmente do r epo1~ento de FRAN­
CISCO ERIBERTO, em i2 de Julho, a CPI nio mais lr · ~estlgou o suposto 
tráfico de Influência e participação irregu1~r n~ llbera~âo d~ verbas 
pdbllcas, que eram os obJetivos d~ sua atua~~o. A~ora o obJetivo, era, 
cll\r< .. '~n-te, o qu~ aparecia de forala obscura dest!,, o Início: desviar as 
atP.;1r;8es para a "Casa da Dlnda", na esperan~;a de coletar dividendos 
políticos, ~"..,VE:r~~:.:::.:o os propósitos do Congresso Nacional que não 
Instituiu comlss~o ~}guma para Investigar o Pres.~qnte da Repdblica, e 
siM sobre o caso "PC". 

* Eate desvio das lnvesl;~~~aes, marcado inclusi­
ve pelas Indagações sobre os depósitos na conta da secretár ANA HA­
RIA; t inhan1 o Inequívoco propdslto de vtncul;u· o Prestdent ~~\,Repú­
blica às alegadas transgressões de PAULO CáBAR FARIAS. O qu se viu 

u,~ 
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então foi uma v~rdadelra devassa em qu~ tudo valia, legil1 D\1. 1g.gal 
m~nte, desd~ ~ue se p~de~a~ chegar ao Prealdente. Esta ~rremetida, 
causadora de grandea da~ós n1orais, n~o foi JustIficada pelos fatos e 
nio tem o respaldo, nem da Constitulç~o nem das Leis do Pals cuJos 
teNtos a CPI n~o tem pod~~es de mudar . 

* Estes fatos suposta~ente apurados contra o Pre­
sidente MR&Mo obtidos de forma unilateral e de nenhuMa legalidade e 
c:on&tltucionalldade, nã~ possibilitam a abertura do processo de ~'l!tt­
psachm~ntH que, co~o afinal ' •e revelou, constituía- se no objetivo 
Nalor dos que vieram a ~~ntrolar e manobrar a CPI. Para que Isso ~u­
dR&&R ser considerado, pitra que o ·Himpa-achiiiGntH pr111hmdldo deiH1u1se dv 
ser apenas uma manobra pol(tlco/elaltorelra, como é.o caso, seria ne­
cass~rlo a pr~va~ ! seM qualquer ddvlda razo~vel, de que o Presidente da 
República ' traiu as reaponaabllldad~• do cargo, co~etendo crl~e que o 
lncoMpatlblllza••~ co~ o e~vrctclo de ••u ~andato. 

' * E ~alsl Só com a caracterlza~ão de que o In­
diciado PAULO CIÍSAR FARIAS, obJdo legal das apura~ões, tenha cometido 
realMente os criM€5 que lhe imputaM, tornar-se-la ptisGível estabel ecer 
qualquer rela~io de causalidade entre estes alegados delitos e o Pre­
sld~nte da República. Só COM a conflrna~io do• delitos de PAULO CéSAR, 
de forNa lnconteat~. ~ que se poderia Indagar se teria havido aJuste, 
deh:rmlnaç:ão, lnatlgaç:ão ou aux(llo, por parte do Pr~tsldente da Rapú­
bllca, únicas circunstâncias que, pelos Institutos da co-autor!~ fl da 
partlclpaç:ão, poderla11 vinculá- lo aos · supoatoa crl~ntts do l'"ef'erldo em­
p)-~rsárlo. 

* Voltando Indevidamente na direção do Presiden­
te da República a sua aç:ic Inquisitorial, a CPI emaranhou-se eM 6eus 
pi'"Óprlos tentáculos e acabou não apurando, de forma coMpleta e dec isi­
va, , ua\ aó dos .fatos delituosos alegados contra os vár i ali nonuls acusa­
doa no volumoso processo. 

• Ficou claro que só co~ uma análise da origem 
dos fundtis .que apareceM no proceaso em UMa volUMos a e~lblç:io de che­
ques e documentos é que se poderia, efetlva~ente, definir as r~sponaa­
bllldades , CI'"IMinars de PAULO C~SAR FARIAS e de outros nomes citados, 
entre os quala oa de CL~UQIO VIEIRA, ANA ACIOLY, ROBINETE, ETC ••• Esta 
origem não fel peaqulsada, para surpresa e d«c«P~ão ' dos que, como o 
signatário, v•p~rravaM UMa resposta Isenta às ans iedades da Naç:~o que 
e~lge a apura,io e, Nals do que Isso, 'a verdade que perMita a pun l ,ão 
Inequívoca doa verdadeiros culpados. 

• Nio se encontra n~m no udoasliu da CPI, nem nas 
transcrlç:~es doa depoimentos, nem nos documentos divulgados e, agora, 
no Relatório do Senador AHIR .CAHDO, nada que poaaa caract~rrl zar crime 
coMUM ou crime 'de responsabilidade por parte do Presidente da Repúbli ­
ca, únicas hlpót:eatts que tol'"narlam viável, no fórum prÓprio, o Início 
de um processo de ~iMPGachm~ntN. Ao t•ntar caracterizar estes supostos 
delitos do Presidente, ou ao buscar vlnculaç:ão do Presidente com cl'"l ­
mes que teriam sido coMetidos por terceiros, a CPI consegui 
PI'"Omover o escindalo. Erubora Intentasse conupurcar a lmage 
manditirlo, nio poderia Justificar contra este a Instaura pro-
cesso alguAI. 



* A lnfimla i o Imposto tradicional que, lne~ora­
vehumte, deven1 pagar todos os gov&:rnantes. Embora o NIIIIPtRchmtrnt" se­
Ja um processo pol(tlco, nBo pode ele fundar-se em conJecturas e, mui­
to menos, eru lnfirulas ~ açijes dlfamatdrlas. 

* É oportuno lembrar que antes mesmo da eclosão 
do escândalo &:nvolvendo PAULO CÉSAR FARIAS. o Presidente da República 
J~ demitira a maior parte do seu Hlnlst~rlo e afastara ln~meros cola­
boradores do primeiro escal~o de Governo. Incluindo todos os prepostos 
que colaboraram para sua eleição. Era uma reiterada demonstração, ca­
bal e Incontestável. de seu propdslto de governar sem a influência de 
smlgo5 ou parentes. de tratar a coisa pública com pessoas de tradição 
e Imagem Ilibadas nas 'rean da pol(tlca. da economia e da admlnlntra­
ção pÚblica. Basta uma análise destas trocas de administradores para 
configurar que o Presidente não participava de esquema algum de enri­
quecimento ll(clto ou de favorecimento a pessoas de suas relaç~es. 
Tanto é ~sslm que as Irregularidades porventura alegadas ou denuncia­
das, antes Mesmo da CPI, nio contavam coM sua·aprova~io e, pelo con­
tr~rio, foram obJeto de apura~3es e lnvestlgaç~es determinadas Justa­
mente pelo Chefe da Naçio. 

• Esta postura ética do Presidente FERNANDO COL­
LOR se Alanteve (ntesra e foi ainda 111als ressaltada no desE:nrolar da 
cri se deflagrada pelas entrevistas de seu lr111ao PEDRO. Antes Dle!UIO da 
CPI ter sido criada, J~ o Presidente deter~lnara a seus Hlnlstros da 
Justl~a e da EconoMia a abertura de lnqu~rltos no iMblto da Pol{cla 
Federal e da Receita Federal, Justamente para apurar as vasas denún­
cias apresentadas. O Governo fez recomenda~~es no mes~o sentido Junto 
ao Banco Central, ao DAC e a outras repartlç~es públicas e, Instalada 
a CPI, determinou a todos os escal~es do Poder Exe~Utlvo o ~~~~MI111o de 
coopera,~o com a tarefa lnvest lsatdrla do Congresso. Em tod~ este pro­
cesso, a Isenção e o decoro presidencial ficaram patentes e não h~ um 
sd membro do Governo ou funcionário de qualquer escalio que possa ale­
gar qualquer constrangimento por parte do Presidente, seJa em defesa 
de ex-amigos ou auxiliares. seJa na prote;io de parentes próximos, se­
Ja na sua prÓpria defesQ. Só age asçlm quem confia nas lnstltui~Õ~a. 
no direito e na Justiça. Só age assim queM não tem culpa~ esconder. 

Senhor PresldE:nte da CPI. 
Senhores Parlamentares, 

Não há como concordar com o Relatório apresentado 
pelo Senador AHIR LANDO. Não há como silenciar diante dos desvios pro­
cessuais e normativos que marcaram boa parte das atividades desta CPI. 

ros, no 
Isenta e 
até aquI. 

Há que lamentar que c Justo anseio dos brasllei­
sentldo de que o Congresso Nacional realizaria uma apura~ão 
definitiva, esteJa frustrado PRla forMa como se encaminhou 

ta Comissão 
tInha, como 

or Relator lembrar que es­
e lnqu~rlto em geral ~ n~o 
r. Nio nos cabia Julgar e 
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~&llll, apenas apurar. E apurar bsrm, para quE' oa eventuais dell~"s ,.\~\fS 
autortts pudessem ser cmc'amlnhadoa ao Ministério Público, para~)(~ 
vldinclas cab(vels. E, se fosse o caso, para que os fatos apurados pu­
dessem 5ervlr de base a outras provldfnclas do mundo político e da ci ­
dadania. O que a CPI procurou transmitir ao pdbllco, em a'~o proruocio­
n•l ~ el~itor~ird, fwi a d~ ~UE' se tratava de um drgio supr~mo, com 
todos og poderes sobre o bem e o mal, e com a capacidade Inequívoca de 
fa~cr chover. Enganado foi o povo, lamQntavQlmente. E o "mea culpau 
que detecta~os nas ~ntrelinhas do texto do Relator nSo corrigem o mal 
produzido. 

Nio conseguiMos entender como o Relator referenda 
e busca "legalizar" as atividades das "subcomlssiesu que foram nendo 
criadas no percurso, totalMente fora das normas legais e regimentais 
que presidem as a~~es das CPI's. Hulto menos conseguimos elplicaç~es 
para a partlclpa~ão noa trabalhos da CPI, principalmente na québra do 
sigilo bancdrlo. de parlamentares que sequer eram ~uplentes e que, co­
mo nvolunt.rlos", ne tornaram notdrlos pelo atabalhoamento de suas 
atividades (em que não faltou, Inclusive, erro de soma), e pela Perma­
nente busca da ~(dia para transformar suas natividades" em Instrumen­
tos eleitorais voltados para o prdxlmo 3 de outubro. 

O caminho do Inquérito e de seu Relatório é o ar ­
quivamento. Nâo que Isso signifique passar uma borracha por cima de 
uma série de. fatos surgidos nestas se~anas e que, realmente, preocupam 
a cidadania e entristecem a Nação. Os Inquéritos da Pol(cla Federal, 
do Banco Central e do DAC, para citarMos apenas os principais, est~o 
avançando e certamente apurarão a verdade. O zelo com que os funcioná­
rios públicos estão realizando seu trabalho contrasta com os ru(dos 
coM que os representantes do Congresso procuraram agir nesta CPI. Te-· 
mos certeza de que, desta vez, os fatos serão exaustlva~ente analisa­
dos, no cumpriMento ~a lei, e apesar do n(vel de Justo sigilo com que 
prosseguem as Investigações (que contrastei)~ temos a certeza de que 
havará acusa~ões concr~taa e lndl~lamentos Juridicamente consistentes. 
A Na~io, decvpclonada cem esta CPI, espera que, afinal, surJam os v~r­
dadelros c~lpados. Para ~ue haJa punlçaes, a serem definidas no lmblto 
da Justiça e não nas n1anchetes dos Jornais. Para que a condenação dos 
culpados nio seJa apenaa um fato moral mas tenha o peuo ~a lei. ~3ra 
que, afinal, os que aaem com seriedade e dignidade nio ' ossam mais 
alegar que. a Impunidade está sendo consagrada no Pa(s. 
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II - DA TENTATIVA FRUSTRADA DE VINCULAR O PRESIDENTE 

Fazendo tábula raaa da limitação constitucional 
qu~ a obrigava a r~strlnglr-se ao fatp dctgrmlnadg, ou seJa, à apura­
çao do que foi Imputado a PAULO CaSAR, a CPI ro111peu todas as barreiras 
da legalidade, culn:llnando por -:::..incluir o Presldtrnte da RepÚblica. em 
seu relatório, a pretexto d~ qu~ ele, sabendo ou devendo saber das 
atividades do Indiciado, bem como recebendo proventoa cuJa origem não 
•~ apurou, teria cometido crime coMum e criMe de responsabilidade. 
Talu crimes, embora nio tipificados, coMo seria lndtrcllnivel, consis­
tiriam rra alegação de que o Presidente da República teria sido omisso 
no cumprimento de seu dever de "zelar pela moralidade pdbl~ca e de Im­
pedir a utilização de seu nome por terceiros para lograrem enriqueci­
mento sem causa, enseJando que prdtlcas ~margem da moral e dos bons 
costumes pudessem ser perpetradas". Entretanto, dos autoa nio consta 
depoimento algum no sentido de que o Prealdente d~ Rep~bllca tivesse 
conh~clmento da lnvoca~ão de ~~u nome, em qualquer transação ll(clta. 

Prosaegulndo em suas lmputàçõea subJetlvaa, con­
clui a CPI quez "os fatos descritos anteriormente cohtrarlam os prin­
cípios gravados na Constltul~ão, sendo lncompat(vels com a dignidade, 
a honra e o decoro do cargo de Chefe de Estado". Ora, sabendo-se que a 
CPI ven1 sendo assessorada por lndmeros Juristas, que não poderiam Ig­
norar prlnc(plos el~mRntar.es de hermeniutlca, bem coNo as leis penal• 
e processuais penal~. torna-ae evidente que suas lncuraões em dom(nlos 
que lhe estavam expressamente vedados, seus abusos de poder ~ at~ mes­
mo a absurda lncrlmlna~ão de fatos penalmente atípicos, obedeceram ao 
evidentíss imo propósito de fornecer munl~ão subversiva àqueles que, 
r e pudiados nas urnas, pretendeM empolgar o poder atravis de expedien­
tes burocr~tlcos, l»qulnado& de mallcla, suspeição e parcialidade. 

Lendo-•e o relatório, na parte relativa ao Presi­
dente da RepÚblica, Vftrlflca-se qÚe, excetuada a questão dos depó•lto• 
bancário~, cuJa llcltud~, aliás, foi demonstrada no prÓprio Inquérito, 
nEnhum fato pb!Etlvg foi devlda~ente apontado. E~bora tu~ultuasse o 
País durante •ala de dois meses e revolvesse, Inquirisse dezenas de 
test~munhas e lnvadlaae os arquivos de banco• e repartJ~aes públicas, 
a CPI nao conseguiu apurar fato algum capaz de Incriminar o Presidente 
da República. Depois de retratar o Indiciado PAULO CaSAR como um~­
llcnatá~lc que alardeava prestígio para e~tralr dinheiro a troco de 
nada. Como teria ocorrido com o~ empresários que pagaram fortunas por 
meras consultas, pretende a CPI envolver o Presidente em toda essa co­
mddla, como se o Indiciado nio pudesse ter agido por conta pr6prla e 
n~o fosseM os empresários os principais responsáveis pelos preJuízos 
que teriam sofrido. 

Antolhada por seu pecaminoso design 
Presl~eote da República, a CPI acabou favorecendo o p Óp 
8AR. porque dei xou de apurar o que seria absoluta•ent i 

e atingir o 
o PAULO Cli­
ispenaável, 
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ou seJa, se aeua racurao• financeiro~ nrg~ham do& cofres 
Ao contrárIo, perdeu-se na' lnv•at I gaç:llo do lli.ll ll nio da orIgem~ 
recursos, apurando apena&, ll ainda asalm no campo dos negócios rriva­
dos, que PAULO CáSAR, "fazendo prac;:a da amizade e prestígio Junto ao 
Senhor Presidente da República obteve vultosa quantias com a venda de 
&ervic;:o~ invxiat~ntes'". No ca~o do coJar, ma1s adiante r~ferido, a 
Condessa de La Hotte, tamb~m "fazendo prac;:a da amizade e prestígio" 
com Haria Ant~nleta, conaegulu que o Cardeal Rohan adquirisse, em nome 
da Rainha, e entregasse~ eatellonat~ria, um colar de brllhnntes, de 
~reç:o tão elevado que o tesouro real não tinha dinheiro para comprá­
lo. Nesse caso, o Cardeal estava de boa f~ e foi logrado. No de nossos 
e~presárlos, poréM, teria havido apenas um caso típico de torpEza bi­
lateral ou dupla torpeza, que não merecia sequer ser apurado. 

Desprezando tot~lmente a lógica dan prova& e dos 
prlnc(plos fundamant~l• do Direito Penal, a CPI acreditou que lnvcGti­
gando o que PAULO C~SAR fazia com seu dinheiro seria o mesmo que com­
provar a sua grlgc~ ll(clta. N~o h~ ddvlda de que o enriquecimento sd­
blto. ressalvada~ as hlpótestts de heranç:a e prêmio lotérico, lndlcia 
criMe. Has, como nio h~ prasuoç:io de culpa, .a grlg~ru del ltuosa do en­
riquecimento tem de ser comprovada. No caso da CPI, como lhe era defe­
•o Invadir negócloa privados, forç:oso seria comprovar que os dinheiros 
de PAULO c•SAR aa(ram Ilicitamente do erário. No particular, porém. 
nada foi feito. Se ale ~xtorqula, corroMpia ou explorava prestígio. 
seria Indispensável apurar a quem, no âmbito da admlnlatraç:ão pÚblica. 
ele extorquiu. corrompeu, ou vendRu fumaç:a. Depois de feita essa prova 
é que se poderia Indagar uele agia e111 noftlff do Presidente da Hepúbll ­
c~ e ppr gste autprizadg. · 

Embora . nio ousasse tlplflcar o que, de modo gend­
rlco~ alegou contra o Presidente da Repdbllca, Infere-se do Relat6rlo 
que a CPI pretendeu atribuir-lhe o crime COMUM de cgrrupc~g · passlya e 
o crime de responsabilidade que a Lei 1.079. de 10/4/1950 <revogada 
pelo art. as,§ ~nlco. da Con•tltulçio), definia aleatoriamente e~ seu 
art. 9Q, Inciso 7g. Nenhum outro pode o Jurista extrair, em tese. da­
quele lnconsequent~ aranzvl. Haa, como lecionam os doutos, não se pode 
Imputar a prát I c: a da c.orrupr; 5ío PB'"'" I va, sem IndIcar o ill.Q. · «lu.e a I nt e­
gra. Talvez porque o ar't. 317, do Código Penal. assim deffna aquele 
delltoc "Solicitar ou rece~er, para ai ou para outrem, direta ou indi­
reta~entet ainda quft fora da funç:ão ou antes de assumi - la, mas em ra­
zio dela. vanta;RM Indevida. ou acttltar promessa de tal vantagemu, ~n ­
tendesse a CPI quw •1• seria aquilo que nenhum panallata pode admitir. 
ou seJa, um cri•• sem~. poaltlvo ou negativo. Se houvesse consulta­
do os mestres, nio t~rla Invocado, ainda que Indiretamente, a hipótese 
de c.orrypçâg pa&slya. 

Sobre o tema, a unanimidade llntrll oa penalistas~ 
eloquente, coMo as llç:Õea abaixo evlc:enc:lamr 

HUNGRIA <obr. clt •• v. IX, p. 369)1 
{ 
tençSo a que a corrupção se 

ser da compet~ncla do 
deve estar compreen-
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Sao Paulo, 1972>a 

p. 103. R I o. 1959) I 

li I do nas SUi.\S específicas ~es 
funcional&, pols . nó neste caso poda d~­
parar-se com um dano efetivo ou poten­
cial ao regular funcionamento da adml­
nistr<>.~ão". 

HAOALH~EB·NORONHA <" Direito Penal", v. 4Q, p. 267, 

"A retribuição cont~m um elem~nto obJe­
tivo e um subJ~tlvo, Isto d, sob o as­
pecto subJetivo, • · necess~rla a vontade 
que assinala, ~ coisa, que à outra 
utilidade, a destlnaçSo .específica de 
retrtbul,ão, enquanto que sob o pont~ 
de vista obJetivo dEve haver rglaçap 
entre o ato executado ou a executar e a 
coisa ou utilidade, pelo m~nos uma pro­
porç~o mínima entre eles". 

BENTO DE FARIA <"Código Penal Brasileiro, v . VII, 

"Conforme se evidencia o a..t.u. há de ser 
do of{c!g, quando omitido, demorado ou 
praticado com Infração do dever funcio­
nal, e nao contrária ao P~Óer!p of{clg. 
(Grtfos do autor> 

HELENO . CL~UDIO FRAGOSO < "Ltç8es de Direito Penal, 
v. 4Q, p. 913, São Paulo, 1959>: 

"A açffo deve nec~~sarlamente relaclon~r­
-stt com o exerc{clo da funçio pdbllca 
q~R o ~g~nte ' exerce ou que vir~ a exRr­
cer < se aiMda n~o a tiVer assumido >. 
pois é prÓprio da corrupç~o que a van­
tagem seJa solicitada, recebida ou a­
celt~ eru trgca de um ato de ofício". 

SOLE R < "OtN"trcho Pena 1 /irgenl: i no". v. V • p. i 60, B. 
Aires, 1970)1 

HANZINI 
p. 183, Torlno, 1950): 

nPara que ~xista coh~cho, ~s pr~clso qur 
'sttr corresponda a un acto relativo a 
las func ionli'SI Etc to d~ la competenc la 
funcional y territorial, esto ~s, rli'gu­
larm~ntE' posslblrr o d~bido de parte del 
funcionar i o"'. 

v. 5!2, 

imp~dirE' 

impiega-
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p. 96, Bosotá, 1973): 
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ti incaricati di pubblico s~O!~!~o~C~~ 
cettino retribuJ.•ioni non dovu~ 
tti dtã'l Iara uff/cju, sf'ruttanda e umi-
1 i anda in tal moda le mansionr e la 
qualit~ dr cui sono rivestiti". 

" Programa de Direcho Criminal " , v. 7r.l, 

HEI acto que• rectl iza el ot"lc/nl pÚblico 
com miras de lucro, si na debia reali -
zarsfi' o deb/a ser gratuito, tlene que 
ser uno de los inllenmtes RI cargo 
d~SE'IIIPE'fíado ~~. 

SANTORO <"Hanuale dl Dlrltto Penale", v. II,p. 298 
Torino, 1962)l 

uLa retrlbuslon~. data o promessa, deve 
rlfurirsl ad un atto di ufficlo co~piu­
to o da compersl. Fra l'uin\ e l ' altra 
deve eGistere rapporto di causallt~". 

PANNAIN <"I Oel/ttl de/ Pubblíci Uff'iciali contra 
la Pubblica AmminlstrazionE'" , p. 129, Napol/, 1966): 

"(}uel Jo che ê importante precisare 8 che 
sempre, tanto nE'lla corruzione impra­
e.r:.l.B. comE' in qUE' I la prapr ia vlen, In 
cans ld~raz i onE' un a ti' a di ufflc jo.NE'Jla 
curruzionG inlpropr/a si mirEI Eld un atto 
d/ uff'lcio contrario ai doveri d~J !1/r­
drsimo, oppure alia omissione o al rl­
tEtrdo di un atto di uffic/o conformE' ai 
dovGrl de/ !IJirdGslmo~~4 <Grifou do autor> 

Leia-se mil vezes o relatdrlo e n~o se ver~. em 
trecho algUM, qualquer refer~ncla a um eto s e gyer, comisslvo ou nega­
t lv·o, quR o Pr~rsidtrnt~r da República haJa prat lcado ou dtriHado de pra­
ticar, ~ara que contra ele se pudes•~ esgrimir o delito de cgrrypçio 
passlya. Nio basta al«sar, allis gratuitamente, como faz a CPI, que 
ele teria descUMPrido o dever de "Impedir~ utlllza~io do ~eu nome por 
tercelroau, porque Isso oio ~ cr!rug. Para que essa lmputa~io tivesse 
relevância Jur'ldlco-plmal, &erla Indeclinável que &e Indicasse,~­
d;a c:aap partlq~Iar, de (ndole crlnlinal, o ill.a. que ele praticou ou 
deixou de prattcir. parn que o crime se consumasoe. Enio vale argu­
Mentar que na hipótese de omissão esse pressuposto seja descartável. É 
ll~io categórica de SOLER <obr. e v. c:its., p. 161) quea 

"EN EL CABO 
-SE A LA 
DEDIDO 
BASTA." 

·· j 

E OHISSióN, DEBER~ ATENDER­
STENCIA DE UH ACTO CONCRETO 
/NEGLIGENCIA GENERICA NO 
/.! 
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Quanto à outra hipót~se, ou seja, a de haver o 
Presidente da R~públ ica pral: lcado crJme de respoosab 11 Jdadg, Jê\ foi 
eHauativamcnte demonstrado que o País vive, no particular, uma fase de 
anomiB, um~ vez que a ~onstltUJ~jo, em seu art. 8~, paragrafo un1co, 
tornou sem efeito a l~glslaç~o ordinária anterior (Lei 1.079, dtt 
10/4/1950), tanto n~ parte processual como na.aubstantlva. Mormente 
nesta ~ltlma, porque o principio nullum crimen slne lege, que~ cinone 
constitucional, não adn1lte "ultra-atividade de dispositivos que a 
própria Constltulç~o, rompendo com o pausado e editada Para renovar, 
considerou obsoletos , ao ponto dP. dispor que os crimes de r~esppnsabl­
lldade ser6o definidos por lei ordin,rla at~ o momento nfio promulga­
da. Heumo que tal lei esti~esse ainda em vigor, n~o se poderia Jamais 
aplicar, en1 caso algum, o s'eu art. 9Q, Inciso 7, porque sua lnadmlss{­
vel elasticidade atropela também o princípio nullum crimE'n sinE' lE'glõ', 
que pressupõe definição concreta. objetiva. Insuscetível de lncha~ao 
arbitrária. 

Be o Indicado PAULO C~SAR, vend~ndo fuma~a. conse­
guiu enriquecer com o dinheiro de empresdrios, não h~ como se rossa 
lamentar o castigo dos pe~dedores, uma vez que na torpeza bllat&ral oy 
dupla torpeza, ambas as partes persegu~m lucros illcitos, conformR 
constatou o Relator, sem, entretanto, f~zer referªncla a essRs ~atos 
nas suas conclusões. Tenta envolver o Chefe da Na~ão gratuitamente, 
nessa hilariante ComE'dY of Errors ~. sem dúvida, · uma clamorosa indlg-
llidade, uru eHpedlente ridículo e abomln~vel. · 

~ tamb~m da mais alta relevãncla observar que a 
CPI, malgrado sua fúria acusatória, nio coosggulu Imputar ao Presiden­
te da República a prática de qualquer atp de ofício passível de censu­
ra ou incrlmina~~o legal; Tudo que contra ele, abusivamenté, se pre­
tendeu arregimentar, refere-se a assuntou privados, absoluta~ente ea­
tranhos ao exercfclo de seu elevado cargo. Portanto, nSo poderiam ja­
mais ser obJeto de lnvestlgaçio, porque a CPI n~o foi constituída para 
tal efeito e porque a Constltulçno, em seu art. 86, § 4Q, dispoe lnl­
ludlvelmente que& no Presidente da República, na vigªncia de SEU man­
dato, não pod~ ser reaponsablllzado por atos estranhos ao eHerc{clo de 
suas funçSesn. Essa prolbl~~o terminante. clar(sulma e imperativa, de­
veria ter bastado para que a CPI não lncurslonaase em assuntos eutra­
nhos ~ aua co~petincla e cuJa apuraç~o seria Jurldlca~ent€ indtil. 
Ha&, como todos viram, o objetivo da CPI n~ó er~ ~ervl~ aós lnt~resses 
nacionais, e sim, multo ao contrirlo, ~ auto-promo~So, ao escândalo, • 
dlfamaç~o, · ~m suma. • lnadmlaslvel usurpaç~o de direitos. 
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Ill - QO HdRITO 

Atrav's do Requerimento nQ 52/92 , subscrito 
por Depytados Federa is e Senadoras , foi criada um~ Comissfio ~arlaruen­
lar Mista de Inquérito, d~st i nada a "apurar fatos contIdos nas denún­
cias do Sr. PEDRO COLLOR DE HELLO, relativas às atividades do Sr. PAU­
LO C~SAR CAVALCANTE FARIAS, c~pazes de configurar ilicitude penal". 
Tal ~ denúncias, coma con~ta do mencionado requerimento, envolvem as 
hipóteses de tráfico de influvncia para a obtenção de vantagem 11 íci­
ta, "particlpaçio irregular sobre a l l beraç~o de verbas públlcasn e 
sonegaç~o fiscal . Estri~ou-~e o al~dldo requ~rimento em " sucessivas 
entrevistas a Jornais, revistas, emissoras de r~d l o e televis~o", con­
cedidas pelo citado PEDRO, especialmente em declaração publicada pelo 
"Jornal do Brasilu, de 18/5/1992, e em reportagem da rev i sta •veJa", 
~dic;ão de 27/5/1992, amb~s da mesma fonte. Nessas publicações, o en­
trevistado refere-se a um e~quema de enriquecimento ll(clto que, por 
sua amrl itude e lndetermlnac;~o, Jamais poderia ser compr6vado por um 
órgio ef~mero e de atribuiç8e6 lirultada5. 

Na e5picle, o prazo para o encerramento das 
lnvestlga;ies foi fixado em 45 (quarenta e cinco> dias. sendo certo 
que o imblto de atuaç~o das Com l ss5es Parlamentares de Inquirlto d ri­
gorosamente limitado pelo art. 58, § 3Q, da Constitulç~o Federal, que 
assi~ dlsp~er · 

u~s comlss~es parlamentares de 
inqudrlto, que teria poderes de lnves­
t lgação prÓprios das ~utorldades Judi­
ciais, ãlim de outros previstos nos re­
giMent6s das respectivas Casas, serSo 
criadas pela Câmara dos Deputados e pe­
lo Senado Federal, em conJunto ou sepa­
radamente, mediante requerimentos de 
um terço de seus membro&. para a apura­
ç~o de fato determinado e por prazo 
certo, sendo suas conclusões . se for o 
caso, encaminhadas ao Hlnistdrlo P~bli­
co, para que promova .a responsabilidade 
civil ou · minai dos lnfratores.n 
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Por seu turno, obedecendo ao Pacto ~. 
os Regimentos lnternos·~a Clruara dos Deputados e do Senado Federal 
(arts. 35 e 145, § 1Q, respectivamente}, tambim restringem ao fato de­
terminado. a compet~ncla das Coruissijes Parlamentares de lnqu~rito, em 
sua funçio apuradora. Essa 1 imitaçio, aliás. Já a~arecc na Const itlti­
~~o ue 198q e, embora óm1ssa a d~ 1937, voitou a con6tar na de 1946 e 
da de 1967 e sua Emenda · nQ 1, de 1969. Tambim a L~i 1.579, de 
18/3/1952, em seu art. 1Q., estabelece qu~~ 

uAs cornissies parl~mentares de inqu~ri­
to, criadas na forma do art. 53 da 
Constlttilç~o Federal, ter~o ampla aç~o 
nas pusqulsa~ destinadas a apurar os 
fatos deteiruinadps que deram origem ~ 
~~~ forma~i6~u(Grlfos acrescidos) 

Discorrendo sobre o tema, esclarece PONTES DE 
HIRANDA (uComent,rios • Constitui~lo de 1967, com"a Emenda nQ 1 de 
19698

, t. III, p. 49, 2a. edlç~o), quec 

un investiga~lo somente pode ser sobre 
fato determinado, ou, em consequ~ncia, 
sobre fatos deter•lnados que se enca­
del~m. ou se serl~m. O estado permanen­
te. em que se apont~. e.g., insolvin­
cia, com6rclo lllcito, • fato determi­
nado~ pordm i preciso que se diga qual 
d. Se, por exemplo, alguma empresa de 
servi~os ao público está a cobrar pre­
çon mais alto~ do que o pre~o flxado,h~ 
fatos determinados, que se repetem,mals 
ou menos frequent~ment~. Se o banco 
está a cobrar, por fora, Juros ilegais, 
há fatos determinados, que se repetem, 
mais ou menos frequentemente. Se o Oo­
~erno ~stá a emitir sem lei, há fato 
determinado= ar. determinou-se fato,que 
pode ter sido único, ou ter-se repetido 
(pluralidade de fatos determinados por 
s~us elementos componentes, Isto i. e­
missio + car~ncia de lei). O qu~ s~ In­
quire é se, ou quando, ou onde,ou co•oJ 
mas é preciso que se trate de fato de­
termlnado.u 

Em estudo publicado na uRevlsta d~ Direito 
Pdblicon, nQ 9, ps. 110/121, sob o tftul H rlgem, Natureza e Atri­
buiçÕes das Comissões Parlamentares de In ué ltoH, o Professor HOACYR 
LOBO'DA COSTA ensina que• 
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uNo Brasil, o campo de lnvestlgaçao ~~t 
comissHe5 parlamentares de lnqu~rlto ~ 
de limitado pelo seu objeto. 
no ~1nb or~~ ·o texto de ~rt. 36 d ~ Con~­
tituiçâo de 1934, o constituinte brasl­
l ~lr o , ln~plrando-se na Constituição de 
We imar, de 1919 , teve presente o comen­
tário de Buehler, em que esse eminente 
conGtltuclonallsta se refere~ mlssio 
lnvcntigatórla do Parlamento destinada 
« npurar ''ciertos hechos". Assin1,ao es­
tabe lecer que a C~mara dos Ueputados 
crlard comissBes de inqu~rlto sobre fa­
to deter•lnado sempre que o requer a 
terça parte, pelo me~os, dos seus mem­
bros~ a ConstitYiç~o de 1934 revelava a 
pr ocedincla germ~nica da fórmula que 
e mpregou para admitir o ln~tltuto par­
lamentar brltanlco.u 

Cit and o parecer de FRANCISCO CAHPOS sobre 
uComissio Parlamentar de lnqu~rlto - Poderes do Congresso- Direitos e 
Garant las Individual& - Ex lb içSo de Papiis Privadosu, in RT 195/71 e 
ROA 67/341, o autor supra a du z o se gulntec 

uo r~quisito de pertln~ncla e de rele 
vância renulta do axioma de processo 
cr iminal, assim, como do processo ci­
vil, ~e que ningu~m pode ser incrlmlna­
db, ou que n~o pode fundar a reivlndl­
ca~io de um direito, senSo com fundamea 
to em fatos definidos e concreto~, su­
flclente~ente espec(flcos e lnequ{vo­
co~ , de maneira a poderem constituir 
obJ~to de lnvestlga~io e de prova.u 

A princ ipal razBo teleoldglca, por~m, da 11-
nllta~ão en1 apreço, Isto é, do de ver de r..-st:riç:ão ao f.ato determinado, 
~ a de Impedir que as Comi &a8es Parlamentares de Ioqudrlto se trans­
formem em Invasores da privac ld~d e alheia e megafones da dlfamaç§o, 
como tamb'm observou a citado HOACYR LOBO DA COSTA, no parecer auso 
referido, ao afirmar qu~= 

u~ conhecida a tend~ncla das comlsa~~s 
de lnquirlto de extrapasearem os llml­
t~s naturais da lnvest:lga~~o para que 
fora m tlt .idas, e de enveredarem 

s assuntos, que não guardam 
elação com os fatos que motl-
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VRram. .. 
Oeorges Uurdeau, analisando o ~tint!~ 
de controle do Congresso, media~ a 
inst itulçSo de cornlssSo de inqu~rlto, 
cujo funcionamento nos EstadoB Unidos 
e~tuuou minucios-amente, r~:>~.~Ito•.: q•.:·_-
"~1 Jes sont accoutunufes à SE' 1 ivrer à 
des r~chE'rch~s qui n ~ont p} us qu ~un 
rapport tres Jointil in ilvec IE's proJets 
dont el}es sont saisies."'( Trilité de 
SciE'nce Politique, Paris, 1957,voLVII. 
pt\g. 303). 
Semelhante tend~ncia tem sido profliga­
da veementem~nte pelos Juristas norte­
-americanos e condenada pela Suprema 
Corte.u(ps. 118/119) 

Singrando nessa mesma rota, esclarecem ALCINO 
PINTO FALCaO e JOS~ DE AGUIAR DIASCuConst. Anotadau. Rio, 1956, ps. 
144/145), que= 

f 
uNoa Estados Unidos, onde essa~ comls­

sBes t~m florescido, hão dado margem a 
abusos, como acentuam autores do porte 
de WILFRED E. BINKLEY e HALCOLH C. HOOS 
em raz~o de exageraçies dos mitodos ln­
vestlgatórlos,com dano grave a pessoas, •s vezes o abuso implicando, como ano­
ta WILLARD HURSN em ••• "to prosecutt!: and 
c()nvict men and groups in il i1ti:w (orum." 

Trad.~uprocessar e condenar 
grupos em um novo fdrumu 

homens e 

Portanto, aldm de facilitar a apuraç~o da 
verdade e restringir abusos d~ poder, a llmltaçio ao fato dgterminado 
concorre para pres'ervar a honra dos cidadaos, porque, como voltam a 
ensinar os mestres supra: 

num dos maiores males decorre da p~bl ici 
dade dos trabalhos das comíssoes. o que 
leva a descridlto pdbllco multa pe$SOB 
raspeltdvel, sem possibilidade de repa 
raçlo em tempo dtíl e forma hdbil, con­
trastando com a garantia individual da 
honra, a que todos os lndlv(duos tem 
direito. Essa publicidade dos trabalhos 
-não i d nos Estados Unidos que tem da­
do ma m i cr(tlcas procedentes. Na als abusos foram t renu;:ndoG, pois 

11 Idade é um incentivo a falta de 

! 
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nacrúpulo dtr ~lgunm parla••enta~ 
quecldos do fim útil ~ nobr~ das comia­
soes E que, para Interesse prÓprio (que 
mascaram com o PÚblico), usam das co­
miss&es pa~a fln5 deruagdgicos, arranja­
rem novos eleitores e levarem ~ deson­
ra os inlmlgoG político~."< Obr. clt. 
p. 145). 

· Considerando tamb•m esse grave risco, foi que 
ERNANI SATYRO C"ComlsQ8es Parlamentares de Inqu.rlto- Seus limites 
Jur(dicos e pol{tlcosn, in "Revista de Informaç~o Legislativa", a.20, 
n.· 79, p. 120, e~tllr~ou ~ s6'gulnte reprovaçio• 

"A Comlss~o Par1amentar de lnqu~fito nio 
é o campo apropriado para as discussões 
de baixo nlvel. A experi~ncla tem de­
monstrado - e a impren~a o tem assina­
lado de modo eloquente - que sua açSo 
multas vezes se reveste de cardter de 
~ensacionali•mo incompatível com a se­
riedade das investigações, em que a o­
Pinião pú~lica está interessada, em be­
nefÍCIO da Nação. Nada de positivo ou 
conclusivo tem resultado da pr~tica 
das CPis. Essas Comissõeu nio tem poder 
de polícia nem força de sanç~o. Na 
maioria dos casos, &~o apenas lnstry-
~entos de agltaçio, preJudicial aos 
~e~l~ intere•aes da socled~d~." 

No caso da CPI Instaurada para napurar dendn­
clé\5 do Sr. PEDRO COLLOR ' DE HELLO SIObrv as atlvldadu do Sr. PAULO CÉ­
SAR CAVALCANTE FARIA&n ; ri~o . havi~ no Requerimento 52/92 qualquer r~fe­
rintia a · fat~ d*t~rM)nado~ O prdprlo acusador, como se 1~ nos pronun­
clanumtos lnvcicados, n~o .··· suserlu a apurnç:ão d-::: ·•m ou mais fatos conE­
xos e si~ u~a ~Rrdad~ira d~vassa na atuaçio rv PAULO C~SAR, como ~m­
prea~~lo e ~~posto ~orruptor da adminlstr~r~o pdbllca. em geral. No 
que tanse ~s atividades dà PAULO CaSAR Juntc1 à ad~inlatração pÚblica, 
nada Impediria· ~ M~ls completa lnv~~tip~~ão, se contra ele houves­
Ae sido · essr .lnaldo . àl!Jum fato dgtc r.:u...n.a4a,. Ao contrário do que 
consta d6 Requerimerito ne 52/92, que originou a CPI, nio ae pode, nas 
entrev:-~~~ ~~ !~D~O~ Vl~lumb~ar presaupcysto ~lgum de uma denúncia, 
porque uta, ttolgiJndu o lllaglsoté;--io de J02h, MENDES DE ALHEIDA JllNIOR 
<"O Processo Criilflnal ·Br;;..nllel.-o", v. II, p. 183, Rio, 1959): 

"~ u~a expoal~io narrativa e dRmon•tra-
tlva. ratlva, por que deve revelar o 
fat todas as suas circunstâncias, 
ls ão sd a a~ão transitiva, caNo 
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~ pesso~ que a praticou (qui•), os mel­
os que empregou (qu/bus auNIJiis), o 
ru~lef(clo que produziu (quid;, oG moti­
vos que o determinaram a isso (cur), a 
111anelra porque a praticou (quomodo), o 
lugar onde a praticou (ub/), o tempo 
(quan-do). Demonst rat I va, por que deve 
descrever o corpo de delito, d~r as ra­
zões de convic~ão ou preaun~ão e nomear 
~& testemunhas e lnfor~antes.~ 

A lncuraio nos negdclos , prlvados dos lndlv{­
duo6 ou empresas é totalmente vedada às Comissões de Inquérito, cono 
esclarece PINTO FERREIRA, no seguinte trecho de seu artigo "Oa Pode­
·es das Comissões Parlamentares de Inquérito" In "Revista dr Direito 

,·úbl ico", 13, Julho - _Setembro, 1970, p. 261 

"E~ 1921, o Senado norte-americano de­
terml~ou que a ComlssKo Federal do Co­
mérc I o ( 11Frderl4 J Trztdtf' Conlm i ss i on 11

), 

procedesse à realização de um Inquérito 
sobre o com~rclo e o preço do fu~o. Foi 
lnt lmada a ''An,rlcan Tab11cco ConiPllnJJN 
pará e~lbir os seus livros e arqulvos.O 
faMoso Juiz da Corte SupreMa Ollver 
Wendell Holnea considerou a ordem Ina­
dequada, reputando-a-como •Rndo flsh/ng 
~NP~ditions lnto private pap~rs, beM 
ainda dizendo que, admitir os amplos 
poderes da comlaaio seria nn verdade 
sw~rp aJJ our tradltlon• lnto the 
flrr.". 

Trad.l . 
"expedlç~ea de pescaria em pap~l5 
. pr I v a doa," .. 

,• ................................ . 
H~arrer tpdas as nossas tradlçg•• 

no fogo". 

R~torçand~ argumentos sobre os perigos de ln­
detrrmlnaç~o dos fato6 a serem apuradoG, acrescenta o eMinente Profes­
sor d~ RaclfR, logo a seguir, que: 

"Anteriormente o mesmo Juiz Holmes, no 
caso Harrlm11n v. /nterstlltlf' CoMisslon 
< 2Hlfs ~7-417 > Já h a v I a consl der"Ado 
como d dosa a càMpetincla do consrea­
llo a n1 '!;te autorizar Ulll Inquérito 
chel e teneralldades e de lndeflnlçio 
no c~t•••• aD oeu obJeto, •••• eMI-
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gir das tEn;t~n,unhaG to discJo~ 
facts, no matt~r how privat~, na matter 
that th~/r t~nd~ncy do disurace the 
p~rson whose <'lt tendanc~ h as be~n 
comp~lled. " 

Trad.: "desv~nd~r qu~isquer fatos, não 
Importando qu~o privados,nSo Im­
portando sua tendência a desgra­
çar a pessoa cuJo comparecimento 
tenha aldo forçado. 

Concluindo suas aprecl~ções sobre o tema, 
aduz ainda o llu~tre Profe6sor PINTO FERREIRA, quec 

"Em s(ntese, o assunto foi amplamente 
dIscutI do por T~ylor, em "Grc>.nd Inqu~st 
a Story af Congressiona/ Invest/gat/on " 
< ed. Sim·on t:~n Shuster, Nova York, 
pás. 163), onde alude aos limites das 
comiss&es parlament~res de inquirlto: 
como limite estão 05 pr/vate af'fairs: 
nthe phrc>.s~s privat~ affairs, private 
papers ar ríght of privacy havG b6~n 

used ta denote an area in whi~h the 
power ls constitucionna/JI /imited. H 

Trad.: negócios privados: "As frases 
negócios privados, pap~ls pri­
vados ou direito à privacidade 
tem atdo usadas para denotar 
uma área na qual o poder é cons 
tltucionalmente limitado". 

Sobre esse mesmo asgunto, lembra JOS~ GdEB 
XAVIER DE ANDRADE <"Comissões Parlamentares de Inquirlto nos Estados 
Unidos", in "RevlstaAa Procuradoria da Ouanabara", nQ 6, p. 219), qu~ 
as tnVé5tlgações dos negócios p~rtlculares eventualmente Ilícitos com­
pvte ao Poder Judlcl~rlo enio la comissões do Legislativo. Em abono, 
cita o caso "Watk in5 vs. USA", onde o "Chi~f-JusticeN EARL WARREN de 
clarou que o Congresso não pode Imiscuir-se nos negócios privados dos 
c·ldadãos, porque não é URI aplicador da Lei nen1 UAia agência de lnvest 1-
gação. 

HThE'aE' are f'unctions of' th~ ~xecutiv~ 
and Judicial d~partaments of' gavernlllfrnt 
No inqu/ry is an ~nd in lts~lfl lt must 
be related to, and furtherance or a 
J~g/tlmate task of the personaJ 

or the JnvestJgator& ar 
to thase inve•tlgat~d are 
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OLIVEIRA FILHO 
Legislativa". 
"'Govfi'rnmE'n ta 1 
IV, ps. 251 a 

Trad.: nEstas s~o fun~~es dos departa­
mentos executivo e Judicial do 
governo. Nenhum lnqu~rlto é um 
f~m em si mesmo1 deve aer per­
t lnente. e a aJuda de uma tare­
fa leg(tlma no engrandecimento 
dos investigadores ou para npu­
nir aqueles Investigados d In­
defensável". 

Outro n~o d também, o pensamento d~ Joao DE 
<"Inquiritos Parlamentares", In uRevlsta de Inform.tlca 
junho - 1964. p. 72) que, citando George B. Oallowat, 
Invfi'st/gations"', In "Enc. of' the Social Scifi'nr::es", vol. 

259, assim argumenta~ 

uo Congresso nSo tem um poder geral de 
fazer Inquéritos sobre alguns ou nobre 
todos os negdclou privados dos cidadãos 
( MATHEWS. ''American Constitutional 
System'', p.108). "There IN<ists a strong 
temptat ion to transcti'nd thfi' proper 
1 imits of publ /c InquirE' and a great 
dispositlon to E'ntE'r the domain of 
pr ivate 1/f'E'. Thfi' door I s optm to an 
lndef'in lt ive search af'ter E'Vidence; and 
the suspE'nslon of thE' usual rules of' 
evldence and of judicial procedure has 
of'ten transf'ormed thE' legislat lve 
commltee into a tribunal inquisltion." 

Trad.• "E~Iate uma forte tenta~io a 
transcender os limites do In­
quérito público e uma grande 
disposição de entrar no dom{nio 
da vida privada. Abre-se a por­
ta a uma Indefinida busca de 
PFovas•e a suspensao das FegFas 
usuais da prova e do procedi­
mento Judicial t~m frequente­
mente transformado ~ comlssio 
parlamentar em um tribunal de 
Inquisição". 

Inúmeros sio os abusos de poder e as canse­
quentes nulidades que lnqulnam os atos praticados pela CPI em apre~o. 
mormente no que tange • sua (ndole Inquisitorial, absolutamente lncom­
pat{vel com as normas que a prdprla lss~o Invocou para orientar 
seus'trabalhos. De fato, • míngua de nparo regimental, entendeu a Co­
missão, obedecendo ao art• 6Q, da Le oJ 579 de 18/3/1952 de ado-r . . 
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· ·~.t'l{k·"~s normas do proc~n5>o penal, hav~ndo o S~nador JOSá PAULQ BISOL 
na rErun I ão de 3/ó/1992, · proposto, ..-m con!lonânc I a com o ilrt. ·~s 8~ 
Código de Proc..-sso PenaL qu~ ao relator fossem conferidas as atrlb-u1 -
çi~s dos Juizes slngular..-s. Acolhida. como foi • ..-ssa sugest~o. estava 
o órgffo obrigado a obedecer rigoronam..-nte a s normas do due process of 
i ..... (\~ s egur·an tio or. ui rf.'i i:os cif: licd · esa <:Hr· aves <lo contrad1torto e rE"s­
peitando o princípio n~ procedat judex ex officio (o juiz não procede 
da of(cio. Isto d, sem provoca~~oj, que. ao final. foi escandalosamen­
te violado. 

Ali~s. como obnervou PINTO FERREIRA. •s p~gl­
nas 26/27, de seu artigo suso citado, as limitaçies constitucionais 
aos poderes das comiss5es ~arlaruentares de Jnqu~rlto. segundo a dou­
trina norte-americana, '.protegem o cidadão contra a auto-lhc:rlmlnação 
con1pulsórla f: a invt:stjgadío Inquisitorial Ilegal. Nao há, pois, como 
se possa admitir que as comlssdes parlam~ntares de inqu~rlto violem os 
direitos e g~rarit i~s Individuais, a preteHto de eHercer sua funç~o 
apuradora. Por lsno, diz aquele renoruàdo autor, que= 

HAsslru ~endo, o cidad~o n~o pode ser 
obrigado, compulsoriamente obrigado, a 
auto-Incriminar-se ou a acusnr-se pes­
soalmente por uma com!ssfio parlamentar 
de lnquirito. bem cgmp n~o pgde estar 
sujeito a •Jm procgssg dt: oature<a jn­
quisltprlal.u (Grifas acrescidos) 

Sem embargo, verlflca-ue que na reunl~o de 
9/6/1992, o indiciado PAULO CÉSAR .CAVALCANTE FARIAS foi obrigado a 
prestar o seguinte Juramento: HJURO, COHO DEVER DE CONSCiiNCIA, DIZER 
TODÀ VERDADE ~ NADA OHITINDO DO QUE SEJA DO HEU CONHECIHENTO SOBRE 
QUAISQUER FATOS RELACIONADOS COH A INVESTIOAçao A CARGO DESTA COHISS!O 
PARLAHENTAR ' HISTA DE INQÜ&RITO, DESTINADA À APURAR DENtlNCIAS DO SR. 
PEDRO COLLOR DE HELLO SOBRE ,AB ATIVIDADES DO SR. PAULO CtáSAR CAVALCAN­
TE FARIASH. O Indiciado, portanto, foi compelido a prestar mais do que 
Ulll con1promlsso. Foi" obrl~ado a J..w:..a.1:. que diria .toda verdade, nada omi­
tindo do que fosne do se~ conhecimento sobre quaisquer fatos relacio­
nados com a investlga~~o.· ~ beru de ver que a seguir, ou seja. depois 
d~ Juramentar o Interrogando, o Presidente d~ Comlss~o fez ~ leitura 
dos arts. 186 e 187. do Código de Processo Penal. circunstância que, 
obviamente, n~o anulou o Juramento. Houve. apenas. um conflito aparen ­
te , que só poderia ser deci~ido em favor do Juramento~ porque este va­
le mais do que uma simples advert~ncla. 

O Indiciado PAULO C~SAR, ass im qualificado 
pela Comisuao, esteve, durante seu Interrogatório, sujeito aos azares 
de auto-lncrlnllnaç{(o, emborn vetusto seJa . o prlnc(p!o Nnen1o tenFtur SE' 

det~gerFn(nlnguim está obrigado as~ acusar) . Bua defesa. portanto, em 
ra2io do Juramento. dn indetermlna~~o • fatos lnvest I gado$, da pro­
du,~o de provas em sua augancla, da a mi ~o de inimigo capital, da 

/ 
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falta de intlftlt\ção para reinquirir ttr~Dtemunhas, vn1 •uma , da ~tur'1!%L\ 
Inquisitorial do procedimento, foi totalnurnte cerceada. Entret•MP Já 
dizia Joao BARBAUCO <"Comentár i os ••• " , 323>, quec 

"Com~ ~lena defe&• s~o iocompa t {vei ~ 
~. portanto, lntelranumte lnadimlssí­
vels os processos secreto~&, lnguis!tp­
úa..l.a, as dgyas;5j!\S, a au~ h: a ou p dg-
pg!rognto de lnlmlgg çapltal, o Jul-
gamanto de crimes Inafiançável~ na 
ausência do acusado, ou tvndo-»e dadp 
a prpducãp de testemunhas dg acusação 
sem ag açuBadg sg pgrrultlr rginsuir!­
~. a incomunlcabll Idade depois da 
denúncia, º-- iuramgnto do riu· o Inter­
rogatório dele Bob coação de qualquEr 
natureza. oor pergunta~ sunestiyas ou 
capc!osi's. e em aeral todo procgdj­
roentu que dg qualquer roang i ra grubi'raçe 
a · dgfgsa." 

Embora fosse PAULO C~SAR o al vo legal das 
apurações, uma vEz que L\ Coiulssão foi lnst ltu{da para investIgar "suas 
ativldadEsN, nenhuma lntlmaç~o recebeu para assistir aos depoimentos 
das tEstemunhas e exercer em plendrlo o seu direito de autodefesa. 
Tudo correu • sua revelia, como se ele nio fosse parte nas lnvestlg~­
çÕe6. Persistente. por~m, ~a Jurlsprud~ncla do Supramo Tribunal Fed~­
ral, sedimentada em lndmeros arestos, como, por exemplo. os publicados 
In HRevista Trimestral de Jurlsprudincla" ns. 46/653, 64/69 e 79/110, 
no sentido de que o direito de est~r pre.sent&: à Instrução, c·onferldo 
ao riu e seu defensor, assenta no principio universal do , contradit6rio 
e no cânone constitucional que garante ao acusado aMpla defesa. Isto 
porque ao lado da defesa técnica, confiada a proflsBional habilitado, 
existe a chamada autodefesa, atravás d~ presença do acusado aos atos 
,ror::essuals. Para a Supre~a Corte, • vlola~io desse direito IMporta em 
nulld~de absoluta. e não apenas relativa, · do proces~o. Se houvesse, 
por~M. hierarquia entre as nulidade~ absolutas, a prdprla amplitude 
daa invest i gações teria sido multo mais grave do que a preterição ~&u­
pra, ~ma vez que, agredindo o art. 58,§ 39. da Constltuiçio Federal, 
na parte relativa ao fato deterro!nadp, se est e ndeu por u•a vastldio 
oceânica, tornando lmposs(val qualquer reaçio de defesa. O Ju(zo de 
apuraçio, todavia, nio pode ultuar· o Indiciado num terreno movediço, 
porque, como advertiu CARRARA, o processo criminal do que h~ de mais 
s~rlo no mundo. Por Isso, tudo nele deve ser claro como a lu~. Na tm­
putaçio criNinal nio sv admltw suposl~io~ anflbologla ou elasticidade. 
A acusa~ão h' de ser positivamente articulada, para nio confundir a 
defesa. Desprezando, porvn1. as nor~as legais, a CPI Invadiu a privaci­
dade do indlciado ·e das testeMunhas, efvtuando uMa verdadeira devassa 
que não pvrde eN eventual confronto co~ oa ln-fdllos da Idade HRdla. 

Fazendo r a a das proibições l e gais, a 
CPI violou escandalosamente o sigilo cá I o r por que r t nduz Indo ttnl 



/~..YÓ •• o Banco CEntral, rvqu I sI tou e obteve i nf'orma.;ÕE~ ao 
'L.el 4.595, dv . 31/12/1964",. qu~r, li:AI seu art. 38, §J 3!2 e 4!2, 

pÕit: 
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ano4p .. c da 
ass I n1 dI s-

ug 3 g - AG Comissões Parlamentares de 
Inqu~rlto, no ~xErc(clo da competincla 
constitucional e legal de ampla lnvEs-
tigaç~o Cart~ 53 da Constltulç~o Fede­
ral e Lei nQ 1.579~ de 18 de março de 
1952>, obter~o as Informações que ne­
cessitarem das Instituições financei­
ras, Inclusive atrÃVés do Uanco Central 
da REpÚbl lca do Brasil. 

~ 4Q - Os pedidos de informações a que 
Ge referem og §5 2Q e 3Q, deste artigo, 
deverão ser aprovados pelo Plenário da 
C~mara ~os Deputados ou do Senado FEde­
ral e, quando se tratar dE Com iss3o 
Parla~entar de Inquérito, pela maioria 
de seus membros.u 

Realmente, como demonstrou o Deputado ROBERTO 
JEFFERSON eN sua convincente Representação ao Procurador Geral da Re­
pÚblica, datada de 20/7/1992, os pedidos de lnfornlações, dirigidos pe­
la Presld~ncla da CPI ao Dance Centra1, a bancos comerciais e • R~cel­
t~ Federal, n~o foram submetidos previamente • aprovaç~o do Plen,rlo 
da Comissão. Consoante a R&prenentaç~o ~m apruço: 

uOG of(clos foram elaborados ao alvitre 
de S. Exa~ o Presld~nte da CPHI em ato 
aolltdrlo e unilateral~ Támb~ru, ao dl­
reto alvedrlo d~ Pr~sldêncla foram •s 
delegaç~es a Deputados co~ a missio de 
vasculhar bancos empresas, atravé·s de 
"atos da ~re~ld~nclau (does. 21 a 44), 
irreg~larment• estendidas a Deputados 
não membros da CPHI em franca desconsi­
deração · ao · ~rt. Í49 do Regl~ento Inter­
no do Sv~ado Federal.u 
CRISF> . · ' 

Todo material, portanto, de orls•111 bancária, 
~onstsuldo ao arrepio da citada Lei 4.595, du 31/12/1964, e lnserldQ 
nos autos .pela Presld~ncla da CPI, conatltui prova absolutamente lnad­
~lss{vel, porque foi obtida por ~~los llfcitos. U~ exa~e geral, aliás, 
ainda quv p~rfunctórlo, dessa monstruosa devassa~ conve~ce a qualquer 
observador que a CPI, acreditando-se o otente, tudo fez para Inuti­
lizar seus próprios esforços. Subme a1 Juramento o Indiciado e as 
testemunhas' nio Intimou aquele para oj lgum do processoJ estendeu, 
cooo •• fo•••• de borracha, as suas· t ~ içBe• leoaisoviolou o sigilo 
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bancário; e abusou, a nta~s n~o pod~r, do dlr~lto de lnvest).:.ltf.s E~..:_., 
atos que praticou há sempr~ uma ou mais nulidades, facllMen~~ 
ficáveis ~ qu~, lsolâdas ou conJuntaMente, Já ful~lnara~ inúneros pro-
c~ssos, em todos oá pretórios. · 

~asta ver qu~ Q becret~I'"IO Geral da Pres l d~n­
cia da República, o E~balxador "ARCOS ANTONIO OE SALVO COIHBRA, foi 
obrigado a prestar Juramento na Reure'iâo .. der 30/6/1992, ant~s de ser in­
querido. Ora, con1o observou Joao DE OLIVEIRA FILHO <"InquRritos Parla­
mentares", in "Revista de Inf~r~~~i~ Legislativa", Junho 1964, p. 74): 

. ·' 
"Os prlnc(plos da ind~pend~ncia dos Po­
. deres e os_da nâo~lnterven~io nos Esta­

doa e Hunlciplos Impedem, o primeiro, 
qu~ as Co~l5a~es de Inqu~rlto Intimem 
o c P~eslderite da República, o Vlce-Pre­
sld~nte . da R~pública, os funclon.rloG 
f~der~ls ~~mlnlstratlvos ou subord i na­
doa ~ :P~ealdincla da República, o Pre­
sidente do Supremo Tribunal Federal e 
cJQs demalsa ·jrlbunala Fl!derals, os saus 
~lrilstroa . c Juizes, funclon~rlos da 
J4stl~a; o ••sundo, os Governadores de 
Estados, seus Secretários, funcionários 
estadu~ls, deseMbargadores, Ju{zes, ór­
gios do Ministério Público, deputados, 
~unc)on~rlos das AsseMbl~las Leglslatl-

. vas, Prefeitos e funclon~rlos ~unlcl­
. pà la."-

Al4M .disso, é lndlscutlvel que o S~cretir l o 
HARCOS COIHBRA não ~aderia Ja•ala ser Jura•entado ou prestar co•pro­
missos de dizer a verdade sob ·· · pena• da lei, co~o ocorreu, porque a 
lnqulrl~io envolvia assuntos r~latlvos ~ PrealdinciR da República. As 
perguntas da CPI versaram, •• sua · maioria~ sobre fatos que o depoente 
s6 poderia saber e• razão de suas fun~;ea. Estava, assim, nos precisos 
tar~os do art. 207, do Código de Proce~so Penal, proibido de depor, 
salvo se, desobrigado pelo Prcsl~ente da Rapúbllca, quisesse dar o seu 
testemunho. Como, eM vez de alertar o depoente sobre tal prolbi~ão, 
optou o Presidente da C~I pela •dv~rtincta , de que ele estaria suJeito 
a u~a pena de reclusão se fiz•••• af~rma~io falsa, negasse ou calasse 
a verdade; ~ Inquestionável a nulidade d, ••• depoiMento, cuJa exlstin­
cia comprova, mais u•a vez,~ (ndple arbltr~rla do procedimento Inqui-
nado. · 

O ••••o ocorreu nos depoimentos dos secret~­
rios ANA HARIA ACIOLI BOHES, MARTA VÀSCONCELLOS SOARES, ROSINETE SILVA 
DE CARVALHO HELAHIAS e CL~UDIO FRANCISCO. VIEIRA, que eMbora declaras­
sem sua profissão, fora• taMbéM subMetidos a Juramento e aMea~ados com 
uma pena de reclusão, caso fizessem' àflraa io falsa, negasseM ou cR­
Iassem a verdade. Entre as proflssge~, to ~la, poucas deaandaM tanto 
sigilo quanto a de secret,rlo. A prplbl~ e depor i UM IMperatlva_da 
atlvl~ade ·que o secretário eHercc, uaa ue ele catá seMpre ao lado 
de seu chefe ou empregador~ torn•ndo e Modo geral, depositário 
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laurdl-áto dtr assuntos slgl'losoa e; não raran1ent~r, d~ graves ca?ifl'd'f"n­
cias. Tanto ou mais qu~r a· advogado, o mQdlco ou os ~rnfermelros, os s~­
cr~tátios estão proibidos de depor sobre fatos concernentes~ sua at i ­
vidade, salvo se, d~sobrigados pe)a parte interessada, como preceitu~ 
0 ~r ~ . 2&7, du C~digu d~ Prbcesao Penal , quiserem d~r o seu test~mu­
nho. Mas, como slf viu a~ a~agar das luzes, at~ mesmo um advogado, o 
Or. WALDO SARKIS HALLAI(, ' foi cclnptrlldo a depor sobre fatos sigllC'sos, 
inerentes ao vxvrclclo da sua proflss~~l .. ' 

'Aa · pri:)vàs, . 'lndícloG ou siAlples lnform~s ar­
rancados de pessoas ~prolbldas d~ d~por nio t~m qualquer validade, ain­
da que, como ocorrtru na eapicle, os depoentes ~e submetam, sem protes­
to, a Inquirições abur.lvas. Exciito· quando a própria lei, exprfi:fi&BDl Rn­
u. autor·lzar ou e>tjglr, · n~rnhulll l,r'ltaresse público ou privado pode Jus­
tificar a revelaç$o -de s~g~eda . profissional. A manutenç~o de sigilo 
não é um direito &'xclusivo da tttat ·v'nlUnha. li, sobr~tudo, um direito da 
parte contra a · qua~ se dirige a · lnve.tlgação. Por Isso, leciona ESPi­
HOLA FILHO <"Código da Procesáo Penai Brasileiro Anotado", v. UI, p. 
115, Rio, 1965), quec · 

· " O nosso Código veda, terminantemente, 
o d~polruento, versando sobre assunto a­
ce~ca do qual é de ser guardado o sigi­
lo, a não ser no caso da, denobrigado 
pela parte Interessada, querer teste­

' Nunh~i quem o d~rt~m. E, pois, nio ha­
~endo o consentl~ento do Interessado na 
reveiaçio do fato, é Inválido, comple­
taM~~te Inoperante o depoimento, que se 
dev~ ' rlscar doa autos". 

Essa pr~lblçio ~universal e Just ifica-se 
at~ me&mo como fator lnlblt~rl . ci ~o crime d~ violaçio de segredo pro­
flsslonli\1 • . Sobre. •ate fundaincnto; assln1 'doutrina FLORIAH <.voe Las 
Pruebaso PenalesH, t. li~ p. 169; Bo_gotá, 1976)1 

«AJgunos rrl«clonan 1« cuestlón de/ de­
bel" de rrndir test l111on lo con la prohl­
blclón c:ontenldlf rn trste artlcu/o, .,n 
.. 1 •entldo dl' que 1t11te rlge ta1t1b/tn en 
.ltl campo procesal, y d&" ah / inf"Jren 
que las personas indicadas en tfl de 
nlngun modo pueden drc111rar, ~tn suma, 
con$/derztn que se trata de una prohibl 
clón de rendlr t~rstlmonlo (une prohl­
·blclón 'de ttllllo/gnl'r). La prohlbiclón 

, dl'riva d .. J1t prohlblclón dtr dtrl Jnqu/r 
·y la ·depos/clón 11erla un delito. En 
'est... . llà"nt ido lllt trxprl'slln OARRAUD 
ffr.alt' ~lnstr. crlm., t. II, p. 55), 

1 J ' .,nte HUTEAU fDu secret pro­
], 11r/s, 1.871). En los últimos 
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ti empos J a Jur i sprudE'nc i a prE'd~lái'fii f.$'c 
se man if'e:std e:n este sentido. T~ 
pued~- versE' a SAILLARD, . LE' rôle dE' 
I 'a .vocat en mal· ii·re crim., e:d. cit., 

·p. 46 y 5!>., 

A cont~mrlaçBo dos atos praticado5 pela CPl 
evid~ncia que a suposta prova o~al ~ canslitu(da, em ~ua quase totali­
d~de, de d~~oimentos impr~stdv~is. Alguns porquR a& test~munhaa esta­
vam proibidas da dupor e out~oa p~lo prordsito exclusivo de incrimi­
nar, nlanif~stado pelos depoentes atrav€s d;., imprensa, em dias ant~r· io­
r~s aos atos de inqulriç~o respectivos. Em verdade, as testemunhas 
que integram ~asri Ultimu fulang~. sd fuFam chamadas a d~por porque ha­
viam, pela imprensa, velc~l~do seu propdsito de incrementar a acusa­
ç~o. ~uanto a estas, ~dv~rte HITERHAYER, uTratado da Prova em Hatiria 
Crlminalu, t. It p. 122, Rio, Hi7u, que: 

no denunciante~ testemunha suspeita~ ~ 
evidente qu~ far~ todos o~ esforços pa­
~a sustentar a sua dend~cia 'e demons­
trar a sua sinceridade; porque deve te­
mer as penas decretadas contra a cal~­
nia. E demais, o f~to de denunciar um 
cidadlo ~um ato insdl ito, e . qu~ des­
perta logo as suscept lbil Idades do 

. Juiz~ muitas vez~s n~o i um motivo no­
br€, uma razHo de interesse pdbliço que 
o guia; e sentImo-nos l~vados a ver no 
seu procedimento o resultado somente do 
ddio ou de um inte~ease privado sórdi­
do." 

Nessu grupo, ou seJa, das testemunhas clamo­
rosament~ suspeitas, incluem-s~ PEDRO COLLOR DE HELLO, TAKESCHI IHAI, 
RENAN CALHEIROS, LUiS ·ocT~VIO DA HOTTA VEIOA, FRANCISCO ERIBERTO FREI­
RE DE FRANCA e· .ROBERTO REGU:iao, send·o c.el"t o que algumas, antes de in i­
ciadas as lnqulrlçies e tamb•ru depois de compromi~sadas, manifestaram 
odiosa parcialidade em plen~rlo, hdvendo a testamunha ROBERTO REQUiao, 
como censurou o Presidente da CP!, incidido at~ mesmo em cont~mpt of 
court<d.:'6acato à Co'rte> ao eGgr(nlir a s eguinte e inadmissível petlç:ao 
de princÍpios: 

NAcredlto que, se esta Comiss~o nao che­
g~r ao fim que espero, com minha con­
vicç:lo, e ao ~u~ esperam todos os bra­
sileiros . informados, resta aos Srs. 
Parlamentares proporem ao Congresso Na­
cional o indulto dc todos os ladrões da 
Repdb11ca, que se eavaziem as peni ­
tenciárias 'l 

I 

In~meras evi i ci~s de facciosismo e 
dado. si o também fac llmont e ldontl f k ·velhos depoImentos d• 

od i os i ·­
PEDRO 
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COLLOR DE MELLO (qu~ nt\o poderia ter sido conlpromi'ilGado, por •Je irl~ 
depor contra o lrn1ão),.TAKESCHI IHA!, LUíS OCTÁVIO DA HOTTA ~E. 
RENAN CALHEIROS, qu~, virtualruent~, aparecem nos ~utos como acusa ores 
ou, ~uando nada, como verdadeiros nsslst~ntes da acusaç~o. O ~ltimo, 
ap6s invocar as torpes figuras de NERO e CALiOULA, desqualificou-su 
loli.linu.ml~ cumo lcsi.e:munha!3, ao prucà<.,ma&·• 

uNão espero do Presidente da Rep~blica 
nenhum gesto de grandeza, mas se por um 
momento pudesse acons~lhd-lo a tanto. 
certam~nte dir-lhe-ia= Renuncie, Pr esi­
dente Collor! O Brn9il espera, nessa 
hora, que Vossa Excel~ncia cumpra o seu 
d~rver." 

Como a CPI, embora acenando com a s garantias 
da l~i processu~l penal, desobedeceu frontalmente aos seus preceitos. 
não foi possível ao Indiciado contraditar aquelas testemu~haa que, por 
suas pr6prias palavras, confessaram-se, como pr~v~ o art. 214, da Lei 
dos Ritos, suspeitas de parcialidade e, consequentemente, Indignas de 
fi. ~~sa omlss~o. toda~la; não convalIda os depoimentos em apreço. 
Huito ao contr~rio, concorre ainda mais para inval ldd-loG. No que tan­
ge ~ prova oral, tudo que a CPI colheu nio tem valor Jur(dico. O slm­
ple~ . fato das testemunhas saberem, antes de suas lnquiri~~es, o que as 
outras. d.isseram, Inutiliza suas declarações. É fato notório que a CPI 
perm1tlu a divulgnç~o imediata de tudo que as testemunhas depuseram, 
ihclu~i~~ possibilitando que as redes de televls~o transmltlsnem, ao 
vivo, os depoimentos. All~s. a maioria das declaraç~es J• haviam sido, 
ant~s de prestadas • Comlssio, d ivulgadas pela imprensa. 

O art. 210, do C6dlgo de Processo Penal, dis­
põe, in l/mine, que: ·' uas test~munhas ser~o Inquiridas cada uma de per 
si, de modo que uma& não saibam nem ouçam os depoimentos das outras. 
ucomentando esse dispoDitivo, ensina BENTO DE FARIA cncddigo de Pro­
cesso Penal", v. I, p~ 272, Rio, 1942>, que embora nSo se poasa evltnr 
que, fora do Ju(zo, as testemunhas comuniquem, entre elas, o teor de 
seus depoimentos, n·ão se pode, se hbuver prova dessa ocorrência , acei­
tar as declarações pautada&, umas pelas outras. Para HANZINI ( " Tratta­
to di Dlr./tto Proc:tNUUltl6' Ptmal~:.· Italiano~', v. 3Q, p. 375, Tar/no, 
19~0), qu~ tambim rqc~nh~c~ a dlficuldad~ de ~fetlvar-s~ a prolbl~io 
supra,~ ImpErativo, todavia, porqu~ aaalm dlsp~e a lei, que• 

"NL ~uff'lc:iale g/udlziario d.-ve . ihiPI;'d/re 
qualunquG- c:omunicazion.- fnt i .t~s,titlloni 
lr'saminati e quelli dlt. fl'Slflllinarsi, e f'ra 
Je persone estrancee e . ./ test i111on i du­
rante 11 dlbattlment:o, tr di v/g/Jare a 
che i test/monl non. ass i stano ai di 
battimento prima di E5Sfl're fl'saminRti. N 

Em vez de 
test~munhas, ao menos no recinto em 
ela M~$ha, de franquear aos Jornais 

.., 

gurar a lncomunlcabllldnde das 
Uelfunclonou, a CPI Incumbiu-se, 
às televisões o inteiro teor dos 
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depoinumtos que ia fisgõ.\ndo, de:.' modll que, no exõ.\to monu;:nto ek04bts~· 
tavam &ando pr~stados, .a·s daclaraç;Ões das testemunha& chegaram·~ 
nheclnu::nto de nlllhões -de pessoas a, ·sem dúvida, da·quelas q•Je, l\ ~~~­
guir, iriam depor. Haior de&apraç;o ls norma~ legais n~o podaria ocor­
rer! Alim disso, todos o5 depoimentoa est~o crintaminados por ~erguntaQ 
~ug~•t~Vdb uu c~pciu~~b, ~end~nt e& a colocar 11a boca dab l~stamunha~ 

ns respostas que convinham aos lnqulsitores. Tal v(clo tamb•m Inutili­
za a prova oral, porque, como grifa WILLIAH SHAW <"Evidence in Crimi­
nal Cases", p. 271, London, 1954)c 

"It is iln important rule of evldE'nc~ 
that · a witness in his examination-in­
-ch ief' and h is re-E'xaminat ion sha11 not 
bE' asked a Jeading question, that ls, a 
qu~st lon f'ramed in such a llliHI as to 
suggE'st the answer required, or onE' 
which, containing a statE'numt of some 
f'act material to the issu~, the wltntl'ss 
can answer · conclusivll'IM bg a simp]tl' 
"YGs" or "No". 

Trad;r uEvidence In Criminal Casesu 
( Prova em Casos Criminais ) 

uconstltul tima Importante regra 
probatdrla· qua a testemunha em 
GUa Inquirição e re-Inquirição 
nSo s*JQ feita pergunfa gugestl 
va~ Isto~. uma perounta .formu­
lada de tal modo que nuglra a 
resposta requerida, ou uma que, 
contendo uma exposlç~o de algum 
fato material a emitir,~ tes­
temunha possa responder conclu­
sivamente poi u~ simples •sl~u 
ou . "não". 

Quanto as supostas prova~ document~is, i cla­
ro qua as de origem bancdrla, obtldai por meios llfcltos, nio sio, por 
for~a do art. 5Q, LVI, da Constltulçio Federal, admlss(~els em proces­
so algum. As de origem licita, como i sabido, nada valem enq~anto sua 
autenticidade e vinculação penderem de confirmação pericial. É princi­
pio elementar, insculpldo no art. 158, do Cddlgo de Processo Penal. 
que~ "Quando a lnfraç~o deixar vestfglo, ser' indlspens.ve1 o exa~e de 
cor~~- ~e delito, nSo podendo supri-lo a conflss~o do acusadou. Vetusto 
e ecun1ênlco é o preceito actio non datur, nisi constet de corpore 
dG]/ct/(não cabe ação se não houver corpo de delito). Interpretando OG 
arts.· HiB, 167 e 564, III, "b", do Cddlgo de Processo Penal, aplicá­
veis aos dellcta f'acti p~rmanentl<crlnu;: permanente), leciona JOSá FRE­
DERICO HARQUES ("Elementos de Dlrelt rocessual Penalu, v. li, p. 
365, Rio -S. Paulo, 1965), que: 
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"O -
"Da con j ugaçi\o desses três dlsp~ 

o que se infere d que o auto ou exame 
de .corpo de d~l lto deve ser realizado 
em tod o delito que dei xa vest fgio, sob 
pen;:1 ciu · rpüiu;.,u~::. Por· outl' " par·te, nao 
pode a confiss~o supri-lo~ e ~nte a im­
possibilidade de exame dos vestfgioG do 
crime, a prova testemunhal da ~nica 
que pode Guprlr." 

Sem embargo, ~inda que alguns documentos te­
nham sido ~ubmetldos ~exame grafoticnico, Isto n~o significa que os 
la~dos respectivos devam ser aceitos sem contestaç~o. Desde o caso 
DREYFUS, em que erraram clamorosamente 05 peritos COUARD, BELHOHE e 
VARINARDI, os mais famosos da época, i pacifico o entendimento de que, 
comparação de peçtH> manuscritas, ningu~m pode Ge pronunciar de verita­
tE', nias, tão 60hlente, dE' CrE'dUJitate, devendo O ju]gn.dor examinar a 
racionalidade da conclusão, O!> fundamentos da convicção a que chegoll o 
p~rito ·. Nessu· particular, i.\rgumenti.\ HALATESTA <NLii . Jogicil Oelle Prove 
In CriillínaltiJ', v. 11, p. 317, Torino, 1895), que: 

NIJ giudizio perita/e sulla verificaz i­
anE' drd J e ser i t t ure, non hil qui nd i c h e 
un 'eff'icacia probntoriil J inlitada, non 
escJudtmte la possibilitá dE-1 contrario 
d un giudizio di probabilitá, non di 
CE-rteza; e un 'opinionE- persona}E- d~i 
p,;-riti, Ja quale puo r/spondere piu o 
fl/E'no RIJa VE'ritli, ma chtr' non ba diritto 
d 'imporsi aJ la cose ienza dei giudice, I n 
modo ch~t que11ti debba RssolutamentE­
sttguir,Ia. In simile materia, non sa­
ranno ma I troppt? Jt? precauzion i, pttr 
non c adE-re in errore~ N 

Como j~ foi dito, os documentos bancários, 
requisitados com lnfra~~o do art. 4Q, da Lei 4.595, de 31/12/1964, 
constituem , lnlludivelmente, prova obtida por meios ll(cltos. assiM 
tamb•m os depoimentos de HARCOS ANTONIO DE SALVO COIHBRA, ANA HARIA 
ÁCIOLI GOHES, HARTA VASCONCELOS SOARES, ROSINETE SILVA DE CARVALHO HE­
LANIAS, CL~UDIO FRANCISCO VIEIRA, SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA e WALDO 
SARKIS HALLAK, qu~, a teor do art. 207, do Cddigo de Procesno Penal , 
estavam proibidos de pre~tar qualquer depoimento em rela~io a fatos de 
~ue tiveram cl~ncla, no · exerc(clo de nuas atividades de secret,rlo5 a 
advogado. Nenhum lnteress~, público ou privado , poderia justificar a 
viola~~o do art. 5Q, LVI, do Pacto Supremo, porque, como enfatizou 
JOHN H. WIGHORE < "Uts ing Evidtmce Obta lned by I I legal Search and Seizu­
re " , in '"ThE' Lawyer 's Treasury", p. 439, w York, 1963)& 
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''It is much better that a gui Jty ~t!tt 
dual should escape punlshnumt tha~· 
a Court of' Justice should put a· s/de a 
vital f'undamental principiE' of the Jaw 
in ordE·r 'to secure hls convict ion. ln 
tn~:· Exerc 1 s~;· of" thEir areat PDWE'rs. 
Courts have no hl9hf'r duty to perf'orm 
thaiJ. those invo/ving th&' COf?St ltut ion, 
and i f 11t llnJI t /me the protect ion, of 
these r/ghts should delay, or even 
def'eat, the ends of' justlce in the 
particull!r casE, lt ls better f'or the 
public good that th/s should happen 
than a gret~t const itut lona/ manda te 
should be nuJJ/fled.n 

Trad.s ud multo mel~or que um culpado 
~scape d~ punição do que um~ 
Corte de justiça ponha de lado 
um princípio vital fund~m~nt~l 
da lei a fim de garantir sua 
condenação. No exercício de 
seus grandes poderes, as Corte~ 
n~o tem dever mais alto a cum­
prir do que o~ que envolvem a 
Constltulçio, e se em qualquer 
tempo - a proteção desses direi­
tos deva retardar, ou mesmo der 
rotar os fins da Justlç~ em um 
caso particular, d melhor para 
o bem pdbllco que Isso aconteça 
do que um grande mandato cons­
titucional seJa nulificado.n 

uUslng Evldence Obtained b~ Ille 
gal s~arch and ScizureH 
(Uso da Prova obtida através 
de busca e apreensão Ilegais> 

uThe Lawyer's Treasureu 
CO Tesouro dou Advogados) 

No que tang~ as demais nulidades, decorrentes 
da (ndole generrca das acusa~~es, da prdprla e lnadlmisslvel devassa 
em que se transformou o processo~ do Jura~ento do Indiciado e da su­
pressão de sua autodefesar da lnquirlçio, sob compromisso, de testemu­
nhas ostenslvanumte facciosas; das /1111ding qu11stlons (perguntas condu­
toras, tiugeut lvas> que lnqulnam a maioria dos depoimentos, d tambdm 
evidente que nffo podem ser despre~adas tais ~gress~Rs •s normas legais 
do procesDo. sob pena de atribuir--se • CPI uma onlpotincia que faria 
InveJa ao5 escribas tonsurados. nos Idos da Inquisição. Como leciona 
H~LIO TORHAGHI C uComp~ndlo de Preces Penaln, t. I, p. 206, rio, 
i 967 )': 
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uAs n~ce$sidades de observar as forrua5 
l~~ais nio d~corre de mero feiticismo 
mau. ao rev~s, de ~xperiªnc i a v~rlas 
v~zus . miienar e oumonstrali va d~ qu~ 
sem~ cumprimento das normas processu­
~~s n~o e x iste segurança nem Justlça.Em 
lugar delas surge o arb(trlo, a prepo­
tftnda •. a llegt~lidade. o e>:CIB!so e o 
abuso . de poder. O respeito religioso hs 
formas processuais~ garantia inscrita 
em todas as const ltuiç~es de povos ci­
vilizados. Ousprezá-las ~violar, de 
uma feita, os direitos dos cidadios e o 
sagrado interesse público que as cartas 
magnas buscam pre&ervar.u 

No mdrlto, verifica-se que a CPiacumulou mi­
lhares de páginas de documentos e depoimentos , mas n~o conseguiu con­
figurar llicituda penal nas atividades de PAULO CáSAR CAVALCANTI FA­
RIAS. At~ m~smo no depoimento de TAKESHI IHAI, o mais obJetivo de to­
dos, . n~o há qua.lquer impllcac;ão direta daquele - Indiciado. O que se lê 
em tais declarações é que o depoente ,teria sido pressionado por JOSé 
HARIA DA. FONSECA, .que, alegando atuar em nome de LUiS ROHERO CAVALCAN­
TE FARIAS, Secretá~lo-Oer~l do HlniGtérlo da Saúde, e LUiS RIBEIRO 
GONÇALVES, .Oiretor Administrativo e Financeiro da Central ~nlca de He­
dlcam~ntoa ~ CEHE, pretendia lnter~ediar a venda de produtou de GUa 
empresa ao Ministério da Saúde, . sob ,pena de bloquear totalmente seuu 

. futuros negdclos. Disse, porém, o depoente, que resistiu a todas as 
pressSes, logrando efetuar, se~ lntermedi,rlo, a venda de tais produ­
tos, ~arque, paradoxalment~, fora chamado por LUiS ROHERO que o Instou 
a acelerar a produ~So, assegurando-lhe o pagamento. S~o do prdprlo TA­
KESHI as seguintes palavra~: · 

~Nds . voltamos ~nossa empresa e,de fato, 
fizemoo o trabal ho -em m~~ima velocidade 
e entregamos os produtos, recebemos,tu­
do certinho, conforme as notas fiscais, 
og empenhos e os contratos aqui pres~n­
tes. " 

Essas declara~ies, al~m de n~o se referirem 
. d~r~ta~ente ao indiciado PA~LO C~SAR, a quem TAKEBHI nem mesmo chegou 
a . co~~ecer, foram frontal~ente refutadau por JOS~ HARIA e LUi~ ROHERO, 
em _,eus ~epoimentos de 17/6/1992, sendo que este nega rerertoriamente 
os fatos a ele lmputadou, enquanto aquele assim retrata o seu acusa­
dor • 

as declarac;ies do Sr. 
envolvendo o meu nome.~n-
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volv~ndo pessoas;, idYumas lfiSM 41(uenl eu 
nunca falei, nunca VI senao por foto­
grafia, ~uma lnvenclonlce, d urna cre­
tinice, ~ uru clnfsruo, i um teatralismo 
sd perdodvel, s6 compreensível pelo ca­
Fater uusse senhor que o Urasil conhec~ 
o passado. Ele não é o pistbnista, poe­
ta, i'deallsta, lnvE'ntor ~· é um safndo 
multo grande, p~rdoem-m~ a E'Npress~o. 
Eu, agora, sinto-rue no direito de revl­
dur as coisas horrlveis que ele disse a 
meu re~peito e Isto vai ser prova-
do,porque aqui tenho elemento~ para 
lsgo." 

Com menos contund~ncla, ma~ com lndlgna~~o 
aniloga, o citado LUiS ROHERO, aldm de repelir as acusa~B~s de TA­
KESHI, assim o classifica: 

"Esse suJeito, esse cldadio, esse opor­
tunista que e~td aprovelt~ndo e~se mo­
nlen to, quando deve 8 n1'i 1 hÕes ·de dó 1 ares, 
segundo a impreh~a ~ não sei, talvez 
10 -, quando dev~ não '&ei· quantos mi-

. 1 h õe.s· ·ao Dane o do Bras 11·. está ·se apr o­
veltando des~e documento para travestlr 
para poder busca~ 'PBra si uma ~xpllca­
;~o ~ara ~ sua ~~ gestio f~zendo lmpu­
ta;ies ~alsas, fa~endo manobra$. Eu o 
consld~ro frutd da lnddstrla da d~nun­
cia;~o calunlbsa.n 

Embora o prlnc(~lo do livre convenciMento ha­
Ja inhu~ado o crlt.rlo das provas legais, d~ modo que, entre elas nKo 
mai~ existe hierarquia, o fato • que a prova testemunhal pressup~P . 
para sua validade, alguma corrobora~~o. A palavra l5olada de uma te&-· 
temunha, mormente quando ela assume o encargo de ' acusar nio pode J~­
m~ls influir nó esp(rlto humano a ponto de convalidar o estado de cer­
teza, lndispens~vel em qualquer Julgamento. Ao acu•ar, a testamunha 
assume o onus proba.ndi<ônus da prova, devEr de provar), devendo Indi­
car outras que corroborem nuas.afirrna~Ses ou o cor~o de delito da ln­
fra;âo, se esta deixar vest(glo. No depoimento de TAKESHI. nada disso 
foi feito. A testemunh~ limitou-se a imRinglr sué hl~t6rla, sem refe­
rir-se a pessoas ou coisas qu~ pudessem tonflrm~-la. NS6 de~onstrou 
que n~o se'enganava, nem pretendia enganar. Ficou p~rdldo, no melo de 
suas próprias palavras, n1erecendo seu depoiMento a seguinte avalla~âo 
de HITTERHAYER < obr. c I t. t:. I I, p. 167 >; "seJa como for, um t est e!llu­
nho Isolado nio pode ser mais do que uma aflrma~io se~ verlflca~io." 

Como fonte de 
polmento de TAKESHI i un1a pe~a nutrlt 
não· vale coisa alguma. trata-se de 
nio se aNpara senão em si mesmo. Os. 

ifama~Ko publicitária. o de­
m~s, para efeitos Jurrdlcos, 

onunciamento contestado e que 
' depolmentds de quem se anl-
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mou a . abqrdar ':'!oõ _supo5ti\s. falcatruas do indiciado .. PAULO 7" ~, c~ iJ' 's 
de PEDRO, RENAN, ROBERTO REOUiao e HOTTA VEIGA, sao todos ~im na­
turezi do ~e iAKESHI, ' po~qtie fo~aro desmentidos pelas pessoas e pode­
~lam conflr~,-~oG, p~r~anecen~o nos autos como simples libelos o~ de­
n~nci~s p~ssívels de apurai~o e qulçd de retor9So Judlci,ria pov parte 
úaque ·i~s a quem .ofi.-nuE'm. fi lndo.le difusa das acu!laç:íies <\Venturõlldas 
contra PAULO C~BAR: lmpedlu · a CPI ~e comprovar um fato ~equer, cspec{­
flco, con~reto, obje~i~o. de e~torç:io, corrupç~o ativa ou exploraç:So 
de prest { g lo, 'como era de seu propÓii I to. 

E~ vez ~e concentrar-se em ~lgum caso parti­
cular e invest ig~-lo em nuas origens e corinequ&n~ias, a CPI p~efe~iu 
~.uvir discursos de seus componentes e das prÓprias t~steftlUnhas, per­
dendo-se em um b~ratro de fabulaç~es E' lncoerinclas que desvirtuaram 
sua funç~o apurador~. Sobretudo a partir do depoimento de FRANCISCO 
ERIBERTO FREIRE DE FRANCA, prestado em 1/7/92, a CPI não mais investi­
gou o suposto tráfico de Influência e participação Irregular na llbe­
~aç~o de ~erbas ~~bllcan, ~ue ·er~m os obJetivos de sua atuação. Naque­
la d~ta. ~ CPI rompeu suas fi~gel~ amarras com o ncaso PCn, desviando­
-se para a ncasa da Olndan, na esperança de coletar dividendos políti­
cos ~custa do sacrlfíc'lo de sua prdprla finalidade e, en1 consequi?n­
cla, de tudo que, com tantas erronlas, estava tentando apurar. Essa 
estarrecedora 'guinada, todavia, alRm d&: ln1portar en1 subversão dos pro­
p~sito~ ' do Cring~~sso Nacional, que n~o instituiu comissio algu~a para 
i'nvestlyar o' Presidente da' Rwpúbllca, e tlinl para o HCaso PC", serve 
para referend~r as obJurgat'~r I as de HOACIR LOBO DA COSTA, ERNANI SATY­
Ro,' ALCINO PINTO FALCao e AGUIAR DIAS, acima transcritas, sobre a {n­
dole expanslonista, teatral e pecaminosa das lovestlgaçies parlamenta­
nirt. 

De~garrada . ~e seu fulcro legal e deixando-se 
arrastar pelas ondas da denragogla, ):\ CPI esqueceu totalmente sua fina­
lidade, que era comprova~. com reln~ão a PAULO C~SAR, a exlst@ncla de 
fatos concretos, ·definidoa como crime. En1 vez dlaso passou a Indagar 
sobre d'pdsito~ efet~adtis nas contas de ANA HARIA, com o lnequ(voco 
prop~sltó de ~inc~lar o Prcsldent~ da República ~s alegadas transgres­
sões do Indiciado, que a CPI, ofuscada pela cintilação das gambiarras, 
n~o conseguiu apurar. Es~a estranHa conduta, somente explic~vel pelo 
maqulavel lsMa polltico ou pelo del Ir lo promocional, acabou soterrando 
as investlga~~es ~m torno das atividades supoatamente lllcltas de PAU­
LO ' C&SAR, en1 holqcauato à imolação do Pnulidente da República. Ao des­
viar , POrt?nl, i.\ rata de SU~G atrlb'ulçÕeS e USUrpar COIIIPRtincla que não 
lhe foi outorgàda~ a CP.I L\tropelou à Pr'lndpio ne procE'dat. judex ex 
of'f'iclo, ~Ue Veda ao Jul 'z atuar 'stnl prOVOC:ilÇâD, R agiu COm DJanifesto 
abuso· de poder, :un1a v~z que, como ac i nia · f o I tUIC: 1 arvc i do, Oli negóc I olD e 
pap~li · privado~ est~o imunes ~e l~ve~tigaçio ~or parte das Comlss~es 
Parlamentares de Inqudrlto. · . 

Essa · lnadlmlss(vel guinada atirou a CPI nos 
escolhos da Ilegalidade e · in~~lnou de ma} ela os atos que ela praticou 
en1 oesanC:ordo con1 o Alándat o conferI do pftÍ Congn~sso Nac I ona 1, onde não 
existe auto~lzaçio alguMi para lnves o Presidente da República e, 
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a f'ortiori<com mais foi-~;a), .os seus ass untos particulare:s.~ivo, 
porim, dessa e:~candalos~ d~vaséa, arbitr~ria, insolente, abusiva, do 
esbulho do cargo que o~ · eleitores, em impre~sionante maior ia, outorga­
ram ao prejudicado. N~o ob~tant e , par a que essa arremetida pudesse, 
~l~m dos danos morais causadoG, atingir o Presidente da Repdbl ica, s~­
~l ~ n Ecesadri ~ qu& o~ fatu s a j~sti f i~~~sem e que a Lonstiturç~o Fe de­
ral e as leis do Pa(s, ~olaboiando dcim a CPI, fos5em vulner,veis n 
pretens~es usurp~~oras. Os fatos, toda~la, unilateralmente apurado~. e 
•~ lEigislação vlg~ntft,nao poGslbllltanl o ansiado impeachment.por· •lUE, 
para tanto, nio basta alardear, atravds da m{dla, que o PrcsidentR 
perdeu a credibilidade. • lndispens~vel que se prove, alim de qualquer 
d~vida razo,vel, que ele tr~iu as responsabll idades do cargo, cometen­
do crime que o incompatlbl~ize com o e xerc(clo de suas alta& funçies. 

Constltui~;ão Federal que~ 
No que tange à legislação, reza o art. 85 da 

ns~o criru€s de responsabilld~de o& atos 
do .Presidente da Rep~bllca que atentem 
cont r a a Conatitulç~o Feder~l e , €spe­
cialmente, contra& 

I a ex ist~ncla da Uni~OJ 
II -o livre exercício do Poder Le­

yi~1ativo, do Poder Judici~rio, 
do Ministério P~bllco e dos Po­
deres constitucionais daG unida­
daG da Federação~ 

lli- o exercício dos direitos políti-
cos, Individuais e sociaisp 

IV - a seguranç~ Interna do Pa ÍSJ 
V - a probidade na adruinistraç~o; 
VI -a iel orçaMcnt~rlaJ 
VII -o ~umprjmento das leis e das de-

cl~aes Judlcials. 
Parágrafo llnlco.' Ess..-s crimes 
definidos em· lei espec i al, que 
lecerá a& normas de processo e 
nu~n to~" 

serão 
estabE"­
julga-

Portanto , ao dispor que os crimes de respon­
sabilidade . do Presidente da Rapública ·uclúi. deflnldoG enl lei espEcial 
que E..!U._abelecerá as nornla·s de processo e Julgamento, o cânome em apre­
ço condicionou sua eficácia • expa~lç~o de )el complementar. Inseriu­
-se entre as "norru~s de l~slsla~io" que J. H. HEIRELLES TEIXEIRA 
<"Curso de Direito tonstltuclo~alu, p. 330, Rlo-S~o Paulo , 1991), as­
si n1 cone: e I tua 1 

"Essas norm s, como ~ ~cede com as de ca­
r,ter pro ~m,tlco, tambdm necessitam 
do au~(l das normas ordlndrlas com­
pleMent es para desenvolver sua efic~­
cla eli n" lal. A Constituição Jan~a os 
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,J' ·.so (}" 
1ine"mentos do Tribunal de ~~~~ da 
Justiça do Trabalho. do Hiniste Pd­
bllco, e de outros órgãos estataiGr 
"ssim como de r~sponsabilidade do Pr~­
sldente d" RepÚblica <JuÍ%o pol(tlco, 
lmpracnment) , uo sufrag1o universal, da 
rwprwsentação proporcional. d~ natura­
llzaçio, etc., mas b pl~nltude de seua 
efeitos, r~latlvam•nte a tod~o essas 
mat~rlas,sô ~atingida atrav4s das leis 
complementares, daquilo que se denomina 
a "integraçio normativa da Constitui­
ção". 

Enquanto não se consumar essa " lnte~r~çio 
normativa", atrav~s da promulgaçffo da lei especial progr•mada, nio se 
poder~ Imputar ao Presidente da República a prdtlca d~ ~flme de res­
ponsabilidade. A Lei 1.079, de 10/4/1950, que disciplinava a matéria, 
foi tacitamente revogada pela ConGtltulç~o atual, ·que, em seu art. 8~. 
§ único, acima transcrito, declarou expressamente que os crimes de 
responsabilidade Imputáveis ao Presidente da República~ definidos 
em lei especial. Evidentemente, o que: ~ niío é., de for11a algu111n, o 
que j' existe. Tem de ser, forçosamente, o que está para vir. Se • 
Const ltul~ão quise5se conservar a Lei nQ 1.079, teria dito, no citado 
art. 85, § ~nico, que os crimes de responsabilidade atrlbu{veis ao 
fr~sld~nte da Rep~blica. bem coMo as normas de processo e JulgaMento 
~ os definidos en1 lei especial, ou, quando nada, teria r e ssalvado, 
em suas dlsposiçÕeG transitórias, a vlg~ncla daquele diploMa. Ao con­
dicionar, port~, a uma lei futura , a defini~So dos crime~ de responsa­
bilidade: e a indl~ação ·das normas processuais respectivas, é óbvio 
que, tacitaMente, revogou a lei eM apre~o. 

Por força de seu parágrafo único, o art. 85. 
da Constltuiç~o Federal ~norma program~tlca de eflc,cla limitada. Nio 
~ auto-executável ou auto-aplicável, porque apenas Ind i ca prlnc{plos, 
sem fornecer meios para · a realização de tudo que exprime. Explicando 
eAt~ a~sunto, lealona J. H. HEIRELLES TEIXEIRA (Hobr. clt., p. 300), 
que• 

"A norMn deverá considerar-se auto­
- executável , ou auto-aplicável, Isto 8 
de eficácia plena, completa, Incidindo 
desde logo, e diretamente , sobre a Ma­
téria que lhe constitui obJeto , se nio 
reclamar, para essa aplicaçioa 

1Q) nen1 a des:; I gnação de Órgãos ou auto­
ridades especiais, aos quais lncu~ba 
eepvclflcamente v•sa execuçãop 

2Q) nem ·a crla~ão de processos rsp,clai• 
de execução, 

3Q) n1n1, af al, a elabon\ção dv nova• 
1 g/slatlvas que lhe co~ple-

• ~anco o o •entl do , quo 1 h• 
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fixem o conte~do (lei co 
porque a norma constltuclo 
apresenta suficientemente 
sobre o assunto." 

Keterinuo-se ao nrl. ~~ ua Lonstitui~~o ae 
1946, de índole an~loga • do art. 05, da Constitui~~o atual, ~rgumenta 
o autor (obr. cit, p. 296), que antes da promulgaç~o da lei especial, 
nele prevista,"nio seria possível aplicar-9e o dispo$to nesse artigo. 
"Entretanto, na Jatn em que 'lilqueh~ Const ltulçílo foi pr-omulgadi.\ 
(18/9/1946) estava ainda em vigor a lei nQ 30, de U/1/1992, que defi­
nia os crlnles apontados no art. 54 da Constituição de 1891. Entendeu, 
pois, o saudoso mestr-e, com sua inveJ~vel acuidade, que o ar-t. 89, da 
Constituição de 1946, revogara a citada Lei nQ 30, de 8/1/1892, tanto 
assim que "n~o ser-ia poss(vel apllcar-~e" o disposto naquele artl~o, 
aote\5 da 1mped ição da lei espP.c lal nele prevista. Portanto, ubi E"ildem, 
ibi E'ildem Jegis dispositio<ondli: existe- a mesma r-azão pr-evalece a mesma 
regr-a), o mesmo ocor-r-~u com o artigo 05, da Const itulçio de 1908, r-e­
lativamente~ Lei ;.079, de 10/4/1950. Como a seguir esclar-eceu o men­
cionado Jurista ~s páginas 302/303, de sua obra citada: 

( 
''Se a prÓpria Constitui ~fio E'XPl i c i tamen-
t E' faz rE'fE'rênc I a à 1 e i ordinária, 
através de fórmulas consilgradas, como, 
por- exemplo. "a lei estabelecer~ ••• " , 
"a lei regular~ ••• u, ua lei expeclficõA­
rd ••• ", ou ainda "na forma da lel " , "oas 
condlçies que a lei estabelecer-"- como 
~ t~o comum na Constltulç5o br-asileira, 
~te. - r n~nhuma dúvida poder-á caber 
qu~nto ao caráter- não executório da 
norma, salvo,evidentemente, ~e, ao lado 
dessa cl~usula condicionante, outras 
existirem, suficientemente explícitas e 
completas para darem origem • exlgibl-
1 Idade de direitos e obr-lgn~oes, como 
ainda teremos oportunidade de veri­
f' lcar." 

!3egundo RUY, cItado t\ pág ; .1a 301, da obra s•J­
pra, "se a natureza e a extensão do direito conf~rldo ou do encargo 
imposto se acham definidas t~o Inteiramente, no rrdrrlo texto, que: pa­
ra as averiguar baste só o exame, a intellycincia dos s~us próprios 
tc!'"mr, e: se. na llngyagem dele;s. não e:NL~.f'- .i..Ddíclo Of'..nh•Jm de que a 
matéria foi confl~.i.\...1:\ adio leqjslatjva, ent~o dever-se-á concluir- que 
a dispasi~5~: ~· ~ ecuc~v~l por si mesma." (Grlfns acrescidos>. Ora, o 
art. 85. da Constltui~~o Federal dispfis que OH cr1mes de r-esponsabili­
dade, atrlbu(vels ao Pre:-sldenl~>' da Republica ~definidos em lei 
e:~õ-r>eclal, que est:abel6'cerr.l as ;;armas de p• ->~""Rsno e Julganu~nto.Confiou, 
portanto , u• ~~~o legislativa",~ elab~ra~~a de lei complementar. Essa 
lei, por-~m, t\lnda n~o cHiste • . Mas j~ existiria se o legislador- consti­
tuinte de 198B fosse tffo pr-evidente quanto os Pais da RepÚblica, que, 
no ,art. 54, da Const ltui~ao de 1891, de 1lnaram que as leis conJPh.·-· 
mentares, relativas aos crlmes.de resp n llldade e seu pr-ocessa fos-
sem "feitas na primeira sessão do prl1 el Congressou. 
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.IJm can!;;t ltuc ionallr.ta moderno, MANOEL OONC:AL -· 
VES FERREIRA FILHO ("Comtntárlos h Constitui~io Brasileira de i9B8u, 
S~o Paulo, 1992), ao dissertar sobre o art. 85, n~o invoca jamais a 
Lei 1.079, de 10/4/1950, certamente por conslder~-la caduca depoi o da 
PI"OmU."lYI.\1;.~\u du uovu Pacto i:Jupr~mo. ~empn? <l'Je alude aos te1•mos daquele 
dispositivo, revela expectativa em torno da lei complementar que o 
tornar' apllcdvel. O seguinte trecho evidencia claramente eGsa corre­
tíssima postura= 

uos crimes de responsabilidade, consoan­
te Jd se sublinhou anteriormente (v. 
comentdrloG ao c~put deste artigo}, nâo 

.fogem ao princípio nullum crim~n nula 
po~na sln~ lege. Tem de ser definidos 
em lei especial, segundo claramente e ­
xige o dispositivo em tel~. Assim,a in­
fra~ão gnwe à Const i tu iç ao, 'o atí-:nl;ado 
• Constltui~fio, embora atinja esp~cial ­
m~nte a existincia da Uniio ou o livre 
exerclcio dos poderes Legislativo ou 
Judici~rlo, ou dos pod~res const itucio­
nais estaduais; quer fira a aeguran~a 

interna do Pais, quer a probidade na 
administra~~o ou a lei orçament~riapse­
ja consista no descumprimento a lel9 ou 
decis~es Judlcia.is n~o configura crim~ 
de responsabilidade, a menos que, pre­
viamente, esteJa descrita na lei espe­
cial como tal." (p. 171) 

Outro festeJado intérprete da Coristitui~ão 
vigente, HICHEL TEMER, em seus "Elementos de Dir~ito Constitucional", 
p. 153, Sio P~ulo, 1992), evita tambim Incidir no pecado da mulher de 
Lot, usando sempre o verbo no futuro quando estuda o citado art. 85, 
da Lei Maior. Diz, por eH€hlplo: ''~sses crin1ecs ~definidos ttm l!!ti 
esrecial", ou, ainda, <lUe as unormas de processo e Julgamento a serem 
prescritas por essa lei, ~aquelas" ••• (Grifas acrescidos). Não h•. portanto, como se possa atribuir ~ L~l 1.079, de 10/4/1950, uma 
ultra-atividade capaz de •uprfr a omfss~o do Congresso Nacional, qua, 
atd hoJe, não produziu a lei complementar que o art. 85, da Canstitui ­
~So Federal demanda, para que n~o permane~a como norma program,tlca, 
de eflc~cla limitada, porque este dispositivo n~o basta, por si mesmo, 
para atingir a sua prdpria finalidade. Enquanto perdurar e~se estado 
de anemia em torno dos crimes de responsabilidade e suas normas de 
processo e julgamento, o imPfNfChment do Presidente da r~epúbllca será, 
Juridicamente, uma hirdtese de materializa~&o imposs(vul. 

Mn~, ainda que, sd para argumentar, se admita 
a ultra-atividade da Lei 1.079, de 10/4/1950, seria imperativa, antes 
de tudo, a comprova~io de ~ue o Indiciado PAULO C~SAR, obJeto legal 
das apura~~es, cometeu r~almente os cri s que lhe imputam. Som€nte 
apds essa conflrma~ão ~ que se poderia I gar se teria havido~. 
dgtE~mina~So, instiga,So ou auxílio, arte do Presidente da Repd-
bllca, únicas circunstâncias que, stltutos da co-autoria e da 
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participaç:âo, poderiam vinculá-lo aos supostos crimes daquelD"~.fl".,\~~ 
rio. Ora, como acima foi afirmado, a CPI nio investigou, a ~ 
qualquer dos fatos Imputados a PAULO CéSAR, llmlt~ndo-se a ouvlr . tes­
temunhas que se contradisneram ao longo da lnstruç:Ko. Se houve 
extorcão, a CPI não Indicou quem foi o extorquido, n~m o montante da 
lesao Pfl.trtmonlal r~·spi?Ctllla. Se ocot•rftu egp .lprswãg qe nresí:Ígjo, uãu 
se sabe de quem e qual a vantag~;:m ou Promessa d~>' vant agenl que PAULO 
CtSAR teria obtido, nem o nome do funcion.rlo sóbre o qual ele preten­
dera influir. Se houv~ corrupcão ptlya, tambim se Ignora quem foi o 
funcionário a quem ele teria oferecido ou prometido vantagem Indevida, 
para determlnd-lo a praticar, omitir ou retardar ato de of(clo. 

Dlstendendo indevidamente em dlreç:~o ao Pre­
sidente da Repdbllca a sua aç:~o Inquisitorial, a CPI emaranhou-se em 
seus próprios tentáculos e acabou não apurando um fato sequer, de na­
tureza concreta, palpável, obJetiva, que pudesse IMputar como delituo­
so, •quel~ cujas ~tividades lhe c~bla Investigar. RRqulsltou um mont~o 
de cheques, maG perdeu-se n~ Guperficlalidade de apurar qu~m oa emitiu 
e os recebeu. Entretanto, na origem dos fundos~ que poderia estar a 
prov~ de enriquecimento ilfclto. Essn origem nio foi pe~qulsada. Se a 
CPI pretendia, realmente, comprovar crimes patrimoniais de PAULO C~­
SAR, teria de inve~tlgar os atos que ele praticou para enriquecer. 
De~cobrir, em cada caso particular, a quem ele lesou~ o montante da 
les~o. l 'erla, em suma, como o pretor romano, de indagar: quis? qu/bus 
auxil iis? quid? cur? quomodo? ubi? quando?. Sen1 reapostas para e~;;as 

perguntas, não pode a CPI sugerir denúncia contra PAULO CaSAR, porque 
esta, a teor do art. 41, do Cddigo de Processo Penal, deve contur "a 
exposiç~o do fato crimlnouo, com todas as suas clrcunstincJas.u 

Or-a, se Isso ocorre com PAULO CéSAR, é claro 
que mais absurda ainda seria a pretensffo de vincular o Presidente da 
Repúbl lca às supostas aç:ões daquele Indiciado, cuJa criminal Idade, 
aliás, a CPI não apurou. For~ das hipóteses de aJust~. determinação, 
Investigação e aux(llo, não se pode falar em co-autoria ou participa­
ção criminosa.~ cl,sslca a llçio de HUNORIA ("Comant~rlo• ao Código 
Pen~ln, v. I, p. 553, Rio, 1949>t no lõentldo de que, para a punlç~o do 
part(cipe • necess~rlo num elemento psicológico• a vontade consclent~ 
e livre de concorrer. com a prdprla aç~o. na açSo de outrem.n E essa 
n vontade de contrlbulrn, obsErva c mestre, te~ de s~r nlnformada, eM 
relaçlo a cada concorrente. do elemento subJetivo próprio do crl~e de 
que se trata". f"'dEUialsr como tan1b€m ensina SOLEN ("'Ofl'rtrt:ho PenRl Ar..: 
gentino" . t. Ilr p. 240)1 

HL R par t i c i pac I ón, Sfl'a cuit 1 f'ufl're su 
f'orfllit, no ll'S Un Rlfl'rO cpoac iptltrnto de] 
hecho, sino una contribución a produ­
e/r/o; t~tnto fl'n la lnstig~tción coMo en 
la contpl icidad, la àcción qull' hat:ll' r.r un 
suJE-to part:ic/pr tlrnfl' nfl't:tr!larlllntfl'nte 
qufi" consistir trn «lgo positivo, . cu~tndo 

menos fl'n un11. m~tnlf'trst~tción verb11J." 

Ainda que alg 
debitado às atividades de PAULO CaSAR, 
ao Presidente da Repdbllca se flcass 

crime pudesse ser realmente 
se poderia atrlbu(-lo tamb~m 

c mprovado que este, co~o exige 
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1 o "princípio de convergÊncia Intencional" <SOLER, obr. e t.~~!fs&: 
267>, houvE"ssg pral:lcado·a·lguma a~ão con9clentementE' dirigida ~u-· 
maç~o daquele del lto. Hd' nos autos, por~m. lndlclon veementes de que 
PAULO C~~AR, seria um .•boquirroto•, como o classl~lcou PEDRO COLLOR,~ 
ponto de suas propaladas Intimidades com o Poder nio serem acreditad~s 
~::m Alagot\s, on"e, como consta cio oepo1mento dc.,q•JeJe.• denunciante, o 
pessoal, em reuni~es social~, o gozava e dizia' •Paulo, voe& nio tem 
lnflu~ncla nenhuma, voe~ vivE' cantando maravilhas, que voei tem in ­
flu~ncla aqui ~ acol' no Governo, d íntimo do círculo do pod~r. Voe& 
nio t€m nenhum~ ln~luincla.~ NSo s~o poucos oa exemplos, na lllstdrla 
Universal e nos anais da criruinalldade, d€ Individuo~ qug lograram 
@xlto em Guas artimanhas, al~gando mandatoG Inexistentes. O c~lebre 
"Caso do Colar da Rainha•, que precipitou a Revolução Francesa, dis­
pensa outras cltaç~~s. 

Oe qualquer forma, haJa ou nffo crlm~ na~ at i­
vidadeu d~ PAULO CéSAR, o fato é que a CPI não tinha atrlbuiçoes de 
Investigar o Presidente da Rep~blica e nada existe nos autos qu~ com­
prove as hipóteses de co-autoria ou partlclpaç~o. Al'm disso , por 
omiss~o do Congresso Nacional, ainda n~o existe lei complementar qu e 
defina .os crimes de respon~abll Idade e estabeleça as normas do respec­
tivo processo. A lei 1.079, de 10/4/1950, al'm de lnapllcdvel a partIr 
da vigincla da Constltulç~o atual, tambdm nio continha dispositivo al ­
gum q~e ~udesse ser Invocado no caso concreto. O ~nlca que, em tese, 
seria passlvel de convoca~Ko para enquadramento do Presidente da ~ep~­
bllca seria o art. 9Q, Inciso 7, da lei em causa, que assim di s punha: 
•proc~der de modo lricompatível com a dignidade, a honra e o decoro do 
cargo.• Este disp~sltlvo, por~m. admlss(v~l enquanto o princípio· nul­
Jum crlmen. slne Jege ainda n~o era c:i\none constltucloni.\1, ~erla, por 
sua índole difusa, gen~rlca e conceltuosa, absolutamente lnapl lc~vel 
nos i~oG fl~~ntes. Nele, poder-se-la embutir um Código Penal Inteirei 

Ao entronlz~r, atrav•s de seu art. 5Q, XXXIX, 
o princípio nullum t:rlmen s/ne ltrge, que hoJe se traduz como: " não h á 
d~llto sem tlplcldade" <ASdA, ('TratE!dO de Derecho Penal", t. 111, p. 
774, B. Aires, 1?5~), a ConstltuJçio Federal lmp8s ao legislador ordl ­
ndrlo o dever ~e esmerar-se na construçlo dos tipos penais, a fim de 
que esaa garantia. eminentemente liberal, nio seja preJudicada pelo 
desconhecimento das regrQu _que comandam a espdcle. Trata-se de matdria 
de alta .l.ndagação, ·tanto assim que, até convencer os doutos, a Teo"r la 
do Tipo (d/e Jtrhre VOfJI Tatbtrstand) assinl denonllnada por ERNEST VON DE 
LING, seu criador~ suscitou. acirrados debates. Um de seus pc~tulaacs, 
todavia, sempre apareceu absolutamente lncensur~vel. Este é o de que 
os tI po's abertos, capazes de C\br I gar sI tuaç:~es elástIcas ou subJet 1-
vas, violam o prlnc:(plo nuJJum crimen sine lege e Inutilizam a garan­
tia que dele se espera. 

<"Sobre o 
Penal ~.:m 
que: 

Apreciando essa questSo, observa ANiBAL BRUNO 
Tipo no Direito PenMl•, in "Estudas de Direito e Processo 

Honurnage.nl a N'lson Hungria", p. 61, Rio-São Paulo, 19'62>, 

a que visa, deve o tipo ~ar­
termos claros e precisos, 
limite firme em redor da 
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figura t(plca .. O tipo asa~gura ~*­
claçgo Justa da crlmlnosldad~ do ~o 
cuntra todo arb(trlo~ Quanto Mais fe­
chado é o tipo, · l5to é,quanto mais r~s­
trlta • a sua compreensio,malor • a ga­
rantia que dele d~corre para ~• liber­
dades civis. Na aubMiaaio . do fato ao 
tlpo,o Julgador vatá limitado pela lln­
guag~m terminante em que o traçou o le­
gislador. H~ mesmo um prlnc(plo de t~c­
nlca legislativa que pro(be d€flnlreM­
~9e os crimes em termos que diem lugar 
~ Incerteza sobre os fatos que sio 
realmente vedados. O tipo deve consti­
tuir-se de modo tal que reduza ao m(nl­
mo, nesse particular, o arb(trlo do 
J u 1 gado r • " 

A seguir, adverte •••• emérito penalista que 
11 o ~mpre~c d~ elementos normativos em sentido estrito, que del~am lar­
go passo • lnterpretaç«o11 enfraquece a lei porque a possibilidade de 
dlverg@ncla "Introduz no tipo um germe de lmpreclsio que lhe pertuba a 
f ixidez de llmltea. 11 Com mais clareza ainda, aaalm, leciona• 

"Os tipos abertos, dentro doa quais~ 
possível Incluir, segundo a lnterpre­
ta~ão que se lhes di, essa ou aquela 
a~ão, frustaM a fun~io do tipo. A figu­
ra t{plca v,entio, um molde elástico I­
napto para a deflni~So precisa do fato 
pun(vel. Tipos desse geniro .encontram­
-se especialmente «m leia de governo• 
autoritários, onde há sempre tvndincla 
a del~ar certa ·margem de arb(trlo na 
lncrimlna~io dos fatos, e, afrouxando a 
definição legal, defraudám o prlnc(plo 
d~ garantia~" 

~ rigor, pois, como tudo que Implica em res­
trlçlo de direitos, mormente no ~mblto penal, a citada lei 1.079, de 
10/4/1950, nio pode ser esgrimida contra o Presidente da R•p~bllca, 
porque, além de revogada pelo art. 85,! único, da Constltul~io Fede­
ral, não reverenciou, e~ seu art. 99, Inciso 7, acima e~aminado, ao 
crlt~rlo Jur(dlco de elaboraçio dos tipos penais~ EN v~z disso, criou 
uma figura delltuoBa cuJa abrangincla Inutiliza a garantia liberal do 
princípio nu11um crimen sine JGge. Eo1 consequincla, ell'lbora tranagre­
dlase a mais não poder, os limites do fatp dRtgrmlnadg e lnvadlase, 
sponts suEt a vida privada do Presidente da Rttpllbllca,a CPI nio conse­
guiu comprovar fato algum, previamente definido coMo criNR, coNUm ou 
dez r«sponsabllldadl.'. O lnrpti'ltchnumt, portanto, e a denúncia por crlmR 
comum, aio pretensões descabidas, tendentes a IMpresalonar a oplniSo 
~dbllca, Maa totalmente alheias • ratlo J •<razio Jur(dlca> daqueles 
procedimento&. De&cartado o efeito publ árlo da proposta de /Mp~a-
chMGnt .ou do oferecl~ento de dl.'núncla, m outro subslatlrla. 
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. \ ' 
Alén1 de, na espec 1 e, não poder a L'iU-S; E8~~"j.l{ 

relatdrlo, Imputar ao Prw~ldente da Rvp~bllca a pr~tlca de cr~m 
ou de res~onsabllldade, -~arque foi criada para apurar fat o determln a­
lig,, reht Ivo à a 5\t I v Idades di' PAULO CáBAR, o procea._o nzsped Ivo uP.r I a 
de dificílima lnotauraçao, porque a Carta Magna, só o admit e s r. for 
autorizado por dois ter~uG dos ruerubros da Cirnar a dos O~put adon . Int er ­
pretando vsse di•po•ltlvo, diz HAHOEL OOHCALVES FILHO (obr s . clt. v . 
2, ·P. ~a ) , qu1r I 

uA.atual Constltulç~o prev& aqui uma fa­
ne prel iminar em relaç~o ao processo do 
Presidente da Rep~bl l ca, d o VI ce- Pres i ­
dente ou dos HlnJgtros de Es t ado, ~L 
nos çrlmFG comuns. quer npq t rimgs de 
rgspgnsabll ldadg. Nenhum processo dessa 
natureza poderá lnlclar - ne oem que a n­
tes a Cimara o autorize, pe la maior ia 
qualificada de dois terços de s eus me m­
bros. Estabelece com Is to , e m f avor 
d~ssas autoridau~s. uma prP.rrogativa a ­
náloga à que confere aos congressi s tas 
no art. 53, § 19.n 
<Grifes acrescldom> 

Ainda sobre a matéria, di s põe o Pacto Supr ~­
~o, em seu art. 86, que admitida a acusa~io, tambim por doi s t e r çoa da 
CâNara dos Deputado$, o Presidente da República s erá submetido a jul ­
gamen~o perante o Supramo Tribunal Federal, nos crimes comun s , ou pe­
rante o Senado Federal, nos crimes de responsab l l Idade. Despr ezando o 
brocado in c lltr /11 cessltt . /nt~rprtrtat I o< o que é c 1 aro dI s pensa Int er ­
preta~io> ; Q ~uto~ supra (obr. e vol. clt., p. 173), as s im coment a es-
se dlsposltl~oa · · 

"O /111p~achment s&: desdobra por· duas f a ­
zes. A primeira é d eslgn~da , h ~bltua l ­
mente, por fase de prondncl a . Desenvol­
ve- na perante a C~mara don Deput ados. A 
segunda, denominada fase de Jul game nto , 
decorre perante o Senado Federa l, exce­
to quanto a crimes comuns , quando s« 
passa perante o Supremo Tr ibunal. Ob­
serve-se, contudo, que estrit ament e fa ­
lando , os crimes comuns n ~o seri a m ob­
Jeto de IIIIPii'EI.Chm~nt, que é r I gorosame n­
te o processo dos crlmeg de rcsponsa~l ­
lldade, apenas~ tão- somente. O proces­
so dos crimes comuns do Pres id ent e da 
República~. por~m. a s semelhado ao pr o­
ceano dos crimes de respon sabi l ldade . u 

o~ todos OG dispositivos que, na Con st i t u l ~ão 
Federal, versam •obre a lncrlmina~~o · d Presidente da Re pdbli c a e os 
respectivos proceasoa, o único que te do obJ e to de alguma contro-
v~rsla entre oa doutos 4 o par.grafo o Rrt . 86, qu~ ass im pr ece i -
tuai uo Presldent' da República, na nela de seu mandat o, nfi o pode 
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. . t~ 
ser r~sponsablllzado por atos estranhos ao exercício de su~~. 
"Predomina, por~ru, o entendimento de que o Presidente n~o p~~r 
exemplo, ser responsabilizado por um homic(dlo que praticasse. Seria a 
atualizaçao do princípio "The King f:ltn do no wrong". E o te>tto consti­
tucional, realmente, nlo comporta outra lnterpretaçlo. A teor do art. 
0&, ' ~nicg, d~ Constiluiç~u Federal, o Presidente da Hep~bl1ca, na 
vigincia do ruandato, n~o pode s~r responsabillz~do ptir atos estranhos 
ao exercício de sua funções. Esses ato~ são de qualquer natureza, por­
qu~t ubi Jex non distingult, nec nos distinguere dtrb~mus<onda a 1~1 não 
dlatlngutt, não cabe ao Intérprete distinguir). Multas erronias t~m si­
do propaladas em torno de IMaginários processos contra o Presidente da 
Repdblica. Jd disseram até- como se o art. 51, I, da ConstituiçKo Fe­
d~ral não fulminasse tal absurdo - que o recebimento de d~ndncia por 
crime comum dispenGarla a autorlzaç~o da Cimara dos Deputados, po, 
dois ter~oe de seus membros. Ora, se um simples Deputado Estadual nio 
pode ser processado sem licença de sua C~mara, como admltir-ne que o 
Presidente da Repdblica esteJa, sem garantia alguma, ao alcance de 
eventual abuso do Ministério Pdblicu. 

Não pode haver ddvida ra~oável de que a auto­
rlzaçflo para o rrocttsso de impertchmE'nt depende da aprovação de dois 
te~ços dos membros da C~mara dos Deputados, o mgsruo ocorrendo com o 
processo por crime cpmuru. Nesta dltlma hipótese, se for recebida a de­
núncia ou a queixa, e houver conexão ou continência, todos os réus, E'X 
vi do art. 79, do Código de Processo Penal, serão Julgados pela Supre­
ma Corte~ No caso em debate, todavia, nio ~e deve cogitar da aplicação 
dos dispositivos acln1a Invocados, porque, não havendo crime comum nem 
crime de responsabilidade atribuível ·' ao Presldente ' da República, se­
ria ociosa uma lncurslio mais ampla e profunda no ~mblto do impeachment 
~ das normas que possibilitam o processo por crime comum. Exorbitando 
de suas atribuiçÕes, a CPI tentou vincular o Presidente da ·República 
•s atividades de PAULO C~SAR, conseguindo apenas promov~f um êsc~ndalo 
que, ~mbora Intentasse conspurcar a Imagem daquele mandat~rlo, n~o po­
deria Justificar, contra e&te, a Instauração de processo algum. 

A infamia~ todavia, ~o l~ponto tradicional 
que, ·inexoravelmente, devem pagar todos os governantes. Aqui e alhu­
res, a inddstrla . da acusa~~o • sempre operosa e amplo o mercado para a 
colocaçSo de seus produtos, Em seu famoso artigo "A Difamaçãon, onde 
verbera esse fen6rueno, o lncompar~vel RUY assim alude aos desvarios 
dos corsários da honra alhelal 

"Da altura, a que eles pedem pretender, 
teremos a medida, recordando os que de 
~sr~ssores publicas recebeu o patriarca 
da liberd~de na Am.rlca do Norte. Tais 
foram, que Washington declarava s~ sen­
tiria mais feliz morrendo, que continu­
ando no gover.no. Acusado monstruosa~en­
t~ de fraudar o Teeouro, nivelado aos 
trafic~ntes mais vulgares pela imputa­
ção de ter ssentado onde se assentou a 
capital a valorizar as terras de 

ade particular nas Margens 
o prl~elro dos americanos 
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que i mwt\-t>e de ter passadh.:P~cSf{.'t"j,f5én­
dlos ~ ó cabÍvP.i s " a um Ner~cr i ­
minoso notório, ou a um l~r~pio 
vulgar". Guundo ele t erminou a SP.gunda 
presldlncia , os 6ryff os oposic ioni s t as 
conc! amar am que aquela data "devia ser 
de jubileu para os Estados Unidos. Nun ­
houve nação mais prostitufd~ por um h o-
mem" d i sse um de 1 es, do que a nRç iío 
americana foi prostitu(da por 
Washington. " 

Embor a geja o impeac:hment um processo pol{tl­
co, como definem todos os publlclstas, 11ao pode ele fundar -se en1 con­
Jecturas, mormente se versam sobre assuntos partlcul~res do Presldent~ 
da Rep~bllca, abnolutamente e stranhon ao exercício do cargo. Portanto, 
a ilegal{sslma deva~sa que se procedeu nas receitas c despesas da uca­
sa da Olnda", nenhum proveito poderia trazer ~ pretens&o de impeac:h­
ment, uma vez que, além de obtidos por n1eios Ilícitos, os documentos 
rli'spect lvos não const ltuern corpo de delito . Nenhuma relaç:ão tÊm com 
criMe comum ou de responsabilidade. São papdls relativos~ contabili ­
dade domdstic~, sobre os quais o Presidente da R~pdbllca n5o necessita 
prest~r esclarecimento algum, porque o 6nus da prova cabe • acusaç~o. 
Somente s~ e~ta especificasse alguma ilicitude, Indicando o f ato con­
creto em que ela teria ocorrido, ~ que o Imputado poderia sob pena de 
vingar a acusa~~o, ser campel Ido a justificar-se. Como isto nio ocor­
reu e nem mesmo se tentou realizar.~ dbvlo que a s conjecturas n~o 
transcenderam os limites do eac§ndalo. 

Pelo princ(plo dcmocr~tico da s e paraçio de 
pod~res, a CPX nSo poderia nequer Investiga r as atividades de PAULO 
C~SAR, porque ele n~o i funclon~rio pdblico. Como cldadio comum, seus 
atos só ~âo passíveis de a puração pelos Órgaos do Poder Judiciário, 
cuJas atribulç~es no particular, foram ostens ivamente usurpadas. O que 
9e pretendeu, por.m, foi atingir o Presidente da RepÚblica através 
desse indiciado. Has, n~o conseguindo comprovar um dnlco fato concre­
to, tlpiflc~vel co~o delito, na atuaç:5o de PAULO C'SAR, a CPI também 
não p3de, a não ser publicltariamente, envolver o Presidente da Repú~ 
bllca e~ Ilicitude alguma, uma vez que sem autoria , nio se pode cogi­
tar de cp-autoria ou partlclpaç~o. Procedam ou não procedam das burras 
d~ PAULO C~SAR os chequ~s d~positados nas contas banc~rlas de ANA HA­
RIA, •~tar~ o Pr~sid~nte da RRpública isento de qualquer re~ponsablll­
dad~ crl~lnal enquanto nSo ae provar~ prlggm ll(clta daquel e numer~­
rlo e, sobretudo, que ele concorreu dolosamente para a sua obtenç~o. 

Através do secretário CLAUDIO FRANCISCO, o 
Presidente da República e xp licou que neus recursos fin a nc e iros provi­
nhaM de u~ empréstimo contraído no Uruguai , em ipoca anterior -~ sua 
posse. Não preclaaria, entrutanto, dnr expllca~ão alguma à CPI, porque 
nio é Indiciado, porque o 6nuA da prova cabe a quem alega, e porque 
nio tinha o dever de prestar esclarecimento a um drgão incompetente 
para lnvestlgd-lo. O prdpr l o e lnadmlss' 1 desvio de finalidade que a 
CPI imp8s a aeu9 trabalhos, seria out~ tlv~ para o sil~nc l o do Pre ­
slüente da República , porque, como ns ou a Suprema Corte dos Est a ­
dos Unldoa, no caso W11tkins v. lJnit 'd, St tes, suso citado~ " Investiga-
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ç ííes conduzidas apenas para "punir•" os investiglldO!>, sao \ll'dAe~· ~~.- • 
ve ls;". Ninguém estri obrigâdo a justificar-se perante órgâo in~D~ ~~ 
t ~ . sobr~tudo quando €~te, al~rn de exorbitar de suas fun~&es, 
promover-se no notlcl~rio e~canduloso da imprensa. 

Violando O Sigilo bancario~ JUramentando O 

Indiciado e lmpedindo~o de exercer sua autodefesa~ compromissando tes­
temunhas pr oibidas de deporJ permitindo que, antes de inquiridas, as 
t es temunhas soubessem o que as outras depuseramJ deixando de Investi­
gar o [ato d~t E~ro lnado € incursionando em papiis privados e na vida 
particular de pessoas estranhas à rcla~ao prob~tórla, inclusive o Pre­
Hidente da Rep~bl ica, a Comissão Parlamentar de Inquérito, comet~ndo 
um verdadeiro autoc(dio, procedeu a uma ~b~urda devassa, inconsequente 
e abusiva, que nenhum Jurista <\provaria. Seu Dlais grave desllz&:, &:n­
tr ~t~nto, foi o de não Investigar aquilo para que foi constituída, ou 
6E'Ja, a......gr lgem da fortuna do indiciado. Preocupada, apenas, em envol­
ve r o Presidente da República. a CPI. deixou de apurar os supostos 
crimes de PAULO C~SAR, que, se verazes, sd -oderlam ner co~provados 
nos atos que ele praticou para enriquecer. 

O que PAULO C~SAR fez com seu patrlm6nlo nada 
prova contra ele ou contra quem se beneficiou doB cheques respectivos, 
porque n~o ~crime dar dinheiro ou receb~-lo de formas lícitas. Se a 
CPI pretendia apurar crimes desse Indiciado, teria de inv~stigar ~ 

g~jgem de s ua riqueza e nao o que, com ela, ele fez ou vem fazendo. 
Cri turc:. em s ua d~flnl~;âo mais completa <ASUA, "La L~JI Jl ~1 D~lito'', p. 
233, o. Aires. 1954>,é o ato típico, antiJurídlco, imputável. culpá­
ve l, punível e. às vezes suJ&:Ito a condlço~s obJetivas de punibilida­
de. Se o cabedal do Indiciado, como constou do Requerimento nQ 52, que 
motivou a CPl, Jorrt\da da cobrança de "ped.gio" ou de "partlcipa~io 
irregular sobre a llberaçâo de verbas p~bl icasn~ d 6bvlo que as lnves­
tlga~Bes teriam de $EI" concentradas nessas mesmas verbas cuja llbcr•­
~~o e le supostamente patrocinara. Nisso, exatamente nisso, ou a~Ja, no 
a to de extorquir ou corromper funcionários públicos para a libera~io 
de ver bas, d que conulstlria o criMe. 

Relegando ao obl{vlo as supostas a~oes deli­
tuosa~ . que teriam enriquecido PAULO CaSAR, a CPI descumpriu o seu de­
ver de investigar o indi~lado, preferindo extraviar-se em Incursões 
pelas contas bancdrias de outras pessoas, como se ~trav~s delas pudes­
SE comprovar fatos pretéritos, ou neja, aqueles que, ~e verdadeiro•• 
demonstrarlanl atividade criminal. Dessa inJustificável distor~io re­
su ltou a vac uidade do inquérito, onde nenhum fato criminoso foi com­
provado. Em nenhuma pe~a do inquérito existe prova de que o indiciado 
e Ntorquiu Isto ou aquilo ou que ele corrompeu este ou aquele funcioná­
rio. Nesse sentido, nenhum fato concreto foi sequer pesqulsado.Nem 
mesmo a liberação de verbas foi obJeto de Indagação, de modo que não 
se sabe se, realmente, PAULO C~SAR teria patrocinado algum caeo e au­
ferido proveito de•se patroc{nio. Falou-se multo em dinheiro, mas ne­
nhum caso concreto de extors~o ou corrup~io ativa foi comprovado. Com 
am paro nos autos. pois. n~o se pode aft r que o patrim6nio do Indi­
ci ado seJa de griggro crlmlnoma. 

' 



565 

Portanto, além de se:r Juridicamen-te iii\h..W,Is­
~(vel a crlaç~o de um~ tPI para apurar fatos Indeterminados, como og 
contidos no caldelr~o'de bruxan que PEDRO COLLOR exibiu • imprensa, 
verifica-se que o órgão em apreço, extrapolando até: mesmo as exagera­
das atrlbuiç&cs que, Inconstitucionalmente:, lhe foram conferidas, in­
vadiu inutilmente os neyóctos pr1vuaou de tnumeras pessoas, por~ue:, 
n~o tendo comprovado a prigero delituosa do tesouro de PAULO C~8AR, ne­
nhuma relev~ncla penal teria o fato de haver ele mandado depositar na 
conta de alguém, qualquer quantia. Somente se sua prosperidade foGse 
de origem comprovadamente crlmino5a é que as lnvestignç&es de outras 
pRssoas teria cabimento. Has, ainda as9lm, para saber se elas haviam 
sido co-autoras ou co-part(clpes nos atos gr!glnárlos, do~ quais te­
riam re~ultado o patrlmanlo do Indiciado. Investigar, porém. tais de­
pÓsitos banc.rlos, apenau em holocausto • dlfamaç~o doa beneficl~rlos, 
~ ato qu~, evldentement~. n~o merece aplausos. 

All~s. quando cessar a alg~zarra em torno dos 
fatos em apura~~o e for feita uma sereni devassa densa estrepitosa de­
vass~, ver-se-~ que n~o foi o patriotismo o móv~l de tanta celeuma. 
Sar~ fatal, a conclus~ti de que se pretendeu pri~~ipalmente dcbil itar o 
Presidente da República, p~ra o efeito de obrigd-lo ~descerrar os co­
fres pdblicos e liberar verbas cuJa finalidade seria, na melhor dan 
hipóteses, a de prestigiar políticos em suas bases eleitorais. Para o 
País, todavia, na fase atual de recessão, desemprego e outros flagelos 
da crise econômica, nada seria pior que UDI processo de iii1Ptrttchm6'nt, 
cuJas consequinclas ruinosas podem, atd mesmo, fermentar uma convuls~o 
socl~l. Ainda que ls•o não ocorresse, o pre~o que a Nação teria de pa­
gar, através de conchavos e barganhas, para que tudo se acomodasse, 
seria alto em demasia, não se Justificando, pais, uma aventura que, de 
antemio, se revela como sediciosa e fatalmente destrutiva. 

De tudo que f o i Imputa do a PAULO CéSAR, cuJa­
situação no inquérito não pode ser esquecida ou relegada, porque dela 
é que dI hlanar liu1 as enganosas h I pó teses de iiiiPtrElchnurnt ou de denúncIa 
contra o Presidente da República, · o crime que mais se adaptaria ao es­
t~do psicológico que dele fez PEDRO COLLOR. seria o de explpracão dg 
Rrest(glp, assl~ tipificado no art. 332, do Código Penal: uObter, para 
si ou para outrem, vantagem ou promesaa de vantagem, a pretexto de In­
fluir e~ funclon~rlo pdbllco no exercfclo da fun~iou. Trata-se, como 
l~clona HUijGRIA (obr. cl~., v. IX, P. 425, Rio, 1958>, de uma espdcle 
de cutgl!pnatp, transladada para o cap(tu1o doa crimes contra a adml­
nlçtraçio pública, em razio do detrimento que acarr~ta ou pode acarre­
tar u~ dignidade ou !nsuspeltabllldade dos funciondrioa do Estadou. 
Se, pois~ como dl&se PEDRO, o indiciado ' um boqulrroto, um fanfarrSo, 
um impostor~ que alega Intimidades com Deus e o mundo, este seria o 
crime aJust,vel • sua personalidade. Has, sobre tal delito, nenhum fa­
to concreto foi co~provado. se houvesse, ter-se-la ~Inda de Indagar se 
ele envolveria o Presidente da República. 

Co-autoria, ~ obvio, não se presume. Sobretu­
do na vtmdltio f'umUvtrndti'r f'u/1111~11), n1//Jantata cr.rdlto<crédito Jactân­
cloao) ou inf'luência Jnctanciosa, expres~>io com que a doutrina tan1bén1 
designa a eXPloracão de prestig!p, mil em favor do funclondrlo, 
fon'te do suposto prest (gio, além da pre o de lnocênc la comum a to-
dos os cldadioa <C.F., art. 5Q, LVII>, la que dlmana da reapelta-
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bllldade do seu cargo. Em tenm de co-autoria, vale" reco~~~e~U6 de 
FI..ORIAN <"Tr"ttato di Dlritto PsnaJ~;", v. I. parte I, p. 521, f'fTiano, 
1910>•Nnsssuna rsgoJa a ··eriorj , nE- in favorE' n6- contro dE'l rE'o ; nE"ssu­
na pr ssunzionE' prsstabi/ita! " Até meGmo n"' h l pótes~ de: cpnivencja, qui? 
decorre: quando alguém prese:ncl~ passivamente um de:l lto ou. t~ndo dele 
noticia, n~o o Impede: ou adv~rte: antecipadamente o autor, ou n~o o de: 
nuncla il autoridade:, entende RANIERI <" Il Concorso Piu PGrsonE' 1·n Un 
Rlí'ato", p. -57, lfi·J·ano, 1949>, que " non puô dirsi che- vi ttbbia in alc un 
fllodo cQJlaborato". A co-autoria <WELZEL, "Dcr~rcho P6'na1'' , p. 113, B. 
alre~. 1956) obedece: ao prlnc(plo dn dlvl~~o do trabalho. N~o existe, 
portanto, em relaç~o a quem n~o aJudou na construção do delito. 

Ainda antes da eclos~o do escãndalo qu~ en­
volv~u PAULO C~SAt, o Presidente da Rep~bllca demitiu a maior parte: de 
seu Ministério e todo~ os prepoGtos que: colaboraram Para a sua elei­
ção, demo.nstrando, assim, de maneira cab<•l e Incontestável, o propós i­
to de governar sem lnfluincln de amigos ou de pessoas sem tradlç~o no 
~mblto da pol(tica ou da administração pdbllca . Assim procedendo. evi­
denciou que n~o particlpuva cie esquRmi\ algum d~ enrlqu~cime:nto ll{cito 
e qu~. se lrregul~ridades e~lstiam em alguns setores, n~o sentavam ~om 
sua aprovaç~o. Al~m disso, em todo o inqu~rlto, ningu•m ap~ntqu um ato 
nRquer que ele houvesse pratica do, no exerclcio do cargo ou um car,ter 
estritamente pessoa l, qu~ pudesse ser tipificado como crlm~. Sua in ­
clus~o no relatdrlo da CPI ou em den~ncia ao Minlstdrio Pdbl ico é e 
seria apenas um expediente publlc i t~rio , manifestamente inepto, conde­
nado a inscrever-se nos anais antiJurídlcos do ~buso de poder. 

A admir,vel postura do Presidente da Repdbli­
ca, em todo dese nrolar da crise artificial que: confund~ o Pai s , talvez 
não tenha precedente: na história dos povos cultos. Apesar de acossado 
por uma ma~llha fre:ndtica de acusadores, o Presidente da Repdblic a n~o 
exerceu qualquer lnflu€ncia para lmpos~ibilltar ou simples~ente difi ­
cultar as açies dos que pretendl~m incrimina-lo. Autorizou expressa e 
v~eMRntemente a todos oG órgão6 da administração pdbllca que forneces­
sem tudo que lhes fosse: s olicitado. Abriu aos lnquisldores a s portas 
do Banco Central, da REceita Federal, do D.A.C. e outroG órgãos , e 
perml~iu at~ mesmo a livre atua~So da Policia Federal. Maior prova de 
is~nção e decoro, não ~e pod~rla, nQs circunstâncias, pretender de: um 
governante:. S~ a inoc~ncla n~o fosse uma preuunç:~o can$tltuclonal, se 
al~um ind(cio d~vesse reforçd-la, nenhum poderia ser mais convincente 
do que esse empenho e:m facilitar a tarefa de seus acusadores. 

Por todo o exposto, parec~ n~o haver ddvida 
d~ que o inqu~rlto em discuss~o se desti na ao a r quivamento. Como aler­
ta HANZINI (obr. cit. v I. p . 196) , o escopo do processo penal é o de: 
verificar o fundamento da pretens~o punitiva e n~o o de: tornd-la rea­
llz.ve:l a todo custo. Qunndo, no prdprlo Inquérito, evidencia-se: a lm­
proced~ncia da~ imputações , s eria c hocantemente abusiva a instauraç~o 
dR um PrOCRsso v~Nationis causa<com o propdalto de vexar, de perse­
guir), mormente de consequincias des astrosas para a ordem con~tltuclo­
nal e o Interesse p~bl i co. Estribar, tamb~m, uma dendncia ou uma pro­
posta de imptrachmrnt e:n1 um RXPe.diRnte i nuls i torinl, instruído c 0111 
"provas" ilicitamente obtidas . seria I ~lllzar qualquer procedimento 
ulttrlor, uo1a vez que nuda conseguiri a :1/r as Ilega l idades J' pratl­
cad... CoNo "" feto Inviável, lnoa>a / ' sobreviver h agressões do 

--+-
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melo eN que foi gerado, o !nquérlto em causa exora a sua pr~~ ~~~ 
ma~io, a fim de repousar. em paz, s~m preJudicar dlreltoG, e>~ 
oplnl~o pdbllca e perturb~r a tr~oquilldadu ~oclal. 

8ra6(11a, DF, 25 de agosto de 1992. 



568 

~ 

Prot. or. Manoel aonqalvaa Ferreira Filho 
Titular da Direito constitucional da 

Faculdade da Direito da u . s.P. 
1 

PAAECER 

-

I. Consulta , 

1. Foi-me sub~etida consulta, em que se expõe: 

"Conside~ando que o art. 102 , inciso I, 
alinea "b" da constituiçao Federal atribui 
compet6ncia ao s upremo Tribunal Federal para 
processar e julgar originariamente o Presi­
dente da República nas infrações penais co­
muna; 

Considerando que a camara dos Deputados 
tem compat6ncia privativa para autorizar, por 
doia terços da seus membros, a inatauraçAo de 
processo contra o Presidente da RepQblica, 
nos termos do art. 51, inciso I; 

Considerando que o julqamento do Presi­
dente da República por crime de responsabili­
dade presaupoa seja admitida a acusaçAo por 
dois terços da camara dos Deputados( art. 86, 
oaput); 

Rua Hunqria, 6C4, 91/92 - slo Paulo - 01455-904 - Tal. (011) 
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l) A aueorizaçAo da Câmara dos Dapuea­
dos, a que alude o are . 51, inciso I, da 
constituição Federal, ~ exigida para qualquer 
processo conera o Presidente da República, 
abrangendo, poreanto, processos por crimea de 
responsabilidade? 

2) A deliberaçlo da Câmara dos Deputado• 
sobr" .i.nstauraçAo de processo contra o Presi­
dente ,,,, Rep\lblica , nos casos do art. Sl, in­
ciso I, ~ do art. 86 da constituição Federal, 
deve set tomada por voto nominal e secreto 
dos Deputados? 

3) Foram objeto de recepção pela consti­
tUição Federal de 1988 as normas da Lei na 
1.079, de 10/04/50, que definem· os crimes da 
responsabilidade e regulam o respectivo pro­
cesso de julgamento? 

4) o critério constitucional da propor­
-cionalidade dos P.rtidos e Blocos Parlamenta­
res rlos 6rgâos do Poder Legislativo( art. 58, 
S \O) prevalece em relação à comissilo Espe­
cial de que cuida o art. 19 da Lei no 

. 1.079/50? 

5) o elevado nümaro de Partidos atual­
mente representados na Câmara dos Deputados e 
a diminuta representaçilo de alguns delea_, 
que, por ve~es, n&o ultrapassa um ou doia 
aambros, permite acrandamento da regra do 
art, 19 da Lei no 1.079/50, que prevt a par­
ticipaçlo da to4oa oa Partidoa?" 

~. Doi• •'~ OM teaaa que •• aaliantaa dentre oa 

auitoa auacita4oa peí• conaulta • 

... -..,cia, •••, t1/tl - l&o •••lo - Oltll•tOt - Yol. (0111 
111.1111 - rax co111 114.0171 
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Um concerne A carac~erizaçAo do crime de reaponea-

bilidade no direi~o brasileiro em vigor. Isto envolve, 

por um lado, a aplicação do principio da legalidade no 

plano criminal, por oucro, a questão da recepçAo de lei 

ordinária pelo direito consticucional a ela poaterior. 

O segundo diz respeito ao processo e ao julga~ento do 

Presidente da RepOblica, tamoém em face do direito bra-

sileiro, quer no chamado impaaohment, quer em face de 

crime dito comum, o que tamb~m implica no problema da 

recepção. 

Por sua importAncia, cada um desses camas mereeer6 

um exame relativamente aprofundado, numa seç&o separada 

deste estudo. Isto depois de algumas considerações pre-

liminares, de caráter geral e histórico, que a matAria 

justifica. 

seçAo preliminar, Aspectos gerais, 

Al Alguns elementos hist6riooe. 

3. Cabem, para o melhor esclarecimento de ambos oa 

aspectos acima levantados, breves observações de indole 

Rua Hunqria, 664, 91/92 - alo Paulo - 01415-t04 - Tal, (0111 
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t sabido que o impeacbment nasceu na Inglaterra, 

ainda na Idade Média ( C! . Paulo Bross ard de Sou~& Pin-

to, o impeachment, Porto Alegre, 1965 , ng 18) . Portan-

to , a um tempo em que nAo s e fazia a distinçAo en~re as 

funções do Estado, e seu exerc!c io por Poderes separa-

dos , idéia que Mon~esquieu , nas pegadas de Locke, iria 

tornar c Ussica. 

lia sua or iqem , o impeaohllent consistia· num preces-

so crimina l, par·ante o Parlamento , pe lo qual uaa auto-

ridade era des titu1da do cargo e sofria a condenaçlo a 

uma pena corporal. Todavia, por assegurar defesa ao 

acusado, foi posto de l ado, quando, no s6culos XVII, o 

Parlamento preferiu 'maios mais expeditos, coao a lei 

condenatóri a, o bill ot attaindar, para derrubar e cas-

tigar as autoridades .que se lhe antepunham( Cf , meu 

Curso de Direito Constitucional, S&o Paulo: Saraiva, 

l9a, ed,, 19 92, pAg, 141 e sega, ) . 

Depois do Bill of Rights, da 1688 , que proibiu os 

monarcas de concederam graça aos condenado& no iapeaob-

ment, recobrou carta importAncia. tia verdade, toi usan-

do da ameaça do impaaohllent, justamente temido em raz&o 

da parda da maioria na camar a dos Comuns, qua os oposi-

Rua Hunqria, '''• 91/92 - alo Paulo - 014SS-to• - ~el. (011) 
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tores ao Gabinece logravam se exonerassem os Minis-

tros, ou o Ministério, em minoria, para evitá-lo. Isto, 

consideram os his~oriadores do Direito Constitucional 

levou ao estabelecimen~o do principio da reaponaabili-

dada politica do Gabinete, elemento básico do parlamen-

tar1smo, segundo o qual deve deixar o Poder o Ministro, 

ou o Gabinete, pos~o em minoria perante a Câmara dos 

Comuns. 

!la verdade, a consagração do referido principio da 

responsabilidade politica do Gabinete levou ao desuso o 

impaaohmant, que, desde 1806, não é mais usado, segundo 

consta, 

4. Foi o Direito norte-americano que salvou does-

quecimento e~se instituto. com efeito, consagraram-no 

constituições estaduais( Virg1nia, Massachusaets,,.), 

Qem como a constituição Federal de 1787, esta no art. 

2Q, seçao 4a. 

Entretanto, neste passo, como noutros, o Direito 

constitucional norte-americano nAo seguiu rigorosamente 

O I!IOdlllO, 

Col!l efeito, o impeachmant norte-americano dif11re 

do inglês, em pontos essenciais. O impeachment inglês 

~ Rua Hungria, 614 1 91/92 - Sio Pau~o - 01455-904 - Tal. (011) 
212.1588 - F&K (011) 81,,0278 



Prot. Dr. Manoel Gonçalves Ferreira Filho 
Titular de Direito conutituc1onal da 

Faculdade da Direito da U.S , P. 

573 

tem nitida conotação de processo crim1na l; o norte-ame-

ricano, não, 

Transct .. ,~ -se a lição de Br ossar d : 

"En~re um e outro processo ( o ingl ês e o 
norte -amE.r icano), embora de igual denomina­
ção, rito semelhante e semelhantes f ormalida­
des, a~bos com aparato e solenidades mais ou 
menos judici ais, há a finidades e distinções 
que é da mister acentuar: 

a) começam por acus ação da Câmara popu­
l a r , sem o que a Câmara alta não pode profe­
rir julgamento e nada lhe é dado fazer; 

b} s eus e f e i tos, que s ão pol1ticos nos 
Estados Unidos, na Inglaterra são de natureza 
criminal; 

c) a CAmara dos Lordes funciona como 
tribunal j ud iciário, -- o ma is alto do reino-

e por simples maioria inflige quaisquer 
penas , ainda as mais t err1veis -- morte, ex1-
lio, desonra , prisão, confisco de bens ; o Se­
nado s6 pelo voto de dois terços dos membros 
presentes aplica s anções meramente pol1ticas, 
não passando além da destituição da autorida­
de, co~ ou sem inabil i tação para o exercicio 
de outro cargo, reservado ã · j ustiça o encargo 
de adotar sanções cr im1nais , quando elas cou­
berel!1: 

d) os Lordes julgam de fato ~ de dire.i­
to, fazem o cri~e e a pena ; o senado, como 
corte pol1tica , apenas afasta do poder a au­
toridade, para que nAo c ontinue e l a a preju­
dicar o pais, em casos de traição, concuss4o 
e outros grandes crimes e delitos, ou má con­
dutá, compreendendo-se nes ta expressão faltas 
inominadas, com ou sem repercussão na esfera 
do crime, cometidas ou nAo no exerc1cio das 
funções; 

e) o impeaohment nos Estados Unidos cabe 
apenas cont~a quem esteja i nves tido em carqo 
público; cabendo contra o Presidente e o Vi• 
ce-Presidente da República, os juizes fede• 
rais e os funcion6rios da União , exclu1dos os 
militares e os congressistas , cessa quando , 
por qualquer causa, haja desligamento efetivo 
do cargo; na lnqlaterra é ( ou foi) mais largo 
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o espectro do instituto. A ele estio sujeitos 
todos os s~ditos do reino , pares e comuns, 
altas autoridades ou simples cidad&os, mili­
tares ou civis, investidos ou nAo em tunç6es 
oficiais. S6 a Coroa a ele n&o estA sujeita; 
etc."( Ob. cit., no 17). 

5. 1/o dir eito brasileiro, foi o impeao~ent pre-

visto pela ConstituiçAo do I~p6rio, nos arts. 38 e 47, 

para Ministros de Estado. Lei complementar, de 15 de 

outubro de 1827, regulou-o em termos penais. o desen-

volvimento da responsabilidade política , entretanto, o 

conservou sem uso, fora casos esporádicos em 1827, 

1828, 1829, 1831, 1832 e 1834, os quais nAo cheqaram a 

resultado algum( Brossard, ob. cit., nGs 31 e 32) . 

Todas a& ConstituiçOee republicanas, sem exceç&o, 

o previram para-o Presidente da Rep~blica , e altas au-

toridades . inspirou-se para tanto o constituinte no di-

reito norte-americano, embora sem deixar de adotar mo-

. d1t1caç6es nalguns pontos . to que se varA adiante. 

Bl A natural& 4o iapeaohaent. 

6. NAo 6 pacifica, todavia, a queat&o da natureza 

do impeaohaent tanto no Direito americano como no bra-

sileiro. 
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Uos Estados Cnidos, aponta Brossard , numerosos ju-

ristas sustentam ser ·o i111peaclullent um processo pol1ti-

co. Cita. a propósito, o eminente Story que o con~idera 

"de nature~a puramente polltica" , bem como a Lawrence, 

que partilha dessa opinião, entre outros( ob . cit., nQ 

53). 

Entretanto, Corwin, no clássico The Preaident 

ottice and povers , pretende que o it~~peaclullent é "essen-

cialmente um processo criminal" . Ass i nala até que a te-

se oposta, sustentada no caso Chase pela acusação, de 

que o impeach.lllent é uma "inquest o f power", foi repeli-

da( Edward s. Corwin, ob. cit., Nova Iorque: New York 

Univ. Presa, 4a. ed., p. 351). 

Igualmente, Lawrenc e Tribe, professor de Harvard, 

se inclina pela tese do caráter criminal do impaaoh-

ment, ( American conatitutional Lav, llew York: Founda-

tion Press, 2a, ed., 1988, pág. 290). 

1 . No Brasil, Pontes de Miranda , entre outros, 

considera o impaaohlllent de natureza criminal: 

"Nilo há ju~gamento pol1tico, 
strioto, do Presidente da República"( 
tlrioe i conatituiçlo de 1946, Rio de 
ro: Borsoi, 3a •. ed., 1960, torno I II, 
137) • 

aenau 
co••n­
Janei­

pâg. 
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Outroa, como Broaaard, o v6a~ como politico( ob. 

cit., ptg. 78 a saqs.), assim como Felisbalo Freire e, 

hoje Pinto Ferreira( Comanttrios à constituiçio Braai-

laira( SAo Paulo: saraiva, 1992, 3g vol, ptq . 599 e 

••<J•·> 

Terceiros, como José Frederico Marques·o tomam por 

miato( Da oompetinoia ea matéria penal, SAo Paulo: sa-

raiva, 1953, páq, 154), como o faziam Epitácio Pessoa, 

~adro Lessa , An1bal Freire, etc . ( apud Pinto Ferreira, 

ob cit., vol·. cit., pág 601). 

Na verdade, parece necesstrio distinguir, no ia-

paaa~ant i brasileira, o papel da Câmara dos Deputado& 

do qUe á conferido ao senado, nos crimes de responsabi-

lidada, ao supramo Tribunal Federal. nos crimes comuns . 

O do Senado, ou do supremo Tribunal Federal, é es-

tritamente jurisdicional: ambos processam e julqaa. 

Já a CAmara dos Deputados "autoriza" , admite a 

acusaçAo, ~ra, neste passo, há dois aspectos a conaida-

rar. 
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em, inexis~e . ~eamo en ~ese, o crime . A CAmar; . n!o 

pode conceder a autorizaçao . De fato, num sistema pre-

sidencialista, n!o s e pode admitir que o iepeaobaent 

degenere ern . ~~ueat ot pover, sob pena de transformar o 

regime em parlam~n~ar is~a. 

outro, existe, ern tese , o crime, seja comum, seja 

de responsabi lidade . A Câmara pode, ou nAo, conceder a 

autorizaçao . Sim, porque neste passo ela deve ponderar 

o i nteresse nacional, morrngnte no que t ange A opor tuni-

dade , o que pode levar a adiar o des encadear de um pro-

casso que s eguramente traz grandes trans tornos para a 

vida do Pais. Hormen~e em s e tratando de crime de res-

ponaabilidade , que no f undo 6 uma conduta polit icamente 

indaaejAvel, n!o uma conduta anti-social grava . 

Esta ültima taae 6, aliás, sufraqada pelo voto do 

Hin. Aldir Passarinho no MS 20.941-l-Df, 

Ela tacb6m o 6 pala doutrina . Barbalho , com efei-

to, j A ensinava : 

"E 6 por raz6aa da ordem pol1tica e para 
maior resguardo da autoridade do primeiro ma­
gistrado da Naçao , que ele , meemo em crime• 
particular•• • s6 6 procasaado dapoia que a 
acusaçao, apreciada pala camara doa Deputa­
doa, 6 por ala julqada procedente . Aaaim re­
mover-se- ao dan6ncias calunioaas, evitar-sa-i 
ao chefe da Estado o incOmodo da .poaiç!o da 
proceeaado antas por vindicta e prop6eito 

aaa ~ia, •••• ti/ti- alo >aulo- oi•ts-•o•- ~al • . (011) 
211.1111 - ras (011) 11 •• 0211 



578 

'Prot. or. Manoel oonçalvea Parreira Pilho 
Titular da Dir~ito constitucional da 

Faculdade da Direito da U.S,P. 
11 

hoseil , do que por legitimo desagravo, e obs­
tar-se-A que processos inoporeunos e imperti­
nentés, venham, qlttiçá em conjuntura grav1ssi­
ma ' para a tlação, o primeiro magistrado dela"( 
Joio Barbalho, Constituição rederal Brasilei­
ra, ~io de Janeiro: Briguiet, 2a. ed., 1924, 
pág . 236). 

llo mesmo sentido, Rui Barbosa( obras Completas, v. 

XXV , t. VI, pág. 109). 

saolo I, o crime de responsabilidade no direito 

brasileiro . 

8. A caracteri~ação do crime de responsabilidade 6 

um dos pontos. em que se manifestam diferenças entre o 

direito estrangeiro, particularmente norte-americano, e 

o brasileiro. 

No direito· norte-americano-- saliente-se-- há con-

trov6rsia sobre a determinação do que sejam, verdade!-

ramente, as infrações que dão lugar ao impeaohaant. se-

riam, sempre, crimes? 

o art. 20, seçlo 4a. da constituição dos Estados 

Unidos da Am_6rica dispOe: 

"O Presidente, o Vic~-Presidenta e todas 
as autoridades civis dos Estados Unidos, se­
rio destituidos dos c~rgos em processo da 
acusaçao, e em caso· de condenação por trai-

aua HUDqtia, 664, 91/92 - sao Paulo - 01455•904 - Tal. (011) 
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ç4o, suborno e oueros :rimes qravea e ofen• 
aaa." 

ou, no oriqinal: 

57~ . 

"The Presidene, '/ice Presidene and all 
otficers of the Unieed States, shall be remo­
ved from Offica on Impeachmene for, and Con• 

. viction of, Treason, Bribery, or other Kiqh 
Crimes and Misdemeanors."( nota 1), 

TraiçAo( "traaaon") é indubitavelmente u111 

crime, no aenti4o de conduta anei-social e no sentido 

juridico-formal. AliAs, a própria constituiçAo de Fila-

d'lfia expreasamente a define como tal, no art. 3t, S 

31, Subort~o( "bribery"J iqualmenee o é, em toda parte e 

ea toda leqislaçao criminal. 

Hi9h criaea sAo evidentemenee •.. crimes gravas ••• 

Haa quaia? 

.~wrance Tribe, a esse respeito, aponta haver lar-

qo acordo· de que a frase "hiqb criaaa aDd lliad .. aa• 

nora11 , • na intençAo dos constituinte• de Filadilfia, ae 

refere, a Ulla 11cateqoria limitada", an6loqa A daa "qreat 

offeDaea", sujeita• a iapeaobaent , na oo-on lav inqle-

"Oeavio de tundoa, abuao de podar, ne· 
qliq6ncia de dever., violaçao das prerroqati­
vaa do Leqislati,9d. e corrupçAo"( Aaeric:an 
Conatitutional Law, ob. cit., p6q. 290/291). 

6~4, 11/92- llo tauló·- 01455•904- Tal. (011} 
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9. liAo é essa a concepç!o de crime de raaponsabi-

lidada que deflui do estudo comparativo das Constitui-

çaea republicanas brasileiras. 

t preci1fo tal' presente o texto da cada uma delaa . 

Constituiç!o de 1891, 
"Art. 54 - S!o crimes de responsabilida­

de os atos do Presidente da Rapüblica que 
atentarem contra: 

1G) A existência pol1tica da Unilo; 
2ii) A constitu1ç!o e a tor111a do Governo 

Federal; 
3G) o livra axarc1cio dos podarei pol1-

ticos; 
40) o qozo a o axerc1cio legal doa di-

reitos políticos ou individuais; 
5G) A segurança interna do pais; 
60) A probidade da administraçlo; 
70) A quaràa e o emprego constitucional 

doa dinheiros püblicos; 
80) As leis orçament4rias votadaa palo 

Conqreaao, 
S lO) Esses delitos aerao definido& •• 

lei eapecial, 
S 2V) outra lei ragular4 a acuaaçlo, o 

proceaeo e o julgamento. 
S 30) Aabaa esaas leis serlo feitaa na 

primeira sesalo do primeiro congreaso~. 

constituiçAo de 1934. 
"Art. 57. Slo crimes de raaponubilidac1a 

os atos do Presidente da Repüblica, definido& 
em lei, que atentarem contra: 

a) a existência da Unilo; 
b) a constituiçlo e a forma do governo 

federal; 

ltlla HUD9ria, 6U, 91/92 - Slo r&"lo. - 01455·904 - Tal . (OU) 
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c ) o livre exercicio àcs poderes pol1ti-
cos; 

d) o gozo OU· exercicio legal dos direi-
tos politicos, sociais ou individuais; 

e) a s egurança interna do pais; 
f) a probidade da administraç~o; 
g) a guarda ou emprego legal dos dinhei­

r, .' úblicos; 
.) as leis orçamentârias; 

• . o c~mprimento das decisões judiciá­
rias''• 

constituição de 1937. 
"Art 85 - São crimes de responsabilidade 

os atos do Presidente da República, definidos 
em lei, que atentarem contra : 

a) a existência da Uniao ; 
b) a Constituição; 
c) o livre e xercício dos poderes politi-

cos; 
d) a prooidade ad ministrativa e a guarda 

e emprego dos dinheiros públicos ; 
e) a execução das decisões judiciárias•. 

constituiç~o de 1946 . 
"Art . 89 - Sào c rimes d e responsabilida­

de os atos do Presidente da República, que 
atentarem contra â Constituição e , especial­
mente contra: 

r - a existência da União; 
Il - o livre exercicio do Poder Legisla­

tivo, do Poder Judiciário e dos poderes cons­
titucionais dos Estados; 

III - o exercicio dos direitos pol1ti-
cos, individuais ou sociais; 

IV - a s egurança interna do pais; 
v - a probidade na administração; 
VI - a lei orçamentária; 
VII - a guarda e o legal emprego dos di­

nheiros públicos; 
VIII - o cumprimento das decisões judi­

cU.rias . 
Parágrafo único. Esses cr i mes serão de• 

finidos em lei e~pecial, que estabelecerA as 
normas de processo e julgamento." 

constituição de 1967. 
"Art. 84 - São crimes de responsabilida­

de os atos do Presidente, que atentarem con­
tra a ConstituiçAo Federal e, especialmente: 

I - a existência da União; 
II - o livre exerc1cio do Poder Legisla­

tivo, do Poder Judiciário e dos Poderes cons-

Rua Hunqria, 66•, ~1/92 - alo Paulo - 01455-~04 - Tel. (011) 
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titucionais dos Estados; 
I!I - o exercicio àos alreitos politi-

cos, individuais ou sociais; 
IV - a segurança interna do pais ; 
v - a probidade na administraç~o; 
VI - a lei orçamentária; 
VII - o curnpr1mento das âecisoas judi­

ciárias e das leis. 
?arãgrafo único, Esses cr imes serão de­

tinidos em lei especial, que estabelecerá as 
normas de processo e julgamento." 

Emenda no 1/69 
"Art. 82 - s ao crimes de responsabilida­

de os atos do Presidente, que atentarem con­
tra a Constituição federal e, especialmente: 

I - a existéncia da União; 
II - o livre exercicio do Poder Legisla­

tivo, do Poder Judiciár io e dos Poderes cons• 
titucionais dos Estados; 

III - o exercicio dos direitos politi· 
cos, individuais ou sociais; 

IV - a s egurança interna do pais; 
V - a probidade na administração; 
VI - a lei orçamentária; e 
VII - o cumprimento das leis e das deci· 

sOes judiciárias. 
Parágrafo único. Esses crimes serão de­

tinidos em lei especial, que estabelecerá as 
normas de processo e julgamento." 

Constituição de 1988. 
"Art. 85 - São crimes de responsabilida­

de os atos do Presidente da República, que 
atentem contra a constituição federal e, es­
pecialmente, contra: 

I - a existência da União; 
II - o livre exercicio do Poder Legisla· 

tivo, do Poder J udiciário , do Minist6rio PO­
blico e dos Poderes constitucionais das uni­
dades da Federação; 

III • o axerc1cio dos direitos pol1ti-
cos, individuais ou sociais; 

IV - a segurança interna do pais; 
V - a probidade na administração; 
VI - a lei orçamentAria; 
VII - o cumprimento das decisões judi­

ciais . 
Parágrafo único. Es ses crimes serao de­

finidos em lei especial, que estabelecerA ae 
nor111as de procesao1_e julgatnento." 

664, 91/92 - &lo Paulo - 01455•904 - Tal. (011) 
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Oeste exame três pontos se aestacam: 

Primeiro, O crime de responsabilidade é sempre uma 

violação da constituição. Isto é nitido, sobretudo, a 

partir da Constituição de 1946. 

Segundo. Configura, pois, uma conduta politicamen-

ta indesejável, conquanto não , necessariamente, uma 

conduta anti-social. Por isso, nem sempre o crime de 

responsabilidade é crime comum. 

Terceiro. Há de ser, sempre, definido em lei. No-

te-se que todas as constittuições citadas o exigem ex-

pressamente. Aplica-se, pois , em relação a tais crimes 

o inafastável principio nullum crimen nulla poena sina 

lega. 

Esta é a lição de Pontes de Miranda: 

"Sem lei que defina os crimes , não hà 
crime de responsabilidade." ( comentirioa, 
ob. cit., tomo cit., pág, 138) . 

Também de José cretella JOnior: 

"cz:illle de reaponaabilid.ade é aquele em 
que pode incidir o Presidente da RepQblica e 
qualquer Ministro de Estado, na esfera da 
União, devendo, porém, ser antes definido em 
lei especial, confo~e o principio do nullum 
crillen nulla poena sine laqo( co~ontlrioa l 

Rua Hunqria, 664, 91/92 - Slo Paulo • 014!5-904 - Tel. (011) 
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Conatituiqio 1tll( Rio de Janeirot FU, 
1991, vol. V, p6CJ. 2932), 

Clara=ente, quanto a eata ~ltimo ponto, o direito 

brasileiro destoa nlo só do direito r.orta·e•aricano, 

mas do direito de outros povoa. 

-"Raro• do os palaes que ea lei defini• 
raM oa cr111ea ou 1ntraçOes que enaaja• o pro• 
casso parlamentar."( ob , cit . , nt 31) . 

Bl A definiçlo dos criaea de raaponsabilidade- no 

direito brasileiro ea viqor . 

10. Exigida lei para a definiçlo doa cri .. • da 

responsabilidade, qual 6 a que viqora, hoje, naaaa _.. 

ttria? 

t aabido que nenhuaa lei foi proaul9ade ap6• a en• 

trada ea .viqor da constituiçlo da ltll a reapaito d•••• 

asaunto. Entretanto, isto nlo 6 i•padi•ento para quo 

haja lei em viqor a propbaito de cri••• de reaponaa-1• 

lidada, dado o principio da reo~•· 

aua XUD9ria, 114, t1/t2 - ••• ra~lo - 01411•t04 - ,.1. COll) . 
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t, aliás, o que sucede. A Lei ng t.079, de lO de 

abril de t950, editada sob a cons~ituição de 1946 para 

definir os cr imes de responsabilidade e regular o seu 

processo, é ~contada como diplo~a vigente. 

11. Aceitam < dou~rina e a jurisprudência brasi-

leiras que lei promulgada sob uma Constituição pode ser 

recebida pelo ordenamento erigido a partir de nova 

Constituição. 

A questão é de justificação delicada, porque, co-

mo , · logicamente, a Constituição é a base da ordem juri-

dica, q'ue se constrói a part:ir dela, a cessação da efi-

cácia de uma Lei H~gna acarreta a perda de eficácia de 

todo o sistema juridico dela decorrente. Em consequên-

cia, a ordem ju~idica voltaria ao ponto zero, cessando 

a aficáci~ da Constit:uição, devendo reconstruir-se por 

inteiro_ com ~poio na nova Lei Fundament:al( Hans 

Kelsen, Teoria Geuerale del Diritto e dallo Stato, Hi-

lão: Edizioni cÜ Collltnui'lità, 1952, p . 118 e seqs.). 

t verdade que, para fugir a essa situação, o ato 

constitucional fundamenta! da nova ordem, a nova cons-

tituiçlio, pode estipular a continuidade, "mantendo" em 

vigor as normas infraconstitucionais que vigiam sob a 

Lei Magna anterior. 

· _ ~a Huuqria; 664 1 91/92 - &lo Paulo - ouss-904 
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A hist6ria constitucional braslleira disso fornece 

e~emplos. Um está no Decreto n~ 19.398, àe 11 de novem-

bro de 1930, formalização JUridica da revolução de 

1930; outro é o art. 183 da carta de 1937: 

Não teve, todavia, essa precaução a Constituição 

de 1988. 

12. Entretanto, mesmo no caso àe silêncio da nova 

Constituição, é geralmente admitida a sobrevida da or-

dem jurídica infraconstitucional . Várias são as doutri-

nas que procuram justificá-lo. Delas a mais aceita é a 

luzione nella soienza dal diritto, Milão: Editoriale 

Cisalpino, 1960, p. 86 e segs.). 

Na verdade, antes de os juristas debaterem o as-

sunto, Thomas Kobbes já sustentara essa tese no Levia-

tA, onda afirma : 

"Pois o Legislador é não s6 aquele por 
cuja autoridade as leis foram primeiramente 
feitas mas também aquele por cuj a autoridade 
elas continuam a ser leis"( Parte II, cap. 
26). 

A exposição clássica da doutrina da recepção é de-

vida a Kelsen. Está na c itada Teoria General• del Di-

Rua Hunqria, 664, 91/92 - &Ao Paulo - 01455-904 - Tal, 10111 
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"Se as lei5 e1u.nada:~ sob a valha cona­
tituiç!o continua~ a ser válidas sob a nova, 
isto é poss1vel somente porque lhea toi con­
ferida validade, expressa ou tacitamente, pe­
la nova constituiç!o, o tenomano é um caao da 
racapçlo, :~imilar A recepçlo do direito roma­
no, o novo ordenamento recebe, isto é, adota 
certas normas do velho ordenalllento, Isto siq­
nitica que o novo ordenamento atiibui valida­
da, dá vigor a normas que têm o mea•o conta~­
do das normas do velho ordenamento, A racap­
çlo é um procedimento abreviado da criaçao do 
direito. As leis que, segundo a linquaqaa 
corrente, inexata, continuam a ser vAlida&, 
slo, da um ponto de vista juridico, laia no­
vas, cujo significado coincida com o dae va­
lhas. Eatas nlo alo id6nticaa Aa laia anti• 
gas, porque o seu fundamento de validade é 
diverso; o fundamento de sua validada resida 
na nova Conatituiç&o, n!o na valha, e entra 
ae duas nlo existe continuidade, nem do ponto 
da vista de'uma, nem do ponto de vista da ou­
tra. Portanto, nlo é apanaa a conatituiçlo, 
mas o ordenamento··, juridico inteiro que ~r.uda 

com llma ravoluç&or"< Ob. cit., p. 119), 

tit.ucionais fundadas na •1elha con:~tituiç&o, nlo par111a-

nacam em viqor sob a nova, ~as s&o substitu1daa por 

normas de igual sentido, que tlm como tunda•ento aeta 

nova Conatituiç&o. s·&o, portanto, norma• iguais no eon-

ta~do, embora nlo idlnticas, j& que diferente o aau 

fundamento da validade( ct. cattanao, ob. cit., p. 971 

· t~abém meu o Poder couatituinte, S&o Paulo: Seraiva, 

2a. ed., 1985, nos 82/3). 

~ 
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i3. ~ recepção , todavia, tem u~ limite. t o da 

compatibilidade . 

~ao pode operar-se a recepçAo se a norma infra-

constitupional é incompativel com a nova ConstituiçAo. 

Aplica-se aqui, sem tirar nem por, o principio que ex· 

prime o art. 2Q , S lQ da chamada Lei de Introduç!o. 

Decreto-lei nQ 4. 657 /42) .. 

compatibi lidad~ materia l veja- s e bem, porque é ir· 

relevante pAra a recepç3> a forma da norma ~ ser rece-

bida. Quanto a esta, aplica-se a lei do tempo em que 

foi estabelecida. t o que exprime o brocardo teapua re-

qi't aotwa( C!. Carlos Maximiliano, Direito Intert .. po-

ral, Rio de · Janeiro: Freitas Bastos, 1946, no 22). 

Sublinhe-se que a mesma regra tempua reqit actum 

rep~le a possibilidade de que atribuiç!o de compet6ncia 

estabelecida cela lei recebida globai~- ·e falando, o 

seja pela nova ordem juridica se e 6 .a dispuser quando a 

ist-, de modo diferente, A co111peU.noia, como fonl!. que 

é, req•-•• neoeaaari .. ent• pola nova ordem juridioa, a 

lei do t ampo, com o que se ap~qa toda atribuiç!o com 

ela incompatival . 

Rua Hu~qria, 664, 91/92 - Slo Paulo - 01415-904 - Tal. (011) 
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14. Evidentemente, se a lei recebida sofreu modi-

!icações durante sua viq6nci a , opera-se a recepção do 

texto que vigia no momento em que se deu a recepção . Ou 

seja, no i,stante em que entrou a vigorar a nova Lei 

Magna. 

Isto, no caso, da Lei no 1.079/50 tem grande im-

.portãncia, como se verá logo a seguir. 

15 . Pode-se dizer que, globalmente falando, a Lei 

no 1.079/50 é compat1vel com as Constituiçoes posterio-

res: 1967, esta, inclusive com a redação de 1969, 1988. 

Assim, toi por elas, sucessivamente, recebida, ••-

tando em vigor. 

Em consequéncia, é nela que se deve busca~ a defi-

niç4o dos cril'l!es de responsabilidade, bem co~.o as re-

qras de seu processo e julgamento. 

16 . NAo se pode olvidar , entretanto, que a Lei ng 

1079/50, ao ser recebida pela constituiçlo da 1967, e a 

tortiori pelo Direito constitucional posterior, nlo 

maia viqorava com sua redaçio primitiva . 

Rua Hunqria, 164, 91/92 - ato Paulo - 01455-904 - Tal. (011) 
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Com efeito, aro 1961, a 2 de setembro, foi promul-

gada a Emenda cons titucional no 4 , o chamado Ato Adi~ 

cional, que instituiu o sistema parlamentar de governo. 

Ora, esta Emenda, no art. 59, dispàs: 

"Art, 59 - S!o crir.~es funcionais os atos 
do Presidente da República que atentaram con­
tra a conatituiç!o Federal e, especialmente , 
contra: 

I - a existência da Uniao; 
II - o livra axarcicio de qualquer doa 

poderes constitucionais da Uni!o ou dos Esta­
dos/ 

III - o exercicio dos direitos politi­
cos, individuais a sociais; 

IV - a segurança i nterna do pa 1a . " 

o confronto entra esta art. 59 da Emenda nG 4/61 e 

o art. 89 da constituiç!o da 1946 mostra claramente que 

a referida Emenda revogou os incisos V, VI, VII a VIII 

do mencionado art . 89, referentes A "probidade na admi-

nistraçAo" , A "lei orçamantAria", A "guarda e lega l em-

prego doa dinheiros pllblicoa", ao "cumprimento daa da-

ciaOes judiciárias". 

Mais tacnicamante, ocorreu "cacluoidade por inoons-

tituoionali4ada auparvanianta" dessas normas, co111o en-

s ina Jorge Miranda( Manual ele Direito constitucional, 

Coimbra : Coi.mbra Ed., to111o II, 2a. ed . , 1987, p. 248 a 

sega . ) . 

Esta 

aua Xun9ria, ,,4, 11/12 - lio Paulo - 01455•104 - Tal. (011) 
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"determina •• cessação da viq6ncia da 
lei , e determina-a por caducidade e nAo por 
revoqaçao, . pois que, em face de sua incompa­
tibilidade com a constituiçAo, doravanto a 
lei deixa de ter uma condiçAo intr1nseca de 
subsistência, i ndependentemente de qualquer 
ato de vontade especificamente diriqido ~ sua 
eliminaç4o"C Id., p. 251) , 

conaequentemente, perderam eticicia os capitulo• 

4a Lei n~ 1.079/50 correspondentes a tais matirias , os 

quais definiam os crimes de responsabilidade a elas 

pertinentes . 

17. A Emenda Constitucional ng 6, de 23 de janeiro 

da 1963 1 aprovada em decorrência de plebiscito contrA-

rio ao parlamentarismo, revoqou o a Emenda constitucio-

nal n~ 4/,61, nos seguintes termos: 

"llrt . lQ - Fica revogada a Emenda cons­
titucional ng 4 e restabelecido o sistema 
presidencial de governo instituido pela cons­
tituiç4o de 1946, salvo o disposto no seu 
art. 61. 

Art . 2g - o S lg do art . 79 da consti­
tuiç!o passa a vigorar com o seguinte texto: 

"Em caso de impedimento ou vaqa do Pre­
sidente e do Vice-Presidente da República, 
ser!o sucessivamente chamados ao exerc1cio da 
Presidência o Presidente da Câmara dos Depu­
tados, o Presidente do Senado Federal e o 
Presidente do supremo Tribuna l Federal." 

Decorre desse texto a repristinação do Direito 

constitucional derrogado pela Emenda no 4/61 . 

a~ ,KWl~ia, 444 1 91/92 - Sio Paulo - 01455-904 - Tel. (011) 
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18. Houve, e~ conaequància diato; rapriatinaç&o do 

Emenda? 

S6lidoa arqumentoa h& pala na9at1va. 

cabe, •• primeiro lugar,·racordar o art. 21 S ,. , 

da Lai de Introduç&o: 

"Salyo diapodç&o em contrll'io, a lei 
revoqada nlo •• raet~ura por haver a lei ra• 
voqad.ora pndidq· a VÁ(J•ncia," 

Em segundo lugar, a neoaeaid.ada da~· pw .. •l•• . 
r apriatinat6rio aaja •~r•••o . 

t o que aponta Ruben& Li•onCJi França, ·oblervaftdo 

existiram doia manda•antoa no art. 21, S li da Lel de 

IntrQduçao: 

"A) ·• lei antiCJ& nto •• rasta11ra pelO 
aniq1.1Uamanto da lei rav1?9adoraz . 

B) a lei an~iqa pOda ear ralt&Yradá 
quando a lei ravOCJadora tanha perdido a· vi• 
qlncia; daada que haja dlapoaifh lllflr .... 
n••.. aallticlo" ( M&D\&&1 de Direito OiYil, a a. 
ad., Slo PalllQ I Rav .• '1'1-ibllnt.~a •. 1111 1 P'f• 
48, gritai), ' · 

Igualmente, •••• 6 a liçlo da Eduardo Eap~nola e 

Ed1.1ardo E&pinola Filho, no livro A Lei da Ja~.,a. _. 

civil, apoiado •• abundante dolltrina 

Jf 
au.a BWlczrla, •u, tl/U - llo iaulo .. OUII•tU • oraa.. ~·u• 
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Stolfi , De Ruggiero), e na jurisprudência( acórdão do 

Tribunal de ApalaçAo do Dis trito Federal, relator Das. 

Josi Duarte, em Rev. Forense, vol , 73, pAg. 60). Inclu-

sive, sublir.:·.:1:r.: 

~o~aposiçAo repristinatória, que, de mo­
do exprLeeo , revigora o preceito revogado, 
restaurando-lhe a autoridade"( ob. cit., Rio 
da Janeiro: Freitas Bastos, 19 43 , vol. lV, 
pAg. 92 ). 

llo mesmo sentido, assinala Vicente RAo: 

"A lei r evogada só pode r enascer, se uma 
nova disposição legal expressamente o det er­
minar. Em principio e sem essa disposição no­
va, a ravogaçAo é sempre definitiva, ainda 
quando nenhuma outro preceito se s ubstitua ao 
~ua se continha na lei s upr imida"( o Direito 
e a Vida doi Direitos , SAo Paulo : Limonad, lV 
vol, 1952, nG 263). 

19. Assim, pode-se concluir que a detiniçio doa 

oriae1 de re•ponl&~ilidade, que reclama o art. 85, pa-

rigrafo 6nico, da conatituiçlo da 1988, é incompleta no 

direito viqente. 

Ela existe, por força da recepção da Lei nG 

1.079/50, quanto l s matérias dos incisos I , II( par-

c ialmente), III e IV , ou s eja, quanto A existência da 

Uni!o, quanto ao livre exerc icio do Poder Legislativo, 

do Poder J udic iArio e dos Poderes cons tit ucionais dos 

Estados. 

aua Hunqria, 6U, U/92 • Slo Paulo - ou.ss-90~ - 'i'el . (011) 
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Ela inexista quanto A mat6ria dos incisos V, VI e 

VII, referentes A "probidade na administraç&o", A "lei 

orçamentária", A "guarda e legal emprego dos dinheiros 

pQblicos", ao "cumprimento das leis e decisões judiei!-

rias", bem como, da matéria do inciso 11, o concernente 

ao Ministério P~blico. 

Em consequência, em respeito ao principio nullum 

criman nulla poena sina laqe, nAo cabe o enquadramento 

em crime de responsabilidade, nesses campos. 

Saoio 2a. o prooasao a o julgamento do Presidente 

da Rep~lica em raaio de crime de qualquer espécie. 

19. Na Constituiç!o de 1988, o processo e o julga-

manto do Presidente da RepQblica obedece às normas tra-

çadas nos arts. 86, 51,1, 52, I e parágrafo Qnico, da 

Constituiç&o Brasileira. 

Chave para o entendimento dessa quest&o é o art . 

86, que dispõe: 

"Art. 
Pi:esidente 
c&mara dos 

86 - Admitida a acusaç&o contra o 
da RapQblica, por dois terços da 

Deputados, será ele submetido a 

aua Hunqria, 664, P1/92 - alo Paulo - 01455•904 - Tal. (011) 
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julgamento perante o .. upremo Tribunal Fede­
ral. nas intraçOea par,ais comuna , ou perante 
o Senado Federal, noe crimes de responeabili­
dade. 

S li - o Presidente fica ·A suepenao de 
suas !unçOes: 

I - nas infraçOee penais comuna, se re­
cebida a denúncia ou queixa-crime pelo supre­
mo Tribunal Federal; 

II nos crimes de reaponeabilidade, 
após a instauraçlo do processo pelo senado 
Federal . 

S 2i - se, decorrido o prazo de cento e 
oitanta dias, o julgamento nAo estiver con­
cluido, ceaearA o afastamento do Preeidente, 
aam preju1zo do regular prosaeq~imento do 
proceaso. 

S 31 - Enquanto nlo sobrevier eentança 
condenatória, nae intraçOea comuna, o Preei­
dent.a da República nlo eatarA sujeito a pri-
a Ao. 

S 4& - o Preaidanta da Rep~blica, na vi­
qtncia da seu 111andato, nAo pode aar reeponaa­
bilizado por atos estranhos ao exerc1cio da 
auaa funçOee." 

t este preceito completado pelos arts. 51, I, e 

52, I, e parAqrafo único da mee111a Lei Magna . 

DiepOa o primeiro! 

"Art. 51 - Compete privativamente 6. Cl­
mara doe.Deputadoa: 

I - autorizar, por doie terço• de eeue 
aembroe, a inatauraçlo de procaeao contra o 
Prelidenta a o Vice-Preeidente da Rep~blica e 
oa Kiniatroe de Eetado; 

" 

Eatatui o outro: 

"Art. 52 - compete privativamente ao sa­
nado Federal: 

,,., t1/t2 - Slo PaUlO - 01455-t04 - Tal, (011) 
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- processar e julgar o Presidente e o 
Vice-Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade e os Ministros de Estado nos 
crimes da mesma nature~a conexos com aqueles; 

Parágrafo único , Uos casos previstos nos 
incisos I e II, funcionará como Presidente o 
do supremo Tribunal Federal, limitando-se a 
condenaçáo, que somente será proferida por 
dois terços dos votos do Senado Federal, A 
perda do cargo, com inabilitação, por oito 
anos, para o exercicio de funçAo pública, sem 
prejui~o das demais sanções judiciais cab1-
veis.11 

20. Que deflui da interpretaçáo sistemática deaaes 

preceitos? 

Um primeiro ponto é o da que todo processo contra 

o Presidente da República, tanto por crime comum quanto 

por crime da responsabilidade, passa por duaa taaes , 

Uma, perante a Câmara dos Deputados( a de acusaçlo); 

outra, perante o senado Federal, nos crimes de reapon• 

sabilidade, perante o Supremo Tribunal Federal, nos 

crimes comuns( processo e julgamento) ( art. 86, oaput). 

A previsao dessas duas fases está clara no Direito 

anterior( constituiçao de 1891: art. 53; 1934: art. 58; 

1937: art. 86; 1946 1 art. 88: 1967: art. as; na redaç!o 

da E~enda nG l/69: art. 8J). 

Na verdade, a exiqência destas duas fases é da 

tradiçao de nosso Direito, inclusive no caso de crime 

au• u~q~ia, 664, 91/92 - sto Paulo - 01455•904 ~ Tal. (011) 
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comum. Não pode ela ser dispensada no caso do crime co-

mum pela mesma razão que justifica a deliberação da ca-

mara dos Deputados quanto à admissibilidade do processo 

de impeaobmeL c, ? U seja, a conveniência de uma aprecia-

ção de oportunid.lo:le por parte dessa Casa politica ( v, 

supra no 7). Por oucro lado , ubi lex non diatinquit nec 

noa distinquere debemul, e tanto o art. 51, !, quanto o 

art. 86, caput da constituição , não dis cinguem entre o 

proceaso de crimes de responsabilidade~ ao contrArio 

claramente se referem a ambos. 

Entim, tbe laet but not tbe least, a jurisprudên-

ela do supremo Tribunal F-ederal milita nesse sentido( 

v. MS 20.941-1-DF, conforme o voto do eminente Relator 

Hin. Aldir Passarinho, e Queixa-crime no 427-8-Df, con-

soante o voto do eminente Relator Hin. Moreira Alves . 

Igualmente ela se j~stifica pela mes ma r a zão que 

fundamenta a necessidade de autorização por parte do 

congreaso Nacional no caso do processo de crimes 

21. Um segundo ponto concerne ao processo do Pre-

sidente da Repóblica, nos crimes responsabilidade. 

Note-se, desde logo, que o Direito anterior nào 

dispõe de modo unânime a este respeito . Pondo-se de la­

~ RUa Hunqria, 66., t1/t2 - Slo Paulo - 01455-tO• 
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.do as constituiçOes de 1934 e de 1937 que de nada ser-

vem para a discussão do assunto, veritica~se que a 

Constituição de 1891( art. 53, caput) atribuia ao Sana-

do o "processo e o julgamento", nos crimes de responsa-

bilidade, ao Supremo Tribunal Federal; nos crimes co-

~~na. Conquanto, no art. 33, caput, atribuisse ao sana-

do apenas ":julgar" o Presidente da República .•• 

Já a Constituição de 1946( art. 88, caput) não fa-

lava e111 processo e atribu1a ao Senado o "julgamento", 

nos crimes de responsabilidade , ao supremo, nos crimes 

çol!iuns. 

E isto foi seguido pela constituição de 1967( art. 

85, caput) e pela Emenda nG 1/69( art. 83, oaput), 

22. A Constituição em vigor( art. 52, I) atribui 

ao senado Federal o "processo e o julgamento" nos cri-

llee de reeponsabilidade, enquanto o art . 102, I, "b" 

inclll!lbe o supremo Tribunal Federal de "processar e jul-

gar" o Preeidente da República nos cri111es comuns. 

Isto , sempre depois de haver a Câmara dos Deputa-

dos "admitido a acusação"( 1988: art. 86, oaput); haver 

"declarado procedente a acusação"( 1891: art. 53, oa-

put; 1946: art. as, oaput: 1967: art. 85, caput; Emenda 

aua ~ia, ff4, 11/12 - &lo paulo - 01455-104 - Tal. (0111 
212.1111 - raz (011) 114,0271 
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Ademais, no art . 51 , I , a Lei Magna em viqor d& l 

CA~nara dos Deputados a competência de "autorizar" a 

instauraç!o de processo contra o Presidente da RepQbli-

ca, ora, · como é 6bvio, esta norma tem de ser compatibi-

lizada - -com a do art. 86, ceput • . Com isto, se tem de 

identificar a "autorizaç!o" do art. 51, I, com a "ad-

mias!o de acuaaçao• 4o art. 86, oeput . 

2"3. Em face do Direito anterior, sempre se inter-

pretou que, perante a C!mara dos Deputados , se deaenro-

lava uma fase de pronQacia. 

Com efeito, sob a Constituiç!o de 1891, esclarecia 

Joio Barbalho, o seu principal comentarista, a reapeito 

do papel da CAmara dos Deputados: 

"t o direito exclusivo de receber a de­
aQaoia , e de cujo exercic io depende todo o · 
procedimento para o julgamento daquelea altoa 
tuncion6rios, direito que n!o poderia ser da­
do a quem melhor exerceaae do que aoa pr6-
prios representantes do povo"( Conatituiçlo 
Federal Brasileira, ob, cit., plq . 122, gri­
tei). 

Ora , isao n!o ditare do que, sob a de 1946 , enai-

nava Carlos Maximiliano: 

aua 1un9ria, 114, 91/92 - alo Paulo - 01455•104 - Tal. (011) 
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"!lo Brasil, sempre houve duas fases no 
impaaobmant: a primeira concluindo por uma 
decisAo da C!mara semelhante A pron~noia usa­
da no Juizo criminal comum; a segunda, peran­
te o Senado, ultimada com a absolviçAo ou 
condenaçAo definitiva. Em um ou outro caso, 
se exigem prova, audiência do acusado e plena 
defesa"( comantlrioa A conatituiçio Braailai­
ra, 5a. ed,, Ri'o de Janeiro: Freitas Bastos, 
l954,nG393) . 

Nem discrepa do que, sob a Emenda nG l/69, lecio-

nava o emérito Pontes de Miranda: 

"A resolução da Câmara dos Deputados é 
como pronúncia do Presidente da República"( 
coaentlrioa l constituiçio da 1967 ••• , ob. 
oit., tomo III, 1970, pAq. 355), 

E até hoje esta orientaçAo 6 seguida. Veja-se o 

entendimento do emérito administrativista Prot. José 

Cratella Júnior, que pontifica: 

"A declaraçao da CAm11ra dos Deputados, 
de que a acusaçao 6 procedente, equivale A 
pronúncia do processo penal comum"( coaantl­
rioa l Conatituiçlo- 1988, ob, cit., vol . 
cit., pAg. 2929 e seqa.). 

24. o c. supremo Tribunal Federal, todavia, en-

tendeu nAo ser mais esse, em face da Constituiç4o de 

1988, o papel da CAmara dos Deputados. t o que estA no 

voto proferido no HS-20 . 941-1-0F, pelo Relator Hin. Al-

dir Passarinho, bem como no voto proferido na Queixa-

cr1me nG 427-8-0F, pelo Relator Hin. Moreira Alves. 

aua Kun9ria, •••, 91/92 - sao P,ulo - 01455•904 - Tal. (0111 
212.1!11 - rax (011) &14.0278 



Prof, Dr. KaDoel OOIIQalvee 7er~af.ra Pilbo 
Titular 4• Direito CoDstit~oiollal ~a 

Faculdade de Direito da U.S.P, 

601 

ora, depois que tala a corte s uprema tollitur . 

qua .. uol 

No entt..:'H:otento do eminente Hin . Aldir Passarinho , 

seguido pela Can 1, o papel_ da camara dos Deputados , em 

obedi6ncia ao texlo constitucional vigente , 6 apenas o 

dé conceder ou nAo autorizaçao para que o Presidents da 

RepQblica seja processado . Juizo esta de admisaibilida-

de, que 6 um juizo da conveni6ncia . Tal juizo, todav i a, 

nlo poda ser formulado sem a obs ervância de um procedi -

manto que enseje o due prooeea of law e outras garan-

tias conatit11cionilis do acusado, 

Aaaim, o próprio judioiua aoouaatioDis, e nao ape-

na• o · judioiwa oaueae , fica em mloa do s anado , Tanto 

que, lembra-se, o art. 86, S lR, II, somente prav4 a 

auapanalo do exarc1cio do cargo ~apois da "instauraç&o 

do processo pelo Senado Federal'' . 

EM .consequ6ncia, e ~ Je ~ . ac6rdao entendeu inaxi s-

tirem normas para ~;equlJr o p~;ocedimento de autorizaçlo 

que se desdobra na C~mara doa Deputados, sendo inapli-

caveis a esta f;,sr, as da Lei nQ 1.079/50, arts. 14 a 

23, que, portanto, ftlo t e riam sido recebidas pela Lei 

Magna ail viqor. 

~v. IUD9ria, •••• t1/t2 - alo Paulo - Ol4S5-t04 
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Por sua vez, o e~inente Hin . Moreira Alves, no seu 

voto, tanto salientou a mudança da orientação que a 

atual ConstituiçAo estabeleceu em relaçAo ao papel da 

C&~a~a dos Deputados a do Sanado no processo dos crimes 

de responsabilidade. 

25. No que tange aos crimes de responsabilidade, 

sempre _competiu, como ainda compete ao senado Federal, 

presidido pelo Presidente do supramo Tribunal Federal, 

o julgamento do Presidente da República 

segundo o art . 52, par4qrafo ünico da constituiçlo 

em viqor, a sentença condenatória reclama o voto de 

dois terços doa membros do senado Federal, como sempre 

foi exigido no Direito constitucional p4trio. 

Tal sentença nAo pode impor pena senao a perda do 

cargo e a inabilitaçao para o exerc1cio de funçoea pú-

blicas pelo prazo de oito anos( quatro, nas constitui-

çOaa anteriores. 

26 . o processo e o julgamento do Presidente da Re­

pQblica, no caso da crime• comuna , 6 realizado pelo su­

premo Tribunal Federal. H4 de raqul4-lo o Regimento In-

terno do Supremo Tribunal Federal 

•ua IUilqria, '"• U/U • lllo J'&lllo - OUU-t04 • 'l'el, (OU)· 
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Note-se que, por torça do S 41 do art. 86 da Lti 

Magna de 1988, quanto a crimes comuna co••tidoa antes 

da viglncia do mandato preaidencial , o Chefe da !atado 

nAo responde aenAo •• o crime tiver alguma ralac;.lo coa 

o exercicio de auaa tunç6ea. caao contrArio, ao .. ~t• 

ap6a extinto o seu mandato , 6 qua ele poder& aar pro~ 

ceaaado e julgado. 

21. Enfim, para completar a anlliae, •• todaa aa 

conatituiçOea Brasileiras, salvo a da 1937, 6 praviato 

fique o Presidente da RepQblica auapanao de auaa fun• 

çOea, na taaa do julgamento. 

A conatituiçlo vigente pr•v• eaaa auapenalo a par~ 

tir da instaurac;lo da fase da proceaao • julg ... nto pe­

lo senado Federal( art . 86, 5 11, II) , noa ort.ea da 

responsabilidade, coao jA •• apontou aci•a; a partir do 

recebimento da denoncia pelo supremo Tribunal federal 

noa cri••• comuna( ar t . 86, $ 11, I) . Eatipula, ada-

aaia, que tal auapenalo nlo podarA ir alia da oan~o • 

oitenta dias( art. 8_6, S 21) 1 • pro1be .. ja o Praaidan• 

ta recolhido a prlalo atl o julga .. nto con4anat6rio por 

crime coaua( art. 86, S 31) • 

Nu Conatituic;Oaa de 1891 C art. !53, par.. \lnico), 

l946C ·art. 88 , par. 11nico), 1967 . C art. 85, S .1•), q911 

aua aua~ia, •••• ti/ta - alo raulo - Oilll•tOI - ~al. (011) 
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a tmenda na l/69( art. 83, § la), a suspensAo ocorria a 

partir da declaraç!o da procedência da acusaçAo pela 

CA~ara dos Deputados, 

IJI, couclueio. 

28, Em face das premissas eXpostas, poda-se res-

pender, agora, aos quesitos formulados. 

Ao primeiro: 

"A autorizaçAo da CA~ara dos Deputados, 
a que alude o art. 51, inciso I, da Consti­
tuiç!o Federal, é exigida para qualquer pro­
cesso contra o Presidente da Rep~blica, 
abrangendo, portanto, processos por crimes da 
responsabilidade?" 

Sim, pelas razOes que detidamente foram eXpostas 

mais alto( v. na 20). Em s1ntese, repita-se, isto de-

corre da mesma razAo: a necessidade de uma apreciaçAo 

preliminar, dita 11 pol1tica", por parte da ca~ara dos 

Deputados, nos termos do no 7( v. supra). 

o Hin. Paulo Brossard, em seu bem lançado voto na 

Queixa-crime na 427-8-0F, recorda a este propósito en-

sinamento do 9rande Rui Barbosa, fiqura oartaaanta in-

aua -~~ia, '''• 91/tZ - s&o Paulo - 01455-tOt - Tal. (011) 
zu.u11 - ru: (Oll.) 1141.0271 
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"Muitas ve.tes, reconhecendo mesmo a 
existência de faltas da erros e da violaçOes 
das leis, o Congresso ter4 de recuar ante as 
cL · sa~uências de fazer sentar o Chefe de Es­
tado 10 banco dos réus"( ob. cit., l oc . cit. 
) . 

29 . Ao segundo : 

"A deliberação da CA111ara dos Deputados 
sobre instauraçao de proceaso contra o Presi­
dente da República , nos casos do art. 51, in­
ciso I, e do art . 86 da Constituição Federal, 
deve ser tomada por voto nominal e secreto 
dos Deputados?" 

Lembre-se, de passagem, que a Lei no 1.079/SO, no 

arts. 22, caput, e 23, oaput, exige claramente "voto 

nominal" nas deliberaçOes sobre a acusação do Presiden-

te da República. t verdade que a decisão do supremo 

Tribunal Federal, no MS no 20.941-l , rel. Min. Aldir 

Passarinho, considera esses preceitos inaplicAveis , por 

nao haverem sido recebidos pela constituiçAo atual. 

Todavia, o Regimento da CAmara dos Deputados é 

claro ao exigir "votaçllo por escrutinio secreto", para 

a autorizaçlo para a instauraçllo de processo contra o 

Presidente da República. 

30. Ao terceiro: 

Rua Hunqria, 6U, 91/92 - alo Paulo - 01455•904 - Tel, C 011) 
212.1511 - rax (011) 114.0271 
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Prof. Dr. Manoel aoa9al••• raueira rUbo 
Titular da Direito coaltituoioaaA 4a 

Faculdade da Dir1ito da u.a.P. 

"Foraa objeto de ~acapçlo . pela consti­
tuiçlo Federal da 1918 as no~•• da ~i no 
1,079, de 10/.04/50, que daUntÍI!I oa cri111 .. da 
raaponsabilidade a re9ulaa o reapectivo pro­
caaao .da julqaaanto?• · 

Globalaante falando aia. 

Entretanto, COIIIO ae dlliiQna.trou aciilla , parta dana 

' Lei, referente l dafiniçlo da cri=•• de raaponaabilida-

da quanto l "probidlld• na adallinhtl"aç4q 11 , l 11 lai orça-

mant6ria", · l "quarda • laqll ••pnqo doa dinheiro• pll­

blicolf", ao "cu•priaanto d&a dachllas judicUrias", nlo 

mais viqora por haver caducadQ 1111 tac• (\a taenda no 

4/61. 

Qua.nto a no~aa .éle P.roc••so • jul9•••nto, antandau 

. o supraao Tribunal Federal havarea pardido afiotoia aa 

no~•• constante• do art. 14 ao art. 23 da Lei no 

H lo . 

"0 criUrio conatitucional da pJ;"oporcio­
nali<la<la dos Parti<loa • Bloc.o• Parlaaantares 
do• ÓrlJI,oa dei" P~ar LaCJislativo( art, 58, S 
lO) praval.eca •• ralaQio a Co•il.alo Eapaoi&l 
da qua cuida ~ art . 19 da Lei nt 1.079/50?" 

aua Hunqria, tt4, 11/lt • tia taulo • 01411•104 
UI.UII • rax (011) 11 •• 0171 
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Prof. Dr. Manoel Gonçalves Ferreira Filho 
Titular de Direito constitucional da 

Faculdade da Direito da· ~.s ••• 
40 

A Comissão Especial, como acima se demonst~ou, n!o 

·é uma comissão de inquérito das que regula o art. 58, § 

30, da constituição, mas é uma comissão, nos termos do 

caput desse mesmo art. 58. Assim, a ela se aplicam as 

normas sobre comissões em geral, entre as quais a do S 

10 desse art. 58. Em consequência, ela deverá ser inte-

grada pela representação proporcional ~os partidos ou 

dos blócos parlamentares que participam da camara dos 

Deputados, "tanto qua!to poss1ve1", segundo expressa-

mente prevê a norma constitucional. 

32. Ao quinto: 

"O elevado número de Partidos atualmente 
representados na Câmara dos Deputados e a di­
minuta rep~esentação de alguns deles, que , 
por vezes, não ultrapassa um ou dois membros, 
permite abrandamento da regra do art. 19 da 

·Lei no 1.079/50, ~ue prevê a participação de 
todos os Partidos?" 

Como já se apontou , o art. 19 da Lei no 1,079/SO 

foi considerado não recebido pelo ordenamento ~igente, 

em r. decisão do supremo T~ibunal Federal, em face da 

alteração do papel da camara dos Deputados no impeaoh-

mal\t. 

Ademais, é ele incompat1vel com a norma do art. 

58, § 10 da constituição, de modo não poderia prevale-

aua Hun9ria, 664, "91/92 - Slo Paulo - OU!I!I•904 - 'l'd. (011) 
212.1518 - rax (0111 814.0278 
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•~ot. D~ . xaaoel ooaqalvea Pe~~ei~a rllho 
~ltula~ de Di~eito coaatituoional da 

Paoulda4a 4e Di~eito da u.a.p, 
41 

cer contra ala, mais um motivo por que nAo podaria ter 

sido recebido pelo ordenamento em viqor. 

Aaaim, a compoaiçAo da ComisaAo deverA contar a 

repreaentaçAo proporcional dos partidos e blocoa , "tan-

to quanto poaaival", contorma sa apontou na resposta ao 

que1ito anterior, 

t o aeu pareoar. 

Slo Paulo, 21 de aqosto de ·1992 . 

eira Filho 
Proteaaor Titular da Faculd de de Direito da USP 

Doutor •• Direito pela Universidade da Paris. 
ProCe110r Viaitanta da Univarlidada da Aix-an­

Provance(França), 

aaa ~ia, •••, t1/tl - aao Jaulo - 01tlt-•o• - ~•1· (011) 
111.1111 - rax (011) t1t.OI7t 
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Impte. - Fernando Affonso Collor de Mello 

Impdo. - Presidente da Câmara doa Deputados 

Relator - Exmo. Sr. Ministro OCTAVIO GALtoTTI 
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Julgamento previsto para ! aeaaão 

plenária ~ 23.9.92. 

Memorial do Imp•trante 
pelo advogado 

Joaé Guilherme Villela 



610 

DENÚ'NCIA POR SUPOSTOS CRIMES DE RESPOR8~:ECID~ 

DE IMPUTADOS AO PRESIDENTE DA REP0BLICA . NORMAS PRQ 

CEDIMENTAIS APLIC1\VEIS A FASE DA PRf:VIA AUTORIZA­

ÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS PARA A INSTAURAÇÃO DE 

IMPEACHMENT. 

-- Processo de impeachment virtualmente insta~ 
rado pelo Presidente da câmara dos Deputados, sem 

que fosse sa~;sfeita previamente a indispensável oo~ 

dição de procedibilidade da autorização · da Casa por 

dois terços d~ seus membros (C.r., art. 51, n. I, e 

art. 86, caput). 

Mandado de segurança objetivando o reconhe­

cimento do direito ao . devido processo legal, de mo­

do a assegurar ao acusado o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (C.F., 

art. 59, n. LV) • . 

- Nulidade do ato coator, que, além de virtual 
mente instaurar o impeachment, · p pretexto de subme­

ter a denúncia à apreciação da Câmara dos Deputados, 
• • c • • • ~ , • 

estabeleceu, arbitrariamente, notma~ pro~edimentais 
ad ~~ com ofensa a· diteitos subje.tivàs ·do acusaà:>. 

Aplicação, por força de compreens~o ou até 

mesmo por analogia, do rito previsto· na·· -.ut. 217 do 

Regimento Interno da câmara, que, pela sua literal!. 

dade, poderia induzir ao err.o de supô-lo aplicável 

apenas à autorização de proçesso por infrações pe­

nais comuns. 

- votação por escrutlnio· secreto conforme a 

tradição . parlamentar e a nortna expressa do art. 188, 

n. II, do Re'gimento Interno da Câmara, que, na le­

tra e no esplrito, abrange "a autoriução para a i"!. 

tauração de processo, nas infraçÕes penais comuns, 

ou nos crimes de responsabilidade contra o Preside! 

te d~ República", como curial, por se tratar,num ca­
so e noutro, da mesma autorização a que alude o art. 

51, n. I, da Constituição de 88, que opevou sensivel 
modificação no sis tema ante rior quanto à re spons a­
bilização do Che fe do Executivo pelos chamados .c ri­

mes . de responsabilidade. 
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f!!2 !.mpetran te 

Fernando Affonso Collor ~ Mello -

.EG, · 'l'RIBuNAL, 

. I • SOMOLA ·oA CAUSA 

O impetrante, mediante o presente mandado de 

segurança, se insurgiu contra ato inconstitucional e abusivo 

do EXCELENT!SSIMO SENHOR. PRESIDENTÉ DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, . . . . . . . 

q\le, . virtl.i~fn\ente, instaurou' processo .pót supo·stoa· crimes de 

·retipona~bÜidáde contra ~o -Presídent.e ' da ' República, sem que hou 

·v•ue a ·prlvia e imÚapensãvel autoriZação da câmara dos cepu-

t~doa, pót 'dóia .terço.--:de seus membro• e por eàcrut!nio secre­

to, violando assim - ou, pelo ménos i atne~çando violar grave­

mente..:... ilàu ' dire~to llquido é ' é:etto' àb. d~vido processo leqal 

e ao eonaectârio da ampla defesa · com os ·meios e recursos a ela 

i(\ereôtea, .tudo no a estr ~ t~a termos dos arts. 51 I n. I, e 59. 
• I 

n .. . LV, da .con•tltuição .. Federal, ·bem como dos arts. 217 e 188, 

n. II; do ·Regimento Interno daqu~la augusta Casa. 

2. Conforme esclareceu a inicial, em 19.9.92, os 

ilu•tres ci~a~ios Barbosa Lima sobrinho e Marcéllo Lavenire M! 

chado apresentaram ao Senhor Presidente da câmara dos Deputa­

doa denúncia oont:ta o Pr·esidente da República, imputando-lhe s~ 

postos criméia de rêsponsabUidade capitulados no art. 85, ns. 
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IV e v, da Constituição, e nos arts. 89, n. 7, .e 99, n. 7, da 

Lei n. 1.079, de 10.4 . 50, os quais teriam ficado comprovados 

pelo relatório final da Comissão Parlamentar de Inquérito, qua 

teve por objeto "apurar f a tos contidos nas denúncias do Senhor 

Pedro Collor de Mello referentes às atividade• do senhor Pau-

lo Cêsar Cavalcante Farias". 

3. Antes de prosseguir nesta exposição, convém A! 

sinalar que não lavra qualquer dúvida sobre matéria de fato, 

que pudesse inviabilizar a apreciação das quaestiones juris 

abordadas neste writ, porquanto as informações prestadas pela 

ilustre autoridade coatora confirmaram integralmente o alega­

do quanto aos aspectos de fato, os quais, de resto, são públ! 

cos e notórios. 

4 .• Feita essa observação, continua o impetrante 

reproduzindo o que já escreveu 'na petiÇão inicial, quando di! 

se. que, após a entrega da aludida denúncia em 'inusitado e es­

trepitoso ato público, que culminou com inflamado discurso do 

ilustre Qeputado IBSEN PINHEIRO, no qual Sua Excelência che-

gpu a declarar que "aquilo que o povo quer, esta Casa acaba 

s .empre querendo", deu-se a virtual instauração do processo de 

impeachmet, por meio deste despachoa 

"Oba ervado o artigo 218, . do Regip~ento In­

terno, identifico eatarem satisfeitos os requ! 

si toa formaia. 

Oa Denunciante• comprovam 11 condiçÕes qua 

os legitimam para o ato. 

As f ir.mas estão reconhecidas. Juntaram-a a 

documentos e arrolaram-se teatemunhaa. em obe­

diência ao numero legal. 

Os fatos descritos atendem, em tese, oa 
requiaitoa de tipificação, tendo sido apontadu 
as hipóteses legais. 



5. 

613 

Hã, portanto, condiçÕes de tramitação, 

Brasília , 19 de setembro de 1992" 

Na sessao do dia seguinte (2 . 9.92), logo após 

a leitura da denúncia, o ilustre Presidente da Câmara adotou 

as providências para a formação da Comissão ~special (como mo~ 

tram as informações, essa Comissão é aquela a que se referiu 

o art. 19 da Lei n. 1.079/50), dirigindo aos seus ilustres p~ 

res esta exortação, verbis: 

6. 

"A Mesa entende que, atendendo ao Lnt e res 

se da Nação e das nossas instituiçÕes, se deve 

imprimir um rito tão cêlere quanto possível à 
tramitação da matêria , respeitadas, e claro, 

todas as formal idades essenciais, 

Ademais, o Presidente atende, nesse senti 

do, o apelo que recebeu das lideranças desta C! 
s a e também do Sr. Ministro da Justiça e das 

Lideranças da Oposição e espera contar com a 

to ta 1 idade d a C as a para que os procedimentos te 

nham a maior celeridade possível, 

Por essa razão, determino que na s ess ao 

de amanhã se proceda aos a tos de formação da C~ 

missão". 

Tal propósito de celeridade do impeachment nao 

permitiu sequer que a Mesa se detivesse no esclarecimento das 

muitas dúvidas de ordem formal e material que vinham grassan­

do nos meios jurldicos e pollticos, como noticiava a imprensa. 

Para obviar o mal, que, por si .só, já constituía cerceamento 

à defesa do acusado, por ignorar ele as normas processuais ~ 

o ilustre Presidente da Câmara haveria de escolher, o Líder do 

Governo, ilustre Deputado HUMBERTO SOUTO, formulou questão de 

ordem sobre os temas de maior interesse pertinentes ao rito 

procedimental da autorização, ao ouorum e à forma de votação, 
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como o fizeram também outros parlamentares, entre eles, os 

ilustres Deputados ROBERTO JEFFERSON e GASTONE RIGHI. 

7. Quando as circunstâncias pareciam indicar que 

a ilustre autoridade coatora optara pela aplicação da Lei n. 

1.079/50, que teria sido recebida pela Constituição de 88 ou, 

na pior hipótese, adotada pela invocada regra regimental do 

art. 218, o ilustre Presidente da câmara, de certo, percebeu 

que o rito procedimental daquela Lei não possibilitaria que a 

Câmara dos Deputados viesse a deliberar sobre a matéria ainda 

no mês de setembro, como de seu desejo externado em· inúmeras 

entrevistas a jornais e emissoras de rádio e televisão. 

8. Por igual, a alternativa de aplicar a norma do 

art. 217 do Regimento Interno também não abreviaria a tramita 

ção da autorização . Dal, preferiu Sua Excelência construir 

uma terza ~ a seu talante, que não obedece nem ao modelo 

da Lei n. 1.079/50 nem ao regimental, como confessam as infor 

mações, mas a um modelo misto e inadmissível: suprimindo fo~ 

malidades da defesa e encurtando-lhe convenientemente os pra­

zos, baixou uma peculiar disciplina processual para o impeach 

~· que se quer forçar a partir dos desvios de uma CPI, que, 

relegando a segundo plano a apuração do fato determinado que 

lhe deu origem e agindo com manifesta ofensa ao art. 58, §39, 

da constituição, nao poupou esforços ·para, indevidamente, en­

vo lver o Presidente da República nos atos ilicitos por ela sin 

dicados . 

9. .Esclarecendo, na sessao de 8.9.92, os proble-

mas suscitados nas mencionadas questões de ordem, o Presiden­

te da câmara dos Deputados, malgrado os erros jurídicos em 

que, d.v., incidiu, teve, pelo menos, o mérito de permitir que 
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o principal interessado pudesse levar a controvérsia jurld!. 

co-constitucional à oportuna apreciação do Eg. Supremo Tribu­

nal Federal, a fim de que essa Alta Corte, no desempenho de 

sua função preclpua de gUarda da Constituição (art. 102, ~­

put), pronuncie a palavra tranqUilizadora e definitiva sobre 

o tema, notadamente quanto ao rito processual, ao cerceamento 

de defesa e à modalidade de votação da autorização, de cuja 

solução depende, ultima ~' a subsistência do próprio man­

dato popular, que mais de 35 milhÕes de brasileiros confiaram 

ao impetrante nas urnas ·do memorável 15 de novembro de 1989. 

10. A Corte s.uprema., julgando oom a presteza reclam! 

da pela urgência e relevância .da causa, proveu de imediato: 

na assentada plenária do dia seguinte à impetração - 10.9.92-

por iniciativa do eminente Ministro OCTAVIO GALLOTTI, relator 

do ~eito, foi .ele levado à consideração do próprio colegiado, 

que apreciou, em parte, o pedido liminar e, nessa parte, o d~ 

feriu, para assegurar ao •impetrante o prazo de defesa do art. 

217 do Regimento Interno; o que fez, com o habitual comedimen 

to, porquanto logo se percebeu que o mérito da segurança pod~ 

·riavir a ser julgado em brevlssimo prazo, antes de ocorrer 

·periculum in ~ em relação a outra posslvel arbitrariedade. 

Eis a súmula da medida liminar do Eg. Plenário, que teve o CUi 

dado de consignar a advertência de haver-~e reservado para de 

liberação complementàr que porven·tura se fizesse necessária: 

"Por maioria de votos, o Tribunal rejei­

tou preliminar suscitada pelo Ministro Paulo 

Brosaard, no sentido da falta de jurisdiçio da 

Corte, para o controle constitucional e legal 

do processo de impeachment, vencido o _Ministro 

suscitante. Votou o Presidente. ~anto ao mais, 

por maioria de votos, o Tribunal, résolvendo 

questão de ordem, deferiu, em parte, a medida 
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u. 

cautelar, para aaaagurar ao impetrante o prazo 
da 10 (dez) aeaaõea, em auba tituição ao de OS 

(cinco), ji em curso, para apreaentaçio da de­

fesa. perante a Câmara doa Deputado•, aplican­

do, analogicamentt, para eaaa· Gnico fim, o dia 

poato no inciso I do I 19 do art. 217 do Regi­

mento Interno da Câmara, vencido o Hiniatro 

Paulo Brossard, que a indeferia. Reservou-se o 

Tribunal para examinar, a tempo, am questão de 

ordem, a medida ' liminar, quanto ãa demaia que~ 

tÕes suacitadaa na inicial, ae não ocorrer an­
tea o julgamento do mérito da impetração. Vo­
tou o Presidente . O Ministro Francisco Rezek 

declarou impedimento. E o Miniatro Marco Aur! 

lio afirmou suspeição. Auaente, jtutificada­

mente, o Ministro Calao de Mello. Procurador­

-Geral da República, Dr. Ariatidea Junqueira 
Alvarenga. Plenário, 10,09.92". 

II, CABIMENTO !X> "?'RIT" 

As objeções posàlveis ao cabimento deste manda 

do de segurança - matéria politica, interna · corporie ou fal­

ta de jurisdição para controle jurldido formal do ~~t­

já foram superadas na assentada anterior, quando, ~encido ap! 

nas o eminente Ministro PAULO BROSSARD, o Eg. Tribunal rejei­

tou a p~eliminar por s. Exa. levantada e reconheceu ter juri! 

dição para .o controle constitucional . e legal do processo de 

impeachment, 

12. com essa decisão, o Supremo Tribunal simples-

mente ratificou sua própria jurisp-rudência, porquanto já fie! 

ra explicito na ementa do aresto relativo ao impeachment do e­

minente Presidente JOSt SARNEY : 

", •• Preliminar de falta de jurhdição do 

Poder Judiciário para conhecer do pedido: re-
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jeição, por maioria de vo~os, sob o fundamento 

de que, embora a autorização prévia para a sua 

instaúração e a decisão final sejam medidas de 

natureza predominantemente polÍtica - c ujo me 

rito é insusceptivel de controle. judicial - a 

esse cabe submeter a regularidade do processo 

de impeachment, sempre que, no desenvolvimento 

dele, se alegue violação o u ameaça ao direito 

das partes; votos vencidos, no sentido da ex­

clusividade, no processo de impeachment, da j~ 

risdição c ons t'itucional das Casas do Congresso 

Nacional" (MS 20.941 , de9 .2.90, inp. de 31.8.92, 

relator para o acórdão o eminente Ministro SE­

PÜLVE.DA PERTENCE, que, embora vencido acerca 

dessa preliminar naquele julgado, já agora re­

considerou sua posição doutrinária no particu­

lar, tanto que formou .com a maioria no caso ver 

tente, após proferir lúcido e amplo voto sobre 

o tema) . 

Aliás, essa orientação é antiga na Suprema Cor 

te, pois, como ensinou o eminente Ministro MOREIRA ALVES, com 

propriedade: 

14. 

, 
cabe ao Poder Judiciário--- nos sis-

temas em que o controle de constitucionalidade 

lhe e outorgado --- impedir que se des respe ite 

a Constituição. Na guarda da observância des­

ta, estâ ele acima dos demais Poderes, não ha ­

vendo, pois , que falar- s e, a esse respeit o , em 

indep endin~ia de Poderes. Não fora assim e 

não poderia ele eVercer a função que a pr~pria 

Constituição, para a preservaçao dela, lh e ou­

t o r ga " (MS 20.257, de 8 . 10.80, RTJ. 99/1040, 

trecho do douto voto do eminente Ninistro MO­
REIRA ALVES). 

Dispensa-se o impetrante de mais pormenoriza-

da análise da questã? do cabimento do mandamus, não só e m fa-
. . . 

ce dos c ritérios jurisprudenciais da Alta Corte, como pela ób 
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via certeza de que o virtual processo de impeachment instaur! 

do não é regular, por conter violação consumada e ameaça gra­

ve de outras violações aos seus mais elementares direitos de 

acusado, notadamente o da ampla defesa, com os meios e recur-

sos a ela in.erentes (c.r., art. 59, n. LV) • 

. III. ATO IMPUGNADO 

15. Já sé ressaltou acima que o ilustre Presidente 

da Câmara dos Deputados, a pretexto de levar a Casa a delibe­

rar sobre a autorizaçãõ prevista no art. 51, n . I, e no art. 

86, caput, da Constituição Federal, virtualmente fez instau­

rar o processo de impeachment contra o impetrante, . sem que fo! 

se satisfeita aquela indispensável e prévia condição de proC!!_ 

dibil idade. 

16. Mas foi além a ilustre autoridade coatora, poE 

quanto, respondendo às questões de ordem formuladas em torno 

da matéria, impôs, a seu alvedrio, como também reconheceu nes 

tes autos, regras processuais mistas, que nao sao as da Lei 

n . 1.079/50 nem as do Regimento Interno. Leia-se seu teor in 

tegral: 

"a) ê competência da Câmara dos Deputados 

admitir ou nio acusaçio contra o Presidente da 

RepÚblica, dando, em caso po~itivo, conhecime! 

to ao Senado F.ederal, para fins de processo e 

julgamento; 

b) os dispositivos da Lei n9 1.079, de 

l9SO, são aplicãveis, com exceção dos que tra­

duzem atos tÍpicos do processo , uma vez que a 

instrução e o julgame·nto passaram ã competên­

cia privatíva do Senado Federal; 
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c) proferido o parecer pela comiaaão esp~ 

cial, no prazo de sete sessões, a matéria irá 

ao exame do plenário em votação Única pelo pr~ 

cesso ostensivo nominal, considerando-se admi­

tida a acusação, se nesse sentido se manifestl\­

rem 2/3 dos Membros da Casa. Sendo a ·decisão 

sobre a admissibilidade ou nao da denúncia o 

ato · que autori~a a instauração ou nã6 do pro­

cesso, a regência ê de ordem legal e nao regi­

mental, por efeito da aplicação do art. 85, P! 

rãgrafo Único, da Constituição Fedital; 

d) considera inaplicável o art. 188 do Re 

gimento Interno, inclusive porque conflitante 

com o art. 218 d.o mesmo regimento; lei 1.079, 

de 1950; art, 23 combinado com o ar_t, 184, ~­

.~!.!!! e 187, parágrafo 19, inciso VI do Regimen­

to Interno". 

E, para nao deixar qualquer dúvida sobre a vir 

tual in-stauração do processo de impeachment, dirigiu ao impe­

trante a Mensa9em n. 13/92, de 8.9.92, redi9ida ao estilo de 

citação, nestes termos: 

11Foi oferecida i Cimara dos Deputados, no 

dia 19 do mês corrente, denúncia contra v. Exa. 

por crime de responsabilidade. de autoria doa 

cidadãos Barbosa Lima Sobrinho e Marcello Lave 

nere Machado. 

Na sessão seguinte, 2 de setefDhro. a de­

núncia foi lida no plenãrio desta Casa ', jun·ú­

mente com o desp~cho que lhe deu tra~iiação. A 

partir desta data, a cimara doa Deputados exa­

minará a matéria nos termos de sua competência 

constitucional. 

Em anexo, remeto a v. &xa. cipia auti~ti­

cada da denúncia e documentos pertinentes. 

Pretendendo V. Exa. manifestar-se, poderã 

fazê-lo no per1odo correspondente a cinco Ses­

soes, até às 19:00 horas do dia lS do corrente 

mês", 
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IV, FUNDAMENTOS JUR1DICOS DA IMPETRAÇÃO 

18. Ao simples relancear de olhos, as normas adre-

de baixadas pelo ilustre Presidente da Câmara dos Deputados 

com o objet5vo imediato de reger a pretendida autorização pa­

ra processar o impetrante por supostos crimes de responsabil! 

dade se mostram de todo inadmissíveis e ilegítimas, por nao 

respeitarem a Constituição, o Regimento Interro, a lei n. 1079/ 

50 e as mais comezinhas garantias contidas na cláusula do due 

processo of law. 

19. Dé fato, à mlngua da lei especial prevista no 

art. 85, parágrafo Único, da Constitl'ição ("Esses crimes serão 

definidos e111 lei especial, que estabelecerá as normas de pro­

cesso e julgamento"), a denúncia simplesmente deveria ter si­

do arquivada, como já ocorreu noutros casos, notadamente no 

impeachment patrocinado pelos ilustres Senadores José Ignácio 

Ferreira e outros contra o eminente Presidente JOS2 SARNEY, 

quando o então ilustre Presidente em exercício da câmara dos 

Deputados, atendendo a judicioso parecer da A~s~- ·oria Jurldi 

ca, negou seguimento à denúncia. 

20. Sob o direito vigente, como sustentou perante 

o augusto Senado Federal o ilustre Senador vOSt PAULO BISOL, 

na sessao de 8. 9. 92, na;:: deveria a ~anúncia ter sioo dirigida éO 

Presidente da câmara, como aqui ocorreu, pois cabe ao Senado 

Federal processar e julgar eventuais crimes de responsabilid! 

de do Presidente da República (art. 52, n. I), após satisfeiT 

ta 'a prévia e indispensável condição de procedibilidade da a~ 

torização da câmara. Assim como, nos crimes comuns, a denún­

cia é dirigida ao supremo Tribunal -- Órgão processante e ju-
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dicante -- que, em seguida, pede a autorização da câmara'para 

o processo, deveria a denúncia por crimes de responsabilidade 

endereçar-se ao Senado Federal -- também órgão processante e 

judicante --, que, como acontece no STF, pediria a necessária 

autorização para o processo. SÓ esse desvio de destinatário 

já seria motivo bastante para determinar a nulidade do virtual 

processo de impeachment que, sem forma nem figura de juizo, 

se instaurou perante a Câmara dos Deputados. 

21. Não acolhendo tal orientação e impuls-!onando 

de per si o processo de impeachment, caberia ao ilustre Presi 

dente da câmara seguir o ritual da Lei n. 1.079/50, se a con­

siderasse recebida pela Carta t>lagna de 88, no que fosse com 

ela compat!vel. Essa parece ter sido a posição inicial da a~ 

toridade coatora e de muitos dos adverstários do impetrante, 

que, mercê dessa Lei, chegaram a defender o quorum de maioria 

simples e o voto ostensivo. Como lo\10 se verificou que o ri-

to dessa Lei protrairia a votação da Câmara para depois das 

eleições, as normas legais deixaram de servir e não foram se­

quer substituldas pelas regimentais (art. 217, ou mesmo o~. 

218, e o art. 188, n. II), este Último imprestável apenas poE 

que exige votação por escrutlnio secreto, entre outros, rps ~ 

sos de "autorização para instauração de processo, nas infra-

çÕes penais comuns,~ .!!2!. cri"tnes de responsabilidade, contra 

o Presidente e o Vice-Presidente da RepÚblica e os Ministros 

de Estado", 

22. A inspiração do casuísmo levou afinal à adoção 

de um modelo absolutamente peculiar - só válido para o caso 

do impetrante --, que permitisse o voto aberto ainda .em sete~ 

bro, mesmo que para isso fosse preciso agredir a Constituição, 

a lei e o Regimen .to Interno e sacr ificar elementares direitos 
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processuais do acusado, que há de sofrer um julgamento sumá-

rio apenas porque, ao ver de seus al9ozes, os movimentos or-

~strados das ruas estariam clamando por isso . 

23. O impetrante, que já sofreu um . verd~deiro lin-

chamento moral mediante a tendenciosa manipulação das notícias 

da CPI, confia na Suprema Corte do Pa~s; que não haverá de ao~ 

sentir que prevaleçam atitudes arbitririas de autoridades, P! 

ra satisfazer quaisquer outras finalidades q~e não sejam aqu~ 

las previstas nas normas definidoras de sua competência fun-

cional. 

24. t pacifico que, segundq a Constituição, o Pre-

sidente da República pode ser acusado pela prát~ca de crimes 

comuns e de crimes de responsabilidade . 

25 . Quanto à primeira hipót~aes, ~abé o processo e 

o julgamento do .acusado ao Supremo Tribunal Federal, por efe! 

to do art. 102, inciso I, allnea ~' qu• atribui ã Suprema co~ 

te competência para processar e jul,gar or.iginarial'lente·, 

26. 

"nas infraçÕes penàis comuns, o Prea iden-, 

te da Rep~blica, o ~lce-fresi~enie, oa membros 

do Congresso Nacional, siua · p~~prioa Ministros 

e o Procurador-Cetal da Rep~blicà". 

Relativatilente ao$ crimes de responsab'i11idade, . . . 

a norma constitucional pertinente é a do art. 52, n. I, que 

diz competir privativamente ao S~n•4~ Fedér•l 

"processa.!. e jl,ll&ar ·.o Prut-de*t• e o · vi- ... ·:· --. . , 

ce-Pres idente da RepúbÜca nos _sd~:~e_!. de res-
, .. 
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ponsabilidade e os Ministros de Estado nos cri 

mes da mesma naturez.a co nexos com aquel es ". 

seria, no entanto, de todo incompreenslvel que 

os representantes do povo brasileiro não tivessem qualq~ paf 

ticipação nesses processos, de que podem resultar conseqilên­

cias pollticas de suma gravidade, a ponto de ensejarem a té a 

suspensão das funções do Chefe do Estado e do Governo e a defi 

oitiva perda do seu mandato eletivo. O constituinte de 88, 

naturalmente, não incidiria em tão clamoroso erro : ao contrá 

rio, reservou importante missão politica à Câmara dos Deputa­

dos, da qual fez depender, em carãter privativo, a indisoen­

sável ~ prévia autorização para qualquer processo contra~ ~ 

sidente da República, seja ~ crimes comuns, seia por crimes 

~ resoonfiêbilidade, consoante se depreende db art. 51, ver-

bis: 

28. 

Compete privativamente a Câmara dos Depu­

tados: 

I . autoriz.ar, ~dois terços ~ ~~ 

~.~instauração~ processo cont ra~ Pre ­

sidente e o Vice-Presidente da RepÚblica e os 

Ministros de Estado; (,.,) 

Como nao se refere a norma acima reproduzida a 

apenas uma das duas espécies -- crimes comuns ou c rimes de res 

ponsabilidade --, forçoso é convir que abrange as duas, ou se 

ja, há necessidade da aludida autori~ação da Câmara dos Depu-

' .-. tados para qualquer processo contra o Pr_esidente da República. 

29. Assim, desde o advento da Constituição vigen-

te, a câmara dos Deputados de ixou de desempenhar no processo 

de impeachment o papel de tribunal de pronúncia , que lhe fora 

confiado pelo direito anterior , o qual só atribula ao Senado 



624 

a função de .tribunal de julgamento (de fato, sob a Carta der­

ro9ada, competia privativamente à câmara dos Deputados ~­

~· por dois terços de seus membros, a procedência da ~­

ção contra o Presidente da República e os Ninistros de Esta­

do - art. 40, n . I - e ao Senado Federal apenas julgar o P~ 

sidente da República nos crimes de responsabilidade e os Mi-

nistros de Estado nos crimes da mesma natureza conexos com a-

queles -- art. 42, n. I). 

30. A expressão literal do caput do art. 86 da C01"1!. 

tituição de 88- "admitida!. acusação contra o Presidente da 

RepÚblica por dois terços da Câ111ara doa Deputados, será ele 

submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal, nas infra-

çÕes penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes 

de responsabilidade" - deve ser entendida como autorizada a 

instauração do processo, se o intérprete levar em conta, CX>It'O 

de seu indeclinável dever, o sistema ·!normativo em que está i!l 

serido o mencionado art . 86, isto é, se interpretar essa nor­

ma em harmonia com os arts . 51, 52 e 102 da Constituição, que 

conferem competênoia à câmara dos Deputados tão-somente para 

autorizar a instauração de qualquer processo contra o Presi-

dente da República (art. 51, n. I), ao Senado Federal para p~ 

cessá-lo e julgá-lo nos crimes· de responsabilidade (art. 52, 

n. I) e ao Supremo Tribunal Federal para processá-lo e julgá­

- lo nas infrações penais comuns (art. 102, n . I, allnea ~) . 

31. Está, pois, fora de qualquer dúvida que o sis-

tema constitucional em vigor inovou em tema de processo por 

cri~es de responsabilidade, concentrando no Senado Federal o 

processo e o jul9amento do acus,•~~'' ;i;~~,~ .:1~~~re . nos .crimes c!?_ 
·· .· . ·: ' ' . .... . ' . '- ' 1•' .'· ·• 

muns, em que também compete à Suprema Corte o processo e o jU!_ 
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gamento do Presidente acusado. A cãmara dos Deputados só ca­

be, em ambos ~ ~· a atribuição de previamen t e autorizar 

a instauração do processo por dois terços de seus membros , ~ 

~ qualificado que revela o conteúdo evidentemente po l itico 

dessa deliberação parlamentar e a i mportânci a d a câmara dos 

Deputados no processo de impeachment, que jamais pode r i a vi r 

a ser instaurado sem a autorização daquela e xpress i va maioria 

de dois terços. Essa autorização configura, portanto, i nafa~ 

tável pressuposto ~ condição de procedibilidade con t ra ~ ~ 

sident~ da República , quer nos crimes comuns, que r nos de r es 

ponsabilidade. A falta desse prius da autori zação nao se ins 

taura (tanto vale dizer, não se inic ia, não começa) nenhum pt~ 

cesso contra o Presidente da República, nem rresrro o da ~chrren~ . 

32. Que essa prévia autorização de do is t erços da 

câmara dos Deputados seja exiglvel para as duas c l asses de p~ 

cessos (crimes comuns ou de responsabilidade) já o r econheceu 

a própria Câmara, quando previu no respectivo Regi mento Inter 

no -- elaborado sob o regime constituciona l de 88, pois apro ­

vado pela Resolução ·n. 17, de 1989 --a enumeraçao do s casos 

de votação por escrutlnio secreto, como se co lhe do seu a r t . 

188. Entre eles figura precisamente o que in te r essa ao caso , 

a saber: 

33. 

II. Autorização pa r a ins t auração de pro­

cesso, nas infrações penais comuns ! ~ cr i ­

~~ responsabilidade, c ontra o Pr es id e nt e e 

o Vi c e-Presidente da RepÍ.Íb li c a e os l1i ni s t r os 

de Estado. 

Essa norma regimental é, sem a me nor dúv i da , a 

sedes materiae, porque a Constituição, ao cuidar da a u to r iza­

ção para instaurar qualquer processo contra o Presidente da R~ 

pública (art. 51 , n . I), não dispôs sobre a forma de votaç ão , 
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se ostensiva ou secreta, razao por que tal matéria ficou rel~ 

gada ao direito regimental e, efetivamente, foi regulada nos 

arts. 217 e 108 , n. II, do Regimento Interno da câmara. 

34. Não se tem noticia de qualquer objeção quanto 

à aplicabilidade dessa norma em relação aos crimes comuns, ~ 

apenas no tocante aos crimes de responsabilidade, cujas nor­

mas procedimentais dependeriam da lei especial e, não, do Re­

gimento, corno previsto no art. 85, que, ao indicar as diretri 

zes conceituais dos crimes de responsabilidade, re·za no seu 

parágrafo único: 

35 . 

"Esses crimes serao definidos em lei es­

pecial, que estabelecerá as normas de processo 

!_ iulgamento" . 

A partir desse dispositivo e corno ainda não f2 

rarn editadas as normas legais por ele reclamadas, sustentam as 

informações e o douto parecer da Procuradoria-Geral da Repú­

blica, que se deu a recepÇão da Lei n. 1.079, de 10.4.50, pe­

lo menos quanto aos preceitos cornpat!veis com a Constituição 

de 1988, entre os quais seus arts. 22 e 23, que, tratando da 

derrogada fase de pronúncia a cargo da câmara no processo de 

irnpeachrnent, aludem a votação nominal (aliás, diga-se de pas­

sagem, votação nominal não se opõe conceitualmente a votação 

por escrutlnio secreto, nem há incompatibilidade entre as d~ 

formas) . 

36. De qualquer moclo, a vexata quaestio da rece~ 

da Lei n . 1 . 079/ 50, sem dúvida, haverá de ser analisada e re-

solvida em eventual processo de irnpeachrnent, que venha a ser 

instaurado contra o Presidente da República perante o Senado 

Federal. Mas, como só pode haver instauração de qualquer pr2 
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cesso pro crimes de responsabilidade ou por ctimes comuna ~ 

a . prévi.a autorização concedida por dois terços da câmara dos 

Deputados, i óbvio que ainda não pode existir qualquer proce! 
' 

so de impeachment, por mais eminentes e doutos que sejam seus 

autores e se\1& advogados . · 

J7. Se a Câmara dos Deputados - por dois terços de 

seus membros~ por votação secreta (C.F., art. 51 , n. I, e R~ 

gim~nto, ~r~. 188, .n. II) - vier a autorizar. a instauração 

c}o processo ·de. impeachment, como notoriamente ainda não o fez, 
.· . . 

t-1 proctHI89 .POderá ser instaurado, se se entender, entà:>, que 

as normas de direito substantivo da Lei n. 1.079/50 foram, no 

todo ou em parte, objeto de recepção. Enquanto a câmara não 

autor.izar p:~;Qce~so c;ontra o Presidente da República seja 

por eventual crime de responsabilidade, seja por suposto cri­

me comum - não há falar na lei que deva discipliná-lo. 

3~. g !.S in quantum, todo o problema se cifra à 

aplicação ao caso do art. 51, n. I, da carta Magna, e do art. 

188, n . II, do ~egimento Interno, em virtude dos quais, à fal 

ta da prévia e indhpensável condição de procedibilidade 

aubprizaç~o de dois terços da Câmara dos Deputados por vota­

ção secret~ - não há viabilidade juri.dica do processo de 

im~geachmen.t, iató ' ~ ~' r;l4Ô ex~ste nem pade existir qualquer pro 
. · . . , . . - . 

ce•so dess~ natureza , mas uma simples tentativa de instaurá-
'"? ' .-.. -

39 . Não deve causar admiração que uma decisão pol~ 

tica de' tão 9raves . c~qseqüências, como a autorização para in! 

ta.u·rar qualquer . processo contra o Chefe do Estado e do Gover ­

no, fossé cert:ada da elementar garantia do escrutínio secre­

to, que posa~bilita ao parlamentar votar de acordo apenas com 
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sua própria consciência, o que é da lndole do mandato repre­

sentativo, de nossa tradição jurldica. 

B) Manifestações da doutrina 

40. As questõ'es aqui discutidas vêm ocupando ooseos 

melhores jurisconsultos, entre os quais, como não surpreende, 

prevalece a boa doutrina, que foi resumida no tópico anterior. 

41. convém lembrar, desde logo, o conciso e exato 

parecer do douto e probo catedrático mineiro, Prof, RAUL MA­

CHADO HORTA, que, respondendo aos que si tos de consulta, que 

lhe foi presente, assim resumiu seu entendimento a respeito 

daquelas duas questões' 

42. 

"A competência privativa da Câmara dos De­

putados, para autorizar, por doia terços de seus 

membros, a instauração de proceaa o contra o Pr!. 

sidente da RepÚblica, abrange o processo por 

crimes de responsabilidade e o processo por i~ 

fraç~es penais ~omuns (Conatitui~ão da Republi 

ca- art. 51- I). 

A deliberação da Câm~ra doa Deputados, P! 

ra instauração de processo contra o Presidente 

da RepÚblica, nas infraç~es penais comuns ou 

nos cri me a de responsabilidade, deve rã ser ado 

tada em votação por escrutínio secreto (Regime!!_ 

to Interno da Câmara dos Deputados- art. 188 -II)" , 

Vale recordar ainda algumas passagens dÕ magn!, 

fico parecer proferido pelo mesmo constitucionalista, verbis: 

"A Constituição da Repub li c a, em seu ar t!., 
go Sl - I -, confere à câmara dos Deputados co~ 

petência privativa para 

"autorizar, por dois terços de seus mem-
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bros, a inatauraçio de processo coníra o 

Presidente e o Vice-Presidente da RepÚbli 

ca e os Ministros de Estado". 

O citado inciso do artigo Sl não particu­

lari~ou o processo, para limitá-lo ao processo 

por crime de responsabilidade ou ao processo 

por infrações penais comuns. Não se pode, por 

isso, restringir o alcance da locução, para 

introduzir no texto da Constituição palavras 

que nele não se contêm. A norma constitucio­

nal se afeiçoa ao domínio que a Câmara dos De­

putados exerce no processo por crime de respo~ 

sabilidade e no processo por infraçÕes penais 

comuns, ate o momento culminante da acusaçao, 

após a qual se abrirâ a fase de julgamento pe­

rante o Supremo Tribunal Federal, nas infraçÕes 

penais comuna, e a do julgamento na instância 

privativa do Senado Federal, nos crimes de res 

ponsabilidade (Constituição da Repúb'lica- art. 

86). 

A autorização da Câmara dos Deputados, no 

exercicio de competência privativa, por dois 

terços de seus membros, aplica-se tanto ao pr~ 

cesso por crime de responsabilidade como ao pr~ 

cesso por infrações penais comuns, para instau 

raçao de um e de outro, quando promovidos con­

tra o Presidente da RepGblica, o Vice-Presiden 

te e os Ministros de Estado. 

A competência privativa da Câmara dos De­

putados para autori~ar a instauração do proce~ 

so, por dois terços de seus membros, na forma 

do artigo 51-1 da Constituição Federal, consti 

tui inovação do texto de 1988. Com efeito, as 

ConstituiçÕes Federais de 1891, 1946 e 1967, 

bem como a Carta de 1937 e a Emenda Constitu­

cional n9 1, de 1969, não contemplaram a comp! 

tência privativa da Câmara dos Deputados para 

autorizar a instauração do processo, como fez 

a Constituição de 1988, em disposição inovado-

ra que requer, para instauraçao isto e, o 

inicio, o começo, o principio, a inauguração, 
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43. 

a instalação do processo -- a qualificada aut~­

rização de dois terços dos membros da Câmara 

dos Deputados". 

"A Lei n9 1.079, de 10 de -abril de 1950, 

que define os crimes de responsabilidade e re­

gula o respectivo processo, prevê a adoção da 

. votação nomin~l (art, 23), para apreciação do 

parecer sobre se a denúncia deve ser ou não jul 

gada objeto de deliberação. 

O Regimento Interno da Câmara (Resolução 

.n9 17, de 1989), exige o escrutínio secreto no 

caso de autorização para instauração do proce! 

so nas infraçÕes penais comuns ou nos crimes 

de responsabilidade contra 

pÚblica, o Vice-Presidente 

Estado (art, 188 - 11), Em 

o Presidente da Re­

e os Ministros de 

fase constitucional 

que não ê a mesma que foi contemplada na lei 

especial, seja para autorizar a instauração do 

processo (art. 51- I) ou admitir a acusaçao 

(art. 86), a deliberação da câmara dever~ ob­

servar o escrutínio secreto na votação". 

Outro notável mestre do Direito Constitucional, 

o Prof. MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, após percuciente es­

tudo do tema, também concluiu pelo voto secreto e pela neces­

sidade do quorum de dois terços na câmara para autorizar a in~ 

tauração do processo de impeachment. Reproduza-se este tre­

cho conclusivo de seu excelente parecer: 

"Em face das ptemissas expostas, pode-se 

responder, agora, aos quesit.os formulados. 

Ao primeiro: 

"A autorização da Câmara dos Deputados, 

a que alude o art. 51, inciso I, da Cons­

tituição Federal, ê exigida para qualquer 

processo contra o Presidente da RepÚblica, 

abrangendo, portanto, processos por cri­

mes de responsabilidade? 11 
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Sim, pelas razoes que detidamente foram 

expostas mais alto (v. n9 20). Em síntese, r! 

pita-se, isto decorre da mesma razao: a neces 

sidade de uma apreciação preliminar, dita "po­

lltica10, por parte da Câmara dos Deputados, nos 

termos do n9 7 (v. supra). 

O Min. Paulo Brossard, em seu bem lançado 

voto na Queixa-Crime n9 427-8-DF, recorda a e.!. 

te propósito ensinamento do g~ande Rui Barbo­

••• figura certamente insuspeita de subalterni­

dade polltica: 

11Huitas vezes , reconhecendo mesmo a e­

xistincia de faitas, de erros e de viola­

çoea das leia, o Congresso terâ de recuar 

ante as consequências de fazer sentar o 

Chefe de Estado no banco dos réus" (ob. 

cit,, loc . cit.). 

Ao segundo ! 

"A deliberação da Câmara doa Deputados 

sobre instauração de processo contra o Pre 

sidente da RepÚblica, nos casos do art. 

51, inciso I, e do art. 86 da Constitui­

çao Federal, deve ser tomada por voto no­

minal e secreto ·doa Deputados?" 

Lembre-se, de passagem, que a Lei n9 1.079/ 

SO, nos arts, 22, caput, e 23, caput, exige cl! 

ramente 11 voto nominal" nas deliberaçÕes 

a acusação do Presidente da RepÚblica. 

sobre 

t ver-

dade que a decisão do Supremo Tribu-nal Federal, 

no MS 20.941-4, rel. Hin. Aldir Paaiarinho, con 

sidera esses preceitos inaplicáveis, por nao 

heverem sido recebid~, pela Constituição atual. 

Todavia, o Regimento da Câmara dos Deput! 

dos ê claro ao exigir "votação por escrutínio 

secreto", para a autorização para a instauração 

de processo contra o Presidente da Republica 11
• 

Não discrepa desse entendimento outro bem fun-

damentado parecer do eminente Prof . JOS~ ALFREDO DE OLIVEIRA 



632 

BARACHO, que igualmente sustentou: 

45. 

"Pelo que já foi exposto anteriormente , 

a autorização da Câmara dos Deputados, a que 

alude o art. 51, inciso I, da Constituição Fe ­

deral e exigida para qualquer instauração de 

processo contra o Presidente da RepÚblica, a­

brangendo portanto processo por crime de res­

ponsabilidade. Em qualquer das espécies pro­

cessuais torna-se obrigat6ria a manifestação 

de dois terços de seus membros, Portanto im­

plica a sua aplicabilidade em processo por cri 

me de responsabilidade" . 

Embora fosse posslvel continuar citando outros 

juristas, deixa o impetrante de fazê-lo por amor à brevidade 

e por serem os ensinamentos transcritos suficiente apoio dou­

trinário à exposição desenvolvida sob a letra A, supra. 

C) Orientação da Suprema Corte 

46. Foi objeto de longa discussão no meio jurídico 

também entre os políticos e até pela imprensa -- o a lcance 

da decisão proferida em 9.2.90 por esse Eg. supremo Tribunal 

Federal no MS 20 . 941, de que o eminente Ministro ALDIR PASSA­

RINHO fora o relator originário. 

47. Nesse mandado de segurança impetrado por ilus-

tres Senadores da RepÚblica,pretendiam eles compelir o Presi­

dente da câmara, que arquivara pedido de impeachment contra o 

eminente Presidente JOSE:: ·sARNE'i, a dar seguimento ao processo 

nos termos da Lei n. 1.079/50. 
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48 . Segundo entendimento do Plenário, em decisão 

recen~ls.sima, .a Alta_ Corte não chegou a acolher a fundamenta­

ç·ãp . j~~ldica sustentada pelos eminentes Ministros ALDIR PASS~ 

RINHO, ~E:~IO BO.RJA e CARLOS MADEIRA, no sentido da revogação 

d_a LI i · n. 1.. ~7.9/50 pela Constituição de 88 - como ficara oons 

tandc da primeira ementa lavrada pelo relator originário - ; 

porquanto esse fundamento.não seria necessário às conclusões 

dos voto's majoritários, que indeferiram a segurança por outra 

motivação menos abrangente. 

49 •· Como quer que seja, a nova ementa redigida pe-

lo eminente Ministro SEPOLVEDA PERTENCE, designado relator p~ 

ra o acórdão,que acaba de ser publicado, não afirma nem a te-

se da recepção da Lei n. 1.019/50 nem indicou em que medida 

se deu eventual recepção e, . c~m maior razao, na o alude à que! 

tão da forma de votação do imeeachment. o préstimo, portan-

to, desse aresto para o caso vertente é que os doutos votos 

dos abalizados Ministros ALDIR PASSARINHO, Cf:.LIO BORJA e CAR­

LOS l-tADEIAA negaram, deSde logo, a pretensa recepção da Lei 

n. 1.079/50,· sem que, .nesse ponto, tive.ssem sido desautoriza­

do&. pela maioria do Eg. Plenário. Apro~eita ainda ao impetra~ 

te a tese consignada na ementa - já referida no cap. · II des­

te memorial _,. de que a matéric.1 .. qui discutida é perfeita­

- .... ··- _ .. .:Jquada ao controle jurisdicional, que este mandado de 

seg~ranç~ está suscintado. 

50. Mas, ne~ por .isso, as teses ora sustentadas de!. 

xam de pontotr com o desenganado apoio da Suprema Corte, pois 

existe outro expressi-vo aresto que demonstra, à saciedade, ser 

·a autorização. do art. 51, n. I, da Constituinão inovação do 

texto de 88,. _que modificou substancialmente a . competência da · 

Câmara dos Deputados no processo de impeachm~, e que · essa 
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autorização prévia constitui indispensável condição de proée­

dibilidade tanto para os processos por crimes de responsabil~ 

dade, quanto por crimes comuns (ao contrário do que sugerem 

as informações e o parecer da douta Procuradoria-Geral, nao 

há razão para distinguir entre essas duas hipóteses de autori 

zação, já que, numa ou noutra, o que se quer é que a Câmara 

dos Deputados emita pronunciamento polltico, que autorize, ou 

não, eventual processo coritra o Chefe de Estado), 

51. Refere-se,o impetrante à decisão prolatada nas 

assentadas de 13.9.89, 19.2.90 é 14.3.90 em questão de ordem 

apresentada pelo eminente Ministro MOREIRA ALVES na Queixa­

-Crime n. 427-8, ajuizada contra um Ministro de Estado, a quem 

se imputava crime comum autônomo, isto é, não conexo com cri­

me eventualmente também átribuldo ao Presidente da República. 

52. Embora a ratio decidendi da desnecessidade da 

prévia autorização da câmara dos DE!putados fosse exatamente a 

ausência de conexão com crime de que também fosse ' acusado o 

Presidente da República, ficou me'ridianamente claro que, se 

houvesse essa conexao com o Chefe do Executivo, o processo por 

crime comum ou por crime de responsabilidade dependeria do i~ 

plemento da condição de procedibilidade da autorização da câ­

mara por dois terços de seus membros. 

53. Compraz-se o impetrante em rememorar alguns ex 

certos dos doutos votos que amparam, nos aspectos de ordem g~ 

ral, as teses aqui defendidas. 

54. No douto voto que proferiu com a proficiência 

de sempre, o eminente Ministro MOREIRA ALVES, em faoe oos arts. 

51, 52 e 86 da Constituição, procurou escla1ecer as inovações 
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de 1988, acentuando as modificações substanciais do sistem~ a 

começar justamente do fato de se ter substituido "a declara-

çao de procedência da acusação por parte da Câmara dos Deput! 

dos pela autorização que deve ser dada por ela para a instau-

ração de processo contra o Presidente e Ministro de Estado". 

Logo adiante salientou s. Exa. que, pelo direito de agora, "a~ 

mitida pela Câmara dos Deputados a acusação, "será ele subme-

tido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, naa in-

frações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos cri-

mes de ·responsabilidade, sem aludir, aliás, a que o processa-

mento será também perante esses mesmos Órgãos julgadores" . 

55. Discorrendo sobre as razões justificadoras do 

requisito de procedibilidade para o Presidente da RepÚblica, 

declarou o eminente Ministro MOREIRA ALVES: 

"Com efeito, o requisito de procedibilid!. 

de para o Presidente da RepÚblica (seja ele d! 

claração de procedência da acusação, seja ele 

autorização para o processo e julgamento por 

qualqu e r espécie de crime) se justifica pela 

natureza do mandato que ele exerce , e pela re­

percussão do preenchimenzo desse requisito: o 

da suspensao de suas funçÕes, que, no sistema 

de 1969, era imediata, e, agora, só depende · do 

recebimento da denúncia ou da queixa-crime pe­

lo Supremo Tribunal Federal, ou só sobrevêm com 

a instauração do processo pelo Senado . 

Jâ para Mi nistro de Estado, que -na o tem 

mandato e que ê demissível (e, portanto, subs­

tituivel) ad ~· não hâ, por i s so mesmo, mo 

tivo para garan~ia dessa natureza , salvo nos ca 

sos em que corre a mesma sorte, quanto ao pro­

cesso e julgamento, que o Presidente da RepÚ­

blica (crimes cone xos) . 

Por i s so me smo e qu e a nos sa tradi ç ão con! 

titucional nunca estendeu aos Ministros de Es-
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56. 

tado o requisito de procedibilidade do Presi ­

dente da RepÚblica perante o Senado ou perante 

o Supremo Tribunal Federal, quando ele se apr! 

sentava sob a forma de uma pronúncia pelo or­

gão politico que e a Câmara dos Deputados". 

Na linha dessas considerações, concluiu o emi-

nente relator negando a necessidade de autorização para o Mi­

nistro, somente por não existir conexão com crime atribuldo 

ao Pres_idente da República, verbis1 

57. 

"Em face do exposto, rejeitOila preliminar 

da necessidade, no caso, de autorização prévia 

da Câmara dos Deputados para a instauração do 

processo da presente queixa-crime , por enten­

der, em face da interpretação sistemática da 

Constituição, que o requisito de procedibi l id! 

de a que alude seu artigo 51, I, se restringe, 

no tocante aos Ministros de Estado, aos crimes 

comuns e de responsabilidade conexos com os da 

mesma natureza imputados ao Presidente da Rep~ 

blica". 

O eminente Ministro CELSO DE MELLO foi voto ven 

cido, juntamente com o eminente Ministro ctLIO BORJA, porque 

exigia a autorização prévia até para os casos de crimes não 

conexo~.com os de Presidente da República, como, de resto, s~ 

tentara o parecer do eminente Procurador-Geral ARISTIDES JUN-

QUEIRA ALVARENGA . No ponto que interessa ao problema ora de ­

batido, bem esclareceu o eminente Ministro CELSO DE MELLO: 

"O pro c e s s o de r e s p o n s a b i 1 i z ação pena 1 (i.!! 

fr a çÕes comuns) o u politico-administratíva (cr!_ 

mes de responsabilidade) do Presid ente da R e p~ 

blica instaurar-se-á, sempre, perante a Câmara 

dos Deputados, a quem compete, privativamente, 

emitir, por dois terços dos seus membros, ojui­

zo de admissibilidade da acusação, autor i zao-
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do, assim, a abertura de proces.so contra o Ch!_ 

fe do Poder Executivo da_ União (CF, art. 51, I)". 

( .. . ) 
"A Constituição defere ã Câmara dos Depu-

tados, com exclusão de qualquer outro Õrg~o do 

Estado, _não importando a natureza do ilicíto 

imputado ao Presidente da RepÚblica, a compe­

tência para proferir um julgamento sobre a pr~ 

cessabilidade da acusação que lhe foi dirigJda, 

Permite-se, desse modo , que a instituição 

parlamentar, por uma de suas Cas~, efetue ~ 

t r o 1 e ~ a d m i s s i b i lida de sob r e a s a cu s a 5 Õe s o f!. 

recidas contra o Presidente da RepÚblica, quer 

nos crimes comuns, quer nos de caráter politi­

co-administrativo". 

( ... ) 
"Constata-se, assim, que, em nosso direi­

to constitucional positivo (CF/88, art. 86), o 

Presidente da RepÚblica, depois que a Câmara 

dos Deputados autorizar a instauração de pro­

cesso (penal ou político), pelo voto de 2 / 3 de 

seus membros, será submetido a julgamento, ( a) 

~ crimes comunk, perante o Supremo Tribunal 

Federal e, (b) ~ crimes de responsabilidade, 

perante o Senado Federal". 

Após assinalar que a autorização da câmara con~ 

t-itui "juÍzo congressual eminentemente político", e xige a pr~ 

sença dessa condição de .procedibllidade também para os proce~ 

sos referentes a crimes de Ministro de Estado, mesmo quando 

nao conexos com os do Presidente da República. Eis o que se 

contém· nesta passagem de seu douto voto: 

"O ato de autorização constitui pressupo.!. 

to processual objetivo, referente ã válida con.!_ 

tituição e ulterior desenvolvimento regular do 

processo. Trata-se de requisito minimo de ad-.. 
missibilidade da instauração da relação proce.!_ 
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sual penal . Sem essa previa autorização, a ins 

tauração de procesao penal condenatório contra 

Ministro de Estado configurara situação de in­

justo constrangimento. 

A regra constitucional mencionada inati 

tuiu, em favor dos Ministros de Estado -- qua~ 

do pasatveis de ação penal condenatória -- ti­

pica prerrogativa de ordem funcional, a eles 

deferida ratione mumeria. 

Estabeleceu-se, nela, uma hipótese de ~ 

nidade formal, destinada a tutelar o intarease 

pÚblico, caracterizada pela improceasabilidade 

do Ministro. de Eatado, salvo ocorrência de au­

torização parlamentar, emanada, pelo voto da 

maioria qualificada de 2/3 de aeua membroa, da 

C~mara doa Deputados, ou, enJão , ceaaaçao da 

investidura do Ministro de Eatad~ ex officio. 

O grau de maior intensidade que ae confe­

riu a esaa prerrogativa ministerial, de Índole 

constitucional, · d·eve-se à vontade do conatitu­

inte, que, ao condicionar "a instauração de pr~ 

cesso contra (, , ,) Hiniatroa de Estado" (CF, 

art. 51 1 I) i pJivia autori~ação 4a Cimara dos 

Deputados, agiu em função de uma preciaa e con.!. 

ciente opção que fez naquele p~rilcular momen­

to histórico representado ~ela promolgação da 

nova Constituição braaiieira. 

A clausula constitucional foi concebida, 

em sua formulação redacional, com teor inten­

cionalmente genérico, para, também, abranger os 

processos penaia condenatórios contra Ministros 

de Estado, em face da pratica de illcitoa pe­

nais comuna a eles eventualmente imputada. 

A intenção do legialador conatituinte, ob 

jetivamente po•itivada na regra conatiiucional 

em questio, ~ confirmada por rece~trssima del! 

beração da câmara doa · Deputadoa, que, ao apro­

var o Projeto de Resolução n. 54-C, de 1989, 

que dispÕe sobre o aeu Regimento Interno, nea­

te destacou capitulo em que diaciplina o proc! 
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dimento legislativo de autorização para insta~ 

ração de processo criminal -- ~ crime comum 

--contra !Hnistro de Estado". 

Passou em seguida à integral reprodução do tex 

to, então recentlss.imo, do art. 217 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, e resumiu seu pensamento nestas judi­

ciosas palavras: 

60. 

"Assim, Senhor Presidente, reitero a ob­

servação de que o novo ordenamento constituci~ 

nal; em norma consubstanciada no art. 51, I, ins 

tituiu, de forma ampla, uma nova situação de 

imunidade formal, caracterizadora da improces­

sabilidadé dos age~tes politicos nela referi­

dos: ' o. Presidente da R'epÜblica, o Vice-Presi 

dente di RepGblica e o~ Ministros de Estado. 

Observe-se que a regra inscrita no preceito con! 

titu~ional mencionado, de conteúdo gen~rico, a­

lude ~ •ecessidade de privia autorização da c~ 

mara dos Deputados para a instauração de pro­

cesso -- · ·de qualquer processo -- por infraçÕes 

penais comuns ou por ' crimea de responsabilida­

de, imputados i4uelas supremas autoridades do 

· Poder Executivo" :. 

O eminente Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, em cujo 

douto voto também foi reconhecido que o sistema constitucio-

nal vigente "trocou o requisito anterior daquela pronúncia p~ 

1 Itica pelo novo requisito de uma licença para processar", 

embora não a exigisse nos crimes de Ministros, nao cone~s com 

os do Presidente da República, aduziu! 

11 E s se j uI z o p o 1 I t i c o de a u to r i z a ç i o do p r~ 

cesso faz sentido e, por isso, a s ua ampla ci­

dadania no direito comparado em relação aos Con 

gressistas, através do secular instituto da imu 

nidade processual, ou quando se trata do Presi 
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dente da RepGblica~ aeja porque Chefe de Esta­
do, ·seja porque_ Chefe do Poder Executivo e, so 

bretudo, por,qu.e,. instaurado o processo, da{ ad 

viria a gravt u ima .conaeqUência da suspensao 

do exerclclo ·de auaa altl11imu funçÕea 11 , 

O notável moncujraUâta do Impeachment, titulo 

por todos reconhecido ao ~m~nente _Ministro PAULO BROSSARD, c:::h! 

gou a criticar a elevaçã~ do quorum e salientou, mercê de ~ 

plos da História, a grande dificuldade para processar o Pres! 

dente da RepÚblicat nias se êUr':'ou ao texto constitucional e o 

justif.icou com estas apl;Opl"iadas expressõesa 

.,Entresando a uma peeaOil qualquer, que ta!!_ 

to pode ser cidadão rupontãvel. como um pulha, 

u• teata de f~~fO de intereaael quiçi inconfe~ 

tiveia, • faeuldad~ d~ dentinciar o Chefe de E! 
tado. ·•r• nat~ial q~~ ó 'legislador prócurasse 

' ,· . . . : 

re•au~rdar.a pre•Jdincia da RepGbllca, condi-

cionando a i~•iauraçip ~o proceaao de responsa 

bil idade ao. praz~ilie . ~- Cimara doa Deputados, O!!_ 

de reaide a repre1entaçio nacional, tanto mais 

quando, dec'r.eÇ•4• a '~usação ou autorizada a 

inataur,ção 40~pro~•··~· o Presidente da RepG­

bl(ca fica ~~t~ma~ieement~ afaatado do cargo, 

hoje por 180 4i~a, art. 86, I 29, 

quem 

Se razao aaliate a SEABRA FAGUNDES, para 

11Pelo seu caritei eminentemente pollt! 

co, nio deixa o:Jul&o de responsabilidade 

de ae exercer através de um verdad.eiro ju! 

gamento, com •pu~eçio de fato (delito),! 

plicação do direito (pena ou absolvição) e 

irretratabilidade de efeitos (coisa julg! 
da)", O Controle Jurisdicional 

Adminlatrativ'os," n9 67, p. 157 

dos Atos 

se devem séi. le~bradas as palavras do Chief-

Juatice CHAS~ ao S•nado norte-americano q~ando 

d6 jul~amenio'do sucessor de Lincoln, 

"That woe,n the Senate sita for the 



62. 

641 

trial of an impeachment, it sita ra a 

Cou~t, .aeeml.unqueationable", Araerican 

.. ,Law Review, 1867-1868, v. 29 p. 556, 

hi' de recorih·e~êr..;~e que haverã sempre, ou di fi .. 
cilme~te"delxa~ã d~ h~ver, uma doae de diacri-

ci~riarié~~d. ri~ deci•io da Cimara. Rui Bar)o­

aà, jurilcon•ulto e . homem de Estado, escreveu 

certa feit-~ 

·"muit~~ vez~a, reconhecendo mesmo a e­

~,~~incia : de faltaa, de erros e de viola-
·~ 

çoes daa leia, o Congresso teri de recuar 

' ante ~· ~o~aequ~nciaa graves de fazer se~ 
tar o Çhefe d,- Ettado no banco doll réus" 

Obr~a .·c~mpletas, v. XXV, t. VI, p. 109. 

Sem .. d .. fender o quorum altíssimo hoje con­

sagrado. que torna, praticamente inexequivel qua! 
qÜer l)roéeaao contra o P.reaidente, forçoso ê 
convir ·que ••· faz necuaãrio um frei o a filtrar 
•• ll)lc.latlvae irr~iponaâveia de falsos tribu­
nos da· plebe 11

• 

PAra.finalizàr' as reférências ao aresto da Su-
, , - • • ~ ' . . :. . ~ I . • . ' - ~ -. 

prema Corte, citem~se.oe ensinamentos do eminente Ministro ce . ·. -
LIO BORJA_acerca.da· int-er~r~tação. do_ art. 51, n. I, da const!. 

tuição~ Após ressaltar que ~U. se ~stabeleceu "juizo de mera 

oportunidade e conveniincia 11
1 que "não pode ser questionado 

era nenhum oútro foro", confrontou o douto voto o sistema ante 

rior e o vigente, prelecionandoc 

• 1!Reglstro a essencial diferença que exis­

te ~ntre a autorizaç~o da c;mara para o proce! 

ao -:- condiÇ~o de procedibi lidade ou de insta!:!_ 

raçio d~ proces•o, nas palavras da Constitui­
ção· (Út, ~1; I)· · - é a de c la ração de pro c e dê!}_ 

ela da a~uaaçio, ~~~ tem lugar ~m processo ji 

iri~taur~do, rec)ama ~natrução e contradit~xio 

qu• . ••••&~!e . amplà defesa ao ac usado e importa 
verdadt1ro e .~~prlo ' iudiclum accusationis, com 
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a conseq!Jente suspensao do exercício do cargo 

(v. arts. 19 a 23 da Lei 1079/50). 

Nessa primeira fase, a Câmara dos Deputa­

dos era chamada a manif~star-se, primeiro, so­

bre se a denúncia deve, ou não, ser objeto de 

deliberação, constituindo para esse fim Comis­

são Especial que impulsiona o exame da questão 

(art, 20, Lei 1079/50). Admitida a denúncia, 

por. votação nominal da câmara, notificava-se o 

acusado para contestá-la, facultada a produção 

de provas (art. 22, ibd.). SÔ então, pronun­

~iavi-se o juizo de proced~ncia da acusaçao, 

por voto do Plenário. 

' vê-se, pois, que nao se ha de confundir o 

livr:e convencimento dos Deputados acerca da pr~ 

cedincia da ac~sação, com a discricioniria au­

torização da Câmara como simples condição de 

proc~dibilidade judicial, previsto no artigo 

51, I, da Constituição de 5 de outubro". 

' D) Outras soluções alvitradas 

Do n. 24 ao n. '62, supra, o impetrante reprod~ 

ziu quase literalmente os termos da qu.es.tão de orijem. formula­

da à. I-lesa da . Câmara dos Deputados pelo ilustre Lidar do Go­

verno, Deputado HUMBERTO SOUTO, via da qUal ficou bem demons­

trado que a autorização ~ara processar o Presidente da Repú­

blica, seja por crime comum, seja por crime de responsabilid~ 

de, deve ser resolvida apenas à luz do art. 51, n. I, da Cons 

tituição, e do Regimento Interno da Câmara (arts. 217 e 188, 

n. II), razão por que não há fugir à conclusão de que tal au­

tor! zação deve ser concedida por dois terços dos memb.ros da 

Casa, em votação por escrutlnio secreto, após observadas as 

formalidades previstas no citado art. 217. 
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64. Poder-se-ia sustentar que o art. 218 do Regi-

mento Interno, invocado pelo despacho inicial do ilustre Pre­

sidente da Câmara, segundo o qual "o procel!lio nos crimes de 

responsabilidade do Presidente e do Vice-Presidente da Repú­

blica e de Ministro de Estado obedecerá ãs disposiçÕes da le­

gislação esp.ecial em vigor", embaraçaria o raciocl"nio até aqui 

desenvolvido. Esse argumento, porém, não é verdadeiro, 

65. Em primeiro lugar, porque tal disposição é in-

teiramente ociosa, já que, sob o direito vigente, a Câmara só 

tem· a · ver com a autorização para instaurar processo por crime 

de responsabilidade ou por crime comum, mas nao interfere, a­

pós autorizar sua instauração, no processo, que se desenvolve 

p~ran.t.e o senado Federal, por crime de responsabilidade, iden_ 

ticamente ao que ocorre, depois de instaurados os processos 

comuns, perante o Supremo Tribunal. De fato, o art. 218 nao 

passa de simples descuido. legislativo, que se compreende em 

razao da longa prática do sistema anterior, que conferia a cã 

. mar.a. .o papel de tribunal de pronúncia no impeachrnent·. 

Se se quisesse que o art. 218 simplesmente ti-

vesse revigorado as normas da Lei n. 1.079/50, independente­

mente de terem sido elas revogadas, ou não, pela Constituição 

de 88, como preconizou o eminente Ministro SEPÜLVEDA PERTEN­

CE em douto voto no MS 20.941, duas conclusões seriam inevitá 

veis, isto és 

a) nao poderia o Presidente da Câmara deixar 

de .assegurar à defesa do impetrante o prazo de 20 dias e a di 

lação ~robatõria previstos no art . 22 da Lei n . 1.079/50: e 

b) a forma de votação seria por escrutlnio se-

·· ' 
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ereto - ao .contrário do que sustentou a autoridade coatora-, 

porque, se o Regimento Interno pudesse revigorar, por si mes­

mo, as normas da Lei n. 1.079/50, em virtude da mera recep­

ção de Leu texto pelo art. 218, poderia ele também instituir 

validamente o escrutlnio secreto para a votação da autoriza­

ção para processo de impeachment, como o fez expressamente no 

art . 188, n . II, norma que abrange, em sua própria literalid! 

de, os crimes comuns e os crimes de responsabilidade. 

67. Se se devesse adotar a tese da integral recep­

çao da Lei n . 1.079/50 pela Constituição de 88, como parece 

que admitiu inicialmente o ilustre Presidente da Câmara, não 

poderia ele ter cerceado a defesa do acusado, ora impetrante, 

reduzindo-lhe o prazo e suprimindo a possibilidade de fazer 

prova, tal como lhe asseguraria o já citado art. 22 daquela 

Lei (essa norma do art. 22 foi a única da Lei n. 1079/50 que 

a autoridade coatora não considerou recepcionada pela Carta 

de 88, como se vê das diversa's allneas do n. 21 das informa .. 

ções ; será que tal repulsa só ocorreu porque ela assegura o 

prazo de 20 dias para a defesa e a possibilidade de indi~os 

meios de prova com que o acusado pretenda demonstrar a verda­

de do alegado?). 

68. Finalmente, oorro a autorização do art . 51, n . 

I, para processar o Presidente da RepÚblica é uma 'só e mesm4 

coisa , quer se trate de crimes comuns ou de crimes de respon­

sabilidade, as normas que o art. 217 estabeleceu, em termo' 

meramente literais, ~penas para as infrações comuns, deveriam 

ser aplicadas também aos crimes de responsabilidade, seja por 

analogia, seja até mesmo por força de compreensão. Ainda ne! 

ta última hipótese, o impetrante não poderia ficar cerceado 
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no direito de defesa escrita pelo prazo de dez sessoes da co­

missão de Constituição e Justiça e de indicar suas piOvas (art. 

217, § 19, ns. I a III). Ao apreciar a questão de ordem per­

tinente à medida cautelar, essa Eg. Corte, pelo critério da 

analogia , assinou o prazo previsto no art. 217 do Regimento 

da Câmara, o que está a demonstrar que, pelo menos implicita­

mente, o Tribunal já se inclinou pela _sua aplicação também ao 

caso de autorização para processo por crime de responsabilid~ 

de . Se o Plenário não foi mais longe no julgamento provisó­

rio da liminar, é porque evitou resolver, desde logo, o méri­

to da impetração, como, aliás, não poderia mesmo fazer. Tudo 

indica, porém, que, ao apreciar o mérito, em próxima assenta­

da, seja adotada a solução ora propugnada pelo imperante, ou 

seja, a aplicação integral do rito do Regimento (arts . 217 e 

188, n. II). 

69. Em qualquer dos casos, pois, a situação do im-

petrante, quanto ao exerclcio da defesa, seria mais favorável 

do que a que lhe foi arbitrariamente fixada pelas regras pró­

prias que o ilustre Presidente da câmara considerou possivel 

estabelecer para obter um conúbio espúrio entre a pressa e o 

voto aberto, ou melhor, entre o julgamento sumário e a sujei­

ção do votante às pressões susoeptlveis de comprometerem · · sua 

liberdade de consciência . 

70 . A câmara dos Deputados nao cassa o mandato de 

um dos seus membros nem autoriza processo criminal oontra eles, 

a não ser por voto secreto, Por que haveria de impedir o Pr~ 

sidente da República, de afastá-lo de suas importantes f~s, 

por votação aberta, que não garante sequer ao votante a indi! 

pensável liberdade de julgamento? Ainda é mais intolerável 

que o voto aberto seja imposto contra a Constituição e o Reg! 
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mento Interno,apenas para satisfazer o clamor de grupos orga­

nizados que buscam alcançar o poder em detrimento da lei e do 

direito. 

11. 

E} Alegação de inconstitucionalidade do !!!• 

ill' n. g, que exige votação por escrut!nio secreto 

Ao defender o ato indefensável que esta imp! 

tração ataca, o ilustre impetrado chegou a sustentar a incon! 

titucionalidade do art. 188, n. II, do Regim~to Interno, que 

torna imperativo o voto secreto, se e quando a câmara for ch! 

mada a deliberar sobre a autorização em causa. Segundo as i~ 

formações, a regra geral da Constituição é a votação ostensi­

va e ·nominal, que só comportaria as exceções estabelecidas no 

próprio texto constitucional. Por outro lado, o parágrafo úni 
co do art . 85 da Carta Magna remeteria a matéria para a lei 

especial, que, por mera recepção, seria a Lei n. 1079/50, cujo 

art. 23, ~revendo voto nominal, haveria de prevalecer sobre o 

Regimento. Sustenta até que a regra especial do . Regimento 

(art. 188, n. II} devesse ser deslocada pela norma genérica d:J 

mesmo Regimento (art. 186, n. I). 

72. A prÓpria incoer~ncia dessa mGltipla argument! 

ção está a evidenciar que ela é de todo inconsistente e, por 

isso mesmo, deve ser totalmente rechaçada. 

73. tm primeiro lugar, nao há, na constituição, r! 

gra geral sobre forma de votação ostensiva e nominal. A re­

gra geral que existe é a do art. 47 . sobre quorum, que rezas 

11 salvo disposição em contrârio, as deliberaçÕes de cada Casa 

e de suas ComissÕes serão tomadas por maioria de votos, pre-
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sente a maioria absoluta de seus membros", a qual, aliás, nao 

se aplica ao caso, por ser este precisamen.te uma das exceçoes 

do texto (cf., art . 51, n. I, que alude ao quorum de dois ter 

ços). 

74. Se há casos em que a própria Constituição já e! 

tabelece a necessidade do voto se.creto - por exent>lO o do art. 

55, § 29, que cuida da perda do mandato parlamentar e exige 

voto secreto nos casos dos ns. I, II e VI do mesmo artigo 

outros há em que o texto se omite e o voto secreto vem ape nas 
• 

imposto pelo Regimento - verbi gratia, a licença para proce! 

sar parlamentar por crime comum ou a suspensão das imunidades 

parlamentares durante o estado de sitio (art. 53, § 19 e § 79) . . . . 

não exigem voto secreto senao no Regimento (art. 188, n. I, e 
' ' . , · 

§ 19, n. II, e art, 233). 

7 5. Não s,ao inconstitucionais essas normas do Reg!, 

mento que _ampliam prerrogativas dos parlamentares, como nao o 

são todas aquelas que ao longo de décadas vêm exigindo voto 

secreto para admitir ou autorizar processo de impeachment con 

tra o Presidente da Repúbl.ica (entre outras, art. 162, § 29, 

da Resolução n. 71/62, sob o regime da Constituição de 46, ~ 

do a Lei l. 079/50 es,tava em pleno vigor, o que mostra, por si 

só, que o voto nominal não se opÕe a voto secreto, pois pode 

haver voto nominal ostensivo e voto nominal secreto, este Úl-

.. timo pelo sistema eletrônico ou por cédulas; Resolução n. 30/ 

72, art. 182, § 19, allnea ~· seja na consolidação de textos 

levada a efeito em 1972, em 1963 ou em 1985). 

76. Nada tem a ver com a autorização em tela o art. 

85, parágrafo único, da Constituição, já que, como foi salien 

tado , nao s e cuida ainda de processo de impe achment, mas 
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de autorização para instaurá-lo, que é iguall)iente exiglvel I?! 

r a instaurar processo por crime comum •. 

77 . Por outro lado, a regra do art. 186, n. I, do 

Regimento, que recomenda o processo non'linal unos <:•sos em que 

seja exigido qJl.()rum ' especial ·d :~ votação" i ·a ·regra genérica, 
~ . ~.. . . 

que convive, sem qualquer atri"to, com a régra ' eÇeclfica do mes 

mo texto regimental, que determina votação pÓr escrutlnio se­

creto no caso de "autorização para instauração· de proceaso, 

nas infraç~es penais comuns ou nos crimes de· r~ap~n~abilida-

de, contra o Presidente da RepÜblicau (art. 188, n. 11). 

78. Assinale-se, por oportuno, que é ' sibia a trad! 

cional regra do voto secreto, porquanto usó o vot!> u<:reto pr~ 

tege o julgador das pressÕes das rua• e doa poderolos no go-

verno e nos partidos 11
, como adver~iu · LUIZ ALBERTO BAHIA em ar 

tigo recente na FÔLHA DE SÃO PAULO. Na _ ânsia de depor o Pre­

sidente da República,partidos já proclamam que expulsarão de 

suas fileiras o parlamentar que votar contra o impeaehment, ~ 

mo se ainda subsistisse entre nós o abominável principio da 

infidelidade partidária, que só permitiu a· redemocratiz~ do 

Pais, depois que o Eg. Tribunal Superior E1eitoral ·o conside­

rou inaplicável ao voto no colégio eleitoral que escolheu em 

1984 a chapa TANCREDO NEVES-JOS~ SAm~EY, 

Por outro lado, constantes noticias dos órgãos 

de comunicação nos dão conta dos movimentos de rua, patrocin~ 

dos pelos opositores do Presidente -- desdé ·OS costuMeiros a­

gitadores e demagogos até poderosos Governadores de Estado 

que pretendem pressionar os Deputados a votar segundo os seus 

deslgnios, sob ameaça de infligir-lhes danos eleitorais em 

3.10.92, nas eleições municipais. 
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80. Se um simples e corriqueiro ato jurldico· pode 

ser anulado pelo vicio da coação, por que haveriarnos de perm! 

tir que a grave decisão polltica de sujeitar o Presidente da 

República a processo por crime de responsabilidade pudesse ser 

fruto de coação exercida por grupos de pressão contra o parl! 

mentar? 

81. Se as normas jurldicas nao impusessem, como im 
poem no caso, o voto secreto, ainda assim seria o caso de exi 

~-lo . para preservar a liberdade do votante, que não está su­

jeito, entre nós, a um imaginirio mandato imperativo de seus 

eleitores. Na democracia representativa, sob a qual vivemos, 

esse voto deve ser de acordo com a própria consciência do re­

presentante, que não pode manifestar-se legitimamente sob a 

influência de qualquer coação e, muito menos, daquela que vem 

sendo prometida pelos opositores do impetrante, que falam até 

em greve geral e · ·deslocamento de multidÕes para Brasil ia. 

82. A Suprema Corte do ~ais não haverá de tolerar 

que a insânia dos adversários tumuitue a manifestação do voto 

dos parlam~;~ntares çu lhes suprima a liberdade por efeito da 

anunciada coação. só o voto secreto resguarda o votante des­

sa co·ação. 

83. Uma torpe acusaçao dos oposicionistas ao Gover 

no é a de que estaria distribuindo favores em troca de votos 

de parlamentares. Nem mesmo eles, oposicionistas, acreditam 

no que propalam, porque, se cressem nisso, estariam pugnando 

pelo voto secreto, que protegeria até mesmo os supostos ben! 

ficiários de tais dádivas. 
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84. Em suma, o voto secreto que o Regimento exige 

é absolutamente impreseindlvel para a liberdade do julgamento 

do Presidente da Repúbliea,que o voto do parlamentar exprimi~ 

rã dentro em pouco. Sem tal liberdade, não há julgamento, mas 

simulacro de julgamento coacto. 

85. Para finalizar este tópico, -reproduz o 1mpe-

trante esta expressiva lição que o ilustre Prof. RAUL MACHADO 

HORTA acaba de oferecer ·em aditamento ao parecer já_ referido 

acima. t esta a significativa passagem do mestre mineiroa 

"O voto secreto, direito político do ci­

dadão, ingressou no Direito Parlamentar, atra­

vés do Regimento Interno dae Câmaras, para dis­

pensar a determinada• deliberaçÕae a proteçao 

do sigilo e a garantia da independ~ncia do re­

presentante. A escolha das deliberaçÕoee su­

jeitas ~o v~to secreio decorr~ d~ razoivel dia 

cricionariedade do Órgão político no exercfcio 

da auto-normatividade regimental. Hâ numttosas 

deliberaçÕes que se fazem nas formas da vota­

ção ostensiva do processo simbÓlico ou nominal 

e hâ deliberaçÕes maia reatritaa, a juizo do 

Regimento, q~e exigem votação secreta. A exp! 

ri~ncia pol{tica indica ·as deliberaçÕes que d! 

vem consumar~se pelo escrutinio secreto. Gera! 

mente, . são deliberações que, no voto nominal, 

se exporiam ãs pressÕes e constrangimentos de­

correntes da convivência parlamentar ou ãs pre~ 

sÕes vindas de fora , seja através do Poder Po­

l!tico ou das manifestaçÕes diretas de concen­

tra~Ões urbanas. O absolutismo político, em 

qualquer de suas formas - ~ ~sarismo, fascismo 

e monocracias populares - sempre abominou o v~ 

to secreto . Prefere as aclamaçÕes dos braços 

estendidos e os sufrágios plebiscitários que 

traduzem o enquadramento da Nação pelo Parti­

do Onico e respectivo poder totalitário . Na o~ 

servação de arguto publicista contemporâpeo, a 

democracia perece pela aclamação". 
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F) Revogação parcial da Lei ~· 1.079/50 pela 

Emenda Constitucional n. !, ~ 1961 

Em douto parecer do eminente mestre MANOEL GO!! 

ÇALVES FERREIRA FILHO, fez-se cabal demonstração de que parte 

das normas de direito substantivo da Lei n. 1 . 079/50 - ti-

pificadoras de crimes de responsabilidade foi revogada pe• 

lo art. 59 da Emenda Constituiconal que instituiu o regWe ~ 

lamentarista de governo (E.c . n. 4, de 2.9.61) refere-se 

aos incisos v, VI , VII e VIII do art. 89 da Constituição de 

1946. 

87. Sobrevindo a Emenda Constitucional n. 6, de 

23.1.63, que, por efeito da manifestação plebiscitária, rest! 

beleceu o presidencialismo, não houve repristinação das nor· 

mas de direito infraconstitucional, que haviam sido revogadas 

pela Emenda n. 4/61. Fundado nessa irrecusável premissa con­

clui o douto jurisconsulto q~e sequer subsistem os supostos 

crimes de responsabilidade imputados ao impetrante na denún­

cia sob apreciação da câmara dos Deputados, quando asseverai 

"Assim, pode-se concluir que a definiçio 

dos crimes de responsabilidade, que reclama o 

art. 85, parágrafo único, da Constituição de 

1988, e incompleta no direito vigente . 

Ela existe, por força da recepçao da Lei 

n9 1 . 079/50, quanto à s matérias dos incisos I, 

Il (parcialmente), 111 e IV, ou s eja, quanto à 

existên c ia da União, quanto ao ltvre exerc!cio 

do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos 

Poderes co nstitucionais dos Estados. 

Ela inexiste quanto ã matéria dos incisos 

V, VI e VII, referentes ã "probidade na admt­

nistraç ão", à "lei orçamentária", à "guarda e 

legal eroprego dos dinheiros pÚbli c os", ao 11 cum 
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88. 

primento das leis e decisões judiciárias", beiõ­

como, da matéria do inciso II, no concernente 

ao Ministério PÚblico. 

Em consequência, em respeito ao princÍpio 

nullum crimen nulla poena sine !!A!• nao cabe 

o enquadramento em crime de responsabilidade, 

nesses campos" . 

Embora a pretendida autorizacjão da Câmara para 

o processo obedeça .a motivação de ordem política, a comprova­

da falta de julta causa para o impeachment seria uma razão a­

dicional a determinar que o ilustre Presidente da Casa sinple! 

mente negasse seguimento à denúncia por ele recebida. 

V. CONCLUSÃO 

89. Depreende-se das longas considerações acima e~ 

pendidas que o ato impugnado não pode subsistir por estar ei­

vado de eviQente inconstitucionalidade, já que não respeitou 

sequer o devido processo legal e o sagrado direito de defesa 

com todos os meios e recursos a ela inerente s (C.F., ar~ 59, 

n. LV), quando instaurou contra o impetrant ~ vir t ua l proce.sso 

de impeachment, sem satisfazer previamente a indispensável OOfr 

dição de procedibilidade da autorização da Câmara, que só po­

de ser .... .::1-:-edida por dois terços de se•ts membros (C.F., art . 

51, n. I) em votação por escrutínio secreto (Reg., art. 188, 

n. II), embora as heterodoxas regras procedimentais adrede bai 

xadas pela ilustre autoridade coatora prevejam voto aberto e 

constituam, por isso mesmo, outra ameaça de violação ao dire! 

to que tem o impetrante de ser submetido a um julgamento dit_! 

do pela liberdade da consciência dos ilustres Deputados, que 
~. 

nao seja resultado da coaçÃo que sobre eles venha a ser exer-

cida. 
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90. O impetrante pede e espera, pois, a con~essão 

definitiva da segurança, a fim de que, declarada a nulidade 

do ato impugnado, seja determinado ao ilustre Presidente da q! 

mara dos Deputados que se ententer de submeter a denúncia 

recebida à deliberação da Câmara dos Deputados, para os efei ­

tos da autorização prevista nos arts. 51, n. I, e 86, caput, 

da Constituição -- observe o devido processo legal contido no 

art. 217 do Regimento · e a votação por escrutlnio secreto, de 

acordo c·om o art. 188, n. II. 

Bras11ia, 21 de setembro de 1992 

P.p, 
ln.'~U~ Gõse duifherme Villela 
adv. ·insc. 201, OAB-DF 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 
FERNANDO AFFONSO COll.OR DE MEll.O, brasileiro, casado, 
Presidente da República Federativa do Brasil, domiciliado no SMLN, Trecho 
10, casa 1, Brasilia, Distrito Federal, nomeia e constitui seu bastante 
procurador o advogado JOSÉ GUIUIERME vn.LELA, brasileiro, ~ado, 
ioscrlto na Ordem dos Advogados do Brasil • Seção do Distrito Federal • 
sob o n° 201 e portador do CIC n° 000 333 321/34, com escritório no 
Setor Comercial Sul, Edifício Anhanguera, sala 610/12, nesta Capital, com os 
poderes ad judlda e, especialmente, para defender o Outorgante perante a . 
Câmara dos Deputados no processo de autorização previsto no art. 51, inciso 
I, da Constituição, podendo substabelecer. 

~ B~ilia, 16 de setembro de 1992. 

-...::.:...::..wlt!iftf~t»~ ( ~ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
s(\, ~. Cl\l.1 .. -;. . ·<> • , 

.Ju"o\ ~ • - ~ -r a...."-t..) , í> ~ .t..~ 
2 J-t.: .(> 1\9 ~~.__,....(...,I r"; l , ,•it' rl\111d.: ~~ 1 ,t. ~'f.J..,ItJ 

, ·h ~ ~-~.,, •. .i. A.t..<,..,.._.,x f"'' o~~ fJf.,<>s '_i! ., 
v' ~ ....... ~ . · , · • oN<t,~.~~ d.; s-• ......, 

C..,t\.oc., t>~I-JAY~4.1..'--•~~~~I P'-~ ,. - y--- I 

c...:t~.-lo -v.l,l(, , G3,i,72/'/?<'. (.{) _ ""1 .::;_· Nos termos do parágrafo 42 do artigo 46 do 
R~gL~~to Interno requeremos a convocaç~o da Comiss~o Especial 
de s tinada a dar parecer sobre a denúncia contra o Senhor Presi 
dente da República por crimes de responsabilidade para o dia 
23 do corrente,~ vinte na s~la da Comissão de Constitui 

para a discuss~o e vota.. 

Bras1ia,22/09/l992 

oen 2o.o1.ooso.s- (AeFWn 

~-· -
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UltiDJlltl D~ anOntCA 

Oen~ncia pela prt~loa 4t criat de 
rtaponaabiUcSac:t. oferaçlda contra' o Senhor 
Preaidtntt da lttp\lbliCa, Fernando Atronec 
Collor do l!ollo. 

AUTORES . ' c1dodloo BARBOSA · . LIMA 
SOBRIIIHO o I!AACELLO UVDÍtR2 IIACK.\00. 

RELATOR I OEP. HEL$011 JOBIM. 

I L A ~ 6 a o 

1. OA OIIIOvOU 

Oo Soni\OrU 8-'li.BOSA t.IMA SOUlHHO o MARCELLC 
Ut.VtH.RE MACHADO, torte nol artl901 11, tt, t 5t, XXXIV, •a•, dt 
conetttulçlo federal e, ainda, no• artl<Jo• 1' • ••tulntea d• tAl n' 
1.0?9, da 10 da •brll de lf!50, ot'areeaa dtn\lno la contra o Sanl\or 
PR!SIOEKU DA RIPOILICA, UlUlANDO APPOHSO COLLOR OE MELLO , pola 
pr4t1c:a. dt c rl••• da re•ponta))llidada, prtvlatoa no art •• , , IY a v. 
da a ttl!la carta Ma9na , • noa art• . a • , nt 7, • 91, nt 7, da rettrlde 
lo1. 

Eltn~aa, coao ••~a a adore a ela inicial, oa 
saC)Utntas tatos, ora ducrltoe a:uolntaaente, 

1.1. va• tt.qea.a iodev14aa . 

Pr1ncip1• " Dln~l\QI& &fir•ancSo qua o .sr. 
Praaidanta da RaJnlbl ic-a. 1Ua 11posa, 1ua ax·••~••. a e\la e&a, u4u4• 
11 d.t urço da ltto ••• raaat.ara.a ia4t'f14uellta vulto••• ~utiat .. 
dlDbth·o, aU• dt outro• btae, ... huUoaqlo 4& or~9u U.oita d.euu 
V&Dt&91DI" ( tla. 6) • 

Ta ia valor•• •r•• tranetaridoa, proaaa9v• 
a D&mlncia, 11t•ja aa4iatitt d.•p6aitot Q coat• b&ao•r.f..a da 11orttUI1 
partlouler do 4tauoiad.o • atua tulUarea, ••j• aa4laate pa9u.•atot 
dlratoa a eapraeae que vaadtr .. aUat1.1 para 91l&rat••ro a l'td.c•aah 
partle~ular 4o lrta14tata, ou que pre•taraa ••rv•901 41 ••praitad& 
a.aat• ou ta outro ia6vtl 41 atu uao ou propriHa4t, alú d&qvela Cl'll 
lba vaa.d.t\1 u velo\610 'J'iat llba111 Ult. 6) . 

Atlr•• a peça inicia~ ••q~a todoa eaa•• 
reo\U'aoa • •• proYlti'U d.a uaa ortaalta,&o d.alltuoaa •• tzploraflo d.a 
praati9lo 1 tr&rloo de lafl~l•aia, oo•trola4a po~ raulo 0111r 
C&Yaloaate rarla• , •• lateqrada por Cl&udllo l'raaol•o~ Yl•lra, a..aa 
Jlaria AG:loli ooae1 de Mtlo, 1.o1J.a.tta 4t ·Oar-val'io Melaalt.l, .:rorqe 
Weld,rlo '!ta6r1o aaa4eJra 41 Mello, ltYerlao aruaa• OllvaJr&, Georqe 
aicard.o Mtlaaiaa, OtoY&ul car.loa reraaa.dea •• Melo, M;a.rta YaacÔaoato• 
lo&&'ll • o\atcoa" , qua "atua•• iiltu·aa4laad.o ••ou.•o• l•t•r••••• 
privado• juto l a4alaiatratAon Ct'lt. 6/'1), 

.-.eatt•-•• a DenO.noia ao ·relat6rio da CPl. 
andt con•t• tar lido apurado que ' 

a) "~ ooa'a 4• aw• ACIOLI, ao axc, 
a9tnoia lraatlla, 002114•?, foi a rt•to•••••l ptlol 91&to• t••..,.i• 
do •r. •c•e1d.ea.ta d.a aepA~U.oa • •• aeoe!ttUi 4a IJO, ••••o 1.\ltal, 
a96eoia 1raatlia, coate et OCOOllOI-t, oleao ob~•• , •• totalltaado 
o equivalt•t• a, apcoaiaadaaeata, OI. JO,~ ail" (tla . 244 do 
Ralat6r1o, 1tt• 1.2.2:., Zt par,qtato) I 

b) "•••• aeaaa ooata t.ra.ufarhl tua a 
priaalra•dlaaa aoiAWI MAL7A co~Loa DI ••~LO • •• •vaatla ••• 
totaUtaado o ~lvalant• a, •prod . .aadi .. tat•• v•• Jt ail" (ldta, JC: 

paraquto); 

c ) "A Ira. t.ZDA COLLOR DI MILLO 
rtotbtu o ob.eque.,. c:orrupoldta.t• a o•roa •• til' 4 a .U •. ~ ooata d& 
a r a, CILI ILIIUift MOV'riiiO OI C.U.YU.IO, • t • ree,-.u O o\e41'1t • • • lO 
valor • • • oq~~lvoloato a Olf s •ll• " (lbldo•, Oltlao pulqntol 
• 

d;- "OAII obtqvtt , aquivalentee a, 
apro•iaad.uaat•, U'IS Sf •U, fota.. d••ttDado•. ao aotdoao da c.,._ d& 
D1D41 1' Jr, IDfO .JOii XDl>ll tub6a a •~pr111 ltaaU. J•t veto 1 
ooatrlbulr 6oa pelo ataoa 01 quatro obeque• ••• totallaaD4o, 
apro•laa4UtD.te, va• 11 •llu (fls . 24$, 1t e ·29 par4qr.s!Ot); 

a) "A Ira . MARI A 12A81~ T.li!IQA1 

eeorat&l'i& paeeoal 4& priaalra .. 4&•a, fot aqu1Dboed.a pele !lPC OOD. 

valor•• oorl'elpOadeatae a oaroa 4t o'' Stl •tl .•• V•• voa •e ia, 
ooaoorrar6 a aratil-Jat ••• ooa tr6a obaquat • K•rta 11abel 
t•iwetra • • • c:ort'llpôD4ta.tte a ctrea dit Olf 1'7 atl" <tlt. 245~246, ) t 

1 .c.• pariQrtfoe) 1 

f) lfJr. BraaU•a Oar4tn, daolaradutat• 
retpont,Ytl pelot jar4lb1 fia cua da DiDd& 1. por pertt daa rtforaaa 
oala ctallta4at • , • reot.M1.1 da .ltO o t-qUlvaltntt a c•I'C& d.t o·lf 102 
all , • , aata ••pra•a t:aal>•• tto•b•\1 «:11 ll'tlil·Jit ••• obeque • , , • 
'doe~• •• , totaltaall4o otroa 4• tJif tlO all. A eapreet. foi 
beaafloi&d.l, portaato, coa ua total aproaiu.do dt oat 1 aUblo t 200 
atl• (lle. 24.6, lt parli9rlfO) . 

continua a iniçia 1 nerrando que , de a c ordo 
coa a. conclua lo do relt.t6rlo da CPI, n Alia AoioU ••• aUiDittrava •• 
ooata• dle1tlaada• ao 919aaeDto d.aa daap•••• partl au lacea do 
dlaauala4o'• • q\11, •• tal• contaa, 11d11dt •••dot de UtO, 4•p61lloe 
4• •çre••l•o valor p&ltU'&a a 11r leito a • , • ooa Aoatt flctlo.Lot • 
ooa \l&O da Ctll f&haa". Tait paraona1ena, noainadoll na O•nU.nc~a de 
dtpoa1tantta tantaau1, ''•91U aob 01 aoaea de Jl,via ttau.rtoio a.uo.a, 
K&a\1.11. D&At&l 41 Al'a\ljo, o1UZ&Ddh Ca.atro MID.IItJ, Joa• Carloa •obfia, 
C:UlOI Alberto 4& W6br~a 1 ao1laar Alaei4a tof, ral•qlo doa cbtqull 
oó rolot6rlo da Ctll" (Uo. 7, )t pariqrato). 

tnf ona o relatórlo da CPl qua uabtia .. ll o 
tttulata quadro 41 traDaferiDoiat de •taDta••••'" (t\ s . 151) a 
tu1Uartl do St'. Presidente da RepO.bl1ca • a tua 1ecr•Urta : 

a ) "para a prhzl ira -du.• ROI).XI XAL'tl 
CO.LLOa DI MaLt,O, Cl.t 1 . ooo.ooo,oo (Oif 1,l Dl.U d.• .JotA cerlo~ 
loa.~:t.u (fl•~ 257. Ultimo par4gr~ofo); 

b) 11para 1 •• .. o6n,uqa •• • 011. 1 
l~ltAai'J'. J, KOWtllRO DI C).RV,U,BO, o•roa d.l o•• '' aU, de KIDOel 
o.aataa Ara~jo, cerca de ,,., l,l •11 d:t Pl,vio H. Ruo• • cerc• 41 OIS 
7,l al11 d.e .Juzt_Dd.lr caetro Mt~:~••••n (tls. 258, 1• par.tgrato): 

c) Hpara AW). ACJOLI 1 oeroa de Gtl $ 

t4e,1 ail. da •l,Yio M. Jtuoa •Jou aoaiaar r. de. J.laeida, cuca cte DI$ 
101.7 41 J016 Ctrlo• BoaUa, cerca 41 OIS U,l. ail 41 Jurandir cutro 

"• otree da CJ•$ lU aU 41 )(.aD.Oil Daataa Ar&O.jo" (fls . 258 , 20 
~); 

A Oeml ncia. enc;:arra. este iten r-eqi.s t r a.n<lo que 
"Íl &qUhitlo d.o tiat llba 4o Pl"aiid.t.Dtl da JttpllbUoa foi t•ltt coD 
o)l,tq\11 l4alDiatrativo, adq\llr14o •• no•• 4o 'f&Dt.at•a• Joa6 Carloa 
loDtta, • que • refor.a 4a teu apartutDto. •• Maoe16, toi paqa eo• 
reO\l.rao• 4a eatr••• IJ'O, 4t ••ulo c6aar tari&t (v . rtlat6r1o da CPU" 
(tlo, '• 1• ptr&9rafo). 

Con •feito, o Relatório da CPl, conclui , que 
o r•t•rld.o velçulo "foi ••• a4q\alri4o por Gtaaqu• a4alDl.atrativo 
ooaptado pelo • taatau.a • .Joat CarloJ loDtia, tta.d.o •t4o t ua c::bt.q\to 
aatratu• l ooaoeealaa,ria 4• t\ltoa6••i• c.v . P. , pol' oidea 4• 
eeal'tt-Uia putloulu do Ir. Pt'ttidaa.ta da R•pdblioa, pelo ·•otorlat.• 
Ir. u~rto J'raat-att (tla . )63). 

o Jtelat6r1o da CPI , CfiJI 1nteqra a demlnc: h • 

ao qual ala •• r•~•te, infotaa, por ft~, que ••da acordo coa • 
doou•••t•tlo baa.a6ria ••••iD&dia palt Ctt, pode·•• tat1••r q\lt o 
•eaqu.taa lO' traatterJu, ptr• 9a1toa p•••oate 1 taailiar•• do Ir-. 
?~ealdaDtt • 41 1\l!ae l'ltl"-••oiae, ua total a-pcoxl.aa4o 41 os• ,, s 
allb~•• , .... (f la. 262, 4t par69rato) • 

1 . 2. Tr4l1co de iDflUAaol.• .. 

. Narra a Den~nc ia qu~ o Sr. Pa~l o Ces~r 
rathl, 11 tÀ.•tado P~"•v• 4t qha4e • pre•tlqlo jUDto '-0 PreaidaQtt d. 
ae.p1lJ)lloau traficou tn!luanola que se avtdancic u "pelo tato ch 
llllbltlt eaprtltl 4& V\ll to lbev•r•• pa90 l !PC, de aua propr it4tdt, 
aerviqo• por ela elo pr••tado• O\l 4t iapoaalv11 conoretiaaqlo, pot­
Uaoluta falta 4 1 quaUtloat;:lo ttonice" (fls. 8 , 3 1i pa r tqra.fo) . 

Afit_,a, ~•ia , a p eça inic ia l , que 1.11e 
trAfico da influ•ncia " Di o era • Qea podia aer lqno~adio pelo " s r. 

· Prttidante da Rep\lbllca, e: q u e 'nvOlveu as e ~:~pres~ll VotorantlD r 
f rat.e.x 1 Va1p. D• acordo co1n o Rela.t.6rio d• CPt (f ls. lH), a a d:ua a 
prlaail'tl aport4traa • IPC •• quan"ttaa dt US$ 250 all a US$ 29 ) o U , 
reap..otiva•ante. 

( ,.-rl 

§51 



O Sr . LUIZ OC1'S.YIO DA KOTT.>. VEIGA , 
consoante o r•latório da CPl , aaa1~ narra •s atividade• do sr. Paulo 
Ct.sar c. Farha 1 

UQUaDdO PA\110 Ceur J'll'h• tOCOY, p~la priatha VIl, no 

aaaunto V~IJ, pedi~ ao 4tpoanta qu• a Patro~~'• 

••praataaea l ••••• 40 •ilb6aa da d6la~•• pa~a 
r•••bolao •• 10 anoa •ptaaa coa oorra9l0 aa•bial. 
ll&quela o~aallo, a VUP :li da'Wia l Jttrobr6• aotra 4 a 
f •Uhho 4t 46loru., Ih qvorh co •11Uu 4a 46leroo 
•• aap,oia 4a Pttrobrla DiatribU:ldora, Jltata 6poca a 
na• eata•a u proeaiJJO da privatiaa,&o. I n& oeaeilo, 
ala falava do lotar•••• do taprae,rio Waqner C&Db&do, 
que ainda ara tatraobo l YAIP •• • , Na ooaalio, raulo 
c:eaar 7&1'iae j6 tatava taatu:~do t•••r co• qua alquaat 
coacUç6•• fieaeoalraa ou da toraaola•Dto v i••••• a 
):)•aaUohr o ... Pl'fa,rlo, 

Quaodo aa cole&• al.a ooaaqara• a aal.r ooaforaa • 
voatada 4• raulo ca1ar rariaa, o ••••o paaaou • 
diloutil' coa o dtpoaa.tt a coD.v•nllnola da •• aa~tt•u• 
alqune 4h·etoraa da Pet.robr'• aob • alt9aqle~ de que 
preohav~ ter aaior coD.trole 4& úqv1Da .. 

ID etttabro, o depoente rtoabeu ua t.eleto:neaa do 

bbalxador Her<:oa Col.Al>ra o1:1dt o aeaao proourava •ü•r 
ooao t atava & 1itua9Ao do oaao VAIP4 o 4epoebta 
raapondeu que • propoa ta 4& YA8P ~lo ataD41a o• 
lllttrtatea da ratl'obrA• • que D'o ~oderia autorlUI' tal 
opera~to v lato !l:aver pareoartl t6ooioo•tinaa.cehot 4a 
tapu•• q\1• 4ti&COD1tlbav~ tal oparaçlo. o Ea.b&h:&4or 
lllltpi'III0\1 IIU die11pODt&BIDtC 1 4iltnd.o qtU aquilo 
ooatrariava o ••ptab.o do P&l,oio do Pla1l•Uo para a 
~ODCirlthllÇIO do prOC!IIIO da priV&til&qlo da VABP .. • ~ • 

Ap61 eeae fato, Pl\110 C:Uar rel'ial VOlt0\1 a procu.rar o 
4tpotDt• •• Nova lorqua atrav•• dt 4o1s ou trla 
tal1foneaaa para o botal. AUtaa o dapoeDta que ~r.vla. 
dia.do o A\lael'o da uu tahtona para Karcoa cob.bt& • que 
o auao bavia paaaado para PaYlo e eear Ptl'iaa. 

ror duaa v•••• o dtpoebt.t rtporto u ao Klcistl'o odre• 
8llva que fol'a pl'ocurado por Paulo catar rari••· )l'a 
••9\U~cla VIl foi vataoDt• • cobrou 4o Mi.a.1atro u•• 
atit\lda. o ••••o 4laaa que iria oonval'aar co• o 
ll'atidiD.t• da Rep1lblic&. w•o a&ll tDtrou •• ~oa.tato éoa 
o dapolat•• •• ·" 

(tls . 70/71 d o relatório) 
J 6 o Sr. FLAVIO CORJltA AA8ELLO, Pceaidant.e 

da e:~preaa 'i'l'atax, quanto ao contrato ve'Cb.\1 coa a. [PC, do Sr . Paulo 
Ctaar rarlaa, i nfonou ' CPI qu11 

uo éODtrato t o l telt.o •para avaUar o iapaoto da pla.Jio 
lraeil Novo D& t ooQOai & ):)ra•11ail'a 1 para verificar o 
q\11 hao iria acarretar Da vida da Conatr\ltora 'l'ratn: . 
A ••oolba 4a taulo Caaal' Paria• 11 ••plloa pelo 
ooabaoiaeQto dela eo):)ra politioa aoon6a1oa 1 poia 
partioipaca da g&•paaba, oonhagla o proqra•a 4• 
qovarno, 11bia 4•• id6iaa 4& pol1tioa aoo~4aloa e, 
a11ia, tinba coao orhDtar •• fun9A0 do pcoqu.aa a da 

llDlta do ooverno •. 

o cteol&I'&Dta alo aabe •• Paulo Ceaar partlolpou da 
•l&.bor aç &o da al~ plano ac:on6•ico, ua 11lh1 que • ele 
tiDb& a o etto 1 • l•eo. 'Qutriaaoa aabar qual• ara• 
r aalaenta &I i DttDçbea do Plano• , 4 hae o 4epoente.u 

{Cla . 108 do r elatório) 

O e ~ pr&s~rio AIITOH~ O ERHlRI O OE KORAtS 

t.aabén trouxa Lntor: a.ç6os l CP% , 'lé rbL9 

u, . , oen t.ro do fi\11 pode avalhr, chaqou a c onol\i1lo dt 
qu• a aapraaa da Paulo C•••r rarh• pre1aloa.ava para 
vendar ••r.,iç oa para & laphata9io dt ••prataa, talvu 
ao ara•il. i Dttlro . 

rarqllatado 1a raulo c uar J'a r laa aleqava preatiqio c oa 
a a4aln1atr&9lo ftdaral oot c oatatoa <:oa taprat6rtoa, 
ou coa áa aapr•••• 4o dapoa!Lta, raapoedau que 
e v l.dtataaantt ala, acr•acua.talll4o '):)aata olbar , 
natur&laeata, o qu• fol. teito 4ura!Lta a oampanh• 
preal4tno1al, TtDbo a hapreulo 4t Cl\11 •h era o boa•• 
da ••1• abeoluta il!:llt1aidac:te do tl'etida.nta 4• 
Rtp'lbU~a•, 

A.últlu qYe, ao çontrater a EtC, o qrupo votoraotb. 
l avou •• coata o tato 4t q\la raulo Ct1ar ral'i.a1 t l Dht. 
tr,aaito a p1'1tti9lo. 4eDtro 4o Poder l.lleoutlvo ...... . 

(fls. U:Z e 114 do l'el&tório) 

Por tudo 1110, c oncluiu a CPl que Pa.ulo 
c•1ar Cavalcante rarta1 uaprtaeatou·•• tal&Ddo ea ooaa do •••llor 
fret14••'• da ••P~~lioa a vlriaa paaaoaa t eaprtl&l , 
••••pU.rloativa•eDtt ao Ir. Aataalo lrairio c:te Kor11a, a eaprta• 
Trata~~: ••• e ao an.tlo tr•eldenta da rttrol>l'll, •r. kotu Yelt•• o Ir. 
Aatoaio ·aralrio dt Moraea, coaforat I"U&a daclaraç6•• t. CJI, ••ta.,a 
coavioto 41 qUI tle tfttivaatn.ta tinha iatlulaola :Juato ao '"· 
•r••i4tate da lt.tp!l))U.ca, rasto porque cootratou. atl'1'.iç:oa da •rc, por 
Vet J4o.ooo,oo, ••ni901 eue1 qut elo viaru a ••r preatadot , •eDdo 
oarto qut llio •• aal•ou a ptdlr • 4avoluqlo d.o d.labtlro, tlD~a por 
••••• ••••a• raa6ea. A trattx • •• paqou UI' :a:oo.ooo,oo l Ire, ou 
coDtrato v•rl>ll qua todoa o a ind1oloa levaa a crer t.•r tido o 11\1 
o):)jeto aiaulado • qYe, o& var~hda, vluva u.ta.r do coab•olaento 4o ·ar. 
Jaulo Ca11r cavaloaDta rarlae para a obtaaçto d.e iatoraaç6aa 1obre 
ato a do ooveroon {Relatório, tls. 367 , item c). 

1.3. Htntira. 

Oiz a Oe mlncia. que Sr. Pr e sid en t e da 
Rap~bliea, ap6a entr a vlsta do S r . fr~nciseo tr ibor t.o Fra nça -
:sot.o r ista - , "'afiraou, at l:ld:asae o.te, qya 1-JI qaata• p•••oa1e •ra& 
paqoa coa reouraoa pr6prloe, ac:t•1Dietrados por cllu4.to Viel.l'•, ''" 
:.eorat,rio P•••oal, • ~"•P••••4oa I 1to,r1t6rla Ana Aoio li" (fls. 10, 
20 par&«Jrafo). 

Aeoa panh a. a Oemlnc i a ~ópi.a da ta l:s 
dec laraç~as <lo Sr. ~~esident:• ~~ RepllbUc a , onde se 1• 1 

•• • •• obaqaraa 1901'1 ao c.üaYlo 4t diler qu• •• coDtae 4.t 
aiuba caaa • ca1a que p•rt•noe à Dintu, taal lh ~i u 
aa.o1 - alo ••o paqaa po.r aia, • aia p.ao ltnbor faulo 
ceaar faria•. (tla 26, 21 pari.qrato} 

Quando cl ttiA ~anlfesta.çlo , o s r. Pr a atdente 
da R• püb1iç4 leu d~a a dec la r a ç: O•• produzidas pe l o S r. C l ~udl o 
Franci•co Vlelra. a pela Sra. M a Hal'ia Ac loli Gozses d t Me lo, a s qY&h 
aco:apa n.haa & oan-dnçia o or\da 01 ~••~os atl raaD 

o• cl6udi o r. Vi e ira s 

u •• • X& aeo1, Cio ao Advoq•do, • • • v•a~o optuaado 
eobra lUla apllotf16•• f.l llalloaira•, pol' v•••• 
exeoutand.o•tl a, .tt6, 91ria.do•&t oaaelonal&tD~t , , • 
IDquaDto 9•raaoiaY& Íaia raouraoe, ti-lo ao aau 
alvadrlo. ouraata •••a teapo J COM oa R•IOLYAD08 
FJNAWCBlaOI OIIGIWADOI DI TAII R!CDAIOI, eutal A 
COliTA·COU.IDITI tAliWtl\ DI DOHA AXl\ ACtOLt, ob,aUvtDdo 
a raall1&9IO da di•~•••• da carlter paaaoal do 
JXc•ltDthai.aô ••nbor tl'•aidiDt• 4& RlpUblicau •• , • 

Da Ana Korh Ac1o l1 <io•es de Ktlo : 

rtali•o paqa•eDtoa 4• oar•ter peaaoe l 
daquela Aut o ridade . · 

l. A tia 4t •••rcar Rlabaa !ua~6a1, 

••ptoUh:uenta a raal11&9lo da 4••P•••• P•••o•h do 

zlrclhAti••ie.o llanbor vre•i4tllt t da Rtpll:bliea, ta1 h, 
se•pl'a q\il Atetulrlo, o l•vanta.aaa.to <111 n•~•••ldadtt 
do ae1ao E 80LlClTAVA 0 8 RECtntsos APltlAS, TAO 801U l l11 E 
!ICLOUVAMZ~Z:, AO Dlt, Cl.AOOIO VIIIJU. .. • • 

t. A o a da " • 41 ••u• ped i d o • , oo•o a o iaa 
•xpoetó, o •r . Cl,Y41o "Yltil'a P I'OYl4ea o ia v a 0 
aec •••'rlo jlupr1••9-tO doa !uadoa, t o cto • a tqU:D4o 1 ai, 
o:r i u.r:.4o• doe c•cui'IOI ptttoah do E11Ccalant i••iao l tDbor 
Pteaideate • q~• eatavaa •ob o 9t.te Do iaaeoto do 
reta.rido or. CUudlo Ylalr&l • , . '' 

Por o u t ro lado, o Relatório d~ CPI. 
repor tando ..:sa a.o depoinanto U prestado pela t:i e.S. p. ;tt sra . Ana A.c loli, 
i n:'or~a que 11& dapot:.te r:e coi!!I~ ICIIU q\11 tlt& co D.ta. Crthr ii!L-se 15 conta 

nc J aneeaa) deat11l&Va•al ••olu•lvu•ate 11 daapetae do Pr••14•Dtt • 
d • sua fa•1lia. Todo t qualquer outro QIO era p r eoe41do 4 1 

Jriaaqto p•••oal do •••ao •• •'" (l1s. 7"1}. · 

A • •9ui r. t abaaad a. no Re l,a.t6r i o da CPI , a 
O•n~nola a!ir~a que "o l'&ltreeaeato da e~lae-q\lta • ou.tl'o • 4oO\IJIIDtoa 
co~atatou que, ao ooatr•rto do que ellraal'& o d..tttuDolado t wa

9
&o, 

DeD.h\1.8 401 4apóaitoa iaYaatiqldOI t ora feito POl' eltudlo l'ra•olaco 
Vieira, •••, lato aia , procedia• da• peaaoa1 tictl o lae aoiaa 
refarl4aau (tl:s. 10, \llth.o par.l9rato). 

A.c r•ac a, ainda, a Oen llhc i a q u• n& t en t ativa 
da 11tltl..baleoe.r coaezio ID.tl'• o a cou ·a a.t lataa 1 fiUta•aa•• e C l,~4l.o 
Viei r a , para· ta•ar orar q\la da•tt provi aba•, ladlra t aaeDte, t al• 
4ep6eitoa, ao_ato"U-JI a ob~.ada •opara9 l o Uru9uat •, tar•a patea t• a 
rtapetto da croaal o relatóriO da eoalulo rarluentar; 4t 111qu6rlto f•• 
reatriç:Oae de toda o rd.ea •• • 11 (tla . u, lt pa r .tqr a to). 



Sobre eat• op•raçlo, itJtorwa a Dan\lnch. que 
"oa at.atoa 4& coaiaalo Jarla•aata"t" Kllta d.a Iaqu6rlto, to4a't'l&, 
4 .. n•traru, por prove• d.ocuaaBtlil 1 p•rioi&il, que ot eorraa.Utta• 
• taataaaaa• toru orlat&o 4o eaquu.a d.a l'a\llo Ceaat rat'iaa • thllu 
t\111 ooataa a4al.nlatradaa por ele 1 por ••"-• auKlU.area, dt oujo 
p\llllbo provioba.a •• ••11-a&t\ll'&l daq1,11l1a U .f\11'&1 Uatlaha" (fls. 11. 

)I parAqrafo) •• 

Efetivamente, o Relatório da CPl, 4 fls. 
256, reportando-• • a l audos qrafolóqicos, at irna que uJOROI VUTtJ.IO 
'IIW6AIO IA»DBIJlA D~ MBt;t.O as.ahaa por J016 Carloa loDt'la, 71,vlo 
Ml\ll'lolo ll:•aol I 7can o iaq0 Ctho Ra•al'bo t.h111 JtOIUII!I CAJlVALBO 
Xll.Ali'l)..l , •~.JltiY&li:Q\1 pol19rata, llliDI por rl&Vio Ka\lcioio -UOI, 
xaauel o aataa Ar &Qjo , · aoaalia.d.a Crlatlaa 4& Mea••••, .••tiDa lilva 
eoall• • aoeiaar r~aoai1oa da klaaida • p~aaboba 01 o~eq~•• dt 
t~a•ohco lilvat Oionli:r: CULOI riDAlmll 01 H&LO •••iaa por rl4vio 
K&Urio i.o aaao a e Ca~loa Albtrto 4t V6~1't911 MAltA O& V~ICOMCILOJ 
I OU!I aaelDa por ae91aa 111-ta eoafl.a • .;reeaotat\1 v 'rioa cliA-q\lu •• 
..1016 C&J'lOI loafia t r16vio Mavr.ioio auoa, h1al\Uha o o btqUI q\lt 
pa9ou a rtat Elba l't91•trad& •• ooat do tretl4tDtt 4a Jt tpllblioa , 
IIYilJ)CO 1101111 DI Ol,l'IIIU, IKtOU:tivo d& VaraJ, &Ilha por K~a6rio 
:I&Yitr 4& li.lva • Juraa41r Ctltro H••••••·, •" (fls.· 256, \llttno 
parl~.rafo). 

Naa •~•• copólut6ta, o Ralat6r1o da CPI 
4f1r.ea inexistir ''qualqYar c o.a.ea4o tat:re o taprlaU•o coatra14o ao 
Vnaqutl • a coata 4t ~· AoloU, dtatl•ada ao pavutnto 4at daspuas 
ptl•o•i• 4o Ir~ tl'tl14e:a.ta da 1Up6blioau, t dtolara "••r 
&luol~taatate atrto q~t 01 d.ap6eitoa pro'filllb&a 4o• oorraa.t.i1ta• 
taatlla&l do •e•q\i-.a " ' 11 (tla, l64), 

Por ••t•s el••entoa ptobat6rioa , c onclui a 
OtnllnC1a. naate 1t••· q \le "totao\1•11 · •lada ••1• vat.aeate a. aeatha 
proferida pelo •~eald•~t• da aap~blloa , •• rede D&oio~al •• 
tthYltlo" (fle . l:l, 1• par,9rato). 

uaroloio 4o ç&r9•• 

Afiraa a Oen\incia. que uh' aou1a~6t1 

piiiO&il, faUae ao 4eDuoJa4o,u, coao aquela• de • •u trato - Pedr o 
Collor da Htllo, nos •utoa da CPl ; 

•• •auto Catar Qavalaaate 71~111 t•ria 41t.o que 
aaatiaha too1a4ada iafor•al ooa • Preai4tbte da 
atpdbU.ea, a qvu tr•••'tria 70\ d.oa luoroa • • • ,u {UI. 
1 2:, 20 parilgrafo) •:...A 

A Peça Acuaa t 6 r 1A, ea ral.açlo a e sta 
·laputaç&o, co•o aoa fatoa •nterlores, &lin~a·I Q p•la ••falta d• 
4tcoro'1

, d1corrante da u4a•or4u • iao4eratlo •• vida, • liCJ&9iO coa 
p111011 4tiODtlttl, O t"IOiblat•to 4t Y&Dta91DI_ iD4tYidaau (fls . ll, 
\lltho pat'.lgrafo}, 

Prosaequt a banü.ncia. atit"Dtndo qu•tttalta ao 
di~\I.Doola4o 419Ai4ade para o tXtlt'-oloio 4o Olt9"0 dt Prtti4tDte da 
RtpO.blica, ou atja, relpa1tabU1Ciadt, par ••io da qual •• l•pta, o 
Cbtfa dt Eat.a4o, pa:raDtt aa ••rv14ortl • peraata. a ~Oplll49lOI falta 
ao 4tD.\IDola4o a boDra, •••. ooaalateote f-'a .raputatlo 40 or6dlto t 

apraQo que deva poal\tir C'reata I wavlol talta•lha, .abfia, a 
decoro ••• q'\1* dava pavtar a 'll4a pDUea I' prlYada do a4a1ahtra4or". 
(~h. u, attl•o paraqrafo). 

.1.5. Orava o.!u&o. 

Por Qlt1•o, a Dtnllncia atr ibui ao sr. Pr••idtnte 
d.a RepObliC!&, H4ta.ltt 4o rtatb.iae•to i•,u•tlflaado 4• vulto••• 
quaetl&l por ••lo 4t oorreatl•t•• •ta11ota•••••, e 41aata d.o tato 
aot6.rio 4o trltia o da 1Dfl\16aola •••rol4o pot •avlo CltiU' rarlaau 
(tl•. 15 , 11 par6ql'afo), 9r1va o•i••~o 11 peraitia4o t6oita ou 
e•preaeaatllltt latrat4o a ltl tt4era1 4• or4ta · pab1loau ( fls . 115, 

. Qltito parjgr.afo), condatanta• ttoa arta, 5, inciso• t.e VUI da Lti 
nt 1 .027/90, o lnciaoJ IX • XII, do art. 111, ela Lei n t 8.112/90, 
co•o, ta&b6•, • l tla p•nah, 1.cb.lnhtra t1v1.a a tr1bu.t4rlaa (tla. 17* 
d.ltlDo par•9rafo) 

Efttt alo o a ••••entot da fato, carreados do 
Re l at6i:oi da coai•alo Parlaaant1.r da lnqu6rito, que fundaaanta• a 
Propo1t1. Acuaa.t6rh 

Ttraina a Denllncia por requerer, coao pedido. 
qua, "a4aitid.a a•••• cl&&ra 4ol Dlp\lta4oa a an,&çjo •. • fOR1alaU, 
,.,. & ••••• reaeti.da ao laea4o redtral , oa•• ••r' jul.,ad.a, cro• o 
:raaoa!aeolaaato de t\1& ptoc .. taol•1 para aplicar •o 4t.Düoiado a ptaa. 
de Ptl'd& 4o oarqo, c.oa SDüil.lta9<(o por oS.to ••o•, par& o u•ra1olo 

4t t unqi o pübU~a, ua pre ,uho do proea"llltDto p an•l e:oapa t eate ••• '' 
(fls. 19). 

Instrue~:~. a Otnúnc:ia o Rehtórlo Final da co~iss&o 
Hitt& Parl.tc.entar de lnqu6ri.to, os pror,uncia~•nto3 do denunciado dos 
d.laa 30 de jtJht\o e lO da agosto desto ano, aeo~panhado de outros 
dccu.eontos , requerendo, por f i l', a toaada de depoiaento de s41S 
c•staaunhaa e a requtsiçlo de cópias do i ntei r o t eor d o autos da. C:::l'l 
e da todas a s peoa• do i11quErH o in sta urado pela Po11cia reder.al 
(fl s. 20). 

Anexar•~ os denunciantes co~provantes rolat ivos A 

sua sltuaç4o reqvhr junto a Justiça Eleitoral. 

2, DA TIWCIT~ÇAO INICIAL, 

A Oen~ncia foi d aspachad& pe lo Sr. Presidente da 
caaar• dot Oeputadoa , •• data 4t .a.• do corrente , que lhe recoM•ctu 
cond1ç6es de tra.mttaç.to. 

Na ••••&o do dia 2, a OenOncia • o 4eapacho 
inicia l da tt"a&-ltaçto tcraa Udol ea Ple n&ri o, ClpOttunid•d• ec. que 
torua s uec:itadas queat6'e• dl ordi JII sobre o procedil!ento a ser idot.ado 
pala caaa, 

No dia l do corrente, Ato da. Pr etidlnci• r e solve 
con1tituir eata Coahal o Es pecia l , qu,a 6 instalada no dia 8. 

Na Stldo do dia 8, o Sr . Pn1s i dtnta retol ve as 
qu11t6es de ordifl:) suscitada s , e presta " etol•r tol•ez:.toa • J"ttpaito ta 
traaltt9lo 4a DtDVQaia" . 

Na ~:et.lll. data, o Sr . Presidente da CA:r:ar& assina 
a Ktnta9e• nt 01) /92, d i t191da ao txce1•nt1ssia o Sel\hor Pretidente da. 
RapObliCII, dandc•lht cUncia da Oen\lnch ot:ereçida t dos docuze:ento s 
que a lnttt"uea, a qual 6 enviada palo Prir.•iro Secc-etirlo da Cas• ao 

Sr. Stcret,rio· Cer al da Presidtnci a da Rep\l'bl.lca.. 

A cea~a MensaqeE!II coounica ao sr. Pres ident e da 
RepObl. i ea que po4erA, se dese j ar. "aaal teat ar-• au sobre a Dtmlnc:ia 
••ao puS.odo oorrupoad.ta.t• a 5 (oiaco) ••n6e1, at6 61 lt Cdtuaov• l 
tloraa do 41a 1S (q'\lllne) do earrtQt l •••"· 

As l 4 ;2S horas do aesbo dia 18 a xens aqen e 
docu~::~entot que a inteqcan. s!.o recebidos, I'lediante protocolo, pela 
Secretl.ria•Cera t da Pt"f::dd,ncia d a Repllbllc:a , 

No di a 1 0 , o Sr. Pre sidtt:nté d a Cl.a.ara • 
ei•ritifieado, por otlcio que lh~ f oi diriqido pelo Stn.hor Pres ident e 
do supru .o 1'·rib\lnal Feder al, que aquel~ Corte, ~et. s es1&o reallzada na 
mesaa d4t4, havia deferido, e.a parte, aedida. cautelar requerida pelo 
sr . Presidente da Repllblica en :oanàado d t Sé9uranç a. por e l e inpe. trado 
tendo por o bjeto as r e 9ras de t r abitaç6o . tia n ed i d a. cau t elar toi. 
aaaaqu rado ao Sr. Pr•tidente d11 Rep\lblica "o prato de 10 (4ea) 
lltt6te, •• aubetittdq&o ao d• s IOLI:loco), j4 •• c \uto, pa~• 
apreet.a.t•Qio de 4et••• paraDt e a Cf.aara doa oapu tadot . . .... 

No dia 11# toi enca-a i nhada ao Senhor Pre s id ente 
da RepoJ.blica a Mensa9e::1 nt 014/92, peh qual lhe ! o i dac!o c i•ncia de 
que o prar:o para su• a:a n1festaçlo re1attv~aente l Denúncia e n t th, 
••coar-sa-la no dia 22, I• 19lOO horas. 

o Deputado Rob• rto Jefferson, no dia lS d o 
corrente, petlc:iona alaqando 1n,pcia. da inicial, por falta de 
pr•vld.o la9al e falta. de justa cauaa. para pera ecuç l o penal. Postul a 
o lluet.r• pa rlaatnt• r Alt.erna tiva11tnt• : ou o n.to recebiaento da 
Den\lnc:ia ou a. detar=.inaçlo de vista• aos d e nunc i antes npara qu• 
pro•ou . .a ao adituu1to da peça v•aUbu llr, auprindo" a s Ol:$íss6es q ue 
•uetanta. exiatir• • · 

s•nhor Presid• nts àa Repllb l ica , at rav's d l 
procurador. apresentou "altqaç6t• praU•ibar•• d a defesa"' , no dta 22 
do corrente, dent r o do prazo J:arcado pela Mensaqen n9 014/92. do dlb 
10 • • 

· Este 6 o estado do proc:edh:ento. 

), OA ttriÇAO 00 OI:P. ROBERTO J !PPtRION, 

O ilustre Oep. Roberto Jeft<tr5on ofereceu pe tiç 4o 
.sslo, no dh 15 do c:orr~ante, na qual requer. " i n ve r .bh" : 

a) alo reoetta111 • 4ta.~a.o l & r poi s 
c;Oap.t6DOil de proCtUU e julqar ' dO ltl:!oac!o Ftdtr•l; 
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~) DlO recebu a ~hfliJD.oi& poia .blo exhte 

111 ante~iot que tipltiqu• orlai 41 r••pon•~bllldade ou que 
••~•~•1•9• aor•• para proo•••o • j~l9aaeDto do traaidtDtl da 
-.epüblic&l 

o) Dlo rte.tbUI. a dttnlDoia, taot & iD6pola, 

liD&IIdiO IIU &l'q'l.llYUtDtOJ 

d) alterp•tivtatnte, abE&a viataa aot 
denuaolantte, para que proaovaa ao acUtaaeato da peqa veetibular, 
tllprlDdO a a qrav•• oa1aa6tt aqul. apODtadat. (tls. 2:21/228) 

Analisare i aos aleqaç4as produz.idas pelo 

e:cinenta oeputado no fluir da~t• parecer. 

C, DAl AJ.IOAÇÕZ8 PULIKIIIMU DE DlfUA . 

O Senhor Pr esidt nt• da Rep~bl1ca, 

representado por aôvoqado habilitado, ohrtc•u defesa, no11tru.da de 

naleqaç6tt prtU•lnar•• " · 

Inicial~ente, reporta-se a Def esa ao Handado 
de sequrança. b.patrado no Supt'e~o Tribunal Federal para atlnar que ~ 
deduzia de acordo cozs o art. 211 do Reql&'t nto lntet't\O, ' 'qua 6 a r.on.a 
apll~;4val eequndo o eataDd1aaoto do aousado" ( fl s. 2, lt.ea 3). 

Quanto às .tleqações, pr oprtaD.ente dita&. a. 

oefesa. na. es t e ira do requer iroento do Oap. Rotlarto Jefferson ~ adut OJJ 
seguintes arqul!.entoa : 

a) ln6pc1a da CnLcLal, porque ••a 
den~noia .•• Dlo •• preocupou aa daaonatrar qualquar coaduta 
chterah.ada do aouaado que p~4•••• enquadr,•l& nua ou noutro 4euea 
oriaaa de reapoaaa.bU14a4a. Dl vaa da da1oraver coDdvt-&a tlpicae a da 
da•onatrar seu a cuf'-! ldraaaDto Doa dllpo1ltivo1 laqai• invooadoa, oa 

du:auaciaDtll pro4\ll1ra• alqo c:o•o u.a ••niteato polltic:o •• ,u (fls. 
4/5, lt•~ 9). Clta doutrina e jurisprud6ncia que considera ser 
niaapta a daD\lnoia ~a, f\Uldada •• anal coajaotura1, ~U••ooladaa da 
prova h.dloUria at6 aatto apuradau CUs. 10, ltea 19) 1 

bl inépcia da inicial, Cace .l inexistência 
de prévia dofinlçlo dos crht~J.s d• ra• pona4b111dad•. Oh c\ petesa: 
'"Coa.o r~.trtb.wta 1•1 upeoial foi votada ptlo c~r.qreno Nacloa.•l , • , z:tlo 
lt pode atual•ez:t.tt a\lb•etar o Praai4ez:t.te 4• RepúbllCJa & julqa.ae~to 

por oriaa 4t reapocuabill4a4e, ptlo que elo taa aaatld.o pedir l 
Cl•a.ra 4oa Daputa.doa que a.utoriaa ua prooaaao por ori••• 
h.eKiataatel11 (tla .. lL, ltall U) 4 S\Jatenta, D.ais, a Deles& que, na. 

hlp6tou do •• •doltlr • ncepçlo da Ltl nt 1.019, tal sounte ttrh 
ocorrido parcla.l11tnto, "pola alquaaJ 4•1•• toza• ravoqa4aa pala 
beada coaatltvoioa.al Dt .c, 4a 02 da jua.bo da lt6l" (fls. 11, lte a 

H); 

o) nulidade do procadi:ment.o~ porque 

''4a'ltti& a dan0Do1a , •• tD4traçar-•• ao ••aa4o red.eral" (fl s . u., 
lte::li 29), Unica casa cou. co:=.pettnch pau. proceaa~r a jl.llqar o Sll!!nhor 
Presidente d• Jtapllbllca por çrl~a da reapont abilldade, a. t eor da. 

Constltuiç.lo da 19181 

d) ileq1t1Dldade " ad causaa " , porque " o 
orlat da reapoo•abiU4ada 11t6 aujeito a uaa aç6o ptD&l públic:a~ qvt 
• privativa 4o HlDiaU rlo PQbllc.o" na tona d o Lnc ho I do art. H9 
da çonstituiç tto Federal; 

AUa. de:u;es arqwuntos, o Oefe sa ~ventura-se 

e.n teaa& de natureza procedht-enta l. j.l dectdldoa p•lo sr. President e 
da c~mara , quando da ~prte hçlo da Questilo d.t Ol'dta S.\u:çita.da pelo 
Oep. Hun.berto Souto, adiant e ~nalis ada. 

Efetivanente, a Dates&, oa seu itén Vl 
( pAqs. 18 a 42) f cebel;a- se contra o " o rit.o prooadiatDt.al da 
a\lt.or1•• qioit • contra a "pz-et•a•• 1acoDatituoioeallda4a do art. 111 , 
D• 1111 do R•9ir.ento Intel'nO. ob)etos de d:e ch&o do Sr. Presidente d• 
C.ttuara . na s e ssao do diA 8. 

AlUs, é bob que se. ot:lae rve que a Oefesa. 
-ias F.iqinas 19 !ia p4ginas l9~ ' l..lD decalque - ou e elhor - u~a c.6ph. 
"ipds littaris " da QuesUo dé orde.n apreunta.da palo Oep. Kutr.berto 

Sout o na sese lo da Cbtara. do dia 2 do ~ot"rtntt. 

Ora, esses tea.a.s t o ra n de c ididos p e:lc 
Pres ident e da c asa e os Deputados HuDbart.o Souto, Gastone Riqh l e 
Robert.o Jefferson, que havlao. r ecorrido de tal decisao , foroulara r: 
pedido de des1st6nc h dOI apelos . A a at6ria. port.anto, dehtr o da 
C.t5a . encontr~·s• preclus a, ou seja ~ insutcatlv•l da re•prec laç;lo . 

JnVtlt•·se ~ Defesa , ea ttu tt•• Yltl (f11. 
47), contra Q Relatório da coai1 11o Parlaaantar 4e lrtqu6rlto , 
atin'-ando que ••a liJ\\lJ'& &taatt. 4elta dOO\ZalllltO l'IVIl& •,, q\tt &1\6 
ale rtttrto da eonalU1611 •pratn4et • 41 afiraa9a,•.• taaoloeae, qve, 
oartaaeat.e., ••:rio cStttcul••• quaa.4o fo.ra• •ub•ttlda• ao oi'1Yo 4o 
contra41t6r1o peraata o Judloi,rlon (fla, 41, ltea 98). Todo o 

ar9watnto da Defeu. eab&la•el no voto do Senador Odacir soar••, Udu· 
d:o G"varno no Senado ted:trlll t voto vencido naq_uela co,.lulo. ·, 

Nlo • a C3aaca doa Oep\ltadoa, porqve toro de 
ad•l••ib111dadt da Dtnónola • de autorlzaçlo para a l.nltaur•ç&o 4o 
proc•••o, ço=p•t•nte para apreciar a con•l•t•n2i~ ••terial daa 
c:onclu•6et da CPI. t t••• da axcluaiva 6t-blta do se t5do 'edecal, onde 
o contr&ditórl o de e6rito deve ••r ln•taurado. >..U"a• , pr6pr1a 
Da f ata , quando reprodua., ( ••• ho~~:enaqaar co• a dov id t: r•:a.t• alo) o 
t•xto d4 Queatlo de Otdt• do Otp. Mu.abat:to Souto, tle(va claro que 
111 Cl•ara 401 Deputado& •6 oabt • , • & atrJbul9IO 4t pra'fie•t•te 
autoriaar • h~tt•~·~•o do proouao11 (U:s. ll, itea ,.,, , 

f'or Olt1ao, reqUer 1njaa uoarrta4oa par• o• 

auto• tc4ol o• docuae~atot ta que 11 f'UDdo\l o r•lat6rio Uaal. da crt 
para lao~i•iDar o dattcdell.t.t" (f h. 56, i te• 11$), a tia de ptod.u1lr 
d t fasa co~ o çonheciDento da prova. acusatória, co=-o taza_b'• requer ~ 

oitiva de 20 teattaunhas, coa •o Cito da •••t••tar •• aou •a961a 4t 
U6fico 4t 1Dflu6no1a no qoYel'a.o" (fls. S7, itert 116), 

Qu~nto ~ esaas provas • diliq•ncla.a, o 
avantua l det.eri~:ento d• sua produçao cu de seu cuaprh:tnto na o esta 
~feto A ccnpatlncia destA Casa, que é, repita·••· restrit• ao juhc. 
prtllbatórlo. 

As de••h razces, elencada.a n;u letra• "a• a. 
"d" rttror sa:r i o ap~achda• a. lt9\l ir, junto ao v~to do relator. 

S. 00 PUICIR DO RIL>.TOJI . 

o ••lnante Oep. HuBberto Souto, llder do 
aovel'no, •• sua (Juettlo de Ordea prod\Jtida na ••••lo plen6ria do dia. 
02 do corrente, ""•ttntou que a Cl•ara dos Deputado• f "de•4• o 
ad.tDtO 4a CODitl\UlflO Yi9tDte, •• • dliKOV d.e deatapea~lr DO 

prootiiO 4• l•peaol.aelit o papal ela tribuaal dia pronO.aota, '"' lka 
tora c.ooU&4o pelo d!r:tlto &Dttrior, Ô qual a6 atl'ibv1a ao ltD&4o a 
tua9lo de t.r-ibuaal 4e jult•••ato (4a tato, •ob a carta 4•rrotadla, 
co•pttia prlvatlvaaeota l C&•ara 4oa oeputadot 4tolarar, por d.oJ1 
ttr9oa de seua a..:broe, 1 prooa4taola ela aou.tatlo contra o P.l'tlid.aatt 
4a Rtpill:Jlic.a • oa Mhhtroe 4t let:a4o • ert. 40, a. I ... t ao ••u.d.o 
rtcS•ral apaaaa julq•r o t.raal4eata da •ep~blloa no• cri••• ~· 
1'11pODII~illda4t e OI KlalttroJ 41 estado DOI orJaea 41 att•a 
nat.\lflla ~;oa.t•o• co• aquele1 - el't. 41 1 Il 1

' (tlt.•U) . 

Proaeeque o ilustre llder atiraando que " • 
avpraaalo literal do c aput 4o art . lt 4& coaetltuiqlo de 11 -
1 AONIYIOA A ~OOIAÇlO CIODtr& O Pratld.ent• da. •epQbllo&, por 4ola 
tarqo• d a c &aa.ra 4ol Deputado•, s ar6 ala 1 \lba•t l do a julq:a..eato 
peraDtt o lupra•o t'rlb\l~al Ptdtral, Zl&t 1ntraç:6ea ptaah c~a, ou 
peraate o BaDado r•d•ral, 1101 ori•e• 4t reapon•a.'bllldadt' - deve ••r 
I Ote a41dl coao AO'fOJUUJ)A A llllfAVUÇlo DO PJtOC!IIO, •• , u ( id.ta) • 

Conc l ui o preclaro lida r ••t•r ''for a de 
qualquer 40vlda q"Je o aht••• ooD•ti tuoioa•l •• v iqor inovo'\1 ea tua 
de proott•O por eri atl 4t fllpODI&~llldJdl, OOIIOeDti'&DdO DO •• ll.do 
~t4eral o proo•••o to ju19aaeato do aou•ado ••• · A c &••r• 4o• 
Daputtdoe •6 oaba, •• aaboe 0 1 O&IOI, • at.ribuiqlo da pr•via•eatt 
a~toriaar a iaatauraqlo do prooaaao por 4o1• t tr901 d e aaut 
•••~roa. ••• •••• autorit•9'0 ooQtiq~~•• portaato, 1Datatt6'fel 
pr&tlupoato ou coa4lqlo 4a proot4lb1ll4ade centre. o rrt•l4eott •• 
~opúl>llco . , , ·" (fls. C6), 

tsta ori&ntaçao, que nao tora a adotada pelo 
Relator en trabalho doutrinirio, r•stou acolhida pelo Sr. Praaidtnt1 
da C.lmar.a doa Daputacio• , quando d• citcLs&o da qutat.&o de ord. t .b 
auacitada. pelo cap. HuUarto Souto. 

Olz o Sr-. Presid•nte d.a ,C4~tara a 
11 MOI taraoa ooDatituoioDaia, GOap ltt & c&aara 4oe 

Oaputadoa a4altir ou Dlo a aou1aq a o ooat~• o •r. 
Jr••ld.eate da •epdbllca por orla• de r-eapoatUlUda4t, 
4&.D4o-aa, .. ca•o poaltivo, coalleoiaaato 4a daoltlo •o 
••aado J't4tral, para fta.e 4t proo•••o • jul9aaaoto, 



~taeteda, porta~to, pela nova CoDetituiqAo, a 
oo•pat6aota da COara 4qe Oepu.ta4oa par a proot•••r o 
tr••ld.t•t• da lllpllbUca, eDttD4o que •• Ole~toa1~6tt d.• 

Lli 107t1 d.t ltiO, tio aplic.,Ytia, co• ta:ceçao dat qut 
tra4u.a•• atoa ~lpioot 4o proataao, uaa vea q~t a 
lotti'\UjJlO I j\ll9UIQ\0 p&IIIC'U l CO•pet6Dol& pl'iV&~lV& 
4o ••a.ado J'tdtral"'• 

(Cla, 125) 
Deata dec;islo 01 srs. Deputados Hu•})trto 

Souto* Gaatont Rlqhl e Ro})erto Jtftaraon lntarpuatraa r ecur-so par-a o 
Pltnirio da cAaare doa Deputados, ouvida a Coni11AO de constituiçlo e 
Ju•tiça • da R•daçao. 

No entanto , os Recorrentes, por petlç'i)es de 

14 do corrente (fls. 20J/~05) J dtshtiran dos r ecursos. pelo que a 
tlat~ria encontra-se preclusa nesta. casa . 

Soaente o Deputado Roberto Jat farson 
at ir~ou , eu sua potiç1o, quo a dtalattncla decorria do fato da 
eat6rla se encontra ~r .. sub judlce .. , por eftlto do Mandado de Se9Urança 
intet"posto pelo Senho r Pres idénte da R•p llt:tca , pe rante o supreao 
Tribunal Federal. 

Outa for1:11 e tendo ea vlata astes dado•, a 
Cit~ara do s Deputados dec;aiu da condlç.\o de Tribunal de Prom.lncia para. 
a d• . órqlo Autor i z:at1vo. 

O julz.o desta casa tto univers o c1rcunsc.r1to a 
adaltir, cu nlo, a ICU1i.çlo par.a o efeito dt autorh .ar , ou nlo , a 
instaur~ç.t.o do proceu:o • do julqaDt nto no Sanado redet'&l. 

A comp•t• ncla da C.lmara dos Deputados constitui­
•• na tl)balo de u~ juizo dt acbh:libilidade, que st decoli.Jk't ea do1s 
eubju11o• relativa••ntt a~t&noaoa , ••• coa forte rela9&0 de 
.subordlnaçaos 

o prh.eiro, de naturau jurldica, dlz c:o:. as 
COD4lf6tl para O rtctbbiDtO 41 dtDÚOla I 

o 11qundo, da natureza pollt1ca , diz co• a. 
con•eDl6Dola • a oport~Dldade 4& lDeta~raqlo 4o prooaeeo d e 
lmpediatnto. 

4tr.ll.Doia. 

t a denllncia, prevht• no att. 14 d• Lti nt 
\. 079, de 1950 , o ato aa qut se tor.n-.liza a acusa.çlo e cacqo da 
qualq~•r c idad&o. 

POdiDO$ parafrasear HtLIO TORNAGHt : 
11DanW.o1a, •• Jtnttdo t•ooic:o,u no processo de lzapeaeh~ent, "' o ato 
pelo qval11 CJl:alquer cidadao "•aaUtata a voatadt" do povo "4t fl\lt 11 
taça juttiv• • t o padi4o, ou, oalbor, • exi9tno ta de preata,ao 
j\llrlt41o ioD•1·. 1laveo4o prova 4o tato e auapeita de autoria • 4t 
outra toroa olo podaria bav•~ dto~~oia - eati o'' c ida4to ••aa' 
•~poti~'o dt q\11 o 4tr.t.\UL01ado dava etr c o odt.Dado. 0&1 ter a dta1laola 
a tona da a out&9iO" (C'l)ts. ao COd . de Proc. Pe~al. vol. 1, t. l/45, 
Rio. 1956). 

o juizo em relaç.lo i denllna ia, alara!:l.entt de 
na t-u re1a. juridic;a, há d e busçar seus delineaaento• no siate•a 
proc:oatual-ptnal. Oe resto, o próprio dlplo~a de 19SO eriça o C6diqo 
da Proc•s5o Penal, juntacenta co:t QS Rt-qhsentos lnt4llrl'lot da aJObat as 
Caaa:a do CollCJresso, çoJ:o su.blidUrio• para a aplica:c;ao da Lei. 

O qua deve c:onter a dtn~ncia7 t aata a 
p•rqunt.a dt FlJU.IANDO OA COSTA TOlTRINHO flUIO ( Ptoc:cuso Penal, 1 , pag. 
l9S, SP 1917) que t"espondt t 

denUnciai 

''Di-lo o art. tl 4o C64iqo d• Proo•••o 
f&D&ll 

1A dtntbola ou. q\ltb:a coDttri a axpoal9lo do 
tato orLaiDo•o co• todee •• •uaa oirouat:41lo1aa, a 
tfU&lifiCI9lO 40 &CUI&t!O OU eaoltl'IOlalltOI ptlOI 
q\llla •• po••• lOtlltifloi .. lo, a otaaaltica9Ao do 
oriae e, qutndo Dtoeu&rlo, o rol de ttataaUA\at' 

s1o, portanto , eates oa rtq\ais ltoa da 

., 
da• &s auas c ircunstanchsJ 

a exposlçlo do fato cr1D1noso co• to-

,-... . 

b) a c:lasa1Hcaçao do crh:e; 

o) a qual lC icaçlo do acusado ou • •· 
clattoieantol par& a !lUa perfeita idantlt icaç'OI e 

d) o rol de te•teDunl1ae, se india· 
ptns6vel. 

Quanto .l n:posiç!o do fato crhünoso, afirn.t 
o etano TOURINHO FILMO qua ttnlo b l btoea•14ada 4t alD1lolaa, a &o 
4tvtz:r.do, cor.tu4o , ••r aucl z:r. t a d .. th. A ezpoaiçlo 4eve Ua.itar·•• ao 
aeo•••4rlo ' oot~~fiqU:r•qlo do ori•t e •• ••••1• c1rcu11at,Doia1 que 
olrouavolveraa o fato • que po•••• iDtl-.aiJ" D& au.a oaraotarlraqlou 
(paq. 295) , 

Nes te ttaa * O MINIStRO CtmMA PEIXOTO, coa o 
-1p0io da Suprena Corte, f101ou a inipch da den1);nch qu•ndo tttua.dada 
•• ••r•• coa.jaotur••, d .haoolada.• da prova in4lolil'i& at• eDtlo 
&p\Uid&11 (MC S6.120•JtS, Lox JSTF 9/)00,. 09.1979). 

Oblnrv• .. •e qu t o juho de l n tpcia, quanto .a 
••t• ponto, conatltul•se ·~ u~ juizo d e valo~ aobre 1 própr i~ 
denilncia. 

t atrlbui9Ao exc lusiva do 6rqao que, 
conltitucional•ent•* t.ea a c:oapetlncia dt julqar , • e•lasio d•s•e 
juizo de coqn içao et ao .,es1:1o tttspo, va lorltivo. 

Ho çaso concreto, a Oth.sa • o eain•nte Oep. 
Roberto J'etfecaon, suatantua que a SJeça. lniclal nao atend e • 11ta. 
exiglncia ltgal. 

Atiraa a Defesa do S•nhor Presidente da. 
llepQblica que a Otnllncia 6 inepta, porque nio deaon•trou qua.lquer 
conduta do denunciado que •• enquadra••• ep alqun cr i•• de 
responsabUidacle (!h. 4~ itea 9). 

N•••• ••••• Unha ar9uJ:entl o Oep. Roberto 
Jttttraon . 

Ko entanto, razao nlo se lhe• assiste. 

A anilhe q\11 fi~••os, a otaa , da Denühc h , 
junt.am.tnte c om a a duut.ls paçaa que a intt~ea, expllcita. a descriç&o 
d• fatos <::riainosos q1.1e teriaa a. particip.sçao do St J\hor Presidente 
d& Rtp1lbUca. 

A Peça lnauqural descreve que o senhor 
Pr•s1dento dt. Rep\l:Dllça, de forca direta a indireta, usufruiu de \JI:! 

Y-llo r aproxi aado de 6 cilh~•• e SO Q cil d61ares oriundos do 
deno a inado .. l:squs11a PC", atrav6s de dtp6s1toe, transfertnei&s ou 
paqaaentos •f•tuedo.s , tlitj a pela• et:tpnus de Paulo cesar rarias CEPC 
• Braail 31t), seja. pelo• deno•inados "fantat oa c" . A DenUncia. tr-1z a 
descriçlo a foi' • • pal• qual st de\1 a coJt.pra. do Flat-Elba do sanhor 
Presidente da Rep1lbllcl : cl\i:qua adr:ai nhtr&tlvo da UI\ " flntaet~a " -
Jos6 Ca..rlos 8onfin. 

E8tlo na Proposta Acu.sa.t6ria e es t.J.o no 
Relatório da CPI todo a os ele~ent.os descritivo• 1 lntor&a tlv o s 
ntce a eirios . tais coBO contas ba.ne.lria.s. chequ e s, laudos 
qratol69icoa . •te. 

A Oenllnci a descreve . ainda, que o Senhor 
Pr••tdtntt da Rep\lblica dlriqlu ... se l Na.çio naqanclo qu t suae d•spens. 
pessoal• fone• plqaa por tercelroa, Anexa a nanclol'lada Paça o teor 
co~pleto do reterido pronunoia••ntof juntamente coa as declaraç4et, 
ta.~• lidas pelo Senhor Prea1dtnte, do Sr. CU.udio Vieira 1 da sra. 
Ana Acioli Gom.es da Ktlo. Ka• traz, taabfu , a D•no.lnch a d.ucrlç4o, 
coao a prov.a produzidA no bojo da CPI, que tala ~ttpasas ar~l!l! paqas 
pelo aaqu••• PC. 

A Danllnoi a nerra. a fOtP:a pela qual o sr. 
Pauto Ct•ar Feria• tra"t icou intlutncia dentro do qov•rno do senhor 
Preaident• da RepObllca , coa cilncia da dois de: stua Ministros -
O&ire• Silva a Marcos Coimbra (leia••• o dtpoitttnto d o Sr. }(ot.ta 
Vtiqa, r ef er ido a fls. 70/11 do Relat6rio da CPI). 

A 011\Uncia, portanto, atende ao r equisito 
l191l e l abalhada doutrina, quando esta a fim• qua, 11Coao nura~&o, 
a p19a i.~~oloial 4•v• ••r auoiota, li•ltaBdo-s• a •poDtar a.• 
ohon•tlDaiaa alctuirias l coDUqul'açlo do 4tlito, co a a rtftrt~ola 
aptHI a fato• ace•r6rlot, qu.a poaeaa iDfl"U:ir aesea ear•oterlsa~lo, t 

D&o 6 D& 4eatlnala., l:l&a na qoJah.a, que •• dava• l•••t •• ~eaoDtttaç6u 
da rtapODiabllidadt d.o rauJ d•v• rtati'VIr-•• h•o pu·a a apreciaç.lo 
rlaal 4a prova, quaado •• coDar•tiaa (O\l 111lo) o pedido d.• coadau~o"' 

(~OUAilOO ESPINOU FILHO. C6d.. dt Pt'oc . Pen•l Anot.•do, vol. I, P•9· 
·411, Sa.. ed. , Rio). 
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Nlo a ss iste r a 1lo l Oef•• •· portanto, ao 
ale9ar que a '•deaaaola ••• f~D4e ~ •• •• ••taa au~o1i96•• 1 
çoa.ja0\1.11'&1 ••• " cus'.· 10, it&ft 19). 

s . a.1 •• 2. oa Claalifl~a.ç&o doa cri•u . 

Antas da aprecla9Ao d eate r aqulaito, 1r.p6a·sa a 
anil~:~ a · do ar9u•anto adu t 1do pal a oete.sa do Senho r Prealdante dl!lo 
Rap\lbl.ca e pelo Oap. Roba~to JaUaraon, t•ht lvo a lnaxhtincia. de 
prtvÍelo- le.qal." · · 

A.d~utll que, pelo Jllf!:nos , oa arts. e• e 91 da Léi 

·n• 1079/50, • q\la dtlin•• 01 c:r.ha.aa da Totllponaab1Ud•d• contra. a. 
atqurança interna. do pata a contra a probidade da admlnlstuçlo, n.to 
•• tncontE'.aYam •ala •• vl9or Cfll&ndo da promulqaçlo daa constit\l lç~as 
do 1967, 1969 • uu. 

Suatantt•, co11 ba•• em parte-ar do aainenta Pro!. 
KA.tfOEL OOKÇALVES rzru~ruu. FJI.I{O, q\le a Iaencta Conet1tuc ional l 
Con•tltu lç.lo de 1946, de nt 4, cona iatenta no Ato Adlclomt.l que 
inatltlllu o Siftea& Parla•enter de Governo, de Ol d e s ete•bro d e 
19151, havla de~ro9ado a Lei 1.019. 

a) que, o princ ipio da r eserva l aqal do art. St, 
XXXIX, da Conatltulçlo pre1creve que. uD.Io ll' arlae eu lei aDotulor 
que o 4•tlllak D .. paa.a eu pr,v1a coalDaqlo leqal11 ; 

b) qua a Conatltulçlo de 1946, ea seu art. 89, 

previa coao cri•• de reapontabll.idade "o• ato• do Pcesl4eDote d& 
a epGbl l o• qu.e &teatarea ooatra a Coa.etituiq.lo r•«•ral e , 
UJIIOhlaea.tek coatra 111 a exhtt ncla da U'niloJ o livre exerc1c1o dos 
Podare • da Uni l_o • 4oa ['ltldOII o exercleio d o.1 dtte1tos poH.tieos . 

individuais • sochh l a 5e9urança interna do pal s; a probidAde d a 
aclainiatraç ao1 a lei orçaaenth'ii.J a q iJard a e o la9al et~prago dos 
dinheiros pllbUccs, e o cu..p r i mento da.s decia õe1 judlc:Urh.l. Previa 
o par4qra. to llnlc:o que 1181111 orl••• aer.l.o dattaicloa •• lt1 aapeohl, 
cru• aatalJtltotr.t. lt monaa 41 proceuo a julqUeDton ; 

c) que a Lei n• 1.079, editada tD 10 da a.brll de 
· ·uo, nóS oito Capitulo• do Tltolo I de sua prl!!alra pu· te, det1niu 

~ :-l••s elencado.t pela Conatltulçlo, e . reservou sua $19Unda parte . ao · rcqr_u proe~uuah1 

d) q ue o Ato Adicional de 1961, em aeu a rt.. st. 
a a tabel•c•u seraa criaea "o• ato • do Pr ttl4eett da ~ap;)~lica que 
ateM:U_U. c: ~ullltf& 1 Coaati\uiçlo ra4ara1 a, eapeoialaaa tt, cont.raul o\ 

e xist;neia da UniiOJ o ltvre axerc1clo de qualquer doa Pcdares 
co':'atituc ionaia da UnUo cu doa Estadoa1 o exerctclo doa poderes 
pol1tlcos, individua is • sooiaiat e, a segurança interna do Pais. 
Este ato , a l A• de ter dado outra r edaç l o , suprimiu a aençlo A 
probidade da ad•lnilt.raç ao, • ltl orça a entari a , l quarda e o 1e 9111 

eapra90 doa dinheiro• p~bllcoa • ao cuapriaento daa d e oiaOa a 
judioi,riaa, pelo que, no cU zer do eal11tnte Deputado, "perder•• 
etio&ota oa Gap1tvloa da Lt i" que t ratava• de tala u at•rlaa (fls. 
H7) ; 

a) que a Eatnda Constltucional n• 6, de :23 d• 
.o de 1963 , aprovada •• dacorrlncia do p lebiaeito da 015 de 

~··••1ro do ••••o ano, ravoqou a !manda COnltltueional nt 4 e 
raatabela c tu "o· •i"attaa praalclta:olal 41 qo'ftrno ia•titilido ptla 
coaatit\liçlo Fl11n·al 4• 1Uf, talvo o 41epoato a.o aeu. art. t111 • pelo 
q\l:al o Yict -Pra•idente da RapQ.blica ex•reta a a funç6et d e Praald•nte 
do sanado Federal, tendo dado nova redaçlo ao Sl t dO art . 7g que 
t ratava d a suct ltlo do Pttlidt ntt da Rapllblic:a aa c aso de htpedl m.t nto 
ou vaqa1 

t ) que a La1 de Introduç.lo 1:0 C6di90 Civil, no S 
l t dt t eu art. 21, dhp6t que, " •alvo dhpoa.l,lo t.a coat.r6rio, a l e i 
reVOCJ&4a a&o •• raataura por ~avar a let t&Y09&4oca ptr414o a 
YiCJ6D.ol&" 1 

g) que assio, a repristlnao a o operada pela 
Iatnda Const ituciona l · nt 6/Sl se circunscreva .ao Direito 
con~titucional d e U46 • n l o ia 1'\0TI:!l.a• 1ntraconstltucl ona1s ravoqadas 
pelo Ato dt 1961 , pois tal repri$tinaçlo sotaenta s e daria se 
houvetsa, na noraa de 196): dbposlçllo •xpressa n•••• sentido. 

Coa ••••s prtalssas, conclui o e~:.inant• 

plrlaaantar , corr oborado pela Dtfes a, pelo nlo rece hifttnto da 
Oen~ncl• ' 'pol• aio e• i s te 1•i aa t erlo r que tip1tique or lae da 
r•apoDeUiUde4t ou que •at abe1tça a.ona pu·a pl'o~u•o e julquaato 
do treai4tDtt ch J\411p.ablio au ( t l s . 2 28, letra b), Ul!l:illl VIl que .. , 
d.etini,Ao doa orbtl 4e ueponubl U dadt • • • 41 h.co.mp1eta tiO direito 
v i911111t1 . &la •~iate, por forqa d~t .racap9lo da Lei n.t 1,01t/SO, ~aa.to 

la aat6r1aa dOI lnoiaoa l, n IP il'Oi&lll.eDo t.e)' II:I .. I V " ". ltla 

1ee•1•t• quaato & aatlrla doa iQoiao• v, Vl, vu • VIU,. •" (r h. 
219). 

o Rala.tor n.l.o se alinha a essa. pos1ç&o, poato 
extrbir e l a, das praaissas e1enea.das, c::onclus.lo n.to autorizada . 

t• priae iro lu9ar, nAo 6 corr eto •t:lr11ac q\le o 
Ato Adic ional. de 1961 t eMa r ev09ado a Lei no 1079 qua nto a dellnlçlo 
doa cri••• da responsabllidada do Pralldente da Rep\lbUca, relat ivos. 
6 probidade da ad~1nistraçlo, .l le i orçaae nt:i rla., A quarda e h qal 
• •praqo doa dinheiros püblieos , • a o c uopriaento dl.i daoi s6as 
judi c lail. 

t: preciso observar que os Textos de 1946 (art. 
89), dt 1961 (at-t. St). de 1967 (•rt. 6 4 ), de 1969 (art. 11) a de 
1918 (art. 8S) , lnvarh.vtll:~ante, enunciara.D o caput de seu a arttqos 
d• toraa se9uin~•1 111Ao ori••• de reepo~•ab1114a4e os ATO• 00 
taiiiO!II!I DA urGBLIC~ QOI ~!IIIU.IC COI!TRA ~ COIIIUtOI ÇAO l!OUAI. 1, 
II.ICJ.U,.Milltl,- co•1•~•u, para ap6a tatec o elenco contido• nos 
lnelaoa. 

Ressalte-s• que, eu todas elas , a de finiçl o 
b'eic:a reca i na tra:s a 11&toe que atezt.t•• ooutra a C01Uti t ui111o 
fede r al". Ap6s i •r:aQ, todas elaa paa sa111 a elenca r s aus inclaos, 
precedidos , e•t•s, da. expretel o 10&1p&ola1at:.te contr&11 • 

elenco conltitucional ' ~•u~ento exaaplitlc~tivo, pois o que o texto 
c:onati tucional detar~inll l lei 6 a detiniçi o dos lltcit os que 
constitua n atot atentatórios l Const1ttJ1ç4o. os ineisot t.nuzar.aa 
h1p6t•••s que a. lei J\lo pode deixar de tratar, :tas 11.10 dettrnlnao que 
a l ei socanta deva tratar das enunciadas h i póteses . 

Estamos, portanto , perante inci s os da naturea:a 
exempHUcatiVA a n!o taxativa, pelo que a lei i nfraeon$t1tuc 1on•l. 
.ao pro=.over a detlniçAo dos cri=••, poder .i trat a r de outros atos 
atlnta.t6r1os A Constltulçio nlo rehrldoa nos incisos~ 

Assin, considerando a natu.roza execpUrleat.iva e 
obriqa.tórh dos ceneiona.dos inello1, c:oncl.ui-sa que o Texto de 1961 
nao 1Dportou na revoqaçao da Lei dt 1950 • 

o que te z a noraa de 1961 foi ~lo obri9ar o 
l eqishdo r- ordin!.rio il. desc rever- erices de. r esponsabilidade aaA dos 
quatro incho• que :aante:ve (lxls ttnciil da UnU.o: liv-re exercicio de 
qua l quer do• Poderes d a UnU o e dot tstados; exerctc1o de• podens 
politieo•, ind ividuai s • so~:ials, • a ••9urança interna do ·pal•l, 
tudo porque haviam aldo introduzida r e •tri ç Oes d e tunç6•• do 
Preaidenta da Rlpllbli e a. O per1onaqet!l contrai d a adn l niatra.çlo 
pauara a ••r o chefe do aabln&te de Ministros. 

No entanto, n•o se pod1 a f i rnar que o Prealdtnt• 
da RepQblic:a , coa..o Cha t a de tetado, n l o estaria i&ento de 
rtlponsabiUdade nos caaot •• que ele atentas se contrct a probidade da 
adainistraçao, procedendo de a odo lncocpat. lvel co~ a. diqn idade, a 
honra • o decoro do cargo (.art . gt, nt 7, d a Lei n• 1079). 

Nlo h.cuve, portanto , revcqaç!o d~ Ltd nt L ou 
p•l• E111nda Parh.mentar htl. de 1961. 

No enta nto, aetno que tivesse havido a ah91da 
rev09açao, a. reprls t i na.ç! o ter- sa .. ia operado por força da •l'&n4a. de 
196), co~ o pa11are.mos a denonstrar. 

O art. 25 do Ato Ad i cional de 1961 e stllbelecla 
qui "lei • •. po4er4 dispor aobre a r tali 1&9.lo de pltbieoito q1o1• 
4.eoicl& da a a D.UtiD910 d.o ah t eaa p&r'l a•euta r ou VOI,TA AO IIIIIK.A 
Jta•ltDINClAL , d.evta.dio, •• tal 'a1p6t taa, f &2el' - s• a co1u\llta 

pl ebieoi tlri& nove • •••• • nt•• 4o t • rDo do • tua l perl o 4 o 
pl'esicl t DOial". 

En 16 de st~t~:~bro d t 15192. a. t e i Co:lph:aentar n' 
2 deterDinou, 1u:a se.u art. 2t, que 111l tae bd & Cons t l tuoiobt l. c• 4 • ,, 
••r4 eW>aetida a •refeu adwa• popullr ao 41& 01 d • j aneiro d e Ul:au, 
A p~ópri.a lel deter~ ino~. ainda , que, de~t.ro dé 90 di•• ap6a a 
proc l.aaaç&o do resultado d o pltbhcito, o Congresso deveria orqanizar 
o sisteaa de qov.erno na ba.sa d a opç.to decorrente d a consulta. Fixou, 
taab6a, quo "teni~aedo u1a pra1o, •e alo ••tiver proaut9ada a uaD4a 
l'&Yiaora 4o p• rlaaeDt arla&o ou i aa titu14ora do pl' t& i4aDaisl taao, 



co"DtiDu.ar6 •• vi9or a .Eiltr.da cor.atH:uotoa•l r.t 4, dt 2 d t lttUbro 4t 
ltll, ou vol\ar6 a "i9orar, •• aua pltaitude, a CoDatitui~to 7adual 
41 1t4,, coatorat o re1ultad.o da CObl\llt& popular". 

Rtalhado o pl«bil:cito, foi proaviqada , ,; 23 de 
janeiro da 1963, 1. ~enda no 6, la Ytrbla ; 

Ar t, lt - l'iCI& tt,oqada • !atach 
C~Dttttuoloaal ft l • t " RII~AI.L&CIOO O IJ&~ IM~ 
·~l.lDIWOlAL DI GOVIQO lNit-t.,tJtDO •1L~ CO)fi !'ITUIÇAO 

r&DD.AL DI 1U6, ulvo o dihpoeto ao uu art. u, 

Oeata foraa, a Eatnda reconstitulu, nlo •6 os 
arti901 prtaidtnchliata t da conttitulçt o d e U.C 6, nas , lato si:e~ , o 

• 11 al•t••• pr••14aaoitl dt qovtl"Aou intt ltu1do pe la refer i d a 
Conat1tu1çlo. 

Ora, o Prof TtM IO SAHPAI O FERRAZ, hojt 
Procurador Ctn1l da Ft1tnda Ntcional, a t iraa que ua palav"&"a tiate.aa., 
tt1aOl09ioaatate 4o grego IJittal, "ro•h dt aya-.ht.t•l t tiga.ifica o 
GOapoato, o coaatru ldo., Wl 1ua elqaitioa~lo aall e•teaaa, o c:o~:~o•Lto 

alu4la., de •~o ttral , l 14'1• de u.a.- tota114&41 coawt rui4a , C()apotta 
de ,.,rl•• partee, O uso poeterior coaflfl\li'0\11 porb , u.aa coapueaeto 
aai1 r••trlta. coaterva~:~~do a coDot.a~o oriq1D6ria dt co~:~qlo•nado, a 
ela &QC190 U• tl o '''\t4o ••p•olt1Go 4 1 O"&"de•, 4t orq•eia&~to•• 
(COI'\Ctito dl Sl•te•a no Olreito, paq,. 9, R.T 1976) • 

A coDtra'l"iO ltDIV, se verd&dtiTa fo ssa a t •s• do 
aalnent• oaputa<lo, ea~arrAE"1aaos no ~bsut"do d e considerar toda a 
legillaçlo lnfraconst1t\lcional , qu• s e ref eri•s• ao Pt"eside nte da. 
R•pObl ic,a coao cJ\tfl do Poder Ex•cutivo, co•o revogada, poat o ter 

sido tal tunçlo tra nsferida ao Prhs•ito Ministro. Só a recepç&o 
evita o caos. 

De reato, ou tro n&o • o jui zo do Senhor 
Procurador Geral da RepllbUc.t, ee 1 eu parecer ao Mandado de S•CJI.Irança 
.bpetrado, sobre o tema, junt o ao suprn.o Tribunal Federal (it•ns 70 
• 79). 

SObTI O ta.a, TOURINHO FILHO e nain• que 1'a 
olaa•lfio•v•o do orla• tXi9ld1 pelo ert. 41 do CCidii9o 4t Proo•••o 
reeal nada aaie 6 aiDio a ia4ica~io do 4hpoaitivo 1t9al '~"' d t aorevt 
o fato orbtnoao" (ob.<:it., vol. 1, pa9. 291). 

Ora , ~ Otn\lnci~ d t lortVIU çondutas do Stnhor 
Preaidtntt da RtpO.blica • as chtlificou nos arts. av, nt 1, • 9t, no 
1, aaboa da Lei nt 1.019/50, qua d ilpOea t 

clatt iticaçlo: 

HAJ:t, •• •&o Ol"i.att CODtf& & at9\U"ID.Ça iDttl"D&. ciO 
pa1at 

... peraith·, ele fo.-aa tlpr•••• ou t6olta, 1 
1Drratlo 4• lei te41na1 de ordu pal>lloat 

Ut. t• 110 criata de rtapODitb1114a4t c:oatra a 
probi4&4t na t4alD1etraqlo 1 

7 ... trooe4tr dt ao4o ieooapat1Ttl co• a 
dlplda4e, a lloua • o daooro do cal"CJO." 

A Iaposta Acusatória proc:edeu .l stquinte 

a) a atDtiEa , coao hipótese da c rie• contt'~ 

a probidade na ,a.d~;inistra.çao, por .:onst itulr .. $e an procedhanto 
inco•patlvel co:. a boDra do car9o (f h. 10 • ll); 

b) o 11rtct~1••a.to de vaa.t &CJIDI iodt vldat". 
~. de•ordta • i•odtrat;lo de v\da" • a ••liqa,lo coa p111oa• 

WdtiODt•t•.•", ooao hip6teat • d• eriZie contra a probidada na 
adaiftiatraçlo, por conatltulr•• .. •• ea pro<:edi11entcs incoll:p~ttvala co~ 

o "41~0EOH e a "•lq.Di4&4t" t:XiCJlVeh: para. O IX:erele(O do C:lrqo (na. 
I) . 11)1 

c) a "qr•ve o•i••lo" quanto ao "rec abiatato 
la,~atifioado 4t v~ltot&t quabtl•• por aeio 41 oorrtntitta• 
•faDtaaaaa 111 t quanto a o ••tr,tico de l'DflU•aoia ••• raido por Paulo 
Ctlar ,.ac-1&1", c;oJio hip6ttsea dt c r ictt c:ontra a $ICJurança interna do 
Pala, por con_fiqura.rea conduta. q u e, exprt!l:sl ou tacitamente. 
per aitiu a l afraç'o 4t lti fedtral d.e oc4ea p'llblica , a u.btr ; att . 
5 t, ·1 t VI I I da 111 n Q 8.0l7/90; ar-t. 111, IX t XII , d,a Lei no 
8.112/90 (t:la, 15, 1• parl9ra fo, • 16, Qlti~o par4qrafo). 

E"ltlo, portanto. oa fatos devid~:aente descritos e 
cla&aific:adoa, co• a 1ndlcaçto das non.a• leqa t& partir')lntt::~~. 

No e ntanto , ts11 ao quei asaia nao to~••· ainda 
u•i• a oen~noia. dever ia atr admitida . 

JOSt FRtOERICO HARQUtS doutrina. 
11 

• , • iJ"rtltv aet.• , para taeo , 6 q v e a 
ol•••Utcatlo 4o orlae etta j a ezatt. • carta. o pu·teito 
eBquadruaato 4a 11p6ola, 1111e ~cu••• ltqaia qut aobrt 
ell iao t d. .. l t•l'efa 4o a.l9htrado1 'berr e albi t aot\111, 
d.a.bo t lb1 jue•". (in Ele&entos, vol. 11/1,1). 

Ou, coao quer ISPINOLA TI~HO, " a'o i ape4t o 
r•c•bla•a.to di a. dt ra.'llAoi& o\1 qvah:a o alo a juttueato do fato laputado, 
coa ~ o ca:raottrha • l!l&traq6o f'lita , ao artigo 4& l ti p~Dal, .. ~· 
•• crlataittca o od••• •• " (ob. clt . pag. 426, lt vol.) , 

Tudo i sto porqu e, no dl,er de OAMÃSIO r . or 
.:r t Sus, r•~•ttndo-•• •o Supnzo Tribunal reclu:a.l, "o r6u •• dtf'•Ddt da 
i•putaçlo 41 orlaa CODtida na 4tDOII.o ia, .Qio do a rtigo .d• ~ti referido 

P•l• acueatlo'• (Çód. de Proc. Penal Anotlldo, t ls. 38, sa.raiv4 • a• 
e:d. ) . 

S. 2 . 1. J. Da a d.Qah con4iç6tl , 

A Den~ncia , sem d~vid& alquaa, qúa lifica 0 

.ae:;usado, .na J:lldid<l!" • • q ua o ind 1vidual 11a, no txórdio da inicial. 
como sendo o Senhor- t>césidente da R.epllblica, FERJlANDO AFfONSO COLLOA 
O& HELLO. 

'fra,, t a BbtD, "ua rol de tl tteaunhas. al'a do~ 
tlt:D•ntos de prova carreado• pela. CPI. 

Por lia. n!io incide nos v t cios elencidOs no .art. 
43 do C6diqo dt Processo Pena l , "iD verbit" l 

ti Art, 41 • .\ 4aaO.ooia ou q ue t•a ••rA 
ceje1ta4a queado a 

o tato Darra4o e vidaDt laea.t t elo 
coa.ati\uh ori••t 

• IJ i' ltt:lvtl' ••tiDta a pua.ibil14tda, 
pala pretori4&0 ou 01oatr.a c ausar 

IJZ tor •&Dift•t• a i1aqit:l•i4a4t 4a 
parte ou f.altar ooe41çlo ••iql4a pela l e i para 0 
eKeroioio da a,a.o paD&t.•• · 

A Den~ncia at ribui ao Senhor Presidente da 
Rtptlblica o fato da ter nentido l Naçlo coa r elaçlo ao pa9 anento de 
1uas dnp•••• P•••oah; o tato ele te r percebi do vanta9aru1 indavidas; 
o fato de ter-•• o•itido n a t"tpre15IO .ao tr.lf1co da intlu•ncta 
e~ercido pelo Sr. Paulo C•aa r Farhs~ permitindo a infraçlo da lt:i 
federal de orde~ pObUea. 

Ots t a for=.a • nest• foro de adnh•ao da denünch 
t do autorha.çao para a inst auraç l o do proceaao e. do j ulqa~ento . 

conpete, exclus1v,u:ente, lnda qar s e . os fJtotos nat-rados constituen•st 
ou podtD constituir- se, e.n t ese , to cr-ia.es de responsabilidade. 

O C6diqo de Proct sao Penal sor.~entt autorl.ta a 
rejaiçlo da dtnüncia se o fato narrado, " e vidtQt tD•Dt 1u. n'o 
c:onstituir ctiEo• · 

No ca•o ee tel a . co,.o ficou sob•') ae•nte 
dtzsonatrado na an.Uht da Denüncia, essa hipótese n&o se . verifica.. 

Ób&trva - se que a DenOncia, ao desere var as 
circunst&ncias qut cercara• a &::an1testay6o do Senhor Pcesidante d~ 
Rt p'llblica & tr açAo, bet:~~ coao a ptrcepçlo de Yant aqtn5 ind•vidas, 
increpou-lhe conduta incoDpativel coD a honra, a dlqnidada • 0 
decoro. 1rid1sptns6veb !~lO exe.rclcio do cargo de pr1z:a1ro Z! &nda.Ucio 
da Nllçlo. 

Nlo i evidente que 01 f a tos • as clrcunstlnctas 
tra,idas ptl~ Dtmlncia n&o uajam crir:ea. 

Pe lo contr6rio, aD t•••· contiqt.traa-se e 
adentr'aa.-aa naa h1p6tt••• leqais ehncadat pela. Oenünc1a. 
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o 1!1sao se dA no que se refere • OQ1.n6o, pott.c 
que as lei• daacunpridaa conatitu••·•• em noraas di otdta pQbUca, 
porque trat a• da o.rCJtRil&çlo do E:atado • de auat r•laçoaa co• a 
ad.Dinia traçto públicA. 

Por outro lado, s6o oa denunçlantaa · c ldad&o~ 

braaileiros, tendo acostado 1 inlclal docu=.entoa c:oaprobat6rloa desta 
condiçolo, pelo que s6o l a qitlaado• &t.ivoa para. o oftrtoiaanto da 
paç:a, a teor do J~ rt. u da Lei nt l.019.J50. que ptnitt "• q\l&lq'\ltr 
a14a41o 4eaua1ar o Prtdd.t:Dtt d.a a.tpUlJ.lica. • •"• 

Nt•t• aspecto labora, ta~b6•, ta equivoco a 
dafaaa (crculada. quando sustenta que a l eqith:f.ç&o ativa 6 privativ.­

do Kiniat6r1o POblico (fls. L1 , itt:Q V). 

o chaaado s)rocasso de • iapeac;:h.c.•nt" lo~ e esU de 
c:onat1t.uir4ca nuca açto pu.al pübllea , cuja t.1tular\4aàa, l luz. de 
o rdenauanto constitucionaL 4., co121 exclusividade, do Mlni•t•rlo 

Póbllco. 

Trata•se, isto s i11* de "" instltuto dt natureu 
constitucional, co~ t elç6es absolutacante dlst.lntas da açlo penal 
pllbllca, dedutivel est.t apenas peranta os 6t"9los do Podtr JudlcUrlo. 

Toda a açlo penal repousa na p~eten•lo da 
aplicaçlo de \u:sa sanç&o criDlnal. 

No processo pol1t1co do lapecHmtnto, a prttensAo 
ew:aure-sa na deatltuiç.!.o do titular do 1u.ndato. Ou, COIIiO adverte 
GOUZALEZ CALOEROH, o "o~jttivo do jui1o polltico Dlo 6 o ca1tiqo da 
p1110a d.IIUDqU•Iltt, 1eDIO t. pl'OttlflO 401 int:eret•tl poJblic:o• COJIItra O 

peri90 ou ottDs& pelo abu1o do poder otiolal, aeqll96Dai• ~o 
cuaprl.aeAto do 4avtr ou. co:aduta !a.ooapat1vel ao• a diqoDi4adt do 
carqo•• (cit. p. l'aulo Brossard, ia "0 lt~peacMent" , 2a. ed., p. 78) . 

A lt.gitia.idadt dos cidadlos para a 1n1chtiva d:o 
proceaso de "lcpuch.J:Ient .. instra-se nos contorno• const1tucionah da 
sob~ran ia popuh.r, ou, no ditar de POtf"rEs DE HIRAHDA, decorre do 

pr1nc1plo da udaD.\Uiolabilidadll popu.laru (C"ats • .a Const. de U671 t:ozo 
lii, P• lSS, li ed. , FOt'«nat). 

Adeaais , JOSt AFONSO DA SILVA nlo dei xa ma.cqtD A 

dClvidaa de que, neu:es ptocu~tos, "a acn.i1aqlo po4a ••r a~Uauh4.a por 
qu.alq"Uar braeUelro p•ruta a c i.Lt.ra doa Dtput.ad.ot11 (CUrao. paq • .nt, 
a • ed., 1992). 

Sustenta, ainda, a Defeaa, se• tecnicidade 
alquDa, a inco8pettncia da Claara d o• Dep~tadoa para o prtvlo 
procaeaaeento da. Dan\lncia. Afin:a qu• "4ever1a a d.te.Uaoia ••• 
end•r•9•r·• • ao 1111ado 7t4tral" (tls. 16, itt• 2'), por ••r dtat• a 
atribuiç&o constitucional de proct11ar e julqar. 

o Ministro PAULO BROSSARD ensina, por todos, que 
a Col~tar a doa Deputados ou "41 ourao à dtznla.oia a ala raqularaeate 
aprtuatada, 'ou cSetanina. ••u arqvlvaaeato •• •" ~o. c . ; pag. 9, n. a a). 

N&o h! que st estabelt~ cer analoqla entrt a 
dltclplina do processo de Lnfraçõaa co:aun• t. o proceaso de crh:e de 

respcnsabilidad•* 

tio pt>illeiro, a Demlncia 6 oferecid~ perante o 
Supreao Tribunal red&ral, que pade autorizaçlo a Clna ra dos 
Oeputados. O recebiaento da. den!lncia -6 da. coap1t6ncia do ór9l0 de 
cüpula do Poder .Jud.1cUrio, •x vi do S 10, inciso I, do art. 16. 

Nos erlaes da responsabilidade, o recebi~tnto da 
dan\lneia • da c:oapet6nela. da casar., do Oep~tados, que autorha, ou 
nlo, a instaur&ç ol o do processo perante o Sénado Féd•ral (art. 86, S 

19' li). 

Esta autorl~açlo. no dizer do Ministro PAULO 
&ROSSARO, 116 requisito ntce•••rio l i~stauraqlo 4o prootaao e , u..a 
vas collce4ld•, 1\11. i111taura910 6 lrracu••v•l • •• "Mio ca.bt eo eee ac!o", 
eaclareca Jo~• Atonao da Sllva,•'4aoidlr •• iD•taura ou Dlo o 
prooeuo. ouaDcSo o ta~~~:to do art. I C dis qva, ad.aitlda a touaeçlo l>"'" 
dois tarço• dl Claara, ••r' o ~.z-e•ideat• 1\lb•et-ido a julqoa••Dto 
peraate o aeDado ?edtl'al. llO• o.daea da rupoDt&biltdada, e lo ••"-• • 
eet• poaeibilldaclt ele ••ttlt j ui1o dt co~v•Dl6Doia 4a iDetau.rar ou 

11 &o o procea•o, pola qUa •••• jui1o de adaiealbilid&de r etoqt l a\te 
c:~o•p•t•aoh • 1' foi'& taito por quu cabia" (o.c., pa9. 10). 

Ade~ais, a Denünc ia 4te nde no• requiaito• 
eJptciHco• do art. 16 da r.:esma lei: veio COIII. tirr~aa :-eccnheç(daa , 
a coup•Mada de docu=entcs ql.l a a co13prova• e con o rol de ttlt.t~unhu. 

CT • o Ral at:or que a Den\lncia atenda AI 

r•ccctndaç6es. quanto ao aspecto jurtdlco, 4c ~Jrot . TOUJllllHO FIUtO 1 

"Para que •• ,. potaivel o ••troteio do dlrtlto 4e 
aç&o peaal, t ia4l•pe11t,vel ba,,, ao• &utoe do 
lDqut:rlto o\1 D&a p•v•• da tatoraa9&0 o\a aa 
repr•••ataçlo, tlt.atDtoa a6l'io•1 idaaeot1 a aoatrar C(\11 
houve ua• iDtra91o pee.al, • 1G4ioiot,' '••i• ou ••ao1 
raao,veia, 41 qua ''"' autor tol a pua:oa apor~tacla DO 
p.rootidi•ea.to into.rae\lvo Oll not tleaaAtoa 4e 

{Processo · Penal, 1971 .' v. 1/440-1) 

S , %.~ • Dt CODVelli.aoi& a d• Oport\ll!lidt4t ~h 
IDtU.urtc;to do Proceuo de lapediaaoto. 

Tranapost~s as que•t:6e s jurtdicaa r e latt vas · a 
ad.DisdbiU.d~da da denúncia, nec•••'['io o tnfrentatlento das ttUestl14ils 
poltticaa lnvolueradas no presente procecUeento. 

o. Pro f. SAMPAIO DÓP.lA, dlscorrthdo sobr e o ia.pO"acheent 
na viq,nc1a da Constltu1çlo da 1946, atirzsava, ee ralaç.to ao entlc 
julzo de proctd,ncia da ac!Jsa.çlo; · 

"• •• a deohr&flo de procttUaola o\l iaprocadAqoh 
de ao\IS&9IO, 6 4horio1oQir1o. Hlo • o hiperat.lvo th 
lei o que decida. Ma,• a co6YaDUaoia aos 1nt:arla•e• 4• 
Walflo, & oportuaideda da depoelçto, ai11da. Q\lt ••r•o1d•. 
latre o aal da ptraaa6aola no carqo dt que• tanto •al, 
oau•ou • po4er' rapetl-lo , at•• do ••••plo 4& 
iapuDid&de, • o ••1 4& dt~•191o, 1!1\la& au.oafara •ooial 
• polltioa oarraqada da 64lol, alada que aukpado o 
P.rt•14tDte, po4tr6 a Claar& doa Otputadot heat4.-1o do 
julqutD.to , 4&1do pol' laprootdtDtt e. aouuçto. 

Mhto coalia\e o eltata.to uaaao1al.atata poHUcO 
do prOOIIIO ela iape4iatlltOo 11 

(in Oir. Conat. vol. l, paqo . l88/l89, 1960) 

No c aso éa. tela, a neqtt1va da caaara dos Deputados 
n&o cont:ribuir& para a auperaç l.o da crise poHtlc:a. 

.\bstTaidos os rasqos eaoçionaia • o dt~st1111pero d.as 
paix4t~s 4 poeto const1tu1rtm -ae 1 11 coDponentaa inadequados 1 
singularidade do z:o•ento, i apO•-•• ullla profunda • serena rfllfltxlo .t 

rfllll)l1to das conuqUtnclaa dos votos que a tequir serl.o ezs1t1dos. 

AliAs, ' dlflcll id.entUic:at ao lonqo da hlat6ria do 
Parlanento brasile iro alqu=. aocanto eu qut repou••••• sobre a c.t.••r• 
doa naputad.os taa.a.nl\a carqa de responsabilidade . 

Not:e- se que a I!!Ot.ria po1ta. e a apreciaç Ao e n au1to 
t)Ctrapola os 11~1 t.es da. 5lllples qua 11 t lcaçao jur i dica dos ta ou 
daquela conduta, deste ou daquele petspnaqtll. o tt1:.a di z respeito 
totJOblft, a Ul!a cri.se polltlca de s•rios c:ont:ornoa, e que tea condúddo 
o Pais a una paralisl., ~s fixiantt. 

Acit~a dos partidos poUUc:o,. , tci~a daa tacçbes, a ch!!.a 
dos segaentos. e Eluito aci1u de inter••••• individuais ou ~••mo 
c;:orporllltivos, po!ilt:~-.s• a quesUo atlnenU1 a. capacidade do Parhc:tl"!to 
para. a sati!ltat6ria .superaçlo das crise• poUtica.a. 

Haaro.o que se conceba a <lfirraçio cono ua dOCJI!lil!l ou uc 
Dito dos regtaes deuocr.it1cos, 4. inqualtion&vel que a C!:t2.ar.a dos 
Oa putados deaeapenha. - c\1 dtve dete•ptnhar • o delicado papel de 
rtpcsitórlo das grandes e;.cpectativaa • da• qrandes alpiraçóes de toda. 
a NaçAo. T.&lve~, por isso ae.s.:o, a s1nte the tio fielaente, cêl:l toda .. 
sua grandeza, coa~ toda a as suas contradiç~••, eon todos os saus 
contraste a e, porque nl.o, coQ todas !la •u•s vicitst tudes. 

Aqui eeta , bén ou aal, a aint••• da Naçlo. E. stndo 
stntese, te111 de _refletir a vonta<le do todo. Sob pena de nio tt t 
stnt•••· E ele, • • n&o sendo alntese, ••r abaolutaBente nada.. 

At6 r::ea•o a cais ln•\lap•it& ist nçlo de um· Daqlstrado .: 
nlo exit~lval do Relator de uaa CoDiftalo parla'Dentar - nao poderia. 
tornl•lo alheio A. realidtd• que ae eapraia p1l.o Pala. 

No inlcio, cola as TtVtleç6ta taitaa por ua. fta.11hr do 
Senhor Pre•identa d~a RtpUbUca, toi a pnplexldada. 

>. partir dai., nua atquito eapontoao de dtndnclaa, 
dosl!ltntido• a c:omprqvaç~•s, a Naçlo pa•aou a expu· iJ!l.tntar u:. novo 
sentis:~entol o Cf'l* u·• pet"plexldade transtorcou•ae •~ ind1qnaçl.o , 

Indignaç&o que v•• auW~indo ftiç:6e a de revolta. 

A lndiqnaçlo 6 co11 os ta t oa . 

A revolta 6 coa a trucuUnc ia. ut1Hzada para ccult(­
los. ou, que a saba1 coD c.s expedientes eapreqadoa para a consaqca çl o 
d t b~punidade. 



Otfine .. se coao ua•aot>ra poU\ica• a taptc:lttcaçto d&s 
responsabilidades. Coao •• artUices Cfeata DlnoDra Co•••• a Pollch 
Federal. o MM. J'\.1.12: titular da 9t Vara federal. • at6 ne.uo s.rxa. c 
Procurador G&tal da Repllblica.~ posto qua todo•~ n• ••t•r• de aues 
atr1buiç6e.s ou coapat6nciaa, ao tX&JJlnaraa prova• e peças 
in!or~attv.u, conelutra" t)(htiret~ ind'1c1o• do envolvi•anto do S~Mor 
Pc.t:sidente d1. Rtpüblica · nos, tatos notich.doa. · 

Aotuh•se o puaente proced.Jaento da nqolp~''• 

Bendito o qolpe • • que seu eapaetro •• exaure na Chl 
obstt"\'~ncia de c:o•andos constitucionaiel, 

Maldita a deaooracia •• que o voto popular poeea 
cons t1tuir•sa •• cidadela da lepunidadet 

A Naçlo ••h do que rtclaa&, ~)(i9a u•a reapon,a, atsao 
q\lt lhe esteja a .11 uolar ua lndlahr-ç.&vel senti••nt<;» ele ç•t.iChx4 e 
dt incredu lidadt. 

Rttpoata p~ora •• ·auapaitaa t!Jnda<h~ de deiJ;inçlos, da 
dtaatinoe, de dtalizea •ttcos ••• prtoed;nttt na h1at6r1a 
republicana. 

Resposta p•ra • falta da poltUra, para- o dtsc:ontrole 
eaocional que se revela no trlste cenlrlo •~ que o ~rlnolpal 
peraonagt• v itupera a 1\onorabUidada, i nsulta a lapr41nu • atnoapr

1

~U 
a lnteli9•ncla nacional. 

Rtapo.su. para ~ . J~~.tntt"r·a) que taz lt•br•r a · t•talldade 
da a.A.xi•a de SILVIO PtLLICO t nQ\1 ... atDtt, ·•teao '~t elo teia 
daacobarto, tu o c:••'-190 •• • 1 ••••o1 tle aaate qva eet& tàlt.•••• a 
ua dtl"tr e aa dt91&.da.• (Chl aenta,· se ancha non viene acgrpeta. ha la 
punlziont in si tlede.sie.oJ eqll sente che traditct l.ln dovera t •1 
dtqrada.) . 

Adtaa is, a autorl1eç&o por perte da caaara doa 
Deputados para a intotauraç.lo d t processo c:ontra o S4nhor Pre:•ldtnte 

da. ~epOblica., peh prAtica dt c rhae de respOnstbilldada. vitbUiu.rA. 
a Sua txceUncl• o enfrent.aael\to do ••rito da. aç~.a~açAo que •• lht­
hputa. 

somente coe o prcc:euo inataurtdo, co• a c:on_aaqUent• 
c:ontiq uraç.to do contradit6rio, ver-se-I o Senhor PreJlctaRte 4a 
Rtpllblica •= condiç6ta edequada.s e no foro constltuctonalaante 
.,propri.ado - o Senado Fed.eral - para. o 4)(trclcl0 do· cÜralto de 
daft!!la. t , oxal, , ali consiqa rupondtr satitf&toriaaant e ao Sel'\&do a 
l Naçao. j.i que at• aqora, IJ:!t vez de (a.z• .. lo (aabor.a d llpond'o de 
poderoso• instrW!antos para ta.nto], pt'l:hriu env•r~dar por ea•inhos 
lnco•pa.tlv•is coa .a :raspei t.abil ldadt dq c:arqo que ocupa.. 

Portanto, a autOriuç.to para. i. instaur.açlo dt p:a:ocuso 
contra o Senhor Presidente da Rtp\lbllea pel• p-rAtic:.a dt criae d• 
respons~ob.Uidada. z:=.sh do que. uDa conv•nUncla poltttc:a., -constitul-u 
nll.A lt~par~ot.lvo itlco. 

P&ra que se r1s9ate • c~adibUldada naa 1natituiç4aa. 

Para qut aa ••tlrpe do teio da aociad1da a tapun!dtde. 

Nlo ' da ntnhv• opoeltor a lllçida adver-c•noh• "O 
p~robl ... 6 '1'1• o ral• DIO • vpor,ar•, •• blp6t••• ,,,...., a !d6ia de 
CJU• a v14a p6lJ11o• coDtiaue a ••r viU•• 4oa aalaa qve · ••tuo• •••r • 
coaaqaD.4o a ducob:b. xto 6 potliYtl qua, poeta• at oohaa l lua do 
aol, n&o •• toa•• provtd••ol•• q~aeto a ••••• oo1•••· •••• ' o 
probl....a •lrio C(\11 o Jale tea da e~freatu·• . Slo p11avra1 de datantor 
de c arqo de c:onfhl\ç& do SeMor Preddtnte da RaptlDllca.t ••o ptl&VI'U 
do Sr. Hlnia:tro ch Juatlça C:Uio Borja, dt exttaordlntrJ.oa aervlços 
prtatado• ao Pa1a no lebito doa 1T'' Pocltrtl da R,p~bl.ic:.a (antrevltt.. 
&O CORREIO BAAULIEHSE, td lçlo dt 20,09.92, pA9, ••• 

Aasin, ta•b•• aob to-ros de convent•nc:la • 
oportunida.da, l•~•-•• a ~..,toriuyao pata ·• in•uuraçao do procauo 
de itzpedi.t:e l'\to. 

', COIICLUalo e VOTO o 

Porque a OenQnci.a preencha •• c:onc:Uc6at j\lr lcUc&l • 
poHtic.as rahttvas l tua adalldbllidacle, 
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Porque as dll lqlncias 1 a. oitlva da• taataaunhlt 
arroU.d~• na Defesa dhta coa o juizo de atrito da ac:u•tçlo ... d:a 
abJolviç'o ou dl éon4tnaçlo - • nlo sao ptrt lnentea ao jul1 0 
pretac:hl ele adJI1aslblUdadt e •ut otluçlo, 

conolu 1 o Relator : 

a) pah. nao apreoiaç.to do r;fliquerinento de diUCJineh il 
e de prodiçlo de provas , par.- que o •••ao seja a prachdo no Sanado 
Fada~r.aft t oraa. ptla qual a C.t•ara doa Oaput~odoe nlo invade 'r•• 4• 
co•p•c:fn"oia privativa daqvela Cala do conqresso tlaeional : 

b) pala adaiaoibilidAdo jur!dic• o pol!tica da 
acueaylo e pala c:onaequtnte autorizaçlo para a inataur4çlo, pelo 
senado taderal, do ilrocaaao por crb.a de ra•pontabUida.da prozovid.o 
pelo Sal\hor•• 8arbo1a tiaa Sobrinho e Marcelo LAvan•r• Machado contr6 
o senhor Pre•identt da R•pG.bUca, Fernando Aftonao Collor de Mello. 

SAU Dt RtUNl0ES, DI 2) E StTOIB~o Ot tU2 

ar 1go do 
Reg 1~ ento Interno requere~os e convoceçlo da Coatsslo EsP! 
chl destinada e dar perecer sobre e denúncia contra o 

Senhor Presidente da Reo~blica por crimes de responsabilids 

de para o dlaflt{/o?/?~ h /0:00 hores, t>a sala d; 

Co~isslo de Const1tu1çlo ~ Justyça• difAmare dos . _ Deputados 

Dera discuss!o ela matéria/ /V~ 

t
o ',i~·~ ?~~: /_ 
--~4 

·-- [JJI~- I '~,. _;:: /-- • )<r· 
,/'"-~ ,... ~\/'~: 

-~-~~·-:-:/ · · ' : . . ,~·~-= \ 
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llos termos do parágrafo 40 do art igo 46 do 
Regimento Inte rno requeremos a convocaçao da Comlssao Esp~ 

clal destinada a dor pare~er sobre a dendncla contra o 
Senhor Pres ident e da Repdbl ica por c rimes de responsabllida 
de para o dia ::( '14 "'-')9" 1. 1ls Z/:O<l hor as , na sala d; 

Co,.lssGo de Constitu{çao ·~ Justf. da .CAMra dos Deputados 
para discussão da matéria~~~ 



Drnlllo, 23da u t..,uo da 1Ué!. 

su~or Prnlfute, 

fAco•lnho e Yooao Excellncle, poro conhotl~arito, 

c6ple Gt oaclolo por ~•• proferida Ao Rocuroo do Deputado GENE­
BAlDO CORREIA em Oueatlo OI Or~ea e raopeltO do prato Plrl Wlate 
dOI autot AO lllblto detU COIIIUIO, 

Col~o 

protaatoe 01 ,,,,,o, 

entelo pora renovor o Yooee Excallncla 

~ IBSEN PINHEIRO 
PriiiGUte 

Exoolontlealmo Senhor 
Ooputodo GASTONE RIGHI 
00 , Prnlduto da Comllalo Eapeclal dutlnade a dor parecer eobre 

den6nclo contre o Sr. Prealdonto da Rep~bll c e por cr11111 do 
rllponublllfodo 

RECURSO EH eUESTKD DE ORO~ ~o (1l 
~ECOh~ENTEo Oaputedo GEHEDAlOO CORREIA 

· RlCORRIDO t Prttldlfttll dt COKISSlO ESPECIAl 
USUNTO 1 ooctelo u ouutlo da orou•, proferido, conctuotvollentl, 

pelo ProolfiAte de Coalealo Eapaclel dlatlnofa e dor pore· 
cor oobro a danOncle contra o Senhor PreaiOontt de RepO­
bllca por cr l•u oe reapono_obllldoda, •u• concou vlete 
conjunto pilo pruo u ê Cduu> anaGu. 

coneloerondo que o preto concedido I C•~••••• fopeclol 
••f''''' no 011 ê4 fo aote~bro, prato •••• total paro encerrar • fell­
ba'ro,ao' a reaPIIto u ~•Urlo, noe ten•o• do Oficio nD 138é!, dl 11 u 
aetombro do 198é!, oncoalnhoOo I conlealo ~anelonodo an epltrofo I lido 
111 Plen6rlo ni aoaalo da •a••• dota ; 

conoldaranoo qua o Relot6rlo Oevo ~•• dlacu tldo a voto­
do palot ~ambroo dt comlaalo aam '"' •• exceda o prato fatal ••~clone­
do : 

Acolho rocurao pora o flll de Utermlnor o pruo de 
Wah oU li 16o00 horto do dll êq .de aetc~bro. 

ot- ae clhcla • Coml oolo , 

eota11b~1m. L/ç·/ .. 
-~l~ 

IBSEN PINHEIRO • 

En ê3 da 

Proeldl nte 
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COtiiSSliO ESPECIAL DESTINADA A UI\R I'ARECER S OBME A UENUNCIII C01lTRA O 
SE"HIIOR ~~ESIOEIHE DA REPuOLICII I'OM CR111ES lllõ ~ESI' OtlSABILIOAOE, 
DFE~ECIOII PELOS SEtiiiORES HARBOSII ll liA SOORlliHO E HA~CELO LIIVE ti..J~ E. 

ATA OI\ ~~ - REUNliiO IEXTRI\DROltMRI A) 
<real i zada~~ 23. 09. 92) 

Aos vir .tc e l r i s d ii'!.S dQ r-u:!t d e ~çtcr·<t.rn de Mi l novc cE"n l os E" 

n ovent a e d o i s , às •.• i nte h oras..- tr ês ui n •) \ fl$. , O:\ Sal ft nQ (\1, do An iE'XO 
I lt da C~ni~;r Q dos. OE'p•)t ado !ii. r runi•J - ~SC i:\ Ccnds s ~u E sp (: c:; ia) d Esl lnt~o da J!i: 

dar Pilr Ec c r s obre "' d e n•j nc i a cont r i' o Se nhor Prcs f d t: n l t'" da. -N. e púb 1 i c a 
pOI' t: r ines d e t· espor.~ab J 1 idndl' . o ft rf:"C i d ~ pel os Se h ftor es DAR DOSA L I HA 
S09R UmO e MA!<'C ELO t. AVEUF.R[, ~ob rt l,n: s i dênc I~ do Oe p1.1l ~ do Oasl ()nF 

Rl g hí, Pre!d der. l.- , pr'~ SE' n t " s 0'.3 0E'PUt 1ufos Viva )do 01\rbo fol\ , 1!l V i ce: ­
Prcs id~nt e ; t:deva l do 1'\ l v~s (la S ilvii\ 1 ;!Q Vic- ~:=: -Pr' t:s i dent El 1\rt h u,.- da 
Távo l a. , 3 Q Vlce-rf'e:s ídrttte: ; NEl '!ion .Job in, r~~l'E'tCr J Abd ~r- do t. •J pi (IO , 
Albc.r to Badd~td , f\ldo th:bE" lt•, C iro llog•Jelr a, E lísio t; •Jr v o , GEorge 
Takiuo to, fté U o Bicudo, l b r " h ír..a flbi··Ack.;-1, l f'an i Oar-b osa , Israe l 
P l nh~ i r'O, J v.-n U•ul l y, Jof:o 1\lr:lf:idõ'!. , . lem e- s S~nlot. Uevcs, Jos ~ Ci\rl o!!õ 
S"b ó I a., .. lo!>t O i r ctt •J, . lo'G F O~no {no, . lo ai Thort"z Uono, L~zar·o O a,.-bo~l\ , 
Leouar 01Jint l\nllhl\, Lu iz C a rlos Jhtul y. ltanoc l HorFirc.. . Hoirio Chc-n-1ont. 
Ha •Jr Íci o t.:c. l l~~ t o, Heturilio Fer'r € Ít'i\ L illl', Mir o Tc.>:cira , Neu to de 
Conto , 0 $Va) do D c-nd~;r, Pa•Jl lno Cíc t-ro d 'P. Va Honccllos, P E'dro Nov ai s. , 
Roberto Freire, Roberto ~Jefferson, Rob !>on T t.HU\ , S idn~y d F 11 l9'JC) , 
S l guar lnga fiE'h:i'\s, lour l nho Oant ns . llhlrnl 'l'l n Ag•J ii'r, I.Hl son MIJl h ·r e 
ZairQ Reu:nd e , r,\ Eubros t it ultt r~;s , b' Al be r t o Goldmu), 1\u~tJry 111Jll er , 
Antônio Fa l t lroo:.., D~r l' l do Uocwcnt •Jra, Carr l on .J•jhior, EdÉs io Patosos , 
ézl o r errct r i\, F ábio Uel rr-ll c s , fhroldo t~ht~ , lve!' ndro C•mh~ Ll t'"· J otio 
Al t<~ E id;,., ,Jo~o Rodolfo, J o sF CC~or lo~ l)a5 ccJnccllos , , tos€ lJly s.sE"s de 
O l IVf: ir a , Lu I~ Robt'r to Pont e. Ua r la LIJ i Zd Font cnt• h ::, lh ood ottÇa U~to, 
'HO I"Of\i Torg:c\n, Munhoz di!! Roc h ;.., O!'ôtt~ n io P e reir a (~ Srl,-glo t\t" mJC.i' , 
<':H!t.tbro s 11 'lPl c nt e s. , CouJ.Ot\rEc t raM l aiJh t:n os S Enh<H" E'S Ot.:put ndos l::: d •Jn rdo 
Jol"g~. Pll iJ lo !~och~ . -~d€ t 1 Pedroc;:o , l l bE:-tn t l' Cnboclo, LotJt' i võ\1 rrcit3s, 
tlil t o n Oa i~no, Myri l o Rezen~e, P~~lo Oc táv i o . Giovannl q~~•r,z , Card o l o 
Alvl!' ti, Ocnt::bl\ l do Cor rei ~\ , .Ant ~ nio H'o r" i t.:o t o , J~q•J E5 Wi\gner e os Senh ore s 
Sena.do i'" E:<& Onofr'e O•J i n an E Cé$<~r nt~!o. Ha vendo fHÁt.:r-ro F€9 i t~ l!nt " l, o 
Senhor Prcs,dent e d€c l ~r o~ abertos ns tr ab~l hos , p~r~ ~~ ~ Eguld ~ 
con s idEn!lr ped ido de di s pens a d &: left•J ra d"' At 1\ da r ti•mi io «nt c ri or . 
D ll l'4i r idu o p edido. foi a. At a c o1oc ê\d PI ~, cJ isc•.n.s~o € votaç*o• &todo 
apl"ovada por t.J 0 1!1 n j ui d~de . o s~nhor P r- c & I dEnl c fez c:: ons ; d e racÕf' 5 
P li!,'iO al ~ !=iobr'"' o t"eq u er itH•nto a'6$ inado por •_H, tli rç o dot. r•\ Et1bros (j ~ 
Cotatss~o, PEdi ndo i' convoc<'ldio de ..- c•Jnlr(o n:t r e.urdiná r" l n par~ di: r.<:•J. s sin 
~ vot ~çâo do P «rec~r do fte liüor. Sobre " P. n lrcga · dõ\ de(tfõa do Sr . 
Pr es id~nte dn REP~blie~ . e sc l ~r~ceu fi for ~n r o~o e~t ~ se p roc ~ ssou. EM 
5 E !PJ t d~, o ~cnhor Prt·s I dent €' c onc.cdcu '-' P ~d "vr a ~o Rel i' t o r. 0 ET·u l (tdo 
Ne\ , on J obi u, p ê\ra a l e lt~ra do r~~~cer. Flnd ~ ~ l e it iJ F"~, f~ l araA. p e J a 
ord€u , o s S~nhor ~s O ~p~t ~do$ t llro T ~ i ~e ir ~ . t_ ~2~ ro U~rbo sa , S~ dney d e 
H iO•Je l, Haur í ll o f."err e lr·a L iua. He-ndoncn Ucto. ,Jos t1 G~noí no , RobE'Y t O 
Freír€-. lttJ t~ber t o S u•lto , H~neLc-l do Corr e i-.., Aldo Rebt l o, Robso n TtJ ~ti\ , 
Uil 'iOn Mllllc(, Jo'F H lor,,az tlc n o, Vi vl' ldo ll arbos~ ) Ro b e rt o J~ f'f'ErtH1 n, 
H~r o ldo Li~a . Apre s€ntar a~ ou~st ~FS de Ord e M, q 1J~ for~u rF~O)vj d~$ p elo 
Senhor Prts i dcn t e, os Senh ores t>s-p •J tl\dos t t1 e ndonç-n Ueto, .Jos é Genoíno, 
Hlro Te i x t-ira , Robtrto Frc-ir F, Geo t hal do Corr t.· i ~ - PG:dlriHI vt s t a 
t:onJunt i\ d~ r.tatirt a O'!i 9 en hor co;. Oep -.. tados Robs on Tm•~. Man c:a-· 1 Hore ir- Jt , 
I van O•Jr" il '},Josi lho~H.\ Z Uono , Hêl i o O ic.udo, \Ji l s o n )llj\lcr e f11ro 
t et xel r ~. O Senh or Pr~s ld~nt e , ~m Y~~post~ ~ O~~çt~o de Ord~~ l ~Y~ nt a da 

p e l o S t: nhor O.e-pu t C\ do Ocneh a 1 d o Cor r c i a. d€C i di 1..1 c oncede r 'I i 5 t t\ 

<;onj •.m t a • v or du~~ s~r.séic .._ , 7\0!. t t!-ttUcrcnl c s . nanl c ndo " c onvocaçSio di\ 
Cot.\issi\o p a rp. C\Hf'nh~ , ~6 dt'~ hore~ s . fl Scnh ol"' Ocp•J l[l.do Ot:n..-ba ldo 'Cor r eia 
C OftHJ n 1 COU (J IJ E:' ) f:: Y~I"' i d l\ q IJ (! !!. t ~o, En !)t"it'-' d Jõ:" r €CIJt' S O 1 i\ O p rE5 i dCh t e d õ\ 
Câr.Jar a, Uadtl n Ais h avendo a lr"atar , o Senhor I' Yrsidcnt e e nccrr· o.., a 
r-e~ni ~o hs vinte~ d u as l'ora~ e cinco ~ inut os, l ~ndo nntE ~ convoc~ d o ~ 
pr 4>:JN~ p~ya q uin t a - feira, dia ~4. ~~ d~% hor'~s , ,,~ S~l~ nQ l , do Ahexo 
I I, d a Ciua. r a <los l>ep •J t l'1d o'5. ~ e o•Jt r a, ~ 'i Q IJ I n z c h ora f> , nQ f.lES L10 1 o c:.~ l , 
f>tl n tcndifu·nto a requE'rh1cnl o E•Jb scrito p or •H.l le:r t"O dos •·Jntbrot; di\ 
Cmd s s i\o . U!.VE'ndo sido gr"avâdi\ i\ Pf" t foE i l tr r~:uni âo . a s not i\s 
t aqtJigrál:ic~s .. cont e n do o itttclr" o t eor dO$ d ~bat e s e dns q•JE''!i l a't•5 

su~c ita , d r r t:"r d a rtt•.lni ~\n, q•t i'lndo l f"tH\ scY it~s c rl~t ll o gr afr;dê\ s , 
c: onst•t:~: r '.p 1rt c jntcgrantc dest l'l At ~ . F.. p~r'i\ con~t l\r~ c•J, 

1 
--• Lu i z Ci$i\l'" l.i ni\ Co~ta , SEcr ct ~ri o , lavr e i 

prese Â j~ q•Jet f!lp r ovnda ~ as.; ina d ,'\ , 1,.-ã a p •Jbl ici!llldi o. 

f·~ ~~~ 

VOTO Ell S EPARADO 

A CONSTITUCI ONALIDADE DAS IIIPUTAÇOES 

J. 

pe l oç senhorgç Barbo~a LioA Sobrin ho e H1rcel lo LAvenêr~ 

ex•ainar .t c::on!!õ;t.ituclon& lid•~e d,jtS imput.-.~bes . 
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A1R9•-;.e que a e n:anda que in&tituiu o 

parla~ent~ris~o revogou ~~ parte a Lei n2 1079/50, quando 

deixou dtr contG~t.pliU" elenco dos d • 

r•iioponliiii!lbilid ~;dlt do p r.H; idente da RepCJbUca os crir,,eso: de 

improbidade admln1 •tr~t1va~ (e~anda nQ · 4, de 21 de nove~bro 

d• 1961). Oai, n~o GQr leqittma a ~cu~•~*o, qu•n~o busca a 

puni~~o pela pr~t1ca de5se d&\ito, di anto do principio do 

"'nullu• c.rit~.e•• null.a poena a in• leqe". 

Essa aleqilç):o nro se sus t.entat diante 

de con~ider•çbos mais •tantas ~obre a ~•t•ria. 

E que a re1 erid.a Lei n2 1079/~0 n~o 

f•ce do disposto na u~enda 4/61, a 

improbidade a dt:'linistr.stiva como delito d e responsabilidade, 

porquR incidv~ nes•a f 1Qura n:Jo ~penas o presidente da 

Repübl1ca 1 mas t am b&m os ~inis tros dg E~tado, E nes~e 

sefltido . n~o n~ "ue f a lar no desoaparuci ...,Rnto d~ç definlç;Oos 

constantes do a~tigo 9Q, nQ 7 1 d• referida l ui . 

E ~crescante-~e quQ o tipo dol1tivo é, 

n~ hlp6tese ~ o a to do pre&idente d~ RepOblica que atent ~ 

c:ontr.t ~ pr-obidadCJ na adtdnlstr-~;ç;~o . A Lvi nQ. 1079/Sc) 

Qsclarece . o que 

a~mtntstr"'ç~o, s endo 

d vv• e:ntande r po r l mprobid.tde na 

texto d e Geu •rt i go 9R, apena~ 

exemplificat i vo, por n~o pode r o legislador, no elenco da 

l ei, contemplar tod•• aç s itu•çbe& Que qualificam o tipo. Na 

QSpécie , com o u ••m eçç a d~fini ç;~o, o tipo, pa ~a que 

integre , 1ndapande d e definiçb~$ da l ei o rdinAria, para a· 

imposiç~o d• p•n• dv perd• do carqo e tnabilitaç;~o para a 

prOpr ia 

Con&t1tu1ç~o 1 que di spbR sobre o cri~R de i mprobidad e na 

.ad n. ini• tra ç')o el't\ s eu artigo a~. i nci•o v, i~pbe. em seu 

artigo 52, p.trágrafo único , ~ pena devld• e prev• o processo 

e~ seus "'rti9o• ~1, ~2 e 86. 

Trata-se, de ~videntla, d e um tipo pena l 

~",;r,ber-to" • como Qnsina o profes'lior- H1ns t.:el zel. Ness e s 

crime$, J~ que •omenlQ uma parte do ti po •~t~ leoal~entv 

d escri t o, a outr~ p~rte d •ve ser consl~uld& pelo j uiz. Os 

~ep~ro~ que ~odor1am s er fRitos s~ ,;r,tenu•~ di•nte do fat o d& 

que a lei oferec e ao julz, pelo menos, pontos d R •poio par~ 

co~plenQnt a ç)o do tipo CDerecho Ponal A lsman~ pa~te 

g eneral, 11 ~ ~d., Editcri9. l Jurldicil d e Chile, 1970, p, 411. 

Quer dizer , ao aplic&r o U .po ''"" pr-Atic a 

de atos contra a probidade na adAin l•tr&~~o·, o j ui z d a 

a d miçsibilidl d e da pretens~o acusatôri~. no c•so, a Cá~ara 

fed era l . vai buscar s u a COII'Ip len'!e nt•ç .. o n as lei t> QU~ 

permtiam ,;r, sua definiç~o, t>Pja~ de n~ tureza pRn•l, seJam de 

natureza e~ t~&- penal~ 

DB•de , ademai s , que &a el •••~• d e bens 

Juridico~ tutel ado& pela~ l e i s pen•l• • • di&tin9uem Q~ 

p~ivada~ , po11ti c a G, ad~ini strativa& e proc~çGua is , tendo e~ 

conta os intereGs&s que • • repartem a~ u~ o u e m o utro ra~o 

jur1dico, o falo lt qu• a norma penal se eonsti tu i 1 • 

DKprea~~mente, do p~eceito • da san~~o. qu• r dt i e r da 

''n or(T',a •• , d~ "detarminaç:~o· • da "tõaoç~o" (cf, Ju1n dG l 

Rowal, Dorecho penal (Leccine• )• Va lladolid , 19~3, p. ~81 e 

••guintos). 

Nt~~. hipbt•acr, a norm.a e~tâ no artiqo 8'5, 

incieo v, e a &ançlro no artiqo 52, par_~qr-afo Unico, a ll\boa da 

ConGti tulç~o Federa l. 

dis posto na Conslltui~~o, que ti~lfica o cri~e. eatabel~ce o 

processo e lmpbe a pen~ respectiva. 

A intorprataç~o prRtendida pe lo pa recer 

ofertado pelo Prof . Manuel For roir& Fi l ho, e~ que Ge apola a 

a~gu~entaç~o do nobre d e putado Roberto Jefferson •m ~ua 

&ntec1paç~o de voto n esta Comi &s}o de que n~o have ri a , na 

oepécio, c rime de re5poneab1 11dad e a punir, n~o Dncontra. 

data vania, maior 1undame nto 1 poi s u ma coi s a é co naider a r o 

ins tituto da rep~istin"~~o. cham•do, 

ralatlvamRnte l $ norma& lnscriias n as leis o~din~ri~a ~ 

outra • c o n &iderâ-lo refQ~indo-a~ ~s nor~a& constitucionais . 

O c onst i tucionalis ti' 

Facu ld ~de de Di reito da Univvrsidad~ de S~o Pauto c om• t •, 

data vaniA, algum~• imp~G ci sbes n~ ~ cita~bes que 1~z, 

pin~ando fra s es - ma6 desp~ez&ndo o conjunto daQ 11~0os que 

p•rmltem ~e • •c~nce o verd&dei~o pensamento de seus autore5 

para corroborar a sua conclu•~oj d& que, por for~a da 

e 4 ! n da nQ 4 1 d~ 2 de •~t•mbro de 1961 1 que instituiu o 

• l•tema parla~antar de ~overno, d•rro~ada pe la emenda nQ 6 , 

de 23 de Janeiro d• 1963, que re5tabe lec•u o ~isteMa 

presidencia l de governo i ns titu i do pela Conmtituiçlo d v 

1946. desapareceu do a lenco dos cr i~es de re5ponsabi l idade o 

t i po "lmprobid~de t~dministrat1v;a". 

Jor9a Mlr•nda f~z, cttado pelo p~ofessor 

pau l i s t•, f•z a di stinç~o por ulv apont~da, entre caduc idade 

o revoga~lro, ao "'bordar a quvGt~o da cessaç~o d.t viglncia da 

loi. Ma.ç ..._~'!õoevera que ~s n o rr.'la& o~din.rii' !i anter i orv• 

sub& i s tq~, desde que n~ o contra ri Q ~ a Con &titui,~o. Se 

contr~rtas "'o Ta xto H.-.ior, «~a» expreS.iHliM~nte r'ella l v•d·a~ , 

d~ -~~ o que se denomina de recvp~~o m~ter-i~l ( in ''Manua l de 

Oirrlito Constitu cion oll " , 11, 3A ed., total t.".en te revic; ta e 

•tua l i zada, p. 2 97 ) . 

con•ti t u cionais sub51ste~. Semente 

oco~r• a c~ducidade quando c:a trata d& norM.iS contrAr"i~s ·. 

No quo conc•rnv ~ adolpta~~o d o di r eito 

ordlnArio anterior , dave-sct supor que o conceito se refere ~ 

ord•~ l •gÍGlativa oo 1 eu conjunto . Da ~d~pt~~~o d e ss as 

nort~~as coMo UI!\ t odo , ou seJ;a, da l e9 i sl41~llo •kistente ., dat• 



da entr•d• •~ viqor d~ Con•t1tuiç~o, 6 do que s& t~ata (cf. 

op. cit., p . 298). 

E p~inclpio geral de i~t~rpreta~~c qu&, 

no do~lnio espaclfico da jurisdiç~o constltu~ional, remonta 

ao v elho prloclplo da Jur19prud&nc1• •~arlcana segundo a 

quAl os Julze~ d•v•n interpretar ~• leia in haraony wlth the 

con•titution. ConsRquentamente. adverte Go~es Canotllho, uma 

1•1 sO deve sar declarada inconstttucion~l quando n~o pa~sa 

ser interpretada confor~e a Constttui~)o. 

E pras&RQUttt "O sentido do p·,..tncipio d a 

tnterpretaç~o confor~e a Con&tituiç~o n~o deve S@Y a.pen~• • 

do fAvor leot~ ou do f•vor conventionis, ~onducante • ç u' 

~edv~~o • s imples ~elo limitaf•O do controlo jurisdicional 

(u~a. norma nlo deve con5idera ,. - se inconstitucioo•l enqua.nto 

pudar ser interprat•d~ con1or~• a Ccna titu lç~o}. Se ~ssi~ 

fo&se ~ seri~ u~ mero principio de con•erva~~o da n~r~~•. 

Ora, o princ ipio da int~trpret•Ç")o confortr\e a Con~lituiç)o Cl 

ua inc.trumento hermenêutica d e conhQCitrJento d'-G nortr.as 

constitucionais qu• i~pbe o recurso a es t~6 p•ra deter~inar 

• apr~ci•r o conteüdo lnt~lnsvco da l eift. 

D&litarte, o prihc1pio em quas t:llo 6 um. 

prlnclpio da prevat•ncia nor•ativo-v•rtical ou de inteor•ç:~:o 

hierArquico-norm•tlvA (Direito Constitucional, 5~ ed., 

Coimbr~, 1991t p, 1117/1118). 

Isto quer dizer qu• • Ccnslitui~~o de 

crime d e 

r•lponwllbi11dade, a o quai impbe penâ, ••oundo proce5so ((\.1V 

diaciplina, revigorou as definiçbes d• Lei ne 1079/50, 

qu•ndo tr~t• do delito de improbidade admin tstratlvA. 

quest~o s obre outro 

que usao crimus funcionais 

República que atentare~ contra a Con•t1tui~3o Fe deral e, 

Ctspt:u;ialmante , contra ' I - a e;:isténcl.l da. Uni~o; lt 

livre a xorclcio dos pod~res c onst ituctonais d a Unl~c ou dos 

111 o e )(erc!cio dos podere5 politicús, 

A LQi n Q 1079/~0~ de 10 da • brll d• 

1950, definiu Q crime de res pons•bilidade do pra~ld&nte d• 

sisto~a Pravidenciali&t a . 

pr•lliidenc i•l ismo er• o si totem• de governo pre5supcs to pel a 

lei. Com o .•dvento da E~anda Constituciona l n~ 4, seQuodo se 

arou~enta, o pressuposto sobre o qual a Le i "2 1079150 foi 

editada, teria se modificado, n~o podendo ~ai9 o cri~~ de 

probidade ad~ioi~trativa ser i~putado ao preç1dente d• 

Aep~bllca, posto que o reppons•v•l último pela Administra~lo 

••ri• o pr••ldantQ do Conselho d• Hiniatros. 
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Eduardo Espinola1 ao d1•corrar sobre • 

cessaç~o d~ vigOnci~ da lei per causas intr1n••cas, afir~a 

quR "no ca•o d• •1 ter•~~o radic•l do estado da coi$a&, n21o 

prevlst• na própria le i, n~o b~sta afir~ar qu• de s•p~~•co~am 

os tnotlvos da lei, pa,...a Jul oA-l.a abroQada. 11 a ease rasultf.do 

&e che garA, considerando e interpretando 

incompattveis com. && nov,aa leis . " (in ''A L•l de lntroduç):o 

âo COdigo Civil"• v. 1, P•9· 73 1 Ed. Freit&5 EJas taG ) . F'o r 

esse r•c1oc1nio, poderia~os •dmitir • d~rroQ•~ao parcial da 

Lei nQ 1079150 no que s~ ref~r• •o crime dé probtd•de 

ad~inl ~t rativa ~penas no de~or,..e r da vigtnci~ do si•t•~• 

p~rl amvntaris ta 1 posto quv A Cooçtituiç~o de 1967, em sou 

art. 84, inciso V • j ~ a f i ,.~~'~~V& ser c r ie.e d~ r•• pon sabi J idadR 

a falt a de probida de ad~iniutrativa , Assim, a hip6taso foi 

restaur~da pe l a Conçtttut~•o de 1967, elabo~adf. sob~ tqid• 

do Gis teMa pr•s tdenciali st~. A E~vnda Constitucional nQ 1, 

de 1969, em çou ~r t. B2, inciso V, e a Constituiç~o d9 1988, 

como J• demonstr•~os, repete~ o meGmO disposit i vo. 

Co~r,o b •"" as·~vverou o profeGsar Nildo 

Serpa Cru z. se "admitirmo liii a aplicaç:,lo 1ntv9r•l 1 f.at• l e 

chRqllremoa a conc lusbe s •baurd~s, • até • m contr*rio A 

ostuns ivito vontade do l ti!:gialador" (ln 11 0i. RepriGtina.ç),•• , RT, 

•no ~7, 1968, v . 393). Uo Cil~o etap•c ifico e ~n discus•lo , . 

serl• admitir • 1mposa1b111dad• de rastaur•~~o de om~ 

p~qu•na pilrt• de u~a lei ordln6ria pel~ Constl tui~ao. Em 

outra• palav ra•, sa~ia inve r ter • hierarquia norMativa de 

no avo si a toma Jur1d1co, ~daitindo qu. uma nor~i. 

h1Drarquic•ment• inferior n*o pudev•o ser rastaur•da. por u ma 

norm~ h1er~rqu1ca~ente • u p•rior, coa.o ~ Constitulç~o, l!l&ts 

apenas por uma outr~ lei dR ma$ma htorarqula. 

Con-.o • • vê, nv"" que s e ad D'1 t•, J.penâ& 

para di scuss~o • le&e adot•da pelo professor ~anue} terreira 

Filho, n~o merece Rla, data vRni•, ainda 50b este ~l tl~o 

e nfoqua , ~elhor aco lhida, porque dv sqarrada da lógica • ate 

do bom c ttnso. 

VOTO EH SEPARADO 

OS CIUHES DE RESPONSABILIDADE 

1. Veri-tiquamos s e os -t.ato• relatados · ni\ 

dEnúncia oferecld• pelo ••nhores Bo~rbosa. Llcn a Sobrinho e 

Ha~cQllo Laven~re H•ch•do constitue~ os c~ime& contr• a 

seou~an~a interna do Pala e d& i~probid~d& ha •dministra~~o. 

Anote-ce. antea de n•is, que a L• i 

1079/~0, considera passLv• ' • de p•na de p• ~d a do c~rg o , co~ 

in.ilbil1t.-.ç:~o p•r• o eKerciCi() de qualquer funç-lo p(Jblic•
1 

os 
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tenta~o• (~rtlgo 2Q). 

clrcun&tan~i as da~onstret iva• de toda a corrupfao qu•, ~ 

p ar t i r dilo soc.ied.•d• par• d • l1ngu1r, orQ•nl ~•d& pelo próprio 

dt:sg_.a.ste no exerc.1clo do poder, i.-.peditivo de au• •tuil~to 

enquanto pre s lden ~e da Repúblicil , cOm a pe rdA d~ toda 

d o último 7 d e ••tembro 1 o desfile tradicional n ) o pode •e~ 

1e1 t o sem pre cauçb•• que evi ta'5SIIItft e sperados p roteatoa 

popul ~res, mostrando o · deacont entaMento d o povo di ante doa 

A conduta do preaid•nte Fernando Collor, 

nos epis ódio• narrados na den~nci&, pode~, seR d~vld&, por 

e~ perigo a ••9u rança interna do P a1• 1 poia, a lnsati•f&çio 

popular, manlf•atando-a• de for~• ordeira co~o •conte~•, c oa 

o agr&va~ento d& crise polltlca, econOmlca e aoc.ia\ 1 pode 

d iAnte d e u e poder J• diluldo , a ponto d e provoc~r o 

d•••qu111br i o das prbpr latt i na ti tui~tlea. 

partir d • atoa a da• omi•sbl& de lltlv•s havidas no trato, 

pelo denunc i.ado. d a s questOea do Estado, pa r a a ~o~l55lO de 

tnfraçbe5 de te! fedo ral de orde~ p6bl1 ca por que• quer que 

s e ja . 

critT.e dt~ i«nPr"Obi.d!lde admin i • t r iotiva • Ull'l c rime de perigo , 

que p r"esc inde do 

j u,.-ldico . 

••cret~rio particul Ar Cl iudio Vieira • •ua secretlrLa Ana 

d o C6dtgo Pena l . inf,.1ngindo1 por outro lado, •• 1•1• que 

a oco,.rtncia dos fatos que oa pode m 5uscitar, poi s - se e 

de•r••pelto, ~ Constitui~i:o • ao• v alores nela conaa_oradoa . "' 

Ora, coeo deflui da denüncia e dct aeu 

co~u~ • 1nfrinolu a 1•1 que pune o anriqueci~ento i\i c ito 

lei p• n al, l•to fi: lo t funda~r~ental t p a ril .a ana. Uae doa 

dalitoa co~etido•, porque nto •• t rat• de d•litos comuna -

po•••• 11ll r" e atea o nüc.leo do de lito de 

consti tuci on•l•, d~ 

COII\Uin, portanto, • • ua t1p1c id•de nlo se pode con 1o ,..,,...,.. 

pr•a identv ao v i o lar, por •~•~plo, o decoro no R~erc 1c io do 

O crtr~• co"ua •• coost1 tu1 , n a espfJcle, 



A improbid~de r eve la • l i~lo f!o de 

lmprobL~~de O a qu,alid~de do l fr-probo. E 1~t.probo ~ o *ilU 

3. 

d e su~ ãtual e s posa, de seus fi lhos , de sua m:le e d~ ~"'~ 

u r uguillios, o r i 9inariamente p~r li garantir o f i rHmciaf'l',ento d a 

C:l fnop.anh"' praaldencl•l de 1989, e qu• , e nt)o des necesslrios , 

p &GGara rn a s • r consv~ido-s p~r.a .Jquales 1 1ns. 

D•~ons"tr·adc o c:ontrã,.-1o , de-fendendo- w;e, 

o pre5idente Fe rnando Collor" ofttrt& d uas a lternat iv.a&: a) 

falsid l!dea ou b) f or• real e a R~ceita Fude r ,a l, ad~itindo 

t•ç.o, perderia t odtJ foro;;:.t fis c al i z adorll ate o fim d l!s t e 

ouvsrnu . 

o prof&SIOf" I v•• G,.ndr• da Si l v• 

t1•rt1ns , que faz ec.sa• cons ide ra.çbes a pf"opOGito da al u dld• 

"opar•ç)o• a.s• OQUrA que c.on s.U.tui e l • " UI!\ Stnpiedos o Qolpe v m 

qu~l quer t~~balho pas•~do, precont• o futu~o d a Rac oita 

Federal pillra pvnl,.. a sonegaç ao fh.c:a l do ill\posto d • r-e ndi! no 

Pa i s." (in p•rocer, 13.08 .92 ). 

Oast..arte, todo s O'i pontos leviln t tLdos 

peloi. denC:.nciA, a. imp r-obidad@ •• entr•~ofi tra c.lat"a • n~o fo1 

lef"i.tti\Rnte contest t~.d• pelo pnil!Qid ente FG:rnando Co llor' 

quando, n .-s f •nt a&i .J.s CO!!\ qu& procurou ju5 ti f ic•f"- se, p a- I"' ,a 

exp l i-car 

•re•s dan!f ic&dãs, .. E • firll"oDU "HtU.JS 

o pinlJio pública , oi. leQa.ndo que t:\i lhbttt. de d6hre5 te r it)~. ç;ido 

oautos . A ca~a • o s J1rdihs sl'O t1pico5 das boios re• id&!n(:i•s 

dllt Br"ilsili a .. (na tGPl ~vis~o , do~inQo, 30 d e ag osto ~ 1 a 

"Nad~ n a o inda f o! 

r econs.truldo. As obras cotr.eç:at".l.rn e.'ft ll\&io d e 1989 R fan t l'!'t 

um dos lnio i s bolos do n.u.ndo" (VEJA, 1 25,1 , •nq 25, 1'\Q. 3 7 , 

09,09.92 , pg . l b e seouinte~). 
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Me ntiu a i n d a, qu1ndo em r~de _ nacional d e 

rAdio e t~levis~o afir~ou qu• ~u~s contas oram paoas co~ 

recursos p ,r6pr i os., qu.1ndo se c:on&t•tou q ve as 1mpor tc.n(:1•• 

PaulQ Cosa r Cavalcante farias, pe&so•l m•nte, a trav6s de ,;uas 

•~prs&••• a EPC e • 9rl&il-Jet, ou d o tercei ros , CUJOS nomes 

aparecem o cu llados por no.r.e~ f tctlc lo•. 

EGse & fAtos , alCP rr• de outros, 

" f a nt;uoma " l a. t"efor~a. d e s eu ~parlae"::&t'lt.o eo":t t1a c:eib, c u s te,da. 

direta ou iMdire tam~nte peio mei~O Paulo César Faria &, 

apontaa , 1o,..-a d e qv•lquttr d úvi da, pa r-a ~ inte9ra~a:o d a 

figur~ c onstitucional do crt~a d e respon•abilida de per 

4 . 

somentv, · a. ponta de UI!\ '" i c•ber'g'~, e tendo e m conta. as 

pela CPI ~ista, seja pola própria Po!lc ia feder~l, n)o se 

determ ina ndo, in 11aino, o a i a st•mento do pre» i dunt~ da 

proce da no seu Julg ament o nos tef"l!".o s pedid o &. 

VOTO Eli SEPARADO 

Na abordaoem oo-. t e .':1il& propostos pe l a 

d e ra1~0 o ilus tr e membro d o Hini ,.tér la P~blico pa uli At • 

F•rnando da Cos t a Tou rinho Fi l ho, quando a~5•vera que 

E que, dAtA venla, o process e por cr1me 

c onstituc i onal n~o 4! e x c lustvamente penal, 

oss&nc:iat m.e nte politicO . Embo r~ c:ert.•• 

cat"ac:.t•rt s ticas , do. proceu;o penóll l COI'lUII'I - o c Odiq o de 

proca~so pen a l • l ei subs i dtlr ia As nor~aa processuais ~· 

Le1 n 2 1079/~0, como •• lé e~ s eu artigo ae - ,a •c~o po r 

cri~e dv respons~bilidade é públ i c•. n)o n o s e ntido QUe lhe 

em.pre'!ii t.a o p r omotor pUbli c:o c itado , t:~,i.S po r poc1er 11ittf' 
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Note-Ke quo, na fo~~• do •rtl9o 74, par~vrafo 2g, dt 

Constituiç;llo Federal, qu-.lq\.lltr cidadtQ • pal"t'e l•gi~h'la P•r• 

e s ta no seu ç ont ldo ~•ia amplo, podendo, ~leA do controle 

se confund•~ , pola, em qualquer c~so, ••o cri~•• de ~•r• 

conduta, que denuncia~ procedimentos incompatiVei• cO~ •• 

e specU.lfl",l nttt 1un lililiU artigo 8~ • incisol 1 .a VlJ. 

A Con• tilui~~o quando fala •~ criMe• de 

inscritos n o CódiQO Penal • ~·• nor••• ~enaia ins•rtas na 

legl~ laç~o ordin~r ia •~trava9ante. Sobre •s••& c rl••• • que 

o Hlnl•t•rto P6bl ico detem eKcluaivldad•• O seu ~onop6~1o 

pr0prio t5 do F·ar l ~mento. Ap6s o juizo de &dm.l s •ib 11 1d&de 

~dotado com quorue a lt1 D5imo, ... ,.. 
ê~ erc ida pe l os próprios parlamentares, obtendo-te, ••~ 

inta r f urGnci~ de membro~ de outro~ pode res , • tncr ia Ln•~ao 

po r d e li to con&tilucional . que i~post• n~o e~ pe~• d• 

Supremo y,..ibun•l F•d•r•l pres1dlt o p,..oc•• •o e Jul qa.eento 

pelo Sen•do , po rqu• aqui ce tr~ta d• u•• renintic•nc t& 

pr"asidOnci & d o foro de Julg•~•nto pelo presid•nte do Poder 

Repôblic~, qu•ndo ••• estarit 

e v lden temente impedido de pnu•idir 

p•ra • prealdOnci• do pro~e&•O • Jul;a~ento. E lato, C0$0 o 

Obvio, nlf:o aionific:& quatqu • ...- inger"@ncia do Pod•r IJ'ucU.c!~r!o 

O Hini~ttrio Pôbli<o toe o aonop61io da 

·~•o p•nal p~blic• no5 chA~ados cri~•• d• &çao p~b)i ca eJ 

•••ta ~••mQ, qu•ndo • exerce nos prazos l oga la . E~Qrbi\ lndo-

oe, pode ••~'" •ubstltuldo pelo o f•ndldo ou , por seu 

monop011o, OM~t~mente, par~ que po••• s e r e xercida d~ f orma 

QEU.AP.A~Ii'J DE VOTO 

&ulentlsslmoSenhor Presidente, 
&ulentlsslmas Senhoras e Senhor e. Deputados, 

A e.sta Crua do Congresso Nacional foi clelegalla, pela Constituição, a decisão 
wbrc a admissibilidade ou n~o do pedido de 'lmpeachment' re.ullnnte de denúncia 
apresentada pelos Senhores Bar~a Uma Sobrinho e Marcelo U.\·enêre Machado. Vivemos 
hoje ~m momento Importante, monw:nto este que será marcado pela história. 

Nas páginas dos livros de hl<rória Sr. Presidente, e.ta rá acima de tutlu, marcado 
o rupelto 005 repie.senrante.s do poro h leis de nouo l'ab, respeitos cumpridos p<los lrts 
Poderes da República, cada qua l na sua forma de legislar, Interpretar e e>e<utar. 

Sr. Pre.<ldente e nobre. colegas, sou um jovem de 24 anos, levo a mágoa e a 
revolta de ver noua Pátria pa$$& por uma crise moral, crise de desronliança. 

Levo a marca de um momento triste da história da Pátria q ue defendo, mas 
tenho romo alegria, a Imagem da bandeira tremulante, >1m bolo da terra que me deu cidadania. 

Tenho comigo uma única responsabilidade, minha consciência de saber, com 
d ignidade, repre.entar aqueles que me confiaram o voto. 

&ta votação, assim como a \'Otação em plenário, não t Ufll julgamento, ma.s a 
oportunidade, para que a Nação Duuileira, fora tio clima pa.ulonal, pos.sa tomar conhecimento 
real dos fatos. 

Gonaria, Sr. Presidente e Srs. Deputados, 'poder sonhar com o t~rmino deste 

r.roceuo traumltlco, vendo o Senhor Pruitlente da República Isento, mostrando à Nação que 
udo não pas.sou de uma dlse po!lllca, mas a dÚ\·llla lnrln rom que jamais isto acontecesse. Sob 

dúvida nAu hâ respeito e r.em rC$pello não se governa. 

Por Lsro o Sr. Pr""idente da Repiíblka deverá ter no fórum competente, 
co~forme determina a Corutlluição, a sua dde.<a tão e.pe rada pela Nação. 

Sr. Pruidente e nobre. colegas, diante do expruto, tomo membro d~sta 
Comissão &pedal, voto lavorável~o ela tório do eminente col~lator . 

. - ~~ 
. pulado Pede rol 
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DECLARAÇRO DE VOTO 

1. - Apft~tnt>do o Rt lat6rlo Fll\ll da Coml.,-o 

Parlamenur Mista eM lnqutrito; ctiada através do Requet imento n. 62/92: - CN., ofe· 

reoeu esta o re1uH.ado cbs respectiva• apura~t com destaque, no q~ lnteres.t.a •- esp&le. 

no t11ulo relalivo • Sua Ex<tl~n<la, o Senhor PT.,Idenle da Rt pObll .. Fern ondo Colla< de 

Melo. 

lmpetatin a transctJplo: 

"O prmntt rt t.t6flo nlo teve çemo abrtra1r. tm rtllçSo a detffmlMcka 

fotos. a pr....,ça do S<. Pr"ldente da Rt pOblico. V4rlos dele<, de>oober· 

tos pala CP I, suordam .. ueit> a lntrlnseco rtlaçlo e<>m o Clsetf do Poder 

Extwtivo. O tt!ato de um f1t0 hnpliCI, de p.artt do Re~te», o oonhec;~­

mtnto do rua slvnUicaçfo. A rlgor, nfo ulrte uma $6 tltematiw & com· 

pceenllo dt certos falO$ que envo!Yem o Sr. Paulo ~r Cl~lante 

Farias que nl'o inelua o Sr. Pratdentt da Rep6btice, 6e ta1wrte qut, t"-1-

gh o abstroçfo da parta a elo rtl!tivo lmport> em tx191r 1 lbstraçáo da,.. 

clonatidadt dos fatos. lnwrtigados. Neuu t tfmos, nlo faria M-nt16o • 

exirtfncla da p<óprlo CPI, • qual compete de>cortll\lr o unlveuo cone· 

lato do ..., obltlo, dislo nSo podendo omillr.,. ,.m lesar o Conrtitul· 

çfo do R opóblico. 

Anlm sendo, rMpeitadas as limitações inectnttfi ' natureu derte rda16· 

rio, a vtrdldt mais erementar ' qut n!o u. pode cxutur li NaçSG q;.~e, no 

curso do• t rabelh<n, ficou evid«lte quo o S<. Pr .. ld<nte da RtpOblico, 

de fortn3 ptrmanente e ao ro~ dt mah 6e doh anos de mandlto, rt-ee· 

beu vanUQt:ns ec:onômlen Indevidas, qutt sob a forma de 6e~tos 

banc'rlos ftitos nu COrttas de 1-ua wcntir'-. Sct . /VIA Adoli. dl 'w H· 

pos.a e .S.. ret:pectiva a.eat'tlr~, Sra. Malta Isabel Ttb::eht, cb wa e:unu· 

ther, da 'ua mSt e da I-U11 frml, qu« IOb • forma \H recursos fit\anoehos 

para aq<rhl#o do bens, tais e<>mo o 'rlfculo Flat Elbe, ou, finalmente, 

a.ob e rnodalidadt de benftitoflal., mtlhoriu t aoeuões dirtUmente 

reafiudas no Imóvel de sua PfOptlédade,. 1-ituado N rua Alitteu de An· 

drad<, n. 40, apartamento 1.102, em Maoel6, - · pala EPC - Empre· 

sa dt PlrtlcipaQI5t$ • COnrtt~, ~ufl()s eu.es oriQfn~rlos, direta ou 

lndireumente, do St. Pauro Cãar Clvalea.nt• Farias. Omitiu-st, em con· 

oeqúfn<lt, o Chefe do Estado do .. u dever funciono! de zelar pela mo· 
nlidadt pGb1ica 1 dt Impedir a utittuçio 6e seu nome por terçeiros para 

16Qttttm t nriqutdmento sem ta\K8, lrllfjando qut P<•tlco~' I margém \la 
mora1t dos bom co1 tumf1 p uckntm ser ~radas. ·>· < : .- .,:._.tt.:;_, 
Tall- fitos podem confilmar li feitos ptnah comunt tm rtbç.So lOS qua s 

a lnldat fva PJotes.tual • prerrogat iva lntnnJftl Cvtl do Minlrtkio Público. 

Por outro lado, podtm c:onfigurar etime 6e rtspOnsabilidõldt~ em relaç;(o 

aos quais a lnlciat ira pcocessuat f pcerrooativa dl.'l ddadanh petllntt 1 

~maro do< Deputados, ~ que, os oml1r&< do deve• presidencial de zelar 

ptla moralidade ~bliea e os bons costumes, sSo ttpec.lalmtnte tratad.u 

pala Conrtitulçlo Federal. 

AI> PT"Ideoti do Repilblito cumpre, ooolorme dispót o 1rtíeo 84, po· 

r4Qrofo 2o., do Conrtitulçfo Federal, extroer • d ireçfo rup«lol do Ad· 

minlstreçfo fede>al, e esta, oegundo dilp6e o art>eo 37 da CerU ~. 

dtvtr' obedec:e r, entte outros, .os Pt1ndpi0i ~ ff911idade e rnontida· 

do, cuja lmportfncla vem ,..,.ruela no ~afo 4o., do mwno art>eo. 

q ue sanciona os Ih» de Improbidade admlnlrtr1tivl w m IJ vraves peooas 
de 1-Utptnslo dos direitos pol(tlcos, perda dl fu nç$<)_ Indisponibilidade 

dos bens e ress.arclmento ao erA rio . Obvia.rm-nt a_ os f•tos ~itos ante­

riormente c:onttar;am os prinç(piol ;•avados na Com titufçlo, sendo Jn· 

comp.ufveis com e dignidade, • hoRra t o de<:ofo do e~t90 de Chefa de 

Estado." 

2. - Tal pco:oedimento 1'\lo "' fu lnus:ita6o, a par 

da aparente limitaçlo rt;lmental ao se refedt 'aputaçio de f1to determinado. 

O qtmlionamtnto tm aptf90, tocbvil. restlriil 

c:omo rmramtnta tca&fmlco_ porque, na 5eqúênclii do rnM-elona6o RtLn6rlo, rHtou of•· 

rtclda contra o Stnhor Presl6entt da Rep6b1i e.a., pe1os Eminentes Ba'bc»a Uma Sobfinho 

• M.uce\o laveMre f&chado, o Ptimt lro. jornalistl, 1 o s-egundo. advovado, denúncia 

por crtrnes de responsablllcbde. prevhtos nos artigos 8S. IV • V, da Constiluiç.Jo Fedefilt 

e no11r11. Bo., 7, o 9o., 1, da Lei n . 1.078, de 1 D do abril da 1950. 

O f1to detttmloado, nlo Hti abundante a •fitflll · 
Çllo, n.lo lmplicelimU:açlo daquela Comi USo, o (lua a esva.tl11i1 1 conCiitafia com os aeus, 

pO<I«e• ooortitutlonah "pr6p~ios doi aotorldade> Juditlals" (art. 68, t 3o. da 

Conrtitul#o). 
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O fato dltt,m1nado "" em contraponto oom o 
mttamtntt abrttalo_ (t'lftrindo-se dd que o obJeto 11 pred so, o~ n1o Impede alnvtftl· 

oaçfo tobtt os que s.e eneadeitrn, ou s.e ~d•m, como bem uptidta PONTES DE 

MIRANDA ("Comon"rlo• • Const it ulçlo de 1967", com 1 EmMda nOmero 1/1969, 
2A., Ed. Rev. do• Tribuna lt, Tomo 111, J>49. 49). 

O poder lnvertl~t6rio restou ncx limite< da nrl · 
bulçlo «>nrtituclonal especifico, lrto 4, nos limlt., da alçada da Cosa LOQitlatlva ou do 

Congftuo. l OS QUI1s cabe tomar d6chlo a re-Jpeito. 

A condição e<nl de "pertirlfn<la" . \M~ÓEL·. 

GONÇALVES FERREIRA FILIIO, "Comtntlrlo•. Conrtltul#o Bn•llllra cii--tll88", -' 
Ed. Saraiva, 1992, vol. 2, plg. 7H- restou atendida. -... --

Attn<lida, no medida em que o• r.to s podem confi· 

ourer, ao lado dt llrcitCK ptn.~ls comuns_ ttlmts de r~ponsabl1idedt, "tm rt1~ .os 

quoh 1 Iniciativa procos1ual f pr<UOIJ'livo do eldadoola pe,.nte o ~rt\1111 dos Dej>Utl· 

dos" (Coml$$lo, Rolat6rlo, P'9. 369). 

A mpoosabllidade do Excelenthslmo SenhOI 

Plesldente da Rtpública foi ob)eto da ospoclfica clenOn<la, lolelalrnentt refwlda, ou sejo, 

PO< llrnudo • '<9Uraoça lnttrnt do Pels, permitindo de fa<mo '""'"'ou t.ltita, o lo· 

freçfo de le i federal de ordem público, w lm como t probidade do odmlolrtroçfo, piO· 

c:ed<ndo do modo lncompatfvel oorn 1 dignidade, o honra o o decoro do cargo. 

A mtnc1oMda lei continua pe.tC'IIImtntt rioenta, 
afirmsçlo que • feita rem qualquet apro furtdamtnto na Intercorrência dos fM6Mtnos da 

rooepçfo o~ da reprlstil\lçfo, o Oltlmo delel tot>lm<nto extro~"'-· Pifo so CO\llta da 

mtouraçfo de fel revogada, PO< N"o 101 o lei revoeodoro perdido o vigência, o quo, de 

qualqUOI modo, deponde>lo do pronundamonto e.pres.o ("Lol do lnll~ oo C6· 
díeo Civil", ort>eo 2o .• t 3o.). 

O entendimento, 6eved ~tr diveno. tal corno 

destnvolvldo PO< JOSt AFONSO DA SILVA ("Aplicobllidado dal Normas Cons· 

tltu<lonal•", Ed. R.v. dos Tribunais, 11l88, p4es. 204 o oegulole" oo cooslden1 sobre o 
lfic&cla -·ab-fogatM .. das f'\OfMAS conrtitudoMh, txpUcfundo: 

" Vindo • nova conttitulç:lo, Kha ela. ern vtsor, e tal'ttz tm p1tna efi· 

dela. nonn.u lnftriorH QVt, com t l.a. c:onflitem. Tal ftto nlo f.l coadu· 

nt com o prloclplo da «>mpatibllldade ela ordem Jurldico, do quo ~ fo. 
limos. 

Sute&, entJo. o PIO~ma 6t s.aber, s-e, nessa hJ,p6tew. se Wflfica umt tt· 
laçlo de ln«>mpalibilidodl l>orizonul, ov so, oo wntlirlo, ocotro ~ma 
rolaçlo de lne<>mpatibilhloda vortlal. Aquele mero-«~ o um vinculo lo· 

tertemporal do normas, no oonf01mldada do principio 'lu porterla< 

de>OIJ'I prlorí' . A doull lna <6 tem t~m~ldo o l n«>m""/ibllidodo l>orl· 

J:onta1 enbe normas dt mtt:mo n(wl, o que nJo se do& en ttt 1 constitui· 

çlo • as leis or-din&rias ou complementa res. ( .. .. ) 

Apare<>o, tnlfo, o quertlo da oootinuldado do leglslaçlo onttllor, quo 

muilJJ ronstitulç:6es,. como Ji vefiHc:amot. resolvem txpttuamenta, deter· 

minando ou confirmando-lhes 1 t fidcia. quando 1\Jo 11 contnrftm ex­

plicito ou lmpll<lt>mente. t o ci>Jmado principio da oootinuldedo do 

ordem Jurldict ~te Mqullo em que atende oo principio do com· 

pelibitldadt com • novt ordtm coruUtueloNI. ~""' '•~ 
O ptfnclpio da continu ldd6t opera-M. mesmo quando a <1 .. ~!'!t ul· . 
çfo n1o confirma t xprtss.&mtntt as nounn compratlwls. Aoi · .S. ' 
em outro P<lnc lplo, ou ,.jo, no do cont inuidade do Ertodo, porque 10 

tntendt q ue 1 mud\flÇI conrtiludoo.l nlo lmplic:a o sur;imtnto de 

um novo Estado, mas uma slmplts mutaçfo de r.glme, ospeclalm<ntl 

qu.ando a nova oomtltulçio derin 6e um movimtnto rtvolud onitlo. 

PO< Isso f quo al-juos eutorts, como MORTA TI e VlllARI, somonta 

ltconf\e.ct-rn, como aut&ntíca, • conrtitulç:io em ..entlõomattrid ,c:onfun· 
dida com o retime poHtlco. ~ . no entanto,_ perhitamtfltt di~ptnthtl 

o apelo • tua conorpç:lo. P*t'l 1-0lucionar o probltrna dil continuldl6t 
das normas jurldictJ tnttriOfet: compat(t'til com 1 ncwa Ot6trn COt"'rtl· 
IU<Ionol. Ali'•· aquela conoepçfo nlo di proprlamentl soluçfo o tal 
p<oblemo. Complita<>, oorn entender que a ooostitu lçfo la<rnal, ...,,. 

ti, f\lo valt como lt l_ pt1o que perm~neoem em 'ti.gor todas u normas 

ordinár,as pceeedentH, m.tmo as lncompatfvels • •• que outra tel ordi· 
Nirla as modifique, Cumpct ressafta r que • continuidade da ltihtaçlo 
ptKeden.te c:otutit ul um aspteto da riicatcl• conrtrvtM du n<>f mas 
consutuclon.als, vhto que tua leglslaçlo recebt, da nova Cttta Pol (tlc:e, 

outro Jacto di lur revivitic:~dor que 1 rtvJ iotba pata a ouSem jurfdic:~ 
na5eentt. Sio as norma1 an te1lorts c:omo que rec:tiadas pela connitulçfo 
que ouoade. 

A pu do lncon...UV.I rnoeh1fflo lnvocodo, ~ Pro· 
ftuO< CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, em cl;cUtleo< comtnlirlot publicados 
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pela fOlliA DE SilO PAULO, do 16 do t tlemb<o do 1992, 1--:J, lil<l potielo,.menlo 
que merece s.er de~tac.t~do: 

•• Exh\o um.~ fel qua regula Oi tdmeJ de rt:Sporuabilida~ • disdp1ina teu 

PfO<'.>UO. e O lei 1.o70, de 10/4/50, edíUd3 du<Onle I vlg&l<la d3 Conrtl· 
tulç.fo do 194-ô. Cotllo quafqu~r oulta tei, ela petmanect V\tli& naqulto 
em que 1\!o conttuia a a·tual ConsHtuiçlo e C3reot ds valid.$de naquilo 
em q\M e contnria." 

3. - Vii<nlo o Con1tiulçfu fed<nl do 1988. di•· 
põe tta no pat~rafo Unleo do uti~ SS. que ''ene-s crime-s urfo defini&M em lei ~Hpeclaf, 

que estabettoerá as oottMJ d.l proeeuo e Ju~rne"to ... 

ConJuoado o man<bmento lnV'Oetdo, com o anl90 
86 dJ meltM Cont1itulç:!'o. reveJa i6 c1&ro q~. a par da tlplfiea:çlo, o cap ftukJ referente 
&O ptoe&SSO e JuiQameolo de-iu4 ~et havido como pardalmtote re"íoga<kt. 

Fol dêcomposto 1m doiJ tempos dinintos: o cb 
admlulbllfdodo d3 ttu .. ç~o (o ..r. 881 e eulorir.açofo por a alnrtauroçio do proewo eonlro 

o Presiden1e luti~ 61, I) e do proceuo o Jutgam'!nto ptlo Senado F&&ral !artigo 62,1). 

O ptlm~llo, poder4 ~er dito, at6 mtJ~ ~ !onna 
sum.!•b. como no comum de toda e quatqu~r invertt~aç:fo ou lnqoftí1o, t~N(t\!t~r~~·' 
lnrtauraçlo de proceno. 

E. ,. lo..o busudo um pera!elo no pr~ penal, 

do ap1iceçfo subsldi.&r~. os dols mome-ntos podetiam wr havidos como o da pronCmcte 

e o do Julgamento. 

A ~tNra nem ptocem, nim jo~; epM&s, vota 

pela vlabilidadt ou n1o da ao.naçlo. afirmando, no pdmalro caso que ha lund.!Jmento N 

den6nd•~ fundamento bartanta p;!nt evtofiur a instautaçlo ou ebertur1 do proceuo, 

formaliundo e ecusaç.So, quando e~tauJII sua. oompe"tfncia. 

N4 ptÍm~:,a rue, • da pron6nc.i.t, • firme a doutrl· 

na, o procedimento ' r~lado pcN nOfmas proceuuah, nlo por dilpositMn do Revimeo· 
to (CRETELLA JONIOR, "Comentlrlos 6 ConrtituiçEo de 1988". Ed. foren .. , vol V, 

plg. 2.941), que •o mo• mo tempo pergunta e respondo: · 

" Ouals os preuuponos p3ra a respomabilitaçfo pOI(,ic::a do P.-tsldentt, 

sujai1aw.fo-o t o 'irnpeuhment' 1 &o trh: (1) o •to lnorlminado ~~·ter 
sJdo praticado, 'in offftlo', enquanto 1 pes.soa ocupav1 o cargo dt 

Preddentt, (b} d~Endo,1lnd1 O ~cusado tJUr no careo, t, por fim, (cJ O 

eto ou fato d tve etUt capitulado no arttgo 85, I a VIl, btm wmo na Je1 

sin~tu - ou e~clal - . pre'Vh1a ptlo pali9(Jfo 6nlc:o de"' mesmo 

artl~. Ttndo. p,.tleado a lnfreç&o e continuado no cttQO. bem corno 

enqu!drando-w a oondvta, de modo pr&ebo, no qut ert.6 tipifkado, na 

lel espe<t&l, tttemoJ OI tJementos pata o cqu.)Ciorumtnto 1 enquadt.emen· 
to do uowd.>, prnsupottos lnditpensávets para a abertore da pta«UO 

pot ttimt de •~spon!3bllfda<fe, cu te1ponsabiliução poUtlca". 

A lel E'tp&dal, lndu~idos.amente, '· no que rfm.t· 

n-esce como v~ente, 1 J.1 reft rida le1 1.079. de 10 de ebtil de 1950, a qua datine os 

Clim!1 de responsabilidade. 

E, tanto o é, que o E K«fso Supu mo Tribunal 

f~nl cuidou, expre»amtnte, de ln\'Od·b OOfllQ fundame-nto euenciJI. no'· Ao6fdJo 

no Mandodo do $e<ju11nça n. 20.94\· I ·D.F. publ!udo ~>' Dí.loio da Jurtiça. Seçfo I, de 

31 dt •oo•to do t99Í, plg. 13.682, do qual foi Rer.tor o Emlnenl• Minlrtro 

SEPOLVEOA PERTENCE. 

O n10•mo 6 •urtt nlado por JOSE AFONSO DA 

SILVA (''Cuno da Dlrtito Conrtitudonst Positivo", Ed. Aev. do• TribuNh, 8o., 

~'· 478/4791, ao dilpor: 

., Todo• ~s etimes serfo dtfinldos tm lei t 1p.Kial, que ertabeleoeli 
" norma• de pro<euo • Juli•menlo (ort. 85, po~rofo ~n~·l'1.!_•.'!- . 
1lndo 1 prop61ito a le' 1.079/50), reJpetudoJ 1\!.\Uralmente eS'ti~as • 
tfpleaÍ e os ob}e'tos mUtJ~Is thtunl-C-fitos nos inc:hos do arttgo 85. 

o prooauo dos <.times do lf·spon~bllidadt • dos. comuns cometidos pek) 

Pretidente c1t Repóbtiee divide-se em duas parte-s: }ofto de &dmíuibitida· 

d.a do PfOttS:SO e pro«~ t lu~mento. A acu~o~~çfo podt ser ar1lwlada 

por qualquer br1silet(o perantt a C!mara ck.·1 Depvudos. Esta ooMe<er6, 

ou No, da denõnc.la; No c:onhteendo, l.fri tb arquivada; conhtçtndo, 

dtd anr6 procedentt , ou No, e aws.açio; Ju!o)ando-a tmptoeedente, 

também stt4 arqui;ada. Sa e dec~ru ptocedente peJo voto de doh terços 

de seus mtmbros I\1101ÍUr6 e rrH1&'Uflçã'O do ptoc:esso (uh. 61, I • 88), 

paUindo; entro, 1 mel4ria: a) 6 compt't•nda do Sfntclo Fldefll, M M til· 

t•r do «lme de respon .. bilidado (art•. 62, I • 861; bl ao Supremo Tribu· 

Nl Federa\, s,e o aime for comum (tt1. 86). 

Recebida 1 JutOJillçlo da ama.rl pare lnrtiUtlf o ploctl$0, O Senado 

ft<Jenl se tr~nlf0fm5" em trítwnal de jurzo poHtlco, sob I Presid.nde 

do Prtslden1e do Supttmo Tribunal Federal. Não mbe ao Senado dteldir 

se Instaura ou ofo o procewo. Quando o texto do trt. 86, d ;z QUI, tdml· 

tida a OC<Kaçlo por dolo ltrQOS dt C'rNr>. seri O f'>tddentt •ubmtlkiO O 

Ju~ame-nto piflntr o SeNdo Fedt tll nos c.rimft dt f tspoll11bllidadt, n1o 

deb;e 1 e.rte pos.s ibilldadt de emlt ir jufzo de conR nfhia de instlurat ou 

nlo o pro<euo, poh qut oue Julto de odmluibllldade rtl09f 6 '"' 

compeUncla 1 jj fCHt ftéto por qvem cebia. lnttaurtdo o proceuo, • 

pt"imtin conseqü6Mia sefi 1 sulpenslo do Prtsldente ft suas 

lu~.. ( frtÕQO 8&, S lo.. U. O PfO<OUO ~lfj os t rJml· 

tu ~h. tom oportunki•de de ampla doto .. ao Imputado, oonelulndo pt· 

lo Julgamento, quo poderi 00< oboolut6rlo, com o orqulvimento do pro· 

ceuo, ou condenatório por dois terço' d01 votoJ do Stnado. limttando·s.t 

• declslo A pud• do cargo, com fn.abiHteçfo. po1 ofto anos, para o tXtf• 

ciclo dt lunçio públías, .. m preJulro ele• domais .. ~., Judicl•l• <abl· 

veh (art . 62, porjgrolo 6nloo). 

Como complemento, lnoportunt f\lo serot • seqn.ln· 

da d3 tronwlçlo do mogirt4r io do ~ roltrído CRETELLA JONIOR (m/obr-1, ~. 

2.2$4/2.942), tm sl, battante e1uddativo, para o ttmate de comptHnlfo: 

" A de<bnçlo da ctrNro .dos DtpYtado•, dt qua o ecu .. çfu j p<ocoden· 

to, tqulvalo 6 pron~nda do proceuo penol oomum. No vol. 11. p. 632, 

derta ob<•. <ll•ndo J.C. Monde• de Almtldo e Joio Monde• de Almdda 

JCmJor, fittmos ttftrfncla aos lnrtitutot da denCmcta e d& pton6ncla. 

'No petfodo ocu .. 16rlo, hto • · clepoh da pron6nd o, \..<lodÕ•quo· •• 

iUiiono• denominam de petlodo do lmpublçlo, nlo .114 ·"'"'"~ 
6t lnodncla, porqua a•t• tom oontn si a pron6ncla' (cl. Joiêi·"M.ric~e, 
6t Almeida J~nlor, Proce"o ttimlnal bnsiltioo, 1~1. vol. I, p. 3431. 

Trabndo·M de acusaçfo, qut nSo 6 tttmo tf«<t~. deYe-st fater mt n· 
ç1o j den6ncla e j pronónela, 'rOC::Abufos estes d6 direito pro«-S-tua1 

penal. Oen6n<:ii • o e to de tornar conhecido e p(lbtico o « f me, pata ptO· 

vocar o podo< compttanto o opur•-lo e clar-IM 1 cltvlda punlplo. Pro· 

n~ncil, quo 6 lue port•r lor 6 denlincí.J, f o .S..po<ho proferido pelo 

m&Qirtrado, competente. de-(ta,andQ Nvtr Pf'OYII suncrentH do crime lO 

tcu..,do, que fice, por luo. ~endo Nvido por aimlnoso. enquanlo 1\So 

PfOYar 1 sua lnoclntll . mo se confunde Pfon~ncb com coodeniÇio, 

porq\JO .,to I o result•do final da• lnve<11ga\6n, lmporundo, tlo-<6, a 

IUfptÍtl J1,if rdite de que O denunciado e ICU"Sado QOmt'tt U O tdi"M, C<Jn• 

wrslo da sutpe:ite 141931 em certeza, conc1usio '~elenttr 1c libenttf ', «>n· 

tl111io da Jusdça ~· lnsttulu o ptoctUO, fiundo • Nnçlo 1 wc aplieeda 

ao 6elinqUtnta. Na stnttnça de pron6neia, J;f w detlfra o delito apontado. 

A dfn(Jncfa anttcedt • pron6nci1. stndo • PfftMirl • procedMcla da U.· 

gunda. S. • pron~ncl• 6 Improcedente, a clen~nda tMUí.J .... A portir 

do momtnto em qut o PJes ldtn tf da cama~ pc-oct.n\1 qut • IC\.IIaçiO 

6 procedente, o Preslclenta do Rop(lblias, de lmedí.Jto, deixa o ctrgo t o 

Viot·Pres1denttes.sumt." 

Setle o Jufieitnte, mas, qudiftea o e aporto, o que 

nli rt9i•tr>do polo lnslgno Minhtro PAULO BROSSARD, na obra sobre "O 

IMPEACHMENT", oooro r.,.ditodo pela Saraivo, com o de!IIQUO poro alguM tO· 

p loo• elu<l<lalivoo: 

" Nlo ob<hnte, o Ltl n. 1.079, 10 di!pof •ob<t • oespon .. bUíd3· 

de do Presidente cb República, o fu tm tetmos conttos, nlo In· 

do oll m da .. nçao polltlca, rol como determinava a Conrtitulçio 

to .. e leilo" 1~. 881; 

•••••·-·-·•"'''''' - '"'"'''"'""'"'''' '"'''' ............................................................. 
.. s. e Constitulç;,Jo qub q1.1e çt(tOJ c:asos, potes suas cataettdftl· 

eat e wnseq~ndas, ros.um aJuiudos pe.1a Câmara e dedd idos pelo 

Senado, admítit que o JudicUrJo pudeue lntfffe.rir tm decls.lo daque· 

ta ou rtvisar o JulQamtnto deste, fmport:tr'ie tm delfuer a cl4 u~uta 
con11ituclonal que. rtse.rvou ao Senado e só 1 tte. com exelusi ttcb<M. 
o quinhSo d6 pronuodsr-se, em C&l4ttr ckfinltivo, s.obce. I aeus.açlo VO· 

li& pt1.s C6maraf e unlcamente por t1.a. poh estaria conferindo • outro 

Podtr 1 pc~r~tiva de profetir 1 pabvra denadtlrt. Mesmo s.ob o lm­

plrlo, Quando o 'impucheme.nt' era pcocesso d4 rndote ctlmlnal 6 tfif11l· 

n•h as penas eplieAvth, lm:fu1ivt e I"N10f de tas, a mortt Ntunl, r\lo cebia 

re<uno ela• docloô .. tio Senado. 



Nerto pertlcv!or, ovtorts o orortoo ofo - un!nlmeo om rw>nh«or qu< 

1\So cabt reeu1so das decisões oong.rmuah em mat4rla de ~mpead'lmeot•, 

qutf as da C&mara. quer •• do SeNdo. 

0\ltotgando podtr~M 'CirMra pua aout.ar 1 .ao Senado para Julpar, 1 Cons· 

titvlçlo conft~lu oo Congrtsso, oom oxe!uslvldodo, o planltude dos pod<­

m para, <:01\Ch.Jsivarnentt, tHOfm tcttc:a ÕD '1m~ehment•, lnelando-o, 

condu.dndo.o e ln(:errando1:>, E no eX!fdclo de fel nlo lnterfertm, dire~ 

f'U Indiretamente .. nem o Exe<:utlvo nem o Judidfrlo'\ 

ru cle<li601 do s.o.do llo lneont<o.Uvtll, lrrooorrtwls, lrrrvisf,..ls, lrre· 

vog;aivels, ckfinitfvas. Erta a liçió, n~osa. eM eutorrn naciONis e estra11· 

,eiros. 

Usando a ~mara de suas ttríbur~ privativas, e deerttando • awwçáo, 

abce.s.e a competfncla 6o Senado - oompetfncla orl-gtnlrla, udustva e 

final, porw rip<tlr Flnloy ood S.n<ltllon. 

Dos oauo JulgamentCK não '"bo rewno oljjum. Uma w• prolatodos, IEo 

1bsorutos 1 dGfinltiro~, 'oru:e PfOiiO\Inoed, they bfi.QOm& abi.otute .•nd f•· 
,....nlbla', na unt~ de Story, 

Na obns do W.llo~hby, opore<:ldo q<m0 uma eentOrlo <!epolo dos COmtn· 

drfos de Story, o !~o 6 o mesmo. ~ q<m0 clesMoessM!o clítet, owovo 
erto oulor, qu< o <!eefofo do Senado, to Julgar um -.mpeochement', "'o 

"'"ou )oito i reviofo do M<lhum tribunal. 

Enunciando o regrJI ~ndo 1 quol 6 defeso 001 trlbunalo Interferir no 

exerc.fclo dos poden'1 auin.tdos A l~ldUurt, 1 mtnO$ ainda U1Uf~-los, o 

nult. copiOio e moderno reposit6rlo do dirtito ameflcano, o 'CorP\U Ju­

rh Sewndum', slnafa qu. o Judit:lfdo n!o supeniNJ 1legh\açSo nem a dit.· 

«içê(> do Poder leghl&tivo om matlfr .. q\10 lho ofo Pf6pr!.u, o, oom am­

paro na J•.uhpr~e.b, menciona o 'impeathmtnt' como um dos anuntos 

que natu11fmente ~p.am' r111vblo • eo c:ontrarta fudicfals. 

Se autor&s. e arestos, em lmpres1lor.anta unanlmldada, ensinam • pc-od.t· 

mam quo da <!e<IY<> do S<naoo nSo cabo nwrso a~um (o me1mo \'alo 

quanto j rHOtuçlo da Clmara, qut tem, Cônhltio, o e&litM dê medida 

ptOYis6rla}, tamb4m 1 161 nlo concebe ncuno 1 s.er fnterposto do decre· 

to s.enatotlal''~ 

4. - Do tuoo r01uito o obsoluta jurldlcldado oo r. 

ontoodimento do Do<sto Preslclfncla do A~rta ~moro,luendo.cvmprlro~'~• OOV,.o 
dilj>OSiç&s eonrthtr<lonali llotlfmlnam, eontondo o ot~ do C6rnaro 10 '!_IH lho 

oomptlt, filo •. 10 prlYio tumt da odmlllibilidode ou nSo da denOneio, o que deven Mr 

objoto do pronunclmento da Comlrofo oonltitulde, definindo com rrgG.o .. tf.cnl"' o 
modo pofo qual o nlat611o dtvtr6 ltr oxomlnodo o votodo pelo plwrlo. 

Votoçê(> 6nlca, pelo p<o<o•so OttoniM> nominal, 
oomo afirJMdo lllletlor-mtntt , eonsldtcando-s& admilida a awsaçlo s.e nes.s. teolhfo se 

manlfntarem 213 oo> Mo!mb<or de C6moto. 

O J4 lff<rldo CELSO ANTONIO IIANDEI RA DE 

MEl I. O (trwbalho citooo), 6 rl~roramonto oxplfclto oo dinr: 

" Do O<O<oo com esta ltl ~Om«o 1,079/1950), o votaçlo om que o 1:6· 

mara <!eclde 1t considera ~to o cle<!Onela po< «Imo I'" rO>pon,.· 
bll!dodo ,.,, 'nominal'( ort. 23). E li~ dispositivo til! tm Y!iQ1 potquo em 

Nda contraria 1 Constitulçlo". 

O Jut!rta IVES GANDRA DA SI I. VA MARTINS, 
'btm comp1ement:a o afirmado (uo I mpeacllment na Cónl1f1\lfç:lo de 1 988 .. , 'fdiçio 

CEJUP. ~.251 26): 

.. Oco, .. o ertlgo 23 lu monçfo a votaçê(> nomlnol, lmboro nSo ... Jaro· 
condo ,. aborto ou ,...Oilr, M de ,. ontondor qu< o6 poderia ,... oborto 

pot força oo tema. Emboro rooonhoça qu< 1 matlfla poua onsoja< lotet· 
prttal"o oontr.rlo, pere<e<-mo~la umo ogrrulo i lnttll?!ncll dos c:onlli· 
tulntH Mttndu que os representantes do povo pudessem do povo escon· 
6et ·sua «h"tallna po•ilêO, oo cle<ldit rob<o o 'ompeochmont' presldon<lo1. 
Consl<leto hoYOt um principio lmpllclto oonllitudonalom nlaçáo oo lnl· 
titulo qu< d<ve prOYal ... r rolxo .s;,posi9ilo< roglmentolr do ConQrmo. 

Entendo, pots, qÜt o volo dcwe ser nominal e aberto·#~ 

RepttHe, portanto, qu< o <evênc!o• de ordem legal 
( por~g<oro 6n!eo do ert. 85 do Consthulçfo o lei n. 1.079, do 10 de obfil de 1950), 
man<llmento de lneonltlt!vol•uporposlçê(> i disclplino meramente Rot~lmentol. 

O ortlgo ·1~. 11, do ROIJimento, pod<r6 IOf eonsido· 

ndo~ no çato, oomo nolrM n!o ts«ita, 81j porqu• em diloCOtd!nela QOm 1 Hi>edflcldsda 
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do 111. 218 do mesmo Regimento, combinado oom .. arts. 184, "<Oput", e 187, § lo., 
lnoiro VI, !<!em, todos o)ustadot 10 art. 23 do lei n. 1.079/1950. 

O qut OOOJftU sup!rwnientementt. em nada.tlteta a 

aprodaçê(> do cltn6nob pelo Comlrofo Espe<lal, uma vtz quo o SUperior Julgamonto oo 
bOtlso Supremo Tribunal Federal, no n-..ndodo de 1011unoça lmp<trado pelo Senhor 

Preol<!ento do Rep(jblica, •peru• mo<liflcou o PfiiO p3r10 manlfortaçlo do&-. PreMente 
da. Rtpôblic.t. dt cincO patlll o de dtl m.s&s, pnzo que rrmou r~ut,umer.te cumpddo. 

6. - Akençado 1 cle<!On<l1, quando formalmente. 
om Ofdom, ofOfO<O plena• con<li9ilo< do l<lmlstib!Hdode, lcle<ltifltoda quo ~ oom 1 

IPI''"~"<> feita polo Comls$1o E•p«ial, bem <!efinln<lo Ot ottnta<ICK. 

Com efeito, o oomo foloonsl~oo: 

" Houve-t.& portanto, o PmJdentt <b Repób1ies~ com gfevt omilSio~ per· 
mitlndo ti<lto ou txpres .. mentt lnlroçfo 1 lei fo<!eul <!e ordem públí<a; 

os depósitos t em be·neUclo de ~eus fJmlli.ates, P'Of melo dê ooúenthtas 

hntosma•'· oonllltulam eviclontt SOnt911lo fi~l o ll!sldado docvmeotal; 
mm fruto do exp!oraçfo do prestralo o cle>t.,pelto oo. <li•pcnltivos dos 
Lo!> número 8.112/90 o 8.027/90, quo disciplinom 1 problcido o<lml· 

nhtrttiva no exe<clclo de funç.5.. públicas. São de ordem p(tbliea •• 

!ois quo regulam ""unto de direito públi«>. l'trftlto 6 • oon<oituçfo do 
CARLOS MAXIMILIANO, em ,.u oomogrado livro 'Her~utlça o 
Apticaçlo do Direito' (Rio de Janeiro, f()(en,., &o., o<l., p&g. 2181; 
'Consl<let1m..., <!e ordem p(jbli<O os disposiç&s quo ,. enquodr1m no1 

domrnJM do Direito Nbliw; tntram, portanto~ naque1a c:il&iQrla li 
oonrtitue$onah6 as edmtnlttratíYJs, e1 pen.ah • JerQUnnça e es M organiza· 

!"<>Judiclitll". 

E oootinua o lh,lt.tre j\lriS(()nsu~to: 

~~ Não patece octo~ Hpedfie&r que tambfm perttnoem • ctane rtftfida •• 
leis de lmpoUos". 

"Astlm ,.ndo, houw, pot parto do Presl<!ente da Rop0blico, In!~ oo 
d.ilpo1t0 no ertigo 8o., 7, ~ ~el n, 1.079./50, fO pet"n\ftlt, QOm IUI 

omhofo, de forma "•ito ou oxprOI,., lnfroçfo 1 !ti federol do ordem 
p6b1it~, ou seja, efronta e leis pinilt, edmrnirtrativas • tribvU1laS ... 

O otentodo A "''l•ronça do 1'111>, no pe<mlrofo, do 
forma oxpreua ou Uctta, da lnlroçê(> <lo !oi federal do Ofdem p(tbl!co, • rn>n<lamtnto de 

nat\lrtm abnl~nte, alcançando 1 otcSem lnttrN e eJrterna, ''ínJ«eve--se como 1 me h ra­

ltvanto dar lu~ quo 1 Corto PI>Htiço oulottl' 10 Pr01l<!ento da Rtpóblica, eabondo o 
este rebr ~la o.rdem póbfjca, Caso qua1quer 1to ou orniu.io do Pret.l~nte unha como 
c:on~q04ne~ I p&rturbaçlo da seguran-ça lnt&rna do Pa rt., serl O Chefe do EK.ecutivo 1Ub­

met/do 1 pr~imento tsp«Jol e, oondenac!o, pe<<ler. o c:ar~" IJ. CRHEllA JR., 
"COmonUrlor' Conllitulçfo <lo '1988", Ed. Uniwnltit!a, vor. v,~. 2.936 I 2.9371. 

Tal ordem, Ktesoonto MANOEl. GONÇALVES 

FERREIRA FILHO, "Comont.rlo> i Comtitulçlo Bmlleiro <!e 1988", Ed, S.roi>"O, 

vol. 2, plg>. 169 1 1701, "rle<otro da lei que tobo 10 E>~tivo apliur o hw opli· 

car. Destarte, a mani.Jttflç:lo da Ofdem ~mpre epac~u como a primeira e • mais vid­

wl dar funç>&!> oo~tldo• 10 Po<lar EkecutiYo. A>tim 6 ela da ,..ponsoblli<la<!e ptl· 

rnedal do Pret.Jdente da Rap(lblice. Disto ~tiv:a, Inexoravelmente, que todo ltO ou to­
da omfulo presldencla1 que Jmporte por em ,hco a ordem fnterna ou a conturb& M 
do.., punido oomo e< Imo do ,.,pontablli<la<lo." 

6. - Em rolaçfo 11 <lillflldode, o honra~...'?_!!<>' 
eargo, IM auma, corn a probfdadre d3 admfnhtraç(o, rruntlm e demlncia. • mesma obje. 

tlvid&dt, mortrando·5t aufieiet'lte o HQ\Iinte de:steque: 

''Todo o conjunto de f1t0i aputa-dos nfo •penas no lmbi to pa.rlamo!ntar, 

mos tombfm pelo PI>Hcla Fo<ltrol, co<octt<lu comporta monto loeompalf· 

vel com I honre, a dignldade e O ~O que 18 txl~m do Pre$ldintl da 

Rop(jblica . 

A hlto de rle<oto, o ,.ber, 1 <!esordom o lmode~ <lo vida, 1 li90çfo 

com peos.soas dewntsl3s, o re~blmtnto de v8ntJ9ens ir.dEYidM, ttprHtn· 

11 aquolo tr1lçê(> o abuso do oonf!ança p(tb!ica, o"lnahda por Cf«ro em 

rera.çlo 10t JMgirtrados poH1leos, e reittracb po1 Hamifton, um dos 

Pois Fun<ladotes da fe&!raçfo nortHmtllcono, como furtificadora oo 

1..,..clloment' p<.,icltnclal ('O Fedetolisto', n. 651. 

:Po' folç.a de tudo hso, o ~nunelado, como w perO&be cl&nm&ott e com 
maft lnt~sldi!.OO a cada dia, perdeu~ fnçlustve e notaduntnlt p;!fil exer­

oer o cOmando auprem.o das Forças Almada$ (Coflsti1\llç$o F~111l, 

ert. 142). toda autoridade moral para governar • ruçlo1 bem c:omo para 

r-eprHefltá-1& lntemadonalmeote. o &ir-esp1ito populaf i ,._.a pe::$.103 

colou om jogo ••. lnrthulç&t da Rep(jbllco. Sou orortamon10 oo COfVO, 

porttnto, petenteiHo lnrvldvel o u<90nto, oomo me<lida de "neomen· 

to poHtleo • edmlnfrtral®. dentro do erttíto qu.!dro OOftstituclorul". 
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"A 9<obhlodo ' uma olxlpçlo oltmentat, • cjulto· 

dot, tip<dllmentt os q<JO roctbtm, odmlnlrlllm t tplictm clinhelro públioo, Olllo 

jungf<lot. o Prtildonte do Rop6blico, tvlclenttmontt, n1o .,..pe o - otxlgoçlo. o­
modo tom do ultr pera quo todo o tdmlnlrlllçlo p6bllct 1t llttndt atritamentt i• 
nonNt do probldacle" (MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, "Co<ntn"'lol i 
CoNtltulçlo Btotllolra dl11188", Ed. S.roivo, 1892, vol. 2, plt. 170). 

A 9<0bldacle diz oom o pr-.flmento eompotiYtl 

com 1 dienld&dt, a honn 1 o deçoro do tareow 16tntifiotndo...,, portanto, com • Mortll· 
dldl odmlnlolrotlvo, p<fllUpolto da validado do todo llto dt Admlnlflrlllo Pllbllct 

(Conrtltulç;Jo, artlio 31). 

Com ofello, diz oom proprlodtdl .HEL Y L<WES 

MEIRELLES ("Curso c1e Oiroilo Admlnlrtrati\<o", 14a. od., RT., P'9J. 78/80): 

" Morolldado - A mortlldodt odmlnlllrllh<o oorutitul ho)o o FRJiupoltO 

dl volldadt do todo ato da Admlnhtroçlo Pllbllct (Const . Rap., ort. 31, 

c:epu1). ·mo " trotl - di• Htunou, o thttmatlzodot da ui ....,..;to -

- dt mortl oomum, mat olm do uma moral )"'fdict', ontot>dídt corno 
'o conj\lnto dt rOoj<OI dl oonduta tlrodtt dt clildplina lnteôor dt Ad· 

tnlnfrtraçlo'. OHenvolftndo • •ua douttlne, expFita o~ autor CI'H 

o ogenlt odmlnlrtrotlvo, como ltr humano <lotodo da ct~ do 1'1111,', 

dwt, ,_...,ltmtnlt, dlrllngulr o Bom <lo Mal, o 1\ontrto c1r. ~: 
E, ao lltutr, n1o pod"" M'Pftzlf o tltrntnlo ltloo dl ..... oonduto. 

Atslm, n1o ttrt quo cltcld~ oomtnlt lflltt o !oval t o 1.1. o Jurlo 
to InJusto, o conv.nltntt t o lnoonwrdentt, o op<Htuno • o lno­

por1uno, mtl t.tmWm tnt•• o hontJto t o de10ntrto. Por contl· 

d1r1!'5tt do dirt~o o dt morol, o 110 odmlnlrtratlvo nlo ttfl quo 

obtdtc<r oomtnto t ltljurfdlct, mtl IArmWm t ltl fllct dl pr6j>rla lnstl· 

tulçlo, porquo nom tudo q•• •logo I.• t>onorto, conformo!' proelama...., 

0 1 rom~nos:- 'non omne quod llctt hontrtum art.' A mon1 ootnum, 

rttnatl Haurfou, 6 lmport• 10 hol"ntm pere 1411. cond'vUI t~ml; 1 monl 

odmlnlrull lva ' Imposto to ogentt p(oblico pera ..,. oonduto lntoma, 

N9Undo 11 u~s dtlnrt~ulçlo t quo oono, o allntlidldt do liA tçfo: 

oiMm-comum. 

OlttnYOivenclo O mttmo -ÍIO, tm tiluclo pooltrlor, Wo~or lnslolo 

om qUI '• morolidode odmlnlrtnstlva nlo oo confvhdl com t moroll· 

dado comum; tia • composto por rotJ111• do boa tdmlnlrutçlo, ou •Jt: 
pelo conjunto du rtgral flnoh o dlt<lpllno.., tut<itodtl, nlo 16 pela dl .. 

t lnçlo entro o Bom o o Mil, mastamWm pela ldtla ..,.1 do odmlnlrtro· 

çfo • polt ldl1a dt fvnçlo odmlnlstrotlva', Tot c:onoo~o coincido com o 

do Lo<llanltrt, "'i<'ndo o quel 1 moral ldmlnlnratlva '' o cot~Junto ele 
rten• q<JO, pera d lldpllntr o U llclcló <lo poclet dtwldonlrlo ele Adml· 

nlst11çlo, o wperlor hltrtrquloo lm~ tolltUI subordino<lot', 

O corto • q uo 1 moralidode do 110 tdmlnlrtnstlvo, )unllmontt oom t ,.,. 

logtlidodt t flntlidtdt, conrtituom PfiUVpoo\01 dt nrdldo, ltm os quel1 

toda atlvfdado pObllct oori llltftlmt . .li di101 o no~Yiljurbtolu10 - An· 

t6nlo .lo,. 8flncllo - quo '• ttlvklodt dot odmlnlrtrodoroo, •Um ele 111· 

dutlr • \'Of\tldl dt oblor o mblmo do tflclt<l<1a odmlnlolmh<o, tori alnclt 

do oorr01pondlf i Y<>ntldl conrttntt de mor honemrmentt, da n1o JHtju· 

dicllr olllrem • dt dar • C.... um o quo fio pertt""' - prkl<fplot dt 

dilt~o I\Oiurol lopldtrrnonlt formultdos pelos jurlsconwltos romonos'. 

A luz d..,.t ldfl.u, tanto lnlrlngo t mor~lidodt tdmlnlrtratlva o odmlnlt· 

trtdor q<JO, pera otutr, fo i dttormlnodo por fint lmoralt ou dtoonorlol, 

oomo oquelt quo dooJHuou 1 ordom lnrtitudonal o, omborl movido por 

uSo profiulona•, lltY16e • erltl11 rt'fh'adi 1 olltns fufl95ts, ondt ptoeun 

oblor ,.,. vanusem pett o petrlm6nlo confttdo t suo tu•rdl. Em ambot 

OS CIIOI, OI ltUt 1101 llo lnfifls I ldl1a quo tinha dt 1tl\ir, polt violem 

o equlllbr5o qut deve ulrtlt tnt11 tod•s •• fllnÇ!l5tt, ou, embote mtnttn­

·<lo ou aurnonundo o po1tlm6nlo vorldo, dftvltm-no do flm lnn~elonol, 

qUI • o de oonamer ponr o etlaçfo do bem<>Omum", 

A morolidtdl odmlnlrtrotl\'l ortt lntlmomonto littda to oon<.11f~ 
'bom odmlnlrtrl<lor', qUI no dlzor au1orlrtdo dt Fronco Sobrinho 

·• aquolo quo uNn<lo do wo compllt•ncla logtl, oo dtt trmlnl nlo t6 pelos 

prtctÍIOI >f9entu, mos IArmblm pela morol comum', Hi q<JO ~. 

t .. lm, ti frontolf1S <lo lrc~O O do !licito, <lo justo I <lo fnjurtO not ltul 

efti1o1. l tJ~.plic. o mesmo •utor: 'Ouat'KSo uttmos cS. txpttss.lo nos MUI 
oft~os, ' poro odmhlr o ltl oomo rt9B comum t rnodfda tfurtodo, Foltn· 

<lo, contudo cle boo odmlnlstrtçfo, rof~rlmo-not IUbjtllvtmerrtl 1 <<I· 
llrlor moro li q<JO, do uma mo nolra ou do outra, dJo valo< Jurldioo A von· 

todo rnlooJ6vlct do odmlnlrtrodor." 

Contldtn\&t tiMmtlhodtt ltualmonta tio dllln­

"""'kl•s pot JOS~ AFONSO DA SILVA I" O Munlclplo no Constltulçfo dt 1888", Ed. 

AT., pp. 20t 21), quo, polo -'unldodo, ~ oot ltrnbrtdo1: 

' 'A 9<0bldtdo odmlnlrtratl\'l ' uma formo dl monliclodt odMifllrt<tth<o 

quo mertcoU conlldtrtçlo ttpOCial polo Conrt~ulçfo quo puno o lm9<0· 

bo com o ..........., do dltthol po11tlcot (111, 37, I 4o.). A I'I'Obldodo 

tdmlnlrtrlltiva coftllrtt, oomo ltmb<t Mlrcello Cutano, no dlvor dl o 

fvncloNrlo ...W o Ad!lllnlllrlçlo com t>onortldtdo, P<oc:tden<lo no 

our•felo dar oun 1un95ot, 10m aprovoiltr os podortt ou h<llidodel 

dtlti clocorrtntll tm pi'Ovtlto pouoa1 ou da ovlrtm • qutm queira ftvO· 

..-. Cuida.,. 41 uma knorllidodt odmlnlrtratlva qvafoflctdt. A lmpro­

b~ tdmlnlllrotlva f ·umo lmoralidodt quolillcoda pelo dono to ,,.. 

nci 1 con"""""'"'t vantovom to lmJHobo ou o ou1rom. 

A mortlidodt odmlnlstrativa o '"'m llmblm t probidade tio tuttla· 

dl• pelo oçlo populor, como 10 tt <lo tlt. llio., LXXIII, do mo6o • tlt· 

wr o lmoralldodo t ,...,. dt lrmlkltdt do oto odmlnlstrttlvo. A lmpro­

bldodo ·• lr1Udt alndt com malt rii!Of, porquo tntr• no ordenamento 

constltu!iontl corno ,.u,. do IUiptnlio dot diroltos polllloos <lo lmpro­

bo (art . 16, V, q<JO I' ·comtntllrnot), confO<mt trtotul o art. ~. t 4o., 

In vtfllls: 'Or oto1 do lmprob~ odmlnlllrltlva lmportorlo 1 wsptn· 

;,. <los diroltos polftioot, o pordo do funçlo pllbllct, o lndísponibllldtdl 

doi btr>t t o .-dmtnto to ·lrirlo, na formo o l'tdtçlo ptOVIolol om 

ltl, 10n1 pnjulzo dllçfo ponol .. bfvol." 

Nlo pocltrlo o Comltolo úpo<lol montor10 tlltnto, 

poli, 1t '"' '" P<OotdooM • ........,la tm <loloot omlulo t oonhfndt, na modôdo em q<JO 

apu.Ou o ...... ._ qUf "o Sr. Ptooldtntt dt RtpObllco, do forma pllmonontt o to lonvo 

6. nlllt do. dor. onoo do mi<>doto, rocobou Vltltogtmo -oomlco• lndovldas, quor sob • 

forma do ~os bordrlos fellos .,..·cantor dt '"' --urro, &a. Alia Ar:loll, dl 

ruo llpott I dt ntp~C~Il'l otorlltlrla, &a. Mu1a lubtl Tel><eln, dt tut txillull>e<, dotut 

mio • dt ..,. ltml, quo; 101> fonno dt ,...,,.., linancol ros pero oquhlçfo dl bom, to I• 

oomo 0 vokulo flot E.,., ou, flntlmonto, tob o modtlldodo dt benftitorltt, moll>orlts 

• -..611 di.-minto rtoliudtt no lm6vol dl liA proprlododl na rua Arlstou dt An· 
drtdo, n. 40, tpttiamento 1.102, om Mtooi6, J>OVOI pelor EPC- Emproso dl Participe· 

!'501 t Conltr\1114tt, "''""'' 01101 orlgiNtlos, dirtta ou lnclirltlmonto, <lo Sr. Paulo 
C4Mr Ctvolct~to forÍ.r. Omitiu.,., 1m oonltqllfndo, o Chola dt Erttdo <lo .. u dtvor 

1~1 dt Jtllt pelo monlldodl ~ o dl Impedir • utíliuçlo <lo otU nomo por 

· - lros pero Jotnr<tm onrlquocl_,to oom co11111, tn.ll)ondo quo prflictr i mll'IJOM da 

morri o dot boN costu.,.. pudttotm 1tt porpttnrdts." 

Por ilbundlnclo, nlo oo foz lmpertlnontt a ltmbronço 

dt q<JO loslvo, "• todo 110 ou omll$1o odmlnlrtrath<o quo domlco o "'"lo ou prtJudico • 

tdmlnltlr'lfo" (JoSE DA SILVA PACHECO, "O Mondt<lo do ~ronçot 1 OUtrts 

A!6n Constltuclonoh Tfplcot", fd. AT., 1890, pfQ. 3-l&i. 

OI latos dt dtnOf\dt Olllo dovldtmtnto compro· 

vado1 o nlo foram, pelo mtnOI ntrt1 lato pr .. mbultr, lnfirmodot. A dilwlllo moiO< 

pOder• cobtr 110 ~ ojt )uJttmonto . .. 

TJpêficam •• lnfl~, l~o , , se SYbiumtm em um 
t ipo dt ltl -troco, opor\tlndo 11 dtnOnclot, mlnucloot1 lnformf95<$ ICOfto dot mtl· 

mo• fotos t do tutÓ<Io; ~ " 'et-..ollnclot q<JO o sodelam o os tlomtntor 

dloo~. 

O julio do odmluibllldodl, ,...,ma o otondimento 

dl trfl trJ*iol do ~ OU priiiUportOS: aJ ltj)Uiatldodt formo! dt denOnc1a; b) 
viabllldocle dt ttloçfo ,-..ual; e) viabllldtdt <lo dirtjto dl lçlo (FRtDERICO 

MARQUE., " Eiomentos dt ~ho "-ruol Ponol", Ed. Founot, 1D65, vol. 11, plt. 

1811, oondi95tt ou prouuportot wll<lo! ~·· o "'*'"· por forço <lo disporto no art. 
31, dt Lfl n. 1.07f , ·do 10 do abril da 1850, odmltóndo o oplicoçfo sub<ldi"la dt 

akldldl norma. 

A dtnOnc!o prttneht o otonde "' cc>n<1içi!et ou 

roq.lhltOI -lot oo jorlao dt odml,.lbllldtcle - competfncla do amaro <1o1 Dtpu· 



todos, legitlmaçfo p•<><Wuol elos IW10clo<t~, • \'iabllldade, ou, em o~·-etla· 
...,, ol<m<nlol lnruut6tlo1 ouflcltnl .. peta fundamentar • "Oplnlo dellcti", do 6/:­
srlode~«~~o. 

Voto, portanto, pela odrnhslbllldade da demln<lo, 

outotlundo alnUautO~o do prooesso <:ontn o S.nhor Presld<nll da Repilbliat, 

Bmnio, Cimo11 dos Dtj>lotodos, 24/09/92 

G"·<.1· 
EOE VAlOO AlVES DA SILVA 

Dtj>lollldo fodelll 

DECLMAÇÃO <)E VOTO 
Ceio Sr. thurftlo ferrella Ltm.a) 

' o ~:~eu WCihl favorável 6D rejbtórto do 
Ner&on Jobim, eutort'ZfrtOo o Senado federal a abrir" 
processo ~e u~fPCilChment do Sr. Pre!>Jdente da Rt:'-PÚbiiCd nllo 
mt causa nenhul'!la alegria. i coJ~ tr•&tez3 que co,..etato ter 
evoluldt a~ po,lçâo de ~assad o para p ~~ c 6 s~aoor A 
deterJor-a<:âo moroJ que attng~u e vfd~ poflttca dO Pafs Já• ae 
Obtlgou a cass.er o mand'ato ~e \HH partarnentar. vrovtdar:.ente 
'i'tnculuh ill oercotráftco. tl.gora r~e ,~JO na obfl9aç&o de 
YOt~P o lrnpedlmento oe wm Pres•tJente est{\lflldo tegltftna e 
dlretame~tt.r- tm 4ots turnos, &pós e no~ oe \lln Je)U~I etea tor • t 
~mp05to pef{) Aeg•me HjHt.ar. 

o lmpe8cflm.ent 6 ~tr se no tltrt-tto bt iUnlco , fot 
ado tadt pela ConbtJtulçAo Ame rltana e-. 4{S ~Imllado por toda~ 
a& cartas magnas brastlelras. Nunct~ chegou, apesar de 
a~gumas tentativa ~ . a ~e conc Jult ern qualquer parte do 
Hunclo. lrata-ee. portanto, ele I n'trun~ento de exceçào por 
e ~ Ce l ~ ncl a, ~tlt n4o pode 6er transform~do em ln$ttumento 4e 
aç&o po lrttco-partldérlu. t. um ato c i rúrgico de f axFna mo rt:i 
e n&.o ftrmb a ~l'rvtço <.to~ vencidos & enuret "' v.ttór•a 
le g itimo do s adver&érlos. ~a momento em que prOfiro ~eu voto 
espero que e& te lnst.~nte ttaum~tlco dfl 4'\,,~~o nJo $e rep ita 
JornU$ em fl{)5SO Paf<&. Ad otamo~ o fmpeachment porque nllio F'IO$. 
resu outrb a tternetl~a , mas n6o po6ef!l oe ptrmlttr que. o 
no sso ges t o abra c6nltnnoe para que em t'IUIUC:Ipto~ e eetadoe 
.governacloret. e prefe•tos s eJuJ afl\eaçadO$ por ma~or~es. 
ocastonals. O~$ejo deixar reg~streoo t6te receJo no ~o~ento 
em Ql.lt :Profiro o voto m-e l& lfreH dt minha vide polrtlce. 

f~ 
PHO~:O'"'" 
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MANDADO DE SEGURANÇA NO 21.564-0/160 
lMPETRANTEI FCrnando Affonso Collor da Mello 
JHPETRADOa Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Exçeléncia que o supre~o Tri 
bunal Federal, em sessão plenária realizada no dia 23 dO 
corrente mês, ~ulqando o processo em epigrafe, proferiu a 
seguinte decisao1 

•o Tribunal, por ~alorla de votos, defe­
riu1 em parte, o mandado de se9urança, ou seja, 
apenas para manter a medida cautelar que aumen­
tara, de cinco (05) para dez (lO) sessões , o erazo 
para manifestação do impetrante perante a Carnara 
dos Deputados ~ Ficaram vencidos , em parte, os Mi­
nistros Relator (Octavio Gallotti) e Ilmar Galvão, 
que deferiram o mandado de segurança, não só para 
tal fim, mas também para determinar o cumprimento 
do art. 217 1 S lo e seus incisos do Regimento In­
terno da Câmara dos Deputados e , também, o Minis­
tro Paulo Brossard, que indeferiu o mandado de se-
9Urança. O Ministro Moreira ~lves fi cou vencido, 
e~ maior extensão, pois deferiu o mandado de 
segurança para os fins referidos nos votos mencio­
nados e, tamh~, para reconhecer o direito do 
impetrante à votação secreta naquela Casa. Votou o 
Presidente~" 

Aproveito a oportunidade park renova~ a Vossa 
Excelência protestos de e~_ 

Mini s tro SYDNEY SANCMES 
Pres idente 

Excelentiasi~o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
Presidente da Câmara dos Deputados 
!!!~!~ 

SUPREMO TRIBUNAL FEOERAL TRIBUNAL PLENO 

Sessão de 

MANDADO DE SEGURANÇA NO 21.5~f-O - DISTRITO FEDERAL 
(Proc&sso com dia para Julgamen!o) 

R&l,o Hin,1 Octavlo Gallotti, lmpt~.r Fernando Affonso Collor 
de Mello IAdv,o Joo~ Guilherme Vlllelal. l mpdo .o Presidente do Câmara doa 
Deputados IAdy,, tui& Carloo Lopeo Madeira). 

DECISA01 -~O Txibunal, por maioria de votos, deferiu, em par 
te, o mandado de segurança, ou 5eja, apenas para manter a nedlda cautelar 
que auroentara, de cinco 105) para de• 110) ·sessóea, o prato para manifesta­
ção ao· Impetrante perante a câmara dos Deputados, Ficaram vencidos, em par­
te, os Ministros Relator IOctavio Gallotti) e Ilmar Galvio, que deferiram o 
mandado de segurança, não a6 para tal fim, mas também para determinar o cum­
primento do art. 217, S lO e seus incieoo do Regimento Interno da Cimara dos 
Deputados e, também, o Ministro Paulo Brosoard, que indeferiu o mandado de 
segurança. O Hlnlstro Moreira Alves ficou vencido, em maior éxtenaão, poia 
deferiu o mandado de aequranoa para os fina r eferidos nos votos mencionados 
e, também, para reconhecer o direito do impetrante à votação secreta naque­
la Casa, Votou o Presldente:/ Relator para o acórdão o Ministro Carlos Vello­
oo, Afirmaram auspeição os Hinl&tros Har6 Aurélio e Francisco Rezek. Fala­
ramo pelo impetrante, o Dr, Josá Gullher Villela1 pelo i mpetrado, o Or. 
tulz Carlos Lopes Madeira, e, pelo Mini s ' r io Público· Federal, o Dr, Aristi-

Ooo ''""'''' ''''''"''' ~· ~· '"'"''''· '''"''''• ''·''·''· 
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CDHISS~O ESPECIAL DESTJH~ A DAR PARECER SDBRl A OEN~HClA CONTRA O 
SENHOR PRESIDENTE DA RErdBLfCA POR CRIHES DE RESPONSABILIDADE, 
OFERECIDA PELOS SENHORES BARBOSA LJHA SOBRIHHO.E HARCELD LAVENERE. 

COHJSS~O ESPECIAL DESTINA A DAR PAkECE~ BDB~l A UEH~N~~XRijTRA O 
SENHOR PRESIDENTE DA REPdBLlCA ~DR CRJHE9 Dl RESPDN~OE, 
OFERECIDA PELOS SENHORES BARBOSA LIHA SOBRINHO E HARCELO LAVEHER~. 

FOLIIA 

--------------------] 

SlH'HHIE$ 

PlUE~TES I ---------------] 
AUSU<TES I ----- ----------] 

TDTALI -------------------] 

DE VOTAC~O 

TOIAL OE SJ~I -----------·) 

TOTAL OE K\01 --- ---------) 

TOIAL DE A!SILOil;lnl -----·) 

"''"/,"''" 
IOTAL SUI•tl ----------···) 3l 



PARECER ADOl'AOO PELA 

COMliiAO EIPICIAL 1011'.. DIMÓHCIA 

fAIOJOEll'rE DA JlU(noLJCA 

conu. o 

\ 

' ill> 
I 

R 

Denüncia pel a pr4ti c a de e rice de 
res.ponaabl lidade oferecida c o ntrA o Senhor 
Presidente da Repüblica, Fernanao At toose 
Collor dt Mello. 

AUTORES : cidadlo s BARBOSA 

S~BRINHO e !W<CELLO LAVENtltE IV.CHADO. 

RELATOR OEP. lltLSOll JOBIM. 

o 

LIHA 

l. DA oxW!Icu. 

Oa Senhor es 8A1:U!i0SA. LIMA SOBRINHO e H-'RCE. LLC 
LA\'tN6~E MA(HAOO, fort e nos artiqos 19 , li, e 5 9, XXXIV, .. a .. , d a 
c ontt.1tu1çio Federal a , ainda, nos .a r tiqo• 14 e s e9uintes d a Lei n( 
1.019, de LO de abril d a 1950, o ferecen demlnc ia contra o Senhor 
PRES IDtNTE DA REPÚBLI C11., fERHANDO AFFOUSO COLLOR DI: Htt.LO, peh 

prAtica d a crime• de re~ponsabllidade. , previstos no art. 85, IV a \', 
da x:•s~a Carta H:a.qna , e nos at"ts . 89, ne 7, e 99, n9 1, da r e ter iCJ a 
lol. 

tloncan .. cono e~ba 1 adores da inicial, 
se9u 1":tes f a t os, ora. d escritos s ucintar::• nt•. 

Pr ino tpia a Oanl)ncta. a fl rl:l a ndo que o sr. 
Pre:udehte .da RopllblicA, s:ua esposa, :~ua ex-es posa • s u• J:1la, "4••4• 
u c11 JU.rço da lU O , •· rtc:a'baru. indevl(luenta vult01a• quaatiaa •• 
diabairo, a16• da outros baDa, . .. 1Ddieaç'o d& oriqaa Uolt& dta•u 

·veotaqtDI" (fls . 6) . 

Ta is v lt.lores er.ac tr~nstaridoa, pro11e9ue 
a oe nllneia, 11taja at4hnte dtp6dtoa 111 coat& baDc,ri• d& ucratlrh 
particular do diDUZloiado 1 ••u• fu1lhr1a , ~•1• Dtd1U~ta paqututos 
dilrltOI a .. praata q\ll v•n4ara.a aUalal para <JU•naacat- • raaicUDoh 
particular do Praai4aata, ou qv.a prattara• aarviço• <la ••prait14a 
aeatl ou o• outro :i11.6va1 da aeu uto 0\1 propriadada, aUm daquela que 
lba ve11.dav u.a Vlioulo •rta.t El~a"' (fls. 6) . 

Afiraa a paça inicial ''qu• todo• eateJ 
t"IGUZIO:I • , • provi•ru da uaa orqaaha9jo deUtuota dt exploraqto d• 
preet1qio • tr4t1oo d• i ut lu•aoia, ooatrolada por ••ulo caear 
cavala:a~ata rariaa , •• iD\tq'C&da por Cl&udio 7raaaisco Vlaire.,; A'Q& 
Ka~la. AÔioll oo••• 4t Ktlo, Ro•iDat.a 4t ear\t-alllo KtlaDh•, Jor9• 
Wal46rio 'rn.6t'io 8aa.deira 4e Ktllo, taveria.o ltW:Ite Oliveira, Otor9• 
Ricardo Mala:Dita, OeovaDl carlot raraaadea dt Mtlo, Marta V&lconc:elos 
•o•r•~ : outro•'' , qu t 11&tuav& iDtarat4iando asouaoa lattrte1a1 
pt"1V&4oa· junto A adalDhtraçlo" (fls. 6/7) . 

Rec.gt'e-se a Cantlncia ao rel.at6rio da CPI. 

onda consta t t r sido apurado que 

a ) 1'~ OODt& 41 A"A AOIOLl, DO IKC, 
&q6aoia lra.SUa, COJ114·1, tol a r eapondvtl palot qutoe pu•odt 
do ar. PretidtQtt 4& Atp\lblioa. ••• Jtaaabeu da ~rc, maa.ao au!'al, 
a96aola. eraeUla, coeta. ne 06001101-t , ola.c:o ohlq\ottt ••• totaliull40 
o equivaliDtt ..,, apro:~th~a4a•ea.t•, u•s lO,l ail 11 (flc. 2 4C. do 
Rtln6r io, iten 1.2.2., 2• parAqrato); 

b) "!taa •• ,._. c:oata tr.aDsterlu par.. a 
prlaa1r.4daaa ROI AWZ HALTA COLLOR D& KBL~O ••• quaotia •• • 
tot.aUundo o equiv ahDt• ., , aproxiaa~U.t11tt , Ul l )t ail11 {ide~. )O 

parAqraCo); 

c ) ._ ,_ ara. t.EDA COLt.O• DI KBLLO 

uoeb&u o o.bequa •• , correapoa4&Dt.a • c•~~· ~· u•• 4 ail. A coa.ta. da 
Ira. CILI ILIIUHB MOlttllii.O DI CUVAUO, •• • raaebtu o oh&q\lt r.o 
valor •• , ~l'f&lêDtl a UI$ $ aU ," (lbldeD, Ulth:O par.iqrafO) 
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d) noa.1e obtq"••, tC{UivaltDtea a, 
•proJtia.adutDtt, 01• lt •U, toru da•t1Dado• ao aordo•o da Cata dfo 
ntr.da, Ir. BDIO Joal: MlliDII t&ab•• a ••tr••• lr.ull .Jet velo a 
cofltribuir ooa pelo aeoot Ot quatro obeq~•• ••• totalii&Qdo, 
aproxludueate , VIS U •Uu (tis. 245, lt • 21 parctqratos); 

a) uA 8~&. MARIA JI .. IEL 'fllZtJJtA, 
'eoret,c-ia peeeoal .da pri•tlra-4aa&, foi &q\l1Dboa4a pala I:PC coa 
V&lorea cOrJ>tlpOD.dtDtll I Olroa d.• UI' Stl ail , •, Oaa VIl a aia, 
coacorr•r' a lraail-J•t ••• ooa trta obtqUtl a Maria 11abel 
"!elxllra ••• COl'l'l1p01141~t••. C:lrCI. de,,., U? •1;\11 cns.. 245/244 . 311 
a •• p.arAqrafoJ) ; 

f) 11A BCaiU•e Gard.fn , dtolar&d.utlllt• 
l'tlpoaa''~"•l pelo• ja..-41111.1 da cata da oinda e p~·r ll.r·t. _411 rato..-..aa 
Dal• realita.da• • • • raoatteu da 1rc o &q'\lhaltb.tt .. c•rca de Olt 102 
all • , • lata eapreaa t&U'• r•a•b•u 4& araaiÍ-.1tt ••• ~beq\lt ••• e 
'4oo• , •• tot.aliaaacSo o•roa de UI f tlO ail, 11. ei.pi-e ·~a tol 
biDaflaiacla, portanto, coa u.a tOUl apro•l•ado de 011 1 aillllo • 200 
•U•• (Ua. 246, lt p•r•q·rato), 

ContlnYa a inicial narrando q!Je, da acordo 
coa a conclue lo do rela.t6rio da CP!, u Alla Aololi , , , aQlDht.rava &I 

eo~t•• daatiaa.cSaa ao paqtaaDtO 4aa daep•••• pal'tioularaa do 
dtaUDolad.o" • que, e~:~ ta h contas , 114tada •••doa -4• tfto, •hPôiito• 
da aw:prettivo valor. p1111ru a ••r falto• • • • coa AOte• Uotiolo-1 e 
coa ueo 4t CP'• tal•o•"· Tala peuonaq•ns, no~intdoi na. oenll.ncia d e 
depoaltantf!S tantasw.is , 11&91&.111 •ob 0:1 b.OI.II da rl,vio J(&v.d.olo Auoa, 
)(.a.Q\111 Oantaa 41 Uailljo, Jiua~dlr Ctatro Kn••••• .Joa6 Carla• loatia, 
cu·lot Alberto cta N6l>reqa • Jtotla&r .Ab.aida Cof. relaçlo doi obaquaa 
.DO rll&t6rlo da Cti)" (f h, 7, 3t par.iqrato), 

Infon:1• o relat.6rio da. C:Pl que 110l:lt6a·•• o 
atgu lDtt qua4ro da trt.a:tftriDotiU de • taDt••••••u ( fl s . 2Sl) a 
famlli•res do ·Sr. Pruidente da R•pllblic:a e A s ua. ·!laCre.t.iria : 

a) "para a prl••tu.•d._. llOI)JI& ·KAt~ 
COf..LOR OB MILLO, CR. loOftft.OQQ,OO cu•s 1 , l ~t~ll) de Joj6 C&rtJa 
BODfiM.11 (!ls, 157, Olth:O part9rafO)J 

b) 11 p•r• • • .- .. o6njv.qa ••• C&Ll 
!Lli~··'IB J. MO)l'r2IRO OI CARVAL•O, c•rca 4• 08. 26 ail, dt H•noal 
oa~t&l AraUjo, oeroa dl Olt 1,3 all da J'l&vlo x. Jt&aoa • ctrQa de OI$ 
11 ) ail, d:e JUZtDd.ir caatro Ktne•••" (flt. 258, 19 par,qrato) ; 

c) "para AliA ACIOLI a o are• 4• a•s 

2U,J. ail 4a Fl&Ylo H. RU.OI l/OU 1\0ti.aar J' , de Jl.laalde, çarca •• OI$ 
102,1 da JotA carloa lo•U•, ceroa da Ull U,l :aU d.• Jura1:14h c Ã.Itro 
Kel!etea, c•rca 4a a•s 1U •U 41 H•ooal Daotaa Ara\l.joH (fls. 1,8, 29 

partgrafo) 1 

A Deml.ncia encerra eate itea reqist:rAndo -que 
na aqulaiçio 4o riat Elba do tre•ld.&D.tt d& Aap"llbllca foi falta c·om 
ollequt adaia.latrativo, adquh:ido •• Doat do 'taDta•••' .JotA c.arloa 
aoDfia, 1 que a t"tfor.& 4a aau apartqeftto, •• M&c•i6, foi paga -coa 
rao\IZaoa da tapr•a• l:fO, de Paulo C6tu: rariaa cv. rll&t.6rio d8 CPl}'' 
(th . e. 1* p.araqrafo) . 

COlll etelto, o Relatório ~.a CPl, conclul, que 
o reter ido V•iculo "foi , • , adquirido pol' oll .. qu• a•S..lD11t.r•t1vo 
coapre.do p•lo •taa.t.lu' Joa6 c arloa BoDfla, taA4o tido •••e ob~• 
•Dtraq~• I aonoaaaioo,ria. 4t autoa6vai1 c.v.t., por o r41& da 
:nortt'-Ei& pertla~lar d.o ar. PrtddeDta 4& Rapúbllc:a, . pelo aotortsta 
e r. !rlbtrto rr&ILÇI&" (f h. l6l}, 

O Rêlat6 r1o da CPI, que int.e9ra a danllnc la e. 
ao qua.l e l& se re••to , infon1a, por f lo, que "de aoordO oOza a 
doou.aeata.ç'o ba!lclria ••••ia.lda ptla CPI, t:JOde·•• ••ti111r qu• q 

•atqu••• •o• tl'aDafarlu, para qa1to• 51a1t oais e la•iliar•• do ar . 
Prta14eD.ta • dt tua• r•aid,lloiae, us total apro•iaado da DI$ ,,, 
allbO&t • ••" (fls . 262, 4t pa~.A9raCo ) . 

1.2. 'tr,flco da intluhoia. 

MarrA a O•n~nela que o Sr. Paulo Casar 
Far-hs 1 "faa•ado pra91 d• aahade e pr••ttqio ju.Dto •o P~eaUer:.t• d• 
Atp\lbllca." traflço\l in fluênc.l a que se avidenolcu "pelo tato 4t 
l~Uaraa eap~etat d• wlto baveraa paqo l &te, dt aua Stroprildade, 
eer-viq:oa por 11a alo prtttadoa ou de l•poa•lval coaorathaç:ao, For 
a..baoluta tal ta da qva1Ulc:a9lo tllllanic•" (Us, 8 , Jl -paraqrafo), 

AClt~a, a a is 1 a paç a 1nicl~ l . que ess• 
t rlfico da lntlu•ncia 11alo • .r& • D&a po4ia ••r l9r:.o rado p•lo" Sr . 
Pr es idente ela Rapllbllc a, a qu t envo l veu AS eapr4uas Votorantin, 
Trat ex e vasp. O e acord.o coe · o RelatOr lo da CPI ( tls . 134), a a d\JAs 
pri~:.draa aportara• 1 EPC as quant;h.a de US$ 250 Ri l _e uss 291 Pil, 
r eapeçti vuente. 
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O Sr . LUIZ OCTAVIO DA MOTTA VEIOA , 
ccnsoant~ o relatório da CPI, as ain n..'lrra. as atividades do Sr. Paulo 
Ceur c. Farha : 

"Q'UaDdo P&~otlo Cenr Parha tocou, pela prla.dra ve1, 1:10 
•••uato VAI~, pediu ao depoente que a P•~robrA• 

••pre•t•••• l ••••• 4G ailh611 41 46lar•• paf& 
l'llabOliO IR 10 &DOI lpiDII COD 001'1'19&0 ca•bi&lo 
ll&quela oc:ad.lo, a VUP H· davia l PatrobrAa eota:• 4 a 
6 •1lh6u 41 c361ar•• · .. 1!:11 queria tO t1llb6t1 41 d6htll 
•• ••p4o1t 41 Pltrobr.t.• oiat.r!buidor•• Ktlt& •poça a 
neP eu.ava •• pl'oc:•••o 4• privatira~lo. E na ocaaUo, 
111 falava do hlter•••• do eapreatrio wa.quer Caabedo, 
q\11 ai11.d1. era 11traabo ~ VAIP. • •• Na oeatil.o, t a\110 
C11ar r.u·iat jt lttava 1 ui.ta~:~.do t111r coa qve alguaat 
coa4iç6ee fioaaoeir•• • u de toraeoiDtDto vl••••• a 
~IDifloiar o aapr116rio, 

QU &D.40 •• oOhll DiO <::OalçiJ:'&a a aair OOft fOI'AI t 

vontade de Paulo ce•ar r ariaa , o ••••o paaaou a 
4i•out1r- coa o dapol,.tl a CODVIDi6Doi a da 11 a &Dtaraa 
al9UD1 diratoras da Patrobrás ~ob a. alaqa,lo de que 
preo i:uv&D ter a:aior coDtrola da atqvlua. 

r:abahrador Marco• coiabra onde o a.11ao proo:wava a.!er 
OODO ··~~VI & aitua910 do 0110 VABP, 0 41pO;~tl 
raapondiU .qui a propo•ta da VABP ~lo &tiDdla 01 
intarauaa d& Pettobrte 1 que ni.o podech autorhar: tal 
op naqlo vhto baver parac•r•!l tioaioo-!inaaaaico• ch 
aapuu qu1 dlll.c:ODialhavLII tal opera96o. o J:llbaba.dot 
expraaaou sau 4aaapoa.tameoto, diz•ndo que aquilo 
ooa. trad.ava o ••p•nbo do Pal,oio do Plaaalto par& t 

conorethac;lo 4o pl'oc:•••o de pl'ivathac;lo da VAI• •••• 

).p6a 1111 hto, Paulo cuar Farias 'Volto\1 a procurar o 
dlpoaa.tl •• Nova Jorqu• a.trav•• de d ole ou t1'6a 
tela!ODI&aa para o hotel. Afira& o cSapotDta que bavla 
dado o oilaero de aeu telefona para Mucos Cob))l'& • que 
o a esao b&Yl& pa•ea4o para f o~u:.lo C111or r ariae. 

Por duas vuu o depoente raportou. ao Klaiat r o o d r aa 
allv& que fo ra proourado por Paulo c eear r ariaa, Ma 
aagunda v•• to i veeaaDtt • cobrou do Ki Diatro uaa 
atil~4t. o , aeaao 41••• que iria oOAYarear oca o 
Prttldeat• da Jttp~liea. Nlo a.aia IDtro\l •• eontato eoa 
O dtpOIDtl• o o •" 

( tls . 70/71 do rel&t6r1o) 
~· o Sr. TÚYIO CORRtA RABELLO, freeldente 

da e~presa Tratex:. qua nto ao contreito verbal coa a 'EPC, do Sr, Paulo 

CIJ$1' rarlal$. inton:ou l CPI que1 
110 coDtr&to foi falto •para ava.~.lar o iapaoto do plaao 

Bradl Novo Da aaoGoai.a brasileira • para varitioar o 
cru• hao lr l& acarratar na vida da. coaatrutora 'l'ra.teac. 
A ••oolha da Paulo c aaar rarlaa •• axplioa pelo 
oo nbaoiaea. t o de l e sobre polltloa aoon6aioa, poli 
partioipara da campanha, oonheoi& o ~ro9raaa 41 
9ovarao, sabia d&l idiias da politioa aooDaaio& e , 
auiQ, tiDha coao orientar •• fuDçlo do proqru• a 4a 
liDb.a 40 GOVUQ0 1 , 

O 4aohranta nio ••bo se fau lo ceaal' patttoipou 41 
alaboraç&o da •- .. · "' ~'-"lO ocou.oaico, 112.aa 111tt CJ"I 'ale 
tiDba &oaa•o• A i s ao. • Qu~riaaoa s aber q~&ia araa 
r eal11tata • • itl.tenç6aa do Pla..co• 1 4hae o depoeate.u 

{fls. 108 do relat~rio) 

O e apr ea ll rio AN T ONIO E:RKtRIO OE koRAiS 
t.anbtn t r ouxe inton:açOos " CPI . ve r bls : \ 

''• •• DI Dtr o do q\11 pode avali•r, ob190\l a coaol,u&o 4• 
que a ••prata de Pavlo caaar .rariaa pr•••toaava para 
Yt lldlr 11rviço1 para a. i a plantaçlo da aaprasaa, talvtl 
no eradl. h .teiro. 

Perqua.tado • • Paulo ce au· Yaria1 eli!J&Y& praattqio c::o• 
a a.daiaiatl'aç lo f e daral DOI contatoa coa aapr11tl'loa, 
o~ oo• •• ••pr•••• do d 1po1ate, raapoa4eu qua 
•vldaDt.aa• a.te sla, aoraaoantaad.o ''beata ol'bar, 
natur•l••~tl, o q~• foi feito dul'ante & oaapaaba 
pl'alldtDoial. UDhO a i:a:.~ra!!lldo th qlll ale era o 'boa .... 
da ~aia a.baoluta intitl.idad• do Presi4tata da 
Rtp\Uiollc .t,• . 

Abitlu q"'• ao c onuat&r a r.:fe, o 9ru.po votol'aDtia 
levo u •• coa.t& o tato da qu e raulo e enr rariaa tiaba 
tr6a.lito • pr••t19lo d i Dtr o d. o roder aaoutivo . •••"• 

(tls. 112 e 114 do r elatório, 

Por tudo 1110, concluiu a C! PI qu e Paulo 
C'1ar CIV&lcantl Farias ' 1lpl'IIID.tOU .. II f&laa~o a• J)Oaa do lll:l.bOr 
Jl'e•ida:a:.ta da Aepabllqa a v'ria• p1eaoaa • ••pr••••, 
••••pU.floatlva•tDta ao ar. AbtODio zralrio d.t xo.raa• , l aapl'ua 
rratlz ••• • ao a.Dtlo Pl"taldlaa.t• 4a ratrobrla, e:r. xotta V•l9a, o ar. 
A.Dtonio l!l'alrio da Kor&el, coafonu euaa daolar&$6•• l CPI, ••tava. 
aobvloto de que ela af•tiva•abte t~nba iDflu6ngia juDtO .t, O ar. 
J.rtlid.tat• 4& aap\YJUca, l'&lt.o po rque co~tratou e ervi çoe da ~•c, por 
Olt lCO.ooo,~o, atniçoa 11111 qua blo vhru. a ••r ptettadoa, aatu:lo 
certo que b&o •• &Diaou a pedir a 4avolu~t~lo do dlDbtiro, ahda por 
••••• •••••• raa6ea . A 'fratez •• , pa9ou Olf 20o.ooo, oo l !fC, Dt.t.a 
eoe.tl'&to v•rbal que tod.o1 01 ia41oioa 1•••• a ol'ar ter tido o 11u 
objeto alauhclo • que, na v•rdada, vhava u•ar do c oDbaolatDto do sr. ,. 
Paulo Catar cavalc:aatt ~al"i&a para a obttD960 41 l o.tol'eaç4•• tobrt 
atol do oov•r ao" (Reh.t6rio, fls.. )67t itea 4). 

l o lo MIDtlr&, 

D1t a DenUncia qu1 sr. Presid•nt t ch 
RapUbliea. &p6a antrevis~a do sr. r rancisco tri be rto rrança _ 
DOt Orilt& - , "&tJr&OU, •aa.d&I&IDtl, qua tiUI 9 llt:OI J>IIIO&il •raa 
pa901 coa reoul'Joa pr6pr1oa, ad.•loi•tradoa por cl4udio Viain., ••u 
aaoreU.rto paaeoal, • rapateadoa A etoraU.ria AAa ,.oiolt" (tl · 

10 2t pa.rA«Jrato). '· ' 

Aeonpanh a. a Denúncia c ópla d • tais 
dtclaraçbe• do Sr . Presidente da RepUbl ic;:a , c:mde se u : 

.... • obaqaru &qor& •o c\Í.Dulo dt <~1••r CZ\11 •• con.tla da 
•iaba cua - oaaa. q\la partea.oa 1. a:inba !aalUà bl 25 
lQoa - alo tllo P•v•• por Die, • •lD pelo ltllllor P&Vlo 
caur rarha. (tls 21; , 2~ par4qraf o) 

Q-.,ando dun 1:!an1test açlio , o s r. P.ce•id•nte 
da Rep~bll cA l a u duaa d• o1araç6e• p r oduzida • Pi l o Sr . Cl,ud io 
Franc: iseo Vhira • pala sr.-. Ana Ka.ria Aclo U c o.cos de Kelo, 

4 11 
q ua is • 

acoa.panhaa a Dan1lncia • onde o~ l!l e smo1 a t i naa 1 

Oe CUudlo i'. V1•1ra : 

D• Ana Maria Ac ioli Goz es de Melo : 

J. A ~~k do •••ro•r AJnbaa tu~9 6e• , 
aepaoUif ••aQtt a r•aUnqlo de 4a•puaa peuoah do 

!'Kco l ... tltsi•o 8 \ nhOJ' fr • sidtDta 41 RepQbllc&, uua, 
supu que .Qioln,rio, o l avaDta.aeato da• Daeuddadu 
do •r.aao • IOI.oiCi:'fAVA OS RZ:CUUOS AROU, TIO IOM.DI"'I E· 
EJ.f ... ,Oii~E, J.O DR~ Cl.AODIO Vl!JJU. • ~. 

t , A c ada ua de aeua pa414o•, 4o•o aol•a 
••poato1 n 81" . Ol,u41 o Vlail"& p~ovldaaalava o 

1:1.1c.. · ••l'io aupr iaanto do• fu Ddoa, to4o• aequado ael, 
oriwuSo• doa racurao• peuolia do e.xcalaatiaalao t 111bor 
PreaidaDtl • que ••tavaa tob o 91rtDoiaaeDto do 
E a f erido De. C'lludlo Vlalr'&l . . ... 

Por outro lado, o Relat6rio da CPI . 
reportando- se ao depol~•nto la prestado pala Des~a Sr a . Ana Aeloli. 
l nforDa que "a d:epoea.te r•coab.eoaú q\11 ••t• eoa.ta (refare ... 11 a conta. 
no Bane••• ) d.eatl~•v•-•• exalY•l.,. ... aDte la daapaaa• do treai4tht l 1 
de •~• faailia. Todo • qualquer outro uao ara prao•d14o d~ 
a~toriaa96o paaaoal 4o "aaao ••• ·• (lJs . 77). 

A seguir. e abaeada no R•l•tório da CPI, 
D•n~nc:ia a tiraa q ue 11 0 ra•trtula.to de ob.aque• • o\ltl'oa doo\laeatoa 
coaatatou que, ao aoDtrb·io 4o qua afiraara o 41D\lnoledo l ll&qlo, 
DtllaU.... 401 4tp6Jit.o• iD'flltiqado• tora !alto por Cl6u4io P.raaohco 
Vlllra, •••, iet.o •1•, prooe<liaa. daa p •••oa8 f'lotiaiaa aoiaa 
rtflridaa•• (tls. 10~ últiao parliqr.afo) . 

,_cr esce, a.inda 1 a Den~nc la que na t•ntatlv& 
da "utabtl.aaal' cor.ezlo aat.ra o• c orraatiaha • taa.taaaat• 1 o U -ud1o 

. Vieira, para taau· Ol'tr qu.1 daate pEovlnbaa, 1n41reta••ate, tah 
41p41lt01t IIODtOU•.II • ol:IÜ&d& 'Oplt&q ' O 01'U9U&i 1 

1 t&ra& pU lAti & 

ra1pa.tto da qual o r elat6rio da Coal••'o ta.rlutAtl.r 4• lDquhlto f•• 
l'••triç4•• de toda.ordaa • •• u (fls. 11, 1• pari q r;afo ) • . 



Sobre esta operaçlo, 1nforoa a Denüneh. que 
•1oa a\ltoe da c oaia11o tarla•eDtar Mlata de Iaqu6rlto, todavia, 
dunatrara.a, por provat 4o~u.aea.tal• • periaiai•, que oa corrtDtiatu 
• f&IIUI•a•' tor&a ol'la~lo do esq-uaaa de t&\llo ceaer r arlaa • tiabu 
sua• co-.tas a4•1Pl•tradas pol' tl• e por a aua auxillaree , de cujo 
pUDbO ~rovinbu as asatnuuras daq'\ltlat tlqu.ras fi o tiolae" Ct h. 11,, 

)t p.td.qrato). 

Etativa=•nt.e, o Rala.t.6r1o ela cPI;-nis . . 
256 , reportando-se a h udos qratolóqicos, a tirna qua " JOR<I& tr.AL~~Jt.IO 
'l'IWóaiO IUDilJU, ti:S MILtO a11iaa por Joa6 carloa IOAfia, rl,Yio 
k&UI'1o1o •••o• e rraaoiaco Celeo Ra•albo t.. i D•I Ro•u••'fz CAAYAL•o 

ULAJIU,I, ault lY&liDte poUqrafa, ae.taa por I'Uvio Mau.rtoio a:uoa, 
ka~tuel Daataa a.ralljo, a.oaaliada CriatiDa 4• Nen••••, Jt.a,loa •tlva 
•oati• e 1\0ei•ar rraa.oia-o• 41 Alaai<la • pr•ea.ob• oa abaq\laa da 
"FC&IIGiiCO &ilV&I 010V1Jft CUI.OI 1UlUJltlll DI MILO llliD& pOI' ll,'fiO 
Maurioio lt&aoe I CU·loe Albel'tO 4& )tó))rl91l KA"TA OI: VAICOtlC!LOS 

•on11 aealDa Por ••91Da lUVa IODfia • praeDabev vUioa ob.equaa ct. 
.Joal Carloa JoDfla I Fl,Vi.O MIUl' iOJ.G Ruoa , la.alUiiYe o ohtqUI q>41 

pa9ou 1 l'i&t. llba r•qiatra4a •• ao•• do traa141Dta da KlpYblio•l 
IS1'1RUIO MVJIII DI OI.lVIIUJ executivo 4a Yaraz, 111ia.a por Wo116rio 
ZaYiar 4a 111va • J"ul'all41r caatro MeDe•••· ••" "(fla. 256 1 lllthto 
parA9rato). 

Naa :t\lal conc:lut61.,, o Rll;&tór io da CPI 
a.fif~& i nexi stir uq\lllqUet' OODIXIO IDtl'l O a•pr.atiao CODtl'&ido Do 
U111qvai e a eoDta ela üa Aoioli, daatla.ada ao pa9u.•ato daa 4upuaa 
piiiO&la 40 ar. Pl'aai41Bt.e d.a Repültli.oa 11 , e declara u••.r 
UJolutaaeDte certo q111 oa d.ep61ltoa proviabaa doa eo:u·aatiata• 
faateaua 4o •aaquo.a rc•u (fls. H'). 

Por e•t•• e leaentoa pt-obat6rios, conclui a. 
Damlne la. , neate lta~e. , qua 11 tornou-a a •ir.4• aaia v••••ate a aeDtil'a 
proftrida ptlo Pr•aldeata da aap~b1loa, •• re4e a aoioaa l 4• 
teleYhlo" (fls. 12, Lt parAqrafo). 

.... rcioio 4o ç arqo. 

p•••oah, taltae ao deD\l.Qohdo," , co~:~o aquelas da a au irn!o ... !'edro 
Collor da Mel lo, nos autos da CPt : 

' ' ••~lo Ca•ar c a v aloaate r ariaa ter ia 4lto q~• 
aaBt laba •oGi e4e4a iafo r a al ooa o Pree14tn~• da 
ltepübltca , a quaa tr&D8fer.la 70, doa luorot. •••u (tls. 
U, 2; par,qr.t.fo),, 

A Pe9a Acusat6ria, en relaça o 1. Psta 
ieputaçlo, co11o aos t•tos a.ntarior•s , alinha-s• pel"' "falta. d.a 
4eooro", decot"rente da "4teordn • i•o4eraq•o de vida, • Uqaqlo coa 
puaoae cle•o;a•atea, o race~iaea.to de va-at•CJ eDI ladaviduu Cf ls. LL 
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41 f@qio ptlbUca, s•• prejuh:o do p.rocedi• aDto penal conpateDta.t .... 
(fls. 19). 

I nstrue.c a. Dentlncia o A.eU.tório flnal da co:~.ls•lo 
Ml5ta J'a.rla~ent:ar da I nqul:rit o , os prcnunch.eentos do denunciado dos 

dias l O de junho e lO da aqosto deate ano, aco:apanhado d e <l Ut: ros 
doculil tntos , r e.querendo, por fin , a t cnada da depoiae nto de a~&h. 

tes t eounha. :s e a reqv1s1ç4o de cópias de inte iro t eor do autoa da. CPI 
e de todas a.s p•ças do inqu6rlto instaurado pala Polic ia Federal 
(fls. 20 ). 

Anexu·an os denunciAntes C:ODprovantes r e l ativos .\ 
sua s l tuaçlo r•quhr j unto A Justiça Eleitoral. 

2, DA TRA!IUAÇI.O 1HIC1AL. 

A Den\lnch. f oi despachada pe lo s r. l're.sldtnte da 

ca,;.ar a dos Depl.ltados, en data da 1 o do corr•nta, que l h e r ac::ol\heceu 
c;ond1çCe.s de traDitaç.!o. 

Na &•ta lo do dia 2, a Oe nünc1a e o deapacho 
i nict.l "de tranitaçâo for•D lido• n• .,len6rio, oportunidade •~ que 
foraA ausoitad.a s questOu da ordem s obre o procedie~ento a ser o~d.ota.do 

pela Cata . 

No cUa l do cor rente, Ato da Pr esldtncia r esolve 
constituir esta Co:mlslliiiO Especial, que é instalada nQ dia a. 

Na Seaslo do clia 8 1 o Sr . Presi dente r esolve as 
qu.ast6es de ordeD suscitadas, e presta "eeolareoi'a.eDtoa a reapeito da 
truitaq&o 4a Deu.úno l&" . 

Na cese.a data, o s r . Presidente da CJ.11:ara a~s i na 

a Kansaqea no Oll/92 , diriqlda ao rxeolenttss lt~o Senho r Presldante da 
RepOblica, dando-lhe cUnch da cenüneia ofer ecida e dos docu.centes 
que a instrua"', ~ crJal t envhda pelo Pri cdro SeC!r4t.tt"iQ da. C.Jisa. a o 
Sr. secret&r io•Gera l da Pr esidência da Repübl1ca. 

A neana Kenaaqea. coconi ca a.o Sr. Pr e sidente da 
RepOblic a quo pode r!, se de•ajar, •1atDUeatar·••" sobre a oenll11cla 
•no per iodo cOl'l'ltpoJI.dtDte a s Coi"Dco) :sua6e•, at6 · la lt C4esea.ov•) 
boraa do c!il• u CquiDie) do eorl'eDte •hu. 

As 14 :25 hora• do neano dia 18 a Ke nsaqan e 
documento• que a. lnteqrua s l.o recebidos , ~:adiante prctoc:Qlo, pe la. 
Seontaria-Geral da Presldlneia da Rapüblica. 

altillo p•r6qrat'o). 

No dia. 10, o sr. Presidente da c&aara é 

c ienti tic ado, por ofic i o qua lhe foi d lri qldo pe lo Senhor E>.re a idente. 
d o Supremo Tribunal Fedtt'al , que aqvela Corta, el\ &esi40 realizada na 
Rt saa data, havh. deferido, em p•tta , r::edlda caut ehr requerida pelo 

_ _ ...-.....---- Sr. P["esid anta da RepübU ca ea ~ndado dt sequr ança por e l e lnpe trado 
Pr osse9Ua a oenllncla. afirnando CJllt'! fal.t_á.~ •o ,_, tendo por objeto as r eqras da traDitaçlo. Ua ne.dlda c a.utel ilr foi 

d.tauaaiad.o cUquidll·Ch para o •••ro lolo do o •l'CJO 4t .,r~ui4aa.tt d.a asse9\Jr&do ao Sr .. Pres ide nt e da Jte:públ i ca uo praao d• 1 Ó ~4tr:l 
Rtp'Cblioa, ou ttja, :rttpd.tülli4a4t, por a tlo da qual •• iapOe, o 
Clltft dt E•ta4o1 p traDtt oa •arvid.or•• • parae.ta a popula9lo1 falta. 
ao thD\nloia4o a hollr &, • , • coaeiat•11t• na r1pu.t&9lo do or•dito e 
apreto q v a 4eve poe•u.ir treDt• l ~•qlo: t•lta~lba, eDflo, o 
deool'O • •• que d•v• pau.t.ar a v ide públie~a • privada d.o ad.a111htrad..o~" 

(fls. 14 . Ultl~o p~rAqrato ) . 

Por 1lltb .. o, a Denúnç:~ia etribul ao se. Preaidente 
da Rep\lbliça , " dllaate 4o raoebiaaato i Dj uetifJ oado 4e vulto••• 
~aatlae pol' aelo 4e oorraa.tla ta• 'faata••••' , e cUaata 4o f&to 
Dot6r1o elo tr,flco de lDfl~looia a:~~~:•ro14o por P&\llo caaar rarJaen 
(tl•· 1.5 , 1.1 parágt>at'o), grAve oai ss l o 11p•rait1Ddo t'oita o\1 
n :pr••••••:ate hlfl'a,lo a lei federal de o.td.aa pUblic&11 (fla. 16, 

llltlco parA.qr a f o) ~ consistentes nos arts • .5 , inc:iso:l I e VIII da Lei 

n• 1.021/90, • incisos IX e Xti, do a.r t. 111, da Lol no- 8. 1.12/90, 
co• o, tuh,lll, • leh penah, a~Lnin.rat lvt• • t r ibu.t,rias (fls. 17. 
llltbl.o parl.qrafo) 

Eatas s ao os a. leaentos de f a t o, cat"re640s do 
Reh.t6rol da Coplss&o Parh.~tontar de Inqullri t o , quo fund&aent an ~ 

Propoata Ac:usa.tóril 

Termina a Den\lncia po r requerer, coa o pt<lldo, 
qUe, "aULtld.a a•••• cha ra doa oaputa4oe • acla açlo ••• forau lada, 
•• , . a • •••• r e a etida ao aea a4o rederal, onda ••~"' j \119"141., <loa o 
racoDbeoiaaltoto da •\la procadia.oia, para aplicar ao deou.naiado • p•n 
de perda do oarqo, coa la.abilUavlo pol' o ito afto• , pa r a o • • •rcioio 

aeee6ae, •• eubatit~t q•o a.o 41 S CoiDOO), 1 4 •• c u r •o , 
aprauDtaç lo 41 defaaa peraDt• a C la& r a doa Oep~tado• •• , 11 • 

para 

No dia 11, !oi encal:$1nhada ao se.nhor Pr esidente. 
d~ Aepáblica a Htnuqe:a n• OH/92, pela. qua l lhe f o i dado cUnc ia de 
qua o prazo para • ua. c&nUesta.ç&o relatlva~tnte .l Denúncia ea tela , 
eacoar-s e-1a no dia 22 , Aa n:oo 1\ora lli . 

O Deputado Rober t o Joffarson, no dia 15 do 
corrent•, peticiona alaq&ndo 1n6pci a da inicial, por fal t a de 
pr evlll o l eqa.l • falta de justa causa para ptrsecuç.!o penal. Postula 
o ilustre parla1nntar a lternat l vaaente; ou o n lo rocebi l!l e nt:c da 
Danllncl a ou a. deternlna.ç4o de vhta.s a os de nunclante .!!l "para qu• 
pl'o•ovu ao a41tuento da pe~a v•stib\lhr, suprindo'' as o:::~~issOas que 
.sustenta ex1stireD. 

Senhor Pras idante da Rapübl i cÃ , at r a v•• de 
procurador , apre.untou "ahqaç6a.s preUalDar•s da defela11 , no dia 22 

de cor re.nte, dentro d o prato ~arcado pela Xtnsa.qan n t 014/92 , do d i a 
10. -

Esta 6 o estado dô prccedi:~ento. 

l. DA Pl'fiÇAO DO DIP. ROIU'fO J!'rràaoyt 

o ilustre oep. Rober t o Jeffe rson o f e r eceu potiçlo 
cl co:::~~ha!o, no clia. l S do c orre nte, n 11 qua l requer. "in verbis"; 

a) alo rec•b•• a. detnlDol a , pol• • 
coape t •ao ia. de proc ttaer • jul9ar 6 4o a•na.d.o radara11 
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ba elo r•c•ba..a • dea.úQaia poi• a.lo ••iate 
ltl aatarior que tlpittqut cri~• dt ~••pooaablli4&41 o~ qU• 
tttabtle,a a.or~a para p~ooateo • julga•aato do Prtt14tntt da 
JUpll.blh&J 

o) alo raeaba..a a ~tnUnoh, faca 1 h&poh, 
<ht.en,oan4o ••'l arquivutuo: 

•• &lttra.ativaatDtt, abra• Vitt•• &OI 
4•auaoianttl, para que proaovaa ao acU.tlatDto d.a peqa ve•tUn~lar, 
t\lpria.4o. •• qtavu oahs6n aqyl apontadaa . (fls. 227/228) 

Analis arei ae alegaç6ec produJidat pelo 
e;~inente Ceputado no t'luir des t e parecer. 

4 . DAl AL!.OAÇÕ!I PR~LUIUUJt!l OI OlfZI A. 

O senhor President e da Ra püblica, 
represent ado por advo9ado habllltatio, o fereceu def esa, noainada d e 

Inic talcente, r eporta-se a Def esa ao l(l.ndado 
d Ct Sequrança icpatr~do no Supre~o 'tribunal Fédera.l pat·a. a.fl re&r qu• a 
deduzia do acord o coso a r t . 217 do Reqieento Interno, "q'ol• 6 a ~:~.ona 

apUç 6vd. a aCJUDdo o e.111te ndlaento do acu1ado11 (fls. 2, it:eD l). 

Qu~nto .ls a.leqaç6es, propria.nente ditas, a 
celesa, na esteira do requari~ento do Oep, Roberto J a ttenon, adiril os 
s:ecp~lntet arqul:llntot 1 

a) in6pcia da Iniçl al . porque ••a 
dtnúnoia • •• a 6o •• preocupou •• 4aaoostrar q Q&lqu•r oontuta 
dat.traina d& d o aouud o que puduae eaqva4r,-la nwa o u noutro deu .. 
cria•• de respo na&.bllldada. r:. v•• da duocever eond\lta• t.tpic•• • 4• 
deaoDatcar ae\1 41lq1Jidraaanto DOI 4ispoait.i voa l•q&ia invooadoa , o a 
4e D\:IDoiaDtea produ1haa al90 c oao u. B&Dlfaato pol1tloo •• •" ( fla. 
4/5, 1tea. 9). Cita doutrina e juri s prud•ncia que considera • •r 
"inept a a clanllnoia que , fu.Dd&da •• aaraa conja ot\1.1'&1, cUaaootadaa d a 
prova la4lai&.l'i& at6 ent.'o apu.rada" (fls . 10 . iten 19); 

b) l n6pc1a da inicial, face a inexi s tt.ncia 
de pr6via dot iniç.to do.s eriaea de r e !lponsabilidade . Diz. • . Oetesa : 
uco•o aanlnu:a.a lei espe o la1 to! votada pelo Conqrasso Haoloaal • • , nt o 
• • poda atual.aa.n t• tu.baat.er o tr••ida ~ata 41 Rtp\lblica. a. julqaaaato 
por orla• 4e r•apoa aab1Uda4e, p•lo que nlo fa1 ••Rt14o p t41r • 
C&••~"• doe D•putadoa que autoria• ua proo•••o por or1••• 
inexi•t&ntea" (tl•. 11 , i t e a 21). Sustenta, o.ais , a Defes a. que, na 
lllp6tuo do •• ad.altlr a rocepçao da ui n• L 019 , tal sounu torh 
ocorrido p 5 rc1alnenta. "pol• alqu...aa d.elaa toraa revOtJ&da• peh 
zae ada coaatit\.loioaal na 4, da 02 4a :Juaho 4e lt•l" (fh. 11 . ltta. 
2C); 

c) nulidade do proce.dice n t.o, porq~• 

"deveria a danúaai& , •• a»dera9ar-sa ao Se111ado Ftder&l" (fls . U , 
item 29), IJ.nic~ ca sa eo:. co:!lpet f:ncu. para prccessar e julqu o Stnhcr 
Pre side n te d~ Repllblica por cr ina dra responsabilidade, a. taor da 
constituiçAo de 19111 

d, ilegith:aldade "ad ç ausan", porqua "o 
orl.c t da r e t.pona&bUldad• • •t• 1\ajaito a u-.. a ç io peaal p'IUJUca, ~· 
6 prl.v•t1Va 4o HlDht'rio tCblico•• na fonta d o i nciso l do art. 119 

da cons t1tuiç4o Federal; 

AUa desses ~rqunentoa , a De fesa aventur&-se 
ea teaas <Jo na tureza procedtnental )~ decididos pelo sr . Pras1dente 
d& Claaca, quando d& bpreeiaçlo d;a Quest.!o d e On!ec suscitada pelo 
Otp. H~rto Souto, adiant e analisada. 

ttetivaaente, a Defesa, e~ seu itea\Yt 
(p,qs . 11 a t 2 ) , r a bela-st contr a o "o rito prooa41Derata1 4& 
&\at(tth&9I 0 11 • COI\t. r a a npreteua icc::onat{t.qoioa.a.lid&41 40 ert . Ua, 
nt u n do Reqh:onto Intêrno, obleto s da d e:cislo d o Sr. Presl4ant e d~ 
c aeara , na ~·••Ao do dia 8. 

AlUs , é bo:o que se observe que a Oahaa , 
d a1 p!c;~inas 1'9 As p&qinu 19, h \lU d ecalque - ou ~elhor - \U:~.a ç 6pta 
"ipsis l1ttôt'h 1

' d a Questao da Ord.ez:~ apr esenta da pelo Oep. K~ertc: 
Souto na s:ase4o da CAnara do dia 2 do corrent e . 

Ora~ ass e s teJ:~ a s Co r aa ôecididos pe l o 
Praa i dente da Cat.a e os Oeputados Hu:aberto Souto, Gils t ona Ri 9hi e 
Roberto J'e t teraon , crta• haviam re.corrido de t a l dechao, fornu larac 
p•dido do deoist6ncia d o s apelos. ), aat6ria, po r t anto, dentro d a 
casa., ancontra-se pr:eel usa, ou sa j a, insuscet l ve. l d e r eaprech çl o. 

Investe -se a Defesa, I n seu it&l!l VIII (fh. 
47), contra o R•lftt6r1o da CoDl aalo P•rla~•ntar de tnqu•r ito, 
atinancto que na. l•itur• auata duu doa uaeQtO r •vela. • ~. que 11u 
ela r atart.o ct• eoB.olu.aOea apuuada• • da ati~t6•• taeoio•at, qUe, 
ael'ta•aDte, ••rio d.eatt\lid&a q~~;~an4o tol'e• tubaat1daa ao crivo do 
contracUt6rio para~ate o JUcl1o16r-ion (fls. 47, iteo t8). Todo o 
a rCJUI=e nto da Oefe1a él!lbU1 .. se no voto do Senildor O<tocir Soares, l 1der 
do ac.varno no Senado fede.ul. e voto vencida naqueh co~issio. 

Nlo • a CADa r a <los Oeputados, porque toro de 
adll.hsibiUdade da Dem)ncia o d o autorhaçao para a i ns t.au r aç&o"dc 
pr ocat.ao, coilpetente para apreciar a eonsi s ttnc i a na teri ~ l das 
conclusOe• da CPI. t te:~~a da •xclualva órbita da Senado Federal, ondC! 
o contracllt6rl o d e ••rit.o deve se ~r instaurado. AU6s, a , pr6prh 
Def•aa, quando reproduz., C s e• hoJtenaqe• r coJO a devida r eaisalo) e 
t•xto da Q\lestlo d e Orde• do Oep. Huabarto Souto, deixa c l a r o que 
.,, Cl•ara iloa neputa.doa a 6 e~ •b• • , • a atl'il>uiç'o 4a pravia•ente 
autochac a. .hr.at&U.I'aç:lo do pi'Oo•••o•• (fls. 21, itea 42). 

Por lllt1.:o, l'equer s•jaJI "carr eado s par a o s 
a u.to1 to4oa oa 4oouaeatot. •• qo.~e •• t uadou o r elat6rlo t.S.aal da cn 
pa r a :lnoriAiDar o 4ef•nlle~ate•• (fls . 56, l ten 115). a. H n de produzir 
dehsa COI!I o conh~tci~e:nto da pl"ova acusatória , c o:o t&Dt6~ reque r a 
oitiva d e 20 teat enunhas, coa o t ito de .. ,taett r •• a oueaq6tt. d• 
tl'&fico de iDUUta.ala DO 901'1l'DO" (fls . 5 7, ittb 116). 

Q~anto a • •••• provaa e d1liq•nc1as, o 
eventual deteriaento da sua prodl.lçlo ou de seu co..u~pt1::ento nao esta. 
a t·e to 6 co•p•t•ncia desta. Casa, que "· repita. ~se, rest rita ao jutzo 
pr e llbat6tio. 

Aa demais ra~:Oe$, o lancadaa nos letras "a• a 
"d" r a tro, serAo apr.tc iadaa a s equir, 'unto a o voto do relator , 

s. DO PQ!CD. DO RI.LA'IOR. 

da uee. 

O e11inente oep. HuDberto Souto, 11der d o 
Gov•r no. e • s ua Queatl.o da Or dt• prod.u~:ida na ••••lo p l•f'l6ria do dib 
oa d o corrente, auatentou que a c acara do• Deputados. , uc~a 1de 0 
a4ya~to 4& CoDatitulv&o vl9eate, ••• deixou 4 • d eaeap erab ar 00 
prooeaeo da l apeaohaeat. o papel de tl'ibuaal 44 ptOQ\laoia. , que lba 
fora coDU acio pelo 4lra1to a.Atll'lor, o qual •6 atr1b" 1& ao e tud:o • 
tuuqio dt t ribuaa.l de j ulq•••ato ld.t tato, tob a c arta da.rro.,ada , 
coapatia prlvativa.•ente l Claara doa Otputa4o• deola.ra.r, por- d.oh 
tti'ÇOI 4t at\11 •eahroa, a pl'oce46D.oia. da &OUII~Io eoatr& o Prat.i4t~r~te 

41 Aeplll)Uca • oa K1Dhtro a de Elt440 .. are., to,. a . I .. a a o ltnado 
rederll apeaaa julqar o •r•al4thte da RapYblioa no • orla•• de 
rtepoDtab1114ade e oa M1aistro• 4• 11tado QOI criaae da Dtta& 
D.&tu.rel& 40DIXOI COa a~1l11 - art. , .U, l) u (fli . C5), 

Prosseque o ilustre 11d4r at1r:1anclo q ue na 
e•pret.tio litar•l 4o oaput do art. • • 4& conatitui 9 Ao 4e a a -
' AOMl'f'IOA A AOOI~ÇAO OODtra o PreeidiAtl da. R• pO.blic a, pot dois 
terqot d a c &aara 4ot Dep\6t adoa , •er A ele a\lbaet i4o " jul9aatato 
ptrt.Bte o aupruo 'l'ri~\ID&l rad.e:ral, c.a• iatraç:6te peaai• eoaWI•, ou 
peraate o 1 e111ado Faderal , DOI c E"isaa 41 rat.poo•abUida4e' - 4~ 
e111taedid.a coao AtftORitl.DA 111 I HeTAVUÇÃO DO PI.OCZ8IO, •• ,n ( ldeo ). I 

Concl ui o pracl•ro lld e r ' e ata r u rora. de 
qualquer 41lvida que o aiatua eoeatituoloDa l •• v1qor inovou e• tua 
da p rooeeao por ori••• cSe ~••poaeabil.ida4e, eonoe~atraa4o Do I I D• do 
r e4•r•l o proaeaao • o j ulqa••QtO 4o a ou.ado •• • A c aaara 4o• 
Deput a4oa 16 c abe, •• auoa o a aaao• t • atr1b\liq6o •• previaaant• 
autori ta r a laatauroa9Ao do proo•••o por 4ol• t1r9o • de aeu t 
•••broa •••• l a • a a.utor1t.a9lo oontiqura., portara.to, iraataat4vel 
praeaupo1to 0\1 oon4l910 da p~ooed1b1114e4a e.ora.tra o Pr••14era ta da 
Jtepdltllca, .. . .. (fls. 4G) . 

Esta orie n t açao , qua nao t or• a adotada pelo 
Relator Ul trabalh.o doutri ná.rlo, (l!!!l tQU a.eolhid & pil O s~ . Prttid ente 
da Cá~ar.a dos Deputados , q uand o d a de c isl o da q~eat&o de orde5 

a ut c i ta da pelo Dlp. Hunba rt.o s ou t o. 

Diz o Sr. Pres iden te da C.t.ma.ra t 

"aiOa t•r•oa COD&ti tuoionaia, C'Oapltt l C'a&ra d OI 
~~~~ta4o• adaitir ou Dlo A a au•a9lo coatra o ar . 
Praai4&1lt• 4& aep\lblica por criae de zaapona&.blUdad.e , 



4l..D4o-et, aa eaao poai\lvo, coabaobento da deolllo ao 
16r.ad.o Fe4trat, pari th.1 dt proctuo e j\llg ... tato. 

Ata•tada, ~ortaato, pala DOV& eoaet1tult4o, a 
coapetalloia ela claara doa Daputacto• para procau&k' o 
Pl'tlidt~ue da Jtepllbliea, eDtlbGo qo.ae •• 4iapo•it;6•• da 
t.ti l.07t, da uso, .,;o apUe6veia, eo• tX019lo 4aa qut 
tra4u•e• &toa tlpioo1 do prooeeao, u•a vea que * 
ltattru91o • ju.lqutD.to puaaru. l coapu•aoia privativa 
do 81D.&do redu·al11 • 

(fls. 125) 
Deata dacislo os Srs. Dap~tado• Huabar t o 

$_,\lto, Gastone Rlqhi • Roberto Jefferson interpustra..a r&c\lno para. o 
Plen6rio d:a C4rcara doa Deputados, ouvida a coe~ilalo de Conatltuiçlo e 
Juatlça • ~· Rada'çlo. 

No entanto, 01 Recorrentes, por petiçOea de-

U do corrente (tls. l0l/l05l 1 des ist1ral!1 dos rec\lr&ot, ~ 
aat6r:ia e ncontra-se preclusa nesta . casa. 

Soa•nte o Oeputado Robarto Jeffer:•on 
afirnoY, em au~ petiç ao. q~• a dea1atl nc1a deco~ria do laio da 
•at6ria •• encontrar • sub judice11 , por a feito do Ma..nda<lo d e Sequrança 
interpoato p•lo Slnhor Prati<Unte d• A•públic&, perante o Supreao 
Trlb\thal 1"1deral. 

Desta tona e t•nd.o •~:~ vlata estta dados, a 
(&•ara doa Dep\ltados deca. lu da condlçlo da Trib\lnal de Pron\lncla pua 

a d e órqlo Autoritativo·. 

J.2. na coap•ttaoia. 4& chare do• Dtp\ltacloa. 

o juho d11ta Casa t iD universo ctrcun•crito a 
admitir, ou nao, a ac~•açlo par" o efeito de •utor~zar, ou. n&o, a 
in•tavraçlo do proce110 • do julqa.~anto no Sanado federal. 

~ compeU'lch da c.a.,ara dos Oeputadot constitui­
•• na e!llbalo da ua juho de ~d.alsslbUldade, que se decoupOe UI. dois 
•~bj\llto• relatiYaDente autOnonol , eaa coD forte rel&QIO d1 
aubotdinaçao t 

o pricalro~ da natuuza jurlcU ca, diz CC:3 as 

conéll9611 pua o recebl.aaa.to da 4enúnoh J 

o aequndo, de naturua pol1t1c.t, dU col:l a 
;onvtDiiAoia • a opo~tYD14a4• d• 1Dit&uraq6o 4o pro9•••o de 
i •pedic.ento . 

s . a .1. 

4ta.W1oia. 

t a donúncla, prevista no art. u da Lei n.:-
1. 079, da 1950, o ato e11 que s e f oraallz.a a ac:u.!laÇAO a. carqo da 

qualqu•r cidadlo. 

Poàeaoa parafraeear HtLlO 10RHAGHI : 
notaUDoia, ... ltDtid.o tlonic~,u no processo d a ia~acl\llent, "' o &to 
p1lo qual'' qualqtJar etdad!o 11UD1hata a vontade'' do povo ''4• que •• 
t•9• juatlç&. I o pa414o, ou, aelhol' , f ex19•11aia de pl'elt&9'0 
j 1n'it41oioll•l· : savtado tti'OY& 4o fato • auepelta 41 &\ltoria - 4a 
out~a toraa Dlo pod.erta bava~ dea.Qa.oia - ••tA o•• cidadao ••na 
IYpoaiqlo d1 qv• o ctea\l.Doiad.o clava , ••r cond.eGad.o. Dai ter a d.eall.Aoia 
a ton.a de acueatlo" (C'Dt&. a~ Cód. de Proc. Penal, vol. I. t.. 2/45, 
Rio, 1956), 

o julr.o eD relaçlo A denO.ncia, e lara.l!:lenta da 
ntt.ure;r;a j\lr1dica, h' de buac:ar seue. delinea=.entoa no • iata:ma 
pre<:usual-penal. De resto, o próprio diplc:to\ de 1950 eriqa o C6d.lq:o 
da Proc•••o Penal, juntaz:.ente coD os Aeqlcantol Interno• da aal>aa .as 
caaaa do congreaao, coJ:õo lubai4Urioa para a .apUcaçlo da !Ai. 

. o que deve eone e r a d.en-anc ia? t_ tltA a 
ptr~te d.e: Ft.IUI-'N-DO DA COSTA TOU'R.lNtiO FlU!O (Processo Penal, l, pa.g. 
29~, SP 1917) C{\1•1 l'i!!Spcnde I 

' "Di-lo o art. 41 4o C6dl90 41 ~~ootlac 

den1lnch: 

I'ID&ll 

• a. deDWloia ou Qlleiza conte ri • erpodç&o d~ 
f&to ~fiahlOIO CO.It to4&1 &a IU&I o ii'CWllti.DOl&l, • 
~allticaqto 4o aov.aado ou eaolaftoiaeatoa paloa 
qual• •• po••• idtDtiU.cl-lo, a o lasaltioa9io elo 
crls• e, qyando necudrio, o rol de ttatuwtlaas~ 

s ao . por~anto, e:atea oa re~ui&itoa d~ 

687 

•l 
da• a.s suas clrcunat6nota.a, 

a eKpoaiç.to do fato Crlt=~inoso co::1 to .. 

h) 4 clast lticaç4o d.o crh:e; 

c) a qua 1 i t icaç6o do a. cu a a do ou es -
chreclnentoa para a sua perttita identi f icaça.o: e 

d) o rol de ta stenunnas, se i ndls-
pens6val. 

Quanto 6 eKpOsiçio do fato c:chünoso, afina 
o cen1o TOUAIHRO FILMO que "DIO b' ntaue14ad.e 41 DiD1lc.(al, n&o 
d.evaad.o, cor.tud.o 1 ••r euolnta deaai• . A eKpoaiç'o 4 tve li.llitu··•• ao 
.nea•••'rio l eoafi9Ul'&9l0 do ori•e • l• 4eaaia clrouDatlool•• que 
olrounvolvera• o teto • que po•••• influir: na 1n.1a oaraoteri1t9lo" 
[paq.H5). 

Ntate te &!.a, O HINISTRO CUNHA PEIXOTO, ~o:a o 
a.poio da S\lpra-e.a corte, finou ~ 1n6poia da. d.an!Jncia quando "fUbdc.da 
•• a1ra1 C:Objeotura•, cUaaoaiadaa d• prova iluUoi.l'ia at6 ontlo 
apua4a•• (HC 56.120•RS, L•x J STF 9/lOO, 09.1979). 

Observa ... !!ie que o luho da ln6pcia 1 qua.nto ~ 

e~te pon~o. const1tui•se ·~ un ju1~o de va lor t obte ~ Própri a 
d enllnch. 

t atribuiçlo exclusiva do õrqao quu . 
~onatitu_c;ionala.ente, ten 4 co~pettncia de julqar, a enhaao dessa 
juho de C:Q9nlçAo e , ao r:eszo te•po, valorativo. 

llo c.aao conor-eto, a Oafesa e o el3inenta Oep. 
Robacto Jet terson , sue tentaa. qua • peça inic ial n6o a.tande a e:sta 
exl9tnci.a. l e9a. l . 

A.firaa a Defesa do Senhor .,re5ide nt.e d a 
Rep\lblic~ que a Demlneia 6 i nepta, FOrque nAo d enons t rou qualquer 
conduta do denunciado q uo •• enquadrasae en alqun crin• de 
re•pot~.sabllidade (fl•. c, i te a 9 ) . 

Nena nesp,a Unha arqunentlll o Oep. Roberto 
Jefferson. 

No entanto, ra.t&.o nJo •e lhe s assiste. 

A a.ntlha que fiter.o~. aeh:aa, d~ oomlneh . 
)untacente co:t as de~:ailS peças que a instrueo, expl.1c lta. a deseriç.lo 
de fatos criolnosos q'JO terhlll a. participaç!o do Senhor Presidente 
da R'p1lbUc:a. 

A P•ça. Inau~;~ural de:acreve: que o Senh.o.r 
Pre.sldent e: da. flep'Cbll c:a , da forca. direta e indireta , usufru iu de un 
valor aproxi~a.do de 6 n11h6ea e SOO Di l 46lar•• or iundos do 
danoDJ.nado "Esquezu PC11 , atrav6s da dep6sltos, tranafer6nc 1a.s ou 
paqa~entos efetuados, seja pela• ecpresas da Paulo cuar Farias (IPC 

e Braail Jet), s eja p1los denozdna.dos .. tantasnaa ... A. Oenllncia traz A 
d eacriçlo a torZJa ptla qual ~e deu a cor.pra do Fiat-Elba. do Senhor 
Presidente da Repúl)Uea ; c~aqua aónlnis trativo da uc .. fanta aa~'" -
J'oat CJ.r l oa Sontin. 

Estio na Proposta Acusat.órilll e ost6o no 
Relatório da CPI todoa QS elemento• descritlvo• • lnfor:3a t ivos 
necese&rioe. ta.ls co•o contas bancArias, cheques , lauctos 
CJTO(ol6qicos. • te. 

A Oenancia daec:rave, ai nda , que o senhor 
Prtaidante da R.ap1ibt'iC• diri9ha-a e · l Naç.!lo neqando que aua.a despésas 
peasoais toa••• pa.9aa por terceiros. ,\nl)(a a l!enclonlda Peça o c.eor 
coDpleto do r•t:•rido pronunchn•nto, juntanente co.a. as de:oh.rações, 
ta.abhl lldaa pelo SaMor Presidento, do Sr. CU.udio Vieira e da. Sr4. 
An• Aoioll co••• da Kel'o. Mas traz. taa.b6n, a OenOnch. a dsscriç.to , 
ço•o a prova prod.u&14a no bojo da. CPI, qua tais despesas era.D. p~qas 
ptlo 11quena PC . 

A Oen\lncia narra a for Da pe la qual o Sr . 
Paulo Ces ar: r arias traficou lnnu•nc 1a dentro do qoverno do Senhor 
Pre s ident• d.s. RepOblic:a, c o:. ciência de dois da aeus Hinisttos -
Ozir•s Silv• e. HÃrcol co lt:~br~ (leh•sa Q Qepoina nto do s r . !iotta 
Ve111Ja, referido a tls. 70 /71 do Relatório da CPI). 

A Dan~nc:ia, portanto~ a.tande ao r e qui site 
leqal e .\. abaliu.da doutrina, quando ••ta afin~a quê, 11eoa.o r.uraçto, 
a ~eqa i.Qloi•l de•• •• ~ auolnta, li•ltaQd.o-•• a apo ntar •• 
oirc\l.Datlnoial n•oeu6rh.• l cobtiquraçio do 44lito, coa a l'efarl o.ch 
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ap•"D-aa a tato'• acut6:rios, qv:e pou&a influir neu1. ca.raotnha9lo •. , 
nto 4i ca dar.llli.Gia, t~u 111 qu•iza., q'JI 11 ~avaa fuar 11 d .. O:D.Itl'&'96•• 
ch .ruponsabilidade dL) r•ut deva ruu·var-:u iuo para a apl'Uilaçlo · 
Htl!o.l da ~rova, quando se cor.oratiza (ou nio• o padld.o da çonc:llaa9l.o'' 
{EOUARDO ESPitiOU.. Fll..HO, C6d.. de. l'roc. Pen~l Anotado, vol. 1 1 P•9· 

418, :.a. ed •• Rio). 

N6o assiste raz!o à DefGsa~ portanto, ao 
alegar que a 11donUnoia. .• 4 funda-se •• ••r•.• aupo•i9611 a 
CQr\jUitU.taa,,," (fls. 10, iUl!! 19), 

Antes da apreoiaçAo deste requisito, ia.pOa-se a 
anAlise do argunento aduzido pela Oehuiia do Senllor Presidente da 
RepüDUc.t e pelo De.p. Roberto Jetfenon. !''lllativo a inexht6nc1a de 
previslo leqal. 

Aduze1:2 que, pelo l'!enos, oa arts. s• e gv da Lel 
na 1079/SO, e que d ofinen os oricea de reaponn.bil.ld.ada contra a 
se(j1Jranç.a intorna do pais e c;ontt'a a ptobidada da adldnistra.çlo, nlo 
so enccmtt'i\Va~ nais ~c. vigor q\li!indo da p:r1;n:~lqaçlo diUJ ConstituiçOes 
da 1'967, 1969 e 1.988. 

sustentan, co=- base en parecer do e"Dinente Prot. 
Joi.ANOEL GOUÇALVES fERREIRA FILHO, qua a. Etun4a Constitucional A 

Conl!!otituiç:âo d ê 1946., d é n!J 4, consi~&tente no Ato 1.diciona.l q~e 
instituiu o sistél'Ht Pa:rla:r::ui!! nta:t d a Governo, da 02 de sll!lta:mbro de 
~9tH, ha'llia dert'oqado a l e i l.Q79. 

Est.u s!o ali linhaç gerais do <lt'quõr~entol 

a} que 1 o principio da r eserva leqal do art. 5-t, 
XXXIX, da constituiç4o pre.!lcceve que 11nio b'- orille ••• l•i a.Dtedor 
q\la o dotin&, oau. pana a1-1:1 pr6via coaiD&Ç!IO llgal"; 

b) que a constituiça.o de 1946, e m seu art. 89, 

previ<l cc~o crina de responsabilidade 1101 atol do Pr11i1hDta d.a 
R.apúbliaa que a.tentar•e contra • CoDstlt\li9io r•chr•l ., 
uplohl.Junta, co:)tl& 11 : a ex!st:~ncia. da UnU.oJ o livre exercício dos 
poderes d&. U.n.U.o e dos l: :stados; o exercicio dos direitos po.llticos, 

individuais o sociais: a segurança interna do pa1sJ a prob~.J.«í 
adnini s t:.raç!ol a lei orçat:entária; a quar da .e o leq:ü é ll!ipreqo ~o& 
dinhft:iros pU.blicc:na; e o C\l!:lprit:.anto das decisões judieUtias. Pr•vh. 
o par!qrato único que "•nu cria•• urio 4•t1aic!oa •a lei ••peohl, 
que Gata.balecerA a a norcaa !Se prcc1uo e julgueDto": 

c) que: a lei n~ 1.019, é ditada. éD. 10 de abril de 
1950, nos oito capitules da Tttulo I de s\Ur prh:eira. p.!t.rte, d•tiniu 
QS cripes eleru::::ados pe la Ç'onstituiç.io~ e r ase:rvou s ua. sce.qundfl puta 
para as r eqras proces suaisr 

d) que o Ato AcHcioni!iil de 19'1 , e~ aau art . .sa , 
~!it<lhe:lecsu se r em. crines '1 011 &tOs do Pre:~ldel:lt• d• R•IP~.bliCia que 
atentau=~ contra a constltulç'o J'tcS•rAl o, ••pavialan.te, coDt1'& 11 t a 
~~istência da Uni~or o livra &xerciçio de qualquer doa Pod•res 
constitucionais da UniAo ou dos J;stados; o ttxercicio do• podares 
poHticos, individuais e soc.i(loís ; e, a !I G:CJUTança interna do Pais. 
Est e a~o. alên d Q t.Qr dado outra r e daçio, sup~iniu a wenç4o t 
probidade da adoinist.raç&o, à l e i orça~:~ent!ria, a. 91.1a:rda o o leq•l 
Qmp r Q90 d os dinheiros p~blicos e ao cu~pri~ento daa d•e1s6ea 
judic16rias~ palo que, no di~el'" do e:cr.inente D•putado, 11per4nac 
4tfic,oia oa oa.\lit~lo• 4& Lai" que tratav a.m de taia nattriaa (tle. 
117); 

e) que a Enenda. Constltucional nt 6. de 2) de 
janeir o de 196), aprovada el!l decorrência do plabiscito de 06 de 
janairo do nesDo ano, revogou a Enenda Consc ituc i onal nt 4 e 
ni!!stabe le.cau "o sisteca pr•aid.e~oial de qovarDo ic.atituido pel• 
CObstitUiÇI.O F•~nal da 19U, salVO O dhpo.stO nO s•u A:flt• U .' 1

1 pelo 
qu<ll o '/ic e- Presidente da República exercia as funções de Praaideflt.e 
do Senado fe der a l, tendo d~~odo nova redaçao ao- § 111 do art. 1g qua 
trat.avi!ll da s ucessão do Pr esidente da RepllbHc::a ti!!m. c::a so dCI lcpe~Unlnto 
ou vaqa; 

f) que a. Le i d a I ntroduçao ao C6d iqo C i vil, no S 
)~ d e s eu art . 2 'il, dlspõe que, 11salvo dhpo•içlo •• contrt r lo , a lei 
ravo ~ada ni o s1 rastaura por baver a le1 revoqad.ora plrdi4o a 
v iq6oo1a"; 

q) qua aa1ia, a ~epriatina9&o ~parad~ 
El&end& COnltituoion•l nt 6/63 •e circun•or·ev• ao Direido 
con•tituclonal d• lt46 • nlo '-• nor-.•• .lnfUçonst1tuoionai• revoqa4u; 
ptlo Ato de ~t6l, poi• tal r•priatinaçao soa•nte •• daria •• 
houvant, na nona de 19153, d.hpoliçA.o elCprena nessa ••nti:!o· 

Coa ••••• preais1aa, eoncl\li o ézdnente 
parl•••ntar. co.rroborado pela Del•••~ pelo nlo recebiiLento da 
oeno.neia 11poi• "DIO ••i•t• lei lzt.terio.r qu• tipitlque cria• de 
r••poa•&bil14a.&b ou que ••t-.bllt9A J:tOf'&& pua proe~aa1o • jYlguaa.to 
4o Pr•al4•r.tt da ltep\\bllO•" (fl•. l2a, l•tra J)) , uaa vez qua u~~, 

d.efiDitlo doa arUie• d• rupaDaablll4ade ••• 6 l~tco•pl•t• uo direito 
ViCJa•te. •la ••ht•, pol- for9• da r•aa-p9io 1h Lei .c.t 1.079/JO, quuto 
11 aat,riae das iaa.iao• I, Ir (pa~cs-i•l•ante), 11:1 • IV • • • lla 
1DIXia"te qll•a~to l aat,r.la c!oa iDGhoa v, VI, \'11 • VIII •• •" (tl~o. 

219). 

O Relator nto •a alinha a •••• poaiÇao, poato 
extrair ela~ d1a prealuu aleneada1, conClud.o nlo autorizada, 

E• priaelro luqu·. nlo 6 corr•to atiraar qua o 
Ato Adicional ele 1961 tenha revoqado a Lei nt 1079 qu•nto a. detiniçlo 
doa cri••• de r•apon•a~illdade do .Preaidant:e .da. ~•pllbUca, relativos 
l probldada da actalni.atraçlo, I. 111 orça•ent,t'la. A 91,1-lrda • legal 
••prago doa 41nheiroa p\lblicoa. e ao cuapri•ento da• dtcisea& 
~udloialo. 

t preci•o ob•ervar que os "l'extoa de 1946 (art . 
89), de 1961 (a.rt . :;t), dl 1961 (are.· 84), de 1969 {art. S~) • da 
1911 (u·t. 85), lnvariavelaante, enunoiau.-. o aa-put de seua at tiqos 
da tor•• ••9~int•t "8ICI e~.ri••• 4• reapozt.•abllidade oa ~Toe oo 
PUIIDD'I:B Dl ltnOJLtell QVI llfD'flt!l COI!ft}, A COIIUUUlÇ~O FZDDAL E, 

.II.IC.li.LXSK'J'&:, c:oa-:1'•••••, ·para r11.p61 lazer o elenco c;:Qntidoa no5 
inois.oa. 

Rlalalt•-•• que, •• todas alas, a def1nlç3o 
btai4a recai na tra1t u'aio• que ateatta cHta.t.ra a Coutt.it.uiqla 
red•r•ln. Após f••o, t:ocla• elat paa•a.m a elencar seus incisos., 
pracedido• , ••t••, d.a · éXpl'"e:~•lo 11etptoialaeDta cODtran. 

•l•nco -conat.itu.ciional. ' lleruante eX••pU!iw;~otivo, pois o que o taxtc:~ 

conati~uoiona~ deteraina l lei ' a 4•t1 niçlo dou iltcitoa qué 
conatit\UIIJI ato• •t.•ntat.6riCII A Conttitu1çlo. Os inçlsoa en\l:a;er•n 
h1p6tllll qua a le-i nlo pode daixar da trata'rt eaa nlo detaninaa que 
a lei solll.enta d•va. tratar da• •nuncladaa hipótese•. 

Eat1111.0*• port.anto~ p•rante inciso• de rtat.u-reza 
exemplUicat.iva e nlo ta:w:ativa, pelo que a. lei intra.constituoional~ 

ao proaover a d•finiç-lo doa ori•a• 1 podar-di tratar de outros ato& 
at.en.tatórlo• a. Conatituiçlo nlo rafarid.o• no• inohoa , 

A•th:~r, condderando a nat.ul'e~a axenpl1!1catiY• e 
obri9atória. do• 11.enoionadoa inciaoa , conclui .. se qu• o TêXto da 1961 
nlo l21portou na r•voqaoao da L•1 da 19.50~ 

o que t•& a nOtPa de 1961 toi n.1o obriqar o 

leqlsh.d.or ot4ln6rio a dncravtr crl••• d_e responsabilidade alé• dos 
quatro inoho• qUt ••nteve (exht6nc.la da. _IJnilo; livre exercle!o de 
qua1cp111r doa Pod•r•• da Unito • elo• E•tadoa; exerclcio doa poderes 
pollticoa, lncHvldiuai• il •oo.hi•l • .• ••"9"~UIInç& .interna do pa1a) . 
tudo porque haviaa lido introduzida r••~~iç&as de funções do 
Praaidente da RlpO.blic:a. o peraonaqea:r. central da. «dRiniStra.ç&o 
pasaara a ser o chet• d-o Cablnue d• Klnhtro1. 

No •nt.anto, nlo •• pode afirr~ar que o Pres1<!•nte 
d• RepO.bllca , oa•o Chef• dt Eatado , nao estaria iaento de 
rt•por"'l&bilidada nos c:a.•o• •• cru• ele atentasse contra a probidade da 
adainisttaç&o , proc:•d•nd.o de modo lnco:~:~pa.tivel. coa. a di.qnidade, a 
h.onra • o dtc;:oro do c;:argo (art~ 9t , nt 7, ela Lti nQ 1079). 

Nlo houve, portanto, ravo9açao da. Le i n~ 1.079 
pila E.llanda P&rla.aetttarista. de t96l. 

·Nó 'antanto, ••••o qua ti v•••• h.avido a a.l•q•dj) 
revoqaçl o , a repristlnaça.o ter-se-ia operado por força da e:aendi\ de 
1963", como p••••r ••o• a dt•onatrar~ 

o art. 25 do Ato Adicional. da 1961 estabah.çio 
qut ntei ••• pGd.ll'' 4hpor aobre a l'•lll119lo de pl.ebiao1to que 
4eoid& da aatt.\lt11119lo do elataaa parl•••~tar ou VO:r.,T). AO SiaTIKA 
f••ltDIYC!AL, 4tYeDdo, ~. tai blp6ttae, ta••r·•• a gO~a~lta 



plabl•oltirla aove ••••• aat•• 4o \ar~• 4o &kUal .,e.rlo4L 
p1'eaid.ea.oial 11 • 

Ea 16 de ••tt.Uro .4• USII2, • Lei co•ph•tntar nt 
2 detaraincu, •• ••u ert. 2•, que ... &ataca coaetitvoto•al ct • ••• 
.tu' aubaatid.a a 1 1'ahrea.d~• ~topular BO dia OI ~h jaaeiro d.a liU11 • 

A ~r6prla lai detarainou, &inda, q~a, dentro da 90 dlaa ap61 ~ 

procluaç.lo do raaultado do plabhclto, o Conqreaao davarla orqa&har 
o aht••• do CJovarno n-. baae da opçlo d•eorranta da coneulta. rixou, 
ta.Wa, que "tarataado •••• praao,. •• alo att.iYif pruulqa.ta a aaaa•• 
ravho.ra do parlaaaattl'ilao 0\1 lDitltuldo~ra 4o p.reaidaaolali1ao, 
coQtb.uua •• Vitor a Jtau4a coalt.ltu.oloaal a• 4, de a 4• .11t~ro de 
ltfl, oUi voltu' a 'tlqoru, .. aua pltllitu4,, a coaatit,.l9Jo rMaral 
41 Utl 1 COBfOI'III O ~11\ll\.40 4& COU\IU& tOt\lllUN • 

Raaliudo o phbiacito, foi proaulqa4a, •• 21 de 
janeiro de .1963, .a t:.and.a nt 6, 111 ver~it s 

Art . 11 .. rioa re•oqada a Íaeacl.a 
OoDatituoiiW&1 Qt 4 e &I.YAIIL&OlDO O .IIYIX~ 
nuiouolM. DI <ionuo IUUtolDO uu .cou~noi~o 
ranD.Ut OI UUt IAlYO O dl&poltO 110 IIU ut. Uo 

Daata foraa, a laenda raeonatituiu, nlo 16 01 
artlqoa praaidtncl.allataa da C:onatituiçlo ct .. lt.C6, •••, lato tia, o 
"11attaa pr•a14eaol&1 da qo~•rao" inatlt.uldo pela referida 
Consti tu-içAo, 

ou , o Pro( TtMI O SIIHPAIO FERRAZ, hojo 
Procurad.cr Geral da raztnda )laoional, •tira.&· que "a palavra tilteaa, 
etlaolotlc ... aata 4o 9~"1190 aretu.a, proYb. ela •:ra•latu.l a tiplflea o 
coapoato, o coatt.rul4o •• wa au tlpUloatlo aah1 uteaaa, o ooaotlto 
a1U41a_, tia ao4o 91r11, l icl'ia 4• ua& tot.IU4ade OODAtntl4l, eo&pol\& 
dt v•rta• partat. o u.ao poatnlor .coafiprou, por._ , uaa eoaprataalo 
aale reat.rita. coaatnu4o a ooaot&flo oritinú-!a 4a eoatloaarldo, a 
ela aqtatou-aa o aeati4o eapeolfloo 41 or4ea, 4& or;a•J.aaqlow 
(Cor.calto de Slataaa no Direito, paq-. 9, RT 1976). 

A coatrarto uaau, •• vardadaira (oa•• a teta do 
eainanta Deputado, eabarrarlaaos no abaurcSo da contldarar totla .a 
1t9l.tlaçAo intraeonatltuclonal. qua ae ratariaaa ao Praaidanta da 
Rapdblica. coao et\afa do Podar t)(t.O\ltlvo, coao r evogada, poato ter 
sido tal fúnQio tr-a nater lda a o Pz:-1••1-ro Hinietro. so • racep91.o 
evita o caca. 

De reato, outTo nlo ·6 o ju.l&o do Senhor 
Proc:u_rador Geral da Rep~bUca, •• ••U puacar ao Kandad·o da S•qurança 
iapttrado, sobra o ta•a, junto ao Supremo Tribunal Ftderal (itana 70 
• 79). 

Sobra o t&D&, TOUAINKO FILHO an•lna que "a 
olaaaitloaqlo do oriaa &li9l4a palo art •. 41 do C6di,·o 41 Prooaaao 
Peaa1 .Datl.a .. la 6 aaaio a i a4lcaqlo do dllpoaltl.Jo laq.al q\11 4norava 
o (ato a.riai.D.oao•' (ob.oit., vol, 1, paq. 2ta), 

ora, a Dan"\lnoia · 4eac:ravav conduta a elo Senhor 
l'rttidante da Raptlblica • •• ch.aaiflcou noa art• .. ••, n• 7, • t•, n• 
1, a.abos da Lel n• 1.07!1/50, qu.e dhpO•• : 

nÃrt. 11 •&o orlata eoatra a aequ.u.11.ç.a tatuaa d:o 
pa181 

- paraltlr, •• C:oraa axpr•••a ou t'oita, t 
tat.ra9lo da Ul tMaral •• or4u p\\bUc&J 

ut. t• aao o_rla&J 4& reapo•••bUl4.ada çoatra a 
probl4ada aa ad.aiaiatrafl.o r 

7 - proaedar da aod.o laooapat1val cna a 
. 4lpidada, a boua • o cleool'o Cio oarto• '' 

A l•p~eta Acua~tórla procedeu l t&quinte 
clusif!ca.çllol 

a) a •tlltha, coao hipOt••• de criA& contra 

a probidade n a adalniatraçlo, por coJ\atit.ulr-•• • • proca4iaenlo 
lnco;pativel coa a houa do ~.arqo (fle . 10 • ll} l 

b) o .. raaa~baato 4• va•t•v••• 1a4avl4aa'', 
" a da•o~••• • 1ao4era9IO 4• vida•• • a M119•tlo ooa pe1eoa• 
•••••••taa•• , coao h1p6t•••• d• c:rlaa aontra a prob14a4a ~· 
adalnlatraçlo, por conatltulr••-•• •• proc•dl•entoa ln~oapatlV•i• coa 
o "4eooro•• • a "41cpl4a4•" axi9lVala para o awtrolc lo do CU'CJO CU•. 
ll e 14)J 
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o) a "qrav• oahJio" quanto ao "rea .. biaento 
1ajuatit1ca4o da vultosa• quaoti•• por a el o da oo rr•at1•t•• 
•taataaaaa'" • quanto ao 11tr6fico d• i-ofluleota eaero i4o por ravl o 
cuar J'al'.h111

, coao hipót eu:s ele crb:e• cóntra a. aequra"ça lriter na do 
Faia, por confi9uraraD conduta que, expressa ou tacieanentt , 
paraitiu a. lafra91o da l•i te4eral de ozdt• p\1blica, a a"b-e~ : art • 
51, l • VIII da t.e i nt 8.021/901 art. 111, I X • Xll, d a Lei nt 
1 .112/90 ( t la. 15, lt par.tqt"afo , • 16, Olth:o parAqrafo). 

Eat.t.o , portanto, o• tatos david.s.c.enta de1cr1to1 • 
olaaaific&do•, co:a & indicaçao dat non:!a s lt<Jah pertine ntes. 

No entanto, aaaao que assiD na o toaae: , ainda 
a aal• a Dtn\lnoi a deveria ser ad.altida.. 

JOSt FRED!JUCO MARQUES dot.J.trirtll: 
11 

, , • 1rrel&VtDte, para it a o, 6 que a 
olattUtcaçio do oriaa aataja eat.ta • c tr t • , o pu ttlto 
aaqua,ruaDto da aap6oie, Da• aor••• leqala que Jobre 
ela l.aoidu I t•rafa 4a a.aqittrad.OI •aarra aibl flotwt, 
4abo tibl jua'"• (in tle~entc• , vol, II/1 '8) . 

Ou, co:~o quer [SPINOLA FlLHO, ualo tapada <1 

raaa~Jlatato 4a daahota ou q\J&laa o Dlo ajvetu.•nto do fato iA.put.ado, 
coao o ~a.raotertsa a .r:tarraçlo feita, ao artiqo d• lei penal, ta qu• 
•• a-lauUtoa o orlae • •• " (ob. cit, paq. H6, Lt vol.). 

Tudo isto porque, no diter d e DAH~SIO E. Ot 
.Jtsus. raaetendo·-'• ao Supreco Trlbl.lnal Federal, "o r4u aa 4of•c.cS• dl 
iaputl,IO 4e crlaa coati4• ~• d. eaúnota , nlo d.o art19o tia lei r•t•rldo 

::~:. aaueaqlo11 {C6d. da Proc. Penal Anot.ad.o, fls. 38, S5ra~· 

A DenOneia., saQ dUvida algua~ . qualifioa o 
acuaado, na Z!ledida 1 111 que o indlvidualha, no e x6Tôlo da iniçhL 
coao a ando o Senhor Ptes1dente da Rep\lblica, fEJUfAJIOO AFfONSO COLLOR 
DE MEL1.0. 

T.ra z, taDb6D, ua. rol ele taat.a~:~.uhhas:. al6n d.O& 
alezent.oa de prova car.re:ados pela CPI. 

Por Un, n i o incida nos v lcios elencadoa no art.. 
C) do C6diqo de Proctaso Pena.l, H.lD v•rbia"t 

11 Art, f). A denUDo ia ou qu o i:~~: a ••rt 
zajeit ada quudo ' 

coa.•titulr orlzl•t 

li i' eat1vu· • •tint a a pualbllidad.•, 
pela prt t oriçlo ou outra c:au•• • 

III tor a•r.lteata a 1lawithah1ade da 
parte ou faltar ooadiqio ••lCJida pela lal para o 
u:uotoio da a91o ptDat..•• 

A oan~ncia atribui a o senhor Presidente da 
Rep~Uca o fato de ter ne:ntldo • Naçao co:~ relaç!o ao pa.qananto de 
•ua• -deapuae pesaoahr o fato da ter perc:obldo vanu.qons indavidu; 
o fato da ter-•• Oll itido na r • preaaAo ao trAfico d a 1ntl ... tnc1 a 
11xercido pelo sr. P• u lo cas ar fa rias , pere:~it1n4o .a 1nfraçlo da 111 
ttderal d e orde~ pObllca. 

OU til f on:a · e nes t:e. ! o t"o do adJ:I.hslo de~. denO.nch 
e de autorizaç:Ao pau. a. i nstauraçlo do proce.es_o a do j'llqa :aento, 

COII.p&ta ; a)(olu•ivaaente, ind&qar sa os fatos narrados conatit.ut-a•sd 
ou pod.ea conatitulr• sa, en tes•, en cd~e• de responsabllldada. 

O C6diqo de Proce.sso Pe nal so:unte a ... torll& a 
r•jeiç:lo da denUncia .sa o fato narrado, .. . vidantaaab.ta", n• o · 
con5tlt\lir c rh1a. 

No c aao •• cela, c obO fi<=OU aob • janente 
da:aonatrado na l!!lnl lha da Oe.n\lneh, éssl!l hip6tue: n!o ae verifica, 

Ob•erve- se que a Oen~ncla, ao da5craver ~s 
ci-ccunst&nclaa que cercaran a ~tanitesta.çlo do Senhor Preaidenta da 
R&ptlblica l Naçlo, b .. , couo a percepç&o de vantaqans i nde vidas, 
1norapou-lh• conduta inc-c:Apa.tlval cora a honra, a diqn1dada e o 
decoro, 1ndi&penalvds ao exarctclo do carqo dé prb.airo l:!:andatarlc 
ela Naç lo. 
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ll&o 6 evidente que os fatos e 11 circunatl nciac. 
trazidas pela. Denllncia. nlo sejam crb.es. 

Pelo co ntr Ari o , at11 tesa, cor\t.l9uraa·•• • 
adentran·•• naa h i:p6toaaa letJah elencad..u. pda. Dénllfleh. 

O atn.o 111 d.t no que se. refere l o:lisJ&o, poatç 
que a • lola <.tescucpridaa ccnstltuen·ae e:n norr~aa de ord•• pOb lica, 
porque t:;atan da orqanhaçlo do Es tado o de suaa ral•çl!las coD a 

•dalnlotraçao p~bll<•· 

Por outro lado. s4o os denúnCiAntes c idadl.os 
braaila lros , t e ndo acostado l i nicial docu..uentos co~probaterios de at.a 
c ondlçAo, pelo que alo 119ltit:1 adoa a.t.ivoa para o ofareoiaento de 
peça, a t&ot' do art. u da Lei n• 1.019/50, que panite "a qualq'\ler 
oi4ad.lo 4ec\Uloh.r o Praaid.e~t• 4a Repd})lica • • ·"· 

Ne ate aspecto labora, ta•b6a , • • equivoco • 
da reaa f or:ulada., quan4o aua tenta. que a l egitinaçlo ativa 6 privativa 
do Kl nlsttrlo Pllbllc o (tlo. 11 , i toa V) . 

o c:h&l$6do proce sso de "lnpea.chnent" lonc)• e tt6 de 
c:on5tl t ul.r-s e nuca aqt.o peaal pübUoa, cuja t1tuhridade, .t. l u r. do 

·orde naa.ento c onstitucional, 6, co: exclusividade , do Minlst6r1o 

PObllco. 

Trata .. ,., hto slo, de utt~ instituto de naturrtia 
cona tltuoional, con te1ç4es absolutanente distinta• da aç&o penal 
püblica, d.edut.lve l ••ta. a pe nas puanta c.s órqios do Poder JudioUrio. 

Toda A açAo penal repousa na pretenalo da 
apl1caç4o da una a ~t.nçao cri=tnal. 

No ptoce.u:o po11t tç o do 1Dped1ae:nto, a prettru&o 
exa.ure- a e na daet ituiçlo do titular do a a ndato. Oul coao advert e 
G0tf.2Al.El. C'ALOERON, o "objetivo 4o j uiso polltico a. lo 4 o caatlqo 4a 
P•••oa ctel t raqUtftte, a eDlo a. prot•çlo doa inter••••• p11hUcoa coa.tra o 
per i9o ou ofiDI& pelo abu1o do pod•r o tloial, na9ligtao1a ao 
au•priaeDto do de••r o u coaduta. in.Goapativel aoa a d19Di4ade do 
Cl.f90u (eit .• P • Paulo 8rou•rd, ia "'O l~peaci\J::ant• , 2a . e<l. , p. 7e) . 

A ltqithslda.d• dos c tdad4os para a i nlohtlv• do 
proceuo de "ic~ach.Dent• l ns•r•-•• noa contorno.s c:onsti tuo1onais d• 
•obaranl a popu lar, o u , no dizer de PONTES DE HIRANDA, decorre do 
prinolpio da "deauol&bllldade popUh-1' .. (CBts~ .l Conat. da 19f1, t o.:o 
III, p. 35S, ) t ed. , rorens•) ~ 

Adeaah, .rost AFONSO DA SILVA nlo deixa narqea a 

d.Gv ldaa de C(\le, n••••• procauo•, "a a cuu .qJ.o ~ode ••r artlcrul&da por 
qualquer bl'aall•lr o par•ate a c..._.ra 4o• Deputado•" (C\Jrso, paq. cn. 
e • ed., 19921. 

suatenta, ainda. , a oereaa . seD tecn.icida <le 
al9uca, a inooapat•nc ia da cacara doa Deputado• para o pr6vio 
procea•a1:1.anto da Den~noh . A f i r .m a que udevaria • <laa\la.gia • • , 
eru.1euqar·•• ao 111e11ado re4nal .. (tls. 16, ite:t:l :29), por ser de at:e a 
atr1bu1çlo c:ona tituo1onal de pr ocessa.r a julgar. 

o Ministro PAULO IIROSSAAO ensina, po r todos. que 
a CA:ura. do$ Oeput.adca ou " 4' c"Ura o l deaüaola a ela. rtqularaetate 
apr e uatada, ou detenha uu. &l'quivuento • •• u (o. c . • paq. 9, n . Se) , 

Nlo h' que se e s tabe l ecer ana l o9i a ent~• a 
disciplina do p r oc esso da in.f n.ç 6e:s c o=uns e o procés $0 d• c r t E:e de 
responsabilidade •. 

Ho pri~eiro. a Oenünola. 6 o f erec1dá p eranta o 
supr eao T ribunal r e4oral, que pe de autorlzaQio a c~~ara doa 
Oeputados. O recabh tento dll den\\no ia 6 da coap•t•rtc i a do 6 r qlo d e 
ç\lpula do Poder .Jud i o U.rlo, ex vi do S lt , i nc iso I, do art. 86. 

Nos c rh:aa de r esponsabilidade , o r ecebiaento da 
denGnc ia 6 da co•p~t•nch da. Claara do Deputados, que auto rha , ou 
nao , a ins tauraçlo do p r ocas&o perante o Sen~do Féderal (art. 86, S 
10, IX ) . 

t:sta autorh;açAo, no dizer do Hini s tro PAULO 

BROSSARO, "6 rtquieit.o n•c•••'rio l i u•t•ura9l0 do pcoce•ao 1, u.a.. 
ves COIIC&4ida, IUI iGit&U%1910 6 l rr iCUih'el • • ,n.Hlo CLbl 10 81DI4011

1 

esc l arece J o16 Atonao da s 1lva. , ••d eo141r se ia•ta.ura ou. n6o o 
prOOI,.O , QU&bdO O t11:to elo &l't. 86 411 q'U I 1 aüitida 6 &QUJI9io por 
4oi• terço• ·<la. c l aal'a, ••~'' o rrePl4ente aubaeti4o • j\ll9•••uto 
puente o 8tu.do r a4uaL .DOI cr ia•• do r o•poa.tabiU4a4e, D6o 4tbta • 
•e to po•elb11Ue4e da ••lU~ jul•o de c oDveal6a.ola. 4e ia.a t avrar ou 
r..lo o prooeuo, poia q\11 uee ju.h .o de ada haibU14a4e rlf09'• • .a\14 
c capattaota • j& t ol'a feito por qu .. cabia" (o .o. , pag . 10) . 

Ad•~~is, a. DanOncia at•nda n oa requ l aitoa 
aapecUic:o• do art. 16 da ••••• l•i; v•io coD tina• reconhe o ida.e , 
acoapa.nh.ada de doc:u:.ent oJ qua a c-oP.provan • coD o rol de teateaur.hu. 

cri o Relator qua a D•n1lno 1a a tende AI 
r ecol:!tndaçOe•, q\13.nto ao a spact.o jur1d1co, do Prot. 'l"OUlUNl(O rtutO t 

11 Para qu• 11ja poa•h•l o • .-erolo io 4o direlto 4• 
a91o panal., ' i~~ocUap•a••v•l ba,a , ao• 1o1,1 to • 4o 
i a.qu,~ito ou naa pec;ae de lDfo1'aa9ao ou DI 
repraeeataçlo , elue:~~to a ••rio•, id6Daoa, • ao1trar tfi'e 
1lou•• uai. i a f.raqlo peDal , • iudioioa, aaia ou ••ao• 
raao'••l•, de q ue a e\1: autor toi a p•••oa apollt ldl DO 
prooed.iaant.o iaf oraativo ou :aoa e l•••n.toa 4 t 

(Proce :uo Pena l. 197 1 , v. 1/ UO• l) 

s.2.2 . Da co~veaitaoia • d a o portunidade J a 
IDatauraqio do Procnto da Iapadla•ato. 

Tranapoataa a• qu•at&•• j u4ldiea a rel~tivaa a 
ad.dilalbilidade da denoncia, nec•sairio o enfrent:at~ento dae que at:61' 
polttlc:a• involuoradae no pre.senta procedh:ento. 

o Prat. SAJU>AIO DÓRIA , dhcorrendo sobre o bpe achl:.ent 
na vl~6noia d 11 conatituiç&o de 1946 , atlrcava, e JI relaçlo •o e nt6o 
jutro de proca•Une.h. da ac\1eaçao , 

"• 4 .a 4aola.ra~lo d.e procad.l~ola ou iaproced.hch 
4• aou•a~lo, ' d.iaa.r1aloa6l'lo . Nlo 6 o iapera~ivo dia 
hl o que d.aold•• )(~a a convaaitnola ao a lbtert•••• da 
Naqlo, & oportWilda.d.& da depoaiçlo, aha4a que ••r •o14a . 
Bllt:r• o ••L da p•raa:d uGi& no oarqo 4e quea tanto aaL 
ot.\Uou • po4ar' rapeti·lo, &16• 4o ••••plo doa 
iapUDU.ach, 1 o ul 4a depoliçlo, D\.mA • t.oafara aooial 
e po11tioa oarrl9&4a d.e 64ioa , ala.4a. qu• o\llpado o 
Pr••14eAta, pod.ar& a c taaza 4oe Oeput.e4o• i•eat•-lo do 
jU:lqu.•ato , d.aado por iaproc~eate a a o\laa9<1o. 

llhto coD.•i•t• o el .. entO ••••aoi al.aeate poU.tico 
4o proc•••o d.e iipedb•Dto.u 

(in oir. Const. vol. l , paqt. 3 88/319, U 60} 

No c:a• o ea tela , a n19ativa da c auâra doa Deputados 
nlo c:ontribuirl par a a. supe raçlo d a crise polltlca . 

Abstr aídos os rasqos a m.ocionait a o daatel!lparo das 
pa1x6aa, poato con•t1tulrea ~ ee e• c oDponentaa i nadequado • • 
ainquln'idade do J!IO'llento, iupoa-ae UJ:I& p rofunda a 11rena refh~&o a 
r • •P•i to daa eonu.qü,nc ias dos votos qua a ••9'Jlr o:er4o e aitido1 . 

AliAs , 6 d1t1cil identificar ao 10 n90 da. hhtória do 
Parl &!!•nto bra.aileiró a.lqwL · c.o~:.anto t:ZI que r apousa••• aobre a CA1!ara 
doa Deputados tanal\ha carga de responub llldad•. 

Note .. se q u 11t a. aat4r i a poat.a e n aprec iaç 4o ee. muito 
extrapola os l!~ltes da si~p lea qualifiçaç a o juridiea d e ata o u 
daqu•la conduta, de sta au daquel e per JCmaqaD. o t eca dl:z rea palto 
taab6D, a. u.aa c rise pa ltt1c::a de s4:r ioa contornos, e que t•m c:ondu&ido 
o Pats .a. uma pa. r a lid a a s fi xiant e. 

Acli11a doa partidos po l itlcos , ac h 1a daa tacç~es, acina 
doa seqa ent oa , • ~ui to ach:a de i nter••• •• i nd ivldua ta a u aeaao 
cor porativo s , poata .. ae a questao atine nt• l ca pa c idade do Pa r b Etnt:o 
per a. a aat1afat6ria superaç.lo das c:rh ll polltl c aa . 

Keaco que se conceba a afiraaç6o co: o Ub docpa o u uc 
111ito doa req!wea de•oor4tlcos, 6 1nquestlo n6.vol que a c.a~ara dos 
Dlp\lotado • de•eapenha - ou dave d e aeap•nhar - o delic ado pape l de 
repositório daa 9randes expecta.t1vas • das q randea aspira.ç6ea de toda. 
a Naçlo . Ta.lvez , porisso cesJto, a sinte t h e tio Cielcen t e, ~om t oda 
aua 9randeca , c oa tadaa as sua• c:ontradiç Oe a , c:oo todos ca a t ua 
contra atea a, porqúe n&o, co~ toda& a 11 suas vicisdtudaa . 

Aqui asU., b t:D ou nal, a sint••• dA tu .ç•o. E, aendo 
eintaae, tem de reUatlr a vontade do todo. Sob pena da nlo ••r 
l inteae . E d.e, 8ft n6o sendo slnte.se , ser absolUtllll.ent• nada. 

At6 ~es~:.o a maia i nsuspe ita l nnçao de um Daqi•tr&do -
nlo ex lq i ve l do Relator de u.r:u Cobi11slo parl.anentar - n l o pode r ia 
torna .. l a alheio 6 realidade que s e espra i a pa lo Pai•. 

No i nicio, com a s revelações fa l tas por un hZiillar do 
Senhor Pre aidente da Repllbl1c a, f o 1 a pe rp l ex idade. 



A partir dai, num atquito eapanto•o de den\lnciaa, 
detJl•J\tidoa e co•provaçoaa, ,. Maçlo pAeaou .a experhs.enta r ua novo 
senti ~:entoz o q'\J:e era parphxidade t .ranstontou-ae •• ln<Siqnaçao. 

lndiqnaçlo que ve• auueindo t•lç6ee d• revolta. 
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~de carCJO de c:ontiança do sanhor Pr esidente da Rep'llblic.l: .sao palavras 
do St". Hlniatro da Juatlça C6Uo Bot"ja, de •xtraordln.trlos ••rytços 
prest-adaa ao Pala no &abito dos Tr•• Poderes da Raptl:bHca (entrevhU. 
a~ COMElO IRAZlLtENSt, ediçlo d• 20.09. 92, p6g, 4). 

Aaain , ta11b6tl sob fo ro s de conveniênc:ia e 
A indlqnaç:Ao 6 coa os tatoa , oport.unidade, inp6e-se a autori u.ç.\o para a instauraç.to do proce.uo 

da hpedb.ento. 
A revolta ' coa a trueuUnoia. utilizAda pare oculti.­

los. ou, que a u .be, cc11 os e:.cpedltntea e~preqadoa para a conuqraç:ao 
da il:lpunidade. 

Oatlne-ae COEO "&a.AO~t& pol l\lca• a tapeeUic&Ç&O ~a 
reapontabllidadea. Cor~o ..se arttf1cea deat& oa.noklra tou:ea a Poltch 
te:der•l. o KM. Juiz titular da 91 Vara Federal • at• J:.teao S.b:a, o 
Procurador Geral da Rep\lblica., po&to qua tocioa, n• esftt"a de avas 
atribuiçOes ou co~pettncia.s, ao exaainare~ provaa • peça& 
lnfons•tivaa, conclutraa •xl atlra• lndtclos do envolvlaento <lo Senhor 
Pre•idente da Repüblica noa ratos notioiadoa .. 

tnvocaa-ae os lS. BtlhOta de votos. 

Bendito o qolp• ea C{\-Je tau espectro se exau.r• na tid 
observtncia de co•ando• con•tltucionahl 

KalcU ta a daaoeracia •• que o voto popular poaaa 
cor.•tituir-st tD cidadela d• lapunidadtl 

A Naçlo ui a do que recl.a.a.a, exiqt · u.a& rupolt&, .:::u•o 
que lhe eateja a a.aaohr ua lndisfarç,val ••ntlaanto de catich•o e 
dt lncreclulldada, 

Reapost• para aa auapaitaa funcltdae de dtnandoa, d& 
dt•atinos, da desllzea 'ticoe sem pracaciantta ne ~iat6rla 
republicana.. 

Respo•t• para a falta de postura, para o dt1controle 
euoclonal q~e aa revela no triste ctn&rio aa qúe o principal 
parsonaqem vitupera a. honot"abilldade, inaulta a iupren1a • ••no1preu 
a lnteUq6ncla nacional. 

Reepoata para a. eantira, que fAZ ltaklra.r a tatalid.ada 
da D'Xirla de SILVIO PELLICOt ''QUea •aata, ••••o q"l alo aeja 
4tloobu·to, tu o oaatiqo u ai ••••ot ale ••at:• q\l.e ••'"' faltando a 
ua daY&E a •• 4~rada• (c=hl •ente, ae ancha non viene ecorpeto, ha lA 
pun1&1on• in al a.ed•ai-.:101 eqli santa eha traditca un dovera • a1 
deqrade). 

Ade~ais~ A ,~t,Utoritaçlo por pa.Ete da Ctaara dos 
Dtputados para a. inatauraçlo da procauo contrA o Senhor Prea.ldtnte 

da Rlpüblica., pala prAtica de crime da raaponlab111dada, viabUlt.rl 
a sua Excel6noia o entrentaaento do a6rlto da acueaçl.o que aa lhe 
i~puta. 

soaente c:oa o proc:ea•o lnataurado, co• a conatqU•nto 
contiquraqAo do contracUt6r1o, ver·••·• o Senhor Pree14enta da 
Rlp~bllca. eD concllç~-•• ad:aquadaa • no toro conetituoiona laante 
apropriado - o Senado rederal ... para o exarc1clo do direito de 
det .. a. E, oxala, a.ll c:onai<J& resJ)onder satiatatorh•an.t'a ao Senado .a 

l Naç.t.o, ja qúe a.t• aqora , • • ve1. ele faz6•lo ·(a•bora diapondo de 
poderotos inatruaentos para tanto) 1 praftrlu enveredar por cuiMoâ 
incoDpatlveie coa a reapaitabilldad.e do ca~q~ q\1& oeup.a. 

Portanto, a autorizaçao para a inJta.uraçJ.o d• proc .. ro 
c:ontra o senhor Pr••1cStnte da Repdblica pela pr.&tlca de cri•• de 
re•pontabilldade, :at. do que uaa convanl•ncia pol1t1c:a, conatitul-ie 
num i~perativo 6tlco. 

Para que •• r .. qa.t• • cradlbilid&dt naa inat1tuiç6••\ 

Para que casse a aaaaça da lnqovernabilidade. 

Nlo ' de nenhua opoaltor & lOoida _}.dv•'iÍinol&: "O 
pro~ lu.& ' ~· o ral• nlo a~o~portul, .~ bip6t•.! -• .- aÍ9\I&A, a 14•1• 4• 
qu• a vida. púbUoa c.oatiau.e a ••r •iU.a..a "doa· Úlea qu.a tat&aoa a.qora 
~:oaaqar.do a 4elcobr1r. Mio 6 poaaiTel qu.a, poata• •• eoiaee l 1u.1 do 
sol, nlo e e to••• pEoYldlaoi.a• q\laeto a ••••• ooiaee. 1111 ' o 
prob'&a& •4r1o qu:e o Pala t .. da eafr•atu•. Slo palavra• de detentor 

', .OWCLU8l0 E V~ • 

Porque a Cenllncia preencnt a.s conciiçOea jur1dica• • 
politlcaa r elativa• l tua adJibtlbllidade, 

Porque ••• dilill)lncla• • a oitiva dae t11tea.unhas 
arrolada• na o•te•• dize.~ coa o juizo de c• .,. ita da. acuaaç4o - dt 
ab•olvlçlo ou d• condenaçlo - e nao sao pertinente• &o juizo 
pretacial. de ad..ab•ibl lldade e autorizaçlo, 

Conclui o Relator : 

a} p•la nlo. aprac:iaçao do req\ltrh:en~o de dUig6nchs 
e de prodlçlo da provaa, para que o a t aco seja apt"eeiado no sanado 
redarAl, fona pela qual a Clwara cto• oaputadoa nlo invad• ar-e a d• 
co•pattncia. privativa daquela caaa do conqra:uo tlac:ionol; 

b) pela adaiooibllldado juridica e p ol1tlca da 
aouaaç&o • pela con•tq\Jentt autorizaçao para a in•tauraçao, pelo 
Senado Federal, do proc•••o por cl"ime de r esponsabilidade pro~ovido 
pelo Senhor• • Barbott Llaa. sobrinho e Marcelo t.avan•r• HachadQ contra 
o Stnhor Pre.lid.ente da RepdbUc:a, F•rnando Aftonso Collor de Mello . 

=.lO &SPBICIAL DBSTIIIADII A DAR PARJICBR GOBRB A-éiA 
O BI!IIBOR PIUISIDBNTB llA RI!POBLYCA POR . 

POII8A8ILYDN>B1 _ OI'BIU!CIDA PIIDS SIINBORBS I!ARilOSA · ' 
SOBRDIIIO B IIAR<:BL<> IAVAII&RB, 

PARE~ER DA COKISSAO 

A Coaioa&o Bapeoial deatinada a dar 
parecer •obre a damtnola contra o Senhor Preaidante da 
Repl1bl1oa por oriM• do raaponaabiUdade, oferecida peloa 
Senhoru Barbosa Llaa Sobrinbo e · Marcelo Lavanere, ea 
raun16o or<lin,ria realizada hoja, opinou, con tra o voto do 
Deputado Hu.berto Souto, pala n&o apreolaç6o do 
requeriaento de dillg6nolaa • da pro<luç&o de provas. pela 
adaiaalbllidade juridioa a politlca da acuaaç&o e pala 
autori1a9Ao para inataura9Ao, pelo senado Federal, de 
prooeaao de ori.. de responsabilidade proDOvido pelos 
Senborea Barbooa Llaa sobrinho a Marcelo Lavanere contra o 
Senhor Presidente da Repdblica, Fernando Affonso Collor do 
Mello, no• tal'IIOa do parecer do Relator. o Deputado H'Uo 
Bioudo apr .. entou voto •• separado, Apreaentaraa 
Deolaraçõea de Voto oa Deputados Edevaldo Alv .. da Silva, 
Robaon 'I'Wila, Kaurillo Parreira Lin e Lauro Barbosa. o 
Deputado Gastone Righi abetave-ae de votar. 

Betiver .. presentes os •eguintaa 
Senhor•• Deputadoa: Hwoberto Souto, Joao Ah>eidll, Jod 
Thoaaz Nono, Lazaro Barboza, Manoel Moreira, Maurílio 
Ferreira Li•"• Helson Jobi,, Neuto d e conto, Ubiratan 
Aguiar, zalre Re1ende, Edevaldo Alves da Silva, Ibrahia Abl­
Aokel, O.valdo Bender, Miro Teixeira, Vivaldo Barbooa, 
Wilson Muller, Artur da Tavola, Jaol<•on Pereira, Paullno 
Cicero d1 Vaaconcelloa, Slgllarinqa Seixas, H4Uo Bicudo, 
Joa' Dl'rc•u, Joa' Geno.ino, Jonea Santos Naves, Robson Twaa, 
Joaé Carloa Sabóia, Luiz Carlos Hauly, Aldo Rebelo, Israel 
Pinheiro, Roberto Freira, Gidney de Miguel, Regina Gordilho 
a Irani Barboaa. 

Sala da Comiaolo, em 24 de setembro de 1992, 
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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DA TRAMITAÇÃO DA DENÚNCIA CONTRA O 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA POR CRIMES DE 

RESPONSABILIDADE, OFERECIDA PELOS SENHORES BARBOSA LIMA SOBRINHO 

E MARCELLO LAVENERE MACHADO. 

Foi protocolada, e recebida, junto a esta Casa, no dia 

lQ de setembro de 1992, denúncia formulada pelos cidadãos 

Barbosa Lima Sobrinho e Marcello Lavenere Machado, imputando ao 

Excelentissimo Senhor Presidente da República Fernando Affonso 

Collor de Mello, a prática de crimes de responsabilidade (art. 

85, IV e V, da Constituição Federal). 

Seguindo o determinado pela Constituição Federal, pela 

Lei ng 1.079, de lO de abril de 1950, e pelo Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, foi lida em Plenário a referida 

denúncia, bem como eleita Comissão Especial destinada a dar 

parecer sobre sua admissibilidade. 

Essa Comissão Especial iniciou seus trabalhos em 8 de 

setembro de 1992, e os encerrou em 24 de setembro de 1992, tendo 

aprovado o parecer de se\,1 Relator que, em resumo, acolhia a 

denúncia e admitia a processabilidade da acusação, orientando o 

Plenário desta Casa a conceder autorização ao Senado Federal, 

para que este processe e julgue o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República. 

Esclareça-se que, nesse interregno, o Excelentissimo 

Senhor Presidente da República impetrou mandado de segurança, 

junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal, na tentativa de 

impugnar o ato do Presidente desta Câmara dos Deputados que deu 
inicio ao procedimento previsto pela Constituição Federal, pela 
Lei e pelo Regimento Interno. o Excelentissimo senhor Presidente 

da República logrou êxito em obter ampliação do prazo para que 

apresentasse defesa, em caráter liminar, nada mais conseguindo, 

pois o Colendo Supremo Tribunal Federal, na sessão plenária de 

23 de setembro de 1992, ao julgar o mérito da causa, denegou o 

"wri t" pleiteado, referendando, assim, o procedimento 

determinado pelo Presidente da Câmara dos Deputados, e seguido 

por esta Casa. 
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O parecer aprovado pela Comissão Especial acima citada 

foi lido em Plenário no dia 25 setembro de 1992, e, nos dias 28 

e 29 de setembro de 1992, foi amplamente debatido. Importante 

frisar que o Excelentissimo Senhor Presidente da República não 

qompareceu à sessão de debates, nem enviou procurador que, em 

seu nome, falasse - o que lhe fora facultado pelo Presidente da 

Câmara dos Deputados. 

Encerrados os debates, passou-se à votação, tendo esta 

Casa decidido, por 441 (quatrocentos e quarenta e um) votos 

favoráveis, 38 (trinta e oito) contrários, 1 (uma) abstenção e 

23 (vinte e três) ausências, conceder AUTORIZAÇÃO PARA QUE O 

SENADO ·FEDERAL PROCESSE E JULGUE O EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

PRESlDENTE DA REPÚBLICA FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO PELA 

PRÁTICA DE CRIMES DE RESPONSABILIDADE (arts. 51, I; 52, I; e 86 

da Constituição Federal). 

O procedimento seguido, sucintamente descrito acima, é 

detalhado exaustivamente nos documentos abaixo relacionados, que 

passam a fazer parte deste Relatório: 

- Documento n2 01 -

- Oocumentos n2 02 e 03 -
- Documento ng 04 -

- Documento n2 05 -

- Documento n2 06 -
-·Documento n2 07 -

- Documento . n2 08 -

- Documento n2 09 -

- Oocumepto n2 10 -

DENÚNCIA- 01.09.92 

DECLARAÇÕES DA JUSTIÇA ELEITORAL 

MANIFESTAÇAO DO SR. PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 

JORNAL DO BRASIL DE 31.08.92 

(Manifestação do Sr. Pres. Rep.) 

ATESTADO MÉDICO - 26.06.92 

CARTA DO BANCESA PARA SRA. ANA 

ACIOLI - 30.06.92 

PROPOSTA DE ABERTURA DE CONTA NO 

BANCESA 

DECLARAÇÃO DO SR. CLÁUDIO VIEIRA À 

IMPRENSA - 30.06.92 

DECLARAÇÃO DA SRA. ANA 'ACIOLI À 

IMPRENSA - 30.06.92 
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- Documento n2 11 -

- Documento n2 12 -

- Documento n2 13 -

- Documento n2 14 -

- Documento n2 15 -

- Documento n2 16 -
- Documento n2 17 -

- Documento n2 18 -

- Documento n2· 19 -

- Documento n2 20 -

- Documento n2 21 -

- Documento n2 22 -

- Documento n2 23 -

- Documento n2 24 -

RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO -

23.08.92 

DESPACHO PREFACIAL DO SR. 

PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 12.09.92 

ATO DE CONSTITUIÇÃO . DA COMISSÃO 

ESPECIAL - 03.09.92 

RELAÇÃO DOS INTEGRANTES 

COMISSÃO 

ELEIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 

08.09.92 

DA 

ANÚNCIO DO RITO DE ~RAMITAÇÃO 

AVISO N2 08/92, DO SR. 12 

SECRETÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AO SR . SECRETÁRIO-GERAL DA 
PRESID~NCIA 

08.09.92 
DA REPÚBLICA 

MENSAGEM N2 013/92 AO SR. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 08.09.92 

PROTOCOLO DE ENTREGA NO PALÁCIO DO 

PLANALTO - 08.09.92 

ATA DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO DA 

COMISSÃO ESPECIAL - 08.09.92 

OFÍCIO N2 897/P DO SR. PRESIDENTE. 

DO STF SOBRE MEDIDA CAUTELAR -

10.09.92 

PETIÇÃO INICIAL DO MANDADO DE 

SEGURANÇA- 09.09.92 

ATA DA 2~ REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO ESPECIAL - 09.09.92 

AVISO N2 09/92 DO SR. 12 

SECRETÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AO SR. SECRETÁRIO-GERAL DA 
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- Documento n2 25 -

- Documento n2 26 -

- Documento ng 27 -

- Documento nº 28 -

- Documento n2 29 -

- Documento n2 30 -

- Documento nQ· 31 -
- Documento nº 32 
- Documento nº 33 

- Documento n2 34 -

Documento n2 35 

- Documento nº 36 -

PRESIDÊNCIA 

11.09.92 

DA REPÚBLICA 

OFÍCIO N2 1362, DO SR. PRESIDENTE 

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO SR. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL -

11.09.92 

OFÍCIO N2 1363 DO SR. PRESIDENTE 

DA CÂMARA DOS 

PRESIDENTE DO 

(Informações 

Segurança) 

DEPUTADOS AO SR. 

STF 11.09.92 

no Mandado 

DEFESA DO SR. PRESIDENTE 
REPÚBLICA- 22.09.92 

de 

DA 

DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL NO MANDADO DE SEGURANÇA 

OFÍCIO Nº 965 DO SR. PRESIDENTE DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

COMUNICANDO DECISÃO SOBRE MANDADO 

DE SEGURANÇA - 24.09.92 

PARECER ADOTADO PELA COMISSÃO 

24.09.92 

AVISO N2 10/92 E MENSAGEM N2 15/92 

LEITURA DO PARECER DA COMISSÃO 

ATA SUCINTA DA SESSÃO PLENÁRIA DE 

28.09.92 

FALA DOS SRS . BARBOSA LIMA 

SOBRINHO E MARCgLLO LAVENERE NA 

SESSÃO DE 28.09.92 

ATA SUCINTA DA SESSÃO PLENÁRIA DE 

29.09.92 

DECISÃO DO PLENÁRIO 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 






